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Introdução breve – António Pedro Barbas Homem 

Recolhem-se no presente volume um conjunto muito valioso de comunicações relativas 

ao tema das atribuições e competências do juiz presidente das novas comarcas. 

Como é conhecido, no âmbito da nova organização judiciária trazida pela Lei n.º 

62/2013, de 26 de Março, à imagem, aliás, do disposto em 2008, foi criada a figura do 

presidente de comarca e definidas as respectivas funções. 

Os traços estruturais da reforma da legislação portuguesa de organização judiciária 

foram sendo delineados desde 2008, numa resposta às múltiplas dimensões em que se 

colocam as questões de justiça, na actualidade. 

Preocupações com a qualidade do sistema de justiça, a sua medição e avaliação, a 

legitimidade democrática da justiça, a confiança dos cidadãos nas suas instituições judiciárias, 

a justiça dos procedimentos e das decisões, são algumas destas dimensões. 

O CEJ realizou diversos colóquios e sessões de formação contínua dedicados ao estudo 

da nova organização judiciária e organizou, nos termos legalmente previstos, um curso de 

direcção de comarcas especificamente para formação dos respectivos presidentes, 

coordenadores e administradores. 

A formação incidiu em múltiplas temáticas que constituem atribuições do presidente de 

comarca, mas que não integram o conteúdo do que usualmente qualificamos como função 

jurisdicional. Efectivamente, as atribuições do presidente de comarca são essencialmente de 

índole administrativa ou gestionária. Por esta razão, a formação incidiu sobre temáticas como 

a organização e actividade administrativa, gestão de recursos humanos, gestão de recursos 

orçamentais, estatísticas da justiça, qualidade e inovação, gestão do tribunal e gestão 

processual, avaliação e planeamento, higiene e segurança no trabalho1. 

Esta componente gestionária constitui hoje em dia uma das preocupações centrais das 

autoridades dos sistemas judiciários europeus, tal como podemos ver dos relatórios do 

Conselho da Europa e do seu organismo especializado, a Comissão Europeia para a Eficiência 

da Justiça (CEPEJ). As questões de eficiência e eficácia são consideradas uma das dimensões de 

uma justiça de qualidade – a qual é ponderada, por sua vez, pelo Tribunal Europeu dos Direitos 

do Homem nas suas decisões acerca do direito a uma decisão em prazo razoável. 

Portugal é apresentado em muitos destes relatórios internacionais e nas comparações 

de sistemas judiciais europeus com problemas organizativos relevantes. Um número de juízes 

1
 Que deram origem na Coleção Direção de Comarcas aos e-books Guia de Orçamento e Contabilidade dos 

Tribunais e Guia de Gestão de Recursos Orçamentais, Materiais e Tecnológicos. 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/Guia_Gestao_Orcamental.pdf?id=9&username=guest
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/Guia_Orcamento_Contabilidade_Tribunais.pdf?id=9&username=guest
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/Guia_Orcamento_Contabilidade_Tribunais.pdf?id=9&username=guest
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e procuradores acima da média europeia, mas taxas de congestionamento elevadas na 

primeira instância; baixos índices de confiança na justiça, entre outros aspectos que 

poderíamos referir. 

O consenso que se gerou no espaço público acerca das reformas a introduzir levou à 

introdução de princípios de gestão do processo, a cargo do respectivo juiz, e da gestão 

processual, a cargo do juiz presidente e do Conselho Superior da Magistratura. 

Instrumentos como a definição de objectivos processuais, guias de boas práticas, 

avaliação sistemática, foram introduzidos no direito português e estão agora a ser 

implementados. 

Estas reformas, no entanto, apenas terão resultado, não apenas se os quadros 

legislativos e regulamentares estiverem devidamente fixados e forem correctamente 

entendidos, mas também se existir uma nova cultura judiciária, assente no objectivo de criar 

uma justiça de rosto humano. 

O excesso de confiança nos instrumentos gestionários poderá fazer o sistema de justiça 

caminhar, do excesso da indiferença perante os indicadores de eficácia e de eficiência, ao 

excesso contrário. 

É que a qualidade que deve importar ao sistema judiciário é a qualidade das suas 

decisões e dos seus procedimentos. 

Decisões, cuja publicitação sistemática e integral é fundamental numa sociedade 

pluralista.  

Procedimentos como os da humanização dos espaços públicos da justiça, especialmente 

os que acolhem menores, mulheres vítimas de violência e pessoas com necessidades especiais, 

a qualidade do atendimento e a exactidão das informações recebidas, a ausência de 

adiamentos, a separação entre os espaços de testemunhas e outros intervenientes 

processuais. 

A discussão acerca da especificação de objectivos quantitativos e quantificáveis corre o 

risco de fazer esquecer esta ideia fundamental de que a justiça é exercida para o povo. 

Ainda recentemente se assistiu, no sistema de ensino superior, a uma colonização do 

sistema de avaliação da qualidade por instituições burocráticas, de carácter permanente, 

preocupadas com procedimentos e minuciosamente regulamentares de papéis a preencher 

mas de impacto duvidoso sobre a melhoria da qualidade do sistema.  

O risco de acontecer algo similar no sistema judicial é real.  

A qualidade na justiça não pode ser ponderada unicamente por critérios de eficiência 

económica e transformada num fim em si mesmo. O principal indicador sempre terá que ser a 
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qualidade das decisões proferidas por juízes e tribunais e a sua aceitação social e 

respeitabilidade moral. 

A este respeito, os textos aqui recolhidos e da autoria do Conselheiro Mário Belo 

Morgado e dos Desembargadores Ana de Azeredo Coelho, Paulo Brandão e José Igreja Matos 

são um contributo fundamental para aprofundar um tema ainda a ser escrito. 

Na realidade, existem muitas questões em aberto no desenho institucional da figura do 

presidente de comarca, designadamente a articulação com o Conselho Superior da 

Magistratura, o processo de tomada de decisão no órgão colegial de gestão de comarca, e, em 

especial, os poderes e os limites dos poderes do presidente perante os restantes juízes que 

exercem funções na comarca. 

Em nome do Centro de Estudos Judiciários agradece-se aos autores a qualidade dos 

textos e a sua permanente disponibilidade em conversar e debater estas temáticas, assim 

enriquecendo mais um volume da colecção Direcção de Comarcas. 

António Pedro Barbas Homem 
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O Juiz Presidente e a Gestão Processual 

O JUIZ PRESIDENTE E A GESTÃO PROCESSUAL 

 

1. A cabal compreensão das questões atinentes à qualidade do sistema de justiça, 

não prescinde, antes do mais, de uma visão global (“macro”), dos múltiplos 

fatores que condicionam o seu funcionamento, entre os quais destacaria: 

a) O quadro normativo em que se desenvolve a atividade dos tribunais, 

nomeadamente ao nível da organização judiciária e das leis de processo; 

b) A arquitetura institucional e organizacional do Sistema; 

c) As suas estruturas materiais e tecnológicas; 

d) A cultura do conjunto do sistema judiciário, que é essencialmente função da 

atuação dos seus órgãos de topo, ou seja: 

 O Ministério da Justiça, nomeadamente da DGAJ e do CEJ, sendo nesta 

matéria determinante o papel das estruturas de formação; 

 O CSM e o CSMP, mormente no plano da filosofia e modelo de inspeções; 

 A jurisprudência dos Tribunais superiores e o padrão formal das suas 

decisões; 

e) A cultura de cada comarca ou tribunal, para a qual contribuem todos os que aí 

trabalham, em especial, como se compreende, os responsáveis pela sua 

gestão; 

f) A atitude das pessoas.  

 

Mas hoje, naturalmente, vamos focalizar-nos no plano da comarca e do tribunal, 

em especial no papel do presidente da comarca em matéria de gestão processual, 

entendida esta como atividade dirigida à tramitação mais célere, simples e racional dos 

processos e que compreende duas vertentes distintas: a gestão do processo (de cada 

processo), individualmente considerado; e a gestão do conjunto dos processos afetos a 

cada juiz e, mais genericamente, dos pendentes em cada tribunal ou comarca. 

 

* * * 
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2. Numa primeira aproximação, podemos dizer que os grandes vetores de atuação 

do presidente da comarca se reconduzem – neste domínio – ao seguinte: 

a) Definir objetivos processuais; 

b) Identificar boas e más práticas em matéria de organização, gestão dos 

recursos humanos e materiais disponíveis e, especificamente, na condução e 

direção dos processos (entendendo-se por más práticas, basicamente, aquelas 

que se traduzem em delongas/morosidade ou na multiplicação de atos 

processuais desnecessários/inúteis); 

c) Identificar as áreas problemáticas (em especial, identificar precocemente 

tendências de acumulação processual ou pendências anómalas), através do 

acompanhamento e monitorização da atividade dos tribunais, ações a que 

não pode deixar de proceder-se contínua e sistematicamente;  

d)  Contribuir para erradicar as más práticas e superar as áreas problemáticas; 

e) Contribuir para implementar boas práticas. 

 

Nesta matéria não há receitas universais, até porque cada gestor, cada líder, 

reflete na sua atividade aquilo que é como pessoa, ou seja, os seus “mapas” mental e o 

“psicoemocional”, pelo que transmito a minha visão das coisas como mero 

instrumento de reflexão e não como fórmula acabada.  

Mas estou pessoalmente convencido que os Presidentes de Comarca, enquanto 

dirigentes, têm condições para ser – basicamente – o que cada um quiser ser.  

O quadro legal que temos nesta matéria não será o ideal, mas é o que temos, 

sendo certo que – nestas coisas – o ideal nunca existe.  

Entre outras competências, para além de exercer a sua “magistratura de 

influência” junto daqueles que exercem funções no âmbito da comarca, podem fazer 

propostas ao CSM, nas mais diversas áreas, tal como podem – e devem – participar ao 

Conselho todas as situações críticas que não tenha sido possível resolver 

satisfatoriamente no plano do tribunal. 

No seu conjunto, competências suficientes, assim sejam elas cabalmente 

exercidas, sendo certo que – no fundamental – a gestão assenta numa atitude 
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permanentemente direcionada à otimização de recursos que, por definição, são 

escassos e num contexto que nunca é o desejável.   

Num hipotético cenário de abundância, não haveria gestão - nem gestores. É 

precisamente a escassez que define e caracteriza o conceito de bem económico, pelo 

que pretender ser gestor num hipotético quadro de ausência de dificuldades 

constituiria gritante paradoxo. 

 

* * * 

3. É possível dizer que estamos aqui reunidos por duas razões determinantes: 

primeiro, porque nos tribunais há problemas de eficácia e de eficiência; segundo, 

porque acreditamos que é possível resolvê-los.    

Assim postas as coisas, surge, de imediato, uma questão: 

Será mesmo possível erradicar os problemas que sentimos no terreno, 

independentemente dos desenvolvimentos que ainda há para efetivar no plano mais 

sistémico? 

A minha resposta é claramente positiva, de acordo, aliás, com a evidência 

empírica. 

 

Com efeito: 

Mesmo nos tribunais mais pesados e exigentes, sempre houve uns a funcionar 

bem e outros a funcionar menos bem, sendo que todos desenvolvem a sua atividade 

no âmbito dos mesmos quadros normativos e sistémicos. 

Tantas vezes no âmbito do mesmo tribunal – portanto, com idênticas cargas de 

distribuição processual –, há juízos e secções a funcionar excelentemente e outros a 

funcionar mal (enquanto inspetor judicial, nalgumas situações-limite, por exemplo em 

juízos cíveis de um mesmo tribunal, registei um número de ações declarativas 

pendentes que era 8-10 vezes superior ao registado nos juízos que apresentavam as 

menores pendências).  

O desempenho profissional depende de fatores de ordem vária, uns relativos às 

próprias pessoas, outros essencialmente atinentes ao enquadramento organizacional 

em que desenvolvem a sua atividade. 
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À partida, um exercício profissional adequado pressupõe que determinadas 

competências humanas e técnicas estejam verificadas. 

Mas tenho por certo que os elementos decisivos se jogam na envolvente que 

lhes é exterior, nomeadamente na existência de uma adequada cultura organizacional 

e na existência de adequados mecanismos de gestão do desempenho, mecanismos 

que se desdobram em seis vertentes fundamentais: formação; avaliação; 

monitorização; responsabilização; comunicação interna e modelos adequados de 

interação pessoal (nota-se que destas seis vertentes apenas as duas primeiras são 

essencialmente alheias ao leque de competências dos presidentes das novas 

Comarcas). 

Diz-se com frequência que os portugueses trabalham bem no estrangeiro e nem 

sempre bem no país. 

Pelas impressões colhidas no exercício das minhas funções, posso afirmar, com 

toda a convicção, que os problemas de qualidade e eficácia que temos na Justiça 

também não têm essencialmente a ver com a qualidade intrínseca dos nossos 

magistrados. Na esmagadora maioria dos casos, eles são muito trabalhadores, têm 

elevadas qualidades humanas e estão bem apetrechados, em termos de 

conhecimentos técnico-jurídicos. 

Mas não tenhamos ilusões: em qualquer organização, há sempre pessoas que 

sabem e querem fazer bem e outras que não sabem ou não querem suficientemente. 

 

Nos tribunais, a percentagem destes últimos é reduzida. 

Apesar disso, tendo em conta a muito elevada circulação e rotação de 

magistrados e funcionários pelos diferentes tribunais, é muito nefasto o impacto que 

têm no sistema, em especial nos tribunais pautados por níveis de exigência mais 

elevados. 

Como sabemos todos, para emperrar qualquer máquina, basta colocar-lhe uma 

peça desprovida dos requisitos necessários. Também nos tribunais, basta isso para se 

gerarem graves situações de acumulação processual, que depois levam muito tempo – 

e exigem muito esforço – para superar. 
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Independentemente da maior ou menor relevância dos demais fatores, 

independentemente da premência de todas as reformas que (ainda) urge 

implementar, retiro daqui que o cerne da qualidade do sistema de justiça reside nas 

pessoas: em pessoas empenhadas e motivadas e numa gestão responsabilizante e 

mobilizadora das energias das pessoas. 

Em síntese, numa gestão dirigida a detetar e superar determinadas deficiências 

que temos na condução e gestão dos processos, deficiências que são várias e muito 

generalizadas.  

Se tais deficiências não se verificassem, as pendências acumuladas no conjunto 

dos tribunais seriam muito menores ou até, no limite, inexistentes. Por outro lado, 

uma vez que as mesmas, para além das delongas processuais que provocam, 

multiplicam desnecessariamente a atividade dos magistrados e dos funcionários, seria 

muito menor o esforço necessário para obter determinado resultado.   

De facto, trabalhar muito não é sinónimo de trabalhar bem, não é sinónimo de 

produtividade. 

 

* * * 

4. Para superar as dificuldades que temos nesta matéria, há antes de mais que 

proceder ao seu levantamento.  

 

Nesta perspetiva, quando iniciei funções como inspetor judicial, procedi a uma 

listagem daquelas que me pareciam ser as práticas mais nefastas, listagem que 

anualmente atualizava e distribuía aos juízes da minha área, em reuniões em que 

participavam todos aqueles que exerciam funções em cada tribunal e nas quais estas 

matérias eram conversadas aberta e construtivamente e objeto de reflexão. 

De facto, nos termos do respetivo Regulamento (RIJ), aos serviços de inspeção 

incumbe facultar aos juízes todos os elementos para uma reflexão dos próprios quanto 

à correção dos procedimentos adotados, tendo em vista o aperfeiçoamento e 

uniformização dos serviços judiciais, pondo-os ao corrente das práticas administrativas 

e de gestão, ainda que processuais, tidas por inadequadas à obtenção de uma mais 

célere administração da justiça, não podendo, todavia, em qualquer caso, interferir 
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com a independência dos juízes, nomeadamente pronunciando-se quanto ao mérito 

substancial das decisões judiciais. 

Nunca notei a mais leve resistência ao modelo de interação que tinha com os 

juízes.  

Ao invés, sempre senti que ele era encarado positivamente, não apenas na 

perspetiva da dimensão pedagógica suposta na atuação dos inspetores judiciais, mas 

também enquanto elemento potenciador de transparência e objetividade. 

Aliás, o modelo de interação que sempre pratiquei no exercício de funções 

ligadas à gestão, reconduz-se, em boa medida, a dois grandes princípios: na definição 

das regras, muita clareza; na sua aplicação, muita flexibilidade, compreensão e sentido 

de justiça. 

É imperioso que também os presidentes das comarcas adotem procedimentos 

de sistemática reflexão e trabalho conjunto com os colegas. 

Tal como é imperioso que, em permanência, tenham a sua atenção dirigida à 

deteção precoce de situações de sub-rendimento ou deficiente método de trabalho e 

– numa intervenção concertada com as pessoas e, naturalmente, em articulação com o 

CSM – procedam à “contratualização” de programas de estabilização sempre que 

necessário, o que, entre outras, tem a vantagem de evitar mais tarde consequências 

de natureza mais drástica. 

 

* * * 

5. Quanto às “más práticas” mais frequentemente registadas no dia-a-dia dos 

tribunais, não vou elencá-las neste momento, uma vez que essa listagem já 

consta de anteriores intervenções que produzi no âmbito do CEJ e que se 

encontram disponíveis no respetivo site1. 

No entanto, no plano da gestão/controlo dos processos, parece-me importante 

realçar uma prática que sempre considerei muito negativa. Refiro-me à sistemática e 

                                                                 
1
 Vd, no ebook “Gestão processual: agenda, conclusões, serviço urgente e serviço diário, provimentos e 

ordens de serviço”, Coleção Ações de Formação, edição CEJ, 2013, o texto “Boas (e más) práticas de gestão 

processual e do Tribunal, no exercício inicial da Magistratura Judicial”, páginas 212 a 225, disponível em 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/GestaoProcessual/Gestao_Processual.pdf. 

 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/GestaoProcessual/Gestao_Processual.pdf
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acrítica distribuição dos processos entre os juízes titulares e os auxiliares em função do 

critério “pares/ímpares” ou outros similares. 

 

O recurso a juízes auxiliares radica em situações de natureza muito diversa.  

 

Imaginemos um tribunal com o quadro de apenas um juiz, quando o volume da 

distribuição processual exigiria um quadro de dois. Neste tipo de caso, destinando-se o 

juiz auxiliar a suprir uma deficiência do quadro, com natureza estrutural, tem todo o 

sentido recorrer ao sobredito critério. 

 

Todavia, na generalidade dos casos, o excesso de pendência processual não 

corresponde a um volume excessivo de distribuição de processos, mas a situações de 

continuada sub-produtividade (deficiente rendimento das pessoas), situações em que 

a abordagem certa passa por manter na esfera do juiz titular um número de processos 

correspondente a uma “pendência normal”, afetando-se ao juiz auxiliar o 

remanescente, durante um período de tempo razoável e definido à partida. Sempre 

constatei que esta prática, mais responsabilizante, potencia a rápida recuperação de 

pendências acumuladas. 

 

* * * 

6. Para além de identificar as deficiências e áreas problemáticas mais significativas, 

é fundamental que nos interroguemos sobre a sua génese e delinear uma 

estratégia dirigida à sua superação. 

 

À semelhança do que acontece na generalidade dos sistemas judiciários de 

matriz continental, onde os problemas essenciais radicam é numa cultura de pendor 

muito burocrático, insuficientemente centrada em resultados, e, por outro lado, 

demasiado formalista. Despacha-se e escreve-se muito; mas decide-se bastante menos 

que o desejável e possível. 
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Quanto ao caminho para superar a situação atual, só vejo um: evoluir para um 

novo paradigma, vocacionado para a eficácia e que, sem quaisquer concessões no 

plano da garantia da independência dos tribunais, seja também baseado em liderança 

e responsabilização em todos os patamares do sistema. 

 

Nesta perspetiva, o primeiro grande desafio que se coloca a todos nós – em 

especial aos dirigentes das novas comarcas – é o da recentragem da cultura do nosso 

sistema de justiça. 

 

Se a cultura das organizações contamina determinantemente as atitudes dos 

elementos que as integram; se é na cultura das instituições e nas atitudes individuais 

que se jogam as mais decisivas dimensões do desempenho das pessoas, então, temos 

de evoluir para uma nova cultura judiciária, enformada, na minha perspetiva, pelos 

seguintes traços: 

 

a) Liderança:  

Como acontece em muitos outros países, um dos problemas mais candentes do 

nosso paradigma judicial reside na inexistência de mecanismos de liderança, 

renovação e responsabilização suficientemente eficazes. 

Antes do mais, é determinante que cada um dos dirigentes do sistema se assuma 

como catalisador de transformação e mudança, numa lógica de permanente 

aperfeiçoamento das pessoas e dos modelos organizacionais, sendo certo que a 

liderança – enquanto processo contínuo de influência dirigido à melhoria da qualidade 

– deve ser praticada todos os dias, não só em sessões formais de trabalho, mas na 

reiterada interação com as pessoas, tendo em vista conseguir que elas executem o seu 

trabalho da melhor maneira possível.  

 

b) Valores positivos: 

Para estimular a capacidade de autossuperação das pessoas e mobilizar todas as 

suas capacidades, competências e potencialidades, há que desenvolver um clima 

organizacional pautado por um vasto leque de valores positivos, nomeadamente: 
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dinamismo, motivação e resiliência; rigor e exigência; flexibilidade e tolerância; 

respeito, credibilidade e empatia no relacionamento interpessoal; mas, sobretudo, por 

parte de qualquer dirigente, dar o exemplo, sentido de justiça, imparcialidade, 

objetividade e transparência. 

 

c) Cultura/atitude de serviço e de autorresponsabilidade: 

Em qualquer organização, como já se referiu, há sempre pessoas que não sabem 

fazer bem ou não querem suficientemente; em todas as áreas se verifica que entre os 

desempenhos e comportamentos das pessoas há grandes clivagens que têm na sua 

génese fatores de ordem psicológica e emocional. 

Uns têm mais força de vontade e são mais determinados; no essencial, explicam 

aquilo que lhes vai acontecendo na vida em função de si próprios; (auto) 

responsabilizam-se pelas suas escolhas, pelos seus atos e respetivas consequências; 

estão na vida animados por um efetivo sentido da responsabilidade e por objetivos; 

tendem a controlar as contingências e a dominar as situações; em suma, estão na vida 

sem desculpas. 

Outros tendem a explicar sempre os seus fracassos em função dos outros ou de 

circunstâncias exteriores, esquecendo que liberdade não é apenas escolher, mas 

também assumir a responsabilidade pelas consequências das escolhas. 

Escolhemos ser magistrados – e, alguns de nós, também responsáveis pela 

gestão do sistema –, funções aliciantes, mas também com alguns “espinhos”.  

Não podemos querer uma coisa sem a outra, sol na eira e chuva no nabal.  

Para estimular o sentido da autorresponsabilidade, nas funções de direção que 

exerci na Administração Pública, bem como nas reuniões que tinha com os juízes 

enquanto inspetor judicial, numa abdiquei de uma regra: separar totalmente os 

momentos das reuniões em que se discute o que cada um de nós pode fazer melhor 

pelo sistema, daqueles em que se discutem as áreas problemáticas que nos são 

alheias.  

É evidente que também as reflexões do segundo tipo podem e devem fazer-se, 

com a maior abertura. Mas em momentos diferentes, para que não nos 
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desconcentremos das áreas em que são as nossas responsabilidades e os nossos 

contributos que estão em discussão. 

 

d) Atitude de racionalização: sentido do essencial e atitude de 

desburocratização, simplificação e eliminação dos formalismos e atos inúteis. 

 

Para além do impacto no seu próprio serviço, cada magistrado, com a sua forma 

de trabalhar, influencia/determina a matriz do conjunto do sistema, pelo que há que 

conferir especial atenção à necessidade de evitar a prática de atos inúteis e de 

contribuir para o desenvolvimento de uma cultura de racionalização. 

 

e) Interpretação/abordagem dos textos legislativos enformada por “pré-

compreensões” adequadas, que tenham essencialmente em conta: por um 

lado, no plano da condução processual, a funcionalidade, eficácia e eficiência 

do sistema judiciário; por outro lado, no plano material, a ponderação dos 

interesses, valores e princípios jurídicos fundamentais. 

 

Como enfatiza um autor já clássico na área da Teoria do Direito (Karl Engisch) 

aquilo que há de ser retirado da lei como objetivamente razoável, justo e praticamente 

acertado, apenas de lá pode ser deduzido quando – à partida – saibamos o que 

queremos retirar da lei. Um entendimento correto da lei pressupõe que nos 

entendamos a nós próprios corretamente. 

Vale isto por dizer que mesmo de más leis é muitas vezes possível extrair boas 

práticas e boas interpretações; e, inversamente, que também das melhores leis é 

possível extrair péssimas práticas e péssimas interpretações. 

 

* * * 

7. Uma última palavra quanto às implicações do princípio da independência dos 

juízes no plano da gestão dos tribunais. 
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Como expressamente consagra o art. 91.º, n.º 4, da Lei de Organização do 

Sistema Judiciário, ninguém pode impor, limitar ou condicionar as decisões a proferir 

nos processos em concreto, quer quanto ao mérito da decisão, quer quanto à opção 

pela forma processual entendida como mais adequada. 

Mas, apesar dos equívocos que frequentemente lhe estão associados, é evidente 

que o princípio da independência não implica, de per si, qualquer situação jurídico-

administrativa de privilégio pessoal para os magistrados. 

Os juízes são – e devem ser – absolutamente independentes no exercício da 

judicatura, mas há que ter presente que nos tribunais a função jurisdicional coexiste 

com a função administrativa, domínio em que se inserem, por exemplo, as 

competências desenvolvidas pelo CSM, pelos inspetores judiciais e por todos os 

demais responsáveis pela gestão do sistema, competências que são materialmente 

administrativas. 

Num Sistema de Justiça moderno e com qualidade não podem deixar de estar 

presentes três elementos estruturantes: independência dos tribunais; boa aplicação do 

Direito; por fim, mas não em último lugar, a eficácia e celeridade do serviço público 

que é a Justiça. 

Apesar das balizas naturalmente impostas pelo princípio da independência dos 

juízes, é na conjugação ou harmonização prática de todos estes vetores que se 

estrutura, em última análise, a problemática da gestão do desempenho dos juízes. 

 

Ora: 

Na generalidade das democracias estabilizadas, tem-se por adquirido que o 

poder judicial se esgota na função jurisdicional e que esta, por sua vez, se esgota na 

aplicação imparcial do direito ao caso concreto. 

 

Daqui se retira, basicamente, que a independência é uma arquitetura ao serviço 

da imparcialidade: atribui-se independência aos tribunais para que estes, livres de 

todo o tipo de influências marginais, possam julgar bem. 

À semelhança do que acontece com a imunidade parlamentar, a independência 

dos juízes em face dos demais poderes do Estado é uma "prerrogativa" de natureza 
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estritamente funcional relativamente a um adequado exercício da jurisdição, pelo que 

não pode deixar de perspetivar-se a partir da pretensão do cidadão a uma Justiça 

justa. 

Assim delimitado o âmbito do princípio, é patente que o nosso ordenamento 

jurídico consagra, neste campo, um conjunto de mecanismos e princípios garantístico 

que não tem paralelo na maior parte dos países. 

Refiro-me, fundamentalmente: aos princípios do juiz natural e da 

inamovibilidade dos juízes; à não sujeição dos juízes – no âmbito do exercício da 

função jurisdicional – a quaisquer ordens ou instruções, salvo o dever de acatamento 

das decisões proferidas em via de recurso por tribunais superiores; por fim, à 

existência entre nós de Conselhos Superiores, sendo certo que nos sistemas jurídicos 

anglo-saxónicos, bem como em vários países europeus – como a Alemanha ou a 

Holanda –, eles, pura e simplesmente, não existem. 

Em suma: desde que plenamente respeitadas as competências jurisdicionais dos 

juízes, o princípio da independência em nada colide com uma gestão efetiva, dinâmica 

e responsabilizante das instituições judiciárias. 

 

* * * 

É tempo de terminar, com a certeza de que cada um de nós dará sempre o seu 

empenhado contributo para continuamente melhorar a qualidade da justiça que 

prestamos aos nossos concidadãos. 

 

Muito obrigado pela vossa atenção. 
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* 

* 

A questão da gestão processual, o tema proposto para esta análise, reveste-se de 

uma especial complexidade, melhor de uma particular sensibilidade, porquanto é 

exactamente aqui que pode contender com a independência dos tribunais, “id est”, 

dos juízes, da respectiva liberdade, que importa garantir mesmo perante os órgãos de 

gestão da comarca. 

Tal eventualidade e receio têm sido suscitados, a meu ver com justíssima 

preocupação, e deve ser efectivamente acautelada a possibilidade de conflito, 

porquanto sendo embora orientada a gestão da comarca, como qualquer outra em 

qualquer outro domínio, por princípios de eficácia e de eficiência, tratando-se no 

entanto da administração judiciária encontra “…o seu sentido último na prossecução 

de um princípio fundamental do Estado de Direito; a independência do poder 

judicial”1. 

Exactamente porque deve ser assim é que o exercício dessas competências de 

gestão processual por parte do juiz presidente, naturalmente na sua dimensão macro, 

deve ser feita com a observância do disposto nos artºs 90º e 91º da Lei 62/2013, de 

26.08, ou seja, no âmbito dos objectivos estratégicos traçados pelo Conselho Superior 

da Magistratura e da actividade de fiscalização e de monitorização da actividade dos 

tribunais. 

Esses objectivos estratégicos, porém, devem ser formulados mediante 

determinados pressupostos que irão conferir transparência, consistência e 

exequibilidade, sendo o “valor de referência processual” um desses pressupostos, e 

que me conduz ao ponto que gostaria de abordar em concreto nesta minha 

intervenção, que pretendo breve, simples e, se possível com utilidade prática, dizendo 

aquilo que penso ser o interesse desta iniciativa. 

Não pretendo portanto polemizar e discutir as demais funções atribuídas ao juiz 

presidente, o modelo de organização escolhido, nem sequer a alteração do sentido 

e/ou a orientação futura que deixam antever, isso foi feito antes e de forma superior 

como podemos ver, “inter alia”, pela leitura do artigo de abertura da autoria do Sr. Juiz 

1
 “Modelo de Gestão das Comarcas - Recomendações”, Conselho Superior da Magistratura, Março de 2012. 
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Conselheiro Dr. Noronha do Nascimento, à data presidente do STJ e do CSM, no nº 20 

da revista “Julgar”, dedicado à reforma judiciária e ao desempenho das comarcas 

piloto, e para o qual remeto. 

No entanto, para o que agora interessa, e apenas na medida em que interessa, 

constata-se que houve de facto o acentuar da opção por um modelo claramente 

tripartido, atribuindo aquilo que tem a ver com os magistrados judiciais ao Conselho 

Superior da Magistratura e ao juiz presidente, aquilo que tem a ver com os 

magistrados do Mº Pº ao magistrado coordenador e ao respectivo conselho superior e, 

finalmente, aquilo que tem a ver com os funcionários, equipamento e instalações ao 

administrador judiciário, à Direcção-Geral da Administração da Justiça (DGAJ) e ao 

Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça (IGFEJ), dessa maneira 

aproximando ainda mais estes organismos do dia a dia dos tribunais, conferindo-lhes 

um papel de acrescido relevo e maior intervenção em matérias com clara e óbvia 

repercussão na prossecução dos objectivos a atingir. 

Para se constatar isso mesmo repare-se, por exemplo, na actual redacção da 

alínea g) do nº 4 do artº 94º da Lei nº 62/13, de 26.08, que substitui igual alínea do 

artº 88º da Lei nº 52/08, de 28.08, e bem assim no nº 2, b), e nº 6, f), desse mesmo 

artº 94º, para verificar a retirada do poder antes conferido ao juiz presidente de 

proceder à reafectação de funcionários dentro da respectiva comarca e nos limites 

legalmente definidos, que passou, ainda que a título transitório, para o administrador 

judiciário, e atribuindo, ex vi do artº 108º, nº 2, e), também da Lei nº 62/13, ao 

conselho de gestão, o poder de proceder a alterações à conformação inicial para 

ocupação de lugares de oficiais de justiça. 

Mas voltando àquilo que pretendo tratar, perante o modelo que irá vigorar a 

partir de Setembro próximo, a gestão processual a desenvolver terá sobretudo a ver, 

senão mesmo, com a actividade judicial, a implementação de métodos de trabalho e 

objectivos mensuráveis, o acompanhamento da actividade judicial naquilo que tem a 

ver com a qualidade do serviço prestado, na sinalização dos processos com atrasos 

significativos, a apresentação de propostas ao Conselho Superior da Magistratura com 

medidas de simplificação e agilização processual, criação e extinção de outros graus de 

especialização, especialmente as pequenas causas e a reafectação de juízes e, por 
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último, através do recurso ao quadro complementar de juízes para satisfazer as 

necessidades imprevistas ou adicionais. 

Ora, no que diz respeito à implementação de métodos de trabalho e objectivos 

mensuráveis, repete-se no texto da lei a atenção a prestar às competências do 

Conselho Superior da Magistratura, designadamente na fixação de valores de volume 

processual adequado, ou seja, uma intervenção concreta carece da enunciação prévia 

dos objectivos estratégicos para o desempenho dos tribunais, conforme prevê o nº 1 

do mencionado artº 90º da Lei nº 62/13, e ainda da concretização de um elemento, o 

“valor de referência processual”, VRP, que não obstante ter sido objecto de estudos e 

propostas, as mais elaboradas oriundas sobretudo da DGAJ e do Conselho Superior da 

Magistratura, não foram ainda determinados e estabelecidos. 

Podemos ler no relatório de Março de 2012 do “Grupo de Trabalho para 

Acompanhamento das Comarcas Experimentais” (GTAC), do Conselho Superior da 

Magistratura, que “o sistema de justiça deve pautar-se por objectivos concretos para o 

desempenho da sua função”, e “nesse sentido é necessário fixar índices que, como 

critérios de gestão do sistema, permitam avaliar o grau de resposta dos recursos de 

que este dispõe e conhecer o nível de realização dos seus objectivos. Já numa vertente 

prospectiva, estes parâmetros constituem um instrumento da maior utilidade na 

redefinição da estrutura orgânica do sistema e no redimensionamento dos seus 

recursos humanos.”2 

O valor de referência processual, como índice da actual resposta do sistema de 

justiça, foi, de resto, a ferramenta base adoptada no ensaio para o desenho da 

concreta tessitura do novo mapa judiciário da Lei nº 62/2013, pois que era a esse 

mapa que pretendia visar tal estudo na versão apresentada pelo Ministério da Justiça 

em Janeiro de 2012, para determinar os quadros de magistrados e funcionários3, de 

forma a operar uma harmonização da carga de serviço a nível nacional, sendo que no 

caso concreto dos magistrados, em função da produtividade estabelecida com base no 

                                                                 
2
 A pg 7, a duas citações, mas são também nesse mesmo sentido as conclusões da “Comissão Para a 

Eficiência da Justiça” expressas no Relatório apresentado em Maio de 2011. 

3
 Conforme consta expressamente a pg 22, do “Quadro de Referência para a Reforma do Mapa Judiciário”, 

DGAJ, Junho 2012, onde a propósito da “Definição dos Lugares para Magistrados Judiciais”, se traçam os 

“Critérios para Cálculo do Número de Recursos a Afetar a Cada Secção e à Totalidade da Comarca”. 
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número de processos findos anualmente, adaptado ao objectivo de redução das 

pendências para um nível de resposta considerada aceitável, do mesmo modo que, 

quanto aos quadros de pessoal serão estes adequados ao movimento processual 

regular e  volume de processo entrados, por espécie4.  

Foi por chegar a idêntico entendimento que se escreveu no Relatório de 

Contingentação apresentado em Julho de 2011, que “ninguém contestará constituir 

pressuposto essencial para uma adequada gestão dos tribunais, uma definição mínima 

do volume de distribuição adequado a cada juiz, por tipos de tribunais, sendo esta 

medida um referencial necessário, por exemplo, para a reestruturação dos quadros de 

juízes na implementação da reforma do mapa judiciário”. 

A definição de índices de produtividade para os juízes constitui pois um 

elemento estruturante na adequada gestão dos tribunais, visando uma resposta eficaz 

e de qualidade do sistema de justiça e entronca com uma antiga aspiração da 

judicatura5 que tem a ver com “ … a definição de limites aos sacrifícios impostos aos 

juízes no tocante à tramitação e decisão dos processos postos a seu, tentando apurar-

se qual o máximo de processos que um juiz, em condições normais, pode ter a seu 

cargo por forma a que uma resposta atempada a todos eles não represente um esforço 

inexigível … ”6.  

Parece-me pois evidente a relevância da fixação e utilização desse mesmo VRP 

na execução do trabalho a desempenhar pelo juiz presidente nas suas funções de 

gestão, “máxime” a posterior monitorização e avaliação dos resultados obtidos, de 

forma a que esta não surja como uma intromissão, mas antes como inserida num 

ímpeto construtivo da melhor realização da justiça, “a fortiori” da sua missão 

essencial. 

Com efeito, como poderá ser formulada, “et pour cause” aceite, uma proposta 

de reafectação de juízes a outra secção da comarca, ou o exercício de funções em mais 

de uma secção ou, ainda, solicitar uma resposta adicional através do recurso ao 

                                                                 
4
 Ensaio da DGAJ, na versão de Janeiro de 2012, a pg 16, e na versão de Maio, a pg 15. 

5
  Cfr. Deliberação da Assembleia Geral da ASJP de 24.03.07 e o teor da subsequente decisão do Gabinete 

para Implementação da Contingentação Processual, no Boletim dessa mesma associação. 

6
 Pgs 9 e 110. 
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quadro complementar, que não tenha uma fundamentação assente em base sólidas 

em critérios dotados de alguma objectividade e no contexto dos objectivos a atingir? 

Conforme se refere no relatório ao Estudo de Contingentação Processual – 

ASJP/GICP – Março de 2007, “a necessidade de se fixarem índices que, como critérios 

de gestão do sistema, permitem avaliar o grau de resposta dos recursos de que se 

dispõe e de conhecer o nível de realização dos seus objectivos tem vindo, desde há 

muitos anos, a ser insistentemente sinalizada pelos juízes portugueses”. Porém há 

agora urgência nessa determinação por constituir instrumento indispensável à gestão 

e a qualquer previsão de objectivos pelos parâmetros que incorpora, pois que o 

debate sobre a produtividade e a qualidade da justiça é uma questão central na 

reforma do poder judicial em muitos países e Portugal não é uma excepção7. 

Depois das tentativas iniciais feitas pelo Conselho Superior da Magistratura em 

Abril de 1981, Fevereiro e Maio de 1993, pelo Gabinete de Auditoria e Modernização 

do Ministério da Justiça em 2001 e Observatório Permanente da Justiça, sem qualquer 

repercussão, o relatório anual de 2006 sobre o Estado dos Serviços nos tribunais fixou 

um quadro de contingentação processual em função das observações e acções de 

inspecção nos vários tribunais, contingentação que “… tem naturalmente a ver com a 

definição de um número de processos que um magistrado poderá, razoavelmente, ter a 

seu cargo, ou, o que vale dizer o mesmo fixação de indicadores sobre o volume de 

serviço adequado, e pode ser vista sob três perspectivas, a primeira tem a ver com a 

própria função judicial, a qual tem de pautar-se por objectivos concretos para o eficaz 

cumprimento da sua função o qual permitirá a respectiva avaliação, a segunda tem a 

ver com a garantia aos utentes de uma efectiva tutela judicial atempada e com 

qualidade, e, a terceira, diz respeito a uma garantia dos próprios juízes perante uma 

carga de trabalho desajustada para a sua dimensão e recursos, pelo que as referências 

quantitativas na avaliação irão permitir rodear de segurança e certeza a respectiva 

actividade”.8 

O fim visado com esse estudo era por um lado estabelecer indicadores sobre o 

volume de serviço/pendências adequadas para cada juiz ou tribunal de maneira de 
                                                                 
7
 Conceição Gomes, “Os Atrasos da Justiça”, pg 61.  

8
 Estudo de Contingentação Processual da ASJ/GICP – Março de 2007, pgs 2 e 3, do qual nos iremos servir 

nos trechos subsequentes. 
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determinar a carga de trabalho que pode suportar um determinado órgão jurisdicional 

tendo em atenção a especificidade do serviço público prestado e os recursos afectos, e 

ainda, por outro lado, fixar indicadores de produtividade dos juízes por forma a dotar 

de certeza e segurança esta mesma actividade conhecendo-se a quota de 

responsabilidade ou de compromisso do próprio magistrado perante uma concreta 

situação, algo que se inscreve já no âmbito da accountability.9 

O Sr. Ministro da Justiça, por seu lado, interveio através do despacho nº 

9961/2010, de 14.06, publicado no DR, 2ª Série, nº 113, no qual apresentou o seguinte 

quadro de referência de (para) magistrados judiciais – VRP, apresentando-se, aí a 

estrutura típica de secção, que deveria ser naturalmente considerada e relacionada em 

função dos VRP indicados. 

Em 11.03.2011 o Conselho Superior da Magistratura ordenou a realização de um 

estudo actualizado sobre os valores de referência processual de forma a poder dotar 

esse organismo de elementos fiáveis e seguros com vista a uma intervenção no âmbito 

da reforma judiciária já em curso e especificamente naquilo que dizia respeito aos 

quadros de juízes, tendo sido apresentado uma versão intercalar em Abril de 2011, 

relatado pelo Dr. José Igreja Matos, à luz da experiência das três comarcas 

experimentais decorrentes da aplicação da Lei nº 52/08, de 28.08, a NLOFTJ, Alentejo 

Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa Noroeste, do qual iremos reter tão só aquilo que 

diz respeito aos VRP relativos aos tribunais de 1ª instância, ignorando portanto as 

indicações quanto aos tribunais superiores, e onde foi assumida uma posição crítica 

relativamente aos valores apresentados no despacho do Sr. Ministro da Justiça. 

Sublinho desse estudo as seguintes palavras constantes a pg 6; “ … ninguém 

contestará constituir pressuposto essencial para uma adequada gestão dos tribunais, 

uma definição mínima do volume de distribuição adequado a cada juiz, por tipos de 

tribunal, sendo esta medida um referencial necessário para a restruturação dos 

quadros de juízes na implementação da reforma do mapa judiciário.” 

Em Julho de 2011 foi apresentado um outro trabalho que assentou no essencial 

em pressupostos já delineados nos relatórios anteriores, os trabalhos da Comissão de 

                                                                 
9
 Sobre o significado de accountability e workload, v. Nuno Garoupa, “O Governo da Justiça”, pgs 32 e 55. 
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Acompanhamento, os dados de 2010, os estudos da Universidade de Coimbra e da 

ASJP, entre outros. 

Em Maio de 2012 o Ministério da Justiça publicou um novo documento na 

sequência aos trabalhos e ensaios anteriores, denominado desta feita “Quadro de 

Referência para a Reforma da Organização Judiciária”, no qual refere de forma muito 

directa que uma das questões que se desenvolve com maior detalhe prende-se com o 

conceito e apresentação dos VRP, que devem corresponder tão só à carga de 

processos que pode ser distribuída a cada juiz para que este, no mesmo período de um 

ano, tenha possibilidade de os concluir, sem que aumente o número dos processos 

pendentes, atingindo-se uma “clearence rate” de 1, recusando assim, e como 

mencionamos já, qualquer equivalência a um índice de carga de serviço adequada a 

cada juiz que releve para efeitos de contingentação processual, e portanto, a 

convocação das metodologias aplicáveis a esta última determinação, seja o método 

“Delphi”, seja “Normative Method“, ou qualquer outro.   

Para termos bem presente aquilo que de que se trata, lê-se no documento 

referido acima10, que “a conformação concreta das estruturas dos tribunais exige, 

antes de mais, parâmetros avaliativos do grau de eficácia da resposta dos recursos 

humanos”,“o tratamento de determinado tipo de processos, em conformidade com as 

necessidades de cada momento, mediante a definição de índices que permitam uma 

avaliação dessa resposta”, e “para a aferição dos quadros de pessoal adequados a um 

movimento processual correspondente a uma tramitação regular, procedeu-se à 

ponderação (abstracta) do volume de processos entrados num determinado período, 

por espécie processual, avaliado subsequentemente por recurso ao conceito operativo 

de Valor de Referência Processual (VRP) …”. 

Fazendo-se sentir cada vez a necessidade de justificação na reclamação de 

recursos e dos resultados obtidos, por contraponto a uma exigência de 

responsabilização, importa assim “desenvolver um trabalho anual sobre a alocação de 

recursos com base em dados de desempenho de cada um dos tribunais” e “realizar um 

trabalho de carga de esforço/avaliação de pessoal para os seis tribunais-piloto sob a 

                                                                 
10

  Pg 15. 
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reforma do Mapa Judiciário bem como para os tribunais especializados até ao final do 

primeiro trimestre de 2012”. 

 Embora as palavras transcritas acima tivessem como pressuposto a realidade 

que resultaria do DL nº 74/2011, de 20 de Junho, que estenderia a Lei 52/08 a três 

outras comarcas, entretanto revogado pelo DL nº 113-A/2011, de 29 de Novembro, 

não só permanecem válidas como convocam para a execução dessa exigência com 

acrescida urgência. 

De todo o exposto resulta toda a relevância anunciada com que se reveste o VRP, 

bem como a sua repercussão, não só a nível da gestão que é aquela que agora nos 

ocupa, no que diz respeito à avaliação dos recursos humanos e materiais que implica e 

devem ser satisfeitos, e terá seguramente implicações a um nível que também importa 

reter e reflectir, o relativo à prestação de contas.      

Importa deixar bem claro quanto àquele ponto relativo à gestão, 

especificamente nesta área da Justiça em que nos situamos, abordar tal 

enquadramento não é apenas planear e gerir a sua quantidade, mas - sobretudo - 

planear e gerir a sua qualidade, ou seja, as competências de desempenho necessárias 

à excelência da prestação de serviços no Sistema Judiciário, fazendo apelo ao sentido 

de missão e à sua relevância social, sendo que o conceito comum de competência de 

desempenho é “fazer o que deve ser feito ou fazer acontecer tal e qual o que se 

pretende que aconteça” e, o conceito teórico diz respeito aos “modos intencionais de 

acção requeridos e praticados num determinado contexto de desempenho visando a 

realização de certos fins”11.   

No domínio da gestão processual a nível macro (mas aplica-se também quanto à 

micro, ao “case file”), a qualidade é o cumprimento rigoroso de todos os requisitos, o 

processo é o conjunto de actividades interrelacionadas ou interactuantes que 

transformam entradas em saídas, e o produto é o resultado do processo dessa 

actividade, sendo o sistema o conjunto de elementos interrelacionados e 

interactuantes.   

A concretização desse conceito, tem suscitado sempre uma grande controvérsia 

e acalorada discussão, ainda que em princípio haja uma aceitação geral quanto à 

                                                                 
11

 “Gestão de Recursos Humanos e Liderança”, Ponto 2, pg 18. 



41 

 

 

   

O Juiz Presidente e a Gestão Processual 

determinação e aplicação de VRP, e um exemplo elucidativo das reservas levantadas é 

a declaração de voto formulada na sessão do plenário do CSM de 13.03.2012, a 

propósito de um estudo do Gabinete de Apoio, onde se refere que, na análise da 

quantidade dos processos findos, na determinação da contingentação, importa ter 

também em consideração o número de processos pendentes e o número de processos 

entrados, o que não aconteceu nos estudos apresentados. 

Por outro lado, o não serem apuradas e levadas em conta as concretas 

circunstâncias de trabalho dos juízes pode igualmente falsear os dados, o mesmo 

acontecendo relativamente a determinados factores como sejam a experiência 

pessoal, complexidade dos processos e localização do tribunal, bem como a específica 

realidade das comarcas experimentais que as diferenciem das demais, um número 

excessivo de processos por juiz introduz factores de desorganização e de quebra 

efectiva na eficiência, para além de trazer outros problemas que irão sobrepor-se aos 

já existentes e ainda, conforme refere o CSM, introduz riscos de perda de qualidade da 

decisão judicial de cada processo. 

Não direi que tal reacção seja injustificada ou que seja “much ado for nothing”. 

De todo. Os argumentos são pertinentes, merecem reflexão e o tema é de inegável 

importância, daí que releve - e muito - calibrar bem a concretização desse mesmo 

conceito ponderando todas as variáveis que o possam influenciar. No entanto penso 

que muito desse ruído se deve a não ter sido dado a devida atenção à advertência feita 

e a certos pressupostos indicados nos trabalhos apresentados pelo Gabinete de Apoio 

do CSM, e não só como veremos logo de seguida, a de que os VPR (o sublinhado e 

realce são meus) “não poderiam ser assumidos num contexto nacional sem uma 

devida e cuidada gestão de proximidade, de tal modo que, a nosso ver, melhor seria 

que, a cada comarca, coubesse a indicação destes valores segundo as especificidades 

locais, perante as evidentes assimetrias entre litoral e interior ou entre a Grande 

Lisboa e o Grande Porto e as restantes regiões”:  é aqui, julgo eu, que a actuação do 

juiz presidente assume um papel de relevo. 

Foi exactamente para isso que no relatório preliminar de acompanhamento das 

comarca experimentais, foi proposto que o CSM deliberasse que fossem definidos 

métodos de trabalho e objectivos mensuráveis a alcançar em cada comarca, 
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salvaguardando a independência do juiz, que se fixassem critérios genéricos de VPR a 

aplicar a nível nacional, e que se atribuíssem poderes ao juiz presidente para 

monitorizar a efectiva realização desses objectivos e métodos, justificando-se a 

implementação desses requisitos como instrumentos adequados para que o sistema 

judicial pudesse gerir de forma criteriosa os recursos e meios disponíveis, optimizando-

os, de forma a poder contornar as dificuldades e melhorar resultados sem reforço de 

custos financeiros e/ou alargamento de quadros.   

Esperando não ter ultrapassado o tempo previsto, concluo, agradecendo a 

atenção dispensada,  

 

Muito obrigado 
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RESUMO 

Partindo da interrogação sobre o juiz e o juiz presidente, colocam-se as questões 

da complementaridade de funções, das competências concretas e da desejável 

colegialidade, centrando o sistema nos cidadãos e na cidadania e impregnando-o dos 

valores da independência e da imparcialidade próprios da função judicial. 

I) INTERROGAÇÕES

Pretendendo ganhar perspetiva mas correndo o risco de me afastar demasiado 

do tema que nos convoca – a gestão processual – vou tentar organizar esta proposta 

de debate, que não exposição, em torno de três perguntas. 

Para que servem os juízes? 

Para que serve o juiz presidente? 

Pode o juiz presidente…?  

Todas têm um cariz marcadamente utilitário que não pretende marcar os limites 

da reflexão, mas situá-la no domínio prático sem perder de vista o enquadramento 

teórico.  

II) PARA QUE SERVEM OS JUÍZES?

Dir-se-ia, com arrimo constitucional, que servem para administrar a justiça em 

nome do povo. 

Mas o desenho é assim ainda vago. Aproximando-nos, salientaríamos a 

evidência: a administração da justiça que cabe aos juízes exprime-se na resolução dos 

casos concretos.  

O Juiz conforma o caso submetido segundo o direito e a justiça: nos conflitos que 

dividem os seus concidadãos; na definição dos seus direitos, liberdades e garantias, 

concretos, em situação, na sua circunstância; na pacificação social, pela afirmação da 

validade das normas e dos bens protegidos, pela normalização das situações 

perturbadas pela lesão, pela reposição das vítimas em situação tanto quanto possível 

indemne. 
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O juiz administra então a justiça do caso concreto. Fá-lo num processo que 

adjetiva a aplicação das normas substantivas e a sindicância da decisão pelo regime de 

recursos. 

Num Estado de Direito democrático a aplicação da justiça não é ditame de 

entidade superior ou discricionariedade aceite, suportada ou imposta, é 

convencimento dos cidadãos diretamente afetados pela decisão e do conjunto da 

comunidade, de que a justiça aplicada foi a que se deram a si próprios. O que faz 

ressaltar o relevo da fundamentação enquanto persuasão da adequação da decisão. 

A justiça confronta-se com a multiplicidade dos casos concretos, com a procura 

crescente e com a necessidade oculta. Perante ela, a comunidade e uma multiplicidade 

de cidadãos clama. Por isso, a justiça do caso é também a justiça distributiva do acesso 

ao direito e ao juiz, do acesso à decisão, da consideração do conjunto dos casos e do 

modo como a eles se atende de maneira justa, em prazo, razoável e previsível, que não 

acrescente injustiça a quem dela se queixa. A qualidade da decisão não é assim 

independente da qualidade da organização, em organização. Se a decisão é solitária 

(ou colegial) na conceção, é sempre proferida em organização. 

Discernimos assim três níveis de abordagem. O do processo, lugar da aplicação 

justa da lei e da realização do direito, o da motivação, que pela persuasão restaura a 

lesão da injustiça, e o do acesso, implicando com a organização dos meios. 

O que nos situa no domínio da gestão do processo, da qualidade da decisão e da 

gestão da organização em que a justiça é administrada. 

Tomaremos de empréstimo a delimitação de gestão processual estabelecida por 

(Schwarzer & Hirsch, 2013, p. 187):  

“A gestão processual, no essencial, envolve a utilização pelo juiz das ferramentas 

que tem ao seu dispor, com equidade e bom senso, por um modo que se adeque à sua 

personalidade e estilo”, em ordem a “assegurar a justa, célere e económica resolução 

de todas as ações”” (nossos sublinhados e negrito). 

A atual preocupação com a gestão processual nos Judiciários corresponde a uma 

nova maneira de perspetivar a “eterna” preocupação: a qualidade da decisão judicial.  

Parafraseando (Frydman, 2007, p. 19) dir-se-ia que a questão da qualidade da 

decisão judicial primeiro confinada à legalidade da decisão ou à sua proporcionalidade, 

sindicável pelo sistema de recursos, prosseguiu com a consideração da argumentação 
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como lugar de legitimidade, vincando a necessidade de fundamentação, para 

desembocar na exigência do processo equitativo e justo decidido em prazo razoável (e 

previsível) que é ainda procedimental/processual mas é também, muito, 

organizacional.  

Este percurso passa da sindicância da legalidade estrita para a da legitimidade 

argumentativa num caminho do processo à organização. 

O lugar da gestão processual – exigência de processo equitativo e justo decidido 

em prazo razoável, previsível e com eficiência – convoca duas grandes áreas de 

densificação do dever de gestão processual – a da gestão do processo e a da gestão 

dos processos. 

Áreas que têm em comum a utilização de instrumentos de organização eficiente 

dos recursos disponíveis em ordem à prossecução de uma finalidade diferenciando-se 

quanto à natureza dos recursos a gerir: normas processuais apenas ou a globalidade 

dos recursos normativos, humanos, materiais e tecnológicos disponíveis. 

O nosso Código de Processo Civil (CPC) refere-o. Em sede de consagração do 

dever de gestão processual o artigo 6.º do CPC contém afinal um único comando: 

O juiz deve “dirigir ativamente o processo e providenciar pelo seu andamento 

célere”. Indicando no final do n.º 1 a finalidade: conseguir “a justa composição do 

litígio em prazo razoável” acrescentando o artigo 7.º que a mesma deve ser obtida 

“com brevidade e eficácia”. 

Um breve parêntesis para referir que a menção da eficácia tem na norma o 

sentido de eficiência, ou seja, utilização mínima de recursos necessários à prossecução 

do fim. Só assim a menção é útil pois entendida como obtenção dos resultados seria 

tautológica. 

Eficiência que, em termos estritamente processuais, aflora como princípio da 

tramitação, no artigo 130.º, e da forma dos atos, no artigo 131.º.  

A dimensão de eficiência aflorada quanto ao uso das normas processuais e à 

forma dos atos, perpassa em termos mais vastos o dever de gestão, alargando-o a 

dimensões já não estritamente processuais mas procedimentais, de organização e 

utilização do conjunto dos recursos disponíveis (humanos, materiais e tecnológicos).  

Com o que temos de algum modo esboçado o dever de gestão processual do juiz 

enunciado no CPC 2013: 
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O juiz tem o dever de dirigir ativamente o processo em ordem a obter com 

eficiência a composição justa e célere do litígio. 

A gestão processual coloca-se no âmbito da gestão estratégica do processo, 

norteada pelas regras processuais mas, também, cremos, pelas regras específicas da 

área do saber que é a gestão. Mas será que a importação de conceitos e perspetivas 

ligados à gestão privada dará resposta às evidentes dificuldades organizativas que se 

fazem sentir na Justiça? 

Dito de outro modo, será o modelo gestionário válido fora do contexto em que 

foi forjado, em termos de a sua transposição poder ser directa, por o mesmo estar 

isento de normatividade estranha à do direito, constituindo mera técnica 

normativamente neutra? 

Ou, pelo contrário, essa neutralidade normativa não se verifica e «todo o jurista 

cioso da essência da sua área de saber tem um dever de insurreição contra esse 

invasor disfarçado que é o “management?” . 

Ficando-nos pela interrogação nesta sede, dir-se-á que entendemos que a gestão 

é um instrumento que cumpre afeiçoar à finalidade, afigurando-se útil e adequado o 

recurso aos modelos de gestão holística, desenvolvidos nomeadamente para o sector 

público, que se ajustam aos diversos níveis em que a gestão se consubstancia. 

Instrumentos particularmente adequados quando possibilitam a consideração da 

missão do processo e dos tribunais, da visão que decorre da conformação que lhes é 

dada pelo sistema jurídico-constitucional, e dos valores que os enformam, em ordem à 

definição da estratégia e de concretos objetivos operacionais e ações a empreender. 

Consideração expressa nas perspetivas clássicas de análise adaptadas à 

especificidade de campo: dos cidadãos em geral (conformação pela comunidade dos 

princípios constitucionais e dos gerais do processo civil, considerando a função do 

Estado de administração da Justiça e as finalidades prosseguidas), das partes em 

particular (princípios do dispositivo, do contraditório, da proibição da indefesa, da 

igualdade), dos procedimentos internos de funcionamento (regras processuais e 

procedimentos administrativos), da aprendizagem e dos recursos disponíveis 

(humanos – juiz, funcionários e serviços vários privados e públicos –, materiais – 

equipamento, edifícios, etc – e tecnológicos – sistema informático e equipamentos). 
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Instrumentos que permitem encarar a gestão dos processos como atividade 

autónoma da tramitação processual e que potenciam o seu efeito. 

Daí que, o dever de gestão processual, enquanto dever de gestão, beneficie de 

um enquadramento autónomo do processual, com apelo às regras da gestão e aos 

instrumentos diversos pelas mesmas proporcionados, dos quais se destacam, pela sua 

adequação, modelos que partem da missão expressa em valores e da visão 

orientadora da estratégia e da definição das ações a empreender. 

Nesta globalidade de perspetivas, a gestão do processo convoca a mobilização de 

outro tipo de recursos para além do tempo/processo e das normas processuais.  

O juiz do processo tem de considerar todos os recursos afetos à atividade 

administrativa que é suporte da sua atividade jurisdicional. 

Entre os recursos humanos, podem dar-se como exemplo, o do seu próprio 

tempo, o tempo/juiz, cuja gestão implica a sua diferenciação e a diferenciação das 

intervenções, a definição de regras de agendamento, a organização do apoio da secção 

e a consideração concreta das capacidades desta enquanto grupo e individuais. 

Entre os recursos materiais a disponibilidade de sala de audiência, mas também 

de equipamentos de gravação ou vídeo-conferência, de veículos, de digitalizadores, 

etc. 

Entre os recursos tecnológicos o sistema de tramitação dos processos e as 

diversas funcionalidades de recolha de dados para a gestão, embora se reconheça que 

o mesmo está desenhado para as secções e não para o juiz. 

O juiz do processo é também um gestor dos meios públicos e é responsável pelo 

modo como os mesmos são por si, ou sob a sua direção, geridos ou ignorados. 

 

Podemos então dizer que … 

… os juízes servem para repor a justiça do caso concreto num processo em si 

mesmo justo, equitativo, acessível a todos, mediante prolação de decisão de 

qualidade, em prazo previsível e razoável, com utilização eficiente de todos os recursos 

disponíveis. 

É nesta sede que se cumpre a gestão processual. 
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III) PARA QUE SERVE O JUIZ PRESIDENTE? 

A gestão processual a que o juiz está obrigado não é, dissemo-lo, apenas a 

gestão do processo individual. O juiz está também obrigado à gestão processual do 

conjunto dos seus processos, dos processos que lhe estão distribuídos. Cada processo 

convive com os outros e os direitos das partes de um processo convivem com os 

direitos das partes em cada um dos demais. Dizendo de outro modo, entre os 

processos de um mesmo juiz, de um mesmo Juízo ou de uma mesma comarca, verifica-

se uma concorrência e interdependência de recursos afetos que não pode ser ignorada 

pelo juiz. 

O que apela para a gestão de um conjunto de processos mais ou menos vasto e 

com critérios de afetação por órgão jurisdicional, por matéria ou por território.  

A gestão do conjunto de processos e dos recursos alocados apela para a 

complementaridade das competências pois a gestão processual é cometida ao juiz em 

exercício de funções jurisdicionais – o titular do processo -, mas também aos juízes em 

exercício de funções de gestão – o juiz presidente e o juiz coordenador. 

O modelo de gestão da Lei 52/2008 pretendeu introduzir uma atitude gestionária 

e permitiu a concentração de competências ao nível das comarcas destinadas a 

planear, promover a ação, alocar recursos, acompanhar a execução e avaliar o serviço 

de justiça prestado pelo tribunal, pretendendo a definição uniformizada e coerente de 

prioridades, critérios e objetivos, sobretudo mediante a consagração de um quadro 

inovador de competências do presidente da comarca, que a lei impôs fosse um juiz. 

O quadro de princípios e valores decorrente da Constituição da República 

especifica a independência e imparcialidade como atributos dos tribunais, indicando a 

NLOFTJ um conceito potencialmente aglutinador de sentido na referência à “qualidade 

do serviço de justiça prestado aos cidadãos” como critério de avaliação de 

desempenho. 

Assim, a abordagem à organização do tribunal na perspetiva do novo modelo de 

juiz presidente não se reduz à gestão administrativa, antes abrange as diversas 

dimensões da qualidade no judiciário, nas quais se incluem as questões da organização 

da tramitação processual do conjunto dos processos e, bem assim, todas as 

competências instrumentais de alocação de recursos, de definição de processos de 

trabalho, de simplificação de atos, de supressão de redundâncias. 
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Neste contexto a relevância das competências do juiz presidente cujo estatuto 

(Mendes & Coelho, 2007, p. 156) referem necessitar de definição, situação que se 

mantém com a Lei 62/2013 (LOSJ). Relevância nomeadamente ao atribuir ao juiz 

presidente as mencionadas competências de gestão processual (que como tal indica 

no artigo 88.º, n.º 4, da Lei 52/2008, e o seu congénere artigo 94.º, n.º 4, da lei 

62/2013). 

São elas as competências de implementação de métodos de trabalho e objetivos 

mensuráveis, de acompanhamento e avaliação da atividade do tribunal, 

nomeadamente da qualidade do serviço de justiça prestado aos cidadãos, de 

acompanhamento do movimento processual do tribunal, da realização dos objetivos 

fixados, de promoção de reuniões de planeamento e avaliação e de medidas de 

agilização e simplificação processuais.  

Esta gestão processual cometida ao juiz presidente tem de ser entendida, como 

já dito, em conjugação com as competências dos juízes que exercem funções 

jurisdicionais.  

A gestão processual macro cometida ao juiz presidente não se reporta à 

disciplina do encadeamento de atos processuais, antes pressupõe a ligação entre as 

tarefas a realizar e os recursos a alocar, o conhecimento da capacidade de trabalho de 

cada unidade face ao volume existente, o equilíbrio das unidades orgânicas dentro da 

comarca e a definição de prioridades e objetivos à luz de concretas dimensões de 

qualidade do judiciário: independência, imparcialidade, igualdade de tratamento, 

accountability expressa nas dimensões de informação sobre os critérios e opções e de 

prestação de contas das consequências dessas opções. 

Mas as competências de gestão processual macro têm a sua fonte nos critérios 

que enformam a gestão do processo a que antes nos referimos, o que determina a 

centralidade das competências dos juízes em exercício de funções jurisdicionais, sendo 

as do juiz presidente de facilitador organizacional.  

Por isso que o presidente do tribunal seja necessariamente juiz e que, em grande 

medida, as competências de gestão processual encontrem modo adequado de 

exercício na colegialidade com os juízes da comarca ou das unidades orgânicas, 

consoante o nível de decisão. 

Aqui chegados diríamos que o juiz presidente serve para …  
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… possibilitar o processo de entrega da liderança dos tribunais aos juízes e, por 

ela, imbuir os Tribunais (na sua dimensão de organização) de critérios que apenas a 

independência dos Juízes pode neles introduzir, instaurando na organização uma 

cultura de responsabilidade e de prestação de contas própria de órgãos de soberania; 

… afastar a opção organizativa de os juízes serem aqueles que apenas produzem 

decisões imparciais numa organização que lhes é alheia e que não influenciam; 

… permitir que a gestão caiba aos Juízes, não como imposição ou troféu 

corporativo, mas por ser o contexto adequado da Independência que é o seu dever de 

serviço ao Estado de Direito. 

 

IV) PODE O JUIZ PRESIDENTE …? 

É neste enquadramento que devem ser dadas respostas às múltiplas perguntas 

provocadas pela próxima instalação do novo modelo de gestão. 

  

As perguntas “Pode o juiz presidente…? 

… ATRIBUIR/RETIRAR PROCESSOS AOS JUÍZES? 

Dispõe o artigo 94.º da LOSJ na parte que se afigura pertinente: 

“4 – O presidente do tribunal possui as seguintes competências de gestão 

processual, que exerce com observância do disposto nos artigos 90.º e 91.º:  

 (…) 

c) Acompanhar o movimento processual do tribunal, identificando, 

designadamente, os processos que estão pendentes por tempo considerado excessivo 

ou que não são resolvidos em prazo considerado razoável, informando o Conselho 

Superior da Magistratura e promovendo as medidas que se justifiquem; 

 (…)  

f) Propor ao Conselho Superior da Magistratura a reafetação de juízes, 

respeitado o princípio da especialização dos magistrados, a outra secção da mesma 

comarca ou a afetação de processos, para tramitação e decisão, a outro juiz que não o 

seu titular, tendo em vista o equilíbrio da carga processual e a eficiência dos serviços; 

g)  Propor ao Conselho Superior da Magistratura o exercício de funções de juízes 

em mais de uma secção da mesma comarca, respeitado o princípio da especialização 
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dos magistrados, ponderadas as necessidades do serviço e o volume processual 

existente;  

h)  Solicitar o suprimento de necessidades de resposta adicional, nomeadamente 

através do recurso aos quadros complementares de juízes.  

 (…) 

6 – O presidente do tribunal possui as seguintes competências administrativas:  

d) Planear, no âmbito da magistratura judicial, as necessidades de recursos 

humanos» 

Ou seja, nada na lei permite que o juiz presidente atribua ou retire processos aos 

juízes ou, sequer, porventura mal, que altere a distribuição de processos face a 

circunstâncias específicas que o aconselhem, como acontece nos tribunais superiores. 

O que não significa que não detenha significativas competências de promoção 

que podem concretizar-se em diversa afetação de processos. 

… AVALIAR OS JUÍZES? 

Dispõe o artigo 94.º da LOSJ na parte que se afigura pertinente: 

“(…)  

2 – O presidente do tribunal possui as seguintes competências de representação 

e direção:  

(…) 

b) Acompanhar a realização dos objetivos fixados para os serviços judiciais do 

tribunal;  

c) Promover a realização de reuniões de planeamento e de avaliação dos 

resultados dos serviços judiciais da comarca;  

(…) 

e) Pronunciar-se, sempre que seja ponderada a realização de sindicâncias à 

comarca pelo Conselho Superior da Magistratura». 

Quando falamos em avaliação dos juízes falamos em avaliação do mérito em 

ordem à progressão na carreira. 

Diga-se que nessa perspetiva a avaliação dos juízes só aos juízes interessa. 

Não é disso que se trata em sede de competências do juiz presidente, não é 

nessa área que elas se exercem.  
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O que se lhe pede á a avaliação do serviço prestado pelo tribunal, uma avaliação 

do desempenho face aos meios atribuídos e aos objetivos definidos, avaliação que é da 

globalidade dos serviços, não dos juízes individualmente considerados. 

Avaliação que beneficia da consideração das perspetivas a que aludimos e dos 

critérios que introduzem, numa procura de melhoria contínua do serviço prestado. 

 

… “MOVIMENTAR” OS JUÍZES? 

Dispõe o artigo 94.º da LOSJ na parte que se afigura pertinente: 

“(…)  

4 – O presidente do tribunal possui as seguintes competências de gestão 

processual, que exerce com observância do disposto nos artigos 90.º e 91.º:  

f) Propor ao Conselho Superior da Magistratura a reafetação de juízes, 

respeitado o princípio da especialização dos magistrados, a outra secção da mesma 

comarca ou a afetação de processos, para tramitação e decisão, a outro juiz que não o 

seu titular, tendo em vista o equilíbrio da carga processual e a eficiência dos serviços; 

g) Propor ao Conselho Superior da Magistratura o exercício de funções de juízes 

em mais de uma secção da mesma comarca, respeitado o princípio da especialização 

dos magistrados, ponderadas as necessidades do serviço e o volume processual 

existente”. 

Uma vez mais as competências do juiz presidente são de promoção do 

necessário a satisfazer as dificuldades da comarca com a vantagem da proximidade de 

perspetiva. 

A questão da reafectação dos juízes, total ou parcial, deverá estar sujeita a 

critérios do CSM uniformes e coerentes. Podendo ser impulsionada pelo juiz 

presidente, não pode ser por ele decidida. 

… DETERMINAR A SUBSTITUIÇÃO DOS JUÍZES? 

Dispõe o artigo 94.º da LOSJ na parte que se afigura pertinente: 

“(…) 

3 – O presidente do tribunal possui as seguintes competências funcionais: 

d) Nomear um juiz substituto, em caso de impedimento do titular ou do 

substituto designado, de acordo com orientações genéricas do Conselho Superior da 

Magistratura”. 
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Com a exceção das secções com mais de um juiz, do tribunal coletivo e dos 

tribunais de competência territorial alargada, compete ao juiz presidente determinar a 

substituição de juízes.  

Na recente reunião plenária do CSM de 27 de maio, foram aprovadas as 

orientações a que deve obedecer a designação, ressalvando-se a prévia audição dos 

juízes, o respeito pelo princípio do juiz natural, a especialização e a distribuição 

equitativa do serviço . 

 

… ESTABELECER MÉTODOS DE TRABALHO? 

Dispõe o artigo 94.º da LOSJ na parte que se afigura pertinente: 

“(…) 

4 –O presidente do tribunal possui as seguintes competências de gestão 

processual, que exerce com observância do disposto nos artigos 90.º e 91.º:  

a)Implementar métodos de trabalho e objetivos mensuráveis para cada unidade 

orgânica, sem prejuízo das competências e atribuições que, nessa matéria, prossegue 

o Conselho Superior da Magistratura, designadamente na fixação dos indicadores do 

volume processual adequado;  

(…) 

d) Promover a aplicação de medidas de simplificação e agilização processuais;  

(…) 

6 –O presidente do tribunal possui as seguintes competências administrativas:  

(…) 

c) Participar na conceção e execução das medidas de organização e 

modernização dos tribunais» 

Mais uma vez a função do juiz presidente é de promoção de um olhar crítico 

sobre os métodos de trabalho. Abrangem-se nesta sede os procedimentos, não as 

normas processuais. 

Está envolvido o que se reporta especificamente aos métodos de trabalho 

administrativo mas também a uniformização e coordenação de procedimentos que 

podem influir na organização do trabalho do juiz, como o agendamento, a 

provimentação, o funcionamento interno das unidades de processos, etc. 
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… DECIDIR SOBRE AS FÉRIAS E TURNOS DOS JUÍZES? 

Dispõe o artigo 94.º da LOSJ na parte que se afigura pertinente: 

“3 – O presidente do tribunal possui as seguintes competências funcionais:  

(…) 

b) Elaborar os mapas de turnos e de férias dos juízes e submetê-los a aprovação 

do Conselho Superior da Magistratura». 

Por seu turno o artigo 54.º, n.º 3, do Decreto-Lei 49/2014, de 27 de março 

(RLOSJ) dispõe: 

“O presidente do tribunal ou o magistrado do Ministério Público coordenador, 

consoante os casos, aprovam os mapas de turnos de férias, com uma antecedência 

mínima de 60 dias face ao início do respetivo período de férias, ouvidos, 

respetivamente, os magistrados judiciais e os magistrados do Ministério Público”. 

A competência estabelecida no artigo 54.º, n.º 3, RLOSJ implica a determinação 

do número de magistrados necessários para cada dia de turno e a primeira a 

determinação nominativa do mapa e respetivos critérios de escolha. Esta última cabe 

ao CSM que a delegou no caso das comarcas piloto. 

 

… MOVIMENTAR OS FUNCIONÁRIOS? 

A competência de movimentação e colocação na comarca é da DGAJ, cabendo ao 

Executivo a conformação inicial, os termos do artigo 139.º, n.º 1, da LOSJ. 

Na lei 52/08 a competência de distribuição na comarca cabia ao juiz presidente, 

sendo atualmente do administrador judiciário, devendo entender-se que sempre sob 

orientação do juiz presidente, nos termos do artigo 104.º, n.º 2, da LOSJ. 

 

… MODIFICAR A ESTRUTURA DO TRIBUNAL? 

Dispõe o artigo 94.º da LOSJ na parte que se afigura pertinente: 

“4 –O presidente do tribunal possui as seguintes competências de gestão 

processual, que exerce com observância do disposto nos artigos 90.º e 91.º:  

(…) 

e) Propor ao Conselho Superior da Magistratura a criação e extinção de outros 

graus de especialização nas unidades de processos, designadamente para as pequenas 

causas».  
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O Juiz Presidente e a Gestão Processual 

Novamente uma competência de promoção, sendo certo que em aspetos que 

não contendam com a determinação do juiz não está vedada a gestão “estrutural”. 

Foi essa uma experiência das comarcas piloto podendo distinguir-se as seguintes 

medidas: 

• Reafectação de processos nas unidades orgânicas 

_ A medida surge como uma alternativa à mobilidade dos Funcionários e 

destina-se a distribuir mais equitativamente o serviço quando na mesma 

comarca há secretarias com falta e outras com excesso de Funcionários. 

Consiste em serem cumpridos processos de uma UO pelos Funcionários de 

outra. Tem sido aplicada, quase sempre, de acordo com os Funcionários 

envolvidos. 

• Criação de unidades de recuperação 

• Criação de unidades de apoio comum 

_ Esta afectação permite que a unidade acorra às necessidades de mais de 

uma secção, com tarefas delimitadas no tempo em cada uma delas, 

acompanhada periodicamente. 

• Agregação de Unidades Orgânicas 

_ Consiste numa organização conjunta de duas unidades orgânicas com 

distinção das tarefas por fase processual, no caso processos julgados versus 

processos não julgados, cabendo ao grupo de funcionários afetos aos 

primeiros a globalidade do atendimento do público de ambas as secções. 

Permite otimizar recursos. 

• Organização por tarefas/fases processuais 

_ Organização de unidade v.g. de contagem de processos, de unidades de 

tramitação dos processos não julgados e outras para a tramitação dos 

processos julgados. 

 

… ATRIBUIR GABINETES, ESTACIONAMENTOS, ETC? 

Formalmente esta atribuição pode considerar-se integrada na competência do 

administrador judiciário - artigo  106.º, n.º 1, alínea g) e n.º 2 da LOSJ. 

 

PODE O JUIZ PRESIDENTE … ETC, ETC? 
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O Juiz Presidente e a Gestão Processual 

Dispõe o artigo 94.º da LOSJ na parte que se afigura pertinente: 

“7 – O presidente do tribunal exerce ainda as competências que lhe forem 

delegadas pelo Conselho Superior da Magistratura”. 

 

V) É PRECISO QUE ALGO MUDE … MAS PODE FICAR TUDO NA MESMA 

As reformas não se fazem por decreto embora possam assim iniciar-se. 

As reformas exigem mudança de atitudes. 

Salientamos algumas atitudes necessárias à mudança 

• Poderes legislativo, executivo e judicial: centrar o sistema no cidadão 

• Poder legislativo: pacto de regime 

• Poder executivo Governo: autonomia 

• Poder executivo Administração: descentralização 

• Poder judicial Jurisdição: realizar os valores com independência e em 

organização  

• Poder judicial Administração: realizar os valores em efetiva gestão e 

prestação de contas 

• Poder judicial Comarcas: integração da estratégia, definição de objetivos e 

avaliação de desempenho 

 

VI) CONCLUSÕES 

O dever de gestão processual consagrado no nosso ordenamento jurídico tem 

expressão enquanto gestão do processo e enquanto gestão de um acervo processual. 

Estas duas dimensões são vertentes de um mesmo percurso: o da efetiva gestão 

do Judiciário pelo juiz, em cada processo e na organização que em tal tem incidência. 

O dever de gestão do processo tem, assim, autonomia face à missão de aplicação 

das normas v.g. processuais ao caso concreto e beneficia de um enquadramento 

gestionário, dos contributos do saber próprio do campo da gestão e dos modelos de 

execução que se possam adequar ao sistema de justiça. 

Gerir o processo implica, dada a interdependência e concorrência de recursos, 

com a gestão do conjunto de processos e com a gestão do tribunal, convocando o 

exercício integrado de competências complementares, com fontes e legitimidades 

diversas. 
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O Juiz Presidente e a Gestão Processual 

A complementaridade de funções e competências encontra o seu lugar ótimo no 

exercício colegial das competências dos juízes com funções de gestão e dos juízes com 

funções jurisdicionais, com intervenção a diversos níveis de organização do trabalho e 

das tarefas, no pressuposto da unidade do tribunal/organização e da 

instrumentalidade das funções administrativas face à função jurisdicional. 

Esta complementaridade/colegialidade permite estabelecer a estratégia com 

critérios de independência e imparcialidade próprios dos juízes e estabelecer a 

responsabilidade dos juízes pela gestão, face aos cidadãos e aos diversos órgãos de 

governação do judiciário. 

As reformas exigem mudança de atitudes que encontra o seu sentido aglutinador 

na consideração do cidadão e da cidadania como centro do sistema de justiça. 
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There is only one element of rationality in our attempts to know the world : it is the 

critical examination of our theories. These theories themselves are guesswork. We do not 

know, we only guess. 

If you ask me: “How do you know?” my reply would be, “I don't”; 

I only propose a guess. 

Karl Popper, “'Conjectures and Refutations” 

1. Os antigos sábios chineses prezavam a estabilidade, melhor caminho para se obter a

felicidade na vida terrena. E quando desejavam a alguém “tempos interessantes” profetizavam 

agitação, intranquilidade e desassossego.  

No âmbito do Processo Civil, durante décadas a fio, desde sempre, a gestão processual 

viveu, sossegadamente, confinada ao respectivo Código; prevista já, previamente à revisão de 

1995/1996, no art. 264º, nº 3, o primeiro sobressalto surgiu com o acolhimento do modelo 

dito inquisitório a partir justamente daquela revisão1 . Admitiu-se, então, peremptoriamente, 

que o procedimento normativo não podia ser omnisciente e, no reconhecimento dessa 

limitação, entregou-se ao juiz o poder-dever de ajustar a sequência processual sempre que a 

tramitação processual prevista na lei se não adequasse às especificidades da causa.2 

1
 Sobre a evolução normativa destas normas, vide Freitas, José Lebre de, Introdução ao Processo Civil – 

conceitos e princípios gerais, 2ª edição, Coimbra: Coimbra Editora, 2006, pg. 154 e sgs. e Rego, Carlos Lopes 

do, Comentários ao Código do Processo Civil, 2ª edição, Coimbra; Editora Almedina, 2004, vol.I, pag. 259 e 

sgs. 

2
 Para uma súmula desenvolvida dos poderes instrutórios do juiz após 1995, alargando o “inquisitório 

moderado” anterior, referido por Pessoa Vaz, veja-se Machado, António Montalvão, O dispositivo e os 

poderes do Tribunal à luz do novo Código de Processo Civil, 2ª edição, Coimbra, Editora Almedina, 2001, pgs. 

333 a 338. 
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Estes novos “tempos interessantes” conheceram ainda dois alvoroços mais recentes, 

sobretudo com o novo Código do Processo Civil (CPC)3, mas sempre circunscritos ao espartilho 

das normas processuais e, sobretudo, ao ambiente privativo e reservado do processo.  

O agora denominado “dever de gestão processual”, tributário de uma pretendida 

agilização e simplificação de procedimentos, confinava-se, necessariamente, à muralha 

definida por aquele concreto processo com número próprio e irrepetível. Mais do que isso: o 

depositário desse crédito de confiança, concedido pela lei tinha um destinatário exclusivo, a 

quem foram sendo atribuídos acrescidos poderes discricionários: o juiz desse concreto 

processo, crismado a partir de uma distribuição, assente no princípio do juiz natural. 

O sistema, ainda que acentuando a vertente dita inquisitorial, mantinha-se, afinal, fiel a 

si próprio, delimitando o “case management” a partir da ecologia definida pelo processo 

judicial, com indiferença absoluta relativamente à organização do tribunal onde o mesmo 

processo era tramitado.  

Pois bem. Dir-se-á que o tema ora em apreço, em que a gestão processual fica a cargo 

dos diferentes órgãos de administração dos tribunais, configura mais que um sobressalto, um 

abalo telúrico.  

Assim, a Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto (Lei de Organização do Sistema de Justiça, 

doravante LOSJ) atribui a um novo órgão - o presidente do tribunal - competências de gestão 

processual (cf. art. 94.º, n.º 1 e 4).  

Mas com este novo actor, surgem outros protagonistas: na verdade, as competências de 

gestão processual do presidente do tribunal, por sua vez, são exercidas com observância de 

objectivos definidos pelo Conselho Superior da Magistratura (CSM) e o Procurador-Geral da 

República em articulação com o membro do governo responsável pela área da justiça.  

Ao  presidente da comarca, no exercício das suas competências de gestão processual, 

cumpre implementar métodos de trabalho e objectivos mensuráveis para cada unidade 

orgânica (cabendo, porém, ao CSM a fixação dos indicadores do volume processual adequado); 

acompanhar e avaliar a actividade do tribunal, nomeadamente a qualidade do serviço de 

justiça prestado aos cidadãos, tomando por referência as reclamações ou as respostas aos 

questionários de satisfação, e submeter essa avaliação à apreciação de um outro órgão, o 

conselho de gestão; acompanhar o movimento processual do tribunal, identificando, 

                                                                 
3
 Aludimos, como é bom de ver, ao regime processual experimental, em especial à primeira parte do art.2º, 

al. a) do DL. nº108/2006, de 8 de Junho, e, em especial, ao artigo 6º do novo Código do Processo Civil (Lei 

nº41/2013, de 26 de Junho) que consagra logo no título I, denominado Das Disposições e dos Princípios 

Fundamentais, o “dever de gestão processual”. 
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designadamente, os processos que estão pendentes por tempo considerado excessivo ou que 

não são resolvidos em prazo razoável, informando o CSM e promovendo as medidas que se 

justifiquem; promover a aplicação de medidas de simplificação e agilização processuais, tarefa 

que respeita, como vimos acima, ao núcleo essencial do próprio “case management”; propor 

ao CSM a criação ou extinção de outros graus de especialização nas unidades de processos, 

designadamente para as pequenas causas; propor ao CSM a reafectação de juízes, respeitando 

o princípio da especialização dos magistrados, a outra secção da mesma comarca ou a 

afectação de processos, para tramitação e decisão, a outro juiz que não seja o seu titular, 

tendo em vista o equilíbrio da carga processual e a eficiência dos serviços; propor ao CSM o 

exercício de funções de juízes em mais de uma secção da mesma comarca, respeitando o 

princípio da especialização dos magistrados, ponderadas as necessidades do serviço e o 

volume processual existente; solicitar o suprimento de necessidades de resposta adicional, 

nomeadamente através do recurso aos quadros complementares de juízes (art. 94.º, n.º 4, e 

108, n.º 2, al. d)); 

Ou seja, a gestão processual redefine-se, conceptualmente, no caso português, a partir 

da reforma organizacional do judiciário. Deixa de ser entendida, enquanto “case 

management”, como a direcção activa e dinâmica do processo tendo em vista a rápida e justa 

resolução do litígio e irrompe, decidida, para uma vertente de “court management”, enquanto 

instrumento para uma melhor organização do trabalho do tribunal, visando uma reforçada 

produtividade.  

Desenha-se, pois, possivelmente, uma linha de ruptura com procedimentos clássicos, 

emulando a emergência de facções do pensamento jurídico que, colocando o enfoque nas 

questões da administração judiciária, se interrogam hoje sobre um novo “modus operandi” da 

tarefa jurisdicional em que o processo surge integrado (e, seguramente, menorizado) numa 

visão sistémica da realização da justiça, anulando-se a dimensão processual entretanto 

assimilada pela vertente organizacional e mantendo-se operantes apenas princípios 

processuais, decorrentes dos princípios do contraditório, da igualdade de armas, etc., que 

avoquem  a expressão de uma exigida “espessura constitucional”. 

O fenómeno, diga-se, não é novo, sendo transversal à realidade europeia, já desde o 

início do milénio, com implicações profundas e controversas na actividade diária dos tribunais 

e dos juízes4.  Estas alterações vêm sendo acompanhadas por tensões, por vezes intensas, 

                                                                 
4
 Desenvolvidamente, vide L'administration de la justice en Europe et l'évaluation de sa qualité sobre a 

direcção de Jean-Paul JEAN, Marco FABRI, Philip LANGBROEK e Hélène PAULIAT, com coordenação de 

Noelle RIVERO-CABONAT, Mission de Recherche Droit et Justice, Collection Grans Colloques, Editora 
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motivadas por aventados conflitos de valores designadamente entre a independência judicial, 

por um lado, e a produtividade, por outro.  

Nestes tempos interessantes que há muito se tornaram perigosos, importa, antes do 

mais, enquadrar estes novos fenómenos. Disso falaremos de imediato. 

 

2. Virgílio Ferreira ensinava: “Uma pergunta não interroga: uma pergunta diz a 

resposta. Porque uma pergunta está do lado do problema a resolver, do ainda simplesmente 

desconhecido; e a interrogação está do lado do insondável. A pergunta desenvolve-se na clara 

horizontalidade; a interrogação, na obscura verticalidade.” 

O novo modelo de organização e gestão dos tribunais está prestes a ser implementado 

numa configuração que é hesitante, feita de avanços e recuos mas, receamos bem, 

demonstra-se, sobretudo, impenetrável.  

Por isso, não será este o tempo das perguntas mas das interrogações perante o muito 

que continua insondável. 

Desde logo, a interrogação primeira: porquê?  

Nas actuais sociedades da comunicação e com a crise continuada da lei, há muito que se 

esgotou a concepção clássica de jurisdição que atribuía aos tribunais a tarefa singela de 

“aplicar o direito”.  

A relevância social decisiva da actividade dos tribunais, o seu escrutínio permanente na 

era hedonista do “aqui e agora”, plagiando Lipovestsky, confere aos procedimentos 

organizativos e às práticas profissionais uma importância e visibilidade centrais.  

Por isso, na arquitectura do sistema, exige-se ao juiz europeu um compromisso com a 

gestão do seu tribunal5. Num mesmo diapasão, crescem as vozes que reclamam uma renovada 

                                                                                                                                                                                            
Montchestien. Há mais de uma década que a gestão por objectivos na prática judiciária foi introduzida 

mesmo em países latinos como a França por via da Loi organique relative aux loi de finance, de 1.8.2001, 

que obriga à apresentação de orçamentos subordinados a objectivos de performance e resultados ou a 

Itália através do Dec. Lei nº 165, de 30 de Março de 2001 (Norme generali sull'ordinamento del lavoro alle 

dipendenze delle amministrazioni pubbliche) que aprofundou o anterior DL nº 286, de 30 Julho de 1999, nº 

286 (Riordino e potenziamento dei meccanismi e strumenti di monitoraggio e valutazione dei costi, dei 

rendimenti e dei risultati dell'attività svolta dalle Amministrazioni Pubbliche) aplicável no sistema judicial 

através do D.P.R. 6 Março 2001, n. 55, Regolamento di organizzazione del Ministero della Giustizia. 

5
 Veja-se, a título de exemplo sintomático, como recentemente foi concedida a certificação ISO 9001 a 

Tribunais, no caso os de comércio de Pontoise e de Toulouse. A norma ISO 9001 constitui uma referência 

internacional para a Certificação de Sistemas de Gestão da Qualidade. A Certificação de acordo com a ISO 

9001 reconhece o esforço da organização em assegurar a conformidade dos seus produtos e/ou serviços, a 

satisfação dos seus clientes – curiosa expressão - e a melhoria contínua. 
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atitude, remetendo a actividade dos magistrados para uma dimensão assumidamente moral 

na expressão de Figueiredo Dias6. 

A causa – o porquê - destas novas necessidades sociais exigentes que se colocam ao 

judiciário decorre, naturalmente, de uma evolução histórica sobre o modo como é avaliada a 

qualidade dos tribunais, explicável, telegraficamente, em três etapas fulcrais7 que hoje ainda 

se interpenetram. Assim, após a Revolução Francesa, num contexto de desconfiança jacobina 

perante o arbítrio dos juízes, prevaleceu, de forma praticamente irrestrita, um controlo dos 

tribunais que se afirmava a partir, e em função, da realidade legislativa. Com os ensinamentos 

cruéis das grandes guerras e o desencanto com um positivismo descarnado de valores, 

assistiu-se a uma transformação em que emergiu, numa fase subsequente, um parâmetro 

avaliador a partir de um controlo da motivação das decisões. Porém, a globalização da 

economia e a valorização dos mecanismos procedimentais vem induzindo uma modelização 

internacional do Direito em especial nas componentes do “case management” e do “court 

management”. 

E é em função da importância deste terceiro momento que se revalorizam as questões 

da gestão do judiciário, impulsionadas pela emergência de organismos internacionais para 

tanto vocacionados, como o CEPEJ, no caso europeu, e se encaminha a discussão para a 

avaliação e controlo dos actores judiciários e do modo como são rentabilizados os recursos 

postos à disposição de cada tribunal.  

Ou seja, num retorno à perspectiva aristotélica, cada vez mais os tribunais validam-se a 

partir da qualidade de desempenho daqueles que neles trabalham.  

Por outro lado, os novos tempos, numa Europa empobrecida, definem-se cada vez mais 

a partir de uma escassez continuada de meios com uma particular exigência na administração 

dos recursos disponíveis, numa lógica de austeridade8. Daí também o aparecimento de 

                                                                 
6
 DIAS, Figueiredo, Acordos sobre a sentença em processo penal – O « fim » do Estado de Direito ou um 

novo  «princípio»?, Conselho Distrital do Porto da Ordem dos Advogados, Colecção Virar de Página, pg. 114. 

7
 Socorrendo-nos aqui, em boa medida, dos critérios definidos por FRIEDMAN, a propósito da avaliação da 

qualidade na justiça. Vide FRYDMAN, Benoît, L’ evolution des critères et des modes de controle de la qualité 

des décisions de justice, Working Papers do Centro Perelman de filosofia de direito nº2007/4, disponível em 

http://www.philodroit.be. Desenvolvidamente, pode ler-se também artigo da nossa autoria, publicado 

online em https://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/8encontrocsm_igrejamatos.pdf 

8
 Muito embora, com Tony Judt, se deva insistir que austeridade não é, necessariamente, a moderna 

alcunha do nome pobreza. Explicando como a austeridade exige seriedade moral na vida pública, conclui 

que “O oposto de austeridade não é a prosperidade mas luxe et volupté.” – in O Chalet da Memória, Tony 

Judt, Edições Setenta, Outubro de 2011, pg. 38. 
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estruturas de gestão pública, como, por exemplo, as modernas administrações hospitalares, 

vocacionadas para uma racionalização de custos, no limite, por vezes, do tolerável. 

Esta genealogia de causas que conduziram ao actual estado das coisas, em que a gestão 

processual se evadiu dos processos e é detectada, por força de lei, nos corredores dos 

tribunais e nas alcatifas dos gabinetes dos Conselhos Superiores ou dos Ministérios, impõe-nos 

que, com racionalidade - como explica A. Sen, a Justiça é sempre uma questão da razão, 

exigindo recuo e prudência, ainda que sejam, muitas vezes, sentimentos irracionais e 

epidérmicos, ligados ao repúdio da injustiça, que nos levam a procura-la -, se explicitem 

cuidadosamente os fins visados pela reforma. 

Daí que, na interrogação sucedânea – o para quê? – a sua delimitação  assente, a nosso 

ver, sobremaneira, na imposição de limites.   

 Como ponto de partida, haverá, desde logo, que saber do risco dos nossos processos 

juridicamente enformados acabarem menorizados por força de técnicas estatísticas, 

numéricas e informáticas que desconstruem o direito da mesma forma que o dito 

ultraliberalismo se propôs apoucar o Estado. Se o Direito sobreviveu através dos revezes da 

História moldando-se em cada momento, de Deus para o príncipe, depois, com o advento da 

Idade Moderna, para o povo, e finalmente para o indivíduo – a pessoa humana -, trata-se 

agora de lidar com os ditames da gestão e da economia. Donde, a aposta na vertente da 

gestão na área da Justiça conhece, melhor será admiti-lo, temores e riscos que obrigam a 

limites impostos pelo interesse público, percebendo que as normas próprias da gestão não são 

um “infra-direito” mas afirmam-se, necessariamente, como uma tecnologia de poder. 

A visão gestionária do processo, com as suas raízes na common law, assenta numa pré-

compreensão dogmática segundo a qual a eficiência resulta, não apenas das mudanças das 

regras processuais, mas da continuada monitorização do desempenho funcional dos tribunais 

e dos seus agentes, acreditando que os factores de morosidade, ou ineficiência, se combatem 

com mecanismos de controlo e responsabilização judicial9. 

O dever de gestão endo-processual, cometido ao juiz titular do processo, restrito ao 

denominado “case management”, está subordinado à prossecução dos objectivos da “justa 

composição do litígio em prazo razoável” (art.6º, nº1 do novo CPC); por outro lado, caso 

estejam em causa os princípios da igualdade ou do contraditório, a aquisição processual de 

                                                                 
9
 FIX-HIERRO, Héctor, Courts, Justice & Efficiency – A Socio-Legal Study of Economic Rationality in 

Adjudication, pg. 230. Os estudos do Observatório Permanente para a Justiça permitem obter um variado 

manancial de informação em matéria de gestão e administração de tribunais, constituindo incontornável 

objecto de trabalho. 
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factos ou a admissibilidade de meios probatórios, o controlo recrudesce através da 

admissibilidade de recurso para o tribunal superior, nos termos do art. 630º, nº 2 do CPC, 

relativamente aos despachos exarados no uso desse dever de gestão.  

Porém, nesta mesma área da gestão processual, a liderança exercida pelos Presidentes 

dos Tribunais persegue fins bem distintos e serão outros os controlos a exercitar: por uma via, 

visa-se tornar mais célere e eficaz o sistema judicial de modo a potenciar a eficiência deste 

mas, numa dimensão que não é menor, este novo protagonismo serve para apoiar uma 

redobrada exigência de “accountability” perante a comunidade10. 

Finalmente, os poderes de gestão processual cometidos ao Presidente do Tribunal não 

estão ao serviço da função jurisdicional; entendida classicamente como a aplicação do Direito 

ao caso concreto. Não podem, portanto, em caso algum, fazer perigar os limites estruturais 

que respeitam à não invasão do espaço do julgador perante a irredutibilidade do momento da 

decisão jurisdicional. 

 

3. A delimitação geopolítica de um qualquer Estado é feita a partir das suas fronteiras. 

Ora, o poder dos Presidentes dos Tribunais, em sede de gestão processual, delimita-se, no 

essencial, a partir dos seus limites. 

Numa análise comparativa entre os papéis do gestor hospitalar e os do juiz presidente, 

exercício frequente em estudos especializados na precisa medida em que nos dois casos se 

visam assegurar valências fundamental para o cidadão - a saúde e a justiça - ressalta, uma 

especificidade nuclear do judiciário: a que decorre da ausência de subordinação hierárquica ou 

funcional dos juízes em relação ao respectivo Presidente. E depois um outro condicionamento, 

a montante, qual seja a exigência que o gestor do tribunal seja um juiz, o único com 

legitimação como líder, agindo “inter-pares”. Nos hospitais, a presença de gestores 

profissionais, não médicos, destaca este contraste. 

A liderança entre iguais é o reverso da dita “musculada”; afirma-se como partilhada, 

inclusiva e participada, num ambiente em que todas as opiniões são respeitadas e todas as 

                                                                 
10

 Entendendo o conceito de “prestação de contas, genericamente, como o dever de fornecer informação 

sobre o funcionamento de uma dada organização a par da imposição de métodos e técnicas que assegurem 

que os membros dessas mesmas organizações actuem segundo valores fundamentais da comunidade, 

transparentemente definidos. Vide, a propósito, Reconciling independence and accountability in judicial 

systems, de Francesco CONTINI e Richard MOHR, in Utrecht Law Review, Volume 3, Número 2, Dezembro de 

2007, pgs. 26 a 43.              
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contribuições avaliadas, consagrando-se uma gestão de proximidade que reflicta a ponderação 

das especificidades da governação de cada comarca.11  

 

4. Em sede de experiência comparada, existe um lastro acumulado de ensinamentos, 

em particular nos países do Norte da Europa, que devem ser aproveitados na reforma 

portuguesa que se inicia. Um factor positivo na actividade de gestão processual é a de existir 

uma consagração expressa da obrigação do Presidente acompanhar “a qualidade do serviço de 

justiça prestado aos cidadãos, tomando por referência as reclamações ou as respostas a 

questionários de satisfação” (al. b) do nº 4 do art. 94º da Lei 52/2013). 

Talvez se possa encontrar aqui o âmago da actividade de gestão do Presidente do 

Tribunal: orientada para as pessoas, os cidadãos, que recorrem ao Tribunal da Comarca.  

Numa imagem caricatural, a gestão processual do Presidente do Tribunal deve servir os 

interesses do cidadão e não do processo, enquanto realidade jurisdicional. Assim, a 

intervenção no âmbito processual, por força, designadamente, da promoção da aplicação de 

medidas de simplificação e agilização processuais (al.d) do citado preceito), reveste-se, 

necessariamente, de uma dimensão exógena – sugere-se uma dada medida por se ter 

detectado, em termos genéricos, na actividade do tribunal como um todo, algum 

estrangulamento e não porque se perscrutou da actividade do juiz no processo – e assume-se 

como indicativa, não impositiva; aliás, a expressão “promover” induz esse carácter 

congregador12.  

Em qualquer caso, a gestão processual pode induzir uma relação de proximidade do 

sistema de justiça com o cidadão. Aludimos, exemplificativamente, a uma preocupação nova 

com questões antigas, aparentemente menores, como o acolhimento ao balcão, a orientação 

sinalética no interior dos tribunais, a qualidade da informação telefónica prestada, o acesso a 

pessoas com deficiência em especial em jurisdições como as de Trabalho, o tempo de espera 

das testemunhas e o modo como é gerido, as deslocações inúteis a tribunal e a problemática 

dos adiamentos, a preocupação com a humanização dos espaços públicos no interior dos 

                                                                 
11

 O conceito de “gestão de proximidade” tem sido explicitado em sucessivos estudos e pareceres provindos 

do Conselho Superior da Magistratura, disponíveis no seu site. 

12
 Na leitura que propomos dos poderes de gestão do Presidente do Tribunal, impor-se-á que este ausculte 

os magistrados da comarca, por exemplo, no processo de elaboração dos regulamentos internos dos 

respectivos serviços judiciais, ainda que o art. 94.º, nº6, al.b) apenas imponha, escassamente, a audição do 

magistrado do Ministério Público coordenador e do administrador judiciário. 
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O Juiz Presidente e a Gestão Processual 

tribunais, em especial aqueles que lidam com crianças e jovens, como a jurisdição da Família13, 

etc. Qualquer sistema judicial assenta num pacto de confiança com os cidadãos, a quem serve; 

inverter um afastamento que se prolonga entre o judiciário e a população, pressupõe uma 

comunicação próxima com os que diariamente se dirigem aos tribunais; nesta matéria, o 

contributo pioneiro dos Presidentes dos Tribunais deve constituir um factor positivo.  

O Presidente de Tribunal deve mostrar liderança o que implica, na vertente interna, 

providenciar segurança aqueles que estão envolvidos na organização respectiva; donde a 

liderança deverá ser orientada através do uso da persuasão e do diálogo permanentes com os 

outros juízes, numa lógica de cooperação integrada.   

A vertente avaliativa e a sancionatória devem estar afastadas nesta interdependência 

entre a gestão dos processos e do tribunal.  

Ao contrário do que sucede na generalidade dos países europeus, em particular 

naqueles sistemas judiciais que têm desenvolvido modelos de gestão eficientes e de 

qualidade, Portugal dispõe, há dezenas de anos, de um sistema de inspecção dos seus juízes. 

Daí que o perigo de condicionar a actividade jurisdicional, “emparedando” os juízes entre o 

controlo, através do Inspector da sua área, e a monitorização do respectivo Juiz Presidente, 

deva ser clara e liminarmente afastado; o mais precioso trunfo trazido pelos magistrados 

judiciais assentará sempre na independência e imparcialidade do seu ofício, exercido sem 

condicionamentos internos ou externos. 

É, pois, crucial que nesta fase inicial da reforma se assuma a importância de uma cisão 

profunda entre a gestão, designadamente processual, conduzida pelo Presidente, e a vertente 

profissional própria da carreira judicial, entregue aos corpos inspectivos e disciplinares do 

CSM14. 

Isto dito, parece também que a actividade inspectiva, como as tarefas desenvolvidas 

pelos vogais eleitos pelo CSM, em particular os da primeira instância, terão que acomodar-se à 

nova realidade decorrente da Lei 62/2013. Em particular, não faz mais sentido que aos serviços 

de inspecção continuem a ser cometidas tarefas como a transmissão ao Conselho Superior da 

                                                                 
13

 Na jurisdição das crianças e jovens, ganha sentido renovado a ideia de “maison de justice”, por 

contraponto ao “palais de justice”, investindo numa relação de proximidade e de desconcentração – a este 

propósito vide Commaille, Jacques, Territoires de Justice - Une sociologie politique de la carte judiciaire, 

Colecção Droit et Justice, Edição PUF, pgs .40 e 111/121. 

14
 As opiniões do Conselho Consultivo dos Juízes Europeus (CCJE), no âmbito do Conselho da Europa, vêm 

enfatizando a possibilidade real de conflitos entre diferentes funções dos Conselhos Superiores nacionais, 

defendendo que um modelo que permite evitar tais conflitos será exactamente o de separar rigorosamente 

estas tarefas distintas entre os vários órgãos internos dos Conselhos (vide Opiniões 10/2007 e 4/2003). 
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O Juiz Presidente e a Gestão Processual 

Magistratura de “indicações completas sobre o modo como os tribunais inspeccionados 

funcionaram (...) designadamente quanto ao preenchimento dos quadros, níveis de 

organização e eficiência, movimento processual, pendência real e níveis de distribuição das 

cargas de serviço, registando as anomalias e deficiências verificadas; ou ainda a de facultar ao 

Conselho Superior da Magistratura o conhecimento do estado dos serviços nos tribunais, 

designadamente quanto à organização, preenchimento, adequação e eficiência dos quadros, 

movimento processual real, produtividade e níveis de distribuição das cargas de serviço (cf. 

arts. 2º e 3º, al.a) e b) do Regulamentos de Inspecções Judiciais).  

Manifestamente existe uma dúbia duplicação de estruturas organizacionais, visando os 

mesmos fins: repita-se, impor-se-ia uma clara separação de atribuições e funções entregando 

aos Presidentes dos Tribunais, e demais estruturas de gestão, as competências exclusivas de 

administração dos tribunais, naturalmente sob a coordenação e direcção do CSM, ao passo 

que aos serviços de inspecção caberiam, com uma estanque compartimentação, as funções 

atinentes com a carreira judicial, em particular a avaliação e a disciplina. Mais: cremos que a 

nova estrutura organizacional, a que acresce a implementação plena dos concursos 

curriculares de acesso aos Tribunais da Relação, demandaria uma reponderação das 

competências dos serviços inspectivos, reduzindo a periodicidade da avaliação dos juízes, 

direccionando-a para a monitorização necessária aos primeiros anos da carreira e, depois, 

concentrando-a apenas nas etapas de previsível promoção, designadamente como 

pressuposto de acesso a tribunais especializados, onde se prescreve uma classificação de 

mérito.  

Uma nota última: qualquer reforma dos tribunais exige um planeamento estratégico 

que potencie uma adequada gestão da mudança, envolvendo os canais de comunicação no 

interior e exterior do sistema e, sobretudo, as pessoas afectadas pelo processo que dele 

devem ser intervenientes activos; neste contexto, um esforço, sólido e continuado, de 

formação constitui pressuposto essencial e iniludível.   

 

José Igreja Matos 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 62/2013
de 26 de agosto

Lei da Organização do Sistema Judiciário

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

TÍTULO I
Princípios e disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece as normas de enquadramento 
e de organização do sistema judiciário.

Artigo 2.º
Tribunais e função jurisdicional

1 — Os tribunais são órgãos de soberania com compe-
tência para administrar a justiça em nome do povo.

2 — A função jurisdicional é exercida pelos tribunais.
3 — Na administração da justiça, incumbe aos tribunais 

assegurar a defesa dos direitos e interesses legalmente 
protegidos, reprimir a violação da legalidade democrática 
e dirimir os conflitos de interesses públicos e privados.

Artigo 3.º
Ministério Público

1 — O Ministério Público representa o Estado, defende 
os interesses que a lei determinar, participa na execução 
da política criminal definida pelos órgãos de soberania, 
exerce a ação penal orientada pelo princípio da legalidade 
e defende a legalidade democrática, nos termos da Cons-
tituição, do respetivo estatuto e da lei.

2 — O Ministério Público goza de estatuto próprio e de 
autonomia em relação aos demais órgãos do poder central, 
regional e local, nos termos da lei.

3 — A autonomia do Ministério Público caracteriza -se 
pela sua vinculação a critérios de legalidade e objetividade 
e pela exclusiva sujeição dos magistrados do Ministério 
Público às diretivas, ordens e instruções previstas na lei.

TÍTULO II
Profissões judiciárias

CAPÍTULO I

Juízes

Artigo 4.º
Independência dos juízes

1 — Os juízes julgam apenas segundo a Constituição e 
a lei e não estão sujeitos a quaisquer ordens ou instruções, 
salvo o dever de acatamento das decisões proferidas em 
via de recurso por tribunais superiores.

2 — Os juízes não podem ser responsabilizados pelas 
suas decisões, salvas as exceções consignadas na lei.

Artigo 5.º
Garantias e incompatibilidades

1 — Os juízes são inamovíveis, não podendo ser trans-
feridos, suspensos, aposentados ou demitidos senão nos 
casos previstos no respetivo estatuto.

2 — Os juízes em exercício não podem desempenhar 
qualquer outra função pública ou privada, salvo as funções 
docentes ou de investigação científica de natureza jurídica, 
não remuneradas, nos termos da lei.

3 — Os juízes em exercício não podem ser nomeados 
para comissões de serviço estranhas à atividade dos tri-
bunais sem autorização do conselho superior competente.

4 — A lei pode estabelecer outras incompatibilidades 
com o exercício da função de juiz.

Artigo 6.º
Nomeação, colocação, transferência e promoção de juízes

1 — A nomeação, a colocação, a transferência e a pro-
moção dos juízes dos tribunais judiciais e o exercício da 
ação disciplinar competem ao Conselho Superior da Ma-
gistratura, nos termos da lei.

2 — A nomeação, a colocação, a transferência e a pro-
moção dos juízes dos tribunais administrativos e fiscais, 
bem como o exercício da ação disciplinar, competem ao 
Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, 
nos termos da lei.

3 — A lei define as regras e determina a competência 
para a nomeação, colocação e transferência, bem como 
para o exercício da ação disciplinar, em relação aos juízes 
dos restantes tribunais, com salvaguarda das garantias 
previstas na Constituição.

Artigo 7.º
Juízes dos tribunais judiciais

1 — Os juízes dos tribunais judiciais constituem a ma-
gistratura judicial, formam um corpo único e regem -se pelo 
respetivo estatuto, aplicável a todos os magistrados judi-
ciais, qualquer que seja a situação em que se encontrem.

2 — A lei determina os requisitos e as regras de re-
crutamento dos juízes dos tribunais judiciais de primeira 
instância.

3 — O recrutamento dos juízes dos tribunais judiciais 
de segunda instância faz -se com prevalência do critério 
de mérito, por concurso curricular entre juízes da primeira 
instância.

4 — O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz -se 
por concurso curricular aberto aos magistrados judiciais e 
aos magistrados do Ministério Público e a outros juristas 
de mérito, nos termos que a lei determinar.

Artigo 8.º
Juízes dos tribunais administrativos e fiscais

1 — Os juízes da jurisdição administrativa e fiscal for-
mam um corpo único e regem -se pelo disposto na Cons-
tituição, pelo respetivo estatuto e demais legislação apli-
cável e, subsidiariamente, pelo Estatuto dos Magistrados 
Judiciais, com as necessárias adaptações.
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2 — Os juízes da jurisdição administrativa e fiscal estão 
sujeitos às incompatibilidades estabelecidas na Consti-
tuição e na lei e regem -se pelo Estatuto dos Magistrados 
Judiciais nos aspetos não previstos no estatuto próprio.

CAPÍTULO II

Magistrados do Ministério Público

Artigo 9.º
Magistrados do Ministério Público

1 — São magistrados do Ministério Público:

a) O Procurador -Geral da República;
b) O Vice -Procurador -Geral da República;
c) Os procuradores -gerais -adjuntos;
d) Os procuradores da República;
e) Os procuradores -adjuntos.

2 — Os magistrados do Ministério Público são respon-
sáveis e hierarquicamente subordinados, sem prejuízo da 
sua autonomia, nos termos do respetivo estatuto.

3 — A magistratura do Ministério Público é paralela à 
magistratura judicial e dela independente.

Artigo 10.º
Representação do Ministério Público

1 — O Ministério Público é representado:

a) No Supremo Tribunal de Justiça, no Tribunal Cons-
titucional, no Supremo Tribunal Administrativo e no Tri-
bunal de Contas, pelo Procurador -Geral da República e 
por procuradores -gerais -adjuntos;

b) Nos tribunais da Relação e nos tribunais centrais 
administrativos por procuradores -gerais -adjuntos;

c) Nos tribunais de competência territorial alargada, 
nas secções da instância central e da instância local e nos 
tribunais administrativos de círculo e tribunais tributários, 
por procuradores -gerais -adjuntos, por procuradores da 
República e por procuradores -adjuntos.

2 — Nos tribunais ou secções referidos no n.º 2 do ar-
tigo 81.º e no n.º 3 do artigo 83.º, a representação é asse-
gurada, em regra, por procurador da República.

3 — Os magistrados referidos no n.º 1 fazem -se substi-
tuir nos termos do Estatuto do Ministério Público.

Artigo 11.º
Nomeação, colocação, transferência e promoção e outros atos 

respeitantes aos magistrados do Ministério Público

1 — Os magistrados do Ministério Público não podem 
ser transferidos, suspensos, promovidos, aposentados ou 
demitidos senão nos casos previstos no respetivo esta-
tuto.

2 — A nomeação, a colocação, a transferência, a promo-
ção, a exoneração, a apreciação do mérito profissional, o 
exercício da ação disciplinar e, em geral, a prática de todos 
os atos de idêntica natureza respeitantes aos magistrados do 
Ministério Público, com exceção do Procurador -Geral da 
República, competem à Procuradoria -Geral da República, 
através do Conselho Superior do Ministério Público.

CAPÍTULO III

Advogados e solicitadores

Artigo 12.º
Advogados

1 — O patrocínio forense por advogado constitui um 
elemento essencial na administração da justiça e é admis-
sível em qualquer processo, não podendo ser impedido 
perante qualquer jurisdição, autoridade ou entidade pública 
ou privada.

2 — Para defesa de direitos, interesses ou garantias 
individuais que lhes sejam confiados, os advogados podem 
requerer a intervenção dos órgãos jurisdicionais compe-
tentes, cabendo -lhes, sem prejuízo do disposto nas leis do 
processo, praticar os atos próprios previstos na lei, nomea-
damente exercer o mandato forense e a consulta jurídica.

3 — No exercício da sua atividade, os advogados devem 
agir com total independência e autonomia técnica e de 
forma isenta e responsável, encontrando -se apenas vin-
culados a critérios de legalidade e às regras deontológicas 
próprias da profissão.

Artigo 13.º
Imunidade do mandato conferido a advogados

1 — A lei assegura aos advogados as imunidades ne-
cessárias ao exercício dos atos próprios de forma isenta, 
independente e responsável, regulando -os como elemento 
indispensável à administração da justiça.

2 — Para garantir o exercício livre e independente de 
mandato que lhes seja confiado, a lei assegura aos advo-
gados as imunidades necessárias a um desempenho eficaz, 
designadamente:

a) O direito à proteção do segredo profissional;
b) O direito ao livre exercício do patrocínio e ao não 

sancionamento pela prática de atos conformes ao estatuto 
da profissão;

c) O direito à especial proteção das comunicações com o 
cliente e à preservação do sigilo da documentação relativa 
ao exercício da defesa;

d) O direito a regimes específicos de imposição de selos, 
arrolamentos e buscas em escritórios de advogados, bem 
como de apreensão de documentos.

Artigo 14.º
Ordem dos Advogados

A Ordem dos Advogados é a associação pública re-
presentativa dos advogados, que goza de independência 
relativamente aos órgãos do Estado e é livre e autónoma 
nas suas regras, nos termos da lei.

Artigo 15.º
Solicitadores

1 — Os solicitadores participam na administração da 
justiça, exercendo o mandato judicial nos casos e com as 
limitações previstos na lei.

2 — No exercício da sua atividade, os solicitadores 
devem agir com total independência e autonomia técnica 
e de forma isenta e responsável, encontrando -se apenas 
vinculados a critérios de legalidade e às regras deontoló-
gicas próprias da profissão.
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3 — A lei assegura aos solicitadores as condições ade-
quadas e necessárias ao exercício independente do mandato 
que lhes seja confiado.

Artigo 16.º
Câmara dos Solicitadores

A Câmara dos Solicitadores é a associação pública re-
presentativa dos solicitadores, gozando de personalidade 
jurídica.

Artigo 17.º
Instalações para uso da Ordem dos Advogados 

e da Câmara dos Solicitadores

1 — A Ordem dos Advogados e a Câmara dos Solicita-
dores têm direito ao uso exclusivo de instalações nos edi-
fícios dos tribunais desde que estas lhes sejam reservadas, 
podendo, através de protocolo, ser definida a repartição 
dos encargos em matéria de equipamentos e de custos com 
a respetiva conservação e manutenção.

2 — Os mandatários judiciais têm direito ao uso exclu-
sivo de instalações que, em vista das suas funções, lhes 
sejam destinadas.

CAPÍTULO IV

Oficiais de justiça

Artigo 18.º
Carreira de oficial de justiça

1 — Atenta a natureza e a especificidade das funções 
que assegura e desenvolve, o oficial de justiça integra 
carreira de regime especial, nos termos previstos na lei.

2 — Os oficiais de justiça exercem funções específicas 
em conformidade com o conteúdo funcional definido no 
respetivo estatuto e nos termos neste fixados, e asseguram, 
nas secretarias dos tribunais e serviços do Ministério Pú-
blico, o expediente e a regular tramitação dos processos, 
em conformidade com a lei.

Artigo 19.º
Estatuto

Os oficiais de justiça regem -se por estatuto próprio.

Artigo 20.º
Admissão, colocação, transferência e provimento

A admissão à carreira, a colocação, a transferência e 
o provimento dos oficiais de justiça em cargos de chefia 
compete à Direção -Geral da Administração da Justiça, 
nos termos da lei.

Artigo 21.º
Direitos, deveres e incompatibilidades

1 — Os oficiais de justiça gozam dos direitos gerais 
previstos para os trabalhadores que exercem funções pú-
blicas e estão sujeitos aos deveres e incompatibilidades 
para estes previstos.

2 — Os oficiais de justiça gozam ainda de direitos es-
peciais e estão sujeitos aos deveres e incompatibilidades 
decorrentes das funções atribuídas e constantes do respe-
tivo estatuto profissional.

TÍTULO III
Tribunais

Artigo 22.º
Independência dos tribunais

Os tribunais são independentes e apenas estão sujeitos 
à lei.

Artigo 23.º
Coadjuvação

1 — No exercício das suas funções, os tribunais têm 
direito à coadjuvação das outras autoridades.

2 — O disposto no número anterior abrange designada-
mente, sempre que necessário, a guarda das instalações e 
a manutenção da ordem pelas forças de segurança.

Artigo 24.º
Decisões dos tribunais

1 — As decisões dos tribunais que não sejam de mero 
expediente são fundamentadas na forma prevista na lei.

2 — As decisões dos tribunais são obrigatórias para 
todas as entidades públicas e privadas e prevalecem sobre 
as de quaisquer outras autoridades.

3 — A lei regula os termos da execução das decisões dos 
tribunais relativamente a qualquer autoridade e determina 
as sanções a aplicar aos responsáveis pela sua inexecução.

Artigo 25.º
Audiências dos tribunais

As audiências dos tribunais são públicas, salvo quando 
o próprio tribunal, em despacho fundamentado, decidir o 
contrário, para salvaguarda da dignidade das pessoas e da 
moral pública ou para garantir o seu normal funcionamento.

Artigo 26.º
Acesso ao direito e tutela jurisdicional efetiva

1 — A todos é assegurado o acesso ao direito e aos 
tribunais para defesa dos seus direitos e interesses legal-
mente protegidos, não podendo a justiça ser denegada por 
insuficiência de meios económicos.

2 — Todos têm direito à informação e consulta jurídicas, 
ao patrocínio judiciário e a fazer -se acompanhar por advo-
gado perante qualquer autoridade, nos termos da lei.

3 — Todos têm direito a que uma causa em que interve-
nham seja objeto de decisão em prazo razoável e mediante 
processo equitativo.

4 — Para defesa dos direitos, liberdades e garantias 
pessoais, a lei assegura aos cidadãos procedimentos judi-
ciais caracterizados pela celeridade e prioridade, de modo 
a obter tutela efetiva e em tempo útil contra ameaças ou 
violações desses direitos.

Artigo 27.º
Ano judicial

1 — O ano judicial tem início a 1 de setembro.
2 — A abertura do ano judicial é assinalada pela realiza-

ção de uma sessão solene no Supremo Tribunal de Justiça, 
na qual usam da palavra, de pleno direito, o Presidente 
da República, o Presidente da Assembleia da República, 
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o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, o Primeiro-
-Ministro ou o membro do Governo responsável pela área 
da justiça, o Procurador -Geral da República e o Bastonário 
da Ordem dos Advogados.

Artigo 28.º
Férias judiciais

As férias judiciais decorrem de 22 de dezembro a 3 de 
janeiro, do Domingo de Ramos à Segunda -Feira de Páscoa 
e de 16 de julho a 31 de agosto.

Artigo 29.º
Categorias de tribunais

1 — Além do Tribunal Constitucional, existem as se-
guintes categorias de tribunais:

a) O Supremo Tribunal de Justiça e os tribunais judiciais 
de primeira e de segunda instância;

b) O Supremo Tribunal Administrativo e os demais 
tribunais administrativos e fiscais;

c) O Tribunal de Contas.

2 — Os tribunais judiciais de segunda instância são, em 
regra, os tribunais da Relação e designam -se pelo nome do 
município em que se encontram instalados.

3 — Os tribunais judiciais de primeira instância são, 
em regra, os tribunais de comarca.

4 — Podem existir tribunais arbitrais e julgados de paz.

TÍTULO IV
Tribunal Constitucional

Artigo 30.º
Competência, composição, organização e funcionamento

1 — Ao Tribunal Constitucional compete especifi-
camente administrar a justiça em matérias de natureza 
jurídico -constitucional.

2 — A composição, a competência, a organização e o 
funcionamento do Tribunal Constitucional resultam do 
previsto na Constituição e na lei.

TÍTULO V
Tribunais judiciais

CAPÍTULO I

Estrutura e organização

Artigo 31.º
Supremo Tribunal de Justiça

1 — O Supremo Tribunal de Justiça é o órgão superior 
da hierarquia dos tribunais judiciais, sem prejuízo da com-
petência própria do Tribunal Constitucional.

2 — O Supremo Tribunal de Justiça funciona como 
tribunal de instância nos casos que a lei determinar.

Artigo 32.º
Tribunais da Relação

1 — A área de competência dos tribunais da Relação, 
salvo nos casos previstos na presente lei, é definida nos ter-
mos do anexo I à presente lei, da qual faz parte integrante.

2 — Pode proceder -se, por decreto -lei, à criação de 
tribunais da Relação ou à alteração da respetiva área de 
competência, após audição do Conselho Superior da Ma-
gistratura, da Procuradoria -Geral da República e da Ordem 
dos Advogados.

3 — Os tribunais da Relação podem funcionar em sec-
ções especializadas.

Artigo 33.º
Tribunais judiciais de primeira instância

1 — Os tribunais judiciais de primeira instância incluem 
os tribunais de competência territorial alargada e os tribu-
nais de comarca.

2 — O território nacional divide -se em 23 comarcas, 
nos termos do anexo II à presente lei, da qual faz parte 
integrante.

3 — Em cada uma das circunscrições referidas no nú-
mero anterior existe um tribunal judicial de primeira ins-
tância, designado pelo nome da comarca onde se encontra 
instalado.

4 — A sede e a área de competência territorial são de-
finidas no decreto -lei que estabelece o regime aplicável à 
organização e funcionamento dos tribunais judiciais.

Artigo 34.º
Assessores

O Supremo Tribunal de Justiça e os tribunais da Relação 
dispõem de assessores que coadjuvam os magistrados ju-
diciais e os magistrados do Ministério Público, nos termos 
definidos na lei.

Artigo 35.º
Gabinete de apoio ao presidente da comarca e aos magistrados 

judiciais e do Ministério Público

Cada comarca, ou conjunto de comarcas, pode ser do-
tada de gabinetes de apoio destinados a prestar assessoria 
e consultadoria técnica aos presidentes dos tribunais e aos 
magistrados judiciais e do Ministério Público, na depen-
dência orgânica do Conselho Superior da Magistratura e 
da Procuradoria -Geral da República, respetivamente, nos 
termos a definir por decreto -lei.

Artigo 36.º
Turnos

1 — Nos tribunais organizam -se turnos para assegurar o 
serviço que deva ser executado durante as férias judiciais 
ou quando o serviço o justifique.

2 — São ainda organizados turnos para assegurar o 
serviço urgente previsto na lei que deva ser executado aos 
sábados, nos feriados que recaiam em segunda -feira e no 
segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos.

3 — Pelo serviço prestado nos termos do número an-
terior é devido suplemento remuneratório, a definir por 
decreto -lei.
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CAPÍTULO II

Competência

Artigo 37.º
Extensão e limites da competência

1 — Na ordem jurídica interna, a competência reparte-
-se pelos tribunais judiciais segundo a matéria, o valor, a 
hierarquia e o território.

2 — A lei de processo fixa os fatores de que depende a 
competência internacional dos tribunais judiciais.

Artigo 38.º
Fixação da competência

1 — A competência fixa -se no momento em que a ação 
se propõe, sendo irrelevantes as modificações de facto que 
ocorram posteriormente, a não ser nos casos especialmente 
previstos na lei.

2 — São igualmente irrelevantes as modificações de 
direito, exceto se for suprimido o órgão a que a causa estava 
afeta ou lhe for atribuída competência de que inicialmente 
carecia para o conhecimento da causa.

Artigo 39.º
Proibição de desaforamento

Nenhuma causa pode ser deslocada do tribunal ou sec-
ção competente para outro, a não ser nos casos especial-
mente previstos na lei.

Artigo 40.º
Competência em razão da matéria

1 — Os tribunais judiciais têm competência para as cau-
sas que não sejam atribuídas a outra ordem jurisdicional.

2 — A presente lei determina a competência, em razão 
da matéria, entre os tribunais judiciais de primeira instân-
cia, estabelecendo as causas que competem às secções de 
competência especializada dos tribunais de comarca ou 
aos tribunais de competência territorial alargada.

Artigo 41.º
Competência em razão do valor

A presente lei determina a competência, em razão do 
valor, entre as instâncias dos tribunais de comarca, esta-
belecendo as causas que competem às secções cíveis das 
instâncias centrais e às secções de competência genérica 
das instâncias locais, nas ações declarativas cíveis de pro-
cesso comum.

Artigo 42.º
Competência em razão da hierarquia

1 — Os tribunais judiciais encontram -se hierarquizados 
para efeito de recurso das suas decisões.

2 — Em regra, o Supremo Tribunal de Justiça conhece, 
em recurso, das causas cujo valor exceda a alçada dos 
tribunais da Relação e estes das causas cujo valor exceda 
a alçada dos tribunais judiciais de primeira instância.

3 — Em matéria criminal, a competência é definida na 
respetiva lei de processo.

Artigo 43.º
Competência em razão do território

1 — O Supremo Tribunal de Justiça tem competência 
em todo o território e os tribunais da Relação, assim como 
os tribunais judiciais de primeira instância, na área das 
respetivas circunscrições.

2 — A lei de processo indica os fatores que determinam, 
em cada caso, o tribunal territorialmente competente.

Artigo 44.º
Alçadas

1 — Em matéria cível, a alçada dos tribunais da Rela-
ção é de € 30 000 e a dos tribunais de primeira instância 
é de € 5000.

2 — Em matéria criminal não há alçada, sem prejuízo 
das disposições processuais relativas à admissibilidade 
de recurso.

3 — A admissibilidade dos recursos por efeito das al-
çadas é regulada pela lei em vigor ao tempo em que foi 
instaurada a ação.

CAPÍTULO III

Supremo Tribunal de Justiça

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 45.º
Sede

O Supremo Tribunal de Justiça tem sede em Lisboa.

Artigo 46.º
Poderes de cognição

Fora dos casos previstos na lei, o Supremo Tribunal de 
Justiça apenas conhece de matéria de direito.

SECÇÃO II

Organização e funcionamento

Artigo 47.º
Organização

1 — O Supremo Tribunal de Justiça compreende secções 
em matéria cível, em matéria penal e em matéria social.

2 — No Supremo Tribunal de Justiça há ainda uma 
secção para julgamento dos recursos das deliberações do 
Conselho Superior da Magistratura.

3 — A secção referida no número anterior é constituída 
pelo mais antigo dos vice -presidentes do Supremo Tribunal 
de Justiça, que tem voto de qualidade, e por um juiz de 
cada secção, anual e sucessivamente designados, tendo em 
conta a respetiva antiguidade.

Artigo 48.º
Funcionamento

1 — O Supremo Tribunal de Justiça funciona, sob a 
direção de um presidente, em plenário do tribunal, em 
pleno das secções especializadas e por secções.
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2 — O plenário do tribunal é constituído por todos os 
juízes que compõem as secções e só pode funcionar com 
a presença de, pelo menos, três quartos dos juízes em 
exercício.

3 — Ao pleno das secções especializadas ou das res-
petivas secções conjuntas é aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto no número anterior.

4 — Os juízes tomam assento alternadamente à direita e 
à esquerda do presidente, segundo a ordem de antiguidade.

Artigo 49.º
Preenchimento das secções

1 — O Conselho Superior da Magistratura fixa, sem-
pre que o julgar conveniente, sob proposta do Presidente 
do Supremo Tribunal de Justiça, o número de juízes que 
compõem cada secção.

2 — Cabe ao Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
distribuir os juízes pelas secções, tomando sucessivamente 
em conta o seu grau de especialização, a conveniência do 
serviço e a preferência manifestada.

3 — O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça pode 
autorizar a mudança de secção ou a permuta entre juízes 
de secções diferentes, com observância do disposto no 
número anterior.

4 — Quando o relator mudar de secção, mantém -se a 
sua competência e a dos seus adjuntos que tenham tido 
visto para julgamento.

Artigo 50.º
Juízes militares

No Supremo Tribunal de Justiça há um juiz militar por 
cada ramo das Forças Armadas e um pela Guarda Nacional 
Republicana (GNR).

Artigo 51.º
Sessões

As sessões têm lugar segundo agenda, devendo a data 
e hora das audiências constar de tabela afixada, com ante-
cedência, no átrio do tribunal, podendo a mesma ser ainda 
divulgada por meios eletrónicos.

SECÇÃO III

Competência

Artigo 52.º
Competência do plenário

Compete ao Supremo Tribunal de Justiça, funcionando 
em plenário:

a) Julgar os recursos de decisões proferidas pelo pleno 
das secções criminais;

b) Exercer as demais competências conferidas por lei.

Artigo 53.º
Competências do pleno das secções

Compete ao pleno das secções, segundo a sua espe-
cialização:

a) Julgar o Presidente da República, o Presidente da 
Assembleia da República e o Primeiro -Ministro pelos 
crimes praticados no exercício das suas funções;

b) Julgar os recursos de decisões proferidas em primeira 
instância pelas secções;

c) Uniformizar a jurisprudência, nos termos da lei de 
processo.

Artigo 54.º
Especialização das secções

1 — As secções cíveis julgam as causas que não estejam 
atribuídas a outras secções, as secções criminais julgam 
as causas de natureza penal e as secções sociais julgam as 
causas referidas no artigo 126.º.

2 — As causas referidas nos artigos 111.º, 113.º e 128.º 
são sempre distribuídas à mesma secção cível e as causas 
referidas no artigo 112.º são sempre distribuídas à mesma 
secção criminal.

Artigo 55.º
Competência das secções

Compete às secções, segundo a sua especialização:

a) Julgar os recursos que não sejam da competência do 
pleno das secções especializadas;

b) Julgar processos por crimes cometidos por juízes do 
Supremo Tribunal de Justiça e dos tribunais da Relação e 
magistrados do Ministério Público que exerçam funções 
junto destes tribunais, ou equiparados, e recursos em ma-
téria contraordenacional a eles respeitantes;

c) Julgar as ações propostas contra juízes do Supremo 
Tribunal de Justiça e dos tribunais da Relação e magistrados 
do Ministério Público que exerçam funções junto destes 
tribunais, ou equiparados, por causa das suas funções;

d) Conhecer dos pedidos de habeas corpus, em virtude 
de prisão ilegal;

e) Conhecer dos pedidos de revisão de sentenças penais, 
decretar a anulação de penas inconciliáveis e suspender a 
execução das penas quando decretada a revisão;

f) Decidir sobre o pedido de atribuição de competência 
a outro tribunal da mesma espécie e hierarquia, nos ca-
sos de obstrução ao exercício da jurisdição pelo tribunal 
competente;

g) Julgar, por intermédio do relator, os termos dos re-
cursos a este cometidos pela lei de processo;

h) Praticar, nos termos da lei de processo, os atos ju-
risdicionais relativos ao inquérito, dirigir a instrução cri-
minal, presidir ao debate instrutório e proferir despacho 
de pronúncia ou não pronúncia nos processos referidos na 
alínea a) do artigo 53.º e na alínea b) do presente artigo;

i) Exercer as demais competências conferidas por lei.

Artigo 56.º
Julgamento nas secções

1 — Fora dos casos previstos na lei de processo e nas 
alíneas g) e h) do artigo anterior, o julgamento nas secções 
é efetuado por três juízes, cabendo a um juiz as funções de 
relator e aos outros juízes as funções de adjuntos.

2 — A intervenção dos juízes de cada secção no julga-
mento faz -se, nos termos da lei de processo, segundo a 
ordem de precedência.

3 — Quando numa secção não seja possível obter o 
número de juízes exigido para o exame do processo e a 
decisão da causa, são chamados a intervir os juízes de 
outra secção da mesma especialidade, começando -se pelos 
imediatos ao juiz que tiver aposto o último visto.
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4 — Não sendo possível chamar a intervir juízes da 
mesma especialidade, são chamados os da secção social 
se a falta ocorrer na secção cível ou na secção criminal e 
os da secção cível se a falta ocorrer na secção social.

SECÇÃO IV

Juízes do Supremo Tribunal de Justiça

Artigo 57.º
Quadro de juízes

1 — O quadro dos juízes do Supremo Tribunal de Justiça 
é fixado no decreto -lei que estabelece o regime aplicável à 
organização e funcionamento dos tribunais judiciais.

2 — Nos casos de magistrados judiciais que ocupem 
os cargos de Presidente da República ou de membro do 
Governo ou do Conselho de Estado, que se encontrem 
em comissão ordinária de serviço que implique abertura 
de vaga, nos termos do Estatuto dos Magistrados Judi-
ciais, ou no cargo de membro do Conselho Superior da 
Magistratura, exercido a tempo inteiro, o quadro a que se 
refere o número anterior é automaticamente aumentado 
em número correspondente de lugares, a extinguir quando 
retomarem o serviço efetivo os juízes que se encontrem 
nas mencionadas situações.

3 — Os juízes nomeados para os lugares acrescidos a 
que se refere o número anterior mantêm -se como juízes 
além do quadro até ocuparem as vagas que lhes compe-
tirem.

Artigo 58.º
Juízes além do quadro

1 — Quando o serviço o justificar, designadamente pelo 
número ou pela complexidade dos processos, o Conselho 
Superior da Magistratura pode propor a criação, no Su-
premo Tribunal de Justiça, de lugares além do quadro.

2 — Os lugares a que se refere o número anterior 
extinguem -se decorridos dois anos sobre a data da sua 
criação, mantendo -se na situação de além do quadro os 
juízes para estes nomeados até ocuparem as vagas que lhes 
competirem, nos termos do n.º 3 do artigo anterior.

3 — A nomeação de juízes, nos termos do presente 
artigo, obedece às regras gerais de provimento de vagas.

4 — A criação de lugares referida no n.º 1 é aprovada 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da justiça.

SECÇÃO V

Presidência do tribunal

Artigo 59.º
Presidente do tribunal

1 — Os juízes conselheiros que compõem o quadro 
do Supremo Tribunal de Justiça elegem, de entre si e por 
escrutínio secreto, o presidente do tribunal.

2 — É eleito presidente o juiz que obtiver mais de me-
tade dos votos validamente expressos.

3 — No caso de nenhum dos juízes obter a quantidade 
de votos referido no número anterior, procede -se a segundo 
sufrágio, ao qual concorrem apenas os dois juízes mais 
votados, aplicando -se, no caso de empate, o critério da 
antiguidade na categoria.

4 — Em caso de empate no segundo sufrágio, considera-
-se eleito presidente o mais antigo dos dois juízes.

Artigo 60.º
Precedência

O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça tem pre-
cedência entre todos os juízes.

Artigo 61.º
Duração do mandato de presidente

1 — O mandato de Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça tem a duração de cinco anos, não sendo admitida 
a reeleição.

2 — O presidente cessante mantém -se em funções até 
à tomada de posse do novo presidente.

Artigo 62.º
Competência do presidente

1 — Compete ao Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça:

a) Presidir ao plenário do tribunal, ao pleno das secções 
especializadas e, quando a elas assista, às conferências;

b) Homologar as tabelas das sessões ordinárias e con-
vocar as sessões extraordinárias;

c) Apurar o vencido nas conferências;
d) Votar sempre que a lei o determine, assinando, neste 

caso, o acórdão;
e) Dar posse aos vice -presidentes, aos juízes, ao secretá-

rio do tribunal e aos presidentes dos tribunais da Relação;
f) Dirigir o tribunal, superintender nos seus serviços e 

assegurar o seu funcionamento normal, emitindo as ordens 
de serviço que tenha por necessárias;

g) Exercer ação disciplinar sobre os oficiais de justiça 
em serviço no tribunal, relativamente a pena de gravidade 
inferior à de multa;

h) Exercer as demais funções conferidas por lei.

2 — Das decisões proferidas nos termos da alínea f) 
do número anterior cabe recurso direto para a Secção do 
Contencioso do Supremo Tribunal de Justiça e, nos ter-
mos da alínea g), para o plenário do Conselho Superior 
da Magistratura.

3 — Compete ainda ao Presidente do Supremo Tribunal 
de Justiça conhecer dos conflitos de jurisdição cuja apre-
ciação não pertença ao tribunal de conflitos e, ainda, dos 
conflitos de competência que ocorram entre:

a) Os plenos das secções;
b) As secções;
c) Os tribunais da Relação;
d) Os tribunais da Relação e os tribunais de comarca ou 

os tribunais de competência territorial alargada;
e) Os tribunais de comarca ou tribunal de comarca e 

tribunal de competência territorial alargada sediados na 
área de diferentes tribunais da Relação.

4 — A competência referida no número anterior é de-
legável nos vice -presidentes.

Artigo 63.º
Vice -presidentes

1 — O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça é 
coadjuvado por dois vice -presidentes.
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2 — À eleição e ao exercício do mandato dos vice-
-presidentes aplica -se o disposto relativamente ao presi-
dente, sem prejuízo do que, quanto à eleição, se estabelece 
nos números seguintes.

3 — Havendo eleição simultânea dos vice -presidentes, 
consideram -se eleitos os juízes que obtenham o maior 
número de votos.

4 — Em caso de obtenção de igual número de votos, 
procede -se a segundo sufrágio, ao qual concorrem apenas 
os juízes entre os quais o empate se verificou.

5 — Subsistindo o empate no segundo sufrágio, 
consideram -se eleitos o juiz ou os juízes mais antigos na 
categoria.

Artigo 64.º
Substituição do presidente

1 — Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente 
do Supremo Tribunal de Justiça é substituído pelo vice-
-presidente mais antigo no cargo ou, se for igual a antigui-
dade dos vice -presidentes, pelo mais antigo na categoria.

2 — Faltando ou estando impedidos ambos os vice-
-presidentes, o Presidente é substituído pelo juiz mais 
antigo em exercício.

3 — Tendo em conta as necessidades de serviço, o Con-
selho Superior da Magistratura, sob proposta do Presidente 
do Supremo Tribunal de Justiça, determina os casos em 
que os vice -presidentes podem ser isentos ou privilegiados 
na distribuição dos processos.

Artigo 65.º
Presidentes de secção

1 — Cada secção é presidida pelo juiz que, de entre os 
que a compõem, for anualmente eleito seu presidente pelo 
respetivo pleno.

2 — A eleição referida no número anterior é realizada 
por voto secreto, sem discussão ou debate prévios, na 
primeira sessão de cada ano judicial presidida para esse 
efeito, pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça ou, 
por sua delegação, por um dos vice -presidentes.

3 — Compete ao presidente de secção presidir às sec-
ções e exercer, com as devidas adaptações, as funções 
referidas nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 do artigo 62.º.

SECÇÃO VI

Representação do Ministério Público
no Supremo Tribunal de Justiça

Artigo 66.º
Quadro de magistrados do Ministério Público

1 — O quadro de procuradores -gerais -adjuntos do Su-
premo Tribunal de Justiça é fixado no decreto -lei que esta-
belece o regime aplicável à organização e funcionamento 
dos tribunais judiciais.

2 — A coordenação da representação do Ministério 
Público no Supremo Tribunal de Justiça pode ser asse-
gurada por um procurador -geral -adjunto designado em 
comissão de serviço pelo Procurador -Geral da República, 
nos termos da lei.

3 — É aplicável, com as necessárias adaptações, o dis-
posto nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º e no artigo 58.º.

CAPÍTULO IV

Tribunais da Relação

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 67.º
Definição, organização e funcionamento

1 — Os tribunais da Relação são, em regra, os tribunais 
de segunda instância e designam -se pelo nome do muni-
cípio em que se encontram instalados.

2 — Os tribunais da Relação funcionam, sob a direção 
de um presidente, em plenário e por secções.

3 — Os tribunais da Relação compreendem secções em 
matéria cível, em matéria penal, em matéria social, em 
matéria de família e menores, em matéria de comércio, 
de propriedade intelectual e de concorrência, regulação e 
supervisão, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

4 — A existência das secções social, de família e meno-
res, de comércio, de propriedade intelectual e de concor-
rência, regulação e supervisão depende do volume ou da 
complexidade do serviço e são instaladas por deliberação 
do Conselho Superior da Magistratura, sob proposta do 
presidente do respetivo tribunal da Relação.

5 — Os tribunais da Relação podem organizar serviços 
comuns para efeitos administrativos.

Artigo 68.º
Quadro de juízes

1 — O quadro de juízes dos tribunais da Relação é 
fixado no decreto -lei que estabelece o regime aplicável
à organização e funcionamento dos tribunais judiciais.

2 — É proibida a nomeação de juízes auxiliares para 
os tribunais da Relação.

Artigo 69.º
Juízes militares

Os quadros de juízes dos Tribunais da Relação de Lis-
boa e do Porto preveem um juiz militar por cada ramo das 
Forças Armadas e um pela GNR.

Artigo 70.º
Representação do Ministério Público

1 — O quadro dos procuradores -gerais -adjuntos é fi-
xado no decreto -lei que estabelece o regime aplicável à 
organização e funcionamento dos tribunais judiciais.

2 — A coordenação da representação do Ministério 
Público nos tribunais da Relação é assegurada por um 
procurador -geral -adjunto designado em comissão de ser-
viço pelo Conselho Superior do Ministério Público, nos 
termos da lei.

3 — É aplicável, com as necessárias adaptações, o dis-
posto no n.º 2 do artigo 68.º.

Artigo 71.º
Disposições subsidiárias

É aplicável aos tribunais da Relação, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 48.º e nos 
artigos 49.º e 51.º.
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SECÇÃO II

Competência

Artigo 72.º
Competência do plenário

Compete aos tribunais da Relação, funcionando em 
plenário, exercer as competências conferidas por lei.

Artigo 73.º
Competência das secções

Compete às secções, segundo a sua especialização:
a) Julgar recursos;
b) Julgar as ações propostas contra juízes de direito e juí-

zes militares de primeira instância, procuradores da Repú-
blica e procuradores -adjuntos, por causa das suas funções;

c) Julgar processos por crimes cometidos pelos magis-
trados e juízes militares referidos na alínea anterior e recur-
sos em matéria contraordenacional a eles respeitantes;

d) Julgar os processos judiciais de cooperação judiciária 
internacional em matéria penal;

e) Julgar os processos de revisão e confirmação de sen-
tença estrangeira, sem prejuízo da competência legalmente 
atribuída a outros tribunais;

f) Julgar, por intermédio do relator, os termos dos recur-
sos que lhe estejam cometidos pela lei de processo;

g) Praticar, nos termos da lei de processo, os atos ju-
risdicionais relativos ao inquérito, dirigir a instrução cri-
minal, presidir ao debate instrutório e proferir despacho 
de pronúncia ou não pronúncia nos processos referidos 
na alínea c);

h) Exercer as demais competências conferidas por lei.

Artigo 74.º
Disposições subsidiárias

1 — É aplicável aos tribunais da Relação, com as neces-
sárias adaptações, o disposto nos artigos 54.º e 56.º.

2 — A remissão para o artigo 54.º não prejudica o pre-
ceituado no n.º 4 do artigo 67.º.

SECÇÃO III

Presidência

Artigo 75.º
Presidente

1 — Os juízes que compõem o quadro do tribunal da 
Relação elegem, de entre si e por escrutínio secreto, o 
presidente do tribunal.

2 — É aplicável à eleição e ao exercício do mandato de 
presidente da Relação, com as necessárias adaptações, o 
disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 59.º e no artigo 61.º.

Artigo 76.º
Competência do presidente

1 — À competência do presidente do tribunal da Rela-
ção é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto 
nas alíneas a) a d), f), g) e h) do n.º 1 do artigo 62.º.

2 — O presidente do tribunal da Relação é competente 
para conhecer dos conflitos de competência entre tribunais 
de comarca da área de competência do respetivo tribunal 

ou entre algum deles e um tribunal de competência terri-
torial alargada sediado nessa área, podendo delegar essa 
competência no vice -presidente.

3 — Compete ainda ao presidente dar posse ao vice-
-presidente, aos juízes e ao secretário do tribunal.

4 — É aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 62.º às 
decisões proferidas em idênticas matérias pelo presidente 
do tribunal da Relação.

Artigo 77.º
Vice -presidente

1 — O presidente de cada tribunal de Relação é coad-
juvado e substituído por um vice -presidente, no qual pode 
delegar o exercício das suas competências.

2 — É aplicável à eleição e ao exercício do mandato de 
vice -presidente o disposto no artigo 63.º.

3 — Nas suas faltas e impedimentos, o vice -presidente 
é substituído pelo mais antigo dos juízes em exercício.

4 — É aplicável ao vice -presidente o preceituado no 
n.º 3 do artigo 64.º.

Artigo 78.º
Disposição subsidiária

É aplicável aos tribunais da Relação, com as necessárias 
adaptações, o disposto no artigo 65.º.

CAPÍTULO V

Tribunais judiciais de primeira instância

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 79.º
Tribunais de comarca

Os tribunais judiciais de primeira instância são, em 
regra, os tribunais de comarca e designam -se pelo nome 
da circunscrição em que se encontram instalados.

Artigo 80.º
Competência

1 — Compete aos tribunais de comarca preparar e jul-
gar os processos relativos a causas não abrangidas pela 
competência de outros tribunais.

2 — Os tribunais de comarca são de competência ge-
nérica e de competência especializada.

Artigo 81.º
Desdobramento

1 — Os tribunais de comarca desdobram -se em:
a) Instâncias centrais que integram secções de compe-

tência especializada;
b) Instâncias locais que integram secções de competên-

cia genérica e secções de proximidade.

2 — Nas instâncias centrais podem ser criadas as se-
guintes secções de competência especializada:

a) Cível;
b) Criminal;
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c) Instrução criminal;
d) Família e menores;
e) Trabalho;
f) Comércio;
g) Execução.

3 — Nas instâncias locais, as secções de competência 
genérica podem ainda desdobrar -se em secções cíveis, 
em secções criminais e em secções de pequena crimina-
lidade, quando o volume ou a complexidade do serviço 
o justifiquem.

4 — Sempre que o volume processual o justifique po-
dem ser criadas nas instâncias centrais, por decreto -lei, 
secções de competência especializada mista.

5 — Podem ser alteradas, por decreto -lei, a estrutura e a 
organização dos tribunais de comarca definidos na presente 
lei e que importem a criação ou a extinção de secções.

Artigo 82.º
Realização de audiências de julgamento

ou outras diligências processuais

1 — Podem ser realizadas em qualquer secção do tri-
bunal de comarca audiências de julgamento ou outras 
diligências processuais cuja realização aí seja determinada, 
nos termos da lei do processo, pelo juiz titular ou pelo 
magistrado do Ministério Público, ouvidas as partes.

2 — As audiências judiciais e diligências referidas no 
número anterior podem ainda, quando o interesse da jus-
tiça ou outras circunstâncias ponderosas o justifiquem, ser 
realizadas em local diferente, na respetiva circunscrição 
ou fora desta.

Artigo 83.º
Tribunais de competência territorial alargada

1 — Podem existir tribunais judiciais de primeira ins-
tância com competência para mais do que uma comarca 
ou sobre áreas especialmente referidas na lei, designados 
por tribunais de competência territorial alargada.

2 — Os tribunais referidos no número anterior são 
de competência especializada e conhecem de matérias 
determinadas, independentemente da forma de processo 
aplicável.

3 — São, nomeadamente, tribunais de competência 
territorial alargada:

a) O tribunal da propriedade intelectual;
b) O tribunal da concorrência, regulação e supervisão;
c) O tribunal marítimo;
d) O tribunal de execução das penas;
e) O tribunal central de instrução criminal.

4 — A sede e a área de competência territorial dos tribu-
nais referidos no número anterior são definidas no anexo III.

5 — Quando as necessidades de especialização, vo-
lume, complexidade processual e natureza do serviço o 
justifiquem podem ser criados por lei outros tribunais com 
competência territorial alargada.

Artigo 84.º
Quadro de juízes e de magistrados do Ministério Público

1 — O quadro de juízes dos tribunais judiciais de pri-
meira instância e o quadro dos magistrados do Ministério 
Público são fixados no decreto -lei que estabelece o regime 

aplicável à organização e funcionamento dos tribunais 
judiciais.

2 — Os quadros a que se refere o número anterior são 
fixados, em regra, por um intervalo entre um mínimo e um 
máximo de juízes e de magistrados do Ministério Público.

3 — O Conselho Superior da Magistratura e o Conselho 
Superior do Ministério Público coordenam -se na determi-
nação concreta do número de juízes e de magistrados do 
Ministério Público para cada uma das comarcas.

SECÇÃO II

Organização e funcionamento

Artigo 85.º
Funcionamento

1 — Os tribunais judiciais de primeira instância fun-
cionam, consoante os casos, como tribunal singular, como 
tribunal coletivo ou como tribunal de júri.

2 — Em cada tribunal ou secção exercem funções um 
ou mais juízes de direito.

3 — Quando a lei de processo determinar o impedi-
mento do juiz, este é substituído nos termos do artigo 
seguinte.

4 — Nos casos previstos na lei, podem fazer parte dos 
tribunais e das secções juízes sociais, designados de entre 
pessoas de reconhecida idoneidade.

5 — Quando não for possível a designação ou a inter-
venção dos juízes sociais, o tribunal é constituído pelo juiz 
singular ou pelo coletivo, conforme os casos.

6 — A lei pode prever a colaboração de técnicos quali-
ficados quando o julgamento da matéria de facto dependa 
de conhecimentos especiais.

Artigo 86.º
Substituição dos juízes de direito e dos magistrados 

do Ministério Público

1 — Os juízes de direito são substituídos, nas suas faltas 
e impedimentos, por juiz ou juízes de direito da mesma 
comarca, por determinação do presidente do tribunal de 
comarca, de acordo com as orientações genéricas do Con-
selho Superior da Magistratura.

2 — Nas secções com mais de um juiz as substituições 
ocorrem no seu seio.

3 — As substituições dos juízes de direito a exercerem 
funções nos tribunais de competência territorial alargada 
ocorrem no seu seio e, caso esta não seja possível, são 
substituídos por juízes a designar pelo Conselho Superior 
da Magistratura.

4 — O disposto nos números anteriores é aplicável, 
com as devidas adaptações, aos magistrados do Ministério 
Público.

Artigo 87.º
Exercício de funções

1 — Para além dos casos previstos na lei, o Conselho 
Superior da Magistratura pode, sob proposta do presidente 
do tribunal de comarca, determinar que um juiz exerça fun-
ções em mais de uma secção da mesma comarca, respeitado 
o princípio da especialização dos magistrados, ponderadas 
as necessidades do serviço e o volume processual existente.

2 — O exercício de funções a que alude o número ante-
rior confere apenas direito a ajudas de custo e ao reembolso 
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das despesas de transporte em função das necessidades de 
deslocação nos termos da lei geral.

3 — Os magistrados do Ministério Público podem exer-
cer funções em mais do que uma secção da mesma co-
marca, nas condições previstas nos números anteriores, por 
determinação do Conselho Superior do Ministério Público.

Artigo 88.º
Quadro complementar de magistrados

1 — Nas sedes dos tribunais da Relação podem ser 
criadas bolsas de juízes para destacamento em tribunais 
judiciais de primeira instância em que se verifique a falta 
ou o impedimento dos seus titulares, a vacatura do lugar 
ou o número ou a complexidade dos processos existentes 
o justifiquem.

2 — A bolsa de juízes referida no número anterior pode 
ser desdobrada ao nível de cada uma das comarcas.

3 — Os juízes nomeados para as bolsas de juízes au-
ferem, quando destacados, ajudas de custo nos termos da 
lei geral.

4 — O número de juízes é fixado por portaria dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 
da justiça, sob proposta do Conselho Superior da Magis-
tratura.

5 — Cabe ao Conselho Superior da Magistratura efetuar 
a gestão das bolsas referidas nos n.os 1 e 2 e regular o seu 
destacamento.

6 — O disposto nos números anteriores é aplicável, 
com as devidas adaptações, aos magistrados do Ministério 
Público, competindo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com faculdade de delegação, efetuar a gestão das 
respetivas bolsas e regular o destacamento dos respetivos 
magistrados.

Artigo 89.º
Turnos de distribuição

A distribuição é presidida por juiz, a designar pelo pre-
sidente do tribunal, que decide as questões com aquela 
relacionadas.

SECÇÃO III

Gestão dos tribunais de primeira instância

SUBSECÇÃO I

Objetivos

Artigo 90.º
Objetivos estratégicos e monitorização

1 — O Conselho Superior da Magistratura e o Procurador-
-Geral da República, em articulação com o membro do 
Governo responsável pela área da justiça, estabelecem, no 
âmbito das respetivas competências, objetivos estratégicos 
para o desempenho dos tribunais judiciais de primeira 
instância para o triénio subsequente.

2 — As entidades referidas no número anterior articu-
lam, até 31 de maio, os objetivos estratégicos para o ano 
judicial subsequente para o conjunto dos tribunais judiciais 
de primeira instância, ponderando os meios afetos, a ade-
quação entre os valores de referência processual estabele-
cidos e os resultados registados em cada tribunal.

3 — A atividade de cada tribunal é monitorizada ao 
longo do ano judicial, realizando -se reuniões com periodi-
cidade trimestral entre representantes do Conselho Superior 
da Magistratura, da Procuradoria -Geral da República e do 
serviço competente do Ministério da Justiça, para acompa-
nhamento da evolução dos resultados registados em face 
dos objetivos assumidos, com base, designadamente, nos 
elementos disponibilizados pelo sistema de informação de 
suporte à tramitação processual.

4 — Os valores de referência processual reportam -se 
a valores de produtividade calculados em abstrato por 
magistrado e são revistos com periodicidade trianual.

5 — O indicador a que se refere o número anterior pode 
ser estabelecido de forma única para todo o território nacio-
nal ou assumir especificidades para as diferentes comarcas.

6 — Pode ser definido, por decreto -lei, um sistema de 
incentivos para os tribunais judiciais de primeira instância 
que ultrapassem significativamente os valores de referência 
processual estabelecidos.

Artigo 91.º
Definição de objetivos processuais

1 — Tendo em conta os resultados obtidos no ano an-
terior e os objetivos estratégicos formulados para o ano 
subsequente, o presidente do tribunal e o magistrado do 
Ministério Público coordenador, ouvido o administrador 
judiciário, articulam propostas para os objetivos proces-
suais da comarca e dos tribunais de competência territorial 
alargada, ali sediados, para o ano subsequente.

2 — As propostas a que se refere o número anterior são 
apresentadas, até 30 de junho de cada ano, respetivamente 
ao Conselho Superior da Magistratura e ao Procurador-
-Geral da República, para homologação até 31 de agosto.

3 — Os objetivos processuais da comarca devem 
reportar -se, designadamente, ao número de processos fin-
dos e ao tempo de duração dos processos, tendo em conta, 
entre outros fatores, a natureza do processo ou o valor da 
causa, ponderados os recursos humanos e os meios afetos 
ao funcionamento da comarca, por referência aos valores 
de referência processual estabelecidos.

4 — Os objetivos processuais da comarca não podem 
impor, limitar ou condicionar as decisões a proferir nos 
processos em concreto, quer quanto ao mérito da questão, 
quer quanto à opção pela forma processual entendida como 
mais adequada.

5 — Os objetivos processuais da comarca devem ser 
refletidos nos objetivos estabelecidos anualmente para os 
oficiais de justiça e ser ponderados na respetiva avaliação.

6 — Os objetivos processuais da comarca devem ser 
ponderados nos critérios de avaliação dos magistrados 
nos moldes que vierem a ser definidos pelos respetivos 
Conselhos.

SUBSECÇÃO II

Presidente do tribunal de comarca

Artigo 92.º
Juiz presidente

1 — Em cada tribunal de comarca existe um presidente.
2 — O presidente do tribunal é nomeado, por escolha, 

pelo Conselho Superior da Magistratura, em comissão 
de serviço, pelo período de três anos, e sem prejuízo do 
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disposto no artigo seguinte, de entre juízes que cumpram 
os seguintes requisitos:

a) Exerçam funções efetivas como juízes desembarga-
dores e possuam classificação de Muito bom em anterior 
classificação de serviço; ou

b) Exerçam funções efetivas como juízes de direito, 
possuam 15 anos de serviço nos tribunais e última classi-
ficação de serviço de Muito bom.

3 — A comissão de serviço pode não dar lugar à abertura 
de vaga e pode ser cessada a qualquer momento, mediante 
deliberação fundamentada do Conselho Superior da Ma-
gistratura.

Artigo 93.º
Renovação e avaliação

A comissão de serviço do presidente do tribunal pode 
ser renovada por igual período, mediante avaliação favo-
rável do Conselho Superior da Magistratura, ponderando 
o exercício dos poderes de gestão e os resultados obtidos 
na comarca.

Artigo 94.º
Competências

1 — Sem prejuízo da autonomia do Ministério Público 
e do poder de delegação, o presidente do tribunal possui 
competências de representação e direção, de gestão pro-
cessual, administrativas e funcionais.

2 — O presidente do tribunal possui as seguintes com-
petências de representação e direção:

a) Representar e dirigir o tribunal;
b) Acompanhar a realização dos objetivos fixados para 

os serviços judiciais do tribunal;
c) Promover a realização de reuniões de planeamento 

e de avaliação dos resultados dos serviços judiciais da 
comarca;

d) Adotar ou propor às entidades competentes medidas, 
nomeadamente, de desburocratização, simplificação de 
procedimentos, utilização das tecnologias de informação 
e transparência do sistema de justiça;

e) Pronunciar -se, sempre que seja ponderada a realiza-
ção de sindicâncias à comarca pelo Conselho Superior da 
Magistratura;

f) Pronunciar -se, sempre que seja ponderada pelo Con-
selho dos Oficiais de Justiça a realização de sindicâncias 
relativamente aos serviços judiciais e à secretaria;

g) Elaborar um relatório semestral sobre o estado dos 
serviços e a qualidade da resposta.

3 — O presidente do tribunal possui as seguintes com-
petências funcionais:

a) Dar posse aos juízes e ao administrador judiciário;
b) Elaborar os mapas de turnos e de férias dos juízes 

e submetê -los a aprovação do Conselho Superior da Ma-
gistratura;

c) Exercer a ação disciplinar sobre os oficiais de justiça, 
relativamente a pena de gravidade inferior à de multa, e, 
nos restantes casos, ordenar a instauração de processo dis-
ciplinar, com exceção daqueles a que se reporta a alínea k) 
do n.º 1 do artigo 101.º;

d) Nomear um juiz substituto, em caso de impedimento 
do titular ou do substituto designado, de acordo com orien-
tações genéricas do Conselho Superior da Magistratura;

e) Assegurar a frequência equilibrada de ações de for-
mação pelos juízes do tribunal, em articulação com o Con-
selho Superior da Magistratura;

f) Participar no processo de avaliação dos oficiais de 
justiça, nos termos da legislação específica aplicável, com 
exceção daqueles a que se reporta a alínea l) do n.º 1 do 
artigo 101.º.

4 — O presidente do tribunal possui as seguintes compe-
tências de gestão processual, que exerce com observância 
do disposto nos artigos 90.º e 91.º:

a) Implementar métodos de trabalho e objetivos men-
suráveis para cada unidade orgânica, sem prejuízo das 
competências e atribuições que, nessa matéria, prossegue 
o Conselho Superior da Magistratura, designadamente na 
fixação dos indicadores do volume processual adequado;

b) Acompanhar e avaliar a atividade do tribunal, nomea-
damente a qualidade do serviço de justiça prestado aos 
cidadãos, tomando por referência as reclamações ou as 
respostas a questionários de satisfação;

c) Acompanhar o movimento processual do tribunal, 
identificando, designadamente, os processos que estão 
pendentes por tempo considerado excessivo ou que não 
são resolvidos em prazo considerado razoável, informando 
o Conselho Superior da Magistratura e promovendo as 
medidas que se justifiquem;

d) Promover a aplicação de medidas de simplificação 
e agilização processuais;

e) Propor ao Conselho Superior da Magistratura a cria-
ção e extinção de outros graus de especialização nas unida-
des de processos, designadamente para as pequenas causas;

f) Propor ao Conselho Superior da Magistratura a rea-
fetação de juízes, respeitado o princípio da especialização 
dos magistrados, a outra secção da mesma comarca ou a 
afetação de processos, para tramitação e decisão, a outro 
juiz que não o seu titular, tendo em vista o equilíbrio da 
carga processual e a eficiência dos serviços;

g) Propor ao Conselho Superior da Magistratura o exer-
cício de funções de juízes em mais de uma secção da 
mesma comarca, respeitado o princípio da especialização 
dos magistrados, ponderadas as necessidades do serviço 
e o volume processual existente;

h) Solicitar o suprimento de necessidades de resposta 
adicional, nomeadamente através do recurso aos quadros 
complementares de juízes.

5 — A competência prevista no número anterior quanto 
às matérias referidas na alínea d) não prejudica o disposto 
em legislação específica quanto à adoção de mecanismos 
de agilização processual pelo presidente do tribunal ou 
pelo juiz.

6 — O presidente do tribunal possui as seguintes com-
petências administrativas:

a) Elaborar os planos anuais e plurianuais de atividades 
e relatórios de atividades;

b) Elaborar os regulamentos internos dos serviços ju-
diciais da comarca, ouvido o magistrado do Ministério 
Público coordenador e o administrador judiciário;

c) Participar na conceção e execução das medidas de 
organização e modernização dos tribunais;

d) Planear, no âmbito da magistratura judicial, as ne-
cessidades de recursos humanos.
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7 — O presidente do tribunal exerce ainda as compe-
tências que lhe forem delegadas pelo Conselho Superior 
da Magistratura.

8 — Para efeitos de acompanhamento da atividade do 
tribunal, incluindo os elementos relativos à duração dos 
processos e à produtividade, são disponibilizados dados 
informatizados do sistema judicial, no respeito pela pro-
teção dos dados pessoais.

Artigo 95.º
Magistrado judicial coordenador

1 — Quando, no total das secções instaladas num mu-
nicípio exerçam funções mais de cinco juízes, o presidente 
do tribunal, ouvidos os juízes da comarca, pode propor ao 
Conselho Superior da Magistratura a nomeação, para as 
secções em questão, de um magistrado judicial coordena-
dor de entre os respetivos juízes, obtida a sua concordância, 
o qual exerce, no âmbito do conjunto daquelas secções, as 
competências que lhe forem delegadas, sem prejuízo de 
avocação de competência pelo presidente do tribunal.

2 — O magistrado judicial coordenador exerce as res-
petivas competências sob orientação do presidente do tri-
bunal, devendo prestar contas do seu exercício sempre que 
para tal solicitado pelo presidente do tribunal.

3 — O magistrado judicial coordenador pode frequentar 
o curso referido no artigo 97.º.

Artigo 96.º
Estatuto remuneratório

1 — O presidente do tribunal, que seja desembargador, 
aufere o vencimento correspondente ao cargo de origem.

2 — O estatuto remuneratório do presidente do tribunal, 
quando seja juiz de direito, é equiparado ao dos juízes 
colocados nas secções das instâncias centrais.

3 — O presidente do tribunal tem direito a despesas de 
representação, de montante a fixar por decreto -lei.

Artigo 97.º
Formação

O exercício de funções de presidente do tribunal implica 
a aprovação em curso de formação específico.

Artigo 98.º
Recurso

Cabe recurso para o Conselho Superior da Magistratura, 
a interpor no prazo de 20 dias úteis, dos atos administrati-
vos praticados pelo presidente do tribunal.

SUBSECÇÃO III

Magistrado do Ministério Público coordenador de comarca

Artigo 99.º
Magistrado do Ministério Público coordenador

1 — Em cada comarca existe um magistrado do Mi-
nistério Público coordenador que dirige os serviços do 
Ministério Público.

2 — O magistrado do Ministério Público coordenador 
é nomeado pelo Conselho Superior do Ministério Público, 
em comissão de serviço por três anos, por escolha de en-

tre magistrados do Ministério Público que cumpram os 
seguintes requisitos:

a) Exerçam funções efetivas como procurador -geral-
-adjunto e possuam classificação de Muito bom em anterior 
classificação de serviço; ou

b) Exerçam funções efetivas como procurador da Repú-
blica, possuam 15 anos de serviço nos tribunais e última 
classificação de serviço de Muito bom.

3 — Em todas as comarcas podem ser nomeados procu-
radores da República com funções de coordenação secto-
rial, sob a orientação do magistrado do Ministério Público 
coordenador, nos termos da lei.

4 — Os magistrados referidos no número anterior po-
dem frequentar o curso referido no artigo 102.º.

Artigo 100.º
Renovação e avaliação

A comissão de serviço do magistrado do Ministério 
Público coordenador pode ser renovada por igual período, 
mediante avaliação favorável do Conselho Superior do 
Ministério Público, ponderando o exercício dos poderes 
de gestão e os resultados obtidos na comarca.

Artigo 101.º
Competências do magistrado do Ministério Público coordenador

1 — O magistrado do Ministério Público coordenador 
dirige e coordena a atividade do Ministério Público na 
comarca, emitindo ordens e instruções, competindo -lhe:

a) Acompanhar o movimento processual dos serviços 
do Ministério Público, identificando, designadamente, 
os processos que estão pendentes por tempo considerado 
excessivo ou que não são resolvidos em prazo considerado 
razoável, informando, sem prejuízo das iniciativas gestio-
nárias de índole administrativa, processual ou funcional que 
adote, o respetivo superior hierárquico, nos termos da lei;

b) Acompanhar o desenvolvimento dos objetivos fixa-
dos para os serviços do Ministério Público;

c) Promover a realização de reuniões de planeamento 
e de avaliação dos resultados dos serviços do Ministério 
Público da comarca;

d) Proceder à distribuição de serviço entre os procu-
radores da República e entre procuradores -adjuntos, sem 
prejuízo do disposto na lei;

e) Adotar ou propor às entidades competentes medidas, 
nomeadamente, de desburocratização, simplificação de 
procedimentos, utilização das tecnologias de informação 
e transparência do sistema de justiça;

f) Propor ao Conselho Superior do Ministério Público 
a reafetação de magistrados do Ministério Público, res-
peitado o princípio da especialização dos magistrados, a 
outra secção da mesma comarca;

g) Afetar processos ou inquéritos, para tramitação, a 
outro magistrado que não o seu titular, tendo em vista o 
equilíbrio da carga processual e a eficiência dos serviços, 
nos termos previstos no Estatuto do Ministério Público;

h) Propor ao Conselho Superior do Ministério Público o 
exercício de funções de magistrados em mais de uma sec-
ção ou serviços da mesma comarca, respeitado o princípio 
da especialização dos magistrados, ponderadas as necessi-
dades do serviço e o volume processual existente;
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i) Pronunciar -se sempre que seja ponderada a realização 
de sindicâncias ou inspeções aos serviços pelo Conselho 
Superior do Ministério Púbico;

j) Dar posse e elaborar os mapas de turnos e de férias 
dos magistrados do Ministério Público;

k) Exercer a ação disciplinar sobre os oficiais de justiça 
em funções nos serviços do Ministério Público, relativa-
mente a pena de gravidade inferior à de multa, e, nos res-
tantes casos, ordenar a instauração de processo disciplinar, 
se a infração ocorrer nos respetivos serviços;

l) Participar no processo de avaliação dos oficiais de 
justiça em funções nos serviços do Ministério Público, 
nos termos da legislação específica aplicável;

m) Pronunciar -se, sempre que seja ponderada pelo Con-
selho dos Oficiais de Justiça a realização de sindicâncias 
relativamente aos serviços do Ministério Público;

n) Implementar métodos de trabalho e objetivos men-
suráveis para cada unidade orgânica, sem prejuízo das 
competências e atribuições nessa matéria por parte do 
Conselho Superior do Ministério Público;

o) Acompanhar e avaliar a atividade dos serviços do 
Ministério Público, nomeadamente a qualidade do serviço 
de justiça prestado aos cidadãos, tomando por referência as 
reclamações ou as respostas a questionários de satisfação;

p) Determinar a aplicação de medidas de simplificação 
e agilização processuais;

q) Assegurar a frequência equilibrada de ações de forma-
ção pelos magistrados do Ministério Público da comarca, 
em articulação com o Conselho Superior do Ministério 
Público;

r) Elaborar os regulamentos internos dos serviços do 
Ministério Público, ouvido o presidente do tribunal e o 
administrador judiciário.

2 — O magistrado do Ministério Público coordenador 
tem direito a despesas de representação, nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 96.º.

Artigo 102.º
Formação

O exercício de funções de magistrado do Ministério 
Público coordenador implica a aprovação em curso de 
formação específico.

Artigo 103.º
Recurso

Cabe recurso para o Conselho Superior do Ministério 
Público, a interpor no prazo de 20 dias úteis, dos atos 
administrativos praticados pelo magistrado do Ministério 
Público coordenador.

SUBSECÇÃO IV

Administrador judiciário

Artigo 104.º
Administrador do tribunal de comarca

1 — Em cada comarca existe um administrador judi-
ciário.

2 — O administrador judiciário, ainda que no exercício 
de competências próprias, atua sob a orientação genérica do 
juiz presidente do tribunal, excecionados os assuntos que 
respeitem exclusivamente ao funcionamento dos serviços 

do Ministério Público, caso em que atua sob orientação 
genérica do magistrado do Ministério Público coordenador.

3 — O administrador judiciário é nomeado em comissão 
de serviço, pelo período de três anos, pelo juiz presidente 
do tribunal, ouvido o magistrado do Ministério Público 
coordenador, escolhido de entre cinco candidatos, previa-
mente selecionados pelo Ministério da Justiça.

4 — As regras de recrutamento e as condições de exer-
cício do cargo são fixadas no decreto -lei que estabelece 
o regime aplicável à organização e funcionamento dos 
tribunais judiciais.

Artigo 105.º
Renovação e avaliação

A comissão de serviço do administrador judiciário pode 
ser renovada por igual período, pelo juiz presidente da 
comarca, ponderando o exercício dos poderes cometidos 
e os resultados obtidos na comarca, ouvido o magistrado 
do Ministério Público coordenador e obtida a concordância 
do serviço competente do Ministério da Justiça.

Artigo 106.º
Competências

1 — O administrador judiciário tem as seguintes com-
petências próprias:

a) Dirigir os serviços da secretaria;
b) Autorizar o gozo de férias dos oficiais de justiça e dos 

demais trabalhadores e aprovar os respetivos mapas anuais;
c) Recolocar transitoriamente oficiais de justiça dentro 

da respetiva comarca e nos limites legalmente definidos, 
mediante decisão devidamente fundamentada e sempre 
que se mostre inviabilizado o recurso a oficiais de justiça 
que se encontrem no regime da disponibilidade;

d) Gerir, sob orientação do juiz presidente, a utilização 
das salas de audiência;

e) Assegurar a existência de condições de acessibilidade 
aos serviços do tribunal e a manutenção da qualidade e 
segurança dos espaços existentes;

f) Regular a utilização de parques ou lugares privativos 
de estacionamento de veículos, quando deles disponha;

g) Providenciar, em colaboração com os serviços com-
petentes do Ministério da Justiça, pela correta gestão, uti-
lização, manutenção e conservação dos espaços e equipa-
mentos afetos aos serviços do tribunal;

h) Providenciar, em colaboração com os serviços com-
petentes do Ministério da Justiça, pela conservação das 
instalações e dos bens e equipamentos comuns, bem como 
tomar ou propor medidas para a sua racional utilização;

i) Assegurar a distribuição do orçamento, após a res-
petiva aprovação;

j) Executar, em colaboração com o Ministério da Justiça, 
o orçamento da comarca;

k) Divulgar anualmente os dados estatísticos da co-
marca.

2 — No exercício das competências referidas nas alí-
neas b), c), g) e i) do número anterior, o administrador 
judiciário ouve o presidente do tribunal e o magistrado do 
Ministério Público coordenador.

3 — O administrador judiciário exerce ainda as com-
petências que lhe forem delegadas ou subdelegadas pelos 
órgãos próprios do Ministério da Justiça ou pelo juiz pre-
sidente da comarca.
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4 — Para efeitos do disposto no número anterior, os 
órgãos próprios do Ministério da Justiça podem permitir, 
através de um ato de delegação de poderes, que o admi-
nistrador pratique qualquer ato de administração ordinária 
inserido na competência daquelas entidades.

5 — O administrador judiciário pode delegar ou subde-
legar nos secretários de justiça as competências de gestão, 
sem prejuízo de avocação.

6 — Das decisões do administrador judiciário proferidas 
no âmbito das suas competências próprias cabe recurso 
para o Conselho Superior da Magistratura, ressalvadas as 
proferidas nos termos da parte final do n.º 2 do artigo 104.º, 
em que cabe recurso para o Conselho Superior do Minis-
tério Público.

Artigo 107.º
Formação

O exercício de funções de administrador judiciário im-
plica a aprovação em curso de formação específico.

SUBSECÇÃO V

Conselho de gestão

Artigo 108.º
Composição e competência

1 — Integram o conselho de gestão da comarca o juiz 
presidente do tribunal, que preside, o magistrado do Mi-
nistério Público coordenador e o administrador judiciário.

2 — De forma a garantir a plena articulação entre os 
órgãos de gestão, bem como o cumprimento dos objetivos 
estabelecidos para a comarca, são sujeitas a deliberação 
as seguintes matérias:

a) Aprovação do relatório semestral referido na alínea g) 
do n.º 2 do artigo 94.º sobre o estado dos serviços e a qua-
lidade da resposta, o qual é remetido para conhecimento ao 
Conselho Superior da Magistratura, ao Conselho Superior 
do Ministério Público e ao Ministério da Justiça;

b) Aprovação do projeto de orçamento para a comarca, 
a submeter a aprovação final do Ministério da Justiça, com 
base na dotação por esta previamente estabelecida;

c) Promoção de alterações orçamentais;
d) O planeamento e a avaliação dos resultados da co-

marca, tendo designadamente em conta as avaliações a que 
se refere a alínea b) do n.º 4 do artigo 94.º e a alínea o) do 
n.º 1 do artigo 101.º;

e) Aprovação das alterações à conformação inicialmente 
estabelecida para ocupação dos lugares de oficial de jus-
tiça, efetuadas de acordo com o planeamento quando as 
necessidades do serviço o justifiquem ou ocorra vacatura 
do lugar, as quais devem ser comunicadas ao Ministério 
da Justiça antes do início do prazo de apresentação de 
candidaturas ao movimento anual;

f) Aprovação, no final de cada ano judicial, de relatório 
de gestão que contenha informação respeitante ao grau de 
cumprimento dos objetivos estabelecidos, indicando as 
causas dos principais desvios, o qual é comunicado aos 
Conselhos Superiores e ao Ministério da Justiça.

3 — O conselho de gestão tem competência para acom-
panhar a execução orçamental em conformidade com o 
previsto na alínea j) do n.º 1 do artigo 106.º.

4 — As alterações previstas na alínea c) do n.º 2 são 
enquadradas em orientações genéricas fixadas anualmente 
pelo Ministério da Justiça.

5 — O relatório a que se refere a alínea f) do n.º 2 é pu-
blicitado nas páginas eletrónicas dos Conselhos Superiores 
e do Ministério da Justiça.

6 — Podem ser convidados a reunir com o conselho de 
gestão os membros do conselho consultivo a que se refere 
o n.º 2 do artigo seguinte.

SECÇÃO IV

Conselho consultivo

Artigo 109.º
Composição e funcionamento

1 — Em cada comarca existe um conselho com funções 
consultivas.

2 — O conselho consultivo tem a seguinte composição:

a) O presidente do tribunal, que preside;
b) O magistrado do Ministério Público coordenador;
c) O administrador judiciário;
d) Um representante dos juízes da comarca, eleito pelos 

seus pares;
e) Um representante dos magistrados do Ministério 

Público da comarca, eleito pelos seus pares;
f) Um representante dos oficiais de justiça em exercício 

de funções na comarca, eleito pelos seus pares;
g) Um representante da Ordem dos Advogados, com 

escritório na comarca;
h) Um representante da Câmara dos Solicitadores, com 

escritório na comarca;
i) Dois representantes dos municípios integrados na 

comarca;
j) Representantes dos utentes dos serviços de justiça, 

cooptados pelos demais membros do conselho, no máximo 
de três.

3 — O conselho consultivo reúne ordinariamente uma 
vez por trimestre e extraordinariamente sempre que con-
vocado pelo presidente do tribunal, por sua iniciativa ou 
mediante solicitação de um terço dos seus membros.

4 — Podem participar ainda nas reuniões do conselho 
consultivo, sem direito a voto, por convocação do respetivo 
presidente, quaisquer pessoas ou entidades cuja presença 
seja considerada necessária para esclarecimento dos as-
suntos em apreciação.

5 — O exercício dos cargos do conselho consultivo não 
é remunerado, havendo lugar ao pagamento de ajudas de 
custo, quando solicitado, aos representantes referidos nas 
alíneas d) a h) do n.º 2, desde que as reuniões do conselho 
consultivo impliquem deslocações entre municípios.

Artigo 110.º
Competências

1 — Compete ao conselho consultivo dar parecer sobre:

a) Os planos anuais e plurianuais de atividades e rela-
tórios de atividades;

b) Os regulamentos internos do tribunal de comarca e 
das respetivas secções;

c) Questões administrativas e de organização e funcio-
namento da comarca da competência do juiz presidente;

d) As necessidades de recursos humanos do tribunal 
e do Ministério Público e sobre o orçamento, propondo, 
se for caso disso, as necessárias alterações, dele dando 



Diário da República, 1.ª série — N.º 163 — 26 de agosto de 2013  5129

conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura, ao 
Conselho Superior do Ministério Público, ao Ministério 
da Justiça e à Ordem dos Advogados.

2 — Compete ainda ao conselho consultivo pronunciar-
-se sobre as seguintes matérias:

a) Evolução da resposta do tribunal às solicitações e 
expectativas da comunidade;

b) Existência e manutenção de condições de acessibili-
dade e qualidade dos espaços e serviços do tribunal;

c) Utilização, manutenção e conservação dos equipa-
mentos afetos aos respetivos serviços;

d) Resolução de problemas de serviço suscitados pelos 
representantes das profissões judiciárias ou apresentados 
por qualquer um dos seus membros, estudando -os e apre-
sentando propostas ao presidente do tribunal;

e) Reclamações ou queixas recebidas do público sobre 
a organização e funcionamento em geral do tribunal de 
comarca ou de algum dos seus serviços, bem como sobre 
o funcionamento do regime de acesso ao direito, estudando-
-as e apresentando ao presidente do tribunal, ao magistrado 
coordenador do Ministério Público, ao diretor -geral da 
Administração da Justiça e ao representante da Ordem dos 
Advogados sugestões ou propostas destinadas a superar 
deficiências e a fomentar o seu aperfeiçoamento;

f) Outras questões que lhe sejam submetidas pelo pre-
sidente do tribunal.

SECÇÃO V

Tribunais de competência territorial alargada

SUBSECÇÃO I

Tribunal da propriedade intelectual

Artigo 111.º
Competência

1 — Compete ao tribunal da propriedade intelectual 
conhecer das questões relativas a:

a) Ações em que a causa de pedir verse sobre direito de 
autor e direitos conexos;

b) Ações em que a causa de pedir verse sobre proprie-
dade industrial, em qualquer das modalidades previstas 
na lei;

c) Ações de nulidade e de anulação previstas no Código 
da Propriedade Industrial;

d) Recursos de decisões do Instituto Nacional da Pro-
priedade Industrial, I. P. (INPI, I. P.) que concedam ou re-
cusem qualquer direito de propriedade industrial ou sejam 
relativas a transmissões, licenças, declarações de caduci-
dade ou a quaisquer outros atos que afetem, modifiquem 
ou extingam direitos de propriedade industrial;

e) Recurso e revisão das decisões ou de quaisquer outras 
medidas legalmente suscetíveis de impugnação tomadas 
pelo INPI, I. P., em processo de contraordenação;

f) Ações de declaração em que a causa de pedir verse 
sobre nomes de domínio na Internet;

g) Recursos das decisões da Fundação para a Compu-
tação Científica Nacional, enquanto entidade competente 
para o registo de nomes de domínio de.PT, que registem, 
recusem o registo ou removam um nome de domínio de.PT;

h) Ações em que a causa de pedir verse sobre firmas ou 
denominações sociais;

i) Recursos das decisões do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P. (IRN, I. P.) relativas à admissibilidade de 
firmas e denominações no âmbito do regime jurídico do 
Registo Nacional de Pessoas Coletivas;

j) Ações em que a causa de pedir verse sobre a prática 
de atos de concorrência desleal em matéria de propriedade 
industrial;

k) Medidas de obtenção e preservação de prova e de 
prestação de informações quando requeridas no âmbito da 
proteção de direitos de propriedade intelectual e direitos 
de autor.

2 — A competência a que se refere o número anterior 
abrange os respetivos incidentes e apensos, bem como a 
execução das decisões.

SUBSECÇÃO II

Tribunal da concorrência, regulação e supervisão

Artigo 112.º
Competência

1 — Compete ao tribunal da concorrência, regulação e 
supervisão conhecer das questões relativas a recurso, revi-
são e execução das decisões, despachos e demais medidas 
em processo de contraordenação legalmente suscetíveis 
de impugnação:

a) Da Autoridade da Concorrência (AdC);
b) Da Autoridade Nacional de Comunicações (ICP-

-ANACOM);
c) Do Banco de Portugal (BP);
d) Da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 

(CMVM);
e) Da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

(ERC);
f) Do Instituto de Seguros de Portugal (ISP);
g) Das demais entidades administrativas independentes 

com funções de regulação e supervisão.

2 — Compete ainda ao tribunal da concorrência, regula-
ção e supervisão conhecer das questões relativas a recurso, 
revisão e execução:

a) Das decisões da AdC proferidas em procedimentos 
administrativos a que se refere o regime jurídico da con-
corrência, bem como da decisão ministerial prevista no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 10/2003, de 18 de janeiro;

b) Das demais decisões da AdC que admitam recurso, 
nos termos previstos no regime jurídico da concorrência.

3 — As competências referidas nos números anteriores 
abrangem os respetivos incidentes e apensos, bem como a 
execução das decisões.

SUBSECÇÃO III

Tribunal marítimo

Artigo 113.º
Competência

1 — Compete ao tribunal marítimo conhecer das ques-
tões relativas a:

a) Indemnizações devidas por danos causados ou sofri-
dos por navios, embarcações e outros engenhos flutuantes, 
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ou resultantes da sua utilização marítima, nos termos gerais 
de direito;

b) Contratos de construção, reparação, compra e venda 
de navios, embarcações e outros engenhos flutuantes, desde 
que destinados ao uso marítimo;

c) Contratos de transporte por via marítima ou contrato 
de transporte combinado ou multimodal;

d) Contratos de transporte por via fluvial ou por canais, 
nos limites do quadro n.º 1 anexo ao Regulamento Geral 
das Capitanias, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 265/72, de 
31 de julho;

e) Contratos de utilização marítima de navios, embar-
cações e outros engenhos flutuantes, designadamente os 
de fretamento e os de locação financeira;

f) Contratos de seguro de navios, embarcações, outros 
engenhos flutuantes destinados ao uso marítimo e suas 
cargas;

g) Hipotecas e privilégios sobre navios e embarcações, 
bem como quaisquer garantias reais sobre engenhos flu-
tuantes e suas cargas;

h) Processos especiais relativos a navios, embarcações, 
outros engenhos flutuantes e suas cargas;

i) Procedimentos cautelares sobre navios, embarcações 
e outros engenhos flutuantes, respetiva carga e bancas e 
outros valores pertinentes aos navios, embarcações e outros 
engenhos flutuantes, bem como solicitação preliminar à 
capitania para suster a saída das coisas que constituam 
objeto de tais procedimentos;

j) Avarias comuns ou avarias particulares, incluindo as 
que digam respeito a outros engenhos flutuantes destinados 
ao uso marítimo;

k) Assistência e salvação marítimas;
l) Contratos de reboque e contratos de pilotagem;
m) Remoção de destroços;
n) Responsabilidade civil emergente de poluição do mar 

e outras águas sob a sua jurisdição;
o) Utilização, perda, achado ou apropriação de apare-

lhos ou artes de pesca ou de apanhar mariscos, moluscos 
e plantas marinhas, ferros, aprestos, armas, provisões 
e mais objetos destinados à navegação ou à pesca, bem 
como danos produzidos ou sofridos pelo mesmo ma-
terial;

p) Danos causados nos bens do domínio público ma-
rítimo;

q) Propriedade e posse de arrojos e de coisas prove-
nientes ou resultantes das águas do mar ou restos exis-
tentes, que jazam nos respetivos solo ou subsolo ou que 
provenham ou existam nas águas interiores, se concorrer 
interesse marítimo;

r) Presas;
s) Todas as questões em geral sobre matérias de direito 

comercial marítimo;
t) Recursos das decisões do capitão do porto proferidas 

em processo de contraordenação marítima.

2 — A competência a que se refere o número anterior 
abrange os respetivos incidentes e apensos, bem como a 
execução das decisões.

3 — Nas circunscrições não abrangidas pela área de 
competência territorial do tribunal marítimo, as compe-
tências referidas nos números anteriores são atribuídas ao 
respetivo tribunal de comarca.

SUBSECÇÃO IV

Tribunal de execução das penas

Artigo 114.º
Competência

1 — Após o trânsito em julgado da sentença que de-
terminou a aplicação de pena ou medida privativa da 
liberdade, compete ao tribunal de execução das penas 
acompanhar e fiscalizar a respetiva execução e decidir da 
sua modificação, substituição e extinção, sem prejuízo do 
disposto no artigo 371.º -A do Código de Processo Penal, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro.

2 — Compete ainda ao tribunal de execução das penas 
acompanhar e fiscalizar a execução da prisão e do inter-
namento preventivos, devendo as respetivas decisões ser 
comunicadas ao tribunal à ordem do qual o arguido cumpre 
a medida de coação.

3 — Sem prejuízo de outras disposições legais, compete 
ao tribunal de execução das penas, em razão da matéria:

a) Homologar os planos individuais de readaptação, 
bem como os planos terapêuticos e de reabilitação de inim-
putável e de imputável portador de anomalia psíquica 
internado em estabelecimento destinado a inimputáveis, 
e as respetivas alterações;

b) Conceder e revogar licenças de saída jurisdicionais;
c) Conceder e revogar a liberdade condicional, a adap-

tação à liberdade condicional e a liberdade para prova;
d) Homologar a decisão do diretor -geral de Reinserção 

e Serviços Prisionais de colocação do recluso em regime 
aberto no exterior, antes da respetiva execução;

e) Determinar a execução da pena acessória de expulsão, 
declarando extinta a pena de prisão, e determinar a execu-
ção antecipada da pena acessória de expulsão;

f) Convocar o conselho técnico sempre que o entenda 
necessário ou quando a lei o preveja;

g) Decidir processos de impugnação de decisões dos 
serviços prisionais;

h) Definir o destino a dar à correspondência retida;
i) Declarar perdidos e dar destino aos objetos ou valores 

apreendidos aos reclusos;
j) Decidir sobre a modificação da execução da pena de 

prisão, bem como da substituição ou da revogação das res-
petivas modalidades, relativamente a reclusos portadores 
de doença grave, evolutiva e irreversível ou de deficiência 
grave e permanente ou de idade avançada;

k) Ordenar o cumprimento da prisão em regime contínuo 
em caso de faltas de entrada no estabelecimento prisional 
não consideradas justificadas por parte do condenado em 
prisão por dias livres ou em regime de semidetenção;

l) Rever e prorrogar a medida de segurança de interna-
mento de inimputáveis;

m) Decidir sobre a prestação de trabalho a favor da co-
munidade e sobre a sua revogação, nos casos de execução 
sucessiva de medida de segurança e de pena privativas da 
liberdade;

n) Determinar o internamento ou a suspensão da exe-
cução da pena de prisão em virtude de anomalia psíquica 
sobrevinda ao agente durante a execução da pena de prisão 
e proceder à sua revisão;

o) Determinar o cumprimento do resto da pena ou a 
continuação do internamento pelo mesmo tempo, no caso 
de revogação da prestação de trabalho a favor da comu-
nidade ou da liberdade condicional de indivíduo sujeito 
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a execução sucessiva de medida de segurança e de pena 
privativas da liberdade;

p) Declarar a caducidade das alterações ao regime nor-
mal de execução da pena, em caso de simulação de ano-
malia psíquica;

q) Declarar cumprida a pena de prisão efetiva que con-
cretamente caberia ao crime cometido por condenado em 
pena relativamente indeterminada, tendo sido recusada ou 
revogada a liberdade condicional;

r) Declarar extinta a pena de prisão efetiva, a pena re-
lativamente indeterminada e a medida de segurança de 
internamento;

s) Emitir mandados de detenção, de captura e de li-
bertação;

t) Informar o ofendido da libertação ou da evasão do re-
cluso, nos casos previstos nos artigos 23.º e 97.º do Código 
da Execução das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, 
aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro;

u) Instruir o processo de concessão e revogação do 
indulto e proceder à respetiva aplicação;

v) Proferir a declaração de contumácia e decretar o 
arresto de bens, quanto a condenado que dolosamente se 
tiver eximido, total ou parcialmente, à execução de pena 
de prisão ou de medida de internamento;

w) Decidir sobre o cancelamento provisório de factos 
ou decisões inscritos no registo criminal;

x) Julgar o recurso sobre a legalidade da transcrição nos 
certificados do registo criminal.

Artigo 115.º
Extensão da competência

Compete ainda ao tribunal de execução das penas ga-
rantir os direitos dos reclusos, pronunciando -se sobre a 
legalidade das decisões dos serviços prisionais nos casos 
e termos previstos na lei.

SUBSECÇÃO V

Tribunal central de instrução criminal

Artigo 116.º
Competência

O tribunal central de instrução criminal tem competência 
definida nos termos do n.º 1 do artigo 120.º.

SECÇÃO VI

Instância central

SUBSECÇÃO I

Secções cíveis

Artigo 117.º
Competência

1 — Compete à secção cível da instância central:

a) A preparação e julgamento das ações declarativas 
cíveis de processo comum de valor superior a € 50 000;

b) Exercer, no âmbito das ações executivas de natureza 
cível de valor superior a € 50 000, as competências pre-
vistas no Código de Processo Civil, em circunscrições não 
abrangidas pela competência de outra secção ou tribunal;

c) Preparar e julgar os procedimentos cautelares a que 
correspondam ações da sua competência;

d) Exercer as demais competências conferidas por lei.

2 — Nas comarcas onde não haja secção de comércio, 
o disposto no número anterior é extensivo às ações que 
caibam a essas secções.

3 — São remetidos à secção cível da instância central 
os processos pendentes nas secções da instância local em 
que se verifique alteração do valor suscetível de determinar 
a sua competência.

SUBSECÇÃO II

Secções criminais

Artigo 118.º
Competência

1 — Compete às secções criminais da instância central 
proferir despacho nos termos dos artigos 311.º a 313.º do 
Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 78/87, de 17 de fevereiro, e proceder ao julgamento e 
aos termos subsequentes nos processos de natureza crimi-
nal da competência do tribunal coletivo ou do júri.

2 — As secções criminais da instância central das co-
marcas de Lisboa e Porto têm competência para o julga-
mento de crimes estritamente militares, nos termos do 
Código de Justiça Militar.

SUBSECÇÃO III

Secções de instrução criminal

Artigo 119.º
Competência

1 — Compete às secções de instrução criminal proceder 
à instrução criminal, decidir quanto à pronúncia e exercer 
as funções jurisdicionais relativas ao inquérito, salvo nas 
situações previstas na lei, em que as funções jurisdicionais 
relativas ao inquérito podem ser exercidas pelas secções 
de competência genérica da instância local.

2 — Quando o interesse ou a urgência da investigação 
o justifique, os juízes em exercício de funções de instrução 
criminal podem intervir, em processos que lhes estejam 
afetos, fora da sua área territorial de competência.

Artigo 120.º
Casos especiais de competência

1 — A competência a que se refere o n.º 1 do artigo 
anterior, quando a atividade criminosa ocorrer em comar-
cas pertencentes a diferentes tribunais da Relação, cabe 
a um tribunal central de instrução criminal, quanto aos 
seguintes crimes:

a) Contra a paz e a humanidade;
b) Organização terrorista e terrorismo;
c) Contra a segurança do Estado, com exceção dos cri-

mes eleitorais;
d) Tráfico de estupefacientes, substâncias psicotrópicas 

e precursores, salvo tratando -se de situações de distribuição 
direta ao consumidor, e associação criminosa para o tráfico;

e) Branqueamento de capitais;
f) Corrupção, peculato e participação económica em 

negócio;
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g) Insolvência dolosa;
h) Administração danosa em unidade económica do 

sector público;
i) Fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção 

ou crédito;
j) Infrações económico -financeiras cometidas de forma 

organizada, nomeadamente com recurso à tecnologia in-
formática;

k) Infrações económico -financeiras de dimensão inter-
nacional ou transnacional.

2 — A competência das secções de instrução criminal 
da sede dos tribunais da Relação abrange a respetiva área 
de competência relativamente aos crimes a que se refere 
o número anterior quando a atividade criminosa ocorrer 
em comarcas diferentes dentro da área de competência do 
mesmo tribunal da Relação.

3 — Nas comarcas em que o movimento processual 
o justifique e sejam criados departamentos de investiga-
ção e ação penal (DIAP), são também criadas secções de 
instrução criminal com competência circunscrita à área 
abrangida.

4 — A competência a que se refere o n.º 1 do artigo ante-
rior, quanto aos crimes estritamente militares, cabe às uni-
dades orgânicas de instrução criminal militar das secções 
de instrução criminal de Lisboa e do Porto, com jurisdição 
nas áreas indicadas no Código de Justiça Militar.

5 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
a competência do juiz de instrução da área onde os atos 
jurisdicionais, de carácter urgente, relativos ao inquérito, 
devam ser realizados.

Artigo 121.º
Juízes de instrução criminal

1 — Nas comarcas em que não haja secção de instrução 
criminal, pode o Conselho Superior da Magistratura, sem-
pre que o movimento processual o justifique, determinar a 
afetação de juízes de direito, em regime de exclusividade, 
à instrução criminal.

2 — O disposto no número anterior é aplicável às comar-
cas em que não se encontre sediada a secção de instrução 
criminal e se integrem na respetiva área de jurisdição.

3 — Enquanto se mantiver a afetação referida nos nú-
meros anteriores, o quadro de magistrados considera -se 
aumentado do número de unidades correspondente.

4 — Para apoio dos juízes afetos em regime de exclu-
sividade à instrução criminal são designados oficiais de 
justiça.

SUBSECÇÃO IV

Secções de família e menores

Artigo 122.º
Competência relativa ao estado civil das pessoas e família

1 — Compete às secções de família e menores preparar 
e julgar:

a) Processos de jurisdição voluntária relativos a côn-
juges;

b) Processos de jurisdição voluntária relativos a situa-
ções de união de facto ou de economia comum;

c) Ações de separação de pessoas e bens e de divórcio;

d) Ações de declaração de inexistência ou de anulação 
do casamento civil;

e) Ações intentadas com base no artigo 1647.º e no n.º 2 
do artigo 1648.º do Código Civil, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 47344, de 25 de novembro de 1966;

f) Ações e execuções por alimentos entre cônjuges e 
entre ex -cônjuges;

g) Outras ações relativas ao estado civil das pessoas e 
família.

2 — As secções de família e menores exercem ainda as 
competências que a lei confere aos tribunais nos processos 
de inventário instaurados em consequência de separação 
de pessoas e bens, divórcio, declaração de inexistência ou 
anulação de casamento civil, bem como nos casos espe-
ciais de separação de bens a que se aplica o regime desses 
processos.

Artigo 123.º
Competência relativa a menores e filhos maiores

1 — Compete igualmente às secções de família e me-
nores:

a) Instaurar a tutela e a administração de bens;
b) Nomear pessoa que haja de celebrar negócios em 

nome do menor e, bem assim, nomear curador -geral que 
represente extrajudicialmente o menor sujeito a responsa-
bilidades parentais;

c) Constituir o vínculo da adoção;
d) Regular o exercício das responsabilidades parentais 

e conhecer das questões a este respeitantes;
e) Fixar os alimentos devidos a menores e aos filhos 

maiores ou emancipados a que se refere o artigo 1880.º 
do Código Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 47344, de 
25 de novembro de 1966, e preparar e julgar as execuções 
por alimentos;

f) Ordenar a confiança judicial de menores;
g) Decretar a medida de promoção e proteção de con-

fiança a pessoa selecionada para a adoção ou a instituição 
com vista a futura adoção;

h) Constituir a relação de apadrinhamento civil e de-
cretar a sua revogação;

i) Autorizar o representante legal dos menores a prati-
car certos atos, confirmar os que tenham sido praticados 
sem autorização e providenciar acerca da aceitação de 
liberalidades;

j) Decidir acerca da caução que os pais devam prestar 
a favor dos filhos menores;

k) Decretar a inibição, total ou parcial, e estabelecer 
limitações ao exercício de responsabilidades parentais, 
previstas no artigo 1920.º do Código Civil, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 47344, de 25 de novembro de 1966;

l) Proceder à averiguação oficiosa da maternidade e da 
paternidade e preparar e julgar as ações de impugnação e 
de investigação da maternidade e da paternidade;

m) Decidir, em caso de desacordo dos pais, sobre o 
nome e apelidos do menor.

2 — Compete ainda às secções de família e menores:

a) Havendo tutela ou administração de bens, determinar 
a remuneração do tutor ou do administrador, conhecer da 
escusa, da exoneração ou da remoção do tutor, do adminis-
trador ou do vogal do conselho de família, exigir e julgar as 
contas, autorizar a substituição da hipoteca legal e determi-
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nar o reforço e a substituição da caução prestada e nomear 
curador especial que represente o menor extrajudicialmente;

b) Nomear curador especial que represente o menor em 
qualquer processo tutelar;

c) Converter, revogar e rever a adoção, exigir e julgar 
as contas do adotante e fixar o montante dos rendimentos 
destinados a alimentos do adotado;

d) Decidir acerca do reforço e da substituição da caução 
prestada a favor dos filhos menores;

e) Exigir e julgar as contas que os pais devam prestar;
f) Conhecer de quaisquer outros incidentes nos proces-

sos referidos no número anterior.

3 — Nos casos em que a lei reserve a competência 
referida nos números anteriores a outras entidades, a com-
petência das secções de família e menores respeita à rea-
preciação das decisões dessas entidades.

4 — A prática de atos urgentes é assegurada pelas sec-
ções de competência genérica de instância local, ainda que 
a respetiva comarca seja servida por secção de família e 
menores, nos casos em que esta se encontre sediada em 
diferente município.

Artigo 124.º
Competências em matéria tutelar educativa e de proteção

1 — Compete ainda às secções de família e menores:
a) Preparar, apreciar e decidir os processos de promoção 

e proteção;
b) Aplicar medidas de promoção e proteção e acompa-

nhar a respetiva execução quando requeridas, sempre que 
uma criança ou jovem se encontre numa situação de perigo 
e não for caso de intervenção da comissão de proteção.

2 — Compete também às secções de família e menores:
a) Praticar os atos jurisdicionais relativos ao inquérito 

tutelar educativo;
b) Apreciar os factos qualificados pela lei como crime, 

praticados por menor com idade compreendida entre os 12 
e os 16 anos, com vista à aplicação de medida tutelar;

c) Executar e rever as medidas tutelares;
d) Declarar a cessação ou a extinção das medidas tu-

telares;
e) Conhecer do recurso das decisões que apliquem me-

didas disciplinares a menores a quem tenha sido aplicada 
medida de internamento.

3 — Cessa a competência das secções de família e me-
nores quando:

a) For aplicada pena de prisão efetiva, em processo 
penal, por crime praticado pelo menor com idade com-
preendida entre os 16 e os 18 anos;

b) O menor completar 18 anos antes da data da decisão 
em primeira instância.

4 — Nos casos previstos no número anterior o processo 
não é iniciado ou, se o tiver sido, é arquivado.

5 — Fora das áreas abrangidas pela jurisdição das sec-
ções de família e menores, cabe às secções de competência 
especializada criminal conhecer dos processos tutelares 
educativos e às secções de competência especializada cível 
conhecer dos processos de promoção e proteção.

6 — A prática de atos urgentes é assegurada pelas sec-
ções de competência genérica da instância local, ainda que 

a respetiva comarca seja servida por secção de família e 
menores, nos casos em que esta se encontre sediada em 
diferente município.

Artigo 125.º
Constituição

1 — A secção de família e menores funciona, em regra, 
com um só juiz.

2 — Nos processos em que se presuma a aplicação de 
medida de internamento, medida de promoção ou proteção 
sem que haja acordo, o julgamento pertence a um tribunal 
constituído pelo juiz, que preside, e por dois juízes sociais.

SUBSECÇÃO V

Secções do trabalho

Artigo 126.º
Competência cível

1 — Compete às secções do trabalho conhecer, em ma-
téria cível:

a) Das questões relativas à anulação e interpretação dos 
instrumentos de regulamentação coletiva do trabalho que 
não revistam natureza administrativa;

b) Das questões emergentes de relações de trabalho 
subordinado e de relações estabelecidas com vista à cele-
bração de contratos de trabalho;

c) Das questões emergentes de acidentes de trabalho e 
doenças profissionais;

d) Das questões de enfermagem ou hospitalares, de 
fornecimento de medicamentos emergentes da prestação 
de serviços clínicos, de aparelhos de prótese e ortopedia 
ou de quaisquer outros serviços ou prestações efetuados 
ou pagos em benefício de vítimas de acidentes de trabalho 
ou doenças profissionais;

e) Das ações destinadas a anular os atos e contratos ce-
lebrados por quaisquer entidades responsáveis com o fim 
de se eximirem ao cumprimento de obrigações resultantes 
da aplicação da legislação sindical ou do trabalho;

f) Das questões emergentes de contratos equiparados 
por lei aos de trabalho;

g) Das questões emergentes de contratos de aprendiza-
gem e de tirocínio;

h) Das questões entre trabalhadores ao serviço da mesma 
entidade, a respeito de direitos e obrigações que resultem 
de atos praticados em comum na execução das suas rela-
ções de trabalho ou que resultem de ato ilícito praticado 
por um deles na execução do serviço e por motivo deste, 
ressalvada a competência dos tribunais criminais quanto 
à responsabilidade civil conexa com a criminal;

i) Das questões entre instituições de previdência ou de 
abono de família e seus beneficiários, quando respeitem a 
direitos, poderes ou obrigações legais, regulamentares ou 
estatutárias de umas ou outros, sem prejuízo da competên-
cia própria dos tribunais administrativos e fiscais;

j) Das questões entre associações sindicais e sócios ou 
pessoas por eles representados, ou afetados por decisões 
suas, quando respeitem a direitos, poderes ou obrigações 
legais, regulamentares ou estatutárias de uns ou de outros;

k) Dos processos destinados à liquidação e partilha 
de bens de instituições de previdência ou de associações 
sindicais, quando não haja disposição legal em contrário;
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l) Das questões entre instituições de previdência ou entre 
associações sindicais, a respeito da existência, extensão ou 
qualidade de poderes ou deveres legais, regulamentares ou 
estatutários de um deles que afete o outro;

m) Das execuções fundadas nas suas decisões ou noutros 
títulos executivos, ressalvada a competência atribuída a 
outros tribunais;

n) Das questões entre sujeitos de uma relação jurídica 
de trabalho ou entre um desses sujeitos e terceiros, quando 
emergentes de relações conexas com a relação de trabalho, 
por acessoriedade, complementaridade ou dependência, 
e o pedido se cumule com outro para o qual o juízo seja 
diretamente competente;

o) Das questões reconvencionais que com a ação tenham 
as relações de conexão referidas na alínea anterior, salvo 
no caso de compensação, em que é dispensada a conexão;

p) Das questões cíveis relativas à greve;
q) Das questões entre comissões de trabalhadores e as 

respetivas comissões coordenadoras, a empresa ou traba-
lhadores desta;

r) De todas questões relativas ao controlo da legalidade 
da constituição, dos estatutos e respetivas alterações, do 
funcionamento e da extinção das associações sindicais, 
associações de empregadores e comissões de trabalhadores;

s) Das demais questões que por lei lhes sejam atribuídas.

2 — Compete ainda às secções do trabalho julgar os 
recursos das decisões das autoridades administrativas em 
processos de contraordenação nos domínios laboral e da 
segurança social.

Artigo 127.º
Constituição do tribunal coletivo

1 — Nas causas referidas nas alíneas a), b), e), f), g) e q) 
do n.º 1 do artigo 126.º em que deva intervir o coletivo, o 
tribunal é constituído pelo coletivo e por dois juízes sociais.

2 — Nas causas referidas na alínea f) do n.º 1 do ar-
tigo 126.º, um dos juízes sociais deve ser nomeado na 
qualidade de trabalhador independente e outro na qualidade 
de trabalhador assalariado.

3 — Nas restantes causas a que se refere o n.º 1, um dos 
juízes sociais é recrutado de entre entidades patronais e 
outro de entre trabalhadores assalariados.

SUBSECÇÃO VI

Secções de comércio

Artigo 128.º
Competência

1 — Compete às secções de comércio preparar e julgar:

a) Os processos de insolvência e os processos especiais 
de revitalização;

b) As ações de declaração de inexistência, nulidade e 
anulação do contrato de sociedade;

c) As ações relativas ao exercício de direitos sociais;
d) As ações de suspensão e de anulação de deliberações 

sociais;
e) As ações de liquidação judicial de sociedades;
f) As ações de dissolução de sociedade anónima eu-

ropeia;
g) As ações de dissolução de sociedades gestoras de 

participações sociais;

h) As ações a que se refere o Código do Registo Co-
mercial;

i) As ações de liquidação de instituição de crédito e 
sociedades financeiras.

2 — Compete ainda às secções de comércio julgar as 
impugnações dos despachos dos conservadores do registo 
comercial, bem como as impugnações das decisões profe-
ridas pelos conservadores no âmbito dos procedimentos 
administrativos de dissolução e de liquidação de sociedades 
comerciais.

3 — A competência a que se refere o n.º 1 abrange os 
respetivos incidentes e apensos, bem como a execução 
das decisões.

SUBSECÇÃO VII

Secções de execução

Artigo 129.º
Competência

1 — Compete às secções de execução exercer, no âm-
bito dos processos de execução de natureza cível, as com-
petências previstas no Código de Processo Civil.

2 — Estão excluídos do número anterior os processos 
atribuídos ao tribunal de propriedade intelectual, ao tribu-
nal da concorrência, regulação e supervisão, ao tribunal 
marítimo, às secções de família e menores, às secções do 
trabalho, às secções de comércio, bem como as execu-
ções de sentenças proferidas por secção criminal que, nos 
termos da lei processual penal, não devam correr perante 
uma secção cível.

3 — Para a execução das decisões proferidas pela sec-
ção cível da instância central é competente a secção de 
execução que seria competente caso a causa não fosse 
da competência daquela secção da instância central em 
razão do valor.

SECÇÃO VII

Instância local

Artigo 130.º
Competência

1 — Compete às secções de competência genérica:

a) Preparar e julgar os processos relativos a causas não 
atribuídas a outra secção da instância central ou tribunal 
de competência territorial alargada;

b) Proceder à instrução criminal, decidir quanto à pro-
núncia e exercer as funções jurisdicionais relativas ao 
inquérito, onde não houver secção de instrução criminal 
ou juiz de instrução criminal;

c) Fora dos municípios onde estejam instaladas secções 
de instrução criminal, exercer as funções jurisdicionais re-
lativas aos inquéritos penais, ainda que a respetiva área ter-
ritorial se mostre abrangida por essa secção especializada;

d) Exercer, no âmbito do processo de execução, as com-
petências previstas no Código de Processo Civil, onde não 
houver secção de execução ou outra secção ou tribunal de 
competência especializada competente;

e) Julgar os recursos das decisões das autoridades ad-
ministrativas em processos de contraordenação, salvo os 
recursos expressamente atribuídos a secções de compe-
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tência especializada de instância central ou a tribunal de 
competência territorial alargada;

f) Cumprir os mandados, cartas, ofícios e comunicações 
que lhes sejam dirigidos pelos tribunais ou autoridades 
competentes;

g) Exercer as demais competências conferidas por lei.

2 — As secções de competência genérica podem ser 
desdobradas em secções cíveis e em secções criminais.

3 — As secções de matéria criminal podem ainda 
desdobrar -se em secções de pequena criminalidade, com 
a seguinte competência:

a) Causas a que corresponda a forma de processo su-
mário, abreviado e sumaríssimo;

b) Recursos das decisões das autoridades administrativas 
em processo de contraordenação a que se refere a alínea e) 
do n.º 1, quando o valor da coima aplicável seja igual ou in-
ferior a € 15 000, independentemente da sanção acessória.

4 — Incumbe às secções de proximidade:
a) Prestar informações de carácter geral;
b) Prestar informações de carácter processual, no âmbito 

da respetiva comarca, em razão do especial interesse nos 
atos ou processos, desde que observadas as limitações 
previstas na lei para a publicidade do processo e segredo 
de justiça;

c) Proceder à receção de papéis, documentos e articula-
dos destinados a processos que corram ou tenham corrido 
termos em qualquer secção da comarca em que se inserem;

d) Operacionalizar e acompanhar as diligências de au-
dição através de videoconferência;

e) Praticar os atos que venham a ser determinados pelos 
órgãos de gestão, incluindo o apoio à realização de audiên-
cias de julgamento;

f) Acolher as audiências de julgamento ou outras dili-
gências processuais cuja realização aí seja determinada.

SECÇÃO VIII

Execução de decisões relativas a multas,
custas e indemnizações

Artigo 131.º
Execução por multas, custas e indemnizações

Os tribunais de competência territorial alargada, as sec-
ções da instância central e as secções de competência gené-
rica da instância local são ainda competentes para executar 
as decisões por si proferidas relativas a custas, multas ou 
indemnizações previstas na lei processual aplicável.

SECÇÃO IX

Tribunal singular, coletivo e do júri

SUBSECÇÃO I

Tribunal singular

Artigo 132.º
Composição e competência

1 — O tribunal singular é composto por um juiz.
2 — Compete ao tribunal singular julgar os processos 

que não devam ser julgados pelo tribunal coletivo ou do júri.

SUBSECÇÃO II

Tribunal coletivo

Artigo 133.º
Composição

1 — O tribunal coletivo é composto, em regra, por três 
juízes privativos.

2 — Quando se justifique, o Conselho Superior da Ma-
gistratura, ouvido o presidente do tribunal de comarca, 
designa os juízes necessários à constituição do tribunal 
coletivo, devendo a designação recair em juiz privativo da 
mesma comarca, salvo manifesta impossibilidade.

3 — Os quadros das secções criminais da instância cen-
tral de Lisboa e do Porto preveem um juiz militar por cada 
ramo das Forças Armadas e um pela GNR, os quais inter-
vêm nos termos do disposto no Código de Justiça Militar.

Artigo 134.º

Competência

Compete ao tribunal coletivo julgar:
a) Em matéria penal, os processos a que se refere o 

artigo 14.º do Código de Processo Penal, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro;

b) As questões de facto e de direito nas ações e nos 
incidentes e execuções que sigam os termos do processo 
de declaração, sempre que a lei do processo o determine.

Artigo 135.º

Presidente do tribunal coletivo

1 — O tribunal coletivo é presidido pelo juiz do pro-
cesso.

2 — Compete ao presidente do tribunal coletivo:
a) Dirigir as audiências de discussão e julgamento;
b) Elaborar os acórdãos nos julgamentos penais;
c) Proferir a sentença final nas ações cíveis;
d) Suprir as deficiências das sentenças e dos acórdãos 

referidos nas alíneas anteriores, esclarecê -los, reformá -los 
e sustentá -los nos termos das leis de processo;

e) Organizar o programa das sessões do tribunal coletivo;
f) Exercer as demais funções atribuídas por lei.

SUBSECÇÃO III

Tribunal do júri

Artigo 136.º
Composição

1 — O tribunal do júri é constituído pelo presidente 
do tribunal coletivo, que preside, pelos restantes juízes e 
por jurados.

2 — A lei regula o número, recrutamento e seleção dos 
jurados.

Artigo 137.º
Competência

1 — Compete ao tribunal do júri julgar os processos a 
que se refere o artigo 13.º do Código de Processo Penal, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, 
salvo se tiverem por objeto crimes de terrorismo ou se se 
referirem a criminalidade altamente organizada.

2 — A intervenção do júri no julgamento é definida 
pela lei de processo.
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SECÇÃO X

Secretarias dos tribunais de primeira instância

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 138.º
Secretarias

1 — Em cada comarca existe uma única secretaria que 
assegura o expediente das respetivas secções e dos tribunais 
de competência territorial alargada e dispõe de acesso ao 
sistema informático da comarca.

2 — A composição, a organização e o funcionamento 
das secretarias são fixados no decreto -lei que estabelece 
o regime aplicável à organização e funcionamento dos 
tribunais judiciais.

Artigo 139.º
Mapas de pessoal

1 — A conformação inicial dos mapas de pessoal das 
secretarias é fixada por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça.

2 — As alterações à definição inicial dos mapas de 
pessoal podem ser feitas por iniciativa do diretor -geral da 
Administração da Justiça ou por proposta fundamentada 
do respetivo conselho de gestão.

Artigo 140.º
Utilização da informática

1 — A informática é utilizada para o tratamento de da-
dos relativos à gestão dos tribunais judiciais, à tramitação 
processual e ao arquivo.

2 — A tramitação dos processos é efetuada eletroni-
camente em termos definidos por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça, devendo as 
disposições processuais relativas a atos dos magistrados 
e das secretarias ser objeto das adaptações práticas que se 
revelem necessárias.

3 — A portaria referida no número anterior regula, de-
signadamente:

a) A apresentação de peças processuais e documentos;
b) A distribuição de processos;
c) A prática, necessariamente por meios eletrónicos, dos 

atos processuais dos magistrados e dos oficiais de justiça;
d) Os atos, peças, autos e termos do processo que não 

podem constar do processo em suporte físico.

SUBSECÇÃO II

Registo e arquivo

Artigo 141.º
Registo de peças processuais e processos

1 — As peças processuais e os processos apresentados 
nas secretarias são registados nos termos previstos na lei.

2 — Depois de registados, os suportes em papel das 
peças processuais e dos processos só podem sair da secre-
taria nos casos expressamente previstos na lei e mediante 
as formalidades por ela estabelecidas, cobrando -se recibo 
e averbando -se a saída em suporte eletrónico.

3 — É privilegiado o uso de meios eletrónicos para 
transmissão e tratamento de documentos judiciais e para a 
sua divulgação, nos termos da lei, junto dos cidadãos.

Artigo 142.º
Arquivo

1 — Consideram -se findos para efeitos de arquivo:

a) Os processos cíveis, decorridos três meses após o 
trânsito em julgado da decisão final;

b) Os processos penais, decorridos três meses após o 
trânsito em julgado da decisão absolutória ou de outra 
decisão final não condenatória, da extinção da pena ou da 
medida de segurança;

c) Os processos em que se verifique a interrupção da 
instância;

d) Os processos de inquérito, decorridos três meses após 
despacho de arquivamento;

e) Os demais processos a cargo do Ministério Público, 
logo que preenchido o seu fim.

2 — Os processos, livros e papéis ingressam no arquivo 
do tribunal após a fiscalização do Ministério Público e a 
correição, consoante os casos, do juiz ou do magistrado 
do Ministério Público, sem prejuízo dos casos em que o 
arquivamento é assegurado automaticamente pelo sistema 
informático, sem necessidade de intervenção judicial ou 
da secretaria.

Artigo 143.º
Conservação e eliminação de documentos

O regime de conservação e eliminação de documentos 
em arquivo é definido por portaria dos membros do Go-
verno responsáveis pelas áreas da justiça e da cultura.

TÍTULO VI
Tribunais administrativos e fiscais

Artigo 144.º
Definição

1 — Aos tribunais administrativos e fiscais compete 
o julgamento de litígios emergentes de relações jurídicas 
administrativas e fiscais.

2 — A estrutura, a competência, a organização e o fun-
cionamento dos tribunais administrativos e fiscais são 
definidos em diploma próprio.

Artigo 145.º
Categorias de tribunais administrativos e fiscais

1 — Existem os seguintes tribunais administrativos e 
fiscais:

a) O Supremo Tribunal Administrativo;
b) Os tribunais centrais administrativos;
c) Os tribunais administrativos de círculo;
d) Os tribunais tributários.

2 — Quando funcionem agregados, os tribunais admi-
nistrativos de círculo e os tribunais tributários assumem a 
designação unitária de tribunais administrativos e fiscais.
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Artigo 146.º

Supremo Tribunal Administrativo

O Supremo Tribunal Administrativo é o órgão superior 
da hierarquia dos tribunais da jurisdição administrativa e 
fiscal, tem sede em Lisboa e jurisdição em todo o território 
nacional.

Artigo 147.º

Tribunais centrais administrativos

1 — São tribunais centrais administrativos o Tribunal 
Central Administrativo Sul, com sede em Lisboa, e o Tri-
bunal Central Administrativo Norte, com sede no Porto.

2 — As áreas de jurisdição dos tribunais centrais admi-
nistrativos são determinadas por decreto -lei.

3 — Os tribunais centrais administrativos conhecem de 
matéria de facto e de direito.

4 — Os tribunais centrais administrativos são declarados 
instalados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça, a qual fixa os respetivos quadros.

Artigo 148.º

Tribunais administrativos de círculo e tribunais tributários

1 — A sede dos tribunais administrativos de círculo e 
dos tribunais tributários e as respetivas áreas de jurisdição 
são determinadas por decreto -lei.

2 — O número de juízes em cada tribunal administrativo 
de círculo e em cada tribunal tributário é fixado por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça.

3 — Os tribunais administrativos de círculo e os tribu-
nais tributários são declarados instalados por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça.

TÍTULO VII
Tribunal de Contas

Artigo 149.º
Definição

1 — O Tribunal de Contas é o órgão supremo de fisca-
lização da legalidade e regularidade das receitas e das des-
pesas públicas e do julgamento das contas que a lei mandar 
submeter -lhe, aprecia a boa gestão financeira e efetiva 
responsabilidades por infrações financeiras, competindo-
-lhe, nomeadamente:

a) Dar parecer sobre a Conta Geral do Estado, incluindo 
a da segurança social, bem como sobre a conta da Assem-
bleia da República;

b) Dar parecer sobre as contas das Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira;

c) Exercer as demais competências que lhe forem atri-
buídas por lei.

2 — O Tribunal de Contas tem jurisdição e poderes de 
controlo financeiro no âmbito da ordem jurídica portu-
guesa, tanto no território nacional como no estrangeiro.

3 — Sempre que se verifique conflito de jurisdição entre 
o Tribunal de Contas e o Supremo Tribunal Administrativo, 
compete ao Tribunal de Conflitos, presidido pelo Presidente 
do Supremo Tribunal de Justiça e constituído por dois juí-
zes de cada um dos tribunais, dirimir o respetivo conflito.

4 — O âmbito da competência, composição, organiza-
ção e funcionamento do Tribunal de Contas são determi-
nados nos termos da Constituição e da lei.

TÍTULO VIII
Tribunais arbitrais

Artigo 150.º
Tribunais arbitrais

1 — Salvo nos casos expressamente previstos por lei, a 
submissão de qualquer litígio à apreciação de um tribunal ar-
bitral depende da vontade expressa e inequívoca das partes.

2 — A competência, a organização e o funcionamento 
dos tribunais arbitrais são definidos em diploma próprio.

TÍTULO IX
Julgados de paz

Artigo 151.º
Julgados de paz

1 — Os julgados de paz constituem uma forma alterna-
tiva de resolução de litígios, de natureza exclusivamente 
cível, em causas de valor reduzido e em causas que não 
envolvam matéria de direito da família, direito das suces-
sões e direito do trabalho.

2 — Os julgados de paz são criados por diploma do 
Governo, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, a 
Ordem dos Advogados, a Associação Nacional de Municí-
pios Portugueses e demais entidades previstas no diploma 
a que se refere o número seguinte.

3 — A competência, a organização e o funcionamento 
dos julgados de paz e a tramitação dos processos da sua 
competência são definidos em diploma próprio.

TÍTULO X
Departamentos de investigação e ação penal

Artigo 152.º
Criação e localização

Para além das comarcas onde se encontram sediados 
os tribunais da Relação, quando o movimento de inquéri-
tos penais seja elevado e de acordo com o previsto sobre 
esta matéria no Estatuto do Ministério Público, podem ser 
criados departamentos de investigação e ação penal em 
qualquer outra das comarcas.

TÍTULO XI
Órgãos de gestão e disciplina judiciários

CAPÍTULO I

Conselho Superior da Magistratura

SECÇÃO I

Estrutura e organização

Artigo 153.º
Definição

O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior 
de gestão e disciplina da magistratura judicial.
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Artigo 154.º

Composição

1 — O Conselho Superior da Magistratura é presidido 
pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e composto 
ainda pelos seguintes vogais:

a) Dois designados pelo Presidente da República;
b) Sete eleitos pela Assembleia da República;
c) Sete eleitos de entre e por magistrados judiciais.

2 — A forma de designação e de exercício de cargos, o 
estatuto dos seus membros e demais aspetos do funciona-
mento do Conselho Superior da Magistratura constam do 
Estatuto dos Magistrados Judiciais.

SECÇÃO II

Competência e funcionamento

Artigo 155.º

Competência

Compete ao Conselho Superior da Magistratura:
a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apre-

ciar o mérito profissional, exercer a ação disciplinar e, em 
geral, praticar todos os atos de idêntica natureza respeitan-
tes a magistrados judiciais, sem prejuízo das disposições 
relativas ao provimento de cargos por via eletiva;

b) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à orga-
nização judiciária e ao Estatuto dos Magistrados Judiciais e, 
em geral, sobre matérias relativas à administração da justiça;

c) Estudar e propor ao membro do Governo responsável 
pela área da justiça providências legislativas com vista à 
eficiência e ao aperfeiçoamento das instituições judiciárias;

d) Elaborar o plano anual de inspeções;
e) Ordenar inspeções, sindicâncias e inquéritos aos ser-

viços judiciais;
f) Aprovar o regulamento interno e a proposta de orça-

mento relativos ao Conselho;
g) Adotar as providências necessárias à organização e 

boa execução do processo eleitoral;
h) Alterar a distribuição de processos nas secções onde 

exercem funções mais do que um juiz, a fim de assegurar a 
igualação e operacionalidade dos serviços, designadamente 
em articulação com os juízes presidentes das comarcas;

i) Estabelecer prioridades no processamento de causas 
que se encontrem pendentes nos tribunais por período 
considerado excessivo, designadamente em articulação 
com os juízes presidentes das comarcas, sem prejuízo dos 
restantes processos de carácter urgente;

j) Propor ao membro do Governo responsável pela área 
da justiça as medidas adequadas, por forma a não tornar ex-
cessivo o número de processos a cargo de cada magistrado;

k) Fixar o número e a composição das secções do Su-
premo Tribunal de Justiça e dos tribunais da Relação;

l) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca;
m) Acompanhar o desempenho processual dos tribunais 

de primeira instância nos termos descritos nos artigos 90.º 
e 91.º;

n) Exercer as demais funções conferidas por lei.

Artigo 156.º

Relatório de atividades

O Conselho Superior da Magistratura envia, no mês de 
outubro de cada ano, à Assembleia da República, relatório 

da sua atividade respeitante ao ano judicial anterior, o qual 
é publicado no Diário da Assembleia da República.

Artigo 157.º

Funcionamento

1 — O Conselho Superior da Magistratura funciona em 
plenário e em conselho permanente, sendo este composto 
pelas Secções Disciplinar, de Acompanhamento e Ligação 
às Comarcas e de Assuntos Gerais.

2 — O Estatuto dos Magistrados Judiciais define as 
demais condições de funcionamento do Conselho Superior 
da Magistratura.

Artigo 158.º

Delegação de poderes

1 — O Conselho Superior da Magistratura pode delegar 
no presidente, com faculdade de subdelegação no vice-
-presidente, poderes para:

a) Ordenar inspeções extraordinárias;
b) Instaurar inquéritos e sindicâncias;
c) Autorizar que magistrados se ausentem do serviço;
d) Conceder a autorização a residir em local diferente 

do domicílio necessário, nos termos do Estatuto dos Ma-
gistrados Judiciais;

e) Prorrogar o prazo para a posse e autorizar ou deter-
minar que esta seja tomada em lugar ou perante entidade 
diferente;

f) Indicar magistrados para participarem em grupos de 
trabalho;

g) Resolver outros assuntos da sua competência.

2 — Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura 
delegar nos Presidentes do Supremo Tribunal de Justiça e 
das Relações, bem como nos presidentes dos tribunais de 
comarca, a prática de atos próprios da sua competência.

3 — As competências referidas nas alíneas c) e d) do 
n.º 1 são exercidas por delegação do Conselho Superior da 
Magistratura, no que respeita ao tribunal de comarca, pelos 
respetivos presidentes, sem prejuízo do direito ao recurso.

SECÇÃO III

Secretaria do Conselho Superior da Magistratura

Artigo 159.º

Pessoal

A organização, o quadro e o regime de provimento do 
pessoal da secretaria do Conselho Superior da Magistratura 
são definidos em diploma próprio.

CAPÍTULO II

Conselho Superior dos Tribunais Administrativos
e Fiscais

SECÇÃO I

Estrutura e organização

Artigo 160.º

Definição

O Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais é o órgão de gestão e disciplina dos juízes da 
jurisdição administrativa e fiscal.
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Artigo 161.º
Composição

1 — O Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais é presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Administrativo e composto pelos seguintes vogais:

a) Dois designados pelo Presidente da República;
b) Quatro eleitos pela Assembleia da República;
c) Quatro juízes eleitos pelos seus pares, de harmonia 

com o princípio da representação proporcional.

2 — É reconhecido de interesse para a jurisdição admi-
nistrativa e fiscal o desempenho de funções de membro do 
Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais.

3 — A forma de designação e de exercício de cargos, o 
estatuto dos seus membros e demais aspetos do funciona-
mento do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais constam do Estatuto dos Tribunais Administra-
tivos e Fiscais.

SECÇÃO II

Competência e funcionamento

Artigo 162.º
Competência

1 — Compete ao Conselho dos Tribunais Administra-
tivos e Fiscais:

a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar e 
apreciar o mérito profissional dos juízes da jurisdição 
administrativa e fiscal e exercer a ação disciplinar relati-
vamente a eles;

b) Apreciar, admitir, excluir e graduar os candidatos 
em concurso;

c) Conhecer das impugnações administrativas interpos-
tas de decisões materialmente administrativas proferidas, 
em matéria disciplinar, pelos presidentes dos tribunais 
centrais administrativos, pelos presidentes dos tribunais 
administrativos de círculo e pelos presidentes dos tribunais 
tributários, bem como de outras que a lei preveja;

d) Ordenar averiguações, inquéritos, sindicâncias e 
inspeções aos serviços dos tribunais da jurisdição admi-
nistrativa e fiscal;

e) Elaborar o plano anual de inspeções;
f) Elaborar as listas de antiguidade dos juízes;
g) Suspender ou reduzir a distribuição de processos 

aos juízes que sejam incumbidos de outros serviços de 
reconhecido interesse para a jurisdição administrativa e 
fiscal ou em outras situações que justifiquem a adoção 
dessas medidas;

h) Aprovar o seu regulamento interno, concursos e ins-
peções;

i) Emitir os cartões de identidade dos juízes, de modelo 
idêntico aos dos juízes dos tribunais judiciais;

j) Propor ao membro do Governo responsável pela área 
da justiça providências legislativas com vista ao aperfei-
çoamento e à maior eficiência da jurisdição administrativa 
e fiscal;

k) Emitir parecer sobre as iniciativas legislativas que se 
relacionem com a jurisdição administrativa e fiscal;

l) Fixar anualmente, com o apoio do departamento do 
Ministério da Justiça com competência no domínio da 
auditoria e modernização, o número máximo de processos 

a distribuir a cada magistrado e o prazo máximo admissível 
para os respetivos atos processuais cujo prazo não esteja 
estabelecido na lei;

m) Gerir a bolsa de juízes;
n) Estabelecer os critérios que devem presidir à dis-

tribuição nos tribunais administrativos, no respeito pelo 
princípio do juiz natural;

o) Exercer as demais funções conferidas por lei.

2 — O Conselho Superior dos Tribunais Administra-
tivos e Fiscais pode delegar no presidente, ou em outros 
dos seus membros, a competência para:

a) Praticar atos de gestão corrente e aprovar inspeções;
b) Nomear os juízes para uma das secções do Supremo 

Tribunal Administrativo e dos tribunais centrais adminis-
trativos;

c) Ordenar inspeções extraordinárias, averiguações, 
inquéritos e sindicâncias.

Artigo 163.º
Presidência

1 — O presidente do Conselho Superior dos Tribu-
nais Administrativos e Fiscais é substituído pela ordem 
seguinte:

a) Pelo mais antigo dos vice -presidentes do Supremo 
Tribunal Administrativo que faça parte do Conselho;

b) Pelo mais antigo dos juízes do Supremo Tribunal 
Administrativo que faça parte do Conselho.

2 — Em caso de urgência, o presidente pode praticar 
atos da competência do Conselho Superior dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais, sujeitando -os a ratificação deste 
na primeira sessão subsequente.

CAPÍTULO III

Conselho Superior do Ministério Público

SECÇÃO I

Estrutura e organização

Artigo 164.º
Definição

O Conselho Superior do Ministério Público é o órgão su-
perior de gestão e disciplina da magistratura do Ministério 
Público, integrado na Procuradoria -Geral da República, nos 
termos da Constituição e do Estatuto do Ministério Público.

Artigo 165.º
Composição

1 — A Procuradoria -Geral da República exerce a sua 
competência disciplinar e de gestão dos quadros do Mi-
nistério Público por intermédio do Conselho Superior do 
Ministério Público.

2 — A Procuradoria -Geral da República é presidida pelo 
Procurador -Geral da República e compreende o Conselho 
Superior do Ministério Público, que inclui membros eleitos 
pela Assembleia da República e membros de entre si eleitos 
pelos magistrados do Ministério Público.
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SECÇÃO II

Competência e funcionamento

Artigo 166.º
Competência

Compete ao Conselho Superior do Ministério Público:

a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, 
apreciar o mérito profissional, exercer a ação disciplinar 
e, em geral, praticar todos os atos de idêntica natureza 
respeitantes aos magistrados do Ministério Público, com 
exceção do Procurador -Geral da República;

b) Aprovar o regulamento eleitoral do Conselho, o re-
gulamento interno da Procuradoria -Geral da República, o 
regulamento relativo à efetivação dos concursos para pro-
vimento dos lugares de magistrados do Ministério Público 
previstos no respetivo Estatuto e a proposta do orçamento 
da Procuradoria -Geral da República;

c) Deliberar e emitir diretivas em matéria de organização 
interna e de gestão de quadros;

d) Propor ao Procurador -Geral da República a emissão 
de diretivas a que deve obedecer a atuação dos magistrados 
do Ministério Público;

e) Propor ao membro do Governo responsável pela área 
da justiça, por intermédio do Procurador -Geral da Repú-
blica, providências legislativas com vista à eficiência do 
Ministério Público e ao aperfeiçoamento das instituições 
judiciárias;

f) Conhecer das reclamações previstas nesta lei;
g) Aprovar o plano anual de inspeções e determinar a 

realização de inspeções, sindicâncias e inquéritos;
h) Emitir parecer em matéria de organização judiciária 

e, em geral, de administração da justiça;
i) Exercer as demais funções conferidas por lei.

Artigo 167.º
Funcionamento

1 — O Conselho Superior do Ministério Público fun-
ciona em plenário ou em secções.

2 — A forma de designação e de exercício dos cargos, 
o estatuto dos seus membros e demais aspetos do fun-
cionamento do Conselho Superior do Ministério Público 
constam do Estatuto do Ministério Público.

Artigo 168.º
Secções

1 — O Conselho Superior do Ministério Público dispõe 
de uma secção permanente, à qual compete deliberar sobre 
as matérias que lhe sejam delegadas pelo plenário e não 
caibam na competência das secções de avaliação do mérito 
profissional e disciplinar.

2 — O Estatuto do Ministério Público define as demais 
condições de funcionamento do Conselho Superior do 
Ministério Público.

Artigo 169.º
Delegação de poderes

O Conselho Superior do Ministério Público pode de-
legar no Procurador -Geral da República a prática de atos 
que, pela sua natureza, não devam aguardar a reunião do 
Conselho.

Artigo 170.º
Comparência do membro do Governo

responsável pela área da justiça

O membro do Governo responsável pela área da justiça 
comparece às reuniões do Conselho Superior do Ministério 
Público quando entender oportuno, para fazer comunica-
ções e solicitar ou prestar esclarecimentos.

CAPÍTULO IV

Direito aplicável

Artigo 171.º
Normas estatutárias

Em tudo o que não estiver expressamente regulado no 
presente título, aplica -se o Estatuto dos Magistrados Ju-
diciais, o Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais 
e o Estatuto do Ministério Público, os quais se regem por 
lei própria.

TÍTULO XII
Disposições transitórias e finais

CAPÍTULO I

Disposições transitórias

Artigo 172.º
Nomeação dos órgãos de gestão do tribunal de comarca

O presidente do tribunal, o magistrado do Ministério 
Público coordenador e o administrador judiciário são 
nomeados até seis meses antes da implementação das co-
marcas organizadas nos termos a definir no decreto -lei 
que estabelece o regime aplicável à organização e fun-
cionamento dos tribunais judiciais, tendo em vista a sua 
participação ativa em todo o processo organizativo.

Artigo 173.º
Constituição do conselho consultivo

O conselho consultivo deve ser constituído até três me-
ses após a implementação da comarca.

Artigo 174.º
Juízes em exercício de funções nos tribunais da Relação

1 — Os juízes de direito que atualmente exercem fun-
ções como auxiliares nos tribunais da Relação, enquanto 
mantiverem os requisitos exigidos à data da sua nomeação 
como tal, e assim o requeiram em cada movimento judicial, 
mantêm -se nessa situação até serem promovidos a juízes 
desembargadores, nos termos do Estatuto dos Magistrados 
Judiciais, ou até serem desligados do serviço.

2 — A renúncia ao concurso curricular de promoção a 
juiz desembargador implica a renúncia à manutenção do 
lugar de auxiliar previsto no número anterior.
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Artigo 175.º
Provimento dos lugares de juiz

1 — Os juízes dos Tribunais de Execução das Penas, do 
Tribunal Central de Instrução Criminal, do Tribunal Marí-
timo, do Tribunal da Propriedade Intelectual e do Tribunal 
da Concorrência, Regulação e Supervisão que reúnam os 
requisitos legalmente exigidos têm preferência absoluta 
no primeiro provimento de lugares nos correspondentes 
tribunais de competência territorial alargada.

2 — Os juízes de círculo e os juízes das varas mistas que 
reúnam os requisitos legalmente exigidos têm preferência 
absoluta no primeiro provimento de lugares nas correspon-
dentes secções cíveis e ou criminais das instâncias centrais.

3 — Os juízes das varas criminais, os juízes das grandes 
instâncias criminais e os juízes em afetação exclusiva ao 
julgamento por tribunal coletivo que reúnam os requisitos 
legalmente exigidos têm preferência absoluta no primeiro 
provimento de lugares nas correspondentes secções crimi-
nais das instâncias centrais.

4 — Os juízes das varas cíveis e os juízes das grandes 
instâncias cíveis que reúnam os requisitos legalmente exi-
gidos têm preferência absoluta no primeiro provimento de 
lugares nas correspondentes secções cíveis das instâncias 
centrais.

5 — Os juízes dos tribunais de instrução criminal e dos 
juízos de instrução criminal, os juízes dos tribunais de 
família e menores e dos juízos de família e menores, os 
juízes dos tribunais do trabalho e dos juízos do trabalho, os 
juízes do juízo misto de trabalho e de família e menores, os 
juízes dos tribunais de comércio e dos juízos de comércio e 
os juízes dos juízos de execução que reúnam os requisitos 
legalmente exigidos têm preferência absoluta no primeiro 
provimento de lugares nas correspondentes secções das 
instâncias centrais.

6 — Os juízes de comarca têm preferência absoluta 
no primeiro provimento de lugares nas correspondentes 
secções das instâncias locais.

7 — Os restantes juízes têm preferência no primeiro 
provimento de lugares nas correspondentes secções das ins-
tâncias locais, sem prejuízo da aplicação das preferências 
consignadas nos números anteriores, que têm precedência.

8 — Os juízes dos tribunais de pequena instância cível 
têm preferência absoluta no primeiro provimento de lugares 
nas correspondentes secções cíveis das instâncias locais.

9 — Em caso de igualdade na preferência, são respeita-
dos os critérios gerais de classificação e antiguidade.

10 — As preferências previstas no presente artigo não 
se aplicam aos juízes auxiliares.

11 — Para os efeitos do disposto no presente artigo, 
consideram -se secções correspondentes as que tenham 
jurisdição sobre qualquer dos municípios incluídos na área 
de competência territorial do tribunal, vara ou juízo extinto.

Artigo 176.º
Provimento dos lugares de magistrados do Ministério Público

1 — Os magistrados do Ministério Público colocados 
nos quadros dos círculos judiciais, das comarcas ou dos 
departamentos extintos pela entrada em vigor da presente 
lei e seu regulamento que reúnam os requisitos legalmente 
exigidos têm preferência na colocação nos quadros corres-
pondentes das novas comarcas, em função da sua categoria.

2 — A preferência é exercida no primeiro movimento 
de colocação de magistrados, ordinário ou extraordinário, 

para o provimento dos lugares criados nas novas comar-
cas, em termos a regulamentar pelo Conselho Superior do 
Ministério Público.

3 — Os magistrados auxiliares beneficiam da preferên-
cia prevista no presente artigo, em termos a regulamentar 
pelo Conselho Superior do Ministério Público.

Artigo 177.º
Alteração aos mapas de pessoal

As alterações à definição inicial dos mapas de pessoal 
podem ser feitas a partir do final de um período de 12 me-
ses após a implementação da comarca.

Artigo 178.º
Relatório de gestão

No ano da implementação de cada uma das comar-
cas, o relatório de gestão referido na alínea f) do n.º 2 
do artigo 108.º é elaborado decorridos seis meses após a 
respetiva instalação.

Artigo 179.º
Instalação de tribunais

1 — A instalação do Supremo Tribunal de Justiça e dos 
tribunais da Relação constitui encargo direto do Estado.

2 — Enquanto o Estado não dispuser de edifícios ade-
quados, mantém -se a instalação de tribunais judiciais em 
imóveis ou partes de imóveis pertencentes a autarquias 
locais, em regime de gratuitidade.

Artigo 180.º
Norma remissiva

As referências a tribunais, varas ou juízos constantes 
de outros diplomas devem ser entendidas como efetuadas 
para os tribunais ou secções competentes nos termos da 
presente lei.

CAPÍTULO II

Disposições finais

Artigo 181.º
Normas complementares

No prazo de 60 dias a contar da publicação da presente 
lei, o Governo aprova o decreto -lei que procede à sua 
regulamentação.

Artigo 182.º
Deliberações

No âmbito das respetivas competências, o Conselho Su-
perior da Magistratura e o Conselho Superior do Ministério 
Público tomam as deliberações necessárias à execução da 
presente lei e das suas normas complementares, nomeada-
mente para efeitos de redistribuição de processos.

Artigo 183.º
Colocação de juízes

1 — Os juízes a colocar nos tribunais de competência 
territorial alargada e nas secções das instâncias centrais 
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dos tribunais de comarca são nomeados de entre juízes 
de direito com mais de 10 anos de serviço e classificação 
não inferior a Bom com distinção.

2 — Os juízes a colocar nas secções cíveis e criminais 
das instâncias locais dos tribunais de comarca são nomea-
dos de entre juízes de direito com mais de cinco anos de 
serviço e classificação não inferior a Bom.

3 — Constituem fatores atendíveis na nomeação, por 
ordem decrescente de preferência, a classificação de ser-
viço e a antiguidade.

4 — Na falta de juízes de direito com os requisitos 
constantes dos n.os 1 e 2, à nomeação é aplicável o disposto 
no número anterior.

Artigo 184.º
Índice remuneratório

1 — Os juízes a que se refere o n.º 1 do artigo anterior 
auferem pelo índice 220 da escala indiciária constante do 
mapa anexo ao Estatuto dos Magistrados Judiciais.

2 — Os juízes a que se refere o n.º 2 do artigo anterior 
auferem pelo índice 175 da escala indiciária constante do 
mapa anexo ao Estatuto dos Magistrados Judiciais, sem 
prejuízo de remuneração superior a que tenham direito nos 
termos dessa escala indiciária.

3 — Os magistrados do Ministério Público em exer-
cício de funções de representação nas instâncias locais 
a que se refere o n.º 2 do artigo anterior auferem pelo 
índice 175 da escala indiciária constante do mapa anexo 
ao Estatuto do Ministério Público, sem prejuízo de remu-
neração superior a que tenham direito nos termos dessa 
escala indiciária.

4 — Caso excecionalmente exista necessidade de co-
locar procurador -adjunto em funções de representação 
nas secções ou tribunais a que se refere o n.º 1 do artigo 
anterior, o mesmo aufere, enquanto aí se mantiver em 
funções, pelo índice 220 da escala indiciária constante do 
mapa anexo ao Estatuto do Ministério Público.

Artigo 185.º
Estatuto remuneratório

1 — Não pode resultar qualquer diminuição do estatuto 
remuneratório dos juízes e magistrados do Ministério Pú-
blico enquanto não ocorra colocação em lugares para que 
tenham preferência ou em lugares por si indicados, no 
âmbito dos dois movimentos subsequentes à publicação 
da presente lei.

2 — O disposto no número anterior é aplicável aos juí-
zes de direito providos interinamente nos lugares de juízes 
de círculo judicial e em instâncias de especialização.

Artigo 186.º
Intervenção dos juízes de círculo

Até à entrada em vigor da presente lei, a intervenção dos 
juízes de círculo nas ações de valor superior à alçada do tri-
bunal da Relação apenas ocorre na discussão e julgamento 
da causa e na elaboração das respetivas sentenças, salvo 
nos casos em que o Código do Processo Civil, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 44129, de 28 de dezembro de 1961, 
excluía a intervenção do tribunal coletivo.

Artigo 187.º
Norma revogatória

São revogados:

a) Os artigos 1.º a 159.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de 
agosto, na parte em que aprova a Lei de Organização e 
Funcionamento dos Tribunais Judiciais;

b) A Lei n.º 3/99, de 13 de janeiro;
c) O Decreto -Lei n.º 28/2009, de 28 de janeiro;
d) O Decreto -Lei n.º 25/2009, de 26 de janeiro;
e) O Decreto -Lei n.º 186 -A/99, de 31 de maio.

Artigo 188.º
Entrada em vigor

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, a 
presente lei entra em vigor na data de início da produção de 
efeitos do decreto -lei que aprove o Regime de Organização 
e Funcionamento dos Tribunais Judiciais.

2 — Os artigos 172.º, 181.º e 182.º entram em vigor no 
dia seguinte ao da publicação da presente lei.

3 — Os n.os 2 e 3 do artigo 184.º não produzem efeitos 
durante a vigência do Programa de Assistência Econó-
mica e Financeira celebrado entre Portugal e a Comissão 
Europeia, o Banco Central Europeu e o Fundo Monetário 
Internacional, em 17 de maio de 2011.

4 — O artigo 186.º entra em vigor imediatamente após 
a entrada em vigor da Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, que 
aprova o Código de Processo Civil.

5 — O Tribunal da Relação de Lisboa é competente, 
a partir do dia seguinte ao da publicação da presente lei, 
para apreciar as impugnações das decisões do Tribunal da 
Concorrência, Regulação e Supervisão, incluindo as que 
se encontrem pendentes naquela data.

Aprovada em 28 de junho de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 14 de agosto de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 19 de agosto de 2013.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 1 do artigo 32.º)

Tribunal da Relação de Guimarães

Área de competência:
Comarcas: Braga, Bragança, Viana do Castelo e Vila 

Real.

Tribunal da Relação do Porto

Área de competência:
Comarcas: Aveiro, Porto e Porto Este.
Tribunais de competência territorial alargada: Tribunal 

de Execução das Penas do Porto.
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Tribunal da Relação de Coimbra

Área de competência:
Comarcas: Castelo Branco, Coimbra, Guarda, Leiria 

e Viseu.
Tribunais de competência territorial alargada: Tribunal 

de Execução das Penas de Coimbra.

Tribunal da Relação de Lisboa

Área de competência:
Comarcas: Açores, Lisboa, Lisboa Norte, Lisboa Oeste 

e Madeira.
Tribunais de competência territorial alargada: Tribu-

nal da Propriedade Intelectual, Tribunal da Concorrência, 
Regulação e Supervisão, Tribunal Marítimo, Tribunal de 
Execução das Penas de Lisboa e Tribunal Central de Ins-
trução Criminal.

Tribunal da Relação de Évora

Área de competência:
Comarcas: Beja, Évora, Faro, Portalegre, Santarém e 

Setúbal.
Tribunais de competência territorial alargada: Tribunal 

de Execução das Penas de Évora.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 2 do artigo 33.º)

Comarca dos Açores

Sede: Ponta Delgada.
Circunscrição:

Municípios: Angra do Heroísmo, Calheta (S. Jorge), 
Corvo, Horta, Lagoa, Lajes das Flores, Lajes do Pico, 
Madalena, Nordeste, Ponta Delgada, Povoação, Ribeira 
Grande, Santa Cruz da Graciosa, Santa Cruz das Flores, 
São Roque do Pico, Velas, Praia da Vitória, Vila do Porto 
e Vila Franca do Campo.

Comarca de Aveiro

Sede: Aveiro.
Circunscrição:

Municípios: Águeda, Albergaria -a -Velha, Anadia, 
Arouca, Aveiro, Castelo de Paiva, Espinho, Estarreja, 
Ílhavo, Mealhada, Murtosa, Oliveira de Azeméis, Oli-
veira do Bairro, Ovar, Santa Maria da Feira, São João da 
Madeira, Sever do Vouga, Vagos e Vale de Cambra.

Comarca de Beja

Sede: Beja.
Circunscrição:

Municípios: Aljustrel, Almodôvar, Alvito, Barrancos, 
Beja, Castro Verde, Cuba, Ferreira do Alentejo, Mértola, 
Moura, Odemira, Ourique, Serpa e Vidigueira.

Comarca de Braga

Sede: Braga.
Circunscrição:

Municípios: Amares, Barcelos, Braga, Cabeceiras de 
Basto, Celorico de Basto, Esposende, Fafe, Guimarães, 

Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do Minho, Vila 
Nova de Famalicão, Vila Verde e Vizela.

Comarca de Bragança

Sede: Bragança.
Circunscrição:

Municípios: Alfândega da Fé, Bragança, Carrazeda de 
Ansiães, Freixo de Espada à Cinta, Macedo de Cavalei-
ros, Miranda do Douro, Mirandela, Mogadouro, Torre de 
Moncorvo, Vila Flor, Vimioso e Vinhais.

Comarca de Castelo Branco

Sede: Castelo Branco.
Circunscrição:

Municípios: Belmonte, Castelo Branco, Covilhã, Fun-
dão, Idanha -a -Nova, Oleiros, Penamacor, Proença -a -Nova, 
Sertã, Vila de Rei e Vila Velha de Ródão.

Comarca de Coimbra

Sede: Coimbra.
Circunscrição:

Municípios: Arganil, Cantanhede, Coimbra, Condeixa-
-a -Nova, Figueira da Foz, Góis, Lousã, Mira, Miranda do 
Corvo, Montemor -o -Velho, Oliveira do Hospital, Pam-
pilhosa da Serra, Penacova, Penela, Soure, Tábua e Vila 
Nova de Poiares.

Comarca de Évora

Sede: Évora.
Circunscrição:

Municípios: Alandroal, Arraiolos, Borba, Estremoz, 
Évora, Montemor -o -Novo, Mora, Mourão, Portel, Re-
dondo, Reguengos de Monsaraz, Vendas Novas, Viana do 
Alentejo e Vila Viçosa.

Comarca de Faro

Sede: Faro.
Circunscrição:

Municípios: Albufeira, Alcoutim, Aljezur, Castro Ma-
rim, Faro, Lagoa, Lagos, Loulé, Monchique, Olhão, Por-
timão, São Brás de Alportel, Silves, Tavira, Vila do Bispo 
e Vila Real de Santo António.

Comarca da Guarda

Sede: Guarda.
Circunscrição:

Municípios: Aguiar da Beira, Almeida, Celorico da 
Beira, Figueira de Castelo Rodrigo, Fornos de Algodres, 
Gouveia, Guarda, Manteigas, Meda, Pinhel, Sabugal, Seia, 
Trancoso e Vila Nova de Foz Côa.

Comarca de Leiria

Sede: Leiria.
Circunscrição:

Municípios: Alcobaça, Alvaiázere, Ansião, Batalha, 
Bombarral, Caldas da Rainha, Castanheira de Pera, Fi-
gueiró dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Nazaré, Óbi-
dos, Pedrógão Grande, Peniche, Pombal e Porto de Mós.
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Comarca de Lisboa

Sede: Lisboa.
Circunscrição:

Municípios: Alcochete, Almada, Barreiro, Lisboa, 
Moita, Montijo e Seixal.

Comarca de Lisboa Norte

Sede: Loures.
Circunscrição:

Municípios: Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, 
Cadaval, Loures, Lourinhã, Odivelas, Sobral de Monte 
Agraço, Torres Vedras e Vila Franca de Xira.

Comarca de Lisboa Oeste

Sede: Sintra.
Circunscrição:

Municípios: Amadora, Cascais, Mafra, Oeiras e Sintra.

Comarca da Madeira

Sede: Funchal.
Circunscrição:

Municípios: Calheta (Madeira), Câmara de Lobos, Fun-
chal, Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Porto Santo, 
Ribeira Brava, Santa Cruz, Santana e São Vicente.

Comarca de Portalegre

Sede: Portalegre.
Circunscrição:

Municípios: Alter do Chão, Arronches, Avis, Campo 
Maior, Castelo de Vide, Crato, Elvas, Fronteira, Gavião, 
Marvão, Monforte, Nisa, Ponte de Sor, Portalegre e Sousel.

Comarca do Porto

Sede: Porto.
Circunscrição:

Municípios: Gondomar, Maia, Matosinhos, Porto, Póvoa 
de Varzim, Santo Tirso, Trofa, Valongo, Vila do Conde e 
Vila Nova de Gaia.

Comarca do Porto Este

Sede: Penafiel.
Circunscrição:

Municípios: Amarante, Baião, Felgueiras, Lousada, 
Marco de Canaveses, Paços de Ferreira, Paredes e Penafiel.

Comarca de Santarém

Sede: Santarém.
Circunscrição:

Municípios: Abrantes, Alcanena, Almeirim, Alpiarça, 
Benavente, Cartaxo, Chamusca, Constância, Coruche, 
Entroncamento, Ferreira do Zêzere, Golegã, Mação, Ou-
rém, Rio Maior, Salvaterra de Magos, Santarém, Sardoal, 
Tomar, Torres Novas e Vila Nova da Barquinha.

Comarca de Setúbal

Sede: Setúbal.
Circunscrição:

Municípios: Alcácer do Sal, Grândola, Palmela, San-
tiago do Cacém, Sesimbra, Setúbal e Sines.

Comarca de Viana do Castelo

Sede: Viana do Castelo.
Circunscrição:

Municípios: Arcos de Valdevez, Caminha, Melgaço, 
Monção, Paredes de Coura, Ponte da Barca, Ponte de Lima, 
Valença, Viana do Castelo e Vila Nova de Cerveira.

Comarca de Vila Real

Sede: Vila Real.
Circunscrição:

Municípios: Alijó, Boticas, Chaves, Mesão Frio, Mon-
dim de Basto, Montalegre, Murça, Peso da Régua, Ribeira 
de Pena, Sabrosa, Santa Marta de Penaguião, Valpaços, 
Vila Pouca de Aguiar e Vila Real.

Comarca de Viseu

Sede: Viseu.
Circunscrição:

Municípios: Armamar, Carregal do Sal, Castro Daire, 
Cinfães, Lamego, Mangualde, Moimenta da Beira, Mortá-
gua, Nelas, Oliveira de Frades, Penalva do Castelo, Pene-
dono, Resende, Santa Comba Dão, São João da Pesqueira, 
São Pedro do Sul, Sátão, Sernancelhe, Tabuaço, Tarouca, 
Tondela, Vila Nova de Paiva, Viseu e Vouzela.

ANEXO III

(a que se refere o n.º 4 do artigo 83.º)

Tribunais de Execução das Penas

Sede: Coimbra.
Área de competência: comarcas de Castelo Branco, 

Coimbra, Guarda, Leiria (com exceção do estabelecimento 
prisional das Caldas da Rainha) e Viseu.

Sede: Évora.
Área de competência: comarcas de Beja, Évora (com 

exceção dos estabelecimentos prisionais de Alcoentre e de 
Vale de Judeus), Faro, Portalegre, Santarém e Setúbal.

Sede: Lisboa.
Área de competência: comarcas dos Açores, Lisboa, 

Lisboa Norte, Lisboa Oeste, Madeira e estabelecimentos 
prisionais de Alcoentre, das Caldas da Rainha e de Vale 
de Judeus.

Sede: Porto.
Área de competência: comarcas de Aveiro, Braga, Bra-

gança, Porto, Porto Este, Viana do Castelo e Vila Real.

Tribunal Marítimo

Sede: Lisboa.
Área de competência: Departamento Marítimo do Norte, 

do Centro e do Sul.
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Tribunal da Propriedade Intelectual

Sede: Lisboa.
Área de competência: território nacional.

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão

Sede: Santarém.
Área de competência: território nacional.

Central de Instrução Criminal

Sede: Lisboa.
Área de competência: território nacional. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA JUSTIÇA

Portaria n.º 277/2013
de 26 de agosto

O § 3.º do artigo 102.º do Código Comercial determina 
que a taxa de juros moratórios relativamente aos créditos 
de que sejam titulares empresas comerciais, singulares ou 
coletivas, é fixada por portaria conjunta dos Ministros das 
Finanças e da Justiça.

Na redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 32/2003, de 17 de fevereiro, o artigo 102.º do Código 
Comercial passou a conter um § 4.º, que estabelece que tal 
taxa de juro não pode ser inferior ao valor da taxa de juro 
aplicada pelo Banco Central Europeu à sua mais recente 
operação principal de refinanciamento efetuada antes do 
1.º dia de janeiro ou de julho, consoante se esteja, respeti-
vamente, no 1.º ou no 2.º semestre do ano civil, acrescida 
de 7 pontos percentuais. Neste sentido, foi então publicada 
a Portaria n.º 597/2005, de 19 de julho.

No entanto, o Decreto -Lei n.º 62/2013, de 10 de maio, 
que transpõe para a ordem jurídica nacional a Diretiva 
n.º 2011/7/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de fevereiro de 2011, que estabelece medidas contra os 
atrasos de pagamento nas transações comerciais, alterou 
novamente o artigo 102.º do Código Comercial, intro-
duzindo um § 5.º, que dispõe que, no caso de transações 
comerciais sujeitas ao mencionado Decreto -Lei, a taxa de 
juro acima referida não pode ser inferior ao valor da taxa 
de juro aplicada pelo Banco Central Europeu à sua mais 
recente operação principal de refinanciamento efetuada 
antes do 1.º dia de janeiro ou de julho, consoante se esteja, 
respetivamente, no 1.º ou no 2.º semestre do ano civil, 
acrescida de oito pontos percentuais.

Nesta medida, importa proceder à revogação da Portaria 
n.º 597/2005, de 19 de julho, tendo em conta a nova redação 
do artigo 102.º do Código Comercial.

A principal vantagem da fixação de uma taxa fixa é a de 
simplificar as tarefas de cálculo dos juros, o que não nos 
parece suficiente para abandonar o critério avançado pelo 
artigo 102.º do Código Comercial, sendo que, no entanto, 
e de acordo com o ali estabelecido, o valor da taxa só é 
alterável semestralmente.

De forma a facilitar o conhecimento pelos interessados 
das taxas em vigor em cada momento, prevê -se a divul-
gação dos seus valores no Diário da República, 2.ª série, 
no início de cada semestre por avisos da Direção -Geral do 
Tesouro e Finanças, à semelhança do que já se encontra 

previsto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 62/2013, de 10 
de maio.

Assim:
Manda o Governo, pelas Ministras de Estado e das 

Finanças e da Justiça, ao abrigo do § 3.º do artigo 102.º 
do Código Comercial, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente Portaria fixa:

a) A taxa supletiva de juros moratórios relativamente 
a créditos de que sejam titulares empresas comerciais, 
singulares ou coletivas;

b) A taxa supletiva de juros moratórios prevista na alí-
nea anterior no caso de transações comerciais sujeitas ao 
Decreto -Lei n.º 62/2013, de 10 de maio.

Artigo 2.º
Taxa de juros moratórios

1. A taxa supletiva de juros moratórios relativamente 
a créditos de que sejam titulares empresas comerciais, 
singulares ou coletivas, nos termos do § 3.º do artigo 102.º 
do Código Comercial, é a taxa de juro aplicada pelo Banco 
Central Europeu à sua mais recente operação principal de 
refinanciamento efetuada antes do 1.º dia de janeiro ou de 
julho, consoante se esteja, respetivamente, no 1.º ou no 
2.º semestre do ano civil, acrescida de 7 pontos percentuais, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2. No caso de transações comerciais sujeitas ao Decreto-
-Lei n.º 62/2013, de 10 de maio, a taxa supletiva de juros 
moratórios, nos termos do § 3.º do artigo 102.º do Código 
Comercial, é a taxa de juro aplicada pelo Banco Central 
Europeu à sua mais recente operação principal de refi-
nanciamento efetuada antes do 1.º dia de janeiro ou de 
julho, consoante se esteja, respetivamente, no 1.º ou no 
2.º semestre do ano civil, acrescida de 8 pontos percentuais.

Artigo 3.º
Divulgação da taxa de juros moratórios

O valor das taxas a que se refere o artigo anterior é 
divulgado no Diário da República, 2.ª série, por aviso da 
Direção -Geral do Tesouro e Finanças, até 15 de janeiro e 
15 de julho de cada ano.

Artigo 4.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 597/2005, de 19 de julho.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos à data da entrada em 
vigor do Decreto -Lei n.º 62/2013, de 10 de maio.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque, em 4 de agosto 
de 2013. — A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe 
Teixeira da Cruz, em 13 de agosto de 2013. 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 42/2013
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 

do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da República, 
declara -se que a Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto (Lei 
da Organização do Sistema Judiciário), foi publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 163, de 26 de agosto de 
2013, com as seguintes incorreções, que assim se retificam:

Na alínea b) do n.º 2 do artigo 108.º, onde se lê: «Apro-
vação do projeto [...] por esta previamente estabelecida;» 
deve ler -se «Aprovação do projeto [...] por este previa-
mente estabelecida;».

No anexo III (a que se refere o n.º 4 do artigo 83.º), 
onde se lê:

«Central de Instrução Criminal

Sede: Lisboa.
Área de competência: território nacional.»

deve ler -se:
«Tribunal Central de Instrução Criminal

Sede: Lisboa.
Área de competência: território nacional.»

Assembleia da República, 23 de outubro de 2013. —
A Secretária -Geral, em substituição, Ana Leal. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 96/2013
Por ordem superior se torna público que, em 28 de agosto 

de 2013 e 25 de setembro de 2013, foram recebidas notas 
pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros da República 
Popular da China e pela Embaixada de Portugal em Pe-
quim, respetivamente, em que se comunica terem sido cum-
pridas as formalidades internas de aprovação do Acordo 
entre o Governo da República Portuguesa e o Governo 
da República Popular da China sobre o Reconhecimento 
de Graus Académicos e de Períodos de Estudo no Ensino 
Superior, assinado em Pequim, em 12 de janeiro de 2005.

O referido Acordo foi aprovado pelo Decreto n.º 10/2013, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 113, de 14 
de junho de 2013.

Nos termos do artigo 8.º do Acordo, este entrará em 
vigor a 25 de outubro de 2013.

Direção -Geral de Política Externa, 9 de outubro de 
2013. — A Subdiretora -Geral, Helena Maria Rodrigues 
Fernandes Malcata. 

 MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
E DA SAÚDE

Portaria n.º 319/2013

de 24 de outubro

A Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, que estabelece o re-
gime de exercício da atividade de segurança privada, prevê 
no artigo 24.º que os requisitos mínimos e equipamentos 

para avaliação médica e psicológica sejam definidos por 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da administração interna e da saúde.

Foi ouvida a Ordem dos Psicólogos Portugueses. Foi 
promovida a audição da Ordem dos Médicos.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Administração 

Interna e da Saúde, ao abrigo do n.º 1 do artigo 24.º da Lei 
n.º 34/2013, de 16 de maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define os requisitos mínimos e os 
equipamentos para avaliação médica e psicológica dos 
requisitos previstos na alínea a) do n.º 5 do artigo 22.º da 
Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, relativamente a pessoal 
de vigilância.

Artigo 2.º
Avaliação da aptidão física e mental

1 — A avaliação da aptidão física e mental é realizada 
por médico do trabalho de acordo com as normas mínimas 
previstas no anexo I da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio.

2 — O médico pode solicitar aos examinandos exames 
complementares de diagnóstico e pareceres de qualquer 
especialidade médica que considere necessários a fim de 
fundamentar a sua decisão.

3 — Para efeitos do número anterior o processo fica 
suspenso pelo período de 120 dias úteis durante os quais 
o examinando deve obter e apresentar as provas solici-
tadas.

4 — Findo o prazo referido no número anterior sem que 
sejam apresentados os relatórios dos exames complemen-
tares de diagnóstico o processo é arquivado.

5 — São aplicáveis à atividade das clínicas e dos con-
sultórios médicos os requisitos técnicos definidos nos res-
petivos regimes legais.

Artigo 3.º
Avaliação da aptidão psicológica

1 — A avaliação da aptidão psicológica é realizada 
por psicólogo, inscrito e reconhecido pela Ordem dos 
Psicólogos Portugueses (OPP), em entidade designada 
pela Direção Nacional da Polícia de Segurança Pública 
(PSP) e reconhecida pela OPP, de acordo com as normas 
mínimas previstas no anexo II da Lei n.º 34/2013, de 16 
de maio.

2 — O processo de designação previsto no n.º 4 do 
artigo 23.º da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, destina -se a 
comprovar a habilitação dos psicólogos, os equipamentos 
previstos na presente portaria e demais requisitos mínimos 
e a credenciar o acesso à plataforma eletrónica de registo 
do certificado de aptidão psicológica, sendo precedido de 
emissão de parecer vinculativo pela OPP.

Artigo 4.º
Conservação de documentos

1 — Os originais dos relatórios de avaliação física e 
mental devem ser conservados pelos médicos que os subs-
creverem, durante os períodos estabelecidos na Portaria 
n.º 247/2000, de 8 de maio.
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a autorização no que respeita aos domínios da segurança 
e da saúde aos setores de atividade ou às atividades de 
risco elevado.»

Assembleia da República, 24 de março de 2014. — 
O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 47/2014
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 22 de janeiro de 2013, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Reino da Dinamarca comunicado a sua autoridade em 
conformidade com o artigo 45.º, à Convenção sobre os 
Aspetos Civis do Rapto Internacional de Crianças, adotada 
na Haia, a 25 de outubro de 1980.

AUTORIDADE

Dinamarca, 4 -12 -2012

(Tradução)

A partir de 1 de dezembro de 2012 a Autoridade Central 
na Dinamarca será o Ministério dos Assuntos Sociais e da 
Integração.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 33/83, publicado no Diário 
da República n.º 108, 1.ª s., de 11 de maio de 1983.

O instrumento de ratificação foi depositado a 29 de 
setembro de 1983, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República n.º 254, 1.ª s., de 4 de novembro de 1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa a 1 de dezembro de 1983, conforme o Aviso pu-
blicado no Diário da República n.º 126, 1.ª s., de 31 de 
maio de 1984.

A Autoridade Central é a Direção -Geral de Reinserção 
Social do Ministério da Justiça, de acordo com o Aviso 
n.º 287/95 publicado no Diário da República n.º 230, 
1.ª s.-A, de 4 de outubro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 5 de março de 
2014. — A Diretora, Rita Faden. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 49/2014
de 27 de março

Com a publicação da Lei n.º 62/2013, de 26 agosto, que 
aprova a Lei da Organização do Sistema Judiciário (LOSJ), 
fixaram-se as disposições enquadradoras da reforma do 
sistema Judiciário.

A reorganização aprovada pela referida Lei dá corpo aos 
objetivos estratégicos fixados, nesta matéria, assente em 
três pilares fundamentais: (i) o alargamento da base terri-
torial das circunscrições judiciais, que passa a coincidir, 
em regra, com as centralidades sociais, (ii) a instalação 
de jurisdições especializadas a nível nacional e (iii) a im-
plementação de um novo modelo de gestão das comarcas.

Sem perder de vista a premissa essencial da reorga-
nização judiciária, centrada no cidadão e nas empresas, 

a presente reforma visa melhorar o funcionamento do 
sistema judicial e alcançar uma prestação de justiça de 
qualidade, apostando-se, para isso, fortemente na especia-
lização, dotando todo o território nacional de jurisdições 
especializadas, pretendendo-se, assim, proporcionar uma 
resposta judicial ainda mais flexível e mais próxima das 
populações.

A oferta de especialização para cada comarca em ma-
téria de família e menores foi adequada não só ao volume 
processual expetável para os municípios integrados na 
comarca mas, sobretudo, à respetiva dimensão geográfica, 
às frequentes deslocações e, também, à inadequada oferta 
de transportes públicos. Tal determinou uma apropriada 
delimitação da competência territorial, cingindo-a, em 
certos casos, apenas a alguns dos municípios da comarca.

Esta reorganização introduz, ademais, uma clara agili-
zação na distribuição e tramitação processual, uma sim-
plificação na afetação e mobilidade dos recursos humanos 
e uma autonomia das estruturas de gestão dos tribunais, 
que permite, entre outras, a adoção de práticas gestionárias 
por objetivos.

As vantagens decorrentes do alargamento da jurisdição 
especializada, provenientes da maior concentração e espe-
cialização da oferta judiciária têm, a par da racionalização 
e o aproveitamento de recursos humanos, impacto no com-
bate à morosidade processual e na extinção de processos 
pendentes, convivendo, estas e aquelas, com a programada 
descentralização dos serviços judiciários visando assegurar 
as legítimas expectativas dos cidadãos e das empresas.

Importa, agora, através do presente decreto-lei, proceder 
à regulamentação da LOSJ, na parte respeitante à organi-
zação e funcionamento dos tribunais judiciais, para que 
se conclua o complexo normativo necessário a uma eficaz 
concretização da reforma.

A LOSJ fixou a nova matriz territorial das circunscrições 
judiciais que permite agregar as atuais comarcas em áreas 
territoriais de âmbito mais alargado, fazendo coincidir, em 
regra, as centralidades sociais com as novas comarcas, por 
se considerar que as suas capitais constituem centralidades 
objeto de uma identificação clara e imediata por parte das 
populações e também por estas serem providas de acessi-
bilidades rodoviárias/ferroviárias fáceis, garantidas, bem 
como, uma oferta adequada de transportes.

Em cada comarca passa a existir apenas um tribunal 
judicial de primeira instância, com competência territorial 
correspondente à circunscrição territorial onde se inclui, 
com exceção de Lisboa e do Porto, onde se adotou uma 
matriz ajustada às respetivas especificidades, em função 
da qual são divididas, respetivamente, em três e duas co-
marcas, e de uma matriz própria para as duas Regiões 
Autónomas, resultante da consagração e reconhecimento 
das suas especificidades autonómicas.

No que concerne aos concelhos de Lisboa e da margem 
sul do rio Tejo (Almada, Seixal, Barreiro, Moita, Montijo 
e Alcochete), sendo reconhecida a existência de formas 
de integração económicas, dinâmicas sociais, o sentido de 
mobilidade da população ativa, mecanismos de interde-
pendência e escala demográfica próprias de uma dimensão 
metropolitana, impõe-se a criação de um modelo conforme 
com esta unidade territorial, o que motiva o alargamento 
da área de competência territorial da comarca de Lisboa, 
aumentando a especialização dos tribunais, aproximando, 
também assim, a justiça das pessoas e das empresas.

Quanto à circunscrição territorial dos tribunais da Rela-
ção, abandona-se a referência aos distritos judiciais e de-
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termina-se que a competência territorial daqueles tribunais 
tome por referência agrupamentos de comarcas.

Para efeitos de organização judiciária, o território nacio-
nal divide-se nas seguintes 23 comarcas: Açores, Aveiro, 
Beja, Braga, Bragança, Castelo Branco, Coimbra, Évora, 
Faro, Guarda, Leiria, Lisboa, Lisboa Norte, Lisboa Oeste, 
Madeira, Portalegre, Porto, Porto Este, Santarém, Setúbal, 
Viana do Castelo, Vila Real e Viseu, definindo-se no pre-
sente decreto-lei as respetivas sedes, área de competência 
territorial e composição.

A estrutura do tribunal judicial de comarca organiza-se 
em torno de instâncias centrais, preferencialmente localiza-
das nas capitais de circunscrições socialmente adquiridas, 
e de instâncias locais.

As instâncias centrais têm, na sua maioria, competência 
para toda a área geográfica correspondente à comarca e 
desdobram-se em secções cíveis, que tramitam e julgam, 
em regra, as questões cíveis de valor superior a € 50 000,00, 
em secções criminais, destinadas à preparação e julgamento 
das causas crime da competência do tribunal coletivo ou 
de júri, e em secções de competência especializada, de-
signadamente, secções de comércio, execução, família e 
menores, instrução criminal, e do trabalho, que preparam 
e julgam as matérias cuja competência lhes seja atribuída 
por lei.

As instâncias locais, que tramitam e julgam as causas 
não atribuídas à instância central, integram secções de 
competência genérica e podem desdobrar-se em secções 
cíveis, secções criminais, secções de pequena criminali-
dade e secções de proximidade.

As secções de competência genérica tramitam e jul-
gam as causas não atribuídas a outra secção da instância 
central ou tribunal de competência territorial alargada e 
passam a deter competência para julgar ações declarati-
vas cíveis de processo comum de valor igual ou inferior 
a € 50 000,00.

As secções de proximidade são parte integrante da ins-
tância local, desempenhando um conjunto bastante rele-
vante de serviços, de onde se destaca a possibilidade de 
serem asseguradas diligências processuais, cuja realização 
aí seja determinada e depoimentos prestados através de 
teleconferência ou ainda outros atos que venham a ser 
determinados pelos órgãos de gestão, incluindo o apoio à 
realização de audiências de julgamento.

Por outro lado, considerando a diminuta e desadequada 
oferta de transportes públicos que servem alguns dos mu-
nicípios, a que se somam as dificuldades nas respetivas 
acessibilidades viárias, que distam nalguns casos mais 
de 50 quilómetros da instância local mais próxima, foi 
contemplado que algumas destas secções de proximidade, 
prévia e devidamente identificadas, asseguram preferen-
cialmente as respetivas audiências de julgamento.

Os tribunais judiciais de primeira instância contem-
plam, ainda, tribunais com competência sobre uma ou 
mais comarcas ou sobre áreas especialmente referidas na 
lei, designados por, tribunais de competência territorial 
alargada, concretamente, os Tribunais de Execução das 
Penas, o Tribunal Marítimo, o Tribunal da Propriedade 
Intelectual, o Tribunal da Concorrência, Regulação e Su-
pervisão e o Tribunal Central de Instrução Criminal. Estes 
são tribunais de competência especializada e conhecem 
de matérias determinadas, independentemente da forma 
de processo aplicável.

Cumpre realçar que, sem prejuízo das regras de com-
petência territorial fixadas, todos os cidadãos e empresas 

passam a ter acesso a um conjunto de informações de cará-
ter geral e processual (desde que observadas as limitações 
previstas na lei para a publicidade do processo e segredo de 
justiça), e a poder entregar papéis, documentos, articulados 
e requerimentos a partir de qualquer secção de instância 
central, local ou secção de proximidade, no âmbito da 
respetiva comarca, através do sistema informático, único 
em todos os tribunais judiciais. Desafio que assume, agora, 
grande relevância tendo em conta a criação de comarcas 
de maior dimensão territorial.

Por sua vez, organizando-se a comarca num único tri-
bunal, com uma área de jurisdição territorial alargada, 
a gestão desta estrutura exige um orçamento único, um 
mapa de pessoal para os oficiais de justiça, integrados 
numa única secretaria.

De igual modo, a nova organização contempla qua-
dros únicos para juízes e para magistrados do Ministério 
Público definidos, em regra, por um intervalo entre um 
número mínimo e um número máximo por comarca. Esta 
flexibilidade facilita que as funções de representação do 
Ministério Público, em sede de processo penal, sejam asse-
guradas pelo magistrado do Ministério Público que deduziu 
acusação, permitindo-lhe, assim, sustentá-la efetivamente 
em audiência de julgamento.

A gestão de cada tribunal judicial de primeira instância 
é garantida por uma estrutura de gestão tripartida, com-
posta pelo presidente do tribunal, centrada na figura do 
juiz presidente, pelo magistrado do Ministério Público 
coordenador e pelo administrador judiciário, num modelo 
que desenvolve e aprofunda aquele que já havia merecido 
consenso com a aprovação do regime das comarcas piloto, 
pela Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto. Prevê-se a prévia 
nomeação das estruturas de gestão para que possam acom-
panhar a implementação das novas comarcas.

Mostra-se, também assim, prevista a existência de ga-
binetes de apoio aos magistrados judiciais e magistrados 
do Ministério Público, compostos por especialistas com 
formação académica em diversas áreas para que aqueles 
possam dedicar-se exclusivamente à sua tarefa essencial.

De sublinhar, ainda, que a conformação das comarcas e, 
em especial, a localização das secções que as constituem, 
resultou de um amplo processo de consultas públicas, 
que se prolongou por um período alargado, com base nos 
diversos documentos técnicos que o Ministério da Justiça 
promoveu e lançou a debate público, os quais mereceram 
o interesse e a participação não apenas dos parceiros ju-
diciários, mas também dos representantes dos municípios.

Em resultado de tais audições e consultas públicas, bem 
como da análise detalhada às características das comarcas 
existentes, ao respetivo volume processual, ao contexto ge-
ográfico e demográfico onde estas se inserem, à dimensão 
territorial de algumas das instâncias locais, à qualidade do 
edificado existente e à dimensão de recursos humanos em 
causa, reequacionaram-se algumas das propostas entretanto 
divulgadas.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das 
 Regiões Autónomas, o Conselho Superior da Magistra-
tura, o Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais, o Conselho Superior do Ministério Público, a 
Ordem dos Advogados, o Sindicato dos Funcionários de 
Justiça, o Sindicato dos Oficiais de Justiça, a Associação 
Sindical dos Juízes Portugueses, o Sindicato dos Magis-
trados do Ministério Público e a Associação Nacional de 
Municípios Portugueses.
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Foi promovida a audição da Câmara dos Solicitadores 
e do Conselho dos Oficiais de Justiça.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei procede à regulamentação da 
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto (Lei da Organização 
do Sistema Judiciário), e estabelece o regime aplicável 
à organização e funcionamento dos tribunais judiciais 
(ROFTJ).

Artigo 2.º 
Âmbito de aplicação

O disposto no presente decreto-lei é aplicável ao Su-
premo Tribunal de Justiça, aos tribunais da Relação e aos 
tribunais judiciais de primeira instância.

CAPÍTULO II

Organização judicial

SECÇÃO I

Divisão judicial e quadros de magistrados

Artigo 3.º
Divisão judicial

O território nacional divide-se em 23 comarcas.

Artigo 4.º
Sede, área de competência territorial e composição dos tribunais

1 - O Supremo Tribunal de Justiça tem sede em Lisboa, 
área de competência territorial e composição constantes 
do mapa I anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte 
integrante.

2 - Os tribunais da Relação têm a sede, área de com-
petência territorial e composição constantes do mapa II 
anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.

3 - Os tribunais judiciais de primeira instância  têm a 
sede, área de competência territorial e composição cons-
tantes dos mapas III e IV anexos ao presente decreto-lei, 
do qual fazem parte integrante.

Artigo 5.º
Juízes do Supremo Tribunal de Justiça

1 - O quadro de juízes do Supremo Tribunal de Justiça 
é o que consta do mapa I anexo ao presente decreto-lei, 
do qual faz parte integrante.

2 - Na fixação do número e composição das secções 
do Supremo Tribunal de Justiça o Conselho Superior da 
Magistratura tem em atenção o volume e a complexidade 
do serviço.

Artigo 6.º
Juízes dos tribunais da Relação

1 - O quadro de juízes dos tribunais da Relação é o que 
consta do mapa II anexo ao presente decreto-lei, do qual 
faz parte integrante.

2 - Na fixação do número e composição das secções 
dos tribunais da Relação observa-se o disposto no n.º 2 
do artigo anterior.

3 - O quadro a que se refere o n.º 1 é fixado, em regra, 
por um intervalo entre um mínimo e um máximo de juízes.

Artigo 7.º
Juízes dos tribunais judiciais de primeira instância

1 - Por cada tribunal judicial de primeira instância existe 
um quadro único de juízes.

2 - O quadro de juízes dos tribunais judiciais de primeira 
instância é o que consta dos mapas III e IV anexos ao pre-
sente decreto-lei, do qual fazem parte integrante.

3 - O quadro a que se refere o n.º 1 é fixado, em regra, 
por um intervalo entre um mínimo e um máximo de juízes.

4 - O quadro de juízes pode ser alterado na sequência 
da revisão trianual dos valores de referência processual.

5 - Por deliberação do Conselho Superior da Magistra-
tura, prévia aos movimentos judiciais, são identificadas as 
secções a serem providas em primeira nomeação.

Artigo 8.º
Magistrados do Ministério Público

1 - O quadro de magistrados do Ministério Público 
junto do Supremo Tribunal de Justiça, dos tribunais da 
Relação e dos tribunais judiciais de primeira instância é o 
que consta do mapa V anexo ao presente decreto-lei, do 
qual faz parte integrante.

2 - Por cada tribunal judicial de primeira instância existe 
um quadro único de magistrados do Ministério Público, 
sem prejuízo de poderem ser colocados pelo Conselho Su-
perior do Ministério Público nos concretos departamentos 
de investigação e ação penal e nas secções ou tribunais de 
competência territorial alargada.

3 - O quadro a que se refere o n.º 1, previsto para os tri-
bunais da Relação e para os tribunais judiciais de primeira 
instância, é fixado, em regra, por um intervalo entre um mí-
nimo e um máximo de magistrados do Ministério Público.

4 - O quadro de magistrados do Ministério Público pode 
ser alterado na sequência da revisão trianual dos valores de 
referência processual, com as devidas adaptações.

5 - O Conselho Superior do Ministério Público pode 
determinar o aumento do número de magistrados do mu-
nicípio, dentro do limite máximo de magistrados fixado 
para a respetiva comarca.

6 - Por deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, prévia aos movimentos, são identificadas as sec-
ções a serem providas em primeira nomeação.

SECÇÃO II

Exercício de funções dos juízes de direito

Artigo 9.º

Funcionamento do tribunal coletivo

Fora dos casos de serviço urgente, o julgamento em 
tribunal coletivo tem preferência sobre o demais serviço.
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Artigo 10.º
Substituição de juízes

O juiz presidente do tribunal coletivo é substituído, nas 
suas faltas e impedimentos, por outro juiz da instância 
central.

Artigo 11.º
Juízes de instrução criminal

Os juízes a que se refere o n.º 1 do artigo 121.º da Lei 
n.º 62/2013, de 26 agosto, exercem funções, em regra, em 
todas as secções da comarca.

Artigo 12.º
Identificação de lugares de juízes

Nas secções com mais de um juiz, e para efeitos, no-
meadamente de distribuição, os lugares são identificados 
como juiz 1, juiz 2, e assim sucessivamente.

SECÇÃO III

Gestão dos tribunais de primeira instância

SUBSECÇÃO I

Presidente do tribunal e magistrado 
do Ministério Público coordenador

Artigo 13.º
Curso de formação específico

1 - O exercício de funções de presidente do tribunal 
e de magistrado do Ministério Público coordenador im-
plica a aprovação em curso de formação específico, nos 
termos dos artigos 97.º e 102.º da Lei n.º 62/2013, de 26 
agosto, o qual inclui, designadamente, as seguintes áreas 
de competências:

a) Organização e atividade administrativa;
b) Organização do sistema judicial e administração do 

tribunal;
c) Gestão do tribunal e gestão processual;
d) Simplificação e agilização processuais;
e) Avaliação e planeamento;
f) Gestão de recursos humanos e liderança;
g) Gestão dos recursos orçamentais, materiais e tec-

nológicos;
h) Informação e conhecimento;
i) Qualidade, inovação e modernização.

2 - O curso de formação é realizado pelo Centro de 
Estudos Judiciários com a colaboração de outras entidades 
formadoras, nos termos definidos por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça que aprova o 
regulamento do curso, após audição do Conselho Superior 
da Magistratura e da Procuradoria-Geral da República.

3 - Os candidatos selecionados para a frequência do 
curso de formação podem ser parcialmente dispensados 
da realização do mesmo quando demonstrem possuir for-
mação académica que o Centro de Estudos Judiciários 
considerar equivalerem a módulos ministrados no refe-
rido curso, sob proposta das entidades responsáveis pela 
nomeação.

SUBSECÇÃO II

Administrador judiciário

Artigo 14.º
Recrutamento para frequência do curso de formação específico

O âmbito de recrutamento para frequência do curso 
de formação específico referido no artigo 107.º da Lei 
n.º 62/2013, de 26 de agosto, bem como as regras pro-
cedimentais relativas à seleção, à forma de graduação 
para a frequência do curso de formação e à identificação 
das licenciaturas adequadas são definidas por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça.

Artigo 15.º
Curso de formação específico

1 - O curso de formação inclui, nomeadamente, as se-
guintes áreas de competências:

a) Organização e atividade administrativa;
b) Gestão de recursos humanos e liderança;
c) Orçamento e contabilidade dos tribunais;
d) Higiene e segurança no trabalho;
e) Gestão de recursos orçamentais, materiais e tecno-

lógicos;
f) Informação e conhecimento;
g) Qualidade, inovação e modernização.

2 - É aplicável aos candidatos a administrador judiciário 
o disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 13.º

Artigo 16.º
Isenção de horário

O administrador judiciário está isento de horário de 
trabalho.

Artigo 17.º
Remuneração

O administrador judiciário tem o estatuto remuneratório 
de diretor de serviços.

Artigo 18.º
Tempo de serviço

O tempo de serviço prestado no cargo de administrador 
judiciário conta, para todos os efeitos legais, como prestado 
na categoria de origem.

Artigo 19.º
Avaliação do desempenho

1 - A avaliação do desempenho do administrador ju-
diciário é realizada pelo presidente do tribunal, ouvido o 
magistrado do Ministério Público coordenador, nos termos 
do sistema de avaliação do desempenho aplicável aos 
dirigentes da Administração Pública.

2 - O magistrado do Ministério Público coordenador 
apresenta informação relativa ao desempenho de funções 
a que se refere a segunda parte do n.º 2 do artigo 104.º da 
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, para ser considerada na 
respetiva avaliação.
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Artigo 20.º
Substituição

1 - O cargo de administrador judiciário pode ser exer-
cido em regime de substituição nos casos de ausência ou 
impedimento do respetivo titular quando se preveja que 
estes condicionalismos persistam por mais de 60 dias ou 
em caso de vacatura do lugar.

2 - A nomeação em regime de substituição é efetuada nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 104.º e no artigo 107.º 
da Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto.

3 - A substituição cessa na data em que o titular retome 
funções ou decorridos 90 dias após a data da vacatura do 
lugar, salvo se estiver em curso procedimento tendente à 
nomeação de novo titular.

4 - A substituição pode ainda cessar, a qualquer mo-
mento, por decisão do presidente do tribunal ou a pedido 
do substituto logo que deferido.

5 - O período de substituição confere direito a remu-
neração nos termos do artigo 17.º e conta, para todos os 
efeitos legais, como tempo de serviço prestado no cargo 
anteriormente ocupado, bem como no lugar de origem.

Artigo 21.º
Renovação e avaliação

1 - A comissão de serviço do administrador judiciário 
pode ser renovada por igual período, pelo presidente do 
tribunal, ponderando o exercício dos poderes cometidos e 
os resultados obtidos na comarca, ouvido o magistrado do 
Ministério Público coordenador e obtida a concordância do 
serviço competente do Ministério da Justiça, a qual deve ser 
comunicada ao interessado até 30 dias antes do seu termo.

2 - Para efeitos da eventual renovação da comissão de 
serviço, o administrador judiciário elabora relatório de 
demonstração das atividades prosseguidas e dos resultados 
obtidos e remete ao presidente do tribunal, ao magistrado 
do Ministério Público coordenador e ao serviço competente 
do Ministério da Justiça, com uma antecedência mínima 
de 60 dias do termo da respetiva comissão.

3 - Em caso de não renovação da comissão de serviço 
as funções são asseguradas pelo administrador judiciário 
cessante, em regime de gestão corrente, até à nomeação 
de novo titular.

4 - O exercício de funções em regime de gestão corrente 
não pode exceder o prazo de 90 dias.

Artigo 22.º
Cessação da comissão de serviço

1 - A comissão de serviço pode ser dada por finda a 
qualquer momento, por decisão fundamentada do presi-
dente do tribunal, após emissão de parecer do magistrado 
do Ministério Público coordenador, sem prejuízo do direito 
de audição prévia do administrador judiciário.

2 - A comissão de serviço pode cessar igualmente a 
requerimento do administrador judiciário, apresentado 
com a antecedência mínima de 60 dias, o qual se con-
sidera deferido no prazo de 30 dias a contar da data de 
apresentação.

Artigo 23.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não esteja expressamente previsto no 
presente decreto-lei, aplica-se ao administrador judiciário 

o disposto na Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, que aprova 
o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos 
da administração central, local e regional do Estado, com 
exceção do artigo 26.º da referida lei.

SUBSECÇÃO III

Cooperação e despesas de representação

Artigo 24.º
Princípio da cooperação

O exercício das funções dirigentes atribuídas ao pre-
sidente do tribunal, ao magistrado do Ministério Público 
coordenador, aos magistrados judiciais coordenadores, aos 
procuradores da República com funções de coordenação 
setorial, ao administrador judiciário e restantes membros 
do conselho consultivo e aos serviços competentes do Mi-
nistério da Justiça, rege-se pelo princípio da cooperação.

Artigo 25.º
Despesas de representação

O presidente do tribunal e o magistrado do Ministério 
Público coordenador têm direito, pelo exercício das suas 
funções de gestão, a um subsídio correspondente a 10% 
da sua remuneração base, a título de despesas de repre-
sentação.

SECÇÃO IV

Conselho consultivo

Artigo 26.º
Mandato e eleição

1 - O mandato relativo ao exercício de funções dos 
representantes referidos nas alíneas d) a j) do n.º 2 do 
artigo 109.º da Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, não pode 
exceder o período de três anos, a contar da eleição ou da 
respetiva designação, podendo ser objeto de uma única 
renovação por igual período.

2 - A forma de eleição dos representantes referidos nas 
alíneas d), e) e f) do n.º 2 do artigo 109.º da Lei n.º 62/2013, 
de 26 de agosto, é definida no regulamento aprovado para 
a comarca pelo conselho de gestão.

Artigo 27.º
Ajudas de custo

As ajudas de custo referidas no n.º 5 do artigo 109.º da 
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, são fixadas nos termos 
da legislação aplicável aos trabalhadores que exercem 
funções públicas.

SECÇÃO V

Gabinetes de apoio

Artigo 28.º
Composição

1 - Os gabinetes de apoio aos magistrados judiciais 
e magistrados do Ministério Público são compostos por 
especialistas com formação académica de nível não infe-
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rior a licenciatura e experiência profissional adequada nas 
seguintes áreas:

a) Ciências jurídicas;
b) Economia;
c) Gestão;
d) Contabilidade e finanças;
e) Outras consideradas relevantes por deliberação do 

Conselho Superior da Magistratura e da Procuradoria-
Geral da República.

2 - A composição de cada gabinete, no âmbito da co-
marca, é definida pelo Conselho Superior da Magistratura 
e pela Procuradoria-Geral da República, ouvidos o presi-
dente do tribunal e o magistrado do Ministério Público 
coordenador, respetivamente.

3 - Os membros dos gabinetes de apoio são recrutados 
por procedimento concursal nos termos da legislação apli-
cável aos cargos de direção intermédia da Administração 
Pública, com as especificidades previstas no presente artigo.

4 - É da competência do Conselho Superior da Magis-
tratura e da Procuradoria-Geral da República a abertura do 
procedimento concursal, a fixação do perfil exigido e dos 
critérios de admissão, bem como a seleção e classificação 
dos especialistas que integram os respetivos gabinetes de 
apoio.

Artigo 29.º
Direção

Os gabinetes de apoio aos magistrados judiciais e aos 
magistrados do Ministério Público são dirigidos pelo presi-
dente do tribunal e pelo magistrado do Ministério Público 
coordenador, respetivamente.

Artigo 30.º
Regime jurídico

1 - Os especialistas dos gabinetes de apoio aos magis-
trados judiciais são designados pelo Conselho Superior 
da Magistratura e exercem as suas funções em regime 
de comissão de serviço, nos termos do disposto na Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, com as especialidades 
constantes do presente decreto-lei.

2 - Os especialistas dos gabinetes de apoio aos magis-
trados do Ministério Público são designados pela Procu-
radoria-Geral da República e exercem as suas funções em 
regime de comissão de serviço, nos termos do disposto na 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, com as especiali-
dades constantes do presente decreto-lei.

3 - Os especialistas dos gabinetes estão sujeitos ao res-
peito pelo segredo de justiça e pelo dever de reserva, quanto 
a todos os factos de que tomem conhecimento pelo exercí-
cio das suas funções, nos mesmos termos dos magistrados 
judiciais e dos magistrados do Ministério Público.

4 - Os especialistas referidos nos números anteriores 
gozam férias, preferencialmente, no período das férias 
judiciais.

5 - A cessação das comissões de serviço referidas nos 
n.ºs 1 e 2 não confere o direito a qualquer indemnização.

Artigo 31.º
Estatuto remuneratório

Os especialistas dos gabinetes de apoio auferem a re-
muneração correspondente a um nível remuneratório da 

quarta posição remuneratória da carreira geral de técnico 
superior, sendo o seu encargo suportado pelo Conselho 
Superior da Magistratura e pela Procuradoria-Geral da 
República.

Artigo 32.º
Estágios profissionais

1 - Por iniciativa do presidente do tribunal ou do ma-
gistrado do Ministério Público coordenador, consoante 
os casos, sob parecer favorável do Conselho Superior da 
Magistratura e da Procuradoria-Geral da República, podem 
ser celebrados protocolos com as universidades ou ordens 
profissionais para a realização de estágios profissionais no 
âmbito dos gabinetes de apoio.

2 - Os estágios profissionais destinam-se a licenciados 
nas áreas de formação científica a que se refere o n.º 1 do 
artigo 28.º

3 - O número de estagiários é fixado anualmente por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças, da Administração Pública e da justiça, 
sob proposta do Conselho Superior da Magistratura e da 
Procuradoria-Geral da República.

4 - Aos estágios profissionais organizados no âmbito 
deste artigo aplica-se, subsidiariamente, com as devidas 
adaptações, o disposto no Decreto-Lei n.º 18/2010, de 19 
de março.

SECÇÃO VI

Apoio técnico

Artigo 33.º
Apoio técnico

1 - Podem ser designados de entre os oficiais de justiça 
e trabalhadores afetos ao tribunal de comarca os recursos 
necessários para concretizar tarefas de apoio ao conselho 
de gestão.

2 - Podem ainda ser designados, mediante decisão do 
presidente do tribunal ou do magistrado do Ministério 
Público coordenador, oficiais de justiça da secretaria da 
comarca, ouvidos os interessados, para assegurar funções 
de apoio aos magistrados.

3 - Os oficiais de justiça e trabalhadores a desempenhar 
as funções previstas nos números anteriores são avaliados 
de acordo com os respetivos regimes, não podendo ser 
prejudicados pelo exercício daquelas funções.

CAPÍTULO III

Secretarias judiciais

SECÇÃO I

Composição e competência

Artigo 34.º
Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça

A Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça compre-
ende serviços judiciais, compostos por uma unidade cen-
tral e por unidades de processos e serviços do Ministério 
Público.
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Artigo 35.º
Competência

1 - Compete à unidade central:

a) Receber e registar a entrada de papéis e documentos 
respeitantes aos processos e distribuí-los pelas unidades 
de processos a que pertençam;

b) Efetuar a distribuição dos processos e papéis pelas 
restantes unidades;

c) Contar os processos e papéis avulsos;
d) Organizar os mapas estatísticos;
e) Passar certidões relativas a documentos que nela se 

encontrem pendentes e de processos arquivados;
f) Executar o expediente da secretaria judicial que não 

seja da competência das unidades de processos;
g) Desempenhar quaisquer outras funções conferidas 

por lei.

2 - Compete às unidades de processos:

a) Movimentar os processos, contar e efetuar o respetivo 
registo e expediente;

b) Organizar as tabelas de processos para julgamento;
c) Registar os acórdãos e proceder à sua notificação;
d) Elaborar as atas de julgamento;
e) Passar certidões, cópias e extratos, respeitantes a 

processos e documentos que nelas se encontrem pendentes 
ou nelas devam ser ou estejam arquivados;

f) Desempenhar quaisquer outras funções conferidas 
por lei.

3 - Compete aos serviços do Ministério Público:

a) Movimentar os processos e efetuar o respetivo registo 
e expediente;

b) Coadjuvar os procuradores-gerais-adjuntos na movi-
mentação dos processos a cargo das secções, designada-
mente no controlo dos prazos e elaboração de pareceres, 
alegações e contra-alegações;

c) Preparar, tratar e organizar os elementos necessários 
à elaboração do relatório anual;

d) Passar certidões, cópias e extratos;
e) Desempenhar quaisquer outras funções conferidas 

por lei.

Artigo 36.º
Secretarias dos tribunais da Relação

As secretarias dos tribunais da Relação compreendem 
serviços judiciais, compostos por uma unidade central, por 
unidades de processos, serviços do Ministério Público e 
serviços administrativos.

Artigo 37.º
Competência

1 - Compete à unidade central dos serviços judiciais:

a) Efetuar a distribuição dos processos e papéis pelas 
restantes unidades;

b) Registar a entrada de papéis respeitantes aos pro-
cessos e distribuí-los pelas unidades de processos a que 
pertençam;

c) Contar os papéis avulsos;
d) Organizar a tabela dos processos para julgamento;
e) Organizar os mapas estatísticos;

f) Passar certidões;
g) Desempenhar quaisquer outras funções conferidas 

por lei.

2 - Compete às unidades de processos dos serviços 
judiciais:

a) Registar e movimentar os processos;
b) Apresentar os processos prontos para julgamento;
c) Passar certidões relativas a processos pendentes;
d) Preencher verbetes estatísticos relativos aos proces-

sos e fornecer os elementos necessários à elaboração dos 
respetivos mapas;

e) Efetuar liquidações;
f) Desempenhar quaisquer outras funções conferidas 

por lei.

3 - Compete aos serviços do Ministério Público:
a) Registar e movimentar os processos;
b) Coadjuvar o procurador-geral-adjunto com funções 

de coordenação e os procuradores-gerais-adjuntos na mo-
vimentação dos processos a cargo das unidades, designa-
damente no controlo de prazos e elaboração de pareceres, 
alegações e contra-alegações;

c) Preparar, tratar e organizar os elementos necessários 
à elaboração do relatório anual;

d) Passar certidões, cópias e extratos;
e) Registar e tratar a informação criminal ou de outra 

natureza;
f) Desempenhar quaisquer outras funções conferidas 

por lei.

4 - Compete aos serviços administrativos:
a) Elaborar os termos de posse e declarações de início 

de funções;
b) Processar as folhas de vencimento dos magistrados 

do respetivo tribunal;
c) Processar as folhas de vencimento do pessoal não 

oficial de justiça;
d) Passar certidões;
e) Executar o expediente que não seja da competên-

cia dos serviços judiciais ou dos serviços do Ministério 
Público;

f) Organizar a biblioteca;
g) Organizar o arquivo e os respetivos índices;
h) Desempenhar quaisquer outras funções conferidas 

por lei.

5 - A distribuição de serviço pelas unidades dos serviços 
administrativos faz-se de forma que a execução do expe-
diente relativo ao Ministério Público caiba em exclusivo 
a uma ou mais unidades.

Artigo 38.º
Chefia dos serviços das secretarias

As secretarias do Supremo Tribunal de Justiça e das 
Relações são chefiadas por secretários de justiça.

Artigo 39.º
Secretarias dos tribunais de primeira instância

1 - Em cada comarca existe uma única secretaria que 
assegura o expediente das respetivas secções e dos tribu-
nais de competência territorial alargada, ali instalados, a 
qual dispõe de acesso ao sistema informático da comarca.
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2 - Em cada um dos municípios onde se mostrem ins-
taladas secções de instância central, secções de instância 
local, secções de proximidade ou tribunais de competên-
cia territorial alargada, existe um núcleo que assegura as 
funções da secretaria.

3 - As secretarias compreendem serviços judiciais, ser-
viços do Ministério Público e serviços administrativos, 
com funções de centralização.

4 - As secretarias organizam-se em unidades centrais, 
que podem ser comuns aos serviços judiciais e do Minis-
tério Público, e unidades de processos e podem, ainda, 
compreender, entre outras, unidades de serviço externo, 
unidades de arquivo e unidades para a tramitação do pro-
cesso de execução.

5 - Quando a natureza e o volume processual o acon-
selharem, pode existir uma única unidade central e de 
processos.

6 - Independentemente da sua localização geográfica 
na comarca, os núcleos da secretaria asseguram também 
a receção de papéis, peças processuais, documentos e re-
querimentos destinados a processos de outros núcleos 
da mesma comarca, não situados no mesmo município, 
e prestam informações de carácter geral ou de carácter 
processual, em razão do especial interesse nos atos ou 
processos, desde que observados as limitações previstas na 
lei para a publicidade do processo e segredo de justiça.

Artigo 40.º
Direção do serviço das secretarias

A secretaria é dirigida pelo administrador judiciário 
conforme previsto na Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto.

Artigo 41.º
Competência

1 - Compete à unidade central executar o expediente 
que não seja da competência das unidades de processos, 
designadamente:

a) Registar a entrada de papéis, denúncias e processos 
e distribuí-los pelas unidades de processos, quando tal não 
seja efetuado automaticamente pelo sistema informático;

b) Distribuir o serviço externo pelos oficiais de justiça;
c) Passar certidões dos processos em arquivo;
d) Guardar os objetos respeitantes a processos e, bem 

assim, quaisquer documentos que não possam ser apensos 
ou incorporados nos processos;

e) Registar e tratar a informação criminal;
f) Registar as armas e outros objetos apreendidos;
g) Passar certificados de registo de denúncia;
h) Contar os papéis avulsos e, quando superiormente 

determinado, os processos;
i) Escriturar a receita e despesa;
j) Processar as despesas;
k) Elaborar os termos de posse e declarações de início 

de funções;
l) Organizar a biblioteca;
m) Organizar o arquivo e respetivos índices;
n) Desempenhar quaisquer outras funções conferidas 

por lei ou superiormente determinadas.

2 - Compete ainda à unidade central assegurar o apoio 
informático aos serviços da comarca.

3 - Compete às unidades de processos proceder à con-
tagem e tramitação dos processos pendentes e praticar 

os atos inerentes, na dependência funcional do respetivo 
magistrado.

Artigo 42.º
Competência das unidades de serviço externo

1 - Compete às unidades de serviço externo:

a) Receber e registar os papéis que lhes sejam remeti-
dos para execução de serviço externo, quando tal não seja 
efetuado automaticamente pelo sistema informático;

b) Diligenciar pelo cumprimento do serviço externo 
que lhe seja cometido;

c) Devolver, registando, os papéis, após cumprimento 
do serviço;

d) Assegurar a prática dos atos de serviço externo atribuí-
dos ao oficial de justiça enquanto agente de execução;

e) Assegurar os depoimentos prestados através de te-
leconferência;

f) Desempenhar quaisquer outras funções conferidas 
por lei.

2 - Caso a secretaria não compreenda a unidade de 
serviço externo, as competências referidas no n.º 1 são 
asseguradas pela respetiva unidade central.

Artigo 43.º
Apoio aos juízes de instrução criminal

Nas comarcas em que não haja secção de instrução cri-
minal, e caso o Conselho Superior da Magistratura tenha 
determinado a afetação de juízes de direito em regime de 
exclusividade à instrução criminal, a respetiva tramitação 
processual é assegurada por oficiais de justiça que exer-
çam funções em unidades afetas aos serviços judiciais.

Artigo 44.º
Serviços de secretaria das secções de proximidade

1 - As secções de proximidade funcionam na dependên-
cia da secretaria da comarca, dispõem de acesso ao sistema 
informático da respetiva comarca às quais incumbe:

a) Prestar informações de carácter geral;
b) Prestar informações de carácter processual, no âmbito 

da respetiva comarca, em razão do especial interesse nos 
atos ou processos, desde que observados as limitações 
previstas na lei para a publicidade do processo e segredo 
de justiça;

c) Proceder à receção de papéis, peças processuais, 
documentos e requerimentos destinados a processos de 
qualquer secção da comarca em que se inserem;

d) Assegurar os depoimentos prestados através de te-
leconferência;

e) Praticar os atos que venham a ser determinados pelos 
órgãos de gestão, incluindo o apoio à realização de audi-
ências de julgamento;

f) Acolher as audiências de julgamento ou outras dili-
gências processuais cuja realização aí seja determinada.

2 - As secções de proximidade identificadas no mapa VI 
anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, 
asseguram preferencialmente a realização das sessões de 
julgamento, de acordo com as regras processuais fixadas, 
como se de uma secção de competência genérica da ins-
tância local se tratasse e detivesse competência territorial 
para o respetivo município.
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Artigo 45.º
Horário das secretarias

O horário de funcionamento das secretarias é fixado 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da justiça, ouvido o Conselho Supe-
rior da Magistratura e o Conselho Superior do Ministério 
Público.

Artigo 46.º
Entrada nas secretarias

1 - A entrada nas secretarias é vedada a pessoas estra-
nhas aos serviços.

2 - O disposto no número anterior não é aplicável aos 
mandatários judiciais.

3 - Mediante autorização do funcionário responsável 
pela secretaria, é permitida a entrada a quem, em razão 
do seu especial interesse nos atos ou processos, a ela deva 
ter acesso.

Artigo 47.º

Fiéis depositários

1 - Os oficiais de justiça que chefiam núcleos e respe-
tivas unidades são fiéis depositários do arquivo, valores, 
processos e objetos que a elas digam respeito.

2 - Os oficiais de justiça referidos no número anterior 
devem conferir o inventário no início de funções.

SECÇÃO II

Organização das secretarias dos tribunais de primeira instância

Artigo 48.º
Distribuição do pessoal

1 - O diretor-geral da Administração da Justiça coloca 
os oficiais de justiça e restantes trabalhadores, nos termos 
previstos na lei.

2 - O administrador judiciário procede à distribuição 
pelas secções, tribunais de competência territorial alargada 
instalados em cada um dos municípios, Balcão Nacional 
do Arrendamento e Balcão Nacional de Injunções, dos 
oficiais de justiça e restantes trabalhadores colocados em 
cada um dos núcleos da secretaria da respetiva comarca, 
após audição dos próprios.

3 - A decisão de distribuição é fundamentada de acordo 
com os critérios objetivos definidos por portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área da justiça, também 
aplicáveis aos casos de recolocação transitória, e prossegue 
as orientações genéricas sobre a distribuição previamente 
estabelecidas pelo juiz presidente e pelo magistrado do 
Ministério Público coordenador.

Artigo 49.º
Registo de documentos

1 - O registo de entrada de qualquer documento fixa a 
data da sua entrada nos serviços.

2 - Quando os interessados o solicitarem, é passado 
recibo no duplicado do papel apresentado, e, no caso de de-
núncia, certificado do registo, nos termos da lei de processo.

Artigo 50.º
Saída de processos do arquivo

1 - Quando for necessário movimentar algum processo 
arquivado, este é requisitado ao oficial de justiça ou traba-

lhador responsável pelo arquivo, que satisfaz a requisição 
e entrega no prazo de 48 horas, mediante recibo.

2 - Caso o processo arquivado se destine a ser junto a 
expediente relativo a arguidos presos ou a qualquer outro 
processo a que, nos termos da lei, seja atribuída natureza 
urgente, o responsável pelo arquivo deve proceder à sa-
tisfação imediata da requisição.

Artigo 51.º
Registos dos serviços

Os registos inerentes ao serviço das secretarias são 
efetuados através do sistema informático de suporte à 
atividade dos tribunais.

Artigo 52.º
Coadjuvação de autoridades

Os oficiais de justiça podem solicitar a colaboração de 
quaisquer autoridades para execução de atos de serviço, 
em caso de manifesta necessidade.

CAPÍTULO IV

Organização do serviço urgente

SECÇÃO I

Turnos e serviço urgente

Artigo 53.º
Turnos

1 - O serviço urgente referido no n.º 2 do artigo 36.º da 
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, refere-se designadamente 
ao previsto no Código de Processo Penal, na lei de coope-
ração judiciária internacional em matéria penal, na lei de 
saúde mental, na lei de proteção de crianças e jovens em 
perigo e no regime jurídico de entrada, permanência, saída 
e afastamento de estrangeiros do território nacional, que 
deva ser executado aos sábados, nos feriados que recaiam 
em segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de 
feriados consecutivos.

2 - Os turnos são organizados pelo presidente do tribunal 
e pelo magistrado do Ministério Público coordenador, nos 
tribunais de comarca.

3 - Os tribunais de competência territorial alargada inte-
gram a organização de turnos prevista no número anterior.

4 - A organização dos turnos é efetuada com prévia 
audição dos magistrados e, sempre que possível, com a 
antecedência de 60 dias.

Artigo 54.º
Turnos de férias judiciais

1 - Para assegurar o serviço a que se refere o disposto 
non.º 1 do artigo 36.º da Lei n.º 62/2013, de 26 agosto, 
organizam-se turnos em cada comarca.

2 - Os turnos de férias judiciais funcionam nas secções 
competentes para assegurar o respetivo serviço, sendo 
organizados pelo presidente do tribunal ou pelo magistrado 
do Ministério Público coordenador, consoante os casos, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 - O presidente do tribunal ou o magistrado do Minis-
tério Público coordenador, consoante os casos, aprovam os 
mapas de turnos de férias, com uma antecedência mínima 
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de 60 dias face ao início do respetivo período de férias, 
ouvidos, respetivamente, os magistrados judiciais e os 
magistrados do Ministério Público.

4 - Durante as férias judiciais, nos sábados e nos feriados 
que recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado, 
em caso de feriados consecutivos, os turnos funcionam 
nos termos do artigo seguinte.

Artigo 55.º
Turnos aos sábados e feriados

1 - Para assegurar o serviço urgente aos sábados, feria-
dos que recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado, 
em caso de feriados consecutivos, os turnos são organiza-
dos pelo presidente do tribunal, ouvido o magistrado do 
Ministério Público coordenador nos termos referidos nos 
números seguintes.

2 - Os turnos são organizados em regime de rotatividade 
e por ordem alfabética, em todos os municípios existentes 
na comarca, onde se mostre instalada secção de compe-
tência genérica.

3 - A cada município referido no número anterior cor-
respondem, de forma consecutiva, tantos turnos quantos 
o número de juízes aí colocados.

4 - Os turnos funcionam nas secções da comarca, de 
acordo com a seguinte ordem de preferência:

a) Secção de instrução criminal da instância central;
b) Secção criminal da instância local;
c) Secção de pequena criminalidade da instância local;
d) Secção de competência genérica da instância local.

5 - Cada turno tem uma duração correspondente ao 
período necessário para assegurar o serviço urgente.

6 - O presidente do tribunal aprova, uma ou duas vezes 
por ano, mapas de turnos que dão concretização ao regime 
previsto nos números anteriores, e divulga-os pelos meios 
eletrónicos disponíveis.

7 - O presidente do tribunal ou o magistrado do Minis-
tério Público coordenador, consoante os casos, aprovam, 
uma ou duas vezes por ano, as listas de juízes e magistra-
dos do Ministério Público designados para o serviço de 
turno referido no n.º 1, nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 36.º da Lei n.º 62/2013, de 26 agosto.

8 - Quando a extensão e o volume processual da comarca 
assim o justifiquem, o turno pode integrar um conjunto de 
municípios, nos termos a definir pelo conselho de gestão.

9 - Quando um feriado municipal ocorra em segunda-
feira ou em dia útil subsequente a feriado nacional, o serviço 
de turno é assegurado pela secção de competência genérica 
normalmente competente, aplicando-se o disposto nos ar-
tigos 57.º a 60.º

SECÇÃO II

Competência

Artigo 56.º
Competência das secções em serviço de turno

1 - Durante o período de turno, a secção que esteja de 
turno nos termos do mapa referido no n.º 6 do artigo an-
terior, possui competência territorial para a comarca ou, 
na situação referida no n.º 8 do artigo anterior, para os 
municípios abrangidos.

2 - No primeiro dia útil subsequente à execução do 
serviço de turno, a secção onde funcionou o turno remete 
à secção ou ao serviço normalmente competente o expe-
diente relativo ao serviço executado.

SECÇÃO III

Organização

Artigo 57.º
Magistrados

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, são 
abrangidos, para efeito da prestação do serviço de turno, 
os magistrados que exercem funções nas secções incluídas 
na organização dos respetivos turnos.

2 - Para cada dia de serviço de turno são designados, 
pelo presidente do tribunal ou pelo magistrado do Ministé-
rio Público coordenador, consoante os casos, o número de 
juízes e de magistrados do Ministério Público necessários 
para assegurar o volume de serviço da respetiva comarca.

3 - O disposto no n.º 1 não afasta a possibilidade de a 
designação recair, para efeitos da realização de turno aos 
sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no 
segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos, 
apenas em magistrados que exerçam funções nas secções 
referidas no n.º 4 do artigo 55.º

4 - Nas suas ausências, faltas e impedimentos, os ma-
gistrados designados são substituídos por aqueles que se 
lhes sigam na ordem de designação.

5 - Os magistrados devem, sempre que possível, comu-
nicar antecipadamente a ocorrência das situações referidas no 
número anterior, por forma a que fique assegurada a respetiva 
substituição.

Artigo 58.º
Oficiais de justiça

1 - Os mapas de férias distribuem por turnos de férias 
judiciais o pessoal das secretarias, tendo em conta o estado 
dos serviços.

2 - Para efeitos de prestação de serviço urgente que 
deva ser executado aos sábados, feriados que recaiam em 
segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de feriados 
consecutivos, podem ser abrangidos todos os oficiais de 
justiça que exerçam funções nos núcleos da secretaria.

Artigo 59.º
Designação e substituição dos oficiais de justiça

1 - A designação dos oficiais de justiça para prestação 
do serviço de turno compete ao administrador judiciário.

2 - A designação referida no número anterior é precedida 
de audição dos oficiais de justiça e concluída, sempre que 
possível, com a antecedência mínima de 60 dias.

3 - Por cada dia de turno organizado nos termos do n.º 2 
do artigo anterior, são designados dois oficiais de justiça, 
salvo decisão do diretor-geral da Administração da Justiça, 
a pedido do administrador judiciário e atenta a dimensão e 
especificidades de cada uma das comarcas, pode ser fixado 
um número superior de oficiais de justiça.

4 - Quando o volume ou complexidade do serviço o 
justifique, por decisão do diretor-geral da Administração 
da Justiça, podem ser organizados grupos de oficiais de 
justiça que, em regime de rotatividade, asseguram o serviço 
de turno previsto no n.º 2 do artigo anterior, por período 
nunca superior a quatro meses em cada ano.

5 - Nas suas ausências, faltas e impedimentos, os oficiais 
de justiça designados são substituídos por aqueles que se 
lhes sigam na ordem de designação.

6 - Os oficiais de justiça devem, sempre que possível, 
comunicar antecipadamente a ocorrência das situações 
referidas no número anterior por forma a que fique asse-
gurada a respetiva substituição.
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Artigo 60.º
Suplemento remuneratório pelo serviço de turno

1 - Pelo serviço de turno previsto no artigo 55.º é devido 
acréscimo de remuneração aos juízes e aos magistrados do 
Ministério Público, nos termos definidos nos respetivos 
estatutos.

2 - Pelo serviço de turno referido no número anterior é 
igualmente devido acréscimo de remuneração aos oficiais 
de justiça, nos termos definidos no respetivo estatuto.

Artigo 61.º
Horário aos sábados e feriados

1 - O serviço de turno a realizar aos sábados, feriados 
que recaiam em segunda feira e no segundo dia feriado, 
em caso de feriados consecutivos, funciona entre as 9 ho-
ras e as 13 horas, sem prejuízo da completa execução do 
serviço em curso.

2 - Por deliberação do conselho de gestão da comarca 
pode ser fixado para o serviço de turno referido no número 
anterior, horário igual ao do funcionamento das secretarias 
nos dias úteis, atenta a dimensão e especificidades de cada 
uma das comarcas.

3 - Nos municípios de Lisboa e do Porto o serviço de 
turno a realizar aos sábados, feriados que recaiam em 
segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de fe-
riados consecutivos, funciona com horário igual ao de 
funcionamento das secretarias nos dias úteis, sem prejuízo 
da completa execução do serviço em curso.

Artigo 62.º
Deslocações

Quando, por força do serviço de turno, os intervenientes 
processuais sejam obrigados a deslocar-se para a secção 
de serviço, para intervenção em ato processual, e devam 
percorrer uma distância superior a 50 km face ao que 
percorreriam para se deslocarem à secção normalmente 
competente, têm direito ao pagamento das despesas res-
petivas, de acordo com o Regulamento das Custas Pro-
cessuais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 
de fevereiro.

Artigo 63.º
Exercício de direito de defesa durante os turnos

Compete à Ordem dos Advogados tomar as medidas 
adequadas para assegurar o exercício do direito de defesa 
durante os turnos de férias judiciais e sábados, feriados 
que recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado, 
em caso de feriados consecutivos.

CAPÍTULO V

Tribunais judiciais de primeira instância

SECÇÃO I

Tribunais de comarca

Artigo 64.º
Criação de tribunais de comarca

São criados os seguintes tribunais de comarca:
a) Tribunal Judicial da Comarca dos Açores;
b) Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro;

c) Tribunal Judicial da Comarca de Beja;
d) Tribunal Judicial da Comarca de Braga;
e) Tribunal Judicial da Comarca de Bragança;
f) Tribunal Judicial da Comarca de Castelo Branco;
g) Tribunal Judicial da Comarca de Coimbra;
h) Tribunal Judicial da Comarca de Évora;
i) Tribunal Judicial da Comarca de Faro;
j) Tribunal Judicial da Comarca da Guarda;
k) Tribunal Judicial da Comarca de Leiria;
l) Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa;
m) Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Norte;
n) Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste;
o) Tribunal Judicial da Comarca da Madeira;
p) Tribunal Judicial da Comarca de Portalegre;
q) Tribunal Judicial da Comarca do Porto;
r) Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este;
s) Tribunal Judicial da Comarca de Santarém;
t) Tribunal Judicial da Comarca de Setúbal;
u) Tribunal Judicial da Comarca de Viana do Castelo;
v) Tribunal Judicial da Comarca de Vila Real;
w) Tribunal Judicial da Comarca de Viseu.

SECÇÃO II

Tribunais de competência territorial alargada

Artigo 65.º
Criação de tribunais de competência territorial alargada

São criados os seguintes tribunais de competência ter-
ritorial alargada:

a) Tribunal de Execução das Penas de Coimbra;
b) Tribunal de Execução das Penas de Évora;
c) Tribunal de Execução das Penas de Lisboa;
d) Tribunal de Execução das Penas do Porto;
e) Tribunal Marítimo;
f) Tribunal da Propriedade Intelectual;
g) Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão;
h) Tribunal Central de Instrução Criminal.

CAPÍTULO VI

Organização dos tribunais de comarca

SECÇÃO I

Tribunal Judicial da Comarca dos Açores

Artigo 66.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca dos Açores integra 
as seguintes secções de instância central:

a) 1.ª Secção cível, com sede em Ponta Delgada;
b) 1.ª Secção criminal, com sede em Ponta Delgada;
c) 2.ª Secção cível, com sede em Angra do Heroísmo;
d) 2.ª Secção criminal, com sede em Angra do Heroísmo;
e) Secção de instrução criminal, com sede em Ponta 

Delgada;
f) Secção de família e menores, com sede em Ponta 

Delgada;
g) Secção do trabalho, com sede em Ponta Delgada.
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2 - O Tribunal Judicial da Comarca dos Açores integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Angra do Heroísmo;

b) Secção de competência genérica, com sede na Horta;
c) Secção de competência genérica, desdobrada em 

matéria cível e criminal, com sede em Ponta Delgada;
d) Secção de competência genérica, desdobrada em 

matéria cível e criminal, com sede em Praia da Vitória;
e) Secção de competência genérica, desdobrada em 

matéria cível e criminal, com sede em Ribeira Grande;
f) Secção de competência genérica, com sede em Santa 

Cruz da Graciosa;
g) Secção de competência genérica, com sede em Santa 

Cruz das Flores;
h) Secção de competência genérica, com sede em São 

Roque do Pico;
i) Secção de competência genérica, com sede em Velas;
j) Secção de competência genérica, com sede em Vila 

do Porto;
k) Secção de competência genérica, com sede em Vila 

Franca do Campo;
l) Secção de proximidade, com sede em Nordeste;
m) Secção de proximidade, com sede em Povoação.

Artigo 67.º

Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca dos Açores, com sede em Ponta Delgada.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

SECÇÃO II

Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro

Artigo 68.º

Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro integra 
as seguintes secções de instância central:

a) 1.ª Secção cível, com sede em Aveiro;
b) 1.ª Secção criminal, com sede em Aveiro;
c) 2.ª Secção cível, com sede em Santa Maria da Feira;
d) 2.ª Secção criminal, com sede em Santa Maria da 

Feira;
e) 1.ª Secção de instrução criminal, com sede em Aveiro; 
f) 2.ª Secção de instrução criminal, com sede em Águeda;
g) 3.ª Secção de instrução criminal, com sede em Santa 

Maria da Feira;
h) 1.ª Secção de família e menores, com sede em Aveiro;
i) 2.ª Secção de família e menores, com sede em Es-

tarreja;
j) 3.ª Secção de família e menores, com sede em Oli-

veira do Bairro;
k) 4.ª Secção de família e menores, com sede em Santa 

Maria da Feira;
l) 5.ª Secção de família e menores, com sede em São 

João da Madeira;
m) 1.ª Secção do trabalho, com sede em Aveiro;
n) 2.ª Secção do trabalho, com sede em Águeda;
o) 3.ª Secção do trabalho, com sede em Oliveira de 

Azeméis;

p) 4.ª Secção do trabalho, com sede em Santa Maria 
da Feira;

q) 1.ª Secção de comércio, com sede em Aveiro; 
r) 2.ª Secção de comércio, com sede em Oliveira de 

Azeméis;
s) 1.ª Secção de execução, com sede em Águeda;
t) 2.ª Secção de execução, com sede em Ovar;
u) 3.ª Secção de execução, com sede em Oliveira de 

Azeméis.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Águeda;

b) Secção de competência genérica, com sede em Al-
bergaria-a-Velha;

c) Secção de competência genérica, com sede em Ana-
dia;

d) Secção de competência genérica, com sede em Arouca;
e) Secção de competência genérica, desdobrada em 

matéria cível e criminal, com sede em Aveiro;
f) Secção de competência genérica, com sede em Cas-

telo de Paiva;
g) Secção de competência genérica, com sede em Es-

pinho;
h) Secção de competência genérica, com sede em Es-

tarreja;
i) Secção de competência genérica, com sede em Ílhavo;
j) Secção de competência genérica, com sede em Mea-

lhada;
k) Secção de competência genérica, desdobrada em ma-

téria cível e criminal, com sede em Oliveira de Azeméis;
l) Secção de competência genérica, com sede em Oli-

veira do Bairro;
m) Secção de competência genérica, desdobrada em 

matéria cível e criminal, com sede em Ovar;
n) Secção de competência genérica, desdobrada em 

matéria cível e criminal, com sede em Santa Maria da 
Feira;

o) Secção de competência genérica, com sede em São 
João da Madeira;

p) Secção de competência genérica, com sede em Vagos;
q) Secção de competência genérica, com sede em Vale 

de Cambra.
Artigo 69.º

Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca de Aveiro, com sede em Aveiro.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

SECÇÃO III

Tribunal Judicial da Comarca de Beja

Artigo 70.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Beja integra as 
seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Beja;
b) Secção criminal, com sede em Beja;
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c) Secção de família e menores, com sede em Beja;
d) Secção do trabalho, com sede em Beja.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Beja integra ainda 
as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, com sede em Al-
modôvar;

b) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Beja;

c) Secção de competência genérica, com sede em Cuba;
d) Secção de competência genérica, com sede em Fer-

reira do Alentejo;
e) Secção de competência genérica, com sede em Moura;
f) Secção de competência genérica, com sede em Ode-

mira;
g) Secção de competência genérica, com sede em Ou-

rique;
h) Secção de competência genérica, com sede em Serpa;
i) Secção de proximidade, com sede em Mértola.

SECÇÃO IV

Tribunal Judicial da Comarca de Braga

Artigo 71.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Braga integra as 
seguintes secções de instância central:

a) 1.ª Secção cível, com sede em Braga;
b) 1.ª Secção criminal, com sede em Braga;
c) 2.ª Secção cível, com sede em Guimarães;
d) 2.ª Secção criminal, com sede em Guimarães;
e) 1.ª Secção de instrução criminal, com sede em Braga;
f) 2.ª Secção de instrução criminal, com sede em Gui-

marães;
g) 1.ª Secção de família e menores, com sede em Braga;
h) 2.ª Secção de família e menores, com sede em Bar-

celos;
i) 3.ª Secção de família e menores, com sede em Gui-

marães;
j) 4.ª Secção de família e menores, com sede em Vila 

Nova de Famalicão;
k) 1.ª Secção do trabalho, com sede em Braga;
l) 2.ª Secção do trabalho, com sede em Barcelos;
m) 3.ª Secção do trabalho, com sede em Guimarães;
n) 4.ª Secção do trabalho, com sede em Vila Nova de 

Famalicão;
o) 1.ª Secção de comércio, com sede em Guimarães;
p) 2.ª Secção de comércio, com sede em Vila Nova de 

Famalicão;
q) 1.ª Secção de execução, com sede em Guimarães;
r) 2.ª Secção de execução, com sede em Vila Nova de 

Famalicão.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Braga integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, com sede em Ama-
res;

b) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Barcelos;

c) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Braga;

d) Secção de competência genérica, com sede em Ca-
beceiras de Basto;

e) Secção de competência genérica, com sede em Ce-
lorico de Basto;

f) Secção de competência genérica, com sede em Es-
posende;

g) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Fafe;

h) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Guimarães;

i) Secção de competência genérica, com sede em Póvoa 
de Lanhoso;

j) Secção de competência genérica, com sede em Vieira 
do Minho;

k) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Vila Nova de Fa-
malicão;

l) Secção de competência genérica, desdobrada em ma-
téria cível e criminal, com sede em Vila Verde.

Artigo 72.º
Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca de Braga, com sede em Braga.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

SECÇÃO V

Tribunal Judicial da Comarca de Bragança

Artigo 73.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Bragança integra 
as seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Bragança;
b) Secção criminal, com sede em Bragança;
c) Secção do trabalho, com sede em Bragança.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Bragança integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Bragança;

b) Secção de competência genérica, com sede em Ma-
cedo de Cavaleiros;

c) Secção de competência genérica, com sede em Mi-
randela;

d) Secção de competência genérica, com sede em Mo-
gadouro;

e) Secção de competência genérica, com sede em Torre 
de Moncorvo;

f) Secção de competência genérica, com sede em Vila 
Flor;

g) Secção de proximidade, com sede em Alfândega 
da Fé;

h) Secção de proximidade, com sede em Carrazeda de 
Ansiães;

i) Secção de proximidade, com sede em Miranda do 
Douro;

j) Secção de proximidade, com sede em Vimioso;
k) Secção de proximidade, com sede em Vinhais.
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SECÇÃO VI

Tribunal Judicial da Comarca de Castelo Branco

Artigo 74.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Castelo Branco 
integra as seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Castelo Branco;
b) Secção criminal, com sede em Castelo Branco;
c) 1.ª Secção de família e menores, com sede em Cas-

telo Branco;
d) 2.ª Secção de família e menores, com sede na Covilhã;
e) 1.ª Secção do trabalho, com sede em Castelo Branco;
f) 2.ª Secção do trabalho, com sede na Covilhã;
g) Secção de comércio, com sede no Fundão.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Castelo Branco 
integra ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Castelo Branco;

b) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede na Covilhã;

c) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede no Fundão;

d) Secção de competência genérica, com sede em Ida-
nha-a-Nova;

e) Secção de competência genérica, com sede em Olei-
ros;

f) Secção de competência genérica, com sede em Sertã;
g) Secção de proximidade, com sede em Penamacor.

SECÇÃO VII

Tribunal Judicial da Comarca de Coimbra

Artigo 75.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Coimbra integra 
as seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Coimbra;
b) Secção criminal, com sede em Coimbra;
c) Secção de instrução criminal, com sede em Coimbra;
d) 1.ª Secção de família e menores, com sede em Coimbra;
e) 2.ª Secção de família e menores, com sede na Figueira 

da Foz;
f) 1.ª Secção do trabalho, com sede em Coimbra;
g) 2.ª Secção do trabalho, com sede na Figueira da Foz;
h) Secção de comércio, com sede em Coimbra;
i) Secção de execução, com sede em Coimbra.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Coimbra integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, com sede em Ar-
ganil; 

b) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal com sede em Cantanhede;

c) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Coimbra;

d) Secção de competência genérica, com sede em Con-
deixa-a-Nova;

e) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede na Figueira da Foz;

f) Secção de competência genérica, com sede em Lousã;
g) Secção de competência genérica, com sede em Mon-

temor-o-Velho;
h) Secção de competência genérica, com sede em Oli-

veira do Hospital;
i) Secção de competência genérica, com sede em Pe-

nacova;
j) Secção de competência genérica, com sede em Tábua;
k) Secção de proximidade, com sede em Soure;
l) Secção de proximidade, com sede em Mira;
m) Secção de proximidade, com sede em Pampilhosa 

da Serra.

Artigo 76.º
Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca de Coimbra, com sede em Coimbra.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

SECÇÃO VIII

Tribunal Judicial da Comarca de Évora

Artigo 77.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Évora integra as 
seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Évora;
b) Secção criminal, com sede em Évora;
c) Secção de instrução criminal, com sede em Évora;
d) Secção de família e menores, com sede em Évora;
e) Secção do trabalho, com sede em Évora;
f) Secção de execução, com sede em Montemor-o-Novo.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Évora integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, com sede em Es-
tremoz;

b) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Évora;

c) Secção de competência genérica, com sede em Mon-
temor-o-Novo;

d) Secção de competência genérica, com sede no Re-
dondo;

e) Secção de competência genérica, com sede em Re-
guengos de Monsaraz;

f) Secção de competência genérica, com sede em Vila 
Viçosa;

g) Secção de proximidade, com sede em Arraiolos.

Artigo 78.º
Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da Comarca de Évora, com sede em Évora.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.
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SECÇÃO IX

Tribunal Judicial da Comarca de Faro

Artigo 79.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Faro integra as 
seguintes secções de instância central:

a) 1.ª Secção cível, com sede em Faro;
b) 1.ª Secção criminal, com sede em Faro;
c) 2.ª Secção cível, com sede em Portimão;
d) 2.ª Secção criminal, com sede em Portimão;
e) 1.ª Secção de instrução criminal, com sede em Faro;
f) 2.ª Secção de instrução criminal, com sede em Por-

timão;
g) 1.ª Secção de família e menores, com sede em Faro;
h) 2.ª Secção de família e menores, com sede em Por-

timão;
i) 1.ª Secção do trabalho, com sede em Faro;
j) 2.ª Secção do trabalho, com sede em Portimão;
k) Secção de comércio, com sede em Olhão;
l) 1.ª Secção de execução, com sede em Loulé;
m) 2.ª Secção de execução, com sede em Silves.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Faro integra ainda 
as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Albufeira;

b) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Faro;

c) Secção de competência genérica, com sede em Lagos;
d) Secção de competência genérica, desdobrada em 

matéria cível e criminal, com sede em Loulé;
e) Secção de competência genérica, com sede em Olhão;
f) Secção de competência genérica, desdobrada em ma-

téria cível e criminal, com sede em Portimão;
g) Secção de competência genérica, com sede em Silves;
h) Secção de competência genérica, com sede em Tavira;
i) Secção de competência genérica, com sede em Vila 

Real de Santo António.

Artigo 80.º
Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca de Faro, com sede em Faro.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

SECÇÃO X

Tribunal Judicial da Comarca da Guarda

Artigo 81.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca da Guarda integra 
as seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede na Guarda;
b) Secção criminal, com sede na Guarda;
c) Secção do trabalho, com sede na Guarda.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca da Guarda integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, com sede em Al-
meida;

b) Secção de competência genérica, com sede em Ce-
lorico da Beira;

c) Secção de competência genérica, com sede em Fi-
gueira de Castelo Rodrigo;

d) Secção de competência genérica, com sede em Gou-
veia;

e) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede na Guarda;

f) Secção de competência genérica, com sede em Pinhel;
g) Secção de competência genérica, com sede em Seia;
h) Secção de competência genérica, com sede em Tran-

coso;
i) Secção de competência genérica, com sede em Vila 

Nova de Foz Côa;
j) Secção de proximidade, com sede no Sabugal.

SECÇÃO XI

Tribunal Judicial da Comarca de Leiria

Artigo 82.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Leiria integra as 
seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Leiria;
b) Secção criminal, com sede em Leiria;
c) Secção de instrução criminal, com sede em Leiria;
d) 1.ª Secção de família e menores, com sede em Caldas 

da Rainha;
e) 2.ª Secção de família e menores, com sede em Pombal;
f) 1.ª Secção do trabalho, com sede em Leiria;
g) 2.ª Secção do trabalho, com sede em Caldas da Rainha;
h) 1.ª Secção de comércio, com sede em Leiria;
i) 2.ª Secção de comércio, com sede em Alcobaça;
j) 1.ª Secção de execução, com sede em Alcobaça;
k) 2.ª Secção de execução, com sede em Pombal.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Leiria integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Alcobaça;

b) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Caldas da Rainha;

c) Secção de competência genérica, com sede em Fi-
gueiró dos Vinhos;

d) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Leiria;

e) Secção de competência genérica, com sede em Ma-
rinha Grande;

f) Secção de competência genérica, com sede na Na-
zaré;

g) Secção de competência genérica, com sede em Pe-
niche;

h) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Pombal;

i) Secção de competência genérica, desdobrada em ma-
téria cível e criminal, com sede em Porto de Mós;

j) Secção de proximidade, com sede em Alvaiázere;
k) Secção de proximidade, com sede em Ansião.
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Artigo 83.º
Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca de Leiria, com sede em Leiria.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

SECÇÃO XII

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa

Artigo 84.º
Desdobramento

1- O Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa integra as 
seguintes secções de instância central:

a) 1.ª Secção cível, com sede em Lisboa;
b) 1.ª Secção criminal, com sede em Lisboa;
c) 2.ª Secção cível, com sede em Almada;
d) 2.ª Secção criminal, com sede em Almada;
e) 1.ª Secção de instrução criminal, com sede em Lis-

boa;
f) 2.ª Secção de instrução criminal, com sede em Al-

mada;
g) 3.ª Secção de instrução criminal, com sede no Bar-

reiro;
h) 1.ª Secção de família e menores, com sede em Lisboa;
i) 2.ª Secção de família e menores, com sede em Almada;
j) 3.ª Secção de família e menores, com sede no Barreiro;
k) 4.ª Secção de família e menores, com sede no Seixal;
l) 1.ª Secção do trabalho, com sede em Lisboa;
m) 2.ª Secção do trabalho, com sede no Barreiro;
n) 1.ª Secção de comércio, com sede em Lisboa;
o) 2.ª Secção de comércio, com sede no Barreiro;
p) 1.ª Secção de execução, com sede em Lisboa;
q) 2.ª Secção de execução, com sede em Almada.

2- O Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Almada;

b) Secção de competência genérica do Barreiro e da 
Moita, desdobrada em matéria criminal, com sede no Bar-
reiro e em matéria cível, com sede na Moita;

c) Secção de competência genérica, desdobrada em ma-
téria cível, em matéria criminal e em matéria de pequena 
criminalidade, com sede em Lisboa;

d) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede no Montijo;

e) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede no Seixal.

Artigo 85.º
Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca de Lisboa, com sede em Lisboa.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

SECÇÃO XIII

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Norte

Artigo 86.º
Desdobramento

1- O Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Norte 
integra as seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Loures;
b) Secção criminal, com sede em Loures;
c) Secção de instrução criminal, com sede em Loures;
d) 1.ª Secção de família e menores, com sede em Loures;
e) 2.ª Secção de família e menores, com sede em Torres 

Vedras;
f) 3.ª Secção de família e menores, com sede em Vila 

Franca de Xira;
g) 1.ª Secção do trabalho, com sede em Loures;
h) 2.ª Secção do trabalho, com sede em Torres Vedras;
i) 3.ª Secção do trabalho, com sede em Vila Franca de 

Xira;
j) Secção de comércio, com sede em Vila Franca de Xira;
k) Secção de execução, com sede em Loures.

2- O Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Norte 
integra ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Alenquer;

b) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível, em matéria criminal e em matéria de pequena 
criminalidade, com sede em Loures;

c) Secção de competência genérica, com sede na Lou-
rinhã;

d) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Torres Vedras;

e) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Vila Franca de Xira.

Artigo 87.º
Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca de Lisboa Norte, com sede em Loures.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

SECÇÃO XIV

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste

Artigo 88.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste 
integra as seguintes secções de instância central:

a) 1.ª Secção cível, com sede em Sintra;
b) 1.ª Secção criminal, com sede em Sintra;
c) 2.ª Secção cível, com sede em Cascais;
d) 2.ª Secção criminal, com sede em Cascais;
e) 1.ª Secção de instrução criminal, com sede em Sintra;
f) 2.ª Secção de instrução criminal, com sede em Cascais;
g) 1.ª Secção de família e menores, com sede em Sintra;
h) 2.ª Secção de família e menores, com sede em Ama-

dora;
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i) 3.ª Secção de família e menores, com sede em Cascais;
j) 1.ª Secção do trabalho, com sede em Sintra;
k) 2.ª Secção do trabalho, com sede em Cascais;
l) Secção de comércio, com sede em Sintra;
m) 1.ª Secção de execução, com sede em Sintra;
n) 2.ª Secção de execução, com sede em Oeiras.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste 
integra ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Amadora;

b) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Cascais;

c) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Mafra;

d) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Oeiras;

e) Secção de competência genérica, desdobrada em ma-
téria cível, em matéria criminal e em matéria de pequena 
criminalidade, com sede em Sintra.

Artigo 89.º
Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca de Lisboa Oeste, com sede em Sintra.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

SECÇÃO XV

Tribunal Judicial da Comarca da Madeira

Artigo 90.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca da Madeira integra 
as seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede no Funchal;
b) Secção criminal, com sede no Funchal;
c) Secção de instrução criminal, com sede no Funchal;
d) Secção de família e menores, com sede no Funchal;
e) Secção do trabalho, com sede no Funchal;
f) Secção de comércio, com sede no Funchal;
g) Secção de execução, com sede no Funchal.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca da Madeira integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede no Funchal;

b) Secção de competência genérica, com sede em Ponta 
do Sol;

c) Secção de competência genérica, com sede em Porto 
Santo;

d) Secção de competência genérica, com sede em Santa 
Cruz;

e) Secção de proximidade, com sede em São Vicente.

Artigo 91.º
Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca da Madeira, com sede no Funchal.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

SECÇÃO XVI

Tribunal Judicial da Comarca de Portalegre

Artigo 92.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Portalegre integra 
as seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Portalegre;
b) Secção criminal, com sede em Portalegre;
c) Secção do trabalho, com sede em Portalegre.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Portalegre integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Elvas;

b) Secção de competência genérica, com sede em Fron-
teira;

c) Secção de competência genérica, com sede em Ponte 
de Sor;

d) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Portalegre;

e) Secção de proximidade, com sede em Avis;
f) Secção de proximidade, com sede em Nisa.

SECÇÃO XVII

Tribunal Judicial da Comarca do Porto

Artigo 93.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca do Porto integra as 
seguintes secções de instância central:

a) 1.ª Secção cível, com sede no Porto;
b) 1.ª Secção criminal, com sede no Porto;
c) 2.ª Secção cível, com sede na Póvoa de Varzim;
d) 2.ª Secção criminal, com sede em Vila do Conde;
e) 3.ª Secção cível, com sede em Vila Nova de Gaia;
f) 3.ª Secção criminal, com sede em Vila Nova de Gaia;
g) 1.ª Secção de instrução criminal, com sede no Porto;
h) 2.ª Secção de instrução criminal, com sede em Ma-

tosinhos;
i) 1.ª Secção de família e menores, com sede no Porto;
j) 2.ª Secção de família e menores, com sede em Gon-

domar;
k) 3.ª Secção de família e menores, com sede em Ma-

tosinhos;
l) 4.ª Secção de família e menores, com sede em Santo 

Tirso;
m) 5.ª Secção de família e menores, com sede em Vila 

Nova de Gaia;
n) 1.ª Secção do trabalho, com sede no Porto;
o) 2.ª Secção do trabalho, com sede na Maia;
p) 3.ª Secção do trabalho, com sede em Matosinhos;
q) 4.ª Secção do trabalho, com sede em Valongo;
r) 5.ª Secção do trabalho, com sede em Vila Nova de 

Gaia;
s) 1.ª Secção de comércio, com sede em Santo Tirso;
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t) 2.ª Secção de comércio, com sede em Vila Nova de 
Gaia;

u) 1.ª Secção de execução, com sede no Porto;
v) 2.ª Secção de execução, com sede na Maia.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca do Porto integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Gondomar;

b) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede na Maia;

c) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Matosinhos;

d) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível, em matéria criminal e em matéria de pequena 
criminalidade, com sede no Porto;

e) Secção de competência genérica da Póvoa de Varzim 
e de Vila do Conde, desdobrada em matéria cível, com sede 
em Póvoa de Varzim e em matéria criminal, com sede em 
Vila do Conde;

f) Secção de competência genérica, desdobrada em ma-
téria cível e criminal, com sede em Santo Tirso;

g) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Valongo;

h) Secção de competência genérica, desdobrada em ma-
téria cível e criminal, com sede em Vila Nova de Gaia.

3 - O Balcão Nacional do Arrendamento e o Balcão 
Nacional de Injunções para efeitos de gestão e organização 
da secretaria integram-se na Comarca do Porto.

Artigo 94.º
Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca do Porto, com sede no Porto.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

SECÇÃO XVIII

Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este

Artigo 95.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este integra 
as seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Penafiel;
b) Secção criminal, com sede em Penafiel;
c) Secção de instrução criminal, com sede em Marco 

de Canaveses;
d) Secção de família e menores, com sede em Paredes;
e) Secção do trabalho, com sede em Penafiel;
f) Secção de comércio, com sede em Amarante;
g) Secção de execução, com sede em Lousada.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Amarante;

b) Secção de competência genérica, com sede em Baião;

c) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Felgueiras;

d) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Lousada;

e) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Marco de Cana-
veses;

f) Secção de competência genérica, desdobrada em ma-
téria cível e criminal, com sede em Paços de Ferreira;

g) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Paredes;

h) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Penafiel.

SECÇÃO XIX

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém

Artigo 96.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Santarém integra 
as seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Santarém;
b) Secção criminal, com sede em Santarém;
c) Secção de instrução criminal, com sede em Santarém;
d) 1.ª Secção de família e menores, com sede em San-

tarém;
e) 2.ª Secção de família e menores, com sede em To-

mar;
f) 1.ª Secção do trabalho, com sede em Santarém;
g) 2.ª Secção do trabalho, com sede em Tomar;
h) Secção de comércio, com sede em Santarém;
i) Secção de execução, com sede no Entroncamento.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Santarém integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Abrantes;

b) Secção de competência genérica, com sede em Al-
meirim;

c) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Benavente;

d) Secção de competência genérica, com sede em Car-
taxo;

e) Secção de competência genérica, com sede em Co-
ruche;

f) Secção de competência genérica, com sede no En-
troncamento;

g) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Ourém;

h) Secção de competência genérica, com sede em Rio 
Maior;

i) Secção de competência genérica, desdobrada em ma-
téria cível e criminal, com sede em Santarém;

j) Secção de competência genérica, desdobrada em ma-
téria cível e criminal, com sede em Tomar;

k) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Torres Novas;

l) Secção de proximidade, com sede em Alcanena;
m) Secção de proximidade, com sede na Golegã.
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SECÇÃO XX

Tribunal Judicial da Comarca de Setúbal

Artigo 97.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Setúbal integra 
as seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Setúbal;
b) Secção criminal, com sede em Setúbal;
c) Secção de instrução criminal, com sede em Setúbal;
d) 1.ª Secção de família e menores, com sede em Se-

túbal;
e) 2.ª Secção de família e menores, com sede em San-

tiago do Cacém;
f) 1.ª Secção do trabalho, com sede em Setúbal;
g) 2.ª Secção do trabalho, com sede em Santiago do 

Cacém;
h) Secção de comércio, com sede em Setúbal;
i) Secção de execução, com sede em Setúbal.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Setúbal integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, com sede em Grân-
dola;

b) Secção de competência genérica, com sede em San-
tiago do Cacém;

c) Secção de competência genérica, com sede em Se-
simbra;

d) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Setúbal;

e) Secção de proximidade, com sede em Alcácer do Sal.

Artigo 98.º
Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca de Setúbal, com sede em Setúbal.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

SECÇÃO XXI

Tribunal Judicial da Comarca de Viana do Castelo

Artigo 99.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Viana do Castelo 
integra as seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Viana do Castelo;
b) Secção criminal, com sede em Viana do Castelo;
c) Secção de instrução criminal, com sede em Viana 

do Castelo;
d) Secção de família e menores, com sede em Viana 

do Castelo;
e) Secção do trabalho, com sede em Viana do Castelo.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Viana do Castelo 
integra ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica de Arcos de Val-
devez e de Ponte da Barca, desdobrada em matéria cível, 

com sede em Arcos de Valdevez e em matéria criminal, 
com sede em Ponte da Barca;

b) Secção de competência genérica, com sede em Ca-
minha;

c) Secção de competência genérica, com sede em Mel-
gaço;

d) Secção de competência genérica, com sede em Monção;
e) Secção de competência genérica, com sede em Ponte 

de Lima;
f) Secção de competência genérica, com sede em Va-

lença;
g) Secção de competência genérica, desdobrada em 

matéria cível e criminal, com sede em Viana do Castelo;
h) Secção de competência genérica, com sede em Vila 

Nova de Cerveira.

SECÇÃO XXII

Tribunal Judicial da Comarca de Vila Real

Artigo 100.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Vila Real integra 
as seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Vila Real;
b) Secção criminal, com sede em Vila Real;
c) Secção de família e menores, com sede em Vila Real;
d) Secção do trabalho, com sede em Vila Real;
e) Secção de execução, com sede em Chaves.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Vila Real integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, com sede em Alijó;
b) Secção de competência genérica, desdobrada em 

matéria cível e criminal, com sede em Chaves;
c) Secção de competência genérica, com sede em Mon-

talegre;
d) Secção de competência genérica, com sede em Peso 

da Régua;
e) Secção de competência genérica, com sede em Val-

paços;
f) Secção de competência genérica, com sede em Vila 

Pouca de Aguiar;
g) Secção de competência genérica, desdobrada em 

matéria cível e criminal, com sede em Vila Real;
h) Secção de proximidade, com sede em Mondim de 

Basto.

SECÇÃO XXIII

Tribunal Judicial da Comarca de Viseu

Artigo 101.º
Desdobramento

1 - O Tribunal Judicial da Comarca de Viseu integra as 
seguintes secções de instância central:

a) Secção cível, com sede em Viseu;
b) Secção criminal, com sede em Viseu;
c) Secção de instrução criminal, com sede em Viseu;
d) 1.ª Secção de família e menores, com sede em Viseu;
e) 2.ª Secção de família e menores, com sede em La-

mego;
f) 1.ª Secção do trabalho, com sede em Viseu;
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g) 2.ª Secção do trabalho, com sede em Lamego;
h) Secção de comércio, com sede em Viseu;
i) Secção de execução, com sede em Viseu.

2 - O Tribunal Judicial da Comarca de Viseu integra 
ainda as seguintes secções de instância local:

a) Secção de competência genérica, com sede em Cin-
fães;

b) Secção de competência genérica, desdobrada em 
matéria cível e criminal, com sede em Lamego;

c) Secção de competência genérica, com sede em Man-
gualde;

d) Secção de competência genérica, com sede em Moi-
menta da Beira;

e) Secção de competência genérica, com sede em Nelas;
f) Secção de competência genérica, com sede em Santa 

Comba Dão;
g) Secção de competência genérica, com sede em São 

Pedro do Sul;
h) Secção de competência genérica, com sede em Sá-

tão;
i) Secção de competência genérica, com sede em Ton-

dela;
j) Secção de competência genérica, desdobrada em ma-

téria cível e criminal, com sede em Viseu;
k) Secção de proximidade, com sede em Castro Daire;
l) Secção de proximidade, com sede em Oliveira de 

Frades;
m) Secção de proximidade, com sede em São João da 

Pesqueira;
n) Secção de proximidade, com sede em Vouzela.

Artigo 102.º
Departamento de investigação e ação penal

1 - É criado o departamento de investigação e ação penal 
da comarca de Viseu, com sede em Viseu.

2 - O departamento de investigação e ação penal tramita 
todos os inquéritos da comarca e organiza-se nos termos 
definidos pelo estatuto do Ministério Público.

CAPÍTULO VII

Disposições transitórias e finais 

SECÇÃO I

Disposições transitórias 

Artigo 103.º
Fixação de competência 

A competência dos atuais tribunais da Relação mantém-
se para os processos neles pendentes.

Artigo 104.º
Transição de processos pendentes

1 - Os processos que em cada uma das áreas se encon-
trem pendentes nos atuais tribunais de comarca, à data da 
instalação dos novos tribunais, transitam para as secções 
de competência especializada das instâncias centrais, de 
acordo com as novas regras de competência material e 
territorial, com exceção dos processos pendentes nos juí-

zos de competência específica cível relativos às matérias 
da competência das secções de comércio, os quais tran-
sitam para as correspondentes secções da instância local.

2 - Os processos pendentes nas atuais varas cíveis, varas 
com competência mista cível e criminal e juízos de grande 
instância cível das comarcas piloto, independentemente 
do valor, transitam igualmente para as secções de compe-
tência especializada das instâncias centrais referidas no 
número anterior.

3 - Transitam para os tribunais de competência territo-
rial alargada, à data da instalação dos novos tribunais, os 
processos pendentes nos atuais tribunais de competência 
especializada que lhes correspondam.

4 - Os processos pendentes nos atuais tribunais e juízos 
de competência especializada das comarcas piloto, não 
incluídos no número anterior, transitam, dentro do mesmo 
município, à data da instalação dos novos tribunais, para as 
secções de competência especializada das instâncias cen-
trais, de acordo com as regras de competência material.

5 - Os processos pendentes nas atuais comarcas, não 
abrangidos pelas regras previstas nos números anteriores, 
transitam, à data da instalação dos novos tribunais, para 
as respetivas instâncias locais.

6 - Os processos objeto de interposição de recurso juris-
dicional que se encontrem pendentes nas instâncias supe-
riores, à data da instalação dos novos tribunais, transitam, 
após decisão, para as secções ou tribunais competentes, 
de acordo com as novas regras de competência material e 
territorial, sem prejuízo do previsto no n.º 2.

7 - Os processos em que o Ministério Público é titular, 
pendentes nos atuais tribunais, departamentos de inves-
tigação e ação penal ou serviços do Ministério Público, 
transitam, à data da instalação dos novos tribunais, para 
os departamentos ou serviços do Ministério Público que 
lhes correspondam.

Artigo 105.º
Outras situações na transição de processos

Na transição de processos pendentes, os aspetos não es-
pecialmente regulados no artigo anterior são objeto de de-
liberação, consoante o caso, do Conselho Superior da Ma-
gistratura ou do Conselho Superior do Ministério Público.

Artigo 106.º
Transição dos oficiais de justiça e demais 

trabalhadores e conformação inicial

As regras da transição dos oficiais de justiça e dos de-
mais trabalhadores, bem como a conformação inicial para 
ocupação dos lugares, constam de portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
justiça que aprova os novos mapas de pessoal.

Artigo 107.º
Recuperação de pendências

1 - A recuperação dos processos pendentes em atraso é 
assegurada pelos juízes e pelos magistrados do Ministério 
Público integrados nos quadros legais, fixados, em regra, 
por um intervalo entre um mínimo e um máximo de juízes 
e de magistrados do Ministério Público.

2 - O Conselho Superior da Magistratura e o Conselho 
Superior do Ministério Público coordenam-se na determi-
nação concreta do número de juízes e de magistrados do 
Ministério Público para cada uma das comarcas.
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Artigo 108.º
Juízes e magistrados do Ministério Público auxiliares

Os juízes e os magistrados do Ministério Público não 
colocados nos lugares dos quadros constantes dos anexos 
ao presente decreto-lei, nem nos quadros complementares, 
são colocados nos tribunais judiciais de primeira instância 
como auxiliares, pelo Conselho Superior da Magistratura 
e pelo Conselho Superior do Ministério Público, respeti-
vamente.

Artigo 109.º
Regulamento do primeiro curso de formação

O regulamento do primeiro curso de formação espe-
cífico, previsto no n.º 2 do artigo 13.º, é aprovado pelo 
Centro de Estudos Judiciários e homologado por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça.

Artigo 110.º
Primeiro recrutamento para administrador judiciário

O primeiro procedimento de seleção para o cargo de 
administrador judiciário é fixado por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.

Artigo 111.º
Nomeação dos órgãos de gestão

1 - Para efeitos do disposto no artigo 172.º da Lei 
n.º 62/2013, de 26 de agosto, o Conselho Superior da 
Magistratura e o Conselho Superior do Ministério Público 
nomeiam o presidente do tribunal e o magistrado do Mi-
nistério Público Coordenador, respetivamente.

2 - O presidente do tribunal, ouvido o magistrado do 
Ministério Público coordenador, nomeia o administrador 
judiciário.

3 - Por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da justiça, os órgãos de gestão são investidos dos 
meios necessários tendo em vista a participação ativa no 
processo organizativo, designadamente a prática de atos 
inerentes à implementação das comarcas.

4 - Para os fins previstos no número anterior, os órgãos 
de gestão articulam-se com os magistrados e funcionários 
em exercício de funções nas atuais comarcas.

Artigo 112.º
Instalações

Por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da justiça, a sede das secções dos tribunais de comarca 
pode, transitoriamente, ser deslocalizada.

SECÇÃO II

Disposições finais 

Artigo 113.º
Execução de convenções internacionais

1 - Para a execução de convenções internacionais em 
que a Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 
é autoridade central são competentes as secções de família 
e menores.

2 - Nos municípios não integrados na área de com-
petência territorial das secções de família e menores, a 

execução de convenções internacionais referidas no nú-
mero anterior é da competência das respetivas secções da 
instância local.

Artigo 114.º
Preservação do registo informático de processos 

É preservado no sistema informático de gestão pro-
cessual o registo integral dos processos existentes à data 
da instalação das novas comarcas e garantido o respetivo 
acesso através da criação de perfis adequados.

Artigo 115.º
Criação e extinção de departamentos de investigação e ação penal

Nos casos previstos no estatuto do Ministério Público, 
podem ser criados e extintos departamentos de investigação 
e ação penal, por iniciativa do Procurador-Geral da Re-
pública e deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, que é homologada por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da justiça.

Artigo 116.º
Movimento de magistrados

O Conselho Superior da Magistratura e o Conselho 
Superior do Ministério Público, asseguram a organização 
dos respetivos movimentos dos magistrados com a ante-
cedência necessária para o início de funções nas novas 
comarcas.

Artigo 117.º
Extinção de distritos judiciais, círculos judiciais e comarcas

1 - São extintos os atuais distritos judiciais, sem pre-
juízo de se considerar que, até à alteração do disposto 
no estatuto dos Magistrados Judiciais e no estatuto do 
Ministério Público, as referências aos distritos judiciais, 
deles constantes, se reportam à área de competência dos 
tribunais da Relação correspondentes.

2 - São extintos os atuais círculos judiciais.
3 - São extintas as atuais comarcas.

Artigo 118.º
Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de se-
tembro de 2014, com as exceções seguintes:

a) Os artigos 109.º, 110.º, 111.º, 112.º e 116.º entram 
em vigor no dia seguinte ao da publicação do presente 
decreto-lei;

b) O artigo 45.º, o n.º 3 do artigo 48.º, o artigo 106.º e 
o artigo 115.º, quanto à emissão da regulamentação neles 
prevista, entram em vigor no dia seguinte ao da publicação 
do presente decreto-lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
fevereiro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Paula Maria 
von Hafe Teixeira da Cruz.

Promulgado em 24 de março de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de março de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXOS

MAPA I

Supremo Tribunal de Justiça

Sede: Lisboa.
Área de competência territorial: território nacional.
Quadro de juízes: 60.
Juízes militares: 4, havendo um por cada ramo das For-

ças Armadas e um da GNR.

MAPA II

Tribunais da Relação

Coimbra

Sede: Coimbra.
Área de competência territorial: comarcas de Castelo 

Branco, Coimbra, Guarda, Leiria e Viseu.
Quadro de juízes: de 57 a 66.

Évora

Sede: Évora.
Área de competência territorial: comarcas de Beja, 

Évora, Faro, Portalegre, Santarém e Setúbal.
Quadro de juízes: de 53 a 61.

Guimarães

Sede: Guimarães.
Área de competência territorial: comarcas de Braga, 

Bragança, Viana do Castelo e Vila Real.
Quadro de juízes: de 57 a 66.

Lisboa

Sede: Lisboa.
Área de competência territorial: comarcas dos Açores, 

Lisboa, Lisboa Norte, Lisboa Oeste e Madeira.
Quadro de juízes: de 133 a 153.
Juízes militares: 4, um por cada ramo das Forças Ar-

madas e um da GNR.

Porto

Sede: Porto.
Área de competência territorial: comarcas de Aveiro, 

Porto e Porto Este.
Quadro de juízes: de 103 a 119.
Juízes militares: 4, um por cada ramo das Forças Ar-

madas e um da GNR.
MAPA III

Tribunais judiciais de primeira instância

Tribunais de comarca

Tribunal Judicial da Comarca dos Açores

Sede: Ponta Delgada.
Tribunal da Relação competente: Lisboa.
Área de competência territorial: municípios de Angra 

do Heroísmo, Calheta, Corvo, Horta, Lages das Flores, 
Lages do Pico, Lagoa, Madalena, Nordeste, Ponta Delgada, 
Povoação, Praia da Vitória, Ribeira Grande, Santa Cruz 
da Graciosa, Santa Cruz das Flores, São Roque do Pico, 
Velas, Vila do Porto e Vila Franca do Campo.

Quadro de juízes: de 31 a 35.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Ponta Delgada).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Ponta Delgada).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Ponta Del-

gada).

Instância central

Secções de competência especializada

Ponta Delgada

1.ª Secção cível;
1.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Lagoa, 

Nordeste, Ponta Delgada, Povoação, Ribeira Grande, Vila 
do Porto e Vila Franca do Campo.

Juízes: 3.
Secção de instrução criminal
Área de competência territorial: municípios de Lagoa, 

Nordeste, Ponta Delgada, Povoação, Ribeira Grande e Vila 
Franca do Campo.

Juízes: 1.
Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Lagoa, 

Nordeste, Ponta Delgada, Povoação, Ribeira Grande e Vila 
Franca do Campo.

Juízes: 2.
Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Lagoa, 

Nordeste, Ponta Delgada, Povoação, Ribeira Grande e Vila 
Franca do Campo.

Juízes: 1.

Angra do Heroísmo

2.ª Secção cível;
2.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Angra 

do Heroísmo, Calheta, Corvo, Horta, Lages das Flores, 
Lages do Pico, Madalena, Praia da Vitória, Santa Cruz 
da Graciosa, Santa Cruz das Flores, São Roque do Pico 
e Velas.

Juízes: 3.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Angra do Heroísmo

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Angra 
do Heroísmo.

Juízes:
Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Horta

Área de competência territorial: município de Horta.
Juízes: 1.

Ponta Delgada

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.
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Área de competência territorial: municípios de Lagoa 
e Ponta Delgada.

Juízes:
Secção cível: 4.
Secção criminal: 2.

Praia da Vitória

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Praia da 
Vitória.

Juízes:
Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Ribeira Grande

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Nordeste 
e Ribeira Grande.

Juízes:
Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Santa Cruz da Graciosa

Área de competência territorial: município de Santa 
Cruz da Graciosa.

Juízes: 1.
Santa Cruz das Flores

Área de competência territorial: municípios de Corvo, 
Lages das Flores e Santa Cruz das Flores.

Juízes: 1.
São Roque do Pico

Área de competência territorial: municípios de Lages 
do Pico, Madalena e São Roque do Pico.

Juízes: 1.
Velas

Área de competência territorial: municípios da Calheta 
e de Velas.

Juízes: 1.
Vila do Porto

Área de competência territorial: município de Vila do 
Porto.

Juízes: 1.
Vila Franca do Campo

Área de competência territorial: municípios de Povoação 
e Vila Franca do Campo.

Juízes: 1.

Secções de proximidade

Nordeste

Povoação

Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro

Sede: Aveiro.
Tribunal da Relação competente: Porto.
Área de competência territorial: municípios de Águeda, 

Albergaria-a-Velha, Anadia, Arouca, Aveiro, Castelo de 

Paiva, Espinho, Estarreja, Ílhavo, Mealhada, Murtosa, 
Oliveira de Azeméis, Oliveira do Bairro, Ovar, Santa Maria 
da Feira, São João da Madeira, Sever do Vouga, Vagos e 
Vale de Cambra.

Quadro de juízes: de 75 a 81.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Aveiro).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Aveiro).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Aveiro).

Instância central

Secções de competência especializada

Aveiro

1.ª Secção cível;
1.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Águeda, 

Albergaria-a-Velha, Anadia, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Mea-
lhada, Murtosa, Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do Vouga 
e Vagos.

Juízes:
Secção cível: 3.
Secção criminal: 6.

1.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Aveiro, 

Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Ovar e Vagos.
Juízes: 2.
1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Alberga-

ria-a-Velha, Aveiro, Ílhavo, Sever do Vouga e Vagos.
Juízes: 2.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Alber-

garia-a-Velha, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Ovar, 
Sever do Vouga e Vagos.

Juízes: 2.
1.ª Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios de Águeda, 

Albergaria-a-Velha, Anadia, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Mea-
lhada, Murtosa, Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do Vouga 
e Vagos.

Juízes: 3.
Águeda

2.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Águeda, 

Albergaria-a-Velha, Anadia, Mealhada, Oliveira do Bairro 
e Sever do Vouga.

Juízes: 1.
2.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Águeda, 

Anadia, Mealhada e Oliveira do Bairro.
Juízes: 1.
1.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Águeda, 

Albergaria-a-Velha, Anadia, Ílhavo, Mealhada, Oliveira do 
Bairro, Sever do Vouga e Vagos.

Juízes: 1.
Estarreja

2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Estarreja, 

Murtosa e Ovar.
Juízes: 1.
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Oliveira de Azeméis

3.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Arouca, 

Oliveira de Azeméis, São João da Madeira e Vale de Cambra.
Juízes: 1.
2.ª Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios de Arouca, 

Castelo de Paiva, Espinho, Oliveira de Azeméis, Santa 
Maria da Feira, São João da Madeira e Vale de Cambra.

Juízes: 2.
3.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Arouca, 

Castelo de Paiva, Espinho, Oliveira de Azeméis, Santa 
Maria da Feira, São João da Madeira e Vale de Cambra.

Juízes: 1.
Oliveira do Bairro

3.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Águeda, 

Anadia, Mealhada e Oliveira do Bairro.
Juízes: 1.

Ovar

2.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Aveiro, 

Estarreja, Murtosa e Ovar.
Juízes: 1.

Santa Maria da Feira

2.ª Secção cível;
2.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Arouca, 

Castelo de Paiva, Espinho, Santa Maria da Feira, São João 
da Madeira, Oliveira de Azeméis e Vale de Cambra.

Juízes:
Secção cível: 3.
Secção criminal: 3.

3.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Arouca, 

Castelo de Paiva, Espinho, Oliveira de Azeméis, Santa 
Maria da Feira, São João da Madeira e Vale de Cambra.

Juízes: 2.
4.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Arouca, 

Castelo de Paiva, Espinho e Santa Maria da Feira.
Juízes: 2.
4.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Castelo 

de Paiva, Espinho e Santa Maria da Feira.
Juízes: 2.

São João da Madeira

5.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios Oliveira de 

Azeméis, São João da Madeira e Vale de Cambra.
Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Águeda

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Águeda.

Juízes:

Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Albergaria-a-Velha

Área de competência territorial: municípios de Alber-
garia-a-Velha e Sever do Vouga.

Juízes: 2.
Anadia

Área de competência territorial: município de Anadia.
Juízes: 1.

Arouca

Área de competência territorial: município de Arouca.
Juízes: 1.

Aveiro

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Aveiro.
Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 3.

Castelo de Paiva

Área de competência territorial: município de Castelo 
de Paiva.

Juízes: 1.
Espinho

Área de competência territorial: município de Espi-
nho.

Juízes: 2.
Estarreja

Área de competência territorial: municípios de Estarreja 
e Murtosa.

Juízes: 2.
Ílhavo

Área de competência territorial: município de Ílhavo.
Juízes: 2.

Mealhada

Área de competência territorial: município de Mea-
lhada.

Juízes: 1.
Oliveira de Azeméis

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Oliveira 
de Azeméis.

Juízes:

Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Oliveira do Bairro

Área de competência territorial: município de Oliveira 
do Bairro.

Juízes: 2.
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Ovar

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Ovar.
Juízes:
Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Santa Maria da Feira

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Santa 
Maria da Feira.

Juízes:
Secção cível: 3.
Secção criminal: 2.

São João da Madeira

Área de competência territorial: município de São João 
da Madeira.

Juízes: 2.

Vagos

Área de competência territorial: município de Vagos.
Juízes: 1.

Vale de Cambra

Área de competência territorial: município de Vale de 
Cambra.

Juízes: 1.

Tribunal Judicial da Comarca de Beja

Sede: Beja.
Tribunal da Relação competente: Évora.
Área de competência territorial: municípios de Aljustrel, 

Almodôvar, Alvito, Barrancos, Beja, Castro Verde, Cuba, 
Ferreira do Alentejo, Mértola, Moura, Odemira, Ourique, 
Serpa e Vidigueira.

Quadro de juízes: de 16 a 17.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Beja).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Beja).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Beja).

Instância central

Secções de competência especializada

Beja

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: distrito de Beja.
Juízes: 3.
Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Aljustrel, 

Almodôvar, Alvito, Barrancos, Beja, Castro Verde, Cuba, 
Ferreira do Alentejo, Mértola, Moura, Ourique, Serpa e 
Vidigueira.

Juízes: 1.
Secção do trabalho.
Área de competência territorial: distrito de Beja.
Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Almodôvar

Área de competência territorial: municípios de Almo-
dôvar e Castro Verde.

Juízes: 1.

Beja

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Beja e 
Mértola.

Juízes:
Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Cuba

Área de competência territorial: municípios de Alvito, 
Cuba e Vidigueira.

Juízes: 1.
Ferreira do Alentejo

Área de competência territorial: município de Ferreira 
do Alentejo.

Juízes: 1.
Moura

Área de competência territorial: municípios de Barran-
cos e Moura.

Juízes: 1.
Odemira

Área de competência territorial: município de Ode-
mira.

Juízes: 2.
Ourique

Área de competência territorial: municípios de Aljustrel 
e Ourique.

Juízes: 1.

Serpa

Área de competência territorial: município de Serpa.
Juízes: 1.

Secção de proximidade

Mértola

Tribunal Judicial da Comarca de Braga

Sede: Braga.
Tribunal da Relação competente: Guimarães.
Área de competência territorial: municípios de Amares, 

Barcelos, Braga, Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, 
Esposende, Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Terras 
de Bouro, Vieira do Minho, Vila Nova de Famalicão, Vila 
Verde e Vizela.

Quadro de juízes: de 84 a 90.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Braga).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Braga).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Braga).
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Instância central

Secções de competência especializada

Braga

1.ª Secção cível;
1.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Amares, 

Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro, Vieira do 
Minho e Vila Verde.

Juízes:

Secção cível: 5.
Secção criminal: 4.

1.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Amares, 

Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro, Vieira do 
Minho e Vila Verde.

Juízes: 2.
1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Amares, 

Braga, Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do 
Minho e Vila Verde.

Juízes: 2.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Amares, 

Braga, Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do 
Minho e Vila Verde.

Juízes: 2.

Barcelos

2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Barcelos 

e Esposende.
Juízes: 2.
2.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Barcelos 

e Esposende.
Juízes: 2.

Guimarães

2.ª Secção cível;
2.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Cabecei-

ras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa 
de Lanhoso, Vila Nova de Famalicão e Vizela.

Juízes:

Secção cível: 5.
Secção criminal: 4.

2.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Cabecei-

ras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa 
de Lanhoso, Vila Nova de Famalicão e Vizela.

Juízes: 2.
3.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Cabe-

ceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães e 
Vizela.

Juízes: 2.
3.ª Secção do trabalho.

Área de competência territorial: municípios de Cabe-
ceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães e 
Vizela.

Juízes: 3.
1.ª Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios de Cabecei-

ras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa 
de Lanhoso, Vieira do Minho e Vizela.

Juízes: 3.
1.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Cabecei-

ras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa 
de Lanhoso, Vieira do Minho e Vizela.

Juízes: 2.

Vila Nova de Famalicão

4.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: município de Vila Nova 

de Famalicão.
Juízes: 1.
4.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: município de Vila Nova 

de Famalicão.
Juízes: 1.
2.ª Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios de Amares, 

Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro, Vila Nova 
de Famalicão e Vila Verde.

Juízes: 4.
2.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Amares, 

Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro, Vila Nova 
de Famalicão e Vila Verde.

Juízes: 2.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Amares

Área de competência territorial: município de Amares.
Juízes: 1.

Barcelos

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Barcelos.
Juízes:
Secção cível: 3.
Secção criminal: 2.

Braga

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Braga.
Juízes:
Secção cível: 4.
Secção criminal: 3.

Cabeceiras de Basto

Área de competência territorial: município de Cabe-
ceiras de Basto.

Juízes: 1.
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Celorico de Basto

Área de competência territorial: município de Celorico 
de Basto.

Juízes: 1.

Esposende

Área de competência territorial: município de Espo-
sende.

Juízes: 2.

Fafe

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Fafe.
Juízes:

Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Guimarães

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Guima-
rães e Vizela.

Juízes:

Secção cível: 4.
Secção criminal: 3.

Póvoa de Lanhoso

Área de competência territorial: município de Póvoa 
de Lanhoso.

Juízes: 1.

Vieira do Minho

Área de competência territorial: município de Vieira 
do Minho.

Juízes: 1.

Vila Nova de Famalicão

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Vila Nova 
de Famalicão.

Juízes:

Secção cível: 3.
Secção criminal: 3.

Vila Verde

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Terras 
de Bouro e Vila Verde.

Juízes: 

Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Tribunal Judicial da Comarca de Bragança

Sede: Bragança.
Tribunal da Relação competente: Guimarães.
Área de competência territorial: municípios de Alfân-

dega da Fé, Bragança, Carrazeda de Ansiães, Freixo de 

Espada à Cinta, Macedo de Cavaleiros, Miranda do Douro, 
Mirandela, Mogadouro, Torre de Moncorvo, Vila Flor, 
Vimioso e Vinhais.

Quadro de juízes: de 13 a 15.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Bragança).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Bragança).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Bragança).

Instância central

Secções de competência especializada

Bragança

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: distrito de Bragança.
Juízes: 3.
Secção do trabalho.
Área de competência territorial: distrito de Bragança.
Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Bragança

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Bra-
gança, Miranda do Douro, Vimioso e Vinhais.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Macedo de Cavaleiros

Área de competência territorial: municípios de Alfân-
dega da Fé e Macedo de Cavaleiros.

Juízes: 1.

Mirandela

Área de competência territorial: município de Miran-
dela.

Juízes: 2.

Mogadouro

Área de competência territorial: município de Moga-
douro.

Juízes: 1.

Torre de Moncorvo

Área de competência territorial: municípios de Freixo 
de Espada à Cinta e Torre de Moncorvo.

Juízes: 1.

Vila Flor

Área de competência territorial: municípios de Carra-
zeda de Ansiães e Vila Flor.

Juízes: 1.
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Secções de proximidade

Alfândega da Fé

Carrazeda de Ansiães

Miranda do Douro

Vimioso

Vinhais

Tribunal Judicial da Comarca de Castelo Branco

Sede: Castelo Branco.
Tribunal da Relação competente: Coimbra.
Área de competência territorial: municípios de Bel-

monte, Castelo Branco, Covilhã, Fundão, Idanha-a-Nova, 
Oleiros, Penamacor, Proença-a-Nova, Sertã, Vila de Rei e 
Vila Velha de Rodão.

Quadro de juízes: de 23 a 25.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Castelo Branco).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Castelo Branco).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Castelo Branco).

Instância central

Secções de competência especializada

Castelo Branco

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: distrito de Castelo 

Branco.
Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 3.

1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: Castelo Branco, Ida-

nha-a-Nova, Oleiros, Proença-a-Nova, Sertã, Vila de Rei 
e Vila Velha de Rodão.

Juízes: 1.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: Castelo Branco, Ida-

nha-a-Nova, Oleiros, Proença-a-Nova, Sertã, Vila de Rei 
e Vila Velha de Rodão.

Juízes: 1.

Covilhã

2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: Belmonte, Covilhã, 

Fundão e Penamacor.
Juízes: 1.
2.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: Belmonte, Covilhã, 

Fundão e Penamacor.
Juízes: 1.

Fundão

Secção de comércio.
Área de competência territorial: distrito de Castelo 

Branco.
Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Castelo Branco

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Castelo 
Branco e Vila Velha de Rodão.

Juízes:
Secção cível: 3.
Secção criminal: 2.

Covilhã

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Belmonte 
e Covilhã.

Juízes:
Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Fundão

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Fundão 
e Penamacor.

Juízes:
Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Idanha-a-Nova

Área de competência territorial: município de Idanha-
-a -Nova.

Juízes: 1.
Oleiros

Área de competência territorial: município de Oleiros 
e de Proença-a-Nova.

Juízes: 1.
Sertã

Área de competência territorial: municípios de Sertã e 
Vila de Rei.

Juízes: 1.

Secção de proximidade

Penamacor

Tribunal Judicial da Comarca de Coimbra

Sede: Coimbra.
Tribunal da Relação competente: Coimbra.
Área de competência territorial: municípios de Arganil, 

Cantanhede, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Figueira da Foz, 
Góis, Lousã, Mira, Miranda do Corvo, Montemor-o-Ve-
lho, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra, Penacova, 
Penela, Soure, Tábua e Vila Nova de Poiares.

Quadro de juízes: de 43 a 47.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Coimbra).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Coimbra).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Coimbra).
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Instância central

Secções de competência especializada

Coimbra

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: distrito de Coimbra.
Juízes:

Secção cível: 4.
Secção criminal: 4.

Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: distrito de Coimbra.
Juízes: 3.
1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: Arganil, Coimbra, Con-

deixa-a-Nova, Góis, Lousã, Miranda do Corvo, Oliveira do 
Hospital, Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela, Soure, 
Tábua e Vila Nova de Poiares.

Juízes: 3.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: Arganil, Coimbra, Con-

deixa-a-Nova, Góis, Lousã, Miranda do Corvo, Oliveira do 
Hospital, Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela, Soure, 
Tábua e Vila Nova de Poiares.

Juízes: 2.
Secção de comércio (a instalar provisoriamente em 

Montemor-o-Velho).
Área de competência territorial: distrito de Coimbra.
Juízes: 3.
Secção de execução.
Área de competência territorial: distrito de Coimbra.
Juízes: 2.

Figueira da Foz

2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: Cantanhede, Figueira 

da Foz, Mira e Montemor-o-Velho.
Juízes: 2.
2.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: Cantanhede, Figueira 

da Foz, Mira e Montemor-o-Velho.
Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Arganil

Área de competência territorial: municípios de Arganil 
e Góis.

Juízes: 1.

Cantanhede

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Canta-
nhede e Mira.

Juízes:

Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Coimbra

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Coimbra 
e Soure.

Juízes:

Secção cível: 3.
Secção criminal: 3.

Condeixa-a-Nova

Área de competência territorial: municípios de Con-
deixa-a-Nova e Penela.

Juízes: 1.

Figueira da Foz

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Figueira 
da Foz.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Lousã

Área de competência territorial: municípios de Lousã, 
Miranda do Corvo e Pampilhosa da Serra.

Juízes: 2.

Montemor-o-Velho

Área de competência territorial: município de Monte-
mor-o-Velho.

Juízes: 1.

Oliveira do Hospital

Área de competência territorial: município de Oliveira 
do Hospital.

Juízes: 1.

Penacova

Área de competência territorial: municípios de Penacova 
e Vila Nova de Poiares.

Juízes: 1.

Tábua

Área de competência territorial: município de Tábua.
Juízes: 1.

Secções de proximidade

Soure

Mira

Pampilhosa da Serra

Tribunal Judicial da Comarca de Évora

Sede: Évora.
Tribunal da Relação competente: Évora.
Área de competência territorial: municípios de Alan-

droal, Arraiolos, Borba, Estremoz, Évora, Montemor -o-
-Novo, Mora, Mourão, Portel, Redondo, Reguengos de 
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Monsaraz, Vendas Novas, Viana do Alentejo e Vila Vi-
çosa.

Quadro de juízes: de 17 a 19.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Évora).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Évora).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Évora).

Instância central

Secções de competência especializada

Évora

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: distrito de Évora.
Juízes: 3.
Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: distrito de Évora.
Juízes: 1.
Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Arraio-

los, Évora, Montemor-o-Novo, Mora, Portel, Viana do 
Alentejo e Vendas Novas.

Juízes: 1.
Secção do trabalho.
Área de competência territorial: distrito de Évora.
Juízes: 1.

Montemor-o-Novo

Secção de execução.
Área de competência territorial: distrito de Évora.
Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Estremoz

Área de competência territorial: município de Estre-
moz.

Juízes: 1.

Évora

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Arraio-
los, Évora, Mora, Portel e Viana do Alentejo.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 2.

Montemor-o-Novo

Área de competência territorial: municípios de Monte-
mor-o-Novo e Vendas Novas.

Juízes: 2.

Redondo

Área de competência territorial: municípios de Alan-
droal e Redondo.

Juízes: 1.

Reguengos de Monsaraz

Área de competência territorial: municípios de Mourão 
e Reguengos de Monsaraz.

Juízes: 1.
Vila Viçosa

Área de competência territorial: municípios de Borba 
e Vila Viçosa.

Juízes: 1.

Secção de proximidade

Arraiolos

Tribunal Judicial da Comarca de Faro

Sede: Faro.
Tribunal da Relação competente: Évora.
Área de competência territorial: municípios de Al-

bufeira, Alcoutim, Aljezur, Castro Marim, Faro, Lagoa, 
Lagos, Loulé, Monchique, Olhão, Portimão, São Brás 
de Alportel, Silves, Tavira, Vila do Bispo e Vila Real de 
Santo António.

Quadro de juízes: de 61 a 67.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Faro).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Faro).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Faro).

Instância central

Secções de competência especializada

Faro

1.ª Secção cível;
1.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Alcou-

tim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Al-
portel, Tavira e Vila Real de Santo António.

Juízes:
Secção cível: 4.
Secção criminal: 6.

1.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Alcou-

tim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Al-
portel, Tavira e Vila Real de Santo António.

Juízes: 2.
1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Alcou-

tim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Al-
portel, Tavira e Vila Real de Santo António.

Juízes: 3.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Alcou-

tim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Al-
portel, Tavira e Vila Real de Santo António.

Juízes: 2.

Loulé

1.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Alcou-

tim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de Al-
portel, Tavira e Vila Real de Santo António.

Juízes: 1.
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Olhão

Secção de comércio.
Área de competência territorial: distrito de Faro.
Juízes: 2.

Portimão

2.ª Secção cível;
2.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Albu-

feira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silves 
e Vila do Bispo.

Juízes:
Secção cível: 4.
Secção criminal: 3.

2.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Albu-

feira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silves 
e Vila do Bispo.

Juízes: 1.
2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Albu-

feira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silves 
e Vila do Bispo.

Juízes: 3.
2.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Albu-

feira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silves 
e Vila do Bispo.

Juízes: 2.
Silves

2.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Albu-

feira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silves 
e Vila do Bispo.

Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Albufeira

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Albu-
feira.

Juízes:
Secção cível: 1.
Secção criminal: 2.

Faro

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Faro e 
São Brás de Alportel.

Juízes: 
Secção cível: 2.
Secção criminal: 3.

Lagos

Área de competência territorial: municípios de Aljezur, 
Lagos e Vila do Bispo.

Juízes: 2.

Loulé

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Loulé.
Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 3.

Olhão

Área de competência territorial: município de Olhão.
Juízes: 2.

Portimão

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Lagoa, 
Monchique e Portimão.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 3.

Silves

Área de competência territorial: município de Silves.
Juízes: 2.

Tavira

Área de competência territorial: município de Tavira.
Juízes: 1.

Vila Real de Santo António

Área de competência territorial: municípios de Alcou-
tim, Castro Marim e Vila Real de Santo António.

Juízes: 2.

Tribunal Judicial da Comarca da Guarda

Sede: Guarda.
Tribunal da Relação competente: Coimbra.
Área de competência territorial: municípios de Aguiar 

da Beira, Almeida, Celorico da Beira, Figueira de Castelo 
Rodrigo, Fornos de Algodres, Gouveia, Guarda, Mantei-
gas, Meda, Pinhel, Sabugal, Seia, Trancoso e Vila Nova 
de Foz Côa.

Quadro de juízes: de 16 a 18.
Juiz-Presidente: 1 (sediado na Guarda).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado na Guarda).
Administrador Judiciário: 1 (sediado na Guarda).

Instância central

Secções de competência especializada

Guarda

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: distrito da Guarda.
Juízes: 3.
Secção do trabalho.
Área de competência territorial: distrito da Guarda.
Juízes: 1.
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Instâncias locais

Secções de competência genérica

Almeida

Área de competência territorial: município de Almeida.
Juízes: 1.

Celorico da Beira

Área de competência territorial: município de Celorico 
da Beira.

Juízes: 1.

Figueira de Castelo Rodrigo

Área de competência territorial: municípios de Figueira 
de Castelo Rodrigo.

Juízes: 1.

Gouveia

Área de competência territorial: municípios de Fornos 
de Algodres e Gouveia.

Juízes: 1.

Guarda

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Guarda, 
Manteigas e Sabugal.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Pinhel

Área de competência territorial: município de Pinhel.
Juízes: 1.

Seia

Área de competência territorial: município de Seia.
Juízes: 2.

Trancoso

Área de competência territorial: municípios de Aguiar 
da Beira e Trancoso.

Juízes: 1.

Vila Nova de Foz Côa

Área de competência territorial: municípios de Meda e 
Vila Nova de Foz Côa.

Juízes: 1.

Secções de proximidade

Sabugal

Tribunal Judicial da Comarca de Leiria

Sede: Leiria.
Tribunal da Relação competente: Coimbra.
Área de competência territorial: municípios de Alco-

baça, Alvaiázere, Ansião, Batalha, Bombarral, Caldas da 
Rainha, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, Leiria, 

Marinha Grande, Nazaré, Óbidos, Pedrógão Grande, Pe-
niche, Pombal e Porto de Mós.

Quadro de juízes: de 51 a 55.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Leiria).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Leiria).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Leiria).

Instância central

Secções de competência especializada

Leiria

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: distrito de Leiria.
Juízes:
Secção cível: 5.
Secção criminal: 3.

Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: distrito de Leiria.
Juízes: 3.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Alvaiá-

zere, Ansião, Batalha, Castanheira de Pera, Figueiró dos 
Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Nazaré, Pedrógão Grande, 
Pombal e Porto de Mós.

Juízes: 3.
1.ª Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios de Alvaiá-

zere, Ansião, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, 
Leiria, Marinha Grande, Pedrógão Grande e Pombal.

Juízes: 3.

Alcobaça

2.ª Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios de Alco-

baça, Batalha, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbi-
dos, Peniche e Porto de Mós.

Juízes: 2.
1.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Alco-

baça, Batalha, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbi-
dos, Peniche e Porto de Mós.

Juízes: 1.

Caldas da Rainha

1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Alco-

baça, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos e 
Peniche.

Juízes: 2.
2.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Alco-

baça, Bombarral, Caldas da Rainha, Óbidos e Peniche.
Juízes: 1.

Pombal

2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Alvaiá-

zere, Ansião, Batalha, Castanheira de Pera, Figueiró dos 
Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Pedrógão Grande, Pombal 
e Porto de Mós.
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Juízes: 3.
2.ª Secção de execução (a instalar provisoriamente em 

Ansião).
Área de competência territorial: municípios de Alvaiá-

zere, Ansião, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, 
Leiria, Marinha Grande, Pedrógão Grande e Pombal.

Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Alcobaça

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Alco-
baça.

Juízes:
Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Caldas da Rainha

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Bom-
barral, Caldas da Rainha e Óbidos.

Juízes:
Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Figueiró dos Vinhos

Área de competência territorial: municípios de Alvai-
ázere, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos e Pedrógão 
Grande.

Juízes: 1.
Leiria

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Leiria.
Juízes:
Secção cível: 4.
Secção criminal: 3.

Marinha Grande

Área de competência territorial: município de Marinha 
Grande.

Juízes: 2.

Nazaré

Área de competência territorial: município de Nazaré.
Juízes: 1.

Peniche

Área de competência territorial: município de Peni-
che.

Juízes: 1.

Pombal

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Ansião 
e Pombal.

Juízes:
Secção cível: 2.
Secção criminal: 2.

Porto de Mós

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Batalha 
e Porto de Mós.

Juízes:
Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Secções de proximidade

Alvaiázere

Ansião

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa

Sede: Lisboa.
Tribunal da Relação competente: Lisboa.
Área de competência territorial: municípios de Alco-

chete, Almada, Barreiro, Lisboa, Moita, Montijo e Seixal.
Quadro de juízes: de 168 a 192.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Lisboa).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Lisboa).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Lisboa).

Instância central

Secções de competência especializada

Lisboa

1.ª Secção cível;
1.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: município de Lisboa.
Juízes:
Secção cível: 20.
Secção criminal: 24.

Juízes militares: 4, um por cada ramo das Forças Ar-
madas e um da GNR.

1.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: município de Lisboa.
Juízes: 7.
1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: município de Lisboa.
Juízes: 6.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: município de Lisboa.
Juízes: 8.
1.ª Secção de comércio.
Área de competência territorial: município de Lisboa.
Juízes: 5.
1.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: município de Lisboa.
Juízes: 9.

Almada

2.ª Secção cível;
2.ª Secção criminal.
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Área de competência territorial: municípios de Alco-
chete, Almada, Barreiro, Moita, Montijo e Seixal.

Juízes:

Secção cível: 3.
Secção criminal: 6.

2.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Almada 

e Seixal.
Juízes: 2.
2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: município de Almada.
Juízes: 2.
2.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Alco-

chete, Almada, Barreiro, Moita, Montijo e Seixal.
Juízes: 2.

Barreiro

3.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Alco-

chete, Barreiro, Moita e Montijo.
Juízes: 1.
3.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Alco-

chete, Barreiro, Moita e Montijo.
Juízes: 2.
2.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Alco-

chete, Almada, Barreiro, Moita, Montijo e Seixal.
Juízes: 2.
2.ª Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios de Alco-

chete, Almada, Barreiro, Moita, Montijo e Seixal.
Juízes: 4.

Seixal

4.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: município de Seixal.
Juízes: 2.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Almada

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Almada.
Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 3.

Barreiro e Moita

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível (sediada na Moita) e secção criminal (sediada 
no Barreiro).

Área de competência territorial: municípios do Barreiro 
e Moita.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 2.

Lisboa

A secção de competência genérica desdobra-se em 
secção cível, secção criminal e secção de pequena cri-
minalidade.

Área de competência territorial: município de Lisboa.
Juízes:

Secção cível: 24.
Secção criminal: 14.
Secção de pequena criminalidade: 5.

Montijo

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Alco-
chete e Montijo.

Juízes:

Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Seixal

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Seixal.
Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 3.

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Norte

Sede: Loures.
Tribunal da Relação competente: Lisboa.
Área de competência territorial: municípios de Alenquer, 

Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Loures, Lourinhã, 
Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila 
Franca de Xira.

Quadro de juízes: de 57 a 65.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Loures).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Loures).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Loures).

Instância central

Secções de competência especializada

Loures

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Alenquer, 

Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Loures, Lourinhã, 
Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila 
Franca de Xira.

Juízes:

Secção cível: 6.
Secção criminal: 6.

Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Alenquer, 

Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Loures, Lourinhã, 
Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila 
Franca de Xira.

Juízes: 3.
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1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Loures 

e Odivelas.
Juízes: 4.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Loures 

e Odivelas.
Juízes: 2.
Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Alenquer, 

Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Loures, Lourinhã, 
Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila 
Franca de Xira.

Juízes: 3.
Torres Vedras

2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Cadaval, 

Lourinhã, Sobral de Monte Agraço e Torres Vedras.
Juízes: 1.
2.ª Secção do trabalho (a instalar provisoriamente no 

Cadaval).
Área de competência territorial: municípios de Cadaval, 

Lourinhã, Sobral de Monte Agraço e Torres Vedras.
Juízes: 1.

Vila Franca de Xira

3.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Alenquer, 

Arruda dos Vinhos, Azambuja e Vila Franca de Xira.
Juízes: 3.
3.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Alenquer, 

Arruda dos Vinhos, Azambuja e Vila Franca de Xira.
Juízes: 2.
Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios de Alenquer, 

Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Loures, Lourinhã, 
Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila 
Franca de Xira.

Juízes: 4.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Alenquer

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Alenquer 
e Azambuja.

Juízes:
Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Loures

A secção de competência genérica desdobra-se em 
secção cível, secção criminal e secção de pequena cri-
minalidade.

Área de competência territorial: municípios de Loures 
e Odivelas.

Juízes:
Secção cível: 4.
Secção criminal: 4.
Secção de pequena criminalidade: 2.

Lourinhã

Área de competência territorial: município de Louri-
nhã.

Juízes: 1.

Torres Vedras

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Cadaval, 
Sobral de Monte Agraço e Torres Vedras.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 2.

Vila Franca de Xira

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Arruda 
dos Vinhos e Vila Franca de Xira.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 3.

Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste

Sede: Sintra.
Tribunal da Relação competente: Lisboa.
Área de competência territorial: municípios de Ama-

dora, Cascais, Mafra, Oeiras e Sintra.
Quadro de juízes: de 84 a 92.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Sintra).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Sintra).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Sintra).

Instância central

Secções de competência especializada

Sintra

1.ª Secção cível;
1.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Ama-

dora, Mafra e Sintra.
Juízes:

Secção cível: 5.
Secção criminal: 6.  

1.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Ama-

dora, Mafra e Sintra.
Juízes: 3.
1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Mafra 

e Sintra.
Juízes: 6.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Ama-

dora, Mafra e Sintra.
Juízes: 3.
Secção de comércio.
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Área de competência territorial: municípios de Ama-
dora, Cascais, Mafra, Oeiras e Sintra.

Juízes: 5.
1.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Ama-

dora, Mafra e Sintra.
Juízes: 3.

Amadora

2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: município de Ama-

dora.
Juízes: 2.

Cascais

2.ª Secção cível;
2.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Cascais 

e Oeiras.
Juízes:

Secção cível: 5.
Secção criminal: 3.

2.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Cascais 

e Oeiras.
Juízes: 2.
3.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Cascais 

e Oeiras.
Juízes: 4.
2.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Cascais 

e Oeiras.
Juízes: 3.

Oeiras

2.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Cascais 

e Oeiras.
Juízes: 2.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Amadora

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Ama-
dora.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 2.

Cascais

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Cascais.
Juízes:

Secção cível: 4.
Secção criminal: 3.

Mafra

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Mafra.
Juízes:
Secção cível: 1.
Secção criminal: 2.

Oeiras

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Oeiras.
Juízes:
Secção cível: 4.
Secção criminal: 3.

Sintra

A secção de competência genérica desdobra-se em 
secção cível, secção criminal e secção de pequena cri-
minalidade.

Área de competência territorial: município de Sintra.
Juízes:
Secção cível: 5.
Secção criminal: 4.
Secção de pequena criminalidade: 2.

Tribunal Judicial da Comarca da Madeira

Sede: Funchal.
Tribunal da Relação competente: Lisboa.
Área de competência territorial: municípios da Calheta, 

Câmara de Lobos, Funchal, Machico, Ponta do Sol, Porto 
Moniz, Porto Santo, Ribeira Brava, Santa Cruz, Santana 
e São Vicente.

Quadro de juízes: de 25 a 29.
Juiz-Presidente: 1 (sediado no Funchal).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado no Funchal).
Administrador Judiciário: 1 (sediado no Funchal).

Instância central

Secções de competência especializada

Funchal

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: Região Autónoma da 

Madeira (municípios da Calheta, Câmara de Lobos, Fun-
chal, Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Porto Santo, 
Ribeira Brava, Santa Cruz, Santana e São Vicente).

Juízes:
Secção cível: 4.
Secção criminal: 3.
Secção de instrução criminal.

Área de competência territorial: municípios da Ca-
lheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, Ponta do Sol, 
Porto Moniz, Ribeira Brava, Santa Cruz, Santana e São 
Vicente.

Juízes: 1.
Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios da Ca-

lheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, Ponta do Sol, 
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Porto Moniz, Ribeira Brava, Santa Cruz, Santana e São 
Vicente.

Juízes: 3.
Secção do trabalho.
Área de competência territorial: Região Autónoma da 

Madeira (municípios da Calheta, Câmara de Lobos, Fun-
chal, Machico, Ponta do Sol, Porto Moniz, Porto Santo, 
Ribeira Brava, Santa Cruz, Santana e São Vicente).

Juízes: 1.
Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios da Ca-

lheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, Ponta do Sol, 
Porto Moniz, Ribeira Brava, Santa Cruz, Santana e São 
Vicente.

Juízes: 2.
Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios da Ca-

lheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, Ponta do Sol, 
Porto Moniz, Ribeira Brava, Santa Cruz, Santana e São 
Vicente.

Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Funchal

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Câmara 
de Lobos, Funchal, Porto Moniz, Santana e São Vicente.

Juízes:

Secção cível: 3.
Secção criminal: 3.

Ponta do Sol

Área de competência territorial: municípios da Calheta, 
Ponta do Sol e Ribeira Brava.

Juízes: 1.

Porto Santo

Área de competência territorial: município de Porto 
Santo.

Juízes: 1.

Santa Cruz

Área de competência territorial: municípios de Machico 
e Santa Cruz.

Juízes: 2.

Secção de proximidade

São Vicente

Tribunal Judicial da Comarca de Portalegre

Sede: Portalegre.
Tribunal da Relação competente: Évora.
Área de competência territorial: municípios de Alter do 

Chão, Arronches, Avis, Campo Maior, Castelo de Vide, 
Crato, Elvas, Fronteira, Gavião, Marvão, Monforte, Nisa, 
Ponte de Sor, Portalegre e Sousel.

Quadro de juízes: de 13 a 15.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Portalegre).

Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-
diado em Portalegre).

Administrador Judiciário: 1 (sediado em Portalegre).

Instância central

Secções de competência especializada

Portalegre

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: distrito de Portalegre.
Juízes: 3.
Secção do trabalho.
Área de competência territorial: distrito de Portalegre.
Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Elvas

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Campo 
Maior e Elvas.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Fronteira

Área de competência territorial: municípios de Alter do 
Chão, Avis, Fronteira, Monforte e Sousel.

Juízes: 1.

Ponte de Sor

Área de competência territorial: municípios de Gavião 
e Ponte de Sor.

Juízes: 2.

Portalegre

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Arron-
ches, Castelo de Vide, Crato, Marvão, Nisa e Portalegre.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Secção de proximidade

Avis

Nisa

Tribunal Judicial da Comarca do Porto

Sede: Porto.
Tribunal da Relação competente: Porto.
Área de competência territorial: municípios de Gon-

domar, Maia, Matosinhos, Porto, Póvoa de Varzim, Santo 
Tirso, Trofa, Valongo, Vila do Conde e Vila Nova de Gaia.

Quadro de juízes: de 167 a 179.
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Juiz-Presidente: 1 (sediado no Porto).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado no Porto).
Administrador Judiciário: 1 (sediado no Porto).

Instância central

Secções de competência especializada

Porto

1.ª Secção cível;
1.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Gondo-

mar, Valongo e Porto.
Juízes:
Secção cível: 7.
Secção criminal: 15.
Juízes militares: 4, um por cada ramo das Forças Ar-

madas e um da GNR.

1.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Gondo-

mar, Valongo, Vila Nova de Gaia e Porto.
Juízes: 5.
1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: município do Porto.
Juízes: 4.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: município do Porto.
Juízes: 3.
1.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Gondo-

mar, Matosinhos, Porto, Póvoa de Varzim, Valongo, Vila 
do Conde e Vila Nova de Gaia.

Juízes: 9.
Gondomar

2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Gon-

domar e Valongo.
Juízes: 3.

Maia

2.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios da Maia, 

Santo Tirso e Trofa.
Juízes: 2.
2.ª Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Maia, 

Santo Tirso e Trofa.
Juízes: 2.

Matosinhos

2.ª Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Maia, 

Matosinhos, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa e Vila 
do Conde.

Juízes: 4.
3.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Maia, 

Matosinhos, Póvoa de Varzim e Vila do Conde.
Juízes: 5.
3.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Mato-

sinhos, Póvoa de Varzim e Vila do Conde.
Juízes: 3.

Póvoa de Varzim e Vila do Conde

2.ª Secção cível.
Sede: Póvoa de Varzim.
Área de competência territorial: municípios de Maia, 

Matosinhos, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa e Vila 
do Conde.

Juízes: 6.
2.ª Secção criminal.
Sede: Vila do Conde.
Área de competência territorial: municípios de Maia, 

Matosinhos, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa e Vila 
do Conde.

Juízes: 9.
Santo Tirso

1.ª Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios de Gon-

domar, Maia, Matosinhos, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, 
Trofa, Valongo e Vila do Conde.

Juízes: 4.
4.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios Santo Tirso 

e Trofa.
Juízes: 1.

Valongo

4.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Gon-

domar e Valongo.
Juízes: 2.

Vila Nova de Gaia

3.ª Secção cível;
3.ª Secção criminal.
Área de competência territorial: município de Vila Nova 

de Gaia.
Juízes:
Secção cível: 3.
Secção criminal: 3.

5.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: município de Vila Nova 

de Gaia.
Juízes: 3.
5.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: município de Vila Nova 

de Gaia.
Juízes: 3.
2.ª Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios do Porto e 

Vila Nova de Gaia.
Juízes: 3.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Gondomar

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Gondomar.
Juízes:
Secção cível: 3.
Secção criminal: 2.
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Maia

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município da Maia.
Juízes:

Secção cível: 6.
Secção criminal: 3.

Matosinhos

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Mato-
sinhos.

Juízes:

Secção cível: 4.
Secção criminal: 3.

Porto

A secção de competência genérica desdobra-se em 
secção cível, secção criminal e secção de pequena cri-
minalidade.

Área de competência territorial: município do Porto.
Juízes:

Secção cível: 9.
Secção criminal: 8.
Secção de pequena criminalidade: 3.

Póvoa de Varzim e Vila do Conde

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível (sediada em Póvoa de Varzim) e secção criminal 
(sediada em Vila do Conde).

Área de competência territorial: municípios de Póvoa 
de Varzim e Vila do Conde.

Juízes:

Secção cível: 3.
Secção criminal: 3.

Santo Tirso

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Santo 
Tirso e Trofa.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 2.

Valongo

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Valongo.
Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 2.

Vila Nova de Gaia

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Vila Nova 
de Gaia.

Juízes:
Secção cível: 5.
Secção criminal: 4.

Balcão Nacional do Arrendamento

Porto

Balcão Nacional de Injunções 

Porto

Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este

Sede: Penafiel.
Tribunal da Relação competente: Porto.
Área de competência territorial: municípios de Ama-

rante, Baião, Felgueiras, Lousada, Marco de Canaveses, 
Paços de Ferreira, Paredes e Penafiel.

Quadro de juízes: de 39 a 43.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Penafiel).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Penafiel).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Penafiel).

Instância central

Secções de competência especializada

Penafiel

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Ama-

rante, Baião, Felgueiras, Lousada, Marco de Canaveses, 
Paços de Ferreira, Paredes e Penafiel.

Juízes:
Secção cível: 4.
Secção criminal: 3.

Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Ama-

rante, Baião, Felgueiras, Lousada, Marco de Canaveses, 
Paços de Ferreira, Paredes e Penafiel.

Juízes: 4.
Amarante

Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios de Ama-

rante, Baião, Felgueiras, Lousada, Marco de Canaveses, 
Paços de Ferreira, Paredes e Penafiel.

Juízes: 3.
Lousada

Secção de execução.
Área de competência territorial: municípios de Ama-

rante, Baião, Felgueiras, Lousada, Marco de Canaveses, 
Paços de Ferreira, Paredes e Penafiel.

Juízes: 2.

Marco de Canaveses

Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Ama-

rante, Baião, Felgueiras, Lousada, Marco de Canaveses, 
Paços de Ferreira, Paredes e Penafiel.

Juízes: 2.
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Paredes

Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Ama-

rante, Baião, Felgueiras, Lousada, Marco de Canaveses, 
Paços de Ferreira, Paredes e Penafiel.

Juízes: 3.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Amarante

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Ama-
rante.

Juízes:

Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Baião

Área de competência territorial: município de Baião.
Juízes: 1.

Felgueiras

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Felgueiras.
Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Lousada

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Lou-
sada.

Juízes:

Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Marco de Canaveses

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Marco 
de Canaveses.

Juízes:

Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Paços de Ferreira

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Paços 
de Ferreira.

Juízes: 

Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Paredes

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Paredes.
Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 2.

Penafiel

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Penafiel.
Juízes:

Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Tribunal Judicial da Comarca de Santarém

Sede: Santarém.
Tribunal da Relação competente: Évora.
Área de competência territorial: municípios de Abran-

tes, Alcanena, Almeirim, Alpiarça, Benavente, Cartaxo, 
Chamusca, Constância, Coruche, Entroncamento, Ferreira 
do Zêzere, Golegã, Mação, Ourém, Rio Maior, Salvaterra 
de Magos, Santarém, Sardoal, Tomar, Torres Novas e Vila 
Nova da Barquinha.

Quadro de juízes: de 43 a 47.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Santarém).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Santarém).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Santarém).

Instância central

Secções de competência especializada

Santarém

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: distrito de Santarém.
Juízes:

Secção cível: 5.
Secção criminal: 4.

Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: distrito de Santarém.
Juízes: 2.
1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Almei-

rim, Alpiarça, Benavente, Cartaxo, Coruche, Rio Maior, 
Salvaterra de Magos e Santarém.

Juízes: 2.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Almei-

rim, Alpiarça, Benavente, Cartaxo, Coruche, Rio Maior, 
Salvaterra de Magos e Santarém.

Juízes: 2.
Secção de comércio.
Área de competência territorial: distrito de Santarém.
Juízes: 2.
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Entroncamento

Secção de execução.
Área de competência territorial: distrito de Santarém.
Juízes: 2.

Tomar

2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Abrantes, 

Alcanena, Chamusca, Constância, Entroncamento, Ferreira 
do Zêzere, Golegã, Mação, Ourém, Sardoal, Tomar, Torres 
Novas e Vila Nova da Barquinha.

Juízes: 2.
2.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Abrantes, 

Alcanena, Chamusca, Constância, Entroncamento, Ferreira 
do Zêzere, Golegã, Mação, Ourém, Sardoal, Tomar, Torres 
Novas e Vila Nova da Barquinha.

Juízes: 2.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Abrantes

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Abrantes, 
Constância, Mação e Sardoal.

Juízes: 
Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Almeirim

Área de competência territorial: municípios de Almeirim 
e Alpiarça.

Juízes: 1.

Benavente

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Bena-
vente e Salvaterra de Magos.

Juízes: 
Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Cartaxo

Área de competência territorial: município do Cartaxo.
Juízes: 1.

Coruche

Área de competência territorial: município de Coruche.
Juízes: 1.

Entroncamento

Área de competência territorial: municípios de Cha-
musca, Entroncamento, Golegã e Vila Nova da Barquinha.

Juízes: 2.
Ourém

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Ourém.

Juízes: 
Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Rio Maior

Área de competência territorial: município de Rio Maior.
Juízes: 1.

Santarém

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Santarém.
Juízes:
Secção cível: 2.
Secção criminal: 2.

Tomar

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Ferreira 
do Zêzere e Tomar.

Juízes:
Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Torres Novas

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Alcanena 
e Torres Novas.

Juízes: 
Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Secção de proximidade

Alcanena

Golegã

Tribunal Judicial da Comarca de Setúbal

Sede: Setúbal.
Tribunal da Relação competente: Évora.
Área de competência territorial: municípios de Alcácer 

do Sal, Grândola, Palmela, Santiago do Cacém, Sesimbra, 
Setúbal e Sines.

Juiz-Presidente: 1 (sediado em Setúbal).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Setúbal).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Setúbal).
Quadro de juízes: de 35 a 39.

Instância central

Secções de competência especializada

Setúbal

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: municípios de Alcácer 

do Sal, Grândola, Palmela, Santiago do Cacém, Sesimbra, 
Setúbal e Sines.
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Juízes:

Secção cível: 4.
Secção criminal: 4.

Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: municípios de Alcácer 

do Sal, Grândola, Palmela, Santiago do Cacém, Sesimbra, 
Setúbal e Sines.

Juízes: 2.
1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Palmela, 

Sesimbra e Setúbal.
Juízes: 3.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Palmela, 

Sesimbra e Setúbal.
Juízes: 2.
Secção de comércio.
Área de competência territorial: municípios de Alcácer 

do Sal, Grândola, Palmela, Santiago do Cacém, Sesimbra, 
Setúbal e Sines.

Juízes: 2.
Secção de execução.
Sede: Setúbal (a instalar provisoriamente em Alcácer 

do Sal).
Área de competência territorial: municípios de Alcácer 

do Sal, Grândola, Palmela, Santiago do Cacém, Sesimbra, 
Setúbal e Sines.

Juízes: 2.

Santiago do Cacém

2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Alcácer 

do Sal, Grândola, Santiago do Cacém e Sines.
Juízes: 1.
2.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Alcácer 

do Sal, Grândola, Santiago do Cacém e Sines.
Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Grândola

Área de competência territorial: municípios de Alcácer 
do Sal e Grândola.

Juízes: 2.

Santiago do Cacém

Área de competência territorial: municípios de Santiago 
do Cacém e Sines.

Juízes: 2.

Sesimbra

Área de competência territorial: município de Sesimbra.
Juízes: 2.

Setúbal

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Palmela 
e Setúbal.

Juízes:
Secção cível: 3.
Secção criminal: 5.

Secção de proximidade

Alcácer do Sal

Tribunal Judicial da Comarca de Viana do Castelo

Sede: Viana do Castelo.
Tribunal da Relação competente: Guimarães.
Área de competência territorial: municípios de Arcos de 

Valdevez, Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, 
Ponte da Barca, Ponte de Lima, Valença, Viana do Castelo 
e Vila Nova de Cerveira.

Quadro de juízes: de 28 a 31.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Viana do Castelo).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Viana do Castelo).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Viana do 

Castelo).

Instância central

Secções de competência especializada

Viana do Castelo

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: distrito de Viana do 

Castelo.
Juízes:
Secção cível: 4.
Secção criminal: 3.

Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: distrito de Viana do 

Castelo.
Juízes: 1.
Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Arcos 

de Valdevez, Caminha, Paredes de Coura, Ponte da Barca, 
Ponte de Lima, Valença, Viana do Castelo e Vila Nova de 
Cerveira.

Juízes: 2.
Secção do trabalho.
Área de competência territorial: distrito de Viana do 

Castelo.
Juízes: 2.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Arcos de Valdevez e Ponte da Barca

Área de competência territorial: municípios de Arcos 
de Valdevez e Ponte da Barca.

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível (sediada em Arcos de Valdevez) e secção criminal 
(sediada em Ponte da Barca).
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Juízes:
Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Caminha

Área de competência territorial: município de Caminha.
Juízes: 1.

Melgaço

Área de competência territorial: município de Melgaço.
Juízes: 1.

Monção

Área de competência territorial: município de Monção.
Juízes: 1.

Ponte de Lima

Área de competência territorial: município de Ponte 
de Lima.

Juízes: 2.

Valença

Área de competência territorial: municípios de Paredes 
de Coura e Valença.

Juízes: 2.

Viana do Castelo

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: município de Viana 
do Castelo.

Juízes: 
Secção cível: 4.
Secção criminal: 2.

Vila Nova de Cerveira

Área de competência territorial: município de Vila Nova 
de Cerveira.

Juízes: 1.

Tribunal Judicial da Comarca de Vila Real

Sede: Vila Real.
Tribunal da Relação competente: Guimarães.
Área de competência territorial: municípios de Alijó, 

Boticas, Chaves, Mesão Frio, Mondim de Basto, Monta-
legre, Murça, Peso da Régua, Ribeira de Pena, Sabrosa, 
Santa Marta de Penaguião, Valpaços, Vila Pouca de Aguiar 
e Vila Real.

Quadro de juízes: de 21 a 24.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Vila Real).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Vila Real).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Vila Real).

Instância central

Secções de competência especializada

Vila Real

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: distrito de Vila Real.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 3.

Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Alijó, 

Mesão Frio, Mondim de Basto, Murça,   Peso da Régua, 
Sabrosa, Santa Marta de Penaguião e Vila Real.

Juízes: 1.
Secção do trabalho.
Área de competência territorial: distrito de Vila Real.
Juízes: 2.

Chaves

Secção de execução.
Área de competência territorial: distrito de Vila Real.
Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Alijó

Área de competência territorial: municípios de Alijó 
e Murça.

Juízes: 1.

Chaves

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Boticas 
e Chaves.

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Montalegre

Área de competência territorial: município de Monta-
legre.

Juízes: 1.

Peso da Régua

Área de competência territorial: municípios de Mesão 
Frio, Peso da Régua e Santa Marta de Penaguião.

Juízes: 2.

Valpaços

Área de competência territorial: município de Valpaços.
Juízes: 1.

Vila Pouca de Aguiar

Área de competência territorial: municípios de Ribeira 
de Pena e Vila Pouca de Aguiar.

Juízes: 1.

Vila Real

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Mondim 
de Basto, Sabrosa e Vila Real.



2228  Diário da República, 1.ª série — N.º 61 — 27 de março de 2014 

Juízes:

Secção cível: 2.
Secção criminal: 1.

Secção de proximidade

Mondim de Basto

Tribunal Judicial da Comarca de Viseu

Sede: Viseu.
Tribunal da Relação competente: Coimbra.
Área de competência territorial: municípios de Arma-

mar, Carregal do Sal, Castro Daire, Cinfães, Lamego, 
Mangualde, Moimenta da Beira, Mortágua, Nelas, Oliveira 
de Frades, Penalva do Castelo, Penedono, Resende, Santa 
Comba Dão, São João da Pesqueira, São Pedro do Sul, 
Sátão, Sernancelhe, Tabuaço, Tarouca, Tondela, Vila Nova 
de Paiva, Viseu e Vouzela.

Quadro de juízes: de 33 a 36.
Juiz-Presidente: 1 (sediado em Viseu).
Magistrado do Ministério Público coordenador: 1 (se-

diado em Viseu).
Administrador Judiciário: 1 (sediado em Viseu).

Instância central

Secções de competência especializada

Viseu

Secção cível;
Secção criminal.
Área de competência territorial: distrito de Viseu.
Juízes:

Secção cível: 3.
Secção criminal: 3.

Secção de instrução criminal.
Área de competência territorial: distrito de Viseu.
Juízes: 2.
1.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Carregal 

do Sal, Castro Daire, Mangualde, Mortágua, Nelas, Oli-
veira de Frades, Penalva do Castelo, Santa Comba Dão, 
São Pedro do Sul, Sátão, Tondela, Vila Nova de Paiva, 
Viseu e Vouzela.

Juízes: 2.
1.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Carregal 

do Sal, Castro Daire, Mangualde, Mortágua, Nelas, Oli-
veira de Frades, Penalva do Castelo, Santa Comba Dão, 
São Pedro do Sul, Sátão, Tondela, Vila Nova de Paiva, 
Viseu e Vouzela.

Juízes: 2.
Secção de comércio.
Área de competência territorial: distrito de Viseu.
Juízes: 2.
Secção de execução.
Área de competência territorial: distrito de Viseu.
Juízes: 1.

Lamego

2.ª Secção de família e menores.
Área de competência territorial: municípios de Arma-

mar, Cinfães, Lamego, Moimenta da Beira, Penedono, 
Resende, São João da Pesqueira, Sernancelhe, Tabuaço 
e Tarouca.

Juízes: 1.
2.ª Secção do trabalho.
Área de competência territorial: municípios de Arma-

mar, Cinfães, Lamego, Moimenta da Beira, Penedono, 
Resende, São João da Pesqueira, Sernancelhe, Tabuaço 
e Tarouca.

Juízes: 1.

Instâncias locais

Secções de competência genérica

Cinfães

Área de competência territorial: município de Cinfães.
Juízes: 1.

Lamego

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Arma-
mar, Lamego, Resende e Tarouca.

Juízes:

Secção cível: 1.
Secção criminal: 1.

Mangualde

Área de competência territorial: município de Man-
gualde.

Juízes: 1.

Moimenta da Beira

Área de competência territorial: municípios de Moi-
menta da Beira, Penedono, São João da Pesqueira, Ser-
nancelhe e Tabuaço.

Juízes: 1.

Nelas

Área de competência territorial: município de Nelas.
Juízes: 1.

Santa Comba Dão

Área de competência territorial: municípios de Carregal 
do Sal, Mortágua e Santa Comba Dão.

Juízes: 1.

São Pedro do Sul

Área de competência territorial: município de São Pedro 
do Sul.

Juízes: 1.

Sátão

Área de competência territorial: municípios de Penalva 
do Castelo, Sátão e Vila Nova de Paiva.

Juízes: 1.
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Tondela

Área de competência territorial: município de Tondela.
Juízes: 1.

Viseu

A secção de competência genérica desdobra-se em sec-
ção cível e secção criminal.

Área de competência territorial: municípios de Castro 
Daire, Oliveira de Frades, Viseu e Vouzela.

Juízes: 

Secção cível: 3.
Secção criminal: 3.

Secções de proximidade

Castro Daire

Oliveira de Frades

São João da Pesqueira

Vouzela

MAPA IV

Tribunais de competência territorial alargada

Tribunais de Execução das Penas

Sede: Coimbra.
Tribunal da Relação competente: Coimbra.     
Área de competência territorial: comarcas de Castelo 

Branco, Coimbra, Guarda, Leiria (com exceção do estabe-
lecimento prisional das Caldas da Rainha)  e Viseu.

Juízes: 3.
Sede: Évora.
Tribunal da Relação competente: Évora.
Área de competência territorial: comarcas de Beja, 

Évora (com exceção dos estabelecimentos prisionais de 
Alcoentre e de Vale de Judeus), Faro, Portalegre, Santarém 
e Setúbal.

Juízes: 2.
Sede: Lisboa
Tribunal da Relação competente: Lisboa.
Área de competência territorial: comarcas dos Açores, 

Lisboa, Lisboa Norte, Lisboa Oeste, Madeira e estabele-
cimentos prisionais de Alcoentre, das Caldas da Rainha e 
de Vale de Judeus.

Juízes: 7.
Sede: Porto.
Tribunal da Relação competente: Porto.
Área de competência territorial: comarcas de Aveiro, 

Braga, Bragança, Porto, Porto Este, Viana do Castelo e 
Vila Real.

Juízes: 4.

Tribunal Marítimo

Sede: Lisboa.
Tribunal da Relação competente: Lisboa.
Área de competência territorial: departamentos maríti-

mos do norte, centro e sul.
Juízes: 2.

Tribunal da Propriedade Intelectual

Sede: Lisboa.
Tribunal da Relação competente: Lisboa.
Área de competência territorial: território nacional.
Juízes: 3.

Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão

Sede: Santarém.
Tribunal da Relação competente: Lisboa.
Área de competência territorial: território nacional.
Juízes: 3.

Tribunal Central de Instrução Criminal

Sede: Lisboa.
Tribunal da Relação competente: Lisboa.
Área de competência territorial: território nacional.
Juízes: 2.

MAPA V

Quadro de magistrados do Ministério Público

Supremo Tribunal de Justiça

Procuradores-gerais adjuntos: 8.

Tribunais da Relação

Coimbra

Procuradores-gerais adjuntos: de 8 a 12.

Évora

Procuradores-gerais adjuntos: de 8 a 12.

Guimarães

Procuradores-gerais adjuntos: de 9 a 13.

Lisboa

Procuradores-gerais adjuntos: de 15 a 20.

Porto

Procuradores-gerais adjuntos: de 13 a 17.

Comarca dos Açores

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:

Procuradores da República: de 6 a 7.
Procuradores-adjuntos: de 24 a 25.

Angra do Heroísmo

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 3.

Horta
Procurador-adjunto: 1.

Ponta Delgada 

Procurador da República: 5.
Procurador-adjunto: 8.
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Praia da Vitória

Procurador-adjunto: 2.

Ribeira Grande 
Procurador-adjunto: 3.

Santa Cruz da Graciosa

Procurador-adjunto: 1.

Santa Cruz das Flores

Procurador-adjunto: 1.

São Roque do Pico

Procurador-adjunto: 1.

Velas

Procurador-adjunto: 1.

Vila do Porto

Procurador-adjunto: 1.

Vila Franca do Campo

Procurador-adjunto: 2.

Comarca de Aveiro

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:

Procuradores da República: de 26 a 27.
Procuradores-adjuntos: de 50 a 52.

Águeda

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 3.

Albergaria-a-Velha 

Procurador-adjunto: 2.

Anadia

Procurador-adjunto: 2.

Arouca

Procurador-adjunto: 1.

Aveiro

Procurador da República: 9.
Procurador-adjunto: 9.

Castelo de Paiva

Procurador-adjunto: 1.

Espinho

Procurador-adjunto: 3.

Estarreja

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 3.

Ílhavo

Procurador-adjunto: 3.

Mealhada

Procurador-adjunto: 2.

Oliveira de Azeméis

Procurador da República: 4.
Procurador-adjunto: 3.

Oliveira do Bairro

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 2.

Ovar

Procurador da República: 1
Procurador-adjunto: 3.

Santa Maria da Feira

Procurador da República: 7.
Procurador-adjunto: 7.

São João da Madeira

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 3.

Vagos

Procurador-adjunto: 2.

Vale de Cambra

Procurador-adjunto: 1.

Comarca de Beja

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:

Procuradores da República: de 3 a 4.
Procuradores-adjuntos: de 11 a 12.

Almodôvar

Procurador-adjunto: 1.

Beja 

Procurador da República: 3.
Procurador-adjunto: 3.

Cuba

Procurador-adjunto: 1.

Ferreira do Alentejo

Procurador-adjunto: 1.

Moura

Procurador-adjunto: 1.

Odemira

Procurador-adjunto: 2.
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Ourique

Procurador-adjunto: 1.

Serpa

Procurador-adjunto: 1.

Comarca de Braga

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:
Procuradores da República: de 33 a 34.
Procuradores-adjuntos: de 49 a 52.

Amares

Procurador-adjunto: 1.

Barcelos

Procurador da República: 4.
Procurador-adjunto: 5.

Braga

Procurador da República: 10.
Procurador-adjunto: 12.

Cabeceiras de Basto

Procurador-adjunto: 1.

Celorico de Basto

Procurador-adjunto: 1.

Esposende

Procurador-adjunto: 2.

Fafe

Procurador-adjunto: 4.

Guimarães

Procurador da República: 13.
Procurador-adjunto: 10.

Póvoa de Lanhoso

Procurador-adjunto: 1.

Vieira do Minho

Procurador-adjunto: 1.

Vila Nova de Famalicão

Procurador da República: 6.
Procurador-adjunto: 8.

Vila Verde

Procurador-adjunto: 3.

Comarca de Bragança

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:
Procuradores da República: de 2 a 3.
Procuradores-adjuntos: 10 a 11.

Bragança

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 4.

Macedo de Cavaleiros

Procurador-adjunto: 1.

Mirandela

Procurador-adjunto: 2.

Mogadouro

Procurador-adjunto: 1.

Torre de Moncorvo

Procurador-adjunto: 1.

Vila Flor

Procurador-adjunto: 1.

Comarca de Castelo Branco

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:

Procuradores da República: de 7 a 8.
Procuradores-adjuntos: de 14 a 15.

Castelo Branco

Procurador da República: 4.
Procurador-adjunto: 5.

Covilhã

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 4.

Fundão

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 2.

Idanha-a-Nova

Procurador-adjunto: 1.

Oleiros

Procurador-adjunto: 1.

Sertã

Procurador-adjunto: 1.

Comarca de Coimbra

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:

Procuradores da República: de 20 a 21.
Procuradores-adjuntos: de 30 a 32.

Arganil

Procurador-adjunto: 1.
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Cantanhede

Procurador-adjunto: 2.

Coimbra

Procurador da República: 17 (inclui o Tribunal de Exe-
cução das Penas).

Procurador-adjunto: 14.

Condeixa-a-Nova

Procurador-adjunto: 1.

Figueira da Foz

Procurador da República: 3.
Procurador-adjunto: 5.

Lousã

Procurador-adjunto: 2.

Montemor-o-Velho

Procurador-adjunto: 2.

Oliveira do Hospital

Procurador-adjunto: 1.

Tábua

Procurador-adjunto: 1.

Penacova

Procurador-adjunto: 1.

Comarca de Évora

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:

Procuradores da República: de 6 a 7.
Procuradores-adjuntos: de 12 a 13.

Évora

Procurador da República: 5 (inclui o Tribunal de Exe-
cução das Penas).

Procurador-adjunto: 6.

Montemor-o-Novo

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 2.

Estremoz

Procurador-adjunto: 1.

Reguengos de Monsaraz

Procurador-adjunto: 1.

Redondo

Procurador-adjunto: 1.

Vila Viçosa

Procurador-adjunto: 1.

Comarca de Faro

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:

Procuradores da República: de 24 a 25.
Procuradores-adjuntos: de 49 a 51.

Albufeira

Procurador-adjunto: 7.

Faro

Procurador da República: 12.
Procurador-adjunto: 10.

Lagos

Procurador-adjunto: 3.

Loulé

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 8.

Olhão

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 3.

Portimão

Procurador da República: 9.
Procurador-adjunto: 10.

Silves

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 3.

Tavira

Procurador-adjunto: 2.

Vila Real de Santo António

Procurador-adjunto: 3.

Comarca da Guarda

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:

Procuradores da República: de 2 a 3.
Procuradores-adjuntos: de 13 a 14.

Almeida

Procurador-adjunto: 1.

Celorico da Beira

Procurador-adjunto: 1.

Figueira de Castelo Rodrigo

Procurador-adjunto: 1.

Gouveia

Procurador-adjunto: 1.
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Guarda

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 4.

Trancoso

Procurador-adjunto: 1.

Pinhel

Procurador-adjunto: 1.

Seia

Procurador-adjunto: 2.

Vila Nova de Foz Côa

Procurador-adjunto: 1.

Comarca de Leiria

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:
Procuradores da República: de 19 a 20.
Procuradores-adjuntos: de 32 a 34.

Alcobaça

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 4.

Caldas da Rainha

Procurador da República: 3.
Procurador-adjunto: 6.

Figueiró dos Vinhos

Procurador-adjunto: 1.

Leiria

Procurador da República: 10.
Procurador-adjunto: 9.

Marinha Grande

Procurador-adjunto: 3.

Nazaré

Procurador-adjunto: 1.

Peniche

Procurador-adjunto: 2.

Pombal

Procurador da República: 4.
Procurador-adjunto: 3 .

Porto de Mós

Procurador-adjunto: 3.

Comarca de Lisboa
Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:
Procuradores da República: de 74 a 78.
Procuradores-adjuntos: de 120 a 125.

Almada

Procurador da República: 8.
Procurador-adjunto: 12.

Barreiro e Moita

Procurador da República: 8.
Procurador-adjunto: 10.

Lisboa

Procurador da República: 56 (inclui os tribunais de 
competência alargada instalados em Lisboa).

Procurador-adjunto: 82.

Montijo

Procurador-adjunto: 5.

Seixal

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 11.

Comarca de Lisboa Norte

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:
Procuradores da República: de 25 a 27.
Procuradores-adjuntos: de 40 a 42.

Alenquer

Procurador-adjunto: 2.

Loures

Procurador da República: 15.
Procurador-adjunto: 23.

Lourinhã

Procurador-adjunto: 1.

Torres Vedras

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 5.

Vila Franca de Xira

Procurador da República: 8.
Procurador-adjunto: 9.

Comarca de Lisboa Oeste

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:
Procuradores da República: de 40 a 42.
Procuradores-adjuntos: de 70 a 74.

Amadora

Procurador da República: 4.
Procurador-adjunto: 13.

Cascais

Procurador da República: 13.
Procurador-adjunto: 14.
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Mafra

Procurador-adjunto: 4.

Oeiras

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 11.

Sintra

Procurador da República: 22.
Procurador-adjunto: 28.

Comarca da Madeira

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:

Procuradores da República: de 8 a 9.
Procuradores-adjuntos: de 17 a 19.

Funchal

Procurador da República: 8.
Procurador-adjunto: 11.

Ponta do Sol

Procurador-adjunto: 2.

Porto Santo

Procurador-adjunto: 1.

Santa Cruz

Procurador-adjunto: 3.

Comarca de Portalegre

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:

Procuradores da República: de 2 a 3.
Procuradores-adjuntos: de 9 a 10.

Fronteira

Procurador-adjunto: 1.

Portalegre

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 3.

Elvas

Procurador-adjunto: 3.

Ponte de Sor

Procurador-adjunto: 2.

Comarca do Porto

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:

Procuradores da República: de 66 a 69.
Procuradores-adjuntos: de 119 a 122.

Gondomar

Procurador da República: 4.
Procurador-adjunto: 9.

Maia

Procurador da República: 3.
Procurador-adjunto: 10.

Matosinhos

Procurador da República: 11.
Procurador-adjunto: 15.

Porto

Procurador da República: 24 (inclui o Tribunal de Exe-
cução das Penas).

Procurador-adjunto: 43.

Póvoa de Varzim e Vila do Conde

Procurador da República: 6.
Procurador-adjunto: 10.

Valongo

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 6.

Santo Tirso

Procurador da República: 4.
Procurador-adjunto: 6.

Vila Nova de Gaia

Procurador da República: 12.
Procurador-adjunto: 20.

Comarca do Porto Este

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:
Procuradores da República: de 14 a 15.
Procuradores-adjuntos: de 26 a 28.

Amarante

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 3.

Baião

Procurador-adjunto: 1.

Felgueiras

Procurador-adjunto: 3.

Lousada

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 2.

Marco de Canaveses

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 3.

Paços de Ferreira

Procurador-adjunto: 3.
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Paredes

Procurador da República: 3.
Procurador-adjunto: 6.

Penafiel

Procurador da República: 7.
Procurador-adjunto: 5.

Comarca de Santarém

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:
Procuradores da República: de 18 a 20.
Procuradores-adjuntos: de 31 a 33.

Abrantes

Procurador-adjunto: 3.

Almeirim

Procurador-adjunto: 2.

Benavente

Procurador-adjunto: 4.

Cartaxo

Procurador-adjunto: 3.

Coruche

Procurador-adjunto: 1.

Entroncamento

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 3.

Ourém

Procurador-adjunto: 3.

Rio Maior

Procurador-adjunto: 2.

Santarém

Procurador da República: 12 (inclui o Tribunal da Con-
corrência, Regulação e Supervisão).

Procurador-adjunto: 4.

Tomar

Procurador da República: 5.
Procurador-adjunto: 3.

Torres Novas

Procurador-adjunto: 3.

Comarca de Setúbal

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:
Procuradores da República: de 13 a 14.
Procuradores-adjuntos: de 22 a 24.

Grândola

Procurador-adjunto: 2.

Santiago do Cacém

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 3.

Sesimbra

Procurador-adjunto: 3.

Setúbal

Procurador da República: 11.
Procurador-adjunto: 14.

Comarca de Viana do Castelo

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:
Procuradores da República: de 6 a 7.
Procuradores-adjuntos: de 17 a 18.

Arcos de Valdevez e Ponte da Barca

Procurador-adjunto: 2.

Caminha

Procurador-adjunto: 1.

Melgaço

Procurador-adjunto: 1.

Monção

Procurador-adjunto: 1.

Ponte de Lima

Procurador-adjunto: 3.

Valença

Procurador-adjunto: 2.

Viana do Castelo

Procurador da República: 6.
Procurador-adjunto: 6.

Vila Nova de Cerveira

Procurador-adjunto: 1.

Comarca de Vila Real

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:
Procuradores da República: de 6 a 7.
Procuradores-adjuntos: 13 a 15.

Alijó

Procurador-adjunto: 1.

Chaves

Procurador da República: 1.
Procurador-adjunto: 3.
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Montalegre

Procurador-adjunto: 1.

Peso da Régua

Procurador-adjunto: 2.

Valpaços

Procurador-adjunto: 1.

Vila Real

Procurador da República: 5.
Procurador-adjunto: 4.

Vila Pouca de Aguiar

Procurador-adjunto: 1.

Comarca de Viseu

Serviços do Ministério Público

Quadro de magistrados do Ministério Público:
Procuradores da República: de 10 a 11.
Procuradores-adjuntos: de 20 a 22.

Cinfães

Procurador-adjunto: 1.

Lamego

Procurador da República: 2.
Procurador-adjunto: 3.

Mangualde

Procurador-adjunto: 1.

Moimenta da Beira

Procurador-adjunto: 1.

Nelas

Procurador-adjunto: 1.

Santa Comba Dão

Procurador-adjunto: 1.

São Pedro do Sul

Procurador-adjunto: 1.

Sátão

Procurador-adjunto: 1.

Tondela

Procurador-adjunto: 2.

Viseu

Procurador da República: 8.
Procurador-adjunto: 8.

MAPA VI

Secções de proximidade a que se refere
 o n.º 2 do artigo 44.º

Secção de proximidade de Ansião;
Secção de proximidade de Mértola;

Secção de proximidade de Miranda do Douro;
Secção de proximidade de Mondim de Basto;
Secção de proximidade do Nordeste;
Secção de proximidade de Pampilhosa da Serra;
Secção de proximidade de Sabugal;
Secção de proximidade de São João da Pesqueira;
Secção de proximidade de Vimioso. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 1/2014/M

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL 
N.º 22/2007/M, DE 7 DE DEZEMBRO, QUE DEFINIU AS LINHAS 
ORIENTADORAS PARA A UTILIZAÇÃO DOS INSTRUMENTOS 
DE APOIO AO INVESTIMENTO, FINANCIAMENTO E FUNCIO-
NAMENTO DAS EMPRESAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA 
 MADEIRA.

O Decreto Legislativo Regional n.º 22/2007/M, de 7 de 
dezembro, definiu as linhas orientadoras para a utilização 
dos instrumentos de apoio ao investimento, financiamento 
e funcionamento das empresas da Região Autónoma da 
Madeira.

Face à prorrogação do período previsto nos enquadra-
mentos comunitários aplicáveis aos auxílios com finalidade 
regional, até 30 de junho de 2014, adotada nas Orientações 
relativas aos auxílios estatais com finalidade regional para 
2014 -2020, de 28 de junho de 2013, da Comissão, publi-
cada na série C 209 do Jornal Oficial da União Europeia, 
de 23 de julho de 2013, da decisão que prorrogou o mapa 
de auxílios com finalidade regional de Portugal, «Auxílio 
estatal n.º SA.37471 (2013/N) — Portugal», bem como do 
Regulamento (UE) n.º 1224/2013 da Comissão, de 29 de 
novembro que altera a vigência do Regulamento Geral de 
Isenção por Categoria (CE) n.º 800/2008, importa ajustar 
em conformidade o período fixado ao nível do enquadra-
mento regional, para a vigência das condições e regras a 
observar pelos instrumentos de apoio de 2007 -2013, igual-
mente até à data limite de 30 de junho de 2014, inclusive.

Importa ainda clarificar o âmbito de aplicação da regu-
lamentação comunitária no que se refere aos limites dos 
auxílios estatais com finalidade regional e à exceção prevista 
no que toca aos limites definidos na regulamentação espe-
cífica dos sistemas de incentivos do Programa Operacional 
Intervir+ para projetos de investimento direto estruturante, 
tornando -se necessário alterar a redação do artigo 19.º do 
diploma supra referido.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira de-

creta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da 
Constituição da República Portuguesa e da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 37.º e do artigo 40.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado 
pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 21 de 
junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto Legislativo Regional n.º 22/2007/M, de 7 de de-





Deliberações do CSM 

Competência das secções centrais de instrução criminal (SCIC) e/ou locais na jurisdição de 

instrução criminal – instalação dos Departamentos de Investigação e Ação Penal (DIAP) – 

medidas de gestão – Divulgação n.º 147/2014, do CSM 

Transição de processos – Concretização da Deliberação do Plenário de 27/05/2014, que 

aprova linhas de interpretação do artigo 104.º, do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 27 de março 

Deliberação do Plenário do CSM, de 09/04/2014, sobre transição de processos na instalação 

das novas Comarcas 

Modelo de Gestão das Comarcas – Recomendações do CSM (janeiro de 2012) 
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PARECER

ASSUNTO: Competência das secções centrais de instrução criminal (SCIC) e/ou locais na jurisdição de

instrução criminal - instalação dos Departamentos de Investigação e Ação Penal (DIAP) - medidas de gestão

I) A jurisdição nas comarcas

A jurisdição de instrução criminal tem diferentes níveis de especialzação no conjunto das

vinte e três comarcas criadas pela Lei 62120'1,3, de 26 de agosto (LOSD, regulamentada pelo DL

4912014, de 27 de março:

a) Comarcas sem especialização de instrução criminal (Beja, Bragança, Castelo Branco,

Guarda, Portalegre e Vila Real);

b) Comarcas em que a especialização de instrução criminal abrange apenas alguns

municípios da comarca (Açores e Madeira);

c) Comarcas em que a especialização de instrução criminal se estende a todos os

municípios da comarca (Aveiro, Braga, Coimbra, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Lisboa

Norte, Lisboa Oeste, Porto, Porto Este, Santarém, Setúbal, Viana do Castelo e Viseu).

II) O regime legal quanto à competência
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1. Na parte pertinente à definição da competência das secções de instrução criminal das

instâncias centrais, o artigo l,L9.o, da Lei 621201.3, de 26 de agosto (LOSD, estatui:

<<1 -Compete ùs secções de instrução criminal proceder à tnstução criminal, deci.dir quanto ù.

pronúncia e exercer as funções jurisdicionqís relattvas ao inquértto, salvo nas situações previstas

nalei, em que as funções jurisdicionaß relativas ao inquérito podem ser exercidas pelas secções de

competência genérica da instâncí.a localr.

O artigo 130.o da LOSJ rege sobre a competência das instâncias locais e, no que à instrução

criminal respeita, é do seguinte teor:

<( L - Compete às secções de competêncía genéríca:

(...)

b) Proceder ù ínsffução criminal, decídtr quanto à pronúncia. e exercer as funções

jurísdictonais relativas ao inquérito, onde não houver secção de instrução críminal ou juiz de

instrução crtminal;

c) Fora dos municípios onde estejam instaladas secções de instrução crimínal, exercer a.s

funções jurisdícíonais relatívas aos inquéritos penais, ainda que a respetívø área tercitorial se

mostre abrangida por essa secção especializada;

(...)

2 - As secções de competência genérica podem ser desdobradas em secções cíveis e em secções

criminaís>.

Em suma, o artigo 119.0, n.o L, da LOSJ, atribui genericamente às secções de instrução

criminal das instâncias centrais competência para:

a) proceder à instrução criminal;

b) decidir quanto à pronúncia;

c) exercer as funções jurisdicionais relativas ao inquérito.

Ressalva porém dessa competência as situações previstas na lei em que <as funções

jurisdtcionais relativas ao inquérito podem ser exercidas pelas secções de competência genéríca da

instãncia localr.

A introdução da menção relativa à competência das instâncias locais pela locução <salvo

nas situações prevístas na leí> indica, em hermenêutica literal, a introdução de uma exceção à

competência das secções de instrução criminal, exceção que o artigo 130.o concretiza.
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Prevê esta norma duas situações: uma primeira de inexistência de secção de instrução

criminal ou de juiz de instrução criminal com competência na área de competência territorial da

instância local; uma segunda em que, existindo embora secção de instrução criminal de

instância central com competência na área territorial da instância local, a mesma se encontra

sedeada em município diverso.

No primeiro caso, as secções de competência genérica da instância local (ou as secções

criminais em que se desdobrem) têm competência idêntica à das secções de instrução criminal

da instância central, ou seja, para:

a) proceder à instrução criminal;

b) decidir quanto à pronúncia;

c) exercer as funções jurisdicionais relativas ao inquérito.

No segundo caso, as secções de competência genérica da instância local (ou as secções

criminais em que se desdobrem) têm competência apenas para exercer as funções jurisdicionais

relativas ao inquérito nos processos da sua área territorial.

As reglas deflnidas têm ainda as exceções dos n.os 1,2, 4 e 5, do artigo 120.0, da LOSJ.

2. A reforma pretendeu instituir a especialização de jurisdições, sendo certo que o exercÍcio

das competências jurisdicionais relativas ao inquérito se encontra no núcleo central da

competência material da jurisdição de instrução criminal.

Todavia, o legislador não levou este objetivo de especialização de jurisdições até às úItimas

consequências, por isso que, desde logo, existam comarcas em que a jurisdição não se encontra

especializada.

Face à literalidade das normas não se encontra nela expressão que determine

correspondência verbal com a consideração de uma competência plenal das secções de

instrução criminal da instância central em todo o território comarcão.

O elemento teleológico apontando no sentido desta última interpretação apenas poderia ser

encontrado naquela amplitude de especialização que é, porém, desmentida pela existência de

comarcas sem especialização na área.

1 Entendendo-se por tal a competência para proceder à instrução criminal e decidir quanto à pronúncia e para
exercer as funções jurisdicionais relativas ao inquérito.

AAC l3132
Rua Mouzinho da Silveira, n,o 10.1269-273 L¡sboa

Telefone: 213 220 020 . Faxi 213 47 4918
http://www.csm.org.pt . csm@csm.org.pt



Outra ratio, concorrente com a especialização, pode encontrar-se na repartição de

competência a que aludimos: a da menor circulação de processos entre instâncias locais e

centrais e a de maior proximidade geográfica.

No mesmo sentido cremos apontar o argumento histórico. A norma surge, ainda não como

elemento normativo mas como referência quase incidentai, no documento da Direção-Geral da

Administração da Justiça (DGAD denominado "Quadro de reþrência para a Reþrma da

Organízaçã.o Judicíárta", de maio de 2012, e é recolhida no documento subsequente do Ministério

da Justiça denominado "Linhas Estratégicas para. a Reþrma da Organização Judiciária"
(doravante, Linhas), de 15 de junho de 2012, em anotação aos quadros relativos às secções de

instrução criminal. A nota era do seguinte teor: (Nas círcunscrições onde não se mostrem

instq.Iadas secções de ínstrução criminal, os atos jurisdícionais sâo assegurados pelos juízes das

tnstâncias locaísr.

A opção assim expressa foi objeto de debate na consulta pública a que o documento foi

sujeito, tendo havido pronúncias realçando a dificuldade que se instituía e a quebra de

especialização em área por demais sensívelz.

Este o antecedente primeiro da norma agora recolhida nos passos transcritos do artigo 130.o

da LOSJ. Antecedente que indica claramente a opção legislativa de manter áreas relevantes da

jurisdição nas instâncias locais.

3. A jurisdição de instrução criminal tem estreita conexão com a organização do Ministério

Público no exercício das funções de investigação criminal e de promoção da ação penal.

Nesse sentido, a LOSJ, no seu artigo 120.0, n.o 3, estabelece que <<nøs comarcas em que o

movimento processual o iustifi.que e sejam criados departamentos de investigação e acção penal

(DIAP), são também criadas secções de ínstruçã.o criminal com competêncía circunscrita à. área

abrangída>.

Na sua patente finalidade de articular a jurisdição de instrução criminal com a investigação

e ação penal, esta norma é uma norma de organização, surgindo como uma norma-quadro da

orgânica da jurisdição - articulação com a do Ministério Público respeitante à investigação e

2 Lê-se na pronúncia sobre as Linhas da comarca piloto da Grande Lisboa Noroeste de 2 de julho de 2012: < parece-
nos que tal soluçã.0 tem o enorme inconveniente de atríbuir (onde não haja juízes de instrução instqlados) a.s

interttenções mats relevantes em sede de ínquérito às instdncias locaís atríbuindo aos juízes de instruçõ,o a
intervenção na fase de ínstrução. Afr.gara-se que aquela íntervençã,o - em inquéríto - é das mo.is relevantes dzs
atribuídas aos juízes de instrução, mal se compreendendo que se opte pelø não especialização nessa sede. Continua a
afigurar-se preferívelfazer coincídir os DIAP com as Instflncias Centrqís de Instrução Criminal".
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ação penal - relegando para o diploma de regulamentação, previsto no seu artigo L8L.o, a

definição concreta da articulação das secções de instrução criminal e dos DIAP's.

Embora os restantes números do artigo 120.o sejam manifesta e diretamente normas de

delimitação de competência das secções de instrução criminal, o n.o 3 não tem essa natureza,

pese embora a epígrafe comum.

Este número inclui-se entre os casos especiais de competência, não porque ele próprio a

atribua, mas porque indica ao legislador do regulamento os princípios da concretização da

orgânica da jurisdição, de que se extraem posteriormente consequências de competência.

Nesta leitura da norma, a mesma tem como único destinatário o legislador do artigo 181.0,

pelo que o intérprete deve encontrar na regulamentação (o Decreto-Lei 491201.4) a delimitação

concreta de competência das secções de instrução criminal, no quadro deflnido em II) 1.

A criação de secções de instrução criminal a que alude o artigo 120.0, n.o 3, da LOSJ, reporta-

se por isso ao diploma regulamentar, não ocorrendo fora do âmbito da intervenção legislativa,

nomeadamente pelo CSM, cuja competência de alteração estrutura da orgânica dos tribunais

está naturahnente circunscrita e ocorre apenas na situação prevista no artigo 94.o, n.o 4, alínea

e), da LOSJ.

4. A distribuição de competências referida em II) 1 determina em alguns casos uma

deficiente especialização da jurisdição.

Porém, é possível obviar aos inconvenientes reais que a ausência de especialização

introduzida pelo artigo 130.0 implica, utilizando o regime do artigo 121.0 da LOSJ ou as

competências a que aludem as alíneas f) e g) do n.o 4, do artigo 94.o do mesmo diploma.

4,7,Diz o artigo 121.0, da LOSJ, sob a epígrafe "juízes de instrução crimínal":

<L- Nas comarcas em que nã.o haja secção de ínsÛução críminq.l. pode o Conselho

Superíor da Magistratura, sempre que o movimento processual o justífique, determinqr a øfetação

de juízes de direito, em regime de exclusivídade, ù. ínstrução críminal.

2 - O disposto no número anterior é aplicável ù.s comarcas em que não se encontre sediada a

secção de instução crímina| e se integremnq.respetivo" área de jurísdtção.

3 - Enquanto se mantiver a afetação referida nos números anteriores, o quadro de

møgistrados consídera-se aumento.do do número de unidades conespondente.
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4 - Para apoio dos juízes afetos em regime de exclusividade ù. instrução críminal são

designados ofictais de justíça>.

Esta disposição impõe uma consideração concreta da situação da instrução criminal nas

comarcas, a prosseguir pelo CSM, necessariamente em articulação com os juízes presidentes de

comarca, que pode determinar a concentração nesses juízes a insÛução criminal, a decisão

quanto à pronúncia e o exercício das funções jurisdicionais relativas ao inquérito, na área de

toda a comarca em parte dela.

4.2. Nos casos em que tal medida se afigure excessiva às necessidades concretas a satisfazer,

as medidas de afetação de juízes ou de processos poderão ainda conformar o exercÍcio material

da jurisdição às necessidades concretas da comarca que não sejam prosseguidas adequadamente

pelas regras gerais enunciadas.

Podem ser especialmente relevantes nas comarcas em que não existem DIAP's ou naquelas

em que a orgânica dos DIAP's centraliza os inquéritos em razão de critérios diversos do

territorial, v.g:., em função do tipo de crime, abrangendo a área de mais de um núcleo municipal3.

III) A regulamentação e a concreta orgânica dos DIAP

1. Nos termos do Decreto-Lei 4912014, de 27 de março (RLOSD os DIAP's criados têm

competência para a tramitação de .<úodos os tnquéritos da comarcúDr ¿s¡sss.ntando que o DIAp

oorganizq-se nos termos definidos no estatuto do Ministério Público>.

2. O RLOSI estabeleceu secções centrais de instrução criminal em todas as comarcas, com

exceção de Beja, Bragança, Castelo Branco, Guarda, Portalegre e Vila Real.

O mesmo diploma legal procedeu à criação de DIAP's em todas as comarcas, com exceção d.e

Beja, Bragança, Castelo Branco, Guarda, Portalegre, Porto Este, Santarém, Viana do Castelo e ViIa

ReaI.

Em consequência, das comarcas com secções de instrução criminal, as de Porto Este,

Santarém e Viana do Castelo não tinham DIAP.

Porém, posteriormente ao RLOSI tomou o CSMP deliberação no sentido da criação de

DIAP's nas comarcas de Porto Este, Santarém e Viana do Casteloa.

3 ver capítulo III) e Anexo.
a Segundo foi comr¡nicado ao Conselho Superior da Magistratwa (CSM) pelo Conselho Superior do Ministério
Público (CSMP).
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Com a deliberação aludida estabeleceu-se a concordância entre a existência de secções de

instrução criminal e a de DIAP's.

3. A mesma deliberação estabeleceu a orgânica dos DIAP's e, onde eles não existem, dos

serviços do Ministério Público.

Essa orgânica dos DIAP'ss institui secções de inquérito em todos os núcleos municipais de

todas as comarcas.

Ora, se a configuração dos DIAP's resultante do RLOSJ aglutinava a competência para todos

os inquéritos da comarca, sugerindo uma centralização, a sua concreta conformação, resultante

de deliberação do CSMP, é a de previsão da existência de secções em todos os núcleos

municipais, mesmo na situação em que os mesmos não detêm secção local criminal em

desdobramento da genérica, como é o caso, v.g. dos núcleos de Moita (Lisboa) ou de Póvoa de

Varzim (Porto).

No entanto, as secções assim instituídas têm características diversas, distribuindo os

inquéritos da comarca em razão da natureza de ilícito e não apenas em razão do território. Por

isso, a descentralização que se referia pode ter um alcance maior ou menor na medida em que

secções instaladas num núcleo municipal abrangem o território de diversos núcleos.

Nesta circunstância, afigura-se dever ser especialmente ponderada a organização da

jurisdição de instrução criminal em coerência com a das secções do DIAP, circunscrevendo-se

aos inquéritos pendentes nas secções do núcleo municipal onde a secção judicial está instaladaG,

nomeadamente através da utilização isolada ou integrada das medidas de afetação de juízes ou

de processos.

Esta ponderação deve ser feita pelo juiz presidente de comarca e apresentada ao CSM.

IV) Conclusão

Em conclusão do que vem de expor-se, sem prejuÍzo do que seja decidido nos processos em

concreto pelos senhores juízes em exercício de funções jurisdicionais, somos de parecer de que:

s Ver Anexo
6 Assim se obviando aos inconvenientes do trânsito de processos.
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1. A competência das instâncias centrais e locais na área de instrução criminal, nos termos

da LOSJ, sem prejuízo do disposto nos n.os L,2, 4 e 5, do artigo 120.0 desse diploma, delimita-se do

seguinte modo:

(i) as secções de instrução criminal das instâncias centrais têm competência

para proceder à instrução criminal e decidir quanto à pronúncia nos processos da

sua área de competência territorial (artigo 119.o, n.o i.);

(ii) as secções de instrução criminal das instâncias centrais têm ainda

competência para exercer as funções jurisdicionais relativas ao inquérito nos

processos da área territorial do município onde se encontram sediadas (artigos

11,9.o, n.o 1 e 130.o, n.o 1, alÍnea c));

fii¿) as secções de instância local (genérica ou criminal em que aquela se

desdobre) com competência territorial em áreas não abrangidas pela competência

de secção de instrução criminal da instância central ou juiz de instrução criminal

têm competência para proceder à instrução criminal, decidir quanto à pronúncia e

exercer as funções jurisdicionais relativas ao inquérito nos processos da sua área

territoriai (130.o, n.o 1, alínea b));

(iv) as secções de instância local (genérica ou criminal em que aquela se

desdobre) com competência territorial em áreas abrangidas peia competência de

secção de instrução criminal de instância central que ai não esteja sediada têm

competência para exercer as funções jurisdicionais relativas ao inquérito nos

processos da sua área territorial (13O/Uc));

2. Mediante a utilização das medidas de afetação de juízes ou de afetação de processos,

considerando a organização dos serviços do Ministério Público, a jurisdição de instrução

criminal poderia ser organizada como segue, sem prejuízo de outras propostas se afigurarem em

concreto mais adequados:

fi) as secções de instrução criminal das instâncias centrais têm competência

para proceder à instrução criminal e decidir quanto à pronúncia nos processos da

sua área de competência territorial (artigo 119.o, n.o 1, da LosD e nos processos

tramitados nas secções do DIAP instaladas no município onde estão sedeadas (artigo

120.o, n.o 3, da LOSD;
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(i¿) as secções de instrução criminal das instâncias centrais têm ainda

competência para exercer as funções jurisdicionais relativas ao inquérito nos

processos da área territorial do municÍpio onde se encontram sediadas (artigos

1,1,9.o, n.o L e 130.0, n.o 1, alínea c)) e nos processos tramitados nas secções do DIAP

instaladas no municÍpio onde estão sedeadas (artigo 120.0, n.o 3, da LOS|;

(iii) as secções de instância local (genérica ou criminal em que aquela se

desdobre) com competência territorial em áreas não abrangidas pela competência

de secção de instrução criminai da instância central ou juiz de instrução criminal

têm competência para:

- proceder à instrução criminal e decidir quanto à pronúncia nos processos da

sua área territorial (artigo 130.o, n.o 1, alnea b)), com exclusão dos pendentes nas

secções do DIAP referidas em (¿) (artigo 120.0, n.o 3, da LOSD;

- exercer as funções jurisdicionais relativas ao inquérito nos processos da sua

área territorial (artigo 130.0, n.o 1, alínea b)), com exclusão dos pendentes nas

secções do DIAP referidas em (fi) (artigo 120.o, n.o 3, da LOSp;

(iv) as secções de instância local (genérica ou criminal em que aquela se

desdobre) com competência territorial em áreas abrangidas pela competência de

secção de instrução criminal de instância central que aí não esteja sediada têm

competência para exercer as funções jurisdicionais relativas ao inquérito nos

processos da sua área territorial (130/Uc)), com exclusão dos pendentes nas secções

do DIAP referidas em (¿i) (artigo 120.0, n.o 3, da LOSD ;

(v) os juízes afetos à instrução criminal, os juízes afetos a secção de instrução

criminal ou os juízes a quem sejam afetos processos da jurisdição de instrução

criminal, nas comarcas ou áreas não abrangidas pela competência plena de secção

de instrução criminal, têm a competência delimitada pela deliberação de afetação.

3. Os Ex.mos senhores juízes presidentes deverão apresentar exposição sobre a situação da

jurisdição na comarca a que presidem, com sugestão de medidas a tomar quando as mesmas se

lhes afigurem necessárias, até 30 de setembro de 2014.
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ANEXO

(Orgânica dos DIAP e dos Serviços de InquéritosT - Exemplificação da competência das SCIC no

modelo IV).2)

AçORES

A secção central de instrução criminal de Ponta Delgada teria competência plena na

jurisdição quanto aos processos pendentes nas 1.u a7.^ secções de Ponta Delgada do DIAp da

comarca.

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1.

7 A orgânica que se indica é a comunicada pelo CSMP. Anota-se que estão indicados DIAP nas comarcas de
Bragança, Castelo Branco e Guarda, embora não tenham sido criados DIAP's nessas comarcas.
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A 1,.u secção de instrução criminal (Aveiro) teria competência plena na jurisdição quanto aos

processos pendentes nas 1.u a 3.u secções de Aveiro do DIAP da comarca.

A 2.u secção de instrução criminal (Águeda) teria competência plena na jurisdição quanto

aos processos pendentes nas secções de Águeda do DIAP da comarca.

A 3.u secção de instrução criminal (Santa Maria da Feira) teria competência plena na

jurisdição quanto aos processos pendentes nas 1,.u e 2.u secções de Santa Maria da Feira do DIAP

da comarca,

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1.
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BEIA

A comarca não tem DIAP nem secção de instrução criminal. A competência define-se nos

termos gerais referidos em II) 1, podendo verifi.car-se necessidade de tomada de medidas em

razão da especialização transversal a mais de um núcleo municipal (Beja).
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A 1.a secção de instrução criminal (Braga) teria competência plena na jurisdição quanto aos

processos pendentes nas 1." a 3." secções de Braga do DIAP da comarca.

A 2.a secção de instrução criminaL (Guimarães) teria competência plena na jurisdição

quanto aos processos pendentes nas 1.u e 2.u secções de Guimarães do DIAP da comarca.

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1,

podendo verificar-se necessidade de tomada de medidas em razão da especialização transversal

a mais de um núcleo municipal (ViIa Nova de Famalicão).
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BRAGANçA

O serviço de inquéritos do MoPo encontra-se organizado por núcleos municipais pelo que a

competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1.
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CASTELO BRANCO
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A comarca não tem DIAP nem secção de instrução criminal. A competência define-se nos

termos gerais referidos em II) 1,, podendo verificar-se necessidade de tomada de medidas em

razão da especialização transversal a mais de um núcleo municipal (Castelo Branco).
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A secção central de instrução criminal de Coimbra teria competência plena na jurisdição

quanto aos processos pendentes nas 1-.u a 3.u secções de Coimbra do DIAP da comarca.

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1,

podendo veriñcar-se necessidade de tomada de medidas em razão da especialização transversal

a mais de um núcleo municipal (Figueira da Foz).

'16 t 32



CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
GABINETE, DIRECçÃO OU DIVrSÃO

EVORA

Évor¡ t3

7

1¡Ëm G€ffia (dcplód.o 7. LOC) Md6 / Êw / Mtr / Podel / V¡ana Alsnteþ

2'Êm
Ad. r& Loc

AMb. hæthle-Mq. hú
døP@ur&.fuR€i6d ÁG ldtdd rR Ém

EsMoz 1

2

I
R€{tl@óMmsæ 1 Rqry&Mdsæz Mú/RqryMmsæ

1

A secção central de instrução criminal de Évora teria competência plena na jurisdição

quanto aos processos pendentes nas 1.a e 2.a secções de Évora do DIAP da comarca.

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1.
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A 1.u secção de instrução criminal (Faro) teria competência plena na jurisdição quanto aos

processos pendentes nas 1.a e 2.u secções de Faro do DIAP da comarca.

A 2.4 secção de instrução criminal (Portimão) teria competência plena na jurisdição quanto

aos processos pendentes nas 1.a e 2.u secções de Portimão do DIAP da comarca.

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1.
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GUARDA

A comarca não tem DIAP nem secção de instrução criminal. A competência define-se nos

termos gerais referidos em II) 1, podendo verifi.car-se necessidade de tomada de medidas em

razão da especialização transversal a mais de um núcleo municipal (Guarda).
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LEIRIA
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A secção central de instrução criminal de Leiria teria competência plena na jurisdição

quaftto aos proeessos?eRdentes nar1.a e2;Lseeções drteiria do ÞIAP da coma

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) L,

podendo verificar-se necessidade de tomada de medidas em razão da especialização transversal

a mais de um núcleo municipal (Caldas da Rainha).
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LISBOA

Orgåñ¡cû OIAP dè Lisboa

A 1.u secção de instrução criminal (Lisboa) teria competência plena na jurisdição quanto aos

processos pendentes nas l..u a 15.u secções de Lisboa do DIAP da comarca (alargando-se a toda a

comarca por via da competência da 9.u secção do DIAP).

A 2.a secção de instrução criminal (Almada) teria competência plena na jurisdição quanto

aos processos pendentes nas 1.a e 2.u secções de Almada e Seixal do DIAP da comarca.

A 3.u secção de instrução criminal (Barreiro) teria competência plena na jurisdição quanto

aos processos pendentes nas l-.u e 2.u secções de Barreiro e Moita do DIAP da comarca.

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1.
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LISBOA NORTE
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A secção central de instrução criminal (Loures) teria competência plena na jurisdição

quanto aos processos pendentes nas 1.u a 8.u secções de Loures do DIAP da comarca (alargando-

se a toda a comarca por via da competência das \.a e 7." secções do DIAP).

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1.
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LISBOA OESTE

Orgånica D¡AP ds Lisþaa Qeste

A 1.u secção de instrução criminal (Sintra) teria competência plena na jurisdição quanto aos

processos pendentes nas L.u a 6.u secções de Sintra do DIAP da comarca.

A 2.u secção de instrução criminal (Cascais) teria competência plena na jurisdição quanto

aos processos pendentes nas L.a a 5." secções de Cascais do DIAP da comarca.

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1.
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MADEIRA

A secção central de instrução criminal do Funchal teria competência plena na jurisdição . )

quanto aos processos pendentes nas l.a a 4.'secções do Funchal do DIAP da comarca (alargando-

se a toda a comarca por via da competência da 3.a secção do DIAP).

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1.
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A comarca não tem DIAP nem secção de instrução criminal. A competência define-se nos

termos gerais referidos em II) 1, podendo verificar-se necessidade de tomada de medidas em

razão da especialização transversal a mais de um núcleo municipal (portalegre).
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O DIAP encontra-se organizado por núcleos municipais pelo que a competência na área da

jurisdição delimitar-se-á como referido em II) 1..



swR
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

GABTNETE, DIRECçÃO OU DIVISÃO

PORTO ESTE

PORTO ESÍE 22

ftmM@ud&hsryd* 2

M@¡qþ&Pdd 2

frm¡lì#êæffiþdmædÉ ê dns
Mh¡¿bô&P* 3

3 MdclP¡o & Âmænte

8dto B& M@lpø&Aa¡e
3 M@bo & FdoGræ
2 2

2 M'd.ldô&M*.ô&a-ÃúlÂæ 2

2 Mdcldo&PácGeFdÉ 2

A competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1,, podendo

verifi.car-se necessidade de tomada de medidas em razão da especialização transversal a mais de

um município (Penafiel e Paredes).

AAC 127 t32
Rua Mouzinho da Silveira, n." 10 o 1269-273 Lisboa

Telefone: 213 220 020 o Fax: 213 47 491 I
http://www.csm.org.pt . csm@csm.org.pt



SANTARÉM

Orgånica DIAP de Sãntârém
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A secção central de instrução criminal de Santarém teria competência plena na jurisdição

quanto aos processos pendentes nas 'J..î e 2.a secções de Santarém do DIAP da comarca

(alargando-se a toda a comarca por via da competência da 2.u secção do DIAP).

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1,,

podendo verifi.car-se necessidade de tomada de medidas em razão da especialização transversal

a mais de um núcleo municipal (Tomar).
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A secção central de instrução criminal de Setúbal teria competência plena na jurisdição

quanto aos processos pendentes nas 1." e 2.u secções de Setúbal do DIAP da comarca.

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) i..
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VIANA DO CASTELO

A secção central de instrução criminal de Viana do Castelo teria competência plena na

jurisdição quanto aos processos pendentes na secção de Viana do Castelo do DIAP da comarca.

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1.
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VILA REAL

A comarca não tem DIAP nem secção de instrução criminal. A competência define-se nos

termos gerais referidos em II) 1.
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VISEU

A secção central de instrução criminal de Viseu teria competência plena na jurisdição

quanto aos processos pendentes nas l-.u e 2.'secções de Viseu do DIAP da comarca.

No mais a competência na área da jurisdição delimitar-se-ia como referido em II) 1 ,

podendo veri-fi.car-se necessidade de tomada de medidas em razão da especialização transversal

a mais de um municÍpio (Lamego).
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Lisboa, 8 de julho de 201.4 
I

--'1---)- C 'l/l
Ana de Azeredo Coelho

Çuiz de Díreíto - Adjunta do GAVPM)

Os Ex.mos Senhores ]uizes Vogais do Conselho Superior da Magistratura manifestam a sua

concordância com o parecer que antecede.
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Assunto: Despacho concretizador da deliberação do Conselho 

Superior da Magistratura reunido em Plenário no dia 27 de maio de 

2014 que aprovou genericamente linhas de interpretação do artigo 104.º 

do Decreto-Lei 49/2014, de 27 de março. 

 

1. A transição de processos das atuais estruturas judiciárias para as 

comarcas a instalar em cumprimento da Lei 62/2013, de 26 de agosto (LOSJ) 

encontra-se regulada no artigo 104.º do Decreto-Lei 49/2014, de 27 de março 

(RLOSJ). 

Estabelece o artigo 105.º do mesmo diploma que «os aspetos não 

especialmente regulados no artigo anterior são objeto de deliberação (…) do 

Conselho Superior da Magistratura (…)». 

Por seu turno, o artigo 182.º da LOSJ estatui que «no âmbito das 

respetivas competências, o Conselho Superior da Magistratura e o Conselho 

Superior do Ministério Público tomam as deliberações necessárias à execução 

da presente lei e das suas normas complementares, nomeadamente para 

efeitos de redistribuição de processo». 

2. Em 27 de maio de 2014 o Conselho Superior da Magistratura reunido 

em Plenário deliberou aprovar genericamente linhas de interpretação do 

artigo 104.º do Decreto-Lei 49/2014, de 27 de março, algumas em alternativa, 

a firmar posteriormente por despacho do Vice-Presidente, ouvidos os 

senhores juízes presidentes de comarca. 

As linhas de interpretação aprovadas foram as seguintes: 
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«a) A exceção da parte final do artigo 104.º, n.º 1, do RLOSJ, não inclui os 

juízos de competência especializada cível nem os tribunais de competência 

genérica. 

b) Está excluída do artigo 104.º, n.º 1, do RLOSJ, a aplicação das novas 

regras de competência em razão do valor, pelo que as ações ordinárias, 

comuns ou equiparadas com valor entre € 30.001,00 e € 50.000,00, ambos 

inclusive, transitam para as instâncias centrais competentes em razão da 

matéria e do território. 

b1) O artigo 104.º, n.º 1, do RLOSJ, determina a aplicação das novas regras 

de competência em razão do valor. 

c) Consideram-se “correspondentes secções de instância local” e 

“respetivas instâncias locais”, para os efeitos do artigo 104.º, n.ºs 1 e 5, do 

RLOSJ, as secções de instância local que na nova estrutura judiciária tenham, 

no mesmo município, competência material idêntica.  

d) Transitam para os tribunais de competência territorial alargada todos 

os processos da sua área de competência que se encontrem pendentes em 

qualquer tribunal ou juízo, nos termos do artigo 104.º, n.º 3, do RLOSJ. 

e) O artigo 104.º, n.º 4, do RLOSJ, refere-se a todos os tribunais e juízos 

especializados, ocorrendo a transição de processos apenas dentro do 

município em que se encontra sedeado o tribunal ou juízo de origem. 

f) Nos casos omissos, os processos pendentes em tribunais ou juízos 

especializados, instalados em município que perde competência nessa 

jurisdição material, transitam para as instâncias centrais ou locais 

competentes de acordo com as novas regras de competência material e 

territorial. 
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g) Nos casos omissos, os processos transitam para as instâncias centrais 

ou locais competentes de acordo com as novas regras de competência material 

e territorial. 

h) As ações executivas tramitadas por apenso, transitam por 

desapensação, com certificação e junção do título, não envolvendo o trânsito 

para as instâncias de execução da ação principal, mesmo que finda, o qual 

seguirá as regras gerais que lhe forem aplicáveis. 

i) No que respeita às operações de transição por atribuição, a que alude a 

deliberação do CSM de 9 de abril de 2014, a definição do destino concreto na 

unidade de processos da nova estrutura judiciária ocorrerá imediatamente 

após conhecimento do movimento judicial». 

3. Ouvidos os Ex.mos senhores juízes presidentes de comarca: 

- não houve pronúncias divergentes quanto ao constante das alíneas a), 

d), f), g), h) e i); 

- na alternativa entre a hipótese b) e a b1) pronunciaram-se a favor da 

hipótese b) os Ex.mos senhores juízes presidentes das comarcas de Leiria, 

Lisboa, Lisboa Norte, Lisboa Oeste e Madeira e a favor da hipótese b1), os 

Ex.mos senhores juízes presidentes das comarcas dos Açores, Braga, 

Bragança, Coimbra, Faro, Guarda, Porto, Porto Este, Setúbal, Santarém e 

Viana do Castelo; 

- pronunciou-se contra as alíneas c) e e) o Ex.mo senhor juiz presidente 

da comarca de Santarém, entendendo que deve considerar-se também a 

competência territorial; 
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- os Ex.mos senhores juízes presidentes das comarcas de Porto Este e de 

Santarém pronunciaram-se no sentido de se uniformizar o entendimento 

também quanto à transição das execuções tramitadas no próprio processo. 

4. Na sequência do sugerido pelos Ex.mos senhores juízes presidentes 

das comarcas de Porto Este e de Santarém, foi proposta pelo GAVPM redação 

para a uniformização do trânsito das execuções tramitadas nos próprios 

autos com o seguinte teor: 

«h1) As execuções de decisões proferidas por tribunais 

portugueses tramitadas nos próprios autos transitam por 

traslado, não envolvendo o trânsito para as instâncias centrais de 

execução da ação principal, mesmo que finda, o qual seguirá as 

regras gerais que lhe forem aplicáveis». 

5. Em reunião com os Ex.mos senhores juízes de primeira instância 

Vogais do CSM debatemos as diversas questões suscitadas, formando-se 

consenso no sentido de acolher as linhas interpretativas enunciadas como 

opção pela alternativa b1) e excecionando o que se refere ao trânsito das 

execuções apensas ou tramitadas nos autos. 

Quanto a estas últimas, a dificuldade das operações de trânsito 

envolvidas na emissão de certidão dos títulos executivos ou de traslado leva 

a que se considere preferível o trânsito das ações principais quando findas. 

6. Assim, em cumprimento da deliberação do Plenário do CSM de 27 de 

maio de 2014 determino seja cumprido nas operações de transição de 

processos o seguinte: 
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 a) A exceção da parte final do artigo 104.º, n.º 1, do RLOSJ, não inclui os 

juízos de competência especializada cível nem os tribunais de competência 

genérica; 

b) O artigo 104.º, n.º 1, do RLOSJ, determina a aplicação das novas regras 

de competência em razão do valor pelo que as ações declarativas cíveis de 

valor compreendido entre € 30.001,00 e € 50.000,00, pendentes nos juízos de 

competência especializada cível e de competência genérica transitarão para 

as correspondentes secções locais; 

c) Consideram-se “correspondentes secções de instância local” e 

“respetivas instâncias locais”, para os efeitos do artigo 104.º, n.ºs 1 e 5, do 

RLOSJ, as secções de instância local que na nova estrutura judiciária 

tenham, no mesmo município, competência material idêntica; 

d) Transitam para os tribunais de competência territorial alargada todos 

os processos da sua área de competência que se encontrem pendentes em 

qualquer tribunal ou juízo, nos termos do artigo 104.º, n.º 3, do RLOSJ; 

e) O artigo 104.º, n.º 4, do RLOSJ, refere-se a todos os tribunais e juízos 

especializados, ocorrendo a transição de processos apenas dentro do 

município em que se encontra sedeado o tribunal ou juízo de origem; 

f) Nos casos omissos, os processos pendentes em tribunais ou juízos 

especializados, instalados em município que perde competência nessa 

jurisdição material, transitam para as instâncias centrais ou locais 

competentes de acordo com as novas regras de competência material e 

territorial; 
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g) Nos casos omissos, os processos transitam para as instâncias centrais 

ou locais competentes de acordo com as novas regras de competência 

material e territorial. 

h) As ações executivas tramitadas por apenso transitam por 

desapensação, com certificação e junção do título, podendo envolver o 

trânsito para as instâncias de execução da ação principal, quando esta se 

encontre com visto em correição, sem prejuízo de outra determinação a 

efectuar pelo juiz presidente de comarca para facilitar as operações de 

transição; 

As execuções de decisões proferidas por tribunais portugueses 

tramitadas nos próprios autos transitam por traslado, podendo envolver o 

trânsito para as instâncias centrais de execução da ação principal, quando 

esta se encontre com visto em correição, sem prejuízo de outra 

determinação a efectuar pelo juiz presidente de comarca para facilitar as 

operações de transição; 

i) No que respeita às operações de transição por atribuição, a que alude a 

deliberação do CSM de 9 de abril de 2014, a definição do destino concreto na 

unidade de processos da nova estrutura judiciária ocorrerá imediatamente 

após conhecimento do movimento judicial. 

7. Na mesma sessão plenária do CSM foi deliberado ouvir os Ex.mos 

senhores juízes presidentes sobre as duas seguintes alternativas para as 

tomadas de posse subsequentes ao próximo movimento judicial: 

«a) A tomada de posse de todos os juízes terá lugar no dia 1 de setembro, 

pelas 10:00 horas, com exceção daqueles que se encontrem em licença ou gozo 



 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

 VICE-PRESIDENTE 

 
 

 

   AP  | 7 / 7
    Rua Mouzinho da Silveira, n.º 10 ● 1269-273  Lisboa 

Telefone:  213 220 020 ● Fax: 213 47 4918
http://www.csm.org.pt ● csm@csm.org.pt

 

de férias pessoais ou que se desloquem entre o Continente e as Ilhas, 

retroagindo os efeitos da posse às 00:00 horas do dia 1 de setembro; 

a1) Os juízes afetos à instrução criminal tomam posse no dia 1 de 

setembro, pelas 10:00 horas, com exceção daqueles que se encontrem em 

licença ou gozo de férias pessoais ou que se desloquem entre o Continente e as 

Ilhas, retroagindo os efeitos da posse às 00:00 horas do dia 1 de setembro». 

8. Ouvidos os juízes presidentes de comarca pronunciaram-se a favor da 

hipótese a) os Ex.mos senhores juízes presidentes de Coimbra, Lisboa Norte, 

Porto Este, Santarém e Setúbal e da hipótese b) as Ex.mas senhoras juízes 

presidentes de Leiria e Lisboa. 

Ponderadas ambas as alternativas com os Ex.mos senhores juízes de 

primeira instância Vogais do CSM formou-se consenso no sentido de acolher 

a hipótese a). 

9. Assim, em cumprimento da deliberação do Plenário do CSM de 27 de 

maio de 2014 determino que a tomada de posse de todos os juízes terá lugar 

no dia 1 de setembro, pelas 10:00 horas, com exceção daqueles que se 

encontrem em licença ou gozo de férias pessoais ou que se desloquem entre 

o Continente e as Ilhas, sem prejuízo de autorização do juiz presidente da 

comarca para tomada de posse em qualquer outra hora do referido dia, 

retroagindo os efeitos da posse às 00:00 horas do dia 1 de setembro. 
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Aprovada por deliberação do Plenário do Conselho Superior 

da Magistratura, de 9 de Abril de 2014, com a abstenção do 

Exmo. Senhor Juiz Conselheiro Vice-Presidente. 

 

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

Os vogais do Conselho Superior da Magistratura Jorge Raposo, Cecília Agante, Nelson 

Fernandes, Gonçalo Magalhães, Artur Cordeiro e Maria João Barata dos Santos propõem ao 

Plenário a seguinte deliberação relativa à transição de processos na instalação das novas 

comarcas operada pela Lei de Organização do Sistema Judiciário (LOSJ) – regras gerais da 

transição e de delegação de competências 

 

1. GLOSSÁRIO 

1. Processos pendentes: processos sem remessa ao arquivo tenham ou não decisão final. 

2. Processos arquivados: processos com remessa ao arquivo. 

3. Transição por atribuição: transferência de processos de unidades orgânicas da antiga 

estrutura judiciária (AEJ) para unidades orgânicas da nova estrutura judiciária (NEJ), sem nova 

distribuição, respeitando a distribuição original. 

4. Transição por redistribuição: transferência de processos de unidades orgânicas da AEJ 

para unidades orgânicas da NEJ mediante novo sorteio aleatório. 

5. Secções correspondentes: as que na NEJ tenham competência idêntica às do tribunal, 

vara ou juízo extinto da AEJ, ou que abranja a competência dos juízes de círculo ou dos juízes em 

afetação exclusiva ao julgamento em tribunal coletivo. 

6. Secções não correspondentes: as demais entre as quais ocorra transição de processos. 

 

2. PRINCÍPIOS 

Consideram-se particularmente relevantes na determinação das regras da transição de 

processos: 

1. O princípio do juiz natural, de que resulta dever respeitar-se ou a distribuição original 

dos processos ou redistribuição segundo as mesmas regras; 
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2. O princípio da igualdade de tratamento dos cidadãos, de que resulta dever tentar-se a 

igualação de pendências, possibilitando um ponto de partida similar das unidades orgânicas que 

na comarca tenham competência material e territorial idêntica. 

3. O princípio do direito a decisão em prazo razoável, de que resulta dever privilegiar-se 

a manutenção, tanto quanto possível, dos processos na titularidade dos juízes que os tramitam, 

sabendo-se que o conhecimento dos processos por parte dos juízes, e também dos funcionários, 

constitui um fator seguro de maior celeridade na sua tramitação.  

 

3. DELIBERAÇÃO 

Nos termos do disposto no artigo 105.º da LOSJ, considerando os princípios indicados, o 

Plenário do Conselho Superior da Magistratura delibera o seguinte quanto à transição de 

processos: 

1. A transição de processos pendentes igualará, tanto quanto possível, em cada 

comarca, as pendências das unidades orgânicas com idêntica competência material e 

territorial; 

2. A transição de processos far-se-á, preferencialmente, por atribuição, sem prejuízo 

das operações de igualação de pendências; 

3. A transição de processos pode também fazer-se por redistribuição, sujeita às regras 

gerais de distribuição de processos; 

4. Na igualação de pendências serão atendidas as espécies processuais e, na jurisdição 

criminal também a declaração de complexidade; atender-se-á ainda aos processos com e 

sem decisão final em primeira instância; 

5. A igualação de pendências, mediante redistribuição de processos de unidades 

orgânicas com pendências superiores, far-se-á pela redistribuição dos processos mais 

recentes (entendendo-se como tal os que deram entrada na unidade orgânica há menos 

tempo, mesmo se oriundos de outros tribunais); 

6. Quando o número de juízes com distribuição for igual na NEJ, a transição far-se-á por 

atribuição, sem prejuízo das operações de igualação de pendências que exijam 

redistribuição; 

7. Quando o número de juízes com distribuição for menor na NEJ, a transição far-se-á: 
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a) Por atribuição dos processos distribuídos na AEJ aos juízes com maior graduação de 

preferência, sem prejuízo do referido em c); 

b) Por redistribuição dos processos restantes para igualação de pendências; 

c) Quando a redistribuição dos processos restantes não seja suficiente para igualar as 

pendências, nela serão ainda incluídos os processos referidos em a) necessários à igualação;   

8. Quando o número de juízes com distribuição for maior na NEJ, a transição far-se-á: 

a) Por atribuição dos processos pendentes nas unidades da AEJ para as secções 

correspondentes, sem prejuízo do referido em c); 

b) Por atribuição dos processos pendentes nas unidades da AEJ sem secções 

correspondentes para os novos lugares, sem prejuízo do referido em c); 

c) Por redistribuição dos processos referidos em a) e b) necessários à igualação; 

9. Os processos arquivados que venham a ser reativados, são distribuídos segundo os 

critérios definidos no RLOSJ para os processos pendentes; 

10. Para efeito das operações de igualação serão consideradas as pendências em 31 de 

março de 2014; 

11. O Plenário do Conselho Superior da Magistratura delega no Ex.mo Senhor 

Conselheiro Vice-Presidente a competência para determinação do demais necessário à 

concretização desta deliberação e ao acompanhamento do seu cumprimento, com faculdade 

de subdelegar. 
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Aprovada por deliberação do Plenário do Conselho Superior 

da Magistratura, de 9 de Abril de 2014, com a abstenção do 

Exmo. Senhor Juiz Conselheiro Vice-Presidente e com 

declaração de voto do Exmo. Juiz de Direito Dr. Gonçalo 

Magalhães. 
 

Os vogais do Conselho Superior da Magistratura Jorge Raposo, Cecília Agante, Nelson 

Fernandes, Artur Cordeiro e Maria João Barata dos Santos propõem ao Plenário a seguinte 

deliberação relativa ao agendamento de diligências: 

O Decreto-Lei 49/2014, de 27 de Março (RLOSJ), fixou como data da entrada em vigor 

da Lei 62/2013, de 26 de Agosto (LOSJ), o dia 1 de Setembro próximo. 

Estes diplomas legais procedem a uma profunda reorganização da estrutura 

judiciária, cuja implementação implica a transição electrónica de cerca de três milhões e 

quinhentos mil processos, a transferência física de grande parte deles, com afectação a 

novas unidades orgânicas e frequente transferência para locais diversos, a mudança de 

instalações, em muitos casos, a instalação das novas unidades orgânicas e, pela primeira 

vez, a realização de um movimento judicial que abrange todos os juízes de primeira 

instância. 

A transição electrónica e a transferência física dos processos decorrerão sobretudo 

durante o final de Julho e o mês de Agosto, com provável frequente alteração da 

titularidade, quanto aos Juízes, e da afectação, quanto às unidades orgânicas onde os 

processos são tramitados. Esta situação terá natural repercussão na realização das 

diligências públicas nos primeiros meses após a instalação das novas comarcas. 

Sendo inquestionável que o Juiz é o principal responsável pela gestão do seu serviço, 

cabendo-lhe tomar as opções quanto ao respectivo agendamento, o Conselho Superior da 

Magistratura, enquanto órgão superior de gestão da magistratura judicial, não pode 

manter-se à margem, tendo o dever de contribuir para o desejado sucesso da reorganização 

judiciária e, consequentemente, de procurar obstar, tanto quanto possível, ao adiamento de 

diligências, ou perturbação para os cidadãos que recorrem aos tribunais ou a eles são 
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chamados, nomeadamente como testemunhas, bem como para os profissionais forenses 

que aí se deslocam. 

Pretendendo uniformizar os procedimentos em todas as comarcas, o Conselho 

Superior da Magistratura delibera, quanto ao agendamento de diligências, o seguinte: 

1. Deverá ser garantida a regular tramitação e realização de diligências em 

processos urgentes, por determinação legal ou judicial, e a regular prática dos 

actos urgentes em processos que não revistam essa natureza, nomeadamente 

mantendo-se o agendamento nos termos habituais; 

2. Em todas as demais situações deverão evitar-se as marcações de 

audiências de julgamento e outras diligências que devam ser efectuadas para 

data ulterior a 31 de Agosto de 2014; 

3. Os Exm.ºs Srs. Juízes deverão fazer a listagem dos processos preparados 

para agendamento de diligências que não possam realizar-se antes de 15 de Julho 

de 2014, comunicando-a ao juiz presidente a nomear nos termos da LOSJ, após 

posse deste, de modo a viabilizar o mais rápido agendamento logo após a 

instalação das novas comarcas. 

4. Quando tenham sido designadas diligências para os meses de Setembro e 

Outubro de 2014, será feita listagem dos processos e das datas agendadas, 

submetendo-a à apreciação do juiz presidente a nomear nos termos da LOSJ, 

após posse deste, a fim de serem detectados os casos em que pode verificar-se a 

impossibilidade de se realizarem as diligências agendadas; 

5. Proceder-se-á como referido em 4. quando for necessário continuar, após 

31 de agosto de 2014, diligências iniciadas até 15 de Julho, a fim de dar 

conhecimento da situação às secções onde os processos passem a tramitar. 

 

Lisboa, 4 de Abril de 2014 



Pareceres 

Parecer do Conselho Superior da Magistratura sobre a ROFTJ (nov. 2013) 

Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais 

Comentário do CSMP a Projeto de Decreto-Lei (out. 2012) 

Parecer Anteprojecto de Decreto-Lei Regime de Organização e 

Funcionamento dos Tribunais Judiciais  

Associação Sindical dos Juízes Portugueses (nov. 2013) 

Parecer Anteprojecto do Regime de Organização e Funcionamento dos 

Tribunais Judiciais  

Sindicato dos Magistrados do Ministério Público (nov. 2013) 



Tomada de posse dos Juízes Presidentes de 
Comarca 

Intervenção do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e do Conselho 

Superior da Magistratura na Tomada de Posse dos Juízes Presidentes das 

Comarcas (30 de abril de 2014) 

Intervenção do Juiz Presidente da Comarca de Aveiro, Juiz Desembargador 

Paulo Neto Silveira Brandão, na sua Tomada de Posse  

http://www.csm.org.pt/ficheiros/mapajudiciario/juizespresidentes2014/possejpc_discursopaulobrandao.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/mapajudiciario/juizespresidentes2014/possejpc_discursopresidentecsm.pdf


A nova organização judiciária: desafios e 
dificuldades 

 (IX Encontro Anual do CSM – Figueira da Foz – 12 e 13 de Setembro de 2014)

Discurso do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e do Conselho Superior 

da Magistratura – António Henriques Gaspar  

O Conselho Superior da Magistratura e a Reforma Judiciária 

 Reforma Judiciária: linhas de força, modelos de governação e gestão

– Luís Azevedo Mendes

 Reforma Judiciária: Intervenção do Conselho Superior da

Magistratura – Nelson Fernandes

 Administração e implementação da reforma – Pedro Lima Gonçalves

A gestão da qualidade nos Tribunais de Primeira Instância 

 Fixação de objetivos estratégicos e processuais – Ana de Azeredo

Coelho

 Gestão do Tribunal: instrumentos de gestão, procedimentos e

formalização – Maria João Barata dos Santos

A instalação das novas Comarcas: Orgânica interna. As competências do 

Presidente de Comarca, do Coordenador, do Administrador. O Conselho de 

Gestão da Comarca e o Conselho Consultivo 

 Maria Paula Corveira Figueiredo

 Paulo Neto Silveira Brandão

 Rui Tavares

O Presidente de Comarca: gestão, comunicação e informação 

 Gestão processual: aspectos de uma competência fulcral – Mário

Belo Morgado

 Planos de comunicação: destinatários (público interno, externo e

suas subcategorias), natureza (interna, institucional e de crise) e

procedimentos – José Luís Cavalheiro

http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/9eacsm_antoniohenriquesgaspar.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/9eacsm_luisazevedomendes.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/9eacsm_nelsonfernandes.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/9eacsm_anaazeredocoelho.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/9eacsm_mariajoaobaratasantos.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/9eacsm_mariapaulafigueiredo.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/9eacsm_paulobrandao.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/9eacsm_ruitavares.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/9eacsm_mariobelomorgado.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/9eacsm_joseluiscavalheiro.pdf


A Administração dos Tribunais 
Rumos de uma Reforma Inevitável 

(VIII Encontro Anual do CSM – Espinho – 13 e 14 de abril de 2012)

Modelos e Lideranças para a Gestão dos Tribunais – José Igreja Matos 

O papel dos Presidentes dos Tribunais – um compromisso entre 

management e independência  

 Ana Isabel de Azeredo Coelho

 Paulo Neto Silveira Brandão

 Maria João Barata dos Santos

 Pedro Lima Gonçalves (DGAJ)

O Gestão dos Tribunais – Sentido e Limites 

 Nuno Garoupa

 Luís Azevedo Mendes

http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/8encontrocsm_igrejamatos.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/8encontrocsm_anaisabelazeredo2.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/8encontrocsm_paulobrandao.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/8encontrocsm_mjoaobaratasantos.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/8encontrocsm_limagoncalves.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/8encontrocsm_nunogaroupa.pdf
http://www.csm.org.pt/ficheiros/eventos/8encontrocsm_azevedomendes.pdf


Revista Julgar 

Revista Julgar n.º 20 – maio–agosto de 2013 

 O novo modelo de gestão na Proposta de Lei dos Tribunais – Luís António

Noronha Nascimento

 O Princípio do Juiz Natural e a Nova Organização Judiciária – Miguel Nogueira

de Brito

 Os objectivos da Justiça. A Justiça como objectivo – Ana de Azeredo Coelho

 A liderança no modelo de gestão para os tribunais à luz do preconizado pelo

modelo CAF (Estrutura Comum de Avaliação) – Maria João Barata dos Santos

 Democracia, tribunais e a reforma do mapa judiciário: contributos para o

debate – Conceição Gomes

 Gestão processual: experiência de serviço num “mega-juízo” – João Raposo,

Luísa Coelho, Luís Carvalho, Susana Fernandes

 O Administrador Judiciário na nova Organização Judiciária – Daniel Costa,

Vítor Mendes

 A Reforma da organização Judiciária: o Ministério Público na comarca da

Grande Lisboa Noroeste – Maria de Fátima de Oliveira Duarte

 O juiz coordenador e a governação do Tribunal – Eugénia Guerra

 O juiz coordenador: uma função charneira – Maria Inês Moura

 Reforma Judiciária e Acesso ao Direito – Rui Tavares

 A Reforma Judiciária: experiência piloto no Tribunal da Comarca do Alentejo

Litoral – Maria Isabel Mendes Vieira

 Reforma Judiciária e Democracia Local – Fernando Reboredo Seara

Revista Julgar n.º 2 – maio–agosto de 2007 

 Os poderes do Juiz-Presidente: o futuro face ao limite constitucional do juiz

natural – Jorge Almeida/Patrícia Branco
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PROJECTO DE DECRETO-LEI PARA O 


“REGIME DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS TRIBUNAIS JUDICIAIS”  


 
 


Comentários 
 
 
 


I. INTRODUÇÃO  


O Governo remeteu para audição o projecto de decreto-lei respeitante ao “Regime de 


Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciários”, procedendo à regulamentação da nova 


Lei de Organização do Sistema Judiciário, na parte respeitante à organização e funcionamento 


dos tribunais judiciais. 


Propõe, para o efeito, um novo modelo de organização dos tribunais, alterando a matriz 


territorial subjacente à Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. 


Se este Conselho não vê qualquer obstáculo de princípio a esse novo paradigma de organização 


territorial dos tribunais, a implementação de algumas decorrências dessa solução, sem a devida 


ponderação, são inadmissíveis para uma magistratura hierárquica, autónoma e de iniciativa como 


é a do Ministério Público. 


Por outro lado, cumpre igualmente referir que este Conselho vê com alguma preocupação o facto 


do Governo não ter acolhido praticamente nenhuma das nossas anteriores propostas, a nível de 


orgânica e de quadros, nos pareceres efectuados no âmbito da audição ao “Ensaio” e às “Linhas 


Estratégicas” para a Reforma da Organização Judiciária. 


Não podemos igualmente deixar de notar, e lamentar, o curto prazo concedido para consulta, 


face à importância e implicações do presente projecto legislativo. 


Acresce que este novo regime de funcionamento dos tribunais proposto só poderá entrar em vigor, 


pelo menos no que ao Ministério Público respeita, com a introdução de alterações ao Estatuto do 


Ministério Público, de que, embora se anunciando esse propósito, se desconhece qualquer projecto 


legislativo. 


Aliás, cumprirá afirmar que para completa compreensão do alcance da presente proposta, 
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deveria a mesma ser enviada para consulta apenas quando estivesse já elaborada proposta de 


alteração ao EMP, e juntamente com a mesma. 


Embora condicionados pela impossibilidade de compreensão do alcance global da reforma e pelo 


prazo concedido, apresentaremos de seguida a nossa análise ao projecto legislativo, no sentido 


de mais uma vez colaborar na procura das melhores soluções (esperando que agora sejam 


efectivamente acolhidas as nossas propostas), incluindo em anexo (anexo II) quadro com redacção 


alternativa proposta por este Conselho a alguns artigos do projecto de decreto-lei. 


 


II. A NOVA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA - QUESTÕES DE ÂMBITO GERAL 


1. Modelo organizativo 


O novo modelo parte da alteração da matriz territorial constante da Lei n.º 52/2008, de 28 de 


Agosto - baseada na NUT II (Nomenclatura Comum das Unidades Territoriais Estatísticas de 


Portugal, de 2º nível), e que apenas foi instalada em três locais a título experimental - propondo 


agora que a comarca coincida com a divisão territorial do Distrito Administrativo e das Regiões 


Autónomas, dividindo-se o território nacional, como tal, apenas em 23 comarcas (art.º 3º 


proposta). 


Todavia, o novo modelo não se restringe ao alargamento da base territorial das circunscrições 


judiciais, indo muito além disso com a extinção dos distritos judiciais (art.º 76º proposta). 


Compreende-se a previsão de extinção dos atuais círculos judiciais e comarcas (art.º 76º), face à 


lógica do novo modelo de organização judiciária.  


Contudo, já não vislumbra este Conselho motivo para a extinção dos actuais distritos judiciais, que 


não seja a de querer evitar alguma confusão terminológica com os “distritos administrativos”, o 


que, caso assim se entenda, poderá ser evitado com a adopção de uma nova designação. 


Com efeito, as novas comarcas continuarão afectas à jurisdição de determinado Tribunal da 


Relação. Ora, esse agrupamento de comarcas poderá, com vantagem, continuar a ser designado 


como “distrito judicial”. Ganha-se em coesão e no aperfeiçoamento e coerência da resposta dos 


serviços do MP, face às características inerentes à sua orgânica e arquitectura hierárquica (desde 


que, como este Conselho propugna infra e no comentário à Lei de Organização do Sistema 
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Judiciário, se mantenham as Procuradorias-Gerais Distritais). 


 


2. Jurisdição de Família e Menores e Instrução Criminal 


No preâmbulo do projecto refere-se que “a presente reforma visa melhorar o funcionamento do 


sistema judicial e alcançar uma prestação de justiça de qualidade, apostando, para isso, fortemente na 


especialização” (com instalação de jurisdições especializadas a nível nacional), bem como que “as 


vantagens decorrentes do alargamento da jurisdição especializada, provenientes da maior 


concentração e especialização da oferta judiciária têm, a par da racionalização e aproveitamento de 


recursos humanos, impacto no combate à morosidade processual e à liquidação de processos 


pendentes, convivendo, estas e aquelas, com a programada descentralização dos serviços judiciários 


visando assegurar as legítimas expectativas dos cidadãos e das empresas”. 


A especialização é, pois, um dos pilares da reorganização judiciária ora proposta, na perspectiva 


de alcançar acréscimos de funcionalidade e eficácia que a mesma potencia. 


No entanto, apesar desse objectivo, de acordo com o projecto ora em análise: 


- os tribunais judiciais das comarcas de Bragança, Beja, Castelo Branco, Guarda, Portalegre e 


Vila Real não integram na instância central a secção de competência especializada de instrução 


criminal – art.ºs 90º, 93º, 94º, 101º, 112º e 120º da proposta; 


- os tribunais judiciais das comarcas de Bragança, Beja, Guarda e Portalegre não integram na 


instância central as secções de competência especializada de família e menores – art.ºs 90º, 93º, 


101º e 112º da proposta. 


Ainda que os processos respeitantes a essas “valências” possam ser aí em menor número, a 


dignidade dos interesses dessas populações e o escasso acréscimo de custos em presença 


aconselha a criação dessas instâncias centrais nessas comarcas, evitando indesejáveis 


discriminações. 


A jurisdição de família e menores é daquelas onde a especialização é essencial para garantir a 


qualidade e celeridade das decisões. A importância de associar aos conhecimentos estritamente 


jurídicos outro tipo de saberes, de âmbito social, psicológico, comportamental, etc., e a presença 


de um conjunto de mecanismos de consenso previstos na lei para se obterem soluções mais 
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adequadas à resolução dos conflitos familiares, apela a uma formação específica. 


Se esta realidade justificaria a concentração da oferta judiciária, a circunstância de se tratar de 


uma jurisdição em que as partes, muitas vezes, não são representadas por advogados, e que 


necessitam de um acesso rápido a um tribunal, face à carga emocional dos litígios – pelo menos 


aqueles que envolvem os menores -, exige uma proximidade contrária a uma centralização muito 


elevada.  


Ora, esta necessidade de proximidade não deverá impedir a criação em todas as comarcas de 


uma jurisdição especializada de família e menores, mesmo que tal implique uma perda de 


produtividade de alguns magistrados.  


Veja-se que o apoio aos menores tem no Ministério Público um elemento essencial da estrutura 


pública de protecção. Tal revela-se não apenas na sua função dentro do tribunal, mas sobretudo 


na criação de redes de contactos com uma diversidade de entidades sociais, de ensino, de saúde, 


com as comissões de protecção de crianças e jovens em perigo, entidades policiais, etc. Esta 


estrutura funciona como primeira resposta a situações de urgência. 


Ora, o funcionamento desta rede só será possível com uma dedicação total especializada 


decorrente da criação de uma instância central em cada comarca.  


Impõe-se, pois, que em cada comarca exista uma instância central de família e menores e uma 


instância central de instrução criminal, sem prejuízo da sua competência territorial não abranger, 


eventualmente, toda a comarca. 


 


3. Comarca de Aveiro 


Renovamos o apelo efectuado no parecer às “Linhas Estratégicas” para fraccionamento da 


comarca de Aveiro. 


Com efeito, no entendimento deste Conselho, não faz sentido a solução ora proposta pelo 


Governo, colocando-se as mais sérias reservas relativamente à mesma, que, a ser acolhida, além 


de surpreendente, introduziria uma ruptura, com significativo impacto, no que se refere a 


afinidades identitárias e regionais da unidade judiciária em questão. 


Com efeito, não faz sentido integrar toda a comarca de Aveiro no distrito judicial do Porto, isto é, 
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na área de jurisdição do Tribunal da Relação do Porto.  


Como não fará sentido integrá-la toda na área de jurisdição do Tribunal da Relação de Coimbra.  


Razões de proximidade geográfica, afinidade históricas e culturais e tradição judiciária 


aconselham vivamente a que se mantenham “as terras de Espinho e Santa Maria da Feira” numa 


comarca autónoma (denominada, por exemplo, AVEIRO NORTE), pertencente à área de jurisdição 


do Tribunal da Relação do Porto, e as “terras da Ria e da Bairrada” noutra comarca 


(denominada, por exemplo, AVEIRO SUL), pertencente à área de jurisdição do Tribunal da 


Relação de Coimbra. 


Parecer-nos-ia, assim, mais avisado e consentâneo com a preservação de aspectos de 


proximidade geográfica, afinidade históricas e culturais e cultura judiciária que seja seriamente 


equacionada a hipótese de fraccionamento da Comarca de Aveiro em duas, a compor da seguinte 


forma:  


- Águeda, Albergaria-a-Velha, Anadia, Aveiro, Ílhavo, Mealhada, Sever do Vouga, Oliveira do 


Bairro e Vagos integrariam a Comarca de Aveiro-Sul, com jurisdição da Relação e da PGD de 


Coimbra; e 


- Arouca, Castelo de Paiva, Espinho, Estarreja, O. Azeméis, Ovar, St.ª Maria da Feira, S. João da 


Madeira e Vale de Cambra integrariam a Comarca de Aveiro-Norte, com jurisdição da Relação e 


da PGD do Porto. 


 


4. Comarca de Lisboa 


Renovamos igualmente os motivos aduzidos no parecer deste Conselho às “Linhas Estratégicas” 


para novo fraccionamento da comarca de Lisboa, com a criação da comarca de “Lisboa Sul”. 


O projecto em análise, numa opção que se saúda, acompanhando sugestões feitas ao documento 


inicial, dividiu o Distrito Administrativo de Lisboa em três comarcas, de forma a assegurar a 


eficácia e eficiência na gestão das comarcas.  


Todavia, o novo projecto alargou a área da “Grande Lisboa” à zona Sul do Tejo, englobando na 


nova comarca de Lisboa os actuais círculos judiciais de Almada (excluindo a comarca de Sesimbra) 







S. R.


 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


Comentários do CSMP ao “Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais”  
 


9 


e do Barreiro.  


Trata-se de uma alteração que também merece a nossa total adesão. Na realidade, a 


proximidade geográfica e, sobretudo, as ligações funcionais destas regiões, nomeadamente os 


fluxos populacionais instalados, impõe a sua ligação às comarcas do Distrito de Lisboa.  


Refira-se, a título meramente exemplificativo, a eficácia das investigações criminais centralizadas 


no DIAP de Lisboa, envolvendo grupos criminosos que actuam nestas regiões. 


No entanto, e precisamente pelos mesmos motivos que deram origem à divisão do Distrito de 


Lisboa em três comarcas, sugerimos enfaticamente que seja criada uma quarta comarca 


englobando a área a sul do Tejo, que se poderia designar, precisamente, “Lisboa Sul”. 


Na verdade, tratam-se de núcleos populacionais de grande dimensão, como reconhece a Lei 


22/2012, de 30 de Maio (“aprova o regime jurídico da reorganização administrativa territorial 


autárquica”), que inclui nos municípios de nível 1 os municípios de Almada, Barreiro, Moita e 


Seixal. A dimensão destas localidades reflecte-se, no que ao Ministério Público diz respeito, no 


número de inquéritos entrados por ano, similar aos processos entrados na comarca de Lisboa 


Oeste.  


Assim sendo, a solução proposta, para além de tornar ingerível, com eficácia, a nova comarca de 


Lisboa, obriga a um excesso de concentração processual nas grandes instâncias centralizadas em 


Lisboa, prejudicando a capacidade de resposta e obrigando, com grande frequência, a 


deslocação de cidadãos e advogados à cidade de Lisboa. 


 


5. Instância criminal nacional ou distrital e Contra-ordenações 


Renovamos veementemente as propostas efectuadas por este Conselho nos pareceres anteriores 


ao “Ensaio” e às “Linhas Estratégicas” no primeiro parecer quanto à criação de instâncias centrais 


contra-ordenacionais nas grandes cidades e uma instância central criminal nacional, ou distrital, 


para julgamento dos crimes que hoje são atribuídos ao DCIAP e ao TCIC. 


Com efeito, aplaude-se a previsão de “outros Tribunais com competência territorial alargada” 


quando, além do mais, as necessidades de especialização o impuserem (vide artº 79º, nº 4 da 


proposta de Lei de Organização do Sistema Judiciário).  
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Estranha-se, porém, que no nº 3 do citado normativo e o art.º 85º da presente proposta de 


decreto-lei não se prevejam já tribunais de grande instância criminal para a área de cada um dos 


atuais distritos judiciais (Lisboa, Porto, Coimbra e Évora) com competência para o julgamento de 


crimes de terrorismo e de crimes de maior gravidade da área da corrupção, do tráfico de droga 


e do tráfico de pessoas.  


Ou que, em alternativa, se consagre, pelo menos, um tribunal central para julgamento desses tipos 


de matérias criminais. No seguimento e em coerência, de resto, com o já previsto tribunal central 


de instrução criminal (artº 85º, al. h) da proposta). 


Na verdade, a necessidade de aumentar a capacidade e eficácia de resposta do sistema judicial, 


com o menor consumo possível de recursos, aconselha claramente a criação desse tipo de Instância 


Criminal Central Nacional ou, preferencialmente, em homenagem a um saudável regime de 


controlo difuso, regional. 


Não faz sentido ter estruturas, absolutamente essenciais, de âmbito nacional (DCIAP e TCIC) e 


âmbito regional (DIAP Distrital – art.º 73º do Estatuto do Ministério Público) na investigação e na 


instrução criminal, e depois remeter o processo para julgamento às comarcas locais, com a inerente 


perturbação de serviço e falta de experiência e conhecimentos específicos para tramitar processos 


desta natureza.  


Tal solução teria conformidade constitucional, nomeadamente no que respeita ao art.º 209º, n.º 4 


da Constituição da República Portuguesa, porquanto a competência seria fixada não apenas por 


referência a certas categorias de crimes, mas igualmente por referência aos casos em que a 


actividade criminosa ocorra em comarcas pertencentes a diferentes distritos judiciais (ou diferentes 


comarcas dentro do mesmo distrito judicial, se a opção recair pela criação de tribunais para o 


efeito em cada um dos actuais distritos judiciais). 


No que respeita a matéria contra-ordenacional, trata-se de uma área que tem tido um grande 


desenvolvimento, não só jurídico como nas áreas da realidade social por ela abrangidas. 


Mesmo tendo em conta a remessa para o Tribunal da Regulação e Supervisão das contra-


ordenações no âmbito das entidades reguladoras, são diversas as realidades complexas, inscritas 


na competência de outras entidades, nomeadamente ANSR, ASAE, Câmaras Municipais, Comissão 


Nacional de Protecção de Dados, SEF, Santa Casa da Misericórdia, etc., que assumem natureza 


contra-ordenacional. 
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Nas grandes cidades, os recursos destas contra-ordenações são julgados nos juízos de pequena 


instância criminal. 


Ora, a dificuldade em compatibilizar estas realidades com o julgamento célere dos processos 


criminais nas pequenas instâncias (que têm vindo a alargar o seu espectro de intervenção face a 


uma crescente utilização pelo Ministério Público de formas processuais simplificadas, que se 


adaptam ao julgamento da grande maioria da criminalidade participada), prejudicou gravemente 


a resposta a ambas as realidades, com demora na resolução dos casos contra-ordenacionais – 


muitos deles prescritos – e remessa para a forma comum dos processos acusados sob formas 


simplificadas. 


Sugere-se, assim, que seja igualmente criada de uma nova jurisdição especializada em matéria 


contra-ordenacional, pelo menos em Lisboa e no Porto, permitindo dar uma resposta a esta 


realidade jurídica, ao mesmo tempo que se liberta a pequena e média instância criminal para o 


julgamento da pequena e média criminalidade. 


 


III. A NOVA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA E O MINISTÉRIO PÚBLICO 


1. Hierarquia do Ministério Público 


Na nossa organização judiciária, a orgânica do Ministério Público não coincide com a orgânica 


dos tribunais.  


Nos tribunais, embora se possa falar da existência de uma hierarquia entre as diversas instâncias 


– apenas para efeitos de determinação das regras de apreciação das decisões em sede de 


recurso - não existe uma estrutura hierarquizada, nem relações hierárquicas entre os diversos 


magistrados, mesmo tendo em conta a existência de diversas categorias de juízes. 


O Ministério Público, pelo contrário, é um organismo totalmente hierarquizado, resultando tal 


forma de organização directamente da Constituição da República1 e tendo plena consagração no 


Estatuto do Ministério Público2. 


A hierarquia, no Ministério Público, é, aliás, um dos pressupostos da sua autonomia, não 


conseguindo esta sobreviver sem aquela.  


                                                 
1 Artigo 219º, nº2, da CRP 
2 Aprovado pela Lei nº 47/86, de 15 de Outubro e alterado pela Lei nº 60/98, de 27 de Agosto, para além de outras alterações anteriores e 
posteriores a este último diploma 
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A hierarquia caracteriza-se, em traços largos, pela subordinação dos magistrados do Ministério 


Público aos de grau superior e na consequente obrigação de acatamento por aqueles das ordens 


e instruções recebidas, dentro dos limites previsto no Estatuto do Ministério Público e nas leis 


processuais. 


O Ministério Público está organizado em procuradorias – em três níveis ou escalões – e é 


composto por três categorias de magistrados, cada uma com a sua posição bem definida em cada 


um dos escalões hierárquicos. 


As estruturas de base são as procuradorias da República, com expressão territorial nos actuais 


círculos judiciais, dirigidas por um Procurador da Republica e onde exercem funções magistrados 


com as categorias de Procurador da República e de Procurador-Adjunto. 


Num nível mais acima, encontramos as procuradorias-gerais distritais, cuja área territorial 


corresponde aos distritos judiciais3, sendo cada uma delas dirigidas por um Procurador-Geral 


Distrital e onde exercem funções, por regra, magistrados com a categoria de Procurador-Geral 


Adjunto. 


No topo da cadeia hierárquica encontra-se a Procuradoria-Geral da República, órgão superior 


do Ministério Público, de natureza complexa, dirigido pelo Procurador-Geral da República e 


composto por diversos órgãos, nomeadamente o Procurador-Geral da República, o Conselho 


Superior do Ministério Público, o Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República, os 


auditores jurídicos e os serviços de apoio técnico e administrativo. 


Assim, em resumo, a organização do Ministério Público assenta na existência de procuradorias, 


estruturadas em três graus hierárquicos e tendo como fio condutor a existência de claras regras 


hierárquicas de relacionamento entre elas e os magistrados que as integram. 


E é logo aqui, nesta estrutura hierárquica, que surpreendemos as primeiras diferenças entre o 


sistema actualmente em vigor e as regras constantes da Proposta de Decreto-Lei em 


apreciação, com a previsão de extinção das Procuradorias-Gerais Distritais. 


Com efeito, o Mapa V anexo à presente proposta, referente ao quadro de magistrados do 


Ministério Público, não prevê a existência de Procuradores-Gerais Distritais, ao contrário do 


que sucede actualmente, com a consagração legal da distinção no quadro entre Procuradores-


                                                 
3 Em número de quatro – Lisboa, Porto, Coimbra e Évora 
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Gerais Distritais e restantes procuradores-Gerais Adjuntos (mapa VII anexo ao Regulamento 


da LOFTJ, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 186-A/99, de 31 de Maio). 


Por outro lado, as referências a Procurador-Geral Distrital são eliminadas em alguns 


normativos (v.g. art.º 17º, n.º 3, al. a) da proposta) e mantém-se noutras (v.g. art.º 46º, n.º 3, 


al. b) da proposta). 


Parece-nos, assim, que se pretende eliminar não só a Procuradoria-Geral Distrital, enquanto 


órgão do Ministério Público4, como a própria figura do Procurador-Geral Distrital. 


Se, em derradeira análise, não for a extinção dessa estrutura e desse cargo o objectivo 


pretendido, quer pelo projecto de decreto-lei em apreço, quer pelo projecto de Lei de 


Organização do Sistema Judiciário, deverão necessariamente nele ser nele introduzidas as 


clarificações necessárias à dissipação dos equívocos suscitados. 


Se, por outro lado, se trata de uma opção consciente no sentido da eliminação deste segundo 


nível de hierarquia, significaremos enfaticamente que isso pode significar a implosão da 


hierarquia do MP, a crise da sua autonomia e a pulverização da sua organização. 


Importa, pois, no exclusivo interesse do Ministério Público, que não se tomem, na matéria, decisões 


precipitadas. 


Na verdade, um Ministério Público atomizado em 23 comarcas em relação, cada uma por si e com 


metodologia distinta, com os diversos OPC, as estruturas de apoio à investigação, os serviços de 


reinserção social, os serviços prisionais, a segurança social, a Autoridade para as Condições do 


Trabalho, as autoridades com funções de supervisão, dificilmente terá capacidade e conhecimento 


(desconhece o que se passa ao lado) para verdadeiramente ser o “detentor da acção penal” ou 


coordenar os OPC no exercício da acção penal, como lhe compete, ou até mesmo no domínio de 


outros segmentos importantes de iniciativa, posto que a sua perspectiva não vai além da sua 


circunscrição. 


Conforme supra referido, compreende-se a previsão de extinção dos atuais círculos judiciais e 


comarcas (art.º 76º da proposta), face à lógica do novo modelo de organização judiciária, mas 


não se vê motivo para extinguir os atuais distritos judiciais: as novas comarcas continuarão afectas 


à jurisdição de determinado Tribunal da Relação: esse agrupamento de comarcas poderá, com 


                                                 
4 Previsto no artigo 7º, alínea b) do EMP 
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vantagem, continuar a ser designado como “distrito judicial”. Ganha-se em coesão e no 


aperfeiçoamento e coerência da resposta dos serviços do MP. 


E, ainda que os distritos judiciais desapareçam no tocante à organização dos tribunais judiciais – 


opção de que se discorda – tal não significa que, no tocante ao Ministério Público, devam 


desaparecer as Procuradorias-Gerais Distritais. 


Aliás, é de estranhar que, numa questão desta relevância, tal não tenha sido destacado ou sequer 


mencionado fugazmente na “exposição de motivos”. 


Remetendo em tudo o mais para o comentário deste Conselho ao projecto de Lei de Organização 


do Sistema Judiciário, a verdade é que a lei não é muito clara relativamente a esta figura, 


impondo-se, em nosso entender, consagrar, claramente, um órgão e respectivo representante 


semelhante (seja qual for o nome que se lhe queira dar) à actual Procuradoria-Geral Distrital e 


actual Procurador-Geral Distrital, respectivamente.  


Com efeito, não podemos esquecer que o Ministério Público é uma magistratura hierarquizada que 


ganhará muito em termos de eficácia e de uniformização de procedimentos. Aliás, repetimos 


novamente, a verdade é que também não foram revogadas as correspondentes disposições do 


Estatuto de Magistrados do Ministério Público e que a figura geográfica dos Tribunais da Relação 


(embora com outra designação) continua presente (v.g. artigos 73.º, n.º 1 e 111.º, n.º 2 da 


Proposta). 


Admite-se que se possa dar às Procuradorias-Gerais Distritais outra designação, por exemplo, 


“Procuradorias-Gerais Regionais” (embora tal não nos pareça necessário) mas não parece que se 


possam extinguir as Procuradorias-Gerais Distritais sem uma profunda alteração da 


organização do Ministério Público, que este diploma não prevê, nem poderia prever, por se 


tratar de matéria estatutária e, assim, dever constar - exclusivamente diríamos nós - do Estatuto do 


Ministério Público. 


É certo que o Governo anuncia no preâmbulo da proposta de Lei de Organização do Sistema 


Judiciário a intenção em propor ao Parlamento alterações ao Estatuto do Ministério Público, mas 


esse conhecimento só reforça a nossa convicção, como acima se expôs, de que não se devem 


introduzir alterações organizacionais numa lei que – embora contenha disposições estatutárias - 


não é o Estatuto. 
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Embora se entenda que o actual modelo de organização do Ministério Público em unidades de 


base territorial – as procuradorias – não é o único modelo possível, e se admita que, de jure 


constituendo, possam existir outros modelos – designadamente o da organização em procuradorias 


por áreas de jurisdição – parece-nos não ser este o momento para encetar essa discussão, mas sim 


aquando da revisão do Estatuto do Ministério Público. 


 


Por estas razões, propõe-se que se mantenha exactamente o actual modelo organizativo do 


Ministério Público, sem prejuízo da sua posterior discussão em sede de revisão do Estatuto do 


Ministério Público. 


 


2. Estrutura organizativa ao nível das comarcas 


A proposta legislativa ora em análise aborda a estrutura judiciária assente na magistratura 


judicial, pretendendo aplicar a mesma, sem a introdução de qualquer especificidade, ao Ministério 


Público.  


Sendo certo que as funções de controlo da legalidade e de representação judiciária dos interesses 


e entidades que a lei lhe atribuiu acompanha muito de perto a estrutura judicial, o Ministério 


Público desempenha ainda funções de titular de várias fases processuais – para além do inquérito 


criminal, os inquéritos tutelares educativos, a preparação de acções judiciais, acompanhamento de 


comissões de protecção de crianças e jovens, autorização para a prática de actos, etc. – que 


podem e devem ser pensadas para além de um mero decalque da estrutura judiciária. 


Neste ponto, a reorganização judiciária deve ser vista como uma oportunidade de reorganização 


do Ministério Público ao nível da 1ª instância, tendo em conta o perfil funcional próprio desta 


magistratura. 


Embora o modelo não apresenta propriamente uma ruptura com os modelos de funcionamento do 


Ministério Público, já hoje com estruturas de especialização autónomas face à organização 


judiciária – veja-se apenas como exemplo a especialização no âmbito dos DIAP’s -, mecanismos de 


flexibilidade interna, como a distribuição de funções, bem como órgãos hierárquicos de gestão, 


como os magistrados coordenadores dos círculos judiciais, reconhecemos que o novo modelo 


poderá potenciar estas soluções, permitindo ganhos de produtividade, seja pela criação de 


estruturas centrais para tramitar os processos em que a capacidade técnica é mais importante que 


a proximidade, seja pela distribuição equitativa de magistrados mediante critérios uniformes em 







S. R.


 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


Comentários do CSMP ao “Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais”  
 


16 


todo o território nacional. 


Alertamos, contudo, como infra se desenvolverá, para a necessidade de criação de DIAP em todas 


as comarcas. 


 


3. Departamentos de Investigação e Acção Penal (DIAP)  


Congratulamo-nos com a importância que o novo projecto atribui à investigação criminal, 


reflectida na previsão de criação de novos DIAP. No entanto, ao contrário do defendido no 


projecto, reafirmamos que em todas as comarcas deverá existir um DIAP (com magistrados afectos 


exclusivamente à tramitação de inquéritos criminais) e não apenas quando se preveja a entrada 


de mais de 5.000 inquéritos por ano. 


Na verdade, o funcionamento unitário, com gestão coordenada e flexível da nova unidade 


“comarca” é uma das virtudes do novo modelo. Ora, para que tal seja uma realidade na 


actividade do Ministério Público, terá de existir uma estrutura centralizada, em cada comarca, de 


gestão dos inquéritos, independentemente dos magistrados estarem instalados em várias 


localidades. Só um DIAP, abrangendo toda a comarca e dirigido por um Director, permitirá não só 


estabelecer e monitorizar objectivos de política criminal, como, e mais importante, decidir a melhor 


forma de gestão dos processos mais complexos ou de fenómenos criminais específicos, seja 


atribuindo ao DIAP central, instalado na sede da comarca, seja atribuindo-os a Procuradores da 


República com funções hierárquicas instalados em algumas instâncias locais. 


O que é essencial é que toda a investigação criminal de cada comarca tenha uma linha de 


actuação uniforme e coordenada, com uma direcção única que maximize as sinergias da nova 


organização. Esta Direcção deverá ainda promover a ligação entre a fase de investigação e a 


fase de julgamento. 


Em conclusão: a existência de um DIAP em cada uma das comarcas, como estrutura orgânica de 


(direcção da) investigação criminal e exercício da acção penal, não deve depender de ter ou não 


mais de 5000 inquéritos/ano. Poderá é, consoante esse número de inquéritos, ter ou não secções 


especializadas, e serem as secções em maior ou menor número. 


Assim, porque não contemplados no projecto, devem ser criados DIAP nas comarcas de Beja, 


Bragança, Castelo Branco, Guarda, Portalegre, Santarém, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu – 
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art.ºs 90º, 93º, 94º, 101º, 112º, 116º, 119º, 120º e 121º da proposta (tal como permitido, e 


previsto, no art.º 10º, n.º 4 da proposta de Lei de Organização do Sistema Judiciário). 


 


4. DIAP Distrital 


Devem, também, manter-se para a criminalidade de especial gravidade e complexidade 


investigatória de toda a área abrangida pelo tribunal da Relação/distrito judicial (art.ºs 4º, nº 2 e 


76º, nº 1 e mapa II), DIAP distritais sediados nas comarcas de Lisboa, Porto, Coimbra e Évora. 


Neles se integrarão os DIAP das respectivas comarcas, bem como, caso se justifique, uma secção 


que assuma as sobreditas investigações de maior gravidade e complexidade de todo o distrito 


judicial, que lhe serão deferidas (como actualmente já ocorre) com base no art.º 73º, nº1, do EMP. 


No caso de existir uma secção específica para o efeito deverá a mesma ser provida por 


Procuradores Adjuntos ou por Procuradores da República com adequado perfil de conhecimentos e 


experiência e ter um Procurador da República coordenador. 


 


5. Transição de processos pendentes 


O projecto legislativo em análise incompreensivelmente nada dispõe relativamente à transição dos 


processos pendentes de que o Ministério Público é titular. 


Com efeito, o artigo 83.º da proposta (relativo à transferência de processos pendentes) nada 


refere quanto à transição dos processos que o Ministério Público é titular (inquéritos, inquéritos 


tutelares educativos, processos administrativos, autorização para a prática de actos, etc.).  


O mesmo acontece com o art.º 123.º da proposta (outras situações de transição de processos), em 


que se menciona o Conselho Superior de Magistratura, ignorando-se por completo a realidade 


específica do Ministério Público. 


Cumpre, pois, reparar tal omissão, através da alteração ao art.º 123º. 
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6. Os serviços de turno e as especificidades do Ministério Público 


A proposta legislativa ora em análise regula a organização do serviço urgente nos artigos 66º e 


seguintes. 


Todavia, os serviços de turno, organizados para os fins-de-semana, feriados e períodos de férias 


judiciais estão, ainda hoje, construídos numa lógica judicial, que privilegia as necessidades do 


tribunal, mas esquece as especificidades do Ministério Público, enquanto titular da acção penal e 


representante de outros interesses. 


As propostas agora apresentadas não resolvem este antigo problema. O legislador parece 


ignorar que existe uma série de situações, que carecem de resposta urgente, incompatível com o 


horário de funcionamento dos Tribunais Judiciais. A determinação da realização de autópsias ou 


de providências de prova urgentes ou a salvaguarda da situação de menores em risco são 


exemplos claros da divergência entre os horários da vida real e os horários de funcionamento dos 


Tribunais. Um legislador consciencioso teria aproveitado a oportunidade para regular também 


estas situações. 


Por outro lado, a possibilidade do turno poder integrar um conjunto de municípios, prevista no art.º 


68º, n.º 8 da proposta, deverá, face às especificidades do conteúdo funcional do Ministério 


Público, ser objecto de articulação e decisão conjunta entre o Conselho Superior de Magistratura e 


o Conselho Superior do Ministério Público. 


Finalmente, de realçar que o número 2 e o número 4 do artigo 68.º parecem ser contraditórios. O 


primeiro diz que os turnos são organizados em regime de rotatividade em todos os municípios 


existentes na comarca, onde se mostre instalada secção de competência genérica. Já o número 4 


diz que os turnos funcionam nas secções da comarca, de acordo com a seguinte ordem de 


preferência: a) secções de instrução criminal da instância central; b) secção criminal da instância 


central; c) secção criminal da instância local; secção de pequena criminalidade da instância local; 


d) secção de competência genérica da instância local. 


 


7. Compatibilização com outros serviços públicos administrativos 


Por fim, e este ponto é essencial para uma magistratura de iniciativa como é o Ministério Público, 


alerta-se para a necessidade de conjugar a área das comarcas com a estrutura territorial dos 
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restantes serviços administrativos com elevado nível de relacionamento com os tribunais. 


Na realidade, a gestão do sistema de justiça, sobretudo no âmbito do Ministério Público, exige 


que se estabeleçam mecanismos de coordenação e protocolos de funcionamento com várias 


entidades, como sejam os órgãos de polícia criminal, a segurança social, os serviços de reinserção 


social, o sistema de saúde, o sistema educativo, etc. Trata-se de um modelo de gestão “em rede”, 


que o Ministério Público tem vindo a desenvolver em diversas áreas com bons resultados. 


Ora, tal só será eficaz se as comarcas se relacionarem com serviços com estruturas territoriais de 


actuação similar, permitindo instituir-se procedimentos tipo e pontos de contacto com entidades 


policiais, escolas, hospitais, etc. 


Com efeito, não faria qualquer sentido adoptar-se uma matriz territorial para os tribunais que 


esteja a ser descontinuada pelos restantes serviços administrativos. 


 


IV. QUADRO DE MAGISTRADOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


1. Desactualização dos quadros 


Os actuais quadros de magistrados do Ministério Público, nos tribunais judiciais, foram aprovados 


pelo Decreto-Lei nº 186-A/99, de 31 de Maio, que regulamentou a Lei de Organização e 


Funcionamento dos Tribunais Judiciais aprovada pela Lei nº 3/99, de 13 de Janeiro, sofrendo 


posterior alteração através do Decreto-lei nº 178/2000, de 9 de Agosto. 


Posteriormente, através da Portaria nº 412-D/99, de 7 de Junho, foram agregadas diversas 


comarcas, sem que, no entanto, se tenha produzido qualquer alteração dos respectivos quadros de 


magistrados. Em 2009 foram introduzidas alterações à classificação das comarcas e ao elenco das 


comarcas agregadas, pela Portaria nº 345/2009, de 3 de Abril, sem que tal acto tenha 


produzido, também, alteração nos quadros de magistrados.  


No tocante à jurisdição administrativa e fiscal, e na sequência da reforma do contencioso 


administrativo operada pelo Decreto-Lei nº 325/2003, de 29 de Dezembro, foi fixado o quadro 


de magistrados do Ministério Público através da Portaria nº 2-A/2004, de 5 de Janeiro, 


posteriormente alterada pela Portaria nº 874/2008, de 14 de Agosto. 


Após a publicação dos diplomas acima referidos, os quadros de magistrados do Ministério Público 
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sofreram ainda algumas alterações, decorrentes da entrada em vigor do chamado Novo Mapa 


Judiciário (aprovado pela Lei nº 52/2008, de 28 de Agosto) designadamente por via do Decreto-


Lei nº 25/2009, de 26 de Janeiro. Recentemente, o Decreto-Lei n.º 113-A/2011, de 29 de 


Novembro procedeu à extinção de algumas Varas e Juízos, tendo em consequência os quadros de 


magistrados do Ministério Público nas comarcas de Lisboa, Porto e Braga sofrido algumas 


alterações. 


Ou seja, sem contar com as alterações decorrentes do Novo Mapa Judiciário, datam os quadros 


de magistrados do Ministério Público nos tribunais judiciais do ano 2000 e os dos tribunais 


administrativos e fiscais do ano de 2008. 


E se para a jurisdição administrativa e fiscal os quadros foram fixados com a colaboração do 


Conselho Superior do Ministério Público e ainda se poderão considerar adequados, já para os 


tribunais judicias podemos dizer que quando os mesmos foram fixados já se encontravam 


subdimensionados relativamente ao serviço então existente, situação que se agravou, nos anos 


seguintes, com o aumento de volume processual, em termos quantitativos e qualitativos 


(complexidade processual), e com a atribuição de cada vez mais e maiores competências ao 


Ministério Público, designadamente nas jurisdições de família e de menores.  


A constatação de tal subdimensionamento levou o Conselho Superior do Ministério Público, em 


2004, a apresentar à então Senhora Ministra da Justiça uma proposta de ampliação de quadros, 


a qual, infelizmente, não obteve qualquer resposta.  


Entretanto, como o serviço do Ministério Público nos tribunais não podia deixar de ser executado e 


cumpria dar resposta à evidente necessidade de suprir as carências evidenciadas, viu-se o 


Conselho Superior do Ministério Público na contingência de ter que nomear magistrados para além 


do quadro em variadíssimas unidades orgânicas.  


De tal modo que, actualmente, se atingiu já um número superior a 500 magistrados auxiliares, isto 


é, magistrados colocados para além do quadro ao abrigo do disposto no artigo 138º do Estatuto 


do Ministério Público. 


A existência de um tão elevado número de magistrados auxiliares é manifestamente inconveniente, 


desde logo porque a situação da maioria esmagadora desses magistrados não corresponde, na 


verdade, a uma situação conjuntural que justifique a sua nomeação como auxiliares. São, na 


realidade, lugares correspondentes a necessidades de serviço permanentes, cuja nomeação a 
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título de auxiliar apenas se justifica pelo subdimensionamento dos quadros já referido.  


Depois, porque sendo a situação dos magistrados auxiliares, nomeadamente no que se prende 


com o princípio da inamovibilidade ou estabilidade, uma situação mais precária do que a situação 


dos magistrados efectivos - desde logo porque o seu destacamento como auxiliares é feito apenas 


pelo período de um ano e, segundo certas interpretações, pode até cessar a qualquer momento -, 


ficam esses magistrados numa situação de inferioridade relativamente aos restantes e, em casos 


extremos, numa situação que pode conflituar com os seus direitos e, por esta via, constituir ofensa 


ao princípio da autonomia interna do Ministério Público. 


Importará, pois, na presente proposta legislativa, alterar tal situação, através da adaptação e 


redimensionamento dos quadros de magistrados do Ministério Público à estrutura judiciária que 


vier a ser criada, sendo de evitar novo subdimensionamento dos quadros, pelo que para o efeito 


se impõe que sejam acolhidas as propostas efectuadas por este Conselho no presente parecer no 


âmbito da fixação do quadro de magistrados do Ministério Público, que nos parecem 


absolutamente razoáveis e exequíveis. 


 


2. Critérios de fixação dos quadros 


Os quadros do Ministério Público deverão ser configurados tendo em conta essencialmente as 


seguintes três atribuições, que os magistrados, dependendo da realidade e dimensão de cada 


circunscrição, poderão desempenhar conjunta ou separadamente, especializando-se neste caso em 


apenas uma delas: 


i. Tramitação de processos próprios: inquéritos, inquéritos tutelares educativos, processos 


administrativos, autorização para a prática de actos, etc.; 


ii. Representação: representação em juízo de determinadas entidades e/ou interesses nos 


termos da Lei;  


iii. Coordenação: a estrutura hierárquica é essencial para a uniformização da actuação do 


Ministério Público, como magistratura de iniciativa.  


Por outro lado, existindo um elevado número de magistrados do Ministério Público em funções de 


representação, terá necessariamente que se estabelecer uma correlação permanente destes com o 
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número efectivo de Juízes – subindo ou descendo esse número de magistrados do MP conforme 


suba ou desça o número de Juízes. 


Conforme referimos no parecer às “Linhas Estratégicas”, foi com satisfação que verificámos ter sido 


reconhecida pelo Governo a especificidade das funções do Ministério Público, abrangendo as 


vertentes de representação, titularidade de processos e coordenação, inerentes à matriz 


constitucional de uma magistratura hierarquizada e de iniciativa, tendo o Governo, nesse 


documento, incorporado os princípios sugeridos por este Conselho, bem como o essencial dos 


respectivos Valores de Referência Processual. 


No entanto, nesta última vertente – VRP – constata-se que as alterações introduzidas pelo 


Ministério da Justiça no documento “Linhas Estratégicas” se mantém, alterações essas que podendo 


parecer menores, do ponto de vista prático poderão, em certas comarcas, colocar em causa a 


capacidade de resposta do Ministério Público e, por essa via, o serviço de justiça, em geral. 


Com efeito, da análise que este Conselho faz da proposta de quadros para o Ministério Público 


mantém-se alterações nos VRP dos inquéritos, da jurisdição de família e menores, na jurisdição de 


comércio e nos juízos de execução de penas. 


No que se refere aos inquéritos, pretende-se uma margem acrescida de cerca de 10%: de 1000 


inquéritos para 1000/1100, no caso de magistrados exclusivamente dedicados à investigação 


criminal, e de 550 para 550/600, nos restantes casos.  


Diga-se que esta margem já tinha sido por nós adoptada, em casos pontuais de fronteira, onde a 


colocação de um magistrado adicional implicaria um desperdício no aproveitamento da 


capacidade de resposta dos magistrados. Mas esta excepção não poderá tornar-se uma regra, 


sob pena de degradação da justiça penal, sabendo-se a essencialidade para o sistema de uma 


investigação criminal de qualidade.  


Assim, por regra, o VRP de processos de inquérito para magistrados com funções exclusivas de 


direcção de inquéritos e exercício na acção penal não deve exceder o proposto pelo CSMP 


(1000/ano, incluindo “contra desconhecidos”). 


Também o VRP de inquéritos para magistrados sem exclusividade de direcção de inquéritos e 


exercício na acção penal não deve exceder o proposto pelo CSMP (550/ano, incluindo “contra 


desconhecidos”). 
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Na Jurisdição de Comércio pretende-se que, no caso de serem colocados 5 juízes, sejam 


necessários apenas 3 PR, em vez de 4. Não podemos aceitar este VRP, que levaria à 


incapacidade de acompanhar todos os juízos de forma minimamente adequada, na defesa dos 


interesses patrimoniais do estado e dos trabalhadores, prejudicando a celeridade que o sistema 


pretende conferir a esta jurisdição, sobretudo em matéria de insolvências, que, é público e notório, 


tem evidenciado um acréscimo de serviço decorrente da crise económica.   


O mesmo se diga quanto à alteração efectuadas nos VRP de Família e Menores. Para que o 


Ministério Público possa dinamizar as respostas sociais que permitam assegurar o bem-estar dos 


menores sem recurso aos processos judiciais – na prática, efectuando uma “desjudicialização” da 


protecção dos menores -, não nos podemos limitar a colocar magistrados ocupados a acompanhar 


os juízos. Por outro lado, teremos que ter presente a existência de Inquéritos Tutelares Educativos, 


de que o Ministério Público é titular. 


Cumpre realçar que este Conselho apenas propõe a colocação de 3 PR nas secções de família e 


menores com 2 Juízes nos municípios que, pela sua dimensão e volume processual, 


verdadeiramente o justificam. 


Por fim, não podemos aceitar a alteração pretendida para o Tribunal de Execução de Penas, que 


se baseia nos quadros actualmente existentes mas que se revelam incapazes de responder ao 


acréscimo de serviço decorrente das funções do Ministério Público previstas no novo Código de 


Execução de Penas. Este atribuiu ao Ministério Público novas competências de fiscalização, para 


além do acompanhamento dos estabelecimentos prisionais exigido por lei, que não se compadece 


com a redução de quadros proposta.  


Uma última referência para a área cível no município de Lisboa, que não havíamos efectuado nos 


pareceres anteriores, para a necessidade de ser assegurado o preenchimento das actuais 


estruturas do Núcleo de Contencioso Patrimonial do Estado e do Núcleo de Propositura de Acções, 


justificados em função do maior número de acções, e maior complexidade, envolvendo o Estado, 


decorrentes essencialmente da orgânica estadual estar praticamente toda sedeada em Lisboa. 


Com efeito, em Novembro de 2004 foi criado o Núcleo do Contencioso Patrimonial do Estado 


(NCPE). Os elementos que integram em exclusividade o NCPE, quatro Procuradores da República, 


passaram, desde então, a propor, contestar e a acompanhar algumas acções do contencioso 


patrimonial do Estado, assegurando as tarefas inerentes aos processos administrativos destinados 


à recolha, tratamento e análise dos elementos que possibilitam apresentar a defesa do Estado, no 
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âmbito do contencioso referido. 


Por sua vez, integram em exclusividade o Núcleo de Propositura de Acções (NPA) seis 


Procuradores adjuntos, que têm a seu cargo a propositura de acções da competência do Ministério 


Público, quer no âmbito do contencioso patrimonial (em sede de responsabilidade extracontratual 


do Estado) quer no âmbito dos interesses difusos e colectivos, quer ainda na defesa dos interesses 


dos menores, incapazes e ausentes. 


Impõe-se, assim, que sejam adoptados os VRP e a correspondência entre juízes e procuradores nas 


funções de representação indicados por este Conselho nos pareceres anteriores, que agora 


recordamos: 


TABELA ORIENTADORA PARA DETERMINAÇÃO DO  
QUADRO DE MAGISTRADOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 
JURISDIÇÃO QUADROS 


Inquéritos 


Exclusividade Inquéritos – VRP 1.000 a). 


Circunscrições de Competência Genérica: VRP 550 a). 


Em certos casos, este valor poderá ser aumentado para o 


aproveitamento de recursos, nomeadamente nos casos em que já é 


actualmente uma pessoa a assumir o serviço de determinada 


circunscrição. Este valor só se aplica se o juiz for de competência 


genérica. Existindo uma instância criminal local, aplica-se o critério de um 


PA por cada Juiz, atribuindo os inquéritos com o VRP 1000 a outros 


magistrados. 


Coordenação 


Inquéritos: Em média, 1 PR b) por cada 15 PA c) dedicados a 


inquéritos (abrangendo nalguns casos ainda a coordenação 


das instâncias locais criminais), sendo tal valor flexível conforme o 


número de secções de competência genérica da comarca, o número de 


secções especializadas e a dispersão territorial das diversas 


circunscrições na comarca. 


Outras áreas de intervenção: a coordenação será 


assegurada, em regra, por um dos PR’s colocados na 


representação. 
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JURISDIÇÃO QUADROS 


Instância Central Criminal 


Por regra, 1 PR por cada colectivo (3 juízes). 


Nas comarcas das grandes cidades e arredores, com 


criminalidade mais complexa, será necessário um “ratio” 


que poderá ir de 1,5 a 2 PR por cada colectivo (sem prejuízo 


de alocação temporária de mais magistrados, como auxiliares, quando a 


realização de julgamentos relativos a criminalidade de excepcional 


complexidade impeçam os magistrados aí colocados de representar, com 


eficácia, o Ministério Público noutros julgamentos). 


Instância Local Criminal 1 Juiz – 1 PA 


Inst. Local Pequena Criminalidade 1 Juiz – 1 PA 


Trabalho 1 Juiz – 1 PR 


Comércio 


1 Juiz – 1 PR 


2 Juízes – 2 PR 


3 Juízes – 2 PR 


4 Juízes – 3 PR 


5 Juízes – 4 PR 


6 Juízes – 4 PR 


7 Juízes – 5 PR 


Instrução criminal 


1 Juiz – serviço assegurado pela área de inquéritos 


2 Juízes – 1 PR 


3 Juízes – 2 PR 


4 Juízes – 2 PR 


Família e menores 


1 Juiz – 1 PR 


2 Juízes – 2 ou 3 PR (conforme o n.º secções e o volume processual 


que haja na comarca, nomeadamente no que respeita à tramitação de 


ITE’s) 


3 Juízes – 4 PR 


4 Juízes – 4 ou 5 PR (conforme o n.º secções e o volume processual 


que haja na comarca, nomeadamente no que respeita à tramitação de 


ITE’s) 


5 Juízes – 6 PR 


6 Juízes – 8 PR 
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JURISDIÇÃO QUADROS 


Área cível 


Em média, 1 PR/PA por cada 3 juízes 


A área cível pode ser analisada em bloco, ou seja, analisando as 


vertentes cíveis de forma unitária, incluindo instância central, local e 


executivo, sempre que os serviços estejam concentrados no mesmo 


edifício. 


No município de Lisboa, para além de tal correspondência, terá ainda 


que ser assegurado o preenchimento das actuais estruturas do Núcleo de 


Contencioso Patrimonial do Estado e do Núcleo de Propositura de Acções, 


justificados em função do maior número de acções, e maior 


complexidade, envolvendo o Estado, decorrentes essencialmente da 


orgânica estadual estar praticamente toda sedeada em Lisboa. 


Execução das penas 1 Juiz - 1 PR 


Legenda: 


a) Inquéritos/ano (incluindo “desconhecidos”); 


b) Procurador da República; 


c) Procurador-Adjunto. 


 


 


3. Coordenação nos DIAP 


A não consideração das dimensões dos DIAP sede de Distrito e das particulares exigências ao 


nível da direcção destes departamentos levou a que não se previsse um quadro de PGA ajustado 


a assegurar a direcção desses departamentos.  


Os DIAP sede de Distrito são hoje grandes estruturas, que lidam, a um tempo, com a simplicidade 


e a hiper complexidade, envolvendo modelos de trabalho com magistrados de distintos graus 


hierárquicos, o que justifica direcções ao nível do grau máximo da hierarquia do MP.  


O DIAP de Lisboa, por exemplo, tem entradas na ordem dos 80 mil inquéritos anuais.  


O projecto de Decreto-Lei apenas prevê nos seus quadros a existência de um PGA por Comarca, 


o coordenador, ignorando o que constitui já uma exigência funcional com origem dimensão 


estatutária: a existência de PGA’s com funções de direcção dos DIAP’s Distritais.  


Apesar da redacção ao art.º 17º, n.º 2 da proposta já poder dar cobertura a tal, a consagração 


desse quadro não deverá ficar no campo das possibilidades, mas ser sim uma efectiva realidade 


consagrada legalmente. 


É, pois, indispensável que expressamente se consagre legalmente, ao nível do quadro de 


magistrados do Ministério Público, mais PGA’s para assegurarem a direcção dos actuais DIAP’s 







S. R.


 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


Comentários do CSMP ao “Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais”  
 


27 


Distritais, que não deixarão de existir, com as missões que lhes estão actualmente apontadas, 


ainda que se lhes altere a designação. 


Outra constatação da análise da presente proposta legislativa é que o Ministério da Justiça não 


propõe a existência de Procuradores da República em número suficiente para a coordenação dos 


inquéritos na grande maioria dos DIAP criados. 


Ora, ao contrário da magistratura judicial, cujo desempenho funcional encontra-se virado para 


dentro do tribunal, para o processo, a magistratura do Ministério Público, como magistratura de 


iniciativa, de procura das realidades sociais que apelam a intervenção judicial, necessita de se 


virar para fora do tribunal e, em contacto com as mais diversas instituições, criar sinergias e 


procedimentos de colaboração, maximizando o funcionamento do sistema como um todo. 


Esta função exógena exige a intervenção de elementos da hierarquia que, sem prejuízo de 


poderem (deverem) assumir também funções de representação e/ou tramitação de inquéritos, 


tenham condições de contactar essas entidades externas e assumir orientações de funcionamento 


que auxiliem os restantes magistrados a assegurar cabal e eficazmente essas funções.  


Para o efeito, o Ministério Público tem necessidade de criação de uma hierarquia que não esteja 


propriamente preocupada com a organização dos serviços (função a desempenhar pelos 


Procuradores-Gerais Adjuntos coordenadores da comarca), mas antes com a eficácia do exercício 


das funções, orientando o trabalho, assumindo os casos mais complexos e, bem assim, as funções 


processuais de segundo nível, como por exemplo as reclamações hierárquicas em sede criminal. 


É esse, pois, o conteúdo funcional, absolutamente imprescindível, dos Procuradores da República 


que se encontrarem em funções de coordenação nos DIAP. 


Não importa criar estruturas – DIAP – se depois não lhes são conferidos os recursos humanos para 


um eficaz desempenho. 


Para que esse eficaz desempenho seja uma realidade terá necessariamente que ser acolhida a 


nossa proposta nesta vertente. 


 


4. Representação do Ministério Público nas Instâncias Centrais 


Relativamente à representação do Ministério Público, prescreve o art.º 10º da proposta de Lei de 
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Organização do Sistema Judiciário, na al. c) do n.º 1, que o Ministério Público é representado “nos 


tribunais de competência territorial alargada, nas secções da instância central e da instância local e 


nos tribunais administrativos de círculo e tribunais tributários, por procuradores da República e por 


procuradores adjuntos”, e no n.º 2 que “nos tribunais ou secções referidos no n.º 2 do artigo 79.º e 


n.º 3 do art.º 80.º há, pelo menos, um procurador da República, com exceção das secções de 


execução, cuja representação é assegurada por procurador-adjunto”. 


Destes normativos infere-se, pois, que a representação do Ministério Público nesses tribunais pode 


ser efectuada por um ou vários procuradores-adjuntos, desde que esteja ali colocado, também, 


pelo menos um procurador da república. 


Ora, desde logo não vislumbramos qualquer lógica para a excepção consagrada 


consubstanciada na exclusão dos procuradores da República da representação do MP nas 


Secções de Execução (da Instância Central), exigindo mesmo o princípio do paralelismo entre 


as magistraturas que sejam magistrados daquela categoria a representar o Ministério Público.  


De facto, se as Secções de Execução fazem parte da Instância Central e se têm competência 


especializada, não se vislumbra razão válida para que o MP ali não seja representado por 


procurador da República - à semelhança, aliás, do que sucede nas demais Secções de 


competência especializada (e o respectivo juiz seja equiparado a Juiz de Círculo).  


Cumpre referir que nas situações em que o volume processual seja reduzido para um procurador 


da República colocado nas Secções de Execução teve este Conselho o cuidado, na proposta de 


alocação de quadros, de incluir no respectivo conteúdo funcional a representação das Instâncias 


Locais Cíveis, de forma a aproveitar ao máximo a capacidade de trabalho do magistrado aí 


colocado. 


Na actual perspectiva do projecto legislativo, seria então mais lógico não integrar as Secções de 


Execução na Instância Central. 


A manterem-se nas instâncias centrais, impõe-se a alteração (com a supressão da previsão de tal 


excepção para as secções de execução) do referido art.º 10º, n.º 2 da proposta de Lei de 


Organização do Sistema Judiciário 


Por outro lado, no que se reporta à efectivação do paralelismo das magistraturas, importa deixar 


expresso que nos tribunais das instâncias centrais, em que os juízes auferirão remuneração 


pelo índice 220, o que significa que são considerados juízes de círculo ou equiparados – art.º 
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213.º da proposta de Lei de Organização do Sistema Judiciário - têm de estar colocados 


Procuradores da República – art.º 10.º, n.º 2 – ou podem ser colocados magistrados de 


categoria inferior, auferindo também pelo mesmo índice (só assim haverá nesta vertente 


verdadeiro paralelismo entre ambas as magistraturas, sabendo-se que actualmente os 


magistrados do Ministério Público demoram para aceder à categoria de procurador da república 


muito mais do que os 10 anos previstos no art.º 212.º da proposta de Lei de Organização do 


Sistema Judiciário para os juízes poderem aceder a essas instâncias).  


O regime ora proposto consagra, aliás, uma clara inflexão o regime actualmente vigente e que 


havia sido estatutariamente expressamente consagrado, no art.º 63º, n.º 2 do Estatuto do 


Ministério Público, pelo artigo 164º da Lei nº 52/2008, de 28 de Agosto: “Os procuradores-


adjuntos que exerçam funções nos juízos de competência especializada previstos no artigo 45º do 


Estatuto dos Magistrados Judiciais ficam equiparados, para efeitos remuneratórios, aos juízes 


colocados em instâncias especializadas”. 


Assim, para além de violador do princípio do paralelismo entre as magistraturas, é igualmente 


claramente afrontador do actual Estatuto do Ministério Público. 


Impõe-se, assim, que fique legalmente consagrado que nestes tribunais deverão ser colocados 


Procuradores da República e se, excepcionalmente, assim não suceder, também os Procuradores-


adjuntos colocados nessas instâncias (admitindo-se que para tal possibilidade sejam impostos os 


mesmos requisitos de 10 anos de antiguidade e nota de mérito plasmados para os juízes) 


auferirão pelo mesmo índice remuneratório. 


Tal implica, necessariamente, alteração aos artigos 10º e 213.º da proposta de Lei de 


Organização do Sistema Judiciário. 


 


5. Tribunais de competência territorial alargada 


a. Necessidade de quadro autónomo  


Relativamente aos tribunais de competência territorial alargada, considera este Conselho que o 


correcto (face ao principio da especialização, um dos pilares da presente reforma) será fixar um 


quadro de magistrados do Ministério Público autónomo para cada um deles (com excepção do 


Tribunal Central de Instrução Criminal), tal como é efectuado para a magistratura judicial, e não, 
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como se propõe no projecto legislativo, incluir tais magistrados no quadro do município onde esse 


tribunal de competência territorial alargado está sedeado. 


b. Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão 


O quadro para o Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão, sedeado em Santarém, 


prevê apenas um magistrado do Ministério Público afecto a este Tribunal. 


Para além dos julgamentos realizados e agendados, muitos deles relativos a processos complexos 


e com diversas sessões, existem outras iniciativas, nomeadamente motivações de recurso, respostas 


a recurso, e requerimentos de execução, que requerem uma intervenção substancial por parte do 


Ministério Público. 


Face à experiência já adquirida desde a instalação de tal tribunal, é possível já afirmar com 


segurança que tal quadro é manifestamente insuficiente para assegurar com a necessária eficácia, 


prontidão e qualidade as funções que estão atribuídas ao Ministério Público, quando, naquele 


Tribunal, por via do acréscimo na recente distribuição de processos volumosos e de especial 


complexidade existem dois juízes, uma efectiva e outra em regime de acumulação com outro 


serviço do Círculo de Santarém, sendo de registar ainda um recente pedido formulado ao 


Conselho Superior da Magistratura de se recorrer ao quadro complementar de juízes do Distrito 


judicial de Évora para afectação de mais algum juiz em regime de exclusividade para os 


processos de especial complexidade, que ultimamente têm dado ali entrada 


 


6. Proposta específica por Tribunal 


Sem prejuízo de explicação sucinta para cada um dos tribunais efectuada infra relativamente às 


divergências verificadas, incluímos mapa pormenorizado para a proposta de quadro de 


magistrados efectuada por este Conselho, com base em critérios objectivos, para os Tribunais da 


Relação e para cada um dos municípios das 23 comarcas. 


A proposta deste Conselho baseia-se exclusivamente na configuração concreta constante do 


projecto de decreto-lei em apreço. Qualquer alteração que venha a ser introduzida na proposta 


governativa, nomeadamente na distribuição dos juízos especializados e no número de 


magistrados judiciais, acarretará, necessariamente, uma alteração nas propostas do presente 


parecer, a nível do quadro de magistrados do Ministério Público, tendo em conta que existe um 
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elevado número de magistrados do Ministério Público em funções de representação, 


estabelecendo-se uma correlação permanente destes com o número efectivo de Juízes – subindo 


ou descendo esse número de magistrados do MP conforme suba ou desça o número de Juízes. 


Para melhor compreensão da comparação do número de magistrados propostos por este Conselho 


e os propostos pela proposta legislativa, incluiremos igualmente nos quadros infra os tribunais de 


competência territorial alargada nos municípios onde estão sedeados. 


Em anexo (anexo I) constará quadro global comparativo entre ambas as propostas 


A proposta efectuada por este Conselho de quadro de magistrados do Ministério Público, 


baseada na configuração concreta constante do projecto de decreto-lei em apreço, traduz, face 


à experiência adquirida na gestão de recursos humanos, competência deste órgão, o número 


de magistrados adequado, ou o mínimo ajustável, para o eficaz exercício das funções 


legalmente cometidas ao Ministério Público. 


Impõe-se, pois, fixar os quadros do Ministério Público nos termos ora propostos por este 


Conselho, sob pena de se manterem os mesmos subdimensionados e, consequentemente, 


deste Conselho ter que continuar a nomear magistrados auxiliares nos termos supra referidos, 


com os inconvenientes daí decorrentes, em última instância com repercussão na própria 


autonomia interna dos magistrados do Ministério Público. 


 


a. Tribunais da Relação / Procuradorias-Gerais Distritais 


Este Conselho mantém na íntegra a proposta efectuada relativamente ao quadro de magistrados 


do Ministério Público nos Tribunais da Relação / Procuradorias-Gerais Distritais no parecer às 


“Linhas Estratégicas”, com excepção dos Tribunais da Relação do Porto e de Guimarães, em que, 


por o Tribunal da Relação de Guimarães passar a ter competência territorial também 


relativamente às comarcas de Bragança e Vila Real, ao contrário da proposta anterior, se 


justificar agora, face à nossa proposta anterior, um aumento do número de PGA no Tribunal da 


Relação de Guimarães. 


Por outro lado, cumpre mais uma vez evidenciar e lamentar que a proposta apresentada é 


absolutamente omissa relativamente aos critérios subjacentes à definição do número de 
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magistrados do Ministério Público nos Tribunais da Relação/Procuradorias-Gerais Distritais. 


Convém recordar que o quadro de magistrados dos Tribunais da Relação, resultante do Decreto-


Lei n.º 186-A/99, de 31 de Maio, foi fixado em 8, 7, 4, 19 e 10 o número de Procuradores-


Gerais Adjuntos dos Tribunais da Relação de, respectivamente, Coimbra, Évora, Guimarães, Lisboa 


e Porto (para além de 1 lugar de Procurador-Geral Distrital em cada um desses tribunais, com 


excepção de Guimarães que para o efeito continua a pertencer à área da PGD Porto). 


Posteriormente, com o Decreto-Lei n.º 28/2009, de 28 de Janeiro, o número de Juízes 


Desembargadores para os Tribunais da Relação foi aumentado, não tendo, inexplicavelmente, 


sido correspondentemente alterado o número de Procuradores-Gerais Adjuntos. 


Em face disso, da sua absoluta desadequação e das necessidades concretamente entretanto 


verificadas, tem este Conselho, pontualmente, procedido à colocação de Procuradores-Gerais 


Adjuntos na situação de Auxiliar (para além do quadro legal), embora ainda em número 


insuficiente para as actuais exigências, mas o possível face à conhecida carência de recursos 


humanos (recorda-se que existem ainda mais de 40 substitutos de procurador-adjunto em diversas 


comarcas do país). 


Considerando a reorganização em curso, importa ajustar/actualizar o quadro de Procuradores-


Gerais Adjuntos nos Tribunais da Relação, de forma a evitar tal necessidade de colocação de 


magistrados auxiliares, sem dúvida indesejável a todos os níveis, sendo que os números ora 


propostos pelo Governo são absolutamente desadequados e insuficientes para tal efeito. 


Dessa desadequação e insuficiência, cumpre salientar o Tribunal da Relação de Lisboa, em que a 


proposta ora efectuada pelo Governo, sem qualquer fundamento ou justificação, é ainda inferior 


à anterior proposta governativa efectuada nas “Linhas Estratégicas”, passando de uma proposta 


de 18-20 PGA para, sem mais, 15-18 PGA. 


Tal é ainda mais surpreendente e incoerente face ao único (e incompreensível) critério para a 


definição do quadro de Procuradores-Gerais Adjuntos nos Tribunais da Relação revelado nas 


“Linhas Estratégicas”: “levar-se-á em consideração o actual quadro legal e o número de magistrados 


que vêm exercendo funções”. 


Ou seja, a proposta ora efectuada possibilitará a fixação de um quadro legal em número ainda 


inferior ao actual quadro legal e ao número de magistrados que actualmente ali exercem funções! 
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E basta comparar com, por exemplo, o Tribunal da Relação de Guimarães, para se perceber a 


incoerência da proposta governativa apresentada: Lisboa tem mais do dobro de Juízes 


desembargadores do que Guimarães, mas, paradoxalmente, o Governo apenas propõe mais 6 


PGA para Lisboa relativamente ao número de PGA em Guimarães. 


Presume-se que a alteração se prenda com a reconfiguração do território e correspondente saída 


de circunscrições para a dependência de outras relações. Contudo, se no projecto inicial, em que 


se previa a integração dos actuais círculos do Barreiro e de Almada na área de jurisdição da 


Relação de Évora, tal redução se poderia verificar, o mesmo se não dirá, agora, em que a 


Relação de Lisboa apenas perde a área correspondente ao actual Círculo das Caldas da Rainha. 


Note-se, aliás que a Relação de Lisboa é a única em que o número de procuradores-gerais 


adjuntos é reduzido, sendo certo que se ignora o critério que esteve na base dessa redução. 


Considera-se, assim, que essa situação deverá ser objecto de ponderada revisão, atendendo-se à 


correspondência final entre as comarcas e os tribunais da relação.  


Deste modo, mantendo-se os critérios por este Conselho invocados no parecer às “Linhas 


Estratégicas”, impõe-se fixar o quadro de Procuradores-Gerais Adjuntos nos Tribunais da Relação 


do seguinte modo: 


 


TRIBUNAIS DA RELAÇÃO/PROCURADORIAS-GERAIS DISRITAIS 


TRIBUNAIS DA 


RELAÇÃO 


* 


PGD 


Novas Comarcas 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro Legal 


J MP PGA
 


PGA
 


PGA
 


1. COIMBRA 


Castelo Branco 


47-53 8-12 8 10 13 


Coimbra 


Guarda 


Leiria 


Viseu 


2. ÉVORA 


Beja 


47-53 8-12 7 9 13 


Évora 


Faro 


Portalegre 


Santarém 
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TRIBUNAIS DA RELAÇÃO/PROCURADORIAS-GERAIS DISRITAIS 


TRIBUNAIS DA 


RELAÇÃO 


* 


PGD 


Novas Comarcas 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro Legal 


J MP PGA
 


PGA
 


PGA
 


Setúbal 


3. GUIMARÃES 
 


Braga 


56-64 9-13 4 6 15 
Bragança 


Viana do Castelo 


Vila Real 


4. LISBOA 


Açores 


117-133 15-18 19 19 26 


Lisboa 


Lisboa Norte 


Lisboa Oeste 


Madeira 


5. PORTO
 


Aveiro 


93-107 13-15 10 12 20 Porto 


Porto Este 


TOTAL 360-410 53-70 48 55 87 


 


A estes, conforme supra referido, deverão acrescer os lugares de Procurador-Geral Distrital de 


Coimbra, Évora, Lisboa e Porto, que será de 1 em cada uma dessas PGD, mantendo-se, deste 


modo, a distinção no quadro entre PGD e restantes PGA, actualmente existente na lei em vigor 


(mapa VII do Regulamento da LOFTJ). 


 


b. Tribunal Judicial da comarca dos Açores 


A Comarca dos Açores engloba os actuais círculos judiciais de Angra do Heroísmo e de Ponta 


Delgada, sendo criado um DIAP e mantendo-se no restante, na generalidade, a actual estrutura 


judiciária, salvo no que se refere à proposta de encerramento dos Tribunais da Povoação e do 


Nordeste, substituídos por secções de proximidade.  


Cumpre, todavia, realçar um aspecto: a opção consagrada de instalar provisoriamente as secções 


do DIAP em Vila Franca do Campo, sem que sejam adiantadas ou conhecidas quaisquer razões 


para tal, tem um forte conjunto de inconvenientes, prejudiciais para o bom funcionamento e para a 
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eficácia dos serviços, importando maiores custos para o estado e para os cidadãos e claramente 


desmotivador do acesso do cidadão à justiça. 


Com efeito, mais de 60% da população da ilha de São Miguel reside no município de Ponta 


Delgada, o que obviamente se reflecte no movimento processual de inquéritos e no número de 


detenções ocorridas. 


Acresce que os órgãos de policia criminal – PJ, PSP, SEF, Policia Marítima – têm a sua sede em 


Ponta Delgada, o que implicará constantes deslocações dos mesmos entre Ponta Delgada e Vila 


Franca do Campo, com os inerentes custos para o erário público. 


Atente-se, ainda, ao facto da rede de transportes públicos da Ilha ter como centralidade a cidade 


de Ponta Delgada, não existindo ligações regulares e directas entre as restantes localidades e 


Vila Franca do Campo.  


Finalmente, note-se que as actuais instalações do Tribunal de Ponta Delgada e do Palácio da 


Praia e Monforte poderão, com  uma racional divisão e distribuição de espaços, comportar espaço 


suficiente para acolher o DIAP e a Secção de Instrução Criminal, Magistrados e correspondente 


secretarias.  


Mas, a verificar-se a impossibilidade de tal suceder deverá, então, ser dada preferência a 


distinta redistribuição de espaços, remetendo para as instalações de Vila Franca do Campo 


serviços judiciais cuja actividade processual implique menos intervenção presencial do público e 


menos interligação com outros serviços, entidades e assessorias. 


Relativamente ao quadro de magistrados - face ao modelo ora proposto pelo Ministério da Justiça -, 


nada há a referir, concordando este Conselho com a proposta efectuada (sem prejuízo da 


necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, além quadro, para combater 


pendências, conforme infra referido). 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DOS AÇORES 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Ponta Delgada) 


Instâncias Nova Organização 
Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal TO TA L 







S. R.


 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


Comentários do CSMP ao “Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais”  
 


36 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Angra do Heroísmo 


2ª Secção Cível (Inst. Central)  


3 


1 PR 


3 PA 
1 3 1 3 


1 


- 


5 


1 PR 


4 PA 


2ª Secção Criminal (Inst. Central) - 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1  


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


Inquéritos (DIAP) - - 2
 


2. Horta Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


3. Ponta Delgada 


1ª Secção Cível (Inst. Central)  


3 


5 PR 


9 PA 
3 7 4 11 


1 


- 


13 


5 PR 


8PA 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) - 


Secção Cível (Inst. Local) 3 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 2 


Secção Trabalho  1 1 - 


Secção Família e Menores 2 2 - 


Secção Instrução Criminal 1 


1 
a)


 5 


Inquéritos (DIAP) - 


4. Ribeira Grande 
b) 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PA - 2 - 4 - 


1 


3 Secção Criminal (Inst. Local) 1 


Inquéritos (DIAP) - 2 


5. Santa Cruz da Graciosa Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1
c)


 - 1 1 


6. Santa Cruz das Flores Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1
c)


 - 1 1 


7. São Roque do Pico Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1
c)


 - 1 1 


8. Velas Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1
c)


 - 1 1 


9. Vila Praia da Vitória 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


2 PA - 1 - 2 - 2
 


2 Secção Criminal (Inst. Local) 1 


Inquéritos (DIAP) - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DOS AÇORES 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Ponta Delgada) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


10. Vila do Porto Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1
c)


 - 1 1 


11. Vila Franca Campo 
d) 


Competência genérica 1 2 PA - 1 - 2
c)


 - 2 2 


12. Nordeste Secção de Proximidade - - - - - - - - - 


13. Povoação Secção de Proximidade - - - - - - - - - 


TOTAL 33 31 25 32 6 25 31 


a) O PR deverá exercer funções de director do DIAP, coordenando a área de Inquéritos de toda a comarca. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial do município do Nordeste e Ribeira Grande, sendo extinta a comarca do 


Nordeste. 


c) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


d) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Povoação e Vila Franca do Campo, sendo extinta a comarca de 


Povoação. 


 


c. Tribunal Judicial da comarca de Aveiro 


Relativamente à orgânica desta comarca e respectiva necessidade de fraccionamento, remetemos 


para o supra referido sobre a matéria. 


Por outro lado, suscita este Conselho igualmente a ponderação da previsão de Secções 


especializadas de IL Cível e Criminal no município de Espinho, não se vendo razões para ali 


manter uma oferta de serviço judiciário genérico (2 juízes de competência genérica), quando o 


volume de serviço e as matérias justificariam uma especialização de valências de Instância Local. 


O mesmo se diga relativamente à estrutura de S. João da Madeira, podendo prever-se a 


especialização de secções da IL. 


Relativamente ao número de magistrados - face ao modelo ora proposto pelo Ministério da Justiça 
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(sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, além quadro, para 


combater pendências, conforme infra referido): 


Torna-se manifesto que, face às valências de IC do Tribunal de Aveiro, será necessário provisionar 


o quadro de PR com funções de representação junto das mesmas, pelo menos com (1 PR Cível + 2 


PR crime + 2 PR Trabalho + 3 PR Fam. e Men. + 1 PR Inst. Crim + 2 PR Comércio =) 12 PR, ao 


que deverá acrescer 1 PR com funções hierárquicas do DIAP (11 + 1 = 12 PR). 


Também os Tribunais de St.ª Maria da Feira e de Águeda carecem de, pelo menos, mais um PR 


cada um, para coordenar secções do DIAP. 


Em Águeda e Ovar deverá igualmente ser colocado um PR em funções de representação nas 


Secções da Instância Central de Execução. 


De salientar, finalmente, que na estrutura de Albergaria-a-Velha, pelo volume de processos a 


integrar provenientes de Sever do Vouga, poderá futuramente ponderar-se a hipótese do 


aumento de mais um PA. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE AVEIRO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Aveiro) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Águeda 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


1 PR 


4 PA 
3 5 3 5 


1
 


- 


7 


3 PR 


4 PA 


1ª Secção Execução 1 - 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


2ª Secção Trabalho 1 1 - 


2ª Secção Instrução Criminal 1 


1 
a)


 3 


Inquéritos (DIAP) - 


2. Albergaria-a-Velha
b)


 Competência genérica 2 2 PA - 3 - 3 - 2 2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE AVEIRO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Aveiro) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


3. Anadia
 


Competência genérica 1 2 PA 1 2 1 2 - 2 2 


4. Arouca
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


5. Aveiro
 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 3 


10 PR 


9 PA 
8


c) 
12 10 14


 


1 - 


20 


12 PR 


8 PA 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 5 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) 1 - 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 


1ª Secção Trabalho  2 2 - 


1ª Secção Família e Menores 2 3 - 


1ª Secção Comércio 3 2 - 


1ª Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1
a) 


6 


6.Castelo de Paiva Competência genérica 1 1 PA  1  1 - 1 1 


7. Espinho  Competência genérica 2 3 PA - 3 - 3 - 3 3 


8. Estarreja 


Competência genérica 2 2 PR 


3 PA 
1 2 1 2


 
- 3 5 


2 PR  
3 PA 2ª Secção Família e Menores 2 2 - 


9. Ílhavo Competência genérica 2 3 PA - 3 - 4 
d) 


- 3 3 


10. Mealhada Competência genérica 2  2 PA - 1 - 2 - 2 2 


11. Oliveira de 


Azeméis 


Secção Cível (Inst. Local) 1 3 PR  


3 PA 
2 4 2 4 1 


- 7 


4 PR 3ª Secção Execução 1 - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE AVEIRO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Aveiro) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 3 PA 


3ª Secção Trabalho 1 1 - 


2ª Secção Comércio 2 2 - 


Inquéritos (DIAP) - - 2 


12. Oliveira do Bairro 


Competência genérica 2 1 PR  


2 PA 
1 2 1 2 


- 2 3 


1 PR 
2 PA 3ª Secção Família e Menores 1 1 - 


13. Ovar 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


4 PA 1 3 1 3 


1 


- 


4 


1 PR 


3 PA 


2ª Secção Execução 1 - 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


Inquéritos (DIAP) - - 2 


14. Santa Maria da 


Feira 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 3 


8 PR 


8 PA 
2 6 3 9 


1 - 


17 


9 PR 


8 PA 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 3 1 - 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 2 


4ª Secção Trabalho 2 2 - 


4ª Secção Família e Menores 2 3 - 


3ª Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
a) 


5 


15. São João da Madeira Competência genérica 1 3 PA - 3 - 3 - 2 3 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE AVEIRO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Aveiro) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


16. Vagos Competência genérica 1 2 PA - 1 - 1 - 2 2 


17. Vale de Cambra Competência genérica 1 1 PA - 2 - 2 - 1 1 


Total 76 78 74 87 32 50 82 


a) A comarca de Aveiro deverá ter 3 PR de Inquéritos com funções hierárquicas, sendo que o sedeado em Aveiro exercerá as funções 


de Director do DIAP. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Albergaria-a-Velha e Sever do Vouga, sendo extinta a comarca 


de Sever do Vouga. 


c) Acresce 1 PGA Coordenador da actual Comarca do Baixo-Vouga. 


d) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


 


d. Tribunal Judicial da comarca de Beja 


De acordo com a reorganização proposta, o município de Odemira (presentemente integrante da 


Comarca do Alentejo Litoral) passará a integrar a Comarca de Beja. 


Apenas uma referência ao facto de, considerando essa alteração e, por outro lado, considerando 


os dados estatísticos já conhecidos relativamente ao ano de 2011 (Relatório Anual da 


Procuradoria-Geral Distrital de Évora), se verificar um significativo aumento do número de 


“inquéritos penais” entrados naquela que será a Comarca de Beja (em 2011 foram registados 


cerca de 11,8% de inquéritos a mais do que no ano anterior). 


Relativamente ao número de magistrados - face ao modelo ora proposto pelo Ministério da Justiça 


(sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, além quadro, para 


combater pendências, conforme infra referido): 


No que diz respeito a PR’s a proposta prevê apenas um quadro de 2, no município de Beja. 







S. R.


 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


Comentários do CSMP ao “Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais”  
 


42 


Contudo, mantém e insiste este Conselho pelo quadro de 3 PR’s, sendo um deles para a 


coordenação da área dos inquéritos (admitindo-se a colocação de apenas 1 PR na Instância 


Central, podendo o PA colocado na IL Cível auxiliar na IC Cível). 


No mais, concorda este Conselho com a proposta apresentada. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BEJA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Beja) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Almodôvar Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


2. Beja 
a) 


Secção Cível/ Criminal  


(Instância Central) 
3 


2 PR 


4 PA 
2 3 2 4 


1
 


- 


7 


3 PR 


4 PA 


 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


Secção Trabalho 1 1 - 


Inquéritos - 1 
b) 


2 


3. Cuba Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


4. Ferreira do Alentejo
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1
c) 


- 1 1 


5. Moura Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


6. Odemira Competência genérica 1 2 PA - 1 - 2 - 2 2 


7. Ourique
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


8. Serpa Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


9. Mértola Secção de proximidade - - - - - - - - - 


Total 15 14 12 13 3 12 15 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Beja e Mértola, sendo extinta a comarca de Mértola. 
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b) O PR deverá exercer funções de director do DIAP, coordenando a área de Inquéritos de toda a comarca. 


c) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


 


e. Tribunal Judicial da comarca de Braga 


No que concerne à orgânica proposta para a presente comarca, parece-nos justificar-se o 


desdobramento da (1.ª) Secção de Comércio de Guimarães, para transferir parcialmente a sua 


procura para Braga. 


Relativamente ao número de magistrados judiciais na comarca de Braga, não se compreende o 


motivo pelo qual a proposta ora apresentada (sendo certo que a proposta não ensaia sequer 


qualquer tentativa de explicação) é, no que respeita às Instâncias Centrais, deficitária 


relativamente à última proposta governativa apresentada (“Linhas Estratégicas”): O Governo 


propõe agora menos 2 Juízes em cada uma das Instâncias Centrais Criminais dos municípios de 


Braga e Guimarães, e menos 1 Juiz em cada uma das Instâncias Centrais Cível e de execução do 


município de Guimarães, relativamente àquilo que propôs anteriormente.  


Tal, obviamente, repercute-se no número de magistrados do Ministério Público em funções de 


representação, sendo certo que consideremos tal quadro subdimensionado, o que seguramente 


obrigará no futuro o Conselho Superior de Magistratura a colocar Juízes como auxiliar. 


Seria preferível, pois, dimensionar já adequadamente os quadros de magistrados. 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido): 


Torna-se manifesto que nos municípios de Barcelos, Braga e Guimarães será necessário provisionar 


o quadro com mais 1 PR em cada um desses municípios para exercício de funções hierárquicas no 


DIAP. 


Por outro lado, a 3ª Secção Família e Menores de Guimarães é manifestamente uma das 


situações, conforme supra referido, que justifica a colocação de 3 PR. 


Relativamente aos PA, o município de Esposende constitui um bom exemplo do motivo pelo qual se 


deve manter o VRP 550 nas comarcas de competência genérica, pois ao aplicar-se um VRP 


superior resultaria na fixação de uma adequação de quadro apenas com 2 PA, quando, pela 


experiência adquirida (desde logo resultante do quadro actual), está demonstrado ser tal número 
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insuficiente.  


Pelo contrário, nos municípios de Fafe e Vila Nova de Famalicão afigura-se-nos ser suficiente um 


número inferior ao proposto, embora se possa futuramente ponderar-se a hipótese de aumento 


caso a realidade mostre ser necessário. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Braga) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Amares Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


2. Barcelos 


Secção Cível (Inst. Local) 2 


2 PR 


6 PA 
2 6 2 7 


- 1 


9 


3 PR 


6 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 2 


2ª Secção Trabalho 1 1 - 


2ª Secção Família e Menores 1 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
a) 


3 


3. Braga 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 5 


10 PR 


12 PA 
5 12 6 14 


2 - 


23 


11 PR 


12 PA 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 4 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) 3 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 - 3 


1ª Secção Trabalho  2 2 - 


1ª Secção Família e Menores 2 3 - 


1ª Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1
a) 


8 


4. Cabeceiras de Basto  Competência genérica 1 1 PA  1  1  1 1 


5. Celorico de Basto
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Braga) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


6. Esposende Competência genérica 2 2 PA - 2 - 3 - 3 3 


7. Fafe 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


4 PA - 3 - 3 - 


1 


3 Secção Criminal (Inst. Local) 1 


Inquéritos (DIAP) - 2 


8. Guimarães 


2ª Secção Cível (Inst. Central) 5 


12 PR 


11 PA 
4 8 6 12 


2 - 


25 


14 PR 


11 PA 


2ª Secção Criminal (Inst. Central) 4 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 - 3 


3ª Secção Trabalho 2 2 - 


3ª Secção Família e Menores 2 3 - 


1ª Secção Execução 2 1 - 


2ª Secção Instrução Criminal 2 1 - 


1ª Secção Comércio 3 2 - 


Inquéritos (DIAP) - 1
a) 


7 


9. Póvoa do Lanhoso Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


10. Vieira do Minho Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


11. Vila Nova de 


Famalicão 


Secção Cível (Inst. Local) 2 


5 PR 


9 PA 
2 6 2 9 


1 


- 
13 


6 PR 


7 PA 


2ª Secção Execução 2 - 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Braga) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


4ª Secção Trabalho 1 1 - 


4ª Secção Família e Menores 1 1 - 


2ª Secção Comércio 4 3  


Inquéritos (DIAP) - - 5 


12. Vila Verde 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PA - 2 - 3 


- 


1
 


3 Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 


Inquéritos (DIAP) - - 2 


Total 80 81 57 75 34 50 84 


a) A comarca de Braga terá 3 PR de Inquéritos com funções hierárquicas, sendo que o sedeado em Braga exercerá as funções de 


Director do DIAP. 


 


f. Tribunal Judicial da comarca de Bragança 


No que respeita à orgânica proposta para a comarca de Bragança, serão extintos os seguintes 


tribunais:  


- Miranda do Douro, Vimioso e Vinhais (que ficarão agregados às IL e IC de Bragança); 


- Alfândega da Fé e Carrazeda de Ansiães (que ficarão agregados à IL de Vila Flor),  


No que se refere a tal encerramento, remetemos para as considerações efectuadas no parecer às 


“Linhas Estratégicas”, em termos de custo-benefício, bem como a necessidade de assegurar a 


existência de transportes públicos que permitam, em tempo compatível com a realização dos actos 


judiciais, a deslocação dos cidadãos aos tribunais de concentração (nomeadamente nas duas 


últimas em que não se prevê criação de secção de proximidade).  
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Continua a propor-se, igualmente, a instalação de uma Secção de competência especializada 


em Família e Menores, que abrangesse territorialmente, pelo menos, Bragança, Vinhais, Vimioso, 


Mirandela, Macedo de Cavaleiros e Miranda do Douro, o que, nesse caso, implicaria aumentar 


em mais um o número de magistrados do MP. 


É que, podendo não observar nominalmente os critérios de afetação de uma IC de Família e 


Menores, parece-nos, a todos os títulos, justificada tal solução, por corresponder ao propósito 


anunciado de qualificação do serviço prestado em termos de especialização material, não 


discriminando, dessa forma, as populações do Nordeste trasmontano.  


O mesmo se diga relativamente à criação de uma Secção da IC de Instrução Criminal no 


município de Bragança, pelo menos com idêntica área de jurisdição da Secção de Família e 


Menores. 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), torna-se manifesto que no 


município de Bragança será necessário provisionar o quadro com mais 1 PR para exercício de 


funções hierárquicas no DIAP. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGANÇA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Bragança) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Bragança 
a)


 


I. Central Cível/Criminal 3 


2 PR 


4 PA 
2 4 2 5 


b)
 


1
 


- 


7 


3 PR 


4 PA 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


Secção Trabalho 1 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
c) 


2 


2. Macedo de Cavaleiros 
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGANÇA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Bragança) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


4. Mirandela Competência genérica 2 2 PA 1 2 1 3 - 2 2 


5. Mogadouro Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 
b) 


- 1 1 


6. Torre de Moncorvo
 


Competência genérica 1 1 PA - 2 - 1 
b) 


- 1 1 


7. Vila Flor 
d) 


Competência genérica 1 1 PA - 2 - 1 
b) 


- 1 1 


8. Miranda do Douro Secção de proximidade - - - - - - - - - 


9. Vimioso Secção de proximidade - - - - - - - - - 


10. Vinhais Secção de proximidade - - - - - - - - - 


Total 14 12 15 15 3 10 3 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Bragança, Miranda do Douro, Vimioso e Vinhais, sendo 


extintas as comarcas de Miranda do Douro, Vimioso e Vinhais. 


b) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


c) O PR exerce funções de director do DIAP, coordenando a área de Inquéritos de toda a comarca. 


d) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alfândega da Fé, Carrazeda de Ansiães e Vila Flor, sendo 


extintas as comarcas de Alfândega da Fé e Carrazeda de Ansiães. 


 


g. Tribunal Judicial da comarca de Castelo Branco 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), torna-se manifesto que no 


município de Castelo Branco será necessário provisionar o quadro com mais 1 PR para exercício 


de funções hierárquicas no DIAP. 


Nada temos a opor à orgânica proposta, concordando-se, quanto ao mais, com o que vem 
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proposto. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE CASTELO BRANCO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Castelo Branco) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Castelo Branco 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 2 


4 PR 


5 PA 
2 4 2 4 


a) 


1 - 


10 


5 PR 


5 PA 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 3 1 - 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1  


1ª Secção Trabalho 1 1 - 


1ª Secção Família e Menores 1 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
b) 


3 


2. Covilhã 


Secção Cível (Inst. Local) 2 


2 PR 


4 PA 
    


- 1 


6 


2 PR 


4 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


2ª Secção Trabalho 1 1 - 


2ª Secção Família e Menores 1 1 - 


Inquéritos (DIAP) - - 2 


3. Fundão 
c) 


Secção Comércio 1 


1 PR 


2 PA 
- 2 - 2 


1 - 
3 


1 PR 


2 PA 


Secção Cível (Inst. Local) 1 - 


2 
d)


 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 


4. Idanha-a-Nova 
 


Competência genérica 1 1 PA - 2 - 1 - 1 1 


5. Sertã 
e) 


Competência genérica 1 2 PA - 2 - 2 - 2 2 


6. Penamacor Secção proximidade - - - - - - - - - 







S. R.


 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


Comentários do CSMP ao “Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais”  
 


50 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE CASTELO BRANCO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Castelo Branco) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


Total 23 20 17 17 8 14 22 


a) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


b) O PR exerce funções de director do DIAP, coordenando a área de Inquéritos de toda a comarca. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Fundão e Penamacor, sendo extinta a comarca de Penamacor. 


d) Inclui inquéritos (DIAP). 


e) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Oleiros e Sertã, sendo extinta a comarca de Oleiros. 


 


 


h. Tribunal Judicial da comarca de Coimbra 


A lógica de integração das comarcas que se pretende agora extinguir deve tendencialmente ser a 


da contiguidade ou proximidade geográfica e/ou facilidade de acesso. Em homenagem, desde 


logo, ao esforço de deslocação das populações, que sempre existirá, por mais eficazes que 


venham a revelar-se as previstas “secções de proximidade”. 


Congratulando-nos por o município da Pampilhosa da Serra passar a estar integrado na área de 


competência do tribunal da Lousã (e não no de Coimbra), como havíamos sugerido, impõe-se 


ainda, na referida lógica, que: 


i. o município de Soure seja integrado na área de competência do tribunal de Condeixa-


a-Nova (e não no de Coimbra); 


ii. o município de Mira seja integrado na área de competência do tribunal de 


Cantanhede (e não no da Figueira da Foz); 


Relativamente ao número de magistrados judiciais no município de Coimbra, não se compreende o 


motivo pelo qual a proposta ora apresentada (sendo certo que a proposta não ensaia sequer 


qualquer tentativa de explicação) é, no que respeita às Instâncias Centrais, deficitária 
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relativamente à última proposta governativa apresentada (“Linhas Estratégicas”): O Governo 


propõe agora menos 2 Juízes na Instância Central Criminal e menos 1 Juiz na Instância Central 


Cível, relativamente àquilo que propôs anteriormente.  


Tal, obviamente, repercute-se no número de magistrados do Ministério Público em funções de 


representação, sendo certo que consideramos tal quadro subdimensionado, o que seguramente 


obrigará no futuro o Conselho Superior de Magistratura a colocar Juízes como auxiliar. 


Seria preferível, pois, dimensionar já adequadamente os quadros de magistrados. 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), o número total de PR da 


comarca deve ser 22 (a que acrescerá mais um PGA que exercerá funções de Director do DIAP 


distrital), e não os 18 propostos, de modo a que o DIAP distrital possa dispor, para além do 


Director, de, pelo menos, 2 PR com funções hierárquicas – um para cada secção, sendo certo que 


uma delas deverá continuar a aglutinar as investigações de crimes de maior gravidade e 


complexidade de todo o distrito judicial (cfr. artº 73º, nº 1 do EMP). 


Por outro lado, pelos motivos supra aduzidos, impõe-se manter o critério proposto por este 


Conselho para fixação do quadro magistrados MP nos Tribunais de Família e Menores, pelo que 


deverão ser colocados 4 PR na 1ª Secção de Família e Menores. 


Relativamente ao número de PA no município de Coimbra, deve ser 18 (e não 14): 


i. 1 para a secção local de competência cível; 


ii. 3 para a secção local de competência criminal; 


iii. 14 para o DIAP, sendo 10 para a secção genérica (que movimentará cerca de 


10000 inquéritos/ano de Coimbra e Soure) e 4 para a secção especializada do 


DIAP distrital. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE COIMBRA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Coimbra) 


Director do DIAP: 1 Procurador-Geral Adjunto 


Instâncias Nova Organização Proposta  MINISTÉRIO PÚBLICO 
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DGAJ Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Arganil Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1
 


- 1 1 


2. Cantanhede 
 


Competência genérica 1 2 PA - 2 - 2 - 2
 


2 


3. Coimbra 
a) 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 4 


13 PR 


14 PA 


10 


b) 


18 


b) 


15  


c) 


19 


d) e) 


2 


- 


34 


16 PR 


18 PA 


Secção Execução 2 - 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 4 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 - 3 


1ª Secção Trabalho  2 2 - 


1ª Secção Família e Menores 3 4 - 


Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 2 
f)
 14 


g)
 


Execução das Penas 3 3
 


-
 


4. Condeixa-a-Nova 
h) 


Competência genérica 1 1 PA - 2 - 2 - 1 1 


5. Figueira da Foz 
i) 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PR 


6 PA 
2 4 2 6 


- 


3 


9 


3 PR 


6 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 


2ª Secção Trabalho 1 1 - 


2ª Secção Família e Menores 2 2 - 


Inquéritos (DIAP) - - 3 


6. Lousã 
j) 


Competência genérica 1 2 PA - 1 - 2 - 2 2 


7. Montemor-o-Velho 
 


Competência genérica 1 2 PR 


2 PA 


- 1 - 2 - 2
 4 


2 PR 


2 PA Secção Comércio 2     2 - 


8. Oliveira do Hospital
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 2 - 1 1 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE COIMBRA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Coimbra) 


Director do DIAP: 1 Procurador-Geral Adjunto 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


9. Penacova Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


10. Tábua Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


11. Mira Secção de proximidade - - - - - - - - - 


12. Pampilhosa da Serra Secção de proximidade - - - - - - - - - 


13. Soure Secção de proximidade - - - - - - - - - 


Total 42 
 


49 44 55 21 35 56 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Coimbra e Soure, sendo extintas a comarca de Soure. 


b) Inclui o DIAP. 


c) 11 em Coimbra comarca e 4 no DIAP Coimbra. 


d) 6 em Coimbra comarca e 12 no DIAP Coimbra. 


e) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


f) Para além de 1 PGA Director do DIAP de toda a comarca, 2 PR de Inquéritos com funções hierárquicas, englobando inquéritos do 


DIAP Distrital. 


g) Mantendo-se uma secção do DIAP distrital na comarca sede do distrito judicial, com competências semelhantes às actualmente 


fixadas (art.º 73º do EMP), cumpre colocar um n.º superior de magistrados ao que resultaria da aplicação directa do critério de VRP 


(esse n.º seria de 10), uma vez que a dimensão do DIAP de Coimbra não permite uma especialização compatível com processos de 


elevada complexidade. 


h) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Condeixa-a-Nova e Penela, sendo extinta a comarca de 


Penela. 


i) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Figueira da Foz e Mira, sendo extinta a comarca de Mira. 


j) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Lousã e Pampilhosa da Serra, sendo extinta a comarca de 


Pampilhosa da Serra. 
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i. Tribunal Judicial da comarca de Évora 


Não se compreende o motivo pelo qual a proposta ora apresentada (sendo certo que a proposta 


não ensaia sequer qualquer tentativa de explicação) elimina, relativamente à última proposta 


governativa apresentada (“Linhas Estratégicas”), a Secção de Execução de Évora. 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), de acordo com a proposta do 


Ministério da Justiça, o número total de PR previsto para o município de Évora é de 5. 


Ora, tendo necessariamente esses 5 PR de estar afectos às Secções de Instância Central Cível e 


Criminal, do Trabalho, de Família e Menores e de Execução de Penas, uma evidência desde logo 


ressalta: não está previsto qualquer lugar de PR para o DIAP (seja DIAP na sua vertente de 


comarca, seja na sua vertente distrital). 


A Comarca de Évora é, também, sede de Distrito Judicial, devendo, estatutariamente, ter instalado 


o DIAP. 


Admitindo que se manterá a regra de que à direcção do DIAP deve ser afecto um PGA, então, no 


mínimo é necessário a previsão de mais 2 lugares de PR no quadro da Comarca de Évora, afectos 


ao DIAP (com funções hierárquicas, um por cada secção), à semelhança do que se propõe para a 


comarca de Coimbra. 


No que diz respeito a PA, de acordo com o documento, o quadro da comarca de Évora deverá ser 


composto por 12, a distribuir pelas diversas Instâncias Locais. 


A este nível, uma questão desde logo se levanta e que tem a ver, também e ainda, com o DIAP. 


Para as Instâncias Locais com sede em Évora (Secção de Competência Cível e Secção de 


Competência Criminal) e considerando ainda as “funções de investigação” estão previstos, no 


quadro constante do documento, 6 lugares de PA. 


Ora, sendo dois deles afectos às Secções Competência Cível e de Competência Criminal, subsistem 


quatro, os quais deverão ser afectos ao DIAP. 


Estes 4 PA (ou pelo menos 3 deles) deverão ser afectos à secção genérica, que funciona como 


DIAP de comarca, que movimentará, anualmente, cerca de 3500 inquéritos de Évora, Arraiolos e 


Portel. 


Sendo assim, não sobra nenhum (ou sobra apenas 1) para afectação à secção especializada que 
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funciona como DIAP distrital, que movimenta os inquéritos de maior gravidade e/ou complexidade 


– artº. 73º nº 1, als. b) e c) do EMP. 


Para esta secção são necessários, no mínimo, 2 PA (para além do PR com funções hierárquicas). 


Impõe-se, assim, a fixação de um quadro de 8 PA no município de Évora. 


 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE ÉVORA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Évora) 


Director do DIAP: 1 Procurador-Geral Adjunto 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Estremoz
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 2 
a) 


- 1 1 


2. Évora 
b) 


I. Central Cível/Criminal 3 


5 PR 


6 PA 
5 


c) 
8 


c) 
6


 d) 


 
11 


e) 


1 - 


15 


7 PR 


8 PA 


Secção Cível (Inst. Local) 1 - 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 


Secção Trabalho  1 1 - 


Secção Família e Menores 1 1 - 


Instrução Criminal 1 - 


6 
g) 


Inquéritos (DIAP) - 2 
f)
 


Execução das Penas 2 2
 


- 


3. Montemor-o-Novo
 


Competência genérica 2 


3 PA - 2 - 2 


- 2 3 


1 PR 
2 PA Execução 1 1  


4. Redondo Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1
a) 


- 1 1 


5. Reguengos Monsaraz
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


6. Vila Viçosa
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1
a)


 - 1 1 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE ÉVORA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Évora) 


Director do DIAP: 1 Procurador-Geral Adjunto 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


7. Arraiolos Secção de proximidade - - - - - - - - - 


Total 18
 


18 18 23 8 14 22 


a) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Arraiolos, Évora e Portel, sendo extintas as comarcas de 


Arraiolos e Portel. 


c) Inclui o DIAP. 


d) 3 em Évora comarca e 3 no DIAP Évora. 


e) 3 em Évora comarca e 6 no DIAP Évora. 


f) Para além de 1 PGA Director do DIAP de toda a comarca, 2 PR de Inquéritos com funções hierárquicas, englobando inquéritos do 


DIAP Distrital. 


g) Mantendo-se uma secção do DIAP distrital na comarca sede do distrito judicial, com competências semelhantes às actualmente 
fixadas (art.º 73º do EMP), cumpre colocar um n.º superior de magistrados ao que resultaria da aplicação directa do critério de VRP 
(esse n.º seria de 4), uma vez que a dimensão do DIAP de Évora não permite uma especialização compatível com processos de 
elevada complexidade. 


 


j. Tribunal Judicial da comarca de Faro 


Relativamente ao aspecto logístico, alerta-se, tal como já havíamos feito anteriormente, que, 


previamente à instalação física da comarca de Faro, urge resolver a questão das instalações que 


deverão albergar as Instâncias Centrais e Locais e os Serviços do Ministério Público (instalação de 


um DIAP) que terão sede em Faro. 


Presentemente, tais instalações são já insuficientes, havendo utilização de edifícios exteriores que, 


também eles, não reúnem condições. 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 
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além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), os quadros de PR propostos 


são totalmente incompreensíveis, quer na perspectiva da representação, quer por mais uma vez o 


Governo não ter colocado PR em funções hierárquicas no DIAP (sendo que para tal efeito deverão 


ser, pelo menos, 3). 


No que diz respeito ao quadro de PA previsto para as circunscrições de Albufeira, Lagos, Loulé e 


Olhão, considerando o volume dos “inquéritos penais” entrados e o VRP para o serviço em causa, 


impõe-se o aumento desse número, nos termos constantes da tabela infra, tal como já havíamos 


proposto anteriormente. 


Em sentido contrário, afigura-se-nos ser excessivo o quadro de PA em Faro e Portimão. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE FARO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Faro) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Albufeira
 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


7 PA - 6 - 9 


- 


2 


8 Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 


Inquéritos (DIAP) - - 6 


2. Faro 
 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 3 


10 PR  


10 PA 
4 8 5 11 


1 - 


21 


12 PR 


9 PA 


 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 5 3 - 


Secção Cível (Inst. Local) 1 - 


3 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 - 


1ª Secção Trabalho  2 2 - 


1ª Secção Família e Menores 3 4 - 


1ª Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
a) 


6 


3. Lagos
 


Competência genérica 2 3 PA - 3 - 4 - 4 4 







S. R.


 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


Comentários do CSMP ao “Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais”  
 


58 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE FARO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Faro) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


4. Loulé 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 


1 PR 


8 PA 
1 9 2 11 


- 3 


11 


2 PR 


9 PA 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


1 


- 


1ª Secção Execução 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
a) 


6 


5. Olhão 


Competência genérica 2 1 PR 


3 PA 
- 3 - 4 


- 4 5 


1 PR 
4 PA 1ª Secção Comércio 2 1 - 


6. Portimão 
b) 


2ª Secção Cível (Inst. Central) 3 


7 PR 


10 PA 
4 8 7 11 


1 - 


18 


10 PR 


8 PA 


2ª Secção Criminal (Inst. Central) 3 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) 1 - 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 


2ª Secção Trabalho 2 2 - 


2ª Secção Família e Menores 3 4 - 


2ª Secção Instrução Criminal 1 - 


6 


Inquéritos (DIAP) - 1 
a) 


7. Silves
 


Competência genérica 2 1 PR 


3 PA 
- 3 - 3 


- 3 4 


1 PR 
3 PA 2ª Secção Execução 1 1 - 


8. Tavira Competência genérica 1 2 PA - 2 - 3 - 2 2 


9. V. R. de S.
to


 António
 


Competência genérica 2 3 PA - 2 - 3 - 3 3 


Total 58 69 53 73 26 50 76 
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a) A comarca de Faro terá 3 PR de Inquéritos com funções hierárquicas, sendo que o sedeado em Faro exercerá as funções de Director 


do DIAP. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Monchique e Portimão, sendo extinta a comarca de 


Monchique. 


 


k. Tribunal Judicial da comarca da Guarda 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), evidencia-se mais uma vez não 


estar previsto qualquer lugar de PR como coordenador dos inquéritos de toda a comarca. No 


restante, caso não sejam, como se defende e julga adequado, criadas secções especializadas de 


Família e Menores e de Instrução Criminal, concorda-se com o número proposto. 


 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA GUARDA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado na Guarda) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Almeida Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 
 


- 1 1 


2. Celorico da Beira
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


3.Figueira Cast. Rodrigo
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 
a) 


- 1 1 


4. Gouveia 
b) 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


5. Guarda 
c) 


I. Central Cível/ Criminal 3 


2 PR 


4 PA 
2 3 2 4 


a) 


1 - 


7 


3 PR 


4 PA 


 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


Secção Trabalho 1 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1
d) 


2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA GUARDA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado na Guarda) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


6. Pinhel Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 
a) 


- 1 1 


7. Seia
 


Competência genérica 1 2 PA 1 2 1 2 - 2 2 


8. Trancoso
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 
a) 


- 1 1 


9. Vila Nova de Foz Côa 
e) Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 


a)
 - 1 1 


10. Sabugal Secção de proximidade - - - - - - - - - 


Total 17 14 16 16 3 13 16 


a) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios do Gouveia e Fornos de Algodres, sendo extinta a comarca de 


Fornos de Algodres. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios da Guarda, Manteigas e Sabugal, sendo extinta a comarca de 


Sabugal. 


d) O PR exerce funções de director do DIAP, coordenando a área de Inquéritos de toda a comarca. 


e) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Meda e Vila Nova de Foz Côa, sendo extinta a comarca de 


Meda. 


 


l. Tribunal Judicial da comarca de Leiria 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), evidencia-se mais uma vez não 


estar previsto qualquer lugar de PR para funções hierárquicas nos inquéritos, bem como para as 


instâncias centrais de execução.  


Assim, deverá acrescer ao quadro 1 PR em Caldas da Rainha e 1 PR em Leiria, para coordenação 
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de inquéritos de toda a comarca. 


Deverá igualmente acrescer ao quadro 1 PR em Alcobaça e 1 PR em Pombal para as Instâncias 


Centrais de  Execução. 


Ainda em Pombal, deverá acrescer 1 PR à Secção de Família e Menores, atento o critério 


defendido por este Conselho na “tabela orientadora”, sendo que, no caso, atenta a extensão da 


área territorial, se mostra bem patente a necessidade de tal número de magistrados do Ministério 


Público para tal valência nesse município. 


No que respeita ao número de PA em Figueiró dos Vinhos e na Nazaré devem ser 2 (e não 1), de 


forma a garantir-se adequadamente a representação na secção local de competência genérica e 


a resolução dos inquéritos registados por ano. 


Em sentido contrário, impondo-se que a representação do Ministério Público nas Instâncias Centrais 


de Execução seja feita por PR, em Alcobaça, Caldas da Rainha e Pombal o número de PA poderá 


ser inferior ao proposto. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LEIRIA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado  em Leiria) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Alcobaça
 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


1 PR 


5 PA 
1 3 1 4 


 


1 


- 


5 


2 PR 


3 PA 


1ª Secção Execução 1 - 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


1ª Secção Comércio 1 1 - 


Inquéritos (DIAP) - - 2 


2. Caldas da Rainha 
a) 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PR 


6 PA 
2 5 2 6 


- 


1 
9 


4 PR 


5 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 


2ª Secção Trabalho 1 1 - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LEIRIA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado  em Leiria) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


2ª Secção Família e Menores 2 2 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
b) 


4 


3. Figueiró dos Vinhos 
c) 


Competência genérica 1 1 PA - 3 - 3 - 2 2 


4. Leiria 
 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 5 


6 PR 


9 PA 
3 8 4 10 


2 - 


15 


7 PR 


8 PA 


 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 3 1 - 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 2 


1ª Secção Trabalho  2 2 - 


Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
b) 


5 


5. Marinha Grande 


Competência genérica 2 2 PR  


3 PA 
- 3 - 4 


- 3 5 


2 PR 


3 PA 2ª Secção Comércio 2 2 - 


6. Nazaré
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 2 - 2 2 


7. Peniche Competência genérica 1 2 PA - 2 - 2 - 2 2 


8. Pombal 
d) 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PR 


4 PA 
1 3 1 4 


1 


- 


8 


5 PR 


3 PA 


2ª Secção Execução 1 - 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


1ª Secção Família e Menores 3 4 - 


Inquéritos (DIAP) - - 2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LEIRIA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado  em Leiria) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


9. Porto de Mós 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PA - 2 - 3 - 


1 


3 Secção Criminal (Inst. Local) 1 


Inquéritos (DIAP) - 2 


10. Alvaiázere Secção de proximidade - - - - - - - - - 


11. Ansião Secção de proximidade - - - - - - - - - 


Total 51 49 37 46 20 31 51 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Bombarral, Caldas da Rainha e Óbidos, sendo extinta a 


comarca do Bombarral. 


b) A comarca de Leiria terá 2 PR de Inquéritos com funções hierárquicas, sendo que o sedeado em Leiria exercerá as funções de 


Director do DIAP. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alvaiázere, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos e 


Pedrogão Grande, sendo extinta a comarca de Alvaiázere. 


d) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Ansião e Pombal, sendo extinta a comarca de Ansião. 


 


m. Tribunal Judicial da comarca de Lisboa 


Conforme supra referido, sugere este Conselho o fraccionamento da presente comarca, com a 


criação uma comarca englobando a área a sul do Tejo, que se poderia designar, precisamente, 


“Lisboa Sul”. 


Caso não seja criada uma nova comarca, sugerimos, em alternativa, que sejam criadas 


instâncias centrais criminais e cíveis na zona sul, bem como, pelos mesmos motivos de reforço 


da capacidade de resposta e redução de deslocações, que os processos do Tribunal de Trabalho 


de Almada que se propõe extinguir transitem não para Lisboa, mas sim para o Tribunal de 
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Trabalho do Barreiro. 


Aliás, não compreende este Conselho porque motivo esta sugestão, já anteriormente formulada, 


não foi seguida, como, ainda pior, foram diminuídos, relativamente à última proposta governativa, 


3 juízes na Instância Central Cível de Lisboa e 4  juízes na Instância Central Criminal de Lisboa. 


Com efeito, a redução de mais de 50 magistrados do Ministério Público entre a proposta do 


Governo e o número que actualmente exercem funções perspectiva com alguma segurança que os 


quadros de Juízes estão absolutamente subdimensionados, o que, obviamente, tem repercussão no 


número de magistrados do Ministério Público em funções de representação. 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), evidencia-se mais uma vez não 


estarem previsto lugares de PR para funções hierárquicas nos inquéritos, bem como para as 


instâncias centrais de execução.  


Assim, deverá acrescer ao quadro 1 PR em Almada e 1 PR no Barreiro, para coordenação de 


inquéritos. 


Deverá igualmente acrescer ao quadro 1 PR em Almada para as Instâncias Centrais de  Execução. 


No Seixal, deverá acrescer 1 PR à Secção de Família e Menores, atento o critério defendido por 


este Conselho na “tabela orientadora”, sendo que, no caso, atenta a extensão da área territorial, 


se mostra bem patente a necessidade de tal número de magistrados do Ministério Público para tal 


valência nesse município. 


Em Lisboa, no que respeita à área cível, impõe-se alocar mais 4 PR para o Núcleo de Contencioso 


Patrimonial do Estado e 4 PA para o Núcleo de Propositura de Acções (vide pág. 20 e 22). 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Lisboa) 


Director do DIAP: 1 Procurador-Geral Adjunto 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Lisboa) 


Director do DIAP: 1 Procurador-Geral Adjunto 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Almada 


Secção Cível (Inst. Local) 2 


5 PR 


14 PA 
3 12 6 14 


- 1 


20 


6 PR 


14 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 - 3 


2ª Secção Execução 2 1 - 


2ª Secção Família e Menores 2 3 - 


2ª Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
a) 


10 


2. Barreiro e Moita 


Secção Cível – I. L. (Moita) 1 


7 PR 


10 PA 
3 9 6 10 


- 


5 


20 


8 PR 


12 PA 


Inquéritos (DIAP)  
(Moita) 


- - 


Secção Criminal – I.L. (Barreiro) 2 - 2 


2ª Secção Trabalho 1 1 - 


3ª Secção Família e Menores 2 3 - 


2ª Secção Comércio 4 3 - 


3ª Secção Instrução Criminal 1 - 


5 
Inquéritos (DIAP)  


(Barreiro) 
- 1 


a)
 


3. Lisboa 
 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 18 


62 PR 


83 PA 


 


69
 b) 


93
 b) 


94
 c) 


105


d) 


15 


e) 


- 
159 


70 PR 


89 PA 


 


1ª Secção Execução 12 - 


Marítimo 1 - 


Propriedade Intelectual 2 - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Lisboa) 


Director do DIAP: 1 Procurador-Geral Adjunto 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 27 18 - 


Secção Cível (Inst. Local) 16 - 11 
f) 


Secção Criminal (Inst. Local) 11 


1 
g) 


11 


Secção Pequena Criminalidade 5 5 


1ª Secção Trabalho  8 8 - 


1ª Secção Família e Menores 6 8 - 


1ª Secção Comércio 3 2 - 


1ª Secção Instrução Criminal 6 3 - 


Inquéritos (DIAP) - 6 
a)


 62 


Execução das Penas 6 6 - 


5. Montijo 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


5 PA - 3 - 5 


- 


1 


5 Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 


Inquéritos (DIAP) - - 4 


6. Seixal 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


2 PR 


13 PA 
- 9 - 12 


- 


3 
15 


3 PR 


12 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 - 


4ª Secção Família e Menores 2 3 - 


Inquéritos (DIAP) - - 9 


Total 177 199 201 252 87 132 219 
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a) Para além de 1 PGA Director do DIAP de toda a comarca, deverão existir 6 PR de Inquéritos com funções hierárquicas, englobando 


inquéritos do DIAP Distrital. Na comarca de Lisboa deverão existir ainda 2 PR de Inquéritos com funções hierárquicas (sedeados em 


Almada e Barreiro). 


b) Inclui o DIAP. 


c) 19 na área cível, 26 na área criminal, 11 na área de família e menores, 13 na área laboral e 9 no DIAP Lisboa. 


d) 18 na área cível, 30 na área criminal e 57 no DIAP Lisboa. 


e) 11 PR para funções de representação e 4 PR para o Núcleo de Contencioso Patrimonial do Estado; 


f) 5 PA para funções de representação e 6 PA para o Núcleo de Propositura de Acções; 


g) 1 PR Coordenador para a Instância Local Criminal e Instância de Pequena Criminalidade de Lisboa, dada a sua dimensão. 


 


n. Tribunal Judicial da comarca de Lisboa Norte 


Na comarca de Lisboa Norte procede-se à agregação dos actuais círculos de Loures, Torres 


Vedras e V.F. de Xira (excluindo Benavente).  


No que se refere à orgânica, cumpre referir  


que a centralização em Vila Franca de Xira de toda a jurisdição de comércio da comarca poderá 


criar dificuldades de deslocação. 


Por outro lado, temos igualmente alguma dificuldade em compreender o motivo pelo qual deixou 


de estar prevista uma secção de instrução criminal em Torres Vedras, o que, a confirmar-se, trará 


grandes inconvenientes, até em termos económicos, na deslocação de cidadãos e OPC’s 


provenientes da zona mais oeste da comarca para Loures. 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), evidencia-se mais uma vez não 


estarem previsto lugares de PR para funções hierárquicas nos inquéritos, bem como para as 


instâncias centrais de execução, no município de Loures, pelo que deverá ser aumentado o quadro 


em 2 PR. 


Por outro lado, nos municípios da Lourinhã e Torres Vedras, face ao número de inquéritos 


registados por ano, impõe-se o aumento de mais 1 PA em cada um desses municípios. 


Em sentido contrário, nos municípios de Loures e Vila Franca de Xira o número de PA proposto 


parece-nos excessivo.  
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA NORTE 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Loures) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Alenquer 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PA - 2 - 2 - 


1 
 


3 Secção Criminal (Inst. Local) 1 


Inquéritos (DIAP) - 2 


2. Loures 


Secção Cível (Inst. Central) 5 


16 PR 


25 PA 
6 20 7 24 


3 


- 


43 


19 PR 


24 PA 


Secção Execução 4 - 


Secção Criminal (Inst. Central) 6 4 - 


Secção Cível (Inst. Local) 3 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 - 3 


Secção Pequena Criminalidade 2 - 2 


1ª Secção Trabalho 2 2 - 


1ª Secção Família e Menores 4 5 - 


Secção Instrução Criminal 3 2 - 


Inquéritos (DIAP) - 3 
a) 


18 


3. Lourinhã Competência genérica 1 1 PA - 1 - 2 - 2 2 


4. Torres Vedras 
b) 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


2 PR 


5 PA 
2 3 2 8 


c) 


- 


2 


8 


2 PR 


6 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 


2ª Secção Trabalho 1 1 - 


2ª Secção Família e Menores 1 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 
- 


4 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA NORTE 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Loures) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


5. Vila Franca de Xira 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


7 PR 


 9 PA 
3 7 4 9 


- 


2 


15 


7 PR 


8 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 


3ª Secção Trabalho 2 2 - 


3ª Secção Família e Menores 2 3 - 


Secção Comércio 3 2 - 


Inquéritos (DIAP) - 
- 


6 


Total 61
 


66 44 60 28 43 71 


a) A comarca de Loures terá 3 PR de Inquéritos com funções hierárquicas, sendo que um dos sedeados em Loures exercerá as funções 


de Director do DIAP e os restantes dividirão a coordenação dos inquéritos de toda a comarca. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Cadaval, Sobral de Monte Agraço e Torres Vedras, sendo 


extinta a comarca de Cadaval. 


c) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


 


o. Tribunal Judicial da comarca de Lisboa Oeste 


A comarca de Lisboa Oeste agrega os actuais círculos de Cascais, Oeiras e da comarca da 


Grande Lisboa-Noroeste. 


Em termos de jurisdições especializadas, alertamos apenas para o número crescente de inquéritos 


entrados na Amadora, que desaconselha a centralização da instrução criminal da Amadora em 


Sintra, pelo custo associado (transporte de processos para Sintra, deslocações de OPC e cidadãos, 


etc).  


Sendo imprescindível a manutenção de secções de inquéritos na Amadora, aconselha-se a criação 


de uma instância de instrução criminal também no município da Amadora (mantendo-se a 
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situação actualmente existente). 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), evidencia-se mais uma vez não 


estarem previsto lugares de PR em número suficiente para funções hierárquicas nos inquéritos. 


Por outro lado, o número de PA previstos para a comarca é manifestamente insuficiente, desde 


logo tendo em conta o número de inquéritos registados por ano (atente-se que esta comarca será 


em termos de volume processual pelo menos a terceira maior do país). 


Tal insuficiência é manifestamente gritante no município de Sintra, em que, tendo necessariamente 


que ser afectos 7 PA a funções de representação, sobrariam apenas 15 PA para tramitar mais de 


21.000 inquéritos ano (cumpre salientar que actualmente exercem funções no DIAP de Sintra 


precisamente 21 PA. Ou seja, haveria uma diminuição de 6 PA nos inquéritos, ao arrepio dos 


critérios objectivos – VRP – defendidos, inclusivamente pelo Governo). 


Impõe-se, pois, reequacionar os quadros nos moldes propostos por este Conselho no quadro 


seguinte. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA OESTE 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Sintra) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Amadora
 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PR 


14 PA 
4 11 6 12 


- 


2 
19 


4 PR 


15 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 


2ª Secção Família e Menores 2 3 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
a) 


13 


2. Cascais  


2ª Secção Cível (Inst. Central) 4 


12 PR 


15 PA 
4 16 7 18 


1 - 
29 


13 PR 


16 PA 


2ª Secção Criminal (Inst. Central) 3 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA OESTE 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Sintra) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 - 3 


2ª Secção Trabalho 3 3 - 


3ª Secção Família e Menores 4 5 - 


2ª Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
a) 


12 


3. Mafra
 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


4 PA - 3 - 3 


- 


2 


5 Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 


Inquéritos (DIAP) - - 3 


4. Oeiras
 


Secção Cível (Inst. Local) 2 


2 PR 


11 PA 
2 14 2 15 


- 1 


14 


2 PR 


12 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 - 3 


2ª Secção Execução 3 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
a)


 8 


5. Sintra 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 5 


22 PR 


22 PA 
14 24 


17 


b) 
34 


c) 


2 - 


53 


25 PR 


28 PA 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 6 4 - 


Secção Cível (Inst. Local) 3 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 4 - 4 


Secção Pequena Criminalidade 2 - 2 


1ª Secção Execução 3 1 - 


1ª Secção Trabalho 3 3 - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA OESTE 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Sintra) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


Secção Comércio 4 3 - 


1ª Secção Família e Menores 6 8 - 


1ª Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 3 
a) 


21 


Total 83 111 92 114 44 76 120 


a) A comarca de Lisboa Oeste terá 5 PR de Inquéritos com funções hierárquicas, sendo que um dos sedeados em Sintra exercerá as 


funções de Director do DIAP e os restantes dividirão a coordenação dos inquéritos de toda a comarca. 


b) 2 na área cível, 6 na área criminal (incluindo DIAP GLN), 6 na área de família e menores e 3 na área laboral. 


c) 3 na área cível e 31 na área criminal (incluindo DIAP GLN). 


 


p. Tribunal Judicial da comarca da Madeira 


A comarca da Madeira engloba o actual círculo judicial do Funchal, sendo as principais novidades 


em termos funcionais a criação de novas instâncias centrais especializadas e a extinção do tribunal 


de S. Vicente. 


No que se refere às instâncias centrais, alerta-se para o volume de serviço previsível das 


instâncias laborais, de comércio e de execução. A centralização dos processos de toda a comarca, 


associada ao aumento da litigiosidade decorrente da crise económica - conflitos laborais, 


insolvências e não pagamento de dívidas – aconselha o aumento dos magistrados nestas áreas, 


sob pena de uma imediata incapacidade de resposta destas novas instâncias. 


Mais sensível será a extinção da comarca de S. Vicente e a consequente concentração da 


resposta judiciária no Funchal.  


Dada a configuração geográfica da comarca, a parte Norte da Ilha fica sem qualquer tribunal, 
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implicando uma deslocação das populações para a zona Sul. Relembre-se que os critérios para o 


encerramento dos tribunais se mede do tribunal a extinguir para o tribunal de concentração e já 


depois das novas centralizações a criar, que também implicam deslocação dos cidadãos. Assim, 


teremos sempre de ter em conta que se já hoje algumas populações demoravam muito tempo a 


chegar ao tribunal a extinguir, a deslocação para o novo tribunal poderá implicar a duplicação 


desse esforço, em certos casos com necessidade de mudar de transportes públicos e em horários 


compatíveis com a presença em tribunal nos horários determinados para a realização das 


diligências. 


Assim, para além de se apelar a uma análise concreta da mobilidade, por transportes públicos, 


das populações, sugere-se, tal como já havíamos feito anteriormente, que, a ser encerrado o 


tribunal, em vez de todos os processos se concentrarem no Funchal, os processos das áreas dos 


municípios de São Vicente e Porto Moniz sejam concentrados na instância de Ponta do Sol e os 


de Santana serem concentrados na instância de Santa Cruz ou do Funchal. 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), evidencia-se mais uma vez não 


estar previsto lugares de PR no Funchal para funções hierárquicas nos inquéritos. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA MADEIRA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado no Funchal) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Funchal 
a) 


Secção Cível (Inst. Central) 3 


8 PR 


12 PA 
4 12 4 


13 


b) 


1 


- 


21 


9 PR 


12 PA 


Secção Execução 1 - 


Secção Criminal (Inst. Central) 3 1 - 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 - 3 


Secção Trabalho 1 1 - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA MADEIRA 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado no Funchal) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


Secção Família e Menores 3 4 - 


Secção Comércio 1 1 - 


Secção Instrução Criminal 1 - 


8 


Inquéritos (DIAP) - 1 
c) 


2. Ponta do Sol
 


Competência genérica 1 2 PA - 2 - 2 - 2 2 


3. Porto Santo
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 
b) 


- 1 1 


4. Santa Cruz
 


Competência genérica 2 4 PA - 2 - 4 
b) 


- 4 4 


Total 26 27 21 24 9 19 28 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios da Câmara de Lobos, Funchal, Porto Moniz, Santana e São 


Vicente, sendo extinta a comarca de São Vicente. 


b) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


c) O PR exerce funções de director do DIAP, coordenando a área de Inquéritos de toda a comarca. 


 
 
q. Tribunal Judicial da comarca de Portalegre 


Relativamente à comarca de Portalegre, constata-se que, de acordo com a proposta, passa a 


integrar a mesma a (actual) comarca de Ponte de Sor (actualmente faz parte do Círculo Judicial 


de Abrantes) e são extintas as (actuais) comarcas de Castelo de Vide, Nisa (integradas na área 


de competência territorial do Tribunal de Portalegre – Secção de Competência Cível e Secção de 


Competência Criminal) e Avis (integrada na área de competência territorial do Tribunal de 


Fronteira – Secção de Competência Genérica). 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 
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além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), evidencia-se mais uma vez não 


estar previsto lugar de PR em Portalegre para funções hierárquicas nos inquéritos pelo que deverá 


o quadro ser aumentado em 1 PR. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE PORTALEGRE 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Portalegre) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Elvas 
 


Secção Cível (Inst. Local) 2 


3 PA - 2 - 3 - 3 3 Secção Criminal (Inst. Local) 1 


Inquéritos (DIAP) - 


2. Fronteira 
b)


 Competência genérica 1 1 PA - 2 - 1 - 1 1 


3. Ponte de Sor
 


Competência genérica 2 2 PA - 1 - 2 
c) 


- 2 2 


4. Portalegre 
d) 


I. Central Cível/ Criminal 3 


2 PR 


4 PA 
2 2 2 1 


1
 


- 


6 


3 PR 


3 PA 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


Secção Trabalho 1 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
e)


 1 


5. Nisa Secção de proximidade - - - - - - - - - 


Total 15 12 11 10 3 10 13 


a) Inclui Inquéritos (DIAP). 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alter do Chão, Avis, Fronteira, Monforte e Sousel, sendo 


extinta a comarca de Avis. 


c) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


d) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Arronches, Castelo de Vide, Crato, Marvão, Nisa e Portalegre, 


sendo extintas as comarcas de Castelo de Vide e de Nisa. 


e) O PR exerce funções de director do DIAP, coordenando a área de Inquéritos de toda a comarca, podendo ainda auxiliar na IC Cível e 







S. R.


 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


Comentários do CSMP ao “Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais”  
 


76 


Criminal, caso se mostre necessário. 


 


r. Tribunal Judicial da comarca do Porto 


Relativamente à orgânica da comarca, verifica-se uma alteração substancial desde a última 


proposta do Governo (“Linhas Estratégicas”), com a integração na comarca do Porto dos municípios 


de Gondomar e Valongo, sendo que a proposta anterior é que este ficariam integrados na 


comarca de Porto Este. 


Substancial também a proposta ora efectuada de em Matosinhos deixarem de estar sedeadas 


Instâncias Centrais Cíveis e Criminais, para passarem a Póvoa do Varzim (cível) e Vila do Conde 


(criminal). 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), este Conselho apresenta 


bastantes divergências, face à proposta governativa, expressas na tabela infra. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado no Porto) 


Director do DIAP: 1 Procurador-Geral Adjunto 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Gondomar 


Instância Central Cível 6 


4 PR 


9 PA 
2 8 4 12 


2 


- 


21 


10 PR 


11 PA 


Instância Central Criminal 6 3 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 2 


2ª Secção Família e Menores 3 4 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
a) 


8 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado no Porto) 


Director do DIAP: 1 Procurador-Geral Adjunto 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


2. Maia 


2ª Secção Execução 2 


1 PR 


9 PA 
2 6 3 9 


1 - 


12 


1 PR 


11 PA 


Secção Cível (Inst. Local) 5 - 2 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 - 3 


Inquéritos (DIAP) - - 6 


3. Matosinhos 


Secção Cível (Inst. Local) 3 


12 PR 


15 PA 
4 14 6 16 


- 1 


28 


13 PR 


15 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 3 - 3 


2ª Secção Trabalho 4 4  


2ª Secção Família e Menores 5 6  


2ª Secção Instrução Criminal 4 2  


Inquéritos (DIAP) - 1 
a) 


11 


4. Porto 
 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 7 


23 PR 


45 PA 
35


 b) 
48


 b) 
36


 c) 
57


 d) 


2 - 


78 


31 PR 


47 PA 


 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 12 8 - 


Secção Cível (Inst. Local) 5 - 2 


Secção Criminal (Inst. Local) 6 


1 
e) 


6 


Secção Pequena Criminalidade 3 3 


1ª Secção Execução 6 2 - 


1ª Secção Trabalho  3 3 - 


1ª Secção Família e Menores 4 5 - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado no Porto) 


Director do DIAP: 1 Procurador-Geral Adjunto 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1ª Secção Instrução Criminal 4 2 - 


Inquéritos (DIAP) - 4 
a) 


36 


Execução das Penas 4 4 - 


5. Póvoa de Varzim e 


Vila do Conde 


2ª Secção Cível - I. Central 
(Póvoa do Varzim) 


6 


5 PR 


10 PA 
1 4 1 5 


2 - 


17 


7 PR 


10 PA 


2ª Secção Criminal - I. Central 
(Vila do Conde) 


9 5 - 


Instância Local Cível (Póvoa de 
Varzim) 


2 - 1 


Instância Local Criminal (Vila do 
Conde) 


2 - 2 


Inquéritos (DIAP) (Póvoa de 


Varzim) 
- - 3 


Inquéritos (DIAP)  
(Vila do Conde) 


- - 4 


6. Santo Tirso 


Secção Cível (Inst. Local) 2 


3 PR 


6 PA 
2 6 2 7 


- 1 


10 


3 PR 


7 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 2 


1ª Secção Comércio 4 3 - 


Inquéritos (DIAP) - 
- 


4 


7. Valongo
 


Secção Cível (Inst. Local) 2 


2 PR 


7 PA 
1 5 1 5 


- 1 


10 


2 PR 


8 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 2 


3ª Secção Trabalho 2 2 - 


Inquéritos (DIAP) - - 5 


8. Vila Nova de Gaia  1ª Secção Cível (Inst. Central) 3 12 PR 6 16 12 21 1 - 32 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado no Porto) 


Director do DIAP: 1 Procurador-Geral Adjunto 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 3 19 PA 


3 


- 13 PR 


19 PA 
3ª Secção Instrução Criminal 3 - 


Secção Cível (Inst. Local) 3 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 4 - 4 


4ª Secção Trabalho 2 2 - 


2ª Secção Comércio 3 2 - 


4ª Secção Família e Menores 3 4 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
a) 


14 


Total 162 182 144 175 80 128 208 


a) Além do PGA Director do DIAP de toda a comarca, 4 PR de Inquéritos com funções hierárquicas, englobando inquéritos do DIAP 


Distrital. Na comarca do Porto existirão ainda outros 3 PR de Inquéritos com funções hierárquicas (eventualmente sedeados em 


Gondomar, Matosinhos e Vila Nova de Gaia). 


b) Inclui o DIAP. 


c) 5 na área cível, 17 na área criminal, 5 na área de família e menores, 4 na área laboral e 7 no DIAP Porto. 


d) 8 na área cível, 16 na área criminal, 5 na área de família e menores,  e 33 no DIAP Porto. 


e) 1 PR Coordenador para a Instância Local Criminal e Instância de Pequena Criminalidade do Porto, dada a sua dimensão. 


 


s. Tribunal Judicial da comarca do Porto Este 


A realidade da Comarca de Porto-Este resulta do gigantismo da Comarca distrital do Porto, 


originariamente proposta, mas em boa hora abandonada, com a divisão do território do Distrito 
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Administrativo do Porto. 


Conforme já supra referido, relativamente à orgânica da comarca verifica-se uma alteração 


substancial desde a última proposta do Governo (“Linhas Estratégicas”), com a integração na 


comarca do Porto dos municípios de Gondomar e Valongo, sendo que a proposta anterior é que 


estes ficariam integrados na comarca de Porto Este. 


Tal teve como consequência propor-se agora que o município de Penafiel passa a ter Instância 


Central Cível e Criminal, , Amarante passa a ter Secção de Comércio, Lousada passa a ter Secção 


de Execução e Marco de Canaveses passa a ter Secção de Instrução Criminal. 


De salientar, ainda, a mudança da Secção de Família e Menores de Penafiel para Paredes. 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), evidencia-se mais uma vez não 


estarem previsto lugares de PR para funções hierárquicas nos inquéritos, bem como para as 


instâncias centrais de execução, nem em número suficiente nas Secções de Família e Menores.. 


Assim, deverá ser previsto 1 PR em Lousada para a Secção de Execução, em Paredes o número de 


PR na Secção de Família e Menores deverá ser 4, e não 3, e em Penafiel deverão ser previstos 


mais 2 PR, um para coordenação de inquéritos e um outro, face ao critério defendido por este 


Conselho para as comarcas das grandes cidades e arredores, com criminalidade mais complexa, 


para a Instância Central Criminal (saliente-se que a Instância Central Criminal de Paredes tem 


competência para toda a comarca de Porto Este). 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO ESTE 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Penafiel) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Amarante 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


2 PR 


4 PA 
- 3 - 4 


- 


1 
6 


2 PR 


4 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 


Secção Comércio 3 2 - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO ESTE 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Penafiel) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


Inquéritos (DIAP) - - 3 


2. Baião Competência Genérica 1 1 PA - 1 - 1 
b) 


- 1 1 


3. Felgueiras
 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


4 PA - 3 - 3 


- 1 


4 Secção Criminal (Inst. Local) 1 


Inquéritos (DIAP) - - 3 


4. Lousada 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PA - 2 - 4 


1 


- 


4 


1 PR 


3 PA 


Secção Execução 2 - 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


Inquéritos (DIAP) - - 2 


5. Marco de Canaveses  


Secção Cível (Inst. Local) 1 


1 PR 


3 PA 
- 2 - 3 


- 
1


 


4 


1 PR 


3 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 1  


Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) -  2 


6. Paços de Ferreira 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PA - 3 - 3 


- 1 


3 Secção Criminal (Inst. Local) 1 


Inquéritos (DIAP) - - 2 


7. Paredes 


Secção Cível (Inst. Local) 2 


3 PR 


6 PA 
1 4 1 5 


- 1 
10 


4 PR 


6 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 2 


Secção Família e Menores 3 4 - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO ESTE 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Penafiel) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


Inquéritos (DIAP) - - 3 


8. Penafiel 


Secção Cível (Inst. Central) 4 


6 PR 


4 PA 
4 4 5 4 


1 - 


12 


8 PR 


4 PA 


Secção Criminal (Inst. Central) 3 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) 1 - 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 


Secção Trabalho 4 4 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
 


3 


Total 42 40 43 55 16 28 44 


a) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


 


t. Tribunal Judicial da comarca de Santarém 


De acordo com a proposta governativa, a Comarca de Santarém passa a integrar os municípios 


integrantes das (actuais) comarcas do círculo judicial de Santarém, os municípios integrantes das 


(actuais) comarcas do círculo judicial de Abrantes (com excepção da comarca de Ponte de Sor) e 


também os municípios de Alcanena, Ferreira do Zêzere, Ourém, Torres Novas, Tomar (todas do 


actual círculo judicial de Tomar), Benavente, Salvaterra de Magos (ambos do actual círculo judicial 


de Vila Franca de Xira) e Rio Maior (do actual círculo judicial de Caldas da Rainha). 


É proposta a extinção dos (actuais) tribunais de Mação, Alcanena, Golegã e Ferreira do Zêzere. 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), evidencia-se mais uma vez não 
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estarem previstos lugares de PR para funções hierárquicas nos inquéritos, bem como para as 


instâncias centrais de execução.  


Assim, deverá acrescer ao quadro 1 PR em Santarém, para coordenação de inquéritos, e 1 PR em 


Entroncamento para a Secção de Execução. 


Em Santarém deverá igualmente haver 1 PR para Secção de Instrução Criminal, e deverá ainda 


acrescer 1 PR ao Tribunal da Concorrência, pelos motivos supra referidos. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Santarém) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Abrantes 
a) 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PA 2 4 2 4 
b) 


- 


1 
 


3 Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 


Inquéritos (DIAP) - - 2 


2. Almeirim Competência Genérica 1 2 PA - 1 - 3 
b) 


- 2 2 


3. Benavente 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


5 PA - 2 - 3 


- 


1
 


4 Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 


Inquéritos (DIAP) - - 3 


4. Cartaxo
 


Competência genérica 1 3 PA - 2 - 4 - 3 3 


5. Coruche Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


6. Entroncamento 
c) 


Competência Genérica 1 


4 PA - 2 - 3 
b) 


- 2 3 


1 PR 


2 PA Secção Execução 2 1 - 


7. Ourém 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PA - 3 - 3 - 


1 


3 Secção Criminal (Inst. Local) 1 


Inquéritos (DIAP) - 2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Santarém) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


8. Rio Maior Competência genérica 1 2 PA - 2 - 2 - 2 2 


9. Santarém 
d) 


Secção Cível (Inst. Central) 4 


10 PR 


6 PA 
2 7 2 8 


1 - 


18 


13 PR 


5 PA 


Secção Criminal (Inst. Central) 4 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) 1 - 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 


1ª Secção Trabalho 2 2 - 


Secção Comércio 2 2 - 


1ª Secção Família e Menores 2 2 - 


Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
e)


 3 


Concorrência 
f) 


2 2 - 


10. Tomar 
g) 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


4 PR 


3 PA 
    


- 


1 


7 


4 PR 


3 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 


2ª Secção Trabalho 2 2 - 


2ª Secção Família e Menores 2 2 - 


Inquéritos (DIAP) - - 2 


11. Torres Novas
 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


3 PA - 2 - 3 - 


1
 


3 Secção Criminal (Inst. Local) 1 


Inquéritos (DIAP) - 2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Santarém) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


12. Alcanena Secção proximidade - - - - - - - - - 


Total 46 49 35 43 18 31 49 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Abrantes, Constância, Mação e Sardoal, sendo extinta a 


comarca de Mação. 


b) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Chamusca, Entroncamento, Golegã e Vila Nova da Barquinha, 


sendo extinta a comarca de Golegã. 


d) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alcanena e Santarém, sendo extintas a comarca de Alcanena. 


e) O PR exerce funções de director do DIAP, coordenando a área de Inquéritos de toda a comarca. 


f) O Tribunal da Concorrência, embora localizado em Santarém, é de âmbito nacional, pelo que deverá ter um quadro de magistrados 


próprio e autonomizado relativamente à comarca de Santarém. 


g) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Ferreira do Zêzere e Tomar, sendo extinta a comarca de 


Ferreira do Zêzere.  


 


u. Tribunal Judicial da comarca de Setúbal 


Entende salientar este Conselho que, previamente à instalação física da comarca de Setúbal, urge 


resolver a questão das instalações que deverão albergar as Instâncias Centrais e Locais (8 no 


total, de acordo com o documento) e serviços do Ministério Público (prevê-se a instalação de um 


DIAP) que terão sede em Setúbal. 


Presentemente, tais instalações mostram-se já insuficientes, considerando apenas os serviços 


actualmente nelas instalados (o actual Tribunal de Família e de Menores de Setúbal, encontra-se 


instalado em edifício autónomo). 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 







S. R.


 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


Comentários do CSMP ao “Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais”  
 


86 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), resulta que o quadro de PR 


previsto para o município de Setúbal é manifestamente insuficiente, devendo acrescer 4 PR, nos 


moldes propostos no quadro subsequente, mínimo essencial para o eficaz desempenho das funções 


legalmente cometidas ao Ministério Público.  


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SETÚBAL 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Setúbal) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Grândola 
a) 


Competência Genérica 1 2 PA - 2 - 2 - 2 2 


2. Santiago do Cacém  


Competência Genérica 2 


2 PR 


3 PA 
1 3 1 4 


- 3 
5 


2 PR 


3 PA 


2ª Secção Família e Menores 
b)


 1 1 - 


2ª Secção Trabalho 
c) 


1 1 - 


3. Sesimbra Competência Genérica 2 3 PA - 1 - 3 - 4 4 


4. Setúbal
 


Secção Cível (Inst. Central) 3 


9 PR 


16 PA 
4 12 7 18 


1 


- 


29 


13 PR 


16 PA 


Secção Execução 1 - 


Secção Criminal (Inst. Central) 3 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 4 - 4 


1ª Secção Trabalho
 


2 2 - 


1ª Secção Família e Menores 3 4 - 


Secção Comércio 2 2 - 


Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1
d) 


11 


5. Alcácer do Sal Secção de proximidade - - - - - - - - - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SETÚBAL 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Setúbal) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


Total 33 35 23 35 15 25 40 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alcácer do Sal e Grândola, sendo extinta a comarca de Alcácer 


do Sal. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alcácer do Sal, Grândola, Santiago do Cacém e Sines, sendo 


extinto o Juízo Misto do Trabalho e de Família e Menores de Sines. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alcácer do Sal, Grândola, Palmela, Santiago do Cacém, Sines e 


Setúbal, sendo extinto o Juízo Misto do Trabalho e de Família e Menores de Sines. 


d) O PR exerce funções de director do DIAP, coordenando a área de Inquéritos de toda a comarca. 


 


v. Tribunal Judicial da comarca de Viana do Castelo 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), resulta que o quadro de PA 


previsto para a comarca é manifestamente insuficiente e desadequado. 


Com efeito, no município de Viana do Castelo, tendo que ficar necessariamente 3 PA para as 


funções de representação, sobrariam apenas 2 para o serviço de inquéritos e para despachar 


cerca de 3.500 inquéritos registados por ano, o que é claramente insuficiente e não vai de 


encontro ao critério objectivo – VRP – adoptado, inclusivamente pelo Governo. 


Igualmente nos municípios de Caminha e Monção se afigura necessário, face ao volume de 


inquéritos registado por ano, colocar mais 1 PA em cada um desses municípios. Repare-se que, em 


termos de coerência, o número de inquéritos registados nesses municípios é muito próximo dos 


entrados no município de Valença, onde o Governo adequadamente propõe 2 PA. 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Viana do Castelo) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Arcos de Valdevez e 


Ponte da Barca 


Instância Local Cível (Arcos de 
Valdevez) 


1 


2 PA - 1 - 2 


- 1 
a) 


2 
Instância Local Criminal (Ponte da 


Barca) 
1  1 


a) 


2. Caminha Competência genérica 1 1 PA - 1 - 2 - 2 2 


3. Monção 
b) 


Competência genérica 1 1 PA - 2 - 3 
c) 


- 2 2 


4. Ponte de Lima Competência genérica 2 3 PA - 2 - 2 - 3 3 


5. Valença 
d) 


Competência genérica 2 2 PA - 1 - 2 - 2 2 


6. Viana do Castelo 


Secção Cível (Inst. Central) 3 


8 PR 


5 PA 
3 6 3 6 


1 - 


15 


8 PR 


7 PA 


Secção Criminal (Inst. Central) 3 1 - 


Secção Cível (Inst. Local) 3 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 2 


Secção Trabalho 2 2 - 


Secção Família e Menores 2 2 - 


Secção Instrução Criminal 1 1 


4 


Inquéritos (DIAP) - 1 
e)


 


7. Vila Nova de Cerveira Competência genérica 1 1 PA - 2 - 1 - 1 1 


Total 27 23 18 22 8 19 27 


a) Inclui Inquéritos (DIAP). 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Melgaço e Monção, sendo extinta a comarca de Melgaço. 


c) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


d) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Paredes de Coura e Valença, sendo extinta a comarca de 
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Paredes de Coura. 


e) O PR exerce funções de director do DIAP, coordenando a área de Inquéritos de toda a comarca. 


 


w. Tribunal Judicial da comarca de Vila Real 


Não se compreende o desaparecimento, face à anterior proposta governativa, da previsão de 


uma Secção de Instrução Criminal, com sede em Vila Real, e de uma Secção de Família e Menores 


em Chaves. 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), evidencia-se mais uma vez não 


estarem previstos lugares de PR para funções hierárquicas nos inquéritos, bem como para as 


instâncias centrais de execução.  


Assim, deverá acrescer ao quadro 1 PR em Vila Real, para coordenação de inquéritos, e 1 PR em 


Chaves para a Secção de Execução. Em sentido contrário, o número previsto de PA nesses 


municípios parece-nos excessivo. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VILA REAL 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Vila Real) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Alijó 
a) 


Competência genérica 1 1 PA  - 2 - 3 - 1 1 


2. Chaves 
 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


4 PA 1 4 1 7
 b) 


1 


- 


4 


1 PR 


3 PA 


Secção Execução 1 - 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


Inquéritos (DIAP) - - 2 


4. Montalegre
 c) 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 
b) 


- 1 1 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VILA REAL 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Vila Real) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


5. Peso da Régua 
d) 


Competência genérica 1 2 PA - 2 - 2 
b) 


- 2 2 


6. Valpaços Competência genérica 1 1 PA - 1 - 3 
b) 


- 1 1 


7. Vila Pouca de Aguiar Competência genérica 1 1 PA - 1 - 3 
b) 


- 1 1 


8. Vila Real 
e)


 


Secção Cível (Inst. Central) 2 


5 PR 


5 PA 
2 4 2 5 


b) 


1 


- 


9 


6 PR 


3 PA 


Secção Cível (Inst. Local) 1 - 


Secção Criminal (Inst. Central) 3 1 - 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 1 


Secção Trabalho 2 2 - 


Secção Família e Menores 1 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
f) 


2 


9. Mondim de Basto  Secção de proximidade - - - - - - - - - 


Total 21 20 18 25 7 12 19 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alijó e Murça, sendo extinta a comarca de Murça. 


b) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Boticas e Montalegre, sendo extinta a comarca de Boticas. 


d) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Mesão Frio, Peso da Régua e Santa Marta de Penaguião, 


sendo extinta a comarca de Mesão Frio. 


e) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Mondim de Basto, Sabrosa e Vila Real, sendo extintas as 


comarcas de Mondim de Basto e Sabrosa. 


f) O PR exerce funções de director do DIAP, coordenando a área de Inquéritos de toda a comarca. 
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x. Tribunal Judicial da comarca de Viseu 


A lógica de integração das comarcas que se pretende agora extinguir deve tendencialmente ser a 


da contiguidade ou proximidade geográfica e/ou facilidade de acesso. Em homenagem, desde 


logo, ao esforço de deslocação das populações, que sempre existirá, por mais eficazes que 


venham a revelar-se as previstas “secções de proximidade”. 


Assim sendo, propõe-se, conforme já havíamos feito em parecer às “Linhas Estratégicas”, que: 


i. o município de Oliveira de Frades seja integrado na área de competência do 


tribunal de S. Pedro do Sul (e não no de Viseu); 


ii. o município de Vouzela seja integrado na área de competência do tribunal de S. 


Pedro do Sul (e não no de Viseu). 


Relativamente ao número de magistrados do Ministério Público - face ao modelo ora proposto pelo 


Ministério da Justiça (sem prejuízo da necessidade de colocação de magistrados como auxiliares, 


além quadro, para combater pendências, conforme infra referido), o quadro de PR no município 


de Viseu deverá ser 10, e não 8. Com efeito, evidencia-se mais uma vez não estar previsto lugar 


de PR para funções hierárquicas nos inquéritos, pelo que deverá ser colocado 1 PR nessas funções. 


Relativamente ao outro PR em falta, relativamente à nossa proposta, não vislumbrando este 


Conselho qual o critério utilizado pelo Governo para não colocar mais 1 PR nesse município. 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VISEU 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Viseu) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


1. Cinfães
 


Competência genérica 1 1 PA - 2 - 2
 


- 1 1 


2. Lamego 
a) 


Secção Cível (Inst. Local) 1 


2 PR 


3 PA 
2 3 2 4 


b) 


- 


3 
5 


2 PR 


3 PA 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 - 


Inquéritos (DIAP) -  


2ª Secção Trabalho 1 1 - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VISEU 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Viseu) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


2ª Secção Família e Menores 1 1 - 


3. Mangualde
 


Competência genérica 1 1 PA - 2 - 2 - 1 1 


4. Moimenta da Beira 
c) 


Competência genérica 1 1 PA - 3 - 2 
b) 


- 1 1 


5. Nelas Competência genérica 1 1 PA -  - 2 - 1 1 


6. Santa Comba Dão
 


Competência genérica 1 1 PA - 2 - 2 - 1 1 


7. São Pedro do Sul
 


Competência genérica 1 1 PA - 2 - 2 - 1 1 


8. Sátão
 


Competência genérica 1 1 PA - 1 - 1 - 1 1 


9. Tondela Competência genérica 1 2 PA - 2 - 2 - 2 2 


10. Viseu 
d) 


Secção Cível (Inst. Central) 3 


8 PR 


9 PA 
3 10 4 


14 


b) 


1 


- 


19 


10 PR 


9 PA 


Secção Execução 1 - 


Secção Criminal  (Inst. Central) 3 1 - 


Secção Cível (Inst. Local) 2 - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 2 - 3 


1ª Secção Trabalho 2 2 - 


Secção Comércio 2 2 - 


1ª Secção Família e Menores 2 2 - 


Secção Instrução Criminal 2 1 - 


Inquéritos (DIAP) - 1 
e) 


5 


11. Oliveira de Frades Secção de proximidade - - - - - - - - - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VISEU 


Magistrado do Ministério Público Coordenador: 1 Procurador-Geral Adjunto (sedeado em Viseu) 


Instâncias Nova Organização 


Proposta  


DGAJ 


MINISTÉRIO PÚBLICO 


Quadro 


Legal 


Quadro 


Actual  


Proposta CSMP 


Quadro 
Legal 


TO
TA


L 


J MP PR PA PR PA PR PA 


12. São João Pesqueira Secção de proximidade - - - - - - - - - 


13. Vouzela Secção de proximidade - - - - - - - - - 


Total 34 31 31 38 12 20 32 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Armamar, Castro Daire, Lamego, Resende e Tarouca, sendo 


extintas as comarcas de Armamar, Castro Daire e Resende. 


b) Inclui Substitutos de Procurador-Adjunto. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Moimenta da Beira, Penedono, São João da Pesqueira, 


Sernancelhe e Tabuaço, sendo extintas as comarcas de S. João da Pesqueira e de Tabuaço. 


d) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Oliveira de Frades, Viseu e Vouzela, sendo extintas as 


comarcas de Oliveira de Frades e Vouzela.  


e) O PR exerce funções de director do DIAP, coordenando a área de Inquéritos de toda a comarca. 


 


7. Colocação de magistrados 


Prescreve o art.º 7º, n.º 2 do projecto legislativo que “para as secções e serviços do tribunal de 


comarca instalados no mesmo município há um número global de procuradores da República e de 


procuradores-adjuntos”. 


Tal norma não introduz qualquer novidade, repetindo a formulação já existente no art.º 6º 


Decreto-Lei n.º 186-A/99, de 31.05, que regulamenta a Lei de Organização e Funcionamento dos 


Tribunais Judiciais aprovada pela Lei n.º 3/99, de 13.01. Com efeito, embora na Lei de 


Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais posteriormente aprovada pela Lei n.º 


52/2008, de 28.08, e regulamentada pelos Decreto-Lei n.º 25/2009, de 26.01, e 28/2009, de 


28.01, tal formulação fosse inexistente, nem por isso o quadro de magistrados do Ministério 


Público deixou de estar previsto também de forma global para cada uma das comarcas, incluindo 
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nestas os DIAP nos casos em que os mesmos estavam instalados. 


Obviamente que este Conselho não deixará de, no exercício da competência que estatutariamente 


lhe cabe, regulamentar a forma de colocação dos magistrados nas novas comarcas, de modo a 


dar execução a um dos pilares da reforma judiciária, que se traduz na especialização. 


Por outro lado, a dotação da comarca com quadros globais de magistrados do MP e de oficiais 


de justiça não deverá permitir a instalação de regimes de mobilidade que perturbem 


excessivamente os legítimos interesses dos visados, quer ao nível da estabilidade do posto de 


trabalho quer ao nível do estabelecimento dos seus centros de vida pessoal, sobretudo na época 


de extrema carência económica e de diminuição de rendimentos do trabalho que atravessamos. 


Finalmente, não se compreende por que motivo se propõe o Governo legislar a definição de 


critérios de preferência na colocação apenas quanto aos magistrados judiciais (art.º 204º da 


proposta de Lei de Organização do Sistema Judiciário), deixando de fora a totalidade dos 


magistrados do Ministério Público. 


Impõe-se, pois, que tal omissão seja corrigida, consagrando-se legalmente a atribuição de 


preferência, em primeira linha, aos magistrados colocados como efectivos e, depois, aos colocados 


como auxiliares, relativamente aos que não estão colocados na respectiva comarca, tal como 


efectuado em 2009 para as comarcas experimentais do Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande 


Lisboa Noroeste relativamente aos magistrados do Ministério Público (art.º 40º e 41º do DL n.º 


25/2009, de 26 de Janeiro). 


 


8. Pendências 


a. Pendências judiciais 


O n.º 1 do art.º 124º da proposta prescreve que “a recuperação dos processos pendentes em atraso 


é assegurada por juízes que, embora integrados no quadro legal, não são nomeados como titulares 


de uma secção”, dispondo o n.º 2 desse artigo que “o Conselho Superior da Magistratura fixa o 


número de lugares que, em cada uma das secções, deve ser preenchido por recurso ao previsto no 


número anterior”. 


Se interpretamos bem, houve uma inflexão na anterior intenção do Governo, deixando de estar 
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previsto um “quadro paralelo” de “juízes de pendências”, afectos à recuperação de pendências 


em atraso, tendo este serviço que ser efectuado pelos magistrados judiciais integrados no quadro 


legal fixado. 


Todavia, face a um subdimensionamento do quadro de magistrados judiciais que, para a 


necessidade de combate a pendências, perspectivamos, e face à necessidade do Conselho 


Superior da Magistratura vir a ter que colocar magistrados judiciais auxiliares – ou colocados no 


âmbito de um quadro complementar – em diversos municípios para esse efeito, é essencial que se 


preveja na lei a obrigatoriedade de articulação entre o Conselho Superior da Magistratura e este 


Conselho para a colocação de juízes auxiliares na comarca, no sentido de assegurar a existência 


de magistrados do Ministério Público disponíveis para as funções de representação.  


b. Pendências do Ministério Público (inquéritos) 


Sendo a distribuição dos quadros efectuada com base em Valores de Referência Processual, tal 


permitirá alcançar no que respeita aos inquéritos uma clearance rate próxima da unidade, 


significando isso que os processos findos serão em número muito próximo aos processos entrados. 


Todavia, embora a distribuição adequada dos recursos deva ter em conta a procura judicial 


futura, reflectida na expectativa de processos novos entrados, a distribuição dos quadros 


efectuada com base em Valores de Referência Processual não tem em conta as pendências 


processuais, sendo certo que sabemos que, por vicissitudes históricas diversas (v.g. inadequação da 


colocação de recursos no passado, procura elevada em determinados anos, etc…), as 


circunscrições não apresentam o mesmo volume de inquéritos criminais pendentes, o que 


naturalmente se reflecte no prazo de conclusão dos inquéritos.  


Surge, assim, o desafio complementar de colocação das pendências a um nível adequado e 


equilibrado em todas as comarcas, desafio esse que, embora de natureza conjuntural, poderá ter 


um prazo relativamente dilatado de resolução, e implicará necessariamente o reforço temporário 


de recursos humanos em determinadas circunscrições, para além do quadro legal ora proposto e 


que vier a ser fixado (no âmbito do quadro complementar previsto no art.º 83º da proposta de 


Lei de Organização do Sistema Judiciário, desde que devidamente dimensionado, ou, 


preferencialmente, porque envolverá menores custos, mediante colocação pelo CSMP dos 


magistrados como auxiliares, nos termos do art.º 138º do Estatuto do Ministério Público), para 


efectuar a recuperação dos denominados “processos antigos”. 
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V. GESTÃO DOS TRIBUNAIS 


1. Gestão dos Tribunais Superiores 


Não compreende este Conselho porque motivo só está prevista a definição da gestão para os 


tribunais de 1ª instância, não se aproveitando a oportunidade para alterar o regime do Decreto-


Lei n.º 177/2000, de 9 de Agosto, conforme havia sido salientado por este Conselho nos 


pareceres anteriores ao “Ensaio” e às “Linhas Estratégicas”. 


Recorde-se, no que respeita à gestão dos Tribunais Superiores, que o Decreto-Lei n.º 177/2000, 


de 9 de Agosto, ostracizou o Ministério Público, retirando-lhe qualquer intervenção nos conselhos 


de administração dos tribunais superiores.  


Cumpre reparar esse inadmissível erro, importando perspectivar as necessidades autónomas do 


Ministério Público nos tribunais superiores (judiciais e administrativos) e nas Procuradorias-Gerais 


Distritais, nomeadamente no plano da gestão dos Distritos Judiciais e o modo como estas se podem 


concretizar, considerando a sua inscrição junto dos Tribunais da Relação.  


Com efeito, o Ministério Público não poderá estar dependente de autorização do Juiz Presidente 


ou do Conselho de Administração (onde o Ministério Público não tem assento) para as despesas 


referentes ao quadro de magistrados e funcionários do Ministério Público, sob pena de tal colocar 


em causa a autonomia desta magistratura, constitucionalmente consagrada. 


Embora possam existir outras, uma das soluções possíveis poderá passar por conferir à 


Procuradoria-Geral da República a atribuição de autonomia administrativa e financeira (com o 


consequente reforço orçamental para o efeito) para as despesas referentes ao quadro de 


magistrados e funcionários do Ministério Público em todos os tribunais superiores, à semelhança do 


que já sucede com os magistrados colocados nos Supremos Tribunais em representação do 


Procurador-Geral da República. 


 


2. Órgãos de gestão da comarca e respectivo conteúdo funcional 


O Ministério Público - será desnecessário lembrá-lo - é uma entidade imprescindível à 


administração da Justiça, embora por vezes se esqueça que, para além disso, é também uma 


entidade fundamental para o funcionamento do “Tribunal”, enquanto espaço físico da 
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administração dessa mesma Justiça. 


Nas situações em que os serviços do Ministério Público funcionam fora dos edifícios dos tribunais, 


nada há que referir neste momento. 


Todavia, como é sabido, tal situação ocorre num reduzido número de unidades orgânicas do MP – 


como a PGR ou os DIAP’s distritais – sendo a regra a partilha de espaços entre o Ministério 


Público e área judicial nos edifícios dos tribunais. 


E é nestes espaços, públicos, pertencentes ao Estado e não propriamente a qualquer dos poderes 


soberanos, que, no dia-a-dia, se surpreendem, aqui e ali, alguns problemas de funcionamento. 


E, por isso, o legislador de 2008, ao enveredar por um novo paradigma de organização 


judiciária, não deixou de prever, na Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais, 


a existência de um Conselho de Comarca, presidido pelo Juiz Presidente da Comarca e com 


representação do Ministério Público, dos Advogados, dos Solicitadores, dos Funcionários de Justiça, 


dos Municípios e dos utentes dos serviços de justiça em geral. 


A este Conselho de Comarca, contudo, ficaram, apenas, cometidas funções consultivas. 


Foi importante, certamente, mas não resolveu de forma satisfatória as questões do quotidiano 


resultantes da partilha de um espaço comum entre os magistrados judiciais e os do Ministério 


Público. 


A matéria da gestão da comarca vem agora, no projecto ora em análise, prevista no artigo 12º e 


seguintes. 


Há, claramente, um avanço muito positivo, na medida em que o Conselho de Gestão, com 


participação do Juiz Presidente, do Procurador Coordenador e do Administrador Judiciário, é um 


órgão executivo. 


Por outro lado, são mantidos os três órgãos unipessoais com poderes de direcção, reflectindo as 


três profissões judiciárias de natureza pública: o Juiz Presidente, o Magistrado do Ministério 


Público Coordenador e o Administrador Judiciário.  


Na verdade, o serviço de justiça é o resultado, em primeira linha, de intervenções de todas as 


profissões judiciárias - as três acima referidas e os advogados, estes profissionais liberais – 


coadjuvados por muitos outros, num modelo de cooperação necessária de várias profissões e 
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instituições, ao serviço da melhoria da qualidade da prestação do sistema de justiça.  


Daí decorre a indispensabilidade da existência de mecanismos de partilha de informação, de 


coordenação e de dinamização de procedimentos, de sorte que cada uma das entidades 


envolvidas veja a sua actuação na relação com as demais, assim se obviando à desarticulação 


lesiva da eficácia e eficiência por todos almejada. 


Concebe-se, pois, esta cooperação como essencial, o que implica a sua assunção  por todos os 


órgãos e agentes do Ministério Público, a começar pela Procuradoria-Geral da República. 


Sucede que a cooperação e a adequação a objectivos coordenados não podem, na justiça, 


implicar a criação de um quadro, ainda que implícito, de hierarquia entre magistraturas, gerador 


de uma “confusão” de papéis. 


E isto, não por razões mesquinhas ou fundamentos menores, mas por respeito à arquitectura 


fundamental do sistema de justiça: a defesa da posição de equidistância do juiz face às partes em 


conflito e o exercício pleno das profissões jurídicas de iniciativa, nas quais se destaca o Ministério 


Público. 


O princípio do processo justo e equitativo baseia-se na igualdade de armas, no contraditório, 


assumindo o juiz uma função de “terceiro” (terzietá) face às partes, isento e independente. Ora, 


não pode existir qualquer suspeita de que uma das partes se encontra numa posição de 


supremacia face à outra, seja por que motivo for, sob pena de destruição da justiça da decisão 


final e da sua credibilidade. 


Ora, a criação de uma estrutura em que o juiz assume funções de enquadramento do Ministério 


Público alterará definitivamente a isenção do “árbitro” face aos conflitos. No fundo, o processo 


passa a ser de dois contra um, sendo este um o cidadão que precisa de ter no juiz um elemento 


isento e imparcial. 


Por outro lado, o Ministério Público, enquanto magistratura de iniciativa não pode ter a sua 


actividade condicionada por ponderações de outras entidades.  


O Ministério Público, como o Governo reconheceu já, nos documentos que antes  submeteu à 


consulta do CSMP, tem características próprias de iniciativa, que implicam uma hierarquia 


dinamizadora e coordenadora dessa actuação, diferente dos juízes. A memória de conflitos 


recentes  nas pequenas instâncias criminais, a propósito das metodologias de abordagem da 
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pequena e média criminalidade, são um exemplo de que objectivos do Ministério Público e dos 


juízes podem não coincidir e de que não podem ser criadas situações susceptíveis de favorecer 


condicionamentos.  


Ora, o modelo proposto introduz alterações ao sistema vigente nas comarcas experimentais, 


estabelecendo claramente uma direcção do tribunal pelo Juiz Presidente, direcção essa que - e é 


esta parte contestável -, se estende à actividade dos serviços do Ministério Público. 


Esse sentido da alteração é patenteado pelo reforço dos poderes do Presidente e pelo papel 


secundário do órgão colegial, o Conselho de Gestão, este sim destinado a garantir a “plena 


articulação entre os órgãos de gestão”. Ao atribuir um papel de supremacia ao Juiz Presidente, 


também face à actividade do Ministério Público, o modelo proposto afecta, a um tempo,  a 


credibilidade do juiz e a capacidade de iniciativa do Ministério Público, com o que se  prejudica a 


eficácia do sistema de justiça e também  a eficácia da actuação do Ministério Público em defesa 


dos cidadãos e do interesse público. 


Não há, pois, a concretização de um princípio de cooperação, como proclama no artigo 30.º, mas 


uma subordinação de facto e uma desgraduação estatutária do Ministério Público. 


É imperioso, assim, eliminar os traços dessa subordinação, alterando as seguintes normas: 


a) Artigo 12.º: Deverá ser legalmente consagrada a forma de deliberação do Conselho de 


Gestão ou, pelo menos, quais as decisões deste órgão que exigem unanimidade entre os 


elementos que o compõem. 


 


b) Artigo 15.º, n.º 2, al. c): O juiz presidente tem competência para promover e, como tal, 


presidir, a uma reunião de planeamento e avaliação dos resultados da comarca, 


abrangendo a actividade do Ministério Público (o legitimamente se extrai da circunstância 


de participarem na reunião o procurador coordenador e magistrados do Ministério 


Público). 


No regime actual da Lei 52/2008, esta reunião conta apenas com a intervenção dos juízes 


e funcionários. Aceitando a necessidade de coordenação com o Ministério Público, propõe-


se que esta reunião de planeamento e avaliação seja uma competência do Conselho de 


Gestão, com aprovação das decisões por unanimidade. 


 


c) Artigo 15.º, n.º 2, al. f) e m): Só o Juiz tem competência para “pronunciar-se pela 
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realização de sindicâncias” ou “participar no processo de avaliação dos oficiais de justiça” 


em serviço no tribunal.  


Esta predominância numa matéria tão crucial como é o desempenho dos funcionários, 


afecta de forma determinante a capacidade de gestão dos funcionários afectos aos 


serviços do Ministério Público. 


Sugere-se, assim, a adição da menção expressa à participação do Procurador-


coordenador no processo de avaliação dos oficiais de justiça a exercer funções no 


Ministério Público.  


Aliás, o desequilíbrio é patente na circunstância de ambos terem poder disciplinar e só o 


juiz participar na avaliação. 


 


d) Artigo 15.º, n.º 6, al. b): o poder de elaboração dos regulamentos internos da comarca 


deverá ser uma competência do conselho de gestão e não do Presidente, pelo menos no 


que se refere aos serviços do Ministério Público. O Ministério Público deve ser livre para 


conceber a estrutura e modelo de funcionamento dos seus serviços, sem prejuízo da 


competência do Juiz Presidente para configurar os serviços judiciais e de a concepção e 


estruturação dos serviços comuns ser da responsabilidade do Conselho de Gestão. 


 


e) Artigos 18.º, n.º 2, 20º, n.º 1, 26º e 28º, n.º 1: O administrador judiciário atua sob a 


orientação genérica do presidente do Tribunal, sendo por ele escolhido, avaliado no 


SIADAP e podendo, por sua decisão exclusiva, ver cessadas as suas funções. Face ao 


quadro de poderes do juiz presidente, o administrador judicial encontra-se numa posição 


de quase sujeição, factor que desvirtua a ideia  “tripartição“  de poderes ínsita na criação 


do Conselho. Na verdade, trata-se de uma situação de clara  desigualdade entre uma 


posição predominante, configurada pelo eixo  juiz/administrador e uma inevitável 


abdicação do Ministério Público. 


E a tentação para privilegiar os serviços judiciais, em detrimento dos do Ministério Público, 


já hoje identificada, sairá reforçada.  


Deverá, assim, a nomeação, a avaliação e a cessação de funções do administrador 


depender do acordo do magistrado do Ministério Público Coordenador.  


Com efeito, a legitimidade do administrador terá de ser partilhada pelo Juiz Presidente e 


pelo Procurador Coordenador. O administrador, face aos poderes que tem de gerir 


“recursos partilhados” pelas duas magistraturas (maxime, orçamento e funcionários), terá 


de contar com a confiança de ambas as magistraturas, mesmo que depois, no 
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funcionamento corrente, deixe de depender delas. De outro modo, cria-se o risco de 


interpretar a gestão de orçamento e de funcionários como privilegiando a magistratura 


judicial, que escolheu o administrador, em detrimento da magistratura do Ministério 


Público. 


Por outro lado, a dependência funcional deverá estar associada às distintas vertentes da 


sua actuação: 


i. Dependência face ao Presidente, quando estejam em causa serviços 


judiciais; e  


ii. Dependência face ao magistrado do Ministério Público Coordenador, 


quando estejam em causa os serviços do MP. 


 


VI. OFICIAIS DE JUSTIÇA 


Os Magistrados do Ministério Público, tal como os Magistrados Judiciais, são auxiliados nas suas 


funções pelos oficiais de justiça.  


Assim, revela-se fundamental para o Ministério Público, não só para o exercício eficaz e eficiente 


da sua actividade como, sublinhe-se, para a sua autonomia, que se estabeleça autonomamente um 


quadro dos funcionários afectos aos serviços do MP, em número compatível com as funções 


exercidas e com o respectivo volume de serviço, sem prejuízo de, com acordo das três entidades 


de gestão – Juiz presidente, Magistrado do MP Coordenador e Administrador Judiciário –, se 


permitir a mobilidade dos funcionários entre os serviços do Ministério Público e os serviços judiciais. 


Na verdade, como se sabe, os funcionários colocados nos serviços do Ministério Público exercem, 


nos termos estatutários, funções de órgãos de polícia criminal, realizando, entre outros actos, 


interrogatórios de arguidos, inquirições de testemunhas, exame de objectos, actos estes com valor 


probatório no âmbito do processo penal. Trata-se de funções com uma exigência muito superior à 


da mera tramitação administrativa. Veja-se que a informatização dos serviços judiciários, que 


simplificou muito favoravelmente a tramitação documental interna e externa, não alterou de forma 


significativa o esforço associado à realização dos actos de investigação criminal.  


Sucede que, ao contrário do que seria de esperar, a prática evidencia uma grande desproporção 


do número de funcionários colocados nos serviços do Ministério Público face aos serviços judiciais, 


em prejuízo dos primeiros, afectando de forma grave o funcionamento do Ministério Público e, 
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como tal, o serviço de justiça ao cidadão.    


Sucede que esta desproporção não se baseia (apenas) numa gestão casuística que subvaloriza as 


funções dos serviços do Ministério Público, mas nos próprios critérios expressos pela DGAJ para a 


determinação dos quadros de Oficiais de Justiça num Tribunal. 


Com efeito, o Relatório de Março de 2006 do Conselho dos Oficiais de Justiça - cujos termos estão 


em vigor, quer para o COJ quer para a DGAJ -, ao procurar estabelecer um critério médio de 


produtividade dos oficiais de justiça para, com base no movimento processual de um tribunal, 


conceber os seus quadros ideais (um sistema em tudo similar ao dos VRP dos Magistrados), atribuiu 


a cada espécie de processo um factor de ponderação do trabalho que cada uma dessas espécies 


de processos requer do Oficial de Justiça. 


E é precisamente nesta “tabela” de ponderação que se evidencia uma evidente desproporção, 


contrária à realidade funcional, entre o trabalho exigido para tramitar um processo judicial e um 


processo do Ministério Público, em especial, o inquérito crime.  


Os valores mostram-se contidos num intervalo que vai de 0,5 pontos atribuídos a várias espécies 


de actos processuais ou aos Processos Administrativos do MP até 15 pontos imputados a um 


Processo de Insolvência/Recuperação de Empresa/Falência. 


Tendo em conta as pontuações atribuídas aos processos judiciais, é manifestamente reduzido e 


infundado, sem que seja possível detectar a mínima razão objectiva para o efeito, o valor único 


de 1 ponto atribuído à tramitação do inquérito crime, qualquer que seja a dimensão, 


complexidade ou natureza da criminalidade investigada.  


Mesmo aceitando como boa a valoração atribuída a todas as espécies processuais que cabe ao 


MP tramitar, verifica-se que, todas somadas, valem 11,5 pontos (dos 0,5 do PA até aos 2 da 


generalidade das intervenções cíveis – v.g. processos do DL 272/01- e dos ITE). Assim, a soma de 


todos os tipos de processos do MP equivale a apenas duas acções ordinárias e bem menos do que 


um único processo de insolvência. 


Qualquer pessoa que conheça o funcionamento de um tribunal conclui não ser razoável valorar de 


forma tão residual o esforço de tramitação de um inquérito crime. Isto, mesmo sabendo que cerca 


de 45% de inquéritos são contra “desconhecidos” que, embora menos trabalhosos, ainda assim 


solicitam do Oficial de Justiça a realização de cópias, notificações, correio, etc.. Assinale-se que 


nos restantes 55%, que implicam a realização de um inquérito, encontram-se muitos inquéritos com 
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complexidade, com dezenas e dezenas de volumes. 


Esta desproporção resulta bem evidente se compararmos os factores de ponderação dos 


processos criminais, nas fases de inquérito e nas fases judiciais. Resulta incompreensível o 


fundamento para se atribuir ao trabalho do Oficial de Justiça nos processos penais julgados em 


processo comum colectivo ou júri 6 pontos e, em contrapartida, o trabalho do Oficial de Justiça 


relativo ao mesmo processo, na fase de inquérito, se desqualifica para apenas 1 ponto. O mesmo 


se verifica, com graus diferentes de discriminação, com as restantes formas processuais. 


Veja-se, por fim, que muitos dos processos arquivados contra agentes conhecidos tem o mesmo (ou 


mais) trabalho que aqueles que são remetidos para julgamento sob a forma comum em tribunal 


colectivo. 


Revela-se evidente que o valor adequado terá de ser obtido por via de uma análise bem mais 


rigorosa e realista que tenha em conta o seguinte:  


a. 75% dos inquéritos são instruídos (interrogatórios, declarações, perícias) nos Serviços 


do MP (vide relatório semestral e anual - 2011 - da PGDL), o que significa que os 


Oficiais de Justiça afectos ao MP exercem em plenitude a sua qualidade de OPC 


bem como desenvolvem todas as actividades administrativas concernentes à 


tramitação dos processos e ao regular funcionamento dos serviços; 


b. Mesmo os inquéritos cujas diligências são pedidas aos OPC requerem dos Oficiais de 


Justiça elaboração de expediente; 


c. Os designados inquéritos contra desconhecidos não deixam de solicitar ao Oficial de 


Justiça algum trabalho. 


Aceitando como referência os valores atribuídos aos processos na fase judicial, impõe-se, por mera 


coerência do sistema, encontrar uma tabela de correspondência directa entre a valoração 


atribuída aos processos penais em fase de julgamento e os inquéritos que estiveram na sua base, 


nos seguintes termos: 


a) Os inquéritos que conduziram a julgamento em processo comum colectivo/júri e em 


julgamento em processo comum singular devem ser pontuados com o valor médio dos 


valores imputados às espécies processuais referidas (6 e 5 pontos respectivamente), o 
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mesmo significando que tais inquéritos deverão valer, em média, 5,5 pontos; 


b) Os inquéritos que conduziram à utilização do processo Sumário, Abreviado, da Suspensão 


Provisória do Processo, da Dispensa de Pena e do processo Sumaríssimo devem ser 


pontuados com o valor médio dos valores imputados às espécies processuais referidas (4 


e 2 pontos respectivamente), o mesmo significando que tais inquéritos deverão valer 3 


pontos; 


c) Os inquéritos que se iniciaram contra “desconhecidos” deverão valer 1 ponto. 


Embora os quadros tenham de ser determinados pela previsão de processos entrados e na altura 


em que o processo é registado se desconheça o seu destino final, o certo é que as proporções de 


formas de finalização dos inquéritos (desconhecidos, arquivamentos e acusações, ponderando as 


formas processuais), não tem variado de ano para ano, motivo pelo qual se pode atribuir ao 


inquérito – enquanto espécie processual homogénea e única (utilizando, assim, o mesmo critério do 


Relatório) – uma pontuação única. 


Encontra-se a seguinte ponderação em cada um dos três grupos de inquéritos, considerando que: 


i. Os inquéritos que conduziram a julgamento em processo comum colectivo e singular 


constituem, aproximadamente, 30% da totalidade dos inquéritos registados; 


ii. Os inquéritos que conduziram à utilização do processo Sumário, Sumaríssimo, 


Abreviado, com Dispensa de Pena, Suspensão Provisória do Processo (aqueles a que 


vulgarmente designamos de “simplificados ou de consensualização”) representam um 


peso percentual das entradas de cerca de 25%; 


iii. Os inquéritos iniciados contra “desconhecidos” atingem, em média, cerca de 45% do 


total dos registados. 


 % Peso relativo Factor de ponderação 


Comuns 0,3 5.5 1.65 


Simplificados 0,25 3 0.75 


Desconhecidos 0,45 1 0.45 


Total ponderação 2.85 
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Concluímos, assim, que a cada inquérito entrado nos serviços do Ministério Público deve ser 


imputada a valoração, não de 1, mas de 2,85 pontos. 


Só desta forma se poderá atingir o equilíbrio na distribuição dos Oficiais de Justiça no tribunal, 


distribuição essa que será ainda mais crucial tendo em conta a dimensão territorial das novas 


comarcas, que terão, segundo a proposta, um quadro único (em rigor, dois, um para cada 


magistratura, como acima se defendeu). 


Sem prejuízo do acima mencionado, sabemos que estamos numa fase de escassez de recursos. 


Sabemos também que os critérios do Relatório não têm sido aplicados pela DGAJ de forma 


estrita, directa e inflexível, mas antes de forma mitigada e ponderados todos os constrangimentos 


existentes em cada circunstância e em cada circunscrição concreta. 


Por isso aceitamos que, nesta fase inicial, se encontrem valores inferiores aos acima mencionados, 


desde que se mantenha a proporção entre Serviços judiciais e serviços do Ministério Público 


que resultaria da atribuição ao inquérito crime do factor de ponderação de 2,85.  


Ou seja, a redução a seguir defendida implica necessariamente uma redução proporcional dos 


quadros dos serviços judiciais, pois caso contrário deverá aplicar-se o referido factor de 


ponderação 2,85. 


Assim, analisando a realidade actual das comarcas e após um esforço de adaptação às limitações 


existentes, determinámos um factor de ponderação mínimo dos inquéritos em 1,3 pontos, 


resultante das seguintes ponderações: 


 % Peso relativo Factor de ponderação 


Comuns 0,3 3 0.9 


Simplificados 0,25 1.5 0.375 


Desconhecidos 0,45 0.1 0.045 


Ponderação final 1.3 


 


Desta forma, para determinar o número de funcionários dos serviços do Ministério Público que 
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exerçam funções de investigação criminal (DIAP), multiplica-se o número previsto de novos 


processos de inquérito iniciados por ano (média dos últimos três anos) pelo factor de 1,3, 


dividindo-se depois esse resultado pelo indicador de capacidade de trabalho (ICT) constante do 


Relatório da DGAJ/COJ. 


Uma vez que a DGAJ estabeleceu valores diferentes de produtividade dependendo da categoria 


profissional (500 unidades para um técnico de justiça principal, 450 unidades para um técnico-


adjunto e 350 unidades para um técnico auxiliar), e se pretende num primeiro momento 


estabelecer o quadro global de Oficiais de Justiça, sendo uma opção posterior concretizar o 


quadro, optou-se por adoptar o valor médio de produtividade em 450 unidades (veja-se que, 


uma vez que a maioria dos Oficiais de Justiça são técnicos auxiliares, os quadros propostos serão 


calculados por defeito). 


Cumpre também estabelecer um critério para os restantes serviços do Ministério Público que 


acompanham magistrados com funções de representação e de tramitação de outros processos 


(administrativos e tutelares educativos).  


Nestes casos, uma vez que existe uma componente de representação e de intervenção nos 


processos judiciais que conta com o apoio dos funcionários dos próprios serviços judiciais, construiu-


se uma tabela associada, não ao número de processos próprios tramitados (apesar de relevantes, 


sobretudo na jurisdição laboral e de família e menores), mas ao número de magistrados, com 


base, mais uma vez, numa análise da situação actual, apesar de bem deficitária: 


Jurisdição Magistrados Of. Justiça 


Trabalho 1 1,5 


Família e Menores 1 1,5 


Cível/Execução 1 0.5 


Varas Crim./Juízos Crim. 1 0.5 


Pequena Inst. Criminal 1 1.5 


Comércio 1 1 


TEP   1 0.5 


Comarca Genérica 1 2 
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Considerando os critérios acima indicados, apresentamos no anexo III uma proposta de quadros 


mínimos de funcionários dos serviços do Ministério Público, pressupondo, repita-se, a 


proporcionalidade acima indicada com os quadros dos serviços judiciais determinados com base 


no mesmo método. 


 


Lisboa, 31 de Outubro de 2012 
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COMARCAS 


Magistrados do Ministério Público (PR e PA) 


Proposta DGAJ Actual Quadro Legal Actual Quadro Real  Proposta CSMP 


PR PA Total PR PA Total PR PA Total PR PA Total 


AÇORES 6 25 31 4 21 25 5 27 32 6 25 31 


AVEIRO 25 53 78 19 55 74 22 65 87 32 50 82 


BEJA 2 12 14 2 10 12 2 11 13 3 12 15 


BRAGA 29 52 81 13 44 57 16 59 75 34 50 84 


BRAGANÇA 2 10 12 3 12 15 3 12 15 3 10 13 


CASTELO BRANCO 7 14 21 4 13 17 4 13 17 8 14 22 


COIMBRA 18 31 49 12 32 44 17 38 55 21 35 56 


ÉVORA 5 13 18 5 13 18 6 17 23 8 14 22 


FARO 19 50 69 9 44 53 14 59 73 26 50 76 


GUARDA 2 13 15 3 13 16 3 13 16 3 13 16 


LEIRIA 15 34 49 7 30 37 8 38 46 20 31 51 


LISBOA 76 125 201 75 126 201 106 146 252 87 132 219 


LISBOA NORTE 25 43 68 11 33 44 13 47 60 28 43 71 


LISBOA OESTE 38 72 110 24 68 92 32 82 114 44 76 120 


MADEIRA 8 19 27 4 17 21 4 20 24 9 19 28 


PORTALEGRE 2 10 12 2 9 11 2 8 10 3 10 13 


PORTO 62 120 182 50 94 144 60 115 175 80 128 208 


PORTO ESTE 12 28 40 8 35 43 11 44 55 16 28 44 


SANTARÉM 14 35 49 6 29 35 6 37 43 18 31 49 


SETÚBAL 11 24 35 11 51 62 20 68 88 15 25 40 


VIANA DO CASTELO 8 15 23 3 15 18 3 19 22 8 19 27 


VILA REAL 5 15 20 3 15 18 3 15 25 7 12 19 


VISEU 10 21 31 5 26 31 6 32 38 12 20 32 


TOTAL 401 834 1235 283 805 1088 366 985 1358 491 847 1338 
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Anexo II 


Proposta de Decreto-Lei Redacção proposta pelo CSMP 


 


Artigo 3.º 


Divisão judicial 


O território nacional divide-se em 23 comarcas.  


 


 


 


 


 


 


 


Artigo 12.º 


Composição e competência 


1 - Integram o Conselho de gestão da comarca o 


presidente do tribunal, o magistrado do Ministério 


Público coordenador e o administrador judiciário.   


2- De forma a garantir a plena articulação entre 


os órgãos de gestão, bem como o cumprimento dos 


objetivos estabelecidos para a comarca, são 


sujeitas a deliberação as seguintes matérias:  


a) Aprovação do relatório semestral referido 


na alínea g) do n.º 2 do artigo 89.º da Lei …. 


sobre o estado dos serviços e a qualidade da 


resposta, que será remetido para conhecimento ao 


Conselho Superior da Magistratura, ao Conselho 


Superior do Ministério Público e ao Ministério da 


Justiça;  


b) Elaboração do projeto de orçamento para 


a comarca, a submeter a aprovação do Ministério 


da Justiça, com base na dotação por esta 


previamente estabelecida;  


c) Promoção de alterações orçamentais;  


d) Planeamento e concretização, quando as 


necessidades do serviço o justifiquem ou ocorra a 


 


Artigo 3.º 


Divisão judicial 


1 - O território nacional divide-se em distritos 


judiciais e em 23 comarcas.  


2- As comarcas encontram-se agrupadas em 


quatro distritos judiciais, conforme mapa … 


anexo ao presente diploma, do qual faz parte 


integrante. 


 


 


Artigo 12.º 


Composição e competência 


1 – (…). 


 


 


2 – (…). 


 


 


 


a) (…). 


 


 


 


 


 


 


b) (…). 


 


 


 


c) (…). 


d) (…). 
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vacatura de lugar, de alterações à conformação 


inicialmente estabelecida para ocupação dos 


lugares de oficial de justiça, que deverão ser 


comunicadas ao Ministério da Justiça antes do 


início do prazo de apresentação de candidaturas 


ao movimento anual;     


e) Elaboração, no final de cada ano, de 


relatório de gestão que contenha informação 


respeitante ao grau de cumprimento dos objetivos 


estabelecidos, indicando as causas dos principais 


desvios, o qual é comunicado aos Conselhos 


Superiores e ao Ministério da Justiça, a fim de 


serem publicitados nas respetivas páginas 


eletrónicas. 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


3 – O Conselho de gestão tem competência para 


acompanhar a execução orçamental em 


conformidade com o previsto na alínea j) do n.º 1 


do artigo 98.º da Lei….  


4 – As alterações previstas na alínea c) do número 


2 são enquadradas em orientações genéricas 


fixadas anualmente pelo Ministério da Justiça, 


através da Direcção-geral da Administração da 


Justiça . 


 


 


 


 


 


 


e) (…). 


 


 


 


 


 


 


 


f) Realizar, sob promoção do Juiz Presidente, 


do Magistrado do Ministério Público 


Coordenador ou do Administrador Judiciário, 


reuniões de planeamento e de avaliação dos 


resultados da comarca, com a participação 


do juiz Presidente, do magistrado do 


Ministério Público Coordenador, de juízes e 


magistrados do Ministério Público 


designados para o efeito, do administrador 


judiciário e de oficiais de justiça;  


 


g) Elaborar os regulamentos internos da 


comarca e dos Serviços do Ministério 


Público. 


3 – (…). 


 


 


 


4 – (…). 
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Artigo 15.º 


Competências 


1 - Sem prejuízo da autonomia do Ministério 


Público e do poder de delegação, o presidente do 


tribunal possui competências de representação e 


direção, de gestão processual, administrativas e 


funcionais.  


2 - O presidente do tribunal possui as seguintes 


competências de representação e direção:  


a) Representar e dirigir o tribunal;  


b) Acompanhar a realização dos objetivos 


fixados para os serviços do tribunal;  


c) Promover a realização de reuniões de 


planeamento e de avaliação dos resultados da 


comarca, com a participação do magistrado do 


Ministério Público coordenador, de juízes e 


magistrados do Ministério Público designados para 


o efeito, do administrador judiciário e de oficiais 


de justiça;  


d) Adotar ou propor às entidades 


competentes medidas, nomeadamente, de 


desburocratização, simplificação de 


procedimentos, utilização das tecnologias de 


informação e transparência do sistema de justiça;  


e) Pronunciar-se, sempre que seja ponderada 


a realização de sindicâncias à comarca pelo 


Conselho Superior da Magistratura;  


f) Pronunciar-se, sempre que seja ponderada 


pelo Conselho dos Oficiais de Justiça a realização 


de sindicâncias relativamente à secretaria;  


 


g) Elaborar um relatório semestral sobre o 


estado dos serviços e a qualidade da resposta.  


 


 


 


 


Artigo 15.º 


Competências 


1 - Sem prejuízo da autonomia do Ministério 


Público e do poder de delegação, o presidente do 


tribunal possui competências de representação e 


direção, de gestão processual, administrativas e 


funcionais no âmbito dos serviços judiciais.  


2 - O presidente do tribunal possui as seguintes 


competências de representação e direção:  


a) (…) 


b) Acompanhar a realização dos objetivos 


fixados para os serviços judiciais;  


c) (eliminada: (esta competência passa para 


o Conselho de Gestão) 


 


 


 


 


 


d) (…) 


 


 


 


 


e) (…); 


 


 


f) Pronunciar-se, sempre que seja ponderada 


pelo Conselho dos Oficiais de Justiça a 


realização de sindicâncias relativamente 


aos serviços judiciais da  secretaria;  


g) Elaborar um relatório semestral sobre o 


estado dos serviços judiciais e a qualidade 


da resposta. 
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3 - O presidente do tribunal possui as seguintes 


competências funcionais:  


a) Dar posse aos juízes e ao administrador 


judiciário; 


b) Elaborar os mapas e turnos de férias dos 


juízes e submetê-los a aprovação do Conselho 


Superior da Magistratura;  


c) Exercer a ação disciplinar sobre os oficiais 


de justiça em serviço no tribunal, relativamente a 


pena de gravidade inferior à de multa, e, nos 


restantes casos, instaurar processo disciplinar, se a 


infração ocorrer no tribunal;  


 


d) Nomear um juiz substituto, em caso de 


impedimento do titular ou do substituto designado;  


e) Participar no processo de avaliação dos 


oficiais de justiça em serviço no tribunal, nos termos 


da legislação específica aplicável. 


 


4 - O presidente do tribunal possui as seguintes 


competências de gestão processual:  


a) Implementar métodos de trabalho e 


objetivos mensuráveis para cada unidade 


orgânica, sem prejuízo das competências e 


atribuições que, nessa matéria, prossegue o 


Conselho Superior da Magistratura, 


designadamente na fixação dos indicadores do 


volume processual adequado;  


 


b) Acompanhar e avaliar a atividade do 


tribunal, nomeadamente a qualidade do serviço de 


justiça prestado aos cidadãos, tomando por 


referência as reclamações ou as respostas a 


questionários de satisfação;  


 


c) Acompanhar o movimento processual do 


tribunal, identificando, designadamente, os 


3 - O presidente do tribunal possui as seguintes 


competências funcionais:  


a) (…); 


 


b)  (…); 


 


 


c) Exercer a ação disciplinar, sobre os oficiais 


de justiça em exercício nos serviços judiciais, 


relativamente a pena de gravidade 


inferior à de multa, e, nos restantes casos, 


instaurar processo disciplinar, se a infração 


ocorrer nos respectivos serviços;  


d) (…) ; 


 


e) Participar no processo de avaliação dos 


oficiais de justiça em funções nos serviços 


judiciais, nos termos da legislação 


específica aplicável. 


4 - O presidente do tribunal possui as seguintes 


competências de gestão processual:  


a) Implementar métodos de trabalho e 


objetivos mensuráveis para cada unidade 


orgânica dos serviços judiciais, sem prejuízo 


das competências e atribuições que, nessa 


matéria, prossegue o Conselho Superior da 


Magistratura, designadamente na fixação 


dos indicadores do volume processual 


adequado;  


b) Acompanhar e avaliar a atividade dos 


serviços judiciais, nomeadamente a 


qualidade do serviço de justiça prestado 


aos cidadãos, tomando por referência as 


reclamações ou as respostas a 


questionários de satisfação;  


c)  Acompanhar o movimento processual dos 


serviços judiciais, identificando, 
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processos que estão pendentes por tempo 


considerado excessivo ou que não são resolvidos 


em prazo considerado razoável, informando o 


Conselho Superior da Magistratura e promovendo 


as medidas que se justifiquem;  


 


 


d) Promover a aplicação de medidas de 


simplificação e agilização processuais;  


e) Propor ao Conselho Superior da 


Magistratura a criação e extinção de outros graus 


de especialização nas unidades de processos;  


f) Propor ao Conselho Superior da 


Magistratura a reafectação de juízes, respeitado o 


princípio da especialização dos magistrados, a 


outra secção da mesma comarca ou a afetação de 


processos, para tramitação e decisão, a outro juiz 


que não o seu titular, tendo em vista o equilíbrio 


da carga processual e a eficiência dos serviços; 


g) Propor ao Conselho Superior da 


Magistratura o exercício de funções de juízes em 


mais de uma secção da mesma comarca, 


respeitado o princípio da especialização dos 


magistrados, ponderadas as necessidades do 


serviço e o volume processual existente.  


h) Solicitar o suprimento de necessidades de 


resposta adicional, nomeadamente através do 


recurso aos quadros complementares de juízes.  


5 - A competência prevista no número anterior 


quanto às matérias referidas na alínea d) não 


prejudica o disposto em legislação específica 


quanto à adoção de mecanismos de agilização 


processual pelo presidente ou pelo juiz.  


6 - O presidente do tribunal possui as seguintes 


competências administrativas:  


a) Elaborar os planos anuais e plurianuais de 


atividades e relatórios de atividades;  


designadamente, os processos que estão 


pendentes por tempo considerado 


excessivo ou que não são resolvidos em 


prazo considerado razoável, informando o 


Conselho Superior da Magistratura e 


promovendo as medidas que se 


justifiquem;  


d) (…) 


 


e) (…); 


 


 


f) (…); 


 


 


 


 


 


 


g) (…). 


 


 


 


 


 


h)  (…) 


 


 


5 - (…) 


 


 


 


 


6 - O presidente do tribunal possui as seguintes 


competências administrativas:  


a) Elaborar os planos anuais e plurianuais de 


atividades e relatórios de atividades 
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b) Elaborar os regulamentos internos da 


comarca, ouvido o magistrado do Ministério 


Público coordenador e o administrador judiciário;  


c) Participar na conceção e execução das 


medidas de organização e modernização dos 


tribunais;  


d) Planear, no âmbito da magistratura 


judicial, as necessidades de recursos humanos;  


7 - O presidente do tribunal exerce ainda as 


competências que lhe forem delegadas pelo 


Conselho Superior da Magistratura.  


8- Para efeitos de acompanhamento da atividade 


do tribunal, incluindo os elementos relativos à 


duração dos processos e à produtividade, são 


disponibilizados dados informatizados do sistema 


judicial, no respeito pela proteção dos dados 


pessoais. 


 


Artigo 16.º 


Magistrado judicial coordenador 


1 – Quando no total das secções instaladas num 


município exerçam funções mais de cinco juízes, o 


presidente do tribunal, ouvidos os juízes da 


comarca, pode propor ao Conselho Superior da 


Magistratura a nomeação, para as secções em 


questão, de um magistrado judicial coordenador 


de entre os respetivos juízes, o qual exerce, no 


âmbito do conjunto daquelas secções, as 


competências que lhe forem delegadas, sem 


prejuízo de avocação de competência pelo 


presidente do tribunal.  


2 - O magistrado judicial coordenador exerce as 


respetivas competências sob orientação do 


presidente do tribunal, devendo prestar contas do 


seu exercício sempre que para tal solicitado pelo 


presidente do tribunal.  


respeitantes aos serviços judiciais; 


b) (eliminada) (Esta competência passa para 


o Conselho de Gestão  


 


c) (…) 


 


  


d) (…);  


 


7 –(…). 


 


  


8 – (…). 


 


 


 


Artigo 16.º 


Magistrado coordenador 


1 – (…).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2 – (…).  
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3 - O magistrado judicial coordenador pode 


frequentar o curso referido no artigo 92.º da Lei 


….. 


 


 


 


Artigo 17.º 


Magistrado do Ministério Público coordenador 


1 - Em cada comarca existe um procurador-geral 


adjunto que dirige os serviços do Ministério Público, 


nomeado pelo Conselho Superior do Ministério 


Público, em comissão de serviço por três anos, a 


qual pode ser renovada por dois iguais períodos.  


2 – Nos municípios onde estão instalados os 


tribunais da Relação, pode haver mais de um 


procurador-geral adjunto com funções de direção 


e coordenação.  


3 - O magistrado do Ministério Público 


coordenador dirige e coordena a atividade do 


Ministério Público na comarca, emitindo ordens e 


instruções, competindo-lhe:  


a) Acompanhar o movimento processual dos 


serviços, identificando, designadamente, os 


processos que estão pendentes por tempo 


considerado excessivo ou que não são resolvidos 


em prazo considerado razoável, informando os 


Serviços do Ministério Público junto do Tribunal da 


Relação;  


 


 


 


b) Acompanhar o desenvolvimento dos 


objetivos fixados para os serviços do Ministério 


Público; 


c) Proceder à distribuição de serviço entre os 


procuradores da República da mesma comarca e 


entre procuradores-adjuntos, sem prejuízo do 


3 – (…) 
 
 


4- O Estatuto do ministério Público regulará a figura 


do Procurador da República coordenador. 


 


Artigo 17.º 


Magistrado do Ministério Público coordenador 


1 – (…).  


 


 


 


 


2 – (…).  


 


 


 


3 - O magistrado do Ministério Público 


coordenador dirige e coordena a atividade do 


Ministério Público na comarca, emitindo ordens e 


instruções, competindo-lhe:  


a) Acompanhar o movimento processual dos 


serviços, identificando, designadamente, os 


processos que estão pendentes por tempo 


considerado excessivo ou que não são 


resolvidos em prazo considerado razoável, 


informando, sem prejuízo das iniciativas 


gestionárias de índole administrativa, 


processual ou funcional que tome, o 


respectivo Procurador-Geral Distrital (ou 


Regional, caso se queira modificar a designação);  


b) (…); 


 


 


c) (…);  
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disposto na lei;  


d) Adotar ou propor às entidades 


competentes medidas, nomeadamente, de 


desburocratização, simplificação de 


procedimentos, utilização das tecnologias de 


informação e transparência do sistema de justiça;  


e) Propor ao Conselho Superior do Ministério 


Público a reafectação de magistrados do 


Ministério Público, respeitado o princípio da 


especialização dos magistrados, a outra secção da 


mesma comarca ou a afetação de processos ou 


inquéritos, para tramitação, a outro magistrado 


que não o seu titular, tendo em vista o equilíbrio 


da carga processual e a eficiência dos serviços; 


f) Propor ao Conselho Superior do Ministério 


Público o exercício de funções de magistrados em 


mais de uma secção da mesma comarca, 


respeitado o princípio da especialização dos 


magistrados, ponderadas as necessidades do 


serviço e o volume processual existente.  


g) Pronunciar-se sempre que seja ponderada 


a realização de sindicâncias à comarca pelo 


Conselho Superior do Ministério Púbico;  


 


 


h) Elaborar os mapas e turnos de férias dos 


procuradores;  


i) Exercer a ação disciplinar sobre os oficiais 


de justiça em funções nos serviços do Ministério 


Público, relativamente a pena de gravidade 


inferior à de multa, e, nos restantes casos, instaurar 


processo disciplinar, se a infração ocorrer nos 


respetivos serviços;  


j) Implementar métodos de trabalho e 


objetivos mensuráveis para cada unidade 


orgânica, sem prejuízo das competências e 


atribuições nessa matéria por parte do Conselho 


 


 
d) (…);  


 


 


 


 


e) (…); 


 


 


 


 


 


 


 


f) (…).  


 


 


 


 


 


g) Pronunciar-se sempre que seja ponderada 


a realização de sindicâncias ou 


inspecções aos serviços à comarca pelo 


Conselho Superior do Ministério Púbico;  


h) (…);  


 


i) (…); 


 
 


 


 


  


j) (…);  
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Superior do Ministério Público;  


k) Determinar a aplicação de medidas de 


simplificação e agilização processuais;  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


4 - O magistrado do Ministério Público 


coordenador frequenta o curso referido no artigo 


95.º da Lei …. e tem direito a despesas de 


representação, nos termos do disposto no n.º 3 do 


artigo 91.º da mesma lei. 


 


 


Artigo 18.º 


Administrador do tribunal de comarca 


1 - Em cada comarca existe um administrador 


judiciário.  


2 - O administrador judiciário atua sob a 


orientação genérica do presidente do tribunal, sem 


prejuízo das suas competências próprias ou 


delegadas. 


 


 


 


 


 


 


 


 


k) (…);  


l) Pronunciar-se, sempre que seja ponderada 


pelo Conselho dos Oficiais de Justiça a 


realização de sindicâncias relativamente aos 


serviços de apoio do Ministério Público;  


m) Elaborar um relatório semestral sobre o 


estado dos serviços e a  qualidade da 


resposta; 


n) Dar posse aos procuradores da República e 


aos Procuradores Adjuntos; 


o) Participar no processo de avaliação dos 


oficiais de justiça em exercício nos serviços 


de apoio do Ministério Público, nos termos da 


legislação aplicável; 


4 - O magistrado do Ministério Público 


coordenador frequenta o curso referido no artigo 


92.º e tem direito a despesas de representação, 


nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 91.º.” 


….. 


 


Artigo 18.º 


Administrador do tribunal de comarca 


1 - Em cada comarca existe um administrador 


judiciário.  


2 - O administrador judiciário atua sob orientação 


directa do presidente do tribunal sempre que as 


orientações se prendam exclusivamente com o 


funcionamento dos serviços judiciais; 


3 – O administrador judiciário atua sob orientação 


directa do Magistrado do Ministério Público 


coordenador sempre que as orientações se prendam 


exclusivamente com o funcionamento dos serviços do 


Ministério Público; 


4 – O Administrador judiciário actua sob a 


orientação genérica do presidente do tribunal sempre 


que as orientações não contendam com a 
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Artigo 20.º 


Nomeação 


1 - O administrador judiciário é nomeado pelo 


presidente do tribunal, escolhido de entre cinco 


candidatos, previamente selecionados pelo 


Ministério da Justiça, após aprovação em curso de 


formação.  


 


2 - O administrador judiciário é nomeado em 


comissão de serviço por um período de três anos, a 


qual pode ser renovada por dois iguais períodos.  


3 – Para efeitos da eventual renovação da 


comissão de serviço, o administrador judiciário dá 


conhecimento do termo da respetiva comissão ao 


presidente do tribunal e ao Ministério da Justiça, 


com uma antecedência mínima de 60 dias, 


mediante um relatório de demonstração das 


atividades prosseguidas e dos resultados obtidos.  


 


4 – A intenção de renovação da comissão de 


serviço, que carece de acordo prévio do Ministério 


da Justiça, deve ser comunicada pelo presidente 


do tribunal ao interessado até 30 dias antes do 


seu termo.  


 


5 - Em caso de não renovação da comissão de 


organização em termos de recursos humanos, 


funcionais, instalações ou equipamentos, caso em que 


é obrigatoriamente ouvido e obtido o acordo do 


magistrado do Ministério Público coordenador.  


5-- A nomeação, o recrutamento e condições de 


exercício do cargo são objeto de fixação no 


diploma que estabelece o regime aplicável à 


organização e funcionamento dos tribunais 


judiciais.  


 


Artigo 20.º 


Nomeação 


1 - O administrador judiciário é nomeado por 


decisão conjunta do presidente do tribunal e pelo 


magistrado do Ministério Público coordenador, 


escolhido de entre cinco candidatos, previamente 


selecionados pelo Ministério da Justiça, após 


aprovação em curso de formação.  


 


 


3 – Para efeitos da eventual renovação da 


comissão de serviço, o administrador judiciário dá 


conhecimento do termo da respetiva comissão ao 


presidente do tribunal, ao magistrado do Ministério 


Público coordenador e ao Ministério da Justiça, com 


uma antecedência mínima de 60 dias, mediante um 


relatório de demonstração das atividades 


prosseguidas e dos resultados obtidos.  


4 – A intenção de renovação da comissão de 


serviço, que carece de acordo prévio do Ministério 


da Justiça, deve ser comunicada por decisão 


conjunta do presidente do tribunal e do magistrado 


do Ministério Público coordenador  ao interessado 


até 30 dias antes do seu termo.  
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serviço as funções são asseguradas pelo 


administrador judiciário cessante, em regime de 


gestão corrente, até à nomeação de novo titular.  


6 - O exercício de funções em regime de gestão 


corrente não pode exceder o prazo de 90 dias. 


 


 


Artigo 26.º 


Avaliação do desempenho 


A avaliação do desempenho do administrador 


judiciário é realizada pelo respetivo presidente 


nos termos do sistema de avaliação do 


desempenho aplicável aos dirigentes da Ad-


ministração Pública. 


 


 


Artigo 28.º 


Cessação da comissão de serviço 


1 - A comissão de serviço pode ser dada por finda 


a qualquer momento, por decisão fundamentada 


do presidente do tribunal, sem prejuízo do direito 


de audição prévia do administrador judiciário.  


 


 


2 - A comissão de serviço pode cessar igualmente 


a requerimento do administrador judiciário, 


apresentado com a antecedência mínima de 60 


dias, o qual se considera deferido no prazo de 30 


dias a contar da data de apresentação. 


 


 


Artigo 48.º 


Secretarias dos tribunais de 1.ª instância 


1 – Em cada comarca existe uma única secretaria 


que assegura o expediente das respetivas secções 


e dos tribunais de competência territorial 


alargada, a qual dispõe de acesso ao sistema 


 


 


 


 


Artigo 26.º 


Avaliação do desempenho 


A avaliação do desempenho do administrador 


judiciário é realizada pelo presidente do tribunal e 


pelo magistrado do Ministério Público coordenador 


nos termos do sistema de avaliação do 


desempenho aplicável aos dirigentes da Ad-


ministração Pública. 


 


Artigo 28.º 


Cessação da comissão de serviço 


1 - A comissão de serviço pode ser dada por finda 


a qualquer momento, por decisão conjunta 


fundamentada do presidente do tribunal e do 


magistrado do Ministério Público coordenador, sem 


prejuízo do direito de audição prévia do 


administrador judiciário.  


 


 


 


 


Artigo 48.º 


Secretarias dos tribunais de 1.ª instância 


1 – (…).  


 


 


 







S. R.


 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


Comentários do CSMP ao “Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais”  
 


121 


informático da comarca.  


2 - As secretarias compreendem serviços judiciais, 


serviços do Ministério Público e serviços 


administrativos, com funções de centralização. 


 


 


3 – As secretarias organizam-se em unidades 


centrais, comuns aos serviços judiciais e do 


Ministério Público, e unidades de processos e 


podem ainda compreender unidades de serviço 


externo, unidades de arquivo e unidades para a 


tramitação do processo de execução. 


4 – Quando a natureza e o volume processual o 


aconselharem, pode existir uma única unidade 


central e de processos. 


5 – Em cada um dos municípios onde se mostrem 


instaladas secções de instância central, secções de 


instância local ou tribunais de competência 


territorial alargada, existe um núcleo que assegura 


as funções da secretaria. 


 


 


Artigo 68.º 


Turnos aos sábados e feriados 


1 - Para assegurar o serviço urgente aos sábados, 


feriados que recaiam em segunda-feira e no 


segundo dia feriado, em caso de feriados 


consecutivos, os turnos são organizados pelo 


presidente do tribunal, ouvido o magistrado do 


Ministério Público coordenador nos termos 


referidos nos números seguintes.  


2 - Os turnos são organizados em regime de 


rotatividade e por ordem alfabética, em todos os 


municípios existentes na comarca, onde se mostre 


instalada secção de competência genérica.   


3 - A cada município referido no número anterior 


correspondem, de forma consecutiva, tantos turnos 


 


2 - As secretarias compreendem serviços judiciais, 


serviços do Ministério Público e serviços 


administrativos, com funções de centralização, 


sendo fixado um quadro autónomo para cada um 


desses serviços. 


3 – (…). 


 


 


 


 


 


4 – (…). 


 


 


5 – (…). 


 


 


 


 


Artigo 68.º 


Turnos aos sábados e feriados 


1 - Para assegurar o serviço urgente aos sábados, 


feriados que recaiam em segunda-feira e no 


segundo dia feriado, em caso de feriados 


consecutivos, os turnos são organizados pelo 


presidente do tribunal, ouvido o magistrado do 


Ministério Público coordenador nos termos 


referidos nos números seguintes.  


2 - Os turnos são organizados em regime de 


rotatividade e por ordem alfabética, em todos os 


municípios existentes na comarca.   


 


 


3 – (…).    
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quantos o número legal de juízes titulares aí 


colocados.    


4 - Os turnos funcionam nas secções da comarca, 


de acordo com a seguinte ordem de preferência:  


a) Secção de instrução criminal da instância 


central;  


b) Secção criminal da instância central;  


c) Secção criminal da instância local; 


d) Secção de pequena criminalidade da 


instância local; 


e) Secção de competência genérica da 


instância local.  


5 - Cada turno tem uma duração correspondente 


ao período em que é necessário assegurar o 


serviço urgente.  


6 - O presidente do tribunal aprova, uma ou duas 


vezes por ano, mapas de turnos que dão 


concretização ao regime previsto nos números 


anteriores, os quais são divulgados pelos meios 


eletrónicos disponíveis.  


7 - O presidente do tribunal ou o magistrado do 


Ministério Público coordenador, consoante os casos, 


aprovam, uma ou duas vezes por ano, as listas de 


juízes e magistrados do Ministério Público 


designados para o serviço de turno referido no n.º 


1, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 36.º 


da Lei …./….  


8 - Quando a extensão e o volume processual da 


comarca assim o justifiquem, o turno pode integrar 


um conjunto de municípios, nos termos a definir 


pelo Conselho Superior da Magistratura. 


 


 


 


Artigo 76.º 


Extinção 


1 -São extintos os atuais distritos judiciais. 


 


 


4 – (…).  


 


 


 


 


 


 


 


 


 


5 – (…).  


 


 


6 – (…).  


 


 


 


 


7 – (…).  


 


 


 


 


 


 


8 - Quando a extensão e o volume processual da 


comarca assim o justifiquem, o turno pode integrar 


um conjunto de municípios, nos termos a definir em 


articulação pelo Conselho Superior da Magistratura e 


pelo Conselho Superior do Ministério Público. 


 


 


Artigo 76.º 


Extinção 


1– São extintos os atuais círculos judiciais. 
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2– São extintos os atuais círculos judiciais. 


3– São extintas as atuais comarcas. 


 


 


Artigo 123.º 


Outras situações de transição de processos 


A transição de processos pendentes, não 


especialmente reguladas no artigo 83.º, é objeto 


de deliberação do Conselho Superior da 


Magistratura. 


 


 


 


MAPA V 


Quadro de magistrados do Ministério Público 


 


 


2– São extintas as atuais comarcas. 


 


 


Artigo 123.º 


Outras situações de transição de processos 


A transição de processos pendentes, não 


especialmente reguladas no artigo 83.º, é objeto 


de deliberação, respectivamente, do Conselho 


Superior da Magistratura ou Conselho Superior do 


Ministério Público. 


 


MAPA V 


Quadro de magistrados do Ministério Público 


Vide proposta constante de pág. 30 a 93 e 


respectivas tabelas 
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ANEXO III 


a. Tribunal Judicial da comarca dos Açores 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DOS AÇORES 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Angra do Heroísmo 


2ª Secção Cível (Inst. Central)  


1 


- 


5 


1 PR 


4 PA 


2 


2ª Secção Criminal (Inst. Central) - 


Secção Cível (Inst. Local) - 


2  


Secção Criminal (Inst. Local) - 


Inquéritos (DIAP) - 2
 


4 


2. Horta Competência genérica - 1 1 2 


3. Ponta Delgada 


1ª Secção Cível (Inst. Central)  


1 


- 


13 


5 PR 


8PA 


2 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) - 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 2 


Secção Trabalho  1 - 1 


Secção Família e Menores 2 - 3 


Secção Instrução Criminal 


1 5 15 


Inquéritos (DIAP) 


4. Ribeira Grande 
a) 


Secção Cível (Inst. Local) 


- 


1 


3 


 


6 


 


Secção Criminal (Inst. Local) 


Inquéritos (DIAP) 2 


5. Santa Cruz da Graciosa Competência genérica - 1 1 2 


6. Santa Cruz das Flores Competência genérica - 1 1 2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DOS AÇORES 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


7. São Roque do Pico Competência genérica - 1 1 2 


8. Velas Competência genérica - 1 1 2 


9. Vila Praia da Vitória 


Secção Cível (Inst. Local) 


- 2
 


2 3 Secção Criminal (Inst. Local) 


Inquéritos (DIAP) 


10. Vila do Porto Competência genérica - 1 1 2 


11. Vila Franca Campo 
b) 


Competência genérica - 2 2 3 


12. Nordeste Secção de Proximidade - - - - 


13. Povoação Secção de Proximidade - - - - 


TOTAL 6 25 31 51 


a) Passa a englobar a área de competência territorial do município do Nordeste e Ribeira Grande, sendo extinta a comarca do Nordeste. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Povoação e Vila Franca do Campo, sendo extinta a comarca de 


Povoação. 
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b. Tribunal Judicial da comarca de Aveiro 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE AVEIRO 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Águeda 


Secção Cível (Inst. Local) 


1
 


- 


7 


3 PR 


4 PA 


 


1 1ª Secção Execução - 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


2ª Secção Trabalho 1 - 
1 


2ª Secção Instrução Criminal 


1 3 


 
7 


Inquéritos (DIAP) 


2. Albergaria-a-Velha
a) 


 Competência genérica - 2 2 4 


3. Anadia 
 


Competência genérica - 2 2 4 


4. Arouca 
 


Competência genérica - 1 1 2 


5. Aveiro 
 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 1 - 


20 


12 PR 


8 PA 


2 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 


2 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


1ª Secção Trabalho  2 - 
3 


1ª Secção Família e Menores 3 - 
5 


1ª Secção Comércio 2 - 
2 


1ª Secção Instrução Criminal 1 - 


17 


Inquéritos (DIAP) 1
 


6 


6.Castelo de Paiva  Competência genérica - 1 1 2 


7. Espinho  Competência genérica - 3 3 6 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE AVEIRO 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


8. Estarreja 


Competência genérica - 3 5 


2 PR  
3 PA 


6 


2ª Secção Família e Menores 2 - 
3 


9. Ílhavo Competência genérica - 3 3 6 


10. Mealhada Competência genérica - 2 2 4 


11. Oliveira de 


Azeméis 


Secção Cível (Inst. Local) 


1 


- 


7 


4 PR 


3 PA 


 


1 3ª Secção Execução - 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


3ª Secção Trabalho 1 - 
2 


2ª Secção Comércio 2 - 
2 


Inquéritos (DIAP) - 2 
5 


12. Oliveira do Bairro 


Competência genérica - 2 3 


1 PR 
2 PA 


4 


3ª Secção Família e Menores 1 - 
 


2 


13. Ovar 


Secção Cível (Inst. Local) 


1 


- 


4 


1 PR 


3 PA 


 


1 2ª Secção Execução - 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


Inquéritos (DIAP) - 2 
6 


14. Santa Maria da 


Feira 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 1 - 


17 


9 PR 


8 PA 


2 1ª Secção Criminal (Inst. Central) 1 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 2 
1 


4ª Secção Trabalho 2 - 
3 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE AVEIRO 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


4ª Secção Família e Menores 3 - 
5 


3ª Secção Instrução Criminal 1 - 


15 


Inquéritos (DIAP) 1
 


5 


15. São João da Madeira Competência genérica - 2 3 4 


16. Vagos Competência genérica - 2 2 4 


17. Vale de Cambra Competência genérica - 1 1 2 


Total 32 50 82 135 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Albergaria-a-Velha e Sever do Vouga, sendo extinta a comarca de 


Sever do Vouga. 
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c. Tribunal Judicial da comarca de Beja 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BEJA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Almodôvar Competência genérica - 1 1 2 


2. Beja 
a) 


Secção Cível/ Criminal  


(Instância Central) 
1


 
- 


7 


3 PR 


4 PA 


 


2 
Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


Secção Trabalho 1 - 
2 


Inquéritos 1 
 


2 
5 


3. Cuba Competência genérica - 1 1 2 


4. Ferreira do Alentejo
 


Competência genérica - 1 1 2 


5. Moura Competência genérica - 1 1 2 


6. Odemira  Competência genérica - 2 2 4 


7. Ourique
 


Competência genérica - 1 1 2 


8. Serpa Competência genérica - 1 1 2 


9. Mértola Secção de proximidade - - -  


Total 3 12 15 25 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Beja e Mértola, sendo extinta a comarca de Mértola. 
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d. Tribunal Judicial da comarca de Braga 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Amares Competência genérica - 1 1 2 


2. Barcelos 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


9 


3 PR 


6 PA 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 2 


2ª Secção Trabalho 1 - 
2 


2ª Secção Família e Menores 1 - 
2 


Inquéritos (DIAP) 1
 


3 
9 


3. Braga 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 2 - 


23 


11 PR 


12 PA 


2 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 3 


1ª Secção Trabalho  2 - 
3 


1ª Secção Família e Menores 3 - 
5 


1ª Secção Instrução Criminal 1 - 


24 


Inquéritos (DIAP) 1
 


8 


4. Cabeceiras de Basto  Competência genérica  1 1 2 


5. Celorico de Basto
 


Competência genérica - 1 1 2 


6. Esposende Competência genérica - 3 3 6 


7. Fafe 


Secção Cível (Inst. Local) 


- 


1 


3 6 Secção Criminal (Inst. Local) 


Inquéritos (DIAP) 2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


8. Guimarães 


2ª Secção Cível (Inst. Central) 2 - 


25 


14 PR 


11 PA 


2 


2ª Secção Criminal (Inst. Central) 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 3 


3ª Secção Trabalho 2 - 
3 


3ª Secção Família e Menores 3 - 
5 


1ª Secção Execução 1 - 


1 


2ª Secção Instrução Criminal 1 - 


1ª Secção Comércio 2 - 
2 


Inquéritos (DIAP) 1
 


7 
20 


9. Póvoa do Lanhoso Competência genérica - 1 1 2 


10. Vieira do Minho Competência genérica - 1 1 2 


11. Vila Nova de 


Famalicão 


Secção Cível (Inst. Local) 


1 


- 


13 


6 PR 


7 PA 


2 2ª Secção Execução - 


Secção Criminal (Inst. Local) - 2 


4ª Secção Trabalho 1 - 
2 


4ª Secção Família e Menores 1 - 
2 


2ª Secção Comércio 3  
3 


Inquéritos (DIAP) - 5 
15 


12. Vila Verde 


Secção Cível (Inst. Local) - 


1
 


3 6 


Secção Criminal (Inst. Local) - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


Inquéritos (DIAP) - 2 


Total 34 50 84 138 
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e. Tribunal Judicial da comarca de Bragança 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BRAGANÇA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Bragança 
a)


 


I. Central Cível/Criminal 1
 


- 


7 


3 PR 


4 PA 


2 Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


Secção Trabalho 1 - 
2 


Inquéritos (DIAP) 1 
 


2 
6 


2. Macedo de Cavaleiros 
 


Competência genérica - 1 1 2 


4. Mirandela Competência genérica - 2 2 4 


5. Mogadouro Competência genérica - 1 1 2 


6. Torre de Moncorvo
 


Competência genérica - 1 1 2 


7. Vila Flor 
b) 


Competência genérica - 1 1 2 


8. Miranda do Douro Secção de proximidade - - - - 


9. Vimioso Secção de proximidade - - - - 


10. Vinhais Secção de proximidade - - - - 


Total 3 10 3 22 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Bragança, Miranda do Douro, Vimioso e Vinhais, sendo 


extintas as comarcas de Miranda do Douro, Vimioso e Vinhais. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alfândega da Fé, Carrazeda de Ansiães e Vila Flor, sendo 


extintas as comarcas de Alfândega da Fé e Carrazeda de Ansiães. 
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f. Tribunal Judicial da comarca de Castelo Branco 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE CASTELO BRANCO 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Castelo Branco 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 1 - 


10 


5 PR 


5 PA 


1 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 1 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1  


1ª Secção Trabalho 1 - 2 


1ª Secção Família e Menores 1 - 2 


Inquéritos (DIAP) 1
 


3 7 


2. Covilhã 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


6 


2 PR 


4 PA 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


2ª Secção Trabalho 1 - 2 


2ª Secção Família e Menores 1 - 2 


Inquéritos (DIAP) - 2 5 


3. Fundão 
a) 


Secção Comércio 1 - 
3 


1 PR 


2 PA 


1 


Secção Cível (Inst. Local) - 


2 4 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


4. Idanha-a-Nova 
 


Competência genérica - 1 1 2 


5. Sertã 
b) 


Competência genérica - 2 2 4 


6. Penamacor Secção proximidade - - - - 


Total 8 14 22 34 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Fundão e Penamacor, sendo extinta a comarca de Penamacor. 
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b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Oleiros e Sertã, sendo extinta a comarca de Oleiros. 
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g. Tribunal Judicial da comarca de Coimbra 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE COIMBRA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Arganil Competência genérica - 1 1 2 


2. Cantanhede 
 


Competência genérica - 2
 


2 4 


3. Coimbra 
a) 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 


2 


- 


34 


16 PR 


18 PA 


1 


Secção Execução - 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 2 - 2 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 3 


1ª Secção Trabalho  2 - 3 


1ª Secção Família e Menores 4 - 6 


Secção Instrução Criminal 1 - 


29 


Inquéritos (DIAP) 2  14 


Execução das Penas 3
 


-
 


2 


4. Condeixa-a-Nova 
b) 


Competência genérica - 1 1 2 


5. Figueira da Foz 
c) 


Secção Cível (Inst. Local) - 


3 


9 


3 PR 


6 PA 


3 Secção Criminal (Inst. Local) - 


2ª Secção Trabalho 1 - 


2ª Secção Família e Menores 2 - 3 


Inquéritos (DIAP) - 3 10 


6. Lousã 
d) 


Competência genérica - 2 2 4 


7. Montemor-o-Velho 
 


Competência genérica - 2
 4 4 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE COIMBRA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


Secção Comércio 2 - 
2 PR 


2 PA 2 


8. Oliveira do Hospital
 


Competência genérica - 1 1 2 


9. Penacova Competência genérica - 1 1 2 


10. Tábua Competência genérica - 1 1 2 


11. Mira Secção de proximidade - - - - 


12. Pampilhosa da Serra Secção de proximidade - - - - 


13. Soure Secção de proximidade - - - - 


Total 21 35 56 85 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Coimbra e Soure, sendo extintas a comarca de Soure. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Condeixa-a-Nova e Penela, sendo extinta a comarca de 


Penela. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Figueira da Foz e Mira, sendo extinta a comarca de Mira. 


d) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Lousã e Pampilhosa da Serra, sendo extinta a comarca de 


Pampilhosa da Serra. 


 


 


 


 


 


 


 


 







S. R.


 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


Comentários do CSMP ao “Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais”  
 


138 


h. Tribunal Judicial da comarca de Évora 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE ÉVORA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Estremoz
 


Competência genérica - 1 1 2 


2. Évora 
a) 


I. Central Cível/Criminal 1 - 


15 


7 PR 


8 PA 


3 


Secção Cível (Inst. Local) - 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


Secção Trabalho  1 - 


Secção Família e Menores 1 - 2 


Instrução Criminal - 


6
 


10 


Inquéritos (DIAP) 2  


Execução das Penas 2
 


- 1 


3. Montemor-o-Novo
 


Competência genérica - 2 3 


1 PR 
2 PA 


4 


Execução 1  


4. Redondo Competência genérica - 1 1 2 


5. Reguengos Monsaraz
 


Competência genérica - 1 1 2 


6. Vila Viçosa
 


Competência genérica - 1 1 2 


7. Arraiolos Secção de proximidade - - - - 


Total 8 14 22 28 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Arraiolos, Évora e Portel, sendo extintas as comarcas de 


Arraiolos e Portel. 
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i. Tribunal Judicial da comarca de Faro 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE FARO 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Albufeira
 


Secção Cível (Inst. Local) - 


2 


8 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


Inquéritos (DIAP) - 6 16 


2. Faro 
 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 1 - 


21 


12 PR 


9 PA 


 


 


2 1ª Secção Criminal (Inst. Central) 3 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 


3 2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


1ª Secção Trabalho  2 - 3 


1ª Secção Família e Menores 4 - 6 


1ª Secção Instrução Criminal 1 - 


19 


Inquéritos (DIAP) 1 
 


6 


3. Lagos
 


Competência genérica - 4 4 8 


4. Loulé 


Secção Criminal (Inst. Local) - 3 


11 


2 PR 


9 PA 


2 Secção Cível (Inst. Local) 


1 


- 


1ª Secção Execução - 


Inquéritos (DIAP) 1
 


6 18 


5. Olhão 


Competência genérica - 4 5 


1 PR 
4 PA 


8 


1ª Secção Comércio 1 - 1 


6. Portimão 
a) 


2ª Secção Cível (Inst. Central) 1 - 18 


10 PR 


2 


2ª Secção Criminal (Inst. Central) 2 - 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE FARO 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


Secção Cível (Inst. Local) - 


2 


8 PA 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


2ª Secção Trabalho 2 - 3 


2ª Secção Família e Menores 4 - 6 


2ª Secção Instrução Criminal - 


6 20 


Inquéritos (DIAP) 1
 


7. Silves
 


Competência genérica - 3 4 


1 PR 
3 PA 


6 


2ª Secção Execução 1 - 


8. Tavira Competência genérica - 2 2 4 


9. V. R. de S.
to


 António
 


Competência genérica - 3 3 6 


Total 26 50 76 134 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Monchique e Portimão, sendo extinta a comarca de 


Monchique. 
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j. Tribunal Judicial da comarca da Guarda 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA GUARDA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Almeida Competência genérica - 1 1 2 


2. Celorico da Beira
 


Competência genérica - 1 1 2 


3.Figueira Cast. Rodrigo
 


Competência genérica - 1 1 2 


4. Gouveia 
a) 


Competência genérica - 1 1 2 


5. Guarda 
b) 


I. Central Cível/ Criminal 1 - 


7 


3 PR 


4 PA 


 


3 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


Secção Trabalho 1 - 


Inquéritos (DIAP) 1
 


2 6 


6. Pinhel Competência genérica - 1 1 2 


7. Seia
 


Competência genérica - 2 2 4 


8. Trancoso
 


Competência genérica - 1 1 2 


9. Vila Nova de Foz Côa 
c) Competência genérica - 1 1 2 


10. Sabugal Secção de proximidade - - - - 


Total 3 13 16 27 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios do Gouveia e Fornos de Algodres, sendo extinta a comarca de 


Fornos de Algodres. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios da Guarda, Manteigas e Sabugal, sendo extinta a comarca de 


Sabugal. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Meda e Vila Nova de Foz Côa, sendo extinta a comarca de 


Meda. 
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k. Tribunal Judicial da comarca de Leiria 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LEIRIA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Alcobaça
 


Secção Cível (Inst. Local) 


1 


- 


5 


2 PR 


3 PA 


1 1ª Secção Execução - 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


1ª Secção Comércio 1 - 1 


Inquéritos (DIAP) - 2 7 


2. Caldas da Rainha 
a) 


Secção Cível (Inst. Local) - 


1 


9 


4 PR 


5 PA 


2 Secção Criminal (Inst. Local) - 


2ª Secção Trabalho 1 - 


2ª Secção Família e Menores 2 - 3 


Inquéritos (DIAP) 1
 


4 12 


3. Figueiró dos Vinhos 
b) 


Competência genérica - 2 2 4 


4. Leiria 
 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 2 - 


15 


7 PR 


8 PA 


 


1 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 1 - 


1 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 2 1 


1ª Secção Trabalho  2 - 3 


Secção Instrução Criminal 1 - 


15 


Inquéritos (DIAP) 1
 


5 


5. Marinha Grande 


Competência genérica - 3 5 


2 PR 


3 PA 


6 


2ª Secção Comércio 2 - 2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LEIRIA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


6. Nazaré 
 


Competência genérica - 2 2 4 


7. Peniche Competência genérica - 2 2 4 


8. Pombal 
c) 


Secção Cível (Inst. Local) 


1 


- 


8 


5 PR 


3 PA 


1 2ª Secção Execução - 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


1ª Secção Família e Menores 4 - 6 


Inquéritos (DIAP) - 2 7 


9. Porto de Mós 


Secção Cível (Inst. Local) 


- 


1 


3 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) 


Inquéritos (DIAP) 2 5 


10. Alvaiázere Secção de proximidade - - - - 


11. Ansião Secção de proximidade - - - - 


Total 20 31 51 87 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Bombarral, Caldas da Rainha e Óbidos, sendo extinta a 


comarca do Bombarral. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alvaiázere, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos e 


Pedrogão Grande, sendo extinta a comarca de Alvaiázere. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Ansião e Pombal, sendo extinta a comarca de Ansião. 
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l. Tribunal Judicial da comarca de Lisboa 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Almada 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


20 


6 PR 


14 PA 


3 Secção Criminal (Inst. Local) - 3 


2ª Secção Execução 1 - 


2ª Secção Família e Menores 3 - 3 


2ª Secção Instrução Criminal 1 - 


30 


Inquéritos (DIAP) 1
 


10 


2. Barreiro e Moita 


Secção Cível – I. L. (Moita) - 


5 


20 


8 PR 


12 PA 


10 
Inquéritos (DIAP)  


(Moita) 
- 


Secção Criminal – I.L. (Barreiro) - 2 1 


2ª Secção Trabalho 1 - 3 


3ª Secção Família e Menores 3 - 3 


2ª Secção Comércio 3 - 3 


3ª Secção Instrução Criminal - 


5 12 
Inquéritos (DIAP)  


(Barreiro) 
1 


3. Lisboa 
 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 


15
 


- 


159 


70 PR 


89 PA 


 


5 


1ª Secção Execução -  


1ª Secção Comércio -  


Execução das Penas -  


Marítimo -  


Propriedade Intelectual -  
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 18 - 9 


Secção Cível (Inst. Local) - 11
 


5 


Secção Criminal (Inst. Local) 


1
 


11 6 


Secção Pequena Criminalidade 5 8 


1ª Secção Trabalho  8 - 12 


1ª Secção Família e Menores 8 - 11 


1ª Secção Instrução Criminal 3 -  
176 


 Inquéritos (DIAP) 6  62 


5. Montijo 


Secção Cível (Inst. Local)  


1 


5 13 Secção Criminal (Inst. Local) - 


Inquéritos (DIAP) - 4 


6. Seixal 


Secção Cível (Inst. Local) - 


3 
15 


3 PR 


12 PA 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


4ª Secção Família e Menores 3 - 3 


Inquéritos (DIAP) - 9 25 


Total 87 132 219 350 
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m. Tribunal Judicial da comarca de Lisboa Norte 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA NORTE 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Alenquer 


Secção Cível (Inst. Local) 


- 


1 
 


3 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) 


Inquéritos (DIAP) 2 5 


2. Loures 


Secção Cível (Inst. Central) 


3 


- 


43 


19 PR 


24 PA 


2 


Secção Execução - 


Secção Criminal (Inst. Central) 4 - 


2 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 3 2 


Secção Pequena Criminalidade - 2 3 


1ª Secção Trabalho 2 - 3 


1ª Secção Família e Menores 5 - 8 


Secção Instrução Criminal 2 - 1 


Inquéritos (DIAP) 3
 


18 53 


3. Lourinhã Competência genérica - 2 2 3 


4. Torres Vedras 
a) 


Secção Cível (Inst. Local) - 


2 


8 


2 PR 


6 PA 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


2ª Secção Trabalho 1 - 2 


2ª Secção Família e Menores 1 - 2 


Inquéritos (DIAP) 
- 


4 11 


5. Vila Franca de Xira Secção Cível (Inst. Local) - 2 15 1 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA NORTE 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


Secção Criminal (Inst. Local) - 7 PR 


8 PA 
3ª Secção Trabalho 2 - 3 


3ª Secção Família e Menores 3 - 3 


Secção Comércio 2 - 3 


Inquéritos (DIAP) 
- 


6 18 


Total 28 43 71 127 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Cadaval, Sobral de Monte Agraço e Torres Vedras, sendo 


extinta a comarca de Cadaval. 
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n. Tribunal Judicial da comarca de Lisboa Oeste 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA OESTE 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Amadora
 


Secção Cível (Inst. Local) - 


2 
19 


4 PR 


15 PA 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


2ª Secção Família e Menores 3 - 4 


Inquéritos (DIAP) 1 
 


13 38 


2. Cascais  


2ª Secção Cível (Inst. Central) 1 - 


29 


13 PR 


16 PA 


3 


2ª Secção Criminal (Inst. Central) 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 3 


2ª Secção Trabalho 3 - 4 


3ª Secção Família e Menores 5 - 
 


8 


2ª Secção Instrução Criminal 1 - 


34 


Inquéritos (DIAP) 1
 


12 


3. Mafra
 


Secção Cível (Inst. Local) - 


2 


5 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


Inquéritos (DIAP) - 3 8 


4. Oeiras
 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


14 


2 PR 


12 PA 


2 Secção Criminal (Inst. Local) - 3 


2ª Secção Execução 1 - 


Inquéritos (DIAP) 1 8 24 


5. Sintra 1ª Secção Cível (Inst. Central) 2 - 52 1 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LISBOA OESTE 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 4 - 24 PR 


28 PA 


2 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 4 


Secção Pequena Criminalidade - 2 3 


1ª Secção Execução 1 - 


4 


1ª Secção Trabalho 3 - 


Secção Comércio 3 - 3 


1ª Secção Família e Menores 8 - 10 


1ª Secção Instrução Criminal 1 - 


61 


Inquéritos (DIAP) 3 
 


21 


Total 44 76 120 213 
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o. Tribunal Judicial da comarca da Madeira 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA MADEIRA 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Funchal 
a) 


Secção Cível (Inst. Central) 


1 


- 


21 


9 PR 


12 PA 


2 


Secção Execução - 


Secção Criminal (Inst. Central) 1 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 3 2 


Secção Trabalho 1 - 2 


Secção Família e Menores 4 - 4 


Secção Comércio 1 - 1 


Secção Instrução Criminal - 


8 22 


Inquéritos (DIAP) 1 
 


2. Ponta do Sol
 


Competência genérica - 2 2 4 


3. Porto Santo
 


Competência genérica - 1 1 2 


4. Santa Cruz
 


Competência genérica - 4 4 8 


Total 9 20 28 47 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios da Câmara de Lobos, Funchal, Porto Moniz, Santana e São 


Vicente, sendo extinta a comarca de São Vicente. 
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p. Tribunal Judicial da comarca de Portalegre 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE PORTALEGRE 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Elvas 
 


Secção Cível (Inst. Local) 


- 3 3 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) 


Inquéritos (DIAP) 4 


2. Fronteira 
a)


 Competência genérica - 1 1 2 


3. Ponte de Sor 
 


Competência genérica - 2 2 4 


4. Portalegre 
b) 


I. Central Cível/ Criminal 1
 


- 


6 


3 PR 


3 PA 


2 Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


Secção Trabalho 1 - 2 


Inquéritos (DIAP) 1  1 4 


5. Nisa Secção de proximidade - - - - 


Total 3 10 13 19 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alter do Chão, Avis, Fronteira, Monforte e Sousel, sendo 


extinta a comarca de Avis. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Arronches, Castelo de Vide, Crato, Marvão, Nisa e Portalegre, 


sendo extintas as comarcas de Castelo de Vide e de Nisa. 
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q. Tribunal Judicial da comarca do Porto 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Gondomar 


Instância Central Cível 2 


- 


21 


10 PR 


11 PA 


3 Instância Central Criminal 3 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 2 1 


2ª Secção Família e Menores 4 - 6 


Inquéritos (DIAP) 1
 


8 24 


2. Maia 


2ª Secção Execução 1 - 


12 


1 PR 


11 PA 


3 Secção Cível (Inst. Local) - 2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 3 


Inquéritos (DIAP) - 6 17 


3. Matosinhos 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


28 


13 PR 


15 PA 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 3 


2ª Secção Trabalho 4  6 


2ª Secção Família e Menores 6  9 


2ª Secção Instrução Criminal 2  1 


Inquéritos (DIAP) 1 
 


11 33 


4. Porto 
 


1ª Secção Cível (Inst. Central) 2 - 
78 


31 PR 


47 PA 


 


1 


1ª Secção Criminal (Inst. Central) 8 - 4 


Secção Cível (Inst. Local) - 2 1 


Secção Criminal (Inst. Local) 1 
 


6 3 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


Secção Pequena Criminalidade 3 5 


1ª Secção Execução 2 - 1 


1ª Secção Trabalho  3 - 5 


1ª Secção Família e Menores 5 - 8 


1ª Secção Instrução Criminal 2 - 1 


Inquéritos (DIAP) 4 
 


36 
103 


 
Execução das Penas 4 - 


5. Póvoa de Varzim e 


Vila do Conde 


2ª Secção Cível - I. Central 
(Póvoa do Varzim) 


2 - 


17 


7 PR 


10 PA 


4 
2ª Secção Criminal - I. Central 


(Vila do Conde) 
5 - 


Instância Local Cível (Póvoa de 
Varzim) 


- 1 


Instância Local Criminal (Vila do 
Conde) 


- 2 1 


Inquéritos (DIAP) (Póvoa de 


Varzim) 
- 3 9 


Inquéritos (DIAP)  
(Vila do Conde) 


- 4 11 


6. Santo Tirso 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


10 


3 PR 


7 PA 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 2 


1ª Secção Comércio 3 - 3 


Inquéritos (DIAP) 
- 


4 12 


7. Valongo
 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


10 


2 PR 


8 PA 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 2 


3ª Secção Trabalho 2 - 3 


Inquéritos (DIAP) - 5 13 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


8. Vila Nova de Gaia  


1ª Secção Cível (Inst. Central) 1 - 


32 


13 PR 


19 PA 


 


2 
1ª Secção Criminal (Inst. Central) 


3 


- 


3ª Secção Instrução Criminal - 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 4 


4ª Secção Trabalho 2 - 3 


2ª Secção Comércio 2 - 2 


4ª Secção Família e Menores 4 - 6 


Inquéritos (DIAP) 1 
 


14 41 


Total 80 128 208 353 
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r. Tribunal Judicial da comarca do Porto Este 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE PORTO ESTE 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Amarante 


Secção Cível (Inst. Local) - 


1 
6 


2 PR 


4 PA 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


Secção Comércio 2 - 2 


Inquéritos (DIAP) - 3 7 


2. Baião Competência Genérica - 1 1 1 


3. Felgueiras
 


Secção Cível (Inst. Local) 


- 1 


4 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) 


Inquéritos (DIAP) - 3 7 


4. Lousada 


Secção Cível (Inst. Local) 


1 


- 


4 


1 PR 


3 PA 


1 Secção Execução - 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


Inquéritos (DIAP) - 2 4 


5. Marco de Canaveses  


Secção Cível (Inst. Local) - 


1
 


4 


1 PR 


3 PA 


1 Secção Criminal (Inst. Local)  


Secção Instrução Criminal 1 - 


Inquéritos (DIAP)  2 5 


6. Paços de Ferreira 


Secção Cível (Inst. Local) 


- 1 


3 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) 


Inquéritos (DIAP) - 2 5 


7. Paredes Secção Cível (Inst. Local) - 1 10 2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE PORTO ESTE 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


Secção Criminal (Inst. Local) - 2 4 PR 


6 PA 
Secção Família e Menores 4 - 6 


Inquéritos (DIAP) - 3 8 


8. Penafiel 


Secção Cível (Inst. Central) 1 - 


12 


8 PR 


4 PA 


2 


Secção Criminal (Inst. Central) 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


Secção Trabalho 4 - 6 


Inquéritos (DIAP) 1 
 


3 7 


Total 16 28 44 67 
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s. Tribunal Judicial da comarca de Santarém 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Abrantes 
a) 


 


Secção Cível (Inst. Local) - 


1 
 


3 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


Inquéritos (DIAP) - 2 6 


2. Almeirim Competência Genérica - 2 2 4 


3. Benavente 


Secção Cível (Inst. Local) - 


1
 


4 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


Inquéritos (DIAP) - 3 7 


4. Cartaxo
 


Competência genérica - 3 3 6 


5. Coruche Competência genérica - 1 1 2 


6. Entroncamento 
b) 


Competência Genérica - 2 3 


1 PR 


2 PA 


4 


Secção Execução 1 - 


7. Ourém 


 


 


Secção Cível (Inst. Local) 


- 


1 


3 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) 


Inquéritos (DIAP) 2 4 


8. Rio Maior Competência genérica - 2 2 4 


9. Santarém 
c) 


Secção Cível (Inst. Central) 1 - 


18 


13 PR 


5 PA 


1 Secção Criminal (Inst. Central) 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) -  


1ª Secção Trabalho 2 - 3 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTARÉM 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


Secção Comércio 2 - 2 


1ª Secção Família e Menores 2 - 3 


Secção Instrução Criminal 1 - 


10 


Inquéritos (DIAP) 1  3 


Concorrência 
f) 


2 - 2 


10. Tomar 
d) 


Secção Cível (Inst. Local) - 


1 


7 


4 PR 


3 PA 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 


2ª Secção Trabalho 2 - 3 


2ª Secção Família e Menores 2 - 3 


Inquéritos (DIAP) - 2 6 


11. Torres Novas
 


Secção Cível (Inst. Local) 


- 


1
 


3 


1 


Secção Criminal (Inst. Local) 


Inquéritos (DIAP) 2 5 


12. Alcanena Secção proximidade - - - - 


Total 18 31 49 80 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Abrantes, Constância, Mação e Sardoal, sendo extinta a 


comarca de Mação. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Chamusca, Entroncamento, Golegã e Vila Nova da Barquinha, 


sendo extinta a comarca de Golegã. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alcanena e Santarém, sendo extintas a comarca de Alcanena. 


d) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Ferreira do Zêzere e Tomar, sendo extinta a comarca de 


Ferreira do Zêzere.  
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t. Tribunal Judicial da comarca de Setúbal 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SETÚBAL 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Grândola 
a)  


Competência Genérica - 2 2 4 


2. Santiago do Cacém  


Competência Genérica - 3 
5 


2 PR 


3 PA 


6 


2ª Secção Família e Menores 
b)


 1 - 


3 


2ª Secção Trabalho 
c) 


1 - 


3. Sesimbra  Competência Genérica - 4 4 8 


4. Setúbal
 


Secção Cível (Inst. Central) 


1 


- 


29 


13 PR 


16 PA 


4 


Secção Execução - 


Secção Criminal (Inst. Central) 2 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 4 


1ª Secção Trabalho
 


2 - 3 


1ª Secção Família e Menores 4 - 6 


Secção Comércio 2 - 2 


Secção Instrução Criminal 1 - 


31 


Inquéritos (DIAP) 1
 


11 


5. Alcácer do Sal Secção de proximidade - - - - 


Total 15 25 40 67 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alcácer do Sal e Grândola, sendo extinta a comarca de Alcácer 


do Sal. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alcácer do Sal, Grândola, Santiago do Cacém e Sines, sendo 


extinto o Juízo Misto do Trabalho e de Família e Menores de Sines. 







S. R.


 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


Comentários do CSMP ao “Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais”  
 


160 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alcácer do Sal, Grândola, Palmela, Santiago do Cacém, Sines e 


Setúbal, sendo extinto o Juízo Misto do Trabalho e de Família e Menores de Sines. 
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u. Tribunal Judicial da comarca de Viana do Castelo 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Arcos de Valdevez e 


Ponte da Barca 


Instância Local Cível (Arcos de 
Valdevez) 


- 1 
a) 


2 


2 


Instância Local Criminal (Ponte da 
Barca) 


 1 
a) 


1 


2. Caminha Competência genérica - 2 2 4 


3. Monção 
b) 


Competência genérica - 2 2 4 


4. Ponte de Lima Competência genérica - 3 3 6 


5. Valença 
c) 


Competência genérica - 2 2 4 


6. Viana do Castelo 


Secção Cível (Inst. Central) 1 - 


15 


8 PR 


7 PA 


3 


Secção Criminal (Inst. Central) 1 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


Secção Criminal (Inst. Local) - 2 


Secção Trabalho 2 - 3 


Secção Família e Menores 2 - 3 


Secção Instrução Criminal 1 


4 10 


Inquéritos (DIAP) 1  


7. Vila Nova de Cerveira Competência genérica - 1 1 2 


Total 8 19 27 42 


a) Inclui Inquéritos (DIAP). 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Melgaço e Monção, sendo extinta a comarca de Melgaço. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Paredes de Coura e Valença, sendo extinta a comarca de 


Paredes de Coura. 
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v. Tribunal Judicial da comarca de Vila Real 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VILA REAL 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Alijó 
a) 


Competência genérica - 1 1 2 


2. Chaves 
 


Secção Cível (Inst. Local) 


1 


- 


4 


1 PR 


3 PA 


1 Secção Execução - 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


Inquéritos (DIAP) - 2 5 


4. Montalegre
 b) 


Competência genérica - 1 1 2 


5. Peso da Régua 
c) 


Competência genérica - 2 2 4 


6. Valpaços Competência genérica - 1 1 2 


7. Vila Pouca de Aguiar Competência genérica - 1 1 2 


8. Vila Real 
d)


 


Secção Cível (Inst. Central) 


1 


- 


9 


6 PR 


3 PA 


2 


Secção Cível (Inst. Local) - 


Secção Criminal (Inst. Central) 1 - 


Secção Criminal (Inst. Local) - 1 


Secção Trabalho 2 - 3 


Secção Família e Menores 1 - 2 


Inquéritos (DIAP) 1
 


2 6 


9. Mondim de Basto  Secção de proximidade - - - - 


Total 7 12 19 31 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Alijó e Murça, sendo extinta a comarca de Murça. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Boticas e Montalegre, sendo extinta a comarca de Boticas. 
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c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Mesão Frio, Peso da Régua e Santa Marta de Penaguião, 


sendo extinta a comarca de Mesão Frio. 


d) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Mondim de Basto, Sabrosa e Vila Real, sendo extintas as 


comarcas de Mondim de Basto e Sabrosa. 
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w. Tribunal Judicial da comarca de Viseu 


TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VISEU 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1. Cinfães
 


Competência genérica - 1 1 2 


2. Lamego 
a) 


Secção Cível (Inst. Local) - 


3 
5 


2 PR 


3 PA 


6 Secção Criminal (Inst. Local) - 


Inquéritos (DIAP)  


2ª Secção Trabalho 1 - 2 


2ª Secção Família e Menores 1 - 2 


3. Mangualde
 


Competência genérica - 1 1 2 


4. Moimenta da Beira 
b) 


Competência genérica - 1 1 2 


5. Nelas Competência genérica - 1 1 2 


6. Santa Comba Dão
 


Competência genérica - 1 1 2 


7. São Pedro do Sul
 


Competência genérica - 1 1 2 


8. Sátão
 


Competência genérica - 1 1 2 


9. Tondela Competência genérica - 2 2 4 


10. Viseu 
c) 


Secção Cível (Inst. Central) 


1 


- 


19 


10 PR 


9 PA 


1 Secção Execução - 


Secção Criminal  (Inst. Central) 1 - 


Secção Cível (Inst. Local) - 1 


2 


Secção Criminal (Inst. Local) - 3 


1ª Secção Trabalho 2 - 3 


Secção Comércio 2 - 2 
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE VISEU 


Instâncias Nova Organização 


PROPOSTA CSMP QUADROS LEGAIS 


MAGISTRADOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 


MP PR PA Total 


1ª Secção Família e Menores 2 - 3 


Secção Instrução Criminal 1 - 


14 


Inquéritos (DIAP) 1
 


5 


11. Oliveira de Frades Secção de proximidade - - -  


12. São João Pesqueira Secção de proximidade - - -  


13. Vouzela Secção de proximidade - - -  


Total 12 20 32 53 


a) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Armamar, Castro Daire, Lamego, Resende e Tarouca, sendo 


extintas as comarcas de Armamar, Castro Daire e Resende. 


b) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Moimenta da Beira, Penedono, São João da Pesqueira, 


Sernancelhe e Tabuaço, sendo extintas as comarcas de S. João da Pesqueira e de Tabuaço. 


c) Passa a englobar a área de competência territorial dos municípios de Oliveira de Frades, Viseu e Vouzela, sendo extintas as 


comarcas de Oliveira de Frades e Vouzela.  


 


 


 


 








  


 


 


 


 


 


PARECER 


  


  


 


 


ANTEPROJECTO DE DECRETO-LEI 
 


REGIME DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS 
 


TRIBUNAIS JUDICIAIS 


 


 


  


 


 


 
NOVEMBRO DE 2013  


 


 







 


 


 


 Página 2 
 


 


I. INTRODUÇÃO  


  


1. Considerações e observações gerais 


O anteprojecto de decreto-lei relativo ao regime de organização e 
funcionamento dos tribunais judiciais, agora em comentário, surge como o 
culminar de um “novo” processo de reforma da organização judiciária 
iniciado em 2012.  


O Ministério da Justiça (MJ) divulgou, em janeiro de 2012, um primeiro 
documento intitulado “Ensaio para a Reorganização da Estrutura Judiciária” e 
um segundo documento, em Julho de 2012, intitulado “Linhas Estratégicas 
para a Reforma da Organização Judiciária”. Em Dezembro de 2012 divulgou a 
proposta de Lei n.º 522/2012 que veio dar lugar à Lei 62/2013 de 26 de 
Agosto - Lei de Organização do Sistema Judiciário (LOSJ). 


Desde o primeiro momento, a Associação Sindical dos Juízes 
Portugueses (ASJP) tem vindo a acompanhar o processo legislativo, tendo 
elaborado, em Julho de 2012, um estudo sobre o documento “Linhas 
Estratégicas para a Reforma da Organização Judiciária” e, em Janeiro de 
2013, um parecer sobre a proposta de Lei n.º 522/2012. 


Aliás, a ASJP vem acompanhando de há muito as várias iniciativas que 
têm sido encetadas no domínio da reorganização judiciária, demonstrando 
uma posição consistente, transmitida pela série de estudos e pareceres que 
foram sendo produzidos, desde 2007, tanto por iniciativa própria como na 
sequência de iniciativas parlamentares e dos vários executivos 
governamentais. 


Reafirma-se que a ASJP tem tido ao longo do tempo uma atitude 
responsável perante as sucessivas tentativas de reorganizar o sistema 
judiciário encetadas pelos poderes legislativo e executivo, defendendo não só 
a sua necessidade como a sua indispensabilidade. 


Tem-no feito em prol da melhoria do funcionamento do sistema de 
justiça, sempre com o fito de que o sistema seja capaz de proporcionar ao 
cidadão, verdadeiro destinatário da reforma, uma justiça mais célere e eficaz. 
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Neste enquadramento, defendeu e defende a ASJP a virtualidade de 
uma maior especialização dos tribunais e da racionalização de meios 
humanos e materiais. 


Não pode, por isso, a ASJP deixar de chamar a atenção para os erros 
grosseiros patentes neste anteprojecto, seja ao nível da conformação 
territorial de alguns tribunais, agora apelidados de “secções”, seja ao nível da 
especialização, ou melhor, da falta de especialização prevista para algumas 
comarcas, seja ao nível da fixação do volume de referência processual, seja 
ao nível do dimensionamento do quadro de juízes. 


A proposta de reorganização que ora se comenta é contraproducente, 
afasta os cidadãos dos tribunais e desautoriza a justiça, reconduzindo o seu 
âmbito e objectivos a critérios meramente economicistas, como vamos 
passar a demonstrar. 


  


2. Crítica ao desenho territorial  


Frisámos já por diversas vezes que a conformação e distribuição 
geográfica e territorial do sistema judicial, com todas as suas condicionantes, 
não é um exercício fácil de realizar, pela convocação dos múltiplos elementos 
culturais, sociais, institucionais, económicos e políticos que estão em jogo.  


Tendo presente que uma reforma da organização judiciária, 
independentemente da matriz ideológico-política que lhe esteja subjacente, 
e que aqui não questionamos, não pode ignorar os princípios constitucionais 
do acesso ao direito e aos tribunais e da tutela jurisdicional efectiva, 
dissemos, no parecer sobre a proposta de Lei n.º 522/2012: 


“(…) as questões territoriais (lugar da sede, rede geográfica e competência 


territorial) devem decidir-se, na medida do possível, em função do acesso mais fácil 


para os cidadãos utilizadores. No momento de decidir sobre a criação de tribunais, 


juízos ou julgados, de alterar a sua sede ou de fixar a sua competência em razão do 


território, os órgãos decisores estão obrigados a tomar opções eficientes em 


benefício dos interesses da justiça e dos cidadãos.” 


Pretendia-se desta forma alertar para a impossibilidade de se 
conformar de forma abstracta o novo desenho dos tribunais, não sendo 
possível nem adequado aplicar um critério único e uniforme para a sua 
conformação geográfica. 


Parte das críticas que fizemos ao desenho proposto nos documentos 
supra referidos foram atendidas e consideradas. Mas outra parte não foi, e o 
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anteprojecto ora apresentado apresenta distorções profundas da realidade 
que, a não serem corrigidas, levarão ao fracasso desta reforma. 


A propósito de cada comarca voltaremos a chamar a atenção para as 
situações concretas em que deve ser repensada e alterada a proposta 
apresentada. 


 


 3. Crítica à metodologia inerente ao cálculo do volume expectável de 
processos (VPE) e ao cálculo dos valores de referência processual (VPE) 


 No estudo sobre o documento “Linhas Estratégicas” chamámos a 
atenção para o facto de a proposta então apresentada, da qual a presente é 
decalcada, não avaliar a capacidade de oferta judiciária com base numa 
dimensão sustentada e dinâmica da procura (litigância e seus fatores) e não 
responder aos diversos planos da sua condicionalidade específica: o plano 
normativo, as condições organizativas e funcionais e a avaliação da 
capacidade do trabalho jurisdicional. 


Frisámos que a análise organizativa e sistémica dos tribunais não pode 
descurar que o núcleo essencial dos tribunais inclui variáveis de cariz 
económico, de governo político-institucional e também de cariz territorial, 
que servem de referenciais indispensáveis para a caracterização dos 
processos e das relações entre os desenvolvimentos económicos, territoriais 
e de governo do sistema judicial.  


 Constatamos no anteprojecto ora apresentado que o MJ persiste nos 
erros já apontados.  


Desde logo insiste na utilização de dados estatísticos ultrapassados: 
não é compreensível que numa proposta apresentada no final do ano de 
2013 se considerem as entradas no triénio 2008/2010, ignorando a tendência 
generalizada para um aumento de entradas nas várias jurisdições, como 
insiste na desconsideração no cálculo dos VPE de uma série de atos e 
subespécies de cada espécie processual como se as mesmas não existissem, 
não tivessem de ser tramitadas e decididas. Menos se compreende que 
quanto às comarcas piloto (NUTs) se tenha atendido apenas às entradas do 
ano de 2010, como é expressamente admitido. 


 Este erro, grosseiro, de base, inquina toda a conformação dos novos 
tribunais e, sobretudo, os quadros de juízes, em relação aos quais a proposta 
apresentada é absolutamente irrealista e evidencia a existência de 
preocupações meramente economicistas na conformação dos novos 
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tribunais, com prejuízo claro para o bom funcionamento do sistema de 
justiça. 


 No documento “Linhas Estratégicas” esclarecia-se que “para aferição 
dos quadros de pessoal adequados a um movimento processual 
correspondente a uma tramitação regular, procedeu-se à ponderação 
(abstracta) do volume de processos entrados num determinado período”, 
acrescentando-se que “Não foram considerados todos os atos ou subespécies 
de cada espécie processual, mas apenas os que se considerou serem os mais 
relevantes ou que permitem clara identificação na aplicação processual 
Citius” (cfr. pag. 23). Quem decidiu quais os atos “mais relevantes” a 
considerar em cada jurisdição, como o fez e com que critério, é algo que o 
documento “Linhas estratégicas” não esclarece, nem tão pouco este 
anteprojecto o faz. 


Temos grande dificuldade em compreender como é que um projecto 
de reforma que pretende ser sério assume expressamente que não considera 
no volume de processos entrados, nem consequentemente no valor de 
referência processual (leia-se no número de processos considerado como 
adequado para um juiz findar anualmente), todos os processos realmente 
entrados e que têm de ser tramitados e decididos.  


Veja-se, por exemplo, o caso dos tribunais de instrução criminal, em 
que se considera apenas as instruções, ignorando totalmente todos os atos 
jurisdicionais praticados pelo juiz de instrução na fase de inquérito. Ou o caso 
dos tribunais do comércio em que apenas são considerados os processos de 
insolvência e dentro destes apenas o processo principal, ignorando-se todas 
as demais ações que neles correm termos bem como todos os apensos dos 
processos de insolvência. 


Por outro lado é assumido no documento “Linhas Estratégicas” que se 
considerou, quanto aos processos pendentes, ser expectável, aos que já 
tiveram uma tramitação superior a um ano, que se encontram na fase final 
(cfr. pag. 31). Esta conclusão é errática e demonstra que quem fez este 
“estudo” não tem noção da realidade dos tribunais. Há hoje inúmeras ações 
declarativas “paradas” nos tribunais há 1, 3, 5 anos e mais, sem que esteja 
sequer elaborado o despacho saneador. Dizer que estes processos se 
encontram na fase final é insensato. 


Finalmente, assume-se no documento “Linhas Estratégicas” que as 
médias de processos foram calculadas “em função do peso relativo da 
população residente em 2011 nos municípios que integram a respectiva área 
de jurisdição (Fonte: Censos 2011…)”. A utilização cega dos dados relativos ao 
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peso da população conduz a resultados profundamente errados em várias 
jurisdições. Veja-se, por exemplo, o caso da jurisdição laboral em que muitas 
das ações são propostas não no tribunal do domicílio do trabalhador mas sim 
no da sede da entidade patronal. Ou o caso da jurisdição do comércio, em 
que a sede das pessoas colectivas não coincide com a residência dos seus 
gerentes/administradores. 


Esta omissão intencional de contabilização de processos no cálculo do 
VRP faz com que toda a “lógica” subjacente à fixação do quadro de juízes seja 
posta em causa. Com efeito, ignorando, na definição da carga de processos 
que pode ser distribuída a um magistrado, os processos reais que têm de ser 
tramitados e decididos, é manifesto que não será possível concluir 
anualmente a cada juiz o número de processos aqui considerado “sem que 
aumente o número de processos pendentes” (cfr. documento “Linhas 
Estratégicas”, pág. 24). 


Apesar das várias chamadas de atenção, insiste-se na adopção de 
critérios abstratos, aplicáveis a todos os tribunais, de todo o país, ignorando, 
intencional e inexplicavelmente, as especificidades próprias de algumas 
regiões, de ordem socioeconómica e cultural, com impacto directo no tipo e 
complexidade da litigância, e que têm, necessariamente de ser ponderados 
na fixação do VRP dos respectivos tribunais. Ignorando ainda os 
desempenhos estatísticos e a duração dos processos, fatores indispensáveis a 
uma correcta fixação dos índices quantitativos. 


Existem, pois, indicadores claros que demonstram que este 
anteprojecto ignora variáveis fulcrais para a fixação de uma adequada 
contingentação processual de que voltaremos a falar adiante. 


Não podemos deixar de chamar, mais uma vez, a atenção para a 
irresponsabilidade que é criar quadros fixos de juízes sem ter subjacente um 
estudo sério, rigoroso e credível sobre o real volume processual de cada 
comarca, estudo esse que não foi feito. 


 


4. Dos quadros de juízes propostos 


Ao nível da contingentação processual, o anteprojecto demonstra uma 
preocupante irresponsabilidade, fazendo passar a mensagem de que existe 
um excesso de juízes nos tribunais de 1º instância e que será supostamente 
possível uma justiça tão ou mais eficiente sem eles. Nessa medida a proposta 
ora apresentada denota uma total desconsideração pelos esforços que os 
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juízes têm ao longo dos anos vindo a fazer, não obstante as recorrentes faltas 
de meios humanos, técnicos e materiais. 


É esta a conclusão que se retira quando se constata que da 
comparação dos lugares que se prevêem como adequados com o do número 
de juízes actualmente em funções, excluídos os que integram o quadro 
complementar, resulta um excedente de cerca de 200 juízes.  


Não é, porém, assim. Os tribunais “renovam-se”, criam-se 
especializações, extinguem-se tribunais, mas os processos ficam. Os 
processos de um tribunal extinto vão continuar a existir. Os novos tribunais 
vão receber processos. Os tribunais que mudam de nome ficam com os 
mesmos processos. A generalidade dos processos pendentes há mais de um 
ano não está na fase final, com já se referiu. Vão continuar a ser necessários 
juízes para os tramitar e decidir.  


O número de juízes actualmente colocados nos tribunais e a trabalhar 
diariamente advém dos movimentos judiciais organizados pelo Conselho 
Superior de Magistratura. Ou seja, os juízes efectivos, interinos, auxiliares e 
do quadro complementar da bolsa são aqueles que vêm sendo, ao longo do 
tempo, considerados necessários para fazer face ao volume processual real 
existente.  


Aliás, é sabido que a situação actual não é de excesso de juízes. Pelo 
contrário, continua a haver tribunais onde há pendências excessivas e 
processos parados por falta de juízes (e também de funcionários de justiça, 
diga-se).  


Esta tem sido, aliás, a leitura do próprio Ministério da Justiça que, com 
excepção de um ano e devido a restrições económicas, tem procedido à 
abertura anual de concursos para acesso à magistratura judicial, na sequência 
das indicações dadas pelo CSM quanto às necessidades existentes. 


Daí que, e desde logo, se os números avançados no anteprojecto 
estivessem correctos, a conclusão necessária seria a de que o CSM, enquanto 
órgão incumbido de impulsionar a formação de novos juízes, andou ao longo 
dos anos a propor a abertura de cursos desnecessariamente e que o 
Ministério da Justiça esteve esse tempo todo, perdulariamente, a promover 
concursos públicos absolutamente dispensáveis. 


A verdade é que, infelizmente, o elevado congestionamento 
processual de muitos tribunais aconselha um reforço e não uma redução 
drástica dos quadros. E isso qualquer estudo sério sobre contingentação 
processual o dirá.  
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E se a especialização é, sem dúvida, uma boa valia, ela não tem a 
virtualidade de tornar dispensáveis mais de duzentos juízes. 


Tivesse sido adoptada a proposta da ASJP, no sentido de os juízes 
presidentes estarem a trabalhar no “terreno” durante um ano, com 
subsequente aprovação dos números relativos à contingentação processual, 
e assim se lograria, de modo fiável e seguro, adequar a realidade geográfica, 
processual e de litigância, às melhores respostas em termos de especialização 
e ao número de juízes necessários a uma resposta célere do sistema judicial.  


O caminho que continua a ser seguido obstará ao sucesso da reforma 
e motivará constrangimentos e atrasos que demorarão anos a ser repostos, 
com a necessidade de intervenção, a posteriori, do juiz presidente e do CSM, 
com abertura de lugares de auxiliares e recurso ao quadro complementar, 
para permitir uma resposta judiciária capaz. 


Os números agora propostos são absurdos e apenas explicáveis à luz 
da desconsideração da realidade humana, física, geográfica e processual dos 
tribunais, e pelo facto de as opções não se fundarem em estudos técnicos e 
sustentados que permitam a determinação de valores de referência 
processual correctos e fidedignos.  


 


5. Outros aspectos a considerar 


(i) Esta reforma assenta na fixação minimalista do quadro de juízes, na 
colocação de juízes para recuperação de pendências no quadro de cada 
comarca em número fixado e na colocação no quadro complementar 
(presume-se) dos juízes “sobrantes” (para o que terá de ser alargado 
consideravelmente o actual quadro das “bolsas” de juízes).  


Desde logo e como se vai perceber adiante, o intervalo entre o 
número mínimo e o máximo colocado em cada comarca não é suficiente para 
a efectiva recuperação das pendências existente. Logo, terá de haver um 
recurso massivo aos juízes que ficarão no quadro complementar (que não é o 
quadro previsto no artigo 109.º deste anteprojecto). 


Assumir como remédio para as “pendências” a colocação de juízes seja 
do quadro de recuperação de pendências seja do quadro complementar 
(“bolsa”) é ilusório. Repare-se que em ambos os casos, os juízes são 
movimentados anualmente, o que significa que podem manter-se nos 
mesmos tribunais, agora secções, ou não. Ora a produtividade e eficiência de 
um juiz é tanto maior quanto maior for o conhecimento que tem das 
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matérias e dos processos. Havendo rotação anual de juízes, cada juiz novo 
que é colocado num tribunal vai analisar os processos que lhe couber 
tramitar pela primeira vez, e vai, em muitos casos, lidar com matérias com 
que nunca trabalhou. Tal implica, necessariamente, um dispêndio acrescido 
de tempo e uma correspondente perda de eficiência. 


Por outro lado, não basta ter juízes para resolver os atrasos dos 
tribunais. Se os juízes não tiverem um corpo de funcionários a trabalhar 
consigo, os problemas estruturais mantêm-se, dado que o processo pode ser 
tramitado e decidido pelo juiz, mas depois não há funcionários para cumprir 
os despachos e sentenças que forem proferidos ou não podem realizar-se 
diligências e audiências por não haver funcionários. 


Ora, quer os juízes de recuperação de pendências quer os do quadro 
complementar não têm um corpo próprio de funcionários, ao contrário dos 
juízes titulares. Logo, o seu esforço para a verdadeira recuperação pode 
simplesmente não produzir os frutos desejados. 


(ii) Na sequência do que vem sendo dito, designadamente da maior 
eficiência dos juízes titulares, há um aspecto essencial para o sucesso da 
reforma que não vem sequer aflorado neste anteprojecto. Eventualmente 
será relegado para regulamento do CSM mas importa aqui chamar a atenção 
para a questão. 


Referimo-nos à afectação dos processos nas novas secções aos juízes a 
quem já estavam adstritos nos juízos extintos correspondentes. 


Dado o regime de preferências estabelecido, em muitas “secções” vão 
ficar colocados os juízes que presentemente desempenham funções nos 
juízos/varas/instâncias correspondentes. 


Importa acautelar, no momento da “reafectação dos processos”, que 
estes sejam distribuídos aos juízes que já antes os tramitavam. 


A não ser assim, perde-se todo o ganho resultante de o juiz já 
conhecer o processo e, em virtude dessa circunstância, poder tramitá-lo com 
uma celeridade e eficiência que outro juiz não poderá. 


(iii) Verifica-se, em várias das novas comarcas, que a questão das 
instalações (ou melhor da falta de instalações) não foi devidamente 
equacionada na ponderação do local onde se instalaram determinadas 
secções centrais. 
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Noutros casos, constata-se que a escolha do município onde tais 
secções foram instaladas não se prende com o local onde a procura é maior 
ou onde há mais concentração de processos, mas sim com o município onde 
as instalações são “melhores”, ignorando-se assim o que deve ser o critério 
fundamental a ter aqui em conta: proximidade do cidadão e efetivo acesso à 
justiça. 


Importa que se acautelem estas situações e que todos os tribunais 
sofram as intervenções necessárias para que, quando se concretizar a 
implementação da reforma, todos estejam aptos a receber as novas secções. 


(iv) Não se percebe na reforma em curso uma real preocupação com o 
problema, sério, que é o da falta de funcionários judiciais. 


O problema da falta de funcionários é hoje grave. É sabido que faltam 
mais de 1400 funcionários nos quadros dos Tribunais, o que não se resolve 
com a pretendida introdução da mobilidade. Com efeito, a mobilidade 
pressupõe a existência de funcionários: só se pode transferir funcionários 
quando eles existem. O problema nos tribunais é que não há funcionários. 


As últimas opções tomadas pelo executivo para suprir esta falta (já 
quase crónica) de funcionários têm sido desastrosas: concursos internos em 
que metade dos candidatos desiste e não chega a assumir funções; colocação 
nos tribunais de funcionários que nunca trabalharam com um computador 
(menos frequente) ou que nunca entraram sequer num tribunal ou 
desfolharam um código de processo civil (frequentíssimo); colocação de 
PEPACs, que, não sendo funcionários judiciais, não podem praticar atos nos 
processos. Tudo medidas que mais não são do que “remendos” e que não se 
apresentam como um solução. 


Quando se pensa numa reorganização judiciária, não pode esquecer-
se que todos os quadros têm de estar devidamente dimensionados: juízes, 
magistrados do Ministério Público e funcionários judiciais. Falhando a 
correcta dimensão de qualquer um deles, o sucesso da reforma fica desde 
logo comprometido. 
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II.ANÁLISE E COMENTÁRIO AO ANTEPROJECTO 


Artigo 3.º 
Divisão Judicial 


O território nacional divide-se em 23 comarcas. 


A norma, na medida em que reproduz o artigo 33.º, n.º 2, da Lei n.º 
62/2013 de 26 de Agosto, é desnecessária e, enquanto tal, deve ser 
eliminada. 


Porém, e a propósito da alteração do significado da terminologia 
“comarca”, e “tribunal” importa, tomar algumas precauções.  


Até hoje a divisão geográfica dos tribunais era feita por “círculos 
judiciais”, sendo estes integrados por várias comarcas e estas por vários 
tribunais. Com a LOSJ o conceito de comarca mudou significativamente. Em 
rigor a comarca passa agora a ser equivalente ao antigo círculo, sendo certo 
que na generalidade dos casos passou a abranger vários círculos. Por seu 
turno passa a haver um único tribunal por comarca, ao invés do que sucede 
hoje que cada comarca tem, na generalidade dos casos, vários tribunais. 


Este alargamento geográfico, implicando que a nova comarca e o novo 
tribunal passem a coincidir, regra geral, com um distrito administrativo, 
implica adaptações legais que mais não são do que interpretações actualistas 
da nova dimensão conferida à comarca. 


No que a este anteprojecto respeita, chamar-se-á a atenção para a 
necessidade de fazer esta interpretação/adaptação nos artigos pertinentes. 
Mas, independentemente desta chamada concreta de atenção, importa 
salvaguardar distorções que podem vir a ocorrer. 


Desde logo, em termos de pagamento de ajudas de custo e 
deslocações, caso não se clarifique o regulamento, e como a comarca passa a 
ter a dimensão de um distrito administrativo, as mesmas nunca serão pagas 
quando o juiz se desloque em serviço entre tribunais – agora “secções” desse 
mesmo distrito (por ex. um juiz de uma instância central desloca-se a uma 
secção de proximidade para realizar um julgamento).  


A não ser feito qualquer esclarecimento, assistimos com este diploma 
a mais um ataque ao estatuto remuneratório dos juízes, tentando obviar ao 
pagamento das despesas havidas no exercício da função judicial. Assim, para 
além de uma redução brutal do vencimento dos juízes na ordem dos 25%, 
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fruto das últimas Leis de orçamento, (e superior a 30% se considerados os 
congelamentos nas subidas de escalão), e de o legislador ter imposto na LOSJ 
a acumulação de funções sem qualquer acréscimo remuneratório ou a 
deslocalização de juízes sem o seu consentimento (com os custos humanos e 
materiais que tal acarreta), recusando o devido pagamento do trabalho 
acrescido, ficariam agora por pagar despesas e ajudas de custo em 
movimentações em serviço na comarca (que frequentemente poderão 
ultrapassar os 100 km), exigindo aos juízes um aumento de gastos pessoais 
com o exercício de uma função que é pública e em prol do Estado e cidadãos.  


 Não sendo feita a interpretação proposta, terá também que haver um 
esclarecimento quanto aos impedimentos dos juízes. Note-se que a alínea c) 
do artigo 7º do Estatuto dos Magistrados Judiciais [que previa que «É vedado 
aos magistrados judiciais exercer funções em tribunais de 1ª instância 
quando na sede da respectiva comarca, excepto nas de Lisboa e do Porto, 
tenha escritório de advocacia qualquer das pessoas referidas na alínea a)1]foi 
revogada pelos artigos 162.º e 186.º, alínea b), da Lei n.º 52/2008, de 28.08, 
mas apenas no que concerne aos juízes colocados nos tribunais que integram 
as NUT (cfr. artigo 187.º, n.º 1, do referido diploma). A norma revogatória do 
artigo 187.º, da LOSJ nada diz a este propósito, apesar de a lógica ser 
perfeitamente transponível. 


É, pois, claro que haverá que incluir uma norma que preveja que todos 
os diplomas que tomavam por referência a comarca, deverão passar a 
atender à localidade onde se situa a secção onde o juiz exerce as suas 
funções, como seja para efeitos de ajudas de custo, pagamento de 
deslocações em serviço, impedimentos estatutários ou inamovibilidade. 


Propomos pois a inclusão no final do diploma de uma norma com a 
seguinte redacção: 


 Em todos as normas em que estejam em causa questões 
relacionadas com o exercício das funções dos juízes, constantes de qualquer 
diploma, a referência a “comarcas”, deve entender-se como referência à 
localidade onde se situa a secção para a qual o juiz foi nomeado”. 


* 
 
 
 


                                                 
1 Pessoas ligadas por casamento, união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau 
da linha recta ou até ao segundo grau da linha colateral. 
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Artigo 7.º 
Juízes dos tribunais judiciais de primeira instância 


1 - Por cada tribunal judicial de primeira instância existe um quadro único de 


juízes. 


2 - O quadro de juízes dos tribunais judiciais de primeira instância é o que 


consta dos mapas III e IV anexos ao presente diploma, do qual fazem parte 


integrante. 


3 - O quadro a que se refere o n.º 1 é fixado, em regra, por um intervalo 


entre um mínimo e um máximo de juízes. 


4 - Por deliberação do Conselho Superior da Magistratura, prévia aos 


movimentos judiciais, são identificadas as secções a serem providas em primeira 


nomeação. 


A diferença de paradigma, no que ao conceito de “tribunal” respeita, 
importa algumas clarificações na lei e, concretamente, neste artigo. O 
sentido que o novo conceito de tribunal alberga pode inevitavelmente entrar 
em contradição com outras regras respeitantes ao funcionamento do 
sistema, algumas delas decorrentes de princípios básicos que garantem o 
estatuto dos juízes.     


 Passando todos os actuais tribunais a fazer parte de um único tribunal 
da comarca, alteração que neste momento não importa questionar, 
apelidados agora de secções, entende-se a previsão do n.º 1 deste artigo de 
que por cada tribunal existe um único quadro de juízes. 


Não obstante, sendo um único tribunal, e sem que algo seja 
esclarecido, poderia retirar-se desta norma que os juízes deixam de concorrer 
para tribunais específicos, na nova terminologia “secções”, e passam a 
concorrer para o tribunal “A” ou “B”. Não é nem pode ser esta a 
interpretação correcta.  


“Os juízes são inamovíveis, não podendo ser transferidos, suspensos, 
aposentados ou demitidos, senão nos casos previstos na Lei” (artigo 216.º, 
n.º 1, da Constituição da República Portuguesa). Este preceito constitucional 
consagra a regra da inamovibilidade dos juízes, regra que, como é sabido, 
visa reforçar e garantir a sua independência, sendo esta essencial no Estado 
de Direito. 


Dissemos já no parecer sobre a proposta de Lei n.º 522/2012 que “a 
mera vontade do juiz presidente, ditada por razões de gestão processual não 
especificadas na lei e não pré-determinadas, viola o princípio da 
inamovibilidade do juiz e não respeita o artigo 216.º da CRP na medida em 
que a excepção à inamovibilidade ali prevista implica a existência de uma 
“Lei” que regule e determine em concreto os casos em que a transferência do 
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juiz é possível e não a consagração numa lei da possibilidade genérica de 
transferência.” 


Prever que o juiz é colocado no tribunal quando este agora tem a 
dimensão de um distrito administrativo é afrontar o princípio da 
inamovibilidade, na medida em que o juiz poderia sempre ser movimentado 
pelas várias secções do tribunal, bastando para tal que o presidente da 
comarca com a aprovação do CSM assim o decidisse. 


Não foi nem é seguramente esta a intenção deste projecto de lei, o 
que aliás parece resultar do n.º 4 deste mesmo artigo, que prevê que o CSM, 
previamente a cada movimento, identifique as secções a serem providas em 
primeira nomeação. 


Aliás o próprio EMJ reporta a noção de comarca à dimensão geográfica 
correspondente à localidade onde se situa(va) o tribunal onde o juiz exerce 
(ia) funções, pretendendo-se que o juiz não possa ser movido do concreto 
tribunal para o qual foi nomeado.  


Assim, a nomeação nunca poderá ser para a comarca, na medida em 
que tal gera grande instabilidade profissional e incute a ideia de mobilização 
numa área do tamanho de um distrito administrativo, violando frontalmente 
o princípio da inamovibilidade. 


Esta clarificação que importa fazer não colide com a existência de um 
quadro de juízes fixado entre um mínimo e um máximo na medida em que, 
de acordo com o n.º 4 deste artigo, mesmo as vagas que venham a ser 
preenchidas com juízes que, sendo do quadro, se enquadram nos lugares de 
“recuperação de pendências”, têm de ser anunciadas no aviso do movimento 
judicial. 


Propomos, pois, para que não possam ser feitas interpretações 
erradas e distorcidas desta norma e para que não haja violações do Estatuto 
dos Juízes, que se acrescente a este artigo um número com a seguinte 
redacção:  


“Os juízes são nomeados para as secções dos tribunais” 


* 


Nos números 2 e 3 deste preceito fixa-se o quadro de juízes por 
comarca em harmonia com o estabelecido no artigo 84.º da LOSJ. 
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Quanto ao quadro de juízes em concreto, importa começar por referir 
que, a partir do momento em que se toma a opção de fixar números 
estanques de juízes para os tribunais, num quadro rígido, há que ter perfeita 
noção de qual o quadro necessário de juízes, sob pena de não ser possível 
definir uma adequada distribuição processual, com todas as consequências 
que daí advêm para o bom funcionamento da justiça. Tendo em consideração 
que, a propósito desta reforma, se tem proclamado o objectivo de melhorar 
o funcionamento do sistema de justiça, estamos convictos de que os quadros 
propostos vão necessariamente ser revistos. 


Sem prejuízo de todos os comentários que se farão a propósito de 
cada tribunal em concreto, importa desde já alertar para a brutal 
insuficiência do quadro de juízes proposto e para as consequências negativas 
que a sua aprovação acarretará, por um lado, e para a total ausência de 
previsão quanto à colocação dos juízes que exercem presentemente funções 
nos tribunais de 1ª instância e que excedem o total das vagas do quadro legal 
agora fixadas, por outro lado. 


No que ao primeiro ponto importa, cabe antes de mais considerar a 
realidade actual, realidade essa assente em números reais. 


O actual quadro de juízes nos tribunais de 1ª instância é de 1094 (e 
não de 1054 como foi veiculado publicamente). A 31 de Dezembro de 2012 o 
número total de juízes de 1ª instância era de 1535. Neste número incluem-se 
juízes que estão a exercer funções como auxiliares nos tribunais das relações 
(74), juízes que se encontram em comissão de serviço, licenças sem 
vencimento ou bolseiros mantendo-se no quadro (43 juízes) e os demais em 
comissões de serviço não judiciais. Em efectividade de funções nos tribunais 
estão neste momento 1415 juízes, entre presidentes das NUT (2), juízes 
efectivos, auxiliares, interinos e juízes da bolsa (estes em número de 96 
sendo o quadro respectivo de 64 e os restantes auxiliares). 


No anexo 4 referido neste n.º 2, prevê-se um quadro de juízes de 1ª 
instância entre 1056 (1033 para os tribunais de comarca e 23 para os 
tribunais de competência territorial alargada) e 1195 (1172 para os tribunais 
de comarca e 23 para os tribunais de competência territorial alargada). Logo 
daqui resulta evidente a inexistência de um aumento de 15% no lugar do 
quadro de juízes como foi também publicamente veiculado. Estamos antes 
perante uma variação de menos 38 e mais 101. 


Sucede que esta comparação não pode ser feita nestes moldes. Não 
podemos comparar o quadro real desejável e necessário de juízes (e é esse 
que importa aqui encontrar) com um quadro absolutamente desajustado da 
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realidade, um quadro que tem a sua base na Lei de Organização e 
Funcionamento dos Tribunais Judiciais de 1999, Lei nº 3/99, de 13 de Janeiro, 
que veio ao longo dos anos a sofrer ajustamentos, com alterações pontuais e 
direccionadas a um ou outro tribunal em concreto, e que teve a sua maior 
alteração em 2008, com a instalação das NUT que só teve reflexo em 3 
comarcas.  


A comparação tem de ser feita com o quadro real e actual de juízes, ou 
seja, com o número de juízes que está efectivamente em exercício de 
funções em cada tribunal, sejam juízes do quadro, auxiliares ou mesmo da 
bolsa. Não podemos esquecer que tem havido um total desvirtuamento das 
“bolsas” de juízes que estão a ser usadas para colmatar necessidades reais e 
permanentes dos vários tribunais e não necessidades temporárias. 


Ora, se compararmos o quadro actual real (1317 juízes excluindo os 
juízes da bolsa), e o quadro proposto (1056 a 1195), constatamos, e trata-se 
de uma conclusão suportada nos números supra referidos e não em 
conjecturas ou números falsos, que se procede a uma diminuição que varia 
entre os 122 e os 261 juízes. 


No que à bolsa respeita, não é referido neste anteprojecto qual o 
quadro que vai ser fixado. No entanto, e tendo em consideração que o 
objectivo da bolsa é colmatar insuficiências ou necessidades temporárias e 
imprevistas, presume-se que o será fixado um quadro semelhante ao actual, 
isto é, 64 juízes. 


Se assim for, então teremos hoje um quadro real de 1415 juízes (1317 
+ 96 nas bolsas + 2 presidentes) versus um quadro previsível entre 1120 
(1056+64) e 1259 (1195+64). Estamos, pois, perante uma redução entre 156 
e 295 juízes. 


Admitindo como certo que os juízes não vão ser dispensados, porque 
de facto são necessários, a conclusão parece ser a de que vão ficar colocados 
no “quadro complementar” não 64 juízes mas um número que variará entre 
220 (156+64) e 359 (295+64). 


Há, ainda, que contar com os juízes que neste momento se encontram 
em comissões de serviço ou com o estatuto de bolseiros, ou ainda em licença 
sem vencimento. Com efeito, a qualquer momento estes juízes podem voltar 
ao activo, sendo certo, aliás, que muitos deles têm o seu lugar de origem à 
sua espera (43). 


E nem se dia que nestas contas se omite os juízes a nomear para a 
presidência dos vários Tribunais de comarca. Para além do número de 
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presidentes ser reduzido – 23 – a Lei prevê que os presidentes podem ser 
nomeados de entre juízes de 1ª instância e juízes desembargadores. Logo 
nem sequer é garantido que os 23 presidentes que vão ser nomeados são 
juízes de 1ª instância. 


A situação de grande parte dos tribunais é por demais conhecida para 
ser aqui explicada. O aumento de entradas em determinadas jurisdições 
aliada a alterações legais que aumentaram o número e tipo de ações, por um 
lado, e a absoluta desadequação dos quadros dos tribunais que se vem 
agravando ao longo dos tempos, ditou a colocação dos juízes auxiliares e do 
juízes da bolsa que presentemente exercem funções. 


Repudiamos veementemente a ideia que este projecto pretende 
transmitir de que há juízes a mais na 1ª instância. O dia-a-dia dos tribunais, o 
volume diário de processos conclusos aos juízes, o número de diligências e 
julgamentos realizados diariamente, o número de decisões proferidas 
diariamente, tudo isto demonstra que os juízes trabalham e trabalham muito 
mais do que lhes é exigível. Pretender que há cerca de 200 juízes na 1ª 
instância que não são necessários é uma ofensa e demonstra grande 
desrespeito pelos juízes já que, em rigor, equivale a dizer que os juízes não 
trabalham e que é sua a responsabilidade pelo mau funcionamento do 
sistema de justiça. 


Por outro lado não faz qualquer sentido pretender conformar os 
quadros dos tribunais em função das entradas futuras expectáveis (deixando 
por ora de parte os erros grosseiros no cálculo de tais entradas – o chamado 
VPE) e esquecer os milhares de processos pendentes. O peso das pendências 
em muitos tribunais é tal que não se resolve com a colocação de um ou dois 
juízes de recuperação durante um ou dois anos. Serão precisos anos para 
recuperar todos os atrasos dos tribunais e a eficiência dessa recuperação 
passa, entre outros fatores, pela estabilidade do juiz que está a trabalhar com 
os processos. 


Há ainda outras situações a acautelar. Fixando de modo 
absolutamente rígido os quadros dos tribunais, corre-se o risco de, em 
determinados momentos, esses quadros ficarem desajustados. Veja-se, por 
exemplo, o caso de Lisboa, onde há mais juízes em comissão de serviço – 
assessores nos Tribunais superiores ou docentes do CEJ. Com os quadros 
rígidos, há a forte possibilidade de os juízes previstos para recuperação de 
pendências acabarem por estar em substituição dos que estão fora dos 
tribunais e a comarca ficar praticamente sem juízes destinados à 
recuperação. 
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Assim, prevenindo situações excepcionais, deve ficar consagrada a 
possibilidade de o CSM, sob proposta fundamentada do juiz presidente, 
determinar a abertura de lugares no movimento judicial, em número 
superior ao fixado no regulamento para os concretos tribunais, 
ultrapassando-se o limite máximo de juízes para a comarca quando tal se 
revele necessário. 


Só assim será possível definir em concreto, e sob proposta de quem 
está no terreno, com perfeito conhecimento das realidades subjacentes, a 
contingentação processual adequada, logrando-se os intentos da 
reorganização salientados no preâmbulo do anteprojecto: “Sem perder de 
vista a premissa essencial da reorganização judiciária, centrada no cidadão e 
nas empresas, a presente reforma visa melhorar o funcionamento do sistema 
judicial e alcançar uma prestação de justiça de qualidade”. 


Cremos, que todas estas evidências vão ser percebidas e os quadros 
vão ser alterados e conformados com as reais necessidades actuais. E nesta 
referência a quadros pretendemos também referirmo-nos ao intervalo entre 
o mínimo e o máximo. 


Mas se tal não suceder os quadros apresentados suscitam um 
problema. Para onde vão ser nomeados os juízes sobrantes (entre 123 e 
262)?  


Conjugando as várias disposições aqui relevantes (artigos 88º da LOSJ 
e 7.º e 109.º deste projecto) constatamos que de futuro haverá três tipos de 
nomeações: juízes nomeados para as secções concretas e que são 
estabelecidos pelo mínimo para cada comarca; juízes nomeados para as 
secções de cada comarca que anualmente são fixadas pelo CSM para 
recuperação de pendências (em número no máximo igual ao da diferença 
entre o mínimo e o máximo fixado em cada comarca); juízes nomeados para 
os quadros complementares – “bolsas de juízes”. 


Importa ter presente que estas “bolsas de juízes” têm como único 
propósito o destacamento de juízes para tribunais judiciais de primeira 
instância em que se verifique a falta ou o impedimento dos seus titulares, a 
vacatura do lugar ou o número ou a complexidade dos processos existentes o 
justifiquem. Ou seja, as bolsas não se destinam a colmatar necessidades 
permanentes dos tribunais. Destinam-se a resolver problemas conjunturais 
relacionados com ausências de magistrados, com acumular excepcional de 
processos ou com processos de especial complexidade. 
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Estamos em crer que o MJ vai perceber os erros dos quadros que 
propõe e, alterando-os de modo a que se ajustem às reais necessidades os 
tribunais, este problema não se coloca. Mas, se assim não for, o MJ tem de 
esclarecer qual a sua intenção quanto aos juízes que não ficarem colocados 
nos tribunais. Vai criar uma bolsa de juízes com um quadro entre cerca de 
180 e 240 juízes? Se é esta a intenção, tem de o dizer desde já, 
expressamente, e tem que impulsionar uma alteração legislativa à Lei 62/83 
para mudar a definição de “quadro complementar” de juízes, que deixa de 
ser uma bolsa para suprir necessidades excepcionais e passa a ser um 
reservatório de juízes que, a qualquer momento, podem ser transferidos, por 
ora, apenas entre tribunais judiciais mas de futuro não se sabe. Se não é esta 
a intenção, então tem o MJ de explicar qual o objectivo. Isto porque tal como 
estão previstos os quadros de juízes não há qualquer dúvida que este número 
“sobrante” não tem lugar para onde ser nomeado.  


Não admitindo que o problema venha efectivamente a colocar-se, fica 
a advertência de que, a manter-se na redacção final a previsão de quadro 
inferior ao número total de juízes de 1ª instância, tem o MJ de introduzir no 
decreto-lei uma norma expressa que determine que todos os juízes que não 
sejam colocados nos quadros dos tribunais são colocados nas “bolsas de 
juízes” e alargar o número do quadro destas em conformidade. 


Quanto ao n.º 3, deve dizer-se que, na medida em que se limita a 
reproduzir o n.º 2, do referido artigo 84.º da LOSJ, é absolutamente inútil e 
por conseguinte não deve constar do decreto-lei regulamentar. 


Por todo o exposto propomos a seguinte redacção para esta norma: 


Juízes dos tribunais judiciais de primeira instância 
“1 - Por cada tribunal judicial de primeira instância existe um quadro 


único de juízes. 
2 - O quadro de juízes dos tribunais judiciais de primeira instância é o 


que consta dos mapas III e IV anexos ao presente diploma, do qual fazem 
parte integrante. 


3 - Por deliberação do Conselho Superior da Magistratura, prévia aos 
movimentos judiciais, são identificadas as secções a serem providas em 
primeira nomeação. 


4 – Os juízes são nomeados para as secções dos tribunais. 
5 – Por deliberação do Conselho Superior da Magistratura, sob 


proposta fundamentada do juiz presidente, podem ser abertas a concurso 
nos movimentos judiciais vagas para além do limite máximo de juízes do 
quadro das comarcas.” 
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* 
Artigo 10.º 


Substituição de juízes 
O juiz presidente do tribunal coletivo é substituído, nas suas faltas e 


impedimentos, por outro juiz da instância central. 


Este artigo tem de ser suprimido. O anteprojecto respeita a um 
diploma de regulamentação da LOSJ, tendo o governo autorização legislativa 
apenas e tão só para tal regulamentação (artigo 181.º da LOSJ). Não pode, 
por isso, conter normas que vão para lá dessa regulamentação, 
designadamente normas que contendam com matéria estatutária dos juízes 
ou que contrariem o disposto na Lei que pretende regulamentar.  


Ora, o artigo 86.º da LOSJ prevê o modo de proceder à substituição de 
juízes de direito nas suas faltas e impedimentos, determinando que a 
substituição ocorre por determinação do presidente da comarca. 


Não pode agora o governo pretender regular o modo de substituição 
do presidente do colectivo e, muito menos, alterando a regra consagrada na 
lei habilitante. É ao presidente da comarca que cabe determinar qual o juiz 
que vai substituir o juiz impedido, seja ele presidente do colectivo ou não. 


 Assim, por extravasar o âmbito de norma regulamentadora e por 
contrariar o artigo 86.º da LOSJ, esta norma tem de ser eliminada. 


* 
Artigo 13.º 


Curso de formação específico 
1 - O exercício de funções de presidente do tribunal e de magistrado do 


Ministério Público coordenador implica a aprovação em curso de formação 


específico, a que se referem os artigos 97.º e 102.º da Lei n.º 62/2013, de 26 agosto, 


o qual inclui, designadamente, as seguintes áreas de competências: 


… 


2 – O curso de formação é realizado pelo Centro de Estudos Judiciários com a 


colaboração de outras entidades formadoras, nos termos definidos por portaria do 


membro do Governo responsável pela área da justiça que aprova o regulamento do 


curso. 


3 – Os candidatos selecionados para a frequência do curso de formação 


podem ser parcialmente dispensados da realização do mesmo quando demonstrem 


possuir formação académica que o Centro de Estudos Judiciários considerar 


equivalerem a módulos ministrados no referido curso, sob proposta das entidades 


responsáveis pela nomeação. 
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Toda a filosofia subjacente à formação, recrutamento e aprovação dos 
presidentes da comarca está errada a partir do momento em que é entregue 
totalmente ao Centro de Estudos Judiciários (CEJ). 


O CEJ é, de acordo com o artigo 90.º da Lei n.º 2/2008 de 14.01, “um 
estabelecimento dotado de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, sob tutela do Ministro da Justiça”. Tem por missão principal 
assegurar a formação, inicial e contínua, de juízes e de magistrados do 
ministério público. 


 O Conselho Superior da Magistratura, por seu turno, é o órgão do 
Estado a quem estão constitucionalmente atribuídas as competências de 
nomeação, colocação, transferência e promoção dos Juízes dos Tribunais 
Judiciais e o exercício da acção disciplinar, sendo, simultaneamente, um 
órgão de salvaguarda institucional dos Juízes e da sua independência.  


O exercício das funções de juiz presidente pode colidir com a 
independência judicial e princípio da inamovibilidade. Daí que naturalmente 
o CSM seja o órgão apto a aferir das qualidades técnicas e humanas para 
desempenhar o cargo. E consequentemente é o órgão a quem compete 
definir a formação específica adequada para tal exercício.  


É, pois, por demais evidente que é ao CSM que tem de ser atribuída a 
incumbência de apreciar as candidaturas, de definir, em articulação com o 
CEJ, as linhas programáticas do curso e, inevitavelmente, de proceder à 
avaliação e aprovação dos candidatos a presidente. Note-se que os 
candidatos são obrigatoriamente juízes e ao CEJ não cabe, nem pode caber 
em caso algum, a avaliação de juízes. 


A atribuição destas competências ao CEJ retira-as do órgão 
constitucional próprio e coloca-as sob a alçada do Ministério da Justiça, órgão 
de quem o CEJ depende, numa clara violação do princípio da separação de 
poderes. Não podem em caso algum tais matérias estar atribuídas ao 
governo através de portaria.  


 De igual modo não pode atribuir-se ao CEJ a competência para aferir 
das “equivalências” dos candidatos nem tão pouco pode determinar-se que 
tal equivalência só pode ser parcial. Recorde-se que foram já realizados 
cursos para presidentes de tribunais, realizados com o patrocínio do CSM. 
Ora não pode um órgão dependente do governo questionar e pôr em causa 
cursos que o próprio CSM já validou. Muito menos pode ser o governo a 
aprovar o regulamento do curso sem que o CSM seja sequer ouvido. 
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O mesmo se diga no que aos magistrados do Ministério Público 
respeita, havendo neste caso de entender as referências feitas ao CSM como 
estendidas à Procuradoria-Geral da República. 


 Não se quer daqui retirar que o CEJ deve ficar afastado da formação 
dos presidentes. Essa formação pode ter lugar no CEJ mas mediante 
directrizes do CSM ou da PGR, a quem cabe conformar a estrutura dessa 
formação. 


 Por outro lado, prevê-se que o curso está sujeito a aprovação mas não 
se define quem e quais os critérios a atender, o que, aliás, se considera dever 
ser regulamentado pelo CSM no que aos juízes respeita, e pela PGR no que 
aos magistrados do ministério público concerne. 


 Propõe-se, pois a seguinte redacção para este preceito: 
1 -… 
2 – O curso de formação é realizado pelo Centro de Estudos 


Judiciários com a colaboração de outras entidades formadoras, nos termos 
definidos pelo Conselho Superior da Magistratura e pela Procuradoria-Geral 
da República. 


3 – Os candidatos selecionados para a frequência do curso de 
formação podem ser parcialmente dispensados da realização do mesmo 
quando demonstrem possuir formação académica que o Conselho Superior 
da Magistratura ou a Procuradoria-Geral da República, consoante se trate 
de candidato a juiz presidente ou a magistrado do Ministério Público 
coordenador, ouvido o Centro de Estudos Judiciários, considere 
equivalerem a módulos ministrados no referido curso. 


4 – O Conselho Superior da Magistratura deverá aprovar, em 60 dias, 
o regulamento do curso de presidente da comarca. 


* 
Artigo 14.º 
Nomeação 


1 - O administrador judiciário é nomeado em comissão de serviço pelo 


período de três anos, pelo presidente do tribunal, ouvido o magistrado do Ministério 


Público coordenador, escolhido de entre cinco candidatos, previamente selecionados 


pelo serviço competente Ministério da Justiça. 


2 - O exercício de funções de administrador judiciário implica a aprovação 


em curso de formação específico. 


 Por absolutamente inútil, na medida em que se limita a reproduzir o 
vertido nos artigos 104.º, n.º 3 e 107.º, ambos da LOSJ, este preceito deve ser 
eliminado. 
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Artigo 16.º 
Recrutamento para frequência do curso de formação específico 
O âmbito de recrutamento para frequência do curso de formação referido no 


n.º 2 do artigo 14.º bem como as regras relativas ao processo de seleção, a forma 


de graduação para a frequência do curso de formação e a identificação das 


licenciaturas adequadas são definidas por portaria do membro do Governo 


responsável pela área da justiça. 


O artigo 104.º, n.º 4, da LOSJ determina, a propósito do administrador 
judiciário, que as regras de recrutamento e as condições de exercício do 
cargo são fixadas no decreto-lei que estabelece o regime aplicável à 
organização e funcionamento dos tribunais judiciais, ou seja, o presente 
decreto-lei. 


Neste artigo, porém, ao invés de se fazer a regulamentação em falta, 
relega-se a mesma para portaria do governo. 


Face à lei habilitante, não pode relegar-se para portaria aquilo que se 
previu fosse regulamento em decreto-lei. Deve, pois, esta norma ser 
alterada, ficando regulado todo o processo relativo ao recrutamento e 
formação do administrador judiciário.  


* 
Artigo 26.º 


Despesas de representação 
O presidente do tribunal e o magistrado do Ministério Público coordenador 


pelo exercício das suas funções de gestão têm direito a um subsídio correspondente 


a 5% da sua remuneração base, a título de despesas de representação. 


Antes de mais, há que chamar a atenção para o facto de o montante a 
auferir a título de despesas de representação fazer parte do estatuto 
remuneratório do juiz presidente. Logo, sendo o juiz presidente um juiz, essa 
matéria deve, sob pena de inconstitucionalidade, constar do Estatuto dos 
juízes e não de um decreto-lei. 


Nesta norma apenas poderá, pois, constar que os juízes presidentes 
têm direito a despesas de representação, nos termos a estipular no EMJ. 


Quanto ao montante aqui referido a título de despesas de 
representação para o juiz presidente da comarca, não podemos deixar de 
expressar o quanto revela a desconsideração que o poder executivo tem 
pelos juízes e pela figura do presidente da comarca. 
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Assim é, desde logo, se comparadas com despesas de representação 
auferidas por alguns funcionários públicos (veja-se o caso do secretário 
Conselho de Administração comissão intermunicipal, cargo recentemente 
criado e para o qual se prevê 30% a título de despesas de representação) e 
por titulares de entidades reguladoras que recentemente viram o seu 
estatuto remuneratório alterado, prevendo-se para os membros do conselho 
de administração, a acrescer ao seu vencimento, um montante até 40 % do 
vencimento a título de despesas de representação (artigo 25.º, Lei n.º 
67/2013, de 28 de agosto). 


Mais grave ainda compararmos às despesas de representação 
auferidas pelo administrador judiciário. Com efeito, tendo este o estatuto 
remuneratório de director de serviços (cfr. artigo 19.º), aufere como director 
intermédio de 1º grau, sendo a sua remuneração de € 2.987,25, acrescida de 
311,21 de despesas de representação, ou seja, as despesas de representação 
do administrador judiciário correspondem a 10,4% do seu vencimento. 
Prever para o juiz presidente da comarca 5% a título de despesas de 
representação é ofensivo, mais a mais quando, em termos líquidos, tal 
percentagem equivale a um montante inferior ao fixado para o administrador 
judiciário.  


Considera-se, pois, que em sede própria deveriam ser estipuladas 
despesas de representação equivalentes a 15% da sua remuneração base. 


De igual modo e até por uma questão de coerência e de simplicidade 
da norma entende-se que a percentagem concreta de despesas de 
representação do magistrado do Ministério Público coordenador deveria ser 
relegada para o respectivo estatuto. 


 Assim, propõe-se para este preceito a seguinte redacção: 


O presidente do tribunal e o magistrado do Ministério Público 
coordenador pelo exercício das suas funções de gestão têm direito a 
despesas de representação nos termos definidos nos respectivos estatutos. 


* 
Artigo 29.º 


Composição dos gabinetes de apoio 
1 -  


2 - A composição de cada gabinete, no âmbito da comarca, é definida por 


portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, 


administração pública e justiça, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e a 


Procuradoria-Geral da República. 


3 –  
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4 -  


A composição dos gabinetes de apoio não deve ser definida pelo 
governo, ouvido o CSM e a PGR, mas sim pelos CSM e PGR. 


Com efeito, é ao CSM, no que aos juízes respeita, e à PGR, no que aos 
magistrados do Ministério Público respeita, que cabe determinar quais os 
especialistas que, em cada comarca, são necessários, em função do tipo de 
processos que nelas corre termos, dos conhecimentos especializados que 
esses processos demandam e das necessidades de apoio técnico que os juízes 
e os magistrados do Ministério Público têm em concreto. 


Esta evidência decorre ainda do facto de serem o CSM e a PGR que 
designam os especialistas que vão integrar tais gabinetes e que suportam os 
respectivos encargos (cfr. artigos 31.º e 32.º). 


A definição da composição de cada gabinete deve, pois, ser da 
competência dos CSM e PGR, ouvidos respectivamente o juiz presidente da 
comarca e o magistrado do Ministério Público coordenador. 


Assim, propõe-se a seguinte redacção para este preceito: 


1 -  
2 – A composição de cada gabinete, no âmbito da comarca, é 


definida pelo CSM e pela PGR, ouvidos o presidente do tribunal e o 
magistrado do Ministério Público coordenador, respectivamente. 


3 –  
4 - 


* 
Artigo 31.º 


Regime Jurídico 
 1. 


 2. 


 3. 


 4.  


5 – Os especialistas referidos nos números anteriores gozam férias, 


preferencialmente, no período das férias judiciais. 


6.  


 Não esclarece o anteprojecto qual a entidade competente para 
aprovar os mapas de férias dos especialistas dos gabinetes, parecendo, por 
isso, que tal competência cabe ao administrador judiciário (artigo 106.º, n.º 
1, al. b), da LOSJ). 
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 Sucede que não deve ser o administrador judiciário o responsável pela 
aprovação dos mapas de férias dos especialistas que integram os gabinetes 
de apoio. 


 Sendo estes gabinetes dirigidos pelo presidente do tribunal e 
magistrado do Ministério Público coordenador, respectivamente, terá que 
ser aos mesmos que cabe aprovar as férias dos especialistas até porque tais 
férias deverão ser conjugadas, na medida possível, com as férias dos juízes e 
dos magistrados do Ministério Público. 


Propomos, pois, a seguinte redacção para o preceito: 


 1 –  
 2 –  
 3 –  
 4 –  
 5 – Os especialistas referidos nos números anteriores gozam férias, 
preferencialmente, no período das férias judiciais, cabendo ao presidente 
do tribunal e ao magistrado do Ministério Público coordenador, 
respectivamente, aprovar os respectivos mapas anuais. 
 6 -  


* 
Artigo 40.º 


Secretarias dos tribunais de primeira instância 
1 –  


 2 -  


3 - As secretarias organizam-se em unidades centrais, comuns aos serviços 


judiciais e do Ministério Público, e unidades de processos e podem ainda 


compreender unidades de serviço externo, unidades de arquivo e unidades para a 


tramitação do processo de execução. 


4 –  


5 – 


6 -  


É totalmente incoerente e contraproducente pretender fundir as 
secretarias judiciais e do Ministério Público. O serviço das secretarias judiciais 
e o serviço das secretarias do Ministério Público é absolutamente distinto, de 
acordo com a especificidade das magistraturas em causa e não se vê nenhum 
ganho nesta “fusão”, pelo contrário, antevêem-se vários inconvenientes. 


Aliás, nem sequer se percebe o porquê desta fusão só para os tribunais 
de 1ª instância, já que nem no Supremo Tribunal de Justiça nem nos 
Tribunais da Relação se consagra tal solução (cfr. artigos 36.º e 38.º). 
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Assim, pugna-se pela separação funcional das duas secretarias à 
semelhança do previsto para os Tribunais superiores. 


* 
Artigo 45.º 


Serviços de secretaria das secções de proximidade 
1-  


2 - As seções de proximidade identificadas no mapa VI anexo ao presente 


diploma, do qual faz parte integrante, asseguram a realização das sessões de 


julgamento, de acordo com as regras processuais fixadas, como se de uma secção 


de competência genérica da instância local se tratasse e detivesse competência 


territorial para o respetivo município. 


No preâmbulo deste anteprojecto refere-se: “Por outro lado, 


considerando a diminuta e desadequada oferta de transportes públicos que 


servem alguns dos municípios, a que se somam as dificuldades na respetivas 


acessibilidades viárias, que distam nalguns casos mais de 50 quilómetros da 


instância local mais próxima, foi contemplada a obrigatoriedade de algumas 


destas seções de proximidade, prévia e devidamente identificadas, 


assegurarem as respetivas audiências de julgamento.”. 


Por sua vez, este artigo, no seu n.º 2, conjugado com o mapa VI anexo, 
determina que algumas secções de proximidade - Mértola, Miranda do 
Douro, Mondim de Basto, Nordeste, Pampilhosa da Serra e São João da 
Pesqueira - asseguram a realização de sessões de julgamento, como se de 
uma secção genérica da instância local se tratasse e detivesse competência 
territorial para o respectivo município. 


Esta norma e mapa anexo estão em contradição com a LOSJ, 
designadamente com o seu artigo 82.º, n.º 1, do qual decorre que a 
realização de audiências de julgamento ou outras diligências processuais 
podem ser realizadas nas secções de proximidade se tal for determinado pelo 
juiz titular ou pelo magistrado do Ministério Público. 


Não pode deixar de se chamar a atenção, antes de mais, para a 
impossibilidade de a Lei 62/2003 ser alterada – e é de uma alteração que se 
trata – através do decreto-lei que visa apenas regulamentá-la.  


A este propósito, importa recordar que no parecer sobre a proposta de 
Lei n.º 522/2012, salientámos que, quer a centralização, quer o facto de os 
juízes das instâncias centrais necessitarem de tramitar os processos nos 
tribunais onde estão colocados, impede que os julgamentos se realizem, 
nomeadamente, nas secções de proximidade, já que o dispêndio de tempo 
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com as deslocações implica uma menor capacidade de resposta na 
tramitação dos processos e na realização de outras diligências.  


Aliás, o facto de, neste anteprojecto, se reconhecer que a distância 
geográfica aconselha ao julgamento na secção de proximidade, não é senão o 
reconhecimento de que em nenhum caso a justiça deve afastar-se dos 
cidadãos, tal como sempre afirmado pela A.S.J.P. 


Mas, a concluir-se que, nestes casos, se justifica que a justiça seja 
prestada nas criadas secções de proximidade, então a solução passará pelo 
não encerramento dos tribunais em causa, não pela obrigatoriedade de nas 
mesmas serem realizadas audiências de julgamento e outras diligências, em 
violação directa e frontal com o estatuído na Lei n.º 62/2003. 


Propomos, pois, a eliminação do n.º 2 deste artigo. 


* 
Artigo 48.º 


Mapas de pessoal 
1 - A conformação inicial dos mapas de pessoal das secretarias é fixada por 


portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 


justiça. 


2 – As alterações à definição inicial dos mapas de pessoal podem ser feitas 


por iniciativa do diretor-geral da Administração da Justiça ou por proposta 


fundamentada do respetivo Conselho de gestão. 


 


Por absolutamente inútil, na medida em que se limita a reproduzir o 
vertido no artigo 139.º, da LOSJ, este preceito deve ser suprimido. 


* 
Artigo 63.º 


Horário aos sábados e feriados 
1 -  


2 – Por despacho do diretor-geral da Administração da Justiça, pode ser 


fixado horário igual ao da abertura das secretarias nos dias úteis, a pedido do 


administrador judiciário e atenta a dimensão e especificidades de cada uma das 


comarcas. 


É totalmente inconcebível que o serviço judicial de turno possa ser 
alargado pelo director geral da administração da justiça, a pedido do 
administrador judiciário.  


Estando em causa serviço judicial, o mesmo tem obrigatoriamente de 
estar definido em lei prévia, nunca dependente de qualquer interferência 
governamental nem muito menos regulado por mero despacho. 
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 Propõe-se, por isso, a eliminação do n.º 2 deste artigo. 


* 
Artigo 64.º 


Deslocações 
Quando, por força do serviço de turno, os intervenientes processuais sejam 


obrigados a deslocar-se para a secção de serviço, para intervenção em ato 


processual, e devam percorrer uma distância superior a 50 km face ao que 


percorreriam para se deslocarem à secção normalmente competente, têm direito ao 


pagamento das despesas respetivas, de acordo com o Regulamento das Custas 


Processuais. 


A fim de evitar interpretações dúbias e erradas, deverá esclarecer-se 
que a presente norma não se refere aos juízes, já que estes estão sujeitos a 
norma estatutária própria prevista no artigo 27.º do EMJ. 


Seria de todo inadmissível que os gastos com as deslocações aqui 
previstas não fossem reembolsados aos juízes, estabelecendo como requisito 
um número mínimo de quilómetros percorridos, quando tal viola 
frontalmente aquela disposição estatutária e quando as matérias que se 
prendem com o Estatuto dos juízes não podem ser objecto de 
regulamentação por esta via. 


* 


Artigos 69.º a 104.º 


Remete-se para os comentários ao Mapa III – Tribunais Judiciais de 1.ª 
instância. 


* 
Artigo 107.º 


Outras situações de transição de processos 
1 -  


2 - A transição de processos pendentes, não especialmente reguladas no 


artigo anterior, bem como as regras inerentes à validação dos atos praticados pelos 


juízes, são objeto de deliberação do Conselho Superior da Magistratura. 


Desde logo, face ao estatuído no artigo 106.º, que regula de forma que 
se pode considerar exaustiva a transição de processos pendentes, não se 
entende esta norma. 


Por outro lado, o n.º 1 deste artigo é claro ao afastar a possibilidade de 
transição de processos fora dos casos previstos neste projecto, ou seja, fora 
dos casos previstos artigo 106.º. 
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Logo, não se compreende que outras situações de transição de 
processos pendentes podem ocorrer, já que “outras transições” são vedadas 
pelo n.º 1 deste artigo, e muito menos se percebe o que se pretende dizer 
com “regras inerentes à validação dos atos praticados pelos juízes”. 


Não se alcança, pois, o objectivo desta norma nem quais os atos que 
serão objecto de deliberação por parte do CSM. 


Assim, a norma deve ser clarificada ou mesmo eliminada. 


* 
Artigo 109.º 


Recuperação de pendências 
1 – A recuperação dos processos pendentes em atraso é assegurada pelos 


juízes integrados no quadro legal, fixado, em regra, por um intervalo entre um 


mínimo e um máximo de juízes e de magistrados do Ministério Público. 


2 – O Conselho Superior da Magistratura e o Conselho Superior do Ministério 


Público coordenam-se na determinação concreta do número de juízes e de 


magistrados do Ministério Público para cada uma das comarcas.” 


Remete-se para o referido a propósito do artigo 7.º 


* 
Artigo 110.º 


Regulamento do 1º curso de formação 
O regulamento do primeiro curso de formação específico previsto no n.º 2 do 


artigo 13.º é homologado por portaria do membro do Governo responsável pela 


área da justiça. 


Em conformidade com o que se referiu a propósito do artigo 13.º, este 
preceito tem de ser alterado, propondo-se a seguinte redacção: 


O regulamento do primeiro curso de formação específico previsto no 
n.º 2 do artigo 13.º é homologado pelo Conselho Superior da Magistratura. 


* 
Artigo 112.º 


Nomeação dos órgãos de gestão 
Tendo em vista a participação ativa no processo de organização, 


designadamente a prática de atos inerentes à implementação das comarcas, por 


despacho do membro do Governo responsável pela área da justiça, os órgãos de 


gestão serão investidos dos poderes e definidos os meios necessários para o efeito. 
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 Este artigo tem de ser harmonizado com o artigo 172.º, n.º 1, da LOSJ, 
que impõe que estas nomeações tenham lugar até seis meses antes da 
implementação das comarcas nos termos a definir por decreto-lei. 


 Para que não haja lugar a atropelos da LOSJ, deve este preceito 
precisar que as nomeações terão de ocorrer até seis meses antes da 
implementação das comarcas. 


 Por outro lado, prevê-se que os órgãos de gestão serão investidos dos 
seus poderes por despacho do membro do governo. 


Ora é inadmissível que a investidura no cargo seja levada a cabo por 
um membro do governo. Estão em causa tribunais de primeira instância e os 
juízes não são, em caso algum, investidos nas suas funções por membros do 
governo. A tal se opõe o princípio da separação de poderes. Aliás, tal 
competência do CSM para dar posse ao presidente da comarca está 
expressamente consagrada no artigo 155.º, alínea l), da LOSJ. 


Tem, pois, este preceito que ser alterado nos seguintes termos: 


Tendo em vista a participação ativa no processo de organização, 
designadamente a prática de atos inerentes à implementação das 
comarcas, por despacho do membro do Governo responsável pela área da 
justiça, será designada a data, até seis meses antes da implementação das 
comarcas, para os órgãos de gestão serem investidos dos poderes e para 
serem definidos os meios necessários para o efeito. 


* 
Artigo 116.º 


Produção de efeitos 
1 - O presente decreto-lei produz efeitos na data que for determinada, por 


portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça, a instalação das 


novas comarcas. 


2 -  


Artigo 117.º 
Entrada em vigor 


 O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da publicação. 


 O conteúdo destas duas normas não é compatível entre si nem 
harmonizável com os artigos 172.º da LOSJ e 112.º deste anteprojecto. 


 O referido artigo 172.º determina que  
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“O presidente do tribunal, o magistrado do Ministério Público coordenador e o 


administrador judiciário são nomeados até seis meses antes da implementação das 


comarcas…” 


Ora se a portaria entra em vigor no dia seguinte ao da publicação mas 
só produz efeitos na data em que for determinada a instalação das novas 
comarcas, com ressalva do artigo 46.º que é excepcionado no n.º 2 do artigo 
115.º, não poderá ter lugar a nomeação dos órgãos de gestão das comarcas 
até 6 meses antes da implementação das mesmas, sendo certo que tal 
nomeação está prevista na LOSJ. 


Assim, à semelhança da excepção prevista para o artigo 46.º, devem 
ficar excepcionadas, quanto à produção de efeitos, as regras relativas à 
nomeação e investidura do cargo dos órgãos de gestão da comarca. 
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III - ANEXOS: MAPA II – TRIBUNAIS DA RELAÇÃO 


1. O Anteprojeto de decreto-lei concretiza o novo desenho das 
competências territoriais das Relações existentes (Coimbra, Évora, 
Guimarães, Lisboa e Porto) estabelecendo um quadro de magistrados das 
Relações variável assim distribuído: 


Coimbra: 47 a 53 
Évora: 47 a 53 
Guimarães: 56 a 64 
Lisboa: 117 a 133 e quatro juízes militares 
Porto: 93 a 107 e quatro juízes militares  


É sabido que, independentemente do quadro dos Juízes das Relações 
que até agora nunca se mostrou suficiente, ou seja, sempre esteve 
deficitário, as Relações, durante o período entre movimentos judiciais, 
sofrem alterações imprevistas no número de juízes de que necessitam.  


Trata-se de situações relacionadas com nomeações de juízes 
desembargadores para o Supremo Tribunal de Justiça ou em comissões de 
serviço (para as inspeções judiciais e outras), de situações relacionadas com 
jubilações, com baixas médicas prolongadas ou até com afetação em 
exclusividade de juízes, durante meses, a processos complexos 
(“megaprocessos”). 


A solução encontrada no anteprojecto, quer na resposta à necessidade 
de ter um quadro flexível de juízes, quer no número de juízes apresentado, 
não nos parece adequada, por não levar em conta nem as pendências reais 
nem as situações conjunturais referidas. 


Tal como já se referiu no estudo elaborado a propósito do documento 
“Linhas Estratégicas”, deveria ser criado um quadro complementar de juízes 
desembargadores, semelhante à “bolsa de juízes” existente na 1ª instância, 
para o qual se acedesse da mesma forma (concurso) que para o quadro 
efectivo de cada Relação. Tal bolsa permitiria resolver o problema da falta 
temporária de juízes desembargadores e evitaria a hoje verificada 
necessidade de redistribuição de processos ou mesmo a paragem dos 
processos enquanto o juiz ausente não é substituído. 


Para além de a proposta então apresentada não ter sido aceite, o certo 
é que, como veremos infra, o quadro proposto neste anteprojecto é 
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totalmente infundado em função dos critérios objetivos que devem sustentar 
uma determinação adequada dos quadros de Desembargadores. 


Não tendo sido criado o quadro complementar de juízes terá 
obrigatoriamente de se fixar o número mínimo do quadro no número de 
juízes real e efectivamente necessário e preencher os quadros com o número 
máximo possível, permitindo assim que cada Tribunal da Relação tenha uma 
espécie de bolsa de juízes. 


2. Na fixação do número mínimo de juízes e da variação do número de 
juízes do quadro dos Tribunais da Relação deve levar-se em conta os 
seguintes critérios objetivos:  


a) número de processos entrados;  
b) tipologia dos processos; 
 c) previsão expectável da redução/aumento da procura;  
d) VRP por juiz (entre 75/80);  
e) variações conjunturais na distribuição devida a motivos profissionais 


(processos complexos, saídas de juízes) ou pessoais (doença, ou outro 
motivo). 


No caso e no âmbito desta reforma, há que considerar, 
designadamente: (i) os processos pendentes; (ii) os processos que saem da 
esfera da competência territorial de cada Relação e os que passam a caber na 
sua esfera de competência territorial; (iii) a complexidade de determinadas 
espécies processuais; (iv) a existência de juízes que por razões várias não 
exercem em efectividade funções no Tribunal, sobretudo os casos das 
comissões de serviço judiciais (com mais incidência em alguns Tribunais da 
Relação); (v) a circunstância de haver juízes Desembargadores sem 
distribuição de processos ou com distribuição reduzida (Presidente, Vice-
presidente e presidentes de secção); (vi) a saída de juízes para o Supremo 
Tribunal de Justiça (recorde-se que corre termos neste momento um 
processo concursal de juízes para o STJ) 


3. No que respeita ao quadro de juízes desembargadores, a situação de 
cada Tribunal da Relação nomeadamente utilizando os critérios referidos, 
evidencia uma enorme incongruência com a proposta apresentada no 
anteprojecto, que de todo pode ser admitida.  
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A. Tribunal da Relação de Coimbra:  


Proposta do número de juízes no anteprojeto: 47 a 53 


Atualmente o quadro de juízes desembargadores é de 47 efetivos e 11 
auxiliares. Destes, 8 juízes não se encontram no exercício de funções no 
Tribunal (1 por baixa médica e 7 em comissões de serviço) e 5 têm redução 
de serviço (2 por questões de saúde e 3 por motivos relacionados com 
trabalho). 


Para aferir do volume processual expectável deste Tribunal importa 
atender não só à entrada de processos em 2012, que foi de 4741, mas 
também aos processos que vai receber e perder de e para outros tribunais da 
Relação em virtude da reorganização judiciária. 


O número de processos que vai receber totaliza 783 [342 da Relação do 
Porto (Viseu Norte) e 441 da Relação de Lisboa (Leiria Oeste - Caldas da 
Rainha, Bombarral e Peniche, vindo de Lisboa)]. Por seu turno vai perder 
1242 processos [355 para a Relação de Évora (Tomar) e 887 para a Relação 
do Porto (Baixo Vouga)].  


Considerando todos os fatores descritos supra em 2), deverá o quadro 
da Relação de Coimbra ser de 50 (número correspondente aos juízes que 
presentemente se encontram em efectividade de funções) a 60 juízes. 


 Proposta: 


 a) afectação ao quadro do Tribunal da Relação de Coimbra de 50 a 60 
juízes. 


 


B. Tribunal da Relação de Évora:  


Proposta do número de juízes no Anteprojecto: 47 a 53 


Atualmente o quadro de juízes desembargadores é de 42 efetivos e 9 
auxiliares. Destes, 5 juízes não se encontram no exercício de funções no 
Tribunal (em comissões de serviço) e 4 têm redução de serviço (3 por 
questões de saúde e 1 por motivos relacionados com trabalho). 


Para aferir do volume processual expectável deste Tribunal importa 
atender não só à entrada de processos em 2012, que foi de 3500, mas 
também aos processos que vai receber e perder de e para outros tribunais da 
Relação em virtude da reorganização judiciária. 
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O número de processos que vai receber totalizará cerca de 400 [355 da 
Relação de Coimbra (Tomar) e número não apurado da Relação de Lisboa 
(Sesimbra)]. Por seu turno poderá perder cerca de 120 processos para a 
Relação de Lisboa [recursos de decisões que apreciam recursos de 
impugnação de decisões proferidas pela Autoridade da Concorrência, 
previsão tendo em conta os pendentes em Setembro de 2013 e o primeiro 
ano do Tribunal com competência para estes processos). 


Considerando todos os fatores descritos supra em 2), deverá o quadro 
da Relação de Évora ser de 56 (considerando ainda, no caso, o aumento da 
área de competência territorial) a 62 juízes. 


Proposta: 


 a) afectação ao quadro do Tribunal da Relação de Évora de 56 a 62 
juízes. 


 


C. Tribunal da Relação de Guimarães:  


Proposta do número de juízes no Anteprojecto: 56 a 64 


Atualmente o quadro de juízes desembargadores é de 36 efetivos e 10 
auxiliares. Destes, 2 juízes não se encontram no exercício de funções no 
Tribunal (1 de baixa médica e 1 em comissão de serviço) e 1 tem redução de 
serviço por questões de saúde. 


Para aferir do volume processual expectável deste Tribunal importa 
atender não só à entrada de processos em 2012, que foi de 3098, mas 
também aos processos que vai receber e perder de e para outros tribunais da 
Relação em virtude da reorganização judiciária. 


O número de processos que vai receber totaliza 1408 (da Relação do 
Porto). Por seu turno vai perder 146 processos para a Relação do Porto. 


Considerando todos os fatores descritos supra em 2), deverá o quadro 
da Relação de Guimarães ser de 58 (considerando ainda, no caso, o aumento 
considerável da área de competência territorial) a 68 juízes. 


Proposta: 


 a) afectação ao quadro do Tribunal da Relação de Guimarães de 58 a 
68 juízes. 
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D. Tribunal da Relação de Lisboa:  


Proposta do número de juízes no Anteprojecto: 117 a 133 


Atualmente o quadro de juízes desembargadores é de 133 efetivos e 19 
auxiliares. Destes, 18 juízes não se encontram no exercício de funções no 
Tribunal (comissões de serviço) e 4 têm redução de serviço por motivos de 
trabalho. 


Para aferir do volume processual expectável deste Tribunal importa 
atender não só à entrada de processos em 2012, que foi de 10.714, mas 
também aos processos que vai receber e perder de e para outros tribunais da 
Relação em virtude da reorganização judiciária. 


O número de processos que vai receber é de cerca de 120 (da Relação 
de Évora - Tribunal da Regulação e Concorrência). Por seu turno vai perder 
441 processos para as Relações de Coimbra (Caldas da Rainha, Bombarral e 
Peniche) e Évora (Sesimbra). 


Não obstante haver uma diminuição da área de competência territorial 
deste Tribunal, é inaceitável a redução do quadro em 15 juízes, sendo, aliás, 
injustificada qualquer redução. Note-se que é deste Tribunal que sai o maior 
número de Juízes Desembargadores em comissão de serviço e é este o 
Tribunal competente para conhecer dos recursos das decisões de vários 
tribunais de competência territorial alargada (Marítimo, Propriedade 
Intelectual e Regulação, Concorrência e Supervisão).  


Considerando todos os fatores descritos supra em 2), bem como as 
particularidades deste Tribunal da Relação supra especificadas, deverá o 
quadro da Relação de Lisboa ser de 142 a 154 juízes. 


Proposta: 


a) afectação ao quadro do Tribunal da Relação de Lisboa de 142 a 154 
juízes. 


 


E. Tribunal da Relação do Porto:  


Proposta do número de juízes no Anteprojeto: 93 a 107 
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Atualmente o quadro de juízes desembargadores é de 88 efetivos e 24 
auxiliares. Destes, 12 juízes não se encontram no exercício de funções no 
Tribunal (comissões de serviço). 


Para aferir do volume processual expectável deste Tribunal importa 
atender não só à entrada de processos em 2012, que foi de 8.513, mas 
também aos processos que vai receber e perder de e para outros tribunais da 
Relação em virtude da reorganização judiciária. 


O número de processos que vai receber é de cerca de 1033 (887 da 
Relação de Coimbra e 146 da Relação de Guimarães). Por seu turno vai 
perder 1750 processos (1408 para a Relação de Guimarães e 342 para a 
Relação de Coimbra).  


As alterações na área de competência territorial deste Tribunal não 
justificam, de modo algum, a diminuição do quadro de juízes que hoje 
efectivamente ali exercem funções. 


Considerando todos os fatores descritos supra em 2), deverá o quadro 
da Relação do Porto ser de 95 a 110 juízes. 


Proposta: 


a) afectação ao quadro do Tribunal da Relação do Porto de 95 a 110 
juízes. 
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IV - ANEXOS: MAPA III – TRIBUNAIS JUDICIAIS DE 1ª INSTÂNCIA 


Antes de entrar na apreciação concreta de cada uma das comarcas, há 
que fazer algumas considerações de carácter genérico relativas ao erro no 
cálculo do VPE e do VRP para cada jurisdição. 


Apesar de termos já chamado a atenção para estes erros no estudo 
sobre o documento “Linhas Estratégicas”, e bem assim para as consequências 
fortemente negativas decorrentes dos mesmos, importa voltar a assinalá-los, 
uma vez que neste anteprojecto se reincide nos mesmos erros.  


Há desde logo erros graves que têm impacto nos cálculos efectuados 
para todas as jurisdições. 


No documento “Linhas Estratégicas”, o MJ assumiu que o volume 
expectável de entradas foi calculado com base na média das entradas 
reportada aos anos de 2008 a 2010. Se já em 2012 se criticou o facto de não 
terem sido apuradas e utilizadas as entradas de 2011, não podemos agora 
deixar de considerar lamentável que, em 2013, se persista na fixação de 
médias com recurso aos anos de 2008 a 2011. 


É de todos conhecido o aumento de entradas que se tem verificado na 
generalidade das jurisdições, e em algumas em particular. É igual de senso 
comum a constatação de que a crise económico-social instalada em Portugal 
acarreta tal aumento, particularmente em algumas jurisdições, não sendo 
previsível que termine a breve trecho. 


Considerar as entradas de 2008 a 2011 quando se deveria considerar 
as entradas de 2010 a 2012, é inquinar à partida todo o processo de cálculo 
dos volumes processuais expectáveis para todas as jurisdições. 


Grave e inaceitável é, ainda, no que respeita às NUT, ter sido 
assumidamente calculada uma “média” com base nas entradas de apenas um 
ano: 2010. As NUT estão instaladas desde 2008 e não se apresenta qualquer 
justificação para o facto de não se terem analisado as entradas de pelo 
menos 3 anos. Como se verá adiante, as entradas reais e 2011, 2012 e até 
2013 nos vários tribunais que integram as NUT não têm qualquer 
correspondência com os números apresentados no documento “Linhas 
Estratégicas”. 


 A acrescer a este erro grosseiro, elabora-se um cálculo de ações 
declarativas cujo valor se situa entre os 30.001,0 e os 50.000,0€ com base em 
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critérios diferentes. Com efeito, a média dos 3 anos usada para calcular o VPE 
reporta-se aos anos de 2008 a 2010. Já a alegada média para cálculo das 
ações de valor superior a 30.001,0€, reporta-se aos anos de 2010 e 2011. 
Estranhamente alterou-se para este efeito o método considerado 
minimamente credível no documento “Linhas Estratégicas” e que era a 
consideração de um mínimo de 3 anos para cálculo das médias.  


Incompreensível é a referência feita quanto às NUT em que se diz que 
se calculou o VPE apenas com base no ano de 2010 mas se calculou o número 
de ações de valor superior a 30.001,0 e inferior a 50.000,0€ com base nas 
entradas de 2010 e 2011. 


 Estas incoerências e erros grosseiros, quer quanto ao VPE quer quanto 
à incidência das ações que em razão do valor passam a ser tramitadas pelos 
actuais juízos cíveis, descredibilizam em absoluto os cálculos efectuados e os 
números apresentados pelo MJ. 


Analisemos agora, em concreto para cada jurisdição, as falhas na 
metodologia seguida. 


 


1 – Instâncias centrais – secções de competência especializada 


Secção cível 


Existem várias variáveis que não foram atendidas e que relevam para 
efeitos de contingentação processual.  


(i) A primeira, de senso comum, prende-se com o facto de os juízes de 
círculo, na actual configuração, apenas se dedicarem à realização de 
julgamentos e elaboração de sentenças, passando, na nova organização, a 
ocupar-se, também, da tramitação dos processos, com realização de outras 
diligências para além dos julgamentos (ex. audiência de partes). O peso da 
tramitação e preparação das ações declarativas é brutal, sendo irrealista 
pretender que o número de decisões a proferir venha a manter-se idêntico, 
apesar do acréscimo de trabalho diário.  


(ii) De igual modo, consoante as regiões mas principalmente naquelas 
onde são mais frequentes as ações de direitos reais, é necessário efectuar 
inspecções ao local. Tais diligências implicarão um dispêndio de tempo 
dificilmente mensurável, agravado agora face à área de competência 
territorial das secções centrais. Note-se que estas diligências implicam, por 
vezes, ausências de um dia inteiro do tribunal (imagine-se o juiz da instância 
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central cível de Viana do Castelo que tem que deslocar-se à Serra do Gerês 
para inspeccionar terrenos no âmbito de uma acção de reivindicação; ou o 
juiz de Viseu que tem que se deslocar a Cinfães em virtude de uma inspecção 
ao local para decidir de uma servidão de passagem).  


Não foi apresentado qualquer estudo pelo MJ sobre o impacto no 
congestionamento processual que resulta do facto de os actuais juízes de 
círculo passarem a tramitar os processos, nem sobre a repercussão que terão 
as deslocações dos juízes no âmbito de inspecções ao local no volume 
processual que se tem como expectável que um juiz tramite e julgue (sendo 
que para tanto será necessário um estudo de quais os tribunais que fazem 
inspecções ao local, em que número e quais as distâncias que 
previsivelmente têm que percorrer). 


(iii) É de realçar o facto de a única alteração relacionada com a perda 
de competência material das secções centrais face às actuais varas ou 
círculos se prender com o facto de as ações declarativas com valor entre 
30.000,01 e 50.000,00 passarem a ser da competência da instância local cível. 


 Sucede que esta alteração, cujo impacto não foi estudado, pode não 
ter a relevância que lhe parece ter sido atribuída neste anteprojecto. Com 
efeito, face ao disposto no art.º 310º, nº 3, do Código de Processo Civil, caso 
os autores decidam dar à acção valor superior a € 50.000,01 e mesmo que 
esse valor venha a ser corrigido pelo juiz do processo, o processo continuará 
a ser tramitado na secção central.  


Ou seja, mesmo que a intenção do legislador, ao fixar a competência em 
razão do valor da secção cível da instância central em montante superior a 
€50.000,00, fosse a de conduzir a uma menor entrada de ações neste tipo de 
unidades orgânicas, as regras de tramitação do Código de Processo Civil, 
associadas à prática forense, podem contrariar essa intenção caso as partes 
pretendam qua a acção seja tramitada na instância central cível. 


Da análise das ações cujo valor se situa entre os 30.001,0 e os 
50.000,0€, verifica-se que uma percentagem considerável tem o valor exato 
de 30.001,0€. Não se trata, claro, para além dos casos em que tal valor 
resulta de direta imposição legal, da mera coincidência de ser esse o valor do 
bem, do direito ou do ato jurídico, ou tampouco do facto de o valor da renda 
de dois anos e meio, acrescido do valor das rendas em dívida ser de 
€30.000,01. Diferentemente, aquele € 0,01 indicado a mais dos € 30.000,00 
actualmente serve dois propósitos muito claros: permitir que o processo seja 
apreciado por juízes de círculo, por um lado, e permitir que, em caso de 
recurso, o processo possa prosseguir até ao STJ, por outro.  
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Ora, se para lograr o segundo desiderato será possível manter o valor 
de € 30.000,01 (uma vez que, incoerentemente, se optou por manter o valor 
das alçadas), já para o primeiro terá que passar a indicar-se o valor de 
€50.000,01.  


Pode, pois, concluir-se que, se é certo que vai haver uma redução de 
entradas nas secções centrais cíveis, não se pode tomar como certo que essa 
redução corresponda à média de processos a que até aqui era dado um valor 
entre 30.000,01 e 50.000,0€. 


(iv) Decorre do art.º 87º do Código de Processo Civil, que a competência 
para a execução por custas, multas ou pelas indemnizações referidas no art.º 
542º e preceitos análogos, é atribuída ao tribunal em que haja corrido o 
processo no qual tenha tido lugar a notificação da conta respectiva ou 
liquidação, correndo por apenso ao mesmo processo.  


(v) Os VRP aplicáveis à jurisdição cível foram calculados tendo por base 
o movimento processual dos processos de natureza cível tramitados de 
acordo com as regras processuais do Código de Processo Civil de 1961, sendo 
certo que a entrada em vigor do actual Código de Processo Civil e a sua 
aplicabilidade imediata, em geral, aos processos pendentes, prejudica toda e 
qualquer previsão do volume processual futuro, face às diferenças de fundo 
introduzidas nas regras processuais que enformam a tramitação dos processo 
de natureza cível. 


(vi) Não operou o novo Código de Processo Civil qualquer alteração 
substancial no que à morosidade das audiências de julgamento respeita, 
sendo certo que o argumento da diminuição do número de testemunhas é 
falacioso já que se reduziu o número de 20 para 10 mas, em contrapartida, 
passou a permitir-se a inquirição de todas as testemunhas a toda a matéria, 
enquanto até aqui só podiam ser indicadas cinco a cada facto. 


Secção criminal  


Quanto a estas secções, não foi levada em consideração a alteração no 
que à tramitação dos processos respeita. Tal como no que às ações cíveis 
concerne, com a nova organização a tramitação deixa de ficar a cargo do juiz 
“do processo” e passa a estar a cargo dos juízes da secção central. 


Não sendo a tramitação dos processos-crime comparável à dos 
processos de natureza cível, o certo é que exige o dispêndio de tempo, 
tempo esse que tem de ser considerado no cálculo do VRP. 
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Secção de trabalho 


Para além do simples número de entradas há outros fatores a 
considerar na jurisdição laboral.  


(i) Desde logo a natureza urgente de grande parte dos processos, seja a 
que resulta da natureza dos interesses das partes, em virtude de a maioria 
dos processos declarativos comuns terem por objecto despedimentos, seja a 
determinada por lei (v.g. providências cautelares, recursos de contra-
ordenação; acidentes de trabalho e doenças profissionais, ações de 
impugnação de despedimento colectivo, ações de impugnação de 
despedimento de representantes de trabalhadores, ações de impugnação 
judicial da regularidade e licitude do despedimento - AIJRLD). 


(ii) Acresce que a tendência verificada nos últimos anos é a do aumento 
das entradas, facto de todo desconsiderado no anteprojecto (que aliás nem 
sequer atende aos números dos anos de 2011 e 2012). Tal tendência é 
generalizada nos tribunais do trabalho de todo o país, prende-se com a 
conjuntura de crise que o país atravessa e está associada a um decréscimo 
dos acordos alcançados por falta de liquidez das empresas. 


(iii) Na jurisdição laboral estão em causa, em geral, valores 
directamente relacionados com a subsistência do trabalhador/autor e seu 
agregado familiar, sendo por isso, e sobretudo na actual conjuntura, 
imperioso que os tribunais consigam dar uma reposta pronta e célere. 


(iv) Importa ainda ter presente a possível transferência de competências 
dos tribunais administrativos para os tribunais do trabalho (relativos aos 
contratos de trabalho em exercício de funções públicas). 


(v) No cálculo do VRP há que tomar em linha de conta determinadas 
ações desconsideradas pelo MJ como sejam as ações especiais de 
impugnação da regularidade e licitude do despedimento, que têm natureza 
“especialmente” urgente (deve ser proferida sentença no prazo de um ano 
contado desde a data em que foi intentada). 


(vi) Há ainda que atender ao impacto nas entradas da nova ação de 
reconhecimento da existência do contrato de trabalho (de natureza urgente 
e cujo julgamento se terá que realizar no prazo de 30 dias após os 
articulados,) introduzidas com a última alteração do C.P.Trabalho, (Lei n.º 
63/2012, de 28/8).  


(vii) Finalmente há que considerar a exigência acrescida de celeridade 
processual que se impõe na resolução dos litígios e o decréscimo dos acordos 
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alcançados, facto associado à falta de liquidez das empresas no momento de 
crise que se vive. 


Secção de família e menores 


Também nesta jurisdição há fatores a considerar para além do simples 
número de entradas. 


(i) Com a entrada em vigor da LOSJ vai ter lugar um aumento da 
competência material desta jurisdição - ações (processo de jurisdição 
voluntária) relativas a situações de união de facto ou de economia comum; 
ações relativas ao estado civil das pessoas e da família, sem classificação 
determinada; ações de investigação da maternidade ou da paternidade; 
ações de impugnação da maternidade e paternidade – artigos 122º, n.º 1, al. 
b) e g) e 123.º, nº1-1)]. 


(ii) Há várias espécies processuais relativamente às quais é um erro 
considerar que o processo finda com a (primeira) decisão proferida no 
processo. É o caso, designadamente, dos processos tutelares cíveis e dos 
processos de promoção e protecção em que se aplicam medidas ou das 
providências de incumprimento em que se fixaram prestações sociais de 
garantia de alimentos, processos em que há lugar há revisão periódica das 
medidas aplicadas na sentença, muitas vezes com necessidade de produção 
de prova, e implicam novas decisões de mérito. 


Secção de execução 


No que a esta secção respeita é inaceitável que se considere apenas e 
tão só as execuções registadas no citius como execução comum por 
multa/custas/coima, execução comum (of. justiça), execução comum (sol. 
execução) e oposição à execução comum. 


Ignorar o conjunto de incidentes de natureza declarativa que são 
inerentes às execuções, tais como oposições do executado e embargos de 
terceiro ou apensos de verificação e graduação de créditos, ignorar as 
diligências que se realizam nas ações executivas bem como o facto de, 
presentemente e face às sucessivas reformas, na generalidade das comarcas 
se tramitarem execuções sujeitas a 4 regimes legais diferentes, é ignorar a 
realidade dos actuais juízos de execução e futuras secções de execução. 


Aliás, não é despiciendo o facto de as oposições à execução que correm 
por apenso (com particular destaque, pela maior complexidade, as oposições 
às execuções fundadas em títulos executivos diversos das sentença 







 


 


 


 Página 45 
 


transitadas em julgado), terem muitas vezes, maior complexidade que o 
próprio processo executivo.  


Importa ainda considerar que as recentes alterações do Código de 
Processo Civil com incidência nesta jurisdição não levam a uma redução 
imediata das pendências: cada processo pendente tem de ser analisado, para 
determinar a sua adequação às novas regras e a esperada resolução rápida 
dos novos processos estará dependente de uma resposta ágil dos agentes de 
execução, resposta que não se tem verificado. 


Por último mas não menos importante, de acordo com o artigo 106.º 
deste anteprojecto, as novas secções de execução vão receber todas as ações 
executivas pendentes nos actuais tribunais que integram o respectivo 
município. 


Secção de instrução criminal 


Também nesta jurisdição os critérios subjacentes ao cálculo do VPE 
estão profundamente errados. 


(i) Desde logo os valores indicados não refletem a atividade do juiz de 
instrução, porque apenas consideram a instrução propriamente dita, 
excluindo os atos jurisdicionais praticados na fase de inquérito. Referimo-nos 
por exemplo à realização de interrogatórios judiciais de arguidos detidos ou à 
validação de escutas telefónicas, situações em que estão em causa direitos 
fundamentais dos cidadãos, envolvendo grande fragilidade probatória e 
implicando especial dispêndio de tempo e acrescidos cuidados de 
ponderação. 


A título de exemplo, num inquérito em que tenham sido ordenadas 
buscas que perdurem por seis meses, o processo será remetido a este 
Tribunal para controlo jurisdicional das escutas pelo menos 12 vezes. Não 
obstante, de acordo com os critérios do Ministério da Justiça, o processo só é 
contabilizado uma vez. 


Por outro lado, o número de processos para interrogatório de arguido 
detido desconsidera o número de pessoas efectivamente detidas no âmbito 
de um mesmo processo e ouvidas em juízo. Esta realidade não pode ser 
desconsiderada se consideramos a diferença entre o número de processos e 
o número de arguidos detidos por ano. 


(ii) Ignora-se no cálculo do VRP que dentro das instruções há duas 
subespécies de distribuição: instruções complexas e instruções 







 


 


 


 Página 46 
 


especialmente complexas, exigindo estas a afectação em exclusivo de um juiz 
por vários meses. 


(iii) Desconsidera-se a circunstância de ser previsível um aumento do 
número de instruções, que já se vem sentindo, face à supressão do 
pagamento prévio de taxa de justiça de que antes dependia a abertura da 
instrução. 


(iv) A pontualidade e tempestividade na apreciação e prolação de 
despachos judiciais da competência do Tribunal de Instrução Criminal são 
essenciais na dupla vertente de satisfação das necessidades de salvaguarda 
de direitos liberdades e garantias dos cidadãos e de viabilização da actividade 
investigatória levada a cabo pelo Departamento de Investigação e Acção 
Penal. 


(v) A maioria dos atos praticados na fase de inquérito tem a sua 
validade, e/ou utilidade, dependente da pronta resposta do tribunal, 
tornando-se inválidos e ineficazes se não chegarem a ser objecto de 
apreciação e prolação de despacho em prazos legais de 24 a 48 horas, (ou 
mesmo em períodos de tempo mais curtos, se assim o impuserem razões 
atinentes à oportunidade de investigação) que exigem contemporaneidade 
com o facto criminoso, para puderem ser profícuos. 


Secção de comércio 


 Já no estudo sobre o documento “Linhas Estratégicas” se chamou a 
atenção para as incongruências dos números e critérios então apresentados. 


 (i) O primeiro erro no que a esta jurisdição respeita reside desde logo 
no facto de nas entradas apenas se considerarem os processos de insolvência 
com total desconsideração de todos os processos de direito societário da 
competência destes tribunais, bem como de todos os apensos do processo de 
insolvência que demandam tramitação e decisão (ações declarativas comuns, 
procedimentos cautelares, ações para resolução de atos em benefício da 
massa, ações de impugnação de resoluções, apenso de verificação e 
reclamação de créditos, ações para verificação ulterior de créditos, ações 
para separação de bens, incidente de qualificação da insolvência, etc.) 


 (ii) Nesta jurisdição é um erro grave calcular a média de processos com 
base nos dados relativos à população extraídos do Censos 2011, sobretudo 
nos tribunais da área metropolitana de Lisboa face à realidade 
socioeconómica. Se é certo que o peso populacional pode ter relevo no que 
respeita à insolvência de pessoas singulares, já não o tem no que toca à 
insolvência de pessoas colectivas. O facto de haver menos população a 







 


 


 


 Página 47 
 


habitar em Lisboa não quer dizer que haja menos empresas em Lisboa nem 
tão pouco se pode extrapolar do número de habitantes de Lisboa para o 
número de empresas sedeadas nesta cidade. 


(iii) As recentes afirmações públicas de que se assiste a uma diminuição 
da entrada de processos de insolvência este ano comparativamente com 
período homólogo do ano passado são, no que às pessoas colectivas respeita, 
totalmente falaciosas. 


Em Maio de 2012, com as alterações introduzidas ao CIRE pela Lei 
16/2012 de 20.04, foi criado um novo processo especial com vista à 
recuperação de empresas, o chamado Processo Especial de Revitalização2. A 
este processo recorrem empresas que até então, para obter a aprovação de 
um plano de pagamento com moratórias e/ou perdão dos seus credores 
tinham de recorrer a um processo de insolvência. Logo, a comparação das 
entradas não pode ser feita ignorando este novo processo ou, dito de outro 
modo, a comparação há-de fazer-se entre o total de processos de insolvência 
e de PER entrados no ano de 2012 e o total de ambas as espécies entrado em 
período homólogo do ano de 2013. 


 


2. Instâncias locais 


Secção cível 


Existem vários dados, aliás já referenciados no estudo sobre o 
documento “Linhas Estratégias”, que apontam claramente para erros 
grosseiros no cálculo do VRP considerado para esta área. Vejamos. 


(i) Desde logo todo o quadro subjacente à fixação de um valor 
considerado “aceitável” de processos a findar anualmente por um juiz partir 
do princípio que as ações de valor superior a 30.000,00 eram da competência 
das actuais Varas Cíveis/Juízes de Círculo. Por se considerar que as ações a 
partir deste valor são mais complexas, considerou-se para as secções centrais 
cíveis um VRP inferior ao considerado para as secções locais. 


                                                 
2 Pretende este processo “salvar” empresas em situação de pré-insolvência ou 
insolvência iminente através de acordo celebrado entre o devedor e os seus 
credores, o que até agora só era possível através de um processo de insolvência 
com aprovação do respectivo plano. 
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A realidade hoje é outra, tendo as ações cujo valor se situa entres os 
30.000,01 e os 50.000,0 passado a caber na competência dos actuais juízos 
cíveis e futuras instâncias locais.  


Pode, portanto, concluir-se que os VRP das instâncias locais estão desde 
logo subdimensionados dado que foram calculados no pressuposto de nelas 
não virem a ser tramitadas ações de maior complexidade e que, por isso 
mesmo, exigem um maior dispêndio na respectiva preparação, julgamento e 
decisão. 


(ii) Não pode ser considerado despiciendo o facto de as secções locais 
terem competência residual na jurisdição cível, tramitando as mais variadas 
espécies de ações em processo especial sem qualquer limite de alçada, tais 
como, inventários, expropriações, prestações de contas, recursos 
contenciosos, interdições, divisões de coisa comum, apresentação de 
documentos, consignação em depósito, o que equivale a dizer que há uma 
grande variedade de litígios que demandam estudo aturado, não se podendo 
dizer que é uma jurisdição em que se conhecem sobretudo duas ou três 
matérias. 


(iii) Tem de ser equacionado o aumento de entradas resultante da 
alteração do valor das ações declarativas da sua competência, dando-se aqui 
por reproduzido o que se referiu a propósito da secção central cível, e de 
onde se conclui não haver qualquer previsão séria e rigorosa sobre o 
previsível aumento de entradas.  


(iv) Há ainda que atender ao aumento das entradas nestas secções 
decorrente da redução do elenco dos títulos executivos. A retirada dos 
documentos particulares do elenco de títulos executivos, vai obrigar à 
propositura de ações declarativas por quem, até agora, recorria a ações de 
natureza executiva. 


Não foi feito qualquer estudo que permita apurar qual o impacto que 
terá nas ações cíveis a redução dos títulos executivos. 


(v) Por via da LOSJ, há ainda um aumento da competência das secções 
locais resultantes de nelas serem tramitadas todas as ações especiais, 
independentemente do respectivo valor (já que a sua competência é, por 
natureza, residual, e que a competência para as ações especiais foi retirada 
das secções centrais cíveis – cfr. artigo 1117.º, da LOSJ). 


(vi) O “novo” Código de Processo Civil aumentou, na prática, o número 
de testemunhas passíveis de ser inquiridas nos processos da competência 
dos actuais juízos cíveis. Com efeito, embora se tenha mantido o limite de 10 







 


 


 


 Página 49 
 


testemunhas, as mesmas podem agora ser todas ouvidas a todos os factos, 
enquanto até aqui só podiam ser indicadas três a cada facto. 


(vii) Importa ainda ter presente que nos municípios onde não estejam 
instaladas secções de família e menores, cabe às instâncias locais praticar 
atos urgentes em processos desta jurisdição (artigos 123.º, n.º 4 e 124.º, n.º 
6, ambos da LOSJ), o que tem um forte impacto negativo dado o elevado 
número de diligências que implicam. 


Secção criminal 


No que às futuras instâncias locais criminais respeita, sendo certo que 
deixa de estar prevista a sua intervenção como membro dos julgamentos 
colectivos, há fatores relevantes que não foram considerados. 


(i) Desde logo, ignora-se no cálculo do VPE o aumento do número de 
processos sumários face às alterações introduzidas no Código de Processo 
Penal pela Lei n.º 20/2013, de 21 de Fevereiro que aumentou de forma 
significativa o leque dos crimes passíveis de ser julgados em processo 
sumário (possibilidade de julgamento em processo sumário os detidos em 
flagrante delito por crimes puníveis com pena abstracta superior a 5 anos). 


É certo que a discussão à volta da “constitucionalidade” desta alteração 
não está ainda definitivamente resolvida, sendo previsível que venha a ser 
declarada a sua desconformidade com a Constituição. Porém, até lá, há que 
considerar este um fator justificativo do aumento das entradas nesta 
jurisdição. 


(ii) Em algumas comarcas, o recurso pelo Ministério Público ao artigo 
16.º, n.º 3, do Código de Processo Penal, faz com que estas secções não 
julguem só ou maioritariamente média criminalidade mas antes casos que 
verdadeiramente se integram na categoria de grande criminalidade, caos 
mais complexos e que exigem maior dispêndio de trabalho e tempo. 


(iv) Deve ainda ser considerado o aumento expectável de entrada de 
processos por via da alteração à sua competência introduzida pelo LOSJ 
(artigo 130.º, n.º 3, alínea b): recurso das decisões sancionatórias proferidas 
em processos de natureza contra-ordenacional quando o valor da coima 
aplicável seja superior a 15.000,00 €. 


Note-se que nestas contra-ordenações se incluem, por exemplo, as 
contra-ordenações do ambiente e os licenciamentos, matérias de grande 
complexidade, que demandam grande preparação e cujos julgamentos são, 
por regra, complexos e demorados. 
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(v) Importa ainda ter presente que nos municípios onde não estejam 
instaladas secções de instrução criminal, cabe às instâncias locais exercer as 
funções jurisdicionais relativas aos inquéritos (artigos 130.º, n.º 1, alínea b), 
da LOSJ), o que tem um forte impacto negativo dado o elevado número de 
diligências que implicam. 


(vi) Não pode ainda ser desconsiderada a tendência que se tem 
verificado de um aumento de processos com arguidos presos e de processos 
conexos. 


Esta constatação é evidente e resulta desde logo dos dados oficiais que 
demonstram o enorme aumento da população prisional de 2010 a esta parte. 


* 


Finalmente uma nota sobre os gabinetes de apoio. Pretende-se de 
alguma forma justificar a redução de “trabalho” dos juízes com a criação de 
gabinetes de apoio cuja composição é aqui regulada. 


Sucede que, fruto da actual conjuntura económica e das restrições 
financeiras em que vivemos, os gabinetes de apoio aos juízes não vão ser, 
pelo menos nos próximos anos, uma realidade.  


Assim, para além da tramitação diária de processos (expediente 
burocrático que continuará na “mesa” dos juízes, já que a figura dos 
assessores que teve consagrada em lei também nunca foi implementada), o 
trabalho individual de pesquisa irá continuar a ser realizado pelos juízes.  


Mesmo que assim não fosse, o MJ não tem qualquer estudo sobre o 
impacto dos gabinetes de apoio no descongestionamento do trabalho dos 
juízes, nem sobre o impacto que o expediente diário tem no trabalho dos 
juízes (que varia de tribunal para tribunal, consoante a litigância).  
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AÇORES 


Quadro de juízes: de 31 a 35. 
1.Instância Central - Secções de competência especializada  
1.1. Ponta Delgada 
1.1.1. Secção do trabalho 


No actual Tribunal de Trabalho de Ponta Delgada encontram-se em 
exercício de funções dois juízes, um efectivo e um auxiliar. O anteprojecto 
prevê a colocação de apenas um juiz na futura secção central de trabalho de 
Ponta Delgada, número manifestamente insuficiente face à realidade 
existente e que ditou a necessidade de colocação pelo CSM de um juiz 
auxiliar. 


Basta atentar no número de entradas de processos nos últimos três 
anos para se perceber da desadequação do quadro proposto. 


Em 2011 entraram 608 processos enquadrados na justiça laboral (onde 
está incluída 1 execução), e 268 processos enquadráveis na Justiça cível, 
sendo 214 entradas relativas a execuções comuns instauradas depois de 
15.09.2003, perfazendo o total dos processos entrados 876; 


  Em 2012 entraram 669 processos enquadrados na justiça laboral (não 
havendo inclusão de entradas de processos executivos), e 181 processos 
enquadráveis na Justiça cível, sendo 154 entradas relativas a execuções 
comuns instauradas depois de 15.09.2003, perfazendo o total dos processos 
entrados 850; 


   Em 2013, até 31 de Outubro, entraram 517 processos enquadrados na 
justiça laboral (onde está incluída 1 execução), e 117 processos enquadráveis 
na Justiça cível, sendo 86 entradas relativas a execuções comuns instauradas 
depois de 15.09.2003, perfazendo o total dos processos entrados 634. Face a 
estas entradas é previsível que no final do ano de 2013 tenham entrado entre 
760 a 800 processos. 


 A média de entradas nos últimos três anos é, pois, de 830 a 840 
processos e não de 373 como pressupunha o documento “Linhas 
Estratégicas”. 


  Para além do simples número de entradas há, como se referiu supra, 
ainda outros fatores a considerar na jurisdição laboral.  
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Pelas razões apontadas é manifesto que a resposta nos prazos legais aos 
litígios laborais não poderá ser atingida com o quadro previsto de um juiz. 


Proposta: 
 a) afectação ao quadro da secção do trabalho de Ponta Delgada de 2 


juízes. 


1.2.Angra do Heroísmo 
1.2.1. Secção de competência especializada mista: trabalho/família e 
menores  
 Presentemente inexiste especialização nas jurisdições de família e 
menores e de trabalho de Angra do Heroísmo. Sucede que a incidência de 
processos destas duas jurisdições nos municípios da ilha terceira (Angra do 
Heroísmo e Praia da Vitória) justificam a criação de uma secção especializada 
mista (admitida pelo artigo 81.º, n.º 4, da LOSJ). 


 Com efeito, as entradas de processos destas jurisdições nos dois 
referidos municípios são as seguintes: 


Justiça Tutelar 


 2012 2013 (até 31.10) 


 Angra P.Vitória Angra P.Vitória 


Averiguações 
maternidade/paternidade 


5 1 6 6 


Regulações poder paternal 67 43 50 29 


Alterações/Incumprimentos 80 45 82 40 


Promoção e protecção 14 13 9 2 


Tutelares educativos 8 1 6 3 


Outros processos 7 8 17 0 


Total 181 111 170 80 


Justiça Laboral 


acidentes de trabalho 18 8 17 18 


impugnação despedimento 11 3 10 1 


ações de contrato de trabalho 30 30 43 11 


Total 59 41 70 30 


 Presentemente encontram-se pendentes no Tribunal de Angra 
(estatística oficial) 89 processos da jurisdição laboral e 161 da jurisdição 
tutelar e no Tribunal da Comarca de Angra do Heroísmo 60 processos da 
jurisdição laboral e 134 da jurisdição tutelar. Note-se que esta pendência, e 
como já referenciado, não corresponde aos processo que realmente se 
encontram pendentes, sendo certo que só no Tribunal de Angra, a pendência 
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de secretaria a 31 de outubro é de 175 processos da jurisdição laboral e 568 
da jurisdição tutelar. 


 Tendo em conta o que já se referiu a propósito destas duas jurisdições, 
designadamente o erro no cômputo de processos para cálculo do VPE e VRP, 
é manifesto que se mostra justificada a criação da ora proposta secção de 
competência especializada mista. 


Com efeito, somando as entradas nas duas actuais comarcas, 
constatamos que em 2012 deram entrada 292 processos da jurisdição de 
família e menores e 100 da laboral. Por sua vez em 2013, deram entrada 250 
e 100 processos, respectivamente na jurisdição de família e menores e 
laboral. É ainda notório do quadro supra o aumento das entradas na 
jurisdição laboral que em 10 meses de 2013 tem um número de entradas 
exactamente igual ao do ano todo de 2012. 


 A especialização dos tribunais é erigida como uma das preocupações 
desta reorganização judiciária, não havendo qualquer razão que não seja aqui 
levada em consideração. Aliás, para além de considerar a vantagem 
inequívoca da especialização em si mesma, não se pode deixar de atender ao 
impacto profundamente negativo que tem relegar para as instâncias locais a 
competência nesta matéria. Recorde-se que grande parte dos processos 
desta jurisdição são de natureza urgente, ou seja, precedem ao demais 
serviço não urgente, e levam, inevitavelmente, ao atrasar dos demais 
processos pendentes nos tribunais de competência genérica. 


Consideramos, pois, dever ser instalada em Angra uma secção central 
especializada mista, com competência territorial para os municípios de Angra 
e da Praia da Vitória, com o quadro de 1 juiz. 


Acresce que a proximidade geográfica entre os municípios da Praia da 
Vitória e de Angra do Heroísmo não levanta qualquer obstáculo a que esta 
especialização se centre em Angra. 


Proposta: 
a) criação de uma secção central especializada mista de família e 


menores e trabalho em Angra do Heroísmo, com competência territorial 
para os municípios de Angra do Heroísmo e Praia da Vitória, com o quadro 
de 1 juiz. 
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2.Instâncias locais 
2.1.Horta 


A secção local da Horta vem substituir a actual comarca com o mesmo 
nome, comarca que tem um quadro de 1 juiz. 


Trata-se de um Tribunal com características muito específicas 
decorrentes quer da sua situação geográfica, quer do facto de o respectivo 
titular ser juiz substituto de outras duas comarcas (e mediatamente de 3), 
quer do facto de ter competência para as áreas cível (incluindo comercial), 
criminal, de instrução criminal, família e menores e laboral. 


 As entradas neste tribunal nos últimos anos foram as seguintes: 


 2009 2010 2011 2012 


processos cíveis 569 557 602 543 


processos penais 272 169 176 234 


processos laborais 57 66 60 36 


processos tutelares 63 87 95 94 


instrução criminal 47 86 44 42 


Total 1008 992 977 949 


A 31 de Outubro de 2013 encontravam-se pendentes no tribunal da 
comarca da Horta 1914 processos. A realidade deste Tribunal é a da 
existência permanente de 30 a 50 processos com presos (entre preventivos e 
condenados em cumprimento de penas curtas e longas de prisão), para além 
de inúmeros outros processos urgentes nas áreas laboral (despedimentos e 
acidentes), de menores (promoções e protecções), crime (sumários, 
processos de presos) e cível (procedimentos cautelares e insolvências). 


Se atentarmos nestes números facilmente constatamos que, mesmo 
usando o VRP de 800 processos por juiz considerado pelo MJ, com o qual 
discordamos, o quadro de juízes da secção local da Horta deve ser de 2 juízes, 
sobretudo se considerarmos a enorme vastidão de matérias em causa nos 
processos pendentes. 


Acresce que, por força das características geográficas singulares da 
comarca, o Juiz titular do Tribunal da Horta é, nos termos legais, juiz 
substituto dos colegas do Tribunal de Santa Cruz das Flores e São Roque do 
Pico e, na ausência deste, das Velas de São Jorge. As necessidades de 
substituição são muito frequentes designadamente durante os períodos de 
férias, em que os juízes saem das Ilhas no gozo legítimo das suas férias e os 
sucessores (por regra nestes tribunais todos os anos mudam os juízes) 
apenas tomam posse por volta do dia 15 de Setembro (no caso do Verão). 
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São-no também relativamente aos casos de impedimento nos termos do 
artigo 40.º do Código de Processo Penal. 


Nos últimos anos tem sido a juíza colocada neste tribunal que, por 
inexistência de verbas para pagar a deslocação à ilha do juiz substituto, tem 
assegurado o serviço urgente do Tribunal mesmo nos seus períodos de férias 
pessoais. Caso o juiz colocado na comarca da Horta tenha um problema 
pessoal, por exemplo de saúde, pode acabar por ter de ser substituído por 
um juiz de Ponta Delgada por ausência de juiz nas Ilhas da Graciosa, S.Jorge, 
Pico ou Flores (como aliás sucedeu no ano em curso). Recorde-se que Ponta 
Delgada está localizada a 300 km de distância e que a passagem aérea para 
cada deslocação custa cerca de € 150/€ 160.  


 Assim se constata que, também por este motivo, funcionando o 
Tribunal da Horta (dada a sua situação geográfica muito específica) como 
«tribunal de apoio» aos circundantes, se justifica a existência de 
desdobramento da nova secção, com a colocação de dois juízes. 


 Por conseguinte, consideramos adequado para a secção local da Horta 
de um quadro de 2 juízes. 


 Proposta: 
a) alargamento do quadro de juízes da secção local da Horta para 2 


juízes. 


2.2.Ponta Delgada 


É criada uma secção de competência genérica desdobrada em secção 
cível e secção criminal, a primeira com um quadro de 4 juízes e a segunda 
com um quadro de 2 juízes. 


Actualmente, existem 5 juízos de competência genérica (cível e crime) 
no Tribunal Judicial de Ponta Delgada. Com a proposta apresentada, tais 
juízos converter-se-ão em secção cível (com 4 juízes) e secção criminal (com 2 
juízes).  


  No que à secção criminal diz respeito, 2 juízes é manifestamente 
insuficiente, como se pode constatar desde logo pelo número de entradas 
dos últimos três anos. 
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  2011 2012 2013 
(até 30.10) 


processos comum singular/ 
sumaríssimo/abreviados/outros 


1248 1257 1071 


recursos de contra-ordenação 132 106 62 


outros processos mapa oficial 32 23 90 


Total 1443 1386 1223 


 


Projectando as entradas deste ano até ao final do ano é expectável que 
o número total de entradas ascenda a cerca de 1470, pelo que a média 
calculada com base nos três últimos anos é de 1433 processos, devendo por 
conseguinte ser este o VPE a considerar. 


 Ora, tendo em consideração este VPE, mesmo a atender ao VRP 
indicado no documento “Linhas Estratégicas” de 690 processos por juiz, com 
o qual se discorda pelas razões então avançadas, o certo é que 2 juízes para a 
secção criminal é um número insuficiente. 


 Acresce que deve ser tido em consideração o grande número de 
processos sumários entrados no tribunal de ponta delgada, processos que 
exigem marcação imediata de julgamento e que colidem com o serviço não 
urgente já agendado. Atendendo apenas ao ano de 2013 e até Outubro, a 
média de processos sumários entrados por mês é de 40 processos.  


Não pode ainda ser desconsiderada a circunstância de a tendência ser 
para o aumento do número de processos sumários conforme já referido. 


Em face do exposto é manifesto que esta secção só com um quadro de 
2 juízes não poderá dar a resposta célere e adequada que se exige de um 
tribunal com competência em matéria crime. 


Proposta: 
 a) afectação ao quadro da secção criminal da instância local de Ponta 


Delgada de 3 juízes. 
* 


Aveiro 
Quadro: 72 a 77 


A nova comarca de Aveiro vai agrupar a NUT do Baixo Vouga e os 
actuais círculos de Oliveira de Azeméis e de Santa Maria da Feira, o tribunal 
da comarca da Mealhada, que pertencia ao círculo de Coimbra, e o actual 
tribunal da comarca de Castelo de Paiva, que pertencia ao círculo de Penafiel. 
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A grande extensão territorial aliada à enorme densidade populacional de 
parte dos municípios envolvidos nesta nova comarca, impõe a criação de 
outras instâncias centrais para além das previstas no projecto bem como o 
redimensionamento do quadro de juízes como se verá de seguida. 


1. Instância central – secções especializadas 
1.1. Aveiro 
1.1.1 Secção cível 


A projectada secção cível de Aveiro tem uma área de competência 
territorial correspondente aos municípios que integram a actual NUT do 
Baixo Vouga – Águeda, Albergaria-a-Velha, Anadia, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, 
Murtosa, Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do Vouga e Vagos – a que acresce a 
comarca da Mealhada, actualmente integrada no círculo de Coimbra, sendo 
previsto um quadro de 3 juízes. 


Actualmente a NUT do baixo Vouga tem duas grandes instâncias cíveis, 
uma sediada em Aveiro com 3 juízes e outra sediada na Anadia com 2 juízes. 
Há, pois, hoje 5 juízes a desempenhar as funções que neste anteprojecto se 
prevê passem a ser desempenhadas por 3 juízes. 


Esta redução é inexplicável, e aliás inexplicada, e não se compreende. 
Menos se compreende o encerramento da grande instância cível da Anadia. 


Já se referiu que os VPE calculados pelo MJ são falaciosos, e são-no 
sobretudo no que respeita às NUT uma vez que neste caso nem sequer foram 
calculadas médias, os dados constantes das “Linhas Estratégicas referem-se 
apenas ao ano de 2010.  


Por outro lado também foi já explicada a razão pela qual não se pode 
concluir que a proporção actual de ações com valor entre os 30.001,0 e os 
50.000,0 se vai manter a mesma no futuro. Foi já igualmente referido que 
haverá no futuro um maior número de ações declarativas em virtude da 
redução dos títulos executivos, não se fazendo a mínima ideia de qual o seu 
impacto. 


Acresce que parte dos municípios envolvidos tem pólos urbanos 
(comerciais e industriais) com algum peso, mas tem, igualmente, uma forte 
ruralidade, com grande número de ações de reais, ações de particular 
complexidade e que exigem muitas vezes deslocações ao local em sede de 
julgamento. 


Por conseguinte, tendo este circunstancialismo em mente e 
considerando que se agrega ainda a comarca da Mealhada, é desde logo 
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claro não fazer sentido a redução de um juiz no quadro, devendo o quadro 
total ser de 4 juízes 


No que concerne à centralização em Aveiro de toda a instância central, 
não podemos esquecer que a NUT do Baixo Vouga foi instalada em 2008, no 
âmbito da implementação da anterior reforma da organização judiciária, e 
até ao presente a opção da existência de duas grandes instâncias cíveis, uma 
em Anadia e outra em Aveiro tem resultado e mostrado ser proveitosa. 


Se observarmos a geografia dos municípios que integram a área de 
competência territorial desta secção central, verificamos que a mesma é 
perfeitamente dividida em 2, Águeda, Albergaria-a-Velha Anadia, Mealhada e 
Oliveira do Bairro e Sever do Vouga, por um lado, e Aveiro, Estarreja, Ílhavo, 
Murtosa, Ovar e Vagos, por outro lado. É, aliás, assim que está dividida 
actualmente a competência territorial das duas grandes instâncias centrais, 
sendo uma solução, como se disse, positiva. 


As distâncias sobretudo dos municípios da Mealhada e da Anadia a 
Aveiro são consideráveis e causam seguramente grandes inconvenientes a 
todos os que se têm de deslocar ao tribunal. 


Se verificarmos as entradas consideradas no documento “Linhas 
estratégicas” constatamos que o VPE considerado (com o qual não se 
concorda mas que para este efeito é relevante) permite perfeitamente esta 
partilha entre as duas instâncias cíveis já que o agregado dos municípios que 
integram a grande instância cível da Anadia (Águeda, Albergaria-a-Velha 
Anadia, Mealhada e Oliveira do Bairro e Sever do Vouga), totaliza 241 
processos e de Aveiro (Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Ovar e Vagos) 293. 


Acresce que as instalações do tribunal de Aveiro não reúnem 
condições para albergar todas as instâncias centrais previstas neste 
anteprojecto, justificando-se, também por isso, que as mesmas fiquem 
divididas. 


Em suma, não só se justifica que o quadro seja de 4 juízes como se 
justifica que se mantenham as duas grandes instâncias cíveis hoje existentes. 


Proposta: 
a) a criação de uma secção central cível na Anadia, com a área de 


competência territorial para os municípios de Águeda, Albergaria-a-Velha 
Anadia, Mealhada e Oliveira do Bairro e Sever do Vouga com o quadro de 2 
juízes; 
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b) redução da área de competência territorial da secção central cível 
de Aveiro para os municípios de Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Ovar e 
Vagos, com o quadro de 2 juízes; 


c) caso a propostas referidas em a) e b) não sejam aceites, o 
alargamento do quadro da secção central cível de Aveiro para 4 juízes. 
 


1.1.2 Secção criminal 


Prevê-se a criação de uma secção central criminal sediada em Aveiro, 
com uma área de competência territorial igual à da secção cível, com um 
quadro de 5 juízes. 


Presentemente exercem funções na NUT do baixo Vouga 4 juízes em 
regime de afectação exclusiva, 2 instalados em Águeda e 2 em Aveiro. No 
actual regime processual cada grupo de dois forma um colectivo com o juiz 
da instância criminal responsável pelo processo respectivo, o que permite o 
funcionamento simultâneo de dois colectivos. 


Com o quadro ora proposto (5 juízes) e deixando o juiz da comarca de 
integrar o colectivo, não há qualquer possibilidade de constituir 2 colectivos, 
o que, sem necessidade de grande justificação, significa necessariamente 
uma redução do número de julgamentos. Aliás, com os VPE considerados 
pelo MJ (465), a constituição de um único colectivo trará consequências 
desastrosas para a administração da justiça. 


Terá, pois, necessariamente, que ser criado um quadro de 6 juízes de 
modo a permitir a constituição simultânea de dois colectivos. 


À semelhança do que se referiu a propósito da secção central cível, 
também aqui se justifica plenamente a separação da secção central em dois, 
mantendo-se, até por questões de ordem prática e organizacional, uma 
sediada em Águeda e outra em Aveiro. Com efeito, se verificarmos as 
entradas consideradas no documento “Linhas estratégicas” constatamos que 
o VPE considerado permite perfeitamente esta partilha entre as duas 
instâncias cíveis já que o agregado dos municípios que integram a grande 
instância cível da Anadia (Águeda, Albergaria-a-Velha Anadia, Mealhada e 
Oliveira do Bairro e Sever do Vouga), totaliza 117 processos e de Aveiro 
(Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Ovar e Vagos) 114. 


Em suma, não só se justifica que o quadro seja de 6 juízes como se 
justifica que se mantenham as duas grandes instâncias criminais hoje 
existentes. 
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Proposta: 
a) a criação de uma secção central criminal em Águeda, com 


competência territorial para os municípios de Águeda, Albergaria-a-Velha 
Anadia, Mealhada e Oliveira do Bairro e Sever do Vouga com o quadro de 3 
juízes; 


b) redução da área de competência territorial da secção central 
criminal de Aveiro com competência territorial para os municípios de 
Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Ovar e Vagos, com o quadro de 3 juízes; 


c) caso a propostas referidas em a) e b) não sejam aceites, o 
alargamento do quadro da secção central criminal de Aveiro para 6 juízes. 
 


1.2. Oliveira de Azeméis 
1.2.1 Secção de execução  


 Cria-se uma secção de execução em Oliveira de Azeméis, com 
competência territorial para os municípios de Arouca, castelo de Paiva, 
Espinho, Oliveira de Azeméis, Santa Maria da feira, São João da Madeira e 
Vale de cambra, com o quadro de 1 juiz. 


O quadro de 1 juiz é claramente insuficiente, ao que não será alheio o 
facto de os VRP estarem subdimensionados, pelas razões já referidas, e por 
erradamente se persistir em ignorar as pendências no cálculo do quadro de 
juízes. 


Assim, e considerando o VPE estimado no documento “Linhas 
Estratégicas”, claramente inferior ao real, de 5765 processos, bem como o 
total de pendências em todas as comarcas que integram a futura secção 
central, o quadro da mesma terá de ser de 2 juízes. 


Assim, há que reforçar o quadro de juízes na secção a instalar em 
Oliveira de Azeméis onde o VPE é mais elevado. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro de juízes da secção de execução de 


Oliveira de Azeméis para 2. 


1.3 Santa Maria da feira 
1.3.1 Instância central cível e criminal 


 As projectadas instâncias centrais cível e criminal agregam os actuais 
círculos de Oliveira de Azeméis e Santa Maria da Feira e ainda a comarca de 
castelo de Paiva presentemente integrada no círculo de Penafiel. Prevê-se 
um quadro de 2 juízes para a secção cível e 3 para a crime. 
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 Presentemente exercem funções no círculo de Oliveira de Azeméis 3 
juízes e no círculo de Santa Maria da Feira 5 juízes (sendo o quadro de 4). 
Significa isto que, englobando mais uma comarca reduz-se o número de 
juízes de 8 para 5. 


 No que à secção criminal espeita, atendendo aos números 
apresentados no documento “Linhas estratégicas” e porque não se logrou 
obter números reais, aceita-se como correcta a previsão de 3 juízes, número 
suficiente para constituir um colectivo. 


 Já no que à secção cível respeita é patente a escassez do número 
proposto. O VPE apontado é de 426. Foi já explicado o porquê de não se 
poder fazer uma proporção directa entre as ações até agora intentadas com 
o valor de 30.001,00 e as que com o novo Código de Processo Civil vão 
continuar a ter esse valor. 


Ficou já esclarecido por que razão se vai assistir a um aumento das 
ações declarativas intentadas em virtude da redução dos títulos executivos. 


Explicou-se também o acréscimo de trabalho decorrente de os juízes 
destas secções deixarem de fazer apenas o julgamento e a decisão e 
passarem a tramitar todo o processo. 


 Tendo em consideração todos estes fatores e a circunstância de quer o 
VPE quer o VRP estarem erradamente calculados, sendo o VPE real superior 
ao considerado, considera-se dever o quadro da secção cível ser de 5 juízes. 


 Proposta 
 a) alargamento do quadro da secção cível de Santa Maria da feira 
para 5 juízes. 
 


2.Instâncias locais 
2.1.Águeda 
2.1.1 secção criminal 
 Prevê-se para a instância local criminal de Águeda o quadro de 1 juiz. 


 Actualmente e com a mesma competência territorial, a instância 
criminal de Águeda tem um quadro de 2 juízes. 


 Não se compreende a razão desta redução, não se considerando 
suficiente causa justificativa o facto de o juiz da secção local deixar de fazer 
parte dos colectivos crime, sobretudo pelo já referido supra sobre o aumento 
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do número de crimes a ser julgado em processo sumário ou comum singular, 
em detrimento do processo comum colectivo. 


Assim, e até porque mesmo considerando o VPE (que se sabe estar 
errado) do documento “Linhas Estratégicas” (549) o volume é excessivo para 
1 juiz, deve manter-se o quadro de 2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção criminal de Águeda para 2 juízes  


2.2 Aveiro 
2.2.1 secção criminal 
 Prevê-se para a instância local criminal de Aveiro o quadro de 2 juiz. 


 Actualmente e com a mesma competência territorial, a instância 
criminal de Águeda tem um quadro de 3 juízes, tem 2 auxiliares e não inclui 
os processos da competência do tribunal de pequena instância criminal 
(correm termos em Ílhavo). 


 Tal como se referiu a propósito da secção criminal de Águeda não se 
compreende a razão desta redução, não se considerando suficiente causa 
justificativa o facto de o juiz da secção local deixar de fazer parte dos 
colectivos crime, sobretudo pelo já referido supra sobre o aumento do 
número de crimes a ser julgado em processo sumário ou comum singular, em 
detrimento do processo comum colectivo, ao que acresce o aumento de 
processos de pequena criminalidade que na estimativa do MJ é de 457. 


Assim, e até porque mesmo considerando o VPE (que se sabe estar 
errado) do documento “Linhas Estratégicas” (925+457) o volume é excessivo 
para 2 juízes, deve manter-se o quadro de 3 juízes caso não se aceite a 
proposta de instalação em Ílhavo de uma secção de pequena criminalidade 
(ver infra). 


Proposta: 
a) caso não venha a ser instalada uma secção de pequena 


criminalidade em Ílhavo, alargamento do quadro da secção criminal de 
Aveiro para 3 juízes 


2.3 Ílhavo  
2.3.1 Secção de pequena criminalidade 
 Não prevê o anteprojecto a instalação na nova comarca de Aveiro de 
qualquer secção de pequena criminalidade. 
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Está actualmente instalada em Ílhavo uma secção de pequena 
instância criminal, com a competência territorial para os municípios de 
Aveiro, Ílhavo e Vagos, com o quadro de 1 juiz. 


 A actual resposta deste tribunal é muito positiva, com impacto não só 
na própria tramitação dos processos que ali correm termos mas também no 
funcionamento das médias instâncias criminais que não têm que se ocupar 
de processos sumários, sumaríssimos e abreviados ou recursos de contra-
ordenação. 


 Não é explicada neste anteprojecto a razão pela qual se extingue esta 
secção, sobretudo quando o volume de processos o justifica e quando a 
resposta actual é boa. 


 Atendendo ao VPE considerado no documento “Linhas Estratégicas”, 
que erra por defeito, correspondente aos municípios para os quais tem hoje 
competência a pequena instância criminal (Aveiro, Ílhavo e Vagos), que é de 
815 processos, e lhe acrescentarmos os processos do município de Oliveira 
do Bairro, 22 processos, obtemos um VPE para esta secção de 1037 
processos, ficando assim mais que justificada a manutenção da 
especialização que hoje se verifica neste domínio. 


 Assim, entendemos dever ser instalada uma secção de pequena 
criminalidade em Ílhavo, com o quadro de 1 juiz. 


Proposta: 
a) criação de uma secção de pequena criminalidade em Ílhavo, com 


competência territorial para os municípios de Aveiro, Ílhavo, Oliveira do 
Bairro e Vagos, com o quadro de 1 juiz. 


2.4 Santa Maria da Feira 
2.4.1 secção cível 


 Substituindo os actuais juízos cíveis de Santa Maria da feira, onde se 
encontram em exercício efectivo de funções 6 juízes, cria-se a secção local 
cível com um quadro de 2 juízes. 


 É certo que esta secção local vai deixar de ter competência material 
para os processos das jurisdições de família e menores, execuções e 
comércio. Mas também é certo que vai receber as ações declarativas cujo 
valor fique entre 30.001,0 e 50.000,0 e que vai sofrer com o aumento das 
entradas das ações declarativas por via da redução do leque dos títulos 
executivos. 
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 Actualmente e desconsiderando os processos das três jurisdições 
supra referidas, estão pendentes nos juízos cíveis de Santa Maria da feira. 
Ora, conforme foi já referenciado, as pendências devem ser consideradas nos 
quadros dos tribunais, não fazendo sentido relegá-las para os juízes de 
pendências. 


 A redução aqui proposta irá inviabilizar o funcionamento do tribunal 
que deixará de ter capacidade de resposta. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível de Santa Maria da Feira 


para 6 juízes; 
* 


Beja 
Quadro: de 14 a 15. 


1.Instância Central - Secções de competência especializada  
1.1. Beja 
1.1.1. Secção mista cível e criminal  


Prevê o anteprojecto a criação de uma instância central criminal e de 
uma instância central cível com um quadro comum de três juízes.  


Presentemente há dois juízes de círculo em Beja, tendo a seu cargo as 
ações ordinárias (cível) e todos os julgamentos colectivos (crime) dos 
tribunais que integram o respectivo círculo Almodôvar, Beja, Cuba, Ferreira 
do Alentejo, Mértola, Moura, Ourique, Portel e Serpa) sendo que um do 
membros do colectivo é o titular do respectivo processo. 


Prevê-se no anteprojecto o acréscimo de um juiz face à situação 
actual. Mesmo com o VPE apresentado, que está errado pelos motivos já 
referidos, - 276 processos, 207 de natureza cível e 69 de natureza criminal – 
considera-se não ser suficiente o número proposto. 


Conforme já se referiu, os juízes das instâncias centrais, ao contrário 
dos actuais juízes de círculo, vão passar a ser responsáveis por toda a 
tramitação dos processos, ou seja, vão despender na sua tramitação um 
tempo considerável que até agora não despendiam, com maior impacto nos 
processos cíveis. Acresce que no caso da comarca de Beja, o próprio 
anteprojecto prevê (ilegalmente, repete-se) a deslocação obrigatória dos 
juízes à secção de proximidade de Mértola. 


Acresce que, incluindo a comarca zonas de grande ruralidade, há uma 
forte predominância de ações de direitos reais, ações complexas, cuja prova 
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implica frequentemente a inspecção ao local, meio de prova que, numa 
comarca com a dimensão territorial desta, implica grande dispêndio de 
tempo.  


Por outro lado, os três juízes integram um único colectivo, ou seja, 
estarão sempre e necessariamente presentes os três nos julgamentos crime o 
que levará, necessariamente, a atrasos no andamento e julgamento das 
ações cíveis. 


Finalmente pese embora o MJ aponte para que o número de ações 
declarativas de valor superior a 30.000,01 seja de 139, número que se põe 
em causa, o certo é que não foi minimamente calculado o impacto que pode 
ter a redução do número de títulos executivos no aumento das ações 
declarativas, nem foi equacionada a possibilidade de as ações que até gora 
davam entrada com o exato valor de € 30.000,01 passarem a ser intentadas 
com o valor de 50.000,01 pelas razões já explicitadas. 


Desta realidade resulta indiscutível que o número de juízes é 
insuficiente. 


Proposta: 


a) alargamento do quadro de juízes das secções centrais de 
competência cível e criminal para 4. 


1.1.2. Secção de família e menores 


Considerando os números estatísticos apresentados no documento 
“Linhas Estratégicas”, nos tribunais que integram a futura comarca de Beja 
entram anualmente 762 processos de família e menores (114 dos quais 
correspondem ao município de Odemira). 


No que concerne à jurisdição de família e menores, os números de 
processos entrados, a admitir-se estarem correctos (dado que a haver erro é 
por defeito e não por excesso), justificam, por si só, a criação de uma secção 
especializada.  


A não ser criada esta secção, o impacto negativo nas instâncias locais é 
manifesto, resultando de, nestes processos, haver um número considerável 
de diligências de natureza urgente que levarão a que o juiz das instâncias 
locais de competência cível ou genérica tenha de reagendar diligências e 
julgamentos designados anteriormente por ter de praticar atos jurisdicionais 
urgentes nestes processos, adiamentos esses que muitas vezes não podem, 
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por falta de tempo útil, ser avisados às partes para evitar a sua deslocação 
desnecessária ao tribunal. 


Deverá, pois, ser criada esta secção especializada com área de 
competência territorial para todos os municípios que incluem a nova comarca 
com excepção de Odemira em virtude da grande distância a que os 
municípios em causa se encontram. 


 


Proposta: 
a) Criação em Beja de uma secção central de família e menores, com 


competência para os municípios de Aljustrel, Almodôvar, Alvito, Barrancos, 
Beja, Castro Verde, Cuba, Ferreira do Alentejo, Mértola, Moura, Ourique, 
Serpa e Vidigueira, com o quadro de 1 juiz. 
 


2. Instância local 
2.1. Beja 
2.1.1. Secção criminal 


Prevê o anteprojecto um quadro de 2 juízes na secção cível e 1 na 
secção criminal, considerando um VPE na área criminal de 514 processos. 
Mantém-se, pois, o actual quadro do tribunal judicial da comarca de Beja (3 
juízes, 2 efectivos e 1 auxiliar). 


A colocação de um só juiz na secção criminal é contraproducente e 
impedirá esta secção de funcionar com normalidade. Com efeito, neste 
momento encontram-se pendentes na comarca de Beja cerca de 1900 
processos-crime (estatística de secretaria), a que haverá que somar os 
processos de Mértola, tribunal extinto. É de referir que o número 
considerado de processos de instrução criminal está absolutamente 
subdimensionado pelas razões já referidas supra. 


A existir apenas um juiz na secção criminal, haverá lugar a um número 
considerável de impedimentos em sede de julgamento dado que o juiz único 
já praticou atos no processo nas fases anteriores. Este impedimento levará a 
que as secções cíveis sofram graves perturbações em virtude de ter de ser 
um juiz das mesmas a substituir o impedido. 


Tendo em conta os argumentos aduzidos, e sobretudo considerando 
que o VPE real não é o indicado no documento “Linhas Estratégicas”, é 
superior, consideramos dever a secção criminal ter um quadro de 2 juízes. 
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Proposta: 
a) alargamento do quadro da instância local de competência criminal 


para 2 juízes. 


2.2 Odemira 


Prevê-se uma secção de competência genérica em Odemira com o 
quadro de 1 juiz. Presentemente exercem funções em Odemira 1 juiz efectivo 
e 1 em acumulação. 


A proposta de um juiz para a secção local de Odemira é 
verdadeiramente absurda sobretudo se não for criada a secção especializada 
de família e menores ora proposta. 


Se atentarmos nos dados em que se funda esta proposta (e dos quais 
discordamos) verificamos que o VPE é de 785 processos. Destes 114 são da 
jurisdição de família e menores. 


 É absolutamente impossível uma secção com competência realmente 
genérica (inclui execuções, comércio, instrução criminal e, eventualmente 
família e menores) responder de forma minimamente satisfatória com 
apenas 1 juiz. O número de diligências e julgamentos em processos urgentes 
impedirá, com toda a certeza, o andamento das ações de natureza cível. 
Aliás, tanto assim é que, não sendo hoje tramitados na comarca processos 
das jurisdições de família e menores e trabalho (incluídos no tribunal 
especializado sediado em Sines), houve necessidade de colocar um juiz a 
acumular funções neste tribunal. 


Por conseguinte, e tendo consciência de que o VPE é superior ao 
indicado, entendemos dever esta secção ser provida com um quadro de 2 
juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de competência genérica para 2 


juízes. 
* 


BRAGA 
 


Quadro: 77 a 82 


 É criada a nova comarca de Braga, com competência territorial para os 
municípios de Amares, Barcelos, Braga, Cabeceiras de Basto, Celorico de 
Basto, Esposende, Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, 
Vieira do Minho, Vila Nova de Famalicão, Vila Verde e Vizela. 
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 Esta nova comarca agrega os actuais círculos de Barcelos, Braga, Vila 
Nova de Famalicão e Guimarães (com excepção do município de Felgueiras). 
O novo desenho geográfico da comarca impõe que se façam alguns 
ajustamentos nas propostas apresentadas 


1. Instância central – secções de competência especializa 
1.1 Braga 
1.1.1 Secção cível 


 É criada a 1ª secção cível de Braga, com competência territorial para 
os municípios de Amares, Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro, Vieira 
do Minho e Vila Verde, com o quadro de 4 juízes. 


 Agrega esta nova secção os actuais círculos de Barcelos e Braga. No 
primeiro exercem actualmente funções 2 juízes e no segundo exercem 
actualmente funções 8 juízes nas varas mistas. 


 Como se referiu já amplamente, os cálculos da diminuição de entradas 
nas actuais varas/círculos em virtude da alteração do valor das ações, estão 
errados, não sendo possível concluir, até por falta de estudo sério, que todas 
as ações a que até agora era dado o valor exato de 30.000,01 vão continuar a 
ter esse valor. 


 Note-se que só no círculo de Barcelos (municípios de Barcelos e 
Esposende) deram entrada no ano de 2010 249 ações com valor superior a € 
30.000,00. No ano de 2011 deram entrada 265 ações com valor superior a € 
30.000,00. No ano de 2012 deram entrada 245 ações com valor superior a € 
30.000,00. Por fim, neste ano de 2013, até ao momento deram entrada 180 
ações com valor superior a € 30.000,00.  


Considerando que no actual círculo de Barcelos a predominância de 
ações é de natureza cível, considerando o aumento da carga de trabalho dos 
juízes das futuras secções centrais cíveis por terem de passar a tramitar as 
ações, é manifesto que 4 juízes não são suficientes para assegurar todo o 
trabalho da comarca, devendo tal número ser elevado para 6. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção central cível para 6 juízes. 


1.1.2 Secção criminal 


 É criada uma secção central criminal, com competência territorial 
idêntica à da cível, com um quadro de 4 juízes. 
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 Agrega esta nova secção os actuais círculos de Barcelos e Braga. No 
primeiro exercem actualmente funções 2 juízes e no segundo exercem 
actualmente funções 8 juízes nas varas mistas. 


 O número de juízes proposto para a área criminal não faz sentido. 


 Em resultado da reforma, os juízes da comarca deixam de intervir 
como membros do colectivo, o que significa que os juízes da secção central 
compõem o colectivo entre si. 


 Ora, fixar o quadro em 3 juízes significa que só pode estar em 
funcionamento 1 colectivo de cada vez, o que, atendendo ao VPE 
apresentado pelo próprio MJ no documento “Linhas Estratégicas” – 257 – é 
um absurdo e irá levar à realização de julgamentos com grande dilação. Aliás, 
nem se percebe a razão pela qual no documento “Linhas Estratégicas” 
estavam previstos 6 juízes para esta secção e agora, sem qualquer 
justificação, tal quadro é reduzido para 4.  


 Consideramos, pois, ser i9ndispensável a colocação de 6 juízes nesta 
secção.  


 Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção criminal para 6 juízes. 


1.3 Secção de família e menores 


 É instalada em Braga a 1ª secção de família e menores, com 
competência territorial igual à fixada para a secção central cível, e com o 
quadro de 2 juízes. 


 Esta secção corresponde ao actual tribunal de família e menores de 
Braga, no qual estão em exercício efectivo de funções 3 juízes, 2 efectivos e 1 
auxiliar. 


 Tendo em conta que não houve alteração da competência territorial 
deste Tribunal, que a insuficiência do quadro actual de juízes é notória e tem 
vindo a ser reconhecida pelo CSM que aí tem colocado um juiz auxiliar, que é 
manifesta a tendência para um aumento de entradas nesta jurisdição, 
consideramos injustificável a redução do quadro actual. 


 Proposta: 
 a) alargamento do quadro da secção de família e menores para 3 
juízes 
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1.2 Barcelos 
1.2.1 Secção de família e menores 


 É criada a 2ª secção de família e menores com competência territorial 
para os municípios de Barcelos e Esposende, com o quadro de 1 juiz. 


 Recorde-se que no documento “Linhas Estratégicas” se tinha avançado 
com um VPE para esta secção de 674 processos. 


 Este número está subdimensionado pelas razões já expostas supra. 


Barcelos é o distrito português com mais freguesias (89), a maior parte 
das quais é extremamente rural. Há uma pendência enorme de processos de 
família e menores, os quais se irão manter até à maioridade dos menores 
visados.  


Considerando a tendência para um aumento de entradas nesta 
jurisdição, por todas as razões já expostas, atendendo ao erro no cálculo do 
VPE já demonstrado e à realidade concreta dos dois municípios abrangidos 
pela nova secção, o quadro adequado será de 2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de família e menores para 2 


juízes. 
 


1.3 Guimarães 
1.3.1 – Secção cível 


 É criada a 2ª secção cível da comarca de Braga, com competência 
territorial para os municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, 
Guimarães, Póvoa do Lanhoso, Vila Nova de Famalicão e Vizela, com o 
quadro de 4 juízes. 


 Agrega esta nova secção os actuais círculos de Guimarães e Vila Nova 
de Famalicão. No primeiro exercem actualmente funções 9 juízes nas varas 
mistas e no segundo 3 juízes. 


 Como se referiu já amplamente, os cálculos da diminuição de entradas 
nas actuais varas/círculos em virtude da alteração do valor das ações, estão 
errados, não sendo possível concluir, até por falta de estudo sério, que todas 
as ações a que até agora era dado o valor exato de 30.000,01 vão continuar a 
ter esse valor. 
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 Note-se que só na 1ª Vara Mistas de Guimarães deram entrada, desde 
Janeiro de 2010 até ao presente, descontadas as ações de inventário e de 
família e menores, 542 ações ordinárias ou comuns (no caso das entradas 
após 10.09.2013). Na 2ª Vara Mista, por sua vez, deram entrada 570 ações 
desta natureza.  


Sucede porém que – e esta á a variável que não deverá ser 
desconsiderada –, na 1ª Vara Mista, entraram 243 ações com valor 
compreendido entre os € 30.000,01 e os € 50.000,00, e excluídas as ações 
sobre o estado das pessoas (cujo valor é necessariamente de 30.00,01, quer 
por força do CPC revogado, quer por força do artigo 303.º, nº.1, do actual 
CPC), 110 têm o valor de € 30.000,01, o que representa uma percentagem de 
45,26% destas ações. Na 2ª Vara, 115 das 270 ações com valor compreendido 
entre os € 30.000,01 e os € 50.000,00, e excluídas as ações sobre o estado 
das pessoas (cujo valor é necessariamente de 30.00,01, têm o valor de € 
30.000,01, o que representa uma percentagem de 42,59% destas ações. 


Serve o exposto para demonstrar como é ilusório pensar que haverá uma 
percentagem média de 45% das ações a transitar para as instâncias locais, 
pois se é um facto que muitas transitarão, é também um facto que não será 
numa percentagem de 45%. E, nessa medida, é perfeitamente desajustada a 
diminuição de Juízes nas instâncias centrais cíveis nos termos em que o foi. 


Considerando todos os fatores supra evidenciados relativos ao erro no 
cálculo dos VRP para esta jurisdição, considerando o aumento da carga de 
trabalho dos juízes das futuras secções centrais cíveis por terem de passar a 
tramitar as ações, é manifesto que 4 juízes não são suficientes para assegurar 
todo o trabalho da comarca, devendo tal número ser elevado para 7. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção central cível para 7 juízes. 


1.3.2 Secção criminal 


 É criada uma secção central criminal, com competência territorial 
idêntica à da cível, com um quadro de 4 juízes. 


 Agrega esta nova secção os actuais círculos de Guimarães e Vila Nova 
de Famalicão. No primeiro exercem actualmente funções 9 juízes nas varas 
mistas e no segundo 3 juízes. 


 O número de juízes proposto para a área criminal não faz sentido. 
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 Em resultado da reforma, os juízes da comarca deixam de intervir 
como membros do colectivo, o que significa que os juízes da secção central 
compõem o colectivo entre si. 


 Ora, fixar o quadro em 3 juízes significa que só pode estar em 
funcionamento 1 colectivo de cada vez, o que, atendendo ao VPE 
apresentado pelo próprio MJ no documento “Linhas Estratégicas” – 265 – é 
um absurdo e irá levar à realização de julgamentos com grande dilação. Aliás, 
nem se percebe a razão pela qual no documento “Linhas Estratégicas” 
estavam previstos 6 juízes para esta secção e agora, sem qualquer 
justificação, tal quadro é reduzido para 4.  


 Consideramos, pois, ser i9ndispensável a colocação de 6 juízes nesta 
secção.  


 Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção criminal para 6 juízes. 


1.3.3 Secção do trabalho 


É criada a 3ª secção do trabalho em Guimarães, com competência 
territorial para os municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, 
Guimarães e Vizela, com o quadro de 2 juízes. 


Conforme já referido, há uma tendência para o aumento das entradas 
de processos nesta jurisdição, e a definição dos VRP não está correcta já que 
não reflecte todos os incidentes que correm termos nestas secções nem o 
impacto das recentes alterações legislativas conforme referido supra. 


No caso concreto, o número de processos de “impugnação judicial da 
regularidade e licitude do despedimento” entrados no tribunal após o 
período considerado no documento em apreciação aumentou 
consideravelmente. No período abrangido pelo documento entraram 137 
processos, enquanto entre Janeiro de 2011 e Junho de 2012 já entraram 156, 
pelo que será expectável que no mesmo período considerado – 3 anos - 
entrem, pelo menos, 312 processos dessa espécie, o que corresponde a um 
aumento superior a 50%. 


No que aos incidentes de revisão de incapacidade respeita a tendência 
é igualmente de aumento de entradas: no período considerado no 
documento entraram 980 enquanto entre Janeiro de 2011 e Junho de 2012 
entraram 534. 
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Demonstrado o erro no cálculo do VPE e considerando tudo o que se 
disse supra sobre o VRP para esta jurisdição, o quadro de juízes afectos a esta 
secção tem de ser de 3.  


Proposta: 
a) alargamento do quadro da 3ª secção de trabalho para 3 juízes 


 


1.3.4 – Secção de família e menores 


É criada a 3ª secção de família e menores de Braga, com competência 
territorial para os municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, 
Guimarães e Vizela, e o quadro de 2 juízes. 


 Considerando apenas as entradas de Guimarães e Fafe, o número já 
seria insuficiente. Temos ainda Celorico, Cabeceiras e Vizela, estas menos 
expressivas em números mas muitíssimo rurais e carenciadas.  


É impossível quantificar os processos nesta jurisdição, porque grande 
parte dos processos estão estatisticamente resolvidos – já têm uma sentença 
– e continuam a ter de ser tramitados. 


 Em muitos processos de promoção e protecção fazem-se dois, e às 
vezes três debates judiciais; nos processos de regulação das 
responsabilidades parentais temos muitas vezes diligências probatórias que 
precedem o próprio julgamento, com vista à fixação de regimes provisórios. 
Realizados os julgamentos e lida a sentença, há ainda as alterações à 
regulação efectuada. Por vezes duas ou três vezes.  


A estatística não reflecte nada disto, pelo que não é, não pode ser o 
elemento preponderante.  


O certo é que, actualmente, nesta área de competência estão 10 juízes 
a tramitar família e menores (entre o demais, naturalmente). As pendências 
são elevadíssimas e a capacidade destes processos se renovarem dura pelo 
menos 18 anos (e depois ainda temos as ações de alimentos intentadas por 
maiores de 18 e ações de cessação propostas por pais que querem deixar de 
pagar). 


Associando o problema das pendências à área geográfica 
consideramos necessários 4 juízes, em lugar dos 2 que estão previstos. 
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Proposta: 
 a) alargamento do quadro da 3ª secção de família e menores para 4 
juízes 


1.3.5 Secção de execução 


 Cria-se uma secção de execução em Guimarães, com competência 
territorial para os municípios de Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Fafe, 
Guimarães, Póvoa do Lanhoso, Vieira do Minho e Vizela. 


Actualmente estão em exercício efectivo de funções no juízo de 
execução de Guimarães 2 juízes. 


No documento “Linhas estratégicas” previa-se para esta secção um 
VPE de 6044 processos, a que acrescem os processo de Vizela que não estão 
contabilizados. 


Para além das dúvidas quanto à bondade deste VPE, referimos já as 
razões pelas quis o VPE calculado para esta jurisdição está profundamente 
errado e não pode ser considerado. 


Referimos também que, para cálculo correcto dos quadro dos 
tribunais, é preciso atender não só ao VPE mas também às pendências reais 
existentes. 


Ora, só no juízo de execuções de Guimarães a pendência actual é, de 
acordo com a estatística oficial de 12.447 e de acordo com a estatística de 
secretaria de 17.445 processos. Com o alargamento da área geográfica, a 
pendência aumentará em 6965 processos, 3363 provenientes de Fafe, 990 de 
Cabeceiras de Basto, 1125 da Póvoa de Lanhoso, 915 de Celorico de Basto e 
572 de Vieira do Minho.  


A pendência real, total, a considerar é, pois de 24.410 processos (a que 
acrescerão os processo do município de Vizela). 


É, assim, evidente a manifesta desadequação do quadro proposto, não 
podendo esta secção funcionar com um mínimo de regularidade com menos 
de 4 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de execução para 4 juízes. 


1.3.6 Secção de instrução criminal 


 Prevê-se a instalação em Guimarães de uma secção de instrução 
criminal, com competência territorial para os municípios de Cabeceiras de 
Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa do Lanhoso, Vila Nova de 
Famalicão e Vizela. 


Está já amplamente esclarecido o erro de base na desconsideração 
para esta jurisdição e para cálculo do VRP dos atos jurisdicionais praticados 
pelos juízes, atendendo-se apenas às instruções. 
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Tal é um erro que inquina totalmente o raciocínio e afecta fatalmente 
o VRP calculado para esta jurisdição. 


Considerando quer as instruções quer os atos jurisdicionais praticados 
nos tribunais que vão integrar esta secção facilmente constatamos que o 
quadro proposto é desajustado. 


As instruções entradas entre 01.01.2013 e 30.10.2013 em Guimarães 
foram 182, o que dá uma média mensal de 18, sendo pois expectável que até 
ao fim de Dezembro entrem mais 36. Falamos num total para Guimarães de 
216 instruções. Os atos jurisdicionais praticados no mesmo período foram de 
1038, ou seja, 86,5 por mês, sendo pois expectável que neste ano de 2013 
atinjam os 1211 atos jurisdicionais. 


Em Fafe entraram 49 instruções no mesmo período, numa média de 5 
instruções por mês, sendo expectável terminar 2013 com 54 instruções. Em 
termos de atos jurisdicionais foram praticados 268, numa média de 27 ao 
mês, sendo expectável terminar 2013 com 322 atos jurisdicionais praticados. 


Na Póvoa do Lanhoso entraram 15 instruções, sendo expectáveis 18 
instruções até ao fim do ano. Foram praticados 24 atos jurisdicionais, sendo 
expectáveis 30 até ao fim do ano. 


Em Cabeceiras de Basto entraram 30 instruções, sendo expectáveis 36 
até ao fim do ano. Foram praticados106 atos jurisdicionais, sendo 
expectáveis 127 até ao fim do ano. 


Em Celorico de Basto entraram 28 instruções, sendo expectáveis 34 
até ao fim do ano. Foram praticados 82 atos jurisdicionais, sendo expectáveis 
98 até ao fim do ano. 


Em Famalicão, no ano de 2012 entraram 107 instruções e foram 
praticados 754 atos jurisdicionais. 


Num total, falamos de 445 instruções e 2521 atos jurisdicionais. 
E nestes valores não se contabilizam as freguesias de Vizela que 


também passarão a estar abrangidas. 
Temos assim que a afectação de apenas dois juízes importaria, para 


cada um, 222,5 instruções e 1260,5 atos jurisdicionais, um valor bastante 
superior ao do VRP considerado. 


Consideramos, pois, dever o quadro desta secção ser de 3 juízes. 
Proposta: 
a) alargamento do quadro da 2ª secção de instrução criminal para 3 


juízes. 
 
1.4 Vila Nova de Famalicão 
1.4.1 Secção de família e menores 
 Prevê-se a criação da 4ª secção de família e menores, com 
competência territorial param o município de Vila Nova de Famalicão e o 
quadro de 1 juiz. 
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Recorde-se que no documento “Linhas Estratégicas” se tinha avançado 
com um VPE para esta secção de 609 processos. 


 Este número está subdimensionado pelas razões já expostas supra. 


Considerando a tendência para um aumento de entradas nesta 
jurisdição, por todas as razões já expostas, atendendo ao erro no cálculo do 
VPE já demonstrado, às pendências elevadas e à realidade concreta do 
município aqui em causa, o quadro adequado será de 2 juízes. 


Proposta: 


a) alargamento do quadro da secção de família e menores para 2 
juízes. 


1.4.2 Secção de execução 


 Instala-se em Vila Nova de Famalicão uma secção de execução, com 
competência territorial para os municípios de Amares, Barcelos, Braga, 
Esposende, Terras de Bouro, Vila Nova de Famalicão e Vila Verde e o quadro 
de 2 juízes. 


No documento “Linhas Estratégicas” previa-se para esta secção um 
VPE de 10677 processos. 


Para além das dúvidas quanto à bondade deste VPE, referimos já as 
razões pelas quis o VPE calculado para esta jurisdição está profundamente 
errado e não pode ser considerado. 


Referimos também que, para cálculo correcto dos quadro dos 
tribunais, é preciso atender não só ao VPE mas também às pendências reais 
existentes. 


A pendência real, total, a considerar correspondente a estes 
municípios é superior a 30.000 processos. 


É, assim, evidente a manifesta desadequação do quadro proposto, não 
podendo esta secção funcionar com um mínimo de regularidade com menos 
de 4 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de execução para 4 juízes. 


 
2. Instância local 
2.1 Braga 
2.1.1 secção cível 


No documento “Linhas Estratégicas” assumia-se para esta secção um 
VPE de 1838 processos. 
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Referenciámos já os erros no cálculo do VPE para estas secções e 
alertámos para o subdimensionamento das entradas. 


Note-se que o VPE foi calculado sem ter em consideração as ações 
declarativas de valor inferior a 50.000,0 que passaram a ser da competência 
destas secções. Sendo desconhecido o impacto desta alteração, haverá 
seguramente um aumento de entradas e, no caso, de ações mais complexas. 


Desconsiderou-se igualmente o efeito que a redução do elenco de 
títulos executivos vai ter nesta jurisdição. 


No caso desta comarca, há ainda que considerar a pendência de 
muitas ações de direitos reais, que implicam frequentemente deslocações ao 
local e cujos julgamentos se prolongam, muitas vezes, por vários dias. 


Cresce que será uma das secções locais onde terão de ser praticados 
atos urgentes da jurisdição de família e menores. 


Por todos estes motivos, consideramos que o quadro da secção cível 
deverá ser de 5 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível para 5 juízes. 


 
2.2 Fafe 


Prevê-se para Fafe a instalação de uma secção cível e uma criminal, 
com o quadro de 1 juiz cada. 


Actualmente o Tribunal da Comarca de Fafe tem em exercício efectivo 
de funções 4 juízes, o que significa que se propõe uma redução de 50% no 
número de juízes sem que, contudo, tenha havido qualquer alteração na 
competência territorial. 
2.2.1 secção cível 


No documento “Linhas Estratégicas” assumia-se para esta secção um 
VPE de 548 processos. 


Referenciámos já os erros no cálculo do VPE para estas secções e 
alertámos para o subdimensionamento das entradas. 


Note-se que o VPE foi calculado sem ter em consideração as ações 
declarativas de valor inferior a 50.000,0 que passaram a ser da competência 
destas secções. Sendo desconhecido o impacto desta alteração, haverá 
seguramente um aumento de entradas e, no caso, de ações mais complexas. 


Desconsiderou-se igualmente o efeito que a redução do elenco de 
títulos executivos vai ter nesta jurisdição. 


Por todos estes motivos, consideramos que o quadro da secção cível 
deverá ser de 2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível para 2 juízes. 
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2.2.2 Secção criminal 
 No documento “Linhas Estratégicas” previa-se para esta secção um 
VPE de 486 processos. 
 Pelas razões já apontadas, justificativas do erro na contabilização dos 
processos e no cálculo do VPE, considerando que a pendência real (estatística 
de secretaria) desta jurisdição é de 883 processos e, ainda, o facto de estar 
prevista a colocação de 4 magistrados do Ministério Público para Fafe, o que 
significa que há noção do peso da área c criminal neste município, 
consideramos dever o quadro destas secção ser de 2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção criminal para 2 juízes. 


2.3 Guimarães 
2.3.1 Secção cível 


No documento “Linhas Estratégicas” assumia-se para esta secção um 
VPE de 1577 processos. 


Referenciámos já os erros no cálculo do VPE para estas secções e 
alertámos para o subdimensionamento das entradas. 


Note-se que o VPE foi calculado sem ter em consideração as ações 
declarativas de valor inferior a 50.000,0 que passaram a ser da competência 
destas secções. Sendo desconhecido o impacto desta alteração, haverá 
seguramente um aumento de entradas e, no caso, de ações mais complexas. 


Desconsiderou-se igualmente o efeito que a redução do elenco de 
títulos executivos vai ter nesta jurisdição. 


Por todos estes motivos, consideramos que o quadro da secção cível 
deverá ser de 4 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível para 4 juízes. 


* 
BRAGANÇA 


Quadro: 13 a 14 


1. Instância central – secção de competência especializada 
1.1 Secção cível e criminal 


 Para a futura secção central de Bragança, com competência material 
para a área cível e criminal e territorial para todo o distrito de Bragança, 
prevê-se um quadro de 3 juízes. 
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 Esta nova secção central agrega os actuais círculos de Bragança e 
Mirandela, nos quais exercem funções 4 juízes de círculo (2 efectivos em 
Bragança, 1 efectivo em Mirandela e 1 auxiliar em Mirandela. 


Após o desmantelamento da Linha do Tua e do Sabor (caminhos de 
ferro), inexistem transportes públicos que cubram a área em causa de forma 
adequada, sendo certo que a grande maioria da população é idosa e por isso 
dispõe de poucos recursos para recorrer a transportes privados.  


A centralização e supressão de tribunais de proximidade irá reflectir-se 
na duração dos julgamentos, já que muitos deles se relacionam com 
“questões fundiárias”, exigem a realização de inspecções ao local ou até a 
realização do julgamento nas instâncias locais/secções de proximidade, pelo 
que se percebe o impacto que tal causará na celeridade processual (para 
quem for conhecedor da região bem percebe que quando um juiz de uma 
instância central civil se tem de deslocar de Bragança a uma localidade de 
Vila Flor, pelo menos um dia de serviço terá de despender).  


 Considerando o próprio VPE indicado no documento “Linhas 
Estratégicas”, 202 processos de natureza cível e 58 de natureza crime, 
números inferiores aos reais, as actuais pendências de ações declarativas e 
todos os fatores supra referidos bem como o já mencionado acréscimo de 
trabalho para os juízes destas instâncias centrais resultante de passarem a 
tramitar todas as ações, o quadro destas secções deverá ser de 4 juízes. 


 Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção central cível e criminal para 4 


juízes. 
* 


CASTELO BRANCO 
Quadro: de 22 a 24 


O Tribunal Judicial da Comarca de Castelo Branco, terá a sua sede, na 
capital do distrito, em Castelo Branco e a sua área de competência territorial 
abrangerá os municípios de Belmonte, Castelo Branco, Covilhã, Fundão, 
Idanha-a-Nova, Oleiros, Penamacor, Proença-a-Nova, Sertã, Vila de Rei e Vila 
Velha de Rodão. 


Relativamente à anterior configuração funcional ela reconduz-se, 
grosso modo, aos anteriores Círculos de Castelo Branco e Covilhã, com 
excepção do concelho do Sabugal que passa a fazer parte da Comarca da 
Guarda. 


1. Instância Central - Secções de competência especializada  







 


 


 


 Página 80 
 


1.1. Secção de instrução criminal 


 Não foi prevista a criação de uma instância central de instrução 
criminal para a área da comarca de Castelo Branco. 


 Actualmente, na área geográfica da futura comarca de Castelo Branco 
e que corresponde, grosso modo, aos Círculos de Castelo Branco e Covilhã, os 
processos de instrução e os atos de instrução estão a cargo dos juízes de 
competência genérica de cada uma das comarcas, representando, nalguns 
desses Tribunais, um volume considerável de trabalho. 


 A não criação de uma secção de competência especializada de 
instrução criminal na sede da nova comarca, ou seja, em Castelo Branco, 
sobretudo quando esta reforma pugna pela especialização, é injustificável. 
Existindo tal secção o trabalho dos restantes juízes será menos oneroso, 
sendo mais equilibrado o volume a que os mesmos passarão a estar sujeitos, 
tanto mais que, a fase de instrução, implica, em muitas situações, a prática 
de atos de natureza urgente e a realização de diligências que precedem todas 
as outras, designadamente nas situações em que esteja em causa a 
realização de interrogatórios de arguidos.  


Isto é tanto mais impressivo se atentarmos no volume processual 
decorrente da fase da instrução da nova circunscrição judiciária, tendo por 
referência os quatro maiores Tribunais da nova comarca, a saber, Castelo 
Branco, com 343 atos de instrução, repartidos por 299 atos jurisdicionais e 44 
instruções, Covilhã, com 320 atos de instrução, repartidos por 57 instruções e 
263 atos jurisdicionais, Fundão, com 128 atos de instrução, repartidos por 14 
instruções e 114 atos jurisdicionais e Sertã, com 123 atos de instrução, 
repartidos por 11 instruções e 112 atos jurisdicionais, para além da 
disseminação, em menor escala, é certo, de instruções e atos jurisdicionais 
pelas instâncias de Oleiros, Idanha e Penamacor. 


 Com a reorganização judiciária que propomos, a secção de instrução 
criminal passará a assegurar todo o serviço correspondente aos círculos 
judiciais de Castelo Branco e Covilhã (com excepção da já mencionada 
comarca do Sabugal). 


 Deste modo, reportando-nos ao ano de 2011 como referência, 
totalizaram só os processos de instrução 140 entradas (excluindo-se, por 
simplificação, os atos jurisdicionais já referidos), ou seja, número mais que 
suficiente para a criação de uma competência especializada desta natureza, 
com evidentes vantagens para o bom funcionamento de todas as instâncias 
locais da nova comarca e que assim ficarão com uma repartição de processos 
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mais adequada a uma pronta resposta e desoneradas de processos de 
natureza urgente de instrução que tendem a paralisar, em determinadas 
alturas, o restante serviço. 


 Está, pois, perfeitamente justificada a criação de uma secção 
especializada de instrução criminal com a área territorial coincidente com o 
distrito de Castelo Branco. 


Proposta  
a) Criação de uma secção central de instrução criminal, com sede em 


Castelo Branco e competência territorial para todo o distrito de Castelo 
Branco, com o quadro de 1 juiz. 


* 
COIMBRA 


Quadro: de 38 a 42 


O Tribunal Judicial da Comarca de Coimbra, terá a sua sede, na capital 
do distrito, em Coimbra e a sua área de competência territorial abrangerá os 
municípios de Arganil, Cantanhede, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Figueira da 
Foz, Góis, Lousã, Mira, Miranda do Corvo, Montemor-o-Velho, Oliveira do 
Hospital, Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela, Soure, Tábua e Vila Nova de 
Poiares.  


Relativamente à anterior configuração funcional ela reconduz-se, 
grosso modo, aos anteriores Círculos da Figueira da Foz e Coimbra (com 
excepção da Mealhada, que passa para a Comarca de Aveiro), ficando ainda 
abrangida a comarca de Soure, que antes pertencia ao Círculo de Pombal, e 
Oliveira do Hospital, antes pertencente ao Círculo de Seia.  


1. Instância Central - Secções de competência especializada  
1.1. Secção cível 


 Actualmente exercem funções no Círculo da Figueira da Foz e nas 
Varas Mistas de Coimbra um total de 10 (três juízes no círculo da Figueira da 
Foz e nos últimos anos 7 juízes afectos à Vara Mista de Coimbra), 


 Tendo em conta o efeito de diminuição do trabalho na instância 
central decorrente da supressão das ações de valor até 50.000,00 euros, cujo 
impacto se desconhece e considerando ainda a grande área geográfica da 
comarca, afigura-se injustificado esperar que três juízes assegurem a 
tramitação e decisão do que hoje são a totalidade das ações ordinárias 
entradas por ano na área geográfica da comarca de Coimbra, em número 
nunca inferior a 450 ações (sem considerar aqui algumas ações especiais da 
sua competência).  







 


 


 


 Página 82 
 


Cada juiz teria assim de assegurar a tramitação e decisão de cerca de 
150 ações, algumas de complexidade assinalável, com eventual deslocação 
pontual a locais distantes da sede da secção central. 


 Daí que, atentas as sobreditas condições, bem como o já referido a 
propósito da fixação do VRP para esta jurisdição, se tenha por ajustada uma 
solução que não ultrapasse, aproximadamente os 100 processos por juiz, 
fixando-se o número de juízes para esta instância em, pelo menos, 4 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção central de competência cível de 


Coimbra para, pelo menos, 4 juízes. 


1.2. Secção de competência especializada criminal 


Está previsto para a secção criminal um quadro de 4 juízes. 


Na área geográfica da comarca de Coimbra, dão entrada mais de 250 
processos por ano para julgamento por tribunal colectivo, incluindo alguns 
julgamentos de complexidade e duração assinaláveis. 


 Prevendo-se no anteprojecto quatro juízes, forma-se apenas um 
colectivo para julgamento de 250 processos em cada ano, o que se mostra 
manifestamente insuficiente, tendo já sido referidas as consequências da 
impossibilidade de constituição de 2 colectivos em simultâneo. 


O volume de entradas referido justifica plenamente o aumento do 
quadro para formação de um segundo colectivo de três juízes, assegurando 
cada um mais de 125 decisões finais por ano. 


 Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção central de competência criminal 


de Coimbra para 6 juízes. 
(Cumpre notar que o número de juízes propostos neste parecer para as 


instâncias centrais de competência cível e criminal da comarca de Coimbra (dez) é 
equivalente ao número de juízes que têm exercido funções nas Varas Mistas de 
Coimbra e Círculo da Figueira da Foz, conforme já assinalado, tendo inclusivamente 
sido necessário, nalgumas situações, recorrer a juízes da bolsa para assegurar um 
regular funcionamento e capacidade de resposta nesta instância, onde avultam os 
processos de grande complexidade). 


1.3. Secção de comércio 


Cria-se uma secção de comércio, com sede em Coimbra e competência 
territorial para todo o distrito de Coimbra, com o quadro de 2 juízes. 
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 A secção de comércio sedeada em Coimbra visa dar resposta aos 
processos com origem nos concelhos de Arganil, Cantanhede, Coimbra, 
Condeixa-a-Nova, Figueira da Foz, Góis, Lousã, Mira, Miranda do Corvo, 
Montemor-o-Velho, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra, Penacova, 
Penela, Soure, Tábua e Vila Nova de Poiares, com mais de 500 entradas por 
ano. 


 Já se enunciaram supra as razões pelas quais o VPE calculado para esta 
jurisdição não está correcto, bem como as razões que justificam o erro 
grosseiro no VRP definido. É desajustada uma relação de mais de 200 
processos entrados por ano por cada juiz, designadamente tendo em conta a 
normal profusão de apensos do processo de insolvência. É de prever que, 
nessas condições, os juízes não consigam dar resposta atempada ao volume 
de serviço. 


Deverá o quadro desta secção ter, pelo menos, 3 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção central de comércio de Coimbra 


para, pelo menos, 3 juízes.  


1.4. Secção de execução 


A secção de execução de Coimbra terá competência territorial no 
distrito de Coimbra, prevendo-se um quadro de 2 juízes 


O quadro de juízes previsto é manifestamente exíguo, ao não ter em 
conta os apensos dos processos de execução, sobretudo os que 
consubstanciam ações declarativas e, acima de tudo, as pendências (mais de 
metade da pendência cível global de cada tribunal).  


Aliás, explicitou-se supra toda a especificidade desta jurisdição não 
calculada nem no cálculo do VPE nem do VRP. 


Só para se ter uma ideia do volume processual existente actualmente 
nos Juízos Cíveis de Coimbra, TJ da Figueira da Foz e TJ de Cantanhede 
apresentam-se os números estatísticos das execuções comuns, 
respectivamente de 9 250, 6 325 e 2 829, num total de 18 404. 


Impõe-se, pois, a afectação de, pelo menos, 3 juízes, para que esta 
secção possa funcionar com normalidade. 
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Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção central de execução de Coimbra 


para, pelo menos, 3 juízes.  
 


2. Instâncias locais – secções de competência genérica 
2.1. Lousã 


A secção local da Lousã, com competência territorial para os municípios 
da Lousã, Miranda do Corvo e Pampilhosa da Serra, tem projectado o quadro 
de 1 juiz. 


Neste momento, a justiça cível (excluindo inventários, execuções, 
insolvências e ações ordinárias e não contando sequer com o incremento 
decorrente das ações de valor entre 30.000,01 e 50.000,00 euros) conta com 
mais de 500 processos entrados no T. J. da Lousã, sendo por demais evidente 
que, não obstante a litigância ser de reduzida densidade em alguns dos 
referidos processos, é de volume assinalável.  


No que concerne aos processos de natureza criminal (excluindo os da 
competência do tribunal colectivo), registam-se aproximadamente 200 
entradas (dos quais são mais de 70 processos comuns singulares, cerca de 30 
processos sumários e abreviados, 33 processos sumaríssimos e 12 recursos 
de contra-ordenação). 


Ora, como se compreende, este volume processual, é incomportável 
para apenas um juiz. Aliás, há vários anos que, apesar do quadro deste 
tribunal ser de apenas 1 juiz, exercem efectivamente funções no mesmo 2 
juízes. 


Deve, pois, o quadro desta secção ser de 2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de competência genérica da 


Lousã para 2 juízes. 
 


2.2. Montemor-o-Velho 


Prevê-se a criação de uma secção local de competência genérica em 
Montemor-o-Velho com o quadro de 1 juiz. 


Dão-se aqui por reproduzidas as observações genéricas tecidas em 
“2.1.” a propósito da secção de competência genérica da Lousã. 
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 A secção de competência genérica sedeada em Montemor-o-Velho 
visa dar resposta aos processos cível e estes representam cerca de 400 
entradas (excluindo inventários, execuções, insolvências e ações ordinárias e 
não contando sequer com o incremento decorrente das ações de valor entre 
30.000,01 e 50.000,00 euros). 


 Na justiça criminal, registam-se cerca de 200 entradas anuais (das 
quais 66 processos comuns singulares, 46 processos sumários, 36 processos 
sumaríssimos, 18 processos abreviados e recursos de contra-ordenação). 


Ora, como se compreende, este volume processual, é incomportável 
para apenas um juiz. Aliás, há vários anos que, apesar do quadro deste 
tribunal ser de apenas 1 juiz, exercem efectivamente funções no mesmo 2 
juízes. 


Deve, pois, o quadro desta secção ser de 2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de competência genérica de 


Montemor-o-Velho para 2 juízes. 


2.3. Penacova 


O anteprojecto cria uma secção local em Penacova com o quadro de 1 
juiz 


Dão-se aqui por reproduzidas as observações genéricas tecidas em 
“2.1.” a propósito da secção de competência genérica da Lousã. 


 A secção de competência genérica sedeada em Penacova visa dar 
resposta aos processos cível e estes representam cerca de 400 entradas 
(excluindo inventários, execuções, insolvências e ações ordinárias e não 
contando sequer com o incremento decorrente das ações de valor entre 
30.000,01 e 50.000,00 euros). 


 Na justiça criminal, registam-se cerca de 180 entradas anuais (das 
quais 82 processos comuns singulares, 31 processos sumários, 25 processos 
sumaríssimos, 10 processos abreviados e recursos de contra-ordenação). 


Ora, como se compreende, este volume processual, é incomportável 
para apenas um juiz. Aliás, há vários anos que, apesar do quadro deste 
tribunal ser de apenas 1 juiz, é colocado no tribunal um juiz auxiliar, em 
acumulação com a comarca da Mealhada. 


Deve, pois, o quadro desta secção ser de 2 juízes. 
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Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de competência genérica de 


Penacova para 2 juízes. 


2.4. Oliveira do Hospital 


 O município de Oliveira do Hospital é agregado à comarca de Coimbra, 
prevendo-se a instalação de uma instância local com o quadro de 1 juiz. 


 Dão-se aqui por reproduzidas as observações genéricas tecidas em 
“2.1.” a propósito da secção de competência genérica da Lousã. 


A secção de competência genérica sedeada em Oliveira do Hospital 
visa dar resposta aos processos cível e estes representam cerca de 400 
entradas (excluindo inventários, execuções, insolvências e ações ordinárias e 
não contando sequer com o incremento decorrente das ações de valor entre 
30.000,01 e 50.000,00 euros). 


 Na justiça criminal, registam-se cerca de 140 entradas anuais (das 
quais 35 processos comuns singulares, 36 processos sumários, 11 processos 
sumaríssimos, 8 processos abreviados e recursos de contra-ordenação). 


Ora, como se compreende, este volume processual, é incomportável 
para apenas um juiz. Aliás, há vários anos que, apesar do quadro deste 
tribunal ser de apenas 1 juiz, exercem efectivamente funções no mesmo 2 
juízes. 


Deve, pois, o quadro desta secção ser de 2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de competência genérica de 


Oliveira do Hospital para 2 juízes. 
(De realçar que os tribunais mencionados em 2.1., 2.2., 2.3. e 2.4. têm, ao 


longo dos últimos anos, funcionado a maior parte do tempo com dois juízes, ainda 
que, circunstancialmente, com apenas um ou adoptando-se um esquema repartido, 
com a colocação de juízes auxiliares em acumulação com dois tribunais, mas a 
experiência revelou sempre a necessidade de dotar estes Tribunais com mais do 
que um juiz, pelo que a solução pelo desdobramento e colocação de dois juízes 
torna-se vantajosa e necessária para o regular funcionamento destes Tribunais). 


* 
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ÉVORA 
Quadro: 17 a 19 


1.Instância Central - Secções de competência especializada 
1.1 Secção cível / secção criminal 


O anteprojecto prevê a criação de uma secção central mista cível e 
crime com um quadro de 3 juízes. 


Presentemente exercem funções no círculo de Évora 4 juízes de círculo, 
2 efectivos e 2 auxiliares. No actual regime a competência do juiz de círculo, 
circunscrita à realização da audiência de julgamento e à prolação da 
sentença. 


Já se chamou a atenção para o aumento da carga de trabalho dos juízes 
das futuras secções centrais, face aos actuais juízes de círculo, por lhes passa 
a caber a tramitação das ações. 


Também já se chamou a atenção para o facto de não ser certo que os 
juízes deixem de se deslocar para realizar julgamentos, neste caso também 
porque desde logo face à insuficiência das salas de audiência do tribunal de 
Évora. Depois porque incluindo a comarca zonas de grande ruralidade, há 
uma forte predominância de ações de direitos reais, ações complexas cuja 
prova implica frequentemente a inspecção ao local, meio de prova que, 
numa comarca com a dimensão territorial desta, implica grande dispêndio de 
tempo. 


Por outro lado, não se sabe qual o peso que nesta comarca vai ter a 
saída dos processos que passam a ser da competência das secções centrais 
cíveis (ações entre 30.001,00 e 50.000) por o MJ não ter feito esse cálculo. 


Importa ainda ter aqui em consideração que os três juízes integrarão 
todos os colectivos crime (ao contrário do que sucedia até aqui em que os 
colectivos eram integrados pelo juiz da comarca e dois juízes de círculo). 
Trata-se de um aspecto importante se considerarmos que os juízes irão 
passar vários dias por semana a realizar julgamentos crime o que levará, 
necessariamente, ao atrasar dos processos cíveis. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro de juízes das secções centrais de 


competência cível e criminal de Évora para quatro. 
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1.2 – Secção de família e menores 


No intuito de aumentar a especialização cria-se na comarca de Évora 
uma secção especializada de família e menores. 


Porém, não se percebe a razão pela qual, ao contrário do que sucedeu 
em relação a outras secções centrais, não se atribui a esta secção 
competência territorial para todo o distrito de Évora. 


Aliás, o documento não justifica a razão pela qual nela incluiu apenas 
alguns municípios, sendo certo que não foram seguramente razões 
relacionadas com a distância entre municípios já que um dos municípios que 
mais dista de Évora é Mora e este foi incluído. Face à ausência de qualquer 
explicação, é-se levado a concluir que a opção estará relacionada tão só com 
o quadro de recursos humanos a afectar ao tribunal.  


Considerando as vantagens inequívocas da especialização nesta matéria 
bem como o facto de as instâncias centrais cíveis, criminal, do Trabalho, das 
execuções e de instrução criminal terem competência para todo o Distrito, 
também a secção de família e menores deve ter tal área de competência. 


Acresce que a tramitação destes processos nas instâncias locais tem um 
forte impacto negativo dada a natureza urgente de grande parte das ações e 
incidentes e o elevado número de diligências que implicam – veja-se, por 
exemplo, o caso dos municípios de Estremoz, Redondo ou Reguengos de 
Monsaraz, em que o peso destes processos assume, numa instância local de 
competência genérica relevo considerável – 75, 89 e 76, respectivamente 
(número subdimensionado conforme já referido). 


De acordo com as estatísticas apresentadas a média de processos 
entrados nesta jurisdição, considerando todos os municípios é de 870. Tendo 
sem conta que o documento considera para esta jurisdição um VRP de 733 
processos por juiz, mas que, conforme já abundantemente explanado o 
mesmo não está correctamente calculado, deverá o quadro desta secção ter 
dois juízes.  


Assim, propõe-se o alargamento da área de competência territorial da 
secção central de família e menores a todo o Distrito de Évora e a afectação 
de dois juízes a esta secção 


Proposta: 
a) alargamento da área de competência territorial da secção central de 


família para todo o Distrito de Évora e do respectivo quadro para 2 juízes. 
* 
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FARO 
Quadro: 57 a 61 


A nova comarca de Faro agrega os actuais círculos de Faro, Loulé e 
Portimão. A grande extensão territorial desta nova comarca aliada à enorme 
densidade populacional dos municípios envolvidos nesta nova comarca 
impõe o desdobramento de algumas instâncias centrais bem como o 
redimensionamento do quadro de juízes como se verá de seguida. 


1. Instâncias centrais – secções de competência especializada 
1.1 Faro 


 O documento em análise suscita algumas questões relacionadas com 
a localização das instâncias centrais e com a eleição dos municípios de Faro e 
Portimão para a instalação de quase todas. 


Ora não há nenhuma razão que justifique que em Loulé fique sedeada 
apenas uma secção da instância central (no caso execuções), sobretudo 
quando o Palácio da Justiça de Loulé reúne condições para albergar outras 
instâncias centrais, ficando subaproveitado com a distribuição de tribunais 
ensaiada no documento.  


Em contrapartida as instalações do edifício de Faro não são aptas a 
acolher todas as secções ali instaladas. 


Por conseguinte, e atendendo designadamente ao facto de o Tribunal 
com mais entradas de processos da competência da instância central criminal 
e de instrução criminal ser precisamente o Tribunal de Loulé, entende-se 
mais correcto sedear as respectivas secções centrais que estavam previstas 
para Faro em Loulé. 


Proposta: 
a) a instalação, em Loulé, das secções criminal e de instrução criminal 


cuja sede está prevista para Faro. 


1.1.1 Secção cível  


 É criada uma secção central cível com competência territorial para os 
municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São Brás de 
Alportel, Tavira e Vila Real de Santo António, com um quadro de 3 juízes. 


 Presentemente exercem funções no círculo de Faro 6 juízes e no 
círculo de Loulé 4 juízes. É certo que o círculo de Loulé abrange a comarca de 
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Albufeira que vai passar a estar incluída na 2ª secção central cível sedeada 
em Portimão. Tal não justifica, porém, a redução do quadro ora projectada. 


 Recorde-se tudo o que já se disse acerca de não ser possível calcular o 
impacto na diminuição das entradas em virtude do aumento da competência 
das secções locais para as ações declarativas até 50.000,0€. Recorde-se 
igualmente que o acréscimo de trabalho cometido aos actuais juízes de 
círculo pelo facto de terem de passar a tramitar as ações é considerável. 


 De acordo com o documento “Linhas Estratégicas” o VPE para esta 
secção é de 560 processos. É ainda de considerar que a 31 de Outubro de 
2013 se encontravam pendentes nos tribunais de Faro, Loulé, Olhão, Tavira e 
Vila Real de Santo António 869 ações ordinárias (estatística oficial). 


 Considerando todos estes fatores, não pode esta secção ter menos de 
5 juízes. 


 Proposta. 
a) alargamento do quadro da secção central cível de Loulé para 5 


juízes. 


1.1.2 Secção criminal 


É criada uma secção criminal, com a mesma competência territorial da 
secção cível, com um quadro de 5 juízes 


No documento “Linhas Estratégicas” apresentavam-se para esta 
secção 329 processos, com um quadro de 6 juízes. 


 Inexplicavelmente o quadro surge agora reduzido para 5 juízes. 


 Recordando que a nova organização judiciária tem como pressuposto 
que os juízes das actuais comarcas e futuras secções locais, vão deixar de 
integrar os julgamentos colectivos, prever um quadro de 5 juízes, que apenas 
permite a constituição de um colectivo, nunca dois em simultâneo, é 
totalmente absurdo. 


 Aliás, no documento “Linhas Estratégicas” referia-se, expressamente, 
que para estas secções centrais o número de juízes deveria ser sempre 
múltiplo de 3. 


 É por demais evidente que um colectivo não pode ter a seu cargo 329 
processos (contas do MJ) sob pena de grande atraso na realização dos 
julgamentos. 
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 Deverá, pois, a indicação de 4 juízes para a secção central criminal 
resultar de um lapso, sendo evidente que o quadro terá de ser de seis juízes. 


 Proposta: 
 a) alargamento do quadro da secção central criminal de Loulé para 6 
juízes. 


1.2 Loulé 
1.2.1 – Secção de execução 


 É criada uma secção de execução em Loulé, com competência 
territorial para os municípios de Alcoutim, Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, 
São Brás de Alportel, Tavira e Vila Real de Santo António, com o quadro de 1 
juiz. 


É obviamente de louvar a especialização nesta comarca e a criação de 
uma secção de execução em Loulé, com competência para os municípios do 
Sotavento Algarvio. Mas a colocação de apenas 1 juiz nesta secção é 
insensata. 


Se atendermos às entradas de processos no ano de 2012 nos tribunais 
de Faro, Loulé, Olhão, Tavira e Vila Real de Santo António, constatamos que 
ascende a 8304 (2210, 2421, 2210, 734 e 729, respectivamente). Por sua vez, 
a 31 de Outubro de 2013 encontravam-se pendentes 23.649 ações executivas 
(6864, 6625, 4893, 2582 e 2685, respectivamente). 


Ora, não só atendendo a tudo o já referido a propósito da errática 
forma de cálculo do VRP desta jurisdição, como ao impacto das pendências 
nas novas secções, e recorde-se que esta secção vai receber todas as 
execuções pendentes nos referidos tribunais, é manifesto que são precisos 3 
juízes para a secção de execução de Loulé. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de execução de Loulé para 3 


juízes. 
 


1.3 – Olhão 
1.3.1 – Secção de comércio 
 É criada uma secção de comércio sedeada em Olhão, com 
competência territorial para todo o Distrito de Faro, com o quadro de 2 
juízes. 
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Se a especialização nesta jurisdição é essencial e faz todo o sentido, 
prever o quadro de 1 juiz é absolutamente incongruente.  


 No documento “Linhas estratégicas previa-se um VPE de 188 
processos. 


 Ora, para além de tudo o já referido a propósito do erro nos 
pressupostos do cálculo do VPE desta jurisdição, o certo é que mesmo só 
contando os processos de insolvência o VPE é muito superior ao apontado. 


 Com efeito, as entradas, reais, de processos de insolvência no distrito 
de Faro são as que seguem: 


 2011 2012 2013 (até 31.10) 


Tribunais do Barlavento 189 383 294 


Tribunais do Sotavento 281 451 427 


Total 470 834 721 


 Atendendo aos restantes processos desta jurisdição e aos apensos dos 
processos de insolvência, o quadro deste tribunal tem de ser de 4 juízes. 


Proposta: 
 a) alargamento do quadro da secção de comércio de Olhão para 4 
juízes. 
 


1.4 – Portimão 
1.4.1 – Secção cível 


É criada uma secção central cível com competência territorial para os 
municípios de Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, Silves e 
Vila do Bispo, com um quadro de 3 juízes. 


 Presentemente exercem funções no círculo de Portimão 5 juízes (1 
auxiliar) e no círculo de Loulé, que actualmente abrange o município de 
Albufeira) 4 juízes. É certo que o círculo de Loulé abrange a comarca de Loulé 
que vai passar a estar incluída na 1ª secção central cível sedeada em Loulé. 
Tal não justifica, porém, a redução do quadro ora projectada. 


 Recorde-se tudo o que já se disse acerca de não ser possível calcular o 
impacto na diminuição das entradas em virtude do aumento da competência 
das secções locais para as ações declarativas até 50.000,0€. Recorde-se 
igualmente que o acréscimo de trabalho cometido aos actuais juízes de 
círculo pelo facto de terem de passar a tramitar as ações é considerável. 
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 De acordo com o documento “Linhas Estratégicas” o VPE para esta 
secção é de 501 processos. É ainda de considerar que a 31 de Outubro de 
2013 se encontravam pendentes nos tribunais de Albufeira, Lagos, 
Monchique, Portimão e Silves, 1538 ações ordinárias (estatística oficial). 


 Considerando todos estes fatores, não pode esta secção ter menos de 
4 juízes. 


 Proposta. 
a) alargamento do quadro da secção central cível de Portimão para 4 


juízes. 


1.5 Silves 
1.5.1 – Secção de execução 


É criada uma secção central de execução com competência territorial 
para os municípios de Albufeira, Aljezur, Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, 
Silves e Vila do Bispo, com um quadro de 1 juiz. 


Tal como dissemos a propósito da secção de execução de Loulé, é de 
louvar a especialização nesta comarca e a criação de uma secção de execução 
com competência para os municípios do Barlavento Algarvio. 


Mas a colocação de apenas 1 juiz nesta secção é insensata. 


As entradas de processos nos tribunais de Albufeira, Lagos, 
Monchique, Portimão e Silves, nos últimos anos foram: 


2011 2012 2013 (até 31.10) 


7064 6956 4800 


Por sua vez, a 31 de Outubro de 2013 encontravam-se pendentes 
26.176 ações executivas. 


Ora, não só atendendo a tudo o já referido a propósito da errática 
forma de cálculo do VRP desta jurisdição, como ao impacto das pendências 
nas novas secções, e recorde-se que esta secção vai receber todas as 
execuções pendentes nos referidos tribunais, é manifesto que são precisos 3 
juízes para a secção de execução de Loulé. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de execução de Silves para 3 


juízes. 
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2. Instâncias Locais 
2.1. Lagos 


 Prevê-se a criação de uma secção de competência genérica com um 
quadro de 2 juízes. 


No documento “Linhas Estratégicas” referia-se para esta secção um 
VPE de 814 processos, 244 da área cível e 570 da área criminal. 


As vantagens da especialização são inegáveis e são amplamente 
defendidas nesta reforma. Ora, não se percebe a razão pela qual face aos 
números considerados pelo próprio MJ, não se procede à especialização 
nesta comarca, justificando-se plenamente uma secção cível e outra criminal, 
com todas as vantagens daí advenientes, sendo certo que não exige, sequer, 
um aumento do quadro. 


Proposta: 
a) criação de uma secção de competência cível com o quadro de 1 


juiz; 
b) criação de uma secção de competência criminal com o quadro de 1 


juiz. 
 


2.2 Olhão 


 Prevê-se a criação de uma secção de competência genérica com um 
quadro de 2 juízes. 


No documento “Linhas Estratégicas” referia-se para esta secção um 
VPE de 747 processos, 245 da área cível e 502 da área criminal. 


As vantagens da especialização são inegáveis e são amplamente 
defendidas nesta reforma. Ora, não se percebe a razão pela qual face aos 
números considerados pelo próprio MJ, não se procede à especialização 
nesta comarca, justificando-se plenamente uma secção cível e outra criminal, 
com todas as vantagens daí advenientes, sendo certo que não exige, sequer, 
um aumento do quadro. 


Proposta: 
a) criação de uma secção de competência cível com o quadro de 1 


juiz; 
b) criação de uma secção de competência criminal com o quadro de 1 


juiz. 
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2.3. Silves 


 Prevê-se a criação de uma secção de competência genérica com um 
quadro de 2 juízes. 


No documento “Linhas Estratégicas” referia-se para esta secção um 
VPE de 783 processos, 226 da área cível e 567 da área criminal. 


As vantagens da especialização são inegáveis e são amplamente 
defendidas nesta reforma. Ora, não se percebe a razão pela qual face aos 
números considerados pelo próprio MJ, não se procede à especialização 
nesta comarca, justificando-se plenamente uma secção cível e outra criminal, 
com todas as vantagens daí advenientes, sendo certo que não exige, sequer, 
um aumento do quadro. 


Proposta: 
a) criação de uma secção de competência cível com o quadro de 1 


juiz; 
b) criação de uma secção de competência criminal com o quadro de 1 


juiz. 
 


2.4 Tavira 


Prevê-se a criação de uma secção de competência genérica com um 
quadro de 2 juízes. 


No documento “Linhas Estratégicas” referia-se para esta secção um 
VPE de 457 processos, 181 da área cível e 276 da área criminal. 


As vantagens da especialização são inegáveis e são amplamente 
defendidas nesta reforma. Ora, não se percebe a razão pela qual face aos 
números considerados pelo próprio MJ, não se procede à especialização 
nesta comarca, justificando-se plenamente uma secção cível e outra criminal, 
com todas as vantagens daí advenientes, sendo certo que não exige, sequer, 
um aumento do quadro. 


Proposta: 
a) criação de uma secção de competência cível com o quadro de 1 


juiz; 
b) criação de uma secção de competência criminal com o quadro de 1 


juiz. 
* 
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GUARDA 
Quadro: de 15 a 17 


O Tribunal Judicial da Comarca de Guarda, terá a sua sede, na capital do 
distrito, na Guarda e a sua área de competência territorial abrangerá os 
municípios de Aguiar da Beira, Almeida, Celorico da Beira, Figueira de Castelo 
Rodrigo, Fornos de Algodres, Gouveia, Guarda, Manteigas, Meda, Pinhel, 
Sabugal, Seia, Trancoso e Vila Nova de Foz Côa. 


Relativamente à anterior configuração funcional ela reconduz-se, grosso 
modo, aos anteriores Círculos da Guarda e Seia, ficando ainda abrangida a 
comarca de Sabugal, que antes pertencia ao Círculo da Covilhã. 


 


1. Instância Central - Secções de competência especializada  
1.1. Secção de competência especializada cível 


Prevê-se a criação de uma secção central mista cível e criminal, com um 
quadro de 3 juízes. 


Esta nova secção agrega os actuais círculos da Guarda e de Seia, onde se 
encontram em exercício efectivo de funções 4 juízes de círculo. 


Esta redução não encontra qualquer justificação e é contraproducente. 


 Não podemos deixar de apontar a existência de uma contradição entre 
a alegada especialização e a previsão de apenas 3 lugares para juízes que 
terão que exercer funções em ambas as secções, não se constatando, na 
prática, qualquer especialização dos magistrados nas áreas em que 
trabalharão, o que corresponde à manutenção da competência genérica e 
contraria o espírito do novo mapa judiciário. 


Tendo em conta o reduzido ou nenhum efeito de diminuição do 
trabalho na instância central decorrente da supressão das ações de valor até 
50.000,00 euros, e considerando ainda a grande área geográfica da comarca, 
afigura-se injustificado esperar que três juízes assegurem, para além dos 
julgamentos em processo comum colectivo (que desde 2011 se apuram em 
174 entradas), a tramitação e decisão do que hoje são a totalidade das ações 
ordinárias entradas por ano na área geográfica da (futura) comarca da 
Guarda, que desde 2011 se apurou em 433 processos entrados (sem 
considerar aqui algumas ações especiais da sua competência. 
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Não concebemos a viabilidade prática do serviço que até agora era 
realizado por 4 juízes, passar a ser efectuado por 3, os quais passarão a 
tramitar os processos da sua competência desde o início, ao invés de, como 
acontece actualmente, presidirem apenas ao julgamento, o que se traduz 
num enorme acréscimo de trabalho para os juízes da Instância Central; 


Dando por certo, face à dimensão da área territorial envolvida, que em 
determinadas circunstâncias os juízes terão de deslocar-se às comarcas, 
resulta evidente que, também em face das consideráveis distâncias entre as 
várias secções de instância local, os mencionados três juízes são 
absolutamente insuficientes para fazer face a toda a demanda processual que 
se verifica nesta comarca (v.g. de Seia a Vila Nova de Foz Coa são 
aproximadamente 110 km, por estradas sinuosas e atravessando várias 
localidades, que nunca permitirão fazer a viagem em menos de 1h e 40m). 


Se acrescentarmos o facto de os 3 juízes terem de integrar todos os 
colectivos, dos actuais Círculos de Seia e Guarda, não vemos como poderão 
dar resposta atempada ao agendamento processual, nomeadamente os de 
natureza cível, que, diz-nos a experiência, passarão a ser marcados com uma 
dilação temporal certamente inadmissível para uma resposta pronta e célere 
às partes e à necessidade de realização da justiça em tempo útil, o que 
ocorria até ao momento; 


Tal situação não fica prejudicada pelo facto de terem saído duas 
comarcas que pertenciam ao círculo de Seia (Nelas e Oliveira do Hospital), 
pois que importa não esquecer que foi introduzido o Sabugal na comarca da 
Guarda, mantendo-se todas as outras que actualmente integram os dois 
mencionados Círculos. 


Acresce que desde há já largos anos se detectou a necessidade de 2 
juízes de Círculo em Seia, não obstante a previsão legal de apenas um juiz 
efectivo, relembrando aqui que os juízes da Instância Central tramitarão 
todos os processos da sua competência e passarão a integrar todos os 
colectivos (enquanto que até à data um dos juízes adjuntos era sempre um 
juiz da Comarca). 


Consideramos, pois, que, no mínimo, se devem manter os mesmos 4 
juízes que exercem funções neste momento, pese embora entendendo que 5 
juízes seria o número suficiente para dar resposta adequada às necessidades 
que previsivelmente se verificarão (até porque a colocação posterior de 
juízes auxiliares, num momento em que se iria constatar esta premente 
necessidade, já com atrasos no andamento dos processos e nas decisões, não 
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será uma solução adequada, considerando que é este o momento próprio 
para alertarmos para esta realidade). 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção central de competência mista da 


Guarda para 4 juízes. 
 


2. Instâncias locais – secções de competência genérica 
3.1. Guarda 


A secção de competência genérica desdobra-se em secção cível e 
secção criminal, ambas com competência territorial para os municípios de 
Guarda, Manteigas e Sabugal, prevendo-se o quando de 2 juízes para a cível e 
1 para a criminal. 


Na ausência de qualquer secção de comércio, execução, família e 
menores ou instrução criminal nesta comarca, importa reter o seguinte. 


Conhecidos que são os impedimentos consagrados na lei processual 
penal para o juiz, decorrentes da aplicação de medidas de coacção e prolação 
de despacho de pronúncia (determinando a impossibilidade de presidir a 
audiência de discussão e julgamento em considerável número de processos), 
não vemos de que forma, prática e realista, se irá proceder à sua 
substituição. 


Não se reivindicando um outro juiz para a secção criminal, por se 
admitir que criaria um tratamento diferenciado por reporte a outras 
comarcas em face do número de processos entrados, entendemos que a 
previsão de um Juiz de Instrução Criminal afecto a toda a Comarca revela-se 
essencial para o regular andamento dos processos e salvaguarda do regime 
de impedimentos na situação específica da instância local da Guarda. 


O próprio número de atos de instrução e instruções levados a cabo 
desde 2011, só na actual comarca da Guarda (923), num total de 3293 se 
tivermos em conta as actuais comarcas a integrar na futura comarca da 
Guarda, demonstram bem tal necessidade e adequação. 


Salienta-se, ainda, o facto de esta previsão não implicar, 
necessariamente, a criação de uma Secção específica, recomendável, mas se 
bastar igualmente com a criação de um lugar de Juiz de Instrução Criminal. 


Respeitando-se, ainda, a opção política de não se ter criado uma secção 
especializada de Família e Menores e de Comércio, ao contrário do que 
aconteceu, por exemplo, na Comarca vizinha de Castelo Branco, julgamos 
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que seria de toda a conveniência a criação de mais uma secção cível na 
instância local da Guarda. 


Na sequência do que acabamos de dizer, não podemos deixar de realçar 
que não se concebe uma diferença de tratamento tão acentuada entre a 
comarca da Guarda e Castelo Branco, onde, sem fundamento na diferença de 
processos (pelo menos na dimensão correspondente à diferença prevista 
para o número de juízes), se contempla um maior número de juízes e 
competências especializadas que nesta comarca (designadamente no que 
respeita à instância central).   


As instalações do Tribunal da Guarda são, segundo cremos, e sem 
necessidade de realização de quaisquer obras (na ala do Tribunal onde se 
encontram instalados os gabinetes dos juízes), as suficientes e aceitáveis para 
que possa ser colocado o número de juízes que preconizamos.   


Proposta: 
a) criação de uma secção central de instrução criminal, com sede na 


Guarda, e competência territorial para todo o distrito da Guarda, com o 
quadro de 1 juiz; 


b) alargamento do quadro da secção local de competência cível para 3 
juízes. 


* 
LEIRIA 


Quadro: de 41 a 52. 


O distrito de Leiria engloba 16 concelhos e cobre uma área de cerca de 
3500 km2, sendo o 13º com maior área, sendo o 6º ao nível populacional 
com cerca 470 000 habitantes, logo após Braga (4º, cerca de 848 000) e 
Aveiro (5º, cerca de 714 000). Engloba as cidades de Leiria (21ª cidade ao 
nível populacional), Alcobaça (46ª), Pombal (53ª), Caldas da Rainha (57ª), e 
Marinha Grande (75ª). Estes são os concelhos com maior atividade 
económica traduzida no volume de emprego, pois no conjunto representam 
75% do distrito. Ansião é 167º concelho ao nível populacional, Porto de Mós 
104º, e Peniche 93º. 


A área geográfica da comarca de Leiria é vasta, abarcando os actuais 
círculos judiciais de Pombal (com única excepção de Soure), Leiria, Alcobaça e 
Caldas da Rainha (com única excepção de Rio Maior). A título de exemplo, o 
percurso de Leiria a Peniche (em parte por auto-estrada), num total de 90 
km, completa-se em cerca de uma hora. Entre Leiria e Castanheira de Pera, 
consoante o percurso, poderá tardar-se entre sessenta e oitenta minutos. 
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1. Instância Central - Secções de competência especializada  
1.1. Leiria 
1.1.1. Secção cível 


 A secção central cível de Leiria tem competência para todo o círculo de 
Leiria e agrega os atuais círculos de Alcobaça, Caldas da Rainha, Leiria e 
Pombal, onde se encontram em exercício efectivo de funções 13 juízes de 
círculo. 


Prevê este anteprojecto um quadro de 4 juízes. 


Tendo em conta todas as considerações já tecidas supra quanto ao 
reduzido ou nenhum efeito de diminuição do trabalho na instância central 
decorrente da supressão das ações de valor até 50.000,00 euros, e 
considerando ainda a grande área geográfica da comarca, afigura-se 
injustificado esperar que quatro juízes assegurem a tramitação e decisão do 
que hoje são cerca de 620 ações ordinárias entradas por ano na área 
geográfica da comarca de Leiria (sem considerar aqui algumas ações especiais 
da sua competência). 


 Cada juiz teria assim de assegurar a tramitação e decisão de cerca de 
150 ações, algumas de complexidade assinalável, com eventual deslocação 
pontual a locais distantes da sede da secção central. 


 Daí que, atentas as sobreditas condições, se tenha por ajustada uma 
solução que não ultrapasse, aproximadamente os 100 processos por juiz. 


 Acresce que não pode aqui ser desconsiderada a elevada pendência 
real dos tribunais que integram o distrito de Leiria. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção central de competência cível de 


Leiria para 6 juízes. 


1.1.2. Secção criminal 


 A secção central criminal prevista para Leiria tem competência 
territorial para todo o distrito de Leiria, estando previsto um quadro de 3 
juízes. 


Na área geográfica da comarca de Leiria, dão entrada mais de 160 
processos por ano para julgamento por tribunal colectivo, incluindo alguns 
deles julgamentos de complexidade e duração assinaláveis. 
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 Prevendo-se no anteprojecto três juízes, forma-se apenas um colectivo 
para julgamento de 160 processos em cada ano, o que se mostra 
manifestamente insuficiente, justificando o aumento do quadro para 
formação de um segundo colectivo de três juízes, assegurando cada um mais 
de 80 decisões finais por ano. 


Proposta: 
a) afectação ao quadro da secção central de competência criminal de 


Leiria de 6 juízes. 
 (Cumpre notar que o número de juízes propostos neste parecer para 
as instâncias centrais de competência cível e criminal da comarca de Leiria 
(doze) é inferior ao número total de juízes de círculo que actualmente 
exercem funções nas Caldas da Rainha, Alcobaça, Leiria e Pombal (treze).) 


1.1.3. Secção do trabalho 


Atualmente, o Tribunal do Trabalho de Leiria é composto por 2 Juízos de 
competência especializada em matéria laboral, integrando o Distrito Judicial 
de Coimbra e tendo competência na área laboral em relação às Comarcas dos 
Círculos de Leiria (Leiria e Marinha Grande) e de Alcobaça (Alcobaça, Nazaré 
e Porto de Mós), com dois Juízes efetivos e nenhum auxiliar. 


Segundo o anteprojeto, passa a existir uma Secção do Trabalho em 
Leiria, com dois Juízes e a seguinte área de competência territorial: 
municípios de Alvaiázere, Ansião, Batalha, Castanheira de Pêra, Figueiró dos 
Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Nazaré, Pedrógão Grande, Pombal e Porto de 
Mós, e outra Secção do Trabalho nas Caldas da Rainha, com um Juiz e tendo 
competência nos municípios de Alcobaça, Bombarral, Caldas da Rainha, 
Óbidos e Peniche. 


Como se alcança, a “Secção” que, na prática, sucederá a este Tribunal 
manterá o mesmo número de magistrados judiciais efectivos, mas alargará, 
em muito, a sua área de competência territorial, que abrangerá concelhos 
muito distantes de Leiria (por exemplo, Castanheira de Pêra) e distantes 
entre si (por exemplo, Pedrógão Grande e Nazaré), passando também a 
integrar um município que tem uma relevante área urbana e industrial. 


Recorde-se que o volume processual foi erradamente calculado apenas 
“em função do peso relativo da população residente em 2011 nos municípios 
que integram a respectiva área de jurisdição”, sendo certo também que o 
elemento de conexão territorial predominante para a determinação da 
competência territorial dos Tribunais do Trabalho será o do local do trabalho 
e não da residência dos trabalhadores/sede social dos empregadores (com 
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excepção dos acidentes de trabalho, em que é efectivamente a residência do 
sinistrado/beneficiário legal), escolhendo as partes esse primeiro local para 
permitir que as testemunhas que têm conhecimento directo dos factos sejam 
notificadas pelo Tribunal.  


Não se vê que a nova “Secção”, ao “ganhar” competência em tantos 
concelhos, em que se inclui Pombal, e ao “perder” unicamente a área do 
concelho de Alcobaça, se possa manter com apenas 2 Juízes (sob pena de 
existirem atrasos muito relevantes em processos ou de ser necessário, muito 
rapidamente, aí serem colocados auxiliares), atento até o elevado ratio 
volume processual/VRP da nova secção – 1,70, ou seja, 0,85 por Juiz (que é 
muito superior a outras Secções do Trabalho da Zona Centro também com 2 
Juízes, como sucede, de forma particularmente flagrante, com Coimbra – em 
que esse ratio é 1,23, sendo que este “perde” o Círculo Judicial que mais 
trabalho previsivelmente lhe traria, que era Pombal, com a Feira – 1,19, e 
com Aveiro – 1,51). 


Ora, se os valores de referência processual são, no mínimo, muito 
discutíveis quanto à sua aplicabilidade prática (afigurando-se muito 
exagerado um valor de referência de 772 processos para um Tribunal do 
Trabalho), não se vê como se poderão manter apenas 2 Juízes na nova Secção 
do Trabalho de Leiria, havendo necessidade de aí colocar 3 Juízes efetivos 
(caso em que o referido ratio seria muito aproximado ao de Coimbra ou da 
Feira) ou, caso se mantenha o número de Juízes, de passar alguns municípios 
para a área territorial da Secção das Caldas da Rainha (reforçando aí o 
quadro), como, por estarem mais próximos das Caldas da Rainha, poderia 
acontecer com as áreas geográficas correspondentes aos concelhos de 
Marinha Grande, Nazaré e Porto de Mós (passando o ratio referido a ficar 
equilibrado, muito provavelmente, entre as duas Secções, ambas com 2 
Magistrados Judiciais, ficando a Secção de Leiria com a parte norte do distrito 
e a Secção das Caldas com a parte sul). 


Considerando que, entre 2011 e 2013, com a sua área de competência 
actual, o Tribunal do Trabalho de Leiria teve um número de processos 
entrados entre 1.200 e 1.300 por ano, aproximadamente, fácil é concluir que 
não será possível manter o mesmo número de juízes e, perdendo apenas a 
área geográfica de Alcobaça, acrescer todo o concelho de Pombal. 


Quanto ao Tribunal do Trabalho das Caldas da Rainha, que vê a sua 
competência alargada ao concelho de Alcobaça, com um aumento expectável 
de pendências na secretaria entre metade e dois terços (de cerca de 1.600 
para cerca de 2.600), afigura-se razoável o aumento do quadro para dois 
juízes, ou até três, na hipótese de maior alargamento atrás proposta. 
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Pelas razões apontadas é manifesto que a resposta nos prazos legais aos 
litígios laborais não poderá ser atingida com o quadro previsto de um juiz. 


Propostas alternativas: 
a) alargamento do quadro da secção do trabalho de Leiria para 3 juízes 


e da secção do trabalho das Caldas da Rainha para 2 juízes; ou 
b) mantendo-se a afectação ao quadro da secção do trabalho de Leiria 


de 2 juízes, transferir para a área de competência territorial da Secção das 
Caldas da Rainha os municípios da Marinha Grande, Nazaré e Porto de Mós 
e alargamento do respectivo quadro para 3 juízes. 


1.1.4. Secção de instrução criminal 


 Actualmente, na área correspondente à comarca de Leiria, exercem 
funções três juízes de instrução. Em Leiria, um juiz assegura as diligências, 
tramitação e decisões jurisdicionais de instrução no respectivo círculo 
(comarcas de Leiria e da Marinha Grande). Nesta área registam-se, por ano, 
cerca de 115 entradas. 


 Nas Caldas da Rainha encontram-se colocados dois juízes que 
asseguram as diligências de instrução no respectivo círculo, mas acumulam 
funções com Torres Vedras. Na área geográfica das Caldas da Rainha, 
registam-se, por ano, cerca de 90 entradas (já excluindo Rio Maior). 


 Com a reorganização judiciária, a secção de instrução criminal passará 
a assegurar não apenas aquele serviço mas ainda as correspondentes aos 
círculos judiciais de Alcobaça e Pombal (com excepção de Soure), onde, em 
cada ano, se registam cerca de 90 entradas. 


 Deste modo, totalizam os processos de instrução 295 entradas, ou 
seja, cerca de 150 por juiz, caso se mantenha o número de lugares previsto 
no anteprojecto. 


 Considerando a já realçada extensão geográfica da comarca e também 
a necessidade de deslocação dos OPC nos primeiros interrogatórios, não se 
trata de uma solução razoável. Aliás, a instrução criminal de Leiria e Marinha 
Grande (cerca de 115 entradas), pese embora seja concentrada no espaço, 
mostra-se já bastante exigente para apenas um juiz. 


 Importa ainda considerar o que se referiu supra a propósito do erro no 
cálculo do VRP desta jurisdição. 


Por outro lado, face às distâncias envolvidas, às exigências da 
proximidade da justiça e às incontornáveis restrições financeiras dos OPC, 
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faria todo o sentido desdobrar a secção de instrução criminal, criando uma 2ª 
secção nas Caldas da Rainha, com competência territorial para a área 
geográfica dos municípios de Caldas da Rainha, Peniche, Bombarral e Nazaré 
(com o que se equilibraria geograficamente o desenho do mapa, 
considerando a conveniência de evitar, na medida possível, deslocações 
excessivas dos OPC). 


Propostas alternativas: 
a) criação a 2ª secção de instrução criminal nas Caldas da Rainha, com 


competência territorial para os municípios de Caldas da Rainha, Peniche, 
Bombarral e Nazaré com o quadro de 1 juiz, 


b) caso não se aceite a proposta referida em a) alargamento do quadro 
da secção de instrução criminal de Leiria para 3 juízes. 
 


1.1.5. Secção de comércio 


 Pelas razões já referidas supra, é absolutamente desajustada uma 
relação de mais de 200 processos entrados por ano por cada juiz (sendo 
desejável e equilibrado um pouco menos), designadamente tendo em conta a 
normal profusão de apensos do processo de insolvência. 


 A secção de comércio sedeada em Leiria visa dar resposta aos 
processos com origem nos concelhos de Alvaiázere, Ansião, Castanheira de 
Pera, Figueiró dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Pedrógão Grande e 
Pombal, onde se registam, aproximadamente, 530 entradas por ano. 


 Um ratio de 265 processos entrados por ano e por juiz é decisivamente 
de afastar. É de prever que, nessas condições, os juízes não consigam dar 
resposta atempada ao volume de serviço. 


Proposta:  
a) alargamento do quadro da secção central de comércio de Leiria para 


3 juízes.  
 


1.1.6 – Secção de família e menores 


Como se referiu supra, embora o número de juízes a colocar em secções 
de família e menores na comarca de Leiria não pareça desajustado, a 
distribuição geográfica proposta não é certamente a mais conseguida. 


Os residentes da região de Leiria – de onde são oriundos muitos dos 
intervenientes nos processos em matéria de família e menores e onde o 
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volume de entradas e fortemente mais acentuado – não terão uma secção 
próxima, tendo de se deslocar a Pombal para as diligências processuais e 
qualquer outro fim que implique contato directo com o tribunal. 


Não é uma solução razoável, sobretudo nesta jurisdição, e 
consubstancia uma séria limitação ao acesso à justiça por parte dos cidadãos. 
Impõe-se, pois, a criação de uma instância central de família e menores em 
Leiria. 


Proposta: 
a) Criação de uma secção central de família e menores de Leiria, com 


competência nas áreas geográficas dos municípios de Leiria e Marinha 
Grande, com um quadro de 2 juízes. 


1.1.7 – Secção de execução 


No anteprojecto prevê-se a criação de uma secção de execução em 
Pombal com competência territorial para os municípios de Alvaiázere, 
Ansião, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, 
Pedrógão Grande e Pombal. 


Pelas razões já referida supra, o quadro de juízes previsto é 
manifestamente exíguo, ao não ter em conta os apensos dos processos de 
execução e, acima de tudo, as pendências (mais de metade da pendência 
cível global de cada tribunal), que representam um obstáculo estrutural do 
tribunal (a título de exemplo, as execuções representam mais de 5.000 
pendências só no tribunal de Pombal) não podendo ser resolvidas 
simplesmente pela intervenção de juízes destinados à recuperação de 
pendências. O número de juízes para esta secção não poderá nunca ser 
inferior a 3. 


Por outro lado, não se compreende a razão pela qual a referida secção 
fica localizada em Ansião (ainda que provisoriamente) e não se desdobra 
ainda em Leiria ou, pelo menos, se desloca para Leiria (onde pendem mais de 
15.000 execuções – cerca de 20.000 no conjunto formado por Leiria e 
Marinha Grande). 


A fazer-se tal desdobramento, ficaria instalada em Leiria uma secção 
de execução, com competência material para Leiria e Marinha Grande, com 
um quadro de 2 juízes. 
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Proposta: 
a) criação de uma secção de execução em Leiria, com competência 


territorial pata os municípios de Leiria e Marinha Grande, com o quadro de 
2 juízes; 


b) a não ser aceite a proposta referida em a), alargamento do quadro 
de juízes da secção de execução de Pombal para 3 juízes. 


1.2. Alcobaça 
1.2.1. Secção de execução 


 A secção de execução de Alcobaça estenderá a sua competência às 
áreas geográficas dos municípios de Alcobaça, Batalha, Bombarral, Caldas da 
Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós. Prevê o anteprojecto o 
quadro de 1 juiz. 


 Reitera-se aqui a crítica já expendida a propósito da secção de 
execução de Pombal, recordando-se a título de exemplo (comarcas actuais) 
que pendem cerca de 6.000 execuções em Alcobaça, 6.000 em Caldas da 
Rainha e 2.200 em Porto de Mós. 


 O funcionamento com o mínimo de normalidade desta secção impõe a 
afectação à mesma de, pelo menos, 2 juízes 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção central de execução de Alcobaça 


para pelo menos 2 juízes. 


1.2.2. Secção de comércio 


 Reiteram-se aqui todas as observações escritas a propósito da secção 
de comércio sedeada em Leiria  


 A secção de comércio sedeada em Alcobaça visa dar resposta aos 
processos com origem nos concelhos de Alcobaça, Batalha, Bombarral, 
Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós, onde se registam, 
aproximadamente, 366 entradas por ano, sendo impensável confiar 
semelhante volume de serviço a apenas um juiz. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção central de comércio de Alcobaça 


para 2 juízes. 
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1.3. Caldas da Rainha 
1.3.1. Secção do trabalho 


Ver comentário supra ao previsto para a 1.ª secção do trabalho (Leiria). 


1.3.2. Secção de família e menores 


 Embora o número de juízes a colocar em secções de família e menores 
na comarca de Leiria (cinco no total – dois nas Caldas da Rainha e três em 
Pombal) não pareça desajustado às necessidades sentidas nesta matéria, 
cumpre referir que a distribuição geográfica não é certamente a mais 
conseguida, conforme referido supra a propósito da proposta de criação de 
uma secção de família e menores em Leiria. 


1.4. Pombal 
1.4.1. Secção de família e menores 


A aceitar-se a proposta de criação de mais uma secção de família e 
menores em Leiria, esta secção ficaria com competência territorial para os 
municípios de Alvaiázere, Ansião, Batalha, Castanheira de Pera, Figueiró dos 
Vinhos, Pedrógão Grande, Pombal e Porto de Mós, e o quadro de 1 juiz. 


Proposta: 
a) no pressuposto da criação de uma secção de família e menores em 


Leira, redução do quadro de juízes para 1 juiz. 
 


1.4.2. Secção de execução 


A aceitar-se a proposta de criação de mais uma secção de execução em 
Leiria, esta secção ficaria com competência territorial para os municípios de 
Alvaiázere, Ansião, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, Pedrogão 
Grande e Pombal, e o quadro de 1 juiz. 


Proposta: 
a) no pressuposto da criação de uma secção de execução em Leira, 


manutenção do quadro de 1 juiz. 


2. Instâncias locais – secções de competência genérica 
3.1. Alcobaça 


 Prevê o anteprojecto a instalação de uma secção cível e de uma 
criminal com o quadro de 1 juiz cada. 
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 Neste momento, a justiça cível (excluindo inventários, execuções, 
insolvências e ações ordinárias e não contando sequer com o incremento 
decorrente das ações de valor entre 30.000,01 e 50.000,00 euros) conta com 
mais de 1.100 processos entrados no T. J. de Alcobaça, sendo por demais 
evidente que, não obstante a litigância ser de reduzida densidade em alguns 
dos referidos processos, é incomportável para apenas um juiz.    


 O mesmo se diga relativamente aos processos de natureza criminal 
(excluindo os da competência do tribunal colectivo), onde se registam 
aproximadamente 600 entradas (dos quais são mais de 250 processos 
comuns singulares, cerca de 100 processos sumários, 60 processos 
abreviados e 35 recursos de contra-ordenação), o que, como se compreende, 
é absolutamente incomportável para apenas um juiz. 


 Em ambos os casos, a colocação de apenas 1 juiz inviabilizará de todo 
o normal funcionamento da secção, com prejuízo manifesto para os 
cidadãos. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível para, pelo menos, 2 juízes; 
b) alargamento do quadro da secção criminal para 2 juízes. 


2.2. Caldas da Rainha 


 Também para o município de Alcobaça se prevê a instalação de uma 
secção cível e de uma criminal com o quadro de 1 juiz cada.  


Dão-se aqui por reproduzidas as observações genéricas tecidas em 
“2.1.” a propósito da secção de competência genérica de Alcobaça. 


 A secção de competência genérica sedeada em Caldas da Rainha visa 
dar resposta aos processos com origem nos concelhos do Bombarral, Caldas 
da Rainha e Óbidos: em conjunto, representam cerca de 1.500 entradas 
(excluindo inventários, execuções, insolvências e ações ordinárias e não 
contando sequer com o incremento decorrente das ações de valor entre 
30.000,01 e 50.000,00 euros). 


 Na justiça criminal, registam-se cerca de 750 entradas anuais (das 
quais 342 processos comuns singulares, 143 processos sumários, 66 
processos sumaríssimos, 34 processos abreviados e 31 recursos de contra-
ordenação). 
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 Em ambos os casos, a colocação de apenas 1 juiz inviabilizará de todo 
o normal funcionamento da secção, com prejuízo manifesto para os 
cidadãos. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível para 3 juízes; 
b) alargamento do quadro da secção criminal para 2 juízes. 


2.3. Leiria 
2.3.1 – Secção cível e criminal 


 A secção local prevista para Leiria é decomposta numa secção cível e 
uma criminal, a primeira com o quadro de 3 juízes e a segunda de 2 juízes. 


 Dão-se aqui por reproduzidas as observações genéricas tecidas em 
“2.1.” a propósito da secção de competência genérica de Alcobaça. 


 Convém ainda notar, no que respeita à justiça cível da secção de 
competência genérica de Leiria, que desde há vários anos cada um dos cinco 
juízos cíveis conta com um auxiliar a ele afectado exclusivamente (com 
excepção do 4.º Juízo, uma vez que tem contado com auditor de justiça e juiz 
estagiário, o que todavia não se verificou em 2013/2014, levando a um 
reajustamento da distribuição de serviço). Ou seja, os auxiliares “à comarca” 
têm sido, apenas, auxiliares aos juízos cíveis, que têm assim contado com um 
total de nove juízes, que agora se pretendem reduzir a apenas três, que se 
espera responderam a cerca de 3.000 entradas (das quais cerca de 230 ações 
sumárias, 650 ações sumaríssimas e 120 ações especiais e 120 procedimentos 
cautelares). 


 Na justiça criminal, registam-se cerca de 1.800 entradas anuais (das 
quais 620 processos comuns singulares, 522 processos sumários, 121 
processos sumaríssimos, 59 processos abreviados e 109 recursos de contra-
ordenação), de que se encarregam três juízes com esforço assinalável que 
não corresponde a uma gestão racional de recursos humanos. 


 O elevado número de processos de baixa criminalidade de Leiria e 
Alcobaça justifica a criação de um tribunal próprio, que aliviaria a elevada 
pendência que se verifica, principalmente no primeiro. 


Em ambos os casos, os quadros previstos são manifestamente 
insuficientes, impedindo o tribunal de dar uma resposta pronta e adequada. 
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Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível para 6 juízes; 
b) alargamento do quadro da secção criminal para 3 juízes. 


2.3.2. Secção de pequena criminalidade 


As vantagens da criação de uma secção de pequena criminalidade, 
designadamente no impacto positivo que tem nas secções locais criminais, 
foram já expostas, assim como o foi o elenco de motivos que confirma o 
aumento de entradas expectável nesta jurisdição. 


O número de processos pendentes nas actuais comarcas de Leiria, 
Pombal e Marinha Grande justifica a criação de uma secção de pequena 
criminalidade com sede em Leiria e competência para a área territorial dos 
três municípios. 


 Com efeito, de acordo com o VPE considerado no documento “Linhas 
Estratégicas”, o total de processos de pequena criminalidade destes três 
municípios ascende a 828. Tendo em conta que este número peca por 
defeito, fica mais que justificada a especialização proposta. 


 Proposta: 
 a) Criação de uma secção de pequena criminalidade com sede em 
Leiria, com competência territorial para os municípios de Leiria, Pombal e 
Marinha Grande, com o quadro de 1 juiz. 


2.4 Marinha Grande 


 A secção local prevista para Leiria não é especializada, estando 
previsto o quadro de 2 juízes.  


 Dão-se aqui por reproduzidas as observações genéricas tecidas em 
“2.1.” a propósito da secção de competência genérica de Alcobaça. 


 Na justiça cível, contam-se cerca de 1.000 entradas anuais (das quais 
cerca de 54 ações sumárias, 156 ações sumaríssimas, 54 ações especiais e 36 
procedimentos cautelares). 


 Na justiça criminal, registam-se cerca de 500 entradas anuais (das 
quais 245 processos comuns singulares, 67 processos sumários, 40 processos 
sumaríssimos, 23 processos abreviados e 22 recursos de contra-ordenação). 


 Considerando os números em presença é manifesto não só que se 
justifica a especialização da secção local em cível e criminal, como que o 
quadro proposto é insuficiente. No que à secção cível respeita, é necessário 
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um quadro de 2 juízes para assegurar o regular funcionamento do Tribunal, 
não sendo de desconsiderar o facto de esta secção ficar com competência 
para a prática de atos urgentes da jurisdição de família e menores. 


 Caso não se aceite esta proposta, deverá alargar-se o quadro da 
instância local para 3 juízes. 


 Proposta 
 a) criação de uma secção cível, com o quadro de 2 juízes; 
 b) criação de uma secção criminal com o quadro de 1 juiz; 
 c) caso as propostas anteriores não sejam aceites, alargamento do 
quadro da instância local para 3 juízes. 


2.5. Pombal 
2.5.1 Secção criminal 


 A instância local de Pombal tem previsto um quadro de 2 juízes para a 
secção cível e 1 para a criminal. 


 Dão-se aqui por reproduzidas as observações genéricas tecidas em 
“2.1.” a propósito da secção de competência genérica de Alcobaça. 


 Na justiça criminal, registam-se cerca de 600 entradas anuais (das 
quais cerca de 180 processos comuns singulares, 225 processos sumários, 45 
processos sumaríssimos, 30 processos abreviados e 28 recursos de contra-
ordenação). 


 Caso seja aceite a proposta de criação de uma secção de pequena 
criminalidade (com sede em Leiria mas competência territorial também para 
Pombal) considera-se o quadro proposto adequado. Caso tal secção não 
venha a ser criada, então o quadro da secção criminal de Pombal, para poder 
dar uma resposta adequada, deverá ter um quadro de 2 juízes. 


 Proposta: 
a) Caso não seja aceite a proposta de criação de uma secção de 


pequena criminalidade apresentada supra, alargamento do quadro da 
secção criminal para 2 juízes. 


* 
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LISBOA 
Quadro: 144 a 175 


1.Instância Central - Secções de competência especializada 
1.1 Lisboa 
1.1.1 1ª Secção Cível 


É apresentado no anteprojecto o quadro de 9 juízes para a instância 
central cível de Lisboa. 


Esta secção vem substituir as actuais varas cíveis de Lisboa onde se 
encontram, presentemente, em efectividade de funções, após as últimas 
extinções ocorridas no ano de 2011, 36 juízes, número correspondente ao 
quadro. 


Actualmente e salvo uma ou outra excepção, a resposta das varas cíveis 
é a que se pretende e espera de um tribunal que conhece causas com a 
importância das que ali são tramitadas, com pouca dilação no agendamento 
e sem atrasos significativos. 


Conforme já se referiu no parecer emitido a propósito das “Linhas 
Estratégicas” o movimento processual neste tribunal caracteriza-se por uma 
elevada complexidade e diversidade, com a reforma do regime de 
competência territorial de 2006, os litígios entre empresas e consumidores 
(business to consumer) e a inerente litigância de massa passaram a assumir 
uma expressão muito reduzida nas Varas Cíveis de Lisboa. O grosso do 
movimento processual das Varas Cíveis de Lisboa é hoje constituído por 
litígios entre empresas (business to business).  


 Por outro lado e por razões várias, há uma maior concentração de 
litígios entre empresas nas Varas Cíveis de Lisboa. Muitas empresas, 
sobretudo as de maior dimensão, têm a sua sede em Lisboa, sendo certo que 
nos patos de aforamento é este o foro que com mais frequência é escolhido 
pelas empresas. Nada indica que a evolução demográfica registada vá alterar 
esta realidade.  


Directamente ligada à elevada complexidade dos litígios está a 
dimensão e o número de articulados, sendo maior o dispêndio de tempo na 
preparação dos processos, nas sessões da audiência preliminar, nas sessões 
da audiência final e na elaboração da sentença. A diversidade dos litígios e a 
reduzida expressão da litigância de massa diminuem significativamente a 
utilização de decisões-tipo, reclamando o dispêndio de muito mais tempo no 
estudo do processo e na elaboração da sentença.  
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Acresce que nem o próprio anteprojecto explica a razão pela qual 
considera adequados 9 juízes quando em 2012 considerava 18 juízes como o 
número adequado. É certo que nesse primeiro projecto, se incluída nesta 
instância competência territorial para os municípios da margem Sul do Tejo o 
que agora não sucede. Mas também é certo que para estes municípios foi 
criada uma instância central sedeada no Barreiro com um quadro de 3 juízes. 
Logo, poderia compreender-se o racional se agora se previssem 15 juízes 
para esta instância, não já, sem qualquer explicação, 9. 


Feitos estes considerandos importa atentar nos números concretos a 
considerar para a conformação do número adequado de juízes a colocar 
nesta instância central. 


Estão actualmente (a 31 de Agosto de 2013) pendentes 12.222 
processos nas varas cíveis de Lisboa e destes apenas 2037 correspondem a 
ações cujo valor se situa entre 30.001 e 50.000 €. 


Face a estas pendências, estando já esclarecida a razão pela qual as 
mesmas não se resolvem com juízes do quadro complementar, não pode 
deixar de concluir-se que o número de 9 juízes para a instância central cível 
de Lisboa ora apresentado (e que no projecto de 2012 era, repita-se, de 18) é 
a todos os níveis disparatado.  


Como já se disse, as actuais varas cíveis de Lisboa reúnem algumas 
características que impõem que lhes seja dado um tratamento diferenciado. 


 Por último mas não menos importante, o impacto da alteração da 
competência quanto ao valor das ações não é o que parece ter sido 
considerado pelo MJ para chegar a este número de 9 juízes. Com efeito, pelas 
razões já supra apontadas, a redução não justifica em caso algum a extinção 
de 75% de lugares no quadro de juízes. 


Afigura-se, pois, absolutamente temerária a redução de 75% do número 
de juízes e o aumento para mais do dobro do ratio de processos atribuído a 
cada juiz. 


Assim, tendo em conta os números de processos a considerar, por um 
lado, e as especificidades próprias deste tribunal por outro lado, o número de 
juízes da instância central cível de Lisboa não pode ser inferior a 27. 


 Proposta: 
 a) afectação ao quadro da instância central cível de Lisboa de 27 


juízes. 
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1.1.2 - 1ª secção criminal  


Propõe o anteprojecto um quadro de 25 juízes (inclui 4 juízes militares) 
para a secção central criminal de Lisboa. 


Esta secção vem substituir as actuais varas criminais de Lisboa que tem 
presentemente um quadro de 24 juízes de direito, a que acrescem 4 juízes 
militares. 


Sucede que de há vários anos a esta parte as varas criminais têm em 
exercício efectivo de funções juízes para além do quadro. Assim, no ano de 
2011 estavam colocados entre juízes efectivos e auxiliares 27 juízes, no ano 
de 2012, 26 e no corrente ano 28 juízes. Mas, para além dos juízes colocados 
além do quadro como auxiliares, há ainda um número variável de juízes que 
todos os anos é colocado neste tribunal para realização de julgamentos 
colectivos, encontrando-se presentemente 9 juízes nestas condições. Ou seja, 
encontram-se hoje a realizar julgamentos colectivos nas varas criminais 37 
juízes. 


Esta situação é explicada pelas particularidades dos processos que 
correm termos nas varas criminais de processos, processos de grande volume 
e complexidade, com muitos arguidos e elevado número de testemunhas a 
inquirir e que, frequentemente, exigem a afectação em exclusivo de um 
colectivo ao respectivo julgamento. Repare-se que hoje, das 8 varas 
existentes, apenas em 2 não se encontram a decorrer julgamentos em 
exclusividade. 


Não se pode olvidar o facto de a afectação de um colectivo em 
exclusividade a um processo não implicar a paragem na distribuição de 
processos, isto é, continuam a dar entrada nessa vara processos para 
julgamento, muitas das vezes com arguidos presos e de grande dimensão, a 
exigir a marcação imediata de julgamento. 


Prevê o anteprojecto a redução do quadro em três juízes o que equivale 
à extinção de um colectivo. 


Pelas razões supra enunciadas, não é prudente a extinção de três 
lugares no quadro das actuais varas criminais de Lisboa, podendo tal extinção 
levar ao atraso na marcação de julgamentos, por absoluto impedimento dos 
juízes que se encontram a realizar outros julgamentos, muitas das vezes em 
regime de afectação exclusiva, com todos os prejuízos daí decorrentes para a 
administração da justiça. 
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Assim, afigura-se dever esta secção ficar com o quadro das actuais 
varas, isto é, 24 juízes, a que acrescem quatro juízes militares. 


Proposta: 
a) afectação ao quadro da instância central criminal de Lisboa de 24 


juízes de direito. 


1.1.3 – 1ª secção do trabalho 


 Esta secção vem substituir o actual tribunal de trabalho de Lisboa, 
onde se encontram presentemente em funções 10 juízes (número 
correspondente ao quadro do Tribunal). 


À data de 31 de outubro do corrente ano a pendência deste tribunal, de 
acordo com a estatística oficial é de 7655 processos, a que corresponde uma 
pendência de secretaria de 19 053. 


A proposta avançada no anteprojecto (7 juízes) é totalmente irrealista e 
esquece as particularidades e especificidades da jurisdição laboral e, em 
concreto, do tribunal de trabalho de Lisboa. 


Quanto às especificidades da jurisdição laboral remete-se para o que se 
referiu supra. 


No que ao tribunal de trabalho de Lisboa concerne, não pode ainda 
deixar de se atender ao facto de ser no município de Lisboa que se centram 
grande parte dos conflitos laborais mais complexos, por via da dimensão das 
entidades empregadoras, grandes empresas nacionais e internacionais, do 
facto de ser neste município que se localiza a sede de grande parte das 
estruturas sindicais e de ser aqui que são instauradas as ações contra o 
Estado e empresas públicas. 


Será também em Lisboa que mais se farão sentir os efeitos da eventual 
transferência de competências dos tribunais administrativos para os tribunais 
do trabalho (relativos aos contratos de trabalho em exercício de funções 
públicas), uma vez que é neste município que se encontram sedeados os 
maiores sindicatos da Função Pública e os Ministérios. 


Tendo em conta a realidade actual, em que os julgamentos são, por 
regra agendados a 9 e 12 meses, a redução do quadro do tribunal poderá 
trazer consequências graves designadamente no que concerne às novas 
ações de impugnação judicial da regularidade e licitude do despedimento. 
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É certo que a nova secção de trabalho de Lisboa deixa de ter 
competência territorial para o município de Oeiras. No documento “Linhas 
Estratégicas” considerava-se que a média das entradas na jurisdição laboral 
de Lisboa era de 4715 processos, dos quais 639 pertenceriam a Oeiras. 


Sucede que, para além do que já foi evidenciado quanto ao erro de base 
no cômputo dos processos, revela aqui, e muito, o erro de se ter feito este 
cálculo dos processos que pertencerão a Oeiras com base na densidade 
populacional retirada do Censos 2011.  


Sabendo nós, porque a prática o demonstra, que a generalidade das 
ações nesta jurisdição são efectivamente intentadas no tribunal da sede da 
entidade patronal e não no do domicílio do trabalhador, os pressupostos de 
que parte a imputação de processos efectuada pelo MJ está profundamente 
errada e não oferece o mínimo de credibilidade. 


Porém, para além de não se saber o impacto futuro dessa redução, o 
certo é que a mesma, pelas razões já avançadas, não permite a redução do 
actual quadro de juízes e muito menos uma redução de 30% como a ora 
projectada.  


Entendemos, pois, que o quadro da secção de trabalho de Lisboa deve 
contemplar, pelo menos 10 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da 1ª secção de trabalho para 10 juízes; 


1.1.4 - 1ª secção de família e menores 


Presentemente o Tribunal de Família e Menores tem um quadro de 9 
juízes, com uma média de entradas de 3800 processos. 


Prevê-se para esta secção a redução deste número para 6, presumindo-
se que tal se deva em exclusivo ao cálculo do VRP que havia sido apontado no 
documento “Linhas Estratégicas” e que no parecer então proferido pela ASJP 
se demonstrou ser profundamente errado. 


Um Tribunal que presentemente responde de modo que se pode 
considerar satisfatório à procura, cujos atrasos mais frequentes não lhe são 
imputados (sendo antes devidos a outras entidades e instituições que 
colaboram nos processos da jurisdição de menores), não se justifica de todo a 
redução em cerca de um terço do número de juízes. 
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Para além do aumento da competência material desta jurisdição já 
suficientemente explicada, concretamente o tribunal de família e menores de 
Lisboa tem competência exclusiva para as ações tutelares cíveis relacionadas 
com crianças filhas de pais portugueses e residentes no estrangeiro 
(arts.62º/1-a) e b) da LOFTJ e 155º/5 do DL nº314/78, de 27.10, que aprovou 
a antiga OTM). 


Por outro lado tem-se verificado um aumento neste tribunal de ações 
em favor de crianças estrangeiras deslocadas que viajam sozinhas sem 
qualquer documentação e que são sinalizadas no aeroporto de Lisboa. Estas 
situações levam à instauração pelo Ministério Público quer de ações tutelares 
cíveis quer de ações de promoção e protecção para aplicação de medidas tais 
como o acolhimento institucional. 


Importa ainda ter presente que no município de Lisboa há uma 
percentagem significativa de acolhimento institucional de crianças e jovens 
(sobretudo na Casa Pia e na Santa Casa da Misericórdia de Lisboa) o que leva 
a que no respectivo Tribunal de família e Menores corram termos as 
respectivas ações de promoção e protecção, independentemente da 
naturalidade dos menores.  


De acordo com a estatística oficial encontravam-se pendentes a 30 de 
outubro do corrente ano 1666 processos da área da justiça cível e 4540 da 
justiça tutelar. Já a pendência de secretaria é de 3392 e 9411, 
respectivamente. 


Não pode deixar de ser tido em conta que há determinadas espécies 
processuais relativamente às quais é um erro crasso considerar que o 
processo finda com a (primeira) decisão proferida no processo. É o caso, 
designadamente, dos processos tutelares educativos e dos processos de 
promoção e protecção em que se aplicam medidas ou das providências de 
incumprimento em que se fixaram prestações sociais de garantia de 
alimentos, processos em que há lugar há revisão periódica das medidas 
aplicadas na sentença, muitas vezes com necessidade de produção de prova, 
e implicam novas decisões de mérito. 


Para além do exposto é ainda de considerar a complexidade das ações 
de regulação e responsabilidade parentais (desacordo quanto a regimes 
alimentares) patente sobretudo nos estratos sociais com maiores 
capacidades económicas, o aumento das ações para reapreciação de regimes 
alimentares fixados bem como o aumento dos incidentes executivos com 
vista à cobrança coerciva de alimentos ou à fixação das prestações sociais de 
garantia de alimentos a suportar pelo estado (em substituição do devedor). 
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Tendo todos estes fatores em mente e considerando a importância 
fundamental desta jurisdição, sobretudo em tempos de crise económica e 
social como a que hoje se vive, em que, mais que nunca, se exige dos 
tribunais uma resposta pronta e célere, é manifesto não ser aceitável a 
diminuição do quadro actualmente existente no tribunal de família e 
menores. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da 1ª secção de família para 9 juízes;  


1.1.5 – 1ª secção de execução 


Encontram-se presentemente em funções nos juízos de execução de 
Lisboa 10 juízes (9 efectivos e 1 auxiliar). 


No documento “linhas estratégicas” do MJ previa-se a colocação na 1ª 
secção de execuções de Lisboa de 12 juízes para um VPE calculado de 27566 
processos e um VRP de 6500 processos por juiz.  


 Sem que agora seja dada qualquer explicação e sem que tenha havido 
qualquer alteração da competência territorial deste tribunal, neste 
anteprojecto reduz-se aquele quadro para 9 juízes. 


 Este número é totalmente desajustado. Para além da já várias vezes 
referenciada inexactidão dos VPE calculados pelo Ministério da Justiça 
(falaciosos ainda por serem calculados com base apenas num ano – 2010), e 
do irrazoável e inexplicado VRP por juiz, os números de execuções pendentes 
só por si, justificam um quadro de 12 juízes.  


 Para além do número elevado de embargos de executado e de terceiro 
(sendo que na sequência da reforma do Código de Processo Civil, e no que 
concerne a estatística oficial, não constam actualmente da plataforma 
“CITIUS” os dados relativos a embargos de executado entrados a partir de 1 
de Setembro de 2013) a pendência actual de processos, de acordo com a 
estatística oficial, é de tal forma exorbitante (a 31 de Agosto do corrente ano 
estavam pendentes nos juízos de execução de Lisboa 222.849 processos) que 
é impensável um quadro de 9 juízes. 


 Aliás, recorde-se que a desadequação do quadro actual (que se prevê 
ser mantido) é notória e tem justificado a colocação pelo CSM de juízes 
auxiliares nos últimos anos (2 em Setembro de 2011 e 1 em Setembro de 
2012), numa forma de tentar ultrapassar a insuficiência do quadro.  
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 A pendência real (e referimo-nos apenas à estatística oficial, já que a 
de secretaria é muito mais elevada) é de tal forma elevada que não permite 
pensar que a situação se resolve com a colocação de juízes de recuperação 
por não ser possível “recuperar” as pendência acumuladas num curto espaço 
de tempo sendo certo que só nessas situações faz sentido a colocação de 
juízes para recuperação de pendências. 


 Por último não se pode argumentar com a diminuição das ações 
executivas em função da “diminuição” dos títulos executivos não só porque 
tal impacto não foi minimamente calculado como porque há que atender ao 
aumento do número de execuções por exemplo de sentença, número esse 
que também não foi calculado. 


Pode assim concluir-se que a manutenção de nove juízes titulares 
contrariamente à anterior previsão de doze juízes titulares, não permitirá 
alcançar o desiderato de uma mais célere resposta. 


Proposta: 
a) colocação na 1ª secção de execuções de Lisboa de 12 juízes. 


1.1.6 – 1ª secção de instrução criminal 


Presentemente o Tribunal de instrução criminal tem um quadro de 10 
juízes embora só estejam em efectividade de funções 9 juízes (em virtude da 
jubilação de um juiz). Neste anteprojecto prevê-se para a correspondente 
secção de instrução criminal, sem que tenha havido alteração a nível da 
competência territorial, um quadro de 6 juízes, ou seja, prevê-se uma 
redução de 4 juízes. Não é dada qualquer justificação para tal redução. 


Frisámos já repetidas vezes o erro de considerar apenas para cálculo, 
quer do VPE, quer do VRP os processos de instrução, deixando de fora todos 
os atos praticados na fase de inquérito, designadamente os interrogatórios 
de arguidos detidos e a validação de escutas.  


A título de exemplo, deram entrada no tribunal de instrução de Lisboa, 
entre 1 de Dezembro de 2010 e 31 de Janeiro de 2011, 2558 inquéritos 
embora em termos estatísticos apenas foram contabilizados 1399 inquéritos. 


A desconsideração do número de detidos nos interrogatórios é 
igualmente um erro, conforme também já referido. No Tribunal de Instrução 
Criminal de Lisboa em 2009 foram distribuídos 718 processos e neles foram 
ouvidos 1849 detidos; em 2010 foram distribuídos 715 processos e neles 
foram ouvidos 1746 detidos; em 2011 foram distribuídos 736 processos e 
neles foram ouvidos 2071 detidos. 
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Importa ainda ter presente as duas subespécies de distribuição, sendo 
certo que no ano de 2012 deram entrada 30 instruções complexas que as 
instruções especialmente complexas, exigem a afectação em exclusivo de um 
juiz por vários meses. 


A pontualidade e tempestividade na apreciação e prolação de 
despachos judiciais da competência do Tribunal de Instrução Criminal são 
essenciais na dupla vertente de satisfação das necessidades de salvaguarda 
de direitos, liberdades e garantias dos cidadãos e de viabilização da 
actividade investigatória levada a cabo pelo Departamento de Investigação e 
Acção Penal de Lisboa. 


 Daqui decorre que o efeito útil dos atos jurisdicionais, em particular 
nestas duas fases processuais, depende do equilíbrio entre o volume de 
serviço e o número de Magistrados do Tribunal de Instrução Criminal, pois só 
com uma conjugação razoável destes elementos é possível assegurar o 
cumprimento de todos os prazos processuais. 


Importa ainda salientar que, durante o inquérito, é no bom 
desempenho da actividade do Juiz que reside a única salvaguarda dos 
direitos, liberdades e garantias dos arguidos, cabendo-lhe impedir excessos e 
prevenir actuações parciais, numa fase em que apenas uma das partes tem o 
domínio do processo. Este papel de ponderação de interesses conflituantes 
manifesta-se, designadamente, na decisão de autorização de intercepções 
telefónicas, no controlo das mesmas, no controlo da correspondência (escrita 
e electrónica) apreendida (cuja abertura lhe está adstrita em exclusividade de 
modo, a ser o primeiro a conhecer e permitir, ou não, a acessibilidade dos 
órgãos de investigação ao seu conteúdo) e nos mandados de buscas 
domiciliárias que pode autorizar. 


 Daqui se conclui que o melindre das matérias a apreciar, associado aos 
apertados prazos de instrução, não permitem qualquer acumulação 
processual, sem imediato prejuízo da eficácia e/ou utilidade dos atos 
processuais realizados pelos órgãos de polícia criminal e pelo Ministério 
Público.  


Não encontrando atempada resposta judicial, ou encontrando-a 
apressada e sem a necessária ponderação (pela pressão do volume de serviço 
e da escassez de tempo), corre-se o sério risco de lesar direitos, liberdades e 
garantias de que o Juiz de Instrução é o único guardião. 


Num Tribunal que presentemente responde de modo que se pode 
considerar satisfatório à procura, a redução em cerca de um terço do número 
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de juízes não encontra qualquer justificação, nem a mesma é sequer 
esboçada. Diminuir o quadro do Tribunal de Instrução Criminal de Lisboa 
inviabilizará a tempestividade do trabalho produzido e consequentemente, 
colocará em causa o resultado da ação das investigações criminais em curso 
no Departamento de Investigação e Acção Penal de Lisboa, inutilizando 
qualquer dotação deste Departamento de acrescidos meios investigatórios 
(pois não haverá por parte do Tribunal capacidade de apreciação dos 
resultados por eles produzidos).  


Entendemos, pois, que o quadro actual de juízes do Tribunal de 
Instrução Criminal de Lisboa deverá ser mantido. 


Proposta: 
a) colocação na 1ª secção de instrução criminal de Lisboa de 10 juízes. 


1.1.7 – 1ª secção de comércio 


 Prevê-se a instalação da 1ª secção de comércio em Lisboa, com 
competência territorial para o município de Lisboa, com um quadro de 3 
juízes. 


Esta proposta é absurda e totalmente desajustada da realidade. 


Referimos supra os enormes erros nos cálculos efectuados pelo MJ 
quanto a esta jurisdição. 


 Aliás, no estudo sobre o documento “Linhas Estratégicas” não só se 
questionou o volume processual expectável para este tribunal como se 
lançou ao MJ o repto de proceder à contagem física de processos para poder, 
então sim, calcular o volume processual expectável. Infelizmente tal não foi 
feito e insiste-se, agora, nos mesmos erros. 


Uma vez que a competência material do Tribunal do Comércio vai ser 
alargada, passando também a conhecer as insolvências de pessoas 
singulares, os números a considerar terão de incluir as insolvências de 
pessoas singulares entradas nos juízos cíveis de Lisboa. 


Se atentarmos apenas às entradas de processos de insolvência de 
pessoas colectivas nos últimos três anos e dos processos especiais de 
revitalização (PER) existentes apenas desde Março de 2012, no Tribunal do 
Comércio de Lisboa, e às entradas de insolvências de pessoas singulares nos 
juízos cíveis de Lisboa, verificamos que foram de: 
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 Tribunal do 
Comércio de Lisboa 


juízos 
cíveis 


 insolvências PER  


2011 1511 0 285 


2012 2064 77 629 


2013 (até 31.10) 1563 168 424 


2013 (projecção a 31.12) 1950 201 504 


 


 Uma vez que nos números considerados estão incluídos os processos 
de insolvência de pessoas colectivas com sede nos municípios que vão fazer 
parte das secções de comércio de Lisboa Oeste (pessoas colectivas com sede 
em Oeiras e Cascais), Lisboa Norte e 2ª secção de comércio de Lisboa 
(pessoas colectivas com sede nos municípios de Alcochete, Almada, Barreiro, 
Moita, Montijo e Seixal), haveria que fazer uma contagem (física) de todos os 
processos entrados no Tribunal do Comércio de Lisboa.  


O MJ não o fez mas nós fizemo-lo. Fizemos a contagem física dos 
processos entrados no Tribunal do Comércio de Lisboa até 31.08 de 2013. 
Consistiu esta contagem em verificar a sede das empresas que se 
apresentaram à insolvência ou cuja insolvência foi requerida para apurar 
quais têm sede no município de Lisboa e quais têm sede nos municípios 
abrangidos pelas novas secções de comércio. Com esses números fizemos a 
projecção do total de entradas por municípios para o ano de 2013. 


Num total de 1301 processos entrados a sua distribuição territorial é a 
seguinte: 


 2013 2013 
(projecção de 


entradas até 31.12*) 


Município que pertence à 1ª secção do 
comércio de Lisboa  


636 
(48,9%) 


954 


Municípios que pertencem à 2ª secção 
do comércio de Lisboa 


201 
(15,4%) 


300 


Municípios que pertencem à secção do 
comércio de Lisboa Oeste (Oeiras e 
Cascais) 


217 
(16,7%) 


326 


Municípios que pertencem à secção de 
comércio da comarca de Lisboa Norte 


155 
(11,9%) 


232 


Municípios que pertencem à secção de 
comércio de Setúbal 


92 
(7,1%) 


138 


Total 1301 1950 
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*projecção efectuada tendo por base a contagem real dos processos entrados até 
31.08 na qual se obteve a média de 48% de processos correspondentes ao município de 
Lisboa. 


Se somarmos a esta projecção (954 processos) a projecção feita para os 
processos de insolvência de pessoas singulares (504 processos), concluímos 
que as entradas expectáveis de processos de insolvência no ano de 2013 no 
município de Lisboa é de 1458 processos. 


Se quisermos fazer uma média mais abrangente, e contarmos os 
processos dos três últimos anos, aplicando a percentagem de 48,8% obtida 
nos primeiros 8 meses de 2013, deveremos considerar as seguintes entradas 
de insolvências de pessoas colectivas com sede no município de Lisboa: 


2011 – 737 (1511x48,8%) 
2012 – 982 (2064x48,8%) 


A somar a estas as insolvências de pessoas singulares que nesses anos 
entraram nos juízos cíveis de Lisboa obtemos o seguinte resultado: 


2011 – 1022 (737+285) 
2012 – 1611 (982+629) 
2013 – 1458 (954+504) 


A média dos três anos ascende a 1364 processos. 


Considerando este número expectável de entradas, devidamente 
fundamenado, facilmente concluímos que a previsão do MJ apresentada nas 
Linhas Estratégicas, e que se presume ter sido a aqui usada, de 412 processos 
é absurda e completamente desfasada da realidade. Concluímos ainda o erro 
brutal que é considerar o peso da população nesta jurisdição. Note-se que no 
documento “Linhas estratégicas” o MJ considerava para a 1ª secção de 
comércio de Lisboa um VPE de 412 processos. 


Com estas premissas por base, podemos constatar que a realidade 
demonstra inexistir qualquer diminuição de entradas, pelo contrário, como 
se vê do mapa que segue. 


 2012  
(até 31.10) 


2013 
 (até 31.10) 


Processos de insolvência 1700 1579 


PER 48 188 


Total 1748 1767 
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Não é, pois, possível defender que existe uma tendência para a 
diminuição destas espécies processuais porque tal não corresponde à 
verdade, sendo certo que não é expectável que tal diminuição ocorra face à 
conjuntura socioeconómica actual e face à tendência verificada nos últimos 
anos que é a que segue: 


 2009 2010 2011 2012 
(até 31.10) 


2013 
(até 31.10) 


Processos 
insolvência 


1082 1192 1511 2064 1579 


PER X X X 77 188 


Total    2141 1767 


Assim, com base apenas com base no volume processual expectável, 
real, e atendendo apenas aos processos de insolvência, logo se conclui que 
considerando o próprio VRP de 200 processos por juiz apresentado pelo MJ, 
o número de juízes adequado para a 1ª secção de comércio de Lisboa seria 
de 7 juízes uma vez que o VPE, real, a considerar é de 1364 processos. 


Acresce que, conforme já referido, não é correcto considerar que na 
jurisdição do comércio só há processos de insolvência. Com efeito, este 
tribunal tem outras competências, não podendo ser desconsiderados os 
processos de direito societário.  


Considerando a entrada destes processos nos três últimos anos (no ano 
de 2011 e no primeiro trimestre de 2012 desconsideraram-se as ações e os 
procedimentos cautelares em que a causa de pedir se prende com 
propriedade industrial), temos de considerar uma média anual de cerca de 
200 processos: 


 2011 2012 2013 
(até 31.8) 


2013 
(projecção) 


Ações declarativas (causa de 
pedir: direito societário) 


83 105 78 117 


Jurisdição voluntária e ações 
especiais 


51 38 23 35 


Procedimentos cautelares 
(incluindo intentados por 
apenso a proc. insolvência) 


66 79 29 43 


Total 200 222 130 195 


Se é certo que não se sabe quantas em concreto destas ações 
pertencerão ao município de Lisboa, não podemos considerar estar em causa 
um número irrelevante, sobretudo se considerarmos a complexidade de 
grande parte das ações de societário, relacionada não só com as matérias 
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envolvidas como com as partes intervenientes, pessoas colectivas que fazem 
parte das 100 maiores empresas portuguesas, instituições financeiras, 
empresas cotadas no PSI 20, etc. 


A proporção de ações de societário pendente no Tribunal do Comércio 
de Lisboa que pertencerão ao município de Lisboa é, por isso mesmo, 
seguramente maior do que as dos restantes municípios, ou seja, é maior do 
que a de insolvências. Logo, haverá que considerar, pelo menos, 100 ações 
de direito societário número que não pode, de todo, considerar-se 
irrelevante, sobretudo tendo em conta a complexidade de grande parte dos 
processos. 


O número total de processos pendentes no Tribunal do Comércio de 
Lisboa no final do mês de Outubro de 2013, sem decisão final é o seguinte: 


Espécies número 


Insolvências 795 


PER 143 


Ações declarativas 1.325 


Ações especiais/ proc. 
jurisdição voluntária 


219 


Recursos de marca 868 


recursos de conservador 5 


Procedimentos Cautelares 26 


Total 3381 


Por último, não podemos esquecer o grande volume de ações apensas a 
processos de insolvência, muitas das quais a exigir apreciação de mérito, 
como sejam os apensos de reclamação de créditos, de verificação ulterior de 
créditos, de qualificação da insolvência e ações declarativas intentadas pela e 
contra a massa insolvente. 


De acordo com o sistema Citius, no final do mês de Outubro de 2013 
encontravam-se pendentes no Tribunal do Comércio, sem decisão final, os 
seguintes apensos de processos de falência e insolvência: 


Espécies número 


reclamações de créditos 3.298 


incidentes de qualificação 890 


ações de resolução de atos em 
benefício da massa insol. 


96 


ações verificação ulterior de 
créditos e separação de bens 


3630 


liquidação 1407 


apreensão de bens 1.910 
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prestação de contas 366 


Total 11.597 


A actual pendência do Tribunal do Comércio de Lisboa é, pois, 
elevadíssima sendo certo que, com esta reforma a 1ª secção do comércio de 
Lisboa não vai remeter qualquer processo para as novas secções do comércio 
da área metropolitana de Lisboa mas vai receber todas as insolvências de 
pessoas singulares pendentes nos actuais juízos cíveis. 


Assim, atendendo aos processos de insolvência, aos seus apensos e às 
ações de direito societário desta jurisdição, a que acresce a pendência 
elevada do actual tribunal do comércio de Lisboa, consideramos que a futura 
secção do comércio deverá ter um quadro de 9 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da 1ª secção de comércio de Lisboa para 9 


juízes. 


1.2.Instância Central - Secções de competência especializada - Barreiro 
1.2.1. – 2ª Secção do trabalho 


No anteprojecto é criada uma secção de trabalho que vem substituir os 
actuais tribunais do Trabalho de Almada e do Barreiro. Esta nova secção 
passa a ter a competência para a área territorial dos 2 actuais tribunais de 
trabalho referido, com excepção dos processos do município de Sesimbra 
que passam para a área territorial da secção de trabalho de Setúbal, com um 
quadro de 2 juízes 


Presentemente exercem funções no Tribunal do Trabalho de Almada 2 
juízes e no do Barreiro um juiz, num total, portanto, de 3 juízes. No 
anteprojecto prevê-se para a nova secção um quadro de 2 juízes. 


A redução de 1 juiz é totalmente arbitrária e não se mostra 
minimamente fundamentada. Se atentarmos nos próprios dados fornecidos 
pelo MJ em 2012, a incidência de ações do foro laboral em Sesimbra é pouco 
relevante: média anual de 129 processos. Mesmo considerando o erro nos 
pressupostos relativos à contagem de ações e processos que já se criticou, 
nunca o peso dos processos da jurisdição laboral de Sesimbra pode ser 
considerado significativo e muito menos justificador da redução de um 
número no quadro de juízes na nova secção. 
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 2011 2012 2013 (até 30.10) 


 Almada Barreiro Almada Barreiro Almada Barreiro 


acidentes e 
doenças 
profissionais 


402 300 398 308 281 233 


impugnação 
despedimento 


119 60 165 90 80 76 


cobrança de 
dívidas 


30 2 5 1 2 1 


revisão e 
remissão 
pensões 


33 65 43 55 24 25 


outros incidentes 31 20 35 26 40 26 


ações de 
contrato de 
trabalho 


324 192 423 293 244 240 


Procedimentos 
cautelares 


12 12 9 12 13 12 


Contra-
ordenações 


75 55 59 40 35 22 


Total 1026 706 1137 825 739 635 


Total 1732 1962 1374 


Se considerarmos que o ano de 2013 só está contabilizado até 31 de 
outubro, fazendo a projecção das entradas até final do ano e calculando a 
média de três anos, excluindo os processos de Sesimbra, temos um VPE para 
a futura secção central de trabalho do Barreiro de 1640 processos. 


Tendo em conta este VPE é manifesta a insuficiência do quadro 
proposto, sendo inaceitável que num tribunal como o do trabalho, com a 
relevância e importância que assume em momentos de crise como a que se 
vive hoje, se pretenda injustificadamente reduzir o quadro de juízes, 
impedindo assim o tribunal de dar a resposta pronta e eficiente que se exige.  


Assim, tendo presente ainda o que se expôs a propósito desta jurisdição 
na análise da secção de trabalho de Lisboa, consideramos dever o quadro 
desta secção manter-se com o número de juízes que tem presentemente, ou 
seja, três. 


Por outro lado, até pela maior incidência de entradas em Almada, não 
há qualquer justificação para que esta secção seja instalada no Barreiro. Com 
efeito, da análise dos números apresentada resulta evidente que a maior 
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incidência de entradas se verifica no actual círculo de Almada e não no do 
Barreiro. 


Tendo em conta esta circunstância e o facto de as acessibilidades entre 
os municípios de Almada e do Barreiro não serem fáceis, não havendo 
transportes públicos directos, sempre haverá menos pessoas afectadas com 
esta centralização se a secção for instalada em Almada, sendo certo que as 
actuais instalações do tribunal de trabalho de Almada são aptas a albergar 
mais um juiz e respectivos funcionários judiciais. 


Proposta: 
a) instalação da 2ª secção do trabalho em Almada, 
b) em qualquer caso, alargamento do respectivo quadro da secção de 


trabalho com competência para os municípios de Almada e Barreiro para 3 
juízes. 


1.2.2 – 3ª Secção de família e menores 


Prevê-se a criação de uma secção de família e menores no Barreiro com 
a área de competência territorial para os municípios de Alcochete, Almada, 
Barreiro, Moita, Montijo e Seixal e com o quadro de 2 juízes. 


Presentemente o Tribunal de Família e Menores do Barreiro tem um 
quadro de 1 juiz mas tem em exercício de funções também um juiz auxiliar. 


Conforme já se referiu supra a propósito da 1ª secção de família e 
menores de Lisboa, com a entrada em vigor da Lei 62/2013 de 26 de Agosto a 
competência material desta jurisdição aumentará [ações com processo de 
jurisdição voluntária relativas a situações de união de facto ou de economia 
comum, ações relativas ao estado civil das pessoas e da família, sem 
classificação determinada, ações de investigação da maternidade ou da 
paternidade e ações de impugnação da maternidade e paternidade – artigos 
122.º, n.º 1, al. b) e g) e 123.º, nº1-1)]. 


Também se esclareceu que não se pode ignorar a grande percentagem 
de processos que continuam “vivos” após ser proferida a primeira decisão de 
mérito no processo, razão pela qual os VRP calculados pelo MJ são errados. 


Tendo em conta a pendência real de processos do tribunal de família e 
menores do Barreiro, que a 31 de Dezembro último ascendia a 2634, é 
manifesto que o tribunal só poderá responder com a necessária celeridade e 
eficácia se o quadro de juízes for correctamente dimensionado, o que 
passará pela colocação de 3 juízes. 
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Proposta: 
a) alargamento do quadro da 3ª secção de família e menores do 


Barreiro para 3 juízes. 


2.Instâncias locais 
2.1 – Barreiro e Moita 


A secção de competência genérica ora prevista desdobra-se em secção 
cível (sediada na Moita) e secção criminal (sediada no Barreiro), com o 
quadro de 2 juízes cada e ambas com a área de competência territorial para 
os municípios do Barreiro e Moita. 


 Estas instâncias locais vêm substituir os actuais juízos de comarca do 
Barreiro e da Moita, sendo que presentemente e no total estão instalados 8 
juízos, no Barreiro três cíveis e dois crime e na Moita três de competência 
genérica. 


O anteprojecto prevendo a agregação dos dois municípios, reduz de 
modo inexplicável e não fundamentado este quadro de 8 para 4 juízes, os 
seja, enceta uma redução de 50% dos juízes destes tribunais, apontando para 
2 juízes na secção crime e dois juízes na secção cível. 


Para a secção cível, a proposta apresentada é a de manter o actual 
quadro do Barreiro sendo certo que a competência territorial passa a 
abranger a Moita. É manifesta a falta de senso de tal proposta, sobretudo 
considerando os processos realmente entrados nos últimos três anos nos 
dois tribunais (números sem consideração das ações executivas entradas): 


 2011 2012 2013  
(até 31.10) 


Moita 969 1200 779  


Barreiro 1066 1007 826 


Total 2035 2207 1605 


 Se projectarmos as entradas de 2013 até ao final do ano obtemos 
1926 processos. Fazendo a média dos 3 anos concluímos que o VPE desta 
nova secção é de 2056 processos. 


Por outro lado, e pese embora não se tenham efectuado cálculos sobre 
o impacto da alteração no valor das ações que passam a ser da competência 
das instâncias centrais cíveis, o certo é que haverá um aumento das entradas 
de ações cíveis nas secções locais respectivas por força dessas alterações. 


É, pois, manifesto que se justifica a colocação de três juízes na secção 
local cível. 
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A redução na secção crime é ainda mais absurda se atentarmos na 
realidade actual no que às entradas de processos respeita (entradas na 
jurisdição penal com exclusão de processos comum colectivo/júri).  


 2011 2012 2013  
(até 31.10) 


Moita 525 569 442 


Barreiro 550 798 548 


Total 1075 1367 990 


 Se projectarmos as entradas de 2013 até ao final do ano obtemos 
1187 processos. Fazendo a média dos 3 anos concluímos que o VPE desta 
nova secção é de 1210 processos. 


Para além do número das entradas há que considerar aqui que, de 
acordo com o novo âmbito de aplicação do art.º 16.º, n.º 3, do Código de 
Processo Penal, o índice de complexidade decorrente da maior gravidade de 
crimes julgados aumentou, bem como a frequência de processos com 
arguidos presos e de processos conexos. 


 Pelas razões apontadas e porque neste tribunais se exige resposta 
célere, não descurando ainda a questão de estarem em causa processos 
sujeitos a prazos de prescrição mais ou menos curtos, impõe-se a colocação 
de três juízes na secção criminal. 


 Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível e da secção criminal para 3 


juízes cada. 


2.2.Lisboa 
2.2.1.secção cível 


A secção local cível de Lisboa vem substituir os actuais juízos cíveis de 
Lisboa e Tribunal de Pequena Instância cível de Lisboa. Presentemente 
exercem funções nos juízos cíveis de Lisboa 23 juízes (sendo o quadro de 24) 
e nos juízos de pequena instância cível 9 juízes, o que dá um total de 32 
juízes. 


Prevê este projecto para a secção local cível, um quadro de 21 juízes, ou 
seja, propõe-se uma redução de 11 juízes (cerca de 35%). 


Esta redução é totalmente desajustada, não tem qualquer 
correspondência com a realidade e não se encontra minimamente 
fundamentada. 
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Como se referiu, o anteprojecto prevê a extinção dos juízos cíveis, 
pondo fim à especialização que existe desde 1999, passando os respectivos 
processos para esta nova secção local cível. Presentemente encontram-se 
pendentes no tribunal de pequena instância cível um total de 3.808 
processos declarativos. 


Apura-se assim a média de 467,6 processos entrados por cada um dos 9 
juízes num ano, considerando que num ano entraram 4.209 processos e 
findaram 5.540 processos, 615 por juiz. Este nível de conclusão deriva do 
facto de, em média, cada juiz marcar cerca de 9 a 12 julgamentos por 
semana, a 6 meses de distância, média esta incomportável para quem 
tramita outras espécies de ações, pela impossibilidade objectiva de 
agendamento de todas as diligências a estes respeitantes num tempo 
minimamente razoável.  


No que aos actuais juízos cíveis respeita, as entradas nos últimos 3 anos 
foram as seguintes: 


 2011 2012 2013  
(até 31.10) 


Total processos (sem execuções) 3803 26.552 4660 


Insolvências de pessoas singulares 285 629 335 


Diferença 3518 25.923 4325 


É, pois, manifesta a irrelevância dos processos de pessoas singulares no 
peso total dos processos a correr termos naqueles juízos. Note-se que o ano 
de 2012 não serve de ano para comparação e cálculo de médias uma vez que 
foi o ano em que foram extintos vários juízos e redistribuídos pelos actuais 
juízos, razão pela qual as entadas nesse ano são as indicadas. 


Patente neste quadro é ainda a tendência para um aumento de 
entradas, sendo certo que os números referentes a 2013 estão computados 
apenas até 31 de outubro, ou seja, não correspondem às entradas anuais. 


Como se disse já, os actuais Juízos Cíveis têm competência residual na 
jurisdição cível, tramitando as mais variadas espécies de ações em processo 
especial sem qualquer limite de alçada, tais como, inventários, expropriações, 
prestações de contas, recursos contenciosos, interdições, divisões de coisa 
comum, apresentação de documentos, consignação em depósito, etc… 


Estes juízos estão já a receber ações cujo valor é inferior a 50.000,0, não 
se tendo noção correcta de qual o exato impacto que esta nova competência 
vai ter. Impacto igualmente desconhecido é o do aumento de entradas em 
virtude da redução do leque de títulos executivos. 
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Não pode deixar de se levar em consideração que a descida nas 
pendências verificada nos últimos anos se deveu ao facto de a especialização 
quer dos juízos cíveis quer da pequena instância cível potenciar essa redução, 
aumentando a capacidade de resposta de ambos os tribunais. Esta 
especialização agora perde-se. 


Por outro lado, a situação é hoje a desejável em qualquer tribunal: 
tramitação dos processos dentro dos prazos fixados na lei, de acordo com o 
exigido pelas instâncias internacionais e, sobretudo, com o interesse dos 
cidadãos.  


 Esta proposta é totalmente irrealista e, a ser concretizada, levará ao 
colapso absoluto da secção local cível, com a consequente entropia do 
sistema de justiça no que concerne à pequena e média litigância cível. 


Não havendo qualquer razão, designadamente no que ao número 
expectável de processos concerne, que justifique as diminuição do número 
de juízes que actualmente desempenham funções nos juízos cíveis e pequena 
instância cível de Lisboa, considerando que se perde a mais-valia resultante 
da especialização hoje existente e atendendo ao aumento da competência 
material deste tribunal (não compensado em termos de complexidade com a 
perda da competência para os processos de insolvência de pessoas 
singulares), consideramos que deve ser mantido na nova secção local cível o 
número de juízes hoje em efectividade de funções nos dois tribunais 
agregados. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção local cível de Lisboa para 32 


juízes. 


2.2.2.Secção criminal 


Presentemente o quadro dos juízos criminais de Lisboa é de 18 juízes. 
No anteprojecto prevê-se para a correspondente secção local um quadro de 
11 juízes, sem que tal redução se mostre minimamente fundamentada ou 
justificada. 


 A proposta ora apresentada ignora não só as particularidades da 
jurisdição criminal em geral, como as especificidades dos actuais juízos 
criminais de Lisboa, designadamente o aumento de entradas de processos 
complexos, como sejam os processos de fraude fiscal, muitas vezes processos 
com dezenas de volumes, vários arguidos, dezenas de testemunhas, que 
exigem grande dispêndio de tempo, com julgamentos a demorar vários 
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meses, ou os processos de homicídio negligente, nomeadamente as 
negligências médicas. 


 Presentemente os juízos criminais de Lisboa dão uma resposta 
adequada, resposta célere e eficaz. Com a diminuição acentuada do número 
de juízes a resposta não vai poder continuar a ser dada com a prontidão e 
celeridade que hoje se verifica, com os consequentes efeitos negativos na 
aplicação da justiça, sentido sobretudo na área crime onde a realização do 
julgamento e a aplicação da pena devem ter lugar atempadamente por 
exigências de prevenção geral e especial. 


 Esta proposta é, pois, irrealista e, a ser concretizada levaria ao colapso 
do tribunal, com a consequente entropia do sistema de justiça no que 
concerne à média instância criminal. 


 Pelas razões apontadas consideramos que deverá ser mantido o 
quadro actual de juízes. 


 Proposta:  
a) alargamento do quadro da secção local de competência criminal 


de Lisboa para 18 juízes 


2.2.3.secção de pequena criminalidade  


Cria-se uma secção de pequena criminalidade em Lisboa com um 
quadro de 5 juízes. 


Presentemente exercem funções no Tribunal de pequena instância 
criminal de Lisboa, tribunal correspondente à nova secção de pequena 
criminalidade de Lisboa, 6 juízes. 


 No documento “Linhas estratégicas” previa-se a afectação de 5 juízes à 
secção local criminal e 2 para pendências, para um VPE de 4463 e um VRP de 
1065 processos por juiz. Nem o VPE foi devidamente justificado e 
fundamentado nem o VRP tem qualquer racional subjacente. 


 Neste anteprojecto mantém-se o quadro de 5 juízes. A realidade 
aponta para o erro na diminuição de um lugar no quadro deste tribunal. 


 Com as alterações introduzidas ao Código Processo Penal pela Lei n.º 
20/2013, de 21 de Fevereiro, verificou-se uma alteração substancial no 
regime do processo sumário, alteração essa que leva a um inevitável 
aumento do número de processos sumérios e, consequentemente, no 
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número de processos a correr termos neste tribunal, número esse 
totalmente desconsiderado nesta proposta. 


 Com efeito, face a estas alterações, o leque dos crimes passíveis de ser 
julgados em processo sumário aumentou de forma significativa dado que 
passaram a poder ser julgados em processo sumário os detidos em flagrante 
delito por crimes puníveis com pena abstracta superior a 5 anos, até então da 
competência do tribunal colectivo. Trata-se de processos com maior 
complexidade, que implicam julgamento mais morosos e exigentes, com 
maior número de testemunhas e dedução de pedidos de indeminização civil. 


 Acresce que está em causa um tribunal de turno permanente, que 
exige seja assegurado de forma contínua e ininterrupta o serviço urgente, 
sem prejuízo de ter de ser assegurado em simultâneo o serviço não urgente. 
Por outro lado o impacto da perda de competência para os processos de 
contra-ordenação de valor superior a € 15.000,00, que não foi calculado 
neste anteprojecto, não é expressivo. 


 Por conseguinte, face à pendência existente e ao aumento do número 
e da complexidade dos processos sumários supra referida, a redução do 
quadro de juízes deste tribunal não faz qualquer sentido e acarretará 
consequências negativas ao nível da celeridade processual, inadmissível 
sobretudo em tribunais que julgam causas de natureza penal. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de pequena criminalidade de 


Lisboa para 6 juízes. 
* 


LISBOA NORTE 
Quadro: 50 a 61  


A nova comarca de Lisboa Norte, com sede em Loures, vai agrupar os 
tribunais dos actuais círculos de Loures, Torres Vedras e Vila Franca de Xira. A 
grande extensão territorial aliada à enorme densidade populacional dos 
municípios envolvidos nesta nova comarca impõe o redimensionamento do 
quadro de juízes como se verá de seguida. 


1. Instância Central – Secções de competência especializada 
1.1.Loures 
1.1.1 – Secção cível e criminal 


Prevê o anteprojecto a criação de secções centrais cível e criminal em 
Loures com a competência territorial para todos os municípios da nova 
comarca, ou seja, para todos os municípios integrados nos actuais círculos de 
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Loures, Torres Vedras e Vila Franca de Xira. Para estas novas secções é 
previsto um quadro de 10 juízes, 4 para a secção cível e 6 para a secção 
criminal. 


Esta proposta é absolutamente disparatada e a concretizar-se irá levar 
ao colapso total das novas secções, o que se depreende desde logo da 
comparação do número de juízes proposto com o actual quadro de 
magistrados em efectividade de funções nos três círculos - 14 juízes (oito em 
Loures, 4 em Vila Franca de Xira e 2 em Torres Vedras), redução esta que não 
é fundamentada. 


Se analisarmos as entradas dos processos nos tribunais aqui a 
considerar constatamos que, na verdade, se justifica um aumento do referido 
quadro. 


As entradas no círculo de Vila Franca de Xira são as seguintes: 


Cível - Ações declarativas (ordinárias) 


 2011 2012 2013 (até 
31.10) 


pendentes a 
31.10 


Alenquer 45 41 33 156 


Vila Franca 115 118 86 446 


Criminal - Processos comuns (colectivo) 


Alenquer 26 25 14 39 


Vila Franca 109 102 69 204 


 


As entradas no círculo de Torres Vedras são as seguintes: 


Cível - Ações declarativas (ordinárias) 


 2011 2012 2013 (até 
31.10) 


pendentes a 
31.10 


Cadaval 19 12 8 32 


Lourinhã 20 43 22 81 


Torres 
Vedras 


118 98 65 298 


Criminal - Processos comuns (colectivo) 


Cadaval 8 7 3 4 


Lourinhã 5 12 9 10 


Torres 
Vedras 


29 28 27 43 
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As entradas no círculo de Loures são as seguintes: 


Cível - Ações declarativas (ordinárias e especiais) 


 2011 2012 2013 (até 
31.10) 


pendentes a 
31.10 


Loures  359 376 263 936 


Cível – Procedimentos Cautelares 


Loures  107  108 74  


Criminal - Processos comuns (colectivo) 


Loures 165 201 153 275 


Se projectarmos as entradas de 2013 até ao final do ano e de seguida 
calcularmos a média dos 3 anos em cada tribunal obtemos o seguinte VPE: 


 Cível Crime 


Alenquer 41 22 


Vila Franca 112 97 


Cadaval 13 6 


Lourinhã 29 9 


T. Vedras 98 30 


Loures 350 183 


Total 643 347 


Conforme já se referiu não é certo o impacto que a alteração do valor 
das ações de 30.001,0 para 50.000,0 vai ter nas secções centrais cíveis, sendo 
certo quer, conforme já referido, as estatísticas apresentadas pelo MJ não 
são fiáveis. Por outro lado não está minimamente analisado o eventual efeito 
desta alteração designadamente no eventual reflexo da atribuição pelas 
partes de maior valor à acção, para que seja tramitada na secção central, 
caso em que o processo, mesmo que o valor seja alterado, continuará a ser 
tramitado na instância central. 


Com os VPE referidos e considerando o elevado número de 
pendências de ações ordinárias nos vários tribunais abarcados na área 
territorial das instâncias centrais cível são precisos pelo menos mais 3 juízes 
do que os indicados na proposta. 


 Proposta: 
 a) o alargamento do quadro da instância central cível de Loures para 
7 juízes. 
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1.1.2 secção do trabalho  


 A secção local de trabalho de Loures vem substituir o actual tribunal 
de trabalho de Loures, com a área de competência territorial para os 
municípios de Loures e Odivelas e com um quadro de 2 juízes. 


 Independentemente do já apontado erro na contagem dos processos e 
no cálculo do VRP, o certo é que o actual quadro do tribunal de trabalho de 
Loures é de dois juízes mas de algum tempo a esta parte o CSM têm colocado 
juízes auxiliares, encontrando-se neste momento em efectividade de funções 
4 juízes. 


 Desta factualidade se pode concluir que não pode ser mantido o 
quadro de juízes já que não há neste caso qualquer redução de competência 
territorial ou material face à existente à data, pelo contrário pelas razões já 
explicitadas a propósito de outras secções de trabalho. Aceitando-se que a 
ratio de processo por juiz esteja correcta, importa neste caso colocar um juiz 
para que seja possível recuperar as pendências, não se sugerindo um juiz 
extraquadro (de pendências) dado ser necessário que o juiz a afectar 
disponha de um quadro de funcionários próprio para poder tramitar 
convenientemente os processos e realizar as diligências necessárias. 


   Proposta: 
 a) o alargamento do quadro da instância central de trabalho - secção 
de Loures para três juízes. 


1.1.3 – Secção de execução 


 Cria-se uma secção de execução em Loures, com área de competência 
territorial para todos os municípios da comarca, com um quadro de 2 juízes, 
presumindo ser o VPE de 12.393 processos. 


 Sucede que este número não está correcto. As entradas e pendências 
dos tribunais abrangidos por esta nova secção no ano de 2013 (até 31.10) e 
sem considerarmos as execuções pendentes nos actuais tribunais de 
competência especializada são as seguintes: 


 Entradas 2013 Pendentes 2013 


Alenquer 1106 5274 


Vila Franca 3183 14839 


Cadaval 262 1040 


Lourinhã 420 2280 


T. Vedras 1754 7708 


Loures 6897 29400 
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Total 13.622 60.541 


 Como se pode ver, mesmo sem se computarem todas as ações 
executivas que serão da competência material deste tribunal, o VPE é 
superior ao apontado, sendo a diferença ainda maior se computarmos as 
demais ações. 


Por outro lado, e conforme já referenciado a propósito da secção de 
execução de Lisboa, há ainda que computar as “ações declarativas” apensas 
aos processos declarativos, cujo número se desconhece. 


Em suma, é manifesta a desadequação do quadro proposto, sendo 
necessários pelo menos 4 juízes para que esta secção funcione com um 
mínimo de normalidade. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de execução para 4 juízes. 


1.1.4 – Secção de instrução criminal 


 Cria-se uma secção central de instrução criminal em Loures, com área 
de competência territorial para todos os municípios da comarca, com um 
quadro de 3 juízes, presumindo ser o VPE de 315 processos. 


 Presentemente as comarcas aqui integradas têm no total 3 juízes de 
instrução sendo certo que o número é insuficiente para a demanda que se 
verifica nesta jurisdição, designadamente em Loures. 


 Importa aqui considerar o que já se referiu a propósito de outras 
secções de instrução criminal designadamente no que toca ao erro grave de 
desconsiderar no VPE todos os atos praticados pelo juiz de instrução na fase 
de inquérito. 


Para que os juízes de instrução possam dar uma resposta cabal e com 
a indispensável celeridade, o quadro de juízes deste tribunal não pode ser 
inferior a 4. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de instrução criminal para 4 


juízes. 
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1.2. Vila Franca de Xira 
1.2.1 Família e menores  


 Presentemente o Tribunal de Família e menores, que tem competência 
territorial para os municípios de Vila Franca de Xira e de Arruda dos Vinhos 
tem em exercício de funções 3 juízes (dois do quadro e um auxiliar). 


 Na área de competência territorial desta secção vão ficar ainda 
incluídos os municípios de Alenquer e da Azambuja, sendo certo que não 
resulta do documento que os processos de Azambuja, município que 
pertencia à comarca do Cartaxo, tenham sido considerados para cálculo do 
VPE. No documento prevê-se um quadro de dois juízes. 


 Considerando que o tribunal existente exige um quadro de três 
magistrados para dar a resposta necessária, e atendendo a que a sua 
competência territorial passa a incluir dois outros municípios (Alenquer e 
Azambuja) é manifesto que a redução do quadro não é adequada. 


 Aliás, não pode deixar de ser tido em consideração o facto de a 
pendência actual (estatística oficial) do tribunal de família ser de 2234 
processos, sendo certo que a pendência de secretaria é de 3.826 processos. 


 As especificidades desta jurisdição, a que já por diversas vezes se 
aludiu, a tendência para o aumento do número de processos pelas razões 
também já referidas e o facto de a competência territorial ser agora alargada, 
impõem a colocação nesta secção de 3 juízes. 


Proposta: 
 a) o alargamento do quadro da secção de família e menores para três 
juízes. 


1.2.2 – secção de comércio 


Cria-se em Vila Fraca de Xira uma secção de comércio, com 
competência territorial ara os municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, 
Azambuja, Cadaval, Loures, Lourinhã, Odivelas, Sobral de Monte Agraço, 
Torres Vedras e Vila Franca de Xira, com um quadro de 3 juízes. 


 Antes de mais e conforme já referido os cálculos efectuados a 
propósito desta jurisdição são completamente falaciosos na medida em que 
apenas são considerados os processos de insolvência, desconsiderando em 
absoluto todos os processos de direito societário da competência destes 
tribunais. 
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 No caso concreto da secção de comércio de Vila Franca de Xira, para 
uma correcta previsão do quadro de juízes, deveria o MJ ter feito um 
levantamento do número de processos de insolvência de pessoas singulares 
nas comarcas de Alenquer, Cadaval, Loures, Lourinhã, Torres Vedras e Vila 
Franca de Xira e de insolvência de pessoas colectivas sedeadas nestes 
municípios e presentemente da competência do Tribunal do Comércio de 
Lisboa. Esse estudo não foi feito pelo MJ e só assim se compreende o quadro 
proposto.  


 Analisando as entradas apenas de processos de insolvência nos vários 
tribunais aqui a considerar verificamos que: 


Processos entrados nos juízos cíveis de Alenquer, Cadaval, Loures, Lourinhã, T. 
Vedras, V. Franca Xira (pessoas singulares) e no TCLx (2013-pessoas colectivas) 


  
2011 


 
2012 


2013 
(até 31.08) 


 pessoas 
singulares 


pessoas 
colectivas 


pessoas 
singulares 


pessoas 
colectivas 


pessoas 
singulares 


pessoas 
colectivas 


Alenquer 68 0 94 0 55 155 


Cadaval 9 0 10 0 9 


Loures 255 0 376 0 232 


Lourinhã 25 0 42 0 25 


T.Vedras 103 0 166 0 117 


V.Franca 117 0 172 0 144 


Total 577 ? 860 ? 582 155 


     737 


 Dos números apresentados conclui-se que em 2013 deram entrada, 
até 31 de agosto, 737 processos de insolvência, dos quais 155 
correspondentes a pessoas colectivas. Fazendo uma projecção para o ano de 
2013, teremos entradas de cerca de 873 e 232, respectivamente, num total 
de 1100 processos. 


 Considerando este número expectável de entradas, devidamente 
fundamentado, facilmente concluímos que a previsão do MJ apresentada no 
documento “Linhas Estratégicas”, de 410 processos é absurda e 
completamente desfasada da realidade.  


Com base no volume processual expectável e atendendo não só a que 
devem aqui ser equacionados os apensos aos processos de insolvência e as 
demais ações declarativas para as quais esta jurisdição é competente, logo se 
conclui que mesmo considerando o VRP de 200 processos apresentado pelo 
MJ, com o qual se discorda, o número de juízes adequado para a secção de 
comércio de Vila Franca de Xira é de pelo menos de 4 juízes. 
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Proposta: 
b) alargamento do quadro da secção de comércio de Vila Franca de 


Xira para 4 juízes 
 


2. Instância local  
2.1 – Loures  
2.1.1.secção criminal  


Presentemente o quadro dos juízos criminais de Loures é de 4 juízes. No 
anteprojecto prevê-se para a correspondente secção local um quadro de 3 
juízes, sem que tal redução se mostre minimamente fundamentada ou 
justificada. 


 A proposta ora apresentada ignora as especificidades dos juízos 
criminais dos tribunais da área metropolitana de Lisboa, que se revelam cada 
vez mais complexos e volumosos, aspectos relacionados não só com o tipo de 
crimes em causa mas também com o número de testemunhas a ouvir e de 
arguidos por processo. 


 Ignora ainda conforme já referido anteriormente o aumento 
expectável de entrada de processos em virtude da nova competência destes 
tribunais introduzida pela lei 62/2013 de 26 de Agosto – recursos das 
decisões proferidas em processo de contraordenação quando o valor da 
coima aplicável seja superior a € 15.000 [art.º 130.º, n.º 3, al. b)].  


 Esta proposta é, pois, irrealista e, a ser concretizada impedirá esta 
secção de dar a resposta que se lhe exige, com a consequente entropia do 
sistema de justiça no que concerne à média instância criminal. 


Deve considerar-se que as entradas médias dos últimos anos nos juízos 
criminais de Loures ascendem a cerca de 2000 processos e não aos cerca de 
1500 indicados no documento “Linhas Estratégicas”, sendo certo que as 
estatísticas revelam que os actuais juízos criminais não têm condições para 
findar anualmente o número de processos que entra. 


 Pelas razões apontadas consideramos que deverá ser mantido o 
quadro actual de juízes. 


 Proposta:  
a) alargamento do quadro da secção local de competência criminal 


de Loures para 4 juízes´ 
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2.2 – Vila Franca de Xira 
2.2.1 – secção cível 


A secção local cível de Vila Franca vem substituir os actuais juízos cíveis 
daquela localidade, mantendo a mesma área de competência territorial. 


Presentemente o quadro do referido juízo é de 3 juízes mas 
encontram-se em efectividade de funções 4 juízes. 


É certo que por via da instalação de uma secção de execução e outra 
de comércio, a nova secção local cível vai deixar de tramitar as ações 
executivas e os processos de insolvência. Mas também é certo que é 
expectável que estas secções venham a sofrer um aumento de entradas de 
ações cíveis pelas razões já apontadas a propósito de outras secções cíveis 
(ações entre os 30.001,0 e os 50.000,00 e ações intentadas para obtenção de 
título executivo). 


As entradas dos juízos cíveis de Vila Franca desde 2010, nas espécies 
que aqui importa considerar, têm sido a seguinte: 


 2011 2012 2013 
(até31.10) 


ações (sumárias, sumaríssimas e 
especiais) 


606 570 433 


inventários 27 18 19 


procedimentos cautelares 72 79 59 


deprecadas  202 108 76 


outros processos (mapa oficial) 645 958 802 


Total 1552 1733 1389 


Se projectarmos as entradas nas várias espécies até ao final do ano 
obtemos um total de entradas de 1674 o que nos permite obter uma média 
de entradas (VPE) de 1653 processo, a que haverá que acrescentar o número 
de ações até aos 50.000,0 (que o MJ estima em 111) bem como as ações que 
serão intentadas por quem deixou de ter título executivo. Por último não 
pode deixar de ser tido em consideração a pendência actual dos juízos cíveis 
(estatística oficial) de 2829, expurgadas as execuções e os processos de 
insolvência. 


Fica assim demonstrada a insuficiência do quadro proposto que deverá 
ser de 3 juízes. 
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 Proposta:  
a) alargamento do quadro da secção local cível de Vila Franca de Xira 


para 3 juízes 


2.2.2 – secção criminal 


A secção local criminal de Vila Franca vem substituir os actuais juízos 
criminais daquela localidade, acrescentando na sua área de competência 
territorial o município de Arruda dos Vinhos. 


Presentemente o quadro do referido juízo é de 2 juízes mas 
encontram-se em efectividade de funções 3 juízes.  


A proposta apresenta neste anteprojecto não permite acautelar o bom 
funcionamento da futura secção criminal. 


Se atentarmos nas entradas de processos nos juízos criminais de Sintra 
nos últimos 3 anos, excluindo os processos comuns de colectivo ou júri, 
constatamos que foram de 1714, 1321, 1073, respectivamente em 2011, 
2012 e 2013. Projectando as entradas de 2013 até ao final do ano e fazendo a 
média dos 3 anos obtemos uma média de 1438 processos. A este número 
haverá que acrescentar os processos relativos ao município de Arruda dos 
Vinhos sobre os quais não há quaisquer elementos. Há ainda que considerar 
que a 31 de outubro último estavam pendentes nos juízos criminais, com 
exclusão dos processos comuns colectivo/júri 1617 processos. 


 A acrescer e tal como já referido, o anteprojecto ignora as 
especificidades dos actuais juízos criminais/média instância criminal de 
algumas comarcas, como é o caso das que se situam na área da grande 
Lisboa, designadamente o aumento de entradas de processos complexos, 
como sejam os processos de burla ou de fraude fiscal, muitas vezes processos 
com dezenas de volumes, vários arguidos, dezenas de testemunhas, que 
exigem grande dispêndio de tempo, com julgamentos a demorar vários 
meses, ou os processos de homicídio negligente, nomeadamente as 
negligências médicas. 


Consideramos, pois, dever o quadro da secção local criminal de Vila 
Franca ser de 3 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento da secção local criminal de Vila Franca de Xira para 3 


juízes. 
* 
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LISBOA OESTE 


Quadro: 80 a 88 


A nova comarca de Lisboa Oeste vai agrupar a NUT de Grande Lisboa 
Noroeste e os actuais círculos de Cascais e Oeiras. A grande extensão 
territorial aliada à enorme densidade populacional dos municípios envolvidos 
nesta nova comarca impõe a criação de outras instâncias centrais para além 
das previstas no projecto bem como o redimensionamento do quadro de 
magistrados como se verá de seguida. 


1.Instância Central - Secções de competência especializada  
1.1. Sintra 
1.1.1 1ª Secção Cível 


A instância central cível de Sintra vem substituir a actual grande 
instância cível de Sintra, mantendo-se a mesma área de competência 
territorial (municípios de Amadora, Mafra e Sintra).  


Presentemente encontram-se em efectividade de funções na Grande 
Instância Cível de Sintra 6 juízes, sendo o quadro de 5. O anteprojecto prevê 
para esta secção um quadro de 4 juízes, sem apresentar qualquer justificação 
para tal redução, justificação que se exigia até pelo facto de no documento 
“Linhas Estratégicas” estar previsto um quadro de 5 juízes. 


Foi supra claramente evidenciado o erro de base subjacente quer ao 
cálculo do VPE a considerar nesta jurisdição. 


No caso desta secção, no documento “Linhas Estratégicas” previa-se um 
VPE de 902 processos e propunha-se um quadro de 5 juízes, proposta aliás 
coincidente com o quadro previsto na recente reforma de 2008. 


Ora, na realidade, as entradas de processos no Juízo de Grande 
Instância Cível de Sintra foi, em 2011, de 1210 processos, e, em 2012, de 
1160 processos. Ou seja, o volume anual de processos novos é superior ao 
VPE previsto no referido documento em cerca de 250 a 300 processos. 


Por conseguinte, a redução do número de juízes efectivos, de 5 para 4, 
absolutamente injustificada, criará uma tendência para a redução do número 
de processos terminados anualmente, ou seja, levará a um inevitável 
aumento de pendências. Não pode, pois, tal redução verificar-se. 
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Proposta: 
a) alargamento do quadro da 1ª secção cível da instância central de 


Sintra para 5 juízes. 


1.1.2. Secção do trabalho 


A secção de trabalho de Sintra vem substituir o actual juízo de trabalho 
de Sintra onde exercem funções 4 juízes (3 efectivos e 1 auxiliar), mantendo a 
mesma área de competência territorial. 


No documento linhas estratégicas, previa-se para esta secção um VPE 
de 1720 processos. Sucede que este VPE não está correcto como o 
demonstram os números reais de entradas de processos no actual juízo de 
trabalho. 


Juízo do Trabalho 


Processos entrados a 08.11.2013 


Ano Justiça cível Justiça Laboral Total 


2010 263 2.654 2.917 


2011 379 2.733 3.112 


2012 540 2.857 3.397 


2013 283 2.122 2.405 


Com base nestas entradas apura-se como média de processos entrados 
no triénio 2010/2012 o VPE de 3.142. É pois evidente, mesmo considerando o 
VRP que o MJ entende adequado (772 processos por juiz) e de que 
discordamos, que 3 juízes não são suficientes para a futura secção de 
trabalho de Sintra. A idêntica conclusão se alcança se efetuarmos a média de 
processos entrados no referido triénio em conjugação com o número de 
entradas deste ano de 2013. 


Face ao número real de entradas a considerar e atendendo ao que se 
referiu supra sobre esta jurisdição, consideramos não poder o quadro desta 
secção ser inferior a 4 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de trabalho de Sintra para 4 


juízes. 


1.1.3.1ª secção de execução 


O Juízo de Execução da comarca da Grande Lisboa-Noroeste tem hoje 
em efectividade de funções 2 juízes. 
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Face à sucessivas reformas da acção executiva, tramitam-se neste juízo 
execuções abrangidas por, pelo menos, quatro regimes legais – execuções 
entradas até 15.09.2003, execuções entradas após 15.09.2003, execuçõe4s 
entradas após 14.04.2009 e execuções entradas até 01.09.2013. (sem 
prejuízo de a última alteração legal ser de aplicação imediata às execuções, 
com as excepções previstas no artigo 6.º, n.º3, da Lei 41/2013, de 26.06, as 
alterações introduzidas na parte respeitante às ações declarativas apenas são 
aplicáveis aos procedimentos e incidentes de natureza declarativa entrados a 
partir da data de entrada em vigor da referida Lei - cfr. n.º4 do mencionado 
artigo 6.º). 


Durante o período compreendido entre Abril e Setembro de 2009, o 
Juízo de Execução esteve em estado de organização dos processos 
transitados dos vários Tribunais (extintas unidades orgânicas) – Juízos da 
Amadora e Mafra e Juízos e Varas Mistas de Sintra. Neste contexto, foram 
conclusos aos 2 Juízes um total de 1184 processos. 


Em Setembro de 2009, por força da saída temporária (comissão de 
serviço por um ano) de 1 juiz, o serviço foi assegurado por, apenas, 1 Juiz, em 
regime de acumulação de funções, tendo sido conclusos 3090 processos para 
prolação dos mais variados despachos e realizadas cerca de 86 diligências.  


A partir de Janeiro de 2010 e a fim de colmatar a falta de 1 dos juízes 
efectivos, foi colocada a exercer as funções 1 Juiz Auxiliar, passando a exercer 
funções no Juízo de Execução de Sintra 2 Juízes. Neste ano foram conclusos 
16.804 processos para prolação dos mais variados despachos e realizadas 
cerca de 988 diligências. 


A par do trabalho de organização dos processos decorrente da criação e 
instalação da Comarca da Grande Lisboa-Noroeste – terminado em 
Dezembro de 2009 – foi criado um modelo de gestão processual – designado 
“Projecto X” –, nos termos do qual foi atribuído um código a cada um dos 
processos, o que permitiu, a partir de Janeiro de 2010, saber, concretamente, 
quanto a cada um deles, em que fase processual se encontravam. 


O referido trabalho de organização e criação do aludido modelo de 
gestão processual, permitiu apurar a pendência do Juízo de Execução em 
Dezembro de 2009 - pendência estatística e 48.821 processos e pendência de 
secretaria de 53.068 processos – bem como saber qual o número de 
processos preparados para que lhes fosse aberta conclusão: 12.671 (número 
que passou para 14.713 em Fevereiro de 2010). 
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Não se pode ignorar que a média de entrada de execuções em juízo era 
de 1.500 processos/mês, sendo que, em 2010, entraram, entre papéis físicos, 
electrónicos e dos agentes de execução, 448.727, objecto de triagem 
individual pela secção.  


A partir de Janeiro de 2011 e até Dezembro de 2012 passaram a exercer 
funções no Juízo de Execução de Sintra três Juízes (dois titulares e um 
auxiliar). Neste período foram conclusos 11.857 (em 2011) e 11.426 (em 
2012) processos para prolação dos mais variados despachos e realizadas 
cerca de 1.334 (em 2011) e 1.154 (2012) diligências. 


A média de entrada de execuções em juízo continuou a ser de 1.500 
processos/mês, sendo que entraram, entre papéis físicos, electrónicos e dos 
agentes de execução, 686.077 em 2011 e 548.587 em 2012. 


No que às pendências respeita em Dezembro de 2010 a pendência 
estatística era de 59.672 processos e a pendência da secretaria de 67.227 
processos; em dezembro de 2011 a pendência estatística era de 65.094 
processos e a pendência de secretaria de 78.093 processos; em 2012 a 
pendência estatística era de 64.431 processos e a pendência de secretaria de 
93.574 processos. 


Entre Janeiro e Outubro de 2013 têm exercido funções no Juízo de 
Execução de Sintra dois juízes (entre Janeiro e Julho, pelos dois efectivos, 
porquanto a Juiz Auxiliar esteve de baixa médica seguida de licença de 
maternidade; a partir de Setembro por um Juiz efectivo e um Juiz Auxiliar, 
porquanto um dos Juízes efectivos está em gozo de licença de paternidade). 
Foram conclusos 5.071 processos para prolação dos mais variados despachos 
e realizadas cerca de 622 diligências. 


No que às pendências respeita em Outubro de 2013 a pendência 
estatística é de 64.436 processos e a pendência de secretaria é de 102.032 
processos. 


A média de entrada de execuções em juízo continuou a ser de 1.500 
processos/mês, sendo que, em 2013 (até Agosto), entraram, entre papéis 
físicos, electrónicos e dos agentes de execução, 421.024. 


Com uma pendência, em finais de 2009, na ordem dos 50.000 
processos, o Juízo de Execução de Sintra conta actualmente (Outubro de 
2013) com cerca de 102.000, correspondente a 83% do volume processual da 
Comarca, que conta com 121.856 processos. Tem uma entrada média mensal 
de 1.500 processos e 60.000 papéis. 
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A evolução da pendência global deste juízo é a que segue: 


Pendência 2009 2010 2011 2012 2013 (até 
31.10) 


estatística 48.821 59.672 65.094 64.431 64.436 


secretaria 53.068 67.227 78.093 93.574 102.032 


Quanto à pendência declarativa, o Juízo de Execução de Sintra tem, 
actualmente (31.10.2013) 12.000 processos (pendência secretaria) e 8.000 
processos (pendência oficial). 


Encontravam-se, em Setembro de 2013, em condição/estado de lhes 
ser aberta conclusão cerca de 9.400 Processos (execuções) e cerca de 3.000 
Processos (apensos declarativos de oposição à execução, à penhora, 
embargos de terceiro e reclamações de créditos), dos quais se destacam os 
seguintes: 


a) Para prolação de despacho liminar nas execuções: 1.768; 
b) Para prolação de despacho a designar diligência de abertura de 


propostas em carta fechada: 1.678; 
c) Para prolação de despacho a autorizar o uso da força policial: 1.112; 
d) Para prolação de despacho a determinar suspensão da execução: 


1.938; 
e) Para conhecer do incidente de destituição de agente de execução: 


326; 
f) Para prolação de despacho de prosseguimento com novas penhoras: 


444; 
g) Para conhecer do incidente de cumulação de execuções: 369; 
h) Para prolação de despacho liminar em oposições à execução: 716; 
i) Para prolação de despacho saneador em oposições à execução: 679; 
j) Para prolação de despacho liminar em oposições à penhora: 19; 
l) Para prolação de despacho de saneamento de oposições à penhora: 


53; 
m) Para prolação de sentença de reclamação de créditos: 866; 
n) Para prolação de despacho a designar data para realização da 


audiência de discussão e julgamento (oposições à execução): 227. 


Em face de todo o exposto – desde logo pela evolução da pendência e 
pelo trabalho efectivamente realizado – é fácil concluir que ao longo destes 
cerca de 4 anos e meio de existência, o Juízo de Execução de Sintra 
funcionou, sempre, com manifesto défice de meios humanos, quer ao nível 
dos Juízes e quer ao nível da Secção, sendo que o número de lugares de 
efectivos (3), previsto para o novo modelo de organização judiciária, é 
manifestamente deficitário. 
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Consideramos, pois, dever o quadro da 1ª secção de execução de Sintra 
ser composto por 4 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da 1ª secção de execução de Sintra para 4 


juízes. 


1.1.4.1ª secção de instrução criminal 


A 1ª secção de instrução criminal vem substituir o actual juízo de 
instrução criminal da comarca da Grande Lisboa Noroeste, juízo que tem 
competência territorial para os municípios de Mafra e Sintra e cujo quadro é 
de 2 juízes. 


Recorde-se que a comarca de Sintra foi reorganizada em 2008, ano em 
que foi implementada a reforma nas NUT e que envolveu, na altura, um 
estudo mais profundo sobre as necessidades dos quadros de juízes. 


Inexplicavelmente, vem este anteprojecto alterar a competência 
territorial deste juízo, acrescentando-lhe o município da Amadora, que hoje 
conta com um juízo de instrução criminal, mas mantendo o quadro de dois 
juízes. Ou seja, sem qualquer justificação, pretende-se reduzir um juiz no 
quadro dos juízes de instrução criminal de Amadora, Mafra e Sintra. 


Esta opção não tem qualquer justificação e é, aliás, contrariada pelos 
números de processos a considerar. 


Tal como já se tinha referido no parecer sobre o documento “linhas 
Estratégicas” o VPE calculado para os juízos de instrução criminal é 
completamente desajustado da realidade face à desconsideração dos atos 
jurisdicionais praticados na fase de inquérito, tais como a realização de 
interrogatórios judiciais de arguidos detidos ou a validação de escutas 
telefónicas, situações em que estão em causa direitos fundamentais dos 
cidadãos e em que uma resposta pronta e célere dos tribunais é 
fundamental. 


Por outro lado, chamou-se igualmente a atenção para o facto de nas 
circunscrições onde não esteja instalado uma secção de instrução, os atos 
jurisdicionais serem praticados pelos juízes das instâncias locais, o que 
implica, no caso, o acréscimo de trabalho que a prática de atos jurisdicionais 
de instrução na fase de inquérito acarreta para o juiz da instância local crime 
da Amadora, impedindo o correcto funcionamento desta instância local já 
que implica a prática de atos, muitas vezes de natureza urgente e morosos, 
que levará indubitavelmente ao adiamento de diligências e julgamentos 
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agendados previamente. 
 Se atentarmos número de processos a considerar na Amadora tendo 
presente por ora os números do corrente ano (até 31.10), constatamos que 
deve ser considerado o número de 1742 processos e não o indicado no 
documento “Linhas Estratégicas” – 53 (ver infra parecer relativo à criação de 
uma secção de instrução criminal na Amadora). 


 É, pois, manifestamente um erro agregar ao juízo de instrução criminal 
de Sintra a competência territorial para o município da Amadora e extinguir o 
juízo respectivo que hoje se encontra ali instalado. 


Por outro lado, a levar-se adiante tal extinção, o quadro previsto para 
este juízo em Sintra é manifestamente desajustado já que se preconiza a 
manutenção do quadro actual, que se encontra perfeitamente adequado às 
necessidades reais em função dos municípios de Mafra e Sintra, quando se 
aumenta a competência territorial para abranger também o município da 
Amadora. 


Deve, pois, retirar-se da área de competência territorial desta secção o 
município da Amadora. Caso assim se não entenda, deve então o quadro de 
juízes desta secção ser alargado para três, correspondendo assim ao actual 
quadro agregado do juízo de Sintra e do juízo da Amadora. 


Proposta: 
a) alteração da área de competência territorial da 1ª secção de 


instrução criminal de Sintra para os municípios de Mafra e Sintra; 
b) a não ser aceite a proposta referida em a) propõe-se o alargamento 


do quadro da 1ª secção de instrução criminal de Sintra para 3 juízes. 


1.1.5.Secção de comércio 


A secção de comércio de Sintra vem substituir o actual juízo de 
comércio da comarca da Grande Lisboa Noroeste, juízo que tem competência 
territorial para os municípios de Amadora, Mafra e Sintra e cujo quadro é de 
1 juiz, encontrando-se em efectividade de funções também 1 juiz auxiliar. 


 Prevê-se agora a instalação de uma instância central do comércio em 
Sintra, com afectação de 4 juízes, tendo-se alargado a respectiva 
competência territorial para os municípios de Oeiras e Cascais. 


 Antes de mais e conforme já referido os cálculos efectuados a 
propósito desta jurisdição são completamente falaciosos na medida em que 
apenas são considerados os processos de insolvência, desconsiderando em 
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absoluto todos os processos de direito societário da competência destes 
tribunais. 


 No caso concreto da secção de comércio de Sintra, para uma correcta 
previsão do quadro de juízes, deveria o MJ ter feito um levantamento do 
número de processos de insolvência de pessoas singulares nas comarcas de 
Oeiras e Cascais e de insolvência de pessoas colectivas sedeadas nestes 
municípios e presentemente da competência do Tribunal do Comércio de 
Lisboa. Esse estudo não foi feito pelo MJ e só assim se compreende o quadro 
proposto.  


 Analisando as entradas apenas de processos de insolvência nos vários 
tribunais aqui a considerar verificamos que: 


Processos entrados no juízo do Comércio de Sintra, nos tribunais de Cascais e 
Oeiras (pessoas singulares) e no TCLx (2013-pessoas colectivas de Oeiras e 


Cascais3) 


 2011 2012 2013 
(até 31.08) 


 pessoas 
singulares 


pessoas 
colectivas 


pessoas 
singulares 


pessoas 
colectivas 


pessoas 
singulares 


pessoas 
colectivas 


Sintra 471 348 676 452 479 310 


Oeiras 101 X 160 X 114 217 


Cascais 127 X 198 X 139 


Total 699 ? 1034 ? 732 527 


     1259 


 Dos números apresentados conclui-se que em 2013 deram entrada, 
até 31 de agosto, 732 insolvências de pessoas singulares (Sintra, Oeiras e 
Cascais) e 527 insolvências de pessoas singulares (Sintra e empresas com 
sede em Oeiras e Cascais a correr termos do Tribunal do Comércio de Lisboa), 
num total de 1259 processos. Fazendo uma projecção para o ano de 2013, 
teremos entradas de cerca de 1090 e 790, respectivamente, num total de 
1880 processos. 


 Considerando este número expectável de entradas, devidamente 
fundamentado, facilmente concluímos que a previsão do MJ apresentada no 
documento “Linhas Estratégicas”, de 583 processos é absurda e 
completamente desfasada da realidade.  


                                                 
3 número encontrado na sequência da contagem real dos processos entrados no Tribunal do Comércio 
de Lisboa no ano de 2013 explicada a propósito da anotação ao quadro da 1ª secção do comércio de 
Lisboa. 
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Com base no volume processual expectável e atendendo não só a que 
devem aqui ser equacionados os apensos aos processos de insolvência e as 
demais ações declarativas para as quais esta jurisdição é competente, logo se 
conclui que mesmo considerando o VRP de 200 processos apresentado pelo 
MJ, com o qual se discorda, o número de juízes adequado para a secção de 
comércio de Sintra é de pelo menos de 7 juízes. 


No caso, a coincidência da proposta com a apresentada para o juízo de 
comércio de Lisboa, não obstante este ter menos entradas totais, justifica-se 
pelo facto de no juízo de comércio de Lisboa haver mais processos de 
insolvência de pessoas colectivas do que de pessoas singulares, ao contrário 
do que sucede em Sintra, sendo os processos de insolvência de pessoas 
colectivas mais complexos e dando origem a um maior número de apensos. 


Proposta: 
b) alargamento do quadro da secção de comércio de Sintra para 7 


juízes 


1.2. Amadora 
1.2.1. 2ª secção de instrução criminal 


 No anteprojecto não se prevê a instalação de qualquer secção de 
instrução criminal na Amadora. 


 Tal como já se referiu supra a propósito da 1ª secção de instrução 
criminal de Sintra, esta opção é um erro. O município da Amadora regista 
uma taxa de criminalidade elevada, como o demonstram os números de 
entradas do actual juízo de instrução criminal da Amadora. 


 No corrente ano de 2013, até 31.10, deram entrada no juízo de 
instrução criminal da Amadora 60 instruções. Sucede que, e conforme já 
abundantemente referido, não podem desconsiderar-se os atos de inquérito 
praticados pelo juiz de instrução, quer pela sua relevância numérica quer 
pela complexidade de muitos deles quer pelo “tempo” que exigem ao juiz. 
Ora, no período considerado foram praticados no juízo de instrução criminal 
da Amadora 1682 atos jurisdicionais e foram realizados 46 primeiros 
interrogatórios, correspondendo a 68 arguidos. 


 Estes números falam por si só e são bastantes para justificar 
plenamente a instalação de uma secção de instrução criminal na Amadora. 


Acresce que, mesmo admitindo existirem razões de ordem logística 
para a opção do MJ, o certo é que há grandes desvantagens na deslocalização 
para Sintra da instrução criminal da Amadora designadamente relacionadas 
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com os problemas que se vão colocar não só com a deslocação de pessoas 
mas também com o transporte a cargo das autoridades policiais, problema 
sobretudo se considerarmos as restrições orçamentais das mesmas. 


 Pelo exposto, entendemos dever ser instalada na Amadora uma 
secção de instrução criminal, com um quadro de 1 juiz. 


Proposta: 
a) Instalação de uma secção de instrução criminal na Amadora com 


o quadro de 1 juiz. 
 


1.3. Cascais/Oeiras 
1.3.1.Secção cível e secção criminal 


Prevê o anteprojecto a criação de secções centrais cível e criminal em 
Cascais com a competência territorial para os municípios de Cascais e Oeiras 
em substituição dos actuais círculos de Cascais e Oeiras. 


Presentemente exercem funções no círculo de Oeiras 4 juízes e no 
círculo de Cascais igualmente 4 juízes, num total de 8 juízes. Prevê este 
anteprojecto, de forma totalmente injustificada, a redução de um lugar no 
quadro de juízes quando, na verdade, se justifica um aumento do referido 
quadro, bem como se justifica a instalação em Oeiras de uma secção central 
cível como vamos ver de seguida. 


As entradas de ações ordinárias (e a partir de 1 de Setembro ações 
comuns correspondentes) nos círculos de Oeiras e de Cascais são as 
seguintes: 


 2011 2012 2013 (até 
31.10) 


pendentes a 
31.10 


Cascais  333 276 179 877 


Oeiras 453 325 270 473 


 Se projectarmos as entradas de 2013 até ao final do ano obtemos 
entradas de 214 processos em Cascais e de 324 processos em Oeiras. A 
média dos 3 anos será, pois, de 275 ações em Cascais e de 350 em Oeiras. 


Conforme já se referiu não é certo o impacto que a alteração do valor 
das ações de 30.001,0 para 50.000,0 vai ter nas secções centrais cíveis, sendo 
certo quer, conforme já referido, as estatísticas apresentadas pelo MJ não 
são fiáveis. Por outro lado não está minimamente analisado o eventual efeito 
desta alteração designadamente no eventual reflexo da atribuição pelas 
partes de maior valor à acção, para que seja tramitada na secção central, 
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caso em que o processo, mesmo que o valor seja alterado, continuará a ser 
tramitado na instância central. 


Por tudo isto e considerando os números supra referidos, não se 
compreende a opção de centralizar a instância central cível destes dois 
municípios num só, com todos os inconvenientes daí decorrentes para os 
cidadãos e para a proximidade da justiça proclamada nesta reforma. 


Entendemos, pois, que deverá ser criada uma secção especializada 
central cível em Oeiras e outra em Cascais, devendo cada uma ter um quadro 
de 3 juízes (não obstante Oeiras ter mais entradas, Cascais tem um volume 
de pendências mais acentuado). 


Acresce ao já mencionado o facto de as instalações do actual Tribunal 
de Oeiras estarem dimensionadas e aptas a acolher esta secção. 


Caso tal não seja aceite, sempre se dirá que, face aos argumentos 
expostos, é irrazoável fixar o quadro de juízes da secção central cível de 
Cascais em 4 juízes, tendo sempre que ser alargado para 6 juízes.  


Proposta: 
a) Instalação de uma secção central cível em Oeiras e de uma secção 


central cível em Cascais, cada uma com um quadro de 3 juízes; 
b) caso a proposta referida em a) não seja aceite, alargamento do 


quadro da instância central cível de Cascais para 6 juízes. 


1.3.2. 2ª secção de execução 


A 2º secção de execução da nova comarca de Lisboa Oeste vem 
substituir o actual juízo de execução de Oeiras mas aumenta a respectiva 
competência territorial, passando a abranger também o município de 
Cascais. 


O quadro actual do juízo de execução de Oeiras é de 1 juiz, pese 
embora se encontrem a exercer funções no mesmo 2 juízes (um auxiliar). Nas 
“Linhas Estratégicas o MJ propunha 3 juízes para esta secção e agora, sem 
qualquer explicação ou fundamentação, aponta para 2 juízes. 


Este número é de todo irrealista e não permitirá a esta secção dar a 
resposta necessária e que se exige de um tribunal de execuções. 


Com efeito, se atentarmos nas pendências a considerar, facilmente 
concluímos pela necessidade de o quadro desta secção ser de, no mínimo, 3 
juízes. 
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Assim, a 31 de outubro do corrente ano, encontravam-se pendentes 
no juízo de execução de Oeiras, de acordo com a estatística oficial, 35.475 
processos, e nos juízos cíveis de Oeiras 528 processos executivos. Por sua vez 
na mesma data encontravam-se pendentes no Tribunal de Cascais 18.361 
execuções. Tendo presente que não estão aqui considerados todos os 
processos que irão ser atribuídos à nova secção de execução de Oeiras, o 
número mínimo de processos que irá estar pendente no momento da sua 
instalação a ascende já a 54.364. 


Se é certo que é expectável uma diminuição de entradas em virtude da 
recente alteração dos títulos executivos, é igualmente certo que não se sabe 
qual o impacto dessa diminuição nem tão pouco qual vai ser o 
correspondente aumento de processos de execução de sentença (intentados 
pelas partes que agora terão que intentar ações declarativas para ver 
reconhecido o seu crédito). 


Por outro lado, e como já bastamente explicitado, não pode 
desconsiderar-se o número de “ações declarativas” que correm termo por 
apenso às ações executivas. 


Assim, tendo em consideração os números expostos e a própria 
proposta avançada pelo MJ no documento “Linhas Estratégicas” e que agora 
sem qualquer explicação altera, consideramos não poder o quadro da secção 
de execução de Oeiras ser inferior a 3 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de execução de Oeiras para 3 


juízes 


1.4. Mafra 
1.4.1 Secção de família e menores 


Não prevê o anteprojecto uma secção especializada de família e 
menores em Mafra, estando este município integrado na área de 
competência territorial do tribunal de família e menores sediado em Sintra 


Sucede que o volume de processos da jurisdição tutelar oriundos de 
Mafra justificam a requererem a instalação neste município de uma secção 
central de família e menores. 


Se atentarmos no passado recente, constatamos que quando, em 2008, 
foi instalada a NUT de Sintra, das 4 secções do respectivo juízo de família e 
menores, uma ficou apenas com os processos provenientes de Mafra. Este 
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facto só por si evidencia que o VPE de processos desta jurisdição respeitante 
ao município de Mafra justifica a criação de uma secção nesta cidade. 


Aliás, e mesmo de acordo com o critério utilizado no documento “Linhas 
estratégicas - peso relativo da população residente em 2011 tendo como 
base os dados do Censos 2011 -, a conclusão é a de que a tendência para o 
aumento das entradas de processos deste município é para aumentar. Com 
efeito, constata-se um aumento entre 2001 e 2011 de cerca de 64% de 
crianças dos 0-14 anos, e da população em geral, com um aumento de 41%. 


Acresce que a tramitação destes processos nas instâncias locais tem um 
forte impacto negativo dada a natureza urgente de grande parte das ações e 
incidentes e o elevado número de diligências que implicam, sendo certo que, 
por força do disposto nos artigos 123.º, n. 4 e 125.º, n.º 6, ambos da LOSJ, 
tais diligências são da competência da secção local.  


Considera-se, por isso, que se justifica a instalação de uma secção de 
família e menores em Mafra, com o quadro de 1 juiz. A ser atendida esta 
proposta, deverá a secção de família e menores de Sintra ver o seu quadro 
reduzido para 5 juízes. 


Proposta: 
a) criação de uma secção de família e menores em Mafra, com área de 


competência para o município de Mafra e com o quadro de 1 juiz. 


2. Instâncias locais 
2.1 - Amadora 
2.1.1. Secção cível  


 O anteprojecto cria uma secção cível da Amadora com um quadro de 2 
juízes. 


 Presentemente a comarca da Amadora, integrada na NUT da Grande 
Lisboa Noroeste, tem instalado um juízo de média instância cível, com a 
mesma área territorial da prevista secção local cível, com o quadro de 1 juiz.  


Face ao actual regime, esta secção não tramita causas 
correspondentes à pequena instância cível que são tramitadas no 
correspondente juízo sedeado em Sintra (cfr. mapa I anexo ao Dec. Lei 
25/2009 de 26 de janeiro). Já a secção local cível irá tramitar as ações até 
agora tramitadas no juízo de pequena instância cível de Sintra, face à 
extinção do mesmo, abrangidas pela sua área de competência territorial. 
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No documento “Linhas Estratégicas” assumia-se para este tribunal um 
VPE de 768 processos correspondentes à média instância cível e de 360 
processos correspondentes à pequena instância cível. Considerava-se, pois, 
um VPE total para esta nova secção de cerca de 1300 processos. 


No levantamento ora apresentado pelo MJ sobre o número de ações a 
correr termos na Grande Instância Cível cujo valor se situa entre os 30.001,0 
e os 50.000,00 são indicados 163 processos como correspondendo à área 
territorial desta secção local. 


Significa isto que na perspectiva do MJ o VPE esperado para esta 
secção é de cerca de 1460 processo, sendo que 163 correspondem a 
processos até agora tramitados pela grande instância cível de Sintra. 


Para este VPE o anteprojecto apresenta um quadro de 2 juízes, o que 
não se percebe. Mesmo aceitando como bons o VPE avançado pelo MJ, 
considera-se inaceitável que se preveja um quadro de 2 juízes. 


Com efeito, desconsidera-se desde logo a perda de eficiência e eficácia 
resultante da junção num mesmo tribunal dos processos até agora 
tramitados pelos tribunais de pequena instância cível com os demais 
processos cíveis, sendo certo que podendo ser menos complexos, o seu 
número é considerável, sendo indiscutível que o funcionamento dos juízos de 
pequena instância cível funcionavam melhor fruto de alguma mecanização no 
mesmo tipo de processado.  


Desconsidera-se, igualmente, a tendência para o aumento das ações 
declarativas fruto da redução do leque de títulos executivos como foi já 
referenciado. 


Por último ignora-se que se considera o acréscimo de 163 ações 
declarativas de valor entre os 30.001,0 e os 50.000,0, número que por si só 
justifica um lugar no quadro, e se pretende diluir esse número no total de 
processos como se não estivessem em causa ações mais complexas, mais 
morosas, que implicam mais dispêndio de tempo em julgamento, com 
inquirição de mais testemunhas, e que exigem, as mais das vezes, estudo 
mais aprofundado. 


Tendo em consideração estes factos, consideramos dever o quadro da 
secção cível local da Amadora ser de 3 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível local da Amadora para 3 


juízes. 







 


 


 


 Página 158 
 


2.2. Cascais 
2.2.2 Secção cível  


Prevê o anteprojecto a criação de uma secção cível em Cascais com 
um quadro de 4 juízes, secção que vem substituir os actuais 4 juízos cíveis de 
Cascais, onde estão neste momento em efectividade de funções 6 juízes (4 
efectivos e 2 auxiliares). 


No documento “Linhas Estratégicas” assumia-se para este tribunal um 
VPE de 1380 processos. 


No levantamento ora apresentado pelo MJ sobre o número de ações a 
correr termos na Grande Instância Cível cujo valor se situa entre os 30.001,0 
e os 50.000,00 são indicados 230 processos como correspondendo à área 
territorial desta secção local. 


Significa isto que na perspectiva do MJ o VPE esperado para esta 
secção é de cerca de 1610 processo, sendo que 230 correspondem a 
processos até agora tramitados pela grande instância cível de Sintra. 


Para este VPE o anteprojecto apresenta um quadro de 4 juízes, o que 
não se percebe. Mesmo aceitando como bom o VPE avançado pelo MJ, 
considera-se inaceitável o quadro previsto. Com efeito, esquece o 
anteprojecto o previsível aumento das ações declarativas fruto da redução do 
leque de títulos executivos como foi já referenciado. 


Ignora-se igualmente as especificidades das 230 ações declarativas de 
valor entre os 30.001,0 e os 50.000,0 que passarão a ser tramitadas nesta 
secção, número que por si só ultrapassa o aceitável para um juiz, diluindo-se 
esse número no total de processos como se não estivessem em causa ações 
mais complexas, mais morosas, que implicam mais dispêndio de tempo em 
julgamento, com inquirição de mais testemunhas, e que exigem, as mais das 
vezes, estudo mais aprofundado. 


Finalmente não se tem presente o número de processos pendentes 
(pendência estatística) à data e que ascende a 1590. 


Tendo em consideração estes factos, consideramos dever o quadro da 
secção cível local de Cascais ser de 5 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível local de Cascais para 5 


juízes. 
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2.2.3. Secção criminal de Cascais 


 Na instância local de Cascais está prevista uma instância criminal, com 
um quadro de 3 juízes, e não está prevista qualquer instância de pequena 
criminalidade. Actualmente, o quadro dos correspondentes juízos criminais 
de Cascais é de 4 juízos. 


 Não pode deixar de se referir não estar explicitada a razão pela qual se 
procede à extinção de um lugar no quadro desta secção, face à situação 
actual, sobretudo porque não há alteração nem a nível de competência 
territorial nem a nível de competência material. 


 A secção local com apenas 3 juízes não poderá prestar um bom serviço 
à justiça. Note-se que presentemente, com 4 juízos, o agendamento de 
julgamentos vai já no ano de 2015. Consequentemente, a redução de um juiz 
no quadro, irá dilatar ainda mais no tempo a realização dos julgamentos e, 
consequentemente, a realização da justiça. 


 Por outro lado as entradas nesta jurisdição na comarca de Cascais 
justificam a criação de um juízo de pequena criminalidade com competência 
para os processos sumários, sumaríssimos, abreviados e recursos de contra-
ordenação. 


 As entradas nos juízos criminais de Cascais dos últimos anos foram as 
seguintes: 


 2011 2012 2013 
(até 31.10) 


comuns (singular) 910 1056 674 


sumários 518 539 263 


sumaríssimos e abreviados 208 236 220 


recursos contra-ordenação 282 110 98 


outros (mapa oficial) 197 162 112 


Se considerarmos que o ano de 2013 só está contabilizado até 31 de 
outubro, fazendo a projecção das entradas até final do ano e calculando a 
média de três anos, temos um VPE para os juízos criminais de Cascais de 
cerca de 2000 processos, dos quais 1090 correspondem a processos comuns 
e outros processos do mapa oficial e o remanescente às outras espécies. 


Este volume de entradas justifica perfeitamente a criação de uma 
secção de pequena criminalidade, com um quadro de 1 juiz, devendo então a 
secção criminal ficar com um quadro de 3 juízes.  
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Caso tal proposta não seja aceite então o quadro da secção criminal 
terá de ficar com um quadro de 4 juízes. 


Proposta 
a) instalação de uma secção de pequena criminalidade com um 


quadro de 1 juiz; 
b) alteração do quadro da secção criminal para 3 juízes; 
c) caso a proposta constante da alínea a) não seja aceite, 


alargamento do quadro da secção criminal para 4 juízes. 


2.3 Sintra 
2.3.1 Secção cível  


O anteprojecto cria uma instância local cível em Sintra com o quadro 
de 5 juízes, com competência territorial para o município de Sintra. 


Presentemente existem no município de Sintra um juízo de média 
instância cível, com um quadro de 2 juízes, e um juízo de pequena instância 
cível, com um quadro de 1 juiz.  


Uma vez que a nova secção local vem substituir estes dois juízos, com 
a mesma competência territorial, conclui-se que, na prática, se extinguem 
dois lugares face à situação real actual. 


No documento “Linhas Estratégicas” assumia-se para este tribunal um 
VPE de 1025 processos correspondentes à média instância cível e de 774 
processos correspondentes à pequena instância cível. Considerava-se, pois, 
um VPE total para esta nova secção de cerca de 1799 processos. 


No levantamento ora apresentado pelo MJ sobre o número de ações a 
correr termos na Grande Instância Cível cujo valor se situa entre os 30.001,0 
e os 50.000,00 são indicados 349 processos como correspondendo à área 
territorial desta secção local. 


Significa isto que na perspectiva do MJ o VPE esperado para esta 
secção é de cerca de 2148 processo, sendo que 349 correspondem a 
processos até agora tramitados pela grande instância cível de Sintra. 


Sucede que estes cálculos não estão correctos. Com efeito, ponto 
importante a considerar reside no facto de o VPE apresentado para a 
comarca de Sintra não ser uma média calculada em função das entradas num 
determinado número de anos mas tão só atendendo aos números de 2010. 
Aliás, não pode deixar de se questionar a razão pela qual não houve o 
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cuidado de procurar efectivamente a média de entradas do tribunal de Sintra 
e se insiste em apresentar números de há 3 anos atrás. 


As entradas nos juízos que aqui importa considerar nos últimos três 
anos (excluindo as execuções) foram as seguintes: 


 2011 2012 2013 
(até 31.10) 


média instância  1574 1365 1055 


pequena 
instância 


1245 1399 1120 


 


Se considerarmos que o ano de 2013 só está contabilizado até 31 de 
outubro, fazendo a projecção das entradas até final do ano e calculando a 
média de três anos, temos um VPE para a média instância de 1401 processos. 
Já quanto à pequena instância, a média total é de 1329 processos. Não se 
sabendo qual o número destes processos que cabe na área da competência 
territorial da secção local da Amadora, usando-se a percentagem utilizada 
nas “Linhas Estratégicas” de 68%, obtemos uma média de processos da área 
do município de Sintra de 903. 


Assim, o VPE que deve ser considerado é, desde logo, de 2304 
processos. Considerando como ponto de trabalho e a partir dos dados do MJ 
relativos ao ano de 2010 uma média de 350 ações declarativas de valor até 
50.000,00, obtemos o VPE final de cerca de 2650 processos. 


Por um lado não se pode ignorar a perda de eficiência e eficácia 
resultante da junção num mesmo tribunal dos processos até agora 
tramitados pelos tribunais de pequena instância cível com os demais 
processos cíveis, sendo certo que podendo ser menos complexos, o seu 
número é considerável, sendo indiscutível que o bom funcionamento dos 
juízos de pequena instância cível era também fruto de alguma mecanização 
no mesmo tipo de processado.  


Por outro lado e conforme já se explicitou há uma tendência para o 
aumento das ações declarativas fruto da recente redução do leque de títulos 
executivos. 


Por último o acréscimo às ações hoje tramitadas nos juízos de média 
pequena instância de 349 ações declarativas de valor entre os 30.001,0 e os 
50.000,0, número que por si só justifica dois lugares no quadro, ações mais 
complexas, mais morosas, que implicam mais dispêndio de tempo em 
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julgamento, com inquirição de mais testemunhas, e que exigem, as mais das 
vezes, estudo mais aprofundado, tem de ser considerado. 


Tendo em consideração quer o VPE que se reputa de correcto quer os 
fatores atender e que foram ignorados no anteprojecto, entendemos dever o 
quadro da secção cível local de Sintra ser de 6 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível local de Sintra para 6 


juízes. 


2.3.2. Secção criminal  


Prevê o anteprojecto a instalação de uma secção local criminal em 
Sintra com o quadro de 4 juízes. De acordo com o documento “Linhas 
Estratégicas” o VPE para esta secção é de 1649 processos.  


Esta secção vem substituir os actuais juízos de média instância criminal 
de Sintra, sem alterar a sua área de competência territorial. Com um quadro 
de 4 juízes exercem presentemente funções nos juízos de média instância 
criminal de Sintra 4 juízes. 


A proposta apresenta neste anteprojecto é de todo irrealista e, a 
concretizar-se, levará ao colapso absoluto da mesma em pouco tempo. 


Desde logo o VPE calculado está totalmente errado (repete-se ser 
inadmissível que não se tenha procurado para a comarca de Sintra fazer uma 
média real de entradas e se tenha atentado apenas às entradas do ano de 
2010 como se tal bastasse para fazer um cálculo fidedigno da média de 
entradas de processos). 


As entradas de processos no juízo de média instância criminal de Sintra 
nos últimos três anos é a seguinte: 


  2011 2012 2013 
(até 30.10) 


processos comum singular/ 
sumaríssimo/abreviados/outros 


2229 3034 2242 


recursos de contra-ordenação 183 116 166 


outros processos mapa oficial 132 142 146 


Total 2544 3292 2554 


Se considerarmos que o ano de 2013 só está contabilizado até 31 de 
outubro, fazendo a projecção das entradas até final do ano e calculando a 
média de três anos, temos um VPE para a média instância criminal de 2966 
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processos (e note-se que não se contabilizaram todos os outros processos do 
mapa não oficial e que ascendem a cerca de 300).  


Face aos números concretos e reais apresentados é manifesta a 
insuficiência do quadro apresentado pelo MJ. Aliás, o quadro foi proposto a 
pensar num VPE de 1649 processos pelo que, sendo o VPE correcto de 2966 é 
óbvio o desajustamento do quadro. 


 A acrescer e tal como já referido, o anteprojecto ignora as 
especificidades dos actuais juízos criminais/média instância criminal de 
algumas comarcas, como é o caso da de Sintra (tal como a de Lisboa), 
designadamente o aumento de entradas de processos complexos, como 
sejam os processos de burla ou de fraude fiscal, muitas vezes processos com 
dezenas de volumes, vários arguidos, dezenas de testemunhas, que exigem 
grande dispêndio de tempo, com julgamentos a demorar vários meses, ou os 
processos de homicídio negligente, nomeadamente as negligências médicas. 


 Esta proposta é, pois, irrealista e, a ser concretizada levaria ao colapso 
do tribunal, com a consequente entropia do sistema de justiça no que 
concerne à média instância criminal. 


Consideramos, pois, dever o quadro da secção local criminal de Sintra 
ser de 7 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento da secção local criminal de Sintra para 7 juízes. 


* 
MADEIRA 


Quadro: 23 a 27 


1 – Instância Central – secções de competência especializada 
1.1. Funchal 
1.1.1 Secção cível 


 É criada uma secção central cível com um quadro de 3 juízes e com a 
área de competência territorial correspondente a toda a região autónoma da 
Madeira. 


 Presentemente exercem funções na vara mista do Funchal, 6 juízes, 4 
efectivos e 2 auxiliares, estando 4 afectos à jurisdição cível. Mantendo o 
mesmo número no anteprojecto, são afectos 3 à secção criminal e 3 à secção 
cível. 
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Sucede que o número de juízes previsto para a secção cível, redução 
de um face à actual situação, é manifestamente insuficiente.  


Conforme já se referiu supra, o facto de as ações com valor entre 
30.001,0 e 50.000,0 passarem a ser da competência material das secções 
locais, não tem o impacto que o anteprojecto parece antever nem é 
proporcionalmente compensado com o trabalho acrescido para os juízes da 
nova secção central cível que vão passar a tramitar todas as ações comuns da 
sua competência que correm termos nas restantes comarcas da região 
autónoma (quando até aqui só preparam as ações pendentes na vara mista 
do Funchal).  


Conforme também já se referiu, o número de juízes e o respectivo VRP 
não pode ser calculado apenas e tão só com base na média das entradas de 
processos sobretudo em comarcas onde as pendência são consideráveis, 
quer em número quer em antiguidade, como é o caso. 


Com efeito, a 30 de outubro do corrente ano encontravam-se 
pendentes um total de 1144 ações ordinárias (não incluindo as ações comuns 
entradas a partir de 1 de Setembro). Destas 437 pertencem ao município do 
Funchal, 159 ao de Ponta do Sol, 21 ao de Porto Santo, 478 ao de Santa Cruz 
e 49 ao de S. Vicente. 


Para além do volume de entradas é aqui particularmente importante 
atentar nas pendências reais – ações sem decisão – dado que o seu número é 
por demais elevado para se considerar que a colocação temporária de “juízes 
de pendências” pode resolver a situação. Acresce que um considerável 
número de ações pendentes estão-no há vários anos e importa dar-lhes uma 
resposta pronta. 


Assim, e tendo em consideração os já apontados erros no cálculo dos 
VPE destas instâncias centrais, importa proceder ao dimensionamento 
correcto desta secção, considerando para tal dever o quadro ser de 6 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento da secção central cível para 6 juízes. 


1.1.2 secção de execuções 


 Prevê o anteprojecto a criação de uma secção central de execução, 
com a área de competência territorial para toda a região autónoma e com o 
quadro de 1 juiz. 
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 Há que chamar mais uma vez a atenção para o erro no cômputo dos 
processos considerados nas entradas e para o erro na desconsideração dos 
processos pendentes na conformação dos quadros das comarcas.  


Com efeito, o documento “Linhas Estratégicas” considerou um VPE 
para esta secção de 4861 processos, e com esse número dimensionou o 
quadro. Sucede que, para além de o VPE a considerar ser superior, o facto é 
que se encontram pendentes (a 31 de outubro de 2013) um total de 36.019 
processos de execução, considerando os pendentes nas actuais comarcas de 
Funchal (juízos cíveis e varas mistas), Ponta do Sol, Porto Santo, Santa Cruz e 
S. Vicente. 


Ora é por demais evidente que com esta pendência e tendo em 
consideração que o VPE está subdimensionado, colocar nesta secção um só 
juiz é condenar a mesma ao absoluto fracasso ab initio. 


Consideramos, pois, dever o quadro desta secção ser de, pelo menos, 
2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de execução para 2 juízes. 


* 
PORTALEGRE 


Quadro: 13 a 15 


1 – Instância Central – secções de competência especializada 
1.1.secção cível e secção criminal 


Cria-se uma secção mista de competência cível e criminal, com a área 
de competência territorial para todo o distrito de Portalegre, com o quadro 
de 3 juízes. 


Presentemente há dois juízes de círculo em Évora, tendo a seu cargo as 
ações ordinárias (cível) e todos os julgamentos colectivos (crime) dos 
tribunais que presentemente integram o respectivo círculo, sendo que, no 
actual sistema, um dos membros do colectivo é o titular do processo (juiz da 
comarca). 


Prevê o documento a colocação nestas instâncias de três juízes para, 
admitindo como certos os números indicados, 238 processos, 178 de 
natureza cível e 60 de natureza criminal. Sucede que os juízes das instâncias 
centrais, ao contrário dos actuais juízes de círculo, vão passar a ser 
responsáveis por toda a tramitação dos processos cíveis e crime, ou seja, vão 
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despender um tempo considerável na preparação e tramitação dos 
processos, com aumento do número de diligências (audiências de partes) que 
até agora não perdiam.  


Por outro lado, os três juízes integram um único colectivo, ou seja, 
estarão sempre e necessariamente presentes os três nos julgamentos crime o 
que levará, necessariamente, a atrasos no andamento e julgamento das 
ações cíveis, por um lado, e à marcação de audiências com maior dilação, por 
outro. 


Acresce que, incluindo a comarca zonas de grande ruralidade, há uma 
forte predominância de ações de direitos reais, ações complexas cuja prova 
implica frequentemente a inspecção ao local, meio de prova que, numa 
comarca com a dimensão territorial desta, implica grande dispêndio de 
tempo. 


Por último, não pode deixar de se ter em conta que a competência 
territorial destas instâncias é maior do que o actual círculo de Portalegre, já 
que passa a abranger a comarca de Ponte de Sôr e o Município de Sousel, e 
que com o actual processo civil o trabalho dos juízes das instâncias centrais é 
maior, por força da preparação dos processos desde o início (ao contrário do 
que sucede hoje em que os juízes de círculo têm a seu cargo tão só a 
realização da audiência de julgamento e a elaboração das respectivas 
sentenças). 


Desta realidade resulta indiscutível que o número de juízes constante 
do anteprojecto é insuficiente e que o quadro deverá ser de 4 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro de juízes das secções centrais de 


competência cível e criminal para 4. 


1.2 – secção de família e menores 


 No parecer emitido a propósito do documento “Linhas Estratégicas” 
chamou-se a atenção, a propósito das especializações e da estrutura das 
novas comarcas, para a necessidade de instalar uma secção central de família 
e menores em Portalegre. 


Já então, e considerando os números estatísticos incluídos no referido 
documento, conclui-se que nos tribunais que integram a futura comarca de 
Portalegre entram anualmente 667 processos da jurisdição de família e 
menores. Os números de processos referidos, que a não estarem correctos é 
por defeito, justificam, por si só, essa criação.  
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Acrescentou-se então que, a não ser criada esta secção, o impacto 
negativo nas instâncias locais, seria manifesto desde logo porque nos 
processos desta jurisdição há um número considerável de diligências de 
natureza urgente a realizar o que levará necessariamente a que diligências de 
natureza não urgente já agendadas e julgamentos tenham de ser adiados por 
os juízes terem de praticar atos jurisdicionais urgentes nestes processos. 


Todas estas premissas se mantêm plenamente válidas e não foram, 
aliás, rebatidas neste anteprojecto que se limita a não criar esta instância 
especializada, razão pela qual se continua a entender ser imprescindível a 
criação de uma secção de família e menores em Portalegre. 


Poderá aqui ser equacionada a possibilidade de excluir da área de 
competência deste tribunal os municípios de Ponte de Sor e Gavião face à 
grande distância a que os municípios em causa se encontram de Portalegre 


Proposta: 
a) criação de uma secção central de família e menores em Portalegre 


com competência para todo o Distrito de Portalegre, com o quadro de 1 
juiz. 


* 
PORTO 


Quadro: 151 a 166 


1. Instância central – Secções de competência especializada 
1.1 Porto 
1.1.1 Secção cível 


De acordo com o anteprojeto o novo Tribunal Judicial da Comarca do 
Porto passará a integrar várias Secções Cíveis de Instância Central, sendo que 
a 1ª Secção Cível, com sede no Porto, possui uma competência territorial que 
abrange os municípios do Porto, Gondomar e Valongo. 


O quadro de juízes previsto para esta 1ª Secção Cível de Instância 
Central da Comarca do Porto é somente de 4 juízes. 


De acordo com o disposto no artigo 106.º, n.ºs 1 e 2 do anteprojeto, os 
processos que em cada uma das áreas se encontrem pendentes nos atuais 
tribunais de comarca, à data da instalação dos novos tribunais, transitam 
para as secções de competência especializada das instâncias centrais, de 
acordo com as novas regras de competência material e territorial, sendo que 
os processos pendentes nas atuais varas cíveis, independentemente do valor, 
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transitam igualmente para as referidas secções de competência especializada 
das instâncias centrais. 


Daqui decorre que os processos pendentes neste Tribunal das Varas 
Cíveis do Porto, assim como os processos cuja competência material seja da 
competência das novas secções cíveis de instância central, pendentes nas 
comarcas de Gondomar e de Valongo, transitarão todos para a referida 1ª 
Secção Cível da Instância Central da Comarca do Porto.  


Ora, importará agora fazer uma breve análise dos processos 
pendentes nestes três municípios (Porto, Gondomar e Valongo) que, em 
resultado do identificado anteprojeto, transitarão para aquela 1ª Secção Cível 
da Instância Central da Comarca do Porto. 


O Tribunal das Varas Cíveis do Porto é composto atualmente por 4 
(quatro) Varas, desenvolvendo funções em cada uma delas 3 Juízes, num 
total portanto de 12 (doze) Juízes. 


O Tribunal de Círculo de Gondomar (que abrange as comarcas de 
Gondomar e Valongo) é composto atualmente por 3 (três) Juízes de Círculo 
(com competência Cível e Criminal). 


De acordo com os dados estatísticos reportados a 28 de Outubro de 
2013, as 4 Varas Cíveis do Porto possuíam uma pendência de 353 ações 
ordinárias, 695 ações do Decreto-lei n.º 108/2006 e 77 ações de processo 
comum, num total de 1.125 ações pendentes, sem contar com os 
procedimentos cautelares (30) e outros processos constantes dos respetivos 
dados estatísticos (como, por exemplo, 59 ações de processo especial). 


Por sua vez, com referência a 25 de Outubro de 2013, as comarcas de 
Gondomar e de Valongo possuíam uma pendência de 287 e de 493 ações 
ordinárias, respetivamente; sem contar portanto com as novas ações de 
processo comum (42 em Valongo e 53 em Gondomar) que, em razão do 
valor, transitarão igualmente para a 1ª Secção Cível da Instância Central da 
Comarca do Porto. 


Por conseguinte, as ações declarativas ordinárias e as novas ações de 
processo comum que transitarão para a nova 1ª Secção Cível da Instância 
Central da Comarca do Porto ascenderão a um número nunca inferior a 
1.905. 


Subdividindo este número pelos 4 (quatro) Juízes previstos para 
preencher o quadro legal de juízes daquela 1ª Secção Cível da Instância 
Central da Comarca do Porto, cada um dos Juízes ficaria com uma pendência 
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de cerca de 480 (quatrocentos e oitenta) processos (só de ações declarativas 
ordinárias e novas ações de processo comum), um número claramente 
superior, desde logo, aos valores processuais de referência (VPR) atribuídos à 
Grande Instância Cível (entre 120 a 140 ações ordinárias)4. 


Tal situação traria certamente a breve trecho um exponencial 
decréscimo de produtividade desta nova Secção Cível, para além dos graves 
inconvenientes que resultariam para a administração da justiça, em especial 
derivados da impossibilidade de marcar diligências e julgamentos num 
período temporal minimamente adequado e justo. 


Por outro lado, cumpre igualmente salientar que a natureza, dimensão 
factual e complexidade das ações cíveis que normalmente são tramitadas 
neste Tribunal das Varas Cíveis do Porto e, igualmente, pelo Círculo de 
Gondomar, não se compadece, com os apontados valores processuais de 
referência (VPR) que foram atribuídos à Grande Instância Cível (agora 
denominada Secção Cível de Instância Central). 


Na verdade, tomando em linha de conta os dias úteis de agenda de 
cada juiz e complexidade das ações que são tramitadas nas Varas Cíveis do 
Porto e futuramente na nova 1ª Secção Cível da Instância Central da Comarca 
do Porto afigura-se-nos ser humana e processualmente impossível lograr 
julgar e decidir cerca de 120-140 processos de ação ordinária num só ano 
judicial. 


Ademais, importa realçar que a grande maioria das audiências de 
julgamento das ações processadas nas Varas Cíveis do Porto, em resultado da 
sua dimensão factual e complexidade, incluindo número de testemunhas a 
inquirir, comportam várias sessões de julgamento, sendo muitíssimo raras as 
audiências de julgamento que se realizam e terminam, com as respetivas 
alegações orais dos mandatários das partes, num só dia. 


Tais valores processuais de referência estão, salvo melhor opinião, 
claramente desajustados da realidade processual vivida neste Tribunal das 
Varas Cíveis do Porto e certamente de outros Tribunais que tramitem ações 
de jaez das tramitadas nas Varas Cíveis do Porto, importando pois proceder à 
sua necessária adequação, pelo menos nesta fase de transição e de avultadas 
pendências processuais, sob pena de haver necessidade de se proceder à sua 
correção a jusante, designadamente com a criação de inúmeros juízes 


                                                 
4 cfr. Relatório de Acompanhamento – Contingentação Processual, elaborado pelo CSM de 
Fevereiro de 2012, pág. 8, acessível em www.csm.org.pt/actividade/estudos/349-estudo-
vpr. 
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auxiliares para combater o volume processual entretanto, forçosa e 
naturalmente, acumulado. 


Por outro lado, mesmo tendo presente que somente passará a ser da 
competência das Secções Cíveis da Instância Central, as ações declarativas 
cíveis de processo comum de valor superior a € 50.000,00, esta situação 
apenas poderá assumir algum relevo numa fase posterior, portanto vários 
meses depois da entrada em vigor da citada Lei n.º 63/2013, sendo ainda de 
realçar que a grande maioria das ações tramitadas nas Varas Cíveis do Porto 
tem um valor processual superior a € 50.000,00. 


Estamos em crer que, a concretizar-se este quadro legal de juízes (de 
apenas 4 juízes) para a 1ª Secção Cível da Instância Central da Comarca do 
Porto, tal situação conduziria a um claro prejuízo para todo o trabalho até ao 
momento desenvolvido – diga-se com sacrifício pessoal – pelos Juízes das 
Varas Cíveis do Porto, com o decorrente acréscimo de ineficácia, aumento 
incomensurável de pendências e a necessidade, claramente injustificável, de 
aumentar a curto prazo a afetação de juízes auxiliares para um quadro de 
juízes efetivos incompreensivelmente bastante reduzido. 


Nesta medida, importará garantir, desde o início, o funcionamento 
regular e eficaz da 1ª Secção Cível de Instancia Central da Comarca do Porto, 
o qual só se alcançará mediante a previsão de um quadro de juízes nunca 
inferior a 15 juízes (1905:120=15.8) sem prejuízo de, anualmente, poder tal 
quadro ser repensado e ajustado, se necessário, em função das pendências 
processuais entretanto verificadas. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção central cível do Porto para 15 


juízes. 


1.1.2 Secção do trabalho 


A nova secção de trabalho do Porto, com a competência territorial 
para o município do Porto, tem previsto um quadro de 3 juízes. 


Presentemente, no Tribunal de Trabalho do Porto, encontram-se em 
exercício efectivo de funções 4 juízes, 3 efectivos e 1 do quadro 
complementar, o que se justifica por o CSM, fruto da natureza e 
complexidade de ações, ter constatado a insuficiência de 3 juízes. 


A conjuntura económico-social impõe uma reposta capaz e eficiente 
dos tribunais de trabalho. Como já se referiu, existem inúmeros processos 
urgentes no âmbito do processo laboral (ações de tutela e personalidade do 







 


 


 


 Página 171 
 


trabalhador, relativas à igualdade e não discriminação em função do sexo, 
impugnação da confidencialidade de informações, emergentes de acidente 
de trabalho e doença profissional, impugnação de despedimento colectivo, 
despedimento de membro de estrutura de representação colectiva dos 
trabalhadores, impugnação da regularidade e ilicitude dos despedimentos – 
com entradas crescentes – etc.). 


Para além dos inúmeros processos urgentes, com tendência de 
aumentarem, muitos dos processos laborais no Porto são complexos e com 
julgamentos que se prolongam para várias sessões. 


Assim, e considerando tudo o referido supra a propósito desta 
jurisdição, deverão manter-se os quatro juízes actualmente em funções, sob 
pena do Tribunal de Trabalho deixar de ter capacidade de resposta, com 
óbvio prejuízo para os cidadãos. 


 Proposta: 
 a) alargamento do quadro da 1ª secção do trabalho do Porto para 4 
juízes. 


1.1.3 Secção de família e menores 


O anteprojecto prevê a instalação na cidade do Porto de uma Secção 
de Família e Menores, com 4 juízes, para a área do município do Porto 
(Porto-cidade), 5 juízes na Secção de família e menores de Matosinhos, com 
área de competência para o município de Matosinhos, Vila do Conde, Póvoa 
de Varzim, Maia, Trofa e Santo Tirso, 3 juízes na secção de Gondomar, com 
área de competência para os municípios de Gondomar e Valongo e uma 
secção em Vila Nova de Gaia, com 3 juízes.  


Ora, o número de juízes previstos para tais secções é manifestamente 
insuficiente pata todas as referidas secções.  


Veja-se, a título de exemplo, que o actual Tribunal de família e 
menores de Matosinhos, com competência territorial apenas para o 
respectivo município, tem actualmente e desde há vários anos dois juízes em 
efectividade de funções. Com a área de competência territorial para todos os 
seis referidos municípios, o número de cinco juízes propostos não terá 
qualquer capacidade de resposta adequada ao volume de processos que aí 
passarão a ser tramitados.  


O mesmo se diga da secção de Vila Nova de Gaia, cujo número de 
juízes aí actualmente colocado (3) tem-se revelado insuficiente para 
responder adequadamente ao volume processual existente.  







 


 


 


 Página 172 
 


De igual modo, o Tribunal de Família e Menores do Porto tem vindo a 
necessitar de juízes auxiliares para além do número dos titulares, para poder 
responder ao volume processual existente, tendo presentemente em 
efectividade de funções 8 juízes. 


A proposta ora apresentada não pondera devidamente a 
especificidade dos processos tutelares cíveis, tutelares educativos e de 
promoção e protecção, com um elevado número de processos de natureza 
urgente e que recorrentemente passam do arquivo a pendentes e muitos 
deles estão pendentes sem que tal facto seja reportado na respectiva 
estatística oficial e que requerem uma decisão em tempo curto, mormente 
em tempos de crise prolongada como a que estamos a viver. 


Acresce que o anteprojecto também não considera o volume 
processual que decorrerá da ampliação da competência material de tais 
Secções com a entrada em vigor da LOSJ, conforme foi já explicitado. A 
ampliação da competência material das Secções de Família e Menores irá 
determinar necessariamente um aumento de ações entradas e de 
pendências. 


Por isso, o número de juízes previsto para a nova secção de família e 
menores é insuficiente, devendo manter-se o número efectivo de juízes que 
presentemente nele desempenham funções. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da 1ª secção de família e menores do 


Porto para 5 juízes. 


1.1.4 Secção de execução 


Prevê-se para a 1ª secção central de execução, com competência 
territorial para os municípios de Gondomar, Matosinhos, Porto, póvoa do 
Varzim, Valongo, Vila do Conde e Vila Nova de Gaia, o quadro de 6 juízes. 


O quadro de 6 juízes corresponde ao actual quadro dos juízos de 
execução do Porto, com competência territorial “apenas” para o município 
do Porto, sendo certo que estes juízos contam ainda com um juiz auxiliar. 


O Tribunal, presentemente, não reúne condições para dar uma 
resposta adequada, sendo já manifestamente insuficiente o quadro, 
considerando tão só o município do Porto. 


Ora manter um quadro, que já é insuficiente, aumentando a respectiva 
área de competência territorial, é totalmente irrealista. Se já o número de 
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juízes proposto nas linhas estratégicas o era (8), o número agora proposto (6) 
rapidamente levará mais um tribunal ao caos.  


Só a pendência dos Juízos de execução do Porto e Gaia ascende a 
116.000 processos (o que significa que só com esta abrangência cada juiz 
ficaria quase com 20.000 processos).  


Acresce que, como já se referiu supra a propósito desta jurisdição, o 
cálculo do VRP está profundamente errado, não considerando que os 
processos que dependem da diligência e competência do juiz são os apensos 
declarativos (cada vez em maior número) e não as execuções, que dependem 
essencialmente da diligência dos agentes de execução. Aliás, para que os 
dados reflectissem de forma correcta a realidade, deveriam ser 
autonomizados os apensos declarativos. 


 Proposta: 
 a) alargamento da secção de execução para 9 juízes. 


1.2 – Matosinhos 
1.2.1 – Secção do trabalho 


Atualmente o Tribunal de Trabalho de Matosinhos tem como área de 
jurisdição as comarcas de Matosinhos e de Vila do Conde, sendo composto 
por dois juízos, cada um com um juiz.  


A carga processual gerada pelas duas comarcas da área de jurisdição 
do tribunal começa a ultrapassar a capacidade de resposta do tribunal, 
atenta a forma como se encontra atualmente dimensionado o quadro de 
juízes, a quantidade de processos e sobretudo a complexidade das questões 
que se suscitam em virtude das especificidades próprias da atividade 
económica dos municípios abrangidos. 


Na verdade, Matosinhos é sede de um município com cerca de 62 km² 
de área e cerca de 175 000 habitantes, englobando três cidades: Matosinhos, 
S. Mamede de Infesta e Senhora da Hora. 


Matosinhos é um município industrializado, destacando-se a indústria 
petroquímica, encontrando-se sedeadas em Leça da Palmeira as instalações a 
norte da Petrogal, as indústrias alimentares e conserveiras, algum têxtil e 
indústrias de material elétrico. É neste município que se situa o Porto de 
Leixões, o maior porto artificial de Portugal, que tem vindo nos últimos anos 
a registar a maior atividade de todos os portos do país, em que as relações 
laborais são marcadas por uma forte presença da atividade sindical. Parte do 
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aeroporto internacional do Porto situa-se nos limites da comarca de 
Matosinhos. 


As atividades transitária e de transporte de mercadorias associadas 
quer ao Porto de Leixões, quer ao aeroporto, repercutidas na existência do 
Terminal de Contentores do Freixieiro, assumem uma expressão muito 
significativa, sendo muito elevado o número de empresas sedeadas em 
Matosinhos dedicadas a estes setores de atividade que são fonte de muitas, 
complexas e morosas ações judiciais, pelas especificidades da atividade, da 
sua regulamentação coletiva e da forte componente sindical. 


É ainda uma cidade com uma grande atividade piscatória, fonte de 
inúmeros e específicos conflitos, com particular incidência nos acidentes de 
trabalho.  


O setor terciário tem vindo a desenvolver-se, assumindo relevo 
atividades como a restauração e o comércio, as quais fruto da situação que o 
país atravessa e dos públicos encerramentos dos estabelecimentos são causa 
de elevado números de ações judiciais de cariz laboral. 


Existem em Matosinhos grandes superfícies comerciais, como o 
Norteshopping, o MarShopping, o Ikea, a Makro, entre outras, que 
aglomeram elevados número de trabalhadores e de empresas e 
consequentemente de conflitos laborais. Estão também sedeadas em 
Matosinhos algumas das empresas do grupo Sonae. 


Por sua vez, Vila do Conde é sede de um município com cerca de 150 
km² de área e cerca de 80 mil habitantes. 


É um importante centro industrial (Zona Industrial da Varziela), porto 
de pesca e zona balnear e turística, configurando um dos principais e mais 
procurados centros balneares do país. Em Vila do Conde encontra-se situado 
o maior número de empresas de agricultura e pescas do país, tendo as 
explorações agropecuárias expressão significativa na economia da cidade. 


A Póvoa de Varzim é uma cidade com cerca de 64 000 habitantes, 
sendo considerado um dos polos urbanos do Norte de Portugal. 


Tem uma intensa economia virada para o mar. A indústria piscatória, 
quer através do pescado que chega diariamente ao porto de pesca da Póvoa 
de Varzim para o fabrico de conservas e para venda no mercado da cidade, a 
agricultura nas dunas, a apanha de sargaço para fertilizar os campos e o 
turismo, onde se destaca o papel desempenhado para o Casino da Póvoa de 
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Varzim, são as principais atividades e simultaneamente fonte de conflitos 
laborais. 


Existe, por outro lado, grande concentração de explorações hortícolas, 
cujos produtores estão agrupados na Associação de Horticultores da Póvoa 
Varzim, denominada Horpozim. A zona rural interior é uma importante bacia 
leiteira. O Centro Empresarial da Agros da Latogal, a maior produtora de leite 
e derivados em Portugal, que inclui departamentos como parque de 
exposições e laboratórios, tendo sido um dos maiores projetos agrícolas no 
Norte de Portugal, está sedeado na Póvoa de Varzim. Também sediada na 
Póvoa encontra-se a LEICAR, a associação de produtores de Leite e Carne do 
Entre-Douro-e-Minho. 


Ainda na Póvoa de Varzim se encontra um importante polo da 
indústria de energias renováveis. O primeiro parque comercial da energia das 
ondas no mundo, o Parque de Ondas da Aguçadoura, encontra-se localizado 
na sua costa. 


Estes, entre outros fatores, como o facto de o Tribunal de Trabalho de 
Matosinhos ser procurado por cidadãos e advogados que o escolhem, para 
intentar processos da competência territorial de outras comarcas vizinhas, 
sabendo que, na generalidade das situações, não é possível o conhecimento 
oficioso da incompetência territorial, o facto de Matosinhos ser, além do 
mais, cidade dormitório do Porto e os critérios alargados da competência 
territorial que vigoram na jurisdição laboral (domicílio do trabalhador, local 
de trabalho, sede ou qualquer delegação ou filial do empregador) que têm 
conduzido a que múltiplas ações relativas a relações de trabalho que 
decorrem em qualquer parte do país possam ser discutidas em Matosinhos, 
sempre contribuíram para que fosse elevada a carga processual por 
magistrado neste Tribunal. 


A atual situação económica, financeira e social do País, e a 
consequente e sucessiva alteração da legislação laboral, tem vindo a gerar 
uma crescente tensão e insegurança nas relações laborais e uma degradação 
acentuada das condições de trabalho, levando a que inúmeros conflitos 
laborais, antes solucionados por meio de acordos, quer extrajudiciais, quer 
alcançados em tribunal, só sejam, agora, solucionados pela via do 
julgamento, contribuindo para a sobrecarga de agendas dos juízes dos 
tribunais de trabalho e consequente para o alargamento do tempo 
necessário à resolução dos processos e ao tempo médio de duração dos 
processos em juízo.  
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A atribuição de competência às secretarias dos tribunais de trabalho 
para a tramitação das execuções de valor inferior ao da alçada da Relação, 
desde que o exequente o requeira, e a falta de preparação dos funcionários 
judiciais para, com a autonomia exigida pelo Código de Processo Civil, 
tramitarem os processos daquela natureza, faz presumir, a curto prazo, o 
aumento do número de execuções em que os juízes dos tribunais de trabalho 
serão chamados a intervir. 


Tudo se conjugava para que, a manter-se a atual organização do 
sistema judiciário, designadamente o dimensionamento do quadro de 
magistrados judiciais do Tribunal de Trabalho de Matosinhos, com apenas 
dois magistrados, o estrangulamento fosse inevitável a curto prazo. 


Por isso, numa altura em que a legislação laboral e os tribunais de 
trabalho são apontados como essenciais para o desenvolvimento económico 
do país, desempenhando um papel determinante no funcionamento e na 
competitividade das empresas era expectável que, no âmbito da reforma 
judiciária em curso, os tribunais de trabalho fossem dotados dos meios 
humanos, designadamente de magistrados judiciais, bastantes para dar 
resposta àquelas que são apontadas como as soluções para a recuperação 
económica do país. 


Verificamos, contudo, que no caso da comarca do Porto e, em 
particular da secção de trabalho de Matosinhos, a opção foi a inversa, tendo 
sido atribuído ao mesmo número de magistrados uma área de competência 
territorial superior à atual, correspondente aos municípios de Matosinhos, 
Vila do Conde e Póvoa de Varzim, sem que tenha sido aumentado, pelo 
menos, na mesma proporção, o quadro de magistrados, tornando a carga 
processual por magistrado maior e, inevitavelmente, incomportável. 


À opção pelo alargamento da área territorial de competência da 3ª 
secção de trabalho da comarca do Porto sedeada em Matosinhos ao 
município da Póvoa de Varzim (acrescendo aos de Matosinhos e de Vila do 
Conde), não poderá deixar de corresponder a um alargamento do quadro de 
juízes, devendo ser considerada para o efeito não só o acréscimo inevitável 
do número de processos proveniente dos litígios respeitantes à Póvoa de 
Varzim, como e sobretudo, a natureza, a especificidade e complexidade dos 
conflitos laborais gerados pelas relações de trabalho nos setores de atividade 
produtiva, acima referidos, que se destacam nos três municípios em causa, e 
que os distinguem da generalidade das áreas territoriais limítrofes, que 
apresentam índices de população, de industrialização, de desenvolvimento 
de serviços e de atividade sindical, significativamente inferiores aos das áreas 
territoriais a abranger pela 3ª secção de trabalho. 
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Pelos fundamentos ora referidos e considerando as especificidades 
desta jurisdição supra enunciadas, deverá o quadro desta secção ser de 3 
juízes. 


 Proposta: 
 a) alargamento do quadro da 3ª secção do trabalho para 3 juízes. 


1.2.1 Secção de família e menores 


 Dando-se aqui por reproduzido o que se referiu a propósito da 1ª 
secção de família e menores, tendo em consideração que esta secção 
abrange 6 municípios densamente habitados, consideramos ser o quadro 
mínimo para este tribunal de 6 juízes. 


 Proposta:  
a) alargamento do quadro do tribunal de família e menores para 6 


juízes. 
 


1.3 Póvoa de Varzim e Vila do Conde 
1.3.1 – Secção cível 


Prevê-se a instalação de uma secção central cível na Póvoa do Varzim, 
com competência territorial para os municípios da Maia, Matosinhos, Póvoa 
de Varzim, Santo Tirso, Trofa e Vila do Conde, com um quadro de 5 juízes. 


Actualmente encontram-se em exercício efectivo de funções nos 
tribunais dos vários municípios ora agregados 12 Juízes de Círculo. É certo 
que com a implementação do Novo Mapa Judiciário, separaram-se as 
jurisdições e afectaram-se 5 apenas à jurisdição cível. Esse número é, porém, 
manifestamente insuficiente. 


Trata-se de Municípios onde as pendências de processos declarativos 
são elevadas, designadamente ao nível das ações anteriormente designadas 
ordinárias, as que serão da competência da Secção Central, sobretudo nas 
actuais Comarcas de Matosinhos e Maia.  


Aliás, quer na actual Comarca de Vila do Conde, quer na actual 
Comarca da Póvoa de Varzim, estão pendentes mais ações anteriormente 
classificadas como ordinárias (as que passarão para a competência da Secção 
Central em apreço) do que ações anteriormente classificadas como sumárias, 
circunstância que expressa a importância de previsão de um quadro mais 
amplo de Juízes nessa sede.  
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Não pode deixar de se considerar que no documento “Linhas 
Estratégicas” se apresentava para esta secção um VPE de 1330 ações, sem 
considerar as do município da trofa por não terem sido disponibilizadas. 


O decréscimo das entradas de ações de valor inferior a 50.000,0, cujo 
impacto real, não se conhece, não vai, por todas as razões já supra expostas, 
compensar o trabalho acrescido decorrente de as ações serem agora 
tramitadas pelos juízes das secções centrais. 


Atendendo a todos estes circunstancialismos justifica-se a previsão de 
um quadro de pelo menos 6 Juízes.  


Proposta: 
a) alargamento do quadro da 2ª secção central cível para 6 juízes. 


1.4 Vila Nova de Gaia 
1.4.1 Secção cível 


 Prevê-se a criação de uma secção cível em Vila Nova de Gaia, com 
competência territorial para o respectivo município e o quadro de 2 juízes. 


Presentemente estão instaladas em Vila Nova de Gaia duas varas 
mistas, encontrando-se em exercício efectivo de funções 7 juízes (3 efectivos 
e 1 auxiliar). 


As entradas nas actuais varas mistas, no que às ações da área cível 
respeita, nos anos de 2009, 2010 e 2011, [tendo por base as espécies 
previstas no anexo 5 das Linhas Estratégicas para a Instância Central Cível (no 
essencial: ações ordinárias, ações de honorários, ações especiais, 
providências cautelares) - excluindo, por conseguinte, além das cartas 
precatórias, as execuções e muitos outros processos e incidentes 
processados por apenso] foram de 1626, tendo findado 2 164 (acrescem 
expropriações).  


O VRP de 224 processos por juiz previsto nas linhas estratégicas para a 
Instância Central Cível revela-se desadequado, ainda que tendo em conta o 
processamento e julgamento dos processos criminais da competência das 
Varas Mistas, conforme já referido supra a propósito das especificidades 
desta jurisdição.  


O número de juízes previsto (2) para esta secção cível, com sede em 
Vila Nova de Gaia e competência para a área territorial do município 
(coincidente com a competência territorial actual das Varas Mistas), é 
manifestamente insuficiente.  
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Note-se que a pendência real de processos das duas Varas na área civil 
é de cerca de 1700 processos. 


 Tendo já em consideração as consequências da especialização, será 
necessário um quadro de 4 juízes, sob pena de rapidamente ter capacidade 
de resposta ao volume processual. 


Aliás, é de todo incompreensível o facto de, em relação à proposta 
apresentada no documento “Linhas Estratégicas” se ter retirado um juiz, sem 
que qualquer justificação válida tenha sido apresentada. 


 Proposta: 
 a) alargamento do quadro da 3ª secção central cível para 4 juízes. 


1.4.2 Secção do trabalho 


Cria-se uma secção do trabalho em Vila Nova de Gaia com a 
competência territorial para o município de Vila Nova de Gaia, e com o 
quadro de 2 juízes. 


Exercem presentemente funções no tribunal de trabalho de Vila Nova 
de Gaia 3 juízes, 2 efectivos e 1 auxiliar. 


A colocação pelo CSM de um juiz auxiliar neste tribunal é por si só 
evidência de que este tribunal já não consegue tramitar todos os processos 
que ali dão entrada com os juízes do quadro. 


Toda a análise feita supra relativa às especificidades desta jurisdição, 
demonstrativa de que há uma tendência para o aumento de entradas e de 
que o VRP está mal calculado, aliada à situação actual e real do tribunal, 
impõe que se mantenha na futura secção central o número de juízes que hoje 
efectivamente prestam serviço no tribunal do trabalho de Vila Nova de Gaia.  


Proposta: 
a) alargamento do quadro da 5ª secção do trabalho para 3 juízes. 


1.4.3 Secção de família e menores 


Cria-se uma secção de família e menores em Vila Nova de Gaia com a 
competência territorial para o município de Vila Nova de Gaia, e com o 
quadro de 3 juízes. 


Exercem presentemente funções no tribunal de família e menores de 
Vila Nova de Gaia 4 juízes, 2 efectivos, 1 auxiliar e 1 juiz do quadro 
complementar. 
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A colocação pelo CSM de um juiz auxiliar e um outro do quadro 
complementar neste tribunal é, por si só, evidência de que este tribunal já 
não consegue tramitar todos os processos que ali dão entrada com os juízes 
do quadro. 


Toda a análise feita supra relativa às especificidades desta jurisdição, 
demonstrativa de que há uma tendência para o aumento de entradas e de 
que o VRP está mal calculado, aliada à situação actual e real do tribunal, bem 
como o referido a propósito da 1ª secção de família e menores do Porto, 
impõe que se mantenha na futura secção central o número de juízes que hoje 
efectivamente prestam serviço no tribunal do trabalho de Vila Nova de Gaia.  


Proposta: 
a) alargamento do quadro da 4ª secção de família e menores para 4 


juízes. 


1.4.4 Secção do comércio 


Não temos dados que nos permitam emitir parecer fundamentado 
sobre esta secção. 


Não obstante, tendo em consideração o que se disse a propósito do 
Tribunal do Comércio de Lisboa, estamos convencidos que grande parte do 
ali exposto é transponível para esta secção e que, a ser assim, o quadro 
proposto está francamente subdimensionado. 


Deverá, pois, ser feito um levantamento da situação do actual tribunal 
do Comércio de Vila Nova de Gaia. 


2. Instâncias locais 
2.1 Porto 
2.1.1 Secção cível 


 Cria-se uma secção local com competência para a área cível na cidade 
do Porto, com competência territorial para o respectivo município, e um 
quadro de 8 juízes. 


 Esta nova secção agrega os actuais juízos cíveis do Porto e o Tribunal 
de Pequena Instância Cível do Porto, nos quais presentemente exercem 
funções 9 e 3 juízes, respectivamente. 


 Com um aumento de competência material e a mesma área de 
competência territorial, procede-se a uma redução de 4 lugares no quadro, 
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de modo totalmente injustificado e verdadeiramente temerário como 
passamos a demonstrar. 


Começando pelos actuais juízos cíveis do Porto, verificamos que o 
volume de processos entrados em 2012 (excluindo os processos executivos e 
de insolvência) é de 6468 ações/processos. Por sua vez, no que ao tribunal de 
pequena instância cível do Porto respeita, constatamos que o volume de 
processos entrados em 2012 (excluindo os processos executivos e de 
insolvência) é de 1563 ações/processos 


 Significa isto que, atendendo às entradas do ano de 2012, o volume de 
processos a considerar para a futura instância local cível é de 8031 processo, 
e não os 2.445 apontados no documento “Linhas Estratégicas”. E isto só no 
que respeita às entradas dos actuais juízos cíveis e pequena instância cível. 


 Sucede que, conforme já referido, há um leque de ações 
anteriormente da competência das Varas Cíveis que passa a ser da 
competência da Secção Cível da Instância Local. Referimo-nos já às ações 
declarativas de processo especial e às ações declarativas de processo comum 
de valor superior a 30.001,0 € e inferior a 5.000,0 €. 


 Não foi feito o cálculo correcto de qual o número de ações aqui em 
causa. O MJ aponta para cerca de 1000 processos e apresenta agora um novo 
VPE para esta secção de 4928 processos. 


 Ora, com base nas entradas de 2012 verifica-se, conforme já referido, 
que só os processos dos actuais juízos e pequena instância cível são muito 
superiores a este volume expectável, pelo que, a acrescerem as ações que 
cabiam até agora na competência das varas cíveis, é manifesto que o VPE 
será muito superior. 


Pode, pois, concluir-se, que o quadro dos juízes da futura secção cível 
local do Porto está absolutamente subdimensionado. É manifesto que não foi 
considerado o volume de processos entrados anualmente nos restantes 
tribunais de competência cível (varas cíveis e pequena instância cível). É 
igualmente evidente que não se atentou na perda inevitável de eficiência 
resultante da eliminação da especialização hoje existente. 


Face a todos os fatores referidos e desconsiderados neste 
anteprojecto, consideramos essencial, para que esta nova secção consiga dar 
uma resposta minimamente satisfatória, que a mesma seja dotada de um 
quadro de 19 juízes. 
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Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção local cível do Porto para 19 


juízes. 


2.1.2 Secção criminal 


A nova secção local criminal sucede aos actuais juízos criminais, com a 
mesma competência material e territorial, sendo proposto um quadro de 6 
juízes. 


Exercem presentemente funções nos juízes criminais do Porto 9 juízes. 


A diminuição do número de juízes de 9 para 6 irá, necessariamente, 
determinar o aumento incomportável do volume processual real e estatístico 
de cada uma das secções e inevitavelmente o alargamento do agendamento 
das diligências e audiências de julgamento, sendo um retorno a um passado 
ainda próximo com julgamentos marcados a um ano ou mais. 


É necessário atender-se que o volume processual deste Tribunal 
compreende, necessariamente, não só as entradas mas também todos os 
processos existentes e pendentes. Ou seja, o VRP tem de dizer respeito ao 
volume processual real do Tribunal, a chamada pendência real, dado que os 
processos-crime não terminam de facto com a prolação da sentença 
persistindo pendentes até à extinção efectiva da pena, com todos os 
expedientes e vicissitudes processuais que entretanto ocorrem 
(cumprimento da pena, prestação de Trabalho a Favor da Comunidade, 
prisão subsidiária, audiências e decisões de cúmulo jurídico, recursos vários, 
manutenção, revogação e extinção da suspensão da pena de prisão, tomada 
de declarações aos condenados, etc.). Note-se que em Fevereiro de 2012 a 
pendência real dos Juízos Criminais do Porto era de 6383 processos.  


Para além disso verifica-se um aumento da complexidade e 
especificidade dos processos sujeitos a julgamento que são tramitados no 
município do Porto. 


Referimo-nos a elevado número de processos com acusações de 
crimes como tráfico de estupefacientes, roubo, sequestro, coacção agravada, 
falsificação e burla qualificada fraudes fiscais, abuso de confiança fiscal e em 
relação à Segurança Social, homicídios e ofensas negligentes bastante 
complexos, ofensas à integridade física qualificadas e graves, muitas das 
quais com recurso a instrumentos cortantes, crimes contra professores e 
agentes policiais, crimes de difamação com abuso da liberdade de imprensa e 
violência doméstica, em concurso real com outros crimes, processos esses 
onde maioritariamente o Ministério Público lança mão do uso do artigo 16.°, 
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n.º 3 do Código de Processo Penal, atribuindo, por essa via, competência ao 
Tribunal Singular. 


Tais processos demoram muitas vezes várias sessões de julgamento, 
alguns prolongando-se durante meses, muitas vezes obrigando a inúmeras e 
variadas diligências de prova, e com um número de testemunhas que chega a 
atingir mais de uma centena.  


Assinala-se, pois, que com o uso que neste tribunal o Ministério 
Público faz do artigo 16.°, n.º 3 do Código de Processo Penal, a realidade é a 
de que grande parte dos processos aqui tramitados não corresponde a 
processos de média criminalidade (sendo estes os pensados para as secções 
locais), mas sim a processos de criminalidade complexa como seja a 
corrupção, o tráfico de influências, o peculato, a participação económica em 
negócio, criminalidade económica de grande complexidade e de natureza 
mediática, a que acresce a criminalidade de maior alarme social e violenta 
que antes era apenas reservada às Varas Criminais. 


Estas particularidades, aliadas ao já referido a propósito das 
especificidades desta jurisdição, impõe que se mantenha na secção local 
criminal o quadro actual, ou seja, 9 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção local criminal do Porto para 9 


juízes. 


2.2 Póvoa do Varzim e Vila do Conde 
2.2.1 Secção cível 


Prevê-se a instalação de uma secção local cível na Póvoa do Varzim, 
com competência territorial para os municípios da Póvoa de Varzim e Vila do 
Conde, com um quadro de 3 juízes. 


Actualmente encontram-se em exercício efectivo de funções nos 
correspondentes juízos cíveis de Vila do Conde e Póvoa do Varzim 6 juízes (3 
em cada comarca). 


Não pode deixar de se considerar que no documento “Linhas 
Estratégicas” se apresentava para esta secção um VPE de 1319 processos, e 
que agora se calcula um acréscimo de entradas na ordem dos 400 processos 
(correspondentes às ações até 50.00,0 €). 


Se é certo que este número não nos oferece credibilidade, não 
podemos ignorar que o próprio MJ admite um aumento significativo de ações 
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de natureza mais complexa e que, por conseguinte, exigem maior estudo e 
dispêndio de tempo. 


Como já se referiu, não se pode definir o quadro de juízes sem atentar 
às pendências e, no caso, a 31 de Dezembro de 2012 estavam pendentes nos 
actuais juízos cíveis aqui em causa 19.505 processos.  


Tendo em consideração todos os fatores a atender, incluindo o facto 
de nesta secção deixarem de ser tramitados processos das jurisdições de 
família e menores, comércio e execuções, não se pode concordar com o 
quadro previsto uma vez que o mesmo irá levar a nova secção a não ser5 
capaz de dar uma resposta pronta e adequada. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção local cível para 4 juízes. 


2.2.2 Secção criminal 


 Prevê-se a instalação de uma secção local criminal em Vila do Conde, 
com competência territorial para os municípios da Póvoa de Varzim e Vila do 
Conde, com um quadro de 2 juízes. 


Presentemente encontram-se em exercício efectivo de funções nos 
juízos criminais de Vila do Conde e da Póvoa do Varzim 4 juízes (em cada 
comarca o quadro é de 1 juiz mas ambas contam, há alguns anos, com um 
juiz auxiliar). 


A referida Secção terá jurisdição correspondente aos Municípios de 
Vila do Conde e da Póvoa de Varzim, municípios que, no seu conjunto, têm 
uma população residente próxima dos 143.000 habitantes (dados dos Censos 
de 2011).   


Em 31 de Dezembro de 2012, e sem contar com os processos de 
instrução, encontravam-se pendentes no 1º Juízo Criminal de Vila do Conde 
1.955 processos e no 1º Juízo Criminal da Póvoa de Varzim 1.563 processos, 
num total de 3.518 processos (reportamo-nos aos números da pendência 
real, correspondentes aos processos efectivamente existentes nas secretarias 
judiciais).  


Da mera constatação dos números referidos se constata que o volume 
de processos desta nova secção não se compadece, manifestamente, com a 
colocação de apenas 2 Juízes.  
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Em cada ano, nos Juízos Criminais das actuais Comarcas de Vila do 
Conde e da Póvoa de Varzim dão entrada cerca de 800 novos processos. 
Importa frisar que os números atinentes à estatística oficial – que apenas 
contempla o número de processos pendentes de decisão – são, 
particularmente ao nível da jurisdição criminal, enganadores, não traduzindo 
a realidade do fluxo processual efectivamente existente, já que nos 
processos-crime é precisamente depois da sentença/acórdão que é proferida 
a maior parte dos despachos de expediente (execução das penas, 
fraccionamento da multa e das custas, substituição da prisão ou da multa por 
trabalho comunitário, acompanhamento da suspensão da execução de penas 
de prisão, conversão da multa em prisão subsidiária, extinção das penas, 
cúmulo jurídico, etc.).  


Não pode, pois, ser reduzido o número de juízes face à situação actual. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção local criminal para 4 juízes. 


2.3 Vila Nova de Gaia 
2.3.1 Secção local cível 


 Cria-se uma secção local cível com competência territorial para o 
município de Vila Nova de Gaia, com o quadro de 5 juízes. 


 Presentemente instalados 6 Juízos Cíveis no Tribunal Judicial de Vila 
Nova de Gaia. 


Não se compreende a razão de ser da redução do número de juízes na 
prevista secção da instância local de 6 para 5. 


A comarca de Vila Nova de Gaia, de acordo com os censos de 2011 
tem 302.295 habitantes. A área da comarca coincide com a do concelho de 
Vila Nova de Gaia que é o terceiro maior do país, apenas suplantado por 
Lisboa, com 557 733 habitantes e Sintra com 377 835 e seguido do Porto com 
237 591 habitantes.  


Encontra-se o concelho de Vila Nova de Gaia em franca expansão, com 
o crescimento da malha urbana; a criação de novas vias de comunicação; de 
espaços comerciais e o permanente aumento de número de habitantes, 
tendo ainda o município grande potencial de crescimento, atenta a sua 
dimensão e a enorme área ainda passível de urbanização. Atenta a diversa 
composição da área da actual comarca de Vila Nova de Gaia, com grandes 
áreas iminentemente urbanas e com ainda vastas zonas rurais existe grande 
diversidade na natureza dos processos cíveis que correm termos nestes 







 


 


 


 Página 186 
 


juízos, coexistindo, designadamente, ações de direitos reais, com ações de 
cobrança de dívida e de direitos do consumidor. 


Os juízos cíveis de Vila Nova de Gaia debateram-se durante décadas 
com problemas de pendências elevadas, o que só se mostrou resolvido com a 
instalação do número de juízos actualmente existentes e com o trabalho 
diligente dos juízes aí colocados. 


O tribunal tem actualmente estatisticamente pendentes nos Juízos 
Cíveis, de acordo com dados retirados do sistema Citius, 4614 processos, 
sendo que a pendência real suplanta em muito este número. 


Para a fixação do número de juízes na instância local cível não foram 
tidas em conta as alterações legais recentes (Cod. Proc. Civil e LOSJ) já supra 
referidas. 


Neste tribunal estão pendentes no Juízo de Execução 39.229 processos 
executivos. O galopante crescimento do número de processos executivos 
deveu-se, em boa parte, ao alargamento do elenco dos títulos executivos 
introduzido pela revisão do C.P.Civil de 1995 (que introduziu como novos 
títulos executivos os documentos particulares assinados pelo devedor, que 
importem o reconhecimento de obrigações pecuniárias), o que levou a que a 
litigância relativa a estes títulos de crédito fossem transferida das ações 
declarativas para os incidentes de oposição à execução. 


Com a redução ora operada no elenco dos títulos executivos vais 
assistir-se, necessariamente, a um aumento considerável de ações 
declarativas, conforme já se referiu supra. 


Ora, com a passagem destes processos para as instâncias locais cíveis o 
que seria adequado e expectável seria o reforço do quadro dos juízes nessas 
instâncias. 


Paradoxalmente para a área da actual comarca de Vila Nova de Gaia 
está prevista, quer a redução dos juízes da instância central cível e criminal 
de 6 para 5, quer a simultânea redução do número de juízes na instância local 
cível de 6 para 5. 


Não se levou igualmente em consideração a actual conjuntura 
económica do país que traz à litigância cível um exponencial e crescente 
aumento do número de ações de cobrança de dívidas. 


Este aumento do número de ações na instância local cível não é 
compensado pela prevista saída das insolvências de pessoas singulares para 
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os tribunais de comércio, sendo certo que estes processos, ainda que com 
permanente solicitação do juiz com vários incidentes, têm tramitação muito 
homogénea, muitas vezes muito simplificada e exigem a realização de poucas 
diligências, raramente de longa duração, o que não sucede com as ações 
declarativas. 


Não se vislumbra assim, que o serviço que já existia e que vinha sendo 
realizado já com esforço pelas seis juízes titulares dos juízos cíveis, 
reconhecido pela colocação de duas juízas auxiliares a estes juízos, possa ser 
agora e com o acréscimo previsto, realizado por apenas 5 juízes. 


O que se antevê é que criando um novo tribunal já com manifesta 
insuficiência de juízes para a tramitação do serviço que existe e do que é 
expectável que venha a existir, se venha a verificar novo aumento da 
pendência processual e atraso na prolação de decisões, com prejuízo para os 
cidadãos e para a administração da justiça. 


Consideramos, pois, não poder ter lugar qualquer redução no quadro 
desta instância. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção local cível para 6 juízes. 


* 
PORTO ESTE 


Quadro: 38 a 42 


 A nova comarca de Porto Este agrega os actuais círculos judiciais de 
Penafiel e Paredes, a comarca de Felgueiras (actualmente pertencente ao 
círculo de Guimarães). Este novo arranjo territorial levanta alguns problemas 
já que se os municípios de Penafiel e Paredes apresentam algumas afinidades 
entre si, o mesmo já não sucede com o município de Felgueiras, muito mais 
ligado à realidade de Guimarães (o que releva negativamente sobretudo no 
que à área criminal respeita, com reflexos relevantes nas conexões de 
processos, que ficarão, então, artificialmente deslocados, com o julgamento 
em Penafiel, já relativamente distante e sem rede de transportes públicos 
directos). 


 Este novo desenho geográfico importa que se proceda a algumas 
alterações nos quadros propostos. 
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 1. Instância Central – secção de competência especializada 


As novas secções cível e criminal da Comarca de Porto Este tem 
competência territorial para os municípios de Amarante, baião, Felgueiras, 
Lousada, Marco de Canaveses, paços de Ferreira, Paredes e Penafiel, estando 
previsto um quadro de 3 juízes para a secção cível e 3 juízes para a secção 
criminal. 


Presentemente exercem funções nos círculos agora agregados 7 juízes: 
3 juízes efectivos e 1 auxiliar no círculo de Penafiel (o que permite o 
funcionamento simultâneo de dois colectivos para os processos crime) e 2 
efectivos e 1 auxiliar em Paredes (funcionando assim três colectivos em 
simultâneo). Acresce, quanto a Felgueiras, que são os juízes das Varas de 
Guimarães que ali se deslocam e asseguram os julgamentos cíveis (excluindo 
pois a tramitação). 


1.1 Secção cível  


Não se consegue perceber a razão que leva à redução do número de 
juízes face à situação actual. 


Nem a competência do Tribunal de Família (poucas ações de divórcio, 
de simplicidade manifesta que existem actualmente nos círculos de Penafiel e 
Paredes), nem o aumento do valor das ações cuja competência está atribuída 
às instâncias centrais, principalmente quando se considere o significado 
quantitativo e qualitativo de Felgueiras e a tramitação das ações pelo juiz, 
"compensam" a dramática diminuição do número de juízes. 


Com este quadro será de todo impossível manter o nível próximo de 
agendamento de diligências que actualmente ocorre em cada um dos três 
círculos abrangidos. 


Para além das especificidades desta jurisdição já explicitadas, em 
concreto nos municípios aqui envolvidos há inúmeras ações de direitos reais, 
ações que exigem frequentemente inspecções ao local, diligências que 
exigem grande dispêndio de tempo (veja-se distância de Penafiel a uma 
qualquer localidade de Baião), o que já se salientou não estar a ser 
considerado como variável na contingentação processual do anteprojecto. 


Entende-se, face ao trabalho existente nestes círculos, e atento o que 
ficou dito, que prever 3 juízes para a secção cível é ostensivamente 
insuficiente (sendo que é inexplicável como desde as Linhas Orientadoras se 
reduzem 6 juízes).  
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Repare-se que a nível da instância central civil (e não considerando 
Lousada e Paços de Ferreira) existem 1013 processos ordinários em 
Amarante, Baião, Felgueiras, Marco, Penafiel e Paredes, pendentes em 
Outubro de 2013 para decisão, o que para cada juiz da instância central civil 
implica cerca de 338 processos para decisão.  


No entanto, estes terão que tramitar processos, e portanto há que 
atender à estatística da secretaria, que faz subir o número de processos 
pendente em Outubro de 2013 para pelo menos 1400 processos (466 
processos por juiz).  


Face a esta realidade e considerando todos os fatores a atender na 
fixação do quadro da secção cível, consideramos que o quadro de juízes desta 
secção deverá ser fixado em 9. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível para 9 juízes. 


1.2 Secção criminal 


Inexplicavelmente reduz-se neste anteprojecto o quadro de juízes face 
à situação actual, com impacto muito negativo desde logo na área criminal 
por permitir apenas a constituição de um colectivo para um VPE calculado no 
documento “Linhas Estratégicas” de 278 processos.  


Esta redução é ainda mais surpreendente dado no documento “Linhas 
estratégicas” estarem previstos 6 juízes para esta secção, e não ter sido agora 
dada qualquer justificação para a redução proposta. 


Note-se que em Outubro de 2013 existiam em Amarante, Baião, 
Felgueiras, Marco, Penafiel e Paredes 131 processos por decidir, processos 
que irão ser remetidos à nova secção central para serem tramitados. 
Portanto, há que atender à estatística da secretaria, que faz subir o número 
de processos pendentes em Outubro de 2013 para pelo menos 526 processos 
(175 processos por juiz). A estes números terá ainda que se adicionar 
Lousada e Paços Ferreira.  


As consequências desastrosas da constituição de um único colectivo 
para julgar os processos de natureza criminal desta nova comarca são 
evidentes. É indispensável, face ao volume de processos e considerando o 
próprio VRP indicado pelo MJ para esta secção, a colocação de 6 juízes para 
que seja possível a constituição em simultâneo de 2 colectivos.  
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 Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção criminal para 6 juízes. 


2. Instância Locais 
2.1 Amarante 


Prevê-se a instalação de uma secção local em Amarante, com uma 
secção cível e uma criminal, com o quadro de 1 juiz cada. 


Presentemente o tribunal da comarca de Amarante tem 3 juízes em 
exercício de funções. 


A redução proposta levará à ruptura desta nova secção, quer da secção 
cível quer da criminal, dada a realidade a que as mesmas estão sujeitas. 


2.1.1 Secção cível 


A acrescer a tudo o que já se referiu a propósito destas instâncias, 
importa aqui considerar, no que à secção cível respeita, que os valores 
numéricos de processos tidos em consideração não traduzem a especial 
complexidade das ações de direitos reais, com elevada duração de 
depoimentos testemunhais e minuciosas deslocações ao local. 


A carga de processos cíveis (maioritariamente ações até agora 
classificadas de sumárias e AEPCOP) é elevada. Neste momento a agenda 
está a cerca de 3 meses, o que só se consegue com o esforço dos 3 juízes que 
exercem actualmente funções no tribunal da comarca de Amarante, sendo 
impensável, a não ser para quem desconhece o quotidiano local, que um só 
juiz consiga arcar com todas as ações do Tribunal. 


Tendo em conta o volume real de processos entrados, todas as 
contingências já explicitadas sobre o aumento do volume de entradas 
expectável (repare-se que em Amarante o MJ espera um aumento de cerca 
de 70 ações de valor superior a 30.001,0 €) bem como as omissões no cálculo 
do VRP, consideramos dever o quadro desta secção ser de 2 juízes. 


Propostas: 
a) alargamento do quadro da secção cível para 2 juízes. 


2.1.2 Secção criminal 


De acordo com o documento “Linhas Estratégicas” o VPE calculado 
para esta secção é de 462 processos. 


Tal cálculo está, pelas razões já apontadas, errado. 
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Actualmente dão entrada mensalmente cerca de 90 processos-crime, 
número manifestamente excessivo para um só juiz. 


Por outro lado neste município não está instalada qualquer secção de 
instrução criminal pelo que fica a cargo dos juízes da secção local a pratica 
dos atos de inquérito, com a consequente sobrecarga no trabalho diário. 


Face à realidade a considerar, impõe-se a afectação de 2 juízes a esta 
secção. 


 Proposta: 
 a) alargamento do quadro da secção local para 2 juízes. 


* 
SANTARÉM 


Quadro: 38 a 42 juízes 


A nova comarca de Santarém agrega os actuais círculos de Santarém, 
Abrantes (com excepção de Ponte de Sôr) e Tomar e os tribunais da comarca 
de Rio Maior (hoje integrado no círculo das Caldas da Rainha) e de Benavente 
(hoje integrado no círculo de Vila Franca de Xira). A grande extensão 
territorial aliada à enorme densidade populacional dos municípios envolvidos 
nesta nova comarca impõe a criação de outras instâncias centrais para além 
das previstas no projecto bem como o redimensionamento do quadro de 
juízes como se verá de seguida. 


Com efeito, o distrito em causa tem uma dimensão considerável, não 
estando todos os municípios servidos de uma boa rede de estradas. A 
acessibilidade dos cidadãos à justiça é posta em causa, no nosso entender, 
quando lhes é exigido que percorram distâncias superiores a 100 Km (como 
sucede com as populações dos municípios de Mação ou do Sardoal), por 
estradas nem sempre boas, e sem uma rede de transportes públicos que 
permita facilmente a deslocação. 


Convém realçar a circunstância de que nem Santarém é uma área 
metropolitana, dotada de uma rede de transportes urbanos e suburbanos 
que, à semelhança do que acontece em Lisboa e Porto, permita às pessoas 
deslocarem-se de forma rápida, fácil e a baixo custo monetário, desde 
cidades próximas até ao seu centro, nem Abrantes ou Tomar podem ser 
consideradas cidades satélite de Santarém, muito menos, dadas as distâncias 
geográficas, arredores de Santarém. 


Os únicos locais, desde os quais existem comboios directos para 
Santarém são Tomar e o Entroncamento, dotadas de estação de caminhos-
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de- ferro, sendo certo que a duração da viagem, de Tomar a Santarém, é de, 
pelo menos, uma hora (sem contar com o trajecto de autocarro que ainda é 
preciso fazer, desde a estação da CP, até ao local onde se encontram as 
instalações do Tribunal). 


Não existem autocarros ou comboios que, com a frequência 
necessária e minimamente coincidente com o horário de funcionamento dos 
Tribunais, permita a um cidadão que viva, por exemplo, na localidade da 
Ribeira do Fárrio (concelho de Ourém) ou em Águas Belas (localidade do 
concelho de Ferreira do Zêzere), ou no Sardoal (localidade do concelho de 
Abrantes) deslocar-se ao Tribunal da Secção Cível ou Criminal da Instância 
Central de Santarém, sem ser em viatura própria ou de táxi, no que gastará 
várias dezenas, senão mesmo, centenas de euros em deslocações. 


Isto, dado o estado actual das economias das famílias e que se antevê 
perdure por mais alguns anos, imporá às pessoas uma despesa acrescida, de 
forma excessiva, desnecessária e iníqua, o que contraria frontalmente, o 
valor da Justiça de proximidade anunciado neste anteprojecto e que todos os 
operadores judiciários anseiam. 


1. Instância central – Secções de competência especializada 
1.1 Santarém 
1.1.1 Secção cível e criminal 


A projectada secção cível de Santarém tem uma área de competência 
territorial correspondente a todo o distrito de Santarém (Abrantes, Alcanena, 
Almeirim, Alpiarça, Benavente, Cartaxo, Chamusca, Constância, Coruche, 
Entroncamento, Ferreira do Zêzere, Golegã, Mação, Ourém, Rio Maior, 
Salvaterra de Magos, Santarém, Sardoal, Tomar, Torres Novas e Vila Nova da 
Barquinha). 


Prevê o anteprojecto um quadro de 3 juízes para a secção cível e 4 
para a secção criminal. 


Actualmente encontram-se em exercício de funções nos vários círculos 
que integrarão esta comarca 10 juízes (cinco em Santarém, quatro em Tomar 
e dois em Abrantes), tendo a seu cargo as ações ordinárias (cível) e todos os 
julgamentos colectivos (crime) de todos os tribunais que integram os 
respectivos círculos.  


Prevê o anteprojecto a redução do número de juízes para sete, sem 
apresentar qualquer justificação para tal redução. Analisemos em concreto a 
situação de cada uma das futuras secções. 
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secção cível 


No documento “Linhas Estratégicas” apresentavam-se para esta 
secção 768 de natureza cível e propunha-se um quadro de 4 juízes. 


Ora se tal quadro já então era insuficiente, e no estudo que 
elaborámos dissemo-lo, muito menos o é o ora proposto. 


Desde logo não tem qualquer reflexo nesta nova secção o facto de 
passar a haver secções especializadas de família e menores, comércio e de 
execução, porquanto, actualmente a competência para os processos dessas 
jurisdições está cometida, na sua essência, aos tribunais de comarca. 


É de notar que os municípios aqui em causa caracterizam-se por ser 
zonas de grande ruralidade, onde há uma forte predominância de ações de 
direitos reais, ações complexas cuja prova implica frequentemente a 
inspecção ao local, meio de prova que, numa comarca com a dimensão 
territorial desta, implica grande dispêndio de tempo.  


Recorda-se o já referido a propósito das novas exigências acometidas 
aos juízes desta secção, em comparação com os actuais juízes de círculo, 
relacionado com o facto de passarem a ser os responsáveis pela tramitação 
dos processos. 


Daí que apenas três Juízes seja um quadro manifestamente 
insuficiente, mesmo considerando o VPE apresentado pelo MJ, cuja 
correspondência ao real número de processos a considerar é duvidosa, e irá, 
necessariamente, conduzir a que a esta secção não dê uma resposta 
minimamente ajustada à realidade. 


Acresce que é de notar que só considerando as actuais comarcas de 
Alcanena, Ferreira do Zêzere, Ourém, Tomar e Torres Novas, encontravam-se 
pendentes a 31 de agosto de 2013, 281 ações ordinárias. 


Consideramos, pois, que o número mínimo de juízes para a secção 
cível é de 5. 


Sucede que não há qualquer justificação para que se proceda a um 
centralização da secção central cível em Santarém, com todas as 
consequências negativas que tal centralização tem no que concerne ao 
acesso à justiça e em claro desacordo com a propagada intenção subjacente 
a esta reforma que é aproximar a justiça do cidadão. 
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Por outro lado, a criar-se uma 2ª secção central cível com a área de 
competência territorial semelhante à prevista para as segundas secções 
centrais de trabalho e de família e menores (Abrantes, Alcanena, Chamusca, 
Constância, Entroncamento, Ferreira do Zêzere, Golegã, Mação, Ourém, 
Sardoal, Tomar, Torres Novas e Vila Nova da Barquinha), tal secção teria, de 
acordo com o MJ, um VPE de 382, o que justifica plenamente a instalação de 
um secção central cível, que poderia ser instalada ou em Abrantes ou em 
Tomar, com o quadro de 2 juízes. 


secção criminal 


No documento “Linhas Estratégicas” apresentavam-se para esta 
secção 255 processos, com um quadro de 6 juízes. 


 Inexplicavelmente o quadro surge agora reduzido para 4 juízes. 


 Recordando que a nova organização judiciária tem como pressuposto 
que os juízes das actuais comarcas e futuras secções locais, vão deixar de 
integrar os julgamentos colectivos, prever um quadro de 4 juízes, que apenas 
permite a constituição de um colectivo, nunca dois em simultâneo, é 
totalmente absurdo. 


 Aliás, no documento “Linhas Estratégicas” referia-se, expressamente, 
que para estas secções centrais o número de juízes deveria ser sempre 
múltiplo de 3. 


 É por demais evidente que um colectivo não pode ter a ser cargo 255 
processos (contas do MJ) sob pena de grande atraso na realização dos 
julgamentos. 


 Deverá, pois, a indicação de 4 juízes para a secção central criminal 
resultar de um lapso, sendo evidente que o quadro terá de ser de seis juízes. 


 Também quanto a esta secção e exactamente pelas mesmas razões 
expostas a propósito da secção cível, inexiste qualquer razão que justifique a 
centralização absoluta em Santarém. 


 Há toda a conveniência no desdobramento desta secção, com a 
criação de uma 2ª, a instalar ou em Abrantes ou em Tomar, com a mesma 
área de competência territorial proposta (a que equivalerá o VPE de 132 
processos, de acordo com o documento “Linhas Estratégicas”) com o quadro 
de 3 juízes. 
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 Proposta: 
 a) instalação em Abrantes ou Tomar da 2ª secção central cível, com 
competência territorial para os municípios de Abrantes, Constância, 
Entroncamento, Mação, Sardoal, Vila Nova da Barquinha, Ferreira do 
Zêzere, Ourém, Tomar e Torres Novas, com o quadro de 2 juízes e alteração 
da área de competência territorial da 1ª secção cível, em conformidade;  


b) instalação em Abrantes ou Tomar da 2ª secção central criminal, 
com competência territorial para os municípios de Abrantes, Constância, 
Entroncamento, Mação, Sardoal, Vila Nova da Barquinha, Ferreira do 
Zêzere, Ourém, Tomar e Torres Novas, com o quadro de 3 juízes e alteração 
da área de competência territorial da 1ª secção criminal em conformidade, 
com redução do respectivo quadro para 3 juízes; 


c) caso a proposta referida em a) não seja aceite, alargamento do 
quadro da secção central cível de Santarém para 5 juízes 


c) caso a proposta referida em a) não seja aceite, alargamento do 
quadro da secção central criminal de Santarém para 6 juízes 


1.2 – Secção de instrução criminal 


Prevê o anteprojecto a criação de uma secção de instrução criminal, 
sedeada em Santarém, com competência territorial para todo o distrito de 
Santarém e o quadro de 1 juiz. 


Exactamente pelas mesmas razões referidas a propósito das instâncias 
centrais cível e criminal, a área territorial envolvida, o número de processos a 
considerar e as especificidades desta jurisdição, exigem que no distrito de 
Santarém haja 2 secções de instrução criminal. 


No documento “Linhas Estratégicas”, o VPE apresentado para toda a 
comarca é de 302, prevendo-se a afectação de apenas dois juízes com um 
VRP considerado de 150 instruções por juiz. 


 Atendendo ao já várias vezes referido sobre o cálculo do respectivo 
VRP é manifesto que um quadro de dois juízes para a instrução é insuficiente: 
para além de ficar cada juiz com o máximo de processos que o documento 
considera, esse número não está correcto o que significa que cada juiz teria 
na verdade muitos mais processos. 


Aliás só no actual círculo de Tomar entraram este ano (até 31 de 
Agosto) 623 processos, dos quais 562 correspondem a atos jurisdicionais, ou 
seja, processos totalmente desconsiderados pelo MJ. 


Há ainda que considerar que, mesmo sendo a generalidade das 
diligências efectuadas no edifício onde está instalada a sede, há por vezes 
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necessidade de o juiz de instrução efectuar diligências noutros municípios, 
sendo a dimensão total aqui a considerar assinalável. 


Por outro lado e sobretudo na actual conjuntura socioeconómica, as 
OPC não têm condições para fazer o transporte de presos por todo o Distrito 
de Santarém. 


A ser aceite a proposta ora apresentada de criar uma secção central de 
instrução em Tomar, o VPE desta de acordo com o documento “Linhas 
Estratégicas” seria de 121. Uma vez que o número real, considerando os 
demais atos praticados pelo juiz de instrução, é muito superior, afigura-se 
correcto a afectação de 2 juízes a esta secção. 


Quanto à secção sedeada em Santarém, o VPE considerado no 
documento passaria para 171. Pelas razões já explanadas, fica perfeitamente 
justificado que se mantenham nesta secção sedeada em Santarém dois 
juízes. 


Caso a proposta de criação de uma nova secção em Tomar ou 
Abrantes não seja aceite, então o quadro da secção de Santarém terá 
necessariamente de passar a ser de 4 juízes. 


 Proposta: 
a) instalação em Abrantes ou Tomar da 2ª secção central de 


instrução criminal, com competência territorial para os municípios de 
Abrantes, Constância, Entroncamento, Mação, Sardoal, Vila Nova da 
Barquinha, Ferreira do Zêzere, Ourém, Tomar e Torres Novas, com o quadro 
de 2 juízes e alteração da área de competência territorial da 1ª secção de 
instrução criminal, em conformidade;  


c) caso a proposta referida em a) não seja aceite, alargamento do 
quadro da secção central de instrução criminal de Santarém para 4 juízes 


2. Secções locais 
2.1 Alcanena 


O anteprojecto não prevê a instalação em Alcanena de qualquer 
secção No actual Tribunal da Comarca de Alcanena estão colocados 2 juízes, 
um efectivo e 1 auxiliar.  


O documento “Linhas Estratégicas” refere uma pendência média nos 
últimos anos de 220 processos, sendo 138 da área cível e 92 da área criminal 
(excluindo na contagem os processos que passarão a ser da competência das 
instâncias centrais).  
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Não se pode olvidar o facto de esta secção ver aumentada a entrada 
de processos por via das ações declarativas cujo valor é superior a 30.001,0 e 
50.000,0 €.  


Por conseguinte, a projecção apresentada, também por esta via, peca 
por defeito. 


Tendo em consideração que no documento “Linhas Estratégicas” se 
assumiu como critério para a extinção de tribunais o VPE inferior a 250 e que 
o VPE para este tribunal está subdimensionado, é manifesto não ser este um 
Tribunal a extinguir. 


Proposta: 
a) instalação em Alcanena de uma secção local de competência 


genérica com competência territorial para o município de Alcanena, com o 
quadro de 1 juiz. 


2.2. Cartaxo 


 Prevê-se a criação de uma secção local de competência genérica no 
cartaxo, com o quadro de 1 juiz. 


 Presentemente o tribunal judicial do Cartaxo tem em efectividade de 
funções 4 juízes. 


Não há dúvida que esta é uma das novas secções que vai beneficiar da 
vantagem da especialização da comarca, deixando de tramitar processos de 
execução, família e menores e comércio. 


Sucede, porém, que não se pode desconsiderar o facto de continuar a 
praticar atos em processos de natureza urgente da jurisdição tutelar e de 
passar a ter competência para as ações declarativas de valor entre 30.001,0 e 
50.000,0. 


Tudo considerado e atendendo à enorme pendência do actual Tribunal 
da Comarca do Cartaxo, é, no mínimo, temerário, reduzir de 4 para 1 o 
quadro de juízes. Consideramos, pois, que o quadro deve ser de 2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção local do Cartaxo para 2 juízes. 


2.3 Ourém 


 Prevê-se a instalação em Ourém de uma secção cível com o quadro de 
1 juiz (e de uma secção criminal com o quadro também de 1 juiz). 
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 Presentemente estão em exercício efectivo de funções no Tribunal da 
Comarca de Ourém 4 juízes, 2 efectivos e 2 auxiliares. 


 À semelhança do que se referiu a propósito do Tribunal do Cartaxo, 
também esta secção vai beneficiar da vantagem da especialização da 
comarca, deixando de tramitar processos de execução, família e menores e 
comércio. 


Mas, tal como também já referido, não se pode desconsiderar o facto 
de continuar a praticar atos em processos de natureza urgente da jurisdição 
tutelar e de passar a ter competência para as ações declarativas de valor 
entre 30.001,0 e 50.000,0. Note-se que nos cálculos do MJ esse número será 
de 58 processos. 


No documento “Linhas Estratégicas” considerava-se para esta secção 
cível um VPE de 386 processos. Somando o cálculo do MJ quanto às ações de 
valor superior a 30.001,0 e inferior a 50.000,0, o VPE passa para 444. 


Tudo considerado e atendendo à enorme pendência do actual Tribunal 
da Comarca de Ourém, é, no mínimo, temerário, reduzir para 1 o quadro de 
juízes para a área cível. Consideramos, pois, que o quadro deve ser de 2 
juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção local cível de Ourém para 2 


juízes. 


2.4 – Santarém 
2.4.1 – Secção cível 


 Prevê-se a instalação em Santarém de uma secção cível com o quadro 
de 1 juiz. 


 Presentemente estão em exercício efectivo de funções na secção cível 
do Tribunal da Comarca de Santarém 3 juízes, 2 efectivos e 1 auxiliar. 


 À semelhança do que se referiu a propósito do Tribunal do Cartaxo, 
também esta secção vai beneficiar da vantagem da especialização da 
comarca, deixando de tramitar processos de execução, família e menores e 
comércio. 


Sucede, porém, que não se pode desconsiderar o facto de continuar a 
praticar atos em processos de natureza urgente da jurisdição tutelar e de 
passar a ter competência para as ações declarativas de valor entre 30.001,0 e 
50.000,0. 
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No documento “Linhas Estratégicas” considerava-se para esta secção 
cível um VPE de 460 processos. Somando o cálculo do MJ quanto às ações de 
valor superior a 30.001,0 e inferior a 50.000,0, o VPE passa para cerca de 500. 


Tudo considerado e atendendo à pendência dos actuais juízos cíveis do 
Tribunal da Comarca de Santarém, é, no mínimo, temerário, reduzir para 1 o 
quadro de juízes para a área cível. Consideramos, pois, que o quadro deve ser 
de 2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção local cível de Santarém para 2 


juízes. 


2.4.2 – Secção criminal 


Prevê-se a instalação em Santarém de uma secção cível com o quadro 
de 1 juiz. 


 Presentemente estão em exercício efectivo de funções na secção 
criminal do Tribunal da Comarca de Santarém 2 juízes. 


 É absolutamente incompreensível a diminuição de 1 juiz no quadro, 
sobretudo quando não há qualquer alteração em termos de competência 
material ou territorial face à prevista no documento “Linhas Estratégicas” e aí 
se considerava o quadro de 2 juízes. 


 Esta redução é, neste contexto, absolutamente injustificada. 


 Acresce que, com o VPE considerado pelo MJ de 802 processo, é 
manifesta a insuficiência da colocação de apenas 1 juiz nesta secção. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção local cível de Santarém para 2 


juízes. 


2.4.3 – Tomar 
2.4.1 – Secção cível 


 Prevê este anteprojecto a instalação de uma secção cível e outra 
criminal em Tomar, ambas com competência territorial para os municípios de 
Ferreira do Zêzere e de Tomar e com o quadro de 1 juiz cada. 


 Presentemente exercem funções no Tribunal da comarca de Tomar 4 
juízes, 3 efectivos e 1 auxiliar, sendo que presentemente não têm 
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competência territorial para o município de ferreira do Zêzere que tem 1 juiz 
a exercer funções no respectivo tribunal. 


  A redução aqui operada é, pois, de 4 para 2. 


 No que à secção cível respeita e à semelhança do que se referiu a 
propósito do Tribunal do Cartaxo, também esta secção vai beneficiar da 
vantagem da especialização da comarca, deixando de tramitar processos de 
execução, família e menores e comércio. 


Mas, tal como também já referido, não se pode desconsiderar o facto 
de continuar a praticar atos em processos de natureza urgente da jurisdição 
tutelar e de passar a ter competência para as ações declarativas de valor 
entre 30.001,0 e 50.000,0. Note-se que nos cálculos do MJ esse número será 
de 56 processos. 


No documento “Linhas Estratégicas” considerava-se para esta secção 
cível um VPE de 367 processos. Somando o cálculo do MJ quanto às ações de 
valor superior a 30.001,0 e inferior a 50.000,0, o VPE passa para cerca de 420. 


Tudo considerado e atendendo à pendência dos actuais juízos cíveis do 
Tribunal da Comarca de Tomar, é, no mínimo, temerário, reduzir para 1 o 
quadro de juízes para a área cível. Consideramos, pois, que o quadro deve ser 
de 2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção local cível de Tomar para 2 


juízes. 


2.5 Torres Novas 


 Considerando-se a proposta supra de não ser encerrado o Tribunal de 
Alcanena, nada há a apontar à dimensão do quadro desta secção. 


* 
SETÚBAL 


Quadro: 29 a 33 


 A nova comarca de Setúbal agrega as actuais comarcas de Setúbal, 
NUT do Alentejo Litoral (com excepção da comarca de Odemira) e a comarca 
de Sesimbra (hoje pertencente ao círculo de Almada). 


 A grande extensão territorial da nova comarca aliada à diferente 
realidade sócio económica que separa a região de Setúbal das regiões mais a 
Sul (Alcácer do Sal, Grândola, Santiago do Cacém e Sines), bem como as 
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distâncias entre as referidas regiões, juntamente com os números reais de 
processos a considerar, ditam que se repense a instalação de algumas 
instâncias como veremos de seguida. 


1.Instância Central – secções de competência especializada 
1.1 Setúbal 
1.1.1.Secção cível / Secção criminal 


 Estas secções vêm substituir as actuais varas mistas de Sintra e a 
grande instância Cível da Nut do Alentejo litoral. Na 1º encontram-se 
presentemente em exercício de funções 4 juízes na jurisdição cível e 4 juízes 
na jurisdição crime, e na 2ª 1 juiz, num total de 9 juízes. 


O anteprojecto prevê, para uma área territorial sensivelmente idêntica 
(sai a comarca de Odemira mas acresce a de Sesimbra), um quadro de 2 
juízes para a secção cível e 3 para a secção criminal, ambas sedeadas em 
Setúbal. 


Não se compreende a razão pela qual não é instalada em Santiago do 
Cacém uma instância central mista (com competência territorial para Sines, 
Santiago do Cacém, Grândola e Alcácer do Sal) já que o volume de entradas o 
justifica e tal solução permite evitar grandes transtornos, incómodos e 
despesas para a população do Alentejo litoral. 


Com efeito, de acordo com o VPE calculado pelo MJ no documento 
“Linhas Estratégicas, o VPE das ações correspondentes à secção central cível 
destes 4 municípios é de 123 processos e o correspondente à secção central 
criminal de 51. 


Se fizermos a média dos processos entrados entre 2011 e 2013 
obtemos uma média de 181 processos como se pode ver do mapa que se 
segue: 


 2011 2012 2013 (até 
31.08) 


2013 (até 
31.12 


projecção) 


 cível crime cível crime cível crime cível crime 


Alcácer Sal x 14 x 5 x 5 x 8 


Grândola x 10 x 35 x 6 x 9 


Santiago 129 32 120 46 74 17 111 26 


Total 185 206 102 154 


Ora, uma média de 181 processos, por um lado, e considerando a 
distância considerável entre os municípios m questão, sobretudo Sines que 
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dista 126 Km. de Setúbal ou Santiago do Cacém que dista 110 Km de Setúbal, 
a inexistência de uma rede adequada de transportes (sobretudo a 
inexistência de comboios rápidos), e os grandes incómodos que essas 
distâncias causam par os cidadãos, verdadeiros entraves ao acesso à justiça, 
considera-se mais que justificada a criação de uma secção central de 
competência mista cível e crime em Santiago do Cacém, aproveitando, aliás, 
toda a estrutura recente em funcionamento na comarca. 


Note-se que a pendência oficial a 31 de agosto nestas três comarcas 
era de 207 processos cíveis e 102 processos-crime. Deverá ainda acrescer o 
município de Sines para o qual o MJ não facultou quaisquer dados. 


Deve, pois, ser instalada em Santiago do Cacém uma secção central 
cível e criminal com um quadro de 3 juízes. 


No que às secções de Setúbal respeita, verifica-se que, sem qualquer 
justificação, enquanto se aumenta a competência territorial das secções, que 
passam a abranger Sesimbra, retiram-se 2 juízes na secção cível e 1 na 
criminal (isto na perspectiva de ser instalada a secção mista em Santiago do 
Cacém, caso contrário a diferença é ainda maior). Esta previsão não tem 
qualquer justificação racional, sobretudo se considerarmos os números 
envolvidos. 


De acordo com o documento “Linhas Estratégicas”, o VPE a considerar 
para as ações cíveis era de 427 e para as ações crime de 132. Este VPE peca 
por defeito se atendermos ao facto de presentemente estarem pendentes 
(estatística oficial) nas varas mistas de Setúbal 471 ações ordinárias e 172 
processos-crime e no Tribunal de Sesimbra 112 ações ordinárias e 17 
processos comuns (colectivo). 


Facilmente se depreende não ter sido o VPE correctamente calculado. 


Importa aqui recordar o que já se disse supra sobre o 
desconhecimento do impacto que a alteração do valor das ações vai ter, o 
não se saber qual o número de ações que vão deixar de ser distribuídas a 
estas secções e o facto de as ações cujo valor venha a ser corrigido 
continuarem a ser tramitadas no tribunal onde deram entrada. 


Por outro lado não se pode olvidar o facto de que, sendo o quadro das 
actuais varas mistas de 4 juízes, se encontrarem em efectividade de funções 
8 juízes, tendo sido colocados pelo CSM 4 auxiliares precisamente por força 
da insuficiência do quadro. 
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Prever para a secção criminal um único colectivo significa que os três 
juízes estariam permanentemente em julgamento e respectiva deliberação, 
ficando sem qualquer disponibilidade para tramitar os processos e redigir os 
acórdãos. 


 Assim, consideramos que o número de juízes presentemente em 
funções se deve manter. 


 Caso não seja instalada a proposta secção central em Santiago do 
Cacém, então deverá cada uma destas secções ficar provida com um quadro 
de 5 juízes. 


Proposta: 
a) Instalação em Santiago do Cacém de uma secção central mista 


cível e criminal, com competência territorial para os municípios de Alcácer 
do Sal, Grândola, Santiago do Cacém e Sines, com um quadro de 3 juízes; 


b) alargamento do quadro das secções cível e criminal de Setúbal 
para 4 juízes cada; 


c) caso a proposta referida em a) não seja aceite, alargamento do 
quadro das secções cível e criminal de Setúbal para 5 juízes cada. 


1.1.2.Secção de execução 


Prevê o anteprojecto a criação de uma secção de execução com o 
quadro de 1 juiz. 


Louvando-se a criação deste tribunal especializado não se pode 
concordar com o quadro proposto. 


Com efeito, esta secção vai abranger na sua área territorial todos os 
municípios que integram a nova comarca. Se é certo que no documento 
“Linhas Estratégicas se avançava com um VPE total de 5962 processos, 
também é certo que tal valor não foi correctamente calculado. 


Para além do já referido a propósito dos critérios de valoração de 
processos para efeito de cálculo do VPE, com total desconsideração dos 
apensos declarativos, o certo é que se atentarmos só no número de ações 
executivas pendentes nos juízos cíveis de Setúbal, cerca de 18.000, e 
considerarmos que irão ser remetidos para este tribunal as execuções 
pendentes em todos os tribunais que integram esta nova comarca, é 
manifesto que um juiz é de todo insuficiente. 
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Assim, e considerando o próprio VRP indicado pelo MJ, com o qual se 
discorda, teremos de concluir que o quadro desta secção deverá ser de 3 
juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de execução de Setúbal para 3 


juízes. 


2.Instâncias locais 
2.1.Grândola / Alcácer do Sal 


Prevê este anteprojecto a criação de uma secção local de competência 
genérica em Grândola, com a área de competência territorial correspondente 
aos municípios de Grândola e Alcácer do Sal, e o quadro de 1 juiz. 
Simultaneamente é extinto o Tribunal de Alcácer do Sal. 


Não só é incompreensível a opção pelo encerramento do Tribunal de 
Alcácer do Sal como mais ainda o é a colocação de um único juiz para a área 
dos dois municípios. 


Se atentarmos nos números indicados no documento “Linhas 
Estratégicas” a comarca de Alcácer do Sal tem uma média de processos de 
pequena e média instância cível de 79 processos e de pequena e média 
instância criminal de 148. Significa isto que, no total, a média de entradas é 
de 227.  


Se considerarmos o facto de não haver no município de Alcácer secção 
de instrução criminal nem secção de família e menores, a haver uma secção 
local a mesma teria competência para realizar funções jurisdicionais relativas 
ao inquérito e assegurar atos urgentes em processos da jurisdição de família 
e menores. 


Com este quadro de competências é manifesto que não devia 
proceder-se à extinção do tribunal de Alcácer do Sal.  


Por outro lado, para a actual comarca de Grândola e de acordo com o 
documento “Linhas Estratégicas” a comarca de Alcácer do Sal tem uma média 
de processos de pequena e média instância cível de 127 e de pequena e 
média instância criminal de 173. Significa isto que, no total, a média de 
entradas é de 300.  


No total das duas comarcas a pendência actual é de cerca de 780 
processo, 400 cíveis e 380 crime. 







 


 


 


 Página 205 
 


Ora dos números que acabaram de se expor é por demais evidente 
que não é suficiente um juiz para a soma dos processos das duas comarcas, 
sendo antes necessário um juiz em cada uma delas. 


À semelhança do projectado em relação a outras comarcas, e uma vez 
que os municípios distam apenas cerca de 23 Km entre si, justifica-se que 
também aqui se prossiga com a especialização operada em várias outras 
comarcas, instalando num dos municípios a secção cível, com competência 
territorial para ambas, e no outro a secção criminal, também com 
competência territorial para ambas. 


Proposta: 
a) instalação em Alcácer do Sal de uma secção local de competência 


cível, com o quadro de 1 juiz e com a área de competência territorial para 
os municípios de Alcácer do Sal e Grândola. 


b) instalação em Grândola de uma secção local de competência 
criminal, com o quadro de 1 juiz e com a área de competência territorial 
para os municípios de Alcácer do Sal e Grândola. 


c) caso as propostas anteriores não sejam aceites, especialização da 
secção local de Grândola, com uma secção cível e uma secção criminal, com 
o quadro de 1 juiz cada. 


2.2.Setúbal 
2.2.2 Secção cível, secção criminal, secção de pequena criminalidade 


As secções locais cível e criminal de Setúbal vêm substituir os actuais 
juízos cíveis e criminais daquela cidade, mantendo a mesma área de 
competência territorial. 


Presentemente exercem funções nos juízos cíveis de Setúbal 6 juízes, 4 
do quadro e 2 auxiliares, e nos juízos criminais 7 juízes, 4 efectivos e 3 
auxiliares. 


No anteprojecto, sem qualquer justificação fundamentada, os quadros 
são reduzidos para 3 e 4 juízes, respectivamente. 


No que à área cível respeita há que considerar que sai da esfera de 
competência material do Tribunal a matéria de insolvência (apenas de 
pessoas singulares dado desde 1997 e até ao presente a competência para a 
insolvência de pessoas colectivas pertencer ao Tribunal do Comércio de 
Lisboa) e as execuções, que passam para a nova secção especializada. 


Sucede que esta diminuição da competência material não é de todo 
justificativa da redução de 50% dos juízes que presentemente ali exercem 
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funções, não só pelo número real de insolvências ali pendentes (no ano de 
2013 deram entrada nos juízos cíveis de Almada cerca de 180 processos de 
insolvência) mas também pelo facto de noutro vector a competência material 
destes tribunais ter sido alargada – ações declarativas com valor entre os 
30.001,0 e os 50.000,00 – e de, por força da recente redução do elenco dos 
títulos executivos, à diminuição de entradas de processos de execução ir 
corresponder um aumento das ações declarativas para obtenção de 
sentença/título executivo. 


As entradas dos juízos cíveis de Setúbal e no Tribunal de Sesimbra dos 
últimos 3 anos são as seguintes: 


 2011 2012 2013 


 Setúbal Sesimbra Setúbal Sesimbra Setúbal Sesimbra 


ações sumárias, 
sumaríssimas e 
especiais (e comuns 
a partir de 1.9.2013 


1153 175 787 145 609 116 


inventários 31 15 38 14 32 5 
procedimentos 
cautelares 


95 47 93 34 79 28 


outros processos do 
mapa oficial 


738 306 954 389 875 338 


Total 2560 2454 2082 


Se considerarmos que o ano de 2013 só está contabilizado até 31 de 
outubro, fazendo a projecção das entradas até final do ano e calculando a 
média de três anos, temos um VPE para os juízos cíveis de Setúbal de cerca 
de 2000 processos, ou seja, praticamente o dobro do considerado no 
documento “Linhas Estratégicas”. 


É, pois, manifesto que a secção cível de Setúbal não pode ter um 
quadro inferior a 4 juízes. 


No que à secção criminal respeita, não obstante não estar criado em 
Setúbal um Tribunal de Pequena Instância Criminal, o certo é que desde 2008 
tal tribunal existe, na prática, uma vez que foi implementada na comarca a 
título informal, com dois juízes afectos exclusivamente ao serviço dos 
processos sumários, sumaríssimos, abreviados e recursos de contra-
ordenação. 


Esta especialização tem resultado e permitido um melhor 
funcionamento dos juízos criminais, justificando-se plenamente face às 
entradas de processos que, nos juízos criminais de Setúbal e no Tribunal de 
Sesimbra dos últimos 3 anos, foram as seguintes  
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Processos 2011 2012 2013 


 Setúbal Sesimbra Setúbal Sesimbra Setúbal Sesimbra 


comuns 778 168 815 138 774 74 
sumários 546 98 910 109 602 42 
sumaríssimos e 
abreviados 


395 21 338 21 317 33 


recursos contra-
ordenação 


388 24 180 19 90 7 


outros (mapa oficial) 208 29 141 18 90 19 


Total 2655 2689 2021 


 


Se considerarmos que o ano de 2013 só está contabilizado até 31 de 
outubro, fazendo a projecção das entradas até final do ano e calculando a 
média de três anos, temos um VPE para os juízos criminais de Setúbal de 
cerca de 2590 processos, dos quais 1147 correspondem a processos comuns 
e outros processos do mapa oficial e o remanescente das outras espécies. 


Este volume de entradas justifica perfeitamente a criação de uma 
secção de pequena criminalidade, com um quadro de 2 juízes, devendo então 
a secção criminal ficar com um quadro de 3 juízes.  


Caso tal proposta não seja aceite então o quadro da secção criminal 
terá de ficar com um quadro de 5 juízes. 


Proposta 
d) alargamento do quadro da secção cível para 4 juízes; 
e) instalação de uma secção de pequena criminalidade com um 


quadro de 2 juízes; 
f) alteração do quadro da secção criminal para 3 juízes; 
g) caso a proposta constante da alínea b) não seja aceite, 


alargamento do quadro da secção criminal para 5 juízes. 
* 


VIANA DO CASTELO 


Quadro: 26 a 28 juízes 


A nova comarca de Viana do Castelo agrega os municípios de Arcos de 
Valdevez, Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Ponte da Barca, 
Ponte de Lima, Valença, Viana do Castelo e Vila Nova de Cerveira. 


1. Instâncias centrais – Secções de competência especializada 
1.1 Secção cível 







 


 


 


 Página 208 
 


 Instala-se em Viana do Castelo uma secção central cível, com 
competência territorial para todo o distrito, com o quadro de 2 juízes. 


 Sendo de atender o facto de esta secção não ter competência para a 
jurisdição de família e menores e de deixar de tramitar ações declarativas de 
valor inferior a 50.00,0€, pelos motivos supra referenciados não é previsível 
que daí vá ter lugar uma redução acentuada nas entradas de processo de 
natureza cível. 


 Aliás, no que a esta comarca respeita, não é despiciendo o facto de, 
das 169 ações que no ano de 2011 deram entrada no Círculo de Viana do 
Castelo com valor igual ou superior a € 30.000,01, e inferior a 50.000,0€, 73, 
ou seja, 43,19% tinham o valor de €30.001,0.  


No ano de 2012, entraram 144 ações com valor igual ou superior a € 
30.000,01 e inferior a 50.000,00 e no ano de 2013, até ao final de Outubro, 
114. Verificadas as referidas ações constata-se que em 2012 43,05% tinha o 
valor exato de 30.000,01 e em 2013essa percentagem era de 36,84%. 


Esta realidade mostra claramente o quão frágil é o argumento, pelas 
razões expostas supra, de que todas as ações que actualmente têm um valor 
entre os 30.000,01 e os 50.000,0 vão deixar de dar entrada nas secções 
centrais cíveis. 


Acresce ainda que actualmente os juízes do círculo de Viana do Castelo 
julgam (não tramitam), todos eles, ações cíveis. Os processos-crime 
constituem uma percentagem muito pequena das entradas (menos de 20%, 
sendo que este ano foi de 16,76%), o que significa que todos eles dedicam 
muito mais do seu tempo ao cível do que ao crime. 


Isso torna perfeitamente desajustada a opção de reduzir o número de 
juízes na instância central cível: note-se que passaremos a contar com apenas 
dois juízes para a realização dos julgamentos actuais, serviço este a que 
acrescerá o da tramitação dos processos (que consome muitas horas diárias), 
descontados apenas os julgamentos das ações da jurisdição de família e 
menores, bem como as que dêem entrada com valor compreendido entre € 
30.000,01 e € 50.000,00. 


Daí que consideremos manifestamente necessário colocar mais dois 
juízes na instância central cível. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível para 4 juízes. 
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2. Instâncias locais 
2. Monção 


 É criada uma secção local m Monção com o quadro de 1 juiz. 


Desde 1996 que estão 2 juízes em funções na actual comarca de 
Monção. A partir daquela data e sempre que optou por manter apenas 1 juiz, 
a comarca bloqueou e teve de voltar a ser colocado um segundo. 


Não é de esperar qualquer diminuição de serviço que justifique a 
redução. Desde logo, no caso, o tribunal mantém competência material para 
as ações executivas, de comércio e de família e menores já que não há 
especialização na comarca (há apenas de família e menores mas o respectivo 
tribunal não tem competência territorial para Monção). 


Por outro lado irá a receber as ações comuns com valor compreendido 
entre € 30.000,01 e os € 50.000,00, em proporção não apurada, as quais são 
bem mais complexas, quer no julgamento, quer na tramitação diária. 


Esta diferente natureza das ações que passarão a constituir o exclusivo 
das instâncias locais e que integrará os VRP medidos a partir de uma 
realidade presente totalmente distinta - onde os processos mais complexos 
se combinam com os processos mais simples - foi ignorada nas previsões, 
quer das linhas estratégicas (onde foram apresentados os VRP considerados 
pelo Governo), quer deste anteprojecto (que omitiu os VRP considerados), 
conforme já referido 


Considerando esta realidade e as especificidades não só das secções 
locais mas desta em particular, consideramos que devera ser mantido o 
quadro de 2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção local para 2 juízes. 


* 
VILA REAL 


Quadro: 19 a 22 juízes 


O Tribunal Judicial da Comarca de Vila Real, terá a sua sede, na capital 
do distrito, em Vila Real e a sua área de competência territorial abrangerá os 
municípios de Alijó, Boticas, Chaves, Mesão Frio, Mondim de Basto, 
Montalegre, Murça, Peso da Régua, Ribeira da Pena, Sabrosa, Santa marta de 
Penaguião, Valpaços, Vila Pouca de Aguiar e Vila Real. 


A nova comarca de Vila Real agrega os actuais círculos de Vila Real e 
Chaves, a que acrescem os municípios de Peso da Régua e Mesão frio que 
faziam parte do círculo de Lamego. 
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A grande extensão territorial da nova comarca aliada à diferente 
realidade sócio económica que separa a região de Viseu da região de lamego, 
bem como as distâncias entre as referidas regiões, juntamente com os 
números reais de processos a considerar, ditam que se repense os quadros 
propostos, como veremos de seguida. 


1. Instância Central – Secção de competência especializada 
1.1 Vila Real 
1.1.1 Secção cível 


 Presentemente exercem funções nos Tribunais agregados nesta nova 
comarca 4 juízes de círculo, 2 em Vila Real e 2 em Chaves, com competência 
em matéria cível e criminal. 


O quadro ora proposto para a secção cível – 2 juízes – é 
manifestamente insuficiente e impede que a resposta nesta jurisdição seja 
satisfatória. 


Com efeito, hoje os juízes de círculo, encarregues apenas do 
julgamento e sentença, conhecem das matérias cível e criminal. Sendo o peso 
da matéria criminal muito inferior ao do cível, e estando o cível distribuído 
pelos 4, vai sendo possível realizar os julgamentos e proferir as sentenças. 


Passando todo o cível apenas para 4 juízes, com o acréscimo de 
trabalho para os juízes das secções centrais já bastamente explicado, e sendo 
esta uma das comarcas em que, em virtude da natureza das ações, implicará 
inúmeras deslocações dos juízes por todo o distrito para realização de 
inspecções ao local, haverá seguramente uma diminuição na resposta do 
tribunal e uma dilação da duração dos processos. 


Repare-se que de acordo com o documento “Linhas Estratégicas”, o 
VPE esperado para esta instância é de 423 processos. Haverá ainda que 
considerar as ações declarativas que se encontram neste momento 
pendentes nos vários tribunais de comarca e que serão remetidos para esta 
secção quando a mesma for instalada. 


Por conseguinte, deverá esta secção ter, pelo menos, 3 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção cível para, pelo menos, 3 juízes. 
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2. Instâncias locais 
2.1 Peso da Régua 


Prevê o regulamento uma secção local de competência genérica em 
peso da Régua, com competência territorial para Peso da Régua, Mesão Frio 
e Santa marta de Penaguião, com o quadro de 1 juiz.  


O quadro do actual Tribunal da Comarca de Peso da Régua é de 2 
juízes. O que e prevê é um aumento da sua competência territorial e 
simultaneamente uma diminuição do seu quadro de juízes. 


No documento “Linhas Estratégicas” assumia-se para este tribunal um 
VPE de 533 processos, 268 da área cível e 265 da área criminal. Prevê ainda o 
MJ que vá haver um aumento de 48 ações declarativas para este juízo em 
virtude da alteração operada no valor das ações da sua competência. 


As entradas reais de ações cíveis são superiores ao estimado pelo MJ, 
que aliás não indica quais serão as correspondentes ao município de Santa 
Marta de Penaguião, até porque se trata de uma comarca onde vão ter de ser 
praticados atos urgentes em processos da jurisdição tutelar, bem como no 
crime já que esta comarca não vai ter secção de instrução criminal.  


Ora um tribunal que até agora necessita de dois juízes para funcionar 
com normalidade, num momento em que lhe aumentam a competência 
territorial e até material, não pode, obviamente, ficar só com 1 juiz. 


Considerando a realidade do município e os valores médios de 
entradas, justifica-se claramente não só a colocação de 2 juízes como a 
especialização da comarca, com uma instância local de competência cível e 
outra de competência criminal. 


Proposta: 
a) instalação de uma secção local cível em Peso da Régua, com o 


quadro de 1 juiz; 
b) instalação de uma secção local criminal em Peso da Régua, com o 


quadro de 1 juiz; 
c) caso as propostas anteriores não sejam aceites, alargamento do 


quadro da secção local para 2 juízes. 


2.2 Valpaços 


 Prevê-se para a instância local de Valpaços o quadro de apenas 1 juiz. 


 O actual Tribunal da comarca de Valpaços apresenta uma pendência 
de cerca de 1200 processos, de acordo com a estatística oficial, e de cerca de 
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1800 processos, de acordo com a estatística de secretaria. Ao nível dos 
inquéritos criminais, dão entrada nos Serviços do MP cerca de 700, 
anualmente. 


Desde 1 de Setembro de 2010 exercem funções no Tribunal de 
Valpaços um juiz efectivo e um juiz auxiliar, um procurador-adjunto e um 
substituto de procurador-adjunto. 


Tanto basta para demonstrar o volume de serviço do tribunal, 
constatado pelo CSM que ao longo destes anos esteve ciente da necessidade 
de dois juízes para dar resposta à litigância. 


Estes factos, aliados ao que já se explanou supra sobre as instâncias 
locais, impõem que sejam afectados à secção local de Valpaços 2 juízes. 


Proposta: 
 a) alargamento do quadro da secção local de Valpaços para 2 juízes 


2.3 Vila Real 
2.3.1 Secção cível e criminal 


 Prevê-se que a nova secção local se desdobre em secção cível e secção 
criminal, com o quadro de 1 juiz cada. 


 Exercem actualmente funções no Tribunal da comarca de Vila Real 4 
juízes, 3 efectivos e 1 auxiliar. 


 Esta é uma comarca que vai beneficiar com a especialização, deixando 
a instância local de tramitar processo da jurisdição tutelar e de execuções. 


 Sucede que a sua competência territorial aumenta, passando a 
abranger os municípios de Mondim de Basto e Sabrosa. 


 Ora de acordo com os próprios dados constantes do documento 
“Linhas Estratégicas”, o VPE para a área cível era de 572 processos e para a 
área criminal de 620 (note-se que inclui os processos de instrução criminal já 
que não há secção especializada nesta comarca). A acrescer no que ao cível 
respeita a estimativa do MJ, com todas as reservas que já foram explicitadas, 
de que vai passar a receber anualmente uma média de 104 ações 
declarativas de valor inferior a 50.000,0. 


 É por demais evidente que uma secção local cível com um VPE previsto 
de 672, e uma secção local criminal com um VPR previsto de 620, sendo certo 
que o valor médio de entradas a considerar é, como já se referiu, 
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seguramente superior, só pode funcionar com regularidade se tiver um 
quadro de 2 juízes.  


 Proposta: 
 a) alargamento do quadro da secção local cível para 2 juízes; 
 b) alargamento do quadro da secção local criminal para 2 juízes. 


* 
VISEU 


Quadro de juízes: de 32 a 35 


O Tribunal Judicial da Comarca de Viseu, terá a sua sede, na capital do 
distrito, em Viseu e a sua área de competência territorial abrangerá os 
municípios de Armamar, Carregal do Sal, Castro Daire, Cinfães, Lamego, 
Mangualde, Moimenta da Beira, Mortágua, Nelas, Oliveira de Frades, Penalva 
do Castelo, Penedono, Resende, Santa Comba Dão, São João da Pesqueira, 
São Pedro do Sul, Sátão, Sernancelhe, Tabuaço, Tarouca, Tondela, Vila Nova 
de Paiva, Viseu e Vouzela. 


Relativamente à anterior configuração funcional ela reconduz-se, 
grosso modo, aos anteriores Círculos de Viseu e Lamego, com excepção dos 
concelhos da Régua e Mesão Frio que passam a fazer parte da Comarca de 
Vila Real. 


A grande extensão territorial da nova comarca aliada à diferente 
realidade sócio económica que separa a região de Viseu da região de lamego, 
bem como as distâncias entre as referidas regiões, juntamente com os 
números reais de processos a considerar, ditam que se repense a instalação 
de algumas instâncias como veremos de seguida. 


1. Instância Central - Secções de competência especializada  
1.1. Secção cível e criminal 


 Para a secção cível de Viseu, com competência territorial para todo o 
distrito de Viseu, agregando portanto os actuais círculos de Viseu e Lamego, é 
proposto um quadro de 2 juízes. 


Presentemente exercem funções nos Círculos de Viseu e Lamego um 
total de 9 (três juízes no círculo de Lamego e seis juízes no círculo de Viseu). 


 Tendo em conta todos os fatores supra enunciados que explicam a 
razão pela qual não é expectável que se verifique uma diminuição relevante 
de entradas na jurisdição, e considerando ainda a grande área geográfica da 
comarca, afigura-se injustificado esperar que dois juízes assegurem a 
tramitação e decisão de todos os processos desta secção. 
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O volume de entradas previsto no documento “Linhas Estratégicas” 
para esta nova comarca era de 615 processos de natureza cível e 136 de 
natureza crime. 


Conforme já referido, não se pode aferir do quadro de juízes para uma 
comarca sem considerar as pendências. 


Ora, as pendências destes dois círculos a 23 de Outubro de 2013 
(excluindo os processos dos municípios de Peso da régua e Mesão Frio) de 
ações ordinárias é a seguinte: 


Círculo de Viseu Círculo de Lamego 


Viseu  217 Lamego 138 


Oliveira de Frades 51 Armamar 13 


Mangualde 42 Tabuaço 26 


Vouzela 34 Castro Daire 36 


São Pedro do Sul 22 Cinfães 32 


Sátão 29 Moimenta da Beira 36 


Tondela 54 Resende 39 


Santa Comba Dão 80 S. João da Pesqueira 34 


Total 500 Total 354 


 É, pois, evidente, não poder esta secção cível ter um número de juízes 
inferior a 5. 


Sucede que, considerando as entradas e pendências dos actuais 
tribunais do círculo de Lamego, por um lado, e considerando a distância 
considerável entre os municípios m questão, sobretudo S. João da Pesqueira 
ou Tabuaço que distam cerca de 90 Km. de Viseu, a inexistência de uma rede 
adequada de transportes (sobretudo a inexistência de comboios rápidos), e 
os grandes incómodos que essas distâncias causam para os cidadãos, 
verdadeiros entraves ao acesso à justiça, considera-se mais que justificada a 
criação de uma secção central de competência mista cível e criminal em 
Lamego, com competência territorial para os municípios de Armamar, 
Cinfães, Lamego, Moimenta da Beira, Resende, S. João da Pesqueira e 
Tabuaço. 


Com efeito, mesmo atendendo aos cálculos apresentados no 
documento “Linhas Estratégicas”, verificamos que os processos da área cível 
destes municípios ascendem a 163 e da área crime a 26. Trata-se, pois de um 
número que justifica plenamente a criação de uma vara mista em Lamego. 


Deve, pois, ser instalada em Lamego uma secção central cível e 
criminal com um quadro de 3 juízes. 
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No que à secção de Viseu respeita, de acordo com os próprios cálculos 
do MJ, o VPE é de 452. Este VPE peca por defeito se atendermos ao facto de 
presentemente estarem pendentes (estatística oficial) nos vários tribunais 
que integram o círculo de Viseu 500 ações ordinárias. 


Importa aqui recordar o que já se disse supra sobre o 
desconhecimento do impacto que a alteração do valor das ações vai ter, o 
não se saber qual o número de ações que vão deixar de ser distribuídas a 
estas secções e o facto de as ações cujo valor venha a ser corrigido 
continuarem a ser tramitadas no tribunal onde deram entrada. 


Considerando todos os argumentos aduzidos, consideramos dever a 
secção cível de Viseu ter um quadro de 5 juízes. 


 Proposta: 
a) Instalação em Lamego de uma secção central mista cível e 


criminal, com competência territorial para os municípios de Armamar, 
Cinfães, Lamego, Moimenta da Beira, Resende, S. João da Pesqueira e 
Tabuaço com um quadro de 3 juízes; 


b) alargamento do quadro da secção cível de Viseu para 5 juízes. 


1.2 Secção de execução 


 Cria-se em Viseu uma secção de execução, com competência territorial 
para todo o distrito de Viseu, e o quadro de 1 juiz. 


 A especialização é, a nosso ver, benéfica. Sucede que o quadro de 1 
juiz para esta secção é manifestamente desajustado. 


 Como já se referiu bastamente, para além de considerar as entradas 
(que o MJ estima em 4784 mas que consideramos, pelas razões já expostas, 
subdimensionado), o quadro dos tribunais tem de considerar as pendências. 


Ora, a 31/08/2013 encontravam-se pendentes nos vários tribunais que 
integram a futura comarca (com excepção de Santa Comba Dão) os seguintes 
processos executivos: 


Viseu 7293 


Castro Daire 779 


Vouzela 545 


Mangualde 1424 


Lamego 2790 


São João da Pesqueira 315 


Armamar 373 
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Moimenta da Beira 615 


Oliveira de Frades 587 


Tondela 2654 


São Pedro do Sul 667 


Satão 484 


Tabuaço 262 


Cinfães 732 


Total 19.520 


 


 É, pois, manifesto que a afectação de 1 único juiz levará ao imediato 
bloqueio no andamento dos processos assim que criadas esta instância. 


Atendendo aos números referidos e considerando tudo o já referido 
sobre o erro por defeito do VPE relativo a esta jurisdição bem como do VPE, 
justifica-se que à secção de execuções sejam afectos, pelo menos, 2 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro da secção de execução de Viseu para 2 


juízes.  
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V - ANEXOS: MAPA IV – TRIBUNAIS DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL 
ALARGADA 


1 – Execução de Penas 


Sede: Lisboa 


O novo Tribunal de competência territorial alargada de Lisboa vem 
substituir o actual Tribunal de execução de Penas de Lisboa, mantendo a 
mesma área de competência territorial (comarcas dos Açores, Lisboa, Lisboa 
Norte, Lisboa Oeste, Madeira e estabelecimentos prisionais de Alcoentre, 
Caldas da Rainha e Vale de Judeus), com um quadro correspondente ao 
número de juízes que hoje exerce efectivamente funções no mesmo (4 
efectivos e 2 auxiliares). 


A colocação dos auxiliares pelo CSM deveu-se ao aumento de entradas 
exponencial que se vem sentindo desde 2010 por força não só do aumento 
da população prisional em geral e nos estabelecimentos prisionais abrangidos 
pelo TEP de lisboa, em particular, mas também das alterações legislativas 
operadas com impacto nesta jurisdição. 


 Com efeito, com a entrada em vigor da Lei 115/09 de 12 de Outubro, 
no ano de 2010, houve um aumento exponencial de processos. 


Desde logo a competência material destes tribunais foi 
substancialmente alargada, passando a ter competências antes atribuídas aos 
tribunais da condenação, alargando significativamente o número de 
apreciações de liberdade condicional por recluso – ao prever a apreciação da 
liberdade condicional todos os anos para qualquer recluso que já tenha 
cumprido metade da pena -, criando novas formas processuais e/ou 
alargando o âmbito de aplicação de outras (ex. homologação, verificação da 
legalidade, novas possibilidade de impugnação, novos processos supletivos, 
internamento durante a execução da pena, alargamento da modificação da 
execução da pena a mais situações). 


Ao longo dos anos foram sendo introduzidas alteração ao CPEPML, 
passou a prever-se a antecipação da liberdade condicional um ano antes de 
atingidos os 2/3 ou os 5/6 da penas e recentemente passou a ser possível, 
nos casos em que é aplicada a medida acessória de expulsão, a antecipação 
da mesma mediante requerimento do recluso e desde que cumprido um1/4 
da pena se esta for inferior a 5 anos de prisão (lei 21/03 de 21. de fevereiro). 
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Importa para efeito de apuramento do quadro deste tribunal atentar 
desde logo no aumento da população prisional da respectiva área de 
competência territorial: 


 2010 2013 


Alcoentre 455 516 


Angra do Heroísmo + Horta 88 115 


Caldas da Rainha 121 126 


Carregueira 510 726 


Caxias 465 404 


Funchal 301 276 


Hospital prisional 18 28 


Linhó 429 539 


Lisboa 1088 1295 


Monsanto 81 97 


Montijo 197 261 


P.J. Lisboa 133 141 


Ponta Delgada 189 176 


Sintra 689 773 


Tires 437 569 


Vale de Judeus 505 511 


Total 5706 6553 


Atendendo a que só estão considerados os processos entrados no ano 
de 2013 até 31 de Outubro, fazendo uma projecção até ao final do ano 
conclui-se pelo número total de 17.980 processos. 


Importa ainda atentar nas entradas de processos no TEP de Lisboa: 


2009 2010 2011 2012 2013  
(até 31.10) 


10.948 17.962 17.591 18.432 14.987 


 


Este aumento vincado no ano de 2010 é acompanhado por um forte 
aumento nas pendências (estatística oficial): 


2009 2010 2011 2012 2013  
(até 31.10) 


9.292 19.831 25.864 30.868 36.094 


Se atentarmos nos números concretos evidenciados, a que acresce a 
particularidade do TEP de Lisboa em virtude de a sua competência territorial 
abranger os arquipélagos dos Açores e da Madeira, com todos as implicações 
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que tal distância geográfica acarreta, facilmente se conclui que o quadro 
proposto é insuficiente, como aliás a realidade hoje o demonstra. Os 6 juízes 
que se encontram em exercício de funções no TEP de Lisboa não têm já 
capacidade para apreciar anualmente a liberdade condicional de todos os 
reclusos nem tão pouco apreciar atempadamente a liberdade condicional ao 
meio da pena nas penas curtas de prisão. 


Aliás, não pode deixar de se referir nesta sede o pouco rigor da 
proposta apresentada já que não foi feito qualquer levantamento estatístico, 
com o argumento da alteração legislativa operada em 2010. Tendo em conta 
que o anteprojecto foi apresentado no ano de 2013 não se percebe porque 
não foi analisado o VPE destes tribunais. 


Em suma, para que o Tribunal da Execução das Penas possa dar uma 
resposta eficiente e em tempo, com observância de todos os prazos legais, 
importa dotar o quadro de 7 juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro do Tribunal de Execução das Penas de 


Lisboa para 7 juízes 


2 – Propriedade Intelectual 


 O Tribunal de competência territorial alargada de propriedade 
intelectual vem substituir o actual tribunal nacional de propriedade 
intelectual, cujo 1.º juízo foi instalado a 29 de Março de 2012 e o 2.º a 1 de 
Setembro de 2012. 


Desde a sua instalação e até ao momento deram entrada neste tribunal 
os seguintes processos:  


 Entrados em 
2012 


 (a partir de 1 
de Abril) 


Entrados em 
2013  


(até 31.10) 


Pendentes a 
31.08.2013 
(estatística 


oficial) 


Ações ordinárias 155 96 163 


Ações sumárias 65 25 50 


Ações sumaríssimas 10 14 7 


Procedimentos cautelares 183 117 20 


Recursos de decisões do 
INPI e de conservador 


135 119 166 


Execuções 2 11 10 


Outros processos 22 25 10 


Total 572 407 426 
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 É por demais evidente que os números obtidos exigem um quadro de 
juízes bem mais amplo do que o que foi previsto – 2.  


 A matéria de direito de propriedade intelectual é uma matéria 
directamente relacionada com inovação e desenvolvimento artístico e 
tecnológico. Nessa medida relaciona-se, também directamente, com o 
desenvolvimento do sector financeiro e económico, designadamente com o 
investimento estrangeiro em Portugal. Consequentemente, a resposta 
judicial tem de estar à altura destas exigências de modo a não servir ela 
própria de entrave aos referidos desenvolvimentos e investimento. 


 A prosseguir o rumo traçado de um único tribunal nacional de 
propriedade intelectual (decisão com a qual discordamos pelas razões já 
avançadas no parecer emitido sobre as “Linhas Estratégicas” e tomando 
como referência o VRP considerado para as grandes instâncias cíveis (224), 
número cuja adequação é discutível mas que a valer para a referida instância 
terá de valer igualmente para este tribunal, concluímos que o quadro do 
tribunal terá de ser de pelo menos três juízes. 


 Com efeito, fazendo uma projecção das entradas nos nove meses de 
2012 para os 12 meses do ano, teríamos um total de entradas em 2012 de 
cerca de 760 processos. Por sua vez, fazendo uma projecção das entradas nos 
oito meses de 2012 para os 12 meses do ano, teríamos um total de entradas 
em 2013 de cerca de 610 processos.  


 Aliás, qualquer tribunal em que por ano entrem entre 175 a 200 
procedimentos cautelares e cerca de 150 ações ordinárias, recordando a 
complexidade de muitos deles e o número muitas vezes elevado de sessões 
de julgamento que implicam, não pode, manifestamente, funcionar em 
condições de normalidade e com a eficiência e eficácia exigidas com dois 
juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro do tribunal de propriedade intelectual para, 


pelo menos, 3 juízes. 


3 – Concorrência, Regulação e Supervisão  


O Tribunal de competência territorial alargada de propriedade 
intelectual vem substituir o actual tribunal nacional de propriedade 
intelectual, cujo 1.º juízo foi instalado a 29 de Março de 2012 e o 2.º não foi, 
até à data, instalado. 
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Tal como se disse no estudo sobre as “Linhas Estratégicas”, o sucesso 
deste novo tribunal está directamente relacionado com a dimensão do 
mesmo, ou seja, com o quadro de juízes, magistrados do Ministério Público e 
de oficiais de justiça. Com efeito, a criação deste novo tribunal só faz sentido 
se da mesma resultarem vantagens face à situação pré-existente e tais 
vantagens só se alcançam se o tribunal estiver dimensionado em função da 
realidade existente. 


Presentemente exercem funções neste tribunal 4 juízes: 1 juiz efectivo, 
1 juiz auxiliar, 1 juiz do quadro complementar de juízes; e 1 juiz afeto em 
exclusividade ao julgamento de um processo de especial complexidade. 


Desde a instalação deste tribunal e até ao momento deram entrada os 
seguintes processos: 


 Entrados em 2012 (a 
partir de 1 de Abril) 


Entrados 
em 


2013 


Pendentes a 
31.10.2013 
(estatística 


oficial) 


recursos de contra-
ordenação 


132 172 94 


  


Tendo em conta que em nenhum dos referidos anos o Tribunal 
funcionou o ano inteiro, fazendo uma projecção das entradas para 12 meses 
teremos em 2012 que considerar cerca de 176 processos e em 2013 cerca de 
206, o que dá uma média de 190 processos ano. Este número, porém, peca 
por defeito como se verá de seguida. 


 Este Tribunal tem competência para julgar recursos contra-
ordenacionais das decisões administrativas proferidas por reguladores 
independentes, ações executivas relativas às sanções aplicadas por tais 
reguladores e ações administrativas especiais intentadas contra a Autoridade 
da Concorrência. 


Existem frequentemente processos de especial complexidade, em que 
os articulados são extensos, em que são suscitadas questões prévias e 
excepções complexas e numerosas com base no direito subsidiário aplicável 
(regime geral das contra-ordenações e Código de Processo Penal), em que 
são aplicadas coimas de valor consideravelmente elevado (recorde-se que a 
moldura aplicável corresponde a 10% do volume de negócios das arguidas) e 
em que as audiências de julgamento são morosas. Em suma, processos muito 
trabalhosos que exigem em muitos casos dedicação exclusiva do juiz. 
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Referimo-nos designadamente aos recursos de decisões proferidas pela 
Comissão de Mercado de Valores Mobiliários, pelo Banco de Portugal, pela 
Autoridade da Concorrência, processos que envolvem matérias de grande 
complexidade, em que há muitas vezes grande número de arguidos, vasta 
prova documental a atender, e onde são aplicadas em concreto coimas de 
várias dezenas de milhões de euros. Em muitos destes processos impõe-se, 
até por força dos relativamente curtos prazos de prescrição, a afectação 
exclusiva de um juiz ao respectivo julgamento.  


Acresce que a especificidades das matérias em causa nestes processos 
exige grande especialização dos juízes, razão pela qual não se pode tentar 
resolver o problema da falta de juízes com a colocação pontual de um juiz 
auxiliar. 


Por outro lado, a norma de competência material residual deste 
Tribunal refere-se a “demais entidades administrativas independentes com 
funções de regulação e supervisão”, o que tem dado azo a um alargamento 
da competência deste Tribunal a vários outros reguladores não previstos 
inicialmente. A própria listagem constante da lei das entidades reguladoras 
independentes parece alargar significativamente o âmbito de competência 
deste tribunal. Daí que se tenha referido supra que a tendência é para um 
aumento das entradas. 


Finalmente não pode deixar de se considerar que o Tribunal tem 
competência para conhecer ações administrativas especiais, e estas são 
obrigatoriamente julgadas por tribunal coletivo, o que exige que o tribunal 
tenha nos seus quadros 3 juízes. 


 Por conseguinte, e se é certo que os números por si só não são muito 
significativos, considerando o número elevado de processos complexos a 
exigir, em vários casos a afectação em exclusivo de um juiz, considerando a 
urgência prática dos processos em virtude de os prazos de prescrição serem 
relativamente curtos e estarem em grande parte já consumidos quando o 
processo chega a tribunal e considerando a necessidade de constituição de 
colectivo nas ações administrativas especiais, não pode o quadro deste 
tribunal ser inferior a três juízes. 


Proposta: 
a) alargamento do quadro do tribunal da Concorrência, Regulação e 


Supervisão para 3 juízes. 
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VI - ANEXOS: MAPA VI – SECÇÕES DE PROXIMIDADE 


 


 Este anexo elenca um conjunto de secções de proximidade (Mértola, 
Miranda do Douro, Mondim de basto, Nordeste, Pampilhosa da Serra e São 
João da Pesqueira), identificando-as como aquelas a que se refere o n.º 2 do 
artigo 45.º. 


 Tendo em consideração o que se comentou a propósito do referido 
artigo 45.º, designadamente sobre a impossibilidade de este decreto-lei 
consagrar a obrigatoriedade de realização de diligências e audiências na 
secção de proximidade, que aqui se dá por reproduzido, deve este mapa ser 
eliminado. 
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PROPOSTAS APRESENTADAS 
 


AÇORES 
1.Instância Central  
1.1 – Ponta Delgada 


1.1.1 Secção do trabalho 
anteprojecto: 1. 


Proposta: 2 juízes. 
1.2 – Angra do Heroísmo 


1.2.1 Secção mista de família e menores e trabalho 
Criação de uma secção de família e menores com competência territorial para 
os municípios de Angra e Praia da Vitória 
Proposta: 1 juiz 


2.Instâncias locais 
2.1.Horta 
Anteprojecto: 1 
Proposta: 2 juízes. 


 2.2.Ponta Delgada 
Secção criminal: 
anteprojecto: 2. 
Proposta: 3 juízes. 


* 
AVEIRO 


1.Instância Central  
1.1 – Aveiro 


1.1.1 Secção cível 
anteprojecto: 3  
Proposta: 
a) a criação de uma secção central cível na Anadia, com a área de 


competência territorial para os municípios de Águeda, Albergaria-a-Velha Anadia, 
Mealhada e Oliveira do Bairro e Sever do Vouga com o quadro de 2 juízes; 


b) redução da área de competência territorial da secção central cível de 
Aveiro para os municípios de Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Ovar e Vagos, 
com o quadro de 2 juízes; 


c) caso a propostas referidas em a) e b) não sejam aceites, o alargamento 
do quadro da secção central cível de Aveiro para 4 juízes. 


1.1.2 – secção criminal 
a) a criação de uma secção central criminal em Águeda, com competência 


territorial para os municípios de Águeda, Albergaria-a-Velha Anadia, Mealhada e 
Oliveira do Bairro e Sever do Vouga com o quadro de 3 juízes; 


b) redução da área de competência territorial da secção central criminal de 
Aveiro com competência territorial para os municípios de Aveiro, Estarreja, Ílhavo, 
Murtosa, Ovar e Vagos, com o quadro de 3 juízes; 
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c) caso a propostas referidas em a) e b) não sejam aceites, o alargamento 
do quadro da secção central criminal de Aveiro para 6 juízes. 
1.2 – Oliveira de Azeméis 
 1.2.1 secção de execução 


Anteprojecto: 1 
Proposta: 2 


1.3 – Santa Maria da Feira 
 1.3.1 Secção cível 


Anteprojecto: 2 
Proposta: 5 


2. Instâncias locais 
2.1 Águeda 
 2.1.1 secção criminal 
 Anteprojecto: 1 
 Proposta: 2 juízes 
2.2 Aveiro 
 2.2.1 secção criminal 
 Anteprojecto: 2 
 Proposta: 3 juízes 
2.3 Ílhavo 
 2.3.1 secção de pequena criminalidade 
 Anteprojecto: 0 
 Proposta: criação de uma secção de pequena criminalidade, com 
competência territorial para os municípios de Aveiro, Ílhavo, Oliveira do Bairro e 
Vagos, com o quadro de 1 juiz 
2.4 Santa Maria da Feira 
 2.4.1 secção cível 


Anteprojecto: 2 
 Proposta: 6 juízes 


* 
BEJA 


1.Instância Central  
1.1 - Beja 


1.1.1 Secção cível / secção criminal 
anteprojecto: 3. 


  Proposta: 4 juízes. 
1.1.2 Secção de família e menores  


Anteprojecto: 0 
Proposta: criação de uma secção de família e menores com competência 


territorial: municípios de Aljustrel, Almodôvar, Alvito, Barrancos, Beja, Castro 
Verde, Cuba, Ferreira do Alentejo, Mértola, Moura, Ourique, Serpa e Vidigueira, 
com o quadro de 1 juiz. 
2. Instância local 
2.1. Beja 


2.1.1. Secção criminal 
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anteprojecto: 1. 
Proposta: 2 juízes. 


2.2 Odemira 
anteprojecto: 1. 
Proposta: 2 juízes. 


* 
BRAGA 


1.Instância Central  
1.1 - Braga 
 1.1.1 secção cível 


anteprojecto: 4. 
Proposta: 6 juízes 
1.1.2 secção criminal 
anteprojecto: 4. 
Proposta: 6 juízes 
1.1.3 secção de família e menores 
anteprojecto: 2 
Proposta: 3 juízes 


1.2 Barcelos 
 1.2.1 secção de família e menores 


anteprojecto: 1 
Proposta: 2 juízes 


1.3 - Guimarães 
 1.3.1 secção cível 


anteprojecto: 4. 
Proposta: 7 juízes 
1.3.2 secção criminal 
anteprojecto: 4. 
Proposta: 6 juízes 
1.3.3 secção do trabalho 
Anteprojecto: 2 
Proposta: 3 juízes 
1.3.4 secção de família e menores 
anteprojecto: 2 
Proposta: 4 juízes 


 1.3.5 secção se execução 
 Anteprojecto: 1 
 Proposta: 4 juízes 


1.3.6 secção de instrução criminal 
Anteprojecto: 2 
Proposta: 3 juízes 


1.4 Vila Nova de Famalicão 
1.4.1 secção de família e menores 
anteprojecto: 1 
Proposta: 2 juízes 
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1.4.2 secção de execução 
 Anteprojecto: 2 
 Proposta: 4 juízes 
2. Instância local 
2.1 Braga 
 2.1.1 secção cível 


Anteprojecto: 4 
 Proposta: 5 juízes 
2.2 Fafe 
 2.2.1 secção cível 


Anteprojecto: 1 
 Proposta: 2 juízes 
 2.2.2 secção criminal 


Anteprojecto: 1 
 Proposta: 2 juízes 
2.3 Guimarães 
 2.1.1 secção cível 


Anteprojecto: 3 
 Proposta: 4 juízes 


* 
BRAGANÇA 


1.Instância Central  
1.1 - Bragança 
 1.1.1 secção cível e criminal 


anteprojecto: 3. 
Proposta: 4 juízes 


* 
CASTELO BRANCO 


1.Instância Central  
1.1 – Castelo Branco 
 1.1.1 secção de instrução criminal 


anteprojecto: 0 
Proposta: criação de uma secção central de instrução criminal, com sede 


em Castelo Branco e competência territorial para o distrito de Castelo Branco, 
com o quadro de 1 juiz. 


* 
COIMBRA 


1.Instância Central  
1.1 - Coimbra 
 1.1.1 secção cível 


anteprojecto: 3 
Proposta: 4 juízes 
1.1.2 secção criminal 
anteprojecto: 4 
Proposta: 6 juízes 
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 1.1.3 secção de comércio 
anteprojecto: 2 
Proposta: 3 juízes 
1.1.4 secção de execução 
anteprojecto: 2 
Proposta: 3 juízes 


2. Instâncias locais 
2.1 Lousã 
 2.1.1 secção cível/criminal 
 Anteprojecto 1 
 Proposta: 2 juízes 
2.2 Montemor-o-Velho 


2.2.1 secção cível/criminal 
 Anteprojecto 1 
 Proposta: 2 juízes 
2.3 Penacova 
 2.3.1 secção cível/criminal 
 Anteprojecto 1 
 Proposta: 2 juízes 
2.4 Oliveira do Hospital 


2.4.1 secção cível/criminal 
 Anteprojecto 1 
 Proposta: 2 juízes 


* 
ÉVORA 


1.Instância Central 
1.1 Évora 


1.1 Secção cível / secção criminal 
Anteprojecto: 3. 
Proposta: 4 juízes. 
1.2 – Secção de família e menores 
Juizes: 1 
Proposta: alargamento da competência territorial para todo o distrito de 


Évora e alargamento do quadro par 2 juízes. 
* 


FARO 
1.Instância Central  
1.1 - Faro 
 1.1.1 secção cível 


anteprojecto: 3 
Proposta: 5 juízes 
1.1.2 secção criminal 
Sede: Faro 
Proposta: sede em Loulé 
anteprojecto: 5 
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Proposta: 6 juízes 
1.1.3 secção de instrução criminal 
Sede: Faro 
Proposta: sede em Loulé 


1.2 Loulé 
1.2.1 secção de execução 
anteprojecto: 1 
Proposta: 3 juízes 


1.3 Olhão 
1.2.1 secção de comércio 
anteprojecto: 2 
Proposta: 4 juízes 


1.4 Portimão 
1.4.1 secção cível 
anteprojecto: 3 
Proposta: 4 juízes 


1.5 Silves 
1.5.1 secção de execução 
anteprojecto: 1 
Proposta: 3 juízes 


2. Instâncias locais 
2.1 Lagos 
 Anteprojecto: competência genérica – 2 juízes 
 Proposta: desdobramento numa secção cível e outra crime com o quadro 
de 1 juiz cada 
2.2 Olhão 


Anteprojecto: competência genérica – 2 juízes 
 Proposta: desdobramento numa secção cível e outra crime com o quadro 
de 1 juiz cada 
2.3 Silves 
 Anteprojecto: competência genérica – 2 juízes 
 Proposta: desdobramento numa secção cível e outra crime com o quadro 
de 1 juiz cada 
2.4 Tavira 


Anteprojecto: competência genérica – 2 juízes 
 Proposta: desdobramento numa secção cível e outra crime com o quadro 
de 1 juiz cada 
 


* 
GUARDA 


1.Instância Central  
1.1 - Guarda 


1.1.1 secção mista cível e criminal 
 Anteprojecto: 3 
 Proposta: 4 juízes 
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 1.1.2 secção de instrução criminal 
anteprojecto: 0 
Proposta: criação de uma secção central de instrução criminal, com sede na 


Guarda e competência territorial para o distrito da Guarda, com o quadro de 1 
juiz. 
2. Instância local 
2.1 Guarda 
 2.1.1 secção cível 


Anteprojecto: 2 
 Proposta: 3 juízes 


* 
LEIRIA 


1.Instância Central  
1.1 - Leiria 
 1.1.1 secção cível 


anteprojecto: 4 
Proposta: 6 juízes 
1.1.2 secção criminal 
anteprojecto: 3 
Proposta: 6 juízes 
1.1.3 secção do trabalho 
Anteprojecto: 2 
Proposta 


a) alargamento do quadro da secção do trabalho de Leiria para 3 juízes e da 
secção do trabalho das Caldas da Rainha para 2 juízes; ou 


b) mantendo-se a afectação ao quadro da secção do trabalho de Leiria de 2 
juízes, transferir para a área de competência territorial da Secção das Caldas da 
Rainha os municípios da Marinha Grande, Nazaré e Porto de Mós e alargamento 
do respectivo quadro para 3 juízes. 


1.1.4 secção de instrução criminal 
 Anteprojecto: 2 


Propostas alternativas: 
a) criação a 2ª secção de instrução criminal nas Caldas da Rainha, com 


competência territorial para os municípios de Caldas da Rainha, Peniche, 
Bombarral e Nazaré com o quadro de 1 juiz, 


b) caso não se aceite a proposta referida em a) alargamento do quadro da 
secção de instrução criminal de Leiria para 3 juízes. 


1.1.5 secção de comércio 
anteprojecto: 1 
Proposta: 3 juízes 
1.1.6 secção de família e menores 


 Anteprojecto: 0 
 a) Criação de uma secção central de família e menores de Leiria, com 
competência nas áreas geográficas dos municípios de Leiria e Marinha Grande, 
com um quadro de 2 juízes. 
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 1.1.7 secção de execução 
Anteprojecto: 0 
Proposta: 
a) criação de uma secção de execução em Leiria, com competência 


territorial pata os municípios de Leiria e Marinha Grande, com o quadro de 2 
juízes; 


b) a não ser aceite a proposta referida em a), alargamento do quadro de 
juízes da secção de execução de Pombal para 3 juízes. 
1.2 Alcobaça 


1.2.1 secção de execução 
anteprojecto: 1 
Proposta: 2 juízes 
1.2.2 secção de comércio 
anteprojecto: 1 
Proposta: 2 juízes 


1.3 Pombal 
1.2.1 secção de família e menores 
anteprojecto: 3 
Proposta: no pressuposto da criação de uma secção de família e menores 


em Leira, redução do quadro de juízes para 1 juiz. 
1.2.12secção de execução 
anteprojecto: 1 
Proposta: no pressuposto da criação de uma secção de execução em Leira, 


manutenção do quadro de juízes para 1 juiz. 
2. Instâncias locais 
2.1 Alcobaça 


2.2.1 secção cível 
anteprojecto: 1 
Proposta: 2 juízes 
2.2.2 secção criminal 
anteprojecto: 1 
Proposta: 2 juízes 


2.2 Caldas da Rainha 
2.2.1 secção cível 
anteprojecto: 1 
Proposta: 3 juízes 
2.2.2 secção criminal 
anteprojecto: 1 
Proposta: 2 juízes 


2.2 Leiria 
2.2.1 secção cível 
anteprojecto: 3 
Proposta: 6 juízes 
2.2.2 secção criminal 
anteprojecto: 2 
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Proposta: 3 juízes 
 2.2.3 secção de pequena criminalidade 
 Anteprojecto: 0 
 Proposta: Criação de uma secção de pequena criminalidade com sede em 
Leiria, com competência territorial para os municípios de Leiria, Pombal e 
Marinha Grande, com o quadro de 1 juiz. 
2.3 Marinha Grande 


Anteprojecto: competência genérica – 2 juízes 
 Proposta: 


a)criação de uma secção cível, com o quadro de 2 juízes; 
 b) criação de uma secção criminal com o quadro de 1 juiz; 
 c) caso as propostas anteriores não sejam aceites, alargamento do quadro 
da instância local para 3 juízes. 
2.4  Pombal 
 2.4.1 Secção criminal 
 Anteprojecto: 1 


Proposta: Caso não seja aceite a proposta de criação de uma secção de 
pequena criminalidade apresentada supra, alargamento do quadro da secção 
criminal para 2 juízes. 


* 
LISBOA 


1.Instância Central  
1.1 Lisboa 


1.1.1. 1ª Secção Cível 
anteprojecto: 9 
Proposta: 27 juízes. 
1.1.2 - 1ª secção criminal  
anteprojecto: 21 (acrescem 4 juízes militares) 
Proposta: 24 juízes (acrescem 4 juízes militares) 
1.1.3 – 1ª secção do trabalho 
anteprojecto: 7 
Proposta: 10 juízes; 
1.1.4 - 1ª secção de família e menores 
anteprojecto: 6 
Proposta: 9 juízes;  
1.1.5 – 1ª secção de execução 
anteprojecto: 9  
Proposta: 12 juízes. 
1.1.6 – 1ª secção de instrução criminal 
anteprojecto: 6 
Proposta: 10 juízes. 
1.1.7 – 1ª secção de comércio 
anteprojecto: 3 
Proposta: 9 juízes. 


1.2. Barreiro 
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1.2.1 – 2ª Secção do trabalho 
Anteprojecto: sede no Barreiro 
Proposta: sede em Almada 
anteprojecto: 2. 
Proposta: 3 juízes. 
1.2.2 – 3ª Secção de família e menores 
anteprojecto: 2. 
Proposta: 3  juízes. 


2.Instâncias locais 
2.1 – Barreiro e Moita 


2.1.1 Secção cível 
anteprojecto: 2.  
Proposta: 3 juízes,             
2.1.2 Secção criminal: 2. 
anteprojecto: 
Proposta: 3 juízes,  


2.2.Lisboa 
2.2.1.secção cível 
anteprojecto: 21 
Proposta: 32 juízes. 
2.2.2.Secção criminal 
anteprojecto: 11 


 Proposta: 18 juízes 
2.2.3.secção de pequena criminalidade  
anteprojecto: 5 
Proposta: 6 juízes. 


* 
LISBOA NORTE 


1.Instância Central  
1.1. Loures 


1.1.1 – Secção cível  
anteprojecto: 4 
Proposta: 7 juízes. 
1.1.2 secção de trabalho  
anteprojecto: 2 
Proposta: 3 juízes. 
1.1.3 – Secção de execução 
Juízes: 2 
Proposta: 4 juízes. 
1.1.4 – Secção de instrução criminal 
anteprojecto: 3 
Proposta: 4 juízes. 


1.2. Vila Franca de Xira 
1.2.1 secção de família e menores  
anteprojecto: 2 
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Proposta: 3 juízes. 
1.2.2 secção de comércio  
anteprojecto: 3 
Proposta: 4 juízes. 


2. Instância local 
2.1 Loures 


2.1.1 – secção criminal  
anteprojecto: 3 
Proposta: 4 juízes 


2.2. Vila Franca 
2.2.1 secção cível  
anteprojecto: 2 
Proposta: 3 juízes 
2.2.2 – secção criminal  
anteprojecto: 2 


 Proposta: 3 juízes 
* 


 LISBOA OESTE 
1.Instância Central  
1.1 Sintra 


1.1.1 1ª Secção Cível 
anteprojecto: 4 
Proposta: 5 juízes. 
1.1.2.Secção do trabalho 
anteprojecto: 3 
Proposta: 4 juízes 
1.1.3.1ª secção de execução 
anteprojecto: 2 juízes 
Proposta: 4 juízes. 
1.1.4. 1ª secção de instrução criminal 
anteprojecto: 2 
Proposta: 
a) alteração da área de competência territorial da 1ª secção de instrução 
criminal de Sintra para os municípios de Mafra e Sintra; 
b) a não ser aceite a proposta referida em a) propõe-se o alargamento do 
quadro da 1ª secção de instrução criminal de Sintra para 3 juízes. 
1.1.5.Secção de comércio 
anteprojecto: 4 
Proposta: 7 juízes. 


1.2. Amadora 
1.2.1. 2ª secção de instrução criminal  
Juízes 0  
Proposta: Instalação de uma secção de instrução criminal na Amadora com o 
quadro de 1 juiz. 


1.3. Cascais/Oeiras 
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1.3.1.Secção cível  
 Juizes: 4 
Proposta: 
a) Instalação de uma secção central cível em Oeiras e de uma secção central 
cível em Cascais, cada uma com um quadro de 3 juízes; 
b) caso a proposta referida em a) não seja aceite, alargamento do quadro da 
instância central cível de Cascais para 6 juízes. 
1.3.2.2ª secção de execução 
Juízes: 2 
Proposta: 3 juízes. 


1.4 – Mafra 
1.4.1 – família e menores 
Anteprojecto: 0 
Proposta: criação de uma secção de família e menores em Mafra, com área 


de competência para o município de Mafra e com o quadro de 1 juiz. 
2. Instâncias locais 
2.1.1 Amadora  


2.1. Secção cível 
Anteprojecto: 2 
Proposta: 3 juízes. 


2.2. Cascais 
2.2.1 Secção cível 
Anteprojecto: 4  
Proposta: 5 juízes. 
2.2.2. Secção criminal  
Anteprojecto: 3 
Proposta 
a) instalação de uma secção de pequena criminalidade com um quadro de 1 


juiz; 
b) caso a proposta constante da alínea a) não seja aceite, alargamento do 


quadro da secção criminal para 4 juízes. 
2.3. Sintra 


2.3.1 Secção cível  
Anteprojecto: 5 
Proposta: 6 juízes. 
2.3.2. Secção criminal  
Anteprojecto: 4 
Proposta: 7 juízes. 


* 
MADEIRA 


1 – Instância Central  
1.1.Funchal 


1.1.1 secção cível  
Anteprojecto: 3 
Proposta: 6 juízes 
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1.1.2 secção de execução 
Anteprojecto: 1 
Proposta: 2 juízes 


* 
PORTALEGRE 


1 – Instância Central  
1.1 Portalegre 


1.1.1.secção cível e secção criminal 
Juízes: 3 
Proposta: 4 juízes. 
1.1.2 – secção de família e menores 
Anteprojecto: 0 
a) criação de uma secção central de família e menores em Portalegre com 


competência para todo o Distrito de Portalegre, com o quadro de 1 juiz. 
* 


PORTO 
1.Instância Central  
1.1 Porto 


1.1.1. 1ª Secção Cível 
anteprojecto: 4 
Proposta: 15 juízes. 
1.1.2 – 1ª secção do trabalho 
anteprojecto: 3 
Proposta: 4 juízes; 
1.1.4 - 1ª secção de família e menores 
anteprojecto: 4 
Proposta: 5 juízes;  
1.1.5 – 1ª secção de execução 
anteprojecto: 6  
Proposta: 9 juízes. 


1.2. Matosinhos 
1.2.1 – secção do trabalho 
anteprojecto: 2. 
Proposta: 3 juízes. 
1.2.2 – Secção de família e menores 
anteprojecto: 5. 
Proposta: 6  juízes. 


1.3 Póvoa do Varzim/Vila do Conde 
1.1.1. Secção Cível 
anteprojecto: 5 
Proposta: 6 juízes. 


1.4 Vila Nova de Gaia 
1.1.1 - secção cível 
anteprojecto: 2 
Proposta: 4 juízes;  







 


 


 


 Página 237 
 


1.1.2 – secção do trabalho 
anteprojecto: 2 
Proposta: 3 juízes; 
1.1.3 – secção família e menores 
anteprojecto: 62 
Proposta: 3 juízes. 


 1.1.4 – secção do comércio 
 Sem proposta por desconhecimento do volume processual real e pendências 
2.Instâncias locais 
2.1 – Porto 


2.1.1 Secção cível 
anteprojecto: 8.  
Proposta: 19 juízes,             
2.1.2 Secção criminal: 6. 
anteprojecto: 
Proposta: 9 juízes,  


2.2.Póvoa do Varzim e Vila do Conde 
2.2.1.secção cível 
anteprojecto: 3 
Proposta: 4 juízes. 
2.2.2.Secção criminal 
anteprojecto: 2 


 Proposta: 4 juízes 
* 


PORTO ESTE 
1.Instância Central  
1.1 Penafiel 


1.1.1. 1ª Secção Cível 
anteprojecto: 3 
Proposta: 9 juízes. 
1.1.2 – secção criminal 
anteprojecto: 3 
Proposta: 6 juízes; 


2.Instâncias locais 
2.1 – Amarante 


2.1.1 Secção cível 
anteprojecto: 1.  
Proposta: 3 juízes,             
2.1.2 Secção criminal:  
anteprojecto: 1 
Proposta: 2 juízes,  


* 
SANTARÉM 


1.Instância Central  
1.1 Santarém 
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1.1.1. Secção Cível 
anteprojecto: 3 
1.1.2 Secção criminal:  
Anteprojecto 4 
Proposta:  
a) instalação em Abrantes ou Tomar da 2ª secção central cível, com 


competência territorial para os municípios de Abrantes, Constância, 
Entroncamento, Mação, Sardoal, Vila Nova da Barquinha, Ferreira do Zêzere, 
Ourém, Tomar e Torres Novas, com o quadro de 2 juízes e alteração da área de 
competência territorial da 1ª secção cível, em conformidade;  


b) instalação em Abrantes ou Tomar da 2ª secção central criminal, com 
competência territorial para os municípios de Abrantes, Constância, 
Entroncamento, Mação, Sardoal, Vila Nova da Barquinha, Ferreira do Zêzere, 
Ourém, Tomar e Torres Novas, com o quadro de 3 juízes e alteração da área de 
competência territorial da 1ª secção criminal em conformidade, com redução do 
respectivo quadro para 3 juízes; 


c) caso a proposta referida em a) não seja aceite, alargamento do quadro 
da secção central cível de Santarém para 5 juízes 


d) caso a proposta referida em a) não seja aceite, alargamento do quadro 
da secção central criminal de Santarém para 6 juízes 


1.1.2 – secção de instrução criminal 
anteprojecto: 1 
Proposta:  
a) instalação em Abrantes ou Tomar da 2ª secção central de instrução 


criminal, com competência territorial para os municípios de Abrantes, Constância, 
Entroncamento, Mação, Sardoal, Vila Nova da Barquinha, Ferreira do Zêzere, 
Ourém, Tomar e Torres Novas, com o quadro de 2 juízes e alteração da área de 
competência territorial da 1ª secção de instrução criminal, em conformidade;   


b) caso a proposta referida em a) não seja aceite, alargamento do quadro 
da secção central de instrução criminal de Santarém para 4 juízes 
2.Instâncias locais 
2.1 – Alcanena 


2.1.1 Secção local 
anteprojecto: o  
a) instalação em Alcanena de uma secção local de competência genérica 


com competência territorial para o município de Alcanena, com o quadro de 1 
juiz.,             
2.2.Cartaxo 


2.2.1.secção local 
anteprojecto: 1 
Proposta: 2 juízes. 


2.3 Ourém  
2.2.2.Secção cível 
anteprojecto: 1 


 Proposta: 2 juízes 
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2.4 Santarém  
2.4.1.Secção cível 
anteprojecto: 1 


 Proposta: 2 juízes 
2.4.2.Secção criminal 
anteprojecto: 1 


 Proposta: 2 juízes 
2.4 Tomar  


2.4.1.Secção cível 
anteprojecto: 1 


 Proposta: 2 juízes 
* 


SETÚBAL 
1.Instância Central  
1.1 Setúbal 


1.1.Secção cível / Secção criminal 
anteprojecto: 2 juízes para a secção cível e 3 para a secção criminal 
Proposta: 
a) Instalação em Santiago do Cacém de uma secção central cível e criminal, 


com um quadro de 3 juízes; 
b) alargamento do quadro das secções cível e criminal de Setúbal para 4 


juízes cada; 
c) caso a proposta referida em a) não seja aceite, alargamento do quadro 


das secções cível e criminal de Setúbal para 5 juízes cada. 
1.2.Secção de execução 
Juiz: 1 
Proposta: 3 juízes. 


2.Instâncias locais 
2.1.Grândola / Alcácer do Sal 


Anteprojecto: 1 
Proposta: 
a) instalação em Alcácer do Sal de uma secção local de competência cível, 


com o quadro de 1 juiz e com a área de competência territorial para os municípios 
de Alcácer do Sal e Grândola. 


b) instalação em Grândola de uma secção local de competência criminal, 
com o quadro de 1 juiz e com a área de competência territorial para os municípios 
de Alcácer do Sal e Grândola. 


c) caso as propostas anteriores não sejam aceites, especialização da secção 
local de Grândola, com uma secção cível e uma secção criminal, com o quadro de 
1 juiz cada. 
2.2.Setúbal 


2.2.1 secção cível 
anteprojecto: 2  
Proposta: 4 juízes 
2.2.2 secção criminal. 
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Anteprojecto: 4 
Proposta 
a) instalação de uma secção de pequena criminalidade com um quadro de 


2 juízes e alteração do quadro da secção criminal para 3 juízes; 
c) caso a proposta constante da alínea a) não seja aceite, alargamento do 


quadro da secção criminal para 5 juízes. 
* 


VIANA DO CASTELO 
1.Instância Central  
1.1 Viana do Castelo 


1.1.1. Secção Cível 
anteprojecto: 2 
Proposta: 4 juízes. 


2.Instâncias locais 
2.1 – Monção 


2.1.1 Secção local 
anteprojecto: 1.  
Proposta: 2 juízes,             


 
* 


VILA REAL 
1.Instância Central  
1.1 Vila real 


1.1.1. Secção Cível 
anteprojecto: 2 
Proposta: 3 juízes. 


2.Instâncias locais 
2.1 – Peso da Régua 


2.1.1 Secção local 
Anteprojecto: competência genérica – 1  
Proposta:  
a) desdobramento numa secção cível e outra crime com o quadro de 1 juiz 


cada 
 b) caso a proposta não seja aceite, alargamento do quadro para 2 juízes 
2.1 – Valpaços 


2.1.1 Secção local 
Anteprojecto: 1  
Proposta: 2 juízes 


 
* 


VISEU 
1.Instância Central  
1.1 Vila real 


1.1.1. Secção Cível 
anteprojecto: 2 
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1.1.2. Secção Criminal 
anteprojecto: 3 
Proposta: 
a) Instalação em Lamego de uma secção central mista cível e criminal, com 


competência territorial para os municípios de Armamar, Cinfães, Lamego, 
Moimenta da Beira, Resende, S. João da Pesqueira e Tabuaço com um quadro de 3 
juízes; 


b) alargamento do quadro da secção cível de Viseu para 5 juízes. 
1.1.3 secção de execução 
Anteprojecto: 1 
Proposta: 2 juízes. 


* 
Tribunais de competência Territorial Alargada 


1 – Execução de Penas 
Sede: Lisboa 
anteprojecto: 6. 


 Proposta: 7 juízes  
2 – Propriedade Intelectual 


Anteprojecto: 2.  
Proposta: 3 juízes. 


3 – Concorrência, Regulação e Supervisão  
anteprojecto: 2. 
Proposta: 3 juízes. 
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Tabela comparativa dos quadros actuais e futuros 


A tabela infra pretende estabelecer a comparação entre o quadros dos 
actuais tribunais de 1ª instância, o número de juízes que efectivamente ali 
exercem funções, os quadros propostos neste anteprojecto, as diferenças 
face à situação actual e a proposta que apresentamos. 


Nos quadros actuais consideramos a realidade de todos os tribunais, 
desconsiderando todos os juízos/tribunais não instalados. 


Os número de juízes em exercício efectivo de funções correspondem 
aos juízes que se encontram em efectividade de funções, seja como titulares, 
auxiliares ou interinos. 


Desconsideraram-se os juízes que estão em comissão de serviço, 
licença sem vencimento ou em equiparação a bolseiro (juízes que mantêm, 
no entanto o lugar no quadro - 43), bem como os juízes do “quadro 
complementar” – 96 (64 titulares e 32 auxiliares). 


A primeira coluna “LOSJ” corresponde aos quadros mínimos fixados e 
que equivale aos quadros concretos atribuídos a cada secção (excepto em 
Lisboa e Porto em que o mínimo apresentado inclui 4 juízes militares). 


De seguida há uma coluna com a diferença entre a situação real actual 
(desconsiderando os juízes da “bolsa” e a proposta para cada secção. 


De seguida indicam-se os juízes de pendências previstos para cada 
comarca e volta a calcular-se a diferença entre o máximo do quadro proposto 
e a situação actual. 


  


 A segunda tabela consiste num quadro comparativo entre os quadros 
previstos no anteprojecto e a proposta da ASJP. 
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 01/09/2013 LOSJ 


Tribunal Quadro  Em 
funções 


LOSJ ≠ juízes 
pendências 


≠ 


Açores  25 27 31 + 4 4 (35) + 8 


Aveiro 78 82 72 - 10 5 (77)  - 5 


Beja 13 14 14 = 1 (15) + 1 


Braga 67 87 77 -10 5 (82) - 2 


Bragança 17 15 13 -2 1 (14) - 1 


Castelo Branco 17 20 22 + 2 2 (24) + 4 


Coimbra 39 50 38 - 12 4 (42) - 8 


Évora 17 22 17 - 5 2 (19) - 3 


Faro 44 72 57 - 15 4 (61) - 11 


Guarda 19 20 15 - 5  2 (17) - 3 


Leiria 43 63 41 - 23 11 (52) - 11 


Lisboa 206 219 140 - 78 35 (175) - 44 


Lisboa Norte 48 61 50 - 11 11 (61) = 


Lisboa Oeste 72 84 80 - 4 8 (88) + 4 


Madeira 19 26 23 - 3 4 (27) + 1 


Portalegre 12 12 13 + 1 2 (15) + 3 


Porto 165 192 147 - 45 19 (166) - 26 


Porto Este 33 41 38 - 3 4 (42) + 1 


Santarém 40 54 38 - 16 4 (42) - 12 


Setúbal 30 40 29 - 11 4 (33) - 7 


Viana  Castelo 21 25 26 + 1 2 (28) + 3 


Vila Real 21 23 19 - 4 3 (22) - 1 


Viseu 35 45 32 - 13 3 (35) - 10 


Subtotal 1081 1294 1033 261 139 1172 122 


 


 


Tribunais de Competência territorial alargada 


Execução de 
Penas 


8 15 15 =   


Marítimo 1 1 2 + 1   


Prop. 
Intelectual 


2 2 2 =   


Concorrência 
e regulação 


1 4 2 - 2   


Central 
Instrução 


1 1 2 + 1   


subtotal 13 23 23 0   


TOTAL 1094 1317 1056 261 139 122 
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Tribunais de Comarca 
 Quadro concreto 


anteprojecto 
Quadro máximo 


anteprojecto 
Parecer 


ASJP 


Açores  31 35 35 
Aveiro 72 77 84 
Beja 14 15 18 
Braga 77 82 102 
Bragança 13 14 14 
Castelo Branco 22 24 23 
Coimbra 38 42 47 
Évora 17 19 19 
Faro 57 61 67 
Guarda 15 17 18 
Leiria 41 52 66 
Lisboa 140 175 203 
Lisboa Norte 50 61 62 
Lisboa Oeste 80 88 101 
Madeira 23 27 27 
Portalegre 13 15 15 
Porto 147 166 187 
Porto Este 38 42 50 
Santarém 38 42 50 
Setúbal 29 33 40 
Viana  Castelo 26 28 29 
Vila Real 19 22 22 
Viseu 32 35 39 
 1033 1172 1318 


Tribunais de Competência Territorial alargada 


Execução Penas  15 15 16 
Marítimo 2 2 2 
Central Instrução 2 2 2 
Prop. Intelectual 2 2 3 
Regulação, 
Concorrência 


2 2 3 


Total 1056 1195 1344 
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 I n t r o d u ç ã o  |  O r g a n i z a ç ã o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  


I. INTRODUÇÃO 


 


1. Reforma da organização judiciária 


Encontra-se em curso a reforma da organização judiciária, tendo já sido aprovada a Lei n.º 


62/2013, de 26.VIII, Lei de Organização do Sistema Judiciário (doravante LOSJ), que estabelece os 


seus princípios. 


Nesse âmbito, apresentou agora o Governo um anteprojecto que visa proceder à regulamentação 


da Lei da Organização do Sistema Judiciário, na parte respeitante à organização e funcionamento 


dos tribunais judiciais, para que se conclua o complexo normativo necessário a uma eficaz 


concretização da reforma. 


O SMMP e os seus associados continuam dispostos a colaborar com o Governo, a Assembleia da 


República e os demais operadores judiciários na procura de consensos alargados para a 


construção de um sistema de Justiça mais célere, mais acessível e eficiente, que garanta o 


reconhecimento e a efectividade dos direitos dos cidadãos em todos os pontos do país. Tem sido 


com esse espírito que, ao longo deste processo legislativo, o SMMP tem apresentado vários 


documentos, como a Moção aprovada na Assembleia de Delegados Sindicais de 1-3 de Junho de 


2012 (http://www.smmp.pt/wp-content/mocao_ads_caldas.pdf), o Comentário sobre as Linhas 


Estratégicas para a Reforma da Organização Judiciária (http://www.smmp.pt/?p=17736), o 


Parecer sobre a Proposta de Lei 114/XII (http://www.smmp.pt/?p=21147) e agora apresenta este 


Parecer.  


Porém, não podemos deixar de expressar algum cansaço ao verificar que esta proposta mantém 


vários dos manifestos erros que foram apontados (pelo SMMP e por outras entidades) ao longo 


deste processo. Alguns, como a inexplicável redução dos quadros legais dos magistrados ou os 


oficiais de justiça do Ministério Público, até pioram agora significativamente. 


 


2. Plano do parecer 


Começar-se-á por uma apreciação crítica de vários artigos do projecto e de alguns dos princípios 


que consagra, com uma especial atenção aos atinentes ao Ministério Público e seu Estatuto.  


Depois, far-se-á a análise pormenorizada de cada uma das novas comarcas. 
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Com este documento procurará a Direcção do SMMP não só evidenciar quaisquer aspectos 


criticáveis, mas também apresentar sugestões para corrigir/minorar os problemas detectados. 


 


II. M INISTÉRIO PÚBLICO E SECÇÕES  


 


A. ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


1. Aspectos  gerais  


Em coerência com os anteriores, o projecto em análise continua a ignorar que o Ministério 


Público tem uma organização própria, com órgãos próprios. Em cada comarca, tem um órgão: a 


Procuradoria da República. Tal como ao nível dos tribunais da Relação tem outro: as 


Procuradorias-Gerais Distritais (cuja designação terá de ser alterada aquando da alteração ao 


Estatuto do Ministério Público, por força da extinção dos distritos judiciais). 


É erro crasso continuar a referir, para cada comarca, o quadro de magistrados do Ministério 


Público dentro dos “Serviços do Ministério Público”. 


Os “Serviços do Ministério Público” são as secretarias do Ministério Público. Não podem ser 


confundidos com os órgãos do Ministério Público. 


De igual modo, também é errado prever a colocação do magistrado do Ministério Público 


Coordenador no tribunal, ao lado do juiz presidente e do administrador judiciário. O magistrado 


do Ministério Público Coordenador estará sempre colocado na Procuradoria da República.   


 


2. Organização na investigação criminal – os Departamentos de Investigação e Acção Penal  


a. Ao longo deste processo, vem o SMMP defendendo que, na organização do Ministério Público, 


especificamente no que respeita à direcção do inquérito, importa que, em cada uma das comarcas 


se prossigam, por regra1, três objectivos:  


                                                           
1
 Dizemos “por regra” porque, no futuro, o diminuto número de inquéritos entrados e tramitados anualmente 


em algumas delas pode não justificar tal especialização a esse nível, que sempre se poderá fazer no DIAP 
Regional). 
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- a criação de estruturas especializadas e organizadas para a investigação da criminalidade 


mais grave e complexa, por um lado2;  


 - a manutenção de estruturas de proximidade no que respeita à pequena criminalidade, 


por outro;  


- a existência de uma coordenação única, finalmente3.  


Esta organização não deverá ser idêntica em todas as comarcas, antes deverá ser adaptada às 


características de cada uma, definidas no Regulamento da Procuradoria-Geral da Comarca.  


Defende também o SMMP que a criação e extinção de DIAP's deverá ser competência do 


Conselho Superior do Ministério Público. Nesta altura, justifica-se que exista um DIAP em cada 


uma das novas comarcas, face ao número de inquéritos entrados nos últimos anos na sua área 


territorial. 


 


b. Não vemos razões para que conste deste diploma a criação dos DIAP's. 


Desde logo, porque não havendo qualquer referência aos órgãos do Ministério Público nas 


comarcas – a Procuradoria da República, que propomos se passe a chamar Procuradoria-Geral da 


Comarca – não deve ser feita qualquer referência aos seus eventuais sub-órgãos (se assim se 


podem considerar). 


Por outro lado, note-se que a LOSJ, no seu artigo 152.º, determina que para além das comarcas 


onde se encontram sediados os tribunais da Relação, quando o movimento de inquéritos penais 


seja elevado e de acordo com o previsto sobre esta matéria no Estatuto do Ministério Público, 


podem ser criados departamentos de investigação e ação penal em qualquer outra das comarcas. 


O artigo 71.º do Estatuto do Ministério Público, por seu lado, prescreve que:  


1 - Podem ser criados departamentos de investigação e acção penal em comarcas de 


elevado volume processual. 


                                                           
2
 Que poderão existir no DIAP da comarca ou no DIAP Regional, consoante o volume processual de cada 


comarca. 


3
 Havendo DIAP, esta coordenação naturalmente será feita pelo seu Director, não só quanto aos magistrados 


que integram a secção central do mesmo, como também os que integram as eventuais secções locais e os 
serviços de inquéritos nos municípios. Não havendo, e isso acontecerá quando o número de inquéritos for 
diminuto, a coordenação deverá ser feita pelo procurador-geral da comarca. Para além do Director do DIAP, terá 
de haver coordenadores “sectoriais”, seja nas secções locais (a não ser que o reduzido número de 
procuradores-adjuntos aí colocados o não justifique), seja em secções do próprio DIAP (como regra geral, 
sujeita a adaptações caso a caso, deverá haver um coordenador para cerca de 8 a 10 procuradores-adjuntos). 
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2 - Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se de elevado volume 


processual as comarcas que registem entradas superiores a 5000 inquéritos 


anualmente e em, pelo menos, três dos últimos cinco anos judiciais. 


3 - Os departamentos de investigação e acção penal das comarcas são criados por 


portaria do Ministro da Justiça, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público. 


Ora, assim sendo, não há qualquer justificação para que desde já se defina onde haverá e onde 


não haverá DIAP's. 


Sublinhe-se que a criação de um DIAP não significa qualquer encargo financeiro: não haverá 


mais magistrados, nem mais oficiais de justiça, nem mais edifícios. O número destes é 


determinado apenas pelo número de processos, não pela existência formal da estrutura. É 


verdade que hoje há vários DIAP's que ocupam edifícios autónomos dos tribunais, mas tal sucede 


porque é necessário acolher os magistrados que nele trabalham. Ainda que não existissem tais 


DIAP's, a necessidade de edifícios seria exactamente a mesma.  


Mesmo sem a existência formal de DIAP's, o Ministério Público poderá organizar-se na 


investigação criminal, como aliás tem feito por todo o país desde há muito tempo. Em verdade, 


apesar de só existirem DIAP's em Lisboa, Porto, Coimbra, Évora e, desde 2009, Aveiro e Sintra, em 


muitas outras comarcas existem DIAP's informais: vários magistrados do Ministério Público (por 


regra, procuradores-adjuntos com a coordenação de procuradores da República) que se dedicam 


em exclusividade à tramitação de inquéritos, apoiados por secções de oficiais de justiça. 


Porém, estando em curso uma reorganização judiciária será incompreensível que não se dê o 


nome correcto às realidades que já existem e vão continuar a existir. A existência forma de DIAP's 


facilita significativamente a organização do Ministério Público e a percepção que dela têm os 


cidadãos. 


 


c. Se prevalecer a intenção de neste diploma se criarem os DIAP's, então devem ser criados em 


todas as comarcas. 


Não prevê o projecto a existência de DIAP's em Beja, Bragança, Castelo Branco, Guarda, 


Portalegre, Porto Este, Santarém, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu. Porém, como dissemos, e 


face ao critério que a lei hoje estabelece, verificam-se os requistos para a criação em cada uma 


delas. 
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Um dos pilares da reforma é a especialização. O cerne da actividade do Ministério Público é a 


acção penal. É essencial à especialização do Ministério Público a existência de DIAP's. 


 


d. Por outro lado, não deve ser este diploma a desde já definir de que forma os DIAP's se 


organizarão. Isso terá de ser adaptado a cada comarca, de acordo com as suas características 


próprias (dimensão, volume processual, tipo de criminalidade, etc.) e terá de ser definido no 


regulamento da Procuradoria-Geral da Comarca. 


De qualquer forma, não se percebe que critérios presidiram à escolha dos locais onde ficariam as 


“secções de inquéritos”, pois há municípios para onde não se prevê essas secções e que têm 


entradas médias de inquéritos bem superiores às de outros municípios para onde estão previstas, 


como sucede na comarca de Lisboa com o Seixal e o Barreiro. 


 


B. QUADROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 


 


1. Dados que serviram de base à proposta (número de processos entrados, número de 


processos pendentes) 


Contrariamente ao que sucedeu anteriormente nesta reforma com outros documentos de 


trabalho, designadamente com o Ensaio para reorganização da estrutura judiciária, de Janeiro de 


2012, o Quadro de referência para a Reforma da Organização Judiciária, de Maio de 2012, e as 


Linhas Estratégicas para a Reforma da Organização Judiciária, de 15 de Junho de 2012, não 


fornece o Governo os dados processuais em que fundamenta estas propostas, nomeadamente 


processos entrados nos dois últimos anos e processos actualmente pendentes (por espécies). 


Lê-se no Preâmbulo: 


De sublinhar, ainda, que a conformação das comarcas e, em especial, a localização das 


secções que as constituem, resultou de um amplo processo de consultas públicas, que se 


prolongou por um período alargado (mais de dez meses), com base nos diversos 


documentos técnicos que o Ministério da Justiça promoveu e lançou a debate público, os 


quais mereceram o interesse e a participação não apenas dos parceiros judiciários, mas 


também dos representantes dos municípios. 


Em resultado de tais audições e consultas públicas, bem como da análise detalhada às 
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características das comarcas existentes, ao respetivo volume processual, ao contexto 


geográfico e demográfico onde estas se inserem, à dimensão territorial de algumas das 


instâncias locais, à qualidade do edificado existente e à dimensão de recursos humanos em 


causa, reequacionaram-se algumas das propostas entretanto divulgadas. 


Porém, muitas dúvidas subsistem. Desde logo, se foram considerados os dados estatísticos mais 


recentes, nomeadamente os de 2012 e do primeiro semestre de 2013. Depois, porque tendo 


esses “documentos técnicos” sido objecto de diversas e fundadas críticas, desconhece-se se foram 


ou não as mesmas aceites e as correcções eventualmente feitas. 


Certo é que, sem explicitação de tais dados, as propostas do Governo são apresentadas sem 


fundamentos que, de forma transparente, a todos permitam sobre as mesmas fazer juízo 


objectivo. 


 


2. Critérios para determinação do número de magistrados 


Desconhece-se igualmente que critérios foram utilizados para a definição dos quadros de 


magistrados do Ministério Público, quer nas funções de representação do Ministério Público 


junto das secções, quer nas de direcção de processos próprios, como os inquéritos criminais, 


nomeadamente os ratios face ao número de juízes nas diferentes jurisidições, para as primeiras, e 


quais os valores de referência processual considerados, para as segundas.  


 


3. VRP’s – valores de referência processual  


Como ferramenta para cálculo do número de magistrados e funcionários a afectar a cada 


comarca/município/secção, recorreu antes o Ministério da Justiça aos VRP’s. Lê-se a p. 23 das 


“Linhas Estratégicas” que para aferição dos quadros de pessoal adequados a um movimento 


processual correspondente a uma tramitação regular, procedeu-se à ponderação (abstrata) do 


volume de processos entrados num determinado período, por espécie processual, avaliado 


subsequentemente por recurso ao conceito operativo de Valor de Referência Processual (VRP), 


enquanto indicativo do número de processos entrados durante um ano e que um juiz terá, em 


abstrato, capacidade para tramitar, em relação a cada uma das áreas processuais. O VRP 


representa, então, o número de processos, por espécie processual, que um juiz, em abstrato, finda 


anualmente. 


Explicitando o critério, diz ainda esse documento que para o cálculo dos VRP foi analisado o 


movimento processual dos processos findos numa série de 3 anos, dividido pelo número de juízes 
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em cada juízo, organizado de acordo com a natureza dos tribunais. Tal movimento foi listado por 


ordem decrescente dos valores de processos findos, fazendo-se corresponder os respetivos VRP 


aos valores registados pelo último juízo/tribunal do primeiro terço da respetiva lista. 


Desconsiderou-se o último terço, dado corresponder, em regra, a tribunais em que o número de 


processos recebidos não permite que o número de processos findos seja superior (um juiz que 


recebe 500 processos não poderá findar 700). Assim, o VRP situa-se na mediana da ordenação 


obtida. 


Tal documento admitia que não foram considerados todos os actos ou subespécies de cada 


espécie processual, mas apenas os que se considerou serem os mais relevantes ou que permitem 


clara identificação na aplicação processual Citius, como se apresenta no Anexo 5. Nada havia a 


opor a tal simplificação, desde que verdadeiramente não se esquecesse que tais actos ou 


subespécies existem e constituem efectivo trabalho dos magistrados e funcionários. Por exemplo, 


aceita-se que se defina um número de processos de instrução para cada juiz (no caso, 150), desde 


que não se esqueça que, nessas funções, com igual  ou até maior relevo que os actos que se 


praticam na fase de instrução, são os actos jurisdicionais praticados no inquérito, nomeadamente 


interrogatórios para aplicação de medida de coacção e autorização para utilização dos meios mais 


gravosos de obtenção de prova e de prova (v.g., escutas telefónicas). O problema residia então no 


facto de essa proposta, se por um lado previa que em algumas comarcas4 os juízes de instrução 


praticariam todos os actos jurisdicionais relativos ao inquérito e noutras isso seria executado 


pelos juízes das Secções Locais de competência criminal, depois não traduzia tal distinção no VRP, 


que é o mesmo para ambas. Injusto, pois. 


Outro exemplo da nossa afirmação: não nos parecia muito relevante que, para calcular o VRP das 


Secções Local de Competência Genérica (que é de 850), não tivessem sido considerados todas as 


espécies de processos ou actos avulsos que um juiz aí pratica, pois, na verdade, todos os juízes em 


idênticas funções os praticam, sendo o relevante que o VRP definido fosse o número médio de 


processos que terminam anualmente. 


Com essas ressalvas, considerámos então que, em regra, os VRP’s encontrados para os juízes se 


afiguravam aceitáveis.  


O mesmo acontecia que os VRP’s respeitantes ao Ministério Público – inquéritos e inquéritos 


tutelares educativos5. Não obstante, é certo que nunca será possível atribuir exactamente a 


                                                           
4
 Nas comarcas de um só município, como Lisboa e Porto. 


5
 Considerando a globalidade de inquéritos entrados numa comarca/município/secção e a globalidade de magistrados do 


Ministério Público aí colocados. Isto não significa que todos os magistrados devam ter o mesmo número de inquéritos 
distribuídos. Em verdade, existindo secções especializadas, quanto maior a complexidade dos inquéritos tramitados nessas 
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mesma carga de trabalho a todos os magistrados que exercem as mesmas funções. Por isso, as 


nossas propostas consideram uma (pequena) margem admissível de excesso. Assim, o volume 


processual expectável por magistrado poderá ser um pouco abaixo ou acima do VRP.  


Não conhecemos fundamento para deixar de considerar correctos tais VRP’s. Assim, embora 


desconheçamos quais foram os critérios agora utilizados pelo Governo, as nossas propostas 


assentarão nesses VRP’s. 


 


4. Factores de correcção 


Apesar de os VRP’s serem importante ferramenta para a distribuição do serviço e afectação dos 


quadros, não poderão ter um valor absoluto. 


É necessário introduzir factores de correcção na relação entre VRP’s / processos entrados / 


quadros de magistrados: os processos, mesmo dentro do mesmo tipo, não são todos iguais em 


termos de complexidade e trabalho que a sua tramitação e conclusão exigem. Assim, em alguns 


Departamentos do Ministério Público e Instâncias Centrais onde a complexidade média dos 


processos é muito superior à que existe noutros departamentos/tribunais, há que colocar 


magistrados em número superior àquele que resultaria apenas da relação VRP / número de 


processos entrados.  


Parece-nos que tal foi esquecido pelo Governo em diversas comarcas, de que Lisboa é o exemplo 


mais flagrante. 


Sempre que necessário, faremos tais referências aquando da análise de cada uma das comarcas. 


 


5. Funções de representação – ratios face ao número de juízes  


Os VRP’s permitem determinar tendencialmente o número de processos adequados a cada 


magistrado. Quanto ao Ministério Público, só é possível utilizá-los para os processos de que o 


mesmo é titular, ou seja, em primeira linha os inquéritos penais e os inquéritos tutelares 


educativos, mas também os processos para autorização para a prática actos e os processos 


administrativos (v.g., para preparação de propositura de acções). 


                                                                                                                                                                                     
secções, menor o número de inquéritos que os magistrados aí colocados deverão receber. Não pode é considerar-se que, 
retirados os processos da competência das secções especiais e os magistrados aí colocados, aos demais se aplicará o mesmo 
VRP de 1000/1100, pois tal significaria que a especialização seria geradora de ineficiência, que é o oposto do pretendido. 
Por exemplo, se em determinado DIAP entram 11.000 inquéritos por ano, se aí há duas secções com um total de 4 
procuradores-adjuntos que tramitam todos os inquéritos de crimes graves e complexos, em número de 1.000, não podemos 
aplicar esse VRP, que levaria à necessidade de mais 9 procuradores-adjuntos. Se essas secções assumem a competência 
sobre todos os inquéritos de crimes graves e complexos, os demais procuradores-adjuntos só terão inquéritos sobre 
pequena e média criminalidade, pelo que poderão ser-lhes distribuídos mais que os normais 1000/1100.  
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Só foram fixados VRP’s para os inquéritos e inquéritos tutelares educativos, não tendo os demais 


processos sido considerados para a determinação dos quadros de magistrados do Ministério 


Público. 


Quando os magistrados do Ministério Público exercem funções de representação, as “Linhas 


Estratégicas” definiram ratios de magistrado do Ministério Público por juiz para cada tipo de 


Instância Central ou Secção Local, metodologia que não se afigura substituível por qualquer outra. 


Quanto a alguns desses ratios tem o SMMP a dizer o seguinte: 


� Desde logo, que, em várias jurisdições, é legalmente imprescindível a presença do 


Ministério Público nos actos judiciais, que estes são muitos e que, por isso, o número 


de magistrados do Ministério Público terá que ser o necessário para evitar que estes 


sejam sistematicamente confrontados com sobreposição de agendamento de 


diligências judiciais designadas por diferentes juízes – assim sucederá, por exemplo, na 


Secção Local Criminal, na Secção do Comércio, na Secção de Trabalho e na Secção de 


Família e Menores. Não poderá aí haver menos magistrados do Ministério Público do 


que juízes. 


� Secções centrais criminais: uma vez que 3 juízes conseguem formar 3 colectivos 


diferentes (cada um presidido por cada um deles), podendo assim, há que prever 2 


procuradores da República para cada 3 juízes, pois só assim terá o Ministério Público 


condições mínimas para despachar os processos, preparar devidamente os 


julgamentos, interpor recursos e responder aos recursos dos outros sujeitos 


processuais. 


� Secção de Trabalho: discorda-se da possibilidade de, nos casos em que há mais de 4 


juízes, poderem ser colocados magistrados do Ministério Público em número inferior. 


Nesses tribunais, o Ministério Público assegura, entre outras intervenções, o 


atendimento ao público e a posterior propositura de acções (muitas delas altamente 


complexas, que exigem longa recolha de prova, estudo e preparação) e a fase 


conciliatória dos processos de acidente de trabalho, que escapam à fase judicial e 


intervenção do juiz.  


� Secção do Comércio: também aí o número de procuradores da República não deverá 


ser inferior ao número de juízes. A quase totalidade de processos que aí correm são de 


insolvência ou de revitalização de empresas, que demandam diligências durante todo 


o dia, por vezes na ordem das dezenas/dia (v.g. assembleias de credores, onde o 


Ministério Público quase sempre está em representação do Estado – Fazenda 
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Nacional), sendo impraticável que o procurador da República se “divida” entre várias 


diligências simultâneas. Por outro lado, face ao dramático aumento do número de 


insolvências, houve uma transferência de processos dos tribunais de trabalho para 


estes, tendo o Ministério Público que reclamar créditos laborais dos trabalhadores. 


� Secção de Execução de Penas: também aí o número de procuradores da República não 


deverá ser inferior ao número de juízes, atendendo ao alargamento das competências 


do Ministério Público previsto no actual Código de Execução de Penas e Medidas 


Privativas da Liberdade e à necessidade de visitas regulares aos Estabelecimentos 


Prisionais. 


Não conhecendo o SMMP os dados em que fundamenta o Ministério da Justiça a sua proposta de 


qudros de juízes, não pode questioná-los. No entanto, afigura-se manifesto que, em muitas 


instâncias, os quadros previstos são insuficientes. Por exemplo, pense-se na instância central 


criminal de Lisboa, onde hoje exercem funções 37 juízes de direito e para onde a proposta prevê 


apenas 21.  


Claro que depois isso condiciona os próprios quadros de magistrados do Ministério Público. Para 


21 juízes poderão ser suficientes 14 procuradores da República; porém, se forem 37, já serão 


necessários 24.  


Em consequência, face a esta condicionante, as propostas do SMMP pecarão sempre por defeito.  


Em todo o caso, e para assegurar os mínimos em termos de funções de representação, os quadros 


de magistrados do Ministério Público devem contemplar os seguintes rácios de representação, 


por instância: 


Tabela de Representação 


Funções de Representação do Ministério Público  


Instâncias Centrais 


Criminal 2 PR - 3 Juízes 


Cível 1 PR - 3 Juízes 


Instrução Criminal 


1 PR - 1 Juiz 


1 PR - 2 Juízes  


2 PR - 3 Juízes 


2 PR - 4 Juízes 


3 PR - 5 Juízes 


3 PR - 6 Juiz 
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Família e Menores 


1 PR - 1 Juiz 


2 PR - 2 Juízes 


3 PR - 3 Juízes 


5 PR - 4 Juízes 


6 PR - 5 Juízes 


7 PR - 6 Juízes 


Trabalho 1 PR - 1 Juiz 


Comércio 1 PR - 1 Juiz 


Execução de Penas 1 PR - 1 Juiz 


Execução 1 PR - 3 Juízes 


Instâncias Locais 


Criminal 1 PA - 1 Juiz 


Cível 1 PA - 3 Juízes 


Pequena Criminalidade 1 PA - 1 Juiz 


Genérica 1 PA - 1 Juiz 


 


* 


Nas “Linhas Estratégicas” foram ainda fixados ratios de coordenadores para a área de investigação 


criminal: em média, 1 procurador da República por cada 15 procuradores-adjuntos dedicados a 


inquéritos, sendo tal valor flexível conforme o número de secções de competência genérica da 


comarca, o número de secções especializadas e a dispersão territorial das diversas circunscrições 


na comarca – p. 508. Concordamos que este ratio seja flexível conforme as variantes indicadas. 


Porém, como regra geral, sujeita a adaptações caso a caso, parece-nos insuficiente o ratio 


previsto, sendo antes adequado que exista um coordenador para cerca de 8 a 10 procuradores-


adjuntos. 


De qualquer forma, o que constatámos em diferentes comarcas foi o “esquecimento” de 


procuradores da República para coordenação dos procuradores-adjuntos nos DIAP's. 


 


6. Intervalo nos quadros  


a. Os quadros de magistrados do Ministério Público devem ser determinados com base nos 


processos da sua responsabilidade directa – inquéritos criminais, tutelares educativos, processos 


administrativos, etc. – mas também em função da representação que é feita junto dos juízes, 
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consoante o número destes. 


Nesses termos, um maior número de juízes implicará necessariamente um maior número de 


magistrados do Ministério Público com funções de representação, em proporções diferentes de 


acordo com as diferentes áreas de intervenção (como, aliás, estava previsto nas “Linhas 


Estratégicas”). 


O artigo 8.º, n.º 3, do projecto determina que os quadros previstos para os tribunais da Relação e 


para os tribunais de primeira instância fixados, em regra, por um intervalo entre um mínimo e um 


máximo de magistrados do Ministério Público. 


O artigo 109.º acrescenta que, no n.º 1, que a recuperação dos processos pendentes em atraso é 


assegurada pelos juízes integrados no quadro legal, fixado, em regra, por um intervalo entre um 


mínimo e um máximo de juízes e de magistrados do Ministério Público, e, no n.º 2, que o Conselho 


Superior da Magistratura e o Conselho Superior do Ministério Público coordenam-se na 


determinação concreta do número de juízes e de magistrados do Ministério Público para cada 


uma das comarcas. 


Porém, os intervalos previstos para cada comarca são mínimos (normalmente, 1 a 2). É quase 


insignificante a possibilidade de adaptação dos quadros. Tal certamente inviabilizará qualquer 


intenção de utilização destes magistrados para recuperação dos processos pendentes. 


 


b. A propósito da fixação dos quadros da comarca através de um intervalo entre um número 


mínimo e um número máximo por comarca, afirmação na Exposição de Motivos que «Esta 


flexibilidade facilita que as funções de representação do Ministério Público, em sede de processo 


penal, sejam asseguradas pelo magistrado do Ministério Público que deduziu acusação, 


permitindo-lhe, assim, sustentá-la efetivamente em audiência de julgamento.» 


Impõe-se fazer alguns comentários. 


Desde logo, não se alcança a relação entre uma coisa e outra. O quadro será definido pelo CSMP 


e a partir daí não terá oscilações, muito menos pontuais e para a finalidade invocada. Tal 


finalidade, aliás, não é expressa no articulado, onde, como se disse, o que consta é que a 


flexibilidade servirá para a recuperação de pendências. 


Depois, quanto à ideia de que o magistrado do Ministério Público que faz a acusação a deve 


sustentar em julgamento. Tal não é necessário, é desaconselhável e é absolutamente inviável. 


Vejamos porquê. 


É desnecessário porque o que há a fazer é melhorar a coordenação entre os magistrados que 
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intervêm no inquérito e aqueles que intervêm nas fases posteriores do processo. E mesmo isso só 


é necessário em processos complexos. Na pequena e média criminalidade qualquer magistrado 


do Ministério Público pode, de forma fácil e rápida, preparar-se sozinho para sustentar a acusação 


em julgamento. 


Todos os magistrados do Ministério Público devem actuar, a todo o momento, com igual 


objectividade e isenção. A ideia proposta daria uma errada imagem de pessoalização da 


perseguição criminal, como se fosse uma demanda pessoal do concreto magistrado acusador 


contra aquele arguido concreto, algo que obviamente não pode acontecer e ninguém pode 


querer.  


A ideia é ainda absolutamente impossível de concretizar. Pensemos em Lisboa, como exemplo. 


Actualmente, somando os magistrados do Ministério Público que se encontram nas várias 


jurisdições criminais (varas criminais, juízos criminais e pequena instância criminal) e no DIAP 


teremos cerca de 130 magistrados. Se os julgamentos fossem feitos por quem fez a acusação, 


todos estes magistrados passariam a fazer simultaneamente inquéritos, instruções e julgamentos. 


Quem despacharia os inquéritos quando estivessem em julgamento? Como é que os juízes 


coordenariam agendas relativamente a 130 magistrados do Ministério Público (para que não 


houvesse sobreposição de julgamentos para o mesmo magistrado do Ministério Público)? Não 


esqueçamos que um magistrado de uma secção genérica do DIAP de Lisboa deduz cerca de 20 


acusações por mês, o que significa que teria de fazer 20 julgamentos no mesmo período.  


Imagine-se, por outro lado, o que seria para os oficiais de justiça das diversas secções judiciais 


terem, todos os dias, de distribuir os processos pelos gabinetes de 130 magistrados do Ministério 


Público para que estes os despachassem… 


E quando houvesse transferência do magistrado? Teria de voltar às comarcas onde anteriormente 


esteve colocado para realizar todos os julgamentos dos processos por si acusados?  


Seria o fim da especialização e a desestruturação do Ministério Público na área criminal. Como 


poderiam os magistrados do Ministério Público realizarem qualquer investigação complexa se 


depois passariam os dias entre diversas salas de audiência? 


 


7. Quadros deficitários 


Actualmente, os quadros legais do Ministério Público constam do Decreto-Lei n.º 186-A/99, de 


31.V, que regulamenta a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais. Foram, pois, 


definidos em 1999, aquando da aprovação desse Decreto-Lei, momento em que a magistratura do 
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Ministério Público integrava cerca de 1100 elementos. Este diploma sofreu algumas alterações 


desde então, mas, no essencial, os quadros legais permanecem os mesmos. 


O Ministério Público tem hoje mais 400 magistrados, aproximadamente. Tem cerca de 500 


magistrados colocados nas comarcas como auxiliares, boa parte deles por não terem lugar nos 


quadros legais. 


Significa isto que nas comarcas há muitos mais magistrados do que os previstos nos quadros 


legais. 


Como se verá infra com detalhe, os quadros ora previstos para as comarcas são claramente 


deficitários e não aproveitam os magistrados do Ministério Público existentes. 


Não se pode comparar a proposta do Ministério da Justiça com os actuais quadros legais, que 


estão significativamente desactualizados. O que é relevante é comparar o número de magistrados 


(e seus substitutos, que actuam como tal, e que actualmente são 27) que hoje exercem funções 


na área que corresponderá a cada uma das futuras comarcas e com o quadro que para essa 


circunscrição o Governo propõe. É esta comparação que permitirá antever se cada comarca vai 


manter, aumentar ou diminuir o número de magistrados. E o resultado é claro: quase todas 


perdem. Tais magistrados estão hoje em funções nessas comarcas porque são necessários. Haverá 


alguma alteração que justifique que deixem de ser necessários? Não. Não temos magistrados do 


Ministério Público a mais. 


Para onde irão os magistrados “excedentários”? 


Não será para a recuperação de pendências, pois está expresso no n.º 1 do artigo 109.º que a 


recuperação dos processos pendentes em atraso é assegurada pelos juízes integrados no quadro 


legal, fixado, em regra, por um intervalo entre um mínimo e um máximo de juízes e de 


magistrados do Ministério Público. 


Assim sendo, não há nenhum motivo relacionado com o correcto e eficaz funcionamento do 


Ministério Público que justifique tal redução.  


A verdadeira razão só o Governo a pode apresentar. 


Porém, para nós uma coisa é certa: se o Governo, no momento em que redefine os quadros legais 


de magistrados de acordo com a actual realidade (entradas, pendências, etc.), considera que não 


são necessários 150 dos actuais magistrados, nos próximos anos não haverá fundamento para a 


admissão de novos magistrados. Os que saírem por aposentação ou outro motivo não serão 


substituídos. Com o decorrer dos anos, haverá uma redução dos quadros do Ministério Público. 


Uma tal redução, a concretizar-se, conduzirá à paralisação do sistema de justiça: o que hoje 
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funciona bem, passará a funcionar mal; o que já funciona mal, ficará ainda pior. Os magistrados 


ver-se-ão rapidamente incapazes de desempenhar com qualidade e celeridade as suas funções, 


comprometendo o serviço fundamental prestado aos cidadãos e empresas, que aí terão mais um 


fundamento para perderem a confiança na justiça, reduzindo a legitimidade desta. 


 


8. Outras dúvidas sobre os quadros 


Há ainda a referir a ausência de explicitação da forma como foram feitos os cálculos para cada 


comarca, não estando definido o conteúdo funcional de cada lugar. Assim, na análise de cada 


comarca tivemos de tentar adivinhar a intenção do Ministério da Justiça para a distribuição dos 


magistrados. De qualquer forma, o cálculo que para cada uma apresentamos não é feito nessa 


base, mas sim no que nos parece efectivamente adequado.  


Se isso foi relativamente fácil em comarcas pequenas, como Beja ou Bragança, afigurou-se já 


muito complicado em comarcas grandes, maxime em Lisboa. 


No documento em análise não estão contabilizados os procuradores-gerais adjuntos colocados 


nos supremos tribunais, os procuradores da República e procuradores-adjuntos que se encontram 


na Procuradoria-Geral da República (incluindo gabinete do Procurador-Geral da República e 


DCIAP), os procuradores da República e procuradores-adjuntos que se encontram como 


assessores nas Procuradorias-Gerais distritais e nos supremos tribunais, os magistrados do 


Ministério Público colocados na jurisidição administrativa e tributária e ainda aqueles aqueles que 


se encontram em comissão de serviço externa. Só fazendo uma ponderação global de todos os 


quadros e necessidades do Ministério Público poderá ser feita correcta distribuição dos mesmos. 


De que valerá ser muito rigoroso no preenchimento de cada comarca/município/secção, 


colocando cerca de 1200 magistrados do Ministério Público, para deixar cerca de 300 sem 


colocação? 


* 


Há uma falha comum a todos os quadros propostos para as comarcas sede de Distrito Judicial 


(Lisboa, Porto, Coimbra e Évora). Nos termos do Estatuto do Ministério Público (artigo 72.º, n.º 2), 


os DIAP's na sede de Distrito Judicial são dirigidos por um procurador-geral adjunto. Parece-nos 


correcta tal opção, que deve manter-se. Assim sendo, nos quadros de magistrados do Ministério 


Públicos nessas comarcas falta a previsão de tais lugares. 
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9. Quadros complementares 


A LOSJ, no seu artigo 88.º, prevê a existência de quadros complementares de juízes e de 


magistrados do Ministério Público nas sedes dos tribunais da Relação para destacamento em 


tribunais judiciais de primeira instância em que se verifique a falta ou o impedimento dos seus 


titulares, a vacatura do lugar ou o número ou a complexidade dos processos existentes o 


justifiquem – n.º 1. Estas “bolsas de magistrados” podem ser desdobradas ao nível de cada uma 


das comarcas – n.º 2. O número de juízes e magistrados do Ministério Público é fixado por 


portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça, sob 


proposta do Conselho Superior da Magistratura e do Conselho Superior do Ministério Público, 


respectivamente – n.º 4. 


O SMMP concorda que a resposta para a necessidade de proceder atempadamente a alterações 


circunstanciais das necessidades de magistrados dentro de cada comarca nas diversas unidades 


funcionais (v.g., licenças de maternidade, baixas por razões de saúde, aumentos de entradas ou de 


pendências) deverá passar principalmente, não pela incontrolada movimentação dos magistrados 


pelas hierarquias funcionais (como infelizmente sucede hoje), mas sim pelos quadros 


complementares. Porém, não há qualquer justificação para criação de quadros complementares 


com centenas de magistrados, ficando os quadros legais das comarcas significativamente 


deficitários. 


O projecto agora em análise é totalmente omisso relativamente aos quadros complementares. 


Poder-se-á dizer que, como prevê o n.º 4 do artigo 82.º a LOSJ, a fixação do número de 


magistrados desses quadros deverá ser feita por Portaria e não por Decreto-Lei, logo por não este 


Decreto-Lei. Desconhece-se qualquer projecto de portaria com essa finalidade. 


Parece-nos evidente que, não sendo o número de magistrados uma realidade flexível ou ajustável, 


há que pensar simultânea e paralelamente nessas duas dimensões: se assim não for, poderemos 


ter os quadros dos tribunais sobredimensionados e os quadros complementares deficitários e 


vice-versa.  


 


C. SECÇÕES JUDICIAIS 


 


1. Instâncias centrais - Localização 


Aspecto que nos continua a preocupar é a excessiva centralização das Instâncias Centrais dentro 


de cada comarca. Como factor de aproximação da Justiça à comunidade, afigura-se-nos 
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importante criar, em cada município, Secções das Instâncias Centrais sempre que o volume de 


serviço que aí exista justificar pelo menos a afectação de um ou três juízes, consoante a 


competência seja do tribunal singular ou colectivo. 


Com o mesmo objectivo, mas especialmente numa lógica de proximidade ao Ministério Público e 


aos órgãos de polícia criminal, deverá evitar-se, nas grandes comarcas compostas por vários 


municípios (v.g., Lisboa Norte e Lisboa Oeste) a centralização de todos os juízes de instrução. 


Causará particular prejuízo ao funcionamento dos serviços do Ministério Público na área da 


investigação criminal a deslocação da Instrução Criminal para longe do local onde os magistrados 


do Ministério Público se encontram. Tal solução foi antes experimentada e rapidamente 


abandonada, por inoperacional e prejudicial.  


Sempre que o volume de serviço que aí exista justificar pelo menos a afectação de um juiz, deverá 


existir em cada município uma Secção da Instância Central de Instrução Criminal6. 


Havendo essa possibilidade, a afectação do serviço de actos jurisdicionais em inquérito aos juízes 


das instâncias locais representará um retrocesso na especialização e uma enorme perturbação ao 


nível do serviço de julgamentos. Os juízes das Secções Criminais, tendencialmente vocacionados 


para a realização de julgamentos e tramitação de processos, verão sistematicamente o seu serviço 


perturbado com a realização de actos urgentes de inquérito que surgem de forma imprevista, 


designadamente com interrogatórios de arguidos detidos, com tramitação de processos de 


inquérito com arguidos presos, com autorização e controlo de escutas, e outros actos de carácter 


urgente. Isto, claro, é serviço que se sobrepõe ao de julgamentos, que terão de ser nestes casos 


adiados sem qualquer possibilidade de previamente se evitar a deslocação das pessoas ao 


Tribunal.  


Por outro lado, o prejuízo será igualmente grande ao nível da tramitação dos inquéritos, tanto ao 


nível da segurança dos autos, como de injustificados atrasos na sua tramitação A concentração 


das Secções de Instrução conforme sugerido no mapa, representa a movimentação diária de 


dezenas ou centenas de inquéritos entre as áreas das secções dos DIAP's e a Secção de Instrução 


Criminal. Esta necessária transferência física do processado potencia, entre outros perigos, o 


extravio dos autos, bem como o manuseamento dos mesmos por um número de pessoas que 


deixa de ser controlado pelo investigador, podendo pôr em perigo, por sua vez, o sucesso de uma 


investigação. 


                                                           
6
 Pense-se na futura comarca de Lisboa Norte, com todos os três juízes da sua Secção de Instrução Criminal em Loures. Hoje, 


em cada um dos Círculos de Loures, Torres Vedras e Vila Franca de Xira, se integrarão essa nova comarca, existe um juiz (em 
Loures, com um auxiliar) a que não falta trabalho. Por que motivo não hão de continuar cada um deles a exercer funções na 
sede desses municípios, próximos dos magistrados do Ministério Público titulares dos inquéritos que lhes são 
apresentados? 
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2. Secções de proximidade  


Prevê o n.º 2 do artigo 45.º do projecto que «As seções de proximidade identificadas no mapa VI 


anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante, asseguram a realização das sessões de 


julgamento, de acordo com as regras processuais fixadas, como se de uma secção de 


competência genérica da instância local se tratasse e detivesse competência territorial para o 


respetivo município.» (negrito nosso). Tais secções são as de Mértola, Miranda do Douro, 


Mondim de Basto, Nordeste, Pampilhosa da Serra e São João da Pesqueira. 


Como posição de princípio, nada temos a opor a esta norma. 


Porém, há que deixar dois alertas. 


Primeiro, que um sistema destes é ineficiente no aproveitamento do tempo dos magistrados, 


pois, necessariamente, estes perdem mais tempo em deslocações. 


Depois, relativamente às ajudas de custo.  


O projecto em análise não as prevê. A LOSJ só as prevê para os casos de exercício de funções em 


mais do que uma secção da mesma comarca (artigo 87.º, n.º 2) e para os magistrados dos 


quadros complementares quando destacados (artigo 88.º, n.º 3), que não é este caso, em que o 


se passa é uma mera deslocação a outra secção para realizar um acto processual. Por outro lado, 


o artigo 100.º do Estatuto do Ministério Público apenas prevê que «São devidas ajudas de custo 


sempre que o magistrado se desloque em serviço para fora da comarca onde se encontra sediado 


o respectivo tribunal ou serviço.» Ora, neste caso não haverá deslocação para fora da comarca. 


Note-se ainda que o Decreto-Lei n.º 106/98, de 24.IV, que estabelece normas relativas ao abono 


de ajudas de custo e de transporte pelas deslocações em serviço público, não é directamente 


aplicável, pois o seu âmbito pessoal é apenas o dos trabalhadores que exercem funções públicas, 


em qualquer modalidade de relação jurídica de emprego público dos órgãos e serviços abrangidos 


pelo âmbito de aplicação objectivo da Lei n.º 12-A/2008, de 27.II, que, como se sabe, não inclui os 


magistrados. 


Deste modo, se não for alterado o Estatuto do Ministério Público (e o Estatuto dos Magistrados 


Judiciais) não haverá lugar ao pagamento de ajudas de custo por estas deslocações às secções 


de proximidade. 


De qualquer forma, ainda que tal venha a ser previsto, depois de quase dez anos consecutivos de 


congelamentos e significativas reduções salariais, não pode ser exigido aos magistrados que 


utilizem os seus próprios veículos e adiantem o pagamento das despesas de deslocação, 
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aguardando depois meses pelo eventual reembolso.  


 


3. Especialização  


Sendo a especialização uma das principais bandeiras e objectivos desta reforma, não se 


compreende por que motivo não se estende a todas as comarcas a concretização de alguns dos 


princípios que eram assumidos pelo próprio Governo. 


Assim sucede com as secções de família e menores e as secções de pequena criminalidade, para 


além, claro, dos já falados DIAP's. 


 


a. Secções de família e menores 


As Secções de Família e Menores não estão previstas para todas as comarcas. Faltam em Beja, 


Bragança, Guarda e Portalegre. 


Justificando tal opção, lê-se na Exposição de Motivos que «Não obstante, a oferta de 


especialização para cada comarca em matéria de família e menores, foi adequada não só ao 


volume processual expetável para os municípios integrados na comarca mas, sobretudo, à 


respetiva dimensão geográfica, às frequentes deslocações e, também, à inadequada oferta de 


transportes públicos. Tal determinou uma apropriada delimitação da competência territorial, 


cingindo-a, em certos casos, apenas a alguns dos municípios da comarca.» 


Não obstante os reais problemas de deslocação, consideramos que essa é uma área em que a 


especialização é verdadeiramente importante e todos os cidadãos a ela devem ter direito, ainda 


que vivam nas comarcas menos densamente povoadas. 


Aliás, tal argumento, a ser levado em coerência às demais secções, levaria a que não houve 


qualquer reorganização judiciária nos termos propostos pelo Governo. 


Parece-nos, pois, que em todas as comarcas deveriam existir Secções de Família e Menores, 


ainda que as diligências urgentes devessem ser praticadas nas instâncias locais de competência 


genérica ou cível. 


 


b. Secções de pequena criminalidade  


Determina o artigo 81.º, n.º 3, da LOSJ, que nas instâncias locais, as secções de competência 


genérica podem ainda desdobrar -se em secções cíveis, em secções criminais e em secções de 
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pequena criminalidade, quando o volume ou a complexidade do serviço o justifiquem. 


Nos termos previstos no artigo 130.º, n.º 3, dessa lei, essas secções têm a seguinte competência: 


a) Causas a que corresponda a forma de processo sumário, abreviado e sumaríssimo; 


b) Recursos das decisões das autoridades administrativas em processo de contraordenação 


a que se refere a alínea e) do n.º 1, quando o valor da coima aplicável seja igual ou inferior a 


€ 15 000, independentemente da sanção acessória. 


O projecto em análise apenas prevê a criação de secções de pequena criminalidade nas comarcas 


de Lisboa (Lisboa), Lisboa Norte (Loures), Lisboa Oeste (Sintra) e Porto (Porto), ou seja, apenas nos 


locais onde hoje já estão instalados tribunais equivalentes e não em todos, pois em Aveiro (Ílhavo) 


desaparece.  


As “pequenas instâncias criminais” foram e serão indispensáveis a que o sistema de justiça penal 


consiga funcionar correctamente em todos os seus níveis: de forma célere na pequena e média 


criminalidade, e com o tempo necessário ao tratamento adequado da criminalidade grave e  


complexa. Desde há anos que é objectivo do Ministério Público conseguir tratar através das 


formas de processo especiais cerca de 2/3 dos inquéritos acusados. Actualmente, pelo menos 


metade dos inquéritos acusados seguem já as formas de processo especiais. Assim, dever-se-ia 


instalar secções de pequena criminalidade sempre que os dados estatísticos (que constam do 


documento em análise) revelem já uma entrada de processos especiais (e 


interrogatórios/aplicação de medidas de coacção a estrangeiros ilegais, bem como medidas 


autónomas de expulsão, por força dos artigos 142.º, n.º 2, e 152.º, n.º 2, da Lei n.º 23/2007, de 


4.VII) que justifique a alocação de pelo menos um magistrado (a retirar à secção criminal local): 


1065 era o VRP definido nas “Linhas Estratégicas”. 


Incompreensivelmente, tal não está previsto neste projecto para muitas comarcas em que se 


verifica tal pressuposto. 


 


D. OFICIAIS DE JUSTIÇA, SECRETARIAS E GABINETES DE APOIO 


 


1. Oficiais de Justiça   


Consta do preâmbulo do projecto que organizando-se a comarca num único tribunal, com uma 


área de jurisdição territorial alargada, a gestão desta estrutura exige um orçamento único, um 


mapa de pessoal para os oficiais de justiça, integrados numa única secretaria. 
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Na Exposição de Motivos da Proposta de Lei que esteve que origem da LOSJ, lia-se: 


Sendo a comarca constituída por um único tribunal judicial de 1.ª instância, com uma área de 


jurisdição territorial alargada, a gestão desta estrutura obriga a que exista […] um único 


mapa de pessoal para os funcionários de justiça, integrados numa única secretaria para toda 


a comarca.[…] 


Cada comarca deve dispor de um único mapa de pessoal para funcionários de justiça […] 


Quanto aos oficiais de justiça, a presente lei deverá ser potenciadora da introdução de 


mecanismos de mobilidade no respetivo estatuto que permitam um maior ajustamento entre 


os recursos existentes e as necessidades de cada tribunal.  


Neste aspeto, as alterações a introduzir no estatuto dos oficiais de justiça devem ser 


compatíveis, inclusive, com as competências que na presente proposta de lei se atribuem ao 


administrador judiciário, de recolocar oficiais de justiça dentro da mesma comarca e nos 


limites legalmente definidos, mediante decisão fundamentada e sempre que se mostre 


inviabilizado o recurso a oficiais de justiça que se encontrem em situação de disponibilidade. 


A LOSJ estabelece o seguinte: 


Artigo 106.º 


Competências 


1 — O administrador judiciário tem as seguintes competências próprias: 


c) Recolocar transitoriamente oficiais de justiça dentro da respetiva comarca e nos limites 


legalmente definidos, mediante decisão devidamente fundamentada e sempre que se 


mostre inviabilizado o recurso a oficiais de justiça que se encontrem no regime da 


disponibilidade; 


O projecto agora em análise vai bem mais longe, pois determina que o administrador judiciário 


distribui, pelas secções, tribunais de competência territorial alargada instalados em cada um dos 


municípios e Balcão Nacional de Arrendamento e Balcão Nacional do Injunções, os oficiais de 


justiça colocados na secretaria da respetiva comarca, após audição dos próprios – artigo 50.º, n.º 


1. Já não é apenas a recolocação temporária, é antes disso a própria colocação inicial! 


O regime que resultará da conjugação da LOSJ e do projecto em análise é para nós 


absolutamente inaceitável. Repetimos: absolutamente inaceitável! 


Cabe recordar que, nos termos definidos na LOSJ, nesta matéria o administrador judiciário, ainda 


que seja o exercício de uma competência própria, actuará sob a orientação genérica do juiz 
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presidente (artigo 104.º, n.º 2), será escolhido por este (artigo 104.º, n.º 3) e a sua avaliação e 


decisão sobre a renovação da sua comissão de serviço cabe também ao juiz presidente (artigo 


105.º). 


Pior: o projecto em análise prevê que a comissão de serviço do administrador judiciário pode ser 


dada por finda a qualquer momento, por decisão fundamentada do presidente do tribunal, sem 


prejuízo do direito de audição prévia do administrador judiciário, e sem obrigação de audição do 


magistrado do Ministério Público Coordenador – artigo 23.º, n.º 1. Esta norma, para além do facto 


de aqui estar deslocada, pois, a existir, deveria estar na LOSJ, é última peça num sistema que trará 


prejuízos incomensuráveis ao Ministério Público. Em verdade, à mínima desobediência ao juiz 


presidente, poderá o administrador judiciário ver cessadas as suas funções. Assim, o 


administrador judiciário não deixará de obedecer sempre ao juiz presidente.  


A experiência das comarcas experimentais revelou que, sendo possível ao juiz presidente a gestão 


global dos funcionários judiciais, incluindo os do Ministério Público, tendo ele o poder de os 


mudar das Instâncias para os Serviços do Ministério Público e vice-versa, o Ministério Público saiu 


sempre prejudicado, quer em número de funcionários, quer na sua qualidade e vocação para as 


específicas funções que exercem junto de si7. O mesmo sucede hoje nos tribunais administrativos 


e fiscais. 


No sistema ora proposto, a situação irá agravar-se significativamente. Os quadros de oficiais de 


justiça nas secretarias do Ministério Público serão seguramente deficitários em termos de número 


e de qualidade. Os próprios oficiais de justiça deixarão de ter quaisquer condições para a 


especialização. 


O administrador judiciário nem estará obrigado a ouvir o magistrado do Ministério Público 


coordenador! Actuará sob a orientação do juiz presidente, deverá ouvir os oficiais de justiça, mas 


não o Ministério Público!   


Não se diga que, sendo a conformação inicial dos mapas de pessoal das secretarias fixada por 


portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça (artigo 48.º 


do projecto), o preenchimento dos quadros das secretarias do Ministério Público estará sempre 


assegurado. Sabemos todos que há hoje um défice de oficiais de justiça no quadro legal (1700?), 


pelo que é fácil prever que tal será argumento bastante para o não preenchimento de todas as 


                                                           
7
 Recorde-se que, nos termos do artigo 6.º, n.º 1, e Mapa I, do Decreto-Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto, os técnicos de 


justiça principais providos em secção de processos dos serviços do Ministério Público, os técnicos de justiça adjuntos e os 
técnicos de justiça auxiliares desempenham, no âmbito do inquérito, as funções que competem aos órgãos de polícia 
criminal. Podem assim realizar inquirições, interrogatórios e outros actos probatórios, nos termos definidos por despacho 
do titular do inquérito. São funções que um funcionário nunca desempenhará numa secção judicial. 
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secretarias de acordo com os mapas fixados pelo Governo, sendo certo que o prejudicado será o 


Ministério Público. 


De que vale a consagração constitucional da autonomia do Ministério Público e um Estatuto que 


afirma que o Ministério Público é independente da magistratura judicial, se o Ministério Público 


ficará totalmente dependente do juiz presidente para ter oficiais de justiça? Como o SMMP 


sempre tem dito, a verdadeira autonomia joga-se é nestes “pequenos grandes aspectos”, não 


em bonitas, mas cada vez mais vazias, proclamações legais. 


Impõe-se a consagração do sistema por nós repetidamente proposto ao longo deste processo 


legislativo: ainda que exista um número global de oficiais de justiça para cada comarca, deveriam 


estar legalmente definidos os quadros iniciais de oficiais de justiça afectos às Instâncias, por um 


lado, e aos serviços do Ministério Público, por outro, sendo a sua colocação num e noutro feita 


pela DGAJ por concurso; a posterior gestão desses quadros deveria ser feita pelo juiz presidente 


e pelo magistrado do Ministério Público Coordenador, nas respectivas áreas, com a colaboração 


do administrador; qualquer alteração dos quadros (transferências de funcionários entre 


secretarias do Ministério Público e das Instâncias e vice-versa) só deveria ser feita por acordo 


entre juiz presidente, magistrado do Ministério Público coordenador e administrador.  


 


2. Secretarias judiciais 


Os artigos 35.º e ss. do projecto respeitam às secretarias judiciais. 


Duas importantes notas se impõem. 


Em primeiro lugar, que só há previsão para as competências dos serviços do Ministério Público no 


Supremo Tribunal de Justiça e nos tribunais da Relação: não há para os tribunais de primeira 


instância. Não encontramos explicação para tal facto, a não ser a óbvia falta de atenção a tudo o 


que respeite ao Ministério Público. 


Depois, quanto às unidades centrais. O artigo 40.º, n.º 3, prescreve que as secretarias se 


organizam em unidades centrais, comuns aos serviços judiciais e do Ministério Público, e unidades 


de processos e podem ainda compreender unidades de serviço externo, unidades de arquivo e 


unidades para a tramitação do processo de execução. Suscita-nos as maiores reservas a 


existência de unidades centrais comuns aos serviços judiciais e aos do Ministério Público. Os 


inquéritos, muitas vezes em segredo de justiça e acompanhados de suportes com intercepções 


telefónicas, entrarão nos serviços juntamente com todo o demais expediente do tribunal. A 


celeridade que hoje normalmente se encontra nas secções centrais do Ministério Público na 
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tramitação de todo o expediente que respeita a processos urgentes (v.g., com arguidos detidos e 


com intercepções telefónicas) irá perder-se e tememos que tais inquéritos cheguem às mãos dos 


magistrados fora dos prazos legais. 


Porque motivo se prescreve no artigo 38.º, n.º 5, que a distribuição de serviço, nos tribunais da 


Relação, pelas unidades dos serviços administrativos se faz de forma que a execução do 


expediente relativo ao Ministério Público caiba em exclusivo a uma ou mais unidades e não há 


previsão para as comarcas no que respeita às unidades centrais? As competências das unidades 


dos serviços administrativos, apesar de também respeitarem a salários, são bem menos 


importantes e sensíveis do que as de processos. 


Deve, pois, prever-se a existência de unidades centrais próprias para o Ministério Público. 


 


3. Gabinetes de Apoio 


Determina a LOSJ, no seu artigo 35.º, que cada comarca, ou conjunto de comarcas, pode ser 


dotada de gabinetes de apoio destinados a prestar assessoria e consultadoria técnica aos 


presidentes dos tribunais e aos magistrados judiciais e do Ministério Público, na dependência 


orgânica do Conselho Superior da Magistratura e da Procuradoria-Geral da República, 


respetivamente, nos termos a definir por decreto -lei. 


O projecto em análise tem cinco artigos sobre esta matéria (29.º a 33.º), sendo que nos merecem 


três comentários. 


Em primeiro lugar, ao artigo 29.º, n.º 1, que determina que os gabinetes de apoio aos magistrados 


judiciais e magistrados do Ministério Público são compostos por especialistas com formação 


académica ao nível da licenciatura e experiência profissional adequada nas seguintes áreas (…). 


Desta norma poderá resultar a interpretação de que a formação académica dos especialistas não 


poderá ser nem mais, nem menos do que a licenciatura. Se há razões (ainda que discutíveis) para 


não poder ser inferior à licenciatura, não as há para não poder ser superior, tanto que, 


actualmente, após a “reforma de Bolonha”, é cada vez maior o número de mestrados e 


doutoramentos. Assim, deverá a norma prescrever que os gabinetes de apoio aos magistrados 


judiciais e magistrados do Ministério Público são compostos por especialistas com formação 


académica não inferior a licenciatura (...). 


Depois, ao artigo 31.º, n.º 3, que estabelece que a comissão de serviço referida nos números 


anteriores tem a duração máxima de três anos, podendo ser objeto de uma única renovação por 


igual período. Ainda que se admita que a função seja exercida apenas em comissão de serviço, 
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não encontramos qualquer razão para a limitação a seis anos ao exercício da função. É uma 


função puramente técnica, de apoio a magistrados. Não valem aqui (manifestamente!) as razões 


que aconselham à limitação dos cargos dirigentes, como o do juiz presidente, magistrado do 


Ministério Público Coordenador ou administrador judiciário. O que acontecerá é que depois de 


um período de adaptação à função, aos tribunais e seus magistrados, quando passar a haver 


maior eficiência, os especialistas serão forçados a ir embora e o processo voltará ao início. Que 


ineficiência! Para além disso, esta condicionante seguramente que irá afastar destes gabinetes 


muitos indivíduos mais qualificados, que assim nem tentarão a candidatura.   


Finalmente, um alerta sobre o pagamento das remunerações dos especialistas pelo Conselho 


Superior da Magistratura e pela Procuradoria-Geral da República, previstas no artigo 32.º Terá que 


haver um reforço dos respectivos orçamentos. Recorde-se que o orçamento da Procuradoria-


Geral da República é apenas para esse órgão, não para todo o Ministério Público. Se tal não for 


feito, a Procuradoria-Geral da República não conseguirá contratar nem um só especialista… 


 


E. TURNOS 


 


1. Turnos aos sábados e feriados 


Prevê o projecto: 


Artigo 57.º 


Turnos aos sábados e feriados 


1 - Para assegurar o serviço urgente aos sábados, feriados que recaiam em segunda-feira 


e no segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos, os turnos são organizados 


pelo presidente do tribunal, ouvido o magistrado do Ministério Público coordenador nos 


termos referidos nos números seguintes. 


2 - Os turnos são organizados em regime de rotatividade e por ordem alfabética, em todos 


os municípios existentes na comarca, onde se mostre instalada secção de competência 


genérica. 


3 - A cada município referido no número anterior correspondem, de forma consecutiva, 


tantos turnos quantos o número de juízes titulares aí colocados. 


4 - Os turnos funcionam nas secções da comarca, de acordo com a seguinte ordem de 


preferência: 


a) Secção de instrução criminal da instância central; 


b) Secção criminal da instância central; 


c) Secção criminal da instância local; 


d) Secção de pequena criminalidade da instância local; 
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e) Secção de competência genérica da instância local. 


(…) 


 


Artigo 59.º 


Magistrados 


1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, são abrangidos, para efeito da prestação 


do serviço de turno, os magistrados que exercem funções nas secções incluídas na 


organização dos respetivos turnos. 


 


A conjugação destas normas evidenciam um problema no n.º 3 do artigo 57.º. Este número 


determina que a cada município onde se mostre instalada secção de competência genérica 


correspondem, de forma consecutiva, tantos turnos quantos o número de juízes titulares aí 


colocados. Ora, nesse município podem existir secções centrais de competência especializada 


diferentes das previstas no n.º 4 do artigo 57º (v.g., de família e menores, de trabalho, etc.). 


Porém, do artigo 59.º resulta que apenas prestam turno os magistrados que exercem funções nas 


secções incluídas na organização dos respetivos turnos, ou seja, as previstas no n.º 4 do artigo 


57.º 


Assim sendo, e exemplificando, poderão caber a determinado município 9 turnos apesar de aí 


apenas existirem 3 juízes nas secções incluídas na organização dos turnos, o que significa que cada 


um deles terá de fazer 3 turnos até passar para o município seguinte. Não há qualquer justificação 


para um regime desses. 


Pelo exposto, a redacção do n.º 3 do artigo 57.º deveria ser: 


A cada município referido no número anterior correspondem, de forma consecutiva, tantos 


turnos quantos o número de juízes titulares aí colocados nas secções previstas no n.º 4. 


 


2. Suplemento remuneratório 


Prevê o n.º 1 do artigo 62.º que «Pelo serviço de turno previsto no artigo 57.º é devido acréscimo 


de remuneração aos juízes e aos magistrados do Ministério Público, nos termos definidos nos 


respetivos estatutos.» 


Actualmente, o Estatuto do Ministério Público não tem qualquer norma sobre esta matéria. Há 


uma norma no Estatuto dos Magistrados Judiciais que é expressamente aplicável aos magistrados 


do Ministério Público, por força do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de 


Agosto (sexta alteração ao Estatuto dos Magistrados Judiciais). Tal norma está no artigo 23.º-A e 
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tem o seguinte teor (negrito nosso): 


O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço urgente que deva ser 


executado aos sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado, 


em caso de feriados consecutivos, é pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da hora 


normal de trabalho com referência ao índice 100 da escala salarial. 


Há discriminação pela negativa face ao regime geral, aplicável a todos os funcionários públicos, 


pois o valor hora utilizado para o cálculo do suplemento dos magistrados é o do índice 100 (que 


apenas os estagiários auferem), enquanto para os funcionários é calculado com base no real 


vencimento mensal de cada um – cfr. n.º 3 do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 


Agosto. É princípio básico do direito laboral que a remuneração pelo trabalho suplementar é 


calculada sobre o valor hora do trabalho normal. 


É tempo de corrigir este regime absolutamente injustificado. 


Mais uma vez, fica o alerta. 


 


3. Horário  


Determina o artigo 63.º, n.º 2, que «Por despacho do diretor-geral da Administração da Justiça, 


pode ser fixado horário igual ao da abertura das secretarias nos dias úteis, a pedido do 


administrador judiciário e atenta a dimensão e especificidades de cada uma das comarcas.» 


Não encontramos razão para tal competência pertencer ao diretor-geral da Administração da 


Justiça. É uma competência que naturalmente deveria pertencer ao conselho de gestão. 


 


F. TRANSIÇÃO DE PROCESSOS E OUTRAS DISPOSIÇÕES FINAIS 


 


1. Transição de processos 


Os artigos 106.º e 107.º estatuem sobre a transição de processos. 


Mais uma vez, o Ministério Público foi esquecido: não há qualquer previsão para a transferência 


dos seus processos. Como se fará? Com que critérios? Certamente que o legislador não pensará 


que os processos do Ministério Público são processos não judiciais e poderão ser distribuídos de 


forma casuística. 


A norma do n.º 1 do artigo 107.º é absolutamente incompreensível. Aí se prescreve que salvo nos 
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casos expressamente previstos no presente decreto-lei, não transitam para as novas secções 


quaisquer processos pendentes. Recordamos que todos os círculos, comarcas e tribunais de 


primeira instância são extintos e há a criação de vinte e três novas comarcas, com novos tribunais. 


Ora, se todos os tribunais são extintos e se há processos que não transitam para as novas 


secções, para onde vão ou ficam estes? Lixo? Os magistrados ou os oficiais de justiça levam-nos 


para casa? Não estará  a introduzir-se aqui o que constava do artigo 52.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 


25/2009, de 26.I, de forma acrítica, sem se perceber que o que acontecerá agora é muito 


diferente do que aconteceu em 2009 com apenas três comarcas experimentais? 


Por outro lado, não é este número contraditório com o número 2, que determina que a transição 


de processos pendentes, não especialmente reguladas no artigo anterior, bem como as regras 


inerentes à validação dos atos praticados pelos juízes, são objeto de deliberação do Conselho 


Superior da Magistratura? Afinal, os processos pendentes cuja transição não seja especialmente 


regulada no Decreto-Lei não transitam para as novas secções ou transitam nos termos da 


deliberação do Conselho Superior da Magistratura? Não compreendemos. 


 


2. Recuperação de pendências 


Determina o n.º 1 do artigo 109.º que «A recuperação dos processos pendentes em atraso é 


assegurada pelos juízes integrados no quadro legal, fixado, em regra, por um intervalo entre um 


mínimo e um máximo de juízes e de magistrados do Ministério Público.» 


Uma vez que os magistrados do Ministério Público não são juízes, a norma esta mal redigida. O 


que deveria dizer é que «A recuperação dos processos pendentes em atraso é assegurada pelos 


juízes e pelos magistrados do Ministério Público integrados no quadro legal, fixado, em regra, por 


um intervalo entre um mínimo e um máximo.» 


De qualquer forma, como acima expusemos, os intervalos previstos para os magistrados do 


Ministério Público são tão diminutos que a intenção afirmada neste artigo não será exequível.  


 


3. Regulamento do primeiro curso de formação 


Determina o n.º 1 do artigo 110.º que o regulamento do primeiro curso de formação específico 


previsto no n.º 2 do artigo 13.º é homologado por portaria do membro do Governo responsável 


pela área da justiça. 
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Perguntamos: e os futuros cursos de formação, serão também homologados por portaria do 


membro do Governo responsável pela área da justiça ou será de outra forma? 


Ainda: será necessário este artigo face ao que consta já do artigo 13.º? 


 


III.COMARCAS  


 


Far-se-á agora a análise dos quadros de magistrados do Ministério Público propostos para cada 


uma das novas comarcas. 


Essa análise é fortemente condicionada, como acima ficou exposto, desde logo pela completa 


ausência na proposta (ou em documento complementar) dos critérios definidores para a 


composição dos quadros, sejam eles o volume de entradas médias das secções centrais ou locais e 


o ratio empregue para calcular os magistrados a colocar, como no caso particular do Ministério 


Público, da volume de entradas médias de inquéritos e dos VRP empregues. 


Depois, também é condicionada pelos quadros judiciais previstos na proposta de regulamento 


para as secções a criar em cada comarca, que em muitos casos é manifestamente insuficiente, 


atenta a realidade. 


De facto, no que às funções de representação respeita, o número de magistrados do Ministério 


Público proposto pelo SMMP é sempre o adequado ao número de juízes proposto no projecto em 


discussão. Este número de juízes é manifestamente escasso em diversas comarcas, conclusão a 


que facilmente chega quem conhecer o que nessas comarcas se passa actualmente (processos 


entrados anualmente, processos pendentes, número de juízes e taxas de resolução de processos 


conseguidas nos últimos anos). No entanto, não podendo o SMMP determinar com rigor (por 


para isso não dispor dos dados necessários) o número de juízes adequado, terá, por ora, que se 


bastar com aquele proposto pelo Governo. 


No entanto, da análise detalhada da proposta foi possível discernir a aplicação de determinados 


critérios, se bem que com uma total incoerência na sua aplicação, denotando uma falta de 


cuidado e objectividade na sua elaboração que não se compreende quando se pretende legislar 


em matéria tão sensível como esta. 


A título meramente exemplificativo, na proposta de Decreto-Lei regulamentar prevê-se a 


colocação de Procuradores da República nas secções de execução que sejam a única instância 


central num dado município, mas o quadro previsto já os não contempla em algumas das secções 
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de execução em municípios em que existam outras secções centrais, situação esta em tudo 


idêntica à que ocorre com as secções de instrução criminal – tudo tendo em conta que as 


necessidades de representação em cada uma das secções permanecem as mesmas, 


independentemente do município onde estejam instaladas. 


Na análise individualizada que se seguirá para cada comarca em concreto, far-se-á um comentário 


sobre estes aspectos sempre que tal se justifique. 


A fim de suprir as apontadas insuficiências da proposta, quer quanto aos dados referentes ao 


movimento processual quer quanto à omissão dos critérios orientadores de construção dos 


quadros de magistrados, partimos para a análise da proposta em concreto para cada uma das 


comarcas adoptando um método sério e rigoroso de análise, procurando primeiro definir os 


critérios aplicáveis à análise e, depois, obter os dados reais e concretos que permitissem a sua 


aplicação. 


Em síntese, o método de análise foi baseado nos seguintes pressupostos: 


a) Definição clara dos ratios de colocação de magistrados do Ministério Público por juiz para cada 


tipo de Instância Central ou Secção Local, conforme acima descrito no ponto 5 da secção B e 


expresso no quadro descritivo final; 


b) Definição clara dos VRP’s respeitantes ao Ministério Público e seus critérios de correcção, 


conforme acima descrito nos pontos 3 e 4 da secção B, com a previsão de secções especiais nos 


DIAP´s sede de distrito judicial e nas comarcas com mais de 15.000 inquéritos e em que as secções 


do DIAP tenham em média mais de 10.000 inquéritos anuais, para tramitação de processos de 


elevada complexidade e cujo VRP será 1/5 do normal; 


c) Apresentação dos dados estatísticos referentes aos processos de inquérito entrados em média 


nos anos de 2010 a 2012, obtidos de acordo com os dados oficiais da Procuradoria-Geral da 


República contidos nos Relatórios Anuais. 


Com base nesta informação, foram elaborados quadros descritivos para cada uma das comarcas, 


com a indicação das secções e quadros de magistrados propostas no projecto de Decreto-Lei 


Regulamentar, que se encontram nas colunas do lado esquerdo do quadro. Após, existe uma 


coluna com a indicação, para cada município ou, nos casos previstos, para os DIAP de comarca, do 


número médio de entradas de processos de inquérito. Finalmente, na coluna da direita, aplicando 


primeiro os critérios referentes aos ratios de representação e, de seguida, os referentes aos VRP’s 


do Ministério Público, é apresentado o resultado que se consubstancia no quadro de Magistrados 


do Ministério Público proposto pelo SMMP.  
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Importa mais uma vez reafirmar que, em relação a um dos dados de análise – as concretas 


secções a criar em cada comarca e respectivo quadro de Magistrados Judiciais –, não poderemos 


ir além da proposta apresentada, em termos de indicação em concreto das secções e quadros que 


se reputariam adequados, por não dispormos dos dados exactos que nos permitam efectuar tal 


análise com rigor, se bem que não se deixarão de apontar os dados conhecidos que permitem 


afirmar, em casos patentes, a inadequação da proposta. 


A final, constam os quadros comparativos entre a proposta de Decreto-Lei Regulamentar, a 


proposta do SMMP e os quadros de magistrados em exercício de funções actualmente. 


Diga-se que tais quadros de magistrados actualmente em exercício de funções, como acima se 


referiu, permitem concluir, apenas pela sua mera análise comparativa, da total inadequação da 


proposta apresentada pelo Ministério da Justiça. 


Tal inadequação é tanto mais incompreensível por, desde o início do processo legislativo de 


reforma do sistema judiciário, ter sido dito e escrito, designadamente pelo SMMP, que os dados 


em que se baseavam as propostas do Ministério da Justiça que foram sendo apresentadas não 


tinham qualquer correspondência com a realidade, sendo este um dos exemplos mais flagrantes 


da forma autista como foi tratada esta matéria. 


Com efeito, não é minimamente razoável que, sabendo não dispor dos dados reais, a DGAJ nem 


sequer os tenha solicitado, preferindo basear a sua análise em dados completamente 


desactualizados. 


Se uma tal postura humilde e construtiva tivesse sido adoptada ao longo do processo, certamente 


que não teria sido elaborada uma proposta que, a ser aplicada, se perspectiva catastrófica para o 


funcionamento do sistema judicial em Portugal. 


 


A. AÇORES 


 


COMARCA DOS AÇORES 


Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Ponta Delgada 


Cível 
3 


5PR   


2 PR 
Criminal 
Trabalho 1 1 PR 
Família e 
Menores 2 2 PR 
Instrução 1 1 PR 
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Criminal 


Angra do Heroísmo 
Cível 


3 1 PR   2 PR 
Criminal 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Ponta Delgada 


Cível 4 
4 PA DIAP 4 PA 


Criminal 2 
Angra do Heroísmo 


Cível 2 
3 PA 1450 3 PA 


Criminal 1 
Praia da Vitória 


Cível 1 
2 PA 836 2 PA 


Criminal 1 
Ribeira Grande (1) 


Cível 2 
3 PA 2139 4 PA 


Criminal 1 
Horta 


Genérica 1 1 PA 473 1 PA 
Santa Cruz da Graciosa 


Genérica 1 1 PA 152 1 PA 
Santa Cruz das Flores 


Genérica 1 1 PA 152 1 PA 
São Roque do Pico 


Genérica 1 1 PA 376 1 PA 
Velas 


Genérica 1 1 PA 265 1 PA 
Vila do Porto 


Genérica 1 1 PA 202 1 PA 
Vila Franca do Campo (2) 


Genérica 1 2 PA 900 2 PA 
DIAP 


Ponta Delgada 


  
4 PA 4908 


5 PA 
1 PR 


(coordenador) 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
24 a 25 PA 


Proposta SMMP 
26 PA 


6 PR 9 PR 


(1) Nordeste 
(2) Povoação 


 


  







 
 


 


 
 


3 4  
 C o m a r c a s  |  A v e i r o  


B. AVEIRO 


 


COMARCA DE AVEIRO 


Secções Judiciais Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Aveiro 


Cível 3 


9 PR   


1 PR 
Criminal 6 4 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 2 2 PR 
Instrução criminal 2 1 PR 
Comércio 3 3 PR 


Águeda 
Trabalho 1 


2 PR   
1 PR 


Execução 1 1 PR 
Instrução criminal 1 Nota 1 


Estarreja 
Família e 
Menores 2 


2 PR   
2 PR 


Oliveira de Azeméis 
Trabalho 1 


3 PR   
1 PR 


Comércio 2 2 PR 
Execução 1 1 PR 


Oliveira do Bairro 
Família e 
Menores 1 


1 PR   
1 PR 


Ovar 
Execução 1 1 PR   1 PR 


Santa Maria da Feira 
Cível 2 


7 PR   


1 PR 
Criminal 3 2 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 2 2 PR 
Instrução criminal 2 1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Águeda 


Cível 1 
3 PA 1849 3 PA 


Criminal 1 
Aveiro 


Cível 2 
3 PA DIAP 3 PA 


Criminal 2 
Oliveira de Azeméis 


Cível 1 
3 PA 1745 3 PA 


Criminal 1 
Ovar 


Cível 1 
3 PA 2303 4 PA 


Criminal 1 
Santa Maria da Feira 


Cível 3 3 PA DIAP 3 PA 
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Criminal 2 
Albergaria-a-Velha (1) 


Genérica 2 2 PA 1298 2 PA 
Anadia 


Genérica 1 2 PA 994 2 PA 
Arouca 


Genérica 1 1 PA 578 1 PA 
Castelo de Paiva 


Genérica 1 1 PA 521 1 PA 
Espinho 


Genérica 2 3 PA 1788 3 PA 
Estarreja 


Genérica 2 2 PA 1526 3 PA 
Ílhavo 


Genérica 2 3 PA 1670 3 PA 
Mealhada 


Genérica 2 2 PA 681 2 PA 
Oliveira do Bairro 


Genérica 2 2 PA 961 2 PA 
São João da Madeira 


Genérica 1 2 PA 1177 2 PA 
Vagos 


Genérica 1 2 PA 820 2 PA 
Vale de Cambra 


Genérica 1 1 PA 550 1 PA 
DIAP 
Aveiro 


  


6 PA 5635 
6 PA 
1 PR 


(coordenador) 
Secção Competência Especializada 2 PA 


DIAP 
Santa Maria da Feira 


  
5 PA 5068 


5 PA 
1 PR 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
47 a 52 PA 


Proposta SMMP 
53 PA 


25 PR 33 PR 


(1) Sever do Vouga 


 


1 - Terminando a Secção do DIAP de Águeda, e passando os processos, designadamente de competência 


reservada da PJ, para Aveiro, não se justifica a manutenção do JIC em Águeda, podendo o mesmo ser transferido 


para Aveiro, onde existem instalações aptas à sua acomodação, e libertando totalmente um edifício em Águeda, 


adequando, neste caso, a composição de PR de representação na secção de instrução criminal de Aveiro de 1 para 


2. 


2 - O cálculo da média de inquéritos entrados anualmente, dada a prevista extinção da secção do DIAP de 


Águeda, foi corrigido tendo em atenção a média dos processos ali entrados nos últimos três anos que transitarão 


para Aveiro, e que correspondem aos processos de competência reservada de investigação da PJ (total de 804 
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entre 2010, 2011 e 2012, para uma média anual de 268 processos, já contemplados no número de média de 


entradas – dados oficiais do DIAP BV e DIC de Aveiro da PJ) 
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C. BEJA 


 


COMARCA DE BEJA 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Beja 


Cível 
3 


2 PR   
2 PR 


Criminal 
Trabalho 1 1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Beja (1) 


Cível 2 
3 PA 1650 3 PA 


Criminal 1 
Almodôvar 


Genérica 1 1 PA 378 1 PA 
Cuba 


Genérica 1 1 PA 679 1 PA 
Ferreira do Alentejo 


Genérica 1 1 PA 426 1 PA 
Moura 


Genérica 1 1 PA 519 1 PA 
Odemira 


Genérica 1 2 PA 934 2 PA 
Ourique 


Genérica 1 1 PA 427 1 PA 
Serpa 


Genérica 1 1 PA 431 1 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
11 a 12 PA 


Proposta SMMP 
11 PA 


2 PR 3 PR 


(1) Mértola 
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D. BRAGA 


 


COMARCA DE BRAGA 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Braga 


Cível 4 


9 PR   


2 PR 
Criminal 4 3 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 2 2 PR 
Instrução criminal 2 1 PR 


Guimarães 
Cível 4 


12 PR   


2 PR 
Criminal 4 3 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 2 2 PR 
Instrução criminal 2 1 PR 
Comércio 3 3 PR 
Execução 1 1 PR 


Barcelos 
Trabalho 2 


3 PR   
2 PR 


Família e 
Menores 1 1 PR 


Vila Nova de Famalicão 
Trabalho 1 


6 PR   


1 PR 
Família e 
Menores 1 1 PR 
Comércio 4 4 PR 
Execução 2 1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Barcelos 


Cível 3 
5 PA 3107 6 PA 


Criminal 2 
Braga 


Cível 4 
5 PA DIAP 5 PA 


Criminal 3 
Fafe 


Cível 1 
4 PA 1678 3 PA 


Criminal 1 
Guimarães 


Cível 3 
4 PA DIAP 4 PA 


Criminal 3 
Vila Nova de Famalicão 


Cível 3 
7 PA 4620 8 PA 


Criminal 2 
Vila Verde 


Cível 1 
3 PA 1929 3 PA 


Criminal 1 
Amares 
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Genérica 1 1 PA 869 2 PA 
Cabeceiras de Basto 


Genérica 1 1 PA 484 1 PA 
Celorico de Basto 


Genérica 1 1 PA 562 1 PA 
Esposende 


Genérica 2 2 PA 1456 3 PA 
Póvoa do Lanhoso 


Genérica 1 1 PA 734 1 PA 
Vieira do Minho 


Genérica 1 1 PA 736 1 PA 
DIAP 
Braga 


  


5 PA 8352 
8 PA 
1 PR 


(coordenador) 
Secção Competência Especializada 3 PA 


Guimarães 


  
5 PA 6383 


6 PA 
1 PR 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
45 a 50 PA 


Proposta SMMP 
55 PA 


30 PR 36 PR 
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E. BRAGANÇA 


 


COMARCA DE BRAGANÇA 


Secções Judiciais Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Bragança 


Cível 
3 


2 PR   
2 PR 


Criminal 
Trabalho 1 1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Bragança (1) 


Cível 2 
4 PA 2161 4 PA 


Criminal 1 
Macedo de Cavaleiros 


Genérica 1 1 PA 590 1 PA 
Mirandela 


Genérica 2 2 PA 1012 2 PA 
Mogadouro 


Genérica 1 1 PA 279 1 PA 
Torre de Moncorvo (2) 


Genérica 1 1 PA 817 2 PA 
Vila Flor (3) 


Genérica 1 1 PA 513 1 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
10 PA 


Proposta SMMP 
11 PA 


2 PR 3 PR 


(1) Miranda do Douro, Vimioso e Vinhais 
(2) Alfândega da Fé 
(3) Carrazeda de Anciães 
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F. CASTELO BRANCO 


 


COMARCA DE CASTELO BRANCO 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Castelo Branco 


Cível 2 


4 PR   


1 PR 
Criminal 3 2 PR 
Trabalho 1 1 PR 
Família e 
Menores 1 1 PR 


Covilhã 
Trabalho 1 


2 PR   
1 PR 


Família e 
Menores 1 1 PR 


Fundão 
Comércio 1 1 PR   1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Castelo Branco 


Cível 3 
4 PA 2160 4 PA 


Criminal 1 
Covilhã 


Cível 2 
4 PA 1740 4 PA 


Criminal 1 
Fundão (1) 


Cível 1 
2 PA 1114 2 PA 


Criminal 1 
Idanha-a-Nova 


Genérica 1 1 PA 556 1 PA 
Oleiros 


Genérica 1 1 PA 133 1 PA 
Sertã 


Genérica 1 1 PA 743 1 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
13 a 14 PA 


Proposta SMMP 
13 PA 


7 PR 8 PR 


(1) Penamacor 
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G. COIMBRA 


 


COMARCA DE COIMBRA 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


TRIBUNAL DE COMPETÊNCIA ALARGADA 
Tribunal de execução de Penas de Coimbra 


  3 3 PR   3 PR 
INSTÂNCIAS CENTRAIS 


Coimbra 
Cível 3 


13 PR   


1 PR 
Criminal 4 3 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 3 3 PR 
Instrução criminal 2 1 PR 
Comércio 2 2 PR 
Execução 2 1 PR 


Figueira da Foz 
Trabalho 1 


3 PR   
1 PR 


Família e 
Menores 2 1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Coimbra (1) 


Cível 3 
4 PA DIAP 4 PA 


Criminal 3 
Cantanhede (2) 


Cível 1 
2 PA 1898 3 PA 


Criminal 1 
Figueira da Foz 


Cível 1 
5 PA 2983 5 PA 


Criminal 1 
Arganil 


Genérica 1 1 PA 687 1 PA 
Condeixa-a-Nova (3) 


Genérica 1 1 PA 828 2 PA 
Lousã (4) 


Genérica 1 2 PA 1187 2 PA 
Montemor-o-Velho 


Genérica 1 2 PA 1105 2 PA 
Oliveira do Hospital 


Genérica 1 1 PA 552 1 PA 
Penacova 


Genérica 1 1 PA 575 1 PA 
Tábua 


Genérica 1 1 PA 426 1 PA 
DIAP 


Coimbra 


  
9 PA 8822 


9 PA 
1 PR 


(coordenador) 
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Secção Competência Especializada 2 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
29 a 30 PA 


Proposta SMMP 
33 PA 


19 PR 19 PR 


(1) Soure 
(2) Mira 
(3) Penela 
(4) Pampilhosa da Serra 


 


1 – Sendo Coimbra sede de Distrito Judicial, o DIAP deve conter uma secção distrital, dirigida por um 


procurador-geral adjunto (artigos 70.º e 72.º, n.º 2, do Estatuto do Ministério Público). 
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H. ÉVORA 


 


COMARCA DE ÉVORA 


Secções Judiciais Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


TRIBUNAL DE COMPETÊNCIA ALARGADA 
Tribunal de execução de Penas de Évora 


  2 2 PR   2 PR 
INSTÂNCIAS CENTRAIS 


Évora 
Cível 


3 


3 PR   


2 PR 
Criminal 
Trabalho 1 1 PR 
Família e 
Menores 1 1 PR 
Instrução criminal 1 1 PR 


Montemor-o-Novo 
Execução 1 1 PR   1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Évora (1) 


Cível 2 
3 PA DIAP 3 PA 


Criminal 2 
Estremoz 


Genérica 1 1 PA 569 1 PA 
Montemor-o-Novo 


Genérica 2 2 PA 1105 2 PA 
Redondo 


Genérica 1 1 PA 316 1 PA 
Reguengos de Monsaraz 


Genérica 1 1 PA 379 1 PA 
Vila Viçosa 


Genérica 1 1 PA 325 1 PA 
DIAP 
Évora 


  


3 PA 3863 
4 PA 
1 PR 


(coordenador) 
Secção Competência Especializada 1 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público – Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
12 PA 


Proposta SMMP 
14 PA 


6 PR 9 PR 


(1) Portel, Arraiolos 
 


1 – Sendo Évora sede de Distrito Judicial, o DIAP deve conter uma secção distrital, dirigida por um 


procurador-geral adjunto (artigos 70.º e 72.º, n.º 2, do Estatuto do Ministério Público). 
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I.  FARO 


 


COMARCA DE FARO 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Faro 


Cível 3 


10 PR   


1 PR 
Criminal 5 4 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 3 3 PR 
Instrução criminal 2 1 PR 


Portimão 
Cível 3 


8 PR   


1 PR 
Criminal 3 2 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 3 3 PR 
Instrução criminal 1 1 PR 


Loulé 
Execução 1 1 PR   1 PR 


Silves 
Execução 1 1 PR   1 PR 


Olhão 
Comércio 2 1 PR   2 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Albufeira 


Cível 1 
7 PA 5261 8 PA 


Criminal 2 
Faro 


Cível 2 
4 PA DIAP 4 PA 


Criminal 3 
Loulé 


Cível 2 
8 PA 5736 9 PA 


Criminal 3 
Portimão (1) 


Cível 2 
3 PA DIAP 3 PA 


Criminal 2 
Lagos 


Genérica 2 3 PA 2956 5 PA 
Olhão 


Genérica 2 3 PA 2622 4 PA 
Silves 


Genérica 2 3 PA 2357 4 PA 
Tavira 


Genérica 1 2 PA 1573 3 PA 
Vila Real de Santo António 


Genérica 2 3 PA 1741 3 PA 
DIAP 
Faro 


  5 PA 5781 6 PA 
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1 PR 
(coordenador) 


Secção Competência Especializada 2 PA 
Portimão 


  
6 PA 6022 


6 PA 
1 PR  


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
47 a 48 PA 


Proposta SMMP 
57 PA 


21 PR 26 PR 


(1) Monchique 
  







 
 


 


 
 


4 7  
 C o m a r c a s  |  G u a r d a  


J.  GUARDA 


 


COMARCA DA GUARDA 


Secções Judiciais Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Guarda 


Cível 
3 


2 PR   
2 PR 


Criminal 
Trabalho 1 1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Guarda (1) 


Cível 2 
4 PA 2150 4 PA 


Criminal 1 
Almeida 


Genérica 1 1 PA 287 1 PA 
Celorico da Beira 


Genérica 1 1 PA 280 1 PA 
Figueira de Castelo Rodrigo 


Genérica 1 1 PA 223 1 PA 
Gouveia (2) 


Genérica 1 1 PA 541 1 PA 
Pinhel 


Genérica 1 1 PA 211 1 PA 
Seia 


Genérica 1 2 PA 889 2 PA 
Trancoso 


Genérica 1 1 PA 405 1 PA 
Vila Nova de Foz Côa (3) 


Genérica 1 1 PA 459 1 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
13 PA 


Proposta SMMP 
13 PA 


2 PR 3 PR 


(1) Sabugal 
(2) Fornos de Algodres 
(3) Aguiar da Beira 
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K. LEIRIA 


 


COMARCA DE LEIRIA 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Leiria 


Cível 4 


8 PR   


2 PR 
Criminal 3 2 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Instrução criminal 2 2 PR 
Comércio 2 2 PR 


Caldas da Rainha 
Trabalho 1 


3 PR   
1 PR 


Família e 
Menores 2 2 PR 


Pombal 
Família e 
Menores 3 4 PR   3 PR 
Execução 1 1 PR 


Alcobaça 
Comércio 1 


2 PR   
1 PR 


Execução 1 1 PR 
INSTÂNCIAS LOCAIS 


Alcobaça 
Cível 1 


4 PA 2229 4 PA 
Criminal 1 


Caldas da Rainha (1) 
Cível 1 


6 PA 3916 6 PA 
Criminal 1 


Leiria 
Cível 3 


3 PA DIAP 3 PA 
Criminal 2 


Pombal (2) 
Cível 2 


3 PA 2366 4 PA 
Criminal 1 


Porto de Mós 
Cível 1 


3 PA 1612 3 PA 
Criminal 1 


Figueiró dos Vinhos (3) 
Genérica 1 1 PA 758 1 PA 


Marinha Grande 
Genérica 2 3 PA 1996 3 PA 


Nazaré 
Genérica 1 1 PA 720 1 PA 


Peniche 
Genérica 1 2 PA 1431 3 PA 


DIAP 
Leiria 


  
5 PA 5265 


5 PA 
1 PR 
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(coordenador) 
Secção Competência Especializada 2 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
31 a 32 PA 


Proposta SMMP 
35 PA 


17 PR 20 PR 


(1) Bombarral 
(2) Ansião 
(3) Alvaiázere 
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L. LISBOA 


 


COMARCA DE LISBOA 


Secções Judiciais Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


TRIBUNAL DE COMPETÊNCIA ALARGADA 
Tribunal de execução de Penas de Lisboa 


  6 6 PR   6 PR 
Tribunal Marítimo 


  2 1 PR   2 PR 
Tribunal da propriedade intelectual 


  2 1 PR   2 PR 
Tribunal Central de Instrução Criminal 


  2 2 PR   2 PR 
INSTÂNCIAS CENTRAIS 


Lisboa 
Cível 9 


42 PR   


3 PR 
Criminal 25 17 PR 
Trabalho 7 7 PR 
Família e 
Menores 6 7 PR 
Instrução criminal 6 3 PR 
Comércio 3 3 PR 
Execução 9 3 PR 


Almada 
Cível 3 


8 PR   


1 PR 
Criminal 6 4 PR 
Família e 
Menores 2 2 PR 
Instrução criminal 2 1 PR 
Execução 2 1 PR 


Barreiro 
Trabalho 2 


8 PR   


2 PR 
Família e 
Menores 2 2 PR 
Instrução criminal 1 1 PR 
Comércio 4 4 PR 


Seixal 
Família e 
Menores 2 


2 PR   
2 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Lisboa 


Cível 21 


24 PA DIAP 


7 PA 
Criminal 11 11 PA 
Peq. 
Criminalidade 


5 5 PA 


Almada 
Cível 2 


4 PA DIAP 
1 PA 


Criminal 3 3 PA 
Barreiro e Moita 


Cível (Moita) 2 1 PA 3859 7 PA 
Criminal 2 2 PA DIAP 2 PA 
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(Barreiro) 


Montijo 
Cível 1 


5 PA 4325 6 PA 
Criminal 1 


Seixal 
Cível 2 


8 PA 9281 14 PA 
Criminal 3 


DIAP 
Lisboa 


  


56 PA 70044 
70 PA 
7 PR 


Secção Competência Especializada 16 
Almada 


  
8 PA 9290 


9 PA 
1 PR 


Barreiro 


  
8 PA 4949 


5 PA 
1 PR 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
118 a 125 PA 


Proposta SMMP 
156 PA 


70 a 76 PR 83 PR 


 


1 – São manifestamente insuficientes os quadros de magistrados judiciais das Instâncias Centrais 


Criminais e Cíveis de Lisboa, sendo que actualmente existem 37 Juízes nas varas criminais e 20 Juízes 


nas Varas Cíveis de Lisboa, equivalentes às referidas instâncias a criar. Caso a proposta venha a ser 


alterada, mantendo-se o actual quadro, o quadro de Procuradores da República deverá ser pelo 


menos de 25 na Instância Central Criminal e de 7 na Instância Central Cível. 


2 - A terceira secção do DIAP deveria ser instalada no Seixal, que tem quase o mesmo número de 


entradas de inquéritos que Almada. 


3 – Sendo Lisboa sede de Distrito Judicial, o DIAP deve conter uma secção distrital, dirigida por um 


procurador-geral adjunto (artigos 70.º e 72.º, n.º 2, do Estatuto do Ministério Público). 
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M. LISBOA NORTE 


 


COMARCA DE LISBOA NORTE 


Secções Judiciais Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Loures 


Cível 4 


14 PR   


2 PR 
Criminal 6 4 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 4 4 PR 
Instrução criminal 3 2 PR 
Execução 2 1 PR 


Torres Vedras 
Trabalho 1 


2 PR   
1 PR 


Família e 
Menores 1 1 PR 


Vila Franca de Xira 
Trabalho 2 


7 PR   


2 PR 
Família e 
Menores 2 2 PR 
Comércio 3 3 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Alenquer 


Cível 1 
2 PA 1723 3 PA 


Criminal 1 
Loures 


Cível 4 


7 PA DIAP 7 PA Criminal 3 
Peq. 
Criminalidade 


2 


Torres Vedras (1) 
Cível 2 


5 PA 4384 7 PA 
Criminal 2 


Vila Franca de Xira 
Cível 2 


9 PA 6318 9 PA 
Criminal 2 


Lourinhã 
Genérica 1 1 PA 1159 2 PA 


DIAP 
Loures 


  


15 PA 19333 
19 PA 


2 PR (1 
coordenador) 


Secção Competência Especializada 4 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
39 a 40 PA 


Proposta SMMP 
51 PA 


23 a 26 PR 26 PR 
(1) Cadaval 
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N. LISBOA OESTE 


 


COMARCA DE LISBOA OESTE 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Sintra 


Cível 4 


21 PR   


2 PR 
Criminal 6 4 PR 
Trabalho 3 3 PR 
Família e 
Menores 6 7 PR 
Instrução criminal 2 1 PR 
Comércio 4 4 PR 
Execução 3 1 PR 


Cascais 
Cível 4 


12 PR   


2 PR 
Criminal 3 2 PR 
Trabalho 3 3 PR 
Família e 
Menores 4 5 PR 
Instrução criminal 2 1 PR 


Amadora 
Família e 
Menores 2 


4 PR   
2 PR 


Oeiras 
Execução 2 2 PR   1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Sintra 


Cível 5 


8 PA DIAP 8 PA Criminal 4 
Peq. 
Criminalidade 


2 


Amadora 
Cível 2 


13 PA 12939 16 PA 
Criminal 2 


Cascais 
Cível 4 


5 PA DIAP 5 PA 
Criminal 3 


Mafra 
Cível 1 


4 PA 3287 6 PA 
Criminal 2 


Oeiras 
Cível 4 


11 PA 7024 12 PA 
Criminal 3 


DIAP 
Sintra 


  


20 PA 20668 
20 PA 


2 PR (1 
Coordenador) 


Secção Competência Especializada 6 PA 
Cascais 
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9 PA 11402 


11 PA 
1 PR 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
70 a 72 PA 


Proposta SMMP 
84 PA 


38 a 39 PR 41 PR 
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O. MADEIRA 


 


COMARCA DA MADEIRA 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Funchal 


Cível 3 


8 PR   


1 PR 
Criminal 3 2 PR 
Trabalho 1 1 PR 
Família e 
Menores 3 3 PR 
Instrução criminal 1 1 PR 
Comércio 1 1 PR 
Execução 1 1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Funchal (1) 


Cível 3 
4 PA DIAP 4 PA 


Criminal 3 
Ponta do Sol 


Genérica 1 2 PA 1082 2 PA 
Porto Santo 


Genérica 1 1 PA 185 1 PA 
Santa Cruz 


Genérica 2 3 PA 1895 3 PA 
DIAP 


Funchal 


  


7 PA 6929 
7 PA 
1 PR 


(coordenador) 
Secção Competência Especializada 2 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
17 a 19 PA 


Proposta SMMP 
19 PA 


8 PR 11 PR 


(1) São Vicente 
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P. PORTALEGRE 


 


COMARCA DE PORTALEGRE 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Portalegre 


Cível 
3 


2 PR   
2 PR 


Criminal 
Trabalho 1 1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Elvas 


Cível 2 
3 PA 1365 3 PA 


Criminal 1 
Portalegre (1) 


Cível 2 
3 PA 1292 3 PA 


Criminal 1 
Fronteira (2) 


Genérica 1 1 PA 416 1 PA 
Ponte de Sor 


Genérica 2 2 PA 656 2 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
9 a 10 PA 


Proposta SMMP 
9 PA 


2 PR 3 PR 


(1) Castelo de Vide e Nisa 
(2) Avis 
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Q. PORTO 


 


COMARCA DO PORTO 


Secções Judiciais Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


TRIBUNAL DE COMPETÊNCIA ALARGADA 
Tribunal de execução de Penas do Porto 


  4 4 PR   4 PR 
INSTÂNCIAS CENTRAIS 


Porto 
Cível 4 


17 PR   


2 PR 
Criminal 16 11 PR 
Trabalho 3 3 PR 
Família e 
Menores 4 4 PR 
Instrução criminal 4 2 PR 
Execução 6 2 PR 


Vila Nova de Gaia 
Cível 2 


11 PR   


1 PR 
Criminal 3 2 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 3 3 PR 
Instrução criminal 3 2 PR 
Comércio 3 3 PR 


Matosinhos 
Trabalho 2 


10 PR   


2 PR 
Família e 
Menores 5 5 PR 
Instrução criminal 4 2 PR 


Maia 
Trabalho 2 


3 PR   
2 PR 


Execução 2 1 PR 
Gondomar 


Família e 
Menores 3 


4 PR   
3 PR 


Póvoa do Varzim 
Cível 5 2 PR   2 PR 


Santo Tirso 
Comércio 4 3 PR   4 PR 


Valongo 
Trabalho 2 2 PR   2 PR 


Vila do Conde 
Criminal 9 3 PR   6 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Porto 


Cível 8 


12 PA DIAP 12 PA Criminal 6 
Peq. 
Criminalidade 


3 


Gondomar 
Cível 3 9 PA 7289 10 PA 
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Criminal 2 
Maia 


Cível 6 
10 PA 5927 11 PA 


Criminal 3 
Matosinhos 


Cível 4 
5 PA DIAP 5 PA 


Criminal 3 
Póvoa do Varzim e Vila do Conde 


Cível (P. Varzim) 3 
9 PA 


2941 4 PA 
Criminal (V. 
Conde) 


2 3753 6 PA 


Santo Tirso 
Cível 2 


6 PA 3704 7 PA 
Criminal 2 


Valongo 
Cível 2 


6 PA 3796 7 PA 
Criminal 2 


Vila Nova de Gaia 
Cível 5 


6 PA DIAP 6 PA 
Criminal 4 


DIAP 
Porto 


  


30 PA 33798 
34 PA 


3 PR (1 
Coordenador) 


Secção Competência Especializada 11 PA 
Matosinhos 


  
10 PA 10633 


10 PA 
1 PR 


Vila Nova de Gaia 


  
13 PA 13150 


13 PA 
1 PR 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
116 a 117 PA 


Proposta SMMP 
136 PA 


59 a 61 PR 75 PR 


 


 


1 – Sendo o Porto sede de Distrito Judicial, o DIAP deve conter uma secção distrital, dirigida por um 


procurador-geral adjunto (artigos 70.º e 72.º, n.º 2, do Estatuto do Ministério Público). 
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R. PORTO ESTE 


 


COMARCA DO PORTO ESTE 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Penafiel 


Cível 3 
6 PR   


1 PR 
Criminal 3 2 PR 
Trabalho 4 4 PR 


Paredes 
Família e 
Menores 3 


3 PR   
3 PR 


Lousada 
Execução 2 1 PR   1 PR 


Marco de Canavezes 
Instrução criminal 2 1 PR   1 PR 


Amarante 
Comércio 3 2 PR   3 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Amarante 


Cível 1 
3 PA 2158 4 PA 


Criminal 1 
Felgueiras 


Cível 2 
3 PA 2457 4 PA 


Criminal 1 
Lousada 


Cível 1 
2 PA 1530 3 PA 


Criminal 1 
Marco de Canavezes 


Cível 1 
3 PA 1544 3 PA 


Criminal 1 
Paços de Ferreira 


Cível 1 
3 PA 1997 4 PA 


Criminal 1 
Paredes 


Cível 2 
5 PA 2927 6 PA 


Criminal 2 
Penafiel 


Cível 1 
4 PA 2211 4 PA 


Criminal 1 
Baião 


Genérica 1 1 PA 695 1 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
24 a 27 PA 


Proposta SMMP 
29 PA 


13 PR 15 PR 
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S. SANTARÉM 


 


COMARCA DE SANTARÉM 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


TRIBUNAL DE COMPETÊNCIA ALARGADA 
Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão 


  2 2 PR   2 PR 
INSTÂNCIAS CENTRAIS 


Santarém 
Cível 3 


8 PR   


1 PR 
Criminal 4 2 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 2 2 PR 
Instrução criminal 2 1 PR 
Comércio 2 2 PR 


Tomar 
Trabalho 2 


4 PR   
2 PR 


Família e 
Menores 2 2 PR 


Entroncamento 
Execução 2 1 PR   1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Abrantes (1) 


Cível 1 
3 PA 1999 4 PA 


Criminal 1 
Benavente 


Cível 1 
4 PA 2675 5 PA 


Criminal 1 
Ourém 


Cível 1 
3 PA 1540 3 PA 


Criminal 1 
Santarém 


Cível 1 
4 PA 2945 5 PA 


Criminal 1 
Tomar (2) 


Cível 1 
3 PA 2085 4 PA 


Criminal 1 
Torres Novas (3) 


Cível 1 
3 PA 2424 4 PA 


Criminal 1 
Almeirim 


Genérica 1 2 PA 1430 2 PA 
Cartaxo 


Genérica 1 3 PA 2081 4 PA 
Coruche 


Genérica 1 1 PA 795 1 PA 
Entroncamento (4) 


Genérica 1 3 PA 1734 3 PA 
Rio Maior 







 
 


 


 
 


6 1  
 C o m a r c a s  |  S a n t a r é m  


Genérica 1 2 PA 1142 2 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
31 a 32 PA 


Proposta SMMP 
37 PA 


15 a 16 PR 17 PR 


(1) Mação 
(2) Ferreira do Zêzere 
(3) Alcanena 
(4) Golegã 
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T. SETÚBAL 


 


COMARCA DE SETÚBAL 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Setúbal 


Cível 2 


10 PR   


1 PR 
Criminal 3 2 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 3 3 PR 
Instrução criminal 2 1 PR 
Comércio 2 2 PR 
Execução 1 1 PR 


Santiago do Cacém 
Trabalho 1 


2 PR   
1 PR 


Família e 
Menores 1 1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Setúbal 


Cível 3 
5 PA DIAP 5 PA 


Criminal 4 
Grândola (1) 


Genérica 1 2 PA 1271 2 PA 
Santiago do Cacém 


Genérica 2 3 PA 1649 3 PA 
Sesimbra 


Genérica 2 3 PA 2225 4 PA 
DIAP 


Setúbal 


  


9 PA 10235 
10 PA 
1 PR 


(coordenador) 
Secção Competência Especializada 2 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
22 a 23 PA 


Proposta SMMP 
26 PA 


12 PR 15 PR 


(1) Alcácer do Sal 
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U. VIANA DO CASTELO 


 


COMARCA DE VIANA DO CASTELO 


Secções Judiciais Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Viana do Castelo 


Cível 2 


6 PR   


1 PR 
Criminal 3 2 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 2 2 PR 
Instrução criminal 1 1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Viana do Castelo 


Cível 4 
6 PA 4249 8 PA 


Criminal 2 
Arcos de Valdevez e Ponte da Barca 


Cível (A. 
Valdevez) 


1 
2 PA 


842 2 PA 


Criminal (P. 
Barca) 


1 551 1 PA 


Caminha 
Genérica 1 1 PA 813 2 PA 


Melgaço 
Genérica 1 1 PA 245 1 PA 


Monção 
Genérica 1 1 PA 665 1 PA 


Ponte de Lima 
Genérica 2 3 PA 1633 3 PA 


Valença (1) 
Genérica 2 2 PA 1251 2 PA 


Vila Nova de Cerveira 
Genérica 1 1 PA 436 1 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
17 PA 


Proposta SMMP 
21 PA 


6 a 7 PR 8 PR 


(1) Paredes de Coura 
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V. VILA REAL 


 


COMARCA DE VILA REAL 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Vila Real 


Cível 2 


5 PR   


1 PR 
Criminal 3 2 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 1 1 PR 


Chaves 
Execução 1 1 PR   1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Vila Real (1) 


Cível 1 
4 PA 2332 4 PA 


Criminal 1 
Chaves (2) 


Cível 2 
3 PA 2143 4 PA 


Criminal 1 
Alijó (3) 


Genérica 1 1 PA 734 1 PA 
Montalegre 


Genérica 1 1 PA 562 1 PA 
Peso da Régua (4) 


Genérica 1 2 PA 1087 2 PA 
Valpaços 


Genérica 1 1 PA 777 1 PA 
Vila Pouca de Aguiar 


Genérica 1 1 PA 867 2 PA 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
13 a 14 PA 


Proposta SMMP 
15 PA 


6 PR 7 PR 


(1) Mondim de Basto e Sabrosa 
(2) Boticas 
(3) Murça 
(4) Mesão Frio 
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W. VISEU 


 


COMARCA DE VISEU 
Secções 
Judiciais 


Quadro Juízes 
Quadro MP 


Ministério Justiça 
Média Inquéritos 


Quadro MP 
SMMP 


INSTÂNCIAS CENTRAIS 
Viseu 


Cível 2 


8 PR   


1 PR 
Criminal 3 2 PR 
Trabalho 2 2 PR 
Família e 
Menores 2 2 PR 
Instrução criminal 2 1 PR 
Comércio 2 2 PR 
Execução 1 1 PR 


Lamego 
Trabalho 1 


2 PR   
1 PR 


Família e 
Menores 1 1 PR 


INSTÂNCIAS LOCAIS 
Viseu (1) 


Cível 3 
8 PA DIAP 4 PA 


Criminal 3 
Lamego (2) 


Cível 1 
3 PA 1435 3 PA 


Criminal 1 
Cinfães 


Genérica 1 1 PA 582 1 PA 
Mangualde 


Genérica 1 1 PA 784 1 PA 
Moimente da Beira (3) 


Genérica 1 1 PA 824 2 PA 
Nelas 


Genérica 1 1 PA 501 1 PA 
Santa Comba Dão 


Genérica 1 1 PA 983 2 PA 
São Pedro do Sul 


Genérica 1 1 PA 426 1 PA 
Sátão 


Genérica 1 1 PA 364 1 PA 
Tondela 


Genérica 1 2 PA 914 2 PA 
DIAP 
Viseu 


  
N/P 5670 


6 PA 
1 PR 


(coordenador) 


Quadros de Magistrados do Ministério Público - Resumo 


TOTAIS Proposta MJ 
20 a 21 PA 


Proposta SMMP 
24 PA 


10 PR 14 PR 
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(1) Castro Daire, Oliveira de Frades e Vouzela 
(2) Armamar e Resende 
(3) São João da Pesqueira e Tabuaço 


 


 


1 – O SMMP defende a criação de um DIAP por comarca. No entanto, da análise da proposta resulta 


claro ter sido utilizado o critério de criação de DIAP´s de Comarca nos municípios sede (e não só) a 


que correspondessem pelo menos entradas médias de 5.000 inquéritos anuais. A única excepção ao 


nível dos municípios sede de comarca é Viseu. Assim, e mesmo através do critério empregue na 


proposta, a coerência da sua aplicação implica, tendo em conta a média de 5670 entradas anuais de 


inquéritos, a instalação de um DIAP em Viseu. 


  







 
 


 


 
 


6 7  
 C o m a r c a s  |  Q u a d r o s  


X.QUADROS 


  


Quadro comparativo de número de magistrados para todas as comarcas  
Proposta do Ministério da Justiça | Quadros actuais | Proposta do SMMP | Diferenças 


 
 
*(O PR a mais já está contemplado num dos municípios). 
(1) Apenas magistrados em exercício de funções na Jurisdição comum. Não inclui magistrados na Jurisdição Administrativa e Fiscal, nos Tribunais Superiores, os colocados nos Quadros Complementares (38 Procuradores-Adjuntos) e no 
DCIAP. 
 
  


Comarca PA PR Total PA PR PA PR Total PA PR Total PA PR Total PA PR Total PA PR Total
Açores 24 6 30 1 0 29 6 35 -5 0 -5 26 9 35 2 3 5 -3 3 0
Aveiro 47 25 72 5 0 63 23 86 -16 2 -14 53 33 86 6 8 14 -10 10 0
Beja 11 2 13 1 0 11 2 13 0 0 0 11 3 14 0 1 1 0 1 1
Braga 45 30 75 5 0 55 18 73 -10 12 2 55 36 91 10 6 16 0 18 18
Bragança 10 2 12 0 0 12 3 15 -2 -1 -3 11 3 14 1 1 2 -1 0 -1
Castelo Branco 13 7 20 1 0 14 4 18 -1 3 2 13 8 21 0 1 1 -1 4 3
Coimbra 29 19 48 1 0 40 17 57 -11 2 -9 33 19 52 4 0 4 -7 2 -5
Évora 12 6 18 0 0 18 6 24 -6 0 -6 14 9 23 2 3 5 -4 3 -1
Faro 47 21 68 1 0 58 13 71 -11 8 -3 57 26 83 10 5 15 -1 13 12
Guarda 13 2 15 0 0 15 3 18 -2 -1 -3 13 3 16 0 1 1 -2 0 -2
Leiria 31 17 48 1 0 37 9 46 -6 8 2 35 20 55 4 3 7 -2 11 9
Lisboa 118 70 188 7 6 154 101 255 -36 -31 -67 156 83 239 38 13 51 2 -18 -16
Lisboa Norte 39 23 62 1 3 46 15 61 -7 8 1 51 26 77 12 3 15 5 11 16
Lisboa Oeste 70 39 109 2 0 86 35 121 -16 4 -12 84 41 125 14 2 16 -2 6 4
Madeira 17 8 25 2 0 21 4 25 -4 4 0 19 11 30 2 3 5 -2 7 5
Portalegre 9 2 11 1 0 8 3 11 1 -1 0 9 3 12 0 1 1 1 0 1
Porto 116 59 175 1 2 135 73 208 -19 -14 -33 136 75 211 20 16 36 1 2 3
Porto Este 24 13 37 3 0 27 6 33 -3 7 4 29 15 44 5 2 7 2 9 11
Santarém 31 15 46 1 1 40 9 49 -9 6 -3 37 17 54 6 2 8 -3 8 5
Setúbal 22 12 34 1 0 25 11 36 -3 1 -2 26 15 41 4 3 7 1 4 5
Viana do Castelo 17 6 23 0 1 19 4 23 -2 2 0 21 8 29 4 2 6 2 4 6
Vila Real 13 6 19 1 0 16 3 19 -3 3 0 15 7 22 2 1 3 -1 4 3
Viseu 20 10 30 1 0 30 8 38 -10 2 -8 24 14 38 4 4 8 -6 6 0
Totais 778 400 1178 37 13 959 376 1335 -181 24 -157 928 484 1412 150 84 234 -31 108 77


Diferença SMMP - ActualProjecto Ministério da Justiça - Outubro 2013 Margem da proposta Quadro Real Actual (1) Diferença para Quadro Actual Proposta SMMP Diferença SMMP - MJ
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IV.  CONCLUSÕES  


 


1. O SMMP e os seus associados continuam dispostos a colaborar com o Governo, a Assembleia 


da República e os demais operadores judiciários na procura de consensos alargados para a 


construção de um sistema de Justiça mais célere, mais acessível e eficiente, que garanta o 


reconhecimento e a efectividade dos direitos dos cidadãos em todos os pontos do país. Tem sido 


com esse espírito que, ao longo deste processo legislativo, o SMMP tem apresentado vários 


documentos e agora apresenta este Parecer.  


Porém, não podemos deixar de expressar algum cansaço ao verificar que esta proposta mantém 


vários dos manifestos erros que foram apontados (pelo SMMP e por outras entidades) ao longo 


deste processo. Alguns, como a inexplicável redução dos quadros legais dos magistrados ou os 


oficiais de justiça do Ministério Público, até pioram agora significativamente. 


2. O projecto em análise continua a ignorar que o Ministério Público tem uma organização 


própria, com órgãos próprios, quer ao nível da comarca, quer ao nível dos extintos distritos 


judiciais. Continua a confundir “Serviços do Ministério Público”, que são as secretarias do 


Ministério Público,  com os órgãos do Ministério Público. 


3. Não vemos razões para que conste deste diploma a criação dos DIAP's. Não havendo qualquer 


referência aos órgãos do Ministério Público nas comarcas – a Procuradoria da República, que 


propomos se passe a chamar Procuradoria-Geral da Comarca – não deve ser feita qualquer 


referência aos seus eventuais sub-órgãos (se assim se podem considerar). A criação de um DIAP 


não significa qualquer encargo financeiro. Se prevalecer a intenção de neste diploma se criarem 


os DIAP's, então devem ser criados em todas as comarcas: face ao critério que a lei hoje 


estabelece, verificam-se os requistos para a criação em cada uma delas. Um dos pilares da 


reforma é a especialização. O cerne da actividade do Ministério Público é a acção penal. É 


essencial à especialização do Ministério Público a existência de DIAP's. De qualquer forma, não 


deve ser este diploma a desde já definir de que forma os DIAP's se organizarão: isso terá de ser 


adaptado a cada comarca, de acordo com as suas características próprias (dimensão, volume 


processual, tipo de criminalidade, etc.) e terá de ser definido no regulamento da Procuradoria-


Geral da Comarca. 


4. Não fornece o Governo os dados processuais em que fundamenta as suas propostas de 
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quadros, nomeadamente processos entrados nos dois últimos anos e processos actualmente 


pendentes (por espécies). Sem explicitação de tais dados, as propostas do Governo são 


apresentadas sem fundamentos que, de forma transparente, a todos permitam sobre as mesmas 


fazer juízo objectivo. Desconhece-se igualmente que critérios foram utilizados para a definição dos 


quadros de magistrados do Ministério Público. 


5. Não conhecendo o SMMP os dados em que fundamenta o Ministério da Justiça a sua proposta 


de qudros de juízes, não pode questioná-los. No entanto, afigura-se manifesto que, em muitas 


instâncias, os quadros previstos são insuficientes. Por exemplo, pense-se na instância central 


criminal de Lisboa, onde hoje exercem funções 37 juízes de direito e para onde a proposta prevê 


apenas 21. Claro que depois isso condiciona os próprios quadros de magistrados do Ministério 


Público. Para 21 juízes poderão ser suficientes 14 procuradores da República; porém, se forem 37, 


já serão necessários 24. Em consequência, face a esta condicionante, as propostas do SMMP 


pecarão sempre por defeito. Em todo o caso, e para assegurar os mínimos em termos de funções 


de representação, os quadros de magistrados do Ministério Público devem contemplar os 


seguintes rácios de representação, por instância: 


Tabela de Representação 


Funções de Representação do Ministério Público  


Instâncias Centrais 


Criminal 2 PR - 3 Juízes 


Cível 1 PR - 3 Juízes 


Instrução Criminal 


1 PR - 1 Juiz 


1 PR - 2 Juízes  


2 PR - 3 Juízes 


2 PR - 4 Juízes 


3 PR - 5 Juízes 


3 PR - 6 Juiz 


Família e Menores 


1 PR - 1 Juiz 


2 PR - 2 Juízes 


3 PR - 3 Juízes 


5 PR - 4 Juízes 


6 PR - 5 Juízes 


7 PR - 6 Juízes 
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Trabalho 1 PR - 1 Juiz 


Comércio 1 PR - 1 Juiz 


Execução de Penas 1 PR - 1 Juiz 


Execução 1 PR - 3 Juízes 


Instâncias Locais 


Criminal 1 PA - 1 Juiz 


Cível 1 PA - 3 Juízes 


Pequena Criminalidade 1 PA - 1 Juiz 


Genérica 1 PA - 1 Juiz 


6. Os quadros de magistrados do Ministério Público previstos no projecto para as comarcas são 


sempre deficitários e não aproveitam os magistrados do Ministério Público existentes. Em alguns 


casos significativamente deficitários. Nessas previsões, não pode o Ministério da Justiça ignorar o 


número real de magistrados que hoje exercem funções, como efectivos ou auxiliares, na área 


actual de cada uma das futuras comarcas. É óbvio indicador das necessidades futuras de 


magistrados em cada um das comarcas. Efeito contrário será atender ao actual quadro legal, que 


datado de 1999, quando o Ministério Público tinha cerca de 1100 magistrados, quando hoje tem 


cerca de 1500. Nas comarcas há muitos mais magistrados do que os previstos nos quadros legais. 


Não há nenhum motivo relacionado com o correcto e eficaz funcionamento do Ministério Público 


que justifique a redução de quadros nas comarcas. Uma tal redução, a concretizar-se, conduzirá à 


paralisação do sistema de justiça: o que hoje funciona bem, passará a funcionar mal; o que já 


funciona mal, ficará ainda pior. Os magistrados ver-se-ão rapidamente incapazes de desempenhar 


com qualidade e celeridade as suas funções, comprometendo o serviço fundamental prestado aos 


cidadãos e empresas, que aí terão mais um fundamento para perderem a confiança na justiça, 


reduzindo a legitimidade desta. 


7. Não sendo o número de magistrados uma realidade flexível ou ajustável, há que pensar 


simultânea e paralelamente nos quados de magistrados nas comarcas e nos quadros 


complementares: se assim não for, poderemos ter os quadros dos tribunais sobredimensionados 


e os quadros complementares deficitários e vice-versa.  


8. Continua a haver uma excessiva centralização das Instâncias Centrais dentro de cada comarca. 


Como factor de aproximação da Justiça à comunidade, afigura-se-nos importante criar, em cada 


município, Secções das Instâncias Centrais sempre que o volume de serviço que aí exista justificar 
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pelo menos a afectação de um ou três juízes, consoante a competência seja do tribunal singular 


ou colectivo. 


Com o mesmo objectivo, mas especialmente numa lógica de proximidade ao Ministério Público e 


aos órgãos de polícia criminal, deverá evitar-se, nas grandes comarcas compostas por vários 


municípios (v.g., Lisboa Norte e Lisboa Oeste) a centralização de todos os juízes de instrução. 


9. Sendo a especialização uma das principais bandeiras e objectivos desta reforma, não se 


compreende por que motivo não se estende a todas as comarcas a concretização de alguns dos 


princípios que eram assumidos pelo próprio Governo, v.g., com as secções de família e menores e 


as secções de pequena criminalidade, para além, claro, dos DIAP's. 


10. O regime de gestão dos oficiais de justiça que resultará da conjugação da LOSJ e do projecto 


em análise é para o SMMP absolutamente inaceitável. Não poderá ser o administrador judiciário a 


distribuir os oficiais de justiça pelas diferentes secretarias, pois, ainda que seja o exercício de uma 


competência própria, actuará sob a orientação genérica do juiz presidente, será escolhido por 


este, a sua avaliação e decisão sobre a renovação da sua comissão de serviço cabe também ao juiz 


presidente e este pode fazer a comissão de serviço do administrador judiciário a qualquer 


momento. 


No sistema ora proposto, a situação irá agravar-se significativamente. Os quadros de oficiais de 


justiça nas secretarias do Ministério Público serão seguramente deficitários em termos de número 


e de qualidade. Os próprios oficiais de justiça deixarão de ter quaisquer condições para a 


especialização. 


De que vale a consagração constitucional da autonomia do Ministério Público e um Estatuto que 


afirma que o Ministério Público é independente da magistratura judicial, se o Ministério Público 


ficará totalmente dependente do juiz presidente para ter oficiais de justiça? Como o SMMP 


sempre tem dito, a verdadeira autonomia joga-se é nestes “pequenos grandes aspectos”, não em 


bonitas, mas cada vez mais vazias, proclamações legais. 


Impõe-se a consagração do sistema por nós repetidamente proposto ao longo deste processo 


legislativo: ainda que exista um número global de oficiais de justiça para cada comarca, deveriam 


estar legalmente definidos os quadros iniciais de oficiais de justiça afectos às Instâncias, por um 


lado, e aos serviços do Ministério Público, por outro, sendo a sua colocação num e noutro feita 


pela DGAJ por concurso; a posterior gestão desses quadros deveria ser feita pelo juiz presidente e 


pelo magistrado do Ministério Público Coordenador, nas respectivas áreas, com a colaboração do 
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administrador; qualquer alteração dos quadros (transferências de funcionários entre secretarias 


do Ministério Público e das Instâncias e vice-versa) só deveria ser feita por acordo entre juiz 


presidente, magistrado do Ministério Público coordenador e administrador.  


11. Como noutros aspectos, o Ministério Público não é olhado com a devida atenção no que 


respeita às suas secretarias. Só há previsão para as competências dos serviços do Ministério 


Público no Supremo Tribunal de Justiça e nos tribunais da Relação: não há para os tribunais de 


primeira instância. Por outro lado, deve prever-se a existência de unidades centrais próprias para 


o Ministério Público. 


12. Quanto aos gabinetes de apoio, deve exigir aos especialistas pelo menos a licenciatura e não 


há qualquer razão para a limitação a seis anos ao exercício da função. A Procuradoria-Geral da 


República só poderá assegurar a contratação de especialistas se o seu orçamento for 


substancialmente reforçado. 


13. A redacção do n.º 3 do artigo 57.º deveria ser A cada município referido no número anterior 


correspondem, de forma consecutiva, tantos turnos quantos o número de juízes titulares aí 


colocados nas secções previstas no n.º 4. 


O Estatuto do Ministério Público não tem qualquer norma sobre o pagamento do suplemento 


remuneratório aos magistrados pelo serviço de turno. A norma do Estatuto dos Magistrados 


Judiciais que é expressamente aplicável aos magistrados do Ministério Público contém uma 


discriminação pela negativa face ao regime geral, pois prevê que o valor da hora normal de 


trabalho seja calculado com referência ao índice 100 da escala salarial, e não com base no real 


vencimento mensal de cada um. É princípio básico do direito laboral que a remuneração pelo 


trabalho suplementar é calculada sobre o valor hora do trabalho normal. É tempo de corrigir este 


regime absolutamente injustificado. 


14. Deve ser legalmente previsto o regime de transferência dos processos do Ministério Público. 


15. A norma do n.º 1 do artigo 107.º é absolutamente incompreensível. Se todos os tribunais são 


extintos e se há processos que não transitam para as novas secções, para onde vão ou ficam 


estes? 


 


Este o comentário que nos oferece fazer ao anteprojecto de Decreto-Lei que procederá à 


regulamentação da Lei da Organização do Sistema Judiciário, esperando que mereça do Ministério 
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da Justiça a devida atenção, evitando-se alguns manifestos erros aqui evidenciados. 


 


 


11 de Novembro de 2013 


A Direcção do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público 
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I 


Considerandos Gerais 


Na sequência do processo de reorganização do ordenamento judiciário, foi enviado ao Conselho 


Superior da Magistratura (CSM), em janeiro de 2012, um documento inicial denominado “Ensaio para 


a Reforma da Organização Judiciária”, em que se expunham diversas soluções organizativas, 


sublinhando a importância de, previamente à adoção de quaisquer medidas legislativas, auscultar as 


estruturas judiciais, designadamente o Conselho Superior da Magistratura. 


Posteriormente, foi produzido um outro texto designado “Linhas Estratégicas para a Reforma da 


Organização Judiciária”, datado de 15 de junho de 2012, da responsabilidade do Ministério da Justiça 


(MJ).  


O CSM teve oportunidade de elaborar um extenso e detalhado comentário a esse Ensaio de janeiro de 


2012 no qual, de modo substancial e aprofundado, expressou a sua visão sobre a reforma em curso e 


os problemas por ela gerados. Nessa apreciação foi possível expressar, designadamente, a profunda 


preocupação suscitada pelo subdimensionamento dos quadros de juízes em várias áreas – em particular 


nas instâncias centrais das secções cíveis e executiva – que poderiam pôr em causa, no futuro próximo, 


o trabalho, muitas vezes, sacrificial de magistrados e funcionários com o decorrente acréscimo de 


ineficácia e aumento de pendências. 


Mais adiante, aquando do novo documento emanado do Ministério da Justiça, em junho de 2012, o 


CSM teve oportunidade de expressar, em sede de abordagem inicial, de forma sucinta e concreta, os 


principais bloqueios decorrentes da proposta governativa de modo a que se ponderassem devidamente 


os efeitos negativos que a persistência nalgumas soluções alvitradas implicariam.  


Paralelamente, em reuniões mantidas com as estruturas dirigentes do Ministério da Justiça foram 


reiteradas, de viva voz, essas preocupações e reparos, sendo sublinhada pela equipa ministerial uma 


disponibilidade, permanente e total, para ir ao encontro das posições manifestadas pelo CSM de modo 


a procurar encontrar a máxima convergência operativa. 


Posteriormente, o CSM foi chamado a pronunciar-se sobre um projeto de decreto-lei do novo Regime 


de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais, apresentado pelo Ministério da Justiça em 


setembro de 2012, tendo novamente sublinhado as principais situações problemáticas, aptas a frustrar 


as finalidades pretendidas com a reforma em curso, já então vertidas naquela proposta legislativa. 


Percorrido este excurso histórico, temos agora uma nova etapa do processo consubstanciada, no que ao 


caso interessa, pela elaboração de uma nova proposta de decreto-lei, com a decorrente esquematização 
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normativa, que contempla o denominado “regime de organização e funcionamento dos tribunais 


judiciais”, visando regulamentar a Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto. 


Constatamos que nesta última proposta já se acolheram algumas das sugestões que repetidamente se 


foram formulando, pese embora, quanto a alguns aspetos absolutamente vitais, se mantenham e até 


agravem evidentes falhas e deficiências anteriormente identificadas, prosseguindo-se nestas vertentes 


por um trilho de afastamento relativamente a muitas sugestões e alternativas apontadas por este 


Conselho, órgão de matriz constitucional ao qual cabe e caberá a gestão da magistratura judicial. 


As falhas mais relevantes das propostas anteriores e que se mantêm também na mais recente anularão, 


não há qualquer dúvida, as virtualidades conceptuais do novo paradigma de gestão e organização do 


sistema de justiça e que sempre foram salientadas pelo CSM.  


Tais obstáculos foram insistentemente identificados nos anteriores contributos vertidos nos pareceres 


emanados pelo CSM, já referidos e para os quais se remete. 


A gravidade das consequências inevitavelmente resultantes de algumas opções refletidas na proposta 


agora apresentada assumem uma tal dimensão que não admitem a aparência de conformismo em que 


se poderia traduzir uma simples remissão para o que anteriormente foi sistematicamente afirmado e 


reiterado, antes impondo que se assuma, ainda uma outra vez, posição expressa e especificada sobre as 


principais deficiências detetadas, em novo alerta objetivado e fundamentado. 


Será útil recordar a especial qualificação do CSM, atenta a sua função constitucional e a experiência 


recolhida ao longo de toda a sua história no exercício dessa mesma função, nas questões atinentes à 


organização e gestão do sistema judiciário. 


As sugestões que insistentemente se têm formulado e que aqui se reiteram no sentido de serem 


aperfeiçoados alguns aspetos especialmente importantes do figurino proposto que, nos termos 


delineados na última proposta apresentada, irão obstaculizar a almejada melhoria de eficácia do 


sistema de justiça, têm origem, precisamente, nos especiais conhecimentos do CSM nessas matéria e 


não têm, nem poderiam ter, como pressuposto a defesa dos interesses de uma corporação mas sim a 


escolha das soluções que melhor potenciem as virtualidades do modelo adotado. 


As situações de bloqueio identificadas na proposta agora apresentada, que potenciariam 


constrangimentos inaceitáveis e, por isso, reclamam claramente um aperfeiçoamento das opções 


colocadas sob apreciação, serão, seguidamente, abordadas em quatro pontos distintos. 


Após a abordagem dos primeiros quatro pontos, no quinto ponto enquadrar-se-ão as problemáticas da 


segunda instância e do Supremo Tribunal de Justiça e no sexto ponto apresentar-se-ão propostas 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 3 


concretas de alteração de algumas normas constantes do anteprojeto e, seguidamente, serão indicadas 


as propostas de alteração aos Mapas I, II e III anexos. 


Vejamos então. 


1. 


Viabilidade de implementação da nova estrutura organizativa nas condições de tempo e de 


estruturas previstas 


A inexistência de estruturas logísticas, designadamente edifícios e equipamentos, que possam albergar 


adequadamente algumas das novas unidades orgânicas, particularmente as que se concentram na sede 


das comarcas, será um fator relevante que, a manter-se, prejudicará a possibilidade de concretização da 


reforma.  


Apesar das recentes comunicações ao CSM do início de obras de recuperação e adaptação em diversas 


instalações onde se encontram sediados tribunais, mantém-se esta preocupação em face da anunciada 


intenção de se avançar com a instalação das novas comarcas já no próximo ano, até porque se 


desconhece o calendário projetado para a implementação das necessárias estruturas logísticas. 


Com efeito, muito embora o CSM se encontre representado no Grupo de Trabalho constituído pelo MJ 


visando a preparação da implementação da nova organização do sistema judiciário, até à data, não foi 


facultada qualquer calendarização das obras (incluindo a sua duração), local da sua realização, 


dimensão e consequências para o funcionamento dos serviços instalados nos edifícios sujeitos a 


intervenção. 


Por outro lado, a extinção total dos atuais tribunais, realizada a par da criação, simultânea, das novas 


unidades orgânicas com redimensionamento e redefinição do seu âmbito de competências 


determinarão sempre uma profunda quebra de produtividade, já que num período inicial (mais ou 


menos alargado), importará a paralisação da normal atividade judicial (realização de diligências e 


tramitação de processos), em face, designadamente, da redistribuição universal dos processos 


pendentes. 


Será necessária a consagração, no próprio diploma que agora se projeta, de um período mínimo 


necessário para a instalação e início de funcionamento das novas unidades orgânicas, nunca inferior a 


três meses com o aproveitamento de um dos períodos de férias judiciais mais alargado (de 15 de julho 


a 31 de agosto), garantindo-se durante esse período, unicamente, a realização de serviço urgente. 


2. 
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A gestão das comarcas e a relação entre o Presidente do Tribunal e o administrador judiciário 


Relativamente ao perfil da intervenção do Presidente do Tribunal de Comarca importa assegurar-lhe 


uma efetiva liderança do processo gestionário sem prejuízo das competências cometidas a outras 


entidades que não podem, porém, tolher a capacidade interventiva de quem é responsável primeiro 


pela gestão do tribunal.  


Seria indispensável que:  


-  as competências próprias atribuídas aos órgãos de gestão administrativa fossem exercidas 


em coadjuvação do Juiz Presidente e sob a sua direção (o que não se confunde com a mera orientação 


genérica), salvo o que decorre do estatuto de autonomia do Ministério Público;  


- os órgãos de gestão administrativa da comarca pudessem ser independentes da 


Administração;  


- e, no que concerne à administração central do Estado, fossem criados efetivos instrumentos 


de gestão financeira da comarca colocados na disponibilidade dos órgãos de gestão desta. 


A verdade é que o desenho feito constar da LOSJ se alheou consideravelmente destes pressupostos, 


consagrando um conjunto de medidas que desvirtuam o modelo iniciado com a Lei nº52/2008, de 28 


de Agosto e que resultam pouco aceitáveis no que respeita à capacidade interventiva do Juiz 


Presidente a quem, a jusante, se cobrará sempre, primacialmente, no caso de ausência dos resultados 


planeados. 


Não se pode, porém, ignorar a notória omissão do Conselho Superior da Magistratura e do Conselho 


Superior do Ministério Público nas entidades às quais é devido o cumprimento do princípio de 


cooperação previsto no art.º 30.º do anteprojeto que se analisa, não obstante ao Ministério da Justiça 


ter sido recordado.  


Também não podemos deixar de assinalar a necessidade de se esclarecer a verdadeira natureza do 


parecer que cabe ao Presidente do Tribunal emitir sobre matérias incluídas nas competências próprias 


do administrador, mormente as identificadas nas alíneas b), c), g) e i), do n.º 1 do artigo 106.º da 


LOSJ.  


A circunstância do administrador judiciário, ainda que no exercício de competências próprias, atuar 


sob a orientação genérica do Juiz Presidente do Tribunal (excecionados os assuntos que respeitem 


exclusivamente ao funcionamento dos serviços do Ministério Público, caso em que atua sob orientação 


genérica do magistrado do Ministério Público coordenador), tal como estipula o art.º 104.º, n.º 2, da 
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LOSJ, parece inculcar a natureza vinculativa daquele parecer ou, no mínimo, a obrigação do 


administrador judiciário não o contrariar. 


Seria, por isso, conveniente a estatuição de uma norma que afastasse qualquer dúvida interpretativa 


sobre a solução legal adotada quanto a esta questão. 


De acordo com o proposto pelo artigo 108.º da LOSJ, tendo os membros do Conselho de Gestão 


legitimidades distintas, parece absolutamente necessário proceder à regulação do funcionamento do 


órgão tripartido, nomeadamente em situações de impasse na deliberação (discordância entre todos os 


membros), conferindo ao Juiz Presidente voto de qualidade. 


3. 


A creditação pelo CSM dos cursos de formação para Juízes Presidentes 


Esta questão é abordada de forma muito pouco satisfatória na proposta agora apresentada, onde 


novamente se desvaloriza a necessidade de intervenção do CSM a este propósito.  


Mais uma vez se descreverá o enquadramento da questão em apreço. 


A creditação dos juízes presidentes foi assumida pelo CSM de modo a, proactivamente, poder 


ultrapassar uma situação inaceitável que persistia desde 2008 a qual decorre da ausência de Cursos de 


Formação para Juízes Presidentes, pese a obrigatoriedade legal decorrente da Lei 52/2008 e a 


existência de três comarcas piloto operantes no território nacional.   


Após esforços insistentes junto de várias instituições, incluindo o Centro de Estudos Judiciários (CEJ), 


finalmente logrou, em 2011, o CSM celebrar um protocolo com o Centro de Estudos Sociais da 


Universidade de Coimbra tendo sido criado o primeiro curso com essas características, providenciando 


acesso a mestrado académico atribuído pela Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra.  


A divulgação e seleção dos juízes formandos do curso em causa foram realizadas pelo CSM, que 


participou igualmente na elaboração dos conteúdos e na apresentação pública do curso.  


Foi dito, por escrito e verbalmente, em várias e repetidas ocasiões, que seria inaceitável para o CSM 


não permitir o reconhecimento desse Curso como instrumento habilitador na formação de juízes 


presidentes de tribunal tanto mais que a carga letiva e exigência avaliativa em causa excede em muito 


os parâmetros definidos pelo CEJ.  


Defendeu-se, portanto, uma solução que salvaguardasse os compromissos formais publicamente 


assumidos em matéria de formação de juízes presidentes num contexto em que, indubitavelmente, 
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sempre teriam de caber ao órgão de gestão dos juízes competências efetivas no processo de escolha 


dos candidatos. 


Em reuniões de trabalho, foi referido que o MJ não poria em causa esse protocolo com a Universidade 


de Coimbra, o que levaria a concluir que ao CSM sempre seria possível garantir a creditação destes 


Cursos que formam os juízes, que o próprio CSM terá de selecionar e escolher. 


Perante uma solução simples e evidente como a de manter o CEJ como entidade formadora, mas 


permitindo ao CSM a ductilidade bastante para poder creditar os Cursos que entendesse devidamente 


qualificados, eis que a norma reguladora, surpreendentemente, não acolhe o sugerido, pese as 


insistências do Conselho e o que foi publicamente assumido por este. 


Optou-se, ao invés, por um procedimento labiríntico e menorizador do papel do CSM. 


Decorria do art.º 65.º da proposta de Decreto-Lei apresentada, como decorre do artigo 13.º do 


anteprojecto, que o CSM não pode creditar cursos de formação para Juízes Presidentes mas apenas 


propor uma creditação parcial. Esta opção mostra-se, desde logo, absolutamente incoerente com a sua 


competência expressa e exclusiva de escolher os presidentes dentre os formandos dos cursos a realizar.  


Sendo-lhe apenas permitido solicitar junto do CEJ uma creditação parcial de formação académica 


anterior, o CSM será arredado da possibilidade de decidir sobre um pressuposto tão relevante na 


definição dos quadros de recursos humanos que irão definir a estrutura gestionária das novas 


comarcas.  


Por outro lado, um possível indeferimento do pedido de creditação do curso de formação já realizado, 


colocará em causa compromissos assumidos pelo CSM e que este pretende honrar.  


Considera-se, em qualquer caso, absolutamente evidente a necessidade do CSM ter possibilidade de 


intervir na concreta definição dos conteúdos do curso de formação específica previstos no art.º 13.º do 


anteprojeto e, bem assim, de se esclarecer, no n.º 3 deste artigo, que as ditas “entidades responsáveis 


pela nomeação” são, nomeadamente, o próprio Conselho Superior da Magistratura. 


4. 


Gabinetes de Apoio e Apoio Técnico 


Acolhe-se positivamente a expressa previsão de Gabinetes de Apoio aos magistrados judiciais e do 


Ministério Público nas novas Comarcas, compostos por especialistas com formação académica em 


diversas áreas de conhecimento. 
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Porém, estranha-se que a LOSJ, na definição da nova estrutura organizativa e de gestão dos Tribunais 


de primeira instância, não tenha feito qualquer menção a estes gabinetes de apoio. 


Servindo o propósito de auxiliar os magistrados a melhor cumprirem a sua missão (especialmente 


quando as questões a apreciar envolvam conhecimentos técnicos específicos) e de dispensar o recurso 


a entidades externas (com os acrescidos custos inerentes), lamentar-se-á que aqueles gabinetes de 


apoio não se constituíssem de facto, reduzindo-se a sua dimensão existencial à mera previsão legal.  


E será precisamente isso que sucederá se, como proposto, os encargos deles decorrentes tiverem que 


ser suportados pelo CSM (e pela Procuradoria-Geral da República), para mais quando, como se sabe, o 


seu orçamento é já muito deficitário e sem dotação bastante para suportar os encargos decorrentes da 


remuneração dos próprios magistrados judiciais. 


De um outro prisma de apreciação e acreditando que o Ministério da Justiça irá assumir os encargos 


advenientes da constituição e funcionamento dos previstos gabinetes de apoio, importará consignar, no 


diploma que se seguir ao anteprojeto em apreciação, a sujeição dos membros dos gabinetes também ao 


dever de reserva (artigo 31.º, n.º 4). 


Relativamente ao apoio técnico, o CSM, em anterior parecer partilhado com o MJ, afirmou que apenas 


resultaria geradora de uma maior produtividade e eficiência dos tribunais uma opção estratégica que 


permitisse ao juiz designar um oficial de justiça da sua unidade orgânica para seu assessor, por forma a 


libertar o magistrado judicial de tarefas burocráticas e materiais que consomem, diária e ingloriamente, 


muitas das suas energias.  


Regista-se com agrado que esta medida gestionária foi consagrada no art.º 34.º, n.º 2 do anteprojeto, 


havendo apenas que precisar deverem tais elementos ser expressamente previstos nos mapas de 


pessoal a que alude o art.º 48.º do mesmo documento, sem o que não será possível ao Juiz Presidente, 


em termos gestionários, afetar quaisquer recursos humanos a este fim. 


Na mesma linha, quanto ao apoio técnico ao Conselho de Gestão (art.º 34.º, n.º 1, do anteprojeto), 


deveria prever-se especificamente o respetivo quadro, atendendo ao ocorrido com os órgãos de gestão 


das comarcas experimentais. Deverá definir-se desde logo se o quadro é composto por oficiais de 


justiça e/ou por administrativos (do quadro ou a contratar e em que número), pois disso poderá 


depender também a previsão dos quadros da secretaria central. 


Assim, será também de fazer constar expressamente do art.º 48.º, o quadro de pessoal necessário ao 


apoio técnico ao Conselho de Gestão. 
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5. 


Tribunais de segunda instância e Supremo Tribunal de Justiça 


Encontra-se publicada a lei que enquadra a reforma do sistema judiciário e que remodela as áreas de 


jurisdição dos Tribunais de Relação. A alteração da área de competência desses Tribunais poderá 


introduzir alguma distorção nos quadros de pessoal previstos no anteprojeto para cada um dos 


Tribunais de Relação face à provável variação da distribuição de recursos. Para minimizar esses 


efeitos, recorrendo aos dados estatísticos de cada Tribunal, procedeu-se à individualização dos 


recursos entrados por comarca, por forma a calcular o provável e futuro fluxo de recursos em cada um 


dos Tribunais de Relação.  


O quadro de desembargadores previsto no anteprojeto patenteia uma manifesta insuficiência, dando 


mostras de desconsiderar alguns aspectos que entorpecem a expetável produtividade: o lato número de 


juízes que perde a efetividade do exercício funcional, por ficarem afetos a comissões de serviço 


judiciais ou, por definição legal de funções, não terem distribuição, a crescente complexidade dos 


processos e o aumento dos recursos com impugnação de matéria de facto, agora com a possibilidade 


de renovação da prova também na jurisdição civil. 


Fatores que saem reforçados com a impossibilidade legal de recorrer a juízes de direito auxiliares nas 


Relações, mecanismo que, nestes últimos anos, facultou uma resposta em prazo razoável ao elevado 


número de recursos distribuídos à segunda instância.  


Sem descurar os constrangimentos financeiros que o país atravessa, procurar-se-á apontar somente os 


quadros tidos por indispensáveis às necessidades de uma resposta pronta e adequada por parte dos 


tribunais de segunda instância. 


No Supremo Tribunal de Justiça, não obstante o gravame da jurisdicionalização da vida social, fruto 


do empenho e dedicação dos seus juízes, o atual quadro de 60 juízes conselheiros tem mantido uma 


resposta eficaz, adequada e em tempo oportuno à procura social. 


O anteprojecto prevê um quadro de 64 juízes conselheiros, nele integrando os juízes militares. A 


implementação do regime consagrado no Código de Justiça Militar agrega a justiça militar à jurisdição 


comum, mas continua a manter-se o fundamento da autonomização dos dois quadros. Por isso, no que 


respeita aos juízes militares junto do Supremo Tribunal de Justiça, propugna-se pela metodologia 


usada na definição dos quadros dos Tribunais da Relação de Lisboa e do Porto (mapa II). No fundo, 
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trata-se de repor a definição ínsita ao decreto-lei n.º 219/2004, de 26 de Outubro, que fixa  dotação do 


Supremo Tribunal de Justiça em 60 juízes conselheiros e 4 juízes militares. 


 


6. 


Proposta de alteração ao texto do anteprojeto 


Com fundamento nas considerações até aqui realizadas e ainda naquelas que especificamente estão 


indicadas relativamente a algumas das sugestões, propõem-se as seguintes alterações ao texto do 


anteprojeto: 


Artigo 13.º 


Curso de formação específico 


1 - (…) 


2 – O curso de formação é realizado pelo Centro de Estudos Judiciários com a colaboração de 


outras entidades formadoras, nos termos definidos por portaria do membro do Governo responsável pela área da 


justiça que aprova o regulamento do curso, após audição do Conselho Superior da Magistratura e da 


Procuradoria-Geral da República. 


3 – Os candidatos selecionados para a frequência do curso de formação podem ser, total ou 


parcialmente, dispensados da realização do mesmo quando demonstrem possuir formação académica que, 


respetivamente, o Conselho Superior da Magistratura ou a Procuradoria-Geral da República 


considerarem equivalerem a módulos ministrados no referido curso.  


Artigo 31.º 


Regime jurídico 


1 - (…) 


2 - (…) 


3 - (…) 


4 - Os especialistas dos gabinetes estão sujeitos ao respeito pelo segredo de justiça e pelo dever 


de reserva, quanto a todos os factos de que tomem conhecimento pelo exercício das suas funções, nos mesmos 


termos dos magistrados judiciais e dos magistrados do Ministério Público. 


Artigo 32.º 
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Estatuto remuneratório 


Os especialistas dos gabinetes de apoio auferem a remuneração correspondente a um nível 


remuneratório da quarta posição remuneratória da carreira geral de técnico superior. 


Artigo 34.º 


Estatuto remuneratório 


1 São destacados (…). 


2 São ainda destacados (…). 


Artigo 40.º 


Secretarias dos tribunais de primeira instância 


1 – (…) 


2 - (…) 


3 - (…) 


4 – (…) 


5 – (…) 


6 - (…) 


7 - As Secções de Trabalho e de Família e Menores das Instâncias Centrais têm unidades 


centrais ou de arquivo nos locais onde se encontrem instaladas. 


Artigo 46.º 


Horário das secretarias 


1 - (…) 


2 - (…). 


3 - (…) 


4 – (Deverá ser eliminada a previsão constante deste número, já que o horário das 


secretarias só poderá ser alterado por diploma legislativo de hierarquia superior a Portaria 


Governamental, no âmbito do respetivo processo legislativo) 


Artigo 48.º 


Mapas de pessoal 
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1 - A conformação inicial dos mapas de pessoal das secretarias é fixada por portaria dos 


membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça, que incluirão o apoio técnico 


consagrado no art.º 34.º, n.º 1 e 2. 


2 – (…) 


Artigo 50.º 


Distribuição do pessoal 


O administrador judiciário, sob orientação do Presidente do Tribunal, distribui, pelas secções, 


tribunais de competência territorial alargada instalados em cada um dos municípios e Balcão Nacional de 


Arrendamento e Balcão Nacional do Injunções, os oficiais de justiça colocados na secretaria da respetiva 


comarca, após audição dos próprios. 


Artigo 56.º 


Turnos de férias judiciais 


1 - (…) 


2 - (…) 


3 - O presidente do tribunal ou o magistrado do Ministério Público coordenador, consoante os 


casos, aprovam os mapas de turnos de férias, com uma antecedência mínima de 60 dias face ao início do 


respetivo período de férias, ouvidos, respetivamente, os magistrados judiciais e os magistrados do Ministério 


Público. 


4 - (…) 


Artigo 57.º 


Turnos aos sábados e feriados 


1 - (…) 


2 - (…) 


3 - A cada município referido no número anterior correspondem, de forma consecutiva, tantos 


turnos quantos o número de juízes aí colocados. 


4 - (…): 


a) (…); 


b) (…); 
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c) (…); 


d) (…); 


e) (…). 


5 - (…). 


6 - (…). 


7 - (…) 


8 - (…) 


9 - (…) 


(Deverá eliminar-se a referência à condição de titulares dos juízes sujeitos à obrigação da 


realização de serviço de turno, consignando-se a possibilidade dos juízes afetos à recuperação de 


pendências e aos quadros complementares também realizarem esse serviço. 


Artigo 59.º 


Magistrados 


1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, são abrangidos, para efeito da prestação do 


serviço de turno, os magistrados que exercem funções nas secções incluídas na organização dos respetivos 


turnos, com exceção daqueles que exerçam funções nas Secções referidas na al. b) do n.º 4 do art.º 54.º. 


2 - Para cada dia de serviço de turno são designados, pelo presidente do tribunal ou pelo 


magistrado do Ministério Público coordenador, consoante os casos, o número de juízes e de magistrados do 


Ministério Público necessários para assegurar o volume de serviço da respetiva comarca. 


3 - O disposto no n.º 1 não afasta a possibilidade de a designação recair, para efeitos da 


realização de turno aos sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de 


feriados consecutivos, apenas em magistrados que exerçam funções nos juízos referidos no n.º 4 do artigo 57.º 


4 - Nas suas ausências, faltas e impedimentos, os magistrados designados são substituídos por 


aqueles que se lhes sigam na ordem de designação. 


5 - Os magistrados devem, sempre que possível, comunicar antecipadamente a ocorrência das 


situações referidas no número anterior, por forma a que fique assegurada a respetiva substituição. 


(a sugestão de alteração ao n.º 1 visa evitar a criação de impedimentos, designadamente aqueles 


que resultam do art.º 40.º do Código de Processo Penal; importa também melhorar a redação do n.º 3 


porque o seu alcance não é percetível). 
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Artigo 63.º 


Horário aos sábados e feriados 


1 - O serviço de turno a realizar aos sábados, feriados que recaiam em segunda feira e no 


segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos, funciona entre as 9 horas e as 13 horas, sem prejuízo da 


completa execução do serviço em curso. 


2 – (Deverá ser eliminado por colocar indevidamente um poder discricionário de alteração 


do horário do serviço de turno exclusivamente no diretor-geral da Administração da Justiça, 


condicionado apenas a um pedido do administrador judiciário) 


Artigo 106.º 


Transição de processos pendentes 


1 – (…) 


2 – (…) 


3 - (…) 


4 – Os processos pendentes nos atuais tribunais e juízos de competência especializa- da, não 


incluídos no número anterior, transitam, à data da instalação dos novos tribunais, para as secções de competência 


especializada das instâncias centrais competentes, de acordo com as regras de competência material e 


territorial. 


5 – (…) 


6 – (…) 


(a sugestão de alteração ao n.º 4 pretende clarificar a finalidade visada, tornando-a mais clara, e 


assim obstando a, doutra forma expectáveis, conflitos de competência) 


Artigo 107.º 


Outras situações de transição de processos 


(a norma, que consagraria uma cláusula geral de salvaguarda, é inútil e deverá ser eliminada, já 


que não será de admitir a possibilidade de existirem situações omissas, não resolúveis mediante a 


aplicação das novas regras de competência material e territorial, ficando excecionadas apenas as situações 


especialmente ressalvadas no art.º 106.º) 


Artigo 112.º  


Nomeação dos órgãos de gestão 
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Para efeitos do disposto no art.º 106.º da LOSJ, os Conselhos Superiores da Magistratura e do 
Ministério Público nomeiam, para o exercício de funções, o Juiz Presidente e o Magistrado do Ministério 
Público Coordenador, respetivamente, tendo designadamente em vista a prática de atos inerentes à 
implementação das novas comarcas, que serão definidos no despacho do membro do governo responsável 
pela justiça que fixa a data da instalação das comarcas e dos meios necessários para o efeito.  


(a sugestão de alteração desta norma visa clarificar o momento e o conteúdo da intervenção de 


cada órgão neste processo de “investidura” de poderes)  


Artigo 113.º 


Instalações 


(a norma deverá ser eliminada por ser omissa quanto à fixação de um limite temporal para a 


“transitoriedade” nela prevista e ainda porque as soluções transitórias que se visam acautelar, atenta a 


sua natureza excepcionalíssima, deverão ser expressamente identificadas ter expressa previsão no próprio 


regime) 


 


*** 


7. 


Os mapas I, II e III anexos ao Regime de Organização e Funcionamento dos Tribunais 


Judiciais 


A este respeito aborda-se o subdimensionamento dos quadros de magistrados judiciais previstos no 


anteprojeto (em especial para as secções Cíveis, de Comércio e de Execução das Instâncias Centrais) e 


a desadequação de algumas opções seguidas ao nível da localização de sedes de secções especializadas 


das instâncias centrais. 


Posteriormente, far-se-á - uma análise comparativa dos quadros de magistrados judiciais previstos na 


anterior proposta de Decreto Lei do Governo e no atual anteprojeto sob análise, sugerindo a 


composição tida por adequada. 


Cuida-se, para já, dos mais evidentes subdimensionamentos verificados nos quadros de magistrados 


judiciais previstos no anteprojeto. 


É evidente que o número de magistrados judiciais previsto para integrar cada uma das secções Cíveis, 


de Comércio, de Execução das Instâncias Centrais é manifestamente insuficiente. 
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Na ausência de outra explicitação, para o MJ continuam a servir de orientação os critérios usados para 


cálculo do número de magistrados judiciais a afetar a cada secção e à totalidade da Comarca que foram 


exarados no documento que elaborou, com data de 15 de junho de 2012, intitulado “Linhas 


Estratégicas para a Reforma da Organização Judiciária”. 


Ali se refere que “(…) o VRP foi determinante para delinear o quadro de magistrados judiciais, 


procurando-se que nenhum magistrado tenha uma carga processual superior àquele valor. Após 


apuramento do volume de entradas expectável em cada uma das respetivas áreas processuais, 


precisamente para as mesmas espécies que foram consideradas relevantes para efeitos de cálculo 


desses mesmos VRP, é diretamente aplicado o VRP definido, sendo que quando a rácio determina um 


valor diferente da unidade o arredondamento é sempre feito por excesso. (…) De seguida, foi 


determinado o número de processos que, no tribunal/futura secção se encontravam pendentes num 


prazo já superior ao da duração média de processos da espécie em causa e dividido este número pelo 


VRP da mesma espécie. O valor assim obtido representaria o número de juízes necessários para, no 


período de um ano, concluir esses processos. Considerando, porém, que os processos considerados já 


tiveram uma tramitação superior a um ano, sendo, assim, expectável, que se encontrem na fase final, 


aquele valor foi dividido por dois, assim se encontrando o número de juízes que seria necessário afetar 


ao tratamento desses processos, por forma a assegurar o seu andamento e previsível conclusão. Em 


alguns casos, a aplicação do VRP em função do volume expectável de processos entrados após a 


reorganização proposta, com recurso ao arredondamento por excesso, permitiu logo dotar o tribunal 


dos recursos necessários ao tratamento dos processos pendentes em atraso. (…) Entendeu-se que os 


quadros de juízes deveriam ser definidos não apenas ponderando as entradas expetáveis, mas também 


com uma ponderação das pendências em atraso. (…) Estabelecidos os recursos humanos necessários, 


conforme descrito nos pontos precedentes, está definido o número total de lugares para magistrados 


judiciais que o quadro da Comarca deve consagrar. Estes serão distribuídos pelas secções do Tribunal 


Judicial de 1ª Instância da comarca, fazendo-se, no momento inicial, a mais ampla correspondência 


possível entre os lugares anteriormente ocupados e os resultantes da reorganização judiciária, com 


vista a minorar os impactos que o desconhecimento dos processos sempre acarreta.(…) (págs. 30-32 


do documento em apreço). 


 Há, todavia, que frisar que tais VRP não têm qualquer valor normativo. Os únicos que 


potencialmente o podem assumir são os previstos no “Quadro de Referência para a Reforma da 


Organização Judiciária”, acolhido pelo Despacho n.º 9961/2010, de 21.05, publicado no Diário da 


República, II Série, n.º 113, de 14 de junho de 2010. 
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 Entende-se mesmo que a fixação dos quadros de juízes dos novos tribunais só deverá ser feita, com a 


necessária intervenção do CSM, depois de os presidentes das comarcas assumirem as funções 


preambulares conforme previsto na LOSJ – nos novos tribunais criados, mas ainda não instalados – e 


estudarem o universo estatístico, socioeconómico, cultural e a idiossincrasia própria de cada comarca – 


natureza da litigância e estilo da advocacia, por exemplo –, propondo os Valores de Referência 


Processual adequados ao tribunal, eventualmente de forma concertada com os procuradores 


coordenadores. O que se equaciona é demasiado importante para que os quadros de juízes assentem 


em experimentalismos que têm na sua base a pura lógica aritmética, afastados da realidade. 


No que se reporta às secções Cíveis das Instâncias Centrais, o VRP sempre considerado em anteriores 


documentos do Ministério da Justiça e também, segundo se crê, no anterior projeto de Decreto-Lei 


apresentado em setembro de 2012, fixou-se persistentemente no número 224 (obtido mediante 


tratamento de alguns dados referentes a uma realidade específica sem qualquer aptidão para ser 


transmutada em exemplo padrão: estavam em causa elementos recolhidos nas comarcas experimentais 


que abarcavam todos os processos que, numa operação informática complexa e sem precedentes 


orientadores, foram transferidos para as comarcas experimentais a partir dos Tribunais extintos e 


substituídos por aquelas novas comarcas, encontrando-se muitos daqueles processos já efetivamente 


findos mas, ainda assim, foram contabilizados como entrados e findos na dita operação informática, 


traduzindo, deste modo, uma realidade completamente fictícia de entrada e conclusão de processos). 


Não se hesita em afirmar que se trata de um número absolutamente irreal, assente no errado 


pressuposto de que um juiz responsável “apenas” por preparar e julgar ações cíveis de valor superior a 


€ 50.000,00 – sendo certo que será igualmente responsável por preparar e julgar os procedimentos 


cautelares que correspondam a tais ações e, em determinados casos, também ações executivas e ainda 


ações da competência das Secções de Comércio, nos termos do art.º 117.º, n.º 1, alíneas a) a d), e 2 da 


LOSJ – poderá anualmente findar, em média, 224 ações daquela natureza. 


Profundo conhecedor da produtividade de todos os juízes portugueses, por este CSM 


permanentemente monitorizada (designadamente aquando das avaliações de desempenho, que têm 


lugar relativamente a cada magistrado de quatro em quatro anos), não se logra identificar um só 


desempenho em que se tenha verificado o pressuposto índice de rendimento (mesmo considerando os 


processos que findam por motivos diversos da prolação de sentença final na sequência de julgamento). 


A complexidade de tais ações, não só ao nível da dificuldade das questões que nelas se suscitam e da 


dimensão do objeto factual em discussão mas especialmente a que resulta do empenho que nelas 


colocam as partes em face dos valores em discussão, aliada ao ritualismo processual legalmente 


consagrado, desdizem igualmente a possibilidade de se atingir semelhante objetivo. 
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A experiência colhida na monitorização das prestações avaliadas pelo CSM dá nota de que um 


magistrado empenhado, diligente, expedito, com experiência na jurisdição e merecedor da mais 


elevada classificação de desempenho será capaz de concluir anualmente um número de ações cíveis de 


valor superior a € 50.000,00 num intervalo de 80 a 100. 


No que tange às Secções de Comércio das Instâncias Centrais, o VRP - que sempre foi considerado - 


firmou-se no número 200. 


Compete às secções em causa preparar e julgar: os processos de insolvência e os processos especiais 


de revitalização; as ações de declaração de inexistência, nulidade e anulação do contrato de sociedade; 


as ações relativas ao exercício de direitos sociais; as ações de suspensão e de anulação de deliberações 


sociais; as ações de liquidação judicial de sociedades; as ações de dissolução de sociedade anónima 


europeia; as ações de dissolução de sociedades gestoras de participações sociais; as ações a que se 


refere o Código do Registo Comercial; e as ações de liquidação de instituição de crédito e sociedades 


financeiras (art.º 128.º, n.º 1, alíneas a) a i) da LOSJ). Compete ainda às secções de comércio julgar as 


impugnações dos despachos dos conservadores do registo comercial, bem como as impugnações das 


decisões proferidas pelos conservadores no âmbito dos procedimentos administrativos de dissolução e 


de liquidação de sociedades comerciais (art.º 128.º, n.º 2 da LOSJ). A competência referida em 


primeiro lugar abrange os respetivos incidentes e apensos, bem como a execução das decisões (art.º 


128.º, n.º 3 da LOSJ). 


É enorme a abrangência da competência material em apreço e, bem assim, a diversidade de 


procedimentos judiciais, na sua maioria especiais (com múltiplas especificidades próprias).  


Note-se que as Secções de Comércio, diversamente do que sucede com os atuais Tribunais de 


Comércio, são agora competentes para tramitar e julgar os processos de insolvência de pessoas 


singulares. 


Algumas das ações da competência destas secções assumem um cunho declarativo e, frequentemente, 


até por respeitarem a sociedades comerciais, pouco ou nada diferem das ações declarativas cíveis de 


valor superior a € 50.000,00 (sendo-lhes aplicáveis as considerações que acima se realizaram). 


Por sua vez, outras espécies processuais existem que caem na competência destas secções e assumem, 


em determinada fase, natureza urgente, sendo depois, em regra, morosas, cada uma delas se 


desmultiplicando em numerosos apensos (vg. processos de insolvência). 


A importância vital que o rápido desfecho das principais espécies processuais da competência das 


futuras secções de comércio assume para as pessoas singulares e coletivas que nelas visam afirmar os 
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seus direitos e, considerando a específica natureza comercial que justifica a especialização da 


competência judicial, especialmente para a atividade empresarial do país justifica um cuidado 


redobrado na afetação dos meios necessários ao funcionamento célere e eficaz destas secções, de 


modo a inverter-se definitivamente a situação de estrangulamento em que atualmente estão 


mergulhados os Tribunais de Comércio. 


Não sendo certo que todas as referidas espécies processuais tenham sido consideradas no cálculo da 


VRP aplicável às Secções de Comércio, a verdade é que também o número em causa parece 


completamente irreal se for tido em conta o número médio de processos efetivamente finalizados não 


só nos Tribunais de Comércio de todo o país mas igualmente nos Tribunais atualmente competentes 


para apreciar e julgar os processos de insolvência referentes a pessoas singulares. 


No que tange às Secções de Execução das Instâncias Centrais, o VRP considerado situou-se no 


número 6500. 


No documento a que aqui já se aludiu, intitulado “Linhas Estratégicas para a Reforma da Organização 


Judiciária”, deu-se nota da maior dificuldade sentida no cálculo da VRP aplicável às Secções de 


Execução. 


Não obstante tais dificuldades, afirma-se no documento “As medidas em curso com vista a intervir 


neste âmbito, quer com impacto na procura, quer do ponto de vista processual, recomendam que não 


se promova desde já uma afetação excessiva de juízes a esta matéria, em prejuízo da globalidade do 


sistema (…) Esta é sem dúvida uma área em que se impõe de forma premente um acompanhamento 


muito próximo da resposta do sistema (…) Não obstante, na definição concreta, do número de 


magistrados judiciais a afetar às Secções de Execução, procurou-se sempre colocar um número de 


juízes superior ao que resultava da aplicação singela do VRP considerado pela DGAJ.”. 


É certo que a intervenção do magistrado judicial nos processos de execução é agora menor do que há 


alguns anos atrás. E é também certo que as recentes alterações legislativas em sede de processo civil 


visaram a redução do tempo de duração de cada processo executivo (designadamente com a 


diminuição de títulos executivos e a criação de mecanismos que impõem às partes e aos agentes de 


execução maior iniciativa, cominando a inação destes com a extinção da execução).  


Porém, também se verifica que foi reforçada a intervenção do Juiz (não só na fase inicial do processo, 


com a obrigatoriedade do despacho liminar, mas também no seu decurso, ao nível do controlo e 


correção da atividade do agente de execução), o que se traduz, inelutavelmente, num aumento da carga 


do serviço atualmente contabilizado para o exercício de funções nos Tribunais de execução. 
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Ora, pressupor que um Juiz será capaz de findar 6500 processos executivos anualmente (ou mesmo 


3500, face ao VRP que parece ter sido agora considerado no cálculo de Juízes efetivos das futuras 


secções de execução), tendo presente a necessidade de os apreciar liminarmente e de controlar com 


maior frequência a atividade do agente de execução, não parece realista, mormente se for tida em 


atenção a percentagem (média de 12%) de processos executivos em que, por apenso, são tramitados 


procedimentos de natureza declarativa (vg. oposições, agora novamente embargos, e reclamações de 


créditos), cuja apreciação é necessariamente mais complexa e morosa. 


Acresce a isto o crescente aumento de processos executivos entrados em juízo nos últimos três anos, 


circunstância que não pode ser ignorada e que se mostra consonante com a atual situação económica 


do país, a qual, lamentavelmente, ameaça perdurar nos próximos anos. 


Encarando-se agora a estruturação proposta em termos da localização geográfica das novas unidades 


orgânicas, salienta-se, de novo, que algumas das opções poderão conduzir a soluções menos 


adequadas. 


Na realidade, as populações cada vez mais depauperadas e habituadas, ainda assim, a uma justiça de 


proximidade, veem-se agora na contingência de percorrerem distâncias assinaláveis, com a agravante 


de não existir, em muitos casos, sequer uma oferta adequada de transportes públicos que lhes 


permitam a ida e o regresso em horários compatíveis com o serviço do Tribunal, sem esquecer os 


custos inerentes, em muitos casos difíceis, ou mesmo impossíveis, de suportar por carência de meios 


económicos. 


Por outro lado, mesmo a eventual opção de fazer deslocar os Juízes aos locais onde antes se 


realizavam as diligências judiciais também não se apresenta, enquanto regra, adequada, atendendo ao 


decréscimo de eficiência que acarreta para a realização do serviço e ao aumento, para o sistema de 


justiça, dos custos financeiros que, nesse caso, lhe estarão associados. 


Isso sem excluir a preocupação, que se reitera, relativa à indefinição ainda existente sobre a 


mobilidade dos juízes, que poderá colidir com o princípio do juiz natural e anular a garantia da 


inamovibilidade, constitucionalmente consagrada em benefício dos cidadãos e não, pois, um qualquer 


privilégio dos Juízes. 


Apesar de alguns avanços positivos, a especialização continua a apresentar-se no anteprojeto como 


muito mitigada em algumas Comarcas (vg. o caso Comarca da Guarda) e sendo mesmo parcialmente 


abolida noutras (vg. o caso da Comarca de Setúbal no que concerne aos concelhos de Alcácer do Sal, 


Grândola e Santiago do Cacém), acreditando-se que é possível e mesmo desejável que, em certos 
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casos, se vá mais longe nessa especialização, assim especialmente quanto à Instrução Criminal, ao 


Comércio, à Família e Menores e à Execução. 


Por outro lado, em termos genéricos, continua a prever-se em muitos casos uma insuficiente afetação 


de juízes para a realidade que resultará desta reorganização. 


A agravar essa insuficiência, acompanhada de desequilíbrios relativos entre as várias instâncias, estão 


ainda, também como já assinalado noutros pareceres, as alterações processuais recentes, como outras 


que se avizinham e, ainda, as especificidades próprias de cada região. 


Sendo naturalmente de aceitar que assuma real relevância a ponderação do que deva entender-se por 


pendências processuais adequadas, assim desde logo pela vantagem que traz associada de permitir 


uma mais equilibrada gestão de meios (materiais e humanos) e por decorrência uma maior 


produtividade, importa acentuar que quaisquer resultados a que se chegue dificilmente poderão 


traduzir-se em números padrão/exatos aplicáveis a todas as Comarcas e muito menos imutáveis. De 


facto, as especificidades próprias de cada Comarca impedem, por si só, que assim seja, mas 


principalmente porque não pode esquecer-se que os casos sujeitos à apreciação da Justiça, 


naturalmente diferentes uns dos outros – «cada caso é um caso» –, dificilmente se podem considerar 


como iguais para efeitos de, somando-os, se determinar com rigor aritmético um número exato de 


processos como sendo o adequado para cada juiz, independentemente do local/Comarca onde exerça 


funções.  


Daí que, sendo desejável o princípio da mensuração da produtividade, ela suporá sempre uma 


ponderação casuística em função das circunstâncias exatas de cada realidade, ajustável face a 


supervenientes alterações, alterando-se assim na medida em que tais circunstâncias se alterem. 


Da mesma forma, até porque não é possível neste caso partir do zero, ao pretender-se concretizar uma 


reorganização judiciária com uma abrangência tão vasta, desde logo quanto à própria conceção do que 


era e agora passará a ser, a Comarca, assim na sua pura orgânica mas principalmente na sua forma de 


interação interna (organização de meios com objetivos específicos) e externa (os destinatários da 


Justiça), será de todo aconselhável que se redobrem cautelas para garantir a sua operacionalidade, 


sendo que essa depende, necessária e diretamente, de um adequado planeamento dos quadros, com 


particular destaque para os juízes por depender deles, afinal, em grande medida o sucesso ou insucesso 


da resposta. 


A não ser assim, quaisquer vantagens que se pretendem alcançar acabam, ab initio, total ou 


parcialmente esvanecidas por decorrência de uma falta de real resposta por parte do sistema. 
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Por conseguinte, sendo de facto muito útil a especialização, também o número de juízes tem de ser 


suficiente para garantir, desde o primeiro momento, um efetivo e regular funcionamento das novas 


instâncias, tornando-as capazes de responderem adequadamente e no mais curto espaço de tempo ao 


que delas se espera, aqui se incluindo necessariamente não só os novos processos entrados e sim 


também, e com um peso que se sabe ser considerável, as pendências existentes. 


No reporte ao caso particular das Instâncias Locais e não se questionando em geral a solução 


encontrada, devem porém, em alguns casos, de competência genérica, como aliás este Conselho teve 


já oportunidade de o transmitir em momento anterior, ponderar-se as vantagens advindas da 


especialização, em particular sobre ganhos de eficiência e diminuição do constrangimento de agenda, 


pois que a concentração no mesmo juiz dos processos cíveis e crime acarreta, necessariamente, um 


acréscimo do número de audiências de julgamento a realizar. 


Assim, em determinados locais, em particular quando exista proximidade e até alguma identidade 


sócio-económica e cultural dos municípios, pode perfeitamente concretizar-se a especialização, na 


consideração conjunta desses municípios, instalando-se uma secção cível numa das localidades e uma 


secção criminal na outra (vg. o exemplo dos concelhos do Barreiro e Moita).  


Daí que se continue a propor, como antes, tal solução. Isto embora se reconheça que, noutros casos, o 


número reduzido dos quadros das instâncias locais, por vezes de apenas dois juízes, aconselha a que se 


evite, por via legal, o seu desdobramento em secções cíveis e criminais, deixando campo de manobra 


para que tal aconteça por determinação do CSM quando e onde tal especialização se justifique. 


Em síntese, na apreciação que se faz, parte-se da realidade existente, quer em termos de entradas e 


pendências, com base nos registos oficiais existentes, em termos quantitativos e por espécie de 


processo, projetados para as novas Comarcas e, dentro destas, para cada uma das instâncias, centrais 


ou locais. São ainda considerados os muitos contributos recolhidos junto dos operadores judiciários, 


permitindo esses, por um lado, alguma aferição dos restantes dados registados e, por outro, uma 


análise, ainda que de algum modo empírica, sobre as características definidoras de cada uma das novas 


Comarcas, incluindo sobre vantagens ou desvantagens relativas na comparação com outras. Como 


também se não esquecem as alterações de competência e de estrutura do Tribunal, que decorrerão das 


reformas em curso, tendo em vista aferir da bondade das soluções previstas e, no seguimento, daquelas 


que se propõem em alternativa. 
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II. 


QUADROS DO SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 


 


 


Quadro de juízes do Supremo Tribunal de Justiça 


 


O mapa I anexo ao anteprojeto relativo ao quadro de juízes do Supremo Tribunal de Justiça suscita 


uma observação resultante da diferente metodologia usada na definição dos quadros do Tribunal da 


Relação de Lisboa e do Tribunal da Relação do Porto (mapa II), no que respeita aos juízes militares. 


Afigurando-se mais adequada a formulação utilizada para os Tribunais de Relação, considera o 


Conselho Superior da Magistratura que a formulação deve ser idêntica no mapa I, mantendo-se o que 


já constava do mapa IV anexo ao Decreto-Lei 186-A/99, de 31/05, com as alterações do Decreto-Lei 


219/2004, de 26/10 (Regulamento da Lei Orgânica dos Tribunais Judiciais): 


Quadro de juízes: 60.  


Quadro de juízes militares: 4, um por cada ramo das Forças Armadas e um da GNR. 
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III. 


QUADROS DE RELAÇÃO 
 


 


 


Quadro de juízes dos Tribunais de Relação 


  


Com a publicação da Lei 62/2013, de 26 de agosto, encontram-se estabelecidas as normas que 


enquadram a reforma do sistema judiciário. Divulgado o anteprojeto do Decreto-lei que regulamentará 


o regime de organização e funcionamento dos tribunais judiciais, na pronúncia sobre o quadro de 


juízes desembargadores anunciado para os Tribunais de Relação, que se reconduz à iteração do que 


este Conselho Superior da Magistratura já afirmou em anteriores pareceres, releva-se a atualização 


conferida pelos dados estatísticos entretanto disponíveis. 


A área de competência dos Tribunais de Relação é delimitada por referência a agrupamentos de 


comarca, conforme o disposto no artigo 32.º, n.º 1, da LOSJ e anexo I. O anteprojeto determina a 


competência territorial dos Tribunais de Relação pelo grupo de comarcas (artigo 6.º e mapa II anexo) e 


abandona a anterior definição da circunscrição territorial desses tribunais pelos distritos judiciais 


determinando a modificação do respetivo volume processual. 


Com a publicação do Decreto-Lei 28/2009, de 28 de janeiro, nos termos do mapa 1 anexo, esse quadro 


passou a ser:  


Tribunal de Relação Quadro de juízes 


Coimbra 57 


Guimarães 36 


Porto 88 


Lisboa 133 


Évora 42 


Total 356 


Quadro 1 


 


Esses quadros sempre se revelaram insuficientes para afrontar a crescente distribuição processual de 


recursos, a complexidade das matérias e, sobretudo, o significativo incremento da impugnação da 


matéria de facto que, necessariamente, aumentou o dispêndio de tempo e energia na apreciação 


recursiva das decisões finais. Donde a premência da colocação de juízes auxiliares que, ao longo 
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destes cerca de 14 anos, têm suprido a patente carência de meios humanos para decidir, em prazo 


razoável, o lato número de recursos que, anualmente, são apreciados em segunda instância.  


Só esse mecanismo de gestão permitiu que a clearence rate ou taxa de resolução processual (razão 


entre o número de processos findos e o número de processos entrados) tivesse, conforme análise ínsita 


ao estudo de “contingentação processual” da autoria do Senhor Desembargador Igreja Matos para o 


quinquénio 2006/20010, fosse superior a 100%, salvo no ano de 2009. 


O volume processual dos Tribunais de Relação tem vindo a agravar-se com a ascensão de processos de 


elevada ou especial complexidade, o que determina a colocação em exclusividade do relator, 


retirando-o do circuito da distribuição normal, com o consequente agravamento da distribuição dos 


demais juízes, o que sucede, em maior escala, na jurisdição penal. A título meramente exemplificativo, 


no Tribunal da Relação do Porto, em 2010 foram distribuídos oito processos qualificados de elevada 


complexidade e que levaram à exclusão dos seus relatores da distribuição regular.  


Como órgão gestionário dos juízes portugueses o Conselho Superior da Magistratura empenhou-se no 


aprofundamento dos parâmetros quantitativos tidos por razoáveis para a produtividade média anual de 


um juiz na primeira e segunda instâncias e, por despacho de 11 de março de 2011 do Ex.mo Vice-


Presidente, foi levado a cabo o citado estudo de “contingentação processual”, que definiu, como 


instrumento de gestão e relativamente à segunda instância, o valor de referência processual num índice 


situado num intervalo de 70 a 80 processos anuais, considerando mais adequado para as secções cíveis 


o patamar entre 70 a 75 processos e para as secções criminais o patamar entre 75 a 80 processos. 


Na sessão plenária do Conselho Superior da Magistratura de 12 de março de 2012 foi deliberado 


“aprovar o estudo sobre os valores de referência processual”, elaborado pelo Senhor Desembargador 


Igreja Matos, a significar que, embora indicativamente e como mero instrumento de gestão, o valor de 


referência processual por juiz desembargador se situe em 75 processos/ano. 


Opta-se por não distinguir a natureza da jurisdição, já que a maior produtividade da jurisdição criminal 


poderá ser balizada na gestão do quadro global de desembargadores, adotando-se, independentemente 


da jurisdição, o índice processual de produtividade de 80 processos/ano. Asserção que pressupõe a 


normativizada proibição de nomeação de juízes auxiliares para os Tribunais de Relação (artigo 68.º, 


n.º 2, da LOSJ) e a constância do nível da distribuição que, no período de 2006/2012, apresentou um 


comportamento de relativa estabilidade: 
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 Gráfico 1 
 


 


Ponderados os diversos dados fornecidos acerca do índice do valor de referência processual para os 


Tribunais de Relação, crê-se ajustado apelar, por razões puramente metodológicas, ao índice de 80 


processos/ano para aferir da adequação do quadro previsto no anteprojeto à realidade processual mais 


recente, englobando a adquirida nos anos de 2011 e 2012. 


Nas “Linhas Estratégicas para a Reforma da Organização Judiciária”, o Ministério da Justiça afirma 


que a definição dos recursos a afetar a cada Tribunal de Relação terá por base os estudos do Conselho 


Superior da Magistratura sobre VRP para esses tribunais, aprovados pela deliberação do plenário de 


13 de Março de 2012. Porém, o anteprojeto define um quadro de desembargadores manifestamente 


inferior ao que resultaria da aplicação desse VRP: 


 
Tribunal de Relação Quadro de juízes 
Coimbra [47  ;  53] 
Guimarães [56  ;  64] 
Porto [93  ;  107] 
Lisboa [117  ;  133] 
Évora [47  ;  53] 
Total [360  ;  410] 


Quadro 2 


 


Quadro que é também genericamente inferior ao apontado pelas “Linhas Estratégicas para a Reforma 


da Organização Judiciária”: 


Tribunal de Relação Quadro de juízes 
Coimbra [50  ;  60] 
 Guimarães [40  ;  50] 
Porto [105  ;  125] 


Porto Coimbra Guimarães


Lisboa Évora
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 Lisboa [130  ;  150] 
Évora [55  ;  65] 
Total [380  ;  450] 


Quadro 3 


O Conselho Superior da Magistratura considera que, na determinação do número mínimo de 


desembargadores para cada uma das Relações, se deve ponderar o número de processos entrados, a 


alteração da área de competência dos diversos tribunais, o máximo do VRP relevado nas “Linhas 


Estratégicas para a Reforma da Organização Judiciária”, que consideraram uma VRP entre 70 e 80 


processos, e a existência de desembargadores necessariamente sem distribuição (Presidente do 


Tribunal da Relação e presidentes das secções criminais). 


Deve ainda ter-se em atenção que os elementos estatísticos, como se viu, apontam para uma 


estabilização dos números de entradas, apresentando-se as pequenas variações encontradas pouco 


significativas e explicáveis conjunturalmente. 


Tomando por base a evolução dos dados estatísticos de entradas de recursos nos últimos anos, há 


necessidade de um quadro mínimo de 403 desembargadores, correspondentes à divisão de cerca de 


30950 recursos entrados pela VRP (80), a que acrescem 15 desembargadores necessariamente sem 


distribuição (Presidentes do Tribunal e Presidentes das secções criminais).  


Tendo em atenção esses mesmos elementos e a alteração da área de competência dos vários Tribunais, 


conclui-se: 


1. O Tribunal da Relação de Coimbra passa de uma média anual de 4745 processos para uma 


distribuição previsível de 4280 recursos. Utilizando os critérios supra definidos e a existência de 3 


desembargadores sem distribuição alcança-se um número mínimo de 57 desembargadores. 


2. O Tribunal da Relação de Évora passa de uma média anual de 3510 processos para uma 


distribuição previsível de 4000 recursos. Utilizando os critérios supra definidos e a existência de 3 


desembargadores sem distribuição atinge-se um número mínimo de 53 desembargadores. 


3. O Tribunal da Relação de Guimarães passa de uma média anual de 3126 processos para 


uma distribuição previsível de 4385 recursos. Utilizando os critérios supra definidos e a existência de 


3 desembargadores sem distribuição alcança-se um número mínimo de 58 desembargadores. 


4. O Tribunal da Relação de Lisboa passa de uma média anual de cerca de 11000 processos 


para uma distribuição previsível de 10310 recursos. Utilizando aos critérios supra definidos e a 


existência de 4 desembargadores sem distribuição atinge-se um número mínimo de 133 


desembargadores. 
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5. O Tribunal da Relação do Porto passa de uma média anual de 8565 processos para uma 


distribuição previsível de 7975 recursos. Valendo os critérios supra definidos e a existência de 3 


desembargadores sem distribuição alcança-se um número mínimo de 103 desembargadores.  


No cálculo do número máximo de desembargadores deve ter-se em consideração os dados objetivos 


decorrentes: 


(i) da existência de comissões de serviço (atualmente 42, sendo 6 em Coimbra, 12 no Porto, 2 


em Guimarães, 17 em Lisboa e 5 em Évora) essencialmente em comissões de serviço judiciais 


correlativas ao exercício de funções como inspetores judiciais, vogais do Conselho Superior da 


Magistratura ou docentes no CEJ, a que acrescerão, na nova orgânica judiciária, aqueles que virão a 


ser designados como Presidentes de Comarca; 


(ii) da existência de desembargadores com redução de serviço (vice-presidentes dos tribunais 


com distribuição de 50% e coordenadores regionais do CEJ com distribuição de 25%, outros que 


acumulam com outras funções de natureza judicial e aqueles que têm a sua distribuição reduzida por 


motivo de saúde) e; 


(iii) daqueles que, por força da distribuição de processos de grande complexidade, em cada 


vez maior número, ficam com a distribuição de outros processos suspensa.  


Por outro lado, o número máximo de desembargadores deve permitir uma permanente conformação às 


necessidades reais sem imposição de atualização dos quadros legais. 


O número de desembargadores em comissão de serviço corresponde a mais de 10% do quadro dos 


Tribunais de Relação e esse número deverá aumentar por força da implementação da nova organização 


judiciária.  


O quadro máximo de juízes nos Tribunais de Relação deverá permitir fazer face a todas as 


necessidades elencadas, resultantes da redução de serviço ou da suspensão de distribuição. Para que a 


gestão previsional dos recursos humanos possa ser efetuada com eficiência e os quadros propostos 


resistam atualizados por um período de tempo razoável, aponta-se para que o número máximo de 


desembargadores seja, pelo menos, 25% superior ao número mínimo, revelando-se manifestamente 


insuficiente para esse desiderato o valor percentual de cerca de 13 a 14% previsto no anteprojeto. 


Concluindo, o número de desembargadores necessários variaria entre o seu mínimo e um máximo de 


mais 15% ou 25% como se propõe: 
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Tribunais de Relação mínimo máximo (15%) máximo 25% 


Coimbra 57 66 71 


Évora 53 61 66 


Guimarães 57 66 71 


Lisboa 133 153 166 


Porto 103 119 129 


Total 403 465 503 


Quadro 4 


 


Torna-se necessário proceder à articulação destes números com a situação dos juízes de direito que 


atualmente exercem funções nos Tribunais de Relação, a que se refere o artigo 174.º da Lei Orgânica 


do Sistema Judiciário, agora em número de 74 (13 em Coimbra, 24 no Porto, 9 em Guimarães, 19 em 


Lisboa e 9 em Évora), para que sejam contemplados no quadro que vier a ser regulamentado para cada 


um desses Tribunais. 


 Assim, afigura-se essencial incluir no anteprojeto uma disposição transitória que consagre que os 


juízes nessa situação relevarão para efeitos de fixação do número de juízes tido por necessário em cada 


movimento judicial. Desta forma ficará claro que, se por hipótese, em determinado movimento o 


número de juízes necessário para o Tribunal da Relação de Lisboa for de 133 (número que se propõe 


como mínimo) ele inclui também os juízes auxiliares aí colocados.  


Tal norma poderá ter a seguinte redação:  


“Os juízes de direito que atualmente exercem funções nos Tribunais de Relação, a que alude o artigo 


174º, n.º 1, da Lei Orgânica do Sistema Judiciário, relevam para o preenchimento do número de juízes 


a que se refere o mapa II anexo ao presente diploma.”. 
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IV. 


PRIMEIRA INSTÂNCIA 
 


 


 


COMPARATIVO 


Quadro de Juízes nas propostas legislativas sobre o Regime de Organização e Funcionamento 
dos Tribunais Judiciais 


 


NOTA PRÉVIA: Consoante os casos, nos itens constantes dos quadros infra, utilizar-se-ão as seguintes 
referências: 
“Atual” –  Quadro atual de juízes, considerando os círculos, juízos, secções, varas, tribunais 


correspondentes à nova nomenclatura; 
“Ensaio” – Quadro de juízes indicado no «Ensaio» apresentado pelo Ministério da Justiça de janeiro 


2012. 
“Linhas” – Quadro de juízes indicado no documento «Linhas Estratégicas para a Reforma da 


Organização Judiciária», de junho de 2012. 
“Proposta CSM” - Quadro de juízes que o Conselho Superior da Magistratura considerou como 


adequado ou mínimo ajustável, sem prejuízo da aferição concreta das condicionantes já 
enunciadas na anterior pronúncia e no assinalado no presente parecer 


 
 “Projeto DL” - Projeto de Decreto-Lei do novo Regime de Organização e Funcionamento dos 


Tribunais Judiciais, apresentado pelo Ministério da Justiça em setembro de 2012 
“Anteprojeto DL” - Anteprojeto de Decreto-Lei que procede à regulamentação da Lei n.º 62/2013 de 


26 de agosto (Lei de Organização do Sistema Judiciário e estabelece o regime aplicável à 
organização e funcionamento dos tribunais judiciais (ROFTJ), apresentado pelo 
Ministério da Justiça em outubro de 2013 


“Proposta CSM” - Quadro de juízes que, face ao anteprojeto, o Conselho Superior da Magistratura 
considera como adequado ou mínimo ajustável, sem prejuízo da aferição concreta das 
condicionantes já enunciadas em anteriores pronúncias no presente parecer 
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IV.I 


ÁREA TERRITORIAL DO TRIBUNAL DA RELAÇAO DE LISBOA 
 


 


1. Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa 
Tribunal da Relação competente: Lisboa. 


Quadro de juízes: 144 (184) a 175 (206). 


Área de competência territorial: municípios de Alcochete, Almada, Barreiro, Lisboa, Moita, 


Montijo e Seixal. 


 


 1.1. Instância Central – Secções Especializadas 
a) Secções Cíveis e Secções Criminais 


As secções cíveis têm como correspondentes, uma delas, as atuais Varas Cíveis e, a outra, os 


atuais Círculos Judiciais de Almada e Barreiro, importando ainda ter presente que (exceção feita aos 


processos pendentes que transitam das Varas Cíveis) serão agora competentes para as ações de 


natureza cível com valor superior a € 50.000,00. 


O atual quadro das Varas Cíveis de Lisboa (36 Juízes) já é resultante de uma recente redução 


(ocorrida em Dezembro de 2011). 


Propõe-se que o número de Juízes se reduza a ¼ do atual número de titulares. 


Mesmo considerando a elevação do valor das ações que cairão na esfera de competência das 


futuras secções cíveis (o que teoricamente reduzirá o número de processos que ali dará entrada) e, 


assim, desconsiderando as ações entradas nas Varas Cíveis de Lisboa nos últimos três anos com valor 


igual ou inferior a € 50.000,00, a proposta só pode ter-se fundamentado numa VRP ainda superior 


àquela (irreal de 224) a que acima aludimos. 


Reforçando o que já antes se afirmou, considerando a tipologia processual dominante nas 


entradas dos dias de hoje nas Varas Cíveis, o seu tempo de tramitação, estudo, preparação e 


julgamento, bem como os processos ainda pendentes sem julgamento, afigura-se que a redução de 


quadros proposta peca por excessiva. Atualmente, grande parte das ações discutidas nas Varas Cíveis 


de Lisboa é caracterizada por uma excessiva complexidade e diversidade, afastando-se das contendas 


entre empresas e consumidores para se centrar nas disputas entre empresas. 


Note-se que as unidades empresariais de maior dimensão, nomeadamente financeira, estão 


sediadas em Lisboa ou frequentemente acordam na escolha do foro de Lisboa. Nos processos que 


fazem chegar a Tribunal discutem-se litígios muitas das vezes milionários, onde as estratégias 


processuais implicam a apresentação de extensos articulados e enorme quantidade de prova 
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documental e pericial. Os julgamentos deixam de ser viáveis em apenas uma ou duas sessões, 


arrastando-se no tempo e exigindo um maior período de dedicação. 


Ainda assim, atualmente, o tempo de resposta das Varas Cíveis assegura ao cidadão a decisão 


em primeira instância em prazo razoável, pois, na generalidade dos casos, excetuadas as situações de 


ordem meramente conjuntural, as agendas permitem marcar julgamentos num intervalo variável de 4 a 


6 meses (e até menor). 


De acordo com os elementos apurados, a extinção de cerca de 75% dos lugares atuais 


redundará na ineficiência do Tribunal, com prazos de resposta, nomeadamente marcações a alcançar 


mais de dois anos. 


Perante este enquadramento, entende-se que se justifica a manutenção nas Varas Cíveis de 


Lisboa de 21 Juízes, número mínimo para que possa ser garantida uma prestação de qualidade em 


tempo útil. 


Considerando ainda que transitarão para a secção cível da instância central todos os processos 


que se encontram pendentes nas Varas Cíveis, será ainda necessário afetar, no mínimo, 6 (seis) Juízes 


para a recuperação dessa pendência. 


Por sua vez, no que respeita à secção cível prevista para Almada, afigurando-se a proposta 


equilibrada em termos numéricos, antevêem-se graves dificuldades no acesso das populações de 


Alcochete, Montijo, Moita e Barreiro, caracterizadas por uma grande maioria de pessoas de modesta 


condição social, com marcadas carências económicas, obrigadas a uma deslocação demorada e 


dispendiosa por inexistirem transportes públicos que assegurem um ligação direta a Almada. 


A solução aqui poderia passar pela criação de outra secção cível no Barreiro (com a 


correspondente redução de efetivo(s) em Almada), já que as instalações ali existentes se adequam 


perfeitamente (resultando, desta feita, rentabilizadas) e a tal não parece que pudesse obstar o 


funcionamento da secretaria, em face do menor espartilhamento de competências dos senhores oficiais 


de justiça que nelas exercerão funções. 


Quanto à secção criminal de Lisboa, a diminuição de quadros em três Juízes determinará 


inevitáveis constrangimentos numa jurisdição reconhecidamente sensível e muito mediatizada, com o 


aumento da dilação entre o recebimento do processo e o agendamento e realização da respetiva 


audiência de julgamento, colocando mesmo em risco a necessária celeridade dos julgamentos a realizar 


em processos urgentes, no âmbito dos quais tenha sido cerceada a liberdade dos arguidos. 


Com efeito, cada vez mais são distribuídos processos cuja acusação incide sobre elevado 


número de arguidos, ou cuja extensão de factos e prova tornam os julgamentos demorados e 


complexos. Juntamente com a criminalidade mais comum, são muitos os processos que surgem a 


versar a criminalidade financeira e com elevado grau de organização (designadamente ao nível da 


corrupção), nos quais a advocacia mais especializada e com mais recursos levanta as maiores 
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dificuldades ao célere desempenho do Tribunal, nomeadamente com o constante suscitar de incidentes 


anómalos e de demorada apreciação.  


Confrontados os números e ponderada a complexidade do serviço em causa, os quadros da 


Instância Central Secção Criminal de Lisboa deverá comportar 24 (vinte e quatro) Juízes, número 


mínimo para que possa ser garantida uma prestação de qualidade em tempo útil. 


Relativamente secção criminal de Almada, afigurando-se a proposta equilibrada em termos 


numéricos, antevêem-se graves dificuldades no acesso das populações de Alcochete, Montijo, Moita e 


Barreiro, reiterando-se aqui as preocupações expressas a propósito da secção cível e a proposta 


apresentada para ultrapassar as inevitáveis dificuldades que advirão para as populações de Alcochete, 


Montijo, Moita e Barreiro. 


Assim: 
SECÇÕES CÍVEIS E SECÇÕES CRIMINAIS 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Lisboa  


Secção Cível 
36 18 9 21 


Almada 


Secção Cível 
  3 3 


Lisboa 


Secção Criminal 
24 27 


(+ 4 militares) 
21 


(+ 4 militares) 


24 


(+ 4 militares) 


Almada 


Secção Criminal 


4+3 (Almada e 


Barreiro)  6 6 


Total 67 45 39 54 


 


b) Secções de Trabalho 


Correspondendo ao Tribunal do Trabalho de Lisboa, ao Tribunal do Trabalho de Almada e ao 


Tribunal de Trabalho do Barreiro, é proposta uma redução de 30% dos Juízes efetivos. Com efeito, 


atualmente estão colocados 10 Juízes em Lisboa, 2 em Almada e 1 no Barreiro. 


Está em curso um processo de recuperação de pendências no Tribunal de Trabalho de Lisboa 


que, em muito tem sido dificultado, pelo aumento de entradas que se tem verificado e que encontra 


fundamento na atual situação económica do país. A proposta reduz de forma injustificada o quadro de 


efetivos. 


Uma leitura acrítica dos números estatísticos (para mais com a perda de competência territorial 


do município de Oeiras) poderá induzir em erro, sugestionando que o trabalho de cada Juiz está 


reduzido. Porém, a avaliação do Conselho Superior da Magistratura nesta matéria é bem diversa. 


Desde a extinção das 3.ªs Secções de cada Juízo, em 2007, ainda não foi conseguida a 


regularização dos serviços. O Tribunal do Trabalho de Lisboa enfrenta um período de complicada 
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gestão processual que decorre da existência de muitos processos a aguardar julgamento, acumulando 


atrasos verdadeiramente penalizadores para o Cidadão.  


Tanto assim é que o Conselho Superior da Magistratura se viu na contingência de intervir 


naquele Tribunal através de uma inspeção tendente a apurar as razões de tal desacerto e promovendo a 


melhor resolução dos problemas encontrados. Para tanto, para além dos 10 (dez) Juízes titulares, 


encontraram-se colocados pelo Conselho Superior da Magistratura mais 5 (cinco) Juízes-Auxiliares 


com o propósito de recuperação de pendências. Tais Juízes-Auxiliares estiveram focados, 


exclusivamente, na realização de julgamentos das ações mais atrasadas, entradas até 31 de Dezembro 


de 2009, e tiveram agendamento próprio, somado ao agendamento realizado pelos dez titulares. Em 


2010 foi registado o maior número de ações declarativas findas, de julgamentos realizados e de 


sentenças produzidas por comparação com os três anos antecedentes. A partir de Setembro de 2012 


ficaram três Juízes além quadro encarregues da recuperação das pendências mais antigas que ainda 


aguardavam julgamento. 


Presentemente encontra-se um juiz além quadro encarregue da recuperação das pendências 


(por não ter sido possível afetar outros dois, que se justificavam, mas que as prementes carências 


também de outros Tribunais impediram), mas, na verdade, o agendamento da maioria dos Juízes que 


ali se encontram em funções tem já uma dilação próxima de um ano. 


Quando oito das espécies da distribuição são urgentes, exige-se que o Tribunal tenha ao seu 


dispor meios para agir com rapidez e eficiência. O constrangimento proposto derrota qualquer 


veleidade de regularização do Tribunal do Trabalho de Lisboa. A “perda” do serviço proveniente de 


Oeiras não é bastante para justificar tamanho corte. Antes pelo contrário, servirá para dotar o Tribunal 


da folga bastante para reduzir a intervenção temporária dos auxiliares e permitir a consolidação do 


serviço pendente, reduzindo tempos de espera e de resposta. 


Além do mais, a elevada concentração sindical em Lisboa, bem como de advocacia 


especializada e particularmente aguerrida leva a que muitas ações se mostrem de difícil tratamento e 


julgamento seja pelo volume seja pela complexidade das questões. 


Por outro lado, entendemos que o tecido social de Almada e Seixal justifica a manutenção em 


Almada de uma Secção com competência na jurisdição Laboral, à semelhança da Secção do Barreiro. 


A concentração no Barreiro tem precisamente os inconvenientes decorrentes das dificuldades de 


acesso pela população de Almada e desencorajará o recurso ao Tribunal para as partes mais fracas, 


sejam elas os trabalhadores sejam as pequenas empresas. 


Assim, confrontados os números e ponderada a complexidade do serviço em causa, entende-se 


que os quadros da Instância Central na Secção do Trabalho deverão comportar: na Secção de Lisboa 


10 (dez) Juízes, na Secção do Barreiro 2 (dois) Juízes, e ainda numa Secção de Almada com 2 (dois) 


Juízes, valores estes que será o mínimo exigível para que possa ser garantida uma prestação de 
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qualidade em tempo útil. No caso de se persistir na não criação de uma secção em Almada o número 


mínimo de Juízes na Secção do Barreiro deverá ser de 4. 


Em face do enorme volume processual do Tribunal de Trabalho de Lisboa e do Barreiro será 


necessária a colocação de mais 1 (um) Juiz na futura secção correspondente ao primeiro e um Juiz na 


secção correspondente ao segundo para recuperação de pendências. 


Assim: 


 
TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Lisboa 10 8 7 10 
Barreiro 1 1 2 4 


Almada 2  — — 


Total 13 9 9 14 


 


 


c) Secções de Família e Menores 


O Tribunal de Família e Menores de Lisboa é, no quadro atual, um dos que melhor resposta 


assegura ao cidadão, sendo as situações de atraso reportadas devidas não ao funcionamento do 


Tribunal mas de outras instituições que ativamente colaboram na instrução processual.  


Note-se, em especial, que o Tribunal (futura Secção) de Família e Menores de Lisboa tem 


competência internacional exclusiva, em relação às demais secções da mesma jurisdição, para preparar 


e julgar ações tutelares cíveis de crianças naturais de qualquer região do país, filhas de pais 


portugueses e residentes no estrangeiro (vide arts.62º/1-a) e b) da LOFTJ e 155º/5 do DL nº314/78, de 


27.10, que aprovou a antiga OTM) e para preparar e julgar ações em favor de crianças estrangeiras 


deslocadas, sinalizadas no Aeroporto de Lisboa, em face de perigo ou de falta de documentação e 


acompanhamento de adultos, e ainda em relação a ações de promoção e proteção de crianças naturais 


de várias regiões do país, institucionalizadas em equipamentos no município de Lisboa (sobretudo da 


Casa Pia de Lisboa e da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa). 


Por isso, no quadro atual, o quadro da Instância Especializada de Família e Menores da Secção 


de Lisboa deverão comportar 8 (oito) Juízes, número mínimo para que possa ser garantida uma 


prestação de qualidade e em tempo útil. 


As demais Secções mostram-se bem dimensionadas e asseguram uma correcta oferta de 


proximidade. 


 


Assim: 
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FAMÍLIA E MENORES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Lisboa 9 6 6 8 


Almada 2 2 2 2 


Barreiro 1 2 2 2 


Seixal 2 2 2 2 


Total 14 12 12 14 


 


 


d) Secções de Execução 


Correspondendo aos Juízos de Execução de Lisboa, propõe-se o aumento de 9 para 10 (dez) 


Juízes, o que se mostra mais do que consentâneo com o volume de processos pendente e com as 


entradas crescentes de processos. Recorde-se que a nível nacional são as execuções os processos que 


mais contribuem para o aumento das pendências, perante a persistente incapacidade de se findarem 


mais processos do que aqueles que dão entrada. 


Nos últimos três anos entraram nestes Juízos, em média, 32.000 execuções. A pendência cifra-


se, atualmente, em cerca de 214.000 ações.  


Ainda que por via das recentes alterações processuais introduzidas seja de esperar uma redução 


do tempo de duração de cada execução e não obstante a redução de títulos executivos, há que ponderar 


o igualmente reforço da intervenção do Juiz, que aumentará a carga de serviço atualmente 


contabilizado para o exercício de funções nestes Tribunais. 


Em face do enorme volume processual acumulado será, em qualquer caso, necessária a 


colocação de, pelo menos, mais 1 (um) Juiz para a recuperação de pendências. 


Extrapolando este raciocínio para a Secção de Almada, cuja competência territorial se 


estenderá pelos Concelhos de Alcochete, Almada, Barreiro, Moita, Montijo e Seixal, afigura-se 


porventura limitado o quadro proposto. Assim, os quadros de tal Secção deveriam ter previsto, desde 


logo, 3 (três) Juízes, sendo que mais adequado ainda seria promover a sua divisão, instalando dois em 


Almada e um no Barreiro. 


Em face do enorme volume processual acumulado será necessária a colocação de mais um Juiz 


para recuperação de pendências. 


Assim: 
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EXECUÇÃO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Lisboa 9 12 9 10 


Almada - 2 2 3 


Barreiro - — — - 


Total 9 14 11 13 


 


e) Secções de Instrução Criminal 


Concordando-se que pode haver uma redução de quadros na Instrução Criminal de Lisboa, 


entendemos que dimensioná-la nos 40% é um exagero que terá reflexos imediatos na qualidade do 


serviço e no tempo de resposta. 


No DIAP de Lisboa correm termos inúmeros inquéritos que importam exigentes e demoradas 


intervenções do Juiz de Instrução, nomeadamente quando reportadas à autorização e apreciação de 


interceções telefónicas. Também é reconhecido que muitos dos inquéritos mais mediáticos correm em 


Lisboa e nem sempre junto do DCIAP. Tais inquéritos caracterizam-se por um elevada atenção pública 


e da comunicação social que acarreta maior pressão e exposição dos magistrados a quem compete a 


respetiva tramitação que, com o decurso do tempo, se torna-se mais difícil de gerir. 


A isto acresce a natureza urgente de grande parte do serviço dos Juízes de Instrução Criminal, 


a reclamar uma resposta imediata, prontidão que não deverá ser colocada em causa. 


Serve isto para dizer que, no quadro atual, os quadros da Instância Central de Instrução 


Criminal de Lisboa deverão comportar 7 (sete) Juízes, número mínimo para que possa ser garantida 


uma prestação de qualidade em tempo útil. 


As Secções de Almada e Barreiro, correspondendo à atual oferta, mostram-se adequadas. 


Porém, seria muito mais eficiente a divisão da secção de Almada, de modo que um dos Juízes ficasse 


sedeado ali e o outro no Seixal, com competência em cada Concelho, potenciando a sua intervenção 


numa lógica de proximidade com as estruturas do Ministério Público que tramitarão os inquéritos 


correspondentes, evitando custos e demoras na deslocação de detidos e processos. 


Assim: 


INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Lisboa 10 6 6 7 


Almada 
2 2 2 2 


Seixal 


Barreiro 1 1 1 1 


 13 9 9 10 
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f) Secções de Comércio 


Considerando o atual volume de serviço, descontando o correspondente aos atuais Círculos de 


Almada e Barreiro, e ainda Oeiras, aquele que irá passar para o Tribunal da Propriedade Intelectual e 


para o Tribunal da Concorrência da Regulação e da Supervisão, mas considerando também o 


acréscimo resultante das insolvências de pessoas singulares, o número que se afigura adequado para a 


área territorial abrangida será nunca inferir a 10 (dez) Juízes, pelos motivos que acima já deixámos 


exarados.  


Se o quadro para o Barreiro está bem dimensionado, já a Secção de Lisboa está 


manifestamente sub-dimensionada. 


Em face do enorme volume processual acumulado ao longo de anos, por manifesta 


insuficiência de meios (mormente humanos ao nível do escassíssimo número de oficiais de justiça), 


será necessária a colocação de, pelo menos, mais 2 (dois) Juízes para a recuperação de pendências, um 


em cada uma das secções. 


Assim: 


COMÉRCIO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Lisboa 4 3 3 10 


Barreiro — 4 4 4 


Total 5 7 7 14 


 


 


 1.2. Instâncias Locais do Tribunal da Comarca de Lisboa 


 


a) Almada 


O quadro proposto mostra-se adequado. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 2 


(dois) juízes para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 


ALMADA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 4 2 2 2 


Secção Criminal 3 3 3 3 


Total 7 5 5 5 


 


 


 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 38 


 


b) Barreiro e Moita 


O quadro agora proposto mostra-se adequado, concordando-se com a especialização e a sua 


separação nas duas instalações físicas. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 


BARREIRO E MOITA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 3 1 2 2 


Secção Criminal 2 2 2 2 


Total 5 3 4 4 


 


 


 


c) Lisboa 


Não são compreensíveis os critérios seguidos para o cálculo do volume de serviço expectável. 


Começando pela secção cível, já em momento anterior nos pronunciámos sobre o erro de 


juntar a pequena instância com os juízos. Ao fim de vários anos de existência, de correção dos vícios 


de que enfermou e que importou a criação de uma estrutura liquidatária e a sua refundação, chegámos 


a um ponto de equilíbrio na pequena instância, onde as ações ali pendentes são objeto de tratamento 


especializado em tempo útil.  


O mesmo sucede nos Juízos Cíveis, onde o tempo de resposta é atualmente 


incomparavelmente melhor e assegura resultados positivos junto do Cidadão.  


O que só é possível pela separação das ações de tramitação massificada da pequena instância 


relativamente àquelas que já exigem um tratamento mais diferenciado. 


A afetação Juízes simultaneamente às atuais competências dos Juízos e da Pequena Instância 


será um erro de gestão que nenhuma outra medida poderá atenuar, nomeadamente a previsão de Juízes 


para, nesta fase inicial, acudirem às pendências acumuladas. 


Mas, persistindo-se nesse erro, pior será a solução de reduzir em 1/3 o número dos Juízes 


atualmente afetos àquele serviço globalmente considerado. 


Importa relembrar que os Juízos Cíveis têm competência residual. Ali são tramitadas as mais 


variadas espécies de ações em processo especial sem limite de alçada, tais como inventários, 


interdições, expropriações, prestações de contas, recursos contenciosos, divisões de coisa comum, 
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entre outras. Não devemos, pois, escamotear a complexidade das matérias sujeitas a apreciação nos 


Juízos Cíveis. 


Importa também recordar que a redução do número de títulos executivos operada pela recente 


alteração do código de processo civil terá como consequência um aumento de procura do 


procedimento declarativo destinado à obtenção do necessário título executivo. 


Por outro lado, se é verdade que as futuras secções cíveis da instância local deixarão de 


apreciar os processos de insolvência de pessoas singulares e os processos de execução que neles 


pendem, também é certo que passarão a apreciar todos os processos que agora são da competência da 


Pequena Instância e aproximadamente 40 % dos processos que cabem agora na competência das Varas 


Cíveis. 


Considerando-se que deveria ser criada uma secção de pequena instância cível com um quadro 


de 7 (sete) Juízes a par da secção cível com um quadro de 21 (vinte e um) Juízes, a manter-se a opção 


veiculada na proposta que se aprecia entendemos que o quadro da secção cível não deverá ser inferior 


a 28 (vinte e oito) Juízes, número mínimo exigível para que possa ser garantida uma prestação de 


qualidade em tempo útil. 


Em face do enorme volume processual acumulado será, em qualquer caso, necessária a 


colocação de, pelo menos, mais 4 (quatro) Juízes para a recuperação de pendências. 


Também se nos afigura manifestamente excessiva a proposta de redução dos quadros na 


secção criminal. 


Os atuais Juízos Criminais, após grande esforço e continuada dedicação, lograram encurtar o 


tempo de marcação de três anos para, em média, um ano (embora existam secções que ainda não 


baixaram desse marco) 


Nestes Juízos verifica-se uma constante ocupação das salas de audiência, realizando-se, a todo 


o tempo, inúmeros julgamentos. Devido à utilização do disposto no art. 16.º/3 do Código de Processo 


Penal, nos Juízos Criminais são julgados crimes que, pela sua complexidade, exigem diversas sessões 


de julgamento, prolongando-se no tempo e exigindo cada vez mais dedicação por parte do Juiz. 


O número de processos comuns (para julgamento em Tribunal singular) entrados nos últimos 


três anos cifrou-se em 11.851, em média anual de 3951.  


Assim, parece-nos que o quadro da secção criminal deverá ser composto 15 (quinze) Juízes.  


Quanto à secção de pequena criminalidade, admitimos que o quadro proposto de 5 Juízes 


poderá dar resposta ao volume de serviço expectável. 


Assim: 
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LISBOA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 24 16 21 28 


Secção Criminal 18 11 11 15 


Peq.Inst.Criminal 6 5 5 5 


Peq. Inst. Cível 9 — — — 


Total: 57 32 37 48 


 


d) Montijo 


O quadro agora proposto mostra-se adequado. 


Em face do volume processual acumulado será, em qualquer caso, necessária a colocação de, 


pelo menos, mais um juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


 


Assim: 
MONTIJO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Comp. Genérica 3   — 


Secção Cível  1 1 1 


Secção Criminal  1 1 1 


Total 3 2 2 2 


 


e) Seixal 


O quadro agora proposto mostra-se adequado quanto à secção criminal, mas não quanto à 


secção cível, tendo presente que o número de processos entrados nos Juízos Cíveis do Seixal 


(desconsiderando já processos de execução e de insolvência de pessoas singulares) nos últimos três 


anos e dos processos declarativos de valor até € 50.000,00 (que serão da competência da secção cível) 


justifica plenamente um quadro de três juízes. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 2 


(dois) juízes para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 


SEIXAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 3 1 2 3 


Secção Criminal 3 3 3 3 


Total 6 4 5 6 


 


2. Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Norte 
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 Tribunal da Relação competente: Lisboa. 


 Quadro de juízes: 50 (60) a 61 (71). 


 Área de competência territorial: municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, 


Cadaval, Loures, Lourinhã, Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila Franca de Xira. 


 


 


 


2.1. Instância Central – Secções Especializadas 


a) Secções Cíveis e Secções Criminais 


Estas duas secções correspondem à fusão das Varas Mistas de Loures com os Círculos de 


Torres Vedras e de Vila Franca de Xira, uma vez que terão competência territorial nos Concelhos 


atualmente abrangidos por estes Tribunais. 


Somando os Juízes que neste momento exercem funções nesses Tribunais, alcançamos o total 


de 14 Juízes. 


Apesar dos ganhos ao nível da eficácia que advirão da centralização dos processos e do serviço 


a eles atinente, importa ter presente que agora serão todos eles tramitados pelos Juízes colocados 


nestas secções (o que assume especial relevo na secção cível). 


Por outro lado, a perda do Concelho de Benavente não é relevante, tanto mais que é aditado o 


Concelho da Azambuja. Em matéria cível, importa ter ainda presente a complexidade de um serviço 


muito variado, com relevo comercial, industrial mas igualmente rural e de disputa de direitos reais, 


particularmente sujeito às flutuações económicas, agora acentuadas com o mau momento que o país 


atravessa. 


Na jurisdição criminal o volume processual não parece justificar um terceiro coletivo. Porém, 


importará manter uma monotorização próxima em face da vulnerabilidade dos concelhos em causa no 


tocante à criminalidade induzida pelas carências económicas que se vêm agravando. 


 Confrontados os números referentes aos processos entrados nos últimos três anos da 


competência destas secções e ponderada a complexidade do serviço em causa, conclui-se que os 


quadros da Comarca de Lisboa Norte deverão comportar na instância central secção criminal 6 (seis) 


Juízes e na instância central secção cível 6 (seis) Juízes, números mínimos para que possa ser garantida 


uma prestação de qualidade em tempo útil. 


Considerando ainda que transitarão para a secção cível da instância central todos os processos 


que se encontram pendentes nas Varas Mistas de Loures, será ainda necessário afectar, no mínimo, 2 


(dois) Juízes para a recuperação dessa pendência. 


 


Assim: 
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SECÇÕES CÍVEIS E SECÇÕES CRIMINAIS 


Loures Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 


14 5 4 6 
Secção Criminal 6 6 6 


Total 14 11 10 12 


 


b) Secções de Trabalho 


Quanto à secção de Loures, correspondendo ao atual Tribunal do Trabalho de Loures, a 


manutenção do número de Juízes titulares mostra-se inadequada. Uma recente intervenção do 


Conselho Superior da Magistratura junto deste Tribunal adveio da constatação do aumento da 


complexidade e quantidade do serviço que justificou a colocação de Juízes Auxiliares, solução que foi 


implementada e se manteria nos próximos anos. 


O quadro da secção de Torres Vedras, correspondendo ao atual Tribunal do Trabalho de Torres 


Vedras, mostra-se adequado, podendo os acréscimos pontuais ser respondidos com afetações 


temporárias.  


Inadequada é a opção de instalação desta secção (ainda que provisoriamente, sendo certo que 


nenhum prazo é estabelecido para esta provisoriedade) no Cadaval. Cerca de 80% dos casos do 


Tribunal do Trabalho respeitam a residentes e empresas do Concelho de Torres Vedras e 


aproximadamente 15% reportam-se ao Concelho da Lourinhã. Os gabinetes médico-legais estão 


instalados em Torres Vedras. Os transportes públicos convergem para Torres Vedras. A instalação da 


secção de Trabalho no Cadaval redundará num afastamento do Cidadão daquela Jurisdição por não 


poder comportar os encargos das deslocações envolvidas. A justiça laboral é uma justiça de 


proximidade, dependendo, em muito, da presença das pessoas perante o Juiz nas audiências de parte, 


nas tentativas de conciliação e nos julgamentos, não se mostrando o recurso a vídeo-conferências 


suficiente para assegurar a proximidade desejada. 


Finalmente, quanto a Vila Franca de Xira, correspondendo ao atual Tribunal do Trabalho de 


Vila Franca de Xira, a manutenção do número de Juízes titulares mostra-se adequada, podendo os 


acréscimos pontuais ser respondidos com afetações temporárias 


Confrontados os elementos estatísticos (mormente o número de processos entrados nos últimos 


três anos em cada um dos atuais Tribunais) e ponderada a complexidade do serviço em causa, entende-


se que os quadros das Secções de Trabalho da Instância Central de Loures deverão comportar 3 (três) 


Juízes em Loures, 1 (um) Juiz em Torres Vedras (sediado em Torres Vedras) e 2 (dois) Juízes em Vila 


Franca de Xira, números mínimos para que possa ser garantida uma prestação de qualidade em tempo 


útil. 
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Em face do enorme volume processual do Tribunal de Trabalho de Loures será necessária a 


colocação de mais um Juiz na futura secção correspondente para recuperação de pendências. 


Assim: 


TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Loures 2 2 2 3 
Torres Vedras 1 1 1 1 


Vila Franca Xira 2 2 2 2 


Total 5 5 5 6 


 


 


c) Secções de Família e Menores 


A proposta adequa-se às necessidades da Comarca, quer em Loures quer em Torres Vedras. Já 


em Vila Franca de Xira, justifica-se em pleno colocação de 3 Juízes efetivos, pois o incremento de 


serviço que hoje se verifica já justifica a colocação do terceiro Juiz (que ali vem sendo colocado há 


vários anos como auxiliar) é estrutural e não conjuntural. Não se trata de recuperar pendências, mas 


antes de assegurar o serviço corrente de quatro concelhos com acentuados problemas na área da 


Família e dos Menores. 


Assim: 


FAMÍLIA E MENORES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Loures 2 4 4 4 
Torres Vedras - 1 1 1 


Vila Franca Xira 2 2 2 3 


Total  7 7 8 


 


 


d) Secção de Execução 


Para além da competência territorial em Loures e Odivelas, esta secção abrangerá os 


Concelhos de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, Lourinhã, Sobral de Monte Agraço, 


Torres Vedras e Vila Franca de Xira. O quadro composto por 3 (três) Juízes é o mínimo exigível para 


que possa ser garantida uma prestação de qualidade em tempo útil. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um Juiz para a recuperação de pendências. 
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Assim: 


EXECUÇÃO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Loures  4 2 3 


 


 


e) Secção de Comércio 


Com competência nos Concelhos de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, 


Lourinhã, Loures, Odivelas, Sobral de Monte Agraço, Torres Vedras e Vila Franca de Xira, o quadro 


proposto afigura-se insuficiente atendendo aos motivos já acima expressos, neles se destacando o facto 


de transitarem para esta jurisdição os processos de insolvência de pessoas singulares.  


O quadro composto por 4 (quatro) Juízes é o mínimo exigível para que possa ser garantida 


uma prestação de qualidade em tempo útil. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um Juiz para a recuperação de pendências. 


Assim: 


COMÉRCIO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Vila Franca Xira — 3 3 4 


 


 


f)) Secção de Instrução Criminal 


Com competência nos municípios de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja, Cadaval, 


Loures Lourinhã, Odivelas, Sobral de Monte Agraço e Torres Vedras e Vila Franca de Xira, o quadro 


proposto é insuficiente.  


Atualmente, o lugar de Juiz de Instrução previsto para a Comarca de Loures é insuficiente para 


acudir à demanda do serviço correspondente, pelo que desde há vários anos está colocado um Juiz 


auxiliar a fim de dotar a atual Comarca de Loures da necessária capacidade de resposta. Juntando-se os 


municípios atualmente na alçada do Juiz de Instrução de Vila Franca de Xira, e os municípios a cargo 


do Juiz de Instrução de Torres Vedras, só quatro Juízes poderão dar a resposta necessária. 


Assim, o quadro da futura secção de Instrução Criminal da Comarca de Loures deverá 


comportar 4 (quatro) Juízes, número mínimo para que possa ser garantida uma prestação de qualidade 


em tempo útil. 
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Assim: 


INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Loures 3 3 3 4 


 


 
2.2 Instâncias Locais do Tribunal da Comarca de Lisboa Norte  


 


a) Alenquer 


Com competência nos municípios de Alenquer e Azambuja, o quadro proposto revela-se 


insuficiente no tocante à Secção Cível. Aplicando a VRP ao número médio de processos entrados nos 


últimos três anos nas espécies relevantes para as secções cíveis das instâncias locais logo se percebe 


que serão necessários dois Juízes para dar resposta ao nível de procura que se vem registando. 


Assim, o quadro da futura secção cível da instância local de Alenquer comportar 2 (dois) 


Juízes, número mínimo para que possa ser garantida uma prestação de qualidade em tempo útil. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um Juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 


ALENQUER 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 1 1 1 2 


Secção Criminal 1 1 1 1 


Total 2 2 2 3 


 


b) Loures 


Não é percetível a redução para metade dos Juízes afetos ao cível. Sendo certo que perderão 


competência para as secções de execução e de comércio (respetivamente ao nível dos processos de 


execução e de insolvência de pessoas singulares) a verdade é que ganharão competência ao nível dos 


processos declarativos de valor até € 50.000,00. Aplicando a VRP ao número médio de processos 


entrados nos últimos três anos nas espécies relevantes para as secções cíveis das instâncias locais logo 


se percebe que serão necessários pelo menos 4 (quatro) Juízes para dar resposta ao nível de procura 


que se vem registando. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 2 


(dois) Juízes para a recuperação de pendências cíveis. 


Também nada justifica a redução do número de Juízes na secção criminal. 


O quadro proposto para a secção de pequena criminalidade mostra-se adequado. 
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O quadro da secção cível da instância local de Loures deverá comportar 4 (quatro) Juízes, o 


quadro da secção criminal da instância local de Loures deverá comportar 4 (quatro) Juízes; e o quadro 


da secção de pequena criminalidade da instância local de Loures deverá comportar 2 (dois) Juízes; 


números mínimos para que possa ser garantida uma prestação de qualidade e em tempo útil. 


Assim: 


LOURES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 6 3 3 4 


Secção Criminal 4 3 3 4 


Peq. 


Criminalidade 
2 2 2 2 


Total 12 8 11 10 


 


c) Torres Vedras 


A proposta mostra-se adequada ao volume de serviço atual e previsível. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 
TORRES VEDRAS 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível  1 2 2 


Secção Criminal  2 2 2 


Total  3 4 4 


 


d) Vila Franca de Xira 


O quadro proposto para a secção cível mostra-se adequado.  


Já na secção criminal os lugares previstos são insuficientes para acudir à demanda do serviço 


correspondente, pelo que desde há vários anos está colocado um Juiz auxiliar a fim de dotar a atual 


Comarca de Vila Franca de Xira da necessária capacidade de resposta. Só três Juízes poderão dar a 


resposta necessária. 


Assim, o quadro da futura secção de criminal da instância local de Vila Franca de Xira deverá 


comportar 3 (três) Juízes e a secção de cível da instância local de Vila Franca de Xira deverá 


comportar 2 (dois) Juízes. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 2 


(dois) juízes para a recuperação de pendências cíveis. 


 


Assim: 
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VILA FRANCA DE XIRA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 3 1 2 2 


Secção Criminal 2 2 2 3 


Total 5 3 4 5 


 


e) Lourinhã 


Atentas as transferências de competência ao nível dos processos de execução e de insolvência 


e, principalmente, na jurisdição de família e menores, a proposta mostra-se adequada ao volume de 


serviço atual e previsível, não havendo oposição à manutenção do Tribunal com competência genérica. 


Assim: 


LOURINHÃ 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Genérica 1 1 1 1 















































3. Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa Oeste 


 Tribunal da Relação competente: Lisboa. 


 Quadro de juízes: 80 (89) a 88 (102) 


 Área de competência territorial: municípios de Amadora, Cascais, Mafra, Oeiras e Sintra. 
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3.1. Instância Central – Secções Especializadas 


a) Secções Cíveis e Secções Criminais 


A proposta reduz indevidamente um Juiz do atual quadro na jurisdição cível da Grande 


Instância de Sintra, o que só pode ter tido como fundamento a análise das médias de processos 


entrados à luz de uma VRP irreal, remetendo-se aqui para o que a este propósito acima se referiu. 


Mesmo com a alteração de competência, circunscrita agora aos processos de valor superior a € 


50.000,00, o número médio de processos entrados nos últimos três anos (que permite, pela constância 


verificada, uma previsão para o futuro com um assinalável grau de certeza) justifica plenamente a 


manutenção de um quadro composto por 6 (seis) Juízes na secção cível de Sintra da instância central 


de Lisboa Oeste, número mínimo para que possa ser garantida uma prestação de qualidade em tempo 


útil. 


As duas secções de Cascais correspondem à fusão dos Círculos de Cascais e Oeiras, uma vez 


que terão competência territorial nestes dois Concelhos. 


Somando os Juízes que neste momento exercem funções nesses Tribunais, alcançamos o total 


de 6 Juízes. Sucede que para acudir à demanda do serviço correspondente, desde há vários anos vêm 


sendo colocados Juízes auxiliares nos Círculos Judiciais de Oeiras e Cascais, sendo evidente que a 


necessidade desta colocação assume, especialmente em Cascais, natureza estrutural. 


A especialização imporá a cada Juiz (agora no Círculo Judicial) a responsabilidade pela 


tramitação dos processos a seu cargo, o que aumentará o trabalho diário e maior dedicação de tempo 


ao serviço fora da sala de audiências o que diretamente importa uma redução da produtividade em 


termos de julgamento.  


O número médio de processos entrados nos últimos três anos (que permite, pela constância 


verificada, uma previsão para o futuro com um assinalável grau de certeza) da competência das futuras 


secções centrais cíveis, em Cascais e Oeiras, justifica plenamente a manutenção de um quadro 


composto por 5 (cinco) Juízes na secção cível de Cascais da instância central de Lisboa Oeste, número 


mínimo para que possa ser garantida uma prestação de qualidade em tempo útil. 


Em particular na secção criminal, a inclusão de um quarto Juiz permitirá alternar a composição 


do Coletivo (de modo a que, por hipótese, semanalmente, um dos Juízes fique liberto da realização de 


julgamentos podendo dedicar o seu tempo ao serviço de despacho processual mais complexo e à 


elaboração de acórdãos), acautelando igualmente situações de eventuais impedimentos. 


Justifica-se a fixação de um quadro composto por 4 (quatro) Juízes na secção criminal de 


Cascais da instância central de Lisboa Oeste, número mínimo para que possa ser garantida uma 


prestação de qualidade em tempo útil. 
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Ficará, contudo, assinalado que esta é mais uma realidade a carecer de próximo 


acompanhamento, pois é possível que, na jurisdição cível, os recursos afetos se mostrem insuficientes, 


podendo vir a justificar-se um reforço dos quadros. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 2 


(dois) Juízes na secção cível de Sintra e 2 (dois) Juízes na secção cível de Cascais para a recuperação 


de pendências. 


Assim: 


SECÇÕES CÍVEIS E SECÇÕES CRIMINAIS 


Sintra Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 


11 5 4 6 
Secção Criminal 6 6 6 


SubTotal 11 11 10 12 
 


Cascais Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 


6 4 4 5 
Secção Criminal 3 3 4 


SubTotal 6 7 7 9 


Total 17 18 17 21 


 


 


b) Secções de Trabalho 


Para acudir à demanda do atual serviço correspondente, nos últimos anos vêm sendo colocados 


Juízes auxiliares na jurisdição laboral em Sintra e Cascais, sendo evidente que a necessidade desta 


colocação assume, especialmente em Cascais, natureza estrutural. A futura secção de Trabalho de 


Cascais recebe ainda competência territorial para apreciar os processos do concelho Oeiras. 


Aplicando a VRP ao número médio de processos entrados nos últimos três anos nas espécies 


relevantes logo se percebe que serão necessários 4 (quatro) Juízes na secção trabalho de Sintra e 3 


(três) Juízes na secção trabalho de Cascais da instância central de Lisboa Oeste para dar resposta ao 


nível de procura que se vem registando. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um Juiz para a recuperação de pendências na secção de Cascais. 


 


Assim: 


TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Sintra 3 3 3 4 
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Cascais 1 3 3 3 


Total 4 6 6 7 


 


 


c) Secções de Família e Menores 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Importa, porém, referir que o serviço da jurisdição de família e menores com origem em Mafra 


justifica que, aproveitando as boas instalações do Palácio de Justiça de Mafra, ali se instalasse uma das 


secções de Família e Menores, retirando-a a Sintra, mas desta forma poupando as populações à 


deslocação que, não obstante ser de apenas 23 kms (de sede do Concelho a sede do Concelho), 


enfrenta a dificuldade inerente à falta de transportes públicos diretos, rápidos e constantes, 


desencorajando os residentes naquele Concelho a recorrerem ao Tribunal. Tal colocação seria, de todo, 


mais adequada e profícua que a de colocação de um segundo Juiz ao serviço da Jurisdição Criminal 


cujos números, no limite calculados, não permitem assegurar um volume de serviço bastante para dois 


Juízes, muito particularmente quando comparados com as demais instâncias locais criminais limítrofes. 


Assim: 


FAMÍLIA E MENORES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Sintra 4 6 6 6 
Amadora 2 2 2 2 


Cascais 3 4 4 4 


Total 9 12 12 12 


 


 


d) Secções de Execução 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Em face do enorme volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, 


mais (2) dois juízes para a recuperação de pendências na secção de Sintra. 


Assim: 
EXECUÇÃO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Sintra 2 3 3 3 
Oeiras 1 3 2 2 


Total 3 6 5 5 
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e) Secção de Comércio 


Considerando o atual volume de serviço, referente aos concelhos de Amadora, Cascais, Mafra, 


Oeiras e Sintra, atinente à competência das futuras secções de comércio (onde há a considerar também 


o acréscimo resultante das insolvências de pessoas singulares), o número que se afigura adequado para 


a área territorial abrangida será nunca inferir a 7 (sete) Juízes, pelos motivos que acima já deixámos 


exarados.  


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 2 


(dois) Juízes para a recuperação de pendências. 


Assim: 
COMÉRCIO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Sintra 1 4 4 7 


 


 


f) Secção de Instrução Criminal 


Com competência nos municípios de Sintra, Amadora e Mafra, o quadro proposto para a 


secção de Sintra é insuficiente.  


Atualmente, o serviço correspondente é assegurado por três Juízes, estando um deles instalado 


na Amadora. A centralização do serviço de todos em Sintra assegurará um ganho de produtividade, 


mas não justifica a diminuição dos quadros, mormente quando a estrutura do Ministério Público não é 


reduzida, pelo contrário, sendo de prever a manutenção ou o aumento do serviço proveniente da fase 


de inquérito. 


Mais se salienta que a deslocação do Juiz de Instrução da Amadora para Sintra dificilmente 


será compatível com a manutenção de uma estrutura de DIAP na Amadora (o que originará um 


indesejável trânsito processual e pessoal, com desperdício de recursos, aumento da demora e criação 


de riscos, designadamente de extravio). 


O quadro da secção de instrução criminal de Sintra da instância central Lisboa Oeste deverá 


comportar 3 (três) Juízes, número mínimo exigível para que possa ser garantida uma prestação de 


qualidade em tempo útil. 


Quanto a Cascais, para competência idêntica, existem já dois Juízes os quais, no momento 


atual, enfrentam dificuldades na gestão do serviço distribuído. Caso a estrutura venha a ser montada 


com os dois Juízes no mesmo local, com o devido apoio, poderá ser otimizada a sua prestação, com 


melhoria dos resultados. Assim, ainda que agora não se justifique aumentar o quadro, um 


acompanhamento próximo é exigido para acorrer a possíveis aumentos de serviço. 


 


Assim: 
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INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Sintra 3 2 2 3 
Cascais 2 2 2 2 


Total 5 4 4 5 


 


 


3.2 Instâncias Locais do Tribunal da Comarca de Lisboa Oeste 


 


a) Amadora 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente, 


com exceção da secção cível onde se justifica a colocação de apenas um juiz. 


Assim: 
AMADORA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível  1 2 1 


Secção Criminal  2 2 2 


Total  3 3 3 


 


b) Cascais 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 
CASCAIS 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 4 2 4 4 


Secção Criminal 4 3 3 3 


Total 8 5 7 7 


 


 


c) Mafra 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 
MAFRA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
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Secção Cível 1 1 1 1 


Secção Criminal 2 2 2 2 


Total 3 3 3 3 


 


 


d) Oeiras 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 
OEIRAS 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 4 2 4 4 


Secção Criminal 3 3 3 3 


Total 7 5 7 7 


 


 


e) Sintra 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente 


nas secções cível (importando repetir aquilo que acima foi referido quanto a Lisboa, no que toca à 


perda de um grau de especialização na jurisdição cível com a fusão entre a pequena instância e a média 


instância) e de pequena criminalidade. 


Já no que se refere à secção criminal o número proposto é insuficiente para dar resposta ao 


número médio de processos que dão entrada anualmente. Justifica-se a fixação de um quadro composto 


por 5 (cinco) Juízes na secção criminal, número mínimo para que possa ser garantida uma prestação de 


qualidade em tempo útil. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um Juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 
SINTRA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 3 3 5 5 


Secção Criminal 4 4 4 5 


Peq. Criminalidade 2 2 2 2 


Total 9 9 11 12 
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4. Tribunal Judicial da Comarca dos Açores 


 Tribunal da Relação competente: Lisboa. 


 Quadro de juízes: 31 (32) a 35 (37). 


 Área de competência territorial: municípios de Angra do Heroísmo, Calheta, Corvo, Horta, 


Lages das Flores, Lages do Pico, Lagoa, Madalena, Nordeste, Ponta Delgada, Povoação, Praia da 


Vitória, Ribeira Grande, Santa Cruz da Graciosa, Santa Cruz das Flores, São Roque do Pico, Velas, 


Vila do Porto e Vila Franca do Campo. 
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4.1. Instância Central – Secções Especializadas 


a) Secções Cíveis e Secções Criminais 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 
SECÇÕES CÍVEIS E SECÇÕES CRIMINAIS 


Ponta Delgada Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 


3 3 3 Secção Criminal 


Angra Heroísmo Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 


3 3 3 Secção Criminal 


Total 6 6 6 


 


 


b) Secção de Trabalho 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um juiz para a recuperação de pendências. 


Assim: 
TRABALHO 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Ponta Delgada 1 1 1 


 


 


c) Secção de Família e Menores 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 
FAMÍLIA E MENORES 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Ponta Delgada 2 2 2 


 


d) Secção de Instrução Criminal 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 
INSTRUÇÃO CRIMINAL 
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 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Ponta Delgada 1 1 1 


 


 


4.2 Instâncias Locais do Tribunal da Comarca dos Açores 


 


a) Angra do Heroísmo 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 
ANGRA DO HEROÍSMO 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 2 2 2 


Secção Criminal 1 1 1 


Total 3 3 3 


 


b) Horta 


O Tribunal Judicial da Comarca da Horta é um Tribunal com características muito específicas 


decorrentes da sua situação geográfica e principalmente do facto de ter competência «ultra-genérica» 


por abranger as áreas cível (incluindo comercial), crime, de instrução criminal, família e menores e 


laboral. 


Por outro lado, o (único) Juiz titular do Tribunal da Horta é, nos termos legais, juiz substituto 


dos colegas do Tribunal de Santa Cruz das Flores e São Roque do Pico e, na ausência deste, das Velas 


de São Jorge. As necessidades de substituição são muito frequentes designadamente durante os 


períodos de férias, em que os colegas desses Tribunais saem das Ilhas no gozo legítimo das suas férias 


e os sucessores apenas tomam posse por volta do dia 15 de Setembro (no caso do Verão). São-no 


também relativamente aos casos de impedimento nos termos do art. 40º do CPP. 


Justifica-se, assim, que o quadro deste Tribunal comporte 2 (dois) Juízes. 


Assim: 
HORTA 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Comp. Genérica 1 1 2 


 


c) Ponta Delgada 


Ao nível da secção cível proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão 


entrada anualmente. 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 57 


Já no que se refere à secção criminal o respetivo quadro é insuficiente, na medida em que o 


número médio de processos que dão entrada anualmente e que serão da competência desta secção 


justifica claramente que lhes sejam afetos 3 (três) Juízes.  


Por outro lado, não será de descurar as necessidades de substituição ao nível da composição de 


Tribunais coletivos, designadamente quando se verifiquem impedimentos com fundamento no art. 40.º 


do CPP. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um Juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 
PONTA DELGADA 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 3 4 4 


Secção Criminal 2 2 3 


Total 5 6 7 


 


d) Praia da Vitória 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 
PRAIA DA VITÓRIA 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 1 1 1 


Secção Criminal 1 1 1 


Total 2 2 2 


 


e) Ribeira Grande 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


 


Assim: 
RIBEIRA GRANDE 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 1 1 1 


Secção Criminal 1 1 1 


Total 2 2 2 


 


f) Santa Cruz da Graciosa 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 
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Assim: 
SANTA CRUZ DA GRACIOSA 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Comp. Genérica 1 1 1 


 


g) Santa Cruz das Flores 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 
SANTA CRUZ DAS FLORES 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Comp. Genérica 1 1 1 


 


h) S. Roque do Pico 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 
S. ROQUE DO PICO 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Comp. Genérica 1 1 1 


 


i) Velas 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 
VELAS 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Comp. Genérica 1 1 1 


 


j) Vila do Porto 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


 


Assim: 


 
VILA DO PORTO 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Comp. Genérica 1 1 1 


 


k) Vila Franca do Campo 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 59 


VILA FRANCA DO CAMPO 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Comp. Genérica 1 1 1 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


5. Tribunal Judicial da Comarca da Madeira 


 Tribunal da Relação competente: Lisboa. 


 Quadro de juízes: 23 (25) a 27 (31). 


 Área de competência territorial: municípios da Calheta, Câmara de Lobos, Funchal, Machico, 


Ponta do Sol, Porto Moniz, Porto Santo, Ribeira Brava, Santa Cruz, Santana e São Vicente. 


 


 


5.1. Instância Central – Secções Especializadas 


a) Secções Cíveis e Secções Criminais 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 
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Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 2 


(dois) juízes para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 
SECÇÕES CÍVEIS E SECÇÕES CRIMINAIS 


Funchal Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 3 3 3 


Secção Criminal 3 3 3 
Total 6 6 6 


 


b) Secção de Trabalho 


Para acudir à demanda do atual serviço correspondente, nos últimos anos vêm sendo colocados 


um juiz auxiliar na jurisdição laboral no Funchal, sendo evidente que a necessidade desta colocação 


assume natureza estrutural.  


Aplicando o VRP correspondente ao número médio de processos entrados nos últimos três 


anos nas espécies relevantes logo se percebe que serão necessários 2 (dois) juízes na secção trabalho 


do Funchal da instância central da Madeira para dar resposta à procura que se vem registando. 


Assim: 
TRABALHO 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Funchal 1 1 2 


 


c) Secção de Família e Menores 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 
FAMÍLIA E MENORES 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Funchal 3 3 3 


 


d) Secção de Instrução Criminal 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 
INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Funchal 1 1 1 


 


e) Secção de Execuções 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 
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Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um juiz para a recuperação de pendências. 


Assim: 
EXECUÇÃO 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Funchal 1 1 1 


 


f) Secção de Comércio 


Considerando o atual volume de serviço atinente à competência das futuras secções de 


comércio (onde há a considerar também o acréscimo resultante das insolvências de pessoas 


singulares), o número que se afigura adequado para a área territorial abrangida será nunca inferir a 2 


(dois) juízes, pelos motivos acima exarados.  


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 
COMÉRCIO 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Funchal 1 1 2 


 


 


5.2 Instâncias Locais do Tribunal da Comarca da Madeira 


 


a) Funchal 


Ao nível da secção criminal a proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que 


dão entrada anualmente. 


Já no que se refere à secção cível o respetivo quadro é insuficiente, na medida em que o 


número médio de processos que dão entrada anualmente e que serão da competência desta secção 


(retirando-lhe as competências para a apreciação de processos de execução e de insolvência de pessoas 


singulares) justifica claramente que lhe sejam afetos 3 (três) juízes.  


Em face do volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, mais 


um juiz para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 
FUNCHAL 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Secção Cível 2 2 3 


Secção Criminal 3 3 3 


Total 5 5 6 
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b) Ponta do Sol 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 
PONTA DO SOL 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Comp. Genérica 1 1 1 


 


c) Porto Santo 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 
PORTO SANTO 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Comp. Genérica 1 1 1 


 


d) Santa Cruz 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Em face do enorme volume processual acumulado, será necessária a colocação de, pelo menos, 


mais 2 (dois) juízes para a recuperação de pendências cíveis. 


Assim: 
SANTA CRUZ 


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Comp. Genérica 2 2 2 


 


 


 


 


Tribunais de competência territorial alargada 


(com sede em Lisboa) 
 


 


Tribunal de Execução das Penas 


O número de juízes previsto para integrar o TEP de Lisboa é manifestamente insuficiente. 


Recorde-se que este Tribunal tem atualmente 4 juízes efetivos, ali sendo sistematicamente 


colocados 2 juízes auxiliares desde 2009 para fazer face às exigências de serviço sempre crescentes 
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desde 2010, com a entrada em vigor do atual Código de Execução de Penas (que multiplicou as 


funções que atualmente são atribuídas a este Tribunal). 


Importa também ter presente que, por força da legislação vigente, são remetidos para o TEP de 


Lisboa todos os processos onde foi concedida a liberdade condicional nos diferentes TEP do país, 


desde que o libertado tenha morada no estrangeiro (e são muitos os portugueses libertados 


condicionalmente que estão a trabalhar no estrangeiro e os estrangeiros presos em Portugal a quem é 


concedida a liberdade condicional), o que determina um acréscimo de trabalho que não tem 


visibilidade no número de reclusos por TEP. 


Justifica-se, assim, que o quadro do TEP de Lisboa comporte 7 (sete) juízes. 


Assim: 
EXECUÇÃO DAS PENAS 


 Atual Anteprojeto DL Proposta CSM 
Competência Execução 


das Penas 


Área territorial do 


Tribunal da Relação de 


Lisboa 


4 6 7 


 


Tribunal Marítimo 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 
MARÍTIMO 


 Atual Anteprojeto DL Proposta CSM 
Competência  


Departamentos marítimos 


do Norte, do Centro e do 


Sul 


1 2 2 


 


 


Tribunal da Propriedade Intelectual 


A proposta mostra-se adequada ao número médio de processos que dão entrada anualmente. 


Assim: 
PROPRIEDADE INTELECTUAL 


 Atual Anteprojeto DL Proposta CSM 
Competência  


Área do território 


nacional 
2 2 2 


 


Tribunal de Central de Instrução Criminal 
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A proposta mostra-se adequada. 
CENTRAL DE INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Atual Anteprojeto DL Proposta CSM 
Competência  


Área territorial do 


Tribunal da Relação de 


Lisboa 


1 2 2 
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IV.II 


ÁREA TERRITORIAL DO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE GUIMARÃES 
 


 
 


6. Tribunal Judicial da Comarca de Braga 


Sede: cidade de Braga. 


A área territorial do futuro Tribunal coincidirá com a do Distrito administrativo de Braga, 


abrangendo os concelhos de Amares, Barcelos, Braga, Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, 


Esposende, Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do Minho, Vila Nova de 


Famalicão, Vila Verde e Vizela. 


Absorverá os atuais círculos judiciais de Barcelos (comarcas de Barcelos e Esposende), Braga 


(comarcas de Amares, Braga, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e Vila Verde), Vila Nova de 


Famalicão (comarca de Vila Nova de Famalicão) e Guimarães (Cabeceiras de Basto, Celorico de 


Basto, Fafe, Felgueiras e Guimarães), este com exceção da comarca de Felgueiras, cuja área territorial 


passará a fazer parte da nova comarca do Porto Este. Absorverá ainda uma freguesia do concelho de 


Vizela (Santa Eulália de Barrosas), que integra a comarca de Lousada, do círculo judicial de Paredes. 


O anteprojeto propõe um quadro de 77 a 82 juízes. 


A primeira perplexidade que se suscita prende-se com o facto de o anteprojeto não prever a 


instalação de Secções Cíveis e Criminais da Instância Central no concelho de Vila Nova de Famalicão.  


Visto o volume de processos entrados no atual Tribunal Judicial da Comarca de Vila Nova de 


Famalicão, dotado de amplas e modernas instalações, entende-se que se justifica a criação de uma 


Secção Central e de uma Secção Criminal, a primeira com dois juízes e a segunda com três, 


abrangendo as comarcas de Famalicão, Barcelos e Esposende (o que implicaria a correspondente 


redução do número de juízes que infra se sugere como adequado para a 1.ª Secção Cível e para a 1.ª 


Secção Criminal do futuro Tribunal da Comarca de Braga). 


Depois, no que respeita ao âmbito territorial, não parece muito ajustado aos interesses dos 


habitantes de Vila Verde, Amares e Terras de Bouro terem de instaurar os processos executivos em 


Vila Nova de Famalicão. E o mesmo raciocínio vale para a Secção de Comércio, o que justifica que se 


instalem Secções de Competência Especializada destas áreas (execução e comércio) no concelho de 


Braga. 


Cremos que se justifica também a instalação, em Vila Nova de Famalicão, de uma Secção de 


Instrução Criminal, que abranja a área territorial dos concelhos de Vila Nova de Famalicão, Barcelos e 
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Esposende. Observe-se, por exemplo, que o destacamento territorial da GNR é o mesmo, estando 


sediado em Barcelos.  


Depois, apesar de estar assente que a matriz territorial da comarca é a do Distrito 


Administrativo, não podemos deixar de notar que os concelhos de Felgueiras e Mondim de Basto estão 


mais próximos, em todos os domínios, de Guimarães que das localidades sedes dos distritos (porto e 


Vila Real, respetivamente) a que pertencem, o que justificaria que fossem incluídos na área territorial 


do futuro Tribunal Judicial da Comarca de Braga. 


 


6.1. Instância Central 


a) 1.ª Secção Cível e 1.ª Secção Criminal 


Ambas instaladas em Braga, terão como área territorial os municípios de Amares, Barcelos, 


Braga, Esposende, Terras de Bouro, Vieira do Minho e Vila Verde.  


No anteprojeto, propõe-se um quadro composto por quatro juízes em cada uma das referidas 


secções, o que significa uma redução relativamente ao projeto de Decreto-Lei apresentado pelo 


Ministério da Justiça em setembro de 2012. 


Por comparação com a realidade atualmente existente, consta-se que esta área corresponde à 


dos círculos judiciais de Barcelos e Braga, este com exceção do concelho de Póvoa de Lanhoso. 


Atualmente, o círculo judicial de Barcelos tem um quadro composto por quatro juízes de 


círculo.1 No círculo judicial de Braga está instalada uma Vara Mista, cujos juízes são, por inerência, os 


juízes de círculo nas comarcas que não a da respetiva sede. O quadro é de cinco juízes, sucessivamente 


reforçado pelo destacamento de três auxiliares, perfazendo um total de oito juízes.  


 Resulta do exposto que o quadro de juízes proposto pelo anteprojeto é idêntico ao atualmente 


previsto, que se tem vindo a revelar insuficiente, conforme se pode aferir pelo reiterado reforço através 


do destacamento de auxiliares.  


E isto com uma agravante: estes oito juízes serão responsáveis pela tramitação dos processos 


em todas as suas fases jurisdicionais, ao contrário do que sucedia com os juízes do círculo judicial de 


Barcelos e com os juízes da Vara Mistas de Braga nas comarcas que não a da sede do círculo, que 


apenas presidiam à audiência de julgamento e proferiam a sentença ou o acórdão final. 


Entendemos, por isso, que deve ser fixado um quadro total de 11 juízes, seis na 1.ª Secção 


Cível e cinco na 1.ª Secção Criminal. 


Em síntese: 


                                                            
1 No Movimento Judicial Ordinário (MJO) de 2013 foi destacada um juiz auxiliar, para substituir um dos efetivos, que se 
encontra em comissão de serviço.  
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1.ª SECÇÃO CÍVEL E 1.ª SECÇÃO CRIMINAL - BRAGA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
11 


5 4 6 


Secção Criminal 4 4 5 


Total 11 9 8 11 


 


b) 1.ª Secção do Trabalho 


Instalada em Braga, terá como área territorial os municípios de Amares, Braga, Póvoa de 


Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do Minho e Vila Verde. 


 No anteprojeto, propõe-se um quadro composto por dois juízes. 


 Atualmente, o Tribunal do Trabalho de Braga, com dois juízos, cada um quais com o quadro 


de um juiz, tem uma área territorial que coincide com a do círculo judicial de Braga (de que fazem 


parte as comarcas de Amares2, Braga, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e Vila Verde). 


Sendo as competências da 1.ª Secção do Trabalho idênticas à do Tribunal do Trabalho de 


Braga e a área geográfica de ambos a mesma, aceita-se como adequado o quadro de juízes proposto. 


Em síntese: 
1.ª SECÇÃO DO TRABALHO – BRAGA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 2 2 2 


Total 2 2 2 2 


 


c) 1.ª Secção de Família e Menores 


Instalada em Braga, terá como área territorial os municípios de Amares, Braga, Póvoa de 


Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do Minho e Vila Verde. 


O anteprojeto propõe um quadro composto por dois juízes. 


No presente, está instalado o Tribunal de Família e Menores de Braga, com um quadro 


composto por um único juiz, cuja área de competência coincide com a do Círculo Judicial de Braga e 


ainda com os círculos judiciais de Barcelos, Guimarães e Viana do Castelo, para efeitos de execução 


das convenções internacionais em que o Instituto de Reinserção Social é parte central. 


                                                            
2 Que abrange os concelhos de Amares e Terras do Bouro. 
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Importa, todavia, notar que o quadro do Tribunal de Família e Menores de Braga tem sido 


reforçado, nos últimos movimentos judiciais ordinários, mediante o destacamento de dois juízes 


auxiliares, o que se tem revelado essencial para manter uma dilação aceitável nos agendamentos. 


Considerando que os processos de execução das convenções internacionais em que o Instituto 


de Reinserção Social é parte central correspondem a uma parte bastante reduzida dos que dão entrada 


no Tribunal de Família e Menores de Braga, entende-se ser de estabelecer um quadro de três juízes 


para a 1.ª Secção de Família e Menores. 


 


Em síntese: 
1.ª SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES – BRAGA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 3 2 2 3 


Total 3 2 2 3 


 


 


d) 1.ª Secção de Instrução Criminal 


Instalada em Braga, terá como área territorial os municípios de Amares, Barcelos, Braga, 


Esposende, Terras de Bouro, Vieira do Minho e Vila Verde – ou seja, a mesma área que a 1.ª Secção 


Central Criminal, que como se viu corresponde à dos atuais círculos judiciais de Barcelos e Braga, este 


com exceção do concelho de Póvoa de Lanhoso. 


O anteprojeto propõe um quadro de dois juízes. 


No presente, não há Tribunal de Instrução Criminal nos círculos judiciais de Braga e de 


Barcelos. Mas o CSM determinou a afetação de um juiz de direito, em regime de exclusividade, à 


instrução criminal das comarcas que integram o círculo judicial de Braga e de um outro às comarcas 


que integram os círculos judiciais de Barcelos e Vila do Conde, cf. previsto no art.º 131.º da LOFTJ, 


tendo ainda destacado, para este último, um juiz auxiliar.  


Nesta conformidade, aceita-se como adequado o quadro de dois juízes proposto. 


 


 Em síntese: 
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1.ª SECÇÃO DE INSTRUÇÃO CRIMINAL – BRAGA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 3 2 2 2 


Total 3 2 2 2 


 


 e) 2.ª Secção do Trabalho 


 Instalada em Barcelos, terá como área territorial os concelhos de Barcelos e Esposende.  


 O anteprojeto propõe um quadro de dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal do Trabalho de Barcelos, com o quadro composto por um juiz, tem 


sido reforçado mediante o destacamento de um juiz auxiliar. 


 Tem como área de competência o círculo Judicial de Barcelos, que é composto pelas comarcas 


de Barcelos e Esposende. Posto que o Tribunal do Trabalho da Póvoa de Varzim, criado pelo DL n.º 


186-A/99, de 31.05, nunca chegou a ser instalado, a área de competência do Tribunal do Trabalho de 


Barcelos inclui ainda a comarca da Póvoa de Varzim, do Círculo Judicial de Vila do Conde. 


Apesar de a área territorial da Secção ser inferior à do atual Tribunal do Trabalho, entende-se 


que se justifica um quadro de dois juízos, atento o número de processos da jurisdição laboral que 


deram entrada na média ponderada dos últimos três anos, pelo que se aceita como adequado o quadro 


de juízes proposto. 


Em síntese: 
2.ª SECÇÃO DO TRABALHO – BARCELOS 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 1 2 2 


Total 2 1 2 2 


 


f) 2.ª Secção de Família e Menores 


Instalada em Barcelos, terá como área territorial os concelhos de Barcelos e Esposende, sendo 


proposto, no anteprojeto um quadro de um juiz. 


Atualmente não há, no círculo judicial de Barcelos, Tribunal de Família e Menores, o que 


significa que os processos destas jurisdições são tramitados pelos Juízos dos Tribunais Judiciais das 


Comarcas de Barcelos e Esposende. 
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Vista a área territorial e sem prejuízo de uma contínua monotorização, afigura-se que o quadro 


proposto é suficiente. 


Em síntese: 


2.ª SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES - BARCELOS 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 1 1 1 


Total 0 1 1 1 


 


g) 2.ª Secção Cível e 2.ª Secção Criminal 


Instaladas em Guimarães, terão uma área territorial que abrange os concelhos de Cabeceiras de 


Basto, Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vila Nova de Famalicão e Vizela. 


O anteprojeto propõe um quadro de quatro juízes em cada uma das secções. 


Atualmente, o círculo judicial de Vila Nova de Famalicão tem um quadro de dois juízes de 


círculo, que vem sendo sucessivamente reforçado com o destacamento de um auxiliar.  


No círculo judicial de Guimarães, do qual faz parte a comarca de Felgueiras, cuja área 


territorial – correspondente à do concelho com o mesmo nome –, passará a fazer parte da comarca do 


Porto Este, estão instaladas duas Varas Mistas, cujos juízes são, por inerência, os juízes de círculo nas 


comarcas que não a da respetiva sede. O quadro de cada Vara é de seis juízes, reforçado pelo 


destacamento de três juízes auxiliares. 


 Resulta assim que, à semelhança do que sucede com a 1.ª Secção Cível e a 1.ª Secção 


Criminal, o quadro de juízes efetivo proposto é idêntico ao atualmente existente, que se tem vindo a 


revelar insuficiente, conforme se pode aferir pelo reiterado reforço através do destacamento de 


auxiliares.  


E isto com uma agravante: estes oito juízes serão responsáveis pela tramitação dos processos 


em todas as suas fases jurisdicionais, ao contrário do que sucedia com os juízes do círculo judicial de 


Vila Nova de Famalicão e com os juízes da Vara Mistas de Guimarães nas comarcas que não a da sede 


do círculo, que apenas presidiam à audiência de julgamento e proferiam a sentença ou o acórdão final. 
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Considerando, por outro lado, que o concelho de Felgueiras não fará parte desta comarca, 


entende-se dever ser fixado um quadro total de 12 juízes, seis na 1.ª Secção Cível e seis na 1.ª Secção 


Criminal. 


Em síntese: 


2.ª SECÇÃO CÍVEL E 2.ª SECÇÃO CRIMINAL – GUIMARÃES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 12 5 4 6 


Secção Criminal  4 4 6 


Total 12 9 8 12 


 


 


h) 3.ª Secção do Trabalho 


Instalada em Guimarães, terá como área territorial os concelhos de Cabeceiras de Basto, 


Celorico de Basto, Fafe, Guimarães e Vizela.  


 O anteprojeto propõe um quadro de dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal do Trabalho de Guimarães, que abrange toda a área do círculo judicial 


de Guimarães, comarca de Felgueiras incluída, tem um quadro composto por dois juízes. 


 Considerando a diminuição da área territorial que resultará da inclusão do concelho de 


Felgueiras na futura Comarca do Porto Este, aceita-se como suficiente o quadro de juízes proposto. 


Em síntese: 


3.ª SECÇÃO DO TRABALHO - GUIMARÃES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 2 2 2 


Total 2 2 2 2 
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i) 3.ª Secção de Família e Menores 


Instalada em Guimarães, terá como área territorial os concelhos de Cabeceiras de Basto, 


Celorico de Basto, Fafe, Guimarães e Vizela, sendo proposto, no anteprojeto, e um quadro de dois 


juízes. 


Atualmente não há, no círculo judicial de Guimarães, Tribunal de Família e Menores, o que 


significa que os processos das competências destas jurisdições são tramitados pelos Juízos dos 


Tribunais Judiciais das Comarcas que o integram. 


Sem prejuízo de uma contínua monotorização, afigura-se que o quadro proposto é suficiente. 


3.ª SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES - GUIMARÃES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 2 2 2 


Total 0 2 2 2 


 


  


j) 1.ª Secção de Execução 


 Instalada em Guimarães, terá como área territorial os concelhos de Cabeceiras de Basto, 


Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e Vizela. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


 Atualmente, está instalado um juízo de execução na comarca de Guimarães, abrangendo 


apenas a área territorial desta, com um juiz e para o qual tem sido sucessivamente destacado um juiz 


auxiliar. 


 Ponderando que a área territorial é consideravelmente mais vasta, cremos ser manifesta a 


insuficiência do quadro proposto. Em alternativa, sugere-se que esse quadro seja, no mínimo, de três 


juízes. 


 Em síntese: 
1.ª SECÇÃO DE EXECUÇÃO - GUIMARÃES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 2 1 3 


Total 2 2 2 3 
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 k) 2.ª Secção de Instrução Criminal 


Instalada em Guimarães, terá como área territorial os concelhos de Cabeceiras de Basto, 


Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vila Nova de Famalicão e Vizela – ou seja, a 


mesma área que a 2.ª Secção Central Criminal. 


O anteprojeto propõe um quadro de dois juízes. 


No presente, não há Tribunal de Instrução Criminal nos círculos judiciais de Guimarães e Vila 


Nova de Famalicão. Mas o CSM determinou a afetação de um juiz, em regime de exclusividade, à 


instrução criminal das comarcas que integram o círculo judicial de Guimarães e de um outro às 


comarcas que integram os círculos judiciais de Vila Nova de Famalicão e Santo Tirso, cf. previsto no 


art.º 131.º da LOFTJ. O primeiro vem contando com um juiz auxiliar.  


Vista a área territorial da futura comarca, aceitamos como suficiente o quadro de dois juízes 


proposto. 


Em síntese: 


2.ª SECÇÃO DE INSTRUÇÃO CRIMINAL – GUIMARÃES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 2 2 2 


Total 2 2 2 2 


 


 


 l) 1.ª Secção do Comércio 


 Instalada em Guimarães, terá como área territorial os concelhos de Cabeceiras de Basto, 


Celorico de Basto, Fafe, Guimarães, Póvoa de Lanhoso, Vieira do Minho e Vizela. 


 O anteprojeto propõe um quadro de três juízes. 


 Não existe Tribunal do Comércio em qualquer um dos círculos judiciais cuja área territorial 


será absorvida pela nova comarca de Braga.  


 Sem prejuízo de uma contínua monotorização, afigura-se que o quadro proposto é adequado. 


 Em síntese: 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 74 


1.ª SECÇÃO DE COMÉRCIO - GUIMARÃES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 2 3 3 


Total 0 2 3 3 


 


 m) 4.ª Secção do Trabalho 


 Instalada em Vila Nova de Famalicão, terá como área territorial o concelho de Vila Nova de 


Famalicão. 


 O anteprojeto propõe um quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal do Trabalho de Vila Nova de Famalicão, que abrange toda a área do 


respetivo círculo judicial, tem um quadro composto por um juiz. 


 Perante isto, aceita-se como suficiente o quadro proposto. 


Em síntese: 


4.ª SECÇÃO DO TRABALHO – V. N. DE FAMALICÃO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1


 


n) 4.ª Secção de Família e Menores 


Instalada em Vila Nova de Famalicão, terá como área territorial o concelho de Vila Nova de 


Famalicão. 


 O anteprojeto propõe um quadro de um juiz. 


 Atualmente não há, no círculo judicial de Vila Nova de Famalicão, Tribunal de Família e 


Menores, o que significa que os processos das competências destas jurisdições são tramitados pelos 


Juízos Cíveis do Tribunal da Comarca. 


Sem prejuízo de uma contínua monotorização, afigura-se que o quadro proposto é suficiente. 


 Em síntese: 
4.ª SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES – V. N. DE FAMALICÃO 
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 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


 


o) 2.ª Secção de Execução 


Instalada em Vila Nova de Famalicão, terá como área territorial os concelhos de Amares, 


Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro, Vila Nova de Famalicão e Vila Verde. 


 O anteprojeto propõe um quadro de dois juízes. 


 Atualmente não há, seja no círculo de Braga, seja no de Vila Nova de Famalicão, juízos de 


execução instalados, o que significa que os processos são tramitados pelos Juízos Cíveis do Tribunal 


da Comarca. 


Considerando a área territorial abrangida pela Secção, afigura-se que o quadro proposto é 


insuficiente, sugerindo-se que seja alargado para, pelo menos, três lugares. 


 


Em síntese: 


T 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 2 2 3 


Total 0 2 2 3 


 


 


p) 2.ª Secção de Comércio 


Instalada em Vila Nova de Famalicão, terá como área territorial os concelhos de Amares, 


Barcelos, Braga, Esposende, Terras de Bouro, Vila Nova de Famalicão e Vila Verde. 


 O anteprojeto propõe um quadro de quatro juízes. 
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 Como já referido, não existe Tribunal do Comércio em qualquer um dos círculos judiciais cuja 


área territorial será absorvida pela nova comarca de Braga.  


 Sem prejuízo de uma contínua monotorização, afigura-se que o quadro proposto é suficiente. 


 


Em síntese: 


2.ª SECÇÃO DO COMÉRCIO – V. N. DE FAMALICÃO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 2 4 4 


Total 0 2 4 4 


 


 


6.2. Instâncias Locais – Secções de competência genérica 


a) Amares 


A área territorial corresponderá à do concelho de Amares. 


 O anteprojeto propõe um quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Amares, cuja área territorial corresponde à do 


concelho do mesmo nome, conta também com um juiz. 


Nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a proposta. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE AMARES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1


 


 


b) Barcelos  
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A área territorial corresponderá à do concelho de Barcelos. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com três juízes, e secção criminal, 


com dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Barcelos conta com quatro juízos de 


competência especializada cível e dois juízos de competência especializada criminal. Cada um de tais 


juízos tem um quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido reforçado com o destacamento de 


um juiz auxiliar. 


Considerando que as competências da Secção da instância local serão, em especial no cível, 


substancialmente inferiores às dos atuais juízos cíveis, aceita-se como adequada a proposta. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE BARCELOS 


 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 4 2 3 3 


Secção Criminal 2 2 2 2 


Total 6 4 5 5 


 


c) Braga 


A área territorial corresponderá à do concelho de Braga. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com quatro juízes, e secção criminal, 


com três juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Braga conta com quatro juízos cíveis3 e dois 


juízos criminais. Cada um de tais juízos tem um quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido 


reforçado com o destacamento de um juiz auxiliar, adstrito aos juízos cíveis. 


Considerando que em Braga estavam já instaladas Varas Mistas e Tribunal de Família e 


Menores, entendemos que a especialização trazida pela Reforma apenas vai introduzir, ao nível da 


                                                            
3 O 5.º Juízo Cível, criado pelo DL n.º 186-A/99, de 31.05, não chegou a ser instalado. 
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Secção Local de Braga, efeito ao nível das ações executivas, com a instalação da Secção de Execução 


de Vila Nova de Famalicão. 


Considerado o volume de processos que, na média ponderada dos últimos três anos, deu 


entrada nos Juízos Cíveis de Braga, entende-se que a proposta é adequada. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE BRAGA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 5 3 4 4 


Secção Criminal 3 3 3 3 


Total 8 6 7 7 


 


 


d) Cabeceiras de Basto  


A área territorial corresponderá à do concelho de Cabeceiras de Basto. 


 O anteprojeto propõe um quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Cabeceiras de Basto, cuja área territorial 


corresponde à do concelho do mesmo nome, conta com um juiz. 


Apesar de atualmente haver um reforço através da afetação de um juiz do Quadro 


Complementar, que agregada com o Tribunal Judicial da Comarca de Celorico de Basto, considerando 


a instalação das Secções Centrais de competência especializada, nada há a assinalar, aceitando-se 


como adequada a proposta. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE CABECEIRAS DE BASTO   


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 
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e) Celorico de Basto 


A área territorial corresponderá à do concelho de Celorico de Basto. 


 O anteprojeto propõe um quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Celorico de Basto, cuja área territorial 


corresponde à do concelho do mesmo nome, conta também com um juiz, pelo que nada há a assinalar, 


aceitando-se como adequada a proposta. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE CABECEIRAS DE CELORICO DE BASTO  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


f) Esposende 


A área territorial corresponderá à do concelho de Esposende. 


O anteprojeto propõe um quadro de dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Esposende conta com dois juízos de 
competência genérica. Cada um destes juízos tem um quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem 
sido reforçado com o destacamento de um juiz auxiliar. 


Considerando que as competências da Secção da instância local serão, em especial no cível, 
substancialmente inferiores aceita-se como adequada a proposta. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE ESPOSENDE  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 3 2 2 2 


Total 3 2 2 2 


 


g) Fafe  


A área territorial corresponderá à do concelho de Fafe. 
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O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível e secção criminal, cada uma delas com 


um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Fafe conta com três juízos de competência 


genérica. Cada um destes juízos tem um quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido reforçado 


com o destacamento de um juiz auxiliar. 


Considerando que as competências da secção da instância local serão menores relativamente 


aos atuais juízos, aceita-se a proposta como suficiente, sugerindo que se evite o desdobramento da 


secção. 
SECÇÃO LOCAL DE FAFE 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 4 1 1 2 


Secção Criminal  1 1  


Total 4 2 2 2 


 


h) Guimarães 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Guimarães e Vizela. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com três juízes, e secção criminal, 


com três juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Guimarães, cuja área territorial apenas diverge 


da área da nova Secção por não integrar a freguesia de Santa Eulália de Barrosas, do concelho de 


Vizela, conta com cinco juízos cíveis e três juízos criminais. Cada destes juízos tem um quadro de um 


juiz. O quadro do Tribunal tem sido reforçado com o destacamento de um juiz auxiliar. 


Sem prejuízo do reforço que seja necessário para recuperação de pendências, aceita-se como 


adequado o quadro proposto. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE GUIMARÃES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 5 2 3 3 


Secção Criminal 4 3 3 3 


Total 9 5 6 6 


 


i) Póvoa de Lanhoso 
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A área territorial corresponderá à do concelho de Póvoa de Lanhoso. 


 O anteprojeto propõe um quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Póvoa de Lanhoso, cuja área territorial 


corresponde à do concelho do mesmo nome, conta com um juiz. 


Apesar de, atualmente, haver um reforço através do destacamento de um juiz auxiliar, 


considerando a instalação das secções centrais de competência especializada, nada há a assinalar, 


aceitando-se como adequada a proposta. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE PÓVOA DE LANHOSO  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 1 1 1 


Total 2 1 1 1 


 


j) Vieira do Minho 


A área territorial corresponderá à do concelho de Vieira do Minho. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Vieira do Minho, cuja área territorial 


corresponde à do concelho do mesmo nome, conta com um juiz, pelo que nada há a assinalar, 


aceitando-se como adequada a proposta 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE VIEIRA DO MINHO  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


 


k) Vila Nova de Famalicão 


A área territorial corresponderá à do concelho de Vila Nova de Famalicão. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com três juízes, e secção criminal, 


com dois juízes. 
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Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Vila Nova de Famalicão, cuja área territorial 


com a da nova Secção, conta com cinco juízos cíveis e dois juízos criminais. Cada um destes juízos 


tem um quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido reforçado com o destacamento de dois 


juízes auxiliares, revelando-se ainda assim insuficiente. 


Sem prejuízo do reforço a que seja necessário proceder para recuperação de pendências, 


considerando a instalação das secções centrais, aceita-se como adequado o quadro proposto para a 


jurisdição cível. 


Na jurisdição criminal, entende-se que o quadro proposto é insuficiente, devendo ser alargado 


para três juízes. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 5 2 3 3 


Secção Criminal 3 2 2 3 


Total 8 4 5 6 


 


 


l) Vila Verde 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Vila Verde e Terras do Bouro. 


O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Vila Verde conta com dois juízos de 


competência genérica. Cada um destes juízos tem o quadro de um juiz, que vem sendo reforçado 


através do destacamento de um auxiliar. 


Considerando que as competências da Secção da instância local serão, em especial no cível, 


substancialmente inferiores aceita-se como adequada a proposta, sugerindo-se, também aqui, que seja 


evitado o desdobramento da Secção. 
SECÇÃO LOCAL DE VILA VERDE 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 3 1 1 2 


Secção Criminal  1 1  


Total 3 2 2 2 
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7. Tribunal Judicial da Comarca de Bragança 


Sede: cidade de Bragança. 


A área territorial coincidirá com a do distrito administrativo de Bragança, abrangendo os 


concelhos de Alfândega da Fé, Bragança, Carrazeda de Ansiães, Freixo de Espada à Cinta, Macedo de 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 84 


Cavaleiros, Miranda do Douro, Mirandela, Mogadouro, Torre de Moncorvo, Vila Flor, Vimioso e 


Vinhais. 


Absorverá os atuais círculos judiciais de Bragança (comarcas de Bragança Macedo de 


Cavaleiros, Miranda do Douro, Vimioso e Vinhais) e Mirandela (comarcas de Alfândega da Fé, 


Bragança, Carrazeda de Ansiães, Mirandela, Mogadouro, Torre de Moncorvo e Vila Flor). 


O anteprojeto propõe um quadro de 13 a 14 juízes. 


Esta comarca é um bom exemplo de como a opção legislativa de fazer coincidir a área 


territorial das futuras comarcas com a dos atuais distritos administrativos pode levar a graves 


inconvenientes, seja para a organização do serviço, seja para o acesso das populações à justiça, certo 


como é que a região é caracterizada por relevos, estradas e distâncias que dificultam a interligação dos 


concelhos que a compõem, todos eles de forte matiz rural. Só para se ter uma ideia, a distância de 


Bragança a Torre de Moncorvo, por estrada, é superior a 90 quilómetros. 


Na situação atualmente existente, estes inconvenientes foram ultrapassados mediante a criação 


de dois círculos judiciais – um com sede em Bragança e outro com sede em Mirandela. 


Daí que se entenda avisada a instalação de uma outra Secção Central de competência genérica 


nesta última localidade, com uma área territorial coincidente com a do atual círculo judicial. 


Por outro lado, entende-se que a opção de não instalar uma Secção local no concelho de 


Miranda do Douro, que abranja a área deste e a do vizinho concelho de Vimioso, e deslocar ambos 


para a Secção local de Bragança, vai provocar o mesmo efeito de distanciamento das populações em 


relação aos órgãos de administração da justiça – a distância de Miranda do Douro a Bragança é 


superior a 70 quilómetros. A manter-se a aludida opção, entende-se que seria preferível que Miranda 


do Douro fosse abrangida pela área territorial da Secção local de Mogadouro (a distância entre esta 


localidade e Miranda do Douro é de apenas 45 quilómetros). 


 


7.1. Instância Central 


a) Secção cível e Secção criminal 


Instalada em Bragança, terá como área territorial todo o distrito. 


O anteprojeto prevê o quadro de três juízes. 


Atualmente existem dois lugares de juiz de círculo no círculo judicial de Bragança e um no 


círculo judicial de Mirandela. Para este último tem sido sucessivamente destacado um juiz auxiliar, 


com o objetivo de assegurar a dupla corregedoria. 
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Considerando que os juízes da instância central vão passar a assegurar a tramitação dos 


processos, o que não sucede com os atuais juízes de círculo, sugere-se que se aumente o quadro 


proposto para quatro juízes. 


Em síntese: 
1.SECÇÃO CÍVEL E CRIMINAL DE BRAGANÇA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 4 3 3 4 


Total 4 3 3 4 


 


b) Secção do Trabalho 


Instalada em Bragança, terá como área territorial todo o distrito.  


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal do Trabalho de Bragança, tem o quadro composto por um juiz. A sua 


competência territorial abrange também todo o distrito. 


Sendo as competências da Secção do Trabalho idênticas à do Tribunal do Trabalho de 


Bragança e a área geográfica de uma e do outro a mesma, aceita-se como adequado o quadro de juízes 


proposto. 


Em síntese: 
2.ª SECÇÃO DO TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


7.2. Instâncias Locais 


a) Bragança 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Bragança, Miranda do Douro, Vimioso e 


Vinhais. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com dois juízes, e secção criminal, 


com um juiz. 
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Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Bragança conta com dois juízos de 


competência genérica. Cada um destes juízos tem o quadro de um juiz. Estão instalados tribunais de 


comarca, cada um deles com um juízo de competência genérica, nos concelhos de Vinhais, Vimioso e 


Miranda do Douro. O primeiro tem um juiz. Estes dois últimos, devido à agregação, têm o mesmo juiz. 


Recordando que, por não estarem previstas outras secções da instância central que não a cível 


e criminal e a do trabalho, as secções das instâncias locais vão ter uma esfera de competência em razão 


da matéria semelhante à dos atuais juízos, aceita-se como suficiente a proposta, afigurando-se, todavia, 


que deve evitar-se o desdobramento da Secção. 


Em síntese:  


SECÇÃO LOCAL DE BRAGANÇA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 4 (2 Bragança + 1 
Vinhais + 1 


Miranda do Douro 
/ Vimioso) 


2 2 


3 
Secção Criminal 1 1 


Total 4 3 3 3 


 


b) Macedo de Cavaleiros 


A área territorial corresponderá à do concelho de Macedo de Cavaleiros. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Macedo de Cavaleiros, cuja área territorial 
corresponde à do concelho do mesmo nome, conta também com um juiz. 


Nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a proposta 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE MACEDO DE CAVALEIROS 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


c) Mirandela 


A área territorial corresponderá à do concelho de Mirandela. 
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 O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Mirandela, cuja área territorial corresponde à 


do concelho do mesmo nome, conta também com dois juízos, cada um deles com o quadro de um juiz. 


Assim, nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a proposta. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE MIRANDELA  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 1 2 2 


Total 2 1 2 2 


 


d) Mogadouro 


A área territorial corresponderá à do concelho de Mogadouro. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Mogadouro, cuja área territorial corresponde à 


do concelho do mesmo nome, conta com um juiz. 


Nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a proposta 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE MOGADOURO  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


 


e) Torre de Moncorvo 


A área territorial corresponde à dos concelhos de Alfândega da Fé, que atualmente é sede de 


comarca, Freixo de Espada à Cinta e Torre de Moncorvo. 
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 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Torre de Moncorvo, cuja área territorial 


corresponde à do concelho do mesmo nome e à do concelho de Freixo de Espada à Cinta, conta com 


um juiz. Este Tribunal está agregado ao de Alfândega da Fé. 


Assim, nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a proposta. 


SECÇÃO LOCAL DE TORRE DE MONCORVO  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


 


f) Vila Flor 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Carrazeda de Ansiães, que atualmente é 


sede de comarca, e Vila Flor. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Vila Flor, cuja área territorial corresponde à 


do concelho do mesmo nome, conta também com um juiz. Este Tribunal está agregado ao de 


Carrazeda de Ansiães. 


Assim, nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a proposta. 
SECÇÃO LOCAL DE VILA FLOR  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


 


8. Tribunal Judicial da Comarca de Viana do Castelo 


Sede: cidade de Viana do Castelo. 


A área territorial coincidirá com a do distrito administrativo de Viana do Castelo, abrangendo 


os concelhos de Arcos de Valdevez, Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Ponte da Barca, 
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Ponte de Lima, Valença, Viana do Castelo e Vila Nova de Cerveira – a mesma do atual círculo judicial 


de Viana do Castelo. 


O anteprojeto propõe um quadro de 26 a 28 juízes. 


 


8.1 Instância Central 


a) Secção Cível e Secção Criminal 


Ambas instaladas em Viana do Castelo, terão como área territorial todo o distrito.  


O anteprojeto propõe um quadro de dois juízes para a Secção Cível e três juízes para a Secção 


Criminal. 


Atualmente, o círculo judicial de Viana do Castelo tem o quadro de quatro juízes. 


 Resulta assim que, segundo o anteprojeto, o quadro de juízes proposto é superior ao 


atualmente existente. 


Contudo, quando se considerado que os juízes da Secção Cível vão ter de tramitar todo o 


processo, ao contrário do que sucede com os atuais juízes de círculo, entende-se que o quadro proposto 


é insuficiente, devendo ser alargado para três. 
SECÇÃO CÍVEL E SECÇÃO CRIMINAL DE VIANA DO CASTELO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 4 3 2 3 


Secção Criminal  3 3 3 


Total 4 6 5 6 


 


b) Secção do Trabalho 


Instalada em Viana do Castelo, terá como área territorial o distrito. 


 No anteprojeto, propõe-se o quadro de dois juízes. 


 Atualmente, o Tribunal do Trabalho de Viana do Castelo tem o quadro de um juiz. A sua área 


territorial corresponde também à do distrito, o qual se tem vindo a revelar suficiente. 


Nesta medida sugere-se que o quadro seja fixado em um juiz. 


Em síntese: 


 
SECÇÃO DO TRABALHO DE VIANA DO CASTELO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
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 1 2 2 1 


Total 1 2 2 1 


 


 


c) Secção de Família e Menores 


Instalada em Viana do Castelo, terá como área territorial apenas parte das comarcas do 


Distrito, a saber: Arcos de Valdevez, Caminha, Paredes de Coura, Ponte da Barca, Ponte de Lima, 


Valença, Viana do Castelo e Vila Nova de Cerveira. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


Atualmente não há, no círculo judicial de Viana do Castelo, Tribunal de Família e Menores, o 


que significa que os processos das competências destas jurisdições são tramitados pelos Juízos dos 


Tribunais Judiciais das várias comarcas. 


Sem prejuízo de uma contínua monotorização, afigura-se que o quadro proposto é suficiente. 


Em síntese: 
SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES DE VIANA DO CASTELO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 2 2 2 


Total 0 2 2 2 


 


 


d) Secção de Instrução Criminal 


Instalada em Viana do Castelo, terá como área territorial o distrito. 


O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


No presente, não há, no círculo judicial de Viana do Castelo, Tribunal de Instrução Criminal 


nem estão afetos juízes de direito, em regime de exclusividade, à instrução criminal. 


Sem prejuízo de uma contínua monotorização, afigura-se que o quadro proposto é suficiente. 


 


 Em síntese: 
SECÇÃO DE INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
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 0 1 1 1 


Total 0 1 1 1 


 


 


8.2. Instâncias Locais – Secções de competência genérica 


a) Arcos de Valdevez e Ponte da Barca 


A área territorial corresponde à dos concelhos com o mesmo nome. 


 O anteprojeto propõe o desdobramento em Secção Cível, sediada em Arcos de Valdevez, e 


Secção Criminal, sediada em Ponte da Barca, cada uma delas com um juiz. 


Atualmente, os Tribunais Judiciais das Comarcas de Arcos de Valdevez e Ponte da Barca 


contam, cada um deles, com um quadro de um juiz. Para o primeiro tem sido, sistematicamente, 


destacado um juiz auxiliar. 


Considerando a instalação da Secção Central e da Secção de Família e Menores, afigura-se 


que dois juízes são suficientes para a Secção Local. 


Entende-se, todavia, que não se justifica o desdobramento da Secção nos termos propostos, 


mas em duas Secções de competência genérica, uma sediada em Arcos de Valdevez e outra em Ponte 


da Barca, cada uma delas com um juiz. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE ARCOS DE VALDEVEZ / PONTE DA BARCA  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
3 


1 1 
2 


Secção Criminal 1 1 


Total 3 1 2 2 


 


b) Caminha 


A área territorial corresponderá à do concelho de Caminha. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Caminha, cuja área territorial corresponde à do 


concelho do mesmo nome, conta também com um juiz. 
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Apesar de, atualmente, haver um reforço através do destacamento de um juiz auxiliar, 


considerando a instalação das secções de competência especializada, nada há a assinalar, aceitando-se 


como adequada a proposta. 


Em síntese:  
SECÇÃO LOCAL DE CAMINHA  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 1 1 1 


Total 2 1 1 1 


 


c) Melgaço 


A área territorial corresponderá à do concelho de Melgaço. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Melgaço, cuja área territorial corresponde à do 


concelho do mesmo nome, conta também com um juiz. 


Nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a proposta 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE MELGAÇO  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 - 1 1 


Total 1 - 1 1 


 


d) Monção 


A área territorial corresponderá à do concelho de Monção. 


O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Monção, cuja área territorial corresponde à do 


concelho do mesmo nome, conta também com um juiz, estando reforçado através do destacamento de 


um juiz auxiliar. 


A criação da Secção de Família e Menores de Viana do Castelo não vai ter aqui qualquer 


efeito, uma vez que o concelho de Monção não fará parte da respetiva área territorial. 


Considerando isto, afigura-se-nos que o quadro proposto é insuficiente, sugerindo-se que o 


mesmo seja alargado para dois lugares. 


Em síntese: 
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SECÇÃO LOCAL DE MONÇÃO  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 1 1 2 


Total 2 1 1 2 


 


e) Ponte de Lima 


A área territorial corresponderá à do concelho de Ponte de Lima. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Ponte de Lima, cuja área territorial 


corresponde à do concelho do mesmo nome, conta com dois juízos, cada um deles com o quadro de 


um juiz. 


Apesar de, atualmente, haver um reforço através do destacamento de um juiz auxiliar, 


considerando a instalação das secções de competência especializada, nada há a assinalar, aceitando-se 


como adequada a proposta. 
SECÇÃO LOCAL DE PONTE DE LIMA  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 3 2 2 2 


Total 3 2 2 2 


 


f) Valença 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Paredes de Coura e Valença. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Valença, cuja área territorial corresponde à do 


concelho do mesmo nome, conta com um juízo, com um quadro de o juiz. No último movimento 


judicial, o quadro foi reforçado com o destacamento de um juiz auxiliar. 


Considerando que a Secção vai passar a abranger a área do concelho de Paredes de Coura, que 


atualmente é sede de comarca, ainda que agregada à de Vila Nova de Cerveira, e o número médio de 


processos de natureza criminal entrados nos últimos três anos, entendemos justificar-se um quadro de 


dois juízes, conforme vem proposto. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE VALENÇA  
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 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 2 2 2 


Total 1 2 2 2 


 


g) Viana do Castelo 


A área territorial corresponderá à do concelho de Viana do Castelo. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com quatro juízes, e secção criminal, 


com dois juízes. 


Considerando que as competências da Secção da instância local serão, em especial no cível, 


inferiores às dos atuais juízos cíveis, em consequência da instalação da Secção de Família e Menores, 


propende-se a que seja previsto menos um lugar na Secção Cível. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE VIANA DO CASTELO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 4 3 4 3 


Secção Criminal 2 2 2 2 


Total 6 5 6 5 


 


h) Vila Nova de Cerveira 


A área territorial corresponderá à do concelho de Vila Nova de Cerveira. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Vila Nova de Cerveira, cuja área territorial 


corresponde à do concelho do mesmo nome, conta também com um juiz. 


Nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a proposta. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE VILA NOVA DE CERVEIRA  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


9. Tribunal Judicial da Comarca de Vila Real 
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Sede: cidade de Vila Real. 


A área territorial coincidirá com a do distrito administrativo de Vila Real, abrangendo os 


concelhos de Alijó, Boticas, Chaves, Mesão Frio, Mondim de Basto, Montalegre, Murça, Peso da 


Régua, Ribeira de Pena, Sabrosa, Santa Marta de Penaguião, Valpaços, Vila Pouca de Aguiar e Vila 


Real. 


Absorverá os atuais círculos judiciais de Vila Real (comarcas de Alijó, Mondim de Basto, 


Murça, Sabrosa, Vila Pouca de Aguiar e Vila Real) e Chaves (comarcas de Boticas, Chaves, 


Montalegre, e Valpaços). Absorverá ainda as comarcas de Mesão Frio e Peso da Régua, que 


atualmente fazem parte do círculo judicial de Lamego. 


O anteprojeto propõe um quadro de 19 a 22 juízes. 


A somar à questão relacionada com a inclusão do concelho de Mondim de Basto na área desta 


Comarca, há a referir que a distância das várias localidades entre si aconselha a que se instalem 


Secções Centrais Cíveis e Criminais e de Família e Menores também em Chaves, atribuindo-se-lhes 


como área territorial a do atual círculo judicial. Pensemos num habitante de Vilar de Perdizes, 


concelho de Montalegre, que tenha de intervir numa diligência na Secção de Família e Menores 


sediada em Vila Real: a distância a percorrer será de 90 quilómetros, agravada por não existirem 


transportes diretos. 


 


9.1 Instância Central 


a) Secção Cível e Secção Criminal 


Ambas instaladas em Vila Real, terão como área territorial todo o distrito.  


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes para a Secção Cível e o quadro de três juízes 


para a Secção Criminal. 


Existem, no presente, dois lugares de juiz de círculo no círculo judicial de Vila Real e outros 


dois no círculo judicial de Chaves. 


Considerando que os juízes da instância central vão passar a tramitar os processos, o que não 


sucede com os atuais juízes de círculo, e o alargamento da área territorial da comarca, com a inclusão 


dos concelhos de Mesão Frio e Peso da Régua sugere-se o aumento do quadro no Cível para, não 


menos, que três juízes. 


 


Em síntese:  
SECÇÃO CÍVEL E SECÇÃO CRIMINAL DE VILA REAL 
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 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
4 


2 2 3 


Secção Criminal 3 3 3 


Total 4 5 5 6 


 


b) Secção do Trabalho 


Instalada em Vila Real, terá como área territorial o distrito. 


 No anteprojeto, propõe-se o quadro composto por dois juízes. 


 Atualmente, o Tribunal do Trabalho de Vila Real tem o quadro de um juiz, reforçado através 


do destacamento de um auxiliar. A sua área territorial corresponde também à do distrito. 


Assim sendo, aceita-se como adequado o quadro de juízes proposto. 


Em síntese: 
SECÇÃO DO TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 2 2 2 


Total 2 2 2 2 


 


c) Secção de Família e Menores 


Instalada em Vila Real, terá como área territorial os concelhos da parte sul do distrito: Alijó, 


Mesão Frio, Mondim de Basto, Murça, Peso da Régua, Sabrosa, Santa Marta de Penaguião e Vila 


Real. 


O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente não há, no círculo judicial de Vila Real, Tribunal de Família e Menores, o que 


significa que os processos das competências destas jurisdições são tramitados pelos Juízos dos 


Tribunais Judiciais das várias comarcas. 


Como se referiu, entende-se que a opção devia passar pela instalação de uma Secção de 


Família e Menores em Chaves, com o quadro de um juiz. 


Independentemente dessa sugestão – mais relacionada com o acesso dos cidadãos da parte sul 


do distrito a uma oferta especializada –, tem-se como suficiente o quadro proposto. 


 


Em síntese: 
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SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES DE VILA REAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 1 1 1 


Total 0 1 1 1 


 


d) Secção de execução 


Instalada em Chaves, terá como área territorial todo o distrito de Vila Real. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


 Atualmente não há, seja no círculo de Vila Real, seja no de Chaves, juízos de execução 


instalados, o que significa que os processos são tramitados pelos Juízos dos Tribunais da Comarca. 


Sem prejuízo de uma contínua monotorização, afigura-se que o quadro proposto é suficiente. 


 


Em síntese:  
SECÇÃO DE EXECUÇÃO DE CHAVES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 1 1 1 


Total 0 1 1 1 


 


 


9.2. Instâncias Locais – Secções de competência genérica 


a) Alijó 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Alijó e Murça. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Alijó, cuja área territorial corresponde à do 


concelho do mesmo nome, conta com um juízo, com o quadro de um juiz.  


Apesar do alargamento da área da Secção ao concelho de Murça, que atualmente é sede de 


comarca, ainda que agregada à de Sabrosa, nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a 


proposta. 


 


Em síntese: 
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SECÇÃO LOCAL DE ALIJÓ  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 (Alijó e Murça) 1 1 1 


Total 2 1 1 1 


 


b) Chaves 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Boticas e Chaves. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível e secção criminal, a primeira com dois 


juízes e a segunda com um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Chaves conta com dois juízos de competência 


genérica. O quadro tem sido reforçado com o destacamento de um auxiliar. Está instalado um Tribunal 


de Comarca em Boticas, com um juízo de competência genérica, agregado ao de Montalegre. 


Considerando que será criada uma Secção de Execução, o número total de juízes proposto 


afigura-se aceitável, entendendo-se ainda que deve ser evitado o desdobramento da secção em cível e 


crime. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE CHAVES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 3 1 2 2 


Secção Criminal  1 1  


Total 3 2 3 2 


 


c) Montalegre 


A área territorial corresponderá à do concelho de Montalegre. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Montalegre, cuja área territorial corresponde à 


do concelho do mesmo nome, está agregado ao de Boticas e conta também com um juiz. 


Nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a proposta. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE MONTALEGRE  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
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 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


d) Peso da Régua 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Mesão Frio, Santa Marta de Penaguião e 


Peso da Régua. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Peso da Régua, cuja área territorial 


corresponde à do concelho do mesmo nome e do concelho de Santa Marta de Penaguião, este com 


exceção da freguesia de Cumeeira, que integra a área territorial do Tribunal Judicial da Comarca de 


Vila Real, tem dois juízos, cada um deles com o quadro de um juiz. O Tribunal de Mesão Frio, 


classificado como de 1.º acesso, tem um juiz. 


Considerando a redução de serviço que será originada pela criação das secções da Instância 


Central, nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a proposta. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE CABECEIRAS DE PESO DA RÉGUA  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 3 1 1 1 


Total 3 1 1 1 


 


e) Valpaços 


A área territorial corresponderá à do concelho de Valpaços. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Valpaços, cuja área territorial corresponde à 


do concelho do mesmo nome, conta também com um juiz. 


Nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a proposta. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE VALPAÇOS  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 
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f) Vila Pouca de Aguiar 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Ribeira de Pena e Vila Pouca de Aguiar. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Vila Pouca de Aguiar, cuja área territorial 


corresponde à do concelho com o mesmo nome e do concelho de Ribeira de Pena tem o quadro de um 


juiz, sistematicamente reforçado mediante o destacamento de um juiz auxiliar. 


Considerando a redução de serviço que será originada pela criação das secções da Instância 


Central, nada há a assinalar, aceitando-se como adequada a proposta. 
SECÇÃO LOCAL DE VILA POUCA DE AGUIAR  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 1 1 1 


Total 2 1 1 1 


 


g) Vila Real 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Mondim de Basto, Sabrosa e Vila Real. 


 O anteprojeto propõe o desdobramento em Secção Cível e Secção Criminal, cada uma delas 


com o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Vila Real, cuja área territorial corresponde à 


do concelho com o mesmo nome, acrescida da freguesia de Cumeeira do concelho de Santa Marta de 


Penaguião, tem três juízos, cada um deles com o quadro de um juiz. Tem sido reforçado com o 


destacamento de um juiz auxiliar. 


Não obstante a redução de serviço que será originada pela criação das secções da Instância 


Central, entende-se ser de evitar a redução do número de juízes, atento o alargamento da área de 


competência territorial aos municípios de Murça e Mondim de Basto, pelo que se sugere que o quadro 


seja de três. Sugere-se ainda que se evite o desdobramento. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE VILA REAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 5 (quatro em Vila 
Real + 1 em 


Mondim de Basto) 


1 1 
3 


Secção Criminal 1 1 
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Total 5 2 2 3 
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IV.III 


ÁREA TERRITORIAL DO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DO PORTO 


 


 


10. Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro 


Sede: cidade de Aveiro. 


A área territorial coincidirá com a do Distrito administrativo de Aveiro, abrangendo os 


concelhos de Águeda, Albergaria-a-Velha, Anadia, Arouca, Aveiro, Castelo de Paiva, Espinho, 


Estarreja, Ílhavo, Mealhada, Murtosa, Oliveira de Azeméis, Oliveira do Bairro, Ovar, Santa Maria da 


Feira, São João da Madeira, Sever do Vouga, Vagos e Vale de Cambra. 


Absorverá os atuais círculos judiciais de Oliveira de Azeméis (comarcas de Arouca, Oliveira 


de Azeméis, São João da Madeira e Vale de Cambra) e Santa Maria da Feira (comarcas de Espinho e 


Santa Maria da Feira) e a Comarca piloto do Baixo Vouga, cuja área territorial corresponde aos 


concelhos de Águeda, Albergaria-a-Velha, Anadia, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Oliveira do 


Bairro, Ovar, Sever do Vouga e Vagos. Absorverá ainda as Comarcas de Castelo de Paiva e Mealhada, 


que integram o círculo judicial de Penafiel e o círculo judicial de Coimbra, respetivamente. 


O anteprojeto propõe um quadro de 72 a 77 juízes. 


Entende-se que o volume de serviço justifica a criação de uma secção central de competência 


cível e criminal em Oliveira de Azeméis.  


Finalmente, é de notar o caso do Juízo de Pequena Instância Criminal de Ílhavo, da Comarca 


piloto do Baixo Vouga, experiência de inegável sucesso, não obstante as vicissitudes no 


preenchimento do respetivo quadro de funcionários, que o anteprojeto abandona, o que terá 


consequências no funcionamento das secções locais dos concelhos de Aveiro, Ílhavo e Vagos. 


  
 
10.1. Instância Central 


a) 1.ª Secção Cível e 1.ª Secção Criminal 


Ambas instaladas em Aveiro, terão como área territorial os municípios de Águeda, Albergaria-


a-Velha, Anadia, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Mealhada, Murtosa, Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do 


Vouga e Vagos.  


No anteprojeto, propõe-se o quadro de três juízes na Secção Cível e cinco juízes na Secção 


Criminal. 
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Por comparação com a realidade atualmente existente, constata-se, desde logo, que estas duas 


secções da Instância Central têm uma área geográfica que corresponde à da comarca piloto do Baixo 


Vouga acrescida do concelho da Mealhada. 


O Tribunal da Comarca do Baixo Vouga está, no que ora releva, desdobrado em dois Juízos de 


Grande Instância Cível, um com sede em Aveiro, com o quadro de três juízes, e outro em Anadia, com 


o quadro de dois juízes. Existem dois juízes de afetação exclusiva aos julgamentos em tribunal 


coletivo sediados em Aveiro e outros dois em Águeda. Aqueles primeiros contam com um juiz 


auxiliar. 


Daqui ressalta, desde logo, a insuficiência do quadro proposto para a Secção Cível, sugerindo-


se que seja mantida a oferta atual de cinco juízes. 


Na Secção Criminal, considerando que os juízes da Secção Criminal da Instância Central vão 


ter competências acrescidas relativamente às dos juízes em afetação exclusiva, entendemos que o 


quadro proposto é adequado. 


Em síntese: 


1.ª SECÇÃO CÍVEL E 1.ª SECÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 5 3 3 5 


Secção Criminal 5 5 5 5 


Total 10 8 8 10 


 


 


b) 1.ª Secção do Trabalho 


 Instalada em Aveiro, terá como área territorial os municípios de Albergaria-a-Velha, Aveiro, 


Estarreja, Ílhavo, Murtosa, Ovar, Sever do Vouga e Vagos. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


A área territorial desta Secção coincide com a do Juízo de Competência Especializada do 


Trabalho da Comarca do Baixo Vouga que está sediado em Aveiro, com o quadro de dois juízes. 


Sendo as competências da 1.ª Secção do Trabalho idênticas à do Juízo de Competência 


Especializada do Trabalho de Aveiro e sendo a área geográfica de ambos a mesma, aceita-se como 


adequado o quadro de juízes proposto. 


Em síntese: 
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1.ª SECÇÃO DO TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 2 2 2 


Total 2 2 2 2 


 


c) 1.ª Secção de Família e Menores 


Instalada em Aveiro, terá como área territorial os municípios de Albergaria-a-Velha, Aveiro, 


Ílhavo, Sever do Vouga e Vagos. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


No presente, existem na Comarca do Baixo Vouga três Juízos de Competência Especializada 


de Família e Menores, cada um deles com o quadro de um juiz: o Juízo de Família e Menores de 


Aveiro, cuja área territorial coincide com a do concelho com o mesmo nome, o Juízo de Família e 


Menores de Estarreja, cuja área territorial abarca os concelhos de Albergaria-a-Velha, Estarreja, 


Murtosa, Ovar e Sever do Vouga, e a do Juízo de Família e Menores de Oliveira do Bairro, cuja área 


territorial inclui os concelhos de Águeda, Anadia, Ílhavo, Oliveira do Bairro e Vagos. Está colocado, 


nos três Juízos, um juiz auxiliar, em regime de agregação. 


Por comparação, nota-se um alargamento da área territorial – à correspondente ao concelho de 


Aveiro acrescem as áreas correspondentes aos concelhos de Albergaria-a-Velha, Ílhavo, Sever do 


Vouga e Vagos. 


Sem prejuízo da contínua monotorização, aceita-se como suficiente o quadro proposto. 


Em síntese: 
1.ª SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 


2 (1 efectivo + 1 
auxiliar, que agrega 


com Oliveira do 
Bairro) 


2 2 2 


Total 2 2 2 2 


 


d) 1.ª Secção de Instrução Criminal 


Instalada em Aveiro, terá como área territorial os municípios de Aveiro, Estarreja, Ílhavo, 


Murtosa, Ovar e Vagos. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 
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No presente, existe um Juízo de Instrução Criminal do Tribunal da Comarca do Baixo Vouga 


sediado em Aveiro. 


A área territorial da Secção em apreço coincide com a do Juízo, o qual tem também um quadro 


de dois juízes 


Nesta conformidade, aceita-se como adequado o quadro de dois juízes proposto. 


 Em síntese: 
1.ª SECÇÃO DE INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 2 2 2 


Total 2 2 2 2 


 


e) 1.ª Secção do Comércio 


 Instalada em Aveiro, terá como área territorial a correspondente à dos concelhos de Águeda, 


Albergaria-a-Velha, Anadia, Estarreja, Ílhavo, Mealhada, Murtosa, Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do 


Vouga e Vagos. 


 O anteprojeto propõe o quadro de três juízes. 


 Está instalado o Juízo de Comércio de Aveiro, cuja área territorial corresponde à da 1.ª Secção 


do Comércio, com ressalva da área correspondente ao concelho de Mealhada. O quadro, de um juiz, 


tem vindo a revelar-se insuficiente, situação ultrapassada pelo destacamento de juízes auxiliares. 


 Assim, tem-se por ajustado o aumento do quadro. 


 Em síntese: 
1.ª SECÇÃO DE COMÉRCIO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 3 3 3 


Total 2 2 3 3 


 


 f) 2.ª Secção do Trabalho 


 Instalada em Águeda, terá a área territorial dos concelhos de Águeda, Anadia, Mealhada e 


Oliveira do Bairro.  


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Juízo do Trabalho de Águeda, da Comarca do Baixo Vouga, tem o quadro de 


um juiz. A sua competência territorial abrange os concelhos de Águeda, Anadia e Oliveira do Bairro. 
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Sendo as competências da Secção do Trabalho idênticas à do Juízo do Trabalho e 


acrescentando-se apenas, em termos de área geográfica, o concelho de Mealhada, aceita-se como 


adequado o quadro de juízes proposto. 


 


 Em síntese: 
2.ª SECÇÃO DO TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


  g) 1.ª Secção de Execução 


Instalada em Águeda, terá a área territorial dos concelhos de Águeda, Albergaria-a-Velha, 


Anadia, Ílhavo, Mealhada, Oliveira do Bairro, Sever do Vouga e Vagos. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Juízo do Execução de Águeda, da Comarca do Baixo Vouga, tem o quadro de 


juiz. A sua competência territorial abrange os concelhos de Águeda, Anadia e Oliveira do Bairro. 


Ponderando o aumento da área territorial da Secção face à do atual Juízo, que tem um volume 


significativo de processos entrados, entende-se que o quadro deve ser fixado em, pelo menos, dois 


juízes. 


Em síntese: 


1.ª SECÇÃO DE EXECUÇÃO


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM


 1 1 1 2 


Total 1 1 1 2


 


 


h) 2.ª Secção de Instrução Criminal 
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Instalada em Águeda, terá como área territorial os concelhos de Águeda, Albergaria-a-Velha, 


Anadia, Ílhavo, Mealhada, Oliveira do Bairro, Sever do Vouga e Vagos. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Juízo do Instrução Criminal de Águeda, da Comarca do Baixo Vouga, tem o 


quadro de um juiz. A sua competência territorial abrange os concelhos de Águeda, Anadia e Oliveira 


do Bairro. 


Sendo as competências da Secção de Instrução Criminal idênticas à do Juízo de Instrução 


Criminal e acrescentando-se apenas, em termos de área geográfica, o concelho de Mealhada, aceita-se 


como adequado o quadro de juízes proposto. 


Em síntese: 


2.ª SECÇÃO DE INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


 i) 2.ª Secção de Família e Menores 


 Instalada em Estarreja, terá como área territorial os municípios de Estarreja, Murtosa, Oliveira 


de Azeméis e Ovar. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


Existem na Comarca do Baixo Vouga três Juízos de Competência Especializada de Família e 


Menores, cada um deles com o quadro de um juiz, entre os quais o Juízo de Família e Menores de 


Estarreja, cuja área territorial abarca a dos concelhos de Albergaria-a-Velha, Estarreja, Murtosa, Ovar 


e Sever do Vouga. 


Por comparação, nota-se uma alteração da área territorial, pois saem as áreas correspondentes 


aos concelhos de Albergaria-a-Velha e Sever do Vouga e entra a área correspondente ao concelho de 


Oliveira de Azeméis, o que se entende justificar o aumento do quadro. 


Em síntese: 
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2.ª SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 2 2 2 


Total 1 2 2 2 


 


j) 3.ª Secção do Trabalho 


Instalada em Oliveira de Azeméis, terá como área territorial os concelhos de Arouca, Oliveira 


de Azeméis, São João da Madeira e Vale de Cambra. 


 O anteprojeto propõe um quadro de um juiz. 


Atualmente, o Tribunal do Trabalho de Oliveira de Azeméis, que abrange toda a área do 


respetivo círculo judicial, tem o quadro de um juiz. 


O número de processos entrados na média ponderada dos últimos três anos tem sido 


considerável, o que justifica o aumento do quadro para dois juízes. 


Em síntese: 


3.ª SECÇÃO DO TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 2 


Total 1 1 1 2 


 


k) 3.ª Secção de Execução  


Instalada em Oliveira de Azeméis, terá como área territorial os concelhos de Arouca, Castelo 


de Paiva, Espinho, Oliveira de Azeméis, Santa Maia da Feira, São João da Madeira e Vale de Cambra. 


O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


 Atualmente não há, seja no círculo de Oliveira de Azeméis, seja no de Santa Maria da Feira, 


juízos de execução instalados, o que significa que os processos são tramitados pelos Juízos Cíveis ou 


de competência genérica dos Tribunais das várias comarcas. 
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Considerando a área territorial abrangida pela Secção, afigura-se que o quadro proposto é 


insuficiente, sugerindo-se que seja alargado para, pelo menos, dois lugares. 


Em síntese: 


1.ª SECÇÃO DE EXECUÇÃO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 1 1 2 


Total 0 1 1 2 


 


l) 2.ª Secção de Comércio 


 Instalada em Oliveira de Azeméis, terá como área territorial os concelhos de Arouca, Castelo 


de Paiva, Espinho, Oliveira de Azeméis, Santa Maia da Feira, São João da Madeira e Vale de Cambra. 


 O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


 Não existe Tribunal do Comércio, seja no círculo de Oliveira de Azeméis, seja no de Santa 


Maria da Feira, juízos de execução instalados, o que significa que os processos são tramitados pelos 


Juízos Cíveis ou de competência genérica dos Tribunais das várias comarcas. 


 Considerando a densidade populacional da área abrangida e a intensa atividade industrial, 


afigura-se que o quadro deva ser de três juízes. 


Em síntese: 


2.ª SECÇÃO DE COMÉRCIO


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM


 0 2 2 3 


Total 0 2 2 3


 


m) 3.ª Secção de Família e Menores 


Instalada em Oliveira do Bairro, terá como área territorial os municípios de Águeda, Anadia, 


Mealhada e Oliveira do Bairro. 


O anteprojeto propõe o quadro composto por um juiz. 
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Existem na Comarca do Baixo Vouga três Juízos de Competência Especializada de Família e 


Menores, cada um deles com o quadro de um juiz, entre os quais o Juízo de Família e Menores de 


Oliveira do Bairro, cuja área territorial abarca a dos concelhos de Águeda, Anadia, Ílhavo, Oliveira do 


Bairro e Vagos. 


Por comparação, nota-se uma alteração da área territorial, pois saem as áreas correspondentes 


aos concelhos de Ílhavo e Vagos e entra a área correspondente ao concelho da Mealhada. 


Neste contexto, entende-se que o quadro proposto é adequado. 


Em síntese: 


3.ª SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


o) 2.ª Secção de Execução 


Instalada em Ovar, terá como área territorial os concelhos de Aveiro, Estarreja, Murtosa e 


Ovar. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente, o Juízo do Execução de Ovar, da Comarca do Baixo Vouga, tem o quadro de um 


juiz. A sua competência territorial abrange os concelhos acima referidos. 


Sendo as competências da secção de execução idênticas à do Juízo de Execução e coincidindo 


as respetivas áreas territoriais, aceita-se como adequado o quadro de juízes proposto. 


Em síntese: 


2.ª SECÇÃO DE EXECUÇÃO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 
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p) 2.ª Secção Cível e 2.ª Secção Criminal 


Instaladas em Santa Maria da Feira, terão uma área territorial que abrange os concelhos de 


Arouca, Castelo de Paiva, Espinho, Santa Maria da Feira, São João da Madeira, Oliveira de Azeméis e 


Vale de Cambra. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes na Secção Cível e de três juízes na Secção 


Criminal. 


Como se pode constatar, a área territorial destas duas secções da Instância Central absorve os 


atuais círculos judiciais de Oliveira de Azeméis e Santa Maria da Feira e ainda a comarca de Castelo 


de Paiva, atualmente pertencente ao círculo judicial de Penafiel. 


Atualmente, o círculo judicial de Oliveira de Azeméis tem um quadro composto por três juízes 


de círculo e o círculo judicial de Santa Maria da Feira um quadro composto por quatro juízes, que vem 


sendo sucessivamente reforçado com o destacamento de auxiliares, que atualmente são dois, um dos 


quais em substituição de um dos auxiliares que está em comissão de serviço.  


Neste contexto, afigura-se que o quadro proposto é claramente insuficiente, especialmente na 


jurisdição cível. 


E isto com uma agravante: os juízes das secções centrais cíveis serão responsáveis pela 


tramitação dos processos em todas as suas fases jurisdicionais, ao contrário do que sucedia com os 


juízes de círculo, que apenas presidem à audiência de julgamento, decidem a matéria de facto e 


proferem a sentença final. 


Considerando isto, sugere-se que o quadro da instância cível seja fixado em cinco lugares. 


Em síntese: 


2.ª SECÇÃO CÍVEL E 2.ª SECÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
8 


3 2 5 


Secção Criminal 3 3 3 


Total 8 6 5 8 
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q) 4.ª Secção do Trabalho 


 Instalada em Santa Maria da Feira, terá como área territorial os concelhos de Castelo de Paiva, 


Espinho e Santa Maria da Feira.  


 O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal do Trabalho de Santa Maria da Feira, cuja área territorial coincide com 


a do círculo judicial, tem o quadro composto por um juiz, o qual está reforçado pelo destacamento de 


um juiz auxiliar. 


 Sendo as competências da 4.ª Secção do Trabalho idênticas à do Tribunal do Trabalho de 


Santa Maria da Feira e a área geográfica de uma e do outro aproximadamente a mesma – apenas se 


acrescenta o concelho de Castelo de Paiva –, aceita-se como suficiente o quadro de juízes proposto. 


Em síntese: 


4.ª SECÇÃO DO TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 2 2 2 


Total 2 2 2 2 


 


 


r) 4.ª Secção de Família e Menores 


Instalada em Santa Maria da Feira, terá como área territorial os concelhos de Arouca, Castelo 


de Paiva, Espinho, Santa Maria da Feira e Vale de Cambra. 


O Anteprojecto propõe um quadro de dois juízes. 


No actual Círculo Judicial da Comarca de Santa Maria da Feira não existe, actualmente, 


Tribunal de Família e Menores. 


Sem prejuízo de contínua monotorização, afigura-se que o quadro proposto é suficiente. 


Em síntese: 
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4.ª SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 - 2 2 2 


Total - 2 2 2 


 


s) 3.ª Secção de Instrução Criminal 


Instalada em Santa Maria da Feira, terá como área territorial os municípios de Arouca, Castelo 


de Paiva, Espinho, Oliveira de Azeméis, Santa Maria da Feira, São João da Madeira e Vale de Cambra 


– ou seja, a mesma área que a 2.ª Secção Central Criminal. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


No presente, não há Tribunal de Instrução Criminal nos círculos judiciais de Oliveira de 


Azeméis e Santa Maria da Feira.  


Nesta conformidade, sem prejuízo de contínua monotorização, aceita-se como suficiente o 


quadro de dois juízes proposto. 


Em síntese: 


1.ª SECÇÃO DE INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 2 2 2 


Total 0 2 2 2 


 


 


10.2. Instâncias Locais 


a) Águeda 


A área territorial corresponderá à do concelho de Águeda. 


 O anteprojeto propõe o desdobramento em Secção Cível e Secção Criminal, cada uma com o 


quadro de um juiz. 
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Atualmente estão instalados o Juízo de Média e Pequena Instância Cível e o Juízo de Instância 


Criminal de Águeda, cuja área territorial coincide com a do concelho com o mesmo nome. Têm o 


quadro de um e dois juízes, respetivamente. 


 Face ao número médio de processos de natureza criminal distribuídos nos últimos três anos, 


compreende-se a redução do quadro na jurisdição criminal. 


Sugere-se que seja evitado o desdobramento da Secção. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE ÁGUEDA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 1 1 1 
2 


Secção Criminal 2 1 1 


Total 3 2 2 2 


 


b) Albergaria-a-Velha 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Albergaria-a-Velha e Sever do Vouga. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


Atualmente estão instalados o Juízo de Média e Pequena Instância Cível e o Juízo de Instância 


Criminal de Albergaria-a-Velha, cuja área territorial coincide com a do concelho com o mesmo nome. 


Cada um deles tem o quadro de um juiz. Estão ainda instalados o Juízo de Média e Pequena Instância 


Cível e o Juízo de Instância Criminal de Sever do Vouga, cada um deles com o quadro de dois juízes. 


Mas só na aparência haverá redução de lugares: os atuais juízes colocados no Juízo de Média e 


Pequena Instância Cível e no Juízo de Instância Criminal de Albergaria-a-Velha estão a agregar com 


os correspondentes Juízos de Sever do Vouga. 


 Nesta conformidade, aceita-se o quadro proposto. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE ALBERGARIA-A-VELHA   


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 2 2 2 


Total 2 2 2 2 
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c) Anadia 


A área territorial corresponderá à do concelho de Anadia. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Estão instalados o Juízo de Média e Pequena Instância Cível e o Juízo de Instância Criminal 


de Anadia, cuja área territorial coincide com a do concelho com o mesmo nome. Cada um deles tem o 


quadro de um juiz. 


Considerando a média de processos entrados nos últimos três anos, afigura-se aceitável a 


redução do quadro.  


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE ANADIA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 1 
1 1 1 


Secção Criminal 1 


Total 2 1 1 1 


 


d) Arouca 


A área territorial corresponderá à do concelho de Arouca. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente está instalado o Tribunal Judicial da Comarca de Arouca, cuja área territorial 


coincide com a da Secção, tendo o quadro de um juiz. 


Aceita-se, por isso, o quadro proposto. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE AROUCA  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


e) Aveiro 


A área territorial corresponderá à do concelho de Aveiro. 


 O anteprojeto propõe o desdobramento em Secção Cível e Secção Criminal, cada uma delas 


com o quadro de dois juízes. 


Atualmente estão instalados o Juízo de Média e Pequena Instância Cível e o Juízo de Média 


Instância Criminal de Aveiro, cuja área territorial coincide com a do concelho com o mesmo nome. 
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Têm o quadro de dois e três juízes, respetivamente. O quadro do último está reforçado com o 


destacamento de dois juízes auxiliares. Está ainda instalado o Juízo de Pequena Instância Criminal de 


Ílhavo, com o quadro de um juiz, de cuja área territorial faz parte o concelho de Aveiro. 


Neste contexto, considerando a média de processos entrada nos últimos três anos no Juízo de 


Média Instância Criminal, superior a 200 comuns singulares por cada um dos juízes efetivos, e 


ponderando o acréscimo de serviço que resultará da não previsão de uma Secção de Pequena Instância 


Criminal, entendemos que, pelo menos, deve manter-se a oferta atual de três juízes efetivos na 


instância criminal. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE AVEIRO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 2  
+ 2 


1 
+ 1 


2 2 


Secção Criminal 3 2 2 3 


Total 7 4 4 5 


 


f) Castelo de Paiva 


A área territorial corresponderá à do concelho de Castelo de Paiva. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente está instalado o Tribunal Judicial da Comarca de Castelo de Paiva, que faz parte 


do círculo judicial de Penafiel, cuja área territorial coincide com a da Secção, tendo o quadro de um 


juiz. 


Aceita-se, por isso, o quadro proposto. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE CASTELO DE PAIVA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


g) Espinho 


A área territorial corresponderá à do concelho de Espinho. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 
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Atualmente está instalado o Tribunal Judicial da Comarca de Espinho, que faz parte do 


Círculo Judicial de Santa Maria da Feira, cuja área territorial coincide com a da Secção, tendo o 


quadro de dois juízes, reforçado com o destacamento de um auxiliar. 


Aceita-se, por isso, o quadro proposto. 
SECÇÃO LOCAL DE ESPINHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 3 2 2 2 


Total 3 2 2 2 


 


h) Estarreja 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Estarreja e Murtosa. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


Atualmente estão instalados o Juízo de Média e Pequena Instância Cível e o Juízo de Instância 


Criminal de Estarreja, cuja área territorial coincide com a da Secção. Cada um deles tem o quadro de 


um juiz. O juiz do Juízo Cível agrega com o Juízo de Média e Pequena Instância Cível de Ovar. 


 Nesta conformidade, aceita-se o quadro proposto. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE ESTARREJA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 1 
2 2 2 


Secção Criminal 1 


Total 2 2 2 2 


 


i) Ílhavo 


A área territorial corresponderá à do concelho de Ílhavo. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 
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Atualmente estão instalados o Juízo de Média e Pequena Instância Cível, o Juízo de Média 


Instância Criminal e o Juízo de Pequena Instância Criminal de Ílhavo. A área territorial dos dois 


primeiros, cada um deles com o quadro de um juiz, coincide com o concelho de Ílhavo. A do último 


inclui ainda os concelhos de Aveiro e Vagos, tendo o quadro de um juiz. 


Apesar de não estar prevista uma Secção de Pequena Instância Criminal, correspondente ao 


atual Juízo de Pequena Instância Criminal, a cujas vantagens já aludimos, tem-se como adequado o 


quadro proposto. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE ÍLHAVO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 1 
2 2 2 


Secção Criminal 2 


Total 3 2 2 2 


 


 


d) Mealhada 


A área territorial corresponderá à do concelho da Mealhada. 


 O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


Atualmente está instalado o Tribunal Judicial da Comarca de Mealhada, que faz parte do 


círculo judicial de Coimbra, cuja área territorial coincide com a da Secção, tendo o quadro de um juiz, 


reforçado pelo destacamento de um juiz auxiliar, que agrega com o Tribunal Judicial da Comarca de 


Penacova. 


Considerado que a Secção terá uma competência material consideravelmente inferior à do 


atual Tribunal Judicial e visto o número médio de processos que deram entrada nos últimos três anos, 


afigura-se que o quadro proposto é excessivo, sugerindo-se, por isso, que seja reduzido para um juiz. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE MEALHADA 
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 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 (+1 que agrega 
com Penacova) 2 2 1 


Total 2 2 2 1 


 


e) Oliveira de Azeméis 


A área territorial corresponderá à do concelho de Oliveira de Azeméis. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em Secção Cível e Secção Criminal, cada uma delas 
com o quadro de um juiz. 


Está instalado o Tribunal Judicial da Comarca de Oliveira de Azeméis, que tem três juízos 
cíveis e dois juízos criminais. 


Ponderando a média de processos entrados nos últimos três anos, tanto nos juízos cíveis 
quanto nos juízos criminais, entende-se que o quadro proposto se revela insuficiente, em especial na 
jurisdição criminal, sugerindo-se, por isso que seja alargado para três juízes, evitando-se o 
desdobramento. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 3 1 1 
3 


Secção Criminal 2 1 1 


Total 5 2 2 3 


 


f) Oliveira do Bairro 


A área territorial corresponderá à dos concelhos de Oliveira do Bairro 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


Atualmente estão instalados o Juízo de Média e Pequena Instância Cível e o Juízo de Instância 


Criminal de Oliveira do Bairro, cuja área territorial coincide com a da Secção. Cada um deles tem o 


quadro de um juiz. 


Nesta conformidade, aceita-se o quadro proposto. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO 
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 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 1 2 2 2 


Secção Criminal 1    


Total 2 2 2 2 


 


 g) Ovar 


A área territorial corresponderá à do concelho de Ovar. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em Secção Cível e Secção Criminal, cada uma delas 


com o quadro de um juiz. 


Atualmente estão instalados o Juízo de Média e Pequena Instância Cível e o Juízo de Instância 


Criminal de Ovar, cuja área territorial coincide com a da Secção. Cada um deles tem o quadro de dois 


juízes. Um dos juízes do Juízo de Média Instância Cível agrega com o Juízo de Média Instância Cível 


de Estarreja. 


Ponderando a média de processos entrados nos últimos três anos, tanto na jurisdição cível 


quanto na criminal, entende-se que o quadro proposto é reduzido, sugerindo-se que seja fixado em 


dois lugares. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE OVAR 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 1 
1 1 2 


Secção Criminal 2 


Total 3 1 1 2 


 


h) Santa Maria da Feira 


A área territorial corresponderá à do concelho de Santa Maria da Feira. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em Secção Cível e Secção Criminal, a primeira com o 


quadro de três juízes e a segunda com o quadro de dois juízes. 


Está instalado o Tribunal Judicial da Comarca de Santa Maria da Feira, sede de círculo 


judicial, que tem quatro juízos cíveis e dois juízos criminais, cada um deles com o quadro de um juiz, 


constantemente reforçado pelo destacamento de quatro juízes auxiliares. 
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Ponderando a média de processos entrados nos últimos três anos nos juízos criminais, entende-


se que o quadro proposto é bastante insuficiente, sugerindo-se que seja fixado em três juízes na Secção 


Criminal.  


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE SANTA MARIA DA FEIRA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 4 
4 


2 3 3 


Secção Criminal 2 2 2 3 


Total 10 4 5 6 


 


j) São João da Madeira  


A área territorial corresponderá à do concelho de São João da Madeira. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Está instalado o Tribunal Judicial da Comarca de São João da Madeira, que faz parte do 


círculo judicial de Oliveira de Azeméis, cuja área territorial coincide com a da Secção, tendo três 


juízos de competência genérica, cada um deles com o quadro de um juiz. 


A média de processos entrados nos últimos três anos, tanto na jurisdição cível quanto na 


criminal, justifica que o quadro seja reduzido em relação à oferta atualmente disponível. 


Receia-se, todavia, que a redução em 2/3 seja excessiva, pelo que se propõe que o quadro seja 


fixado em dois juízes. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE SÃO JOÃO DA MADEIRA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 3 1 1 2 


Total 3 1 1 2 


 


k) Vagos 


A área territorial corresponderá à do concelho de Vagos. 


O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Estão instalados o Juízo de Média e Pequena Instância Cível e o Juízo de Média Instância 


Criminal de Vagos, cuja área territorial coincide com a da Secção. Cada um deles tem o quadro de um 


juiz. O Juízo de Pequena Instância Criminal de Ílhavo tem competência na área do concelho de Vagos. 


Não estão colocados magistrados nos Juízos de Média e Pequena Instância Cível e Média Instância 
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Criminal, estando o primeiro agregado ao correspondente Juízo de Ílhavo e o segundo ao 


correspondente Juízo de Oliveira do Bairro. Está, o entanto, destacado um juiz auxiliar. 


A média de processos entrados nos últimos três anos nas jurisdições cível e criminal, justifica 


que o quadro seja reduzido em relação à oferta atualmente disponível. 


Nesta conformidade, aceita-se o quadro proposto. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE VAGOS 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
1 1 1 1 


Secção Criminal 


Total 1 1 1 1 


 


l) Vale de Cambra 


A área territorial corresponderá à do concelho de Vale de Cambra. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente está instalado o Tribunal Judicial da Comarca de Vale de Cambra, que integra o 


círculo judicial de Oliveira de Azeméis, cuja área territorial coincide com a da Secção, tendo três 


juízos de competência genérica, cada um deles com o quadro de um juiz. 


A média de processos entrados nos últimos três anos, tanto nas jurisdições cível e criminal, 


associada da substancial retirada de processos que vai ocorrer na primeira em consequência da 


instalação das secções centrais de Família e Menores, Comércio e Instrução Criminal, justifica que o 


quadro seja reduzido em relação à oferta atualmente disponível. 


 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE VALE DE CAMBRA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 1 1 1 


Total 2 1 1 1 


 


 


 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 123 


11. Tribunal Judicial da Comarca do Porto 


Sede: cidade do Porto. 


A área territorial coincidirá com a parte ocidental do Distrito do Porto, abrangendo os 


concelhos de Gondomar, Maia, Matosinhos, Porto, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa, Valongo, 


Vila do Conde e Vila Nova de Gaia. 


Absorverá os atuais círculos judiciais de Gondomar (comarcas de Gondomar e Valongo), Maia 


(comarca da Maia), Matosinhos (comarca de Matosinhos), Porto (comarca do Porto), Santo Tirso 


(comarca de Santo Tirso), Vila do Conde (comarcas de Vila do Conde e Póvoa de Varzim) e Vila 


Nova de Gaia (comarca de Vila Nova de Gaia). 


O anteprojeto propõe o quadro de 151 a 166 juízes. 


De rejeitar a opção, a todos os títulos incompreensível, pela instalação da 2.ª Secção Cível no 


concelho da Póvoa de Varzim e da 2.ª Secção Criminal no concelho de Vila do Conde. As 


infraestruturas existentes aconselham que tais secções sejam instaladas em Matosinhos, localidade 


central, com maior densidade populacional que a Póvoa de Varzim e Vila do Conde, e cujo Palácio da 


Justiça, construído há pouco mais de dez anos, tem condições únicas em termos de acessibilidades, 


salas de audiências, gabinetes e espaço para as secretarias. Em contrapartida, os Palácios da Justiça da 


Póvoa de Varzim e de Vila do Conde, edifícios antigos, apesar das obras de remodelação que neles 


ocorreram, são notoriamente insuficientes para a instalação de todas as valências previstas no 


anteprojeto. 


De salientar ainda o subaproveitamento do Palácio da Justiça de Valongo, edifício de 


construção recente que, a persistir-se em instalar nele apenas uma Secção Central do Trabalho e uma 


secção local, ficará desaproveitado. 


Pugna-se ser de ponderar a instalação de uma Secção de Execução em Matosinhos, com 


competência na área dos concelhos de Póvoa de Varzim, Vila do Conde e Matosinhos – ou em Vila do 


Conde, caso se opte por instalar a Secção Cível e a Secção Criminal em Matosinhos –, e de uma outra 


no concelho de Valongo, com competência na área dos concelhos de Gondomar, Valongo, Santo Tirso 


e Trofa, assim se conseguindo rentabilizar os espaços existentes e evitar sobrecarregar as secções de 


execução previstas para Porto e Maia. 


 
11.1 Instância Central 


a) 1.ª Secção Cível e 1.ª Secção Criminal 


Ambas instaladas no Porto, terão como área territorial os concelhos de Gondomar, Valongo e 


Porto.  
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No anteprojeto, propõe-se o quadro de quatro juízes na Secção Cível e doze juízes na Secção 


Criminal, a que acrescem quatro juízes militares, um por cada ramo das Forças Armadas e um da 


Guarda Nacional Republicana. 


Por comparação com a realidade atual, constata-se, desde logo, que estas duas secções da 


Instância Central têm uma área geográfica que corresponde à dos círculos judiciais do Porto e de 


Gondomar. 


No Porto, o Tribunal de Comarca está desdobrado em quatro Varas Cíveis e quatro Criminais, 


de acordo com o disposto nos artigos 65.º, n.º 3, e 66.º, n.º 3, da Lei n.º 3/99, de 13 de janeiro. O 


quadro de cada uma das referidas Varas é de 3 juízes. Nas Varas Criminais há um reforço constante do 


quadro, atualmente, pelo destacamento de dois juízes auxiliares. 


 Em Gondomar, o quadro de juízes de círculo esteve, até ao MJO de 2013, reforçado através do 


destacamento de um juiz auxiliar, o que se deveu à complexidade de alguns dos processos criminais 


que por ali correram termos. 


 Na jurisdição cível, quando se atente no número de ações declarativas comuns ordinárias e de 


ações subordinadas ao regime processual civil de natureza experimental4 entradas nas Varas Cíveis do 


Porto nos últimos três anos, facilmente se conclui que o número de juízes proposto para a Secção 


Cível é bastante reduzido. Se a esse número se somar o de ações declarativas comuns ordinárias que, 


em igual período, deram entrada nos Juízos Cíveis de Gondomar e nos Juízos do Tribunal Judicial da 


Comarca de Valongo, conclui-se que a redução da oferta em que redunda o anteprojeto é, no mínimo, 


temerária e antevê-se mesmo que o seu efeito será devastador. 


 Na jurisdição criminal, importa que se considere a grande complexidade dos processos que 


habitualmente são julgados tanto nas Varas Criminais do Porto como nos Tribunais de Gondomar e 


Valongo, principal motivo dos reforços dos quadros através do destacamento de auxiliares a que se 


tem procedido. Prever um número de juízes igual ao dos atuais efetivos das Varas Criminais e 


acrescentar à área territorial destas os concelhos de Gondomar e Valongo, afigura-se, também, um 


erro. 


 Entende-se, assim, que deve ser estabelecido um quadro de 12 juízes para a Secção Cível e um 


quadro de 15 juízes para a Secção Criminal, sem contar aqui os quatro juízes militares. Isto sem 


prejuízo, como é óbvio, de no futuro se proceder à revisão e, caso tal se justifique, a uma redução do 


número de juízes. 


                                                            
4 Aprovado pelo DL n.º 108/2006, de 8.06, e que passou a aplicar-se nas Varas Cíveis do Porto no dia 1 de Abril de 2011, cf. 
Portaria n.º 115-C/2011, de 24.03. 
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Em síntese: 


1.ª SECÇÃO CÍVEL E 1.ª SECÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 12 
+ 3 


- 4 12 


Secção Criminal 145 - 126 157 


Total 29 - 16 27 


 


b) 1.ª Secção do Trabalho 


Instalada no Porto, terá como área territorial o concelho do Porto. 
O anteprojeto propõe o quadro de três juízes. 
A Área territorial desta Secção coincide com a do Tribunal do Trabalho do Porto, o qual tem o 


quadro de quatro juízes, que se tem revelado escasso para assegurar a tramitação célere dos processos 
desta jurisdição. 


Sendo as competências da 1.ª Secção do Trabalho idênticas à do Tribunal do Trabalho do 
Porto e a área geográfica de ambos a mesma, sugere-se que o quadro seja fixado em quatro juízes. 


Em síntese: 
1.ª SECÇÃO DO TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 4 3 3 4 


Total 4 3 3 4 


 


c) 1.ª Secção de Família e Menores 


Instalada no Porto, terá como área territorial o concelho do Porto. 


O anteprojeto propõe o quadro de quatro juízes. 


No presente, está instalado o Tribunal de Família e Menores do Porto, cuja área territorial 


abrange os concelhos de Gondomar, Maia, Porto e Valongo. Abrange ainda as comarcas do distrito 


judicial do Porto, excetuadas as pertencentes aos círculos judiciais de Barcelos, Braga, Guimarães, 


Oliveira de Azeméis, Santa Maria da Feira, Viana do Castelo e Vila Nova de Gaia, para efeitos de 


execução das convenções internacionais em que o Instituto de Reinserção Social é autoridade central. 


Tem três Juízos, o primeiro com três juízes e os restantes com dois juízes cada. O quadro está 


                                                            
5 Sem considerar os juízes militares. 
6 Sem considerar os juízes militares. 
7 Sem considerar os juízes militares. 
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reforçado pelo destacamento de dois juízes auxiliares, um para substituir um dos juízes do 1.º Juízo, 


que se encontra em comissão de serviço. 


Por comparação, concluímos que a área territorial da Secção é substancialmente inferior à do 


Tribunal de Família e Menores do Porto – saem as áreas que correspondem às comarcas de Gondomar, 


Valongo e Maia –, o que justifica uma redução do número de juízes face ao que atualmente existe, 


aceitando-se como suficiente o número proposto. 


Em síntese: 
1.ª SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 8 4 4 4 


Total 8 4 4 4 


 


 


d) 1.ª Secção de Execução 


 Instalada no Porto, terá como área territorial os municípios de Gondomar, Matosinhos, Porto, 


Póvoa de Varzim, Valongo, Vila do Conde e Vila Nova de Gaia. 


 O anteprojeto propõe o quadro de seis juízes. 


 Estão instalados, no Porto, dois juízos de execução, cada um deles com seis juízes. A área 


territorial circunscreve-se ao concelho do Porto. O quadro foi reforçado, no MJO de 2013, através do 


destacamento de um juiz auxiliar, que agrega com o Juízo de Execução instalado na Comarca da Maia. 


 Neste contexto, perante um tão expressivo alargamento da área territorial da Secção quando 


comparada com a dos Juízos de Execução que atualmente existem, os quais têm um considerável 


volume de serviço, afigura-se ostensivo que a proposta prevê um quadro bastante escasso, sugerindo-


se, por isso, o seu alargamento para 15 juízes, três dos quais poderiam constituir uma outra Secção 


sediada em Matosinhos e dois uma Secção sediada em Valongo. 


 


 Em síntese: 
1.ª SECÇÃO DE EXECUÇÃO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 7 - 6 15 


Total 7 - 6 15 
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 e) 1.ª Secção de Instrução Criminal 


 Instalada no Porto, terá como área territorial os concelhos de Gondomar, Valongo e Porto. 


 O anteprojeto propõe o quadro de quatro juízes. 


 Está instalado, no Porto, um Tribunal de Instrução Criminal, cuja área de competência abrange 


as comarcas de Matosinhos, Porto e Vila Nova de Gaia. Tem três Juízos, cada um com o quadro de 


dois juízes. Nas comarcas de Gondomar e Valongo, há um juiz de instrução criminal, em regime de 


exclusividade, cf. previsto no art.º 131.º da LOFTJ 


 Verifica-se que há uma modificação da área territorial da Secção relativamente à do atual 


Tribunal. A população residente na área da primeira é superior à residente na área do segundo, o que 


faz supor que a Secção terá um volume de serviço inferior ao do Juízo.8 


 A persistir-se na intenção de instalar uma Secção de Instrução Criminal em Vila Nova de 


Gaia, em lugar de incluir a área deste concelho na Secção de Instrução Criminal do Porto, sem 


prejuízo de constante monotorização, aceita-se como adequado o quadro proposto. 


 Em síntese: 
1.ª SECÇÃO DE INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 6 - 4 4 


Total 6 - 4 4 


 


 f) 2.ª Secção de Família e Menores 


 Instalada em Gondomar, terá como área territorial os concelhos Gondomar e Valongo, sendo 


proposto, no anteprojeto, o quadro de três juízes. 


Os concelhos de Gondomar e Valongo integram a área territorial do atual Tribunal de Família 


e Menores do Porto. 


Sem prejuízo de uma contínua monotorização, afigura-se que o quadro proposto é adequado. 


 Em síntese: 
2.ª SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 3 3 3 


Total 0 3 3 3 


                                                            
8 De acordo com o Censos 2011, os concelhos de Valongo, Gondomar, Maia e Vila Nova de Gaia têm, respetivamente, 97 
858, 168 027, 135 306 e 302 296 habitantes. 
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 g) 2.ª Secção do Trabalho 


 Instalada na Maia, terá como área territorial os concelhos da Maia, Santo Tirso e Trofa.  


 O anteprojeto propõe o quadro de dois Juízes. 


 Atualmente estão instalados Tribunais do Trabalho na Maia e em Santo Tirso. O primeiro tem 


como área territorial o concelho da Maia e o segundo os concelhos de Santo Tirso e Trofa. Cada um 


deles tem o quadro de um juiz.  


Considerando o aumento de processos entrados nesta jurisdição na média ponderada dos 


últimos três anos – o que, inclusive, levou a que o quadro de juízes do Tribunal do Trabalho da Maia 


fosse recentemente reforçado com a afetação de um juiz do QCJ do Distrito Judicial do Porto –, 


entende-se que o quadro proposto é insuficiente, justificando-se o seu alargamento para três juízes. 


Em síntese: 
2.ª SECÇÃO DO TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 - 2 3 


Total 2 - 2 3 


 


 


h) 2.ª Secção de Execução  


Instalada na Maia, terá como área territorial os concelhos de Maia, Santo Tirso e Trofa. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


 Atualmente está instalado, na Maia, um juízo de execução, cuja área territorial coincide com a 


do concelho e sede de comarca. O quadro tem sido reforçado pelo destacamento de juízes auxiliares, 


que atualmente são dois, um dos quais agrega com os Juízo de Execução instalado na Comarca da 


Maia. 


 Neste contexto, perante um alargamento da área territorial da Secção quando comparada com 


a do atual Juízo de Execução, afigura-se ostensivo que a proposta prevê um quadro bastante escasso, 


sugerindo-se, por isso, o seu alargamento para três juízes, caso não seja aceite a sugestão do CSM no 


sentido da instalação de uma secção de execução em Valongo em cuja área territorial se incluíssem os 


concelhos de Santo Tirso e Trofa.  


 Em síntese: 
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2.ª SECÇÃO DE EXECUÇÃO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 - 2 3 


Total 2 - 2 3 


 


 i) 3.ª Secção do Trabalho 


 Instalado em Matosinhos, terá como área territorial os concelhos de Matosinhos, Póvoa de 


Varzim e Vila do Conde.  


 O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


 Atualmente está instalado o Tribunal do Trabalho de Matosinhos, com dois Juízos, cada um 


deles com um juiz. A área territorial coincide com a dos concelhos de Matosinhos e Vila do Conde.  


 Nota-se, portante, um alargamento da área da Secção, por comparação com a do Tribunal do 


Trabalho, ao concelho de Póvoa de Varzim, que faz parte da área do Tribunal do Trabalho de 


Barcelos.9 


 Face a este aumento da área territorial e considerando o número de processos entrados no 


Tribunal do Trabalho de Matosinhos, entende-se que o quadro proposto é insuficiente, justificando-se 


o seu alargamento para três juízes. 


 Em síntese: 
3.ª SECÇÃO DO TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 - 2 3 


Total 2 - 2 3 


 


 j) 3.ª Secção de Família e Menores 


Instalada em Matosinhos, terá como área territorial os municípios de Maia, Matosinhos, Póvoa 


de Varzim, Santo Tirso, Trofa e Vila do Conde. 


O anteprojeto propõe o quadro de cinco juízes. 


No presente, está instalado o Tribunal de Família e Menores de Matosinhos, com o quadro 


composto por um único juiz, cuja área de competência coincide com a do concelho de Matosinhos. 
                                                            
9 Como já referimos, o Tribunal do Trabalho da Póvoa de Varzim, criado pelo DL n.º 186-A/99, de 31.05, não chegou a ser 
instalado, pelo que a comarca de Vila do Conde continuou a ser integrar, no que à jurisdição laborar concerne, a área 
territorial do Tribunal do Trabalho de Matosinhos. 
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O quadro do Tribunal de Família e Menores de Braga tem sido reforçado, nos últimos 


movimentos judiciais ordinários, mediante o destacamento de um juiz auxiliar, o que se tem revelado 


essencial para manter uma dilação aceitável nos agendamentos. 


Perante isto, visto o alargamento da área territorial da Secção por comparação com a do 


Tribunal de Família e Menores de Matosinhos, entende-se adequado o número de lugares proposto. 


Em síntese: 
3.ª SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 - 5 5 


Total 2 - 5 5 


 


 


k) 2.ª Secção de Instrução Criminal 


Instalada em Matosinhos, terá como área territorial os concelhos de Maia, Matosinhos, Póvoa 


de Varzim, Santo Tirso, Trofa e Vila do Conde. 


O anteprojeto propõe o quadro de quatro juízes. 


Atualmente, a comarca do círculo judicial de Matosinhos é abrangida pela área territorial do 


Tribunal de Instrução Criminal do Porto. Na comarca do círculo de Santo Tirso está colocado um juiz 


em regime de exclusividade à instrução criminal, o qual agrega ainda com a comarca do círculo 


judicial de Vila Nova de Famalicão. O mesmo sucede na comarca do círculo judicial da Maia e nas 


comarcas do círculo judicial de Vila do Conde (Póvoa de Varzim e Vila do Conde), sendo que o juiz 


de instrução colocado neste último agrega com as comarcas do círculo de Barcelos (Barcelos e 


Esposende), tendo o apoio de um juiz auxiliar. 


Neste contexto, afigura-se que a proposta é adequada. 


Em síntese: 
2.ª SECÇÃO DE INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 - 4 4 


Total 2 - 4 4 


 


l) 2.ª Secção Cível e 2.ª Secção Criminal 
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Instaladas na Póvoa de Varzim e em Vila do Conde, respetivamente, terão como área 


territorial os concelhos de Maia, Matosinhos, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa e Vila do Conde. 


O anteprojeto prevê o quadro de cinco juízes para a Secção Cível e de nove juízes para a 


Secção Criminal. 


Atualmente, os círculos judiciais da Maia, Santo Tirso e Vila do Conde têm, cada um deles, o 


quadro de dois juízes. Os dois últimos foram reforçados através do destacamento de auxiliares. O 


círculo judicial de Matosinhos tem o quadro de quatro juízes de círculo. 


No cível, ponderando a previsível carga processual que recairá sobre os juízes da Secção – 


que, ao contrário dos atuais juízes de círculo, terão de tramitar todo o processo –, também aqui se 


entende que o quadro proposto é exíguo, sugerindo-se que o mesmo seja fixado em seis juízes. 


 Em síntese: 
 2.ª SECÇÃO CÍVEL E 2.ª SECÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
12 


- 5 6 


Secção Criminal - 9 9 


Total 12 - 14 15 


 


n) 1.ª Secção do Comércio 


 Instalada em Santo Tirso, terá como área territorial os concelhos de Gondomar, Maia, 


Matosinhos, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa, Valongo e Vila do Conde. 


 O anteprojeto propõe o quadro de quatro juízes. 


 Não existe Tribunal do Comércio em qualquer um dos círculos judiciais cuja área territorial 


será absorvida pela área da Secção.  


 Sem prejuízo de uma contínua monotorização, afigura-se que o quadro proposto é adequado. 


Em síntese: 
1.ª SECÇÃO DE COMÉRCIO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 - - 4 4 


Total - - 4 4 


 


o) 4.ª Secção do Trabalho 
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Instalada em Valongo, terá como área territorial os concelhos de Gondomar e Valongo.  


 O anteprojeto propõe o quadro de dois Juízes. 


 Atualmente estão instalados Tribunais do Trabalho em Gondomar e Valongo. O primeiro tem 


como área territorial o concelho de Gondomar e o segundo o concelho de Valongo. Cada um deles tem 


o quadro de um juiz, que se tem revelado suficiente. 


 Deste modo, entende-se que o quadro proposto é adequado. 


 Em síntese: 
4.ª SECÇÃO DO TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 - 2 2 


Total 2 - 2 2 


 


 p) 3.ª Secção Cível e 3.ª Secção Criminal 


 Ambas instaladas em Vila Nova de Gaia e tendo como área territorial a deste concelho.  


No anteprojeto, propõe-se o quadro de dois juízes na Secção Cível e 3 juízes na Secção 


Criminal. 


 No presente, estão instaladas em Vila Nova de Gaia duas Varas com competência mista cível e 


criminal, cada uma delas com o quadro de três juízes, constantemente reforçado através do 


destacamento de dois juízes auxiliares. 


 Assumindo que a separação das jurisdições implicará um melhor desempenho, é certo que a 


previsão de um quadro de apenas dois juízes para a Secção Central Cível é bastante insuficiente. 


 Ponderando o número de processos entrados nos últimos três anos e, bem assim, a sua 


complexidade, entende-se que o quadro deve ser fixado em número nunca inferior a quatro juízes. 


 Já quanto à Secção Criminal, aceita-se como adequado o quadro proposto. 


 Em síntese: 
3.ª SECÇÃO CÍVEL E 3.ª SECÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
8 


3 2 4 


Secção Criminal 3 3 3 


Total 8 6 5 7 


 q) 5.ª Secção do Trabalho 


Instalada em Vila Nova de Gaia, terá como área territorial o concelho do mesmo nome. 
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 O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal do Trabalho de Vila Nova de Gaia, que abrange toda a área do 


respetivo círculo judicial, tem dois juízos, cada um com o quadro de um juiz. No MJO de 2013 foi 


reforçado através do destacamento de um juiz auxiliar, o que se deveu ao aumento de processos 


entrados nesta jurisdição. 


 Neste contexto, considerando o elevado número de processos entrados neste Tribunal, 


entende-se que o quadro proposto é insuficiente, justificando-se o seu alargamento para três juízes. 


 Em síntese: 
5.ª SECÇÃO DO TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 3 - 2 3 


Total 3 - 2 3 


 


 


 r) 4.ª Secção de Família e Menores 


 Instalada em Vila Nova de Gaia, terá como área territorial o concelho do mesmo nome. 


O anteprojeto propõe o quadro de três juízes. 


No presente, está instalado o Tribunal de Família e Menores de Vila Nova de Gaia, com o 


quadro de um único juiz, cuja área de competência coincide com a do círculo judicial. 


Importa, todavia, notar que o quadro do Tribunal de Família e Menores de Vila Nova de Gaia 


tem sido reforçado, nos últimos movimentos judiciais ordinários, pelo destacamento de dois juízes 


auxiliares, o que se tem revelado essencial para manter uma dilação aceitável nos agendamentos.  


Perante isto, afigura-se aceitável o quadro proposto. 


Em síntese: 
4.ª SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 3 - 3 3 


Total 3 - 3 3 


 


s) 3.ª Secção de Instrução Criminal 


Instalada em Vila Nova de Gaia, terá como área territorial o concelho do mesmo nome. 
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O anteprojeto propõe o quadro de três juízes. 


Atualmente, a comarca do círculo judicial de Vila Nova de Gaia é abrangida pela área 


territorial do Tribunal de Instrução Criminal do Porto.  


Considerando a população residente no concelho de Vila Nova de Gaia, afigura-se que o 


quadro proposto é excessivo, devendo ser reduzido para um juiz – isto caso se persista na intenção de 


instalar esta Secção, em lugar de incluir a área do concelho de Vila Nova de Gaia na Secção de 


Instrução Criminal a instalar no Porto, com o consequente alargamento do quadro desta para cinco 


juízes. 


Em síntese: 


2.ª SECÇÃO DE INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 - - 3 1 


Total - - 3 1 


 


 


 


t) 2.ª Secção de Comércio 


Instalada em Vila Nova de Gaia, terá como área territorial os concelhos do Porto e Vila Nova 


de Gaia. 


O anteprojeto propõe o quadro de três juízes. 


No presente, está instalado o Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, com três juízos, 


cada um deles com o quadro de um juiz. A área territorial inclui os concelhos de Espinho, Gondomar, 


Maia, Matosinhos, Porto, Póvoa de Varzim, Valongo, Vila do Conde e Vila Nova de Gaia. 


Apesar de a futura Secção ter uma área territorial inferior à do atual Tribunal de Comércio de 


Vila Nova de Gaia, afigura-se que o alargamento da respetiva competência às insolvências de pessoas 


singulares justifica o quadro proposto de três juízes. 


Em síntese: 


2.ª SECÇÃO DE COMÉRCIO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 3 3 3 3 
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Total 3 3 3 3 


 


11.2. Instâncias Locais 


a) Gondomar 


A área territorial corresponde à do concelho de Gondomar. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com três juízes, e secção criminal, 


com dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Gondomar conta com três juízos de 


competências especializada cível e dois juízos de competência especializada criminal. Cada um destes 


juízos tem o quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido reforçado com o destacamento de 


cinco juízes auxiliares. 


Considerando que as competências da Secção da instância local serão, em especial no cível, 


substancialmente inferiores às dos atuais juízos cíveis, aceita-se como adequada a proposta no que 


tange à Secção Cível. Quanto à Secção Criminal, o quadro deve ser alargado para três juízes. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE GONDOMAR 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 3 
5 


2 3 3 


Secção Criminal 2 2 2 3 


Total 10 4 5 6 


 


b) Maia 


A área territorial corresponde à do concelho da Maia. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com seis juízes, e secção criminal, 


com três juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca da Maia conta com quatro juízos de competência 


especializada cível e dois juízos de competência especializada criminal. Cada um destes juízos tem o 


quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido reforçado com o destacamento de um juiz auxiliar. 


Considerando, por um lado, que as competências da Secção da instância local da Maia, em 


especial no cível, serão inferiores às dos atuais juízos cíveis – as ações comuns de valor superior a € 


50 000,00 passarão a ser tramitadas pela Secção Central Cível –, e, pelo outro, que é elevado o número 
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de processos entrados, serão suficientes cinco juízes na Secção Cível. Quanto à Secção Criminal, o 


quadro proposto é adequado. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DA MAIA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 4 
1 


5 6 5 


Secção Criminal 2 3 3 3 


Total 7 8 9 8 


 


 


c) Matosinhos 


A área territorial corresponde à do concelho de Matosinhos. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com quatro juízes, e secção criminal, 


com três juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Matosinhos conta com seis juízos de 


competência especializada cível e quatro juízos de competência especializada criminal. Cada um 


destes juízos tem o quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido reforçado com o destacamento 


de juízes auxiliares, que atualmente são três, dois dos quais em substituição de juízes titulares. 


Considerando o número de processos das espécies que serão da competência das futuras 


secções que, em média, deram entrada nos últimos três anos, sugere-se o alargamento do quadro da 


Secção Cível para cinco lugares e do da Secção Criminal para quatro.10 


Em síntese: 


 
SECÇÃO LOCAL DE MATOSINHOS 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 6 
1 


3 4 5 


Secção Criminal 4 3 3 4 


Total 11 6 7 9 


 


                                                            
10 Na análise destes números importa que se atente que o regime processual civil de natureza experimental, aprovado pelo DL 
n.º 108/2006, de 8.06, passou a aplicar-se nos Juízos Cíveis de Matosinhos no dia 1 de Abril de 2011, cf. Portaria n.º 115-
C/2011, de 24.03. 
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d) Porto 


A área territorial corresponde à do concelho do Porto. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com oito juízes, secção criminal, com 


seis juízes, e Secção de Pequena Criminalidade, com três juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca do Porto está desdobrado em juízos cíveis (três, 


cada um deles com um quadro de três juízes), juízos criminais (três, cada um deles com um quadro de 


três juízes), juízos de pequena instância cível (quatro, cada um deles com um quadro de um juiz11) e 


juízo de pequena instância criminal (com um quadro de três juízes). 


A situação existente tem demonstrado uma resposta adequada ao volume processual entrado. 


Apenas pontualmente tem havido necessidade de intervir, mediante o reforço dos quadros. 


Nesta medida, não esquecendo que as futuras secções cíveis, criminal e de pequena 


criminalidade terão esferas de competência material semelhantes às dos atuais juízos cíveis, criminais 


e de pequena instância criminal, respetivamente, e que a da primeira irá absorver a competência dos 


atuais juízos de pequena instância cível, importa manter a oferta atual, pelo que se sugere que os 


quadros sejam fixados em doze juízes na Secção Cível, nove juízes na Secção Criminal e três juízes na 


Secção de Pequena Instância Criminal. 


Salienta-se ainda que importa monitorizar a Secção de Pequena Criminalidade de modo a 


perceber se as sucessivas alterações ao Código de Processo Penal implicam um aumento do respetivo 


volume de serviço e se a essa circunstância corresponde uma diminuição no serviço da Secção 


Criminal, o que no futuro poderá implicar uma alteração dos quadros, sem prejuízo da adoção de 


medidas casuísticas de gestão previstas na lei. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DO PORTO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 12 (9 Juízos Cíveis 
+ e PIC) 5 8 12 


Secção Criminal 9 6 6 9 


Secção P. Crim. 3 3 3 3 


Total 24 14 17 24 


 
                                                            
11 O 4.º Juízo, criado pelo DL n.º 186-A/99, de 31.05, nunca foi instalado. 
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e) Póvoa de Varzim e Vila do Conde 


A área territorial corresponde à dos concelhos de Póvoa de Varzim e Vila do Conde. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com três juízes, e secção criminal, 


com dois juízes. 


Atualmente, tanto no Tribunal Judicial da Comarca da Póvoa de Varzim como no Tribunal 


Judicial da Comarca de Vila do Conde estão instalados três juízos de competência especializada cível 


e um juízo de competência especializada criminal. Cada um destes juízos tem o quadro de um juiz. Os 


quadros estão reforçados através do destacamento de auxiliares: um no Tribunal Judicial da Comarca 


da Póvoa de Varzim e um no Tribunal Judicial da Comarca de Vila do Conde, ambos adstritos à 


jurisdição.12 


Considerando que as competências da Secção da instância local serão, no cível, 


substancialmente inferiores às dos atuais juízos de competências especializada civil, aceita-se que 


ocorra uma redução face ao cenário atual.  


Quanto à Secção Criminal, o quadro deve ser alargado para três juízes, sob pena de não ser 


possível assegurar uma resposta eficaz e tempestiva nesta jurisdição. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE PÓVOA DE VARZIM E VILA DO CONDE 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 6 2 3 3 


Secção Criminal 4 2 2 3 


Total 10 4 5 6 


 


f) Santo Tirso 


A área territorial corresponde às dos concelhos de Santo Tirso e Trofa. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com dois juízes, e secção criminal, 


com dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Santo Tirso conta com quatro juízos de 


competência especializada cível e dois juízos de competência especializada criminal. Cada um destes 


juízos tem o quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido reforçado com o destacamento de dois 


juízes auxiliares. 


                                                            
12 No Tribunal Judicial de Vila do Conde, está destacado um outro juiz auxiliar, em substituição do juiz titular do 3.º Juízo de 
Competência Especializada Cível, que se encontra em comissão de serviço. 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 139 


Considerando que as competências da Secção da instância local serão, no cível, 


substancialmente inferiores às dos atuais juízos de competências especializada civil, aceita-se que 


ocorra uma redução face ao cenário atual. Entende-se que essa redução não deve ser tão drástica como 


a que vem proposta, pelo que se sugere que o quadro seja fixado em três juízes.  


Quanto à Secção Criminal, o quadro é suficiente para o volume de processos entrados na 


média ponderada dos últimos três anos. A pendência que se verifica nos atuais juízos de competência 


especializada criminal, em especial no 2.º, deverá ser enfrentada com medidas de gestão transitórias. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE PÓVOA DE SANTO TIRSO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 4 
2 


2 2 2 


Secção Criminal 2 2 2 2 


Total 8 4 4 4 


 


g) Valongo 


A área territorial corresponde à do concelho de Valongo. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com dois juízes, e secção criminal, 


com dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Valongo conta com três juízos de competência 


genérica.13 Cada um destes juízos tem o quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido reforçado 


com o destacamento de dois juízes auxiliares. 


Considerando que as competências da Secção da instância local de Valongo serão inferiores às 


dos atuais juízos, o quadro proposto é adequado.  


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE PÓVOA DE VALONGO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
5 


2 2 2 


Secção Criminal 2 2 2 


Total 5 4 4 4 


 
                                                            
13 O 4.º Juízo, criado pelo DL n.º 186-A/99, de 31.05, não chegou a ser instalado. 
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h) Vila Nova de Gaia 


A área territorial corresponde à do concelho e Vila Nova de Gaia. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível, com cinco juízes, e secção criminal, 


com quatro juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Vila Nova de Gaia conta com seis juízos 


Cíveis e quatro juízos Criminais.14 Cada um destes juízos tem o quadro de um juiz. O quadro do 


Tribunal foi reforçado no último MJO com um juiz auxiliar, colocado nos Juízos Cíveis. 


Na Secção Cível, considerando o número de processos das espécies que serão competência da 


futura Secção, praticamente idêntica à dos atuais Juízos Cíveis – posto que na Comarca de Vila Nova 


de Gaia estão instaladas Varas Mistas, Tribunal de Família e Menores, Tribunal de Comércio e Juízo 


de Execução – que, em média, deram entrada nos últimos três anos, sugere-se que o quadro seja 


alargado para seis juízes. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE VILA NOVA DE GAIA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 7 3 5 6 


Secção Criminal 4 4 4 4 


Total 11 7 9 10 


 


 


 


12. Tribunal Judicial da Comarca do Porto Este 


Sede: cidade de Penafiel. 


A área territorial corresponde à parte oriental do Distrito administrativo do Porto, abrangendo 


os concelhos de Amarante, Baião, Felgueiras, Lousada, Marco de Canaveses, Paços de Ferreira, 


Paredes e Penafiel. 


Absorve os atuais círculos judiciais de Paredes (comarcas de Lousada, Paços de Ferreira e 


Paredes) e Penafiel (comarcas de Amarante, Baião, Marco de Canaveses e Penafiel), com exceção da 


comarca de Castelo de Paiva, que será absorvida pela comarca de Aveiro. Absorverá ainda a comarca 


de Felgueiras, que atualmente pertence ao Círculo Judicial de Guimarães. 


                                                            
14 O 5.º Juízo Criminal, criado pelo DL n.º 186-A/99, de 31.05, não chegou a ser instalado. 
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Tem previsto um quadro de 38 a 42 juízes. 


Relembra-se a inclusão do concelho de Felgueiras na área da futura comarca do Porto Este. 


Mantendo-se essa opção, seria mais adequado, até em face da distância territorial abrangida 


pela nova Comarca, das dificuldades de acesso de algumas das localidades aos locais onde ficarão 


instaladas as várias secções da instância central, não existindo em vários casos, seguramente, 


transportes públicos diretos, e ocorrendo que, para quem pretenda (e possa) deslocar-se de veículo 


automóvel, as portagens são muito caras, a subdivisão em pelo menos duas instâncias centrais, com 


efeitos nomeadamente ao nível das secções cível, criminal, de execução e de família e menores. 


Ainda a este propósito, afigura-se excessiva a localização de três secções da Instância Central 


em Penafiel, designadamente a cível e a criminal, no âmbito das quais existe um elevado número de 


julgamentos, podendo criar-se constrangimentos ao nível das instalações, concretamente das salas de 


audiência, dando lugar a excessiva dilatação das agendas.  


Também quanto à instalação da secção de execução no tribunal de Lousada, é de apontar a 


escassez das instalações para o efeito, na medida em que, prevendo-se a colocação de dois juízes nesta 


secção e simultaneamente a instalação de uma secção especializada local de competência criminal e 


uma outra de competência civil, cada uma com um juiz, sendo, portanto, no total quatro juízes, e 


dispondo o tribunal de apenas duas salas de audiência, estas serão manifestamente insuficientes para 


dar resposta ao número de diligências que previsivelmente irão ter lugar. 


 


12.1 Instância Central 


a) 1.ª Secção Cível e 1.ª Secção Criminal 


Instaladas em Penafiel, terão como área territorial toda a comarca. 


O anteprojeto propõe o quadro de três juízes em cada uma das secções. 


Atualmente, o círculo judicial de Paredes tem o quadro de dois juízes e o círculo judicial de 


Penafiel um quadro de três juízes. Um e outro vêm sendo sucessivamente reforçados com o 


destacamento de um auxiliar.  


Se considerarmos, a um tempo, que a área territorial da nova comarca será superior à dos 


atuais círculos judiciais de Paredes e Penafiel – vai incluir o concelho de Felgueiras – e, a outro, que 


os juízes das secções centrais vão ser responsáveis pela tramitação de todo o processo, o que não 


sucede com os atuais juízes de círculo, facilmente se conclui que o quadro proposto é, também aqui, 


anémico e antevemos, como noutras situações, que será insuficiente para assegurar uma resposta 


minimamente aceitável. 


Sugere-se, por isso, que seja fixado um quadro de quatro juízes em cada uma das secções. 
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 Em síntese: 


SECÇÃO CÍVEL E SECÇÃO CRIMINAL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
7 


4 3 4 


Secção Criminal 3 3 4 


Total 7 7 6 8 


 


 


 b) Secção do Trabalho 


 Instalada em Penafiel, terá como área de competência territorial toda a comarca. 


 O anteprojeto propõe o quadro de quatro juízes. 


 Atualmente está instalado o Tribunal do Trabalho de Penafiel, cuja área territorial abrange os 


círculos judiciais de Paredes e Penafiel. Tem três Juízos, cada um destes com o quadro de um juiz. 


 Ponderando, por um lado, o volume de processos entrados nos últimos três anos e, por outro, 


que a área de competência territorial da nova comarca vai ser superior à do atual Tribunal do Trabalho 


de Penafiel – vai incluir o concelho de Felgueiras15, que é conhecido pela sua indústria de calçado, o 


que necessariamente tem reflexos em termos de conflitos laborais –, justifica-se o alargamento do 


quadro para quatro juízes. 


 


 Em síntese: 


SECÇÃO DO TRABALHO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 3 4 4 4 


Total 3 4 4 4 


 


 


 c) Secção de Comércio 


                                                            
15 Segundo o Censos de 2011, tem uma população de 58 065 habitantes. 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 143 


 Instalada em Amarante, terá como área territorial toda a comarca. 


 O anteprojeto propõe o quadro de três juízes. 


 Não existe Tribunal do Comércio em qualquer um dos círculos judiciais cuja área territorial 


será absorvida pela nova comarca do Porto Este.  


 Sem prejuízo de uma contínua monotorização, afigura-se que o quadro proposto é suficiente. 


Em síntese: 


SECÇÃO DE COMÉRCIO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM


 0 3 3 3 


Total 0 3 3 3


 


 


d) Secção de Execução 


Instalada em Lousada, terá como área territorial toda a comarca. 


 O Anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


 Atualmente não há, seja no círculo de Penafiel, seja no de Paredes, juízos de execução 


instalados, o que significa que os processos são tramitados pelos Juízos com competência cível dos 


tribunais das várias comarcas. 


Considerando a área territorial abrangida pela Secção, afigura-se que o quadro proposto é 


insuficiente, sugerindo-se que seja alargado para três lugares. 


Em síntese: 


SECÇÃO DE EXECUÇÃO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 2 2 3 


Total 0 2 2 3 


 


 


e) Secção de Instrução Criminal 
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Instalada em Marco de Canaveses, terá como área territorial toda a comarca. 


O anteprojeto propõe o quadro de dois juízes. 


No presente, não há Tribunal de Instrução Criminal nos círculos judiciais de Penafiel e 


Paredes. Mas o CSM determinou a afetação de um juiz de direito, em regime de exclusividade à 


instrução criminal das comarcas que integram os dois Círculos Judiciais, cf. previsto no art.º 131.º da 


LOFTJ, o qual tem ainda beneficiado do apoio de um juiz auxiliar.  


Nesta conformidade, aceita-se como adequado o quadro de dois juízes proposto. 


Em síntese: 


SECÇÃO DE COMÉRCIO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 2 2 2 2 


Total 2 2 2 2 


 


 


f) Secção de Família e Menores 


Instalada em Paredes, terá como área territorial toda a comarca. 


O anteprojeto propõe o quadro de três juízes. 


No presente, não há Tribunal de Instrução Criminal nos círculos judiciais de Penafiel e 


Paredes, o que significa que os processos das competências destas jurisdições são tramitados pelos 


Juízos dos Tribunais Judiciais das várias comarcas. 


Sem prejuízo de contínua monotorização, afigura-se que o quadro é suficiente. 


Em síntese: 
SECÇÃO DE FAMÍLIA E MENORES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 0 3 3 3 


Total 0 3 3 3 


 


 


12.2 Instâncias Locais 
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a) Amarante 


A área territorial corresponde à do concelho de Amarante. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível e secção criminal, cada uma delas com 


um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Amarante conta com três juízos de 


competência genérica. Cada um destes juízos tem o quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido 


reforçado com o destacamento de um juiz auxiliar. 


Não obstante as menores competências da secção da instância local relativamente aos atuais 


juízos, receia-se que o número de processos entrados e a sua complexidade reclame que se mantenha 


um quadro de três juízes, evitando-se o desdobramento da secção. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE AMARANTE 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
4 


1 1 
3 


Secção Criminal 1 1 


Total 4 2 2 3 


 


b) Baião 


A área territorial corresponde à do concelho de Baião. 


 O anteprojeto propõe o quadro de um juiz. 


Atualmente está instalado o Tribunal Judicial da Comarca de Baião, cuja área territorial 


coincide com a da Secção, tendo o quadro de um juiz. 


Aceita-se, por isso, o quadro proposto. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE BAIÃO  


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
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 1 1 1 1 


Total 1 1 1 1 


 


 


c) Felgueiras 


A área territorial corresponde à do concelho de Felgueiras. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível e secção criminal, a primeira com dois 


juízes e a segunda com um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Felgueiras conta com três juízos de 


competência genérica. Cada um destes juízos tem o quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido 


reforçado com o destacamento de um juiz auxiliar. 


Considerando a instalação das secções de competência especializada, entende-se que o quadro 


proposto é suficiente. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE FELGUEIRAS 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
4 


1 1 
2 


Secção Criminal 1 1 


Total 4 2 2 2 


 


d) Lousada 


A área territorial corresponde à do concelho de Lousada. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível e secção criminal, cada uma com um 


juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Lousada conta com dois juízos de 


competência genérica. Cada um destes juízos tem o quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido 


reforçado com o destacamento de um juiz auxiliar. 
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Não obstante as menores competências da secção da instância local relativamente aos atuais 


juízos, justifica-se um quadro de dois juízes, atenta a elevada pendência processual e a complexidade 


característica dos processos. Entende-se, também, que deve evitar-se o desdobramento da secção. 


Em síntese: 


SECÇÃO LOCAL DE LOUSADA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
3 


1 1 
2 


Secção Criminal 1 1 


Total 3 2 2 2 


 


 


e) Marco de Canaveses 


A área territorial corresponde à do concelho de Marco de Canaveses. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível e secção criminal, cada uma delas com 


um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Marco de Canaveses conta com dois juízos de 


competência genérica. Cada um destes juízos tem o quadro de um juiz. O quadro do Tribunal tem sido 


reforçado com o destacamento de dois juízes auxiliares. 


O número médio de processos entrados ao longo dos últimos três anos, em cada uma das 


espécies que serão competência da futura Secção, justifica o quadro proposto. A elevada pendência 


que neste momento existe deverá ser enfrentada com recurso a outras medidas. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE MARCO DE CANAVESES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
4 


1 1 
2 


Secção Criminal 1 1 


Total 4 2 2 2 


 


f) Paços de Ferreira 
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A área territorial corresponde à do concelho de Paços de Ferreira. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível e secção criminal, cada uma delas com 


um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Paços de Ferreira conta com três juízos de 


competência genérica. Cada um destes juízos tem o quadro de um juiz.  


Vistas as menores competências da secção da instância local relativamente aos atuais juízos, o 


quadro proposto é adequado, sugerindo-se, todavia, que seja evitado o desdobramento da secção. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE PAÇOS DE FERREIRA 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
3 


1 1 
2 


Secção Criminal 1 1 


Total 3 2 2 2 


 


g) Paredes  


A área territorial corresponde à do concelho de Paredes. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível e secção criminal, cada uma dela com 


dois juízes. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Paredes conta com três juízos de competências 


especializada cível e dois juízos de competência especializada criminal. Cada um destes juízos tem o 


quadro de um juiz. O quadro do Tribunal foi reforçado, no MJO de 2013, através do destacamento de 


um juiz auxiliar. 


Considerando que as competências da Secção da instância local serão, em especial no cível, 


substancialmente inferiores às dos atuais juízos cíveis, aceita-se como adequada a proposta. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE PAREDES 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 3 
1 


2 2 2 


Secção Criminal 2 2 2 2 


Total 6 4 4 4 


 


h) Penafiel 
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A área territorial corresponde à do concelho de Penafiel. 


O anteprojeto propõe o desdobramento em secção cível e secção criminal, cada uma delas com 


um juiz. 


Atualmente, o Tribunal Judicial da Comarca de Penafiel conta com quatro juízos de 


competência genérica. Cada um destes juízos tem o quadro de um juiz.  


Não obstante as menores competências da secção da instância local relativamente aos atuais 


juízos, justifica-se um quadro superior ao proposto, sugerindo-se que o mesmo seja fixado em três 


juízes. Entende-se, também, que deve evitar-se o desdobramento da secção. 


Em síntese: 
SECÇÃO LOCAL DE PENAFIEL 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Cível 
4 


1 1 
3 


Secção Criminal 1 1 


Total 4 2 2 3 


 


 


 


 


 


 


Tribunal de Competência Territorial Alargada com sede no Porto 


Tribunal de Execução de Penas do Porto 


Sediado no Porto, terá como área de competências as comarcas de Aveiro, Braga, Bragança, 


Porto, Porto Este, Viana do Castelo e Vila Real. 


 O anteprojeto propõe o quadro de quatro juízes. 
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Atualmente, o Tribunal de Execução de Penas do Porto, cuja territorial coincide com o Distrito 


Judicial do Porto, tem dois juízos, cada um deles com um quadro de dois juízes, que vem sendo 


reforçado com um juiz auxiliar.16 


Aceita-se, assim, como adequado o quadro proposto, chamando-se a atenção ainda para a 


necessidade de a secretaria conter um número adequado de funcionários para cada um dos juízes por 


forma a garantir o regular e atempado cumprimento dos despachos judiciais. 


Em síntese: 
TRIBUNAL DE EXECUÇÃO DE PENAS DO PORTO 


 Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 


 3 4 4 4 


Total 3 4 4 4 


 


  


                                                            
16 Atento o elevado volume de serviço, houve ainda a necessidade de afetar um juiz do Quadro Complementar de Juízes do 
Distrito Judicial do Porto 
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IV.IV 
ÁREA TERRITORIAL DO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE COIMBRA 


 
  


 


13. Tribunal Judicial da Comarca de Castelo Branco 


 Com sede em Castelo Branco e integrando a sua área de competência territorial os municípios 


de Belmonte, Castelo Branco, Covilhã, Fundão, Idanha-a-Nova, Oleiros, Penamacor, Proença-a-Nova, 


Sertã, Vila de Rei e Vila Velha de Rodão, o seu quadro de juízes previsto é de 22 a 24. 


 Considerando as alterações que de seguida se propõem, o quadro da comarca deve ser de 26 a 


28 juízes.  


 


 Considerações gerais sobre especialização 


 


 Apesar do referido na anterior pronúncia deste CSM, a especialização continua aquém do 


desejável pois não foram previstas Secções de Instrução Criminal e de Execução, sendo que, como 


então se pugnou e agora se pugna, o aprofundamento da especialização traz reais vantagens. 


 Em particular, quanto à necessidade de criação da Secção de Instrução Criminal, tendo por 


referência um valor médio anual (já significativo) de 104 instruções nos 3 últimos anos, mas sem 


esquecer que essas são apenas parte das competências estabelecidas (muitas outras existem, como se 


sabe, referindo-se aqui a título meramente exemplificativo os interrogatórios judiciais), e a 


imprevisibilidade e a urgência que lhe estão associadas, considera-se que a não especialização 


prejudica o objetivo (que se deve pretender) de ser alcançada uma gestão racional do serviço, 


mormente da agenda – sem esquecer as consequências que decorrem dos impedimentos gerados nos 


termos do art.º 40.º do Código de Processo Penal, em termos de perturbação e ineficácia nos serviços. 


 Por sua vez, sobre a criação de uma Secção de Execução, basta considerar o número médio de 


entradas nos últimos três anos, superior a 3000, para se ter por justificada também a sua criação, até 


pelos efeitos que produz nas restantes secções, sendo que o número de processos pendentes 


fundamenta ainda, por sua vez, a colocação de mais um juiz, este do quadro da Comarca, para a sua 


recuperação (pendências de 9.481 processos). 


 


 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 152 


Secção Especializada de Instância Criminal  


Castelo Branco Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM 
Uma secção com sede na 


jurisdição  
- - - 1 


Total 0 0 0 1 


 


 
Secção Especializada de Execução  


Castelo Branco Atual Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM Observações 
Uma secção com sede 


na jurisdição  
- - - 1 


Acrescido um 
outro juiz para as 


pendências. 
Total 0 0 0 1 (+1) 


 


  


 13.1. Instância Central 


 


 13.1.1. Secção Cível e Secção Criminal 


 Concretizando a desejável especialização entre a Secção Cível e a Secção Criminal, continua a 


questionar-se se não seria mais vantajoso, face à distância entre Belmonte ou a Covilhã e Castelo 


Branco, em vez de estarem ambas sediadas nesta última, que uma delas fosse localizada na Covilhã. 


 Especificamente sobre o quadro previsto para a Secção Cível, apesar de se apresentar 


desproporcionado relativamente ao número de processos considerado para cada um dos juízes afetos à 


Secção Criminal, face a uma média anual de entradas de 305 (por referência aos últimos 3 ano) e um 


volume de processos pendentes de 568, a solução, ainda que não a desejável – esta seria de 3 juízes –, 


pode considerar-se aceitável, muito embora, por decorrência das pendências existentes, se justifique a 


afetação de um outro juiz, este do quadro da Comarca. 


 
Instância Central - Secção Cível e Secção Criminal  


 Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM Observações 
Secção Cível 2 2 2 Não sendo o quadro de 3 juízes 


na Secção Cível, deverá prever-
se 1 juiz para as pendências. 


Secção Criminal 3 3 3 
Total 5 5 6 


 


  


 


 13.1.2. Secções do Trabalho, Família e Menores e Comércio. 


 Nada a apontar à solução. 
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 13.2. Instâncias Locais 


  


 13.2.1. Castelo Branco 


 Quanto à Secção Criminal, com uma média anual de entradas de 781,33 processos (excluídos 


os processos comuns coletivos e de júri), desses, 259 são comuns singulares, 243 sumários, 57 


sumaríssimos e 15 abreviados, números que, só por si, são bem demonstrativos da inadequação do 


quadro previsto. De facto, e sem esquecer o regime de impedimentos previsto no artigo 40.º do Código 


de Processo Penal, só o número de julgamentos a realizar em processos comuns e sumários tornam 


desaconselhável esta solução.  


 Assim, e já na consideração de que será também criada a Secção de Instrução – se o não for a 


situação agrava-se –, o quadro de juízes deve aumentar para 2 (dois). 


 
Instância Local  


Castelo Branco Projeto DL Anteprojeto DL Proposta CSM Observações 
Secção Cível 3 3 3 


Reforço do quadro da 
Secção criminal 


Secção Criminal 1 1 2 
Total 4 4 5 


 


 
 13.2.2. Covilhã 


 No que se refere à Instância Local da Covilhã, integrando a sua área de competência territorial 


os municípios de Belmonte e Covilhã e desdobrando-se a secção de competência genérica em Secção 


cível e Secção criminal, os quadros previstos de 2 juízes para a primeira e de 1 para a última são, 


apesar de tudo, aceitáveis, desde que criadas as Secções Centrais de Execução e Instrução criminal 


(pois que neste caso a média anual na justiça cível é de 943 de processos e na criminal de 573 


processos). Não o sendo, os quadros apresentam-se deficitários já que as referidas médias serão então 


de, respetivamente, 1993 e 840 (neste se incluindo instruções e atos jurisdicionais), justificativos de 


um reforço de 1 juiz para cada um dos quadros. 


 


 13.2.3. Fundão 


 Por sua vez, sobre a Instância do Fundão, com uma Secção de competência genérica 


desdobrada em Secção Cível e Secção Criminal e incluindo a sua área de competência territorial os 


municípios de Fundão e Penamacor, com um quadro previsto de 1 juiz para cada uma das secções, 


desde que sejam criadas as Secções de Execução e Instrução Criminal, esses apresentam-se como 


aceitáveis. Porém, não sendo estas instaladas, em particular a Secção de execução, o quadro da 


instância cível terá de ser reforçado pois que a média passa a ser de 1043 processos. 
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 13.2.4. Idanha-a-Nova e Oleiros 


 Nada a apontar. 


 
 13.2.5. Sertã 


 Ainda que com a criação das Secções de Execução e de Instrução, o quadro é deficitário, 


situação que se agrava claramente sem aquela especialização. De facto, a média de entradas é, 


respetivamente, de 1364 e 873 processos, para além de que as pendências assumem os valores, 


também respetivamente, de 1716 e 462 processos. Aliás, como se referiu no último parecer, a questão, 


por ser estrutural e não meramente conjuntural, justifica não a colocação de apenas 1 juiz no quadro 


acrescido de um outro para recuperação de pendências e sim, diversamente, a de 2 juízes no quadro. 


 
Sertã 


Secção Anteprojeto DL Proposta CSM 


Competência Genérica  
1 2 


Total 1 2 
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14. Tribunal Judicial da Comarca de Coimbra 


 Com sede em Coimbra, a sua área de competência territorial integra os municípios de Arganil, 


Cantanhede, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Figueira da Foz, Góis, Lousã, Mira, Miranda do Corvo, 


Montemor-o-Velho, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela, Soure, Tábua e Vila 


Nova de Poiares. 


 Quadro de juízes previsto: de 38 a 42. 


 Quadro de juízes que se propõe: 43 a 47  


 


  


 14.1. Instâncias Centrais 


 


 
 14.1.1. Secção Cível e Secção Criminal 


 Questiona-se se não seria mais adequado deslocar pelo menos uma Secção Cível para outro 


ponto da Comarca, nomeadamente para a Figueira da Foz, por forma a aproximar a Justiça dos 


cidadãos no que respeita aos casos a julgar nesta secção. 


 Não se seguindo esse caminho, considera-se deficitário o quadro de apenas 3 juízes para a 


Secção Cível, atento o volume processual existente e esperado, bem como a área de competência 


abrangida. 


 De facto, consideradas apenas as ações ordinárias, com uma média de entradas nos últimos 


três anos de 484/ano e encontrando-se pendentes 1053, muitas dessas, independentemente de terem 


valor inferior a €50.000, transitam para essa Instância – assim as pendentes na Vara Mista (previsão do 


artigo 106.º).  


 Na consideração agora da previsibilidade de que ocorrerá naturalmente uma adequação feita 


pelas partes ao valor da ação, como de resto se tem verificado sempre que ocorrem alterações 


relevantes nesse domínio em matéria de competência, daí decorre que não pode sem mais afirmar-se 


que o número de processos entrados venha a sofrer diminuição significativa – se a tiver, diga-se. 


 Aliás, mesmo hoje, a propósito do peso relativo das ações que têm valor superior a €50.000, 


esse é na Vara de Coimbra superior a 50% (dentro das 331 (AO) pendentes na Vara Mista de Coimbra, 


189 são de valor superior a €50.000). 


 Por último, na relação com o quadro de juízes previsto para a Secção Criminal – de 4 juízes, 


tido por adequado –, e já na consideração da diversidade que cada uma das jurisdições exige, a 


desproporção não se justifica, face à intervenção exigida quer em número de julgamentos quer em atos 


a praticar no processo pelo juiz.  


 Assim, sendo adequado o quadro previsto para a Secção Criminal, de 4 juízes, deverá ser 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 156 


aumentado para o mesmo número (4 juízes) na Secção Cível. Não o sendo, justificar-se-á o acréscimo 


de um juiz para recuperação de pendências.  


  
 INSTÂNCIA CENTRAL DO TRIBUNAL JUDICIAL DE COIMBRA 


Secção Cível e Seção Criminal 


Coimbra 
Em setembro de 


2013 / após 
movimento 


Anteprojeto Proposta CSM Observações 


Secção Cível 
5 Vara Mista 


1 Auxiliar Vara 
Mista 


+ 
2 Círculo FFoz 
1 Auxiliar Ffoz 


3 4 
* Acréscimo de 1 juiz 
para recuperação de 
pendências, caso de 
mantenha o quadro de 
3 juízes na Secção 
cível 


Secção Criminal 4 4 


Total 9 7 8  7 + 1 


 
 14.1.2. Secção do Trabalho 


 Perante a evolução entretanto registada no serviço, numa média anual de entradas nos últimos 


três anos situada em 1948 processos e encontrando-se pendentes atualmente 1518, face à circunstância 


de não incluir a Secção de Coimbra (1.ª) as anteriores comarcas do Círculo de Pombal – com exceção 


de Soure –, com a consequente diminuição das entradas de processos (apesar de não se terem números 


exatos, o peso relativo que esse facto acarreta em termos de pendências no sentido da sua diminuição 


pode ser tido como relevante), a proposta de colocação de apenas dois juízes nessa Secção não se 


mostra de momento deficitária, sendo assim aceitável. 


 Quanto à Secção sediada na Figueira da Foz (2.ª), face à área de competência e processos 


entrados e pendentes (média anual de entradas nos últimos três anos situada em 565 processos e 


encontrando-se pendentes atualmente 349), um quadro de um único juiz também se tem por adequado. 


 


 14.1.3. Secções de Família e Menores 


 Com os elementos conhecidos, nada a apontar quanto aos quadros propostos de 3 juízes para a 


1.ª Secção (Coimbra) e de 2 para a 2.ª (Figueira da Foz). 


 


14.1.4. Secção de Execução 


 Com pendências atuais superiores a 30.000 processos e uma média anual de entradas superior 


a 9.500, deve ser equacionada, até pela natureza desses processos e celeridade que se lhes deve 


imprimir, a colocação de mais 1 juiz para recuperação de pendências. 
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 14.1.5. Secção do Comércio 


 Com uma média anual de entradas nos últimos 3 anos de 564 processos de insolvência, impõe-


se equacionar também, face à natureza desses processos, a necessidade de um aumento do quadro, de 2 


para 3 juízes. 
Coimbra 


 Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Execução  
2 3 


Total 2 3 
 


 


  


 14.1.6. Secção de Instrução Criminal 


 Mantêm-se um quadro de 2 juízes, com o qual não se concorda, como aliás este Conselho já 


sublinhou anteriormente. 


 De facto, compreendendo a Comarca de Coimbra, grosso modo, os círculos de Coimbra e da 


Figueira da Foz, sendo que a média de entradas só no que se refere às instruções foi nos últimos três 


anos de 336/ano, há que considerar ainda que, para além dessas, outros atos de manifesta relevância 


são realizados – assim, por exemplo, os interrogatórios judiciais de arguido. 


 Assim, entende-se que deve prever-se um quadro com 3 juízes na Secção de Instrução 


Criminal de Coimbra, com a possibilidade, sendo viável, de criação de uma 2.ª Secção na Figueira da 


Foz, esta com 1 juiz, mantendo nesse caso a de Coimbra com 2 juízes. 


 
Coimbra 


 Anteprojeto DL Proposta CSM 


Secção Instrução Criminal  
2 3 


Total 2 3 
 


 


 


 14.2. Instâncias Locais 
  


 14.2.1. Arganil, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Oliveira do Hospital, Penacova e Tábua: 


 Com os elementos conhecidos, nada a apontar em termos de quadros previstos. 


 


 14.2.2. Figueira da Foz 


 O quadro proposto mostra-se insuficiente. 
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 De facto, no que se refere à Secção Cível, com uma média de entradas (excluídos os processos 


das instâncias centrais) nos últimos 3 anos superior a 1100 processos – sendo a pendência atual 


superior a 1300 –, o quadro deverá ser reforçado com mais 1 juiz, passando assim a 2. 


 Da mesma forma, sobre a Secção criminal, a mesma deve ter reforço igual (número médio de 


entradas nos últimos 3 anos de 879 processos). 


 Assim, propõe-se que a Secção Cível fique com 2 juízes e a Secção Criminal também com 2 


juízes. 


 


 
Tribunal da Figueira da Foz 


Secção Anteprojeto Proposta CSM Observações 


Secção de Competência Cível 1 2 


Reforço de quadros Secção de Competência Criminal 1 2 


Total 2 4 


 


  
 14.2.3. Cantanhede 


 Integrando os municípios de Cantanhede e Mira, a solução passa agora por uma Secção 


Cível e outra Criminal. 


 Concordando-se com essa solução, no que se refere à Secção Cível, o quadro de juízes, na 


consideração de uma média anual de entradas nos últimos 3 anos de 782 processos, pode vir a 


revelar-se insuficiente. 


 
Cantanhede 


Secção Anteprojeto Proposta CSM Observações 


Secção de Competência Cível 1 2 


Reforço de quadros Secção de Competência Criminal 1 1 


Total 2 3 


 


 14.2.4. Lousã 


 Englobando as atuais comarcas da Lousã e Pampilhosa da Serra, face ao número médio de 


entradas, superior a 800 processos, deve ponderar-se o reforço do quadro, de 1 para 2 juízes. 


Lousã 
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 14.2.5. Montemor-o-Velho  


 No limite do aceitável, pois que, sendo de competência genérica, face ao número médio de 


entradas, superior a 600 processos, o quadro previsto pode vir a revelar-se insuficiente. 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


15. Tribunal Judicial da Comarca da Guarda 


 Anteprojeto Proposta CSM Observações 


Secção competência genérica  1 2 
Ponderação de 
reforço do quadro Total 1 2 
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 Com sede na Guarda, a sua área de competência territorial integra os municípios de Aguiar da 


Beira, Almeida, Celorico da Beira, Figueira de Castelo Rodrigo, Fornos de Algodres, Gouveia, 


Guarda, Manteigas, Meda, Pinhel, Sabugal, Seia, Trancoso e Vila Nova de Foz Coa. 


 Quadro de juízes previsto: de 15 a 17. 


 Quadro de juízes que se propõe: de 23 a 25 


 


 


 Considerações gerais sobre necessidades de especialização 


 Neste caso, deve-se ponderar a circunstância de estarmos perante uma Comarca do interior do 


país, com as suas acrescidas dificuldades e especificidades, em termos culturais, mas também de vias 


de comunicação e de meios de transporte, tudo com naturais e evidentes reflexos nas características e 


tipo de ações que correm termos nos vários tribunais. 


 Sem esquecer pois o que se disse, não estando previstas Secções de Família e Menores, de 


Instrução Criminal e de Execução, a especialização apresenta-se aqui muito aquém do desejável, sendo 


que o aprofundamento desta traria reais vantagens, com especial incidência quanto à Instrução 


Criminal.  


 
 


 a) Secção de Família e Menores 


 Entendemos que deve ser criada uma Secção de Família e Menores para o Distrito da Guarda, 


atentas as especificidades associadas à matéria em questão, e porque o volume processual desta 


Comarca, por referência a outras, também o justifica (cf. Tribunal da Comarca de Viseu) – com uma 


média anual de 1471 e pendências de 1200. 


 


 


 


 


  


 b) Secção de Execução 


 A ponderar a sua criação. 


 Na verdade, a sua criação é justificada não só face ao número médio de entradas nos últimos 


três anos, superior a 2200, mas também aos já pendentes, num total superior a 6000 processos (6235), 


ainda que sem atraso. 


Secção Especializada de Família e Menores 


Secção Anteprojeto Proposta Observações 


Uma secção com sede na jurisdição — 2 Deve ser ponderada a sua criação 


Secção Especializada de Execução 
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 c) Secção de Instrução Criminal 


 Apesar de em média o número de instruções ser de 90 por ano, mas a que acrescem todos os 


demais atos jurisdicionais (atingindo uma média anual superior a 1000), justifica-se a sua criação, 


devido quer à imprevisibilidade e a urgência que estão ligadas a esta jurisdição, que leva a que a sua 


não previsão prejudique o objetivo (que se deve pretender) de ser alcançada uma adequada gestão 


racional do serviço, mormente da agenda, quer ainda às consequências que decorrem dos 


impedimentos gerados nos termos do art.º 40.º do Código de Processo Penal, em termos de 


perturbação e ineficácia nos serviços. 
Secção Especializada de Instância Criminal 


Secção Anteprojeto Proposta Observações 


Uma secção com sede na jurisdição — 1 Deve ser criada. 


 
 d) Secção de Comércio 


 Por referência quer às razões antes enunciadas quer ao número médio de ações de insolvência 


nos últimos 3 anos, de 117/ano, justificar-se-ia, do mesmo modo, a sua criação. 


 
Secção de Comércio 


Secção Anteprojeto Proposta Observações 


Uma secção com sede na jurisdição — 1 Deve ser criada. 


 


 15.1. Instância Central 


 


 15.1.1. Secção Cível e Secção Criminal 


 Mais uma vez, não foi atendido o contributo anterior deste Conselho em que, em vez dos 3 


juízes, que agora se mantêm no anteprojeto, se propunham 4 ou 5. 


 Isto sem prejuízo de se preconizar uma solução diversa, à semelhança de Castelo Branco, até 


porque não se justifica plenamente a diferença (quer em termos de número médio de processos quer da 


realidade das comarcas, sendo esta aliás mais exigente na Comarca da Guarda), que passaria por 


Instâncias Centrais com quadros autónomos de juízes, assim 2 para a cível e 2 para a criminal. 


 No entanto, a manter-se a solução de um quadro conjunto de juízes, em vez do número 


Secção Anteprojeto Proposta Observações 


Uma secção com sede na jurisdição — 1 Deve ser ponderada a criação. 
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previsto propõe-se pelo menos o de 4 juízes, face por um lado ao número médio de entradas de 


processos das espécies envolvidas e, por outro, à circunstância de não existir especialização efetiva 


dos juízes (cível e crime). 


 Na verdade, não esquecendo também a realidade da comarca, ao incluir os atuais Círculos da 


Guarda e de Seia – visto que a maior parte das comarcas do Círculo de Seia integram agora o Tribunal 


Judicial da Comarca da Guarda, para além ainda da comarca do Sabugal, do Círculo da Covilhã –, que 


pressupõe deslocações de grande distância em relação à sede das Secções Cível e Criminal (na 


Guarda), importa ter presente que um quadro único de três juízes para ambas essas secções não 


acautela devidamente o facto de, sendo a média de processos comuns coletivos dos últimos três anos 


de 52 (e estando pendentes 248), os julgamentos envolverem precisamente a participação de três 


juízes, o que se repercutirá necessariamente em termos de agenda, diminuindo a disponibilidade para a 


realização dos julgamentos nos processos comuns cíveis, os quais, também nos últimos três anos, 


foram em média de 143 – sem que represente aqui relevância determinante a questão do valor da ação, 


quer pelo peso menor que têm as atuais ações de valor superior a €50.000, quer porque a experiência 


nos tem ensinado que os efeitos de alterações dessa natureza são por regra minimizados, se não 


afastados, através de uma alteração desse valor pelas partes no momento em que propõem a ação. Por 


outro lado, dentro dessa realidade específica, importa não esquecer que, diversamente do que ocorre 


com os atuais juízes de círculo, passa a ser da competência dos juízes das instâncias centrais a 


tramitação dos processos, atividade esta diária e que terá de ser adequada aos julgamentos a realizar, 


muitos deles certamente nas instâncias locais, algumas delas a uma distância considerável da sede.  


  
INSTÂNCIA CENTRAL DO TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA GUARDA 


Secção Cível e Secção Criminal 


Guarda Atual Projeto Anteprojeto Proposta CSM Observações 


Secção Cível 3 Efetivos 
Juízes de 
Círculo 


1 Auxiliar 


3 3 4 


Reforço de quadros 


Secção 


Criminal 


Total 4 3 3 4 


 


 


 15.1.2. Secção do Trabalho 


 Nada a apontar. 


 15.2. Instâncias Locais 


 A manterem-se as atuais Instâncias locais – questiona-se por exemplo se não se justificaria 
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manter Sabugal face à sua localização, população residente e pendências –, impõe-se desde logo 


realçar, como nota prévia, que a não criação – como proposto anteriormente por este Conselho – de 


Secções Especializadas de Família e Menores, Execução, Instrução criminal e Comércio, para além de 


se traduzir no abandono para as populações do distrito do paradigma da especialização que se quis 


alcançar com o nova organização judiciária, se repercute, direta e necessariamente, no serviço de cada 


uma das Instâncias locais. 


 


  


 15.2.1. Almeida, Celorico da Beira, Figueira de Castelo Rodrigo, Pinhel, Trancoso e 


Vila Nova de Foz Coa 
 Nada a apontar, sem prejuízo de se relembrar o que foi referido anteriormente relativamente a 


localização geográfica, caracterização do meio e acessibilidades. 


 


 15.2.2. Gouveia 
 Sendo a sua área de competência correspondente aos atuais Tribunais de Comarca de Gouveia 


e Fornos de Algodres, num universo médio de entradas nos últimos três anos superior a 800 


processos/ano, com competência genérica, o quadro deverá ser reforçado com mais um juiz. 


 
Secção de Comércio 


Instância local Anteprojeto Proposta Observações 


Uma secção com sede na jurisdição 1 2 Reforço de quadros 


 


 


 15.2.3. Guarda 
 Para a Secção Cível, num universo médio de entradas nos últimos três anos próxima dos 2600 


processos/ano, o quadro aponta para um reforço com mais um juiz. 


 No entanto, tendo presente quanto à Secção Criminal – média de 478 processos/ano – o facto 


já referido de ser muito problemática a alocação de apenas um juiz, não só em termos do volume de 


processos, mas também em face do regime de impedimentos previsto no art.º 40.º do Código de 


Processo Penal, que aponta para um reforço de quadros de 1 juiz, a solução poderá passar, a não ser 


efetuado este reforço, pela colocação de um juiz para as duas secções. 


 
Guarda 


 Anteprojeto  Proposta Observações 
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 Ou 


Secção de Competência Cível 2 3 2 
1 Reforço quadros 


 
Secção de Competência Criminal 1 2 1 


Total 3 5 4 


 


 15.2.4. Seia 
 Um único lugar de juiz é, atentos os dados conhecidos deste Conselho, numa média anual de 


entradas nos últimos 3 anos de mais de 1250 processos, manifestamente insuficiente, sobretudo se não 


forem criadas Secções de Família e Menores, Instrução Criminal, Comércio e Execução.  


 Neste cenário, o quadro total deve aumentar para 2 (dois) Juízes. 


 


 


 


 


  


 


 
 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


16. Tribunal Judicial da Comarca de Leiria 


Seia 


Secção Anteprojeto Proposta Observações 


Secção de Competência Genérica 1 2 Reforço quadros 
 


Total 1 2  
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 Com sede em Leiria, a sua área de competência territorial integra os municípios de Alcobaça, 


Alvaiázere, Ansião, Batalha, Bombarral, Caldas da Rainha, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, 


Leiria, Marinha Grande, Nazaré, Óbidos, Pedrógão Grande, Peniche, Pombal e Porto de Mós. 


 Quadro de juízes previsto: de 41 a 52. 


 Quadro de juízes proposto: de 51 a 60 


   


 16.1. Instâncias Centrais 


 Mantém-se o anterior entendimento, de que, perante os dados conhecidos, é de ponderar a 


criação de Secções da Instância Central Cível e Criminal noutras localidades que não apenas Leiria, 


por forma a aproximar as populações dos extremos do distrito. 


 


 16.1.1. Secção Cível e Secção Criminal 


 Sobre a Secção Cível, com um número médio de entradas, nos últimos três anos, de 604, 


apenas quanto a ações ordinárias, estando pendentes 1597, sem esquecer aqui tudo o que se 


mencionou anteriormente a propósito da pouca relevância que se prevê assumir a alteração do valor, o 


quadro deverá ser reforçado pelo menos com mais 1 juiz (o ideal seriam 2), passando a ser de 4 juízes, 


para além de 1 outro para recuperação de pendências. 


 Também quanto à Secção Criminal, apesar do número médio anual (últimos três anos) ser um 


pouco inferior ao de Coimbra (em Leiria é de 173), na consideração da natureza dos processos e atuais 


pendências – valor de 242, equivalente ao de Coimbra –, até face à necessária intervenção de três 


juízes nos julgamentos, precisamente o número previsto, torna-se conveniente que o quadro seja de 4 


juízes, permitindo deste modo que pelo menos um deles possa não estar sempre a integrar os coletivos, 


podendo assim (rotativamente) ser deixado algum tempo para o restante serviço, incluindo a 


elaboração dos acórdãos. 


 Assim, o quadro deve ser também de 4 juízes. 


 
INSTÂNCIA CENTRAL DO TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE LEIRIA 


Secções cível e criminal 


Leiria Atual Anteprojeto Proposta Observações 


Secção Cível 9 Efetivos 
Juízes de Círculo 


3 Auxiliares 


4 4 (5) Corresponde aos 
Círculos Judiciais de 
Leiria, Alcobaça, Caldas 
da Rainha e Pombal. 


Secção Criminal 3 4 


Total 12 7 8 


 


 


 16.1.2. Secções do Trabalho 
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 Sendo aceitável o valor no que se refere à Secção de Caldas da Rainha, com um número médio 


de entradas nos últimos 3 anos de 463 (algo inferior ao da Secção do Trabalho da Figueira da Foz, por 


exemplo), já no que se refere à Secção de Leiria o quadro proposto é claramente insuficiente, devendo 


ser aumentado de 2 para 3 juízes. 


 De facto, quanto a esta, excluindo o atual Círculo de Pombal (pois que era abrangido pelo 


Tribunal de Trabalho de Coimbra) o número médio de entradas foi de 1269, pelo que, incluído o 


referido círculo, cujo peso no total dos processos de Coimbra é significativo (ao que se sabe na ordem 


dos 1/3), aquele valor aumentará em muito, aproximando-se certamente dos 2000. Trata-se na prática, 


com poucas alterações, da área da competência do atual Tribunal do Trabalho de Leiria, alargada, para 


além dos restantes, com um município que tem uma relevante área urbana e industrial (que contribuirá 


em muito para o número de processos a entrar nessa nova Secção, quer ao nível da ações de contrato 


de trabalho, quer ao nível dos acidentes de trabalho). 


 Impõe-se pois alterar este quadro, de modo a não comprometer a eficácia da Secção em causa. 


 
Secções Especializadas do Trabalho 


Secção Anteprojeto Proposta Observações 


1.ª Secção – Caldas da Rainha 1 1 
Reforço de quadro-Leiria 


2.ª Secção – Leiria 2 3 


 3 4  


  


 16.1.3. Secções de Família e Menores 


 Com os elementos disponíveis, nada a apontar. 
 


 16.1.4. Secções de Execução 


 O quadro de juízes deve ser reforçado, de forma evidente na secção de Pombal (com um valor 


médio anual de entradas de 6851 e com uma pendência de 24.362 processos – no caso da secção de 


Alcobaça, o número médio anual de entradas é de 5345, com pendências de 10.118), sob pena de 


ineficácia, que importa afastar, na resposta que se espera. Deve ainda ser afetado a Pombal um juiz 


para recuperação de pendências. 


 
Secções Especializadas de Execução 


Secção Anteprojeto Proposta Observações 
1.ª Secção – Alcobaça 1 2 Aumento dos quadros e 


recuperação de pendências 2.ª Secção – Pombal 1 2 


Total 2 4  


 16.1.5. Secção de Instrução Criminal 
 É manifestamente insuficiente a previsão de apenas dois juízes.  
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 Desde logo, estando já atualmente colocados dois juízes na instrução criminal apenas com 


competência para parte da área agora incluída na Comarca de Leiria, alarga-se agora a competência ao 


restante, sendo que, sem esquecer a natureza urgente que caracteriza parte considerável dos atos a 


praticar, muito para além das instruções, só o número destas atingiu em média, nos últimos três anos, 


307. 


 Torna-se pois necessário aumentar o quadro de 2 para 3 juízes, sem prejuízo da possibilidade, 


que se tem por mais ajustada, de criar uma outra secção noutro local da Comarca diverso de Leiria. 


 
Secções Especializadas de instrução criminal 


Secção Anteprojeto Proposta Observações 
Leiria 2 3 Aumento do quadro  


Total 2 3  


 


 16.1.6. Secções de Comércio 


 Segundo os dados entretanto recolhidos por este Conselho, o número de entradas só de 


insolvências nos tribunais incluídos na área de competência da 1.ª secção de Comércio de Leiria foi 


em média, nos últimos anos, de 507/ano, o que evidencia, por si só, que o quadro previsto é 


claramente insuficiente, apontando para a colocação de 3 juízes. 


 Por sua vez, quanto à 2.ª Secção (Alcobaça), com uma média de entradas do mesmo tipo de 


processos de 411, o quadro de juízes deve ser alargado também, de 1 para 2 juízes. 


 Lembra-se aqui a importância que tais processos assumem, ao nível das suas consequências, 


bem como a sua natureza que não se compadece, sequer legalmente, com delongas. 


 Impõe-se assim aumentar ambos os quadros previstos. 


 


 


 


 


 


 


 


 


  


 


 16.2. Instâncias Locais 


 16.2.1. Alcobaça 


Secções de Comércio 


Secção Anteprojeto Proposta CSM Observações  


1.ª Secção – Leiria 2 3 


Reforço necessário de quadros em 
ambas as secções 2.ª Secção – Alcobaça 1 2 


Total 3 5 
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 Com um número médio de entradas, nos últimos 3 anos, de 1064 na jurisdição cível 


(pendentes 1670) e 624 na penal, deve ser aumentado, pelo menos, o quadro da Secção Cível com 


mais 1 juiz. 


 
Instância local - Alcobaça 


Secção Anteprojeto Proposta Observações 
Cível 1 2 Aumento do quadro  


Criminal 1 1  


Total 2 3  


 
 16.2.2. Caldas da Rainha 


 Com um número médio de entradas, nos últimos 3 anos, de 1339 na jurisdição cível 


(pendentes: 1680) e 909 na penal, devem ser aumentados ambos os quadros com mais 1 juiz. 


 
Instância local – Caldas da Rainha 


Secção Anteprojeto Proposta Observações 
Cível 1 2 Aumento do quadro  


Criminal 1 2 Aumento do quadro 


Total 2 4  


 


16.2.3. Figueiró dos Vinhos  


Com competência genérica (cível e criminal) e uma média anual de entradas de 606, justifica-


se o aumento do quadro para 2 juízes, tendo ainda em consideração a sua grande abrangência 


territorial, ao incluir os municípios de Alvaiázere, Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos e 


Pedrógão Grande. 


 
Instância local – Figueiró dos Vinhos 


Secção Anteprojeto Proposta Observações 
Genérica 1 2 Aumento do quadro  


Total 1 2  


 


16.2.4. Leiria 


 Com um número médio de entradas, nos últimos 3 anos, de 2688 processos na jurisdição cível 


(pendentes 3128) e 1696 na penal, esse facto justifica que os quadros sejam aumentados, 


respetivamente, para 4 e 3 juízes.  
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Tribunal de Leiria 


Secções Anteprojeto Proposta Observações 


Secção de Competência Cível 3 4 Aumento do quadro 


Secção de Competência Criminal 2 3 Aumento do quadro  


Total 5 7  


 


  


 16.2.5. Marinha Grande 


 Com um número médio de entradas, nos últimos 3 anos, de 1298 (estando pendentes 1091), 


pode equacionar-se a possibilidade de aumento de quadros para 3 juízes ou, como melhor opção, de 


especialização em Secções Cível e Criminal. 


 


 16.2.6. Pombal 


 Com os elementos disponíveis sobre valores médios de entrada, de 1530/ano no cível (1800 


pendentes) e 750/ano no criminal, deve ser aumentado o quadro na secção criminal (passando para 2), 


sem prejuízo da recuperação, necessária, de pendências (cíveis). 


 
Pombal  


Secções Anteprojeto Proposta Observações 


Secção de Competência Cível 2 2 Aumento do quadro 


Secção de Competência Criminal 1 2 Aumento do quadro  


Total 3 4  


 


  


 16.2.7. Peniche e Porto de Mós 


 Com os elementos disponíveis sobre valores médios de entrada, são aceitáveis os quadros 


propostos, sem prejuízo de, quanto a Porto de Mós, poder ser equacionado um aumento do quadro da 


Secção Cível, passando para 2 juízes. 


  
 


 


 


17. Tribunal Judicial da Comarca de Viseu 


 Com sede em Viseu, a sua área de competência territorial integra os municípios de Armamar, 
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Carregal do Sal, Castro Daire, Cinfães, Lamego, Mangualde, Moimenta da Beira, Mortágua, Nelas, 


Oliveira de Frades, Penalva do Castelo, Penedono, Resende, Santa Comba Dão, São João da 


Pesqueira, São Pedro do Sul, Sátão, Sernancelhe, Tabuaço, Tarouca, Tondela, Vila Nova de Paiva, 


Viseu e Vouzela. 


 Quadro de juízes previsto: de 32 a 35. 


 Quadro de juízes que se propõe: de 36 a 41  


 


 Como primeira nota a propósito da Comarca, há que ter presente que, se a sua dimensão 


geográfica atual determinou só por si já uma divisão interna no que diz respeito ao serviço do Círculo 


e mais recentemente da Instrução Criminal, com a junção de alguns municípios do atual Círculo de 


Lamego essa situação agravou-se, assumindo assim relevância efetiva as dificuldades resultantes do 


tipo de vias a percorrer, a inexistência de rede eficaz de transportes públicos e as particulares 


condições climatéricas que se fazem sentir na referida zona, particularmente no inverno. 


 
  


 17.1. Instância Central 


 
17.1.1. Secção Cível e Secção Criminal 


 Questiona-se se não seria mais adequado deslocar pelo menos uma Secção Cível e uma Secção 


Criminal para outro ponto da Comarca, nomeadamente para Lamego, por forma a aproximar a Justiça 


dos cidadãos no que respeita aos casos a julgar nestas secções. 


 Não se seguindo esse caminho, apesar da especialização, mantêm-se insuficientes os quadros 


atualmente propostos quanto a juízes. 


 Na verdade, com a nova organização judiciária, e ao contrário do que sucede com os atuais 


juízes de círculo, apesar da alteração de valor (que se acredita não vir no futuro a assumir especial 


relevância em termos de diminuição de números) os juízes passarão ainda a tramitar, como se disse 


anteriormente, os processos desde o seu início. 


 Por sua vez, sobre a Secção Criminal, salienta-se ainda a especial importância de que se 


reveste a realização da audiência de julgamento em ponto próximo do local onde os factos ocorreram, 


como forma de, desde logo, fazer funcionar a prevenção geral, sobretudo em casos da importância 


como os que são submetidos a julgamento em tribunal coletivo. 


 Bem elucidativo da insuficiência do número de juízes previsto é o facto de, se considerado o 


momento atual, apesar das entradas em média nos últimos 3 anos terem sido de 386 ações ordinárias e 


203 comuns coletivos, se verificar que se encontram pendentes nos tribunais que irão integrar a nova 


comarca de Viseu 909 ações ordinárias e 218 processos comuns coletivos, o que daria uma pendência 


de cerca de 72 processos comuns coletivos para cada um dos juízes da Secção Criminal e 405 para 
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cada juiz da Secção Cível. 


 Assim, os quadros deverão ser dimensionados pelo menos pela seguinte forma, enquanto 


mínimo exigível para que possa ser garantida uma prestação de qualidade em tempo útil: Viseu, 


Secção Cível, 3 (três juízes) – ou idealmente 4 (quatro) juízes –, com reforço de 1 outro para 


recuperação de pendências; Viseu, Secção Criminal, 4 (quatro) juízes – média anual de processos 


superior a 200.  


 


 


 


 


 


 


 


  


  


 


 


  


 17.1.2. Secções do Trabalho 


 Nada a apontar. 


 


 17.1.3. Secção de Execução 


 Face ao número médio de execuções nos últimos três anos, o quadro deve ser aumentado para 


2 juízes. 


 
Secção Execução 


Viseu 
Anteprojeto Proposta CSM Observações 


1 2 Aumento de Quadros. 


 


  


 17.1.4. Secção de Comércio 


 Aceita-se o quadro proposto, muito embora idealmente devesse comportar 3 juízes. 


 


 17.1.5. Secção de Instrução Criminal 


 Atenta o elevado volume de atos a cargo dos juízes a colocar, aliado à grande extensão 


INSTÂNCIA CENTRAL  


Secções Cíveis e Secções Criminais 


Viseu Atualmente, incluindo 
Círculo de Lamego 


 
Anteprojeto 


 
 
 


Proposta CSM Observações 


Secção Cível 6 Efetivos 
Juízes de Círculo 


3 Auxiliares 


2 3 (4) Reforço de quadros 
e recuperação de 
pendências 
 


Secção Criminal 3 4 


Total 9 5 7 (+1)  
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territorial da Comarca (a que se aliam alguns trajetos difíceis de percorrer, sobretudo no inverno), tal 


como para Leiria, também aqui se entende, tendo ainda em atenção a natureza urgente da maioria dos 


atos a praticar, bem como o regime de impedimentos previsto no art.º 40.º do CPP, a necessidade de 


serem criados 3 (três) lugares de Juiz de Instrução Criminal no Distrito Judicial de Viseu, justificando-


se ainda o seu desdobramento, com 2 juízes numa Secção sediada em Viseu e 1 numa outra Secção 


com sede em Lamego. 


 
Secção Instrução Criminal 


Secção Anteprojeto Proposta 
CSM Observações 


Secção de Instrução Criminal - Viseu 2 3 Aumento do quadro 


 


 17.1.6. Secções de Família e Menores 


 Estando alargada a especialização, nesta área, a toda a Comarca, nada a apontar. 


 


  
 17.2. Instâncias Locais 


  


 17.2.1. Cinfães, Lamego, Mangualde, Nelas, São Pedro do Sul e Sátão: 


 Quadros aceitáveis em geral, admitindo-se no entanto a necessidade de se aumentar para 2 


do número de juízes da Instância (local) Cível de Lamego. 


  


 17.2.2. Moimenta da Beira 


 Face aos valores processuais médios dos últimos três anos (superior a 500) pode 


equacionar-se a possibilidade do aumento do quadro. 


 


 17.2.3. Santa Comba Dão e Tondela 
 Sendo a média de processos entrados nos últimos três anos superior a 600 em cada uma das 


Instâncias, torna-se necessário aumentar o quadro de 1 para 2 juízes em cada uma delas. 


 Uma outra solução, já mencionada anteriormente por este Conselho, e que agora se repete, 


passaria pela especialização – com uma Secção Cível localizada num dos municípios e uma Criminal 


instalada no outro –, que, como se sabe, conduz a claros ganhos de qualidade e produtividade, sendo 


que, neste caso, o quadro poderia passar por um número de 2 juízes na Cível e 1 na Criminal (menos 


um em relação ao total que, nos termos anteriormente referidos, se consideram necessários). 
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Instâncias Locais de Santa Comba Dão e Tondela 


 


Solução do Anteprojeto Observações 
Tribunal Anteprojeto Proposta 


Reforço do quadro, pois que a 
média de entradas apresenta 
valores anuais superiores a 
600 


Competência Genérica – S.C.Dão 1 2 


Competência Genérica – Tondela 1 2 


Total 2 4 


Opção de especialização 


Secção Cível (S.C.Dão e Tondela) - 2 


 
Secção Criminal (S.C.Dão e Tondela) - 1 


TOTAL (S.C.Dão e Tondela) — 3 


 


 17.2.4. Viseu 
 Continuamos a ter dúvidas sobre a redução para 3 (três) do número de juízes na Secção de 


Competência Cível.  


 Tal é tanto mais evidente quando se considera que, de acordo com a nova proposta, a 


competência da Instância de Viseu abrange os municípios de Castro Daire, Oliveira de Frades, Viseu e 


Vouzela. 


 Atingindo ainda a média anual de entradas valores da ordem dos 2.200 processos, assinala-se, 


pois, a necessidade de reforçar este número para 4 (quatro). 


 No que respeita à Secção Criminal, considerando a realidade conhecida, com entradas anuais 


da ordem dos 1700 processos, bem como o quadro de juízes aí colocado atualmente e que a Secção 


Criminal apenas vai perder a tramitação dos processos comuns coletivos e sem esquecer o alargamento 


da competência territorial já mencionado, entende-se que o valor previsto, ainda que aceitável, pode 


pecar por defeito.  


 
Tribunal de Viseu 


Secção Anteprojeto Proposta Observações 


Secção de Competência Cível 3 4 Aumento do quadro 


Secção de Competência Criminal 3 3 (ou 4)  


Total 6 7 (ou 8)  


 


 Tribunal de Competência Territorial Alargada com sede em Coimbra 
Tribunal de Execução de Penas de Coimbra 
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 Concorda-se que o quadro deve ser de 3 (três) juízes. 
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V.V 


ÁREA TERRITORIAL DO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE ÉVORA 
 


 


 


18. Tribunal Judicial da Comarca de Beja 


 O Tribunal Judicial da Comarca de Beja abrangerá o atual círculo judicial de Beja e ainda o 


concelho de Odemira, coincidindo assim com o distrito administrativo de Beja. 


 O círculo judicial de Beja tem um quadro de 13 juízes (11 titulares e 2 auxiliares). 


 O Tribunal Judicial de Odemira (atualmente pertencente ao Tribunal da Comarca do Alentejo 


Litoral) tem o quadro de 2 juízes (1 titular e 1 auxiliar). 


 O anteprojeto prevê um quadro mínimo de 14 juízes e máximo de 15 juízes. 


 O CSM propôs e propõe um quadro mínimo de 20 juízes e máximo de 21 juízes. 


 


 


 


 


18.1. Instância Central 


 


 Nota: O CSM propôs e como propõe um quadro de 4 juízes, por ser absolutamente essencial 


para a regular resposta ao volume de serviço na área cível e face à necessidade de fazer operar a 


substituição em caso de impedimento para integração do tribunal coletivo em matéria criminal. 


SECÇÕES CÍVEIS E SECÇÕES CRIMINAIS 


 Atual Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 2 Efetivos 


Juízes de Círculo 
1 Auxiliar 


3 3 4 3 3 
Secção Criminal 


Total 3 3 3  4 3 3 


 


Nota: O CSM tinha proposto e propõe, a seguinte alternativa, que não mereceu adesão do MJ 


Secção Especializada Mista de Família, Menores e Instrução Criminal 


Secção Linhas Proposta Projeto DL 


Sede – Beja — 1 — 


 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 
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TRABALHO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Beja 1 1 1 1 1 


 


Nota: O CSM tinha proposto e propõe a instalação de uma secção de execução: 


EXECUÇÃO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Beja — — 1 — — 


 


 


18.2. Instâncias Locais 


 
Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


ALMODÔVAR 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


 


 Nota: No quadro do anteprojeto, o CSM alerta para as repercussões no serviço dos juízes da 


secção cível que se criarão pela necessidade de constante substituição do único juiz da secção criminal 


em virtude de impedimento deste (para além de todo o serviço realiza ainda o serviço de instrução 


criminal) 


BEJA 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 2 2 2 2 2 


Secção Criminal 1 1 2 1 1 


Rec. Pendências — 1 — — — 


Total 3 4 4 3 3 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


CUBA 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


FERREIRA DO ALENTEJO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 
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MOURA 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


 


  


Nota: O CSM propôs e propõe o quadro de 2 juízes, o que se torna necessário, dado que esta 


unidade ganhará as competências das jurisdições de família e menores do respetivo concelho que 


atualmente cabem ao Juízo Misto do Trabalho e de Família e Menores de Sines do Tribunal da 


Comarca do Alentejo Litoral.  


ODEMIRA 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 2 1 1 1 
Rec. Pendências — — — 1 — — 


Total 1 1 2 1 1 


 


 


Nota: O CSM propôs e propõe a especialização com a instalação de uma secção cível e de 


uma secção criminal, respetivamente com um juiz. 


OURIQUE 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 — 1 1 


Secção Cível — — 1 — — 


Secção Criminal — — 1 — 1 


Total 1 1 2 1 1 


 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


SERPA 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


 


 


 


 


 


 


 


19. Tribunal Judicial da Comarca de Évora 
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 O Tribunal Judicial da Comarca de Évora será composto pelo atual círculo judicial de Évora. 


 O círculo judicial de Évora tem um quadro de 18 juízes (13 titulares e 5 auxiliares). 


 O anteprojeto prevê um quadro mínimo de 17 juízes e máximo de 19 juízes. 


 O CSM propõe um quadro mínimo de 18 juízes e máximo de 20 juízes. 


 


 


19.1. Instância Central 


 


Nota: O CSM propôs, como propõe um quadro de 4 juízes, por ser absolutamente essencial para a 


regular resposta ao volume de serviço na área cível e face à necessidade de fazer operar a substituição 


em caso de impedimento para integração do tribunal coletivo em matéria criminal. 


SECÇÕES CÍVEIS E SECÇÕES CRIMINAIS 


 Atual Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 2 Efetivos 


Juízes Círculo 
1 Auxiliar 


3 3 4 3 
 


3 
Secção Criminal 


Total 3 3 3 4 3 3 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 
TRABALHO  


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Évora 1 1 1 1 1 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 
FAMÍLIA E MENORES 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Évora 1 1 1 1 1 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Évora 1 1 1 1 1 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


EXECUÇÃO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Montemor-o-Novo 1 1 1 1 1 


 19.2. Instâncias Locais 
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 Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 
ESTREMOZ 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


ÉVORA   


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projecto DL Anteprojecto 
Secção Cível 1 1 2 1 2 


Secção Criminal 2 2 2 2 2 


Total 3 3 4 3 4 


 


Nota: O CMS propôs, como propõe, a especialização pela instalação de uma secção cível e de 


uma secção criminal, respetivamente com 1 juiz 


MONTEMOR-O-NOVO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 2 2 — 2 2 


Secção Cível 
— — 


1 — — 


Secção Criminal 1 — — 


Total 2 2 2 2 2 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


REDONDO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


REGUENGOS DE MONSARAZ 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


VILA VIÇOSA 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projecto DL Anteprojecto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


 


 


20. Tribunal Judicial da Comarca de Faro 
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 O Tribunal Judicial da Comarca de Faro passará a integrar os atuais círculos judiciais de Faro, 


Loulé e Portimão, os quais têm um quadro global de 73 juízes (44 titulares e 29 auxiliares). 


 O círculo judicial de Faro tem um quadro de 28 Juízes (17 titulares e 11 auxiliares). 


 O círculo judicial de Loulé tem um quadro de 20 Juízes (11 titulares e 9 auxiliares). 


 O círculo judicial de Portimão tem um quadro de 25 Juízes (16 titulares e 9 auxiliares). 


 O anteprojeto prevê um quadro mínimo de 57 juízes e máximo de 61 juízes. 


 O CSM propôs e propõe um quadro de 62 juízes, sendo assim a diferença de 1 juiz, alertando 


para o facto de atentas as necessidades que se irão verificar nas instâncias centrais cível e de comércio 


o quadro mínimo deva ser de 62 juízes e o máximo de 65 juízes. 


 


 


 20.1. Instância Central 


 


 Nota: o quadro de 6 juízes na secção criminal permitiria a formação de dois coletivos, com 


evidentes ganhos de produtividade 


 
SECÇÕES CÍVEIS E SECÇÕES CRIMINAIS 


Faro Atual Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 8 Efetivos 


Juízes Círculo 
1 Auxiliar 


3 4 4 3 3 
Secção Criminal 5 6 6 5 5 
SubTotal 9 8 10 10 8 8 


 


Portimão Atual Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 4 Efetivos 


Juízes de Círculo 


3 3 4 3 3 
Secção Criminal 3 3 3 3 3 
SubTotal 4 6 6 7 6 6 


 


Total 13 16 16 17 14 14 
  


 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


TRABALHO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Faro 2 2 2 2 2 


Portimão 2 2 2 2 2 


Total 4 4 4 4 4 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 
FAMÍLIA E MENORES 
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 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Faro 3 3 3 3 3 


Portimão 3 3 3 3 3 


Total 6 6 6 6 6 


 


 


Nota: O CSM propôs, como propõe a instalação de uma 3.ª secção de execução, ou pelo 


menos o alargamento do quadro para mais 1 juiz. 


EXECUÇÃO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Loulé 1 1 1 1 1 


Silves 1 1 1 1 1 


3.ª Secção — — 1 — — 


Total 2 2 3 2 2 


 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 
INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Faro 2 2 2 2 2 


Olhão 1 1 1 1 — 


Portimão — — - — 1 


Total 3 3 3 3 3 


 


Nota: O CSM tinha proposto, como propõe o número de 3 juízes e diversa configuração das 


secções no que concerne à inserção do concelho de Albufeira: 


 
Competência Territorial das Secções de Competência Especializada de Instrução Criminal 


Secção e Sede Ensaio Proposta 


1.ª Secção:  
Faro 
(2 Juízes) 


Municípios de Alcoutim, Castro Marim, 
Faro, Loulé, Olhão, São Brás de 
Alportel, Tavira e Vila Real de Santo 
António. 


Municípios de Albufeira, Alcoutim, 
Castro Marim, Faro, Loulé, Olhão, São 
Brás de Alportel, Tavira e Vila Real de 
Santo António. 


2.ª Secção: Portimão  
(1 Juiz) 


Municípios de Albufeira, Aljezur, 
Lagoa, Lagos, Monchique, Portimão, 
Silves e Vila do Bispo 


Municípios de Aljezur, Lagoa, Lagos, 
Monchique, Portimão, Silves e Vila do 
Bispo 
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Nota: tendo sido preterida a instalação desta secção na sede da comarca, ao que se entende, 


devido a falta de condições logísticas para o efeito, reunindo melhores condições desta natureza e por 


ter melhor localização, o CSM propõe a instalação desta secção no concelho de Loulé 


COMÉRCIO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Faro 1 1 1 1 — 
Olhão — — — — 1 


 


 


 


 20.2. Instâncias Locais 


 
 Nota: O CSM mantém o que anteriormente propôs  


ALBUFEIRA 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 1 1 2 1 1 


Secção Criminal 2 2 2 2 2 


Total 3 3 4 3 3 


 


 


 Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 
FARO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 1 1 2 1 2 


Secção Criminal 3 3 3 3 3 


Rec. Pendências — 1 — — — 


Total 4 5 5 4 5 


 


 


Nota: O CSM propôs e propõe a especialização pela instalação de uma secção cível e de uma 


secção criminal, respetivamente com 1 juiz 


LAGOS 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 2 2 — 2 2 


Secção Cível — — 1 — — 


Secção Criminal — — 1 — — 


Total 2 2 2 2 2 
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Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


LOULÉ 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 1 1 2 1 2 


Secção Criminal 3 3 3 3 3 


Rec. Pendências — 1 — — — 


Total 4 5 5 4 5 


 


 


Nota: O CSM propôs e propõe a especialização pela instalação de uma secção cível e de uma 


secção criminal, respetivamente com 1 juiz 


OLHÃO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 2 2 — 2 2 


Secção Cível — — 1 — — 


Secção Criminal — — 1 — — 


Total 2 2 2 2 2 


 


 


Nota: O CSM mantém o anteriormente proposto, entendendo-se que o quadro deverá ser de 5 


juízes, 2 na Secção Cível e 3 na Secção Criminal 
PORTIMÃO


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 1 1 2 1 2 


Secção Criminal 2 2 3 2 2 


Rec. Pendências — 1 — — — 


Total 3 4 5 3 4 


 


 


Nota: O CSM propôs, como propõe a especialização pela instalação de uma secção cível e de 


uma secção criminal, respetivamente com 1 juiz 
SILVES


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 2 2 — 2 2 


Secção Cível — — 1 — — 


Secção Criminal — — 1 — — 


Total 2 2 2 2 2 
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Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


TAVIRA 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


 


Nota: O CSM propôs, como propõe a especialização pela instalação de uma secção cível e de 


uma secção criminal, respetivamente com 1 juiz 


VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 2 2 — 2 2 


Secção Cível — — 1 — — 


Secção Criminal — — 1 — — 


Total 2 2 2 2 2 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


21. Tribunal Judicial da Comarca de Portalegre 
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 O Tribunal Judicial da Comarca de Portalegre passará a integrar o atual círculo judicial de 


Portalegre e ainda os municípios de Ponte de Sôr, Gavião e Sousel, coincidindo assim com a área 


territorial do distrito administrativo de Portalegre. 


 O círculo judicial de Portalegre tem um quadro de 10 Juízes (9 titulares e 1 auxiliar) e o 


quadro do Tribunal Judicial de Ponte de Sôr é de 2 Juízes (1 titular e 1 auxiliar), num total de 12 


juízes. 


 O anteprojeto prevê um quadro mínimo de 13 juízes e máximo de 15 juízes. 


 O CSM propôs e propõe um quadro mínimo de 16 juízes e máximo de 17 juízes. 


 


 


21.1. Instância Central 


 
Nota: O CSM propôs e propõe o quadro de 4 juízes 


SECÇÕES CÍVEIS E SECÇÕES CRIMINAIS 


 Atual Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 2 Efetivos 


Juízes de Círculo 
3 3 4 3 3 


Secção Criminal 


Total 2 3 3  4 3 3 


 


  


Nota: O CSM propôs e propõe a seguinte alternativa, que não mereceu adesão do MJ 


Secção Especializada Mista de Família, Menores e Instrução Criminal 


Secção Linhas Proposta Projeto DL 


Sede – Portalegre — 1 — 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


TRABALHO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Portalegre 1 1 1 1 1 


 


Nota: O CSM propôs e propõe a seguinte alternativa, que não mereceu adesão do MJ 


EXECUÇÃO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Portalegre — — 1 — — 


 


 21.2. Instâncias Locais 
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 Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


ELVAS 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 2 2 2 2 2 


Secção Criminal 1 1 1 1 1 


Total 3 3 3 3 3 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 
FRONTEIRA 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


 


Nota: o CSM propôs e propõe a especialização pela instalação de uma secção cível e de uma 


secção criminal, respetivamente com 1 juiz 


PONTE DE SOR


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 2 2 — 2 2 


Secção Cível — — 1 — — 


Secção Criminal — — 1 — — 


Total 2 2 2 2 2 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


PORTALEGRE 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 2 2 2 2 2 


Secção Criminal 1 1 1 1 1 


Total 3 3 3 3 3 


 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 187 


22. Tribunal Judicial da Comarca de Santarém 


 O Tribunal da Comarca de Santarém será composto pelos atuais círculos judiciais de Abrantes 


(com exclusão de Ponte de Sor e do concelho de Gavião), de Santarém (com exclusão do concelho da 


Azambuja) e de Tomar e ainda pelos concelhos de Benavente e Salvaterra de Magos (pertencentes ao 


círculo judicial de Vila Franca de Xira) e Rio Maior (pertencente ao círculo judicial das Caldas da 


Rainha), coincidindo assim com o distrito de Santarém. 


 O círculo judicial de Abrantes, com exclusão do Tribunal de Ponte de Sôr (com 2 juízes) tem 


um quadro de 11 juízes (9 titulares e 2 auxiliares). 


 O círculo judicial de Tomar tem um quadro de 18 juízes (13 titulares e 5 auxiliares). 


 O círculo judicial de Santarém tem um quadro de 20 juízes (14 titulares e 6 auxiliares). 


 O Tribunal Judicial de Benavente tem um quadro de 3 juízes (2 titulares e 1 auxiliar) a que 


acrescem 6 juízes de círculo de Vila Franca de Xira (4 titulares e 2 auxiliares) e o Tribunal Judicial de 


Rio Maior tem um quadro de 2 juízes a que acrescem 3 juízes de círculo das Caldas da Rainha (2 


titulares e 1 auxiliar). 


 O quadro é assim de 54 juízes (40 titulares e 14 auxiliares) a que acresce o quadro de juízes 


dos círculos judiciais de Vila Franca de Xira e Caldas da Rainha no total de 9 juízes (6 titulares e 3 


auxiliares). 


 O anteprojeto prevê um quadro mínimo de 38 juízes e máximo de 42 juízes. 


 O CSM propôs e propõe um quadro mínimo de 49 juízes e máximo de 52 juízes. 


 


 


 22.1. Instância Central 


 


 Nota: o CSM propôs, como propõe, o quadro absolutamente necessário de 11 juízes, com 


desdobramento das secções centrais cíveis e criminal pela instalação de uma secção cível em Santarém 


(com 3 juízes) e outra em Tomar (com 2 juízes) e pela instalação de uma secção criminal em Santarém 


(com 3 juízes) e outra em Tomar (com 3 juízes), quanto a Tomar, com competência para os 


municípios de Abrantes, Alcanena, Chamusca, Constância, Entroncamento, Ferreira do Zêzere, 


Golegã, Mação, Ourém, Sardoal, Tomar, Torres Novas e Vila Nova da Barquinha. 


 A entender-se ser de centralizar estas instâncias em Santarém, o CSM propôs, como propõe 


um quadro de 5 juízes para a secção cível e de 6 juízes para a secção criminal (permitindo o 


funcionamento de dois coletivos). 


 


 


SECÇÕES CÍVEIS E SECÇÕES CRIMINAIS 
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 Atual Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Santarém – S.Cível 


10 
Juízes de Círculo 


4 4 3 5 2 3 


Santarém – S.Crim. 4 6 3 6 2 4 


Tomar – S.Cível 
— — 


2 
— 4 — 


Tomar – S. Criminal 3 


Total 10 8 10 11 8 7 


  


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


TRABALHO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Santarém 2 2 2 2 2 


Tomar 2 2 2 2 2 


Total 4 4 4 4 4 


 


 


Nota: a proposta do CSM quanto à instalação da 2ª secção em Abrantes prende-se com as 


condições logísticas existentes de momento e ponderando o proposto quanto à instalação de secções 


centrais cível e criminal em Tomar. Em alternativa, o CSM propõe a instalação desta secção no atual 


edifício do Tribunal Judicial de Ourém, não só por reunir condições materiais para tanto, como pelo 


fato de a maior parte dos processos desta jurisdição respeitarem a esta área territorial. 


FAMÍLIA E MENORES 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Santarém 2 2 2 2 2 2 


Tomar 2 2 — 2 2 2 


Abrantes — — 2 — — — 


Total 4 4 4 4 4 


 


 


Nota: o CSM propôs e propõe a instalação de duas secções de instrução criminal, a 1ª sediada 


em Santarém e a 2.ª no Entroncamento, com o quadro respetivo de 1 juiz, atenta a área territorial da 


comarca. 


INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Santarém 2 2 1 2 2 


Entroncamento — — 1 — — 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 
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EXECUÇÃO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Entroncamento 2 2 2 2 2 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


COMÉRCIO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Santarém 2 2 2 2 2 


 


 


22.2. Instâncias Locais 


  
 Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


ABRANTES 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 1 1 1 1 1 


Secção Criminal 1 1 1 1 1 


Total 2 2 2 2 2 


 


 


Nota: Mesmo com a competência com que ficará, verificar-se-á grande necessidade de 


recuperação de pendências nesta unidade 


ALMEIRIM 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


Rec. Pendências — — 1 — — 


Total 1 1 2 1 1 


 


 


Nota: Mesmo com a competência com que ficará, verificar-se-á grande necessidade de 


recuperação de pendências nesta unidade 


BENAVENTE 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 1 1 1 1 1 


Secção Criminal 1 1 2 1 1 


Rec. Pendências — 2 1 — — 


Total 2 4 4 2 2 


Nota: o CSM propôs e propõe a especialização pela instalação de uma secção cível e de uma 


secção criminal, respetivamente com 1 juiz 
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CARTAXO


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projecto DL Anteprojecto 
Comp. Genérica 1 1 — 1 1 


Secção Cível — — 1 — — 


Secção Criminal — — 1 — — 


Total 1 1 2 1 1 


 


 Nota: o CSM propôs e propõe a especialização pela instalação de uma secção cível e de uma 


secção criminal, respetivamente com 1 juiz, o que na prática já ocorre no atual Tribunal Judicial do 


Entroncamento. 


 Uma outra hipótese que propõe em alternativa será a da instalação da secção de uma das 


secções no entroncamento e da outra no atual edifício do Tribunal Judicial da Golegã. 


ENTRONCAMENTO


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 — 1 1 


Secção Cível — — 1 — — 


Secção Criminal — — 1 — — 


Total 1 1 2 1 1 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


CORUCHE


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


OURÉM 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 1 1 1 1 1 


Secção Criminal 1 1 1 1 1 


Total 2 2 2 2 2 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


RIO MAIOR


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 1 1 1 


Nota: O CSM propôs e propõe um quadro de 4 a 6 juízes 


SANTARÉM 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
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Secção Cível 1 1 2 3 1 1 


Secção Criminal 1 2 2 3 2 1 


Rec. Pendências — 2 — — — 


Total 2 5 4 6 3 2


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 


TOMAR 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 1 1 1 1 1 


Secção Criminal 1 1 1 1 1 


Total 2 2 2 2 2 


 


 
TORRES NOVAS 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projecto DL Anteprojecto 
Secção Cível 1 1 2 1 1 1 


Secção Criminal 1 1 1 1 1 1 


Total 2 2 3 2 2 2 


Notas:  
Linhas e Proposta 2 do CSM, competência sem Alcanena 
Proposta 1 do CSM, competência sobre Alcanena 
 
 


 


 Nota final: A extinção dos Tribunais Judiciais de Mação e de Ferreira do Zêzere não 


instalando nos respetivos concelhos instâncias locais de competência genérica criará constrangimentos 


às populações atentas as distâncias que respetivamente terão de percorrer relativamente e 


relativamente a processos de todas as áreas de jurisdição. 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


23. Tribunal Judicial da Comarca de Setúbal 
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 O Tribunal Judicial da Comarca de Setúbal abrangerá o atual círculo judicial de Setúbal, a área 


do Tribunal da Comarca do Alentejo Litoral (com exceção do concelho de Odemira) e o concelho de 


Sesimbra. 


 O círculo judicial de Setúbal tem um quadro de 26 juízes (15 titulares e 11 auxiliares). 


 O Tribunal da Comarca do Alentejo Litoral (excluindo o Juízo de Competência Genérica de 


Odemira com um quadro de 2 juízes, 1 titular e 1 auxiliar) tem um quadro de 11 juízes (todos 


titulares). 


 O Tribunal Judicial de Sesimbra (que integra o círculo judicial de Almada) tem um quadro de 


2 juízes (1 titular e 1 auxiliar) a que acrescem 5 juízes de círculo (4 titulares e 1 auxiliar). 


 O quadro é assim de 37 juízes (26 titulares e 11 auxiliares) a que acresce o quadro de juízes do 


círculo judicial de Almada no total de 5 juízes (4 titulares e 1 auxiliar). 


 O anteprojeto prevê um quadro mínimo de 29 juízes e máximo de 33 juízes. 


 O CSM propôs e propõe um quadro mínimo de 40 juízes e máximo de 43 juízes. 


 


 


23.1. Instância Central 


 Nota: O quadro de juízes constante do anteprojeto é manifestamente insuficiente, tendo 


mesmo diminuído por confronto com o anteriormente proposto pelo MJ. 


 Atendendo ao volume processual e às especificidades geográficas nomeadamente às distâncias 


relativamente à sede da comarca, o CSM propôs e propõe a instalação de uma secção cível em Setúbal 


com 4 juízes e de uma secção criminal com 4 juízes (o que asseguraria o necessário regime de 


substituição e o facto de serem distribuídos regularmente processos que envolvem julgamentos com 


muitos intervenientes e com assinalável complexidade a demandar várias sessões de julgamento) e de 


uma secção mista sediada em Santiago do Cacém com um quadro de 3 juízes, perfazendo assim o total 


de 11 juízes. 


 A não ser acolhida esta hipótese, o CSM propôs um quadro de 5 juízes para a instância cível e 


um quadro de 6 juízes para a instância criminal (possibilitando a composição de dois coletivos), num 


total de 11 juízes. 


SECÇÕES CÍVEIS E SECÇÕES CRIMINAIS 


 Atual Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível – Setúbal 


12 Previsão 
Distinta 


3 4 5 3 2 


Secção Criminal – Setúbal 3 4 6 3 3 
Secção Mista – S.Cacém — 3 — — — 


Total 12 — 6 11 11 6 5 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto 







    S.  R. 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


PARECER   


 193 


TRABALHO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projecto DL Anteprojecto
Setúbal 2 2 2 2 2 


Santiago do Cacém 1 1 1 1 1 


Total 3 3 3 3 3 


 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto, sem prejuízo, se 


necessário, se recorrer a medida gestionária de recuperação processual 


FAMÍLIA E MENORES 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Setúbal 3 3 3 3 3 


Santiago do Cacém 1 1 1 1 1 


Total 4 4 4 4 4 


 


 


Nota: o CSM propôs e propõe o desdobramento da secção de instrução criminal, ficando a 1ª 


secção sediada em Setúbal e a 2ª secção com sede em Alcácer do Sal, o que se prende com as 


distâncias a percorrer para a realização do serviço inerente, o que evitará maiores custos e ineficiência 


INSTRUÇÃO CRIMINAL 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Setúbal 2 2 1 2 2 


Alcácer do Sal — — 1 — — 


Total 2 2 2 2 2 


 


 


Nota: o CSM propôs e propõe um quadro de 2 juízes sem o que será manifestamente 


impossível satisfazer o volume de serviço que se verificará [de 30.10.2012 a 30.10.2013 deram entrada 


na área territorial da futura comarca, 7 065 ações, encontrando-se pendentes 28 128 e sendo a 


estatística de secretaria de 31 233 processos]. Verificar-se-á aqui necessidade de recuperação de 


pendências 
EXECUÇÃO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Setúbal 1 1 2 1 1 


 


Nota: O CSM nada tem a apontar ao quadro proposto no anteprojeto, sem prejuízo da quase 


certa necessidade de recuperação de pendências que se verificará nesta unidade 
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COMÉRCIO 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Setúbal 2 2 2 2 1 


 


 


 


 


 23.2. Instâncias Locais 


 


 


 


 Nota: o CSM propôs e propõe a especialização pela instalação de uma secção cível e de uma 


secção criminal, respetivamente com 1 juiz, ponderando que esta secção ficará com competência 


relativamente ao concelho de Alcácer do Sal, sendo que, de todo o modo, o quadro de 1 juiz é 


insuficiente. 
GRÂNDOLA 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 1 — 1 1 


Secção Cível — — 1 — — 


Secção Criminal — — 1 — — 


Rec. Pendência — 1 — — — 


Total 1 2 2 1 1 


 


 


 


Nota: o CSM propôs e propõe a especialização pela instalação de uma secção cível e de uma 


secção criminal, respetivamente com 1 juiz. 
SANTIAGO DO CACÉM 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 2 — 2 2 


Secção Cível — — 1 — — 


Secção Criminal — — 1 — — 


Total 1 2 2 2 2 


 


 


 


Nota: o CSM propôs e propõe a especialização pela instalação de uma secção cível e de uma 


secção criminal, respetivamente com 1 juiz 
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SESIMBRA 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Comp. Genérica 1 2 — 2 2 


Secção Cível — — 1 — — 


Secção Criminal — — 1 — — 


Total 1 2 2 2 2 


 


 


 


Nota: O CSM alerta para a inviabilidade de um quadro de 4 juízes na Secção Criminal (os 


Juízos Criminais de Setúbal contam atualmente com o quadro de 6 juízes, com alguns reforços 


pontuais), pelo que o quadro que se propõe para esta secção é de 6 juízes, mantendo-se o que se propôs 


quanto à secção cível, sem necessidade, agora, de previsão no quadro de um magistrado para 


recuperação de pendências. 
SETÚBAL 


 Ensaio Linhas Proposta CSM Projeto DL Anteprojeto 
Secção Cível 2 2 3 2 3 


Secção Criminal 4 4 5 4 4 


Rec. Pendência — 3 1 — — 


Total 6 9 9 6 6 


 


 


Nota final 


O quadro atual global na área territorial correspondente aos Tribunais das comarcas de Beja, 


Évora, Faro, Portalegre, Santarém e Setúbal é de 211 juízes (146 titulares e 65 auxiliares) a que 


acrescem os juízes dos círculos judiciais de Almada, Caldas da Rainha e Vila Franca de Xira, no total 


de 14 juízes (10 titulares e 4 auxiliares). 


A área territorial do Distrito de Évora aumentou, o que tem correspondência no acréscimo de 


competência. Assim, tendo por referência os Tribunais das Comarcas de Beja, Évora, Faro, Portalegre, 


Santarém e Setúbal: 


 Anteprojeto  Proposta CSM  Diferença 
Mínimo 168 204 36 


Máximo 185 219 34 
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Uma vez que a redução do número de juízes é bastante significativa face à quantidade de 


serviço real, vai surgir um enorme volume de serviço pendente inicial em algumas unidades, o que não 


logrará ser colmatado pela elasticidade dos quadros, já que os mesmos são logo à partida insuficientes.  


Assim, a eficiência e eficácia da prestação dos juízes poderá ficar comprometida na medida 


em que as soluções propostas para o número de juízes em cada unidade orgânica estão elaboradas em 


função do volume processual previsível ao nível das entradas, não tendo sido consideradas as 


pendências existentes e sendo por isso o número de lugares proposto inferior, em todas elas, ao que de 


facto atualmente existe, contabilizando juízes efetivos e auxiliares. A simples manutenção de juízes 


auxiliares para recuperação do atrasado ou pendente não resolverá por si o problema se não existir um 


quadro de recursos realista e adequado. 
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Tribunais de competência territorial alargada com sede na área territorial do 


Tribunal da Relação de Évora 


Na área do atual distrito judicial de Évora está prevista a instalação do TEP com sede em 


Évora e com um quadro de 2 juízes e a instalação do Tribunal da Concorrência, Regulação e 


Supervisão, com sede em Santarém, com um quadro de 2 juízes. 


O CSM propôs, entendendo assim ser de manter o quadro de 2 juízes para o TEP de Évora. 


O CSM propõe um quadro de 3 juízes para o Tribunal da Concorrência, Regulação e 


Supervisão [atualmente o quadro deste tribunal é de 3 juízes – 1 titular e 2 auxiliares]. 


 


 


 


Conselho Superior da Magistratura, 19 de Novembro de 2013. 


Os Vogais, 


Juiz Desembargador Dr. Jorge Manuel Ortins de Simões Raposo 
Juíza Desembargadora Dra. Maria Cecília Oliveira Agante Reis Pancas 
Juiz de Direito Dr. Artur José Carvalho de Almeida Cordeiro 
Juiz de Direito Dr. Gonçalo David da Fonseca Oliveira Magalhães 
Juiz de Direito Dr. Nelson Nunes Fernandes 
Juíza de Direito Dra. Maria João Barata dos Santos 
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